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A João José de Araujo Pinheiro, funccionario da Dire-
. ctoria Geral dos ·Correios.· Pag3. 338, 382, e 455. , .' 

A D. Maria Carolinà de Souza Ribeiro, emprDgada. da 
E. F. Central do Brasil. Par;. 480. · ' 

À Carlos Militão da Costa Nunes, operaria da E, F. Central · 
•. do BrasiL Pag 481. . . . .· .. 

' . . 
·A D. Maria Isnacia. dos· Reis, . ajudante da agencia do8. 
• . Correios de Todos os Santos. , Pag. 50tl. . • • 

Linhas estategicas e. tele!Jraphicas 'de 'Matto Grôsso ;__ Parecer 
· . sobre a proprosiÇão n; 59, deste anno, abrindo ore
. dito paar c.onsel'Vação das. . • Pags. 338 e 393. 

MeMres dElinquentes e abandonados- ~ags, 396 a U9 o 478., 

Monumento ao Dr. Oswr.ldo Cruz ..l. Proiec.to n. 1, de 1917, 
aú torizando auxilio para um. . • Pus·. 5. 

' . ' . ' '•', 

Nova consolidação das leis, decretos e i:Iecisõos rcferentas ao 
Corpo Diplomatko - Parecer ,e substituLivo appt•o. 
va.ndo-a. Pags. 172 a. 281. · ' · 

\ . 
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!N\D~CE XV'·. 

Officios: 
' ' 

Do Sr .. Minisl,t•o ela Guol'ra, enviando f) parecer da com
missão de promoções elo· Exercito sobre a proposição 

. n. 3, do .corrente anno, que manda contar aos oft'i- . 
ciaes do Exercito e da Armada. o ultimo biennio em 
que cursaram as aulas dos collegios militares. Pag. 49. 

Uo . St·. ~Iinistro da Agricu!Lura, enviando as informações, 
prestadas pelo director do Serviço Geologico> e Mine
ralogico sobro a proposição n. 108. de '1916, 1·elaUva 
a ,jazidas carboníferas. Pap;. 49. 

Do Sr. Ministro da Fazenda, prestando informações sobre 
· a proposição que manda o Governo contractar com os 

proprietarios 'de minas carboniferas . installação de 
usinas para lavagem c hriquettagem "do mesmo mi-
neral. Pag. 129. · · 

: Do Sl'. :V ice-Presidente do Tribunal Federal, enviando 
· ·cópia dos accordãos' 'in·oferídos na acção em que são 

partes os J~stados rlo Paraná e Santa Catharina. Pa-
gina 153. . . 

Do Sr. Ministro ua Viai{ÜO e 'Obras Publicas, prestando 
, . · informações sobre o requerimento em que os ·srs. Ja

nowilzer, Wahle· & Comp. pr'~pPe'U a construcção de. 
i.1m cá.es sanitario nesta éapital. Pag. 169. · · . 

Do sr: Ministro da Guerra; priJStancÍo 'informações acerca . 
~ ·.· das linhas de tiro que tomarem parte .na parada ele 

7 de setembro vindouro, .Pag·. 307. . . _-· . . . . . ·. .,. . 
Do Sr.. Ministro da~ Relações Exteriores, transmittindo a . 
· · · mensagem com que o_ ~r. -Presidente da.-Republica 

submette · à consideraçao do Senado . os decretos de 
promoção. elo Sr. Luiz Guimarães Filho a ministro do 
Brasil na Russia, e de remoção do ministro Sr. Luiz 
de Lima e Silva para a Grecia·. Pag. 374. 

' ' ' 

' Pareceres: _ 
'Da, ComÍl1issão~ de Cons~ituiçiío e 'Diplomacia: 
·N. 14.5, de '1917,· sobre o projecto n. f7, de 1913, appro

. vando a Nova Consolidação das Leis, decretos e de
'oisões referentes ap Corpo Diplomatico Brasileiro . 
. Pags. 172 a 2SL . 

· N. 170, de 1917, sobre o Jll'O,iecto n. U, deAte ann'b, i'i- , 
.. · xando o subsidio dos membros do.Conselho Municipal 

do Districto Fedet•al. Pag. · 507. ' 
. ' na de Finanças : 

N. f28, -de · 1917, -sobre a, proposição. n. 22, deste anno, 
autorizando·- 9 • abertura do credito de 36:408111864. 

' 

•' 

·, 



XVl. INDIOE 

para pagamento, em virtude de sentença judiciaria, a 
D. D. Chrislina Leite de Toledo Piza, Maria Christina 
de 1'olodo Piza e Marina de Toledo Piza, viúva e 
filhas do Dr ... Joaquim de Toledo Piza e Almeida. 
Pag. 50. 

N .. 129, . do 1917·, 'sobre a proposiÇão n; 2''• deste. anno, 
abrindo credito de 323$700, para pagamento a Fran
_cisco AI vos-Rõllo, em virtude de sentença· judiciaria •. 
Pag. 50. . · · . · 

• 

N. 130; de 1917, sobre a proposição -n. 26, do corrente 
anno, abrindo credito de 18: 466$'124, para o~_correr -~i' 
ao pagamento á- viuva e filhos menores do lk. An- '!.' 
tonio Augusto Cardoso de Castro, em :virtude de sen-

, ton~-a ,judiciaria. · Pag. 51. . ' · 
N. 131, de t9i7', sobre a proposição n. 31, deste anno, 

· abrindo CI'edito de 4 :688$104,· para pagamento a Dona 
1\~ar!a lgnez Salazar, Olll , virtude de sentenç~ judi-
e uma. Pag. 52. · · 

' \ . . 
N. 132, de 1917, sobre a proposição n. 32, de 1917, 

1 abrindo o credito de 14 :000$, para pagamento, em 
., virtude de sentença judiciaria, a D. Helena de Lima 

Santos Moreira. Pag. 13. · · · 
· N. 133, cté 1917, s~bre a proposição. n. 53, deste anno, 

abrindo o. credito de 236$650, para pagamento a Dona · 
1\fartha · Berdoensque, em virtude de .sentença ·judi-

. olaria. Pag. 54. 
·N: '134, de· :1017, sobre a proposição n. 54,. deste anno, 

abrindo o credito de 59:607$800, para pagamento aos 
. operarias d~ Imprensa Nacional. Pag .. 55. .. 1 

. N. '138, de :1917 sobre a proposição n. 38, do. corrente 
·. anno, ·abrindo· credito especial de 50 :000$, para pa

gamimto ·de subvenções á Companhia -Pernambucana 
de Navegação a Vapor: lias· .. 157. . . . . . 

N. 139, de :1917, sobre a proposição ~n. 57, deste anrio, 
,abrindo o credito de 5:380$628, para pagamento· a. 
D. Maria das Dores Lins· da Cunha Menezes, om .vir
tude de sentença ,judiciaria. • Pag ._ -15,8. 

N. :140,. de .:1917, sobre a p1•oposiÇão n. 58, d~ ·1917, 
abrindo credito de 6 :500$, pa1•a pagament:o a Mar- . 
colino Jósé Bessa, -pot• servil:,os executados no açude 
« Curraes » em Apody, Estádo do Rio Grande do Norte. 
Plig.- 159~ · . .. . . ·. · · ·. 

~· 1/d, de .. 19.17, sobre a proposição n. 59, de 1917, 
abrindo credito de' 32:584$:184, para pagamento a 
D. .Emiliano. Cobra Olynto. e outras, ~m vírt.Ude· de 
sentcnr,1a judiciaria.. Pag. 159. · · 

1 ~fI 

I 

•' 

·-

,, 
' 

,... 



' ' 

INilliCE ~XVII 

. , ;N.i 142, de :!917, sobre a proposil;ão 11. 109, qe 1006, au
torizando dcspczas com as adaptações para ensaios de .. 

· grelhas especiaes ou' de., carvão pulverizado. Pags, 160 
e 310. . . . 

N .. 143, de 1917, sobre o requerimento de D. Clotilde Pa
. ranhos . do Rio Branco, solicitando restituição da 

quanLia de 1 :500$, que lhe foi descontada pelo The
souro, indevidàmente. Pag. 161. 

. ,N. 148, de 1917, sobre o' projecto .n. 45, de 1916, orga
nizando o quadro designado pelas lettras Q F, consti

. tuido dos officiaes amnisLiados pelo art. 1• ·da lei 
·n. 3.178, de 1916. Pags. 328 a 337.. · 

N. 149, de 1!l1 7, sobre a proposição n. · 20, deste annu, 
concedendo licença a Pedro José Alves, guarda-chaves 
da E. F; Central do Brasil. Pag. 338. . . 

N, :Í50, ·de 1917, !sobre a pr:oposição n. 36, do corrente 
. anno, concedendo licença ao fier da Directoria Geral 
dos Córreios, João José de Araujo Pinheiro. Pag. 338·. 

N. :161, de 1917, sobre a propo.sição n. 39, de 1917, 
abrindo credito de 150:000$, supplementar á verba 
13•, art. 74 da lei orçamentaria deste anno, destinado 
á. conservação das. linbas telegraphicas da Matto " 
Gros~o. Pags . .338 e 393. · . . · 

;N. 152,. cie ··1917,·· sobre a proposi1lão n. 50, deste anno, 
abrindo credito de 50:000$, para edição de cartas mi~ 
litares. Pags. 340 .e: 393. · • 

N. 15S, de .1917,, sobre a woposição n. 51, de 1917, 
abrindo cred1to de. 10:054$300,, para pag11-mento a 
Francisco de MeU o França, . em. v1rtud$) de sentença 
judiciaria. Pag. 341. · 

· Ij. 154, de 1917, sobre a. proposi~i!ío n. 55, deste. anno, 
relevando a prescr•ipção em que incorreu o montepio 
deixado a D; Eugonia Leonor de Vilhena Femandes. 
Pag. 342., 1 

N. 155, .de 1917, soln·e a proposiçãO n. 56, d~ 1917, 
' abrindo o credito dt• J: 7. :!87~7-2, para pagam.ento . .a_ 
, Sampaio Corrêa & CotntL,. do fo~necimentos feitos 
á Estrada de Ferro Contrai .elo Brasil. Pag; 343 . 

. N; ·Üi6, de :f.917cl sobre a proposição n .. 6i, deste anno, 
. abrindo cre i to. de 150:000$, ouro, para pagamento 

a 'rhe Brasil Great Southern Railway Company, de 
garantia de juros a que tom .direito •. Pag. 344. 

. · N. "157, de :19'17, sobre a proposição n. 63, deste anno, • 
abrindo creditas de 194:573$703 e 871 :Hi$1.11, ouro, 

., j · para· pagament~s de cleapezas feitas pela · Delegaciu, · 
. s;- Vól. IY 2 ":" · 

• 

• 

' . . 

. ' . 



I 

XVIII INDICB 
•. 

·elo ~I.'ÍJCsouro em Londres, no oxct•cicio de 1914. Pa-
ginas 311, H 9 a 439 c 4..1.6. . 

• r 

.N; 158, de 1917,. ~obre a· proposição n. 66, desLe anuo, 
effectivaudo a encampação da Estrada de l!~erro 
Cent-ro Oeste; no Est.ado da Bahia. Pag. ·346. ·. . . ' 

N. 150, de :!917, sobre o projectou. 81 deste imno; suspen· 
d~ndo a cobrança do imposto_ sobre. subsídios e ven-
Cimentos. Pags. 356 a 362. · 

N. 163, de 1917, .. sobre a emenda substitutiva ao projecto 
n. 24, de 1907, regulando o pagamento do soldo 41 
officiaes e praças do Exercito e da Armada. Pa• 
ginus 457 e 491. . 

N. 164, de 1917, sobre a proposição n. 89, de.' 1912, compu• 
tando tempo em que esteve na reser.va o 1• tenente 
da Armada, Augusto Theotonio Pereira. Pag. 458 .• 

N. 165, de 1917, sobre a proposição n. 91, de 1915, au
torizando licença com dil•eito ás vantagens do soldo 
aos off.iciaes do Exercito e .da Armada. Pags_. 458 a 
460 e 491; · 

N. 167, ,de 1917,. sobre a prôposição n. 60, deste anuo, 
abrindo credi-to para pagamento aos funccionarios do 
Corpo Diplomatico e Consular, em 1 disponibilidade.) 
Pags. 4ü1 a lt69 e 526 a 542., . . · ·• 

N. 168, de 1917, sobre o requerimento da Raphael Levy, 
pedindo vantagens para o .. estabelecimento de uma 
usina d\ briquettagem·ae carvão naJCional. Pag. 469.i 

· N •. 171, de 1917, sobre a proposi9ão n. 191, de 19U, cón .. 
· cedendo pensão à vi uva ·e. filhos do Dr. Carlos Car .. 

neiro de Mendonça. Pag. 510. · · . ' ., 

N. 172, de 1917, sobre a proposição n. 112;·de 1915,. con- . 
cedendo, a titulo gratuito, á Associação Cómmercial 

· da Bahia, .os terrenos accreci}ios contiguos ao seu · 
actual edifício. Pag •. 512. · · ' . . 

• • • ·, . I . 

N •. 1'73, de 1917, sobro. a prop~Jsição n.: 83, ae 1914, defi .. 
· nindo a situação dos bens que constituem o patri ... 

monio' da União, o dos Estados o os dos · iriunicl•Pios •J 
Pag. 514. 

N. 174, de 1917, sobre a proposição n. 76, deste anuo', 
l'Cstituindo .· ao · depositaria publico aposentado Joa
quim Silverio · de Azevedo Pimen~el, a quantia deJ 
2:511$732 •. Pag. 517. , .. 

' . 
N. 175, de 1!)17, sobt·r~ a proposição n. 77,'deste. anno', 

abrindo credito de· 5:573$333, para. pagamento ao 
Dr. João Lopes Machado. Png •. 519.. · 

' . 

\ 

--~. 
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Do ·.fustica o. Legislação: 

N. 141, de HH 7, sobre a proposição n. 19, aeste anno, 
assegurando pensão aos guardas-civis que se ínuti,. 
lizarem no ·oxr.rcicin dá: profissão. Pags. 162 e 308 . 

. N. 1GO,· de 1917, sobro a prposição n. 26, de 1916, regu-
lando o exet•cicio da profiss!ío de conduct.or de vehi-
culos automoveis. Pags. 375 a 381. 1 

N. 166, de 1917, sobre a proposição n. 62, de .1917, con
siderando . de utilidade publica a Assooiução Com-
morc'ial do Amazonas. Pag. 460. . 

.N. 169, de 1917·, sobre o projecto n. 24, 'de 1915, dando 
preferoncia aos reservistas das . sociedades de tiro 
parã o preenchimento de cargos publicos. Pags. 493 
a 497. 

Da de Marinha e Guerra: 

N. 127, de 1917, sobre a indicaçãon. 3, do 1914,l extin
guindo os· collegios militares. Pag. 3. 

' ,- . \ . I 

N. 17G, do 1917, sobre a proposição n. 68, 'deste anno, 
. determinando · que o 1 • · regimento de. cavaiiaria do 
Exercito · passará a denominar-se «Regimento . dos 
Dragões· da Independencia ». Pag. 524 . 

. Dá de Redacção : 

. ' ' ' '•. ' ' N. :1'25; d~' 1917, redacção final da emenda.do Senado á 
· proposição n. 125, de 1910, que confertf a dotação de 

200:000$ ao Dr. Oswaldo Cruz, como réconhecimento 
aos serviços relevantes prestados ao Brasil. Pag. 2. 

. . N. 126; d~ 1917,redacção final das emendas do Senado á 
' proposição n .. 63, de 1915, mandando applicar,· nos 

delictos . militares, aos officiaes das polic1as milita~ 
rizadas, as penas estabelecidas no Codigo Penal da 
A d P .,. . r . rma a. ag. W• .. · • 

N .. 135;·de 1917, redacção final.das emendas do Senado á 
proposição n. 178, de 1916; .ii~stituin~o o quadro dos 
officiaes da reserva do Exermto Nacwnal. Pags. :153 
e 308. 

N," 130~ de :19'17, redacção final da emenda do Senado á 
· ~ . proposição n. 17, deste anno,. relevando a prescripção 

om·que incorreu D. Maria Fcliciana Cordeiro Gaivão 
ao montepio. Pags. :156 o 308. 

N. 137, de 1917, i•edacçãó final da emenda cio Senado .á 
proposição n. 21, do corrente anno, concedendo li
cença ~ Victalino Coolhb de Figueiredo. Pags. '157 

.e 308. 

,• 



XX !NII)ICJJ: 

N. 146, do 1917, redacção final do projecto n. 9, de f\!17, 
abrindo credito de 1 :560$, para restituir a D. Clotilde 
do Rio Branc'<>l, o imposto cobrado sobre a pensão- que 
percebe. Pag, 325. · ·' 

N. 147, do 1917, redacção final das emendas do Senado á 
· proposição n. 109, de 1916, autorizando despezas com 

as adaptações de grelhas especiaes. Pags. 325 e 355. . . 
N. 161, de 1917, redacção final do projecto n. · ~5, de 1916, 

organizando o. quadro Q F. constitn ido dos officiaes 
amnistiados pela lei n. 3.178, de 1916. Pag. 382. · 

N. 162, de 191.7, redacção final do pro,iecto n. JS, deste 
anno, mod1ficando a tnbella do imposto sobre subsí-
dios o vencimentos. Pag. 451. ·· · . 

Patrimonio da União, dos Estados c dos municípios. (Parecer 
da Commissão de Finanças sobre a proposição n. 83, 
de 1914, definindo ,os· bens que constituem: .. ) Pa-
gina 514. . · , · 

Pedido de informações: 
Do Sr. Dan tas Barreto : 
Sobre a proposição do porto do Recife-Pags. 281 a 282. 

Pensão: · .. ' . · · . -
Aos guardas-civis qur. ~r. invalidarem em serviço. Pa-

gina 162. ·. · ·· · · · 

A' viuva e filhos menores d'o Dr. Carlos Carneiro de Men~ 
dança. (Parecer n. 171. dr .1917, da Commissão de 
Finanças.) Pag. 51 u. -(. 

Proj actos: · 

N. 8, de 1917, suspendendo, durante o 2• semestre do ' 
corrente anno, · a cobrança do ·imposto sobre ven
cimentos, subsidias, etc., estabelecido pela lei nu
mero 3.213, de 30 de dezembro de 1916. Pag. 4. 

' 
N. 1, de 1917, autorizando o auxilio de· 200 :'000$; á.· . 
· creação de um monumento ao Dr. Oswaldo Cruz. Pa- · 

.-gina 5.. - . 
N. 9, de 1917, restituindo ·a D;··.Clotilde Paranhos do Rio 

Branco, a quantia de i :500$, indevidamente cobrada 
pelo Thesouro. Pags·. 1.62, 311, 320,:325 e 364. 

' . 
N. 17, de 1917, reformando os corpos· consular e diplo- . 

. matico bJ•asileiros e dando outras pr!)videncias. Pa
ginas 178 a 281. · 

. ,111 

-Fixando o subsidio dos membros ·do Conselho Muni-
. cipai do ))istricto Federal. Pags. 355 e 667. 

I 

• 
I 
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N. 14, do 1917, organizando a assisteneia á infancia aban
donada e delinquente no Districto Federal. Pag. 411. 

N·. 13, ·de 1917, modificando u tabellu de imposto sobre 
• · subsidias· e vencimentos. Pag. 447. 

N •. 24, de ·1907, regulando ·o soldo dos officiaes e praças 
· ç, · que serviram na campanhu do Paruguay. Pags, t157 

e 491. . · · 

N.· 15, de '1917, considerando de utilidade publica, as.a~
Ao'ciações 'co•'nmerciaes dos Estados da Parnhyba e do 
Partí. Pag. 52g, 

Proposições: 

N. 23,de 1917, abrindo o credito especial de 4:500$, para 
pagamento do vencimentos devidos ao Dr. Francisco 
Ignacio Marcondes Homem de Mello, professor em 
disponibilidade da Escola de Bellas Arles.· Pags. 5, 

·. 133, e 145. - · 
' ,_ ' ~ 

N. 52; de 1917, abrindo o credito supplementar de 
10.458:863$172;para attcnder a despozas com a Es
J,rada de Ferro Oentral do Brasil. Pags •. 5 e 61. 

N. H, de 1917, concedendo licença· a Alexandre Gomes de 
' · Oliveira, operaria da E.· F. Central do Brasil. Pa-

ginas 5, 132 e 145 .. 
N; 13, de 1917, con~edendo licença a Plinio Barbosa Lima, 

praticante da Directoria Geral dos . Correios. Pa-
ginas 5, 133 c 145. ' 

·r • ' , 

. N. 33, de 1917, abrindo o ·credito . especial de 110:000$, 
: para pagamento de despozas com a E,strada de Ferro 

. Itapura-Corumbá ,. Pag. 5. · . 
N. (22, do 1917, abrindo o credito de 36:408$864, para pa
·. ·. gamento a D. Christina L. de Toledo Piza. e outros. 

Pags. 50,· 308 e 319. 
N. 24, de 1917, abrindO o credito de 323$700, para pa

,gamento a Francisco Alves Rõllo. ·. Pags. 50, 309 e 
319. . . • 

' . 
N. 26, c)e 1917, abrindo o credito de 18:466$424, para 

pagamento. á viuva e filhos dô Dr. Antonio Augusto 
'Oardo~o de Oastro. Pags, 511 309 c 319. · 

. ~ ' 

N .. 31, de 1917, abrindo o credito do 4 :688$104, para pa
. ganionto a D. Maria Ignez Salazar. Pags, 52 o 309. 

·-
N. 32, de '1917, abrindo o credito de 14 :000$, para pa

gamento a D, Helena de .Lima Santos Moreira. Pa-
• ginas 53, 145 o 309. 
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N. 53, de 1917, abré·. o credito de ~236$650, para paga
mento a D. Martha Berdoensque. Pags . .54, 309 e 319. 

N. 5~, de 1917, abrindo o •lll'edito de 59:607$800, para ,pa
gamento aos operarios da Imprensa Nacional. l>a
ginas 55, 1-i5 ·e 309. . . · · 

N. 178, de · 1916, instituindo o quadro de lofficiaes da 
reserva do Exercito Nacional. Pags. 56 e 144. 

N. 34, de 1917, approvando' o accôrdo celebrado entre os 
Estados do Paraná e Santa Catluirina, modificando

'lhes os limites. Pags. 6 e' 56. 
N. 10, de 1917,. concedendo· licença a AlfredÓ Cruzeiro, 

guarda-chaves da E. F. Central do Brasil. Pags. 59 
e :145. 

' 
N. 15, ' de 1917, que concede licença ao foguista da 

E. F. Central do Brasil, Antenor Barbosa, Pags. 59 
e.UJ>. 

/ 

N. 17,de 1917, reconhecendo a D.' Maria Feliciana Gaivão 
o direito á pensão do montepio, relevada a prescripção 
·em que incorreu o seu. direito. Pags. 59 e 145. 

N. 20, de 1917, concedendo licença ao telegraphista An-
tonio Costa. Pags, · 60 e 145. . . . 

N. 21, de 1917, concedendo licença ao guarda-civil Victa-
lino Coelho de Figueiredo. P.ags ~ 60 e 145. · 

N. 30, de 1917; concedendo liéença a Jonathas do Nasci
mento Bomfim, telegraphista .da Repartição Geral dos 
Telegraphos-; Pags. 60 e 145. 

N. 37, de -1917, abre o credito de 24:537$495, para pa
gamcmto, em virtude de sentença judiciaria, a Dona 

. Alioe•.de Andrade Pinto do Rego Monteiro. Pags. 60 
e 145. · · · · 

N. 49, de 1917, concedendo licença ao a.rchivista· da E. F. · · 
Central do Brasil, Henrique Cussen. Pags. 61. e 145, 

N. 170, de.1916, contimdo tempo ao professor do antigo 
Conservatorio de .Musica, Benjamm Constant Vicente 
Cernicchiaro. Pag •. 61.. 

:t-.. 62, de 1917, considerando de utilidade publica a Asso
ciação Commercial do Amazonas. Pags •. 128 e 505. ·· · 

N. 63, de 1917, abrindo o êredito de 194:573$703, ouro, 
para pagamento . de despe1.as feitas, no exercício de 
1914, pela Delegacia do Thesouro, em Londres. Pa-
ginas 128 -e 38~ · ''" , 

N. 64, de 1917, ·concedendp~ licença ao empregado da · 
E. F. Central do Brasil, Antonio· Corrêa Picanço •.. 
Pag. 306. 

' 
c' 
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N. 65, do 1917, concedendo licença a Raymundo da Con-. 
ceição Montenegro, carteiro da Administração dos 

. Correios do Estado de S. Paulo. Pag. 306. · 
· N. 66, de. 1917, autorizando o Governo a encampar a Es

trada de Ferr.o Centro Oeste, ·no Estado da Bahia. 
Pag. 307. . . · · 

N. 67, de 1917, considerando de utilidade publica a Asso
ciação Commercial de Santos, no Estado de S. Paulo., 
Pag; 307. . · . 

N. 38, de 1917, abre credito de 50:000$, para pagamento 
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obacena, quando o tempo: tiver assegu1•ado o ·surto de ig~acs 
. aspiracõos. . • 

l\lad,. sobretudo o ·que jusLil'ica a existencia dos collcgios 
·mí~itares, como estabelecimentos .de instruccão secundaria,. é 
a ·preferencia com que são disputada& as respectivas matriculas 
·pelos candidatos a classe dos contribuintes. Além disso, ó 
·preciso frisar o cal'acter de instituições \beneikentes, k]UC 
clles possuem, sendo, como foram, creados para dar; instruécão 
l~ratuila aos orphãos, filhos de servidores da Patria, que alli 
·te em encontrado o amparo necessario para que se tornem ci
dadãos uteis, como até aqui teem sido os que cursaram com 
aproveitamento os refer·idos institutos de ensino. 

Supprimir, · pois, os •Oollegios Militares, pelo fundamento 
allcgado de uma inconstitucionalidade hypotJhetica,. sem que 
l~nha ~ido I allegada contra elles uma irregularidade qualquer, 
quando, ao contrario, os l'esultados que elles apresentam só 
~ão favoraveis :í. sua manutenção e piiincipalmenLe em ,uma 
época como · a· presente, que está sendo reconhecida. como a 
de reconstrucção militar, tmbalhada pela necessidade de sérem 
augmentados os elementos de defesa nacional - seria obra 

· impaLriotica da Commissiío de Marinha e Guerra dar {) seu 
.PI.ll'ecet· favoravcl á semel'llante desorganizaÇão. 

Nem mesmo para os. e.ffeitos de economia poderia ser · 
aconselhada , a · ~xtincção dos · ,co!le.gios Militares, pol1(jjuanto 

"os professores .que servem nesses institutos c teem gratifica- . 
çves cspeciaes sã:o em sua maioria vitalícios, o .que quer dizer 
truo continuariam no gozo dos mesmos dir~itos e ficariam em 
disponibilidade, como· é . de . lei. Quanto as demais despezas 
com o-custeio dos ·internatos e com a instrucção fornecida aos 
alumnos gratuitos, é cel·to que estas seriam diminuídas e 
talvez compensadas pela renda dos co!legios, si estes gosassem 
de um privi.legio igual ao que tem o Co.llegio Pedt·o. li c não 
fossem obrigados a recolher as respectivas receitas ,obtidas 
.coiru as matriculas ao. 'rhesouro Nacional, cotrl'orme disposições 
.determinativus das leis de orçamento. nestes ultimos annos .. 

Assim, pois, a Commissão de Madnhá e Guerra julga- que 
a indicacão deve ser archivada, Jior uada áaver a deliberar· 
sobre o seu objecto principal. . . · ' · . • Sala .das Commissões, em 2ü de julho de 1\117. -.Pires 
Pcrreirct, Presidente. - Soo:I'Cií elos Santos, Relator. '- A. 
Indio do Bl'as·il.-· F. illendes ele Almeida. - A' Commissão de 
de Iustricção Publica. 

()RDEl~L DO DIA 
, ' , ' I 

Volw;ilo, eu~ 1" discussão, do pt•ojectu do ~enado n,; 8, de 
1!117, declaraudo suspensa,. durante o 2• semestt;o do corrontc 
auno, a cobranca do imposto sobre vencimentos, .subsidio.s, 
etc., estabelecido pela lei n. 3. 2'l•S, de StOi de dezembro de 1916, 
v t'eb"lllamcntudo pelo decreto u. H. 914, de 2ü .. de juneiL·o de ·- . ' ' . •, . . . - ' ' ~· ,, . 

' ' 

• I 
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· :1.9Hi, cujas taxas são de 2, 5, 8 e 10 %, sendo raduzida" a 
5 e 10 %, respcctivamcnl.c, as Laxas da 15 c 210 %. 

Approvado; .vac á Commissão de Finanças. 
• ., . Votação, em 2• di.scussão, do projecto do Senado n. '1, de 

· 1917, autorizando o •Presidente da Republica a auxiliar com 
200:000$ a creaÇfio dq um monumento,: nesta Capital, ao Dr. 

• Oswaldo Cruz. 
Re.ieitado. 

' '- ' 

Votaciío, cm 2' discussão, da proposição da Gamara do~ 
Depu Lados n. · 23, de 1917, que autoriza o Presidente da Re
publica a ll!brir, ,pelo Minister'io da Justiça e Negocias Inte- · 
ríores, o credito especial de 4: 5ü-0'$, para pagamento dos ven
Cimentos devidos ao Dr. Francisco Ignacio Marcondcs Homem 
de .Mello, professor c,m disponibilidade da Escola de BeJJas
:1\rtes. 

Approvada. 
Votação. r.m 2' discussão, da proposição da Gamara dos 

Doputados 11 •• 52, de 1.917, que abre, pelo jWinistr.rio da 'Viacão 
e Obr·as Publwa;:, o credito supplementar de 10.4fi8:8G3$-172, · 

.nara af.tenr.Jc.r a drspozas com a !E:strad!) de !F'rrro Central ·cto 
Brasil . 

. Approvada. 

. O Sr, .Joãó Lyra (pela o1•dcm) l'(J{[UCI', e o Senado coneodr, . 
dispensa do intersticio pm•a que a· pi•oposição approvada figure 
ita ordem do dia da sesão seguinte .. 

·Votação, em 2" discussão,· i:la proposição da Gamara dos 
Deputados n. 11, de i!H7, autorizando o Presidente da Re

.. publica a conceder a Alexandre Gomes de- Oliveira, operaria 
d:Í '•' divisão da Estrada dr: Fer!'o ·Central do Brasil, um anno 
de Hcencn, .com dous tcT'çns ela. clim~n, para t.rnt.nmrnlo rlr 
saude; · 

Approvada. · 
, . .v:otação, em 2" discussão, . da ·proposição da Cama r a dos 

Deputados 11. 13, de 1917, autorizando o :Presidente dn Rúpu
bli>ca· a conceder a'· .PJinio de Barros .Barbosa Lima. prnt.icante 
de 2' classe da Directm·iu -Geral. dos. Correios, um anuo dr. li-. 
cença, com o ordenado e em prorogncii.o, para tratame:nlo oeln 

·"' . 

saude. · · 
• Approvada. 

Votaciío, em :l" discus:~ão, du propàsicão ct!t Gamara elos 
Deputados n. 33, de 1917 que autoriza o Presidente da Rc· 
puhUca a abrir, ·pelo Ministerio da V'iação e Obras Publicas, 
o credito de UO :000$, especial, para pagamento do despezns 
com a Estrada. ele Ferro rtapurn-CorumM no exercicio ele. 1916. 

, Approvada; vae ser submilttida á Sll!lOQiiO. · 

.. 
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• AL'I'IlRAQÃo oos Llr.n~·Es ENT!(E 'os EsTADos Do PARANÁ E 
. SANTA CATHARINA 

. . Continuncfi~ da ·3· di~cussrio da· proposicão da Camara dos 

. Deputados n. 34, de 19-17, que approva o accôrdo celebrada 
entre ·os Estados do. Paraná e Santa Catharina, modificando.;. , 

. lhes os limites. 
• \ .. . t 

O 'Sr. Ruy Barbosa (•) --Sr. Presidente, quando hon
t~m •. cedendo :\ suggestão de um dos nobres membrós da· Meaa · 
desta >Casa, que,·· .tendo tido a bondade de se · apptoximar de 
mim c vendo-me indisposto, se cnndoeu do meu estado de 
docnca: l!]uando, cedendo a suggestão do nobre: Senador a q;ucm ·-
me refiro e· que póde dar te.~ tem unho de que não acced.j' .:i 
sua· lembranca com ·alvoroco, nem presteza; .quando, digo eu; 
cedendo a e~ta suggestão, me animei a solicitar do Senado o 
adiamento deste' debate por 24 horas, bem. longe. estava de 
imaginar que. recorrendo á benevolencia desta Casa,· em ma-
teria de orclüm tão elementar, a expuzesse á censuras. dos 
dirêctores .da npiniiiõ do paiz, e' que,. com· iSso, causasse in." 
qllictação. cuiâado e desgosto ás almas patrioticas e sofrcgas · 
.por ;verem resolvido ,este problema com a medida que tem o· 
apoio dos amig·os do Governo. · 

Dirigindo-me ao •Senado, com o requerimento que lhe. 
aprr.scptei, Sr. Presidente, não occultei que eu poderia falar 
si o Senado indeferisse a minha petição, e que o faria a de~peito 
do tudo, porque os ineus compromissos mornes, neste assumpto/ 
com a minha consciencia, nã1o ·permittiam desistir da palavra, 
no momento em que eu tinba ainda alguma cousa a dizer 
para me julgar desempedido inteiramente das obrigações que, 
para· commigo mesmo, havia ·conLrahido. · 

, l~oi, decerto, ·por parte do Senado, um acto de tolerancia; 
.mas c.'!sc acto -de tolerancia é lambem u.m acto de justiça, 
.por.que nas proprias causas individuaes a doença dos advoga
elos dilaln os prazos para que a defesa se exerça na sua .ple- 1 

nitude. E. na··hypof.hese, o de 'que se tratava era de alguma 
cousa ma iR do que o int.er~sse indiv:idual: era do interesse de 
uma populaefio de muitas dezenas de milhares de .. brasilei-
ros .. inquietos e reclamantes.· · -
. Affirma-se,. agora, Sr.. Presidente, exhortando o Senado 
a que 'não incorra n.a temr.rida~e ou na incorrecção do um novo 
acto de condcscendencia para com os ,que teem, neste momento, 
ess8 rlcsgnsto de delle divergir, neste debate; affirmo-se IC)JUe 
da gxLen~üo delle é que vae co'mecando a result.ar a a·g·itacão 
que nos annuncia estar so produzindo no territorio contestado;' 
affirrna-se. que a nacüo bra~ileira, ou quasi toda, abraçou, com ) · ' 
applauso~ .a. medida a que me Oflponho; affir'ma-•se que; para 
lhe embarg·nr o passo, niio .me firmo sint\Q ll!P formalidades de 

(•) NUa foi.revisto pelo orador, I 

• 

• 

• 
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pequena im.portancia a que me apego contra os grandes in
teresses e ·os grandes fundamentos do direito em que apoia 
a medida iniciada pelo Governo . 

. E' com o maior sentimento, Sr. Presidente, :que me vejo 
· ·' , obr1gado a .. contestar, uma por uma,. todas essas proposições, 

uma por urna inexacta, urna por uma infundada,. uma por urna 
contraria á verdade manifesta.· Não. ·Não é exacto que seja 
a dilatação do debate sobre este assurnpto nesta Casa o que 
está produzindo' a agitar;ão que se accusa estar-se· p'roduzindo 
agora. no Contestado. Não. Não é exacto, povque, de muito 
antes, ,quando esta. medida se estava di seu lindo na outra Casa do 
Congresso, j·á essa agitaofí<> se havia produzido· nwquella 
região; "' 

0 Sn. ALENCAR GUIMARÃES·- Antes mesmo da discussão 
na outra Casa do Congresso Nacional. . , · 

' ' ' . . 
. ó SR. RUY BAMOSA -Antes mesmo - como bem diz 'o 
honrado :Senado"r pelo Paraná - antes mesmo de se encetar na 
Gamara .dos Deputados a discussão sobre. esse assumpto, já era 
conhecida a inquietação que se tinha man'ifestado. O movi
m'ento, àgora lal:vcz mais dcscnvol'Vido e mais activo, mas ,iii 
·então existrnte. é conhecido. Não •ha, Sr. Pr·es,idente; não ha, 
Srs. SenaLlorcs, nisso si não n vellh·a manha brasileira de _se at
tribuir aos que combatem um attentado ou um abuso a respou
Rabilidade pela reacção que elle naturalmente provoca. Velho 
argumento esse, muito nosso conhecido e que se repete todas 
as vezes em que uma causa justa,· uma causa legitima, uma 
causa .iuridica uma das verdadeiras causas da ordem -porque 
as causas da Ôrdem silo wquel!a.s em que a autoridade se apoia 
na liberdade e na lei -· todas· as ve~es em 1que uma dessas cau
sas nos obriga a combater o arbitrio dos governos. . 

· Decididamenl.c, Srs. Senadores, não é para o regímen da 
lei, e não é-para o. regímen constHucional que estamos eduoodos. 
A lei e a Constituição não servem sinão para dar sombra a,os 
governos. Toda :vez que uma disposi'ç~o legal, toda vez que um 
artigo consW.ucional se oppõe 'IÍ prepotencia, á vontade do po:.. 
der, aos interesses do poder, ahi temos sempve pela frente a 
allegacão de que nos estrj.l>amos em formalidade sem impor
tancia pa1•a embaraçar o caminho ás medidas importantes. 
· . Quando. se !.rata de defend,er os governos, vão se buscar, na 

· Constituição e nas leis disposições que lá não existem, insti..: 
tui~ões, determinacões; (fi.1e nem a 1C'onstiíuiçfw nem as leis · 
conhecem, para dar ao arbítrio dos governos o ponto de firmeza 
de que elles nel';e~siLarn. . · . 
· Quando .. porém, pelo con t.rm;io. n lei ou a Constitui·c,ão se 
oppõe áquillo que o Gov.erno dese.ia, pretende· ou quer, então 
essa lei não tem importancia, então essas disposições não teem 
valor. -então não se .trata s.inão de fórmas ou de nugas, em l([Ue 
o orador, o agitador, o demagogo, se firma para. sel'IVir.. de obsta
Cl!lO :Is swntas intenções rlo GQnl.'no e suas ·imn«!Cl!ladas rooQ~ 
l.u.ções_, · . · 



, I 

ANNAllS PO SEN:\Do 

Muito vélho estou,, Sr. 1Presidente, para não conhecer este 
v·elllo inin1igo· de todas as iboas causas, na politica brasileira, 
c para não o tratar com a importancia !QUe elle merece .. 

·Votos fac o eu, muito verdadeiros; muito sinceros, para 
· que este ne.gocio do Contestado se resolva, como suppõem os 
. amigos do Governo, sem maiores desgostos, sem continua;ção 
das agitações que se .astão produzindo. Faca por isso os votos 
mais sincer·os. mais veTdadeiros, mais J.eaes. · 

Mas si outro, por acaso, fosse o resul·tado, a responsabili~ 
. dade não nos caberia à nós ... 

,0 SR. ALENCAR GUIMARÃES - Muito bem, apoiado. . 
O SR. RuY BARBOSA-••• que estamos demonstrando nesta 

medida a inexisíencia dos· caracteri.sticos essenciaes á justiça 
do nome com que ·ellas e condecora; · 

. Porque. Sr. Presidente, a:o passo que em defesa des~a .~e~ 
drda se allega o caracter pacil'icador que, como verdaderro ae

. cõrdo, a de~v·e distinguir, o que ·nós ·estamos vendo é que ella 
provoca rcsist,encia, é que e lia prov·oca ob.i eccões •. é 1que e lia 
pr.ovoca. movimentos . agitados no seio da propria população 
·cu,ios interesses essa medida vae resolv·er. . . 

'SendÔ asim, desappareceu, ma realidade,' o caracter de ae
cõrdo. 1que deixa de existir· em rlesapp·areoondo o .caracter ilr. 
pacifica.cão. . · · . . · 

•.'\! medida 11erdeu o seu aspecto. e a sua efficacia de paci-· . 
·ficadora para se converter ·em uma medida imposta pela força. 

· ,Não, :Sr~ Presidente; 'tambem não ~ verdade que a Na:c1ão 
inteira haja approvado e que approva ·ainda ho.ie o accôrdo dí! 
20 de outubro. Não é 'Verdade, porque si o fosse: não estariam 
do lado opposlo o meu IVo to e a minha impugnação ~nsistente. 
Em toda a minha carreira politica, ·dou ·POr isso .graças a Deus, 
muitas desgra~as me teem succedido, mas .ainda me não acon
.teceu a de me acha!' em campo opposto ao da opi.nião nacional •.. 

A Nação foi surprehendid~. por esse acto. como eu Lambem 
o fui, .surprehendida por esse acto cujas apparencias eram 
[;ealmente as de uma resolução digna. de rupplausos. Os factos, 
.porém, vieram a desmentir o que desse acto se esperava. A 
!Nação não póde estar mais illudida sobre a verdadeira expres-. 
são dessa providencia; sobre o seu . caracter de medida con
ct'lagradora, em vez de medida paci.fic'adora, e si ao ceJ.ebrar-se 
.dessa transa.c.oiio 'J)ôde ella realmente merecer OS' !liJ<rllausos · 
nacionaes, não é ·h'.o:i e :0 que lhe acontece. Ao menos, sr·. IPre~ 
sidente, não é deste modo qU.e a minha consciencia. desapai
xonada e sem interesses '!!esta questão interpreta,' o sentimento 
publico em relação a este facto. , · · 

Lavrado este .protesto meu, Sr. Presidente, agr~adéco ao 1 
Senado a benevolencia com .que 1hontem rucolheu meu reque
rimento, deplorando 1que ·R su.a ibenig.nidade pnrn. com
migo -ou IJ)-ara com a caus.a que neste momento represento nesta , 
Camara. 'QUe a sua benignidade llh1e custasse o desa.pplauso e a 
cênsurn de respeitnveis orgãos da opiniuo brn·sileirn, . . 

' 
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.. ·Ao mesmo Lempo, Sr. PresidenLe, ·last.imo Ler ainda umrt. · 
:vez ensejo de 1v:ir s·er desa.gradruvel aos nobres .Senadores nesta 
questão. (Não O!J!Oiados.) 

O SR. GENERoso MARQUES .....,. Não apoiado. V. Ex .. nunca. 
desagrada ao Senado. . . 

O SR. RuY BAIU30SA - A tanto não me atrevo, .Sr. Pre-
' sidente, sinão .porque ;julgo obedecer aos dictames de um {leve·r 

imperioso. 
A minha descuJ.pa é, pois, a da necessidade e, por isso, não 1 

me julgo obrigado a solicitar do Senado o seu perdão pela 
insistencia da n :inha at.tiLude cont.ra o voto da maioria desta. 
~~. I , 

Este posto, Sr.s. Senadores, é .de sacrificios para Lodos que . · 
o occupamos. Resignem-se. pois, os nobres Senadores ao sa-
crifício de me .ouvirem como eu, me •tlOnformo com . o contra
dizer-lhes. Entre sacrifício e sacrifício 'lião sei qual serlá mais 
pesado, se. o dos nobres Senadores em me at.urarem. se o .meu 
em desagradar ·os nobres :Senadores. . . . : 

. Não me surprehendou, .Srmhores, o vaLo desta Carnara, na 
primeira discussão do. ·Accür'do approvado pela Camara dos 

, Deputadas. Eu.não tinha illusões a esLe respeito. De antemão . 
. conhecia o resultado. J:í o .predisséra, quando, respond·endo a 

telegrammas insistentes ela população do ·Conl.eslarlo, lhe tele-
graphei, em 211 de ,iun h o, roestes t1ermos: · 

« 1A•ccei·tei o Aecürdo,' quando .f.eito, suppondo coil
f!Ordes nelle · as partes interessada·s. Dep·ois verifiquei 

_ que lhe fa.Jtava o consenso da1 população do Territorio· 
transferido, condição' principal. .Sou-lhe, pois, contTa- 1 
rio, mas minha opinião, na politica brasileira. nada .valo. 
·nem o Senado conta com um Noto.» . · , . 

Tal era, Sr. Presidente, a certeza em que eu me achava 
sobre a . .jnutilidade material dos meus esforços neste debate: 
:Mas como não estou !habituado a tomar por criterio do .meu 
procedimento o resultado dos meU:s actos, senão a causa a que 
ello se consagra e o dever que os. inspira, nem por. isso esmoreço 
na ta,r.efa, resolvido a levar a minha cruz ,até o cabo ,desta con-
tenda. . . 
, · Tiniha certeza de •que o :Accôrdo seria app•rovado, não pol'
que eu duvidasse, absolutamente, das rectas· intensões oü do 
alto patriotismo dos. meus antagonistas. A justiça de reconhe
oeJ:".,Jh'os estou habituado a.praticar constantemente para com 

. os meus ad1v•ersarios. Nunca neguei aos homens politieos de · 
um e outro lado o· mesmo pat;~j,otismo •de .que eu mo julgo 
anim~do. · · 

O patriotismo, porém, se bem. que tenha uma formula.re
conhecida ...:... o amor da iPatria da maneira de ser interpretado 
6, como todas as formüla:s: as mais claras, ns mais ·explici
tas, as mais elvidentes, suJeito ás variac·ões da opinião, a que 
t.ambem se applica •a theoria .·dos casos. opinativos, em qtle, 

• 
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ainda o outro dia, aqui se estribava o nobre Rlelator da Com
missão de Constituição e /Di-plomacia, para s-e . defender das -
contradiccúes flagrantes do seu tra.balho. · ·,. 
. • '.-\! form1Jla de :patriotismo, dlldicacão, amor á Patria, é tão · 
clara ... , mas como evitar· que os animas differentemente. a en-

. tendam? Para uns, o palrioLismo está na rcsistencia aos el!iccs-
.sos dos Governos, ás ·violaçõ-es da legalidade, aos abusos do 
poder; outros, porém Julgam inspit·am-se no patriotismo quan. ' 
do contendem com as fraquezas, com os erros e os crimes da 
'riu toridade constituída, ·embora com esses crimes~ essas fra-. 
•quczas, esses erros,. se comprometla evidentemente á Patria a 
;qn e todos nós somos dcd icados. · . · · · 
. Uns,' teem por oract{lo do patriotismo o sentimento na- . 

, cional: outros, adoptam, pelo seu mais elevado .orgão, a alta 
scien.cia do IG:overno. GeralmenLe, a .politica brasileira se orien:
tn nesta segunda s·eccão. ·lbbiLuada 1:1, docilidade· para com o.:\ 

. Gov~rnos que se succodem na direcciãO do paiz, julgam estar 
con$lantemenle dcnUro dos seus deveres, 'quando a todo.s os Go
lvernos. auxilia.m com o seu apoio cm medidas. nas quaes, muit.as 
vezes, se comprometLem os mais altos interesses nacionaes, ou 
se· faltam, evidentem~nte, ás disposições mais claras da lei e da 
'constituição. · · · ·' / · , ·· 

· Lá cm cima, dô seio do ·Governo é que se accendem aquelles · 
lu.m'inares ele que ainda o outro dia.uos falava o nobre Senador 
pelo Estado do 1\fnranbão, luminares .que S. Ex. preconiso•l· 
com tanta eloquencia, ao fundamentar, nesta Casa, com, muito 
brilho. a theoria dos casos opinat.ivos. Quando os luminares se 
accendem, á consciencia dos patriotas não re!IecVe mais. embora 
os seus actos se pon bam em contradicção manifesta com a lei, 

. com a evidencia ou com a logica. -Os luminares indicam, na
quella direccão, ci caminho? Vao..,se .nncluelle rumo como os 
Magos o faziam acomp·anhando a csl.rella de Belém ... em pro
cura do berço do Messias esperado. IElu, portànto, Sr. IPresiden_ 
te. niio deveria talvez insist.i·r. Insistir para que? Para moer o 
Senado? Para lhe roubar, ainda uma vez, seu precioso tempo~ . 
Para dar ainda uma vez nos devotos do poder uma occasião de ' 
faz o r r·ender os seus· serviços? 'Não deveria eu insistiT, Sr .. Pre- .. 
sidente, se. comultasse ·essas consideracões. as consideracões dn 
minha commodidarle·OU a das commodidades dos honrados Se. 
nadores. Mas, semrpre se·me afi,gurou,··e penso ainda boje, 1que • 
acima do nosso conforto - do meu e do dos lhonr&dos meml:lros 
desta 'Casa -· r.slüo os nossos inLrrosses commottidos tí no·ssn 
vigilancia e á nossa guarda', Esses interesRes nii:o me permittem 
desistir e·não me permitt~m desistir ainda nestas circumstan-

. cias por duas razõ('S dncisivas: primeira, a insistencià do ap
pe!IÓ que daoqur.lJa regHi.o t.eimnva rm me procurar, solicitando; 
llm. tom verdadeiramente i.míplorativo, o meu· concurso nesta 
tribuna por sua causa mal amparada e· combatida pelos pode
rosos da terra; a outra, Sr. IP.resiaente; era a- publicncão de 
minha enrtn. da carta dirigida por mim, .em outubro do anno 
passado, ao .honrado ~oyernador. 9o _;Es.W.do do Paraná, applau~ 

• -
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dindp .o· acto· que aoabalva de ser praticado, Ess~s duas c~nsi. 
derações ·são especialmente as que me trazem: á. tribuna, -
obrigando.me a IVir debater de novo o assumpto das minhas 
considerações anteriores - e que me parece 'ainda demandar 
algum reforço. . . · . . . 
.. · :Valham""rne os Srs. Senadores .oom a paciencia de me ou
vir, não ·em· cohsideraçüo ~ minha entidade individual, mas do 
valor da causa que me oonsidero na obrigação de defender. O 
IIJliPCilo das populações··.do •Gontestado enganou.se de novo; não 
vejo probabilidade nenhuma de que os votos desta assembléa, 
nn terceira discussão, desmintam a vota·r.;ão do caso na segunda; 
a politica se acha yj;vamente empenlrada no assumpto, e a po. 
litica, entre nós, ~ uma entidade, todos nós o s;.bemos, su!perior 
a todas as leis, a ·todas-as Constitulçõ·es e atoi:las as patrias,do 
mundo: ·A politica é' a politica, é_,n lei de si mesma, é a omnipo_ 
t.r.ncia ... maniJ'estnda em actos de uma soberania sem limités. 
Onde surge um dos seus inLeresses, desa·pparecem' todos os in. 
tm·r.sscs. hum,anos. , . 

· · :Esta é a dura verdade, a que.toçlos nós estamos llabiLundos 
e de que tanta colllviccão temos todos nós, que. em sua conscien. 
c ia, ninguem seria. capaz, neste momento, de me . dizer que 
estou faltando com á verdade. . .. · 

. . Fallassem agora em meu apoio todos os juristas do mundo: 
' ·rallasse a propr.fa Constituinte, a1qui. reunida parn interpretar• 

solemnerri'ente1a sua ()bra; fallasse n ,ViJrdade mesma, visivel na 
pessoa . do Deus vivo aqui evocado, tudo inutil, fallando em 
sentido ópposto o. Governo, a· pol'itica reinante, os interesses da 
politicn brasileira. . . · \ . . 

· A politica dos Cesares rorhanos crúcificou a v·erdai:le na 
pessoa de ChrisLo .. A da Republica Brasileira, ·tão sem ·ré quan_ 
to a de Herodes ou Pilatos, não hesitaria nunca entre Jesus e o 
Cattete, entre o fillio de Deus e a ·vontade do Presidente . 

. Mas. Srs. Senadores, . niio quero que me achem capaz de 
negar soccorro a um grupo de naufragas desesperados. E' esta 
a. expressã~ dos telegrammas que tenho- recebido .dos meus pa
trícios daquel'las regiões, alguns dos quaes VV. fE{Exs. me per:.. 
mittirão que lhes leia para que não se diga outra vez, como se 
disse no parecer da,,lJOnruda Commissão de :Gonstittüção e Di
.plomacia, cque ao Senado riüo constam p!'Otestos contra .este al~
cõrdo; que este aecõrdo produziu naJquellas regiões o assenti·. 
monto geral. 'q.ue todas ns Ol[)iniões estãç ali i' ass-entes em ap"
pr.e~vnl-o e ·.app,lnudil-o». Um desses telegrammas reza assim: 

I ' . 

. _.. «Em· nome da ·iJopulacüo do Contestir!lo, genui·na-
mente paranaenso, descendente dos ·bandeirantes pau
lisLas. os doscobridor·es desse pedaco de nossa. patv!U: 
~mea~da do inva,;;üci perig.osa dos ele~entos germanicos, 
Imploramos o socoorro do vosso poderoso concurso.,·.~ 

' .. ~ !Poderoso! ... Ve,iam · VY. EIEix. c~mo aquella gel\te' • 
CO!lhece mal 6$SII.S COU$~ I / ~·· . · . -· -I 

. 
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« •. ·• do vosso poderoso conourso no Con.grasso, para 
que não homol'ogue ó incostitucional accõrdo que fero 
nosso brio, vontade; soberania c direito inconcusso: Que- . 
remos o Paraná integro ou emanci[paçií.o das zonas. Gra
varemos vosso nome, etc.» : : 

', :Outro te1egramràa, firmado pela redacc{lo· do Palmense, diz 
nsRim: . ' 

. , <~~Para eviLar ·a conflagração dos irmãos patrícios 
rogamos, imploramo~ a vossa prooiosa intel"Venoão no· 
Senado e na Imprensa contra o inconstitucional e ne
gregado accõrdo de" limites,:.> 

Outro, um terceiro telegramma·, firmado rpelo !Prefeito mu
nici·pal de Trt;!s Ba·rras, appella para ó . meu concurso nestes 
termos: · · 

' ' 
«O povo deste município, seiente de que a sancção 

do nefando aecOrdo de 20 de outubro, cujos termos e 
.marcha iníqua ·V. Ex .. conhece ao envez do que assoa
lham seus patronos varios, rpor motivo de ordem não só 
regional como nacional ·devem desencadear a luta ·e não 
estabelecer a paz definitiva no Contestado; considerando 
que passar a .iurisdicção catharinense e~quivale a tornar
se quasi sulbditos de Guilherme II. propagada como estfL 
a ac.ção do germanismo em .Sa,nta Catharina, ·que ali i 
t.udo aJVnssalla om prejuízo da nossa mwionalidade, desde 
as escolas aos mais elevados 'cargos publicas 11 tendo cm 
·Vista a suprema iniquidade da transacção .de 80,0.()'0 pa
. ranaenses contra a sua vcintado e:xopressa em vehementes 
reiterados protestos, veem por meu intermedio .ped·ir o 
valiosíssimo concurso .de· V. Ex~ no sentido de citar qu·o 
o proJecto tenha a sancção do Senado. O povo conforma-· 
se com a passagem da região para Estado autonomo. lo\P. 
aecõr.do ,j:t!iw.is se submetterá e está dis·posto a a•rrostar 
com as consequencias ·da sua insubmissão, se,i am quncs 

. forem. porque considera o ·caso de legitima defesa -
.Respeitosas saudações,» ' · · . . . . 

; '' 
No mesmo sentido, Srs. Senadores, aqui tt>nho uma carln do 

llrefeito muniocipal do Rio Negro. . . · 
. O·Sn: Ar.ENCAR GUIMARÃES- .o\c•tual 2" vice-presidcnte do 

·~· . ' . . 
O Sn. RtJY BARBOSA - .... actualmente 2• vice-prll!s•ideru..o· 

do Estado do Paraná; VY. EExR. dirão se este documento tem 
importancia ou nilo t~m1. . · · 

Naturalmente. este homem, que no seu ·Estaido gosava dn 
prestigio bastante para s·er elevado ao alto cargo de 2" vkc
Jll'csidentc, não valerá ho,i'e nada, não terá nenhuma importancia 
desde quo.:se· acha,tm contradicç!io com o :wcOrdo officialmc.nte 
sustentndo, l!Js:;n é .a sort1,1 dnq~1t11les que entre nós d1verge/'l do 

\ 
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· G'overno. Quando com elle estão, são os prilmleiros homcu~ do 
mundo; quando deixam com elle de estar, são os ínfimos ho-

) . mens da terra. • 

\ 

0 Sn. \ALENCA!t GUIMAitÃES- Passrum até a ser baudidos ... 
.Q Sn. RuY BAHBOSA - «ftespei:Losas saudações. Sendo V •. 

Ex. advogado natural e cspontaneo de todos os desgrar;ados 
e opprimidos, tomo a liiJel'dade de vir á presença de V'. Ex., 

.um nome da população brasileira deste município e desta cidade, 
divididos pelo mfamissimo accôrdo sobre limites com o visinho 
Estado allemão de Santa 1Catharfna, talvez a maior infamia da 
Historia, supplicar de ,joelhos a que V. Ex., se comwovendo 
ante a nossa irreparavel desgraça, se digne. esmagar; com à 
r~lava de tão poderosa palavra, aquella oura do diabo, que at
Lenta ·evidentemente contra nosso dh·eito llistorico, contra a;;; 
nossas veneraveis tradicões, que todos os .povos devem guardar 
i•eJi.giosamente, ·contra tudo, emfim. 

· Quere~m1os e devemoti ser brasileiros e nesta fé morre
remos. Jámais nos submetteremos á visinha Allemanha An
LarcLica, .i úmais passaremos a ser colonos da Allemanha cm 
nossa· propria •Pakia I Perseguidos pelos tres poderes poli
.ticos da Nar;ão, de joelhos implorrumos o soccorro de V. Ex ... 

Humilde crendo e admirador obscuro· de V. Ei'. » · · 
· . Noutra carta, .u Sr. Octavio cio Amam!, cm nome ela 

.f,unLa de Salvacão, ainda 1lJe fallá nestes termos: · · 
«A . vossos pés imploramos · soooorro, >COim.baLcndo no Se

nado o' vergonhoso ac.cordo sobre limites- a maior inJ'amia da 
Historia. Urge que se não consuma tal iniquidachl. Deus vos 
recompensará» . ' · 

.Ora, senhores, eu não me . posso convenc,er do que Lodu. 
essa · g·ente este,; a representando uma i'arc-a no calor das cx
Jll'OSsõês com que se manifestam contra o acto ao· qual os 
nobres Senadores ,i untaram a sua solidariedade pela votação 
çom que o approvaram hà dia:s. .· . · · 

O SR. HtmCJLJO Luz - V. ·Ex. m.c permittc um aparte. 
(Pa!tsa •• ) Como representante de Santa Catharina não posso 
deixar pa:ssar sem· ·protesto a leitura que V. Ex. aeaba de 
fazer desses documentos, que são uma ih,iuria a um Estado 
da Federacão • 

. .o sn: HuY BAIIBosA - Senhores, cu me considero, ·wpezar 
ue nascido na Bahia, tão do Estado de Santa Catharina como 
o nobre Senador que 1:1 nasceu. "\sseguro a S. Ex. que estre
mer1o com a me·sma sinceridade, com a mc~ma ·cner.gia. pc.lo 
intêresso real da população brasileira de todos os nossos Es.., 
Lados, como se em cada uun · rlos .. casos :se tratas~o do interesse 

· tia po~ulacão .da terra ·~n~o L~vc o m.eu berço natal. . · , , • · . 
· Nao conheço as d1stmcçoes regwnacs que o reguncn rc~ 

publicano tem tido ·a· culpa de exaggorar tão acccntuadamento no Brasil. Não reconheco esta div,isão; senão :pela necessida.do 
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' ' 
adm~njstrat~va; e politica da gestão dos inLeress!JS politicas· e 
a~mmJstratJVos do . paiz·. Ma:s, moralmente, soc.la~mtente, l!a
cJOnalmente o Brasil inteiro '.é para mim a mesma. !Patr1a. 
(Apoiados.) Não distingo· entre 1a Bahia e o Paraná, entre o 

·Paraná· e Santa iGatharina. Vejo em .todos, habitantes desses 
.Estados, patrícios, •Conterraneos, amigos tão ligados a mim pelo 
ocoraoão, pela · solidar.iedade intima dos sentimentos, c01mo os 

,Qu_e nasceram no Estado que. tenho a honra de representar. 
Nada pretendo do. Estado do Paraná, não tenho a menor 

prevenção nem a menor queixa contra o· Estado de · Santa 
C a th arina . . . · · · . · • 
· ... -Na,' lucta em que, a proposito de:o·Le Accôrdo, · me ~E>nti 
'obrigado a une envoJver, não· vejo interesse pessoal, nem de , . 
uma nem ele outra parte. Bato-mo hoJ,e contra o At:;côrlio, 
applaudido em Santa Catharina, por ver nessé Accôrdo urna 
'm!l'dida inconstitucional e nefasta, inicua, iUegitima, do mesmo 
modo como me bateria a í'avor desse· A:ccôrdo se a minha ·con-
"Vicoão não í'osse a: que tenho. · 
· .· Não me: quero occup.ur, por em~Juanto, da adcantada ger
manização do J~sl.\ldo de Santa Catharina, facto notorio, la
'mentavel, gravíssimo, não só para esse Estado, mas para toda 
a situação .. nacional. (d.poiados.) Não me quero occupar, por 
emquanto, desse . a:ssumpto, no qual, e:mbora . constrangido, 
talvez hoje terei de tocar, mas sinto como._ se fosse habitante 
da zona sobre cU,ia sorte, a proposito deSte Aooôrdo · agora, 
aqui se está- deliibemndo, o meu coração palpitar com o 
:mesmo sentimento que v.ibra 'nos documentos que acabo de 
-ler-' Eu ·empregaria todos os 1meus es'forcos para:. evitar. a 
transf.erencia da região por mim habitada de um· para ou~r:o 
Estado, receiando ir encontrm•. ali esta inl'luencia germanica, . 
esse .predomínio s-ermanico, essa ac(;ão germanica,.esse go
verno· intoleravel da expansão germanica contra a qual as 
populações do Contestado hoje estão clamando; e tam1 clama ii() 
entre ·nós espíritos dos mái:s alevantados, dos mais nobres,-· 
dos lffiais cultós, dos mai·s es·clareeidos a respeito da ·verdade 
naquella . reg·ião. · · · . 

· · ·. .-\_..segunda: éõnsiderar;ão que me. traz hoje á .tribuna, Sr. 
Presidente, · foi a. publicação da minha carta órden!llda· pelo 
illustre Governador .do Estado do Paraná. , ; 

: ', • ' ' ' ' I 

· O SR. GENEROSO l\!ARQUES -Com a autorização· de Y: Ex. 
·' ·O Sn. Ruy· SAnaosA -Deu-me S. Ex., a .honra de soli

·eitar a~··minha autorizacão, e eu ·!)I'ompta.mente, cóm · verda
deiro prazer, lh'a dei, ·em acto continuo, no mesmo dia em 
qtiç receb'i' o ·seu ·telcgramma,. na· mesma hora . em que elle 

. I!D'C· veio' 'ÚS ·mãos:.· Essa publicação, porém, não tinha .cir
cumstáncia· 'nenhuma que a reclamasse desde que eu, na. tri
buna. desta ·Casa, dirigindo-me ao Senado, f'Ora o. primeiro 
a declarar:; . ·· · · · · .. · 

. I ' I\ i 'o • , • ' , , .... 

.. · . O S1\. Ai..llNCAR GuiMMI.\Es ...,.. Apoiado •. ... . - . 

. . 
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SESSÃO EM i DF.l'.AClOSTO DE :19i7 ·1 'J' .. 

O Sn. RtlY BAIUlOSA - ••• 'que .nas .origens. do Accõrdo 
eu lhe tinha. dado o meu apoio e o meu applauso, não tinha 
razão nenhuma, isisto, que a cxi.g.isse quando, ainda ~ntes das 
minhas ·declarações desta tribuna, no tele.gramma. que ha 
pouco acabei de ler e que foi ·pub!i.cado na capital do Paraná, 
quando nesse telegrwmma ,ití eu ássignalava ·o .apoio e os ap
plauso·S que havia dado IRO .A:c'côrdo quanc!o elle se celebrou, 
accrescentando já então quae.:; os motivos que me Linham feito 
rejeitar esse acto depois de o haver approvado. . · 

Já ahi dizia eu que, temlo approvado o 1A1ccôrdo pOl' jul
gai-o .. conforme a.s disposições constitucionaes e .<feliberado 
depois de· tomar\ o assentimento das populacõcs · interessadas,. 
quando. me· éonvenci · de que nenhuma .destas ·duas cm:idicões 

·. haviam sido preenchidas, me sentia obrigado a recu~ar ao 
Accôrdo os meus. applausos e ,o meu apoio,, • · . 
. · Queria eu, Sr. Presidente, ler ao Semido a miqha carta 

que suppunha ~ct· ·trazido entre· os documentos reunidos pai·a. 
este discurso. Naturalmente, os membros· desta Casa D. terão 
lido· no Jo?"l!al do · Com11W?'C'Ío, o nele Joi publicada a 27 dó· cor-. 
rente. Nessa aarta !lão lJi:lVia a menor expressão cjue me· em
baraçasse ·para assumir a altitude que ·hoje Lenho assumido. 

:b'allàndo a esta ,casa ao abrir, no dia 23 do corrente, o. 
debate sobre a resolução . da . Carnara, que ora se discute, . 
db~ ew: · · 

<.:Sou dos que rec~beram cs.:;e expediente como 
digno de applausos ·e dos que se pronunc.iaram .em seU: 

. í:iJ.vor. Fil-o .declarad.amente, em uma ca~t~ · .endere
çada ao .fionrado presidente do Paraná. Fil-o, porém, 
Sr.· Presidente, na persuacão em que .. estava, ··primeiro, 
.de que· na consummacão desse Accôrdo se houvesse 
respeitado os, preceitos constitucionaes; segundo, de 
.que em relação a esse A~.côrdo se tivesse ouvido o sen-
timento da:s populações mteressadas. · . 
·. Nem uma nem outra dessas condições, porém, 'pre

suppostas, subentendidas, evidentes· no meu apoio,'· se 
verii'icm·am em relação ao Acoôrdo, que hoje se vae 
'começar• a discutir. ~\'·em se guardou' o respeito devido 
·a UJU'll dos mais claros preceitos da Constituição, .a um 
dos textos mais explícitos da · nossa lei fundamental, 
nem as populações in Leressaclas fóram c.onsultada.s so-. 
lm: o destáno que ·~o lhes ia dar,· .sobre a sorte q,ue so 
lhes reservava neste A:ccôt'do em que cet•oa de cem -mil. 
brasileiros viam resolver-se 11 ·sua siLuacão po!Wca no 

. paiz, sem que ·contra Lodos .os preceitos, contra o espi-. 
rifo manifesto do regimcn a que todas as nossRS insti
tuicões obedecetml, se l·hes desse a honra de solicitar o 
seu assentimenro. , . 

Fui, pois, o primeii·o a. auuunciar urbi et orbe que a.ntea 
de combater o proje(lto, eu ·o tinha acolhido sem 1'ese1·va; ca .. 

.· 
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tava, por6rn, naquella L\poea, · eel·to de que, sendo o ·acto de 
. que se tratava di1gno do nome dte ,AJccôr.do com que se condecora, 
não podia ter s1do celebrado sem audiencia das populac6es, 
se.m o assenLimento dos habitantes da região que se ia trans-
fci·ir de um para outro Estado. . 

Le~mbro-me de que, quando em conversa com S. Ex., 
deste assumpto nos· occupámos, interrogando eu a esse res
peito, ouvi-lhe palavras de segUranl}a completa a~cerca do 

·assentimento de todos os interessados ao ~<\:ICcôrdo que se ia 
concluir. ~ _ 

Em segundo Jogar, eu não !;poder'a imaginar, eu não 
poderia suspeitar, eu não poderia crer que, .. celebrando-se o 
Ac·côrdo ·entre dous Estados brasileiros sobre os 'limites de 
seus territorios respectivos; as altas autoridades republicanas 
envolvidas 11este assumpto, não tives:sem todas o mais es
tt•icto cuidado em observar todas as fór/!llas estabelecidas na 

. ConsLHuição republicana. · 
Nesta Constituição, não ha fórma:s relevantes c fórmas 

irrelevantes; não h a formalidades necessarias e formalidades 
dispcnsav,eis; não ha preceitos üriportantes ,e rpreceitos insi
gnificantes; ,a theoria de no•sso regímen iguala todas .as dis
:posições •COntidaS• UO teX!tO JconstituciO\llíil COfiO jdisposi:ÇÕCO 
constitueionaes. No'. outro regímen havia,_ entr.e as disposi
oõcs da Constituição differenoa·s profundas; estabelecia-se 'alli 
que só se consideravam constitucionaes as disposições rela
tivas á divisão dos poderes politicas ou aos direitos civis e 
politicas .de cidadão brasileiro. . . ·. . 

Essas eram a:s disposições consUtucionnes e só rn11edianttf 
interferencia de u.ma As~embléa Constituinte se poderiam al~ 
berar. · · · 

As outras,· segundo o 'espírito e ·norma dos governos })at·
lamentares, ,podiam ser :alteradas indefinidamente po.r actos 
da legislatura ordinaria. 

Neste r•egimen, j)orém, tudo quanto se contéim• no tex~o .da 
nossa. Constituição é · igualmente importante, é igualmente . 
ncccssario, é igualmente inviolavel.. , . 

As distincções, que hoje se procuram '·estabelecer, não 
~ão mais do que inspirações da cortezanisse republicana, em
neuhada sempre em d~scobrir e.scapatorias p_ara os abusos Cle ·, 
todos os governos. . 1 • . · · · 

Já uma vez, quando desta tribú'na .iuiguei ter o direito 
ncl.\cssario de .l'azer, aliás nos termos da maior cortezia e ben'i
grlidade, uma-ligeira censura a um minist.ro que passara oito 
annos sem 1t1)t•escntar seu relatorio, quando cxis,to na. Consti
tuição Brasileira de hoje uma di·sposicüo onde so determina . 
que cada uin dos ministros o apresentará unnualmente; .iú. 
então, em defesa do 1tn1inistro, uli'ás digno de toda:s as 'honras, 
âc todos os reconhecimentos e do todos os up.plausos, mas 
a que eu não podia reconhecer o direito de violar a lei maxi
mu, de meu paiz, já então se· .allegava, .cm sua defesa, tra-" 

~· 

' 
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Lar-se 1ill i de tJirnoa di~llO~il:;in sr~rn hnrwrtnneia da nossa lei 
consl,iLucional. · · 
. ;Agora, a disposiciio do ar·!.. .\", ou dos Lermo~ cm (Jllf! o 

. at·L .l". 'da nossa Constil.uieiio ,;· con<lelüdo, .imporl.ancia l.am

. bem a,lg!-:Hna. !.em: «pequenos empecilhos, nugas s1:1rn valot·», 
, 1 caturriCe~ de. -um velho .illl'ista. ' desconteut.e seitnpre eom 

nquelles qu'l.l não andam em bon htwrmctl com· ;t. Constituição 
... ·c eom ns lei.s. . ' 

· Ora, dessa caturrice, nflo -UJlle curo cu; -com ella hei •de 
morrer, lwment.ando sómentc que ·della não partieilpem todos 
os homens pubU.eos cto meu paiz. !Porque estou convencido, 
Srs. Senadores, de que é exactameul,e da observancia reli-· 
:;io.sa da legalidade· que depende na sua essencia a conservacão 
da paz, do pres!.ig·io .da autoridade e a manutencão da ordem 

" do Brasil. · . 

.. 

Nã,o ha demagogos, J'llvolucionarios, nem anarchistas, enn 
um· pa1z onde a lei é seriamente observada pelos seus gover
nos. J~stes são, de ordinario, os. verdadeiros revolucionarias, 
IJS veJ•dadeir'os aúLore~. em seus primordios, de Lodos os movi
mento:; de agitação c'Õn Lra a ordem e. a t.ranquilidade ·nadonal. 
O povo aprende com os .governos desobedientes ás leis e á. 
.Consl.il.uição a violar por sua vez a IConsti•tuição e· as leis. 
Quandq lhe c!Je.ga a oDcasião de ser, por seu turno, a força e 
poder utilizarem Elnl' seu. provcHo a theOJ·ia da !'orca explorada 
ordinariamente pelo nos~o Governo, elle não trepida em poJ-a, 
tamben\ em prat.i·ca. · . · · 

Quando se· impõe u.JJJ;t -medida pol ilica, <>rlminisLraLiva ou 
policial cm nolllle, não de lJma lei clara ou de uma di'Sposicão 
constitucional evidente que a justifique. o cidadão, por mais 
inculto que 'ôe:i{t o seu espirita,· dispõe sempre de.sse natural, 
desse· insLincto eommurn a todos os homens, para perceber 
qur! assim não se está procedendo conLra·o povo, senão. porque 

· a i orca ·CStá com os que procedem de~s.e modo. E1011 lhe eh·e- • 
;,:ando a opporLunid8Jde, a. multidão prMede como os governos.· . ' 
, Nós agora ·somos a força, nós ag·ora somos o numero, nós agora 
somos a sober~tnia. Vamos fazer hoje aquillo que vocês hon
tem fazirum, . a:quillo. que entendiam de 'nos fazer todos os 
dias. . • . . 

., · Ei:s,. Sr. 'P'r~sidente, a ver.cjad.eira .sorte da. demagogia nos 
paizes perturbados como o nosso. Os demagogos nascem dos 
attentados, dos ab.usos, do;; govemo~ rebeldes á ConstiLu i cão 
e ás leis. · . · ;, . . 

'renho lut8Jdo.uesLe J'llgimun, Sr. Presidente, mas sempre· 
no ;terreno da legu:Iidade, desta tribuna,· da tribuna judiciaria 
ou da tribuna ,iornalistica. sew1 nunca procurar outro l.errono 
para combater. os governos e(llroo os quaes me achava em ai1ta-
gonismo. · · . 
. Estou 1.\lillvmwido :rht qu'' a,; dil'l'i••uldar.J,,~. "" l'l'ilblemas 
in,;,Jluvcb;, .a,; ~iluaç;ões d'csr:,;pel'acla~ uasecrn, lJódc-se diu~r 
quo. sempt'f', da indiscreç;ão, ~.la tem(\!' idade, da imprudcncia e 

s,- Vol. IV 2 
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•]a rebeldia Llo8 ·t"•)verno,; ·vara Cúlll as lei:; e a Conslituir;ilo 
·Naeional . 

. i\la,; senlJoJ·o~. quaullo cu Liveooe mudauo, quauuo l'>!al- · 
l!Hml.e l.iv.t!&SI! ou pt•esludo apoio i ueond ieioual, illbtwiluuo .. aL
tioluto, eêgo ao .A11eut'{IO mileiJrado ·•:rtlt'u o:; govürno~ do IPm·auú, 
,'.! ::i_antu Catllarinu, não tct·ia eu o ·d:irt~Ho .de lllfJ .omtmdur :He:lsc 
•.n•t•o, não teria Cll o direito de variai' do erro pUl'll a Vet1dade, 
do abuso 'JXU':t a .iusUç.a '! Não J'oi. pot·venlura, .Srs. ,Senadores ..... 
clP.i!St! dh•tülo qun :;c ut.ili~ou o nobre Presidrmle do Paranú, 
quundo. empenhado· a principio •na t'e:'iislenc.ia, na dtJfe.~a do:; 
uit•oito:; f.iUfjuelJe' .!llslmlo. ·.-;e . resolVêU ·]101' fim a l'ntt•at• 110 
Lurt•rmo da.· Lrunsu•ccão •o ·a ·t:Blebrm· o ~\!Oclôl'do? •Porque •mtão 
~ru sentido eortLrurio não podm·itt •;u, mudar. do a~cõrdo com 
que applaudi Wlqnellu o~easião pam a re~bl.eueia legal cut lllle 
estou llo;ic '? 

A; Yat·iuçõe~ de •JfJ iniõe~ ~ii o ~ulli!H',o legíl.ima~ quuudo · 
.-;incct·as o desinlere,;sada~. ·Só uito variaw o,; cor·ruplo~. Oló · 
-idioLno. 'J'odo ltomt!m vm·dadeit•m11•~nl.e ea·pu~ de ·eonscieucia 
esL(t J'acltHio a val'iar muita~ ve~·cs úo,; seus a~tos. l'rioi;tcs. dos 
tltlpl'icho~O$, •rios 'óbst.inados: ··l:ri~l,u:' do;: ·wberbos. :Essr;s não 
sli at•t•cpeudÍ"m. nflo mudam, não se \'Clld6111 il tJVideucia. não 
cajrHnlarn dianL•• du wl'dadt•. nem ·da l'Ur.ão, nem da ,iusti1;a., 

: l'enhc• variado iiHtlitas veoes JluS~fJ ::;.enl.ido, B1·. P1·e:>idcnte, · 
lH'Ocut·ando sempre va!'ial' 'do mal pm·a c• bem, do ·C!'l'O para a 
v•wdadc, dtt in.itt.~t.i~a .para o .dil'eito. PrHzo-un,e 'd•l >~et· :;u~cc
:pt.ive! dessús varia\)úos. ,s,~rei, •ue;s.u ~eui,ido, vuriavel ao . .Ü]J'l-
ni~. · · 

Jlot·vrínLuJ•a, •deste ·easo .. a miulttL mud;~w;a tie upinião, 
que uão :;.: deu. mas quando ,-;1) L(CSSt!;. nãu .pt·eent:!Jt.•l'Ia as ~~on-
di~üe:; de L!Hm Yttt'itlf;ão desinLet'fJtiSt~da ·(J sincera? . 1 

Qun.e:; o:; inlt!t'es~.es que. Ltmlw eu 'III> :msL~dl• tio Pu1•auú '! , . 
Quaés as. iucumpttt,ibilidacitJS quu eu teulw ·HO . J~sLado dB 

· .Sa:nlu GuLharimt '! ·. Quaos a~ usnit·ar;õe,; que l.euho •m nu ·po-
lilicu. · u,ctpal do. Bt·usü '! · 

Se'uhorc::i. lodo. o ruwíllL• ·e~tti. 'l'tu·Lo (llJ .:;aJJel' . quu ''ll ila 
\PoliLica BraslleiJ•u. HtLdtL ·~·~puro, llll:du. .CJl,IUl'O, .uadu. Ho!icilo, 
naíla twceilo. .. . . I 

Quando .. Sr~. S·enadóre~. ~·~ 1.L'ttLa,;~,! uukumcuté da ob
JecçflO consliltwional, a ·PriiUJ!eit•tt das que ·nu lcvaut.oi. contra 
o AccOrdo. e~ta :;t) basLuria. opm•a. .pxplicm· .n. miulw. actual 
af.liLudrJ, li!' IL muíot··da~ r>b,iee•;õL'" a :quo ,o;o apoia na inconsLi-
1.uciona!ídacle aUJ:ihu1dn :t um ado L'tt.ia ap·pJ•ovut;üo t;e :;oii-· 
dla do CortgL·esso Nacional.· ' . •, 
' ~las, i'itllÜIOl'll~. a minha oppo~i.t.:.;io, .a ininha carla não nw 

inhibe üe ~xaminu1· oulJ•u;; l'tlce~ ·qJu. questflO. llt1trJ~ suggere .• 
uLG uma dcllns a ·exig-enc iu dil consttl tu ú~ populações interes-
sadas, · · 

Além d•!8la eolloidul'a~ão de Ot~cle!Jl superiol· já ~u.ggerida 
'lll\ minha curta cxpressUim~mte outra ~c levuntu. neste mo
rme)llo, O\Ül't\o eoi)sjdet·ucuo de ru~o menot• ·imporLuncia: u iJUC 

' 
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diz respeito ao:; inLoresoes i nLcrnaeiouacs envolvidos Lambem 
ugot·u na solw;ão deste problt~Jlla. " 

. l;enliol'es, quando ocl;l!Jlci outro dia. e;;La Ll.'iblllw. durante 
alc;umas hora~. abot·t·uccnclo o 'Senuâo (nr1o a)JOiado) eom o 

. cx.a:mc du U"?HL '.tuosLão vhilologi·ca, llsSiiiYi' proc·cdi ptJr iet· .ua. 
mtnhu con~cwuc1a a C(lt'Luza. (Je. que eSSil nt·a o eaminho umco 
JHtt'a ·~ solucão diL duvida suscitada uest.c assumpto.. . 

Lt CJU0 11 mtnha. <JemcotsLrar;ão .J'oi levada a riso -pot• al
guns I!Spü·Jt.os wpel'iore~ uo mundo IH'ilhanLe ,da .uos,;a ·publi
ddadu, onde se disse que ·CU tinha vindo occupat· a attenr;ão 

. do .Senado com ob.iee·,;ões stJOJ ·imporLancitt uLé ue ordem 
gralllmatical. · 

Ora, Scmhot•.e,;, :;e IHI tnc ·eonvcnc.ussc que esLava deunte 
(itJ umtt Camat·a de analp!Jahctos certu'IIIente lhe não ousaria 
fallat· em gramnmtLica ou d icdonurio. · 

A miú h a conviccão era 'mtra.. lTistava. corno uonLinuo a. 
u:iLll1' persuadido ainda ho.ie. que dirigia a. wn consel-ho do 

, homen•s' <m!Lo:;, ,;en.JJOJ'ClS da ~ua Hngua e capazes de examina
rem os doculllcntos pliilologicos nos quaes apoiava. a minlm. 
argurni.Jn Lação. Esses docurüoutos et•am o~ doc,umcntos .espe
uil'icos da questão fJUIJ se di!.,•r:utia. Outros não huvitl. c não 
podia haver. 

Do que 6 com <Jl'feito o de tJUe se 'Lrata St•g, .Sou;tdores? 
Vejamos: u. Con~Lil.uioão da Republica, at·L. /1", nos diz 

que o.~ aceôrdos .,;clebrados entt·1.1 os JDstados ~ó modificam o 
limite dos seus Li!t'ritol'ios, .exigindo a twquiescencia J.egisla
l.iva cm duas. sc~·si:íe,; annuaes succos&ivas c approvação do· 
Corigre~so. . ' . · 

Toda u qLt'!slfio Vl)t'sam sobt.'l'· sabet• se essa ·u.Jausula final . 
do artigo l'ôm clcvidanwnle observada, IJ os'sa. ·clausula final 
do ar Ligo gira cm Lm·no · (la signii'icar;ão do qualificativo -
tlllttttae.~. BxLgc o a.t·Ligo quo a acquiescencia das assembleias 
legislaLiva~ esladuac~ seja dada em duas 'Sessões annuucs suc
t:(ltisivas. ·Ora, o Aecôrdo, no Paraná e llJl1 .San la ·Catharinu · fo.L 
i(.approva.~o I.!!U _sc~~ão ex~raordiuaria., l'j!l'S'l;!Uta:sc: as ~sessões 
•exlraordmar1as 5aO sessoes tutmtacs .• ou nuo suo ·sessoes, an
'núltes as sessões ·extraordinarias ? 

. Como ü, pois, Sr. ·Presidente, que havemos de ·dwgar ú: 
, solU\iÜO dcsle probk,nm ·da inCerpretaçüo de utmt lexlo eoresti-

tucionu.l · . ' . 
·Como se nftO l'ot· ·examinando qual o vcrdadeir·o senLido, 

o 'sentido vcrnaculo, o sentido exll!cto do vocabulo - annual? 
Ct•eio que .entre os nobt•os Senadores, ningucm poderá' con

t.estm: que esse , ot'<L o unico rumo adoptayel •Para. se clrcgat• ~~ · 
soJu,;ão procurada. 'l'inhamos do sabor o que signil'ica real
mcnlo a expressão- annual, .para sabet· se as sessões Otld!Lna
l'ias siío sessões annuaes JlOl'C!tW se as .sessões, exLruordinal'ias 
não· lliio · ·sessõe·s ot•dinarias, . neste ·caso, a acquiescencia das 
,assembléas ·leg-islo.Livas dos dous Estados uüo tinha .sido dndn. 
dll Ui.!CÔl'dO cOllll O Pl.'CCOitO •ll011SLiLucional. 
1 _. ,SQnhOl'.es, ~~L.El :1'I.W)<lc\nio ti a~solu~umonL~ .iu~uln(ll'U~cl., 
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Ot·a, que J'i~ eu, senhores, para me d(}seimlpenhar dessa 
obrigacão, para nw.sahir dessa diffi.~.:ulc!ade ·? r~xtt·amalheí-me, 
porventura, em ~arrl í~lolws extraonhos ? Não; não. ~ahi do unieo 
·rumo imposto pe!lt natureza t.Io assumpl.o. Estudei a palav~a 
annual na sua .historia, na ~ua litteratma, uo seu uso um
versai; mostrei que, desde as suas ori'i!iens uo alto latim, até 
as suas modificacões na baixa latiuidD~de, e t.lahi até· ho,ie, na. 
lingua hespanhola, na Jingua itàliftba, . na lingua franeeza, na 
linguU. íngleza, a cxpres•são- annual, não tem senão um destes 
dous sentidos: aquillo que. dura. i,l)do o anno, ou ,aqui !li) que 
acontece de anuo a annó. ' · · 

Não ·contente, .Sr.s. Senadores, não con.tente com esses do
cumentos de natureza Iingu istica, vernacula, pllilologica, eu 
fui . ainda ús :l'ontes . de .inrisprudenc.ia no grande paiz onde .. 
nós vamos buscar todos os dias, na. sentenca dos -seus tribu
uaes, as solnt;ões .das ·mais importantes questões de interpre
tação do nosso pa0to fnndam~gtal,. nos Estados Unidos. :E 
ahi, com varios te:xlos, vos mostrei que a inteJltg.encia dada á 
palavra annual é a que pretendi, a que snsf,entava, a que eu 
vos vinha demonst.rando. · 

Eu. poderei Ler acci·esceulado a essa deimronstração o es~ 
Ludo n.ddicional dos derivo,dos e analogos da palavra atttiua.l 

· ern nos.sa língua: Biennal- ~Que· se fez· ou acontece· .de dous 
em clous annos; que dnru. dous annos 11 (Lacerda). Tr'ienna~
« Que dura trcs aunos. .Que serve por tres annos .. Que dít 
i'rucLo de tres er1m t1·c.~ annos » (C. ele Fiaueü·edo - Aulette). 
«Que dura trcs annos. Que vem de t1·es ern tres annos » (iflo
Taes- Lace·1•da). Quad1•·iennal - "Que· succede de quatro· ern 
quati•o armos » (C. ·de Fi(JiJCÍJ•edo) . « De .quadriennio; de · 
quatro ,annos, de' quatro em ,quatro ann~s » (Mo1•aes),. 
« Que . vem, aeonte.ce ' ou · ~uccede de quat1·o em quatro 
artnos » (Au.lettc) . Qninquennal- «De cinco erru -ciru:o annos » 
(ulim·aes). · «Que dura cinco annos. Que se repete· de cinco 
em· ci:rwo annos » (L·accrda). Sexennal ..:_ «Que :se realisa;,~ 
de. se·is e•m, · se·is .anno.ç » (C. de Fi{Jueireâo) . · « Que, succede· 
de se·i.s crn seis annos » .(Aulette) . «Que tem Jogar todos o's · 
seis annos (Lace1•da) . S.,r:ptennal - « Que succede de sete eni 
sete annos » (•1lo1·aes-:Lacerda) . «Que se faz ou .succede de . 
sete cm sete annon (A uletlc) . « Que se realisa de sete em 
sete annos » (O: rle Fiaueiredo). Decennal- «.Que. dura dez 
annos. Que se :l'az de dez l!m. âez annon .(Mora~s). «Que .dura 
dez . anno.s. Que se :fa1.· ou succede. de dez ent de: annos » 
· (Lar<erda) : « Que ~urn; 'dez annos. Que se realisa de dez ent dez 
annon ('C. ele F·tauet~edo) ,. ·.; . 

De modo qüe, ou se.,ju no estudo da pro.pria palavra an- / 
nual ou no. de. seus derivados e analogos, 116s encontramos 
sempre man'Lída a mesm1a significacíio de periodicidade re
a,'1llar: annual, de anuo t>ITII anuo; biennal, de dous em dons 
anuo~; l1··ie·q.nal: de l.reti .,,m tr0s· annos; qu:inquemal: de ci.nco· 
em einco annos.; 'llecenna'l: de .cl•e?. om dez i\llnos, 

,) 
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, 1Não hn.,, S1·. Presiçlent,e, em tod:t a lingua portugueza um~ 
cu·cultnSlancm que desminta n. iJwariabilida:clc rlo signit'i·cado 

. destas expressões. · . . . · , 
A minha rJemonslracão, pol'Lanlo, ati.\ onde esse qualifi

cativo p~cle caber em nma demonstração dessa natureza, pó
de-se dlzcr que bwe os caracteres de uma demonstração 
n~a~hemati'ca, porquo esgotou todos os factos, todas ns con
dJçoes e t.odoR os aspeetos do assuniplo e mostrou que o vo
eabulo sobre cu,io signifi.eado se· discutiu não póde Ler senão 
UJm sentido, o sentido contrario ;í · interpretação adoptada 
pelos autores do Aceôrdo r.ntre os Estados do· Paran;l. e Santa 

.. aatharina. 
Ora, senhol'eS, quizera cu CJue os meus sabias contra

dictore~ me indicassem ouLro caminho ·para che.g·ar á solução 
desse problema. As nossas leis exprimem-se no idioma pOI' 
nós fullado. Toda a vez cm que, sobre o .pensam ente •de uma 
disposicão de lei se swscilaun controversias entre os que pre-

' tendem· appJ.icaJ-a, não sei ·QUe_ '[lossa haver outro meio de 
~hegar a solução, a não ser o <le buscar o sent.ido ás palavras 
llu,ía accepcão se discute. 

Ora, eu tenho cowsciencia de que, em· relação ao vocabulo 
mmual, ~'euni todos os documentos'exist.entes sobre o assumpto 
e ·demonstrei a concordancia, a consentaneidade, a unanimi
dade entro esses documentos r.m 'mostrar, empregado o vo
<~abulo annual, assoc.in.do ú sessão legislativa, .que a Consti-
1.uicão Brasileira não ,podia l;er querido significar senão ás 
sessões. qúe, perioclicalmlente, se realizain de anuo em· anuo, 
que todos os- annos se celebram; que cada anno se e:rrectuam. 

Dahi conclui eu, naturalmente, firmado nesta ba'Se ina~ · 
balavel de um ruciocinio 1 sem vicio, que a Iettra da Com1.i
t.uição Brasi·Ioim se oppunlla aQ Accôrdo celehr9-do, ou, antes, 
que a Constituioão Brasileira, na sua Iettra,/·como no seu 
espiriLó, .não estava saLisfeita ·com •as condioões t!HJ:s quaes se 
pretendia haver dado ao IAiCCôrdo do 20 'l!le outubro a aoquies
cencia legisl~tiya das duas Ass~mibléas estaduaes. 

. -
Tão ·.séria, .Srs. Senadores, . era n lm,inba demonstração 

·que eu tive o prazer de vel-a de. accôrdo cOimt o sentimento 
enuneiaõo no ·'seu :parec:er pela l1i:mra:da Commissão de Co"Qst;_. 
t.uicão c· Diplomacia. São delln, quero repet.il-as llo,ie, estas 
pnlnvrns, solomnes cahil.es c decisiva:s :. . . 

' . . 
«Que •Se enténde ·por sessão annual ? As sessões 

I'egulnres, , de rtempo cerLo, · fixada'S '!)ela respectiva 
Const.it.uição~ do modo que, nesses termos, niio se enqua
dra.m as sessões ijXtrnordinarin,s. 

· · ,Sessão annua ou annual é, pois, aquella cu:ia data 
ri conhecida de todos os habitantes· do Estado e na qual 
se tral.nm os assumptos geraes e obrigatorios da J.ei dos 
orcamen tos, fixação de forca ou a.l.guma moJ.eria deter
mina,da em lei. A'•s sessões extraordinarias escapam os 

• 

• 
• 
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nssumpLos dctcrminmloR pelas !.lcssõcs ·annu:t<is .. Orn, 
determinando n Consl.ituição Fcdcml que o desml:lmQwa
mcnt.o ou annexnção de tcrril.orio dos ·Estados se,io. 
rcitn mcdinnt.n npprovnçllo das asscmbléus · dO's mesmos 
Estudos cm duns sessões n:nnunns, pnrcce ter, imperu
t.ivnmcnte, excluído us sessõe~ exLrnordi.nal'ias dessa 
·compet,r:mcin, .pelo IIHOI.ivo claro de querer d::rr o tempo· 
snl'ficicmto aos E:~tados pum ·esl;udo e reflexão sobre as . 
J)rimeiras dr..lihot•n[!õcs. Nat.urnlmcnte, 4í Dvident.c qur., . 
• ~n niio lwuvcsse es8n. diõlposiçflo impcrnUva. os Estados. 
poderinJri fa~CI·, como so vê l.los papeis, duns sessões 
extrn.ol'dinarins, uma ei11 dcr.cmbro, otüra em janeiro. 
npprovando de nt'ogaclilho ,[Jcl ibcração t.fio .r,tmve c im
pedindo as 'rnlllnifost.nções >do :povo ·conlrn. neto ajnslmlo · 
entre o;; •governos, mas contrario ao;; inlm•r.ssrs dos Lm'-
rit.orio~ c:edido;; on ndquir.idoR. » ··-

IDndn. esta prernisRa. cslabelocida esta theoria. S1•. Prcs.i
dento, não hnvP.ria quem, ''cm di l'riéuldndo nenhmna, de olho;; 
fechados, parn. fol'mulm· n eonclusfio dr. !ln. não· ncahn;;sr.. ,re
jeitando o Ar:eõrclo de 20 ctn outubro. 

' ' 
,Jliois,. senhores, se o arL ~~~ da Co11st.ituicão Brasileira ·exige 

í(Ue u ·app11ovação das Camal'as c;;tndunos se;ia dada r,m chia;; 
sessões annunes suc·cessivas; se a approvaçiio, no cnso vertente, 
:foi dndn e.m sessões cxt.rnordinariaR: se as sessões cxllt'aor
dinarins nfto sno sessücs annunes; se, , pot'l.anto, n. approvnr;fio 
·niío foi dnda· nas scssõl()s lcgislal.ivns que n Const.iLuir.fio cxigll, 
fl se, eomt.udo. nisLo est:í do· accôrdo cm gr:m·m,o, numero c 
easo a· nobre Commissfio dr Constil.uição P Diplomacia, como 
4] que .dep~is ~de rec9nhcco1" fol'fl'J:!'llmentr• que. a ·~onstil.tli()~O 
do pa1z Jm ''.tolada; que ns sossucs r.xLraordmarws nao sao 
annuacs; que :1.< approva(:iío do :i\.ClCôt•do ma hypothese'd'oi dncla 
em· sessões cxtrn,ordilmriaR c • .portanto, não :foi dada cm sef<
sõc~ annuaes; eomo é qur dopois de ter J~econ'hccido ilabal
menf.c," solcmncment.e, ,que a Constituição Brasileira foi ma
terialmente desohoclooidn, nns conclir,i,ie~ em ,que se deu appro
vacão' a estr. Accõrdo. n. !honrada Commissito rlc Conslit.uição · 

. 0, Diplomacia neaba neonsrlhnmlo o Sr. nado Brn.silciro a que 
o npprove? 

ü Sri. AT.E!\"C:MI :cwn,r<~nÃBR .....;. Ext.J•nvagnncias da i;pocn-:. 

O .Sn. Ruy BARBOSA'- Poi o propr.i·o Relnlot• dessa hon
J'ada Commi:ssiío, o nobre f.enadm· p'rlo Estado ·do Marnnhiío. 
l'oi olle mr.smo .quem uqui ncermtnou ·n Rublin:hou que ou nfio · · 
proeis:wia rln ter .gasto o meu tempo r.rn clemonsLJ•nr,ões t.ão · 

· longag, por issó quo a Conm.,iR~fío oslnvn nbsolut.nmenlc do 
ncr.Ordri eommigo nn mmwiJ•n d~ inl.orprrlnr a dispo~ir,fio eon- ·. 
Rtil.ueionnl. · 

. O 811.· AT.rr:Nc:An GTJT:\IAnii.lls ..:.... Eu lnmhrm snh.>r.•revcrin o 
pn·J•r.eor som l'P.St.l'ie.,;õcs. · 



· · O Sn .. · JlUY :B:~nBos.l .~ Mn~.· ·se realmente instava M~im a 
Commissão de accôl'do, lnt.ci-ro, illimitado, absoluto, nomm.igo, 
mt maneil•n de . r.ntenclcr o ar!.. ;IJI' da nossa Constituiçfi:o; 'r' 
clla .achn.vtt •qun ·l~en.lmrml:r:• o ·Accô•rdo dtJ 20 de out.ubro não 
t.i"(lha ·recebido n. ~pprovar;fio· das Cn.mnlln'S legislativas e C'~ta~ 
duaes, com ·que~ ·dircH.o con.fllne buscnnd·o nrrnstm• o 'Srmnclo li. 
perpetração dn. inr.onsl.it.ucionnlidade que elln. ~olcmncmcntrJ 
proclama r . . .. - . 

De nccôrdo .commig'O r.~Lnvn. o nobr.e lfleln.tm: da Commis~ 
sfto, mas de um modo muil.ó singular. J)e accOrdo commi{lo 
na.f'. premissas, mas rnn antagonismo .commigoo na \mica. iJOn-· 
elusfio dr que ossll;" prmn~s."n~ rJNl.m ~us<lepl.ivais .· O sysl;cma 
de l'aciocinar seguido. pelo;; hom•ados Senadm•es, nc·sl.r ·r.aso 
i.laJ.•in resultado~ oxtrn.ordinnrno;;, 11Pplienr.lo :'t Cfna.lqnr.t• rlo:1 
.ramo~ ele actividade inte!le;ntual. 

Poria ·rl'oido~ o~ mn.f;hr.mntico~. lrl\::n'i•n. os log.ico,;, em dr,s
r.;;prú·o, no Lnfet•no. 

Mas o .nobJ•c Senador :t'oi, df' :fnc:te>. o .:lllf.m· do;; ·mníore;; 
milagres concrhivríR nr• mundo da. ínt.e!ligoncia. humann: o de 
lmrmonízn~· uma fll'emis5a r•t)m . um R concluRiliÕ mw l1he é 
opposta. \ 

E de que modo, Bt•. PresidonLe, se houve O· nohrf! Sena~ 
flor· pm'n. ,i\llstificn:· css:t mo.noirrn •exf;raoJ:Idtnaria. de s:wm· dr. 

. uma prr1missn. ak uonclusões qúe lhe :;fito muis 'rlír(lctament.e 
· adversa;; 'I ne 1,11n ')no elo ;novo·~ nchnir~v~l. conr n ·sua ·t.heorin. 

rln;; cousas opmahvns, :nvon~ao pyram>lclal. Srs. Rcnadore~. 
'OOVidudc das novidade.;;·, · 

Quando mesmo opinativa. fosse a malllria, ;r1nn imporl.:wu 
o ó\el~o .. se a opiniüo do nolwr. Srnado1· ·c do~ s0u~ eompn~ 
nhoiros ria IGommi~.~iío r:'n oppost.a aos ,que pen.•avnm de outro 
modo'? , · . 

Na~ mnlnl'ins opi.n:tl.ivn~. t!U, que Lenho a m'inhn opiniii.o. 
por r~sü1 deYo pnnl.m· n;; rrm1s acLo;; e não pela. opinitl.o r.los 
oolM~. · . 

O .iuiY. r~nl.r•n dou~ tHlT'OCOl'~''i, em· um us;;umplo opinat.ivo. 
· é, om minha conscienr:ia. aqnello •cJue ncreclitn o Austont.u csl.ar 

rle um lado a vrmJadt!', Ohrn. contra o seu ·dever. ~c ;;c nbrnça, 
noR seu.~ actos; com a opinião .que a sua .conscirmcin. repclle. 

. Como p:•ocedr fi .ini7., um mugistt•ado quatcrtH'I'. rrunndo ·a. 
mn.tm•ít1 ·,;;obre qur:' IX!tTJ dn decidir n.presentn. o enr:wlm· , de 
opinaf;il:n '! :\'fio ~r r·.inA'•' ;í. eon:;r1ioncia dn;; ont.ro< cing-e~M 
:t sna. 

H:t dua;; opiniõos qun inlot•p:t•ctamt r;m sentido opposto o 
mesmo i.oxto. O ,iulgarlm· !.cm de so pronuncim·. opinando por 
11mu üll por· onl.l·a dessn~ r:tun;; opiniões ·conlenclent.e~. no pro
po~ito do inl.ePprnl.m· n. lo i. ~~~cm· dfl se pronuncia:· o .iu lg-adnr 
- r' nomo. o J'm•;í, Sr~. ·SoMdoros ? '.1\bl'aoando-se com n opi
niiio qun nfto lho paf'(\t:n r•xael.n. ou conformnndo~~n r:om o seu 
.iu izo. n ~na ·razii.o c a srw. eonscioncin C\xact.a ? 

·Foi o noln•e Brmn(lor pell} Mnrnnhilo qm1 noR veh1 dicl.nr 
~;:;Rn inv~nr.fio pnrrJ:;rina, mcdinnl.c a qunl o~ m:'toR' ,iu i?. e~ pódrm, 
comt'r)nr defendendo, eom cn~l'g-in, calor -l' cnUltl~insmo, a boa 

' 

' 



''·, 

-' ' 

,, 

2{. ,', ANNAllS DO SEN:IDO 

interpretação de uma lei,' para depo.is applical-à em senLido 
contrario ao que acabam do procla.nfa'r. .. . . 

Mas, senhores, de onde coligia o. rllusLre Sena.dor. ,que a 
materia do assumpto que se tratava era opinativa? .contou-nos 
S. Ex. ,q,ue ·a. controversia se tinha .suscitado il1ü. Palacio do 
Governo, ,quando se tratou de resolver o caso, \e que a!li. os 
luminares (a palavra é de S. Ex.), reunidos, se manifestaram 
no sentido opposto tL intelligencin. dada PO·r mim e pelo nobre 
.Senador ao vocabulo ·- annual, ·empregado .pela Const.ituição 
no art. 4". . ·. . . . 

Ora, .senhores, de .que naturezà era a materia controversa ? 
·De natureza legal .? de natureza ,iuridi'(la. ? de natureza· silien

~ tifica? 
Não. T·ratava-se de um :r acto verifica'vel mediante. as pro

vas especificas· da sua natureza. Jfncto é o uso da Iingua em 
relação ao .VIo·cabulo de cu;ia significação se tratava. Queria 
saber se no idioma em· •que nós nos exprimimos, ,qua,ndo se 
falia em sessão annuql, se quer ·significar a sessão que ,se pro
duz periodicamente. toí:los os annos, ou se existe outra qualque!' 
significaçruo, 'com a 'qual osso voca,bulo pudesse ter sido alli 
empregado, · 

Quem eram, po'is, as autoridades invocadas para 'decisiío 
.do pleito ? Naturalmente os mestres da Jiogua, naturalmente 
<is diccionarios,. os bons es·criptores, os philologos, aquelles que 
teem volo decisivo. em mal.eria de linguagem. Se fosse .de 
natureza ·politica o liligio, 'entiío se1'ia a O!)portunidnde paNl 
O•S homens de Estádo, para os membros de uma e outra Ca-: 
mara, para Deputados ou· Rc.nadores, pll!ra as pessoas versadas 
nas ·cousas polit.icas deste paiz e doR outros. · 

Sr· ,se tratasse de um nssumpto .iuridico, seria o enseJo 
de .se chamarem a ·consulta os Juristas, os magist['ados, os advo~ 
gados brasileiros, todos a•quelles que pudeSisem fallar eom àn-
1.oridade na soluçiio de um assumpto .iuriclico. 
· Na hypobhese, porém, se t.ratava de verificlllr se, na Ji:ngua 

portuguéza, em .que é redigido o art. 14" da Constituiçiio Brasi
•Jeira, a J:!alavra .-· annual Linha o sentido 'que o,;:. autores do 
:A!ccôrdo oram · interessados 1em lhe · attribui,r. · · 

·ora, de um lado; .S~·. Presidente, contrariando os patronos 
do Accôrdo, tnouxe eu aqui todas as autoridades conhecida$ 
ma lingua portugneza r nus ·outras congeneres, nos idiomas 
neo-latinos, para vos mostrar aquiJJo · ,q,uõ ·todo~ vós, ·sabei~. 
:poi·s sabeis. ,que dizendo - ses silo annnal, o legislador .consti
tuinte não· poderia .qur.t'f!l' l'e'fm·iJ·-se ~onfio :\;; ~essões quo. sr! 
reproduzissem todos os annos. 

De um lado estava toda es,sa série l'ormidavel dr, autori
dades, sem divergrncias, unAnimrs, conlesles, r.nt.e:;oricns, t.m·-
minantes. · 

De outro, os mysLeriosos lu!ninares do 'honrado <Relnlor dn 
Comm'issfío de Con•t.ituição r Diplomacia. Em que se teriam 
U'Poiado osses luminares. R r. Pr·e~idontr. ~ Em autoridades rln 
vernaculo não pódr ~or, .i~ vol-o l.•'nlw demonstrado .. Em au
toridades .imiclicn~, l.nmhem vol-o dpmonst.roi af,(l onde om. pos-
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sjve.J. O diecionmriu,iuridic,o tll' Pereira de Souz~ calegorit)n.rnonl.rJ, 
ensma que unmwl é aqmllo que .se repete t.oclos os annos. A · 
j'tvispruclencia. não se Linha pronunciá'do !J,té então sobr~. o 
assumpto; nas assombh\as poliLi·cns esse assumpto nunca linha 
sido discutido. . · · 

Em cjuc c)lcmentos positivos, :ridedig·nos, sérios conside
m~o)s so podem teJ• apoiado os luminares rJn. honrada Com
missão, pal'a se constituil'em nessa diver.gencia flagr·ante con
f.!'a Lodus :ys aul:oriclarles conhecidas na lingua·portugueza e nas 
Jmg·uas nuo-lal.ums, c1ontra a uutoridade do jurist.a que sohre 
o assumpt.o t.ambern se JH'onunciou ? Que outra e5J)ecie . de 
autoridade poclerin ~er servido de apoio á lionrada'·Commissão? 
Sentença do t:r•ibunal 'I Não existe entro nós. iE por outro lado, 
.sentenças lhes .l.rouxe cu aqui do Lribunaes americanos, para 
,9ustontar n int.clligencin .. do texto con,;titucional, segundo eu 
o entendo. · · 

De modo que, S1· .. Pr·ositlonl.e. o;; luminares da bom·ada 
Cõmmis'são tlnl.umlment.r não sr; ap.oiam senão t>lll sun' p·r·op!'in 
luminosirlade. ,. , . . . . . 

Eu niio i(l,l.ICI.'I), Srs. Senadores, menosprezar· o valor dessas' 
aut.orid~vdos im~ocadn.s pelo~ patronos ..do Accôrdo. Estou con
vencido de •que terão sido realmente varões voneraveis1 altas 
•Capacidades, espiril.os da maior· cultura, intollígencias supe- · 
:rim·es, homens a todos os. respeitos dignos ele nossa. considera-

. ção e reverencia; mas desa,iudados completamente, ,i:i se vê, 
'da menor autoridade, sériá para resolver o assumto. Não se 
trâta de decidir pelo m.a(l1:ster d·ixet uma disputa entre crian
ças; 1Lro.ta-se >de rcsolvcl', com elementos scientificos e posi
tivos, uma· 1C[uestlío cstabcleeida entre legisladores, sobre o· 
sentido de lei fundamen tat. Ora, se ha alguma ·cousa sc\!'ia no 
terreno desta posição, ela posicão que nós occupamos e da 

·· lei em cu.i a presenoa nos nClhanios, obrigados a interpretai-a; 
se .1la alguma cousa séria. é evidente que não podemos r.om umn 
prilavra· mysteriosn afnstor t9qa.s as autoridades esmagadoras 
Mm as,quaes demonstrei n mmlla.theso deant.e deste caso. 

O honrado Senador pnlo Estado do ·Maranhão, philosopho 
cómo 6, .!la de se1· dado ;í leitura de Platão e· habituado a. sa
borear as paginas de Socra1.cs. 'Lá o terá ·encontrado S. Ex. -
se o nii.o tern vist.ó nn pral.iea usual dos negocias em tq;ue todos 
nos ac'hamos envolvidns -· atn onde vaA n fraqueza dn condes-
crndencia ·,humana ! _ . ,. 

«Alguns riem>:~> - dizia T,izinmaco, em um dos dialogas 
de· Platão, no rliaiogo de Licas. -·«alguns riem á idéa de acon- · 
sel-har· aos outros. E quanrlo lh'os pedem, nunca dir.em o que 
•sentem, procuram rastear os desejos da pessoa que DS con
;<;ulta ·c lho respondem consqant.e o senl.ir dest.a, não sei;unrlo 
a opinião deli e». · · 

E' assim que as mais das v!lzes, Sr. Presidenl.e, ·respondem 
ao;; Governos Dí' seus a!l.ni! eonseJ,heirns. Nãü llw res[londem n 
sna proprin opinifi·o r r:onsciencin. Procuram r•esponder-lhe;; 
com. todos os goitos, cnntellas e prudencias que a poliLicn 
inspir·n, do mario mais conveniente a lisongen.r a opinião de 
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qncm os consuWt. E' assim rtno os cspirit.o.• mai~ 'rlcvrldo~ 
p6clcm muitas vezes arrasta!' o ·Govorno aos .passos mais crro
neos. Bem p6cle ser quo os luminares• Lenham esc·ondido a 
.~un. propria luz pam aconselhar no nobre Presidente da Rcpu
))lica. nfi:o conforme a opinifio dos consultados, mns segundo n. 
opiniiio elo consullanl.(). · · . · . ' 

Nfio faço, com ist:o, in,iusLiça tt ninguem,. Bem sabem os 
nobres SonadOI1cs que ist.õ é usual ·e ·corrente na politica na
einnnl. ,<\s mais das vr.zes ossos conselhos, .reunidos ;para. estudar 

11R mais scrios assumpf.os, conhecem de nntemiio o interesses. 
n;; rlc:;n,í o• n ns vontades de quem os consulta. c lt\. lhes viío 
nas aguas, suavcment.e pal'a,- niio ostabelcccr ·COnfli.ct.os (JUe ·com
JH'omctf.am interesses· mai.s ,•grn.ves c .perturbem essa. grat.n o 
rlo~r. 'harmonia. ent:ro os governos e os .seus amigos. 

Desses conselheiros, entre os homens mais. di·gnos, ent.rc 
o;; co'!'nctores mais venerado~, não faltam entre nós exemplos. 
T•i os governos ilSf.ilo ·~uasi smnpro cercados de· um conselho 
numeroso dessas .autoridades venernndas com as·quae~ Auppõc 
n~tar abl'igndos contra .n. opínitíro publica c n.t:ravés ·de cu;íos 
olhos 'fH'ocm·am informar-se dclla. E não Si'! informam, s[.niío 
rln.;; intrrc~ses de scuR' con,sillheiT·os o amigos. . . 

Orn. rl assirru ~rmhores que eu ,i!á. fallo do nssumpt.o 1Jomo 
so mo omhl'enhasso por esta ::mf;iguidade historicn. das mais 
1'emotns. Niio pensem os nobres Senadores ·quA ainda actúe 
em mim algum rcscl}timent.o -ou que venha trazido ainda pelai\ 
paixões pcssoaes na allusão que vou fazer; mas o· nobre ma..:. 
l'tlchnl Hr!rmes dn :Fonseca eostumnvn. dizer qi.w os srms amigos 
se admirnvn.m. da facilidade com que ell" reso.lvia os ma i~ dif-
'l'ir:eis probJ.eínas. de ~overno. . . . 

·Srnihorl'!s; MStmdo a. t.hool'.in do nobl'e tir.na.rJOI' pelo 'iV!a
mnhfio, dignr, nclntor· da ·Commissiio de Constituic.üo e Diplo
maeia. não ltn nada nesL•: mundo, nnrla póde hnvrr dehnixo. do 
crlu qur niío sr,ia opiiuttivu· ., 

· ~orá -ou nfio certa .pat•a todos rtós a di.sl.incoão· entre o .bem 
c o mnl ? ·E eommnm a todo~ os espíritos n. co1wicoii:o de que 
toda n. ordem humana <Jstrihn na aceito de que o bem fl o mal 
Hão Ruseept.h·eis de uma diRt:inccfio, que a nossa Mnsciencin 
appl'ohen!.lc r: que os nos~oR actos devflm ecrrrcspondor ? Mas, 
~nnhom~. niw trr:í havido grande;; p'hilosophos, nlt.as pihiloso.phias 
f]tw neg:nni a dtst.infloüo cnt.rr. o bem.·~ o mal ? Os scepticos. os 
eynicos. Que diria o nohJ'o :Senador pelo Maranhão .si, chn- · 
macio n consrH10. sn houvossc de p-ronuncim• sobre o assumpto ? · 
Na1.uralmont.e a ~on~rJir.nr:ia do S. Ex. ncceitm~ia o principio 
ph iloso[l'hico. J'neional e ehrts-t.ilo, dCl que n difCerr.nçn entre o' 
hem n o nml· (I pcl'eeplivel ao sonso 'moral humano; mas. dinnt.e. 
ria divrn•grneia nnnsidcravcl de i.fío rlistincLo~ •1sp"irit.os. eomo 

· t.rom ~i elo '" ph ilosorhos eu,iu. opinião (• diversa, :t.orin. S. Ex. 
rle l'~ndm·-sr, ueceitando a. mat.eria como opinnt.ivn o t.nlver. · 
'rwr·i l'ir.::mdo c snbsc.rnYando o Rcntido dos philoRophoA, em 
wz tln :lRRiA11:n· a snn fll'O]Win. ·opinião, . .. 
. X:io ;;m•1í r:er·Ln pnrn. Lodos nós n ~nn t.idndr ou n IH'C'eRsidnrle; 
n inrlispr.nRnhilidnclc da J'nmilin ? Nüo St~J'ú cert.n parn. todos 
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nós n niiccssidndo abs~luLn do Governo·? Nfi.o iS·cr:í ic~rLci l•:.trn 
todos nós o valo1• dn religifio, como 11111 olcmcn'l.o social, como 

. , nm elemento humano, como um elemento politico nn orgnni
za·r:fín dns instituições na r.xisLcncin dos :li:st.ndoR '? 

Entretanto, senhores, na doül.rinn (ln annrchismo, as lei;; 
fnndmnenl.nr.;; do ;;cu Cl'Nio sfío o~l.n~: a nbolioi'ío da :l'nmilia, n 
aholiçiio dn propJ•icdade. a nholiçfio ria r·cli:;iiío, a nboliçfio do 
Ooym•no. . · · . 

Nü'o sm•ão, pois, opinnLi\•os loclo;; esses nssnmptos·? 
Quo ·t·isco niío correria. o nobi•n Sonnrlol' ·pelo i\fnranhão 

com a sua t.hoor.ia das mat.rwinfl orlinntivas, l.enclo de se pro
nunciai~ cm. um cionL;;e!ollO ow.lc lwm·r.s~c clr p1•àt.ienr netos cm 
um on em outro scnt.ido ? .. 

•O mundo intoit•o, aLé poucos annos, ncredit.nva. rtuc os 
conl.rnct.os olll'igam as t:l'naLUT'llSi racionars, ob:ei:;am os incli
viduós, esl.abelecem laços su:;rndo~ · eilt;l'C o~ homellis, as socie
dades, os impet·ios, o;; e;;tnclos. A pnlavra do llomem (l uma 
clonsn sn:;mdn. Mais -sag·pailn. ainda a ·pnlavl.•a das nações, os 
tratados, cousas solcmnes e inviolnvcis, c um bcllo dia, com a 
maior solcmniclncle, •com o maior esLrondo, a polcnr\i.:t das po
l.encins .. n. .gt·aridcr.a. das gJ•nndczn,;, eontcmpor:men., a immensa 
Allemnnhn. s·p <'l'gur r:ontnsf.ando no:; r:ontmcl.os int,ernatfdonrin;; 
o seu valor: «são lr·apos de paprl », Corno J'cspondeu, scnho
J•rs, a essa opinião dos intm·eR~es da contquisl.a. a consciencia 

.do ge!}cro huma.no.? Pol' acq:so passou l.!. considerar opir,a;t.íva 
a. noçao da ;;nnt.Hladr dos con1.rnci.M ? Na o. ncforçou-se mndn 
mai-s nn smt com•ic(;fto' antiga .de ·que os contrncl.os sfio invio
lavnis, de que o;; t.r·ut.ados inteen::winnncs sfio sngm.clos, pegou em 
rtJ•mas, e •sacr·ifi·ca milhões ele homen~. c ·SMrifícn. riquezas '[)ro
rlir;:io~as, r sact'i'l'ien t.ndo.:; o~ int.ot•e.;;srs humano;; para salvar 
ro;;t.é' p-Pinr1ipio, o principio (la ~nnt.idadc dos trat.ados. 
· · .Sublime Iiciío pura mo~trar aos homons ·que para os so

ph istn;; .o os tntet•osses as cousas mais inner;aveis rlest.c mundo 
so tomam· opinativas quando os · inlerl'..:;sr.~ lhes exigem, mas 
qno as cousas sagt•aclus o inviolnveis nfio (lcrdr.m o seu cnra
r:tm.• sncro;;anl.o n n sua inviolabilidndo 110l)qnc os sophi;;mas do 
inl.cresRe ou <ln forço. lhes queiram negar. 

:.sfinhm!es, 'insisl,o na. nnnl~~-so desl.n doul.rina porque a con
siclrJt'O infinil.nmenLn pcrnir'iosn, ·llOI'Cftln Vf\.io .nolla. rm uma no
l il.ien. .iú. l.iio viciada. coino a nossa. ti origllli1 dn~ maiores t.rahi
(ltlf'S ií verdade, dos mniot•c;; sncri fie i os .do db•ri I o, rins ma iorr.s 
l'r!lOnins contra n .iusf.iça. '· · . · · 

iE~sa mor·al, advogada por um espirH.o f.iío illusl.re. -por 
uma inl.elligonria i.ií'O tmll.tt, pot· um profcs"ol' t.fio ominr~nto do 
do dir·rit.n, pol' um r..ht·i,,;tã.o de .r.l'enr,ns ~liio ronhenidns. essa 
mont!, sonhare~. rí n. moral de JliJn.1.oR. 

· ·Pilnl.o~ 1Jol'Oclnmon a innocen,ciu. elo Cht'ist.o, eomo a. •C:om
mi~.~iio PI'OclalllOll tt .iuRI.i(:::t dn 1ilinha int.rr'pi'PI.noiío con
st.il.ncionnl. mm; en1,l'r.gou o Clwist.o n.n.~ Cl'ucificadores, con
rlomnnnrln :'r mm·l.r n innoernlr, como n nobr•e' BcnndM r:m1.ret;tou 
:'t mot•to a .~olm;ão t•H,ia .inconstil.ur.ionnlirl:Hlo f.li'Or.l'nmou, 

., 
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P·or qu·e? Po~qu~ a. Comntissão;· como Pilatos, abdicou da 
sua .capacidade para se render ú dos luminar<Js. . 

No caso da pr·avarica:c~ão dfJ tP ilatos . .Srs. :senadores, as at.-
tenua-ntes eram maior-es. · 

Ora. escutem. os Srs. Sena-dores co.mmigo, po·r algu·ns mo
mentos, as pala1vrrus do Iivr·O sagrado .. .São os evangel'hos que 
vão fullar, contando a historia jlá tão con'h•ecida e tão vulgar 
:do .iuizo de Pilatos. Os evangelhos são semp·re nov·os, a palavra 
divina cnda vez mais beiJa, cada vez mais luminosa. Creio que 
não cansarei p·r-endendo por alguns instantes o. attenção do.s 
nobres SenaclorfJs. Vamos av·ivar as, nossas remiscencias do 
tempo om que .era mais frequente a todos nós o conhecimento 
desses episoclios da historia sagrada. 

• .E' S. Lucas .que falla e nos diz: -«Levantando-se Lo-da ·a 
mu1!,idão. levaram Jesus a Pilatos. íE come~ram a accusal-o, 
dizendo: Temos· achado a. este perv-ertendo a nos·sa nação, ve
dn~do que SP.(l/l o tributo á Cesar, o dize.ndo que -ell'e é o Cbristo. 
·rei. 

«E Pilatos lhe perguntou, dizendo: Tu és n rei dos Judeus? 
Mas ello, re3pondendo, disse: Tu o dizes. . · . . . 

« Entã,o · rlisse Pilatos aos príncipes dos s'ncot•doLPs n ao, 
povo: Eu não llcho. neste homem crime algum. · . 

• 'Ouvindo, porBn1, que Jesus era da Ga!Héâ e, 1J;ssim, da Ju- . 
1·isdiccão de Herod-es, .iá lll'o envia·. Mas Herodes, -não obstante 
n porfia c.rescente do PO'I'O e dos sacerdotes tamhem não lhe 
acha culpa, e depois de o escarnecer, o devolveu', com desprezo 
a Pilatos firmnclo un1igns desde então, um do outro· .• 

«Pilatos. 1)0is. tendo chamado os príncipes do~ sacerdotes 
e os magist,rados, e o povo, lh.es dis·~: · 

. .r 'Apresentastes-me esté homem como perwerso do 
povo; e eis •que, intrro!;ando-o -em vossa p·resenca, ne
nhuma ctll'ra das ele que o accU'saes, acho nesta homem, 

«Nem Herodes ·tão pouco; '{Jorque a e1lc vos'·rerXietti, 
c eis que nada se Ilhe tem provado, que mereça mort,e .. 

'·.r Cnstignl-o-hei, tpois, e o soltarei., · 

«ürn, Pilatog rAtava ohrigadn a snll.ar-lhe~ 11m Cl'iminn~n 
pe ht festa. . . . · · · 

«Por isso todo o povo clamou a uma, dizendo: ~xecuta n 
est~. e solta-nos Barral1ar., 10 qual :fôra _preso 1\ conta, de nma 

'E>edioão, feita na cidnde. e r!e um. homicidi·o. . 
«•Pilatn~. -pois, .cru~r.ndo livrar a .Tesus, fn.Hou de novo aos-

.iucle\Js. · 
«Ma~ elleR ,f,ornn.rnm n A"t'if,nr, dizendo: Crncificn-n', eru-

nifi ea-o. . • 
«Então .Pilnl,os, •nela t.er-ceira v-ez, ·lhes disse: . .' 

' · «Pois que rnal tez eUe? mlu nãd nclho nelle causa nl-
~umn de morte. Castigai-o-hei, pois, o o soltarei. 

« 1\[as. ellns insistiram, 11edindo a grandes vo1.es qur. 
n t'l'tlCHicnsse. o n damO!' rln muHirHio rr.dràhrava. . \ 

.··.' 

'. 
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· ·.8ntüo julg-o(( Pilatos que devia consentir uo que 
elles •pediam. · · 

«E, soltando o que estava encar.(:·erado por sediç:ão 
e homicídio, por :quem elles pediam entregou-lhes á 
sua d~s·crecciio Jesus.~ ' 

Ora, ds, senhores, .lalve~ o primeiro dia da historia do 
muado em que se viu .surgi.r a 'theoria cl~s cousas opinativas 
aos ·Olhos de Pilatos como aos olbos {]e H:erodes. Era evidente. 
incontestavel a innocencia. do Messias. rPor elht se decla·rava 
com a maior solemnidadc, a attestar, repetidas vezes a affir
rnur, mas a multidão fanatica, os príncipes dos sacerdotes e o 
povo transviado clamava pela morte do innocente, pedindo a 
I iberdade do .:cfimoso. Pilatos hesita, duvida, resiste, procura 
insistir do seu papel de magistrado, mas as vozes da multidão 
são iu.sis tentes : :Qrucifica-o, .crucii'1éã-o. « Mas eu não acho 
L'Urpa alguma neste homem ». iC.rucifica-o, 'crucilfi.ca-o. 4: il\'I;ts. 
que mal fez este homem?» Crucifica-o, ·crucifica-o .. 

. Que queria dizer a mulÍJdã~' ao ,iuiz consciente da inno
cencia elo accusado? IE\mbor•a tu o julgues innocente e conside
res criminoso a Barrabaz não és, como o juiz, obrigado nem a 
ab,$olver o innoc.ente, nem a condemnar o criminoso. Não és, e 
l.e contestamos este .dever. Tua obrigação ó ouvirlll'as. Que
remo·s a absolvicão do· sedicioso e do /h-omicídio, queremos o 
sacrifício do justo e do in;nocente. Dae-nos o innocente para 
ser ~t·ucificaclo, entrega-nos o :homicida para ser livre: •<\cima' 
de tua consciencia está a nossa opiniãD. O juiz abandonou a 
sua consciencia rpa1'a se!l'Uir a: Q']JÜÍião dos ltuminares daquellc 
tempo. · · ' · · 

· Nesta questão dos casos opinativos está eruv.otv·icla a ques
tão dos cli·r·eitos da verdo,dc da consciencia humana e do dever 
de . todos os magistrados, .. ciuer tenham exercício no prétorio, 

. decidindo a .iust][;,a ou Lenham ,app!icacão nas assembléas deli
berantes, elaborando as leis. E.por isso, Srs. c':i'enadores; ouvi
n1e ainda' a .sagrada palavra do .Evangelho, demonstrando como 
a theoria dos casos opinativos sacrifica os direitos da •verdade e 
llln desénn·hc:.:e a sua propria. cxistencia.: 

«.Tornou Pilatos a · entrar no Pretoria, chamou a 
Jnsus ·r: lhe disse: Tu és o rei do.s judeus.? 

'«Respondeu .Jesus; E's · Lt1 .mesmo que o dizes ou 
' de 'mim t'o disseram outros? · · 

« rPilatos 1'espondeu: Sou , eu, po·rventura, Juideu? 
. •A· tua naçã(} e ós '[)ontifie,es são os que te rmtregaram 
nn!l minhas mãos: que fizeste?. . , . . 

«Respondeu Jesus: O meu reino ·não é deste mun
do'. Si o meu reino fosse dest,c mundo os meus ministros 
rln ceT'I.o ·haviam rlc lidar ,para :que eu não fosse entregue 
aos jude\.ls. Pm•r\m !Ugora uão ó daqui o men reino . 

. , . · « Di•sse-lhe orüão Pilatos: Logo, tu és rei?· 
· "'Respondeu .resus: . Tu dizes que eu sou ret:, 
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Eu P,il!'a isso nasei I) Plll'll i~~u vim ao ll1ttndo: pura uat• 
/.l!>il.emunltiJ da l't•t·dudc; lodo o CJU'-' 1) da wt·tlade ouve 
n miulla vor.. · 

«Ao 1{[Uu Pila Los lhp dis,;u: Que é a ·,;uo·dude? ~.di
r.etHio bto, saltiu do novo aos .iuclcus IJ IIi(•,; dbse: Não 
ucho nt:l,le crime ultru:nt .. 
· «Mas é M~Lurno ·~mlt·e •uós quu f!U, .pela Pu,;choa, 11·os · 

.,;ulle un1. Quereis, poi!;, que vos solte o rei dos .iudeus'! 
«:Então tol'narnnt a i!htmu t• todo,;:: J~slu ·uão, mas 

Bat•t•abar.. E Bm·rubaY. et·a um salteado I'.» 

. Qu1! 1! a verdade'! J~i,; a iul.crrogu~:ã(' :l'ciLa •pcliJ honrado 
8enadol', quuudo, lio ,suu 'pUJ'IJl!Cl'~ derJois ele mostl'Ul' victoriosa
mcntc U 'Verdadeit·t~ Ütlellit;encia dO lexto COnstiLUCÍOUUI dO 
a~·!.. lj", eoucluu pelo ~t~edi'ieiiJ )Íi:li;Ha.·intc!Hgcnc_ia '[JOl' elle .. cor!
stdérada eomo Y&rdaden·a. (Jn·ii.t 'tJentus·? Na mmha consctertrJH.I. 
a \'ül'dade é. que o art. .1" não se ·plidc ·entender ~inão :clcsSt) 
uwclo. ma~ u~ luminat·us ~da 11!:/gl'e,ja I:epublicana tcem ,outnt in
LI.!llig·encia que niio .me •tJtll'filliJ a verdadeira. Eu saerifi<Jo a 
Yunlade aLL1:sLada 'Pela wintm eonsçifmeiu, pat•tt ~U$lr.mtar a 
\Verdade ,:;u~lcnlada 'Pelos luminat•es. . . 
· · Dcem.:.mc os ltonracl.os Senadores u direito dt! tne indrgna1• 
cuutra o;;sa maneira de eulendf!l• a applicacão da CónsLitui~ão.~ 

:X üwoJ'ia do devct· tltn Loda:; u;; po;;icões humanas é muito 
.simples: · 

«Ouve a tua conscieueia, •pt·oscg-ue ~cgundo Ú;; seu:-; ·dicLa.
Jrws, ttconsdha-lc com Q:;. 011 \,t·o:;, !busc:L TIO wu~urso dnllcs a 
luz CJllC te a,iude a descobt•ir a vct·dadc. Mas, q!:taudo esta. te 
apparccm· no Iuuclo da tua crm~eieneiu, Büt;'ltiJ recl{l o :caminho 
peta t•umo que e!lu. lu •indictH' :o. · . · 
. 'l'ão Rimplco·. preceito, tãu elenü1lllar, •Liío eomcsinhu', ú o 

.que hu,ic ,;1) deseo'uhecc no. Seuado Bra-sileit•o; ,; o (JUC ho,je con
ii.IJSL~ uma das. illu:;Lrada:s ·commissúes. {!0111 quem dlc se ucon
::;ellm. Ahi ~e csta·behlc.e a III.J:eoria no\•á do que .o homem conr 

· uma COlliV:ÍC~iãO, devo abafai-a pm.·a .,;e.guh· a eonvicr"ão dos 
ouLros, de que um magistrado eonscientc de tlllC a lei não póde 

• Lct• sinfto um -sentido, 'deve ·cxccuLal-a em seuLido diverso, por-
que outros cm sentido diverso a intet•prcLam. · · 

. iOoestc modo, SI·. IPrcsi-dcntll, lodas as garunl'ius da. •lega
l ii.ladc, ,todas as garantias da. cOUtitiluciouulidacle vão desappa
l'eeor;. não ·rcsla .mais nada serio. nada mais digno, uada mui~ 
defendido ,contra. os inLer·csses ·c os sophí:>mas huma:nof!J. Vorl.!
rnos de •ho.ie em deuuLe as nossas commissões virem unnuncim· 
que uma 1) a in~erprctar;ão legítima. da l'ei, ma~ que· outra ú a· 
inlcrpre\.a~.ão- aco~sclhada TIO I' t~ulo~·iclac\e~ mysLm·io~as. n cm 
wz dll inliJt':pretat;uo que a conscwucut lhe aconse.lha pedn·-vos 
,-1uo ~igui~ a in.Lci•pt•clat;ão c.ondemnada 1l.eh1. .sua c~nsciencia. 

l~sBu. ma·:wll'l.t .de r~n~~.nder ,r~ ·~le '0/PP}~c:uir :u:> l·ei!S, 'bu'Il'i_ dil 
Ludo a. ,eOtJ:Scle1ll!ll1 das nossas dehberaouoo, ausmcnta de :um 

'' 1nodo pspanLos!) .o- 'nossp :dpsqrcdito c ucabarú dando dit•eiLo a 

'. '>"' '. ' 
'' 
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OIJÍII ifw 'publku un !lu,; eou;;ideJ'a:t· ·t·.oJJJtJ t:dJt~\des u;; l1•i;; tia· 
ruzãu, da jusLica e ·da I'I:J'dadt). 
. _ ·,\, HO~su llOII::Lli ·~~~ du. no~ 1.iiz .qu u niio poú~nw~ procedei.' 

;;Juuq dt::il.u. JJHIIII'li'U, 11111' iul.t.r·•·~,;,;~ aiJrigaclo.•· no s•:i1.1 rJu~ ui
La,; uuLol'idallt.•,; euj;1. I'Uz;iu ·d•J ·P•:u,;m· não eonrll•ecemos, uo~ 
ar;ouselhum ·o •:onlr~rio, 'ig·a,rno~ •::lsus uLlLlWidadus, ·abundo
Hemo;; !L no,;;;a COllS~IClliJÍa I 

Sunhot•es, dn magisLraclo. de· !t:gi:~bdOI'n; que Pl'·i!•:twlmm 
u•:slc modo s•m; ..:lfJvet•e,; nfin sei qu•: mais •sed. pos~i'l'.t:l esperut~ 
ue,;l•: num do. · 

Faço, iii'1'. l•t·e~icf,:nr..~ .. iusLi~a ~u,; nobt·es mernbt·o,; dll Gom
miosiio d•: Diplomu.ciu.: em .~LHL conscienda nenhum deHüs ·po
derá .julgar, r!PI'Lanwntü, eon~ili:L•·et u conclusfw tio seu parecei.' 
corn ai\ pt·nmis~~a~ qu1• tJilu. uesenvolvrm na <JxpOsií·:ão do: ~·ua. 
doutt•ina . .\'in~uem eun~•:guiu a L•' ltri.ie potl•w elwgat· a •::;la 
HJ,tu•monia, ·•: por h;sl) qur• a opiniüo :P't~bli•m em toda u. parle 
Deredil.a que ,aquella não era, não tpodiu. ;;r~t· a ~onclusão dc~lc 
pat'(.ICCl'. · . . . 

Oull'o asp••r.l.o da qu,~..;l.liu. ~en!IC>I:,.~; th< luurin;H't!S invoett
clo;; pel(• nóht·u l'elaLOI' da •Commis~ftt.•. u qup vi1than1 ue:iLIJ a:i
~.urnpl.o, si a inLI'lligenei·a do .at•l .•. 1• ,:, el:wa. 1:orno demotliS·~ra o 
pai.'Ceet· de~nnvolvrmdo a ,LfoutJ•ina por dln · ubrat.;acla: .;;'i a in
telligencia do at"( .. ·I" fÍ elam. llDmr• •,;ustenLa. o pat•ecer da Com
missão? /ni•JI'Jli'Uiatio '"1·~sit: ht do.P'is, ·di~ o Tll.'llccito ,jw·idien., 
:\'Ião ha inLct·lwl'lar;iio onclt; o pensamento ·dll lei •í claro c posi
tivo. · . ! 

Quu 'mt,l't.i I•eilstuneul.(o pOLlel'ia. alguL'ln uescoJ:wit· cm ulll 
lexl'() teg;islatiiVO onde s1~ falia t!llt uss~m!Jléas anuuucs. ,:;mao a 
cl•; ~creul' dc~ignaclas as asseuiJ.JJ'hlus que Lodos o~ ·annos SI} re
l)rocluzum. Qtmnrlo ~I' •.li~: a colhr:ita mwual, a r:erimonia au
liUlll, .a rcsLtt aunLuü. a. IJt;t·imonia nmnutl, o caso annual, u con-
1.ribuil;ão tutnual, fltlll i'l o q:uc se quer dizeL· ·siniio <t J'estu, 11 
curimonia. o ·Caso C!LlC rlfl ·a:nno. em anno se reproduz? A intel'
prelução <l clara. PorLar1to. a int.erfcrcncia do~ lumina<·es invo-· 
~:.ado,; pelo noLH'I! Ht~ntJ,dot· -nest•J myste'l'ioso eu.so. não viulm 
~i não pa1•a pct·Lur.JJm· .n. vtmlade ·~OllLl'tL •)~ pr•!oeilos quu dcWPlll 
~·uiu1• o" tcgisluciol.'es na. appliclL~ão ou u:t tJlUbot·acilo das lei;;. 

Dl![lOis, .snnhoJ'tJ~. var• •J nobre S&nador, não .itL no seu pu
l'eccr, mu;; no tliSllU~'SO ttqui pronunciuclo, lL!ll pouco anuis Iouge. 
Valcmlo-se .da. L'irctun~LtHliJia por mim 1trticuludu. na minha 
Ol'lli'iÜO tlltluriOl' 11o (IUtJ nos .rJclltt\~s da Gonst.iLuinLtl não se uu
eunLJ'U.VtL a. em•mda a. qulll se dcvu. !'ilim• u. itllel'u.ção Jll'Oduzidu. 
uo l·e~~to do al'L. .\". qm1:núo ü com:ptu·uuto~ <Jom o mesmo urtigo 
ou .eo.til u urJ .. :1", uo pt·o.iel!to primit.ivo da. Constituil;ão, diz 
S. 'Ex. hwver n•"l.r! i'alJLCt motivo para ncgat• a. ;wccitabili<latln 
nu~tn •JJOt1i.C\ ao ü .. xl,o ':ousliLuuionnl. pouclo, ~i 1111: nuo e·ugauo, 
um duvida. qun •JllLI uXJll'íma •malmcuil1 o ·pcnsmncnto da as-
semblúa ·con~tiLuintc. . 

Ora,· Srs. Sr.uadl}!'f!:;, ainrlu. mosmo •quando S•J l.rnt:L dtt in~ 
let'lll'OLar)ão dus leis Ot'dinarius. a Lhoori!L ·t1SLalll!l!'cída ~l:o,ie mn 
toda Piilr.t~ ass~nLando os limites dentre os qLutcs se deve .exer-
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L\CI' (t a()C/ÚO dOS ,iulg'lldores, UO. exame da regu.Jari:dRde das Jcls C 
ela sua elUiboracão. · · · · ' . 

A op'inião estabelecida, hoje ·deLernJi.na •que esse exame não 
se pócle estender sinão ü:s infracções 'de preceitos ~onstitucio
llltes. Das irregularidades occorridas no seio das assembléas. 
·deliberantes, ·JlOl' via de regra, não póde conhecer o ,julgador. 
sinão quando nssas irreg:u!at'idades attenLa·rem .contra ·precei-
tos Cl}nstiLucionaes. : , - . · . 

·As, irregularidades cousi,sl.ertLes nu ;v:iola:cião das Hlis ésta
boleeidás para regular o pt'OilCSso internl} das assembléas deli
lJerautes, .·essas irregularidades,. por via de regra, se . acham 

. sanadas 1;om a cousunimação do acto legislativo. . 
. · Transitando eUas pela sua ui Lima phase e começando a Ler 

. · existencia ·cabal pela sua :promulgação, si nenhuma disposicão 
l.lonstitucional foi violada no ·curso dos actos deli!berâtivos,. âs 
irregularidades ue outra naLUl'flza não pól:lem ser invocadas 
eont1ra a existencia da lei. • · · 

Isto, Srs. Senadores, quandó se trata· de-leis Ol1dinarias; 
n1as quando se trata de leis •COn.stituinbes, é cJ.aro que ~ princi~ 
pio jú não pódc ser o mesmo. . . .. 

As assembléas constiLuinte,s ·são juizes soberanos da ex,;. 
tensão dos seus poderes e do processo :pelo qual os devem ex.
e])cer. 
. De modo que, uma 1vez chegada uma .lei constitucional, por 
uina deliberação de uma assembléa constituinte, ao seu ·ultim•l 
t·:rmo. e recebida, por e,~ta lei, a promulgai:;ão que Dh,e compete, · 
a sua exisLencia tot'na-se indiscutível pa·ra os tribunaes o para 
os legisladores. · . . 

Não nos caberia ir:examinar; no correr das discussões pebis 
quaes transitou, no Congresso •OonsLituinte, o art. 4".-da nóssa 
Oonstitu~câo·, desde que na Constitui·ciãO, tal como foi delibera
do cm sua ultima redacção, tal como foi promulgado pelo acto 
·cta presidencia da asse.rnbléa ·constituinte, este artigo·.se acha 
redigido nos termos em 1que hoje o encontramo's com a mesma 
uxpressão de « sessões ann uaes consecu ti1vas , . 

. '· Ora, senhores, que é :que· nos mostra' :1 este respeito ~ curso · 
dos . .tralialhos da Assembléa rCon.stituinte, .examinado segundo 
os ,,\:nn.aes desta nssembléa e segundo .o1 JJiiario do Congresso, 
onde os trabalhos se iam, dia a dia, ·reproduziooo? :Vejamos, 
Srs. 't::enadores : · · 

~Na sessão rie 18 .de fevereiro de :189i, o presidente 
ela. ConstiLu'inLo nncerra a primeira :parte. da· Ol'dem ·do 
·dia' com· esta declaração: · 

Está termin'n.cla ra votauão ·das , emClida~ ao rpro,ie'-. 
cl.o 'de· Constit.ui.cão, em ·3" discussão, ' . · · · 

Na fórma do Regimeíüo, o ·pro,iecto ·c· a~ ·emendas 
approvtllclas ·yão :í eommissiio uspeciaT de reqaccão final; 
de accOrdo com o vencido. ('Amaes da IQ'onstituinte V. · 
m, v. 21,or. · · · · 

\ 
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SESSÃO EM J DE AGQST() DE ·191 j a a 

·Ao cnccr1'ar ·a. ~essão, ue~sa data, diz o ·presidenl1! 
que «só mar•carú. sessão quando a Commissão Esp·ecial 
tiver concluído o seu tJ•alJalho. » (Annaes ib, pag. 252) . 

«Aos 2~ desse mez, o Dim•io do Conuresso Nacional 
cs~ampa o trabalho de r·edaoão final do projecto de 'C1on
stituição, cu.io arl. 'c" j,.í. se acha, tal qual hoje o encon
tramos, com as palavras: «em duas .sessões an·nu.aes 
sucoossivas. ~ 

« Para de!iberat· sobr·e essa redacção é convocado o 
Congresso, pelo seu. Dia1·io, no dia 20 de fevereiro, apra
zando-se a e~ecuç,ãn des•sa tarefa no dia subsequente, 23 
desse mez. 

«Reunida ·a assembléa constituinte na data marca
da, o presidente declara . que « enLra em discussão a 
redacção .do projecto de constituição.» (Annaes,' 1:b .. 
p, XX, 258). . 
' «Em seguida, ·resa. a acta desse dia, «são lidas, 
a.poia~as e 1entraun 'c()ll1juuct,amente , 1em 'discussã,'o lals 
emendas » alli consignadas (i.bidem) . · 

. «Nenhuma dellas rej~ita q art. rt, nenhuma o im-
·pugna, ncn!huma o altera. ·· 
· « Procedendo-~e :ao debate, <o proti l'lcto, · com a~ 
emendas, é remottido á Commissão de Red;~cr;ão:.. !An
naes; v. 3" 'P: 2711.) 

!Dessa Commissão volta elle depois das cin<lO horas 
da tarde, na mesma as·sentada, com o parecer finaL 
. (Annaes ib., p. 280). · . · 

Enceta-se o debate. que a muito pouco se ·reduz, e. 
-decl-ara a acta do mesmo dia, «posto a votos, é u:namim:e
me1!te appr•o·vado o pa?·ece?· da Commis.vão de Redacç{lo), 
(Annaes, v .. 3" pag 283.) · 

'Subsiste, pois, lal como 8tJ a!Jha a.ctualmeuto re
di,g;ido, o art. 4", IJOm as .suas «sessões annu.aes ». 

Em seguida o presidente, cu,ias pala<Vras terminam · 
entre « a.pplauso.Y trrolongadou, diz que, «na fó'l'ma do · 
regimento, estando def'initivarnente app'l'ovada .a re
dacção, declara adoptada a I(Jonstituicão da Republica 
dos Estados· Unidos do Brasil:.>. (Annaes, Urid. ), 

. «Ficava, pois, concebido o art: t4" nos mesmos 
termos em que o redigia a commissão competente, em 
q'u e hoje se nos depara esse texto. · · · 

· · «.Assim terminou em 23 de ,janeiro a. sessão da 
·Constituinte, designando· o .President(), para a ordem do 

. dia da sessão subs'equentc, «a ·assignatura e promul
gação da Constituição:.>. (Arma,as, vol. III, pag·. 281L) 

«No dia immediato o Dia1•io do Conarc:s,w publica 
a Constituição approvada na v espera, que a .Consti- · 
~uinte de accôrdo com a ordem do dia estabelecida, 
subsc~ove e assigna. (Annaes ib., pa.g. 289). 

«E' essa a Constitui~ão ·IJUC o Dim•io do Con{lresso 
publica no dia seguinte, qu(l os Anna(!S ela Const'itnintc 
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archivaram, ·e onde se consigna o art. ft" com o lr.xl.'\ 
nunca até hoje posLo em duvida, nunc1t até hoj•! con- · 
testado, em mais de· vinte e seis annos de experiencin., 
texLo no qual se exigo, para 'ns nosso~ Estados, «a 

· aoquiescencia das respectivas nssembltlns em duris 
sessões annuncs su ccessivas. » 

Assim, porLanto, Sr. llresidente, o texto at)tual do arL .\", 
emendado pela Commissão de Rédaccão, recebeu do Congresso 

· Constituinte a approvnoão unanimú, auiit}luta, attestadn •[!'ela 
ausen.cla completa de discursos ou emendas· ·que, de' qualquer 
modo, o impugnasse. Esse texto antes de· enLI'al' em delibe
racão no Congresso Constituinte foi. dado 1i publicidade uo 
Dim•io do .Conuresso, com· a antecedencia necessaria pára dell'e 
tomarem conhecimento os membi•os daquella ·ARSfJtnblt\a,. e. 
no dia _aprazado p·at•a a votação final do pr·oject(} da ConsLi
tuicão, recebeu elle, por assentimoilt.o unanime daquella as
sembléa, a approvação compl'eta . 

. L~vantar, port~nto, l?o.ie, duviclus sobr~ a Ie~ilimidade, a 
ctmahclade, a obrigatortedade, a regulttr1dnde desse texto 
constitucional ~eria, Sr. Presi'dente, impossivel, ;;or·ia absurdo, 
seria monstruoso. Nem nesta Assembléa. nem no m'ais alto do,; 
Lribunaes do Paiz .. s'e J10deria pôr em duvida a existencia re
.gular desse texto nos termos em qU:e o encontramos concebido. 

,Não se contentando com isso no desenvolvimento que. cm 
seu· discurso, deu o honrado relator da Commissüo às .idéas · 
expendidas no parecer. adean.tou S. Ex. tambem uma doutrinn 
:í qual·.me.sinto obrigado a oppôr embargo. A insi,g.ni!'ieaneia do 
papel a que essa doutrina reduz o Congresso Nacional, no examt.• 
dos accôrdos entre Estados sobr~ que;;tões terl'itot•iaes, não 
tem apoio no texto <iünst.it.ueional. Niío é de umn · homolo
gação que se Ll'ata, cnmo se está. dizendo ho,ie. ag"oit,n.ndo co1n 
nma palavra commpda uma. opiniii.o arbitraria.:' Homolognçün 
n approvacão teem sentidos diversoti na linguagem legislativa, 

_.'i um caso, o de qu'e se trata, só é de verificar ·a com peteru:ia 
das autoridades pelas quaes correu o solução do caso ......, é o 
que ·se dá na homologacão. O .iuiz ordinario homologa ao 
sentencas arbitraes, verificando que, na prola~1ão dessa sen
tença e no curso do processo que. 'll Jll'Ccedeu. as autoridades 
·:~rbitraes s·e houveram com i;egulariclade legal. Outro é. po
rém, o sentido notorio da palavra approvacão, usada pelo ar-
tigo 4• de nossa lei fundamental. . 

Quándo' se tratar de definir o papel do Congresso Nacional, 
a respeito dos accôrdos ccl'cbrados entre Estados sohJ'e o as,. 
sumpto, assim diz a Co.nstiLuicão: . · . 

. «Os Estados poderri incorpornr~sc entro si, subdi- ... 
vidir-se ou desmembrar~se, para se anne~ar u outros. 
ou formar novos Estados, medi!mte acquiescencia das 
respectivas' assembl6as . Iegislntivas, em dua.~ sessões. 
annuas successivas, e approvacão dn Congresso Na
:cional .. ~ - -~ 
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Este texto e81nbelec·e evidenlern•!ntc• para n:< it:;;;enJL!ea~ 
1.1staduaes e para o Gongresso, Nacional .duas situaoõc:; parnl-

. !elas; não ~olloca o Congt·esso nu 'po~icão elo hou;JOlogador ela 
<:WQUJescenCJa dada pelos Congressos estaduaes; crlia para o 
Congresso Nacional no caso uma autoridade analo1:m áquella. 
de que investe as assemb!éag estadunes. •A evidencia está na 

' analogia das duas expressões usadas pelo arl. r,•, quando trata 
·de qualificar a autoridade conferida às assembléas estuduaes 
e~ autoridade outo11gada ao Congresso Nacional; num caso 
·diz «a acquiescencia das respectivas asoembléas legislativas :to, 
que são os Congr'essos dos Estados. Acquiescencia das as
~embléas legi~lativas I Que quer dizer. acquieseencia, Srs. ·Se-
nadores ? Não quer dizer si não a])rprovacão. . · . 

Approvar ou acquiesce;r são palavras equivalentes. 
Acquiescenci'a e MJprovacão são palavras synonymas, póde-se 

. substituir indifferenteínente uma p~a out.rn. . 
, Quando, portanto, depoi~ rle t.cr fallado ua acquirscencia 

das respectivas Assembléas Legislativas, o arL. 1}" ciige a 
approvação do Congresso Nacional, a autoridade que dá ao 
Congresso Nacional é equivalente á aut.oridade q~o d:í ás As-

; sembléas L'egislativas dos Estados. Senão, vcj amos: troquemos 
as duas palavras; digamos mediante approvação das respe
ctivas assembléas estaduaes e í\Cqujescencia do Cong'Í'esso Na
cional. Teria variado a expressão do texto n~ste c·aso ~. · 

Não, ··porque acquiescencia e approvaç{to querem dizer 
uma e a mesma cousa. , 
· . •Desafio a que me mostrem nos diccionarios dó nosso 

.idioma ou nos. autorAs em que se funda o uso da. nossa lin
guagem, .C]!Ile me apontem· qualquer autoridade com qul:l se 
possa estabelecer essa distincção vernacula, entre a signifi
oa·cão da palavra acquiescencia. e a aooepcão da ·palavra ap-
provacão. · · . 

. Claro está, portanto, Srs. Senadores, .que o at:t." 'f" da 
C6nstituição não reduz o, Congresse Nacional a simples missão 
de· thomologar os actos das assembléns estaduacs, isto é, de 
npprovar estes actos ·desde que elles ~e.inm l'Cgulares na SUll 
:l'órma. Não; a Constituição admitt.iu, previu e determinou 
que o exame, a syndicancia, a acciio· exercida pelo Congresso 

. Nacional, a respeitO...desses actos, a respeito d13sses accórdãos, 
seria tão ampla quan.to a que deve ser exercida pelas as
sembléas estaduaes. Até onde chegar u autoridade outorgaria 
n. essas assembléas, até ahi chega tall'l:bem a autoridade con-
ferida ao Congresso Nacional. . · · 

· Nem havia, Sr. Presidente, razão nenhuma para limitar 
tão arbitrariamente a nossa competencia, subordinando-a com-
pletamente á das assem.bléas estaduaes. · · 

Não me cimsarei nunca de protestar.,contt•a eRõt•s r.xcessos 
elos espíritos regionalistas, com os qun1:ls nesCe paiz . se tem 
procurado e se tr.m conseguido tão lamentavelmente desvirtuai'. 
o nosso regimon ·(apoiados), esquecendo, por amolt. dos. in
.t~resses dos Estados, os interesses parallclos e não menos·. i~., · 

... 
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JJOrtantus da União. 
1 

(illu.ilo bem..).,\ respeito dellcs, cm 
relação n ellm;, e1n apoio dell'es L' pura n salvac;ão 
dcll~s na ·~un. cxistencin. no seio eommum da União, 
desde a Assembléu Constituinte, Sr. Presidente, me levantei 
contra esse. espírito desastroso, insurgindo-me contra a medida 
lamentavel que entregou aos ,Estados as terrn,s nacionaes, 
Mmbatendo em materia J'inanceira as idéas com . que se pro
curou enfraquecer e :mnullm• o papel ela União .. Ainda agora, 
·pois, Sr. Presidente, Ira de •V. Ex. me permittir que, seguinlio 
a mesma orientaoão, me opponha ao que, com falsas e arbi-
trarias innovaoõc~ buscam amesquinhar o papel da União na ,, 
solução d'cstas ·questões. Na conservação dos limites tqrri-
tori:aes entre os Estttdos não são sómentc elles os interessados. 
Estas que~tões ellvolvem pl•ol'undam·cnte os mais altos inter-
esse~ da União. O grande interesse nacional demanda. que a 
maior estabilidade se observe nestes limites estnbelecidos pela 
tradição e por eU a pcrp<!luados. Não que se~j am sagrados, in-
violados e eternos, mas CJllO úão se alterem sinão de accõrdo 
com o preceito muito estricto da lei constitucional e sob a 
vigila:ncia soberana. do Coag!'esso que representa 'a União. 

Não póde, St·. Presidente, hu.vet· no ~eio de um paiz re
gularmente eonst,ituido nada mais :;mvn do que a alteracão 
dos seus Iimrtes anteriores. quando üsses limites são, não 
entre municípios ou mliras pt.·ovincias, mas entre Estlldos Mm 
attl'Íbuic;ües sem i-soberanas. A IIi os interesses mais evidentes 
<la ordem nacional exigóm que todas as modificações do ·statu
qtw sejam ~ubmBWdns a uma l'iscalizacão muito · attenta e 
:muito l'i·gol'Osa da autot·idnde qu·~ representa os inter·esses 
eollectivos tln. uacionalidade. · 

Muita gente hoj c, Srs. •i;elladores, censura ainda o Go
verno Provisorio p()I• não ~r! t.et.' utilizado uaque1le tem_po do 
seu pof}er I'C~oluciouario para submettor as provindas do 
Brasil, então convertidas em. Est,ados, a uma altcrncão geral 
nos seus recíprocos limites·' · . . ·. 

· Não o fez, Sr. :Presidentü, o Govr:t·no Provisc)rio, nem {) 
pod~ria fazer si não Livessc cahido ·cm um excesso de loucura 
des·as.troso. Não·(, cm U mezos de existoncia' como a de um 
gov·m·no dict,atorial, como a de um governo rovolucionario. com 
autor•idade vaccilanCn e combatida, eomo r. sempre a desses 
governos, não li nesse breve tempo e com essa autoridade 
contestada (lUC nós nos poderíamos Ler entregado ;i. tarefa 
sobrehumana de dar ús 20 províncias do Brasil um plano de 
limites inteiramente novo. Si o fizessemo~ a nossa autoridade 
iria esbarrat· em c·ada província nas questões que ho.ie se estão 
debatendo ontre alguns dos Estados actmfes. Teríamos uma 
situacão de revolução o agoil.ncão a cada passo. Complicaríamos 

. a nossa tat•rJfa Uio difticil, quasi invencivel. com"'::·a creao,ão de 
·questões novas, inopport.unaR. inadmissiveis, nm·Juma situação 
agi tnda CJomo a 'nossa. i· · · 
· A missão do Goveruu Pt•ovisorio devia ·!.'limitar-se ao 
~xercicio dos poderes naeionncs, á or.gnmização fundamental do 
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ymiz: deveria reduzir-se a peeparnr o .l.erreno ~Jura a ohm da. 
Const.iLuintr.: deveria eingii'-SL' a •rwt.os n quB noR eingimo~. 
umn. nova divisfto de [lrovincia, um um riaiz dn immensa. 
oxt.rmsão de l.erritorio na-cional, não so traca sohrc a mr.sn. de 
um governo, ao arbitrio dos seus membros, por melhores que 
se,iam as suas intenções, por mais alta que sc.ia n sua scicnein, 

. por mais esclarecidos que ·se,iam os seus cons'elhciros .· 
· As dífficuldades desse assumpto estão se vendo 'agora em· 

cada um dos liti·gios que se su&JiLam sollre os limites ele alguns 
Estados ·Cu,ias divisas mncla ~r~ não ach.a.vum notadnmentc ·esta-
. belecidas. 

O caso do Parantí. c Sant.a Cathal•ina atravnssanclo tant'ás 
phases successivas; phases judiciarias, phases po!iLimts, phases 
arbitraes, phuses contraetuaes para se encontt'ar no fim aiuda. 
sem uma solucão segura, nos ·está mostra-ndo quaato ~usceptivel 
e meli-ndroso é o esph•Ho das f)o'pulacõr.~ quando ~e t.l'ata. deRso 
rleli-cado interesse. 

Ao mesmo tempo, .Srs. Senadores, esl.f.• caso . nos est::íi 
mostrando um dos exemplos mais eloquentes ,. mais completos 
·da gravidade das questões qur ~e podem cntreln•}ar com os 
problemas dessa natureza. . 

Acontece, Srs. Sena;dot•es. como sabeis, que o teáitorio' 
~obre o qual versa o nccurdo de 20 d'e outubro seja o' territorio 
de fronteira nacional. t.cnitorio de limites do Brasil com outros 
paízes, acontece que na zona dos l:ül'ríLorios se. tlxerce, 
por U)n consut·so de dt·cumstancias que não qur!rO neste mo-. 
menta apreciar, uma nH.a influencia estrangeira e (tu'e as po~: 
pulacõ·es habitantes desse tm.•ritorio avessa~ ao domínio dessa: 
inl'lucneia extra-nacional, rocl'amam eont.ra n noya situação 
que o accõrdo 111C$ iria criar. 

Não ÍS'llOI.'am os nobres 8onadores quanlo. desde os tempos 
tio Impcrio, oecupou o .:spirito dos homens de ;E5tado, tão 
praticas, tão prudentes. tão · tmltos, da·quella época. o grave 
interess.~ brasileiro ligado á ~ítuação do ter ri Lo rio que em 185:~ 
~f1 desmembrou cl•J outra· prov.incia para. constituir uma outra .• , 

.No· senti!' elos estadistas daquelJ::t época, o Govemo bra~ 
~ilcit•o devia considrJl'Ut' r:om att.enoão a situaçJilo especial desses 
l.orriLorios lirnitrophe~ com o· cstrangch•o, sobre os qu:aes a 
autoridade nacional devia exer.cor uma vigilancin especial e 
que, por sua especial situnoão, se deviam suJeitar tambem a 
Lima acorro mais diretJ~a das .autoridades militares. . , 

.Longe do ~·n dar a f)SS!' nssumpto o peso que elle merecia, 
St•. Presidente, em vez clL~ ·se volvm.· a atten~mo do Govemo 
brasileiro, principn.lmontn depois dtl declarado o rt>g.imcn re~. 
publicano, parn assumpto de Lant:n. gmvidnde, o quc se fez, 
n que se tem l'cit.o. o que ~o tJOntinúa u l'azer ú' deixn.r o campo 
liY,t'o •Li, cxistencia desse p'erigo que os homens de 1853 ainda. 
não viam definido tlm '!'netos tmtão :inexistentes mas que depois 
t,omm·am · exislencin, et'f)Ul'arn eoi·po · c ~~ revest.ienm dn gra• 
v idade ·extrema CIUe os illll'il'JLeriza · ·' (J ' • • 
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· Diz-se, respondendo aos clamores da populacão do Con
testado: tudo é Brasil, Pat•an(~ ou Snnla Cntllarina, tudo .é 
Brasil. ; 

Será? Será r~almente o espírito brasileiro, a accão bra
sileira, a lei brasileira, a que ho.i e se exerce sobre essa região 
Je Santa Catharina, na qual o desenvolvimento da influencia 
allemã, apezar de todos os protestos, nesta Gamara, e na 
outra, . contra a evidencia dos factos notorios, imp'era com ·· 
aspecto de tão solemne grosseria, de tão surprehendente ín
solencía, de tão absurda soberba, de um desafio tão completo 
á nossa existcncia nacional ? · · - . . 

0 Sn. HERCILIO Luz - V~ Ex. dirú. então qual é a lei que 
regula as relações entre os brasileiros alli; si não é a lei bra
sileira, V. ·Ex. dirá qual é; dil-o-ha com a competencia que 
ninguem lhe contesta, mas com informações que, estou certo. 
não são seguras. 
· . O SR. RUY BAnaosA - Devia ser a lei brasileira, devia ser 
a influencia brasileira, devia ser a autoridad'e brasileira; ·mas 
um concurso immenso de testemunhas civis c militares, rcs
peilaveis por todos os títulos, nos attesta que, infelizmente. 
aquella parte consideravel e preciosissima ele territorio bra
sileiro, se vac desnacionalizando pela influ'encio. gcrmanica. 
progressiva e profunda, e· pela. prcpondcrancia dessas in- , 
fluencias estrangeiras sobre a verdadeira influencia nar.ional ... 

· Não será verdade, Sr. ;Presidente, que uma grande parte, 
niio sei· si a maior parte desse territorio que hoje se. chamu 

· Contestado, . tem sido entre~:;-ue a. companhias estrangeiras ? 
O SR. HJJ;HC!J.JO Luz - l\Ias não p'elo .governo de Santa: 

Catharina, que niio o poderia fazer sobre t.P.rritorio no qual 
não· tem jurísdicção ainda. · · ' 

... . i 
O S11. RuY BAnnOSA - A ob.i ecç~o não responde á minh<t 

affirmacão, rião vem mostrar sinão que t.ambem o governo do 
Paraná se acha,contaminado, claramente, do vicio dn mesma 
influencia estrangeira que eu 'estou lamentando. 

0 SR. ALENCAR GtmiAR.\E~ -Não npÓin.do. 
O Sn., GENEROSO MARQUEs - Não apoiado; o governo di} 

Paraná niio tem recr.bido influencia nenhuma a respeito da 
administração publica no elemento estrangeiro .. 

O Sn. ItuY BARDOS.\ ·-· Estou de aecôrdo com os nobre;; 
Senadoras em quo sobre o ;;0verno do .Pal'lln\í. nfió se , P.OSS~ 
allegar a mesma influencia estrang·cirn. Mas, os factos "'iqm 
estão: a sermaniza~;.iio de Santa Ca!;harinn " a mais cruel. a 
mais triste e n mai~ lastimosa das rcalidndcs politic.as e con
rt:cmporaneas .deste pniz. Só me admiro 11 mE> assombro qul' 
brasileiros leaes. corações d~ verdadeit·o~ rpatl"iolas •. homens 
finis :i sua nncionalidado pnssam r.cr sido. possam Clstar sendo 
e .. queiram conLinuar a ser coll:lLIDradores ou ewnplices ou · 

. ·- ' 

' \ 
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ílonniventes nessa desnacionalização de uma parte preciosa do 
. territorio brasileiro. • ' 

O Sa. HERCILIO Luz- Não existe em Santa Catharina, não 
existe no B!'asil quem se preste a isso: a desnacionalizacão 
do paiz. 
. O Sn: RuY BARBOSA - Senhores, não nos ·apeguemos t\ 
palavra, os factos, são os factos,. a influencia gel'manica em 
Santa Catbarin'a é o mais csLrondoso, o mais e~candaloso dos 
factos ~ontra os· qua:es uma nacionalidade. consciente de si 
mesma, tem o .dever de se revoltar. · 

O Sn. HERCILIO Luz - V. Ex. deve accentuar esses 
factos. 

. O Sn., RuY BARBOSA - Si o nobre Senador quer· que ac
centue esses factos, terei de voltar á tribuna durante duas ou 
tres ~essões para lêi: aqui documentos que são hoje ele uma 
not.or1edade solemne em todo o paiz. 

10 Sn. GENEROSO l'iiARQUEf; - M·as não exprimem a ver-
dad'e. · 

' ->O SR. R'UY BARBOSA - IOra, creia· o nobre Senador, qu~ 
não costumo entrai· em debate, desarmado. Procuro eliminar· 
sempre o mais que posso tudo quanto sirva de ·Causa ao abor
recimento da assembléa ·a que me dirijo. Accusam-me de ser 
longo, prolixo,· aborrecido, massantc. insupportavel, etc .. etc. 
:(não apoiado's ueraes) e o nobre Senador quer compromel
ter-rne, ainda mais, : deante de~ses .censor'es. Sii.o tantos os 
documentos para comprovação do que tenho affirmadn CJ1l'e Cll 
]Jedirei ao nobre Senador que não me force a fazer aqui Ulll 
discurso de jury por tres ou qualro sessões. 

/ · !llas, lá iremos ter, á demonstração claquillo-quc o nobre Se-· 
nador quer c;ue eu demonstre, com alguns documentos. t\liás . 
..iá tão conhecidos, .porque neste campo não ha mais nada qu•• 
respigar. Eu, neste momento, quero cingir-me aos terrenos do 
Contestado. BOa parte desses terrenos, grande ·parte deites. 
não posso precisar em que pr•opor·oão pnra com n sua totalidade. 
mas grande parte desses terrenos foi dada em concesRilo a um& 
companhia estrangeira, .n tJma. 'i)ompanhin nllr<mã. E' um desses 
·factos que, acredito, não se l•~ria: dado se essas l.err·as, em 
vez de estarem entregues aos go\•eruos dos EstndoH, se ncha~sem 
sob a direcção directa do Govm·no da União .. 

· 0 SR. ALFREDO ELT.JR -- r.onf01'mC ele viam osltH', 
O .SR. RuY BAnaos'A - F.s;a companhia, Sr. Pr·esidente. 

publicouf nnnuncios sobre a ,venda desses te1·rcno~. Eu tenho 
o original desses annuncios · em allcmão. Nüo os l1•ago par.a 
aqui pl).ra não dizerem que Lambem m·c estou gorrnunizando 
(Mlaricladc), mas J•ecebi ele Já m'os enviaram. ,Os nobt•es Se
nadores, naturalnwnLc, teril.o I'N:0bi~o e eu vou. apt•uas lêl' n 
traducção feita e publico.cln nos jorntn'i'i do E:;la,j,J c depois 
li)ZU! no Dlstricto Federal. ,, 

' ' 

' ' 

' 

. ' -
~·. 
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P:is n qu<• t!izc•m ·~ss.~s nnnuncio~: . 

<'Aos eolonos ·~ eompradoreR rln l.tlt'l'·enos: 
Si V, S. procura tert•eno e pretende •r;ompral-o, 

JJedimos seguir o nosso conselho e antes de comprat• 
qualquer terreno \'eril'icar os nossos. . · 

O preço é diminuto e as futuras ecouomias com o 
f.empo attingem a muitos contos de réis. 

Não vos deixeis enganar .pot· outro, porém vinde 
pessaalmente para vêr, .pois vos garantimos que nunca. 
vos arrependereis de ter feito tal nego.~io. 

As nossas .eolonias são as seguintes: 
.Bom Retiro (tP.araná)', Deves Hacker, Nesta colcinia 

stl Rerão admittidos colonos de ori.gem allemft, , , *, 

E' a lei llmsileira que t•egc aquelle t.en·itm•io. 
O SIL. HI~!Lau,Jo :Luz dú um aparte. 
O Srt. HUY BAJU3os,\ ~ Pouco me impOL'la que se,ia do 

·Paranú ou de 'Santa Cntharina. Estou mostrandD que a in
fluencia allemil j.á penetrou no territoriD Contestado. Natu.:. 
ralmento a população desse tm'ritDrio vê que o proprio governo 
do sou Estado ;iít se deixou envolver por essa influencia estran
geira, Conclu'e que lhe será ainda mais desastrosa a sua si
l.uaoão se ·fõt• aggregada ao EsLadD · limitrophe, onde essa. 
influencia .iá ·~ quasi soberana. No .Par•aná ainda .poderão ter 
n esperança do que a situação se modifique, porque a pDlitica. 
do Estaclo ainda se não ach'a toda embebida nessa absorpção 
g•ermanica. E111 Santa Catihm·ina ent.l'am em. pleria região 
allemii ou no dorninin da preponderancia mai~ evidente dos 
subditos do Kaizer. 

O :::111. Hmtelf,JO .Lu~ - V. Ex. o diz, mas felizmente não 
é ·assim 

O Srt. RUY BAt\BOSA -Eu o digo, mas não como .Pilatos., 
Eu o digo cDm a •v.erdadc, ou o di•go como todos · DS ,iornaes, 
comD toda a imprnnsn, "omn t.mln.~ ns LCStt!munhns desinteres-
sadas o te em ditD. ~ 

O :SR .. IillRCif,JO Luz - Mas eu protesto com o .conheci .. 
mento .que tenho. 

O Sn., RuY BAnsos,\- Nilo me interrompa V. Ex., qu'ando 
~u ostou proce:lr.urJo à leitura de· um documento. Documentos 
não admittcrn apartes. Bu leio um documento, O nobre Se

·u·arJot· :rallará d~pois. 
ü SR. Htmct,JO Lu:.~ di'!. um a·part.e. . . 

'. 
O Sn. RuY BAHBOSA - Clamnt• cot1Lt•n a g:ermanizacão de 

Santa Catharina. Fique ccrtD de que o fai'ei sempre, com a 
mais estrondosa voz de que a minha consciencia possa ~ispor.: 



• 

SllSSÃO EJ\I ·I IJF. At10STO Oll •1917 4t 

· O Sn. HERCIT.lO .Lcz - F.n () ncompanharei nc~tr· ltwl·~no, 
·,F!ando o fizer, · · ' 

o SJI. llu~· BAllBOSA - .lú o tnnho rei tu. 'I~' P<lllil. Q\11! o 
nobre Senador IHí mais tempo não o .!'ir.e~sc, J)Ol'que nos meu~ 
discursos, nas minhas confidencias Lenho lamentado essa Lcn~ 
dencia avassallaclora qur. s~> accent.ua no sul, cspRcialmentt: 
n·esses dous Estados. 

f!:u j'lrOSi{l:O na leit,Ul'a do rlot:umento: 

Bom Retiro (Paraná) Desves Haker. Nesta colonia 
.Ytí serão adm'ittido.~ col!onos dr! origem allemã e ;Í á se 
acha habitada por 60 1'amilias. S. Pedro, nas imme
diações de União da Victoria (Paraná) Nesta tJolonia 
só serão admitt'ido.~ nl!emães catholieos. 

Franconia, situada em frente ít colonia S. Pedro, 
l:ujos terrenos só .ç1wão 1lwnd(do.~ 11 nllemãe.ç prote.ç
tantes. 

O rapido .desenvoMm~nto das mesmas é garantido 
pelas muitas vantagens que offerooern, e são por isso 
.preferidas por todos. 

Nossos representantes são: "-\ugusto Sckerer - Não 
me toque.; Guilherme Scbm~:tedeche - Coloni·a 1:\JltQ 
.Turuá. · · 

Wi!libaldo Hartmann- São João do Mont.e Negro., 
João Sprokhoff - União da Victoria. ' 
Albert. Meyer - Estação Herval e r.olonia Bom 

Hetiro. 
Igualmente dão informações os reverendos padre 

.Fransciscano cm União da Victoria - o ·naslot' Fritz· 
8hultz em Marcellino' Ramos. · 

Do producto da vnnda do terreno nas· colonias São 
. Pedro e Franconia dar•emos 20$ de cada · lote para 
construccão de igrc,i as e eS<Jolas, ol'l,!;anizan,cJn d·esta 
maneira rapidament,e congregações. · 

'·Carasinho, do Rio Grandn do Sul, fe:vereiro . de 
i91.7- H. Hackc1· & Comp, r1m!Prezn eolonizadora" 

O Sn. PR:ESIDEN'l'E - Pormit.ta-mr V, Ex; declaT'al' quo 
está terminada a hora da sessão, 

Sn. RUY BAIIBOSA - Neste caso, Y. Ex. me .pemnitla qu1:> 
eu encerre o meu d~sc.urso com algumas palavras,. continuando 
na tribuna amanhã, si o. ll)BU estado de sande !>AI'Imlittir. 

· Sonhoros, não é sinão no mundo politico, nesta atJllosphera 
Mnvencional. que o envolve, não é sinão ahi que ho,ie ainda 
se poderá negar seriamente a gel'manizacão dessa parte im
portantíssima do territorio bri!Sileiro. O trabalho, 11 quo obe
d~e a acção das :!'orcas pelas quaes se exerce essa intromissão' 
no torritorio .na'cional, é um. trabalho anti,go, t·egular, cons
tante,· methodico, 'progressivo, cert-eiro, r10)llp nos 'i!eus resul.; 
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., tados,· cada dia maiorc~. caria. dia maís visíveis, cada dia mais 
assigna!ados. . . · .. . . ·· · · 

:Desde muito, desde ô Imperio,. homens de Estado, expe
rientes e seguros nos seus juizos, como o barão de Cotegipe, 
estr:emeciam deante desse perigo nacional; então, comtudo; 4?S 

'<"t'ros dos hCimlens publicas pelos seus interesses, a prudenc1a 
do~t nossos administradores; a austeridade e a vigilancia das 
nossas Iegislaturas não deixaram .qüe a propagação desse 
risco excedesse a certos limites. 

Com a Republica, com a ®sordem republicana, com a 
desorganização: republicanà, com a anarchia. ~:epublicana, com 
o grande desmancho das. coisas republicanas, essa calamidade 
cresceu.... I . . · .. 
, 0 SR. -PAULO OE FRON'r!N. -. A maior responsabilidade 
cabe ao Imperio. 

· O SEi. ·RUY BARBOSA - ... avolumou-se e chegou ás pro- ·, •. 
porções formitlaveis da situaÇão actual. 

Ao Jrrnperio cab& a responsabilidàde, incontestavelmente, 
e muito 'grande de não ter .e:s:tcrminado quando em germen .. ~ 

. O SR. ALJ;REDO Er.t:r;; - Apoiado; de não o t~r estrangu-
lado na origem. · · · . · 

' . ' 
· O SR. RuY BARBOS-' -· . . . esse principio nefasto; mas a 

Republica. o regimr.n novo, chei~ de idéas reorganizador!!.S, ani
mado de grandes pretensões, com immensa esperança no fu
turo, tendo destruido o outro .reS"itmten ·para acabar com os 
.seus abusos, para crcar, no ·pa-iz inteiro, ·em todos os ramos da 
administra~;,ão. uma situação mais favoravel aos· interesses 
.dsste paiz. a· Republica, em vez ele .se deixar. arrastar pelos 
erros da monarchia,. p:ermitt.indo o desenvolvimento. das in
:fluenciaos que elle não soube coarctar no seu começo, a R~· 
publica deveria t.er seguido o· caminho em sentido opposto ao 
que os nossos homens tecm seguLdo ató hoje." Nestes 27 annos de 
glmen republicano -a .intl_ute,ncia alleim.ã tem crescido todos os 
dias. · 

. . ' 
. O ·Sa. PAuLO DE IFRONTIN - No sul de Sánta Catharina, ' 

· felizmente, ella não. está _crescendo. No norte; sim. . 
O 'SR. RuY BARBOSA- tMas em/gerar crescé; todas às cir-. 

cumstancias attestám se.u desenvolvimento: entrando nas. es
colas, invadindo todws as populacões, exercendo seu. proseli

, tis!mto pelb ensino ,prirnurio, ·pelo eleitorado, pela propaganda 
relir;:i4)Sa. ,'. , · · . · · ·. 

O SR. PAÚ!.o DE FROj'!'l'TN - A'J.)oiado.' , 
. O SR. RuY BARBOSA '- ..• absorvendo todas · as forças 
Y ivas do terreno em que M r.stnbelece. E encara cm.n soberba 
o .elemento hrasilniro. desaloja-o rapidamente, não o ,tolera; não 
lhe perdoa, não o. ndmitte'; procede ,comnosco com a· mesma 
jnsolenoia e eom o mnsmo ·rleSJ)rezo como sil nós fossemos os 
colonos· e elles os soberanos primitivos .do. terx:ltor!Q na~tQgal •. · 

•' 

' I 

.· 
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'O SR. .AI.FRF.DO ELL!s - Como Sli nós fo.ssemos polacos. 
' . . 
' O SR. AT.ENOAu GUIMAI\ÃJ~s - Os polacos é que neutl•a-
lisam.. 1 

• • 

. O SR. RuY B,maos,\ - Nos lh~t·os cUJ:opeus. em toda .a 
liiteratura po!iLiea e militar allemã, nos cscriplorcs politicas 

. e militares do germanismo e do pnn-.;>et·manismo, em. todos os 
.documentos da expansão g·ermanica nelo mundo, a. germani
sacão do Brusíl con;;lliluc u.rn <los capitulas. que mais .tem at
trahido a atten~.uo elas potencias E'1.1l'Op6as e "das .g·randes nações 
ameri{)anas. . . 

O Sn. PA~J.O 01~ FRON'I'!N.- Prccisainos co1m1bater esse mal. 
. O Sn. Rux \BARBOSA - Activos, ·intelligentes, cultO's e~pe
rimentados, organizadores admira veis,. •habituados a dar á sua 
implantauão no territorio .que occupam os car11eteres de uma 
organiza~ão procLít:riosa, os a!Iemães teem pouco a pouco 'inva
dido aquella resião de nossa . soberania, habilitando-se para 
constituir ali um EstD;dQ, novo, que só não se declarou, que só 
não se proclamou, que só não se. realizou, porque a sorte da 
guerra nos campos de batalha da F.uropa.tem: reduzido progres
sivamente as ·probabili:da;des de victoria allemii. . ' 

Outr.o fosse o destino desta ~erra;.•.tlivesse surgLdo no h,o
rizonte outt·o signo, víssemos dominando a situação o orgulho 
da conéruisLa germunica e· um dos factos que havia de abalar 
o mundo, que já o teria abalado de certo, seria a pl'oclumacão 
do lealismo 1g.ermanico no Brasil, do lealismo para ·co,:nl o Kaiser, 
proclamado pelos colonos. a!lemães aos quaes ainda agora o 
Governo Brasileiro vae concedendo. terras e dominios para que 
sejnm colonizados germanicamente .... · · 

'o SR. 
cassadas. 

PwLO DE FRON'I'IN - Concessões que deviam srr ., 
' 

O SR. RuY BARBOSA__,. . . . com a expúlsão e presori poão 
dos oidadãos brasileiros. · 

· - Concordo com o honrado Senador pelo :Districlo ]'ederal; 
é uma das m·ovidencias de que· o Governo brasileiro devia co-. 
. gitar . mais set•iamente, entre .. muitas outras, que a situação 
germnnica daquelle Estado. impõe (t nossa attençtío, úo nosso 
dever, ·ao noS'so mais elemenlar patriotii;mo. · . , 

<Joncessõe~ llilssa naLm•er.a, attentat.orins da pr'Of!l'in. . na-
cionalidade brasileira.. . · · 

' . . . I, 

. , O SR •. AÚ.'RI'DO ELI.Ii'\ - Apoiado. Deviam set· encat,adas 
com 1mfliis carinho. · 1 •• ' ' · ' .. • • 

O SR. RuY B;tRBOS.~- . . . Lem nn sua proprin (!ssencia, 
na sua propt'ía l'Rir. o principio da SU!l ·nullidad~. · 

. O Sa,· PAl'!.o PI~ FRONTJN .,.-·.Ti\ bn.slam .o prof~ssor o o 
padre, ' 

,, 
' 
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·o Sn. Rur BAI\BOSA - EJ.lcs teem, pelo {l]ero gcrmanico, 
as almas; pelo clero germanico,. cuja dilatar,ão .se vac H.Sten
clendo cm proporções t.ão serias' pelo territorio brasileiro, 
onde não s1í desaloJa os proprios elementos nacionaes {)Omo os 
outros elementos estrangeiros lm,ia eoncurrencia lhe pod,ia dif
t'icultar a propagação. . · 

Pelos professores, pelas escolas primarias, dominam a mo
cidade, formam as gerações futuras, introduzem no ·espírito das' 
creancas o ge11men de Ulrllia nacionalidaide hosW ao pai~ ·onde 
se ·estabelecem, onde se criam, onde se educam. Pelas muni-. 
cipalida,des com o uso geral quasi ()lwlusivo da língua allemã, 
vão progressivamente banindo o idioma brasile;iro, e com o 
idioma o espírito de nacionaUdade que nelle se encarna, que 
elle representa, · cotml elle S!l desenvolve. . 1 

Agora é a terra, agora é o só lo nacional, a:gora é o propri<i 
l.orrão patrio que, se lhes entrega para o desenvolvÍI!llento pa
cifico da espionagem allemã, d!l orgaruizacão .allemã, das· insti-. 
Luições militares allemãs, da obediencia ao I<:aiser, procl·amado, 
affirmli.do, sustentado, invooodo e assegui•ado·pelll\S nossas insti-
t.uicões em terr,itorio deste ·paiz. . . -

Neguem estas verdades, embora a polibica H~te,ia inter'es
!ada em as negar. Negúem-n'à. 

0 Sn. GENEROSO ~!ARQUES :.__ No .Paraná u. colonização 
allemã não é a mais importantn - a italiana e a polaca o são 
muito mais. · 

. O Sn. RUY BAHBOSA - lnf~Jiizmentc os. interesses políticos 
t.eem. invadido nessas regiões brasileiras a .esphcra dos inter
esses naciona:es. Os •homens publicos, eleitos pelo escrutinio 
~tllemão, obrigados a .solicitar os votos allemães, postos em1 
contacto com• as influencias eloltora.es . allemães, os homens 
publicas 'teom a sua liberdade coarctada, RUa independencia 
constrangida, sua •palavra embarac.ada a cada momento, para 
dizer a verdade sobre a situação internacional · daquelle ter-. 
ritorio. Ninguem ho.ie .póde ·e.ontes'tar, depois de tantos do.:.. 
·cument.os, de tanta pubbicaoão, depois dos livros do. Sr. Sal_. 
vadór de Mendonça, .do Sr, Sylvio · Rom~ro, · depois · das 
entrevistas, das ·conferencias, das publicações divulgadas por 
toda a impreil!sa brasileira, düpois. dos debates travados, ainda 
h a pouco, •na outra \Casa do ·Congresso, ninguem, Srs. SenadO-' 
res, ninguem rpóde mais t.~r· duvidas . .sohre a' gravidadE' e a 
tJxtensão· desse perlgo. . . . . . 

A incerteza da sorte da guerra na coni'la·gracão européa. 
Lelm produl'Jido uma remissão, mas uma remi:;são passageira. 
no desenvolvimento dessa influencia ratai. ·. · 

Den LI'O .em pouco, ·po~m, Srs. Scnadot·e~. · nó~ . Leremos 
, de haver, nós Lodos, brasileiros, com a enormidade prodigiosa 
do mal que deixamos crescer onLre nós sem o menor· cuidado 
pelo interesse nacional, emw essa indifferonca, com essa· ne
gligencia, ce>m e&se esquecimento de tudo, com essa ünprevi
denoia absoluta que caract.oriza a poli~ica brt~sileira e, sobre.-; 
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tudo, a politica bt•asileira 'na época republicana. ?\[as 1í 
· neoessario que acordemos do uma .situação-como •esta c que, 

·ao resplver questões como a que SU!Scita o accôrdo de. 20 de 
outubro, 'llÜO nos esqueçamos das relações int;i.mas desta cousa 

· c01m os interesses associados ao perigo dn que acabo de fallar. 
Mais tarqfJ ou mais cedo o ·perigo soará· de um modo que o 
·Congresso Naeional não poderá mais ser insensíveL Entüo. 
porém, as nosst~5 difl'iculdades serão centuplicadas, porque as 
raizes do. mal sc Lerão pt•opaga:do em todas as direcc;5es,. a 
cada passo encontraremos uma questão, um problema, uma dif
·i'iculdadll ·a resolver, e .não sei si os nossos homens terão a 
·ener.gia, a firmeza e o patriotismo para os cncarm· tJ(}m se-
riedade e para o resolverem c01m1 se>S'Ut'ança1• • 

Perdoem-me os nobres !Senadores a. anitmacão da minha 
palavra. Não a posso 'conter .quando 'me ve.io frente a i'l•ente 
com assumptos dessa natureza, qua-ndo me ·encontro i!om inter
·llsses da mi.Uha patria sacrificados pela .politica local de um 
rr o do -tão serio r. talvez tão li rreparavel. . 

A questão do Contestado não é indii'ferente á t:JÜuacão 
germanica de alguns Estados_ do ·sut do iB·rasil. Pela aggregação 
deste territorio ao de Santa Cat!Hi~·ina se vae augmentar aili 
o terreno de influeMia allemã. T,fl•sas. associar;ões ,iá coll!Sti~ 
i.uidas no Estado de Santa Gathariir,, senhora desse vasto ter~. 
l'itorio, com a sua colonlização m:~,;, 'tizada pelo modo 'que esse~ 
annuncios ·nos acabam de mosk~~, ;,IJssa influencia allemã será 
um poder que dOim•inar:i absolutin ~.mte aquelle Estado, ainda 
mais do que 'hoje o domina. E' de assombrar, Sr. Pres·1dent.e. 
que a leitura de documento;; como esses, onde se vê estampad:l 
a soberba do estrang:niro· calcando aos p.i!s a dignidade nacional, 
não provoque si não :1 parte de protesto. 

I . . 

0 .Slt. HERCII,IO LUZ- Eu não prótestei contt•a ·a germani-
2ação. 1Protestei •contra a in,iustil)a que se :l!itribue ao g·overno 
(}e Santa Catharina. . · · · · · 

' . ' . 
0 ·SR. RUY BARBOSA -. !N'ão sei (jUOm .comtlllletteu essa. in

:iustiça; não fui eu. Noutro pair. a..divulgação de factos dessa 
na.~urezal 'divulgação que não ó de agora, levantaria a repre-

·:.~entacão nacional , em movimento unanimc de reaccão contra 
·essa. apropriação de .territorios ~o Brasil ·p~la, influencia. ·de 
uma. nação absorvente, conquistadora e insaciav·el .. Noutro paiz 
!~e assim fanando não. exceptuo certas republicas :menos .de>ilen
:Volvida.s da .<\Jmerica latina), noutro paiz ·o :movimento de 

: reacção seria. immodiat.o. Roria grande, seria consta:nte, seria. 
decisivo .. 

. Entre nós papeis dessa naturez•a lêem-se. passam como 
·episodios indiffcrentes no curso <!e um debate, para. niio deixar 
dP, ~Si o menor vesti·gio nos actos do Governo. · 
· Sente o Governo que está do ante dQ perigo . .A ·propria men

,'sagelm prcsidene~ial deste a.nno lá está vibrando o rebate da 
ameaça, debaixo da qunl nos acha:mos. Actos, porém; resolu- . 
!lões,· medidas, remeclios contra ilssa situação, ·eontra e>sse . P.e-

. ' 
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l'i!;O, COT!lra eS5ll ameaça~ não OS ve,ÍO, i'\iJJ;l'UerD diSSO t.JOgi!U:., 
Apenas na 'voz ·dos oraaores que, prote;;lam contra os uctos 
officiaes se escuta a indib'Ilacão da alma brasileira, clamando 
contra o ,funesto destino que a indifferença da actuaHdade lhe 
reserva. · . 

Mas, senhores; é• teJmpo de que so opere no :seio Jest.e rigi
men um movimento regenerador que, comcc;nndo pela compre-. 
hensão dos interesses' mais vitaes da IP'atria na sua propria 
existencia, a eleve aos problemas supet•iores da nossa organi
zação, da nossa' justiça,. do nosso desenvolvimento econoii111co, 
do nosso ·futuro, da consolidação das nossas instituições e da 
salvàcão do reg~men sob o qual vivemos. 

. (Muito bem; muito bem. Palmas nns yale·rias. l.'l· orado!' é 
· mtâto . cumprimentailo. ) . · ,. 

. O Sr .. Presidente- O Sr. Ruy Barbosa requer ao Senado 
que lhe s~jl)o. mantid!l- a palavra para a sessão. de amanhã, afim 
de concluir o seu d1scurso. · 

Os senhores que approvam o requel'imúnlu quCJiram le-
van tár-se. .. . 1 

Foi approvado,. · ,,,, , . 
· Achando-se adeantad&' a horêl. vou lcvanLar a sessão. 
' :Designo :Pat'à õf.dem do dia da segriÍnti!: 
Continuação · d~;~. · 3~· discussão · da, proposição .da Cama1·a 

dos Deputados n. 34, d~ 1917, que approva o accôrdo cele
brado ·entre os Estados do Paraná e Santa: Cathai·lna, modi
tlcando~lhes os IirnJtes (com parecer (avoravel da Commis,
s.ão .de Constituição e Diplomacia. e voto em separado do Sr.! 
Menear Gu.1marães cOntrarto d ·J.n·oposição) ; · 
· 2•. discussão. da . prov.osicão da Gamara dos Deputados 

n'. ·i 78> de :1916, que inst1tue o quadro de officiaes da reserva 
do Exercito Nacional (com emendas da Commissáo de Mari-

.· Ilha e Guerra); ' ---· '' 
·" . 2• · discussão da proposição da Cnmara dOs Deputados · 

n. tO, de 1917, autorizando o Presidente da Republica a con-. 
ceder, a Alfredo Cruzeiro; guarda-chaves de a• classe dá. Es-' 
l.rada de Ferro Central do. Brasil, um anno de, licenca, com 
dbus terços dá diaria para' tratam~nto de saude (com pa,•e-
cerfavo,·avel da comm~ssáo de :Finanças); . 

2•. discussão da . pt•oposicão da Camara ·dos . Deputados. 
n. 15, .de 1917, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder ·a Antenor Pinto Barbosa, foguista de 1• classe dà Es
trada de Ferro Central do Brasil, um anno d~ !icenca a con
tar de 16 • de feve·reiro de :1.916, com dous terços da .diaria, 
·para tratamento de saude (com parecel' (avoravel da Com-
missão de !Finanças) ; · · 

2• discussão da provosic;ão• da Gamara dos Oeputados 
n. ·17, de 1917, que· reconhece a· D,,.,·Maria Feliciana .cor
dlliro ~alvão o direito á pensão do triontepio, correspon~e)lt.l\ 

1· 
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uos vencimentos fixados na lei n. 1.500, de 1 de setembro 
de .:19013, relevada a prescripção em que incorreu seu direito 
(com paJ•ecer tavoravel da commissão de Finanç.as, e emen
da da de Justiça e Leoislaçli.O) ; 

. 2" discussão . da proposição da Gamara · dos Deputadoõ 
n. /20, de 1917, autorizando. o Presidente da Republica a con
·':eder a~ Antonio Vasques da Costa, telegraphista de 4" classe 
da Estrada de Ferro . Central do Brasil, seis mezes de licença, 
com o ordenado; para tratamento de\ saude (com parecer (a-
vora·vel do. CommtssãO de Finanç'as) ; ·· · · · · 

2" · discussãÓ da ·proposição dà Gamara .dos Deputados 
u. 21, de 1917, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder seis· mezes de licença, CO!l) dous terços da d!aria, para 
tratamento da aaude, a Victnlino Coelho de Figueiredo, 
guarda-civil de 1• classe (com · parecer da Commill&llo de Fi-
1Janças apresentando emenda) ; · ' · · · . ·. . . 

2" discussão da . proposição da· · Camara dos Deputados 
n. 30, de 1917, autorizando o Presidente d,.íl.Atepublica a con,. 
.ceder a· Jonathas do Nascimento Bomflm,- telegraphista de 
3.• cla&se. da Repartição Geral 'dos Telegrapbos, um anno de 
llcenca; com o· ordenado, para tratamento de saude (com ·pa- · 
rqce1• {avoravel da Com.missão de. Jillnanças) i . 

'z• discussãa da proposicão da- Camara tlos Deputados 
n. 37, de' 19-17, que abre, pelo Ministerio da ·Fazenda, o cre-· 
rlíto especíal de 24 :537$495, para occorrer ao pagamento do 
que é devido a D. Alice de Andrade Pinto do Rego Monteiro, 
em virtude de sentenéa judiciaria ~com parecer favo.ra-
l!el da Commfsslio de Finanças) i · · ' ' 

2" discussão da proposição ·da Carnara · 'dos Depul:.ados 
n. 40, de 1917, autorizando o Presidente da R:epublica a con
ceder à Henriqúe Eduardo . Cussen, archivista. da Secretaria 
da Estrada de Ferro Oeste de Minas, um ann·o de licença, 
i\Om o ordenado e ··em '()ro.rogação, para tratamento de saud.fl 
(com ·riareceJ• f(lvorqvel da Commissão ·de· Finanças); 

·. 3' . discussão da proposição da. Camara. dos · Deputadoil 
lt •. J70, de 1916, que manda contn't' ao professor cathedratico 
,Jo Instituto Ben,iamin Constant .:Vicente Cernicchiaro o tem
Po· em que regeu a aula de violino do .antigo Conservatorio 
de Musica, para os fins· de direi Lo. (com parecer tavoravel da 
CommiSscio de br.Rtiçá. e Leaislacãa.) ;· 

. ' 3' discussão da proposição do Camara dos Deputados 
n. 62, de. 1917, que abre, pelo Minist'erio da Viaoíio e Obras 
Publicas, . o credito ~upp!ementar de 10.456:663$172, para 

· attender à despe.ias. corp a Estrada de. Ferro Cel}tral do 
Brasil (com pw·ecer (avoravel da Com:rr~tssão de Ftnanças); 

. . ' 

· Lcvnnta-se a . sessão ás 5 hOr,as e 15 minutos . 
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I'RESlDENCl·~ DO SR, qn!I.\NO s.\liTOS, l'Rl•:Sllll!:NTJ' 

A' i hora da. ta.rde abre-se a. sessão, a que concot·rem os Srs. 
A. Azeredo, Pedro Borges, i\fetello, Hercilio· Luz, Pereira Lobo, 
Lopes Gonçalves, Rego Monteiro, Silvel'io Nery, Indio do Brasil. 
Men'des de Almeida, José Euzebio, Pires l!'erroira, .Ribeiro Gonçalves. 
Fra.ncisco Sá.,, .João Lyra, Eloy dé Souza, Walfredo· Leal, Dantas Bar- . 
reto, Raymundo de Miranda, Guilherme Campos; Luiz Vianna, Mi
guel de éarvalho, ·Erieo Coelho, Paulo de Frontin, Bueno de I>aiva., 
Bernardo Monteiro, Rodrigues Alves, Alfredo Ellis, Eugenio .Jardim, 
Gonzaga, Jayme, Leopoldo de Bulhões, José Murtinho,Xavier.da Silva, 
Alencar Guimarães, Generoso Ma.rques, Rivadavia. Col'l'ê&, Soares 
dos SantoS e Victorino Monteiro ( 38) . · . · 

. ' . 
Deixam de· comparecer com causa:· justificada os .Srs. At1;hur 

Lemos, Costa Rodrigues, Abdias Neves, Thomaz Accioly, Antonio de 
Souza, Cunha, Pedrosa,. Epit'lcio .Pesr,oa. · Hosa e Silva, Ribeiro de 
-Brito, Araujo Góes, Gomos·· Ribeiro, Siqueir:1 de .Menezes, Ruy Bar
bosa, João Luiz Alves, Lourenço Baptista, Il'ineu Machado,. Alcindo 
Guanabara, Francísc~ Sal!es, Adolpho Gordo e Vida\ Ramos (20). 

E' lida. e posta em discussão a 'acta. da sessã.o ante1•iot·. 

O Sr.· Generoso Ma.rque~ - Sr. .Presidente,' pedi a. p:J;In· 
v1•a unicamente para rectificar um aparte· que me é attri
buido no discurso do illustre · Senador pelo: . Bahoia, hontem 
proferido nesta Ca&. 

1'ratando da germanização do Est.ado de-Santa Qatharin& 
disse o illustre Senador: 

«0 Sr. Ruy Bm•bosa - Senhores, não nos apegue.:. 
mos á palavra; os factos sã~ os . factos, a influencia 

· germanica em• Santa Catharina. é o · mais estrondo:;o, 
o mais escandaloso dos . factos, contra os quaes · uma 
nacionalidade, consciante de si mesma, tem o dever 
. de se revo I tal.' • 

o S'l'. ·Hercilw L·uz v. :Ex.. deve accentuar 
OSSI.IS factos. 

O S1·. Rwy Ba·t•bosa -. Si ~ nobre Senador. quer 
que . ac<:entue esses factos, terei de ·voltar· á tr1buna 
dur·ante duas ~>U tres sessões, para lêt• aqui dooument~ 
que são ho.ie de uma ~otor.iedade solemne em todo o 
paiz. 

O SI'; GenerOso Marques - Mas não eX}]~imem a 
verdade, 

. ,' 
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Esle aparte Sr. Presidente não ~~ meu. Deve stJr, u:.\
;. l.uralmeute, do nobre Senador por Santa Calharina, que era 

o interruptor de• il!ust.re orador, na occasião em f!Utl S. Ex. 
!:ratava desse incidente. . · · · 

:J~ra esta a rectificação que tinha a fazer. • 
. O Sr. Presidente - Set·á fciÚt a r.;>Jctifimtt;ão· pedida pelr. 

nobre. Senador. . , · 

o Sr. Alencar G~imarães - Sr . .,PrcsidimLe, pedi a pa-· 
.lavra pat•a communicar · ao. Senado que .. o eminenle 
Senador. pela Bahia, Sr. Ruy B'arbciJa, me· a<'aba de comm~·.- · 

. nicar pt"Jt' carta que aqui tenho (rnost·1•ando). que· o cumpri
mento de um dever imperioso ·o inhibe d(} eomparecer á ses .. 
são de hoje do Senado, par.a contniuar ·o. seu discurso. 

· S. Ex. accrescenta: c Como, porém, posso J,.lllar duae tva
Y.OS, usaret desse direito amanhã, si· a discussão não ·se cri-
cerrar hoje•. . ·· 

·:Era eslti a tJommunicação que queria fazer ri~ ·Senado,· · · 

O Sr ... Preside~te - A Mesa !ica inteii·ada. 
. . E' . âpprovada a· acta. 

O l!!r. i" Secretario dá conta rio ~eguinte 

EXPEDIENTE 

Offic.ios: 
. ' 

·no \Sr. Ministt·t:i du. Guerra: .. enviando o parceer du Com~ '. 

' '· 

,., 

. ' ' 

missão Ue Promoções· do Exercito, sobr·e a proposição da Ca- · · • 
mará dos Deputuaos n. 3, do coi•rente anno, .que lliarida col!- · .· 
tar, para ·todos os effeíios, menos para a baixa e demissão, · 
:1os. offichies do Exercito e da Armada ,que tiverem. conciluid•l · 
o· curso dos collegios militares do Rio de Janeiro, Barbacenr., ' · 
ou Portrf Alegre, o ult.imo bienniv em que cursaram as aula~ ' · · 
desses estabelecimentos .. - A' 'Commissão de Marinha e 
Guert•a. ' ., 

--no· Sr: Ministro da Agricultura, Industt•ia e Commet·cio. 
enviando, por cópia, l\8 informações prestadas-pelo· direct•Jr 
do Set•vico Geologicc.i ·e Mineralogiro, ·sobre a ··proposição da 

. Camara. dos Deputadus n. :108 de 10Hi, autorizando o Go~ 
v~rn0 · a contrnetar com os pr·o~rietar!os das ja~idas carb~
mferas, af1m de serem estabelecidas usmas pc· la\:agens ,e brt
rruetngem de carvão. - A' Cômmissão do :Agricultura, ln-· 
dustria o Commercio. · 

s.- Vol, IY 4 ' 
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ANNAES DO SaNADO 

• 
I) Sr. 2• Secretario procede á leitura dos seguinte~ 

PAnECKnii:S 

N. 128- 1917 
I . . 

. . . A' · Commissãu de Finanças fQi · presente, 'pura emitt,J.· 
· paNlcer·, a pl'Opu8i«;ão da Lamat a dos Deputados n. 22, de~ te 

· ·· · anno, que autoriza' ·a: aberlura, ·pelo Mllt.~tel'io da ll'azenJa, 
- ·do credito esp(lciál de. 36: <i08$8ô4; para pagamento de dilr'l:.. 

rencas de munLrJpio devidas i~; DD. 'Cüristiila 'Leite de Toledo 
P!za, ~.htt'la · C!ui~lina. de·. T!Jl~ilo-,. Piza e Mai'.illa de 'l'Oleiil'~ 
.Ptza,. V lUva e 1 dnas do. ex-mtmt\,(l'o do. SUP!:elllo '.rrtbunal. Fe.: 
· der·al .. D.r. Joaqutm. de Toledo Ptza e Almetda. · 

O f!L'Cdilo foJ ped idu pi}L' mensagem para cumprimec.ttJ • 
de sentenÇa j udiciariu. .. . . . · · . 

Vel'i:fican!lo a Gommissão. que 0 precatorio .está 'em b•'a 
e devida iórma, acunselha a0 Senado ·que approve a pl'O-

, pusi~ão. . · ., . · . ·· . 

• · · . Sala· ~as .c~mmissqes, 1 de agosto de 1017. -~ Victorioü 
Montell'O, Prestdente. - Alclitdlll vuanabura, . Relator. -
Buenb ·de Paiva.:-,· João Lyra. - Erico CJelho. - Francisco 
Sá. _:;.:. L. de BulhõtlS. . . · · '· · 

l>RoPOSIÇ.:tÓ DA CAMARA DO~ DEPU'l"ADCIS N.. 22, DE 1917, A QUJ!: 
1 

l:ilil 1\EFJ,'Riil O PAlllilL:IilR 'SUPI\A 

. o· Congresso Nacional x·esulve: .. 
. . '·-. A·r·i. L'. E' 'o POder E:Wcutlvo autorizado a abrir, pl!IG 
>' · :Ministnrio da I.Jl'azencla, o , crcuit0 especial de 3lí :'4Ut!$t!,J.í, 

·par:a. PUI\'amento ·de difíerencus de '.monLepto :deyidas ·:t 
DD: ·Chl'islina ·Leite de Toledu l 1iza, l\laria Cbl'istina de Io-

. ~ ·ledo ~·za· e Ml).l'ina de Toleli'J 'P1zá, viuvu- e· t li lias uq 1·x-m.'·.' . 
· nistro do Supr~mo 1'rbunal· Federal, Dt-.. J•.i.rqutm de 'l'o- · 

'· ledo, ~iza e Almeida, uo periudo' de 23 de abt•ll :de ·wos-- a: 
3i' de' dezembro de -1 !113, cm virtude de dc~isão judicial'lil.;' , 

1. ;:Az'f;.; 2." Revu~;am-se as dispOS!ÇÕês em cl)ntrUJ'lO... ..• ' 
· >,êarri~_ra dris 'Deputados, l!t de junho de 1011'. L. A~t01-
ph0 Di.ltra' Nicacio, PL·osidentc. - Antonio José da Custa n .... · 
beiJ•o, I" S0CI'CilH'IO, -. Juvunal LaumrLiue de ll'nriu, ~v. ::Se-

., (:!'etario. ·-A imprimir.'·. ·· ·. · ' · · · 
"·.~~: •• # • • • ,.. 

'. '' N: 129 - 1917 
. \ 

ci ,q~n~r~ss~ i~acfonnl ~uLo~izou ;ao Sr. Presidc~te da 
Repullhcn a abt•rv. p!•lo ~1 nuslet·w da Fazenda, o tm~dJLo es
pecial de 323$700, _para occot•rer ao pagamento do que I! de· 
' . ' 

'·Iii' 
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vida a Francisco Alves Rollo, . em virtude de scnl.cnca judi~ 
ciluü. 1'111 aulorizuc.·ão etilú · e;-:pycssu 1\0 decre;to u. 2. 659, 
de J!ll2. · . . 
'. o·.pagnmcnto, porém, ,não. foi crrcclundo, pOrflll'l Ó Exc~ 
cutivo, por. falia de l!'nrpn, niio' puudn nlH'il' o cr·mlítn. 
· ··.,. tfnvcndo d~corr·ido o prazo de ·ctous· unnos do!nlro do 
qual pudia o l''lder Excculívo fazer• uso da mencionada nu~ 
turizu~ão, dl.l conl omddnde c um o arl. I ti da lei n. 2. 348, de 
25 de·~ngnslo de l873, nova ge faz misl~r. par·a que pu~su set• 
cumprido o prccaCorio dó Juizo que requisitou·. o pagainen~o 
na importancia acima. · · . · · 

· Neste sentido ·o Sr. Presidente da .Republica dirigiu uma 
mensagem no Congr·esso Nacional . t('ndo a Camar·a d ;s Do pu
tactos, ú v.ista da. exposicãn .cte· motivos do St·. ·Ministro da 
Justiça 'ccncedido a nova aulorizacão por via .do pr·escnle 
(ll'ojtcto ·de lt•i com à qual .está de accõruo a ComnÍistiãO de. 
Finanças âcon.:eJhm,ldo ao Senaélo que b adapte; ' 
.. S~·la. CÍ~s. C~mmissÕés, 1 de ni;oslo de HJI7 •· - Viclorino 
Monterro, PL'P.Stdrnle. ·- Alcindo Gunnahnrn. Relator. · -
Bueno d'c PÚivn. - .Jniin Lyl'a. - .Francisco Sá. - ~ricó 
puplbo. - L. ue B'ulhõ,os. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 24, DE i!li7, A QUB 
SE REFERE. O Pt\1\llClll\ SUPRA 

' 
O Congre~so Nacional rcso.Jyc: 

' ' ' .. ··· . ' .,. '' . ', 

Artigo un ico •. E' o Poder Executivo autorizado a abrir> 
pelci··Mitri~tcrit d11 :Fuzo•wla . .., creditr. espccinl de 323~700, 

·.para 'occ·or·rcr· .no'· flii!IO.tnenl.n 'd"vido a Fr·unci~t·0 , Alvo~ llrillo, 
em ·virtude ele sentença judiciaria; rcvugauas as dispostcõos 
em ·euritrnr·io. · · · · · · · · · · . ~·: ' . . . ~ ; ' ' . . 

Cnmnrn dP~ J)epulnrlo~. 23 de junho de 1!117.- Jn!io 
VcR_punio de A!Ír·r•u e S!lv~. 'PrcsjdcU!tJ ém. cxercicip, - Al)
tonrn José' du. Cusln .Rtl)('trO, 1•. Sccrclarro. - JOiio Davtd 
Pol'noLLo •. ,2~· 'SccruLario :iulel'ino. ...;.. A · imvrimir .. · · · · 
;,:,,I: t•• •.; o'''\,., '·' I ,/ • ' 

' N., 130 --:- 1!117 

A' 'commi~são de Finnn·cn~ foi pmRP.nlo, para cmlllir pn.
reccr, a pr•otj '~ici\u da Cnmnr·a dos D'i>pulndf)s. n. 2G, deste 
anno, nuloriznndo · a itbei'IUI'n . do ·cr•édiLO . especial de 
18':466$424, pnm ·occoJ•t·cr ao pagnmcnl.o 'ii viuvJt e t'illloa· 
·menores do J)p. Antonio ·A.t1gust.o Cardoso de Cnsl.ro, cm coti-. 
SCflUCncin: de ~rmlencn ,indic!i:ll'in é 'l'rHullantc· rir •lit'rt•t'Pncns 
,dr montcpio fllW dilixarnm tln rrrl'ht•l' nn PL•ritlu(} dl; 2li de 
.outuhro dr I!Jl 1 a 31 ·dl' tl!'zrnnbr·n de l!l13. · ' 
: ·. o 'Cl'('dilo ·foi solícil.ndo pu r• rlllmsngcm r.m virlndP. ·de 
uma cxposjc~•) . de mo Li vos do . Sl'. 1\linidlt•o da ~'azund" a 

. I 
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ANNAES DO· SENADO 

quem o juít substituto da. 2~ Val'a do Districto .Federal re
quisitou por precatorio o pa'gamento á · viuvn . e filhos me
nores do referido ex-Ministro do Supremo Tribunal. Fedet•l,ll ·, 
que intervieram com assistentes na acção movida contra a 
União por D. Maria Bernardina de. Lima e Silva Muniz Bar
reto de Aragão, ·para identico f1m (differenca das ptmsões' 
do monte>pio ) . . . . 

Tvatando~se de um credit.o para cumpriment~ . de um 
precatorio, em boa . e dvida fórma, . e semelhante· a muitos 
outros em qUFI o. Supremo Tribunal Federnl adnnttiu assis
tentes, a Com missão de Finaucas, verificando ainda que a Fa
zenda Nacional esgotcu. ·no correr da atlção; todos os recur
sos· de defesa em direito permif.tidos, é de parecer que seja 
approvad~. a proposição, 

. Sala das Commissões, i de.agosto de 1!!17, - Victorino 
Monteiro, Pt:esidente. - Alcindo Guanabara, Rcl:tlor. -
Bueno de Paiva. - João I.yra .. - Francisco Sá. - Erico 

. Coelho. - L'. de Bulhões. . · · 
'• 

PROPOSIÇÃO DA (:AMARA DOS DEPUTADOS N. 26, DE 19i 7, A QU.E 
, SE REFERE O PARECER SUPRA · 1 · ' 

· o Congresso Nacional resolve~ · 
-Art. · 1. o E' o' Poder Exer.ulivo autorizaM. a ·abrir, pelo · 

Minislerio da Fazenda, o crcd.tto cspceinl de t8:HIG$!t2-\, para· 
occorrcr no pagamento devidt• a D. Maria 'l'hnmn Cnt•rloso de 
CastrD, viuva do ex-Ministro do Supremo •rribunal Federal 
Dr. Antonio Augusto Cardos.J de Castro, e. seus filhos me- / 
nores Cecilia, Francisco, Satur:nin0 c Rita, em consequencia ·. 
do ~entença Judiciaria, e reoultante . dç differoncas de mnn;- . 
tepio que dc•xaram de receber no per10do de 26 .. de outubro 
de 1911 a 31 de dezembro de 1913. · . · . . · ' 
· · · Art. 2. 0 Revogam-se. as· disposições em. contr.ario. 

Camara dos Deputados, 23 de junho -dê 1917. - João 
Vespucio de Abreu e Silva, :presidente em exercício. - Ao
tomo José da Costa Ribeiro, : 1 o Secretario. - João David 
Pernetta, 2• Secretario interino. -A imprimir. 

N. 131 7 1917 

A' Commissilo· de Finanqa~ foi presente, para· emiÜir 
pal'ec:er, a proposirJãO da Cnmara.1ios Deputados n. 31· deste. 
n.nnn, qno uutori?.tt a abrir. pelo 'l'IIinisterio· ·da Fnze'nda o 
credit0 especial do 4 :688$10.\,. para occorrer em virtude ·de 
sen1 cmca .iudir.inrin. ao pag'amcnto do que é devido a D. Maria 
Ignr.·l !Snlnzor, filhn solteira do cx-thesoureiro dn 'Estrada de 
Fem) Central ctn Brasil. major Miguel de Oliveira Salazar, 
por diffcrencn de pensão de montepio. · 

. I 

• 
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A CO)Ilmissão verificou, pelo precataria que acompa11ha . 
a mensagem r:fo Sr. Presidente da 1 Republica. que a 'acção 

. corrt:Jil os tramites lca;aeR c· ncl!es foram esgota:dos, pelo re
preH~tltantc da Fazenda todos o~ meios de def~Csa em direito 
permittir!o. : . ·. . . · · 

!"\estas condições, pensa a Commissão · que deve ser 
approvada a proposição. . · . ·· 

· Sala das· Cornmissões. :l de agosto de 1917 .. - Victorino 
Montf•iro, Presidente. - Alcindo Guanabara, · Relator. · -
~ueno de Paiva. - João Lyril. _, Erico Coelho. - Fran-
cisco _Sá. -.L. de Bulhões. . 

. l'ROPOSIOÃO. DA CAMARA DOS DEl?U'J':WOS N, 31, DE 19t7, A QUI: 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

' , . . I 

· , O Congresso ·Nacional resolve: 
ArL. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizad'o a 

abrir· pelo lVtinisterio da' Fazenda, o credito especial de 
· 4 :688H04, para occorrer, em virtude de sentença judiciaria, 
ao pr,gamento devido a D: Maria Jgnez Salazar, filha solteira 
do . ex· thesoureiro da Estrada de Ferro Central do · Brasil, 
major Miguel de Oliveira Salazar. . . 

Art.' 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
. · · Gamara dos D~putados 30 de )unho de. 1917. - João·· 

.. Vesrmcio de i\breú e l:ilva; Presidente em exercício. - An
.. tonin José da Costa Ribeiro, 1• Secretario. - .Tuvenal La

m::n·tinc de. Faria_ 2• .Secretario. -A imprimir.· t . 

N. 132 --: 1917 

. - Ii1oi presente a : Co;Ilmissão de Finanças, para ·interpOr 
par('cer. a .Proposil}ão da ·r.amura dos Deputados n. 32, deste 
anmt QUfl ·.autoriza· a abertura, pelo Ministerio da Fazenda,. 
do credito especial de u :000$ para occorrer ao 1 pagamento 

. de difterencas · de pensão. de montepio devidas a .D •. Helena 
de Lima/.Santos Moreira, filha viuva do dc•sembargador Er
nesto Francisco de Lima Santos. em virtude de sentença ju-
dicmfia. . · · . 

'll'atn.ndo-se de úm t\redito pedido por mensagr.m acom-. 
panilada do precataria em condições de ser cumpi•ido, pois 
nelltl Sf' ·verifica que a respectiva , nccão correu todos os tra

. miles legaes tendo sido esgotados por parte da Fazenda todos 
os· rr.t·ursos .âo defE'Sn, é a Co'mmissão do Finanças de pare·cer 
que seja api;lrovadn a proposição.- · , 

Sola das Commissões. :1 de agosto de 19Ú. - Victorino 
Mont<·iro, P!'csicl~n te. - A! cindo Gunnabnra, Relator. -
Bueno de J>niva. -- Joiió Lyra. ..;.. Erico Coelho. Fran,. 
I\ isco· 'Sá. : __ T., de Bulhões. 

/ 
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Pl\OPi!SI(:,\0 DA CAMARA .DOS DF.f>UTADOS. N. 32, DE 1917, A QUE 

SI! REFBRll O f>AriECER SUPRA 

O Çongresso Nf!cioml re~ol~c: 
Arl. L • E' o Poder 'Exrr-uf ivo :l!ltorl;ado a. abrir, pe'io 

lVIi~.i~:erio dn Fazenda, o r.r(•uito~ especial d~ t.i :OiiO$, pnt~a 
oocnner ao pnA"nmenlo àP di rrcrPn(Y<Is ele pensão de mpntepio 

, dr·' ida~ a D. Helena rlr. Litrin ~untos Moreira, filha viuvá do 
dc><<·ftlhorgndor 'Ernrsfo FJ•anci~co .de . Lima Santos, em vir: 
tud<! de· sonleiv;a ,ju<iiCJnria. · . · . , · . · . 

Ar!,.: 2. o Revopam-se as dispo~ições em contrar.io. . ' . 
C:•mtnn dos Drpuf.ndos 2S• de junho de 1!ll7 . .:....; Arlhur 

Qur.rJJ•ns Cr>llnrns l\fOI'f!it·o, · PreBiúenle ,rm exe~cicin. ·- .An
tonio .ToRé da Cost:i Ribrir•n, ·t• Sc!c~cf.nrin. - Juvenal I:.a· .• 
mar·line de· Faria · 2" Sl~crt•tario.: ....:.. A iiriprilnir. . ·. 

~. f31 .:.:.. i917 
·~'. ' \i .•• 

, · Foi presente á r.ommissão di' Finnnrns. parn cmÍitir 
parecer, u propnsição dn r.amnrn dn~ DnrulrHios n. !13. de~t~. 
anno. autr:T~izando a ahrrlmn, r r lo 1\1 in islr,rin dn Enzcndn, du 
credito . .CSJi•~cinl d<:' 236$fi50. purn pri~o~c~ln. a D. llla!'Lha' 
Berdorn~Q!l<:>., eUJ . .;•irturl.r g~ ~cntençn jllll~~ tar.19;. , .. , , . , 
. VCI'Tficou a Çomrn1ssuo nn r1rtn . p•·r<,nlorm , annnxa ,ao' 

prn,ir.rtci que n, rrf!!ri9n srnhora frii nb~nlvidri fH!lo .Tiiizo cqm;:: 
petenle 1 das custas dnquclln importune ln, em- utn pr·ocesso de. 
infracção snnitnr·ia que ·lhe moveu a Ramlr Pnblica. · · · 
· N~·sf.as cnn<licõrs·é a Conimissão de Financas de parecer · ... 
que seja upprovadn n rropnsicão. . · .. · · · 1 

. . · Sn 1~ das Comtriiss'üe~, i rl~ ~gosÍn cie ·. 1 or7. ..,- VintÔrinÔ 
· ·Mnnteiro, Presidente. -. Alrindo .·Guanabara.· Relator. ~ 
. ·Bueno .. de Paiva. - Franctsco . Sá. - Erico ~Coelho •. ..;.. 

Leopoldo de Bulhões. - João Lyra. 
~ .~'1' 

PROPosiÇÃo DA 'cA:t\Ün,\ nos DF:f>UTAriris N. 53,. DE 1!!17, A QUE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional rcs~lve: 
' I · ., · , , ., . . · r\ ·. • , · , ' . .., I . , -· . , , , . ~ ~ 

·, Art . .1.~ Firn o .Sr. Prel'li.(lenle dn Rermhlica nntnrizado 
a abrir, pelo lllinisterio da Fazenda .. o crerlitn especial 'ele 
236$650, que· se destinn ao PM\'nmPnto dn D .. Marlhn Ber-
doensque em· virtude de sentcnr;a ,judiciaria. , 

Art. · 2.• Revogam-se as disposições em contrario. . 
Com:ir~ doR nepui~rios.· Í7 di1 julho dP 1ot7. - Arthu.:,. o. Cn11arP.s MorPirn. Prr~inrnlr r.m cx,orr.iPiO, ~ Antonio . 

• Tos é • dn co.~ta Ri1,r1ro. i o Sec1•etnrio. ~ Juvenal l..a'martine 
de :Paria, 2• Secretario, -A impr·imír. 

'' 
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N. 13-4.- 111!7 

• ·".A êommi~são de Finanças examinando a propnsir,ão da 
Ca.m~ra dos Dépútndos n· .. M. ·qlle autoriza n ·.nbarfurn. pel<> 

· .. Ministerió- dn .Fa1enda, do credito especinl de· 59:607$800, 
par:à pagamento aos opera rios r! a Impren~n· Nn..:lionnl . dos dcr~ 
mingoe, é fei·iados dós· .m~'l.e~ de novembro e. deiembro de 
1.916,., verificou .que o referido credito foi snliritndo por mcn
S~!!P,n) .. em vir,tur!e de uma exposião de motivos' do Sr. Mi-
mstro da F,zenda. · -

Neste documento se verifica 0 seguinte: 
' I . 'co~ o pa!!nmento da folha de outubro do annó 'JlRSsndo,' 

,. l'elntivà á Imprensa Nacional, ,a verba 38' do orr,amonlo do 
Ministerio da Faz~nda dO...cx~rcir.ío de .1916 .e destinada a<> 
11pn~t1mento nos oprrrrios do . domingos e feriados, ficou 
redu1.ida apenas· n '8 :653$500. · . · 

. . . Ora; ~ .despeza com o pn!;nmento das fnlhnR refo1'entes aos 
mezes dfl novembro e dezomhro. sóbe a 59:601$800, sommn. 
qüe ;>(1tlrllr., snldo não comporta.·, . . . 

O tPmpo tnmhem 'é demn~iarlo exig·uo rma ~l)r obtido do 
Con~resso Nacional )lt;I . cr~dilo ~upplein<lntar, antes do· en-
cerrrmento do exrrc1c1n; . · . 

•· . O tilludido snldo, pois, não poderá ser aproveitado, por 
is~o Qllf' a divida· cahirá em exercícios flndus . no dia 31 
deste mez. - . . 

Nessn.s .~ondir.ões. o pagamento só poderá ser feito me~ 
diante credito especial. . · · . - · . . 

'A' vista· do expo~to, é a Commissão de parecer que sejri. 
approvndl a proposicão, ". · -

. ,.... ' ' .. ' .. 
··sala dn~ Commiss•ões, 1 rle !l.!;!Osto. de HH7 • ..,..;. Victorino 

;llonteiro, . . Presidente.·- .4lcindo Gitannbara, .Reblor. _, 
Bueno: de' Paiva . ...;. .fOão .L1J'I'a. - Francisco Sá. - Erico 
Coelh'o. - Leopoldo de BulMes. · · 

- • f • • 

:, • •,, . ' . , ' . ' ., . ' I ,• • • • 

PROPOSIC.\.0 DA CAlif,IM 00~ m:r>trrADOR 'N. 5~, DE i9l7; A QUE SE 
, • 

1 REFERE O P.\1\ECEI\ SUPIIA · 
.·~- . 

O Congresso Nocional resolVe: 
' <' I '. 

· Art. 1.• 'F:' o P.Oder·"ExPruti:vo 11ntorizndo n RhT'ir. pelo· " 
. Minist~rio dn ·Fnz6)1da, o credito especial rlr 5!1 :li01 $ROO. para-
. pagamento dos ·operarias· da tmpr~n~n . Nn~ionnl, de 8'lllario 

correAnondent.e nos rlnminl"os e f;;,rindos dos mezes ·de ·no-
vembro. •3 de1.ombro de· Hl16.· ·· · . · ' /'' 

Aí:'t. 2.• Rev.o!;!am-se ·as disposicões em contrario. 
Câmara cJnq nonutiirlnH: '17 de julho dP {917. - ArtÍm'l' . o. Collorr..~ MnrPira. Prr.si~f!nl.~> ~m ~xerrir.in, - Antnnfo 

·.Tosá da· co.~ti:r Ril,ntro. 1• Sem·~tnrio . .:... .hwenal Lamartinr. · 
de Faria; 2•:: Secretario. -A imprim}r, , · · 

.. 
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São novamente lidas, postas em discussão e, sem dtlbat.r,, 
approvadas as seguintes redacções flnaes: 

' .•. '' 

Da emenda do Senado ú proposição da Camara dos Depu- . 
· tactos n. 125, de 191 O, ciue confere a dotação de 200 :000$ ao 
Dr. Osswaldo Cruz, como r.econhecimento aos servi~.os rele-" 
vantes prestados com vantagem ·para o Brasil, e dá outras 
Jlrovidencias; , · ·. 

Das einendas do Senado á proposição da Camara dos 
Deputados n .. 63, de 1915, que manda applicar, nos delictos 
militares, aos offlciaes das policias militarizadas, as penas es
~tabelecidas no Codigo Penal .da Armada e determina que· te-
nham foro especial. · · 

ORDEM DO DIA . 
• 

'Af}J'EIIA~;~\o nos L!l\!ITRS ENTRE OS ESTADOS Do PARANÁ ·E ~A'NI'J'A' 
CA'l'I-!AIU'NA 

Continuação da 3" discussão da proposição. da Caniara 
dos Deputados n •. 34, de 1917, que approva o accõrdo cele,
brado entre os Estados do Paraná e Santa Catharina, modi-
.ficando-ihes os limite~. . · · · 

O Sr. Presidente .,- ·Esl.ava. e:om a palavra o Sr. Senadoy 
Ruy Barbosa. S. Ex. porl!m, eommunicou não poder compn" 
·rec.ct• hoje aó Senado. . · . · . r · .. 

i\ãf.1 h a oradores . inscriptos. Continúa a dis.cussã;or. Não 
havendo quem queira uRar da palavra, está encerrada a dis
i:tt~Sã('.. · . , , ' . · . 

Os S(•n ho.rcs que npprovam a proposiçã.a em terceira ':!is- , 
eus~üo tJncir·nm levantar-se. (Pausa.) . . . 

,\pprOivada; vae ser enviada á pubhnação. : 

QUADRO DE OFFJC!AER DÁ J'IESEIWA. DO . EXERCITO 

2" · dis'Cussão da proposição da Cama:ra dos Deputados . · 
n. -178, de HH 6, que inst.itue o quadro rlP. offir.iaeR dn. reserva · 
Q.n, J·~xürrit.o Nacional'. • 

. :\ ppi·ovada .. . . .. • 
I 

:::fio ig-unlmnnf.r ·;q/lnrovn.das aR i;eguint.l1~ 

EMF:NDAS 

Ao m•1..· ·I" Supprimnm-sP. as pnlnvrns: «nf.Ã () posto 
di' rrn•on·P.In 

. . -. • 
Ao :U·f.. fi" Snpprimarr.~se · as · pa.lnvrns: c até Ô pD!jtO 

do) é.Ol'OT'eln , . . . . . 
~· 

• . ..... 

.. 
•. 

• 
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Act:J·esceote-sq ao mesmo nt•ligo: <Paragrapho unico. O 
Governo . poderú· aprow'ibal', consultando-os préviamente .. os 
gonerue~ r0formnclns crue julgar :necessarios para os servioos 
ria. reserva. · 

.. 
Ao tll'f:. fi". n. ~. - ,\ert\!Seer.•t.e-se: «Jn 'fine»: «e generaes, 

72 nnnosn. * · 

-· 
Ao ar I ... \J" - Suhslit.nnm~se as palavras «qÚe vestirem o 

nniformr.n pBla~ sCJguint.P~: «nas mesmas condições dos effc-
rt.ivos c!n mxr.reitn». 1, 

Ao nrt. 12 -· Ovde se diz:· «11:., diga-se: «30>> . 

. Ao mesmo artigo, Jet.tra b, depois da palavra «Supflrio-
res», diga-se: «ou a ellas equipanadas civis». ' 

Ao mesmo nrt.igo, lef.trt\ e, rerli.ia·Se assim: «entre os of
J'iciaes ·inferiores et'fectivos cln 'Exercilo, com cinco annos )10 
minimo; de bons sorviços effectivos, dia a dia, urregimen-· 
tadosn. 

' ' 
Ao mésmo artigo - Accr•P.flCt'!f.'te-se: f) entre os officia.es~ 

das sociedades do tiro que tenham compimhia . ou , bataliJlão 
Ol'ganizados e que na rlnl:a rl~sta !Pi estejam exercendo as 
funcçõeR do seu posto a dous annos peJo menos, até capitão 
ter:do tomado pat'te em manobras ou em mobilização, para 
auxilio á nmnutencão da ordem. , · · 

' .. . ' .. 
·.-

Ao art.' 111 - Accresrentc:se depois da palavra «superia· 
1•esn as seguintes: «ou a nllas e.quiparadas civ.isn. 

'Ao , mesmo ~rt:igo, . ~ ·I" - $ubst.itua-sr, a palavra «nffini~ 
rlade>» por «nptld9esn. 

j I'' 

Ao art.; Ui - Onde se diz «13», diga-se: d2n. 
' ' 

· · . Ao arl. JG . - Substiluam·se. as palavras «OS primeiros 
sargentos o sarg~ntos n,iuclnntesn pelas soguir.•tes: cos . offi
eiues' infcrtot·es' ef!'ect.ivos elo Exercito», e ando· se lê cqua· . 
. Ll'On, digt)'-se: tcinco)), ·, ..... · .... 
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, ·_ Ao. ârt; t7-- Depois dn, palavra, 4:mobilizadosi:, I;Ubsti ... 
lua:s·e ô. qi:ÜJ está pelo sa~uinte: «em serviÇo· ou quando fàr~ 
dados». · · . ' 

Ao art. 18 - Supprima-se . 
- ' .. ' 

. · Ao nrt. '19.- Depois do pnlnvra «orfir.iaes», accrescente
se: ·· «sti[lct·iorP.~:~>. E mnis nr!eode. depois da palavra «cOn· 
dlirfasn. sub-~libtnm-se as palavras finae!'l por estns: «mâ, des~. 
hone~ta. ou traição». · 

Art. 20 ...:.:. .Onde se diz «SÔ!do», diga-se:_ «meio sol doa. 

' 

.. · !& n:i~smb arfigp, denclis dn8 pnl:wrns: «Em cnmp_anha, 
porl<mn, accresr.ente;;se: «Oi:i ~h S:ervico militar obrigalorio:~>. 

I . 

,;! ~P iÍI~.~mo. n.l'Íigo --~- _d~~~ ~e _·diz:· ~Páragrapho . unico», · 
4Jg-l,l,R~;. pflragrarho t•, pas~Qndo a· consl.ttmr paragrapho 2• 
o ;peHi>âo ar<terior. a esse p'rir:igrnpnô. . : ·· . . / 

\ 
~ ,Acc_rrscente~~e: Art. . Os o,fficiaes dns fol'çns PAI.ndnnes 
e,_dii.J~ifl~i~to F~det::J.I A 'l'~f~\tóri~ ·do Acre não estão éom
prõhendldoa na disposição anterior. ' 

' .;:.:..;.j . -... -~· '', - ' ' ;j • ~ ,''. • ' :· • • • • • - • ' • • ' ' 

Ao art. 2~ _ __,.,_ :Qepojs dil .Pnla'lira «servtçqn,. diga"se: cm i· 
litnr trriio o:~ mesmos afí:eitos que: as· do Exêrcito àcU:vo de . 

. igual posto». • 1 

- I , . . 
Ao' mesmo artigo - SupJrimk:se. o pd~Íii;-raphô ._ úni~ó .. 

I. •' ' ' .. -- ' 

.. Ao art. 23 :... Êm ~ez de «-ih 'lfigâ-se ~so. . 

, ... AO aft .. 24....,-, Em ~ez de (Por .decreto do Poder Ei~cuti,
, vo,;, di.~tn·Sl': , «Por portaria do Midstro de Estado dos· Ne.: 

.. :;;o cios. dfl}~uerran. • . _ ... _, . , · , _ . 
Ao 14rt. 25 - Em ve~ de. ~<17» diga-se «16:.. 

I . 
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" 
~o art. 2i - Ar.cresel!nte-se. depois da palavra cinfor

mncous~ «cm cada soml!~ll'C». 
' I I · • \ ~• ' ' 

f ' ' • - \ • • • • 

. ..,*o :irL ~Q .::- Accyéscmitc~$e «in fin~!i: csillvoo si por 
. a~tos de bravura adquiriu pusLos mai~ elnvlltlos .. ; . 

- .~ . . - . ... ~ ' . .' 

Ao nrf. ao - Accrr.iwl'nf.em-sc dcpoi~ dn palavra .~pro
moçõl·s~. as' HC'!;Uinl<:S: «UCÍillÚ do fll'Íilleiro pOSto», I' dl!(lOÍS 

\. da~ palavra -:feitas, suhsLilllam-se as rcslanLcs at~ o fuml 
J>élns pnlnvt·ns <~com~o nu Exercitou, 
... ._() .. Sr,. l'tic'ndl's de .. Alrricidn, pr·là m•flcm, reql,jcr e. ó. Se
m\d~ cop.,ct:~~;, .ais~e~s~. li o .. hflQI:~Lj ~1ó_. jitii·.fi que à proposição . 
fig!lre na o1·dem do tha da scssao segumte. 

~ 

, . .;. ~. ,, I . 

LICENÇA ,\O SR' ALFREDO CRUZEIRO .. ' 

. 2• discussão da proposit:ão do. r.amora, doR, , De-putndns ~ 
n .. 10, de 1917, autorizando o" Prcsiden.ll) dn nr.publimi n con-

. ceder a Alfi'€do. Cruzeiro, guardn-chaves de 3•. cla~se da Es
trar!a "de Fcrr·n C:l'nl.r•nl do Brnsil um anno dn licença, ·com 
deus j.,~r_co~ .. d.cl~• díaria, p~ra ~ral~menLO" de· saudc. 

Approva a; , '· . . , 
. . • li ,\ ·' ": • ,., ~~ 

LICENÇA AO ·SR. A:STENOR BARBOSA 

2• discu~sãà C!a: propO~icãô da êamnr~ i:lós Deputndos 
n .. 15, de .1917, nutorízando 0 Presidente da Repllblit~a a con
ced~ a i\htt>nor Pinto 13arbosri. rõ;:iuista de t•. clt\s~ll da_Es
.ti•.l!da,qe Fe~:ro; ,Çerit.ral ~o. Dr':i};il, lil~ niúip dê.J!c.~nçn; n ,i:!>~ ::O 
t~àl\ .~~1- J11

6t Ar,. r1~vl'dl;pn;g. , ,li:l;l~ 191_ll; _com dóus. tercos· da ddil'la; 
p ra r lliJ!C'l} o e sau c. 
· . Ap provãda ~ · · · 

'l>lWSÃO DE ·l'<rDNTEPIO, A. FAVOR DE ll, MARIA. FELICIANA OALVl/ 
'. ' '.' ' '. ' '. ' ' . \.., 

2• • díseussão da proposir.:ão. da Camara dos [leputndQS 
n: 17; 'dé. 1917, que. I;econtiece a D. Murin folic~ann. Cor-:-. 

· deiro ~alvão o direit(); á pensão do montepio, coi·respondentll 
áoà. v~ncimentos. flxádos nu lei n .: 1 ; 500, de ·.L de .sc.tembrP. . 
dé i óotl; rciPvada a pr~scripcão em que íncot·reu seu di~ei(o. , 

AppJ•ovadu. · · 

E' . igualinente approvada . a ··seguinte, 
' . . . ' ' 

EMEN~ 
' .!& iitt. h 

. ~·E' auloL'izudo . 9. Poder .Executivo, a .. ubt•ir o c~eàiió hê~ · 
. cc~liaL·w -lJal·a a ax~cu~ão dc~Le dec,l:vLo.~ . 

' 

.. 
\ 
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J.IC~ÇA AO SR. A!NtrONIO COS'rA 

2' discussão da proposição ' da Ca'mara dos De·putados 
n. 20, de 191.7, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder a Antonio Vasques. da Costa, telegraphista de 4• classe 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, sor.is mezes de. licença, · .• 
e(!rn o ordena,do\ pªra tratamento. de . saude. 

Approvada. . ·· 

I,IClilNÇoA AO SR. VIC'rALIN O COELHO !J • 

2' .. discussão da proposição da Cairiara dos De13utados 
.n. 21; de 1917, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder seis mezes de· licença, com dous terços da diaria,. para 

·tratamento da ·saude, a Victalino Coelho . de ·Figueiredo, 
gnarda~c·ivil de 1" classe. 

Apr1rovada. . 
E' igualmente. ap:provada 'a seguinte .. 

EM !liNDA 
'I ' 

Ao al't i~o1 unico - Em vez de ~com dous terços dos ven
cime>nlosn, ·diga-~e: ucorn dous terçós da d\aria e a partir de 
,3 dn no' embro de :l9:l6n. , . . 

·LICENÇA AO SR. .TONATHAS BOM:FIM: 

i 2' discussão dà proposição da Camara dos Deputados · · 
n. 30, de. 1917, autorizando o Presidente da Republica a con- . 
·ceder· a . Jonathas do Nas·cimento Bomfim, telegraphista de· 
a• classe da· Repartição Geral dos Telegraphos, ·Um ànno .de · 
licença, < om ·O: ordenado, .para. tratamento de saude. 

ATJpruvada. · 

CREDITo PAM PAO.~MENTo i. o. ALICE MONTEIRO 
. . . 

' J ·,, I 

. . .. 
. . 

' .. 
' 2• dis'Cussão da proposição 'da .càmara dos. Dep~tados 

n; 37,:'de 1917, que abre. pelo Ministerio :da Fazenda, o· cre
dito especial de 24 :537$495, para occorrer ao pagamento do 
que é devido a D. Alice· de Andrade Pinto do Rego Monteiro 
f!r:l vil'lude de sentença .indiciaria. · · 

Appl'lVada. . 

O Sr. Pires Ferreira (pela m•dem) ...... Requeiro a V. Ex .• 
·sr. JIJ't'~idente, que consulte o Senado si consente na dis.:. · 
pt:i:~a ele inter~tic.io para que a .prop•r.sioão n. 37, que acaba 
de ser am>rovada, possa ser dada para ordem do dia da sessãl) 
de amanhã. · 

Consultado,, O· Senado c•ll\nsente' na dispensa reqt,erida; · 

.. 

I 

'. 



•'·' 
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LICENÇA Ao Slt, HENIRIQUE CUSSEN 

· .2• discussão da proposi~ão 'cta Gamara dos De-putado:; 
n. 49, de ·1917•, autorizando o' Presidente dá Republica a cof!~ 
ceder a Henrique Edua·rdo Cussen, archivista da Secretaria 
.cta Estrada de Ferro Oes<tc de Minas, um anno de licencí,l. 
com o ordenado e ·em prorogação, para tratamento de saude. 

Approyada. · . . 

CONTAGEM DE TEMPO AO SR. V, CERNICCHIARO 

'3' discussão da proposicão da Gamara dos Deputados 
n. 170, de 1916, que manda contar ao professor ·cathedratico 
do Instituto Benjamin Constant Vicente Cernicchiaro o tem
po em gue. regeu a aula de violino do antigo Conservatorio 
de Musica, para os fins de direito. 

Approvada, vae ser; submettida á sancção. 

·CREDITO PARA A. ESl'RADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL 

3' discussão da proposição da .Camara dos Deputados 
n. 52, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Viação. e Obras 
Publicas; o credito supplementar de 10.458:863$172, para 
attender a despezas com ·a Estrada de Ferro Central do 

· Brasil. 
Approvada, vae ser. submettida á sancção. 

. . . 
o· S1·. Pires 'Ferreira (pe~a. Ordem). - Sr. Preisdente, 

·requeiro a V. Ex. que consulte o Senado se concede diS'pensa 
de interstício para entrarem na ordem do dia de amanhã · · 
todas as proposições votadas hoje ·em segunda discussão. . · 

' I' I 

. O Sn. PRESIDENTE - V. Ex. fará· o obsequio de designar 
quaes são. 

0 Sn; PIRES FERREIRA - São as de n. 10, 15, 17, 20. 
21, 30 .e 49. · · 

·o Sr .. Presidente :.,.__ O Sr. Senador Pires: Ferreira requer 
dispensa d.e· interstício afim· de figurar na ordem do dia de 
amanhã ·às proposições votadas h o .i e ··em segunda discussão. 

''Vou submetter a votos cada uma ·del!as .d(l per si." · 
Os senhOres quo approvam a disp-ensa de ·interstício 

para. a proposição da Camara n. 10, de 1917, queiram le
vantar\-se~ 
· Approvado. 

Os . ~enhores, que concedem dispensa de interstício 
para a proposição n. 15, da .camara, de 1917, queiram le
vnntàr-se .. 

· Approvado. 
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' Os sanhOres que approvam a . dispensa de· it}tersticio 
para a propos•ição da qama'ra n. :1. 7, de 1917, queiram le
vantat·-se. 

Appt·~vado. 

Qs seribOr~s que-. approvum a dispensa' de: interstício. 
para "a propcisicão 'n. 20, de 1917, ·queíraru ·levantar-se.· · · · 
"i, ' 'A:pprc•vadó: · · · · · · ·., ·· · · · 

,. . ' ·. . ' 

· Os senhores que approvam ~ dispenl?a de interstício 
para a proposição n. 21, que-iram levantar-se. 

Appt•Ova~O. ' 
Os Renhores que-. approvam a -dispPnsa · de interstício 

pura .. a proposiçã{) n, 3'0, queiram levantar-se. 
· Approvad9. ·· ' · · 

. . ' 'I os senhores. que· concedem 'dispensa de. intersticio 
para a proposicao n. :i9, de 19f7, queiram levantar:-se. 

Appr·ovado. · · · · · 
' ' 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, 
·designando para a ordem do dia dó. seguinte: . 

• ~ ' .• ··, .. , '.' •· 11 > :. • ' ' • :·. ,• : ' : • '. ' s· discussão dr. p•:JpOSii;.l\ú '':• c ',ltlUl'll dos Deputados 
.n. 17~. de 1916, ,qu!l Insti.tue o 9uadrcr de offici!les da reserv_a 
p.o :mxeró~t9 ·N,acl.~nal '(com emendas da C~mmtssão 'de M~~-:-
nh·a·e Guer.r.a'Jâ approvadas); · ' · ·· · 
,: , . .' ; " '. .. ; f '; .. • ~. ~·- ' ~... : . j. ' • ' 

3• iíscussão ·da proposição da Camara dos Dr:putado.s 
n. 37. d•1 1917, que abre, pelo .Ministerio da l<'azenda, o cre.; 
dito éspecinl· de :.24 :537$49~,. para occorrer ao pagamento do 
que ~ devido a ·D. Alice de Andradé Pinto do· Rego Monteiro. 
enr \rirtude de sentença judiciaria· ·(cOm· , parecer•· (aiirJra-
vel da' Commis.vãO · de' Finanças}; · · ' · .. · · ··· ~ ·· ·· ~ . · 
,'1,'·.~~- ... :.~ ~.··. '/' f •, - --·:- ... . ' ' . ; ·a· discussão da proposí~ão díi Camara dos . Deputados 
n. 10; de ''1917, ímlor'ízando o P.residonte da 'Repüblícn ·n · càri
eeder ·n· Alfredo ·cruzeíro. guarda.;chnvcs de 3• 'clri~se dn Es- . 
tracln de Ferro Centi;al· do Bras•il, ·um anno de licofu;a;' com · 
d,op.s terços da diaria. .p.arn trn~a111ento de saude ·.(com pare~ 
cer {avo~01.'Cl d1.1 CommtSsão de. Fman('as) ; . . · . ·· . . · 

3' discussão da prnposirfio . dn C~mnrn' dos· Deputados 
n. 15, de :1917: autôrizaridri ti Presidente da. 'Rr.pub!icn n' cnn
cqder a ~ntcnor pinto -Bqrbosa .. 'f9!I\Jistn 1de V ~ln~se· ~a· Es
trtida de Ft:r·ro Central do Rrrsll;•\tm ~nno de l1cen~n-n con-· 
·tnr dP. 1ü;de re,~ereiT·o ·de 1 91'6. com dou& terços da diaria, 
~ara" tz~a:t~m~nto · dt> snuqe (cOm. par(lçer · {a!IOrav~l da Com-
rrilSsáo de F!'itanr;as) ;· ·· ' · · · 

' ' ' 
3• ·discussão da pronogição dn G'\mnrn d!l~ J)~p'ufndàs 

n. 17. de 1!117., f!UP rl'~onhcc!' á o: Mnrin F!!Fcin'nn Gnr- · 
deiro' Gl':fvão ··o direito á perüião' do mnntepin comlsr.ondonte 
aos venr.imentos flxn·do~· M lei n.· 1.5on, dP. 1· de· Sl!t,.rnhro 
de 1906, z·elevada a prescripção em qUE'\ incorreu seu direito 

' ' 

' 

', 
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·ccom paJ•eccl' (avo1•rwel da Com.missão 'de Finanças e emen~ 
da dà de Justiça' e Legislação já approlladas)'; ··· ·· · 

• '· • • • • ' ' • ' ·' ,c •• • 

3~ discussão .da p~oposi~;ão · dâ Camára dos Deputados 
n. 20, dê 1917_, autorizando o Presidente da I,tepublica .a.'ç?'ll:-: 

· cede; a Antonio Va~qu~s da Costa, t~legr~ph1s~a, de ~~ cJa~sc 
da Estrada de Ferro· CenLt·al do Brastl, sets mezes de ncença, 
com o ordenado, para tratamento .àe saude (com [iàrecer fa'-
·voravel da com.m'tsião de Finanças); · : · ·.· · ·· · · ·· 

· 3·· discussão da proposição da · C:1mara dos Deputados 
n. 21, de 1917, autorizando o Pr.esident:e da Republica a con
ceder seis mezes de licença, com dous terços da .diaria, para 
·tratamento da s•aude, a Victalino Coelho de Figueu·.edo, 
guarda-civil de 1 ~ classe (com· parecer da Com missão de Ft. 
nanças apresenta7J.do ~eme rtdas já approvadas) ; · 

· 3' discussão da proposicrio ·da Gamara dos Deputados 
n. 30, de''1917, autorizando' o, Presidente ·da República'a'con
ceder a Jonathas · ào ·Nascimento ·Bomflm; 'te!egraphista· 'de 
3• classe da Repartição Geral dos TelegrapbO's, um anilo de 
licenç!f. com o ordenado,. p~ra tratamel)to dt- saude ·~com pa-. 
reçe7: fa/Joravel. da Com.mJSsli.o de Flnan~as).; · ·· · ., ,. 

· a• ·. d!scilss~o · da . p1·oposição · qa · carriar·a · .dos pep,utad.~s 
u. 49, .de 1917) aJ.ltorlzªndo p Prl)sldente ·~a. 1\ilpubhca·.a·:con.:- · 

. ceder a Renr.tque ·Eduardo Cussen, archivlsta da Secretaria 
d(r Est'rada de Eer~:o Oeste de Minàs·,' um anilo de' ·ucên~'a; 
com·o ordenado· e em prorogação, 'para tratamento· de :s·auõe 

· (com parecer (avoravel dá: commlssão de Finanças). . . .. '···. 

1 Levan.ta-se a sessão ás 2 horas e ,25 minutos • 
. ( ... '•'.. . , ', ' . . . , ... -.: ,._ , ·' .• .• ,o;:' 

. ' . 
:-·· 

''-I~·~·.;.,:. 

' ' .~ . . ... I .. ; ... 
89• ·SES.S.:\u; E~l 3 DE Aq:lSTO D.E tap , .. ·.' ,., .···: .· .. . •' . 

" . 
PIIESIDE:VC!A oo sn. ·una.INO .s.1;vrOs, r.nlisroE:vn: 

'• • , ' ' , , . ., '.O t;' i'.''." I .- .'•t',', ~ J -~:• 
0 

. . . ' . •. ' . 

. ... A J h(li'R rla tn.r~o n.hi'C·!m a q"SSII.O n.' (j1ll1 MOP,'Il'I'C'I'I oq fir.'l. f?,~(lJ.:O 
. Rorlii:l$; '!1Qrrli!in t:n1.. Ptirêirn ·t-li(l," 'l.opr11 11onÇalvris, Silvo:•io N~l')', 
Jndlo do ni•ti'~il; Arl.hur Como~ •. CoRta 1\0dt•ignoR;·Mrndos rle Alméida; 
JôSô Euscbio,' Pires F'P.rrciriL, Ribr.iro Gonçalvrí.~, Fr:inclsco Si\; ThOnlàz 

· Ac~ioly;": .~óll.o L,Vt'!\; Guntitt Por!ro~'l, ~pit~cio.l'~~i;o~, ~o~.a o' Silva, 
Ditrlf.às llrlrrelo; lla.vmnn(lo de ~~hr.n'1tla, ·· Gnti~<Jr.mr C~Jll~os,-'tnl~ 
Vianna, \lismol no Ca'rv~\~n. ~r1ro C()Qih()o !':\tJIO fl,. FJ•rmtl,n, •J?ra:o.:: 
cisco Salto~. llnnno rle l'atva, Hnr11nr~o.~loutmro, Alrrndo ElhR; Euge:
nió .lnrdim, .!o~ó ~ht..·tiuhn; Xn\'i!•r tia Silva, ncncro'o ~I:Lrqucs, Riva~ 

· da via Cor1·0a, SoaL·es·dos Santos c Victorlno MonLeiro. (36) · ·· ··· , .. '·"' 
• . ,-. , . •,' ' '~ • ', ' ~. '• ' ... • ' • ' . ,o • '. I '' 

·-.. 

. ~· '· 
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,. 
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Deixam de c01npnrecer com causa ju~tificada os St·s. A. Azeredo, 
~letello, Hego Monteit·o, Ab,ias·Nevos; Antonio de Sou~a, Eloy da 
Souza.,. Wa.lfL•erlo Ll:lal, Hibeil•o de Britto, Araujo Góes, Gome:; Hibeiro, 
Siquoirlh de i\looezes, Ruy Bat•bosa, Joilo Luiz Alves,· Lourenço Ba
ptista,.frineu Ma.cilad~. Alcindo Guanabara·, Roiriguo:> Alvos, Adolpho 

. Gordo, Gooza1;a Jayme, Leopoldo de' Bulhõe.>, Alencar Guimaril.es o 
Vida!· Ramos. (22) · · 

' E' lida, posta em discussã.o e, sem debate, approvadll. ·a acta da 
sessão antet•ior. · ~ · · · · . • · 

O Sr. i• Secretario declara que não ha. expediente. 
' o Sr. a• Secretario ( SIJ1'V'indo de 2•.) declara que não ha 

pareceres. · · . ' · · .• · . 
. . ' ' 

O Sr. Alfredo Ellis (•) .. '- Pàrece-me, St·. Presidente, que a 
r.ouLinuação da campanha que venho fazendo a proposito da 
mud:inca .do Senado, é malhar em ferrCI frio. · 

PorquE.' como. sabe V. Ex., Sr: Presidente, já o Ministro 
do Interior ·e:.nviou um engenheiro comp,etenlissimo para fazer 
uma vistoria .e examinar detalhadamente, minuciosamente o 

· ediflr.io do Senado. Sabe V .. Rx. que. o laudo e o parE>cer desse 
engenheiro foram terminantes e categoricos :-- o S13nado não 
póde continuar no ediflcio .que não só não offerecE• a se!!uranca, 
necessaria como -tambt.m, por sua immundicie, não~ ;\ de-' 

· cente para abrigar a primen·a corporacão politica da Repu-
iblica. · • 

O Senado já se m'anifestou, Sr. Presidente, quasi ql!C por 
unanimidade, consignanclo a V. Ex. ·a autorizacão pa1·a se 
entender ·com o Presidtnte da Republica no sentido de se · 
proceder, ou á sua, muda.noa para ·um outt'o ·ediflcio mais . 
digno, mais de0ente, ou lràf.ar-se da constru~ção de· un'i edi
fício apropriado para exercício de nossas funr.cões. 

Estou convt1wirlo, ~·estou cnt'to 1de que V. Ex., attendendo 
á solicitação do Senado ·e compenetrado da (:lrnnde responsa
bilidade qne recahia sobre V. Ex., como . nosso Presidente, 
f;'mpregou todos ~os meios c recursos. para uma· solucão de-
fimliva favoravel á opinião uuanime do Senado.·- . . · ' 

. O facto é, porém,· Sr. 'Presidente, que. nós continuamos 
.nesta casa, quE', si serviu' outr'ora para ii Senado do Imp~rio P 
da Republica, ho,ie não póde absolutamente· sBrvir, dc>antP dos 
melhoramentos que so t•ealiznram nesta Capital. Ha difficu\-' 
dade em se nuvir o que a 'Mesa diz, com a passag~m freguente. 
constante, quusi que · de segundo a· se:gundo, dos bonds cuj~ 
ruido abafa completamente u. voz, de ··fórma que não JlOJemos 
ouvir as deliberaÇões da Mesa. · V,otarnos desconhecdldO o que 
a Mesa refere sobre um caso qualquer. ~ . 

\ 

· ( •) Este discurs!) nlio foi J.'evisto pelli orador·. 
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Não quero, Sr. Prcs:itlentt:l, enLrar em uctalhes; tuas ar

firmo q1.w não 'ha nesta Capital, não ha no eentro do R.iu dt~ 
;raueiro, uma. taberna gur) tenha a iustallnoão sanitaria .. hn
munda, vergonhosa,. indecente que .Lemos no Senado. 

· O Sn. 'RAY:MUNDO DE l\ImANJA - Nem siquer tomo~ oon-
dúcéão para aqui .. 

I ' ~ . I 

O Sn. ALFREDo Etus :_ E' siniplesmeute intoleravel qu13 
uão sejam . atten<tidOl:l os pedidos e reolamacões dos Senadorc~:~ 
cm sua unanimidade. · · 

V. Ex. sabe que ao lado dE•ssa impre:;tavel installacão que. 
nos fornt'ce o café temos 0 mictorio mais ordiuarin que se 
IJOdel'á encontrar neste Rio. de Janeiro. . 

Si arrancasscmos esses trapos veUws que cobrem oste 
8oalho, veríamos cm que l:lStado de immundicic ellc se E•n
·canh·a, pois p6do-so d!Z61' que nós vivemos aqui como o cs-
CJUimau, soliru a propria estrumeira. · · 

E' o caso, .81·. Presidente, dos Sen.adores se rovoJtar.em 
deante da indifferenca com que são tratados. 

T6m-se al.tendido a todas as . corpora~ões; l.em-se atten
dido a. todos os batalhões, que diS!l~em hoje de .quarteis dignos 
do serem habitados, 'hygienicos, limpos, decentes. A Camara 
mesmo, Sr. Presidente, está hoje no palacio Monroe: é 11ma 
JJlStallacão decente, digna da representação nacioual. · 

.Entre nós, Sr. Presidente, é uma vergonha, é .uma~humi· 
1bação para os Srs. Senadores. quando Ministros de nações 
t:uropéas, de nanões civilizadas, ~eem visitar o Senado. 

Eu não. sei, 'sr. PL'csidcnte, de ;que· meio devemos !anglll! 
fu~ •• ~ . . 

· O . .Sn. lN'Dio uo BMsl'L -. Talvez de .. unw. pequena gJJew. 
O SR. HA~1UNDO DI>: i\IIIIANDA - ~. Ex. lembra bem. 
0 S~. !\LF1\EDO lli.LH; - '1\las ba O riSCO das bai~netas. 
0 SR, MENDES. DE AL..'\l:EIDA - Apoiado • 
. Q Sn. V1c•rolu~o M:o~i.l'EIRO - M~{s swdo pacifica, • , . 
O Sn. ALFREDO ELLIS - Sr. Presidente; eu reitero o pe. 

dido. já feito <!nteri_ormel!t.e p•elo Senado u~anime a V. EL, . 
para ·que ;provtd~'llmas seJam dadas no sentido ·de fornecer o 
Governo á mais aLt.a corporar;ão política da. Republica um 
cdificio cortdi•gno; decente. . · · 

A minha · insistencia, St·. Presidente, 'é dev id!t ii crença 
.tmquelle adag~o popular, do que uagua mole em pedra d\ll'lt 
tanto -dã. ató •que :fura»<.. , . 
. Eu continuarei, Sr. Presidente, com0 asua. mol•e,. a bater 
ua pedra dura até . ver se nos dão um ·edificio digno, colidi
suo, E lembro .agora, Sr. Presidente, nesta occasião, porque 
tendo votado uma emissão de1 300 ·mil contos, creio que· não. 
sE:ria demais que o Governo, attendend~ a uma solicitacão do 
SenadQ e de V. E."t. que o representa com tanto brilho, não 
seria aemais que o Presidente da. Uepublica consignasse urntl. 
;v~rba, digamos d!i 1.500 c(!ntos, P.ill'a constl'Ucçãil do um cdi- · 

13,- Yol. IV ' !i 



··r-· r,·' 
. ·.- .. 

' -

i ' " .. ~- • ; '' 

ANNAES .illO SENADO 

.: ··-... '• ~-: :,· '' 

'·' 

llcio alli nu meio da praca da Republica, sendo o tl::rreno gra .. 
t.uit0 e podendo o Senado. assumir perante a Municipalidade 
a. responsabilidade das despezas. necessarias para a conserva-
cão daquelle he!lo jardim. ' ' ' ' 
. Era o que tinha a dizer .. (Muito bem; muitJ bem.) · 

o Sr .. Presidente - A Mesa vae conti~uar a tratar do. as
sumpto e em breve dará disso conta ao Senado.'. .. . ' . \ ' 

O. Sr. Generoso. Marques. (*) - Sr. · Presidente, · sabe ., 
V. Ex.. pO·rque tive a honra 'de· lhe commun1car, que eu 
pretendia, na sessão de hontem, voltar á tribuna para repli· 
car ao discurso do. meu honrado companheiro áe ·represen· 
tacão, Sr. Senador Alencar Guimarães, :ria discussão da pro· 
:posicão. da Camara dos Deputados approvando o aecõrdo de 

" limites entre· os Estados do 'Paraná· e Santa Cathàrina·. De· 
sisti, porém, deste proposito, em vista das noticias publica
das nas folhas da manhã de que havia! movimento subversivo 
da ordem publica no Contestado, · o 1 que nos acon'selbava a 
pôr termo áquella discussão e votarmos quanto antes a P.L'O-
posição, como aconteceu. · .. 

·:' 

Perd,eu •. pois, a opportunidade 0 que eu tinha. de dize.r 
· •m1 .. resposta ao nobre Senador; · não a perdeu, porém, Sr. 
Presidente, o imperioso dever que . me corre 'de e~clarecer. 

· como amigo particular e politico do. actua.! illustre Presi-
. dente do Paraná iJ com· elle solidario..-nesta questão, o ·sen
tido de um documento com que o honrado Senador preten
deu· levar: á opinião publica a convicção de. uina grosseira 
incoberencia no pro'cedimento daquelle i ti ustrP chefe do meu . 
Estado, comparando com as suas manifestaeões anteriores, 
o procedimento delle na celebraeão do accõrdn. -~ -

Esse documento é ·o seguinte e se acha transcripto no 
discurso do nobre Senador. E' uma carLa dirigida pelo !)r. 
Affons0 Camat•go ao· jorna1 cDiario da Tarde•>, de curityba, 
com referencia a uma correspondencia do Rio Negr., publi-
cada no mesmo jornal, em outubro d-3 1913: · 

«lllmo. Sr. I:edacior. do cDiario 'ila Tarde» ...:.. Saud~es 
oordeaes. - Deparando ein o numero.·<le bont.em de seu c:on
íleitua<!o jornal com :uma vária sob,) tiLulo -- Questãa de 
limites-__,. e na qual se transc1·eve uma' r:orrespondencia · ae 
pessoa .resi~imte no: ~io Negro; sobre· 4pO$ijv:I. accOrdo» para 

. determmacao de. diVIsas entre os Estados ht1gantes, cum
pre-me deelarar que nenhum :fumiamento ·tem esse asse1·Lo. 

Os que no Paraná se estão 1nt~:~ressando . nela solucAo da 
magna causa, apenas desejam ou.o •>~t, sot realize pela ax·bi- , 
t.ragem e nuncu por um accõr.•oio pré11io de divisas, ·o qu6,
·calém de não ser digMn ··- neutraliza por complet0 <IS pe-
neficos resultados de umo :-Ohl;)ilo arbitral. . . 

Com a publicação · Cleiiita:; linhas, ·de., · · 
' ' ' . 

· .. 

( •) Este discurso não foi revisto pelo orador •. 
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. r A leitura desta olat•ta sem· o .esclat'tllllmento do ineiclente 
a que ella se -referia, 11:Í vet•dade estabeleceria uma cnntra-

. dicção flagrante entre o procedimento do nobre Presidente do 
Estado. em 1913, •J.t•ando ainda não exercia aquelle <:ars•Y, 
.e:,~ seu acto colllnnmdo ·) :u:cú•."i1 a ,qu·~ ~6 rdere a pNpO-
SI(iao. · .. 
. Mas. Sr. Presidente, o Senado vae ver · que não ha tal 

contradicção, nada de desairoso. nesta carta, para o illustre 
chefe do meu Estado. · 
. Eu não a conhecia e logo que o nobre Senador terminou 

o · seu •discurso, dei conhecimento ao Sr. Dr. Affonso Ca
margo ·do documento que acabei de ler. S. Ex., pressurosa
mente me respondeu pelo seguinte telegramma: 

«Curitrba. 31 - Carta dirigida cDiario» foi contestando 
noticias R10 Negro, dizendo Presidente Cavalcante, (era ~e;m . 
governava . Paraná nf!quell.e . ~empo), patr!)cinava arb1tra
me~ to. mas que este ex· a f1cttc1o; po1s ·o arbitro. ~ue fosse es
colhido. já o SElria com .'a condição. de traçar. o. ·hnha prévia
mente. combinada pejos dous Estados. Foi· issOo que declarei 
'Ser. il').verdade. , mesmo .porque não seria dl.·gno, opinião ~e 
ainda mantenl;lo. Affectuosas saudações. - Affonso Ca-
margo.. . · . 

Vê, pois. o Senado que S. Ex. não condemnava como in
digna a soluçiiQ por accõrdo: Referia-se ao accOrdo de que· 
tratava a correspondencia· a que alludia a sua carta, corres
pondencia em que . se dizia que os dous Estados já teriam 

'feito o accõrdo, tracandG as respectivas .linlias divisarias, e· 
que o arbitro viria apenas homologar aquillo que . já esti-
vesse ajustado entre os ·dous ·Estados.. · . · 

· Era isto, Sr. ·Presidente, que· seria com effeito indi81DO, 
por que era uma fraude, uma· cilada armada á boa fé ·das 
populações; e indigno não só para as partes contractantes, 
como -para .-o ' proprio arbitro, que representaria um papel . 
mais que secundaria, um papel tristíssimo, de simples hO
mGlogador.- sem que nada tivesse resolvido. 

· Explicado, ·por ·esta fórma,. Sr .. Presidente, o sentido da 
r.eferida earta. cáe por completo ·o intuito que teve· o nobre 
Senador, ·de apresentar. como ridiculamente ineohet•ente o 
Presidente do meu Estado, a quem, . terminando, daqui di
rijo as mais sinceras felicitaç'(fes pela consummaoão do hon-

. roso· e pa~riotic~ · accOrdo, · que hontel\'1 foi sancci~nado pelo 
voto quast unamme do Senado. (Multo bem; mutto bem.) . 

o • I 

. . O Sr. Hercilio Luz ( • ). - St·. Presidente, eu, oomo o il- ' 
lustre Senndor pelo ~m·an( pretendia toiDllr parte na terceira · 
disc11SSão do projecto •do nc.cõrdo;. mas isso seria serodio e·· 
·m~~mó inconveniente, 'uma vez que vínhamos· ventilar .. ..ques
tõe~ · venddn~ a jn l'esolvidas patrio~ioam~te · pelo ·voto do 
S d •' ' . . . f!na o. .. . · . 

( •) Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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TE-nllfl, flOl'Gin, ue fa1.CJ' UJJl pedido (t 1\lCS(I. 'para (jUC se.iam 
Jlltblicadt)~ c eonsLclll do (Diario do Congresso~. afim de que 
Jigurr~m nos '~eus «Anua e~», os · treH accótk:l:üos do ·Supremo 
Tribuual Federnl. affirrnundo IJ t:;aranLindo os · direitos· de 
Santa Catharin:t ao tert•itorio em litígio e mais :'~ impugna
'I}ÕCS apres(Jnf.adas _por nosso illustrl) patrono nessa questão; 
Sr~ Epitacio Pessoa. aos emburgas oppostos p'elo- Paraná· 'á 
tlxecu{Jão da sentenl,la.. · · · 

N:essa. itnP,US'llaQ~o es~tá ·demonstra<!~ _que. a ~e.uL•Jllta •·1:n 
· perfeitamente ~xeqmvel, ao. eontrario do que a:l'.firmaram os 
.. ,lareoeres publicados a ped1do do Sr. •Senador Alencar Gui· 
marães. · -. 

Uma ver. na tribuna eu me permitw, como o meu illus
:tre collega. pelo Paraná, dirigir congratulacões: a:o .senado, 
.pelo voto de bontem: ao paiz, aos dous Estados mais intercs
~ados uo assumpto e, ao mesmo :temp.o ... dar desta tribuna o. · 
t.es_temunbo da grande collaboraQão, do grantlo esforoo de toda 
a Imprensa brasileira. para que- esse !'acto fosse, como I'eal-

. rn9nte foi. l~Calizado, com- l)S applausos geraes 'da Nação, col-' 
Jaborv.<,;áO. preciosa e dedicada qU(> SC manifestou pe·IO' 15CU 
constante trabalho de.. propaganda e o apoio que prestou ao 
accôrào; especialmelnte nestll momen:t:o, quando parecia que, 
de novo.· ia 1;esurgir a ef!'ewescenciu que felizmente já se 
acabara.;. . . 

Era o t]Ue tinha a dizer. 

O Sr •. Raymundo de Miranda !( • )' - St• .•. Prosidente, itão 
."abia que havia tres illustres Senadores , inscriptos para a 
illora do expcdiento ant.es de mim e que de~es era -o p'rimciro 
o houJ'ado SenadOl' por .S. Paulo, {!Ue voltava, ainda uma. vez, 
'ã triimna do Senado nfi~ mais para. clamar contra a falta. de 
providencias no sentl.cJ'o ·de ser esta·-Camara a~commodada. em 
um edifício digno, poil'ént. l'eclamar. indaga'll!do .o que é fei~o 
do· voto do Senado', que, unanimemente; approvou uma llldl· · 
eacãiJ rde. 8. Ex. ~obre esté assumpto •. E' lamentavel, St. 
!Prosicl€'Ilte. que, tendo o .Senado do. llepublica votado unam
monumt-6 uma 'indicação nesse sentidQ ••• 

,O Sit; :Yic•rORINo MoNTE_IRo - :Mas, não foi projecto. . 
0 Sn; HAYMUNDO DE 1\ÚU.ANDA - Mas foi Ullllt indicação: 

' O Sn, :\7IC'l'OII1NO MoNTEIRO - Nilo -obriga a cousa ucnbu· 
-tnà; só si é em Alagoas ., , 

'0 SR. RAY:MUNDO DE MIRAND,\ - Obriga. :Vou demonstrar• 
a V. Ex. que obriga; si bem que o meu intuito. na tribuna, 
uoSL!l momento. não seja o de · tratat• da ind·iC(IJCil.o do hom·ado 

· .(') Este. discurso não foi.~·evlst.o ·P,Olo or~or., ~. l 
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Senadt~r por S. Paulo C' dos seus effeito:s. E' cvidenLe que 
uma indico.çúo. votada unanimemente para que os poderes 
compeLentes providenciassem de modo a que o rSenaldo fossé 
accorómodado ·em um odificio adequado ás suas sessões e aos 

· seus trabalhos, em um edificio que correspondesse embora 
múdcstamente, Ít alta representar;íio que lhe cabe, niis termos 
da •Constitui~:.ão da· Republica; ó admiravel. é incoroprehen
sivlll que com tamanha indifi'erenoa, indicaoã<> semelhante 
;ficasse se'm produzir os ef.feitos.' que, · necallsariamente, em 
qualquer paiz do mundo hrtvia de produzir.. . · 

0 SR. ALFREDO ELLlS . - Apoiaki;O •. . 
' - \ . 

. ü Sn. BuENo DE PAIVA -:- Nós :votamos verba para isso? 
0 SR. RAYMUNDO DE 'l\IIIIANDA- Quando 'OS poderes com- ' 

polentes querem· tomar qualquer· p11ovidencia, nunca ficam 
snbor<lrnados ao sophisrna da verba votada para isso. 

· O SR. 'MENDES DE :ALMEIDA- Essa providencia compete a 
Rús e não ao Poder Executivo.. · 

·O Sa. R.AYMUNDo DE 1\lrRANDA: - ·po~que, si medidas fos
Mm tomadas, si na deviria · consideraeão fosse tomada a indi
ca~;üiO · approvada pelo Senado, necessariamellte, quando verb!Í 
não l!xist.isse, ha mensagens para solicitai-as como as que to
do~ os dias aqui chegam, pedindo cr.editQ de vinte, trinta e 
quarenta mil contos para a ·Estrada de Fel.1I'o Central do Brasil . 

. 0 Sn. 'MENDES DE ALMEIDA - Isso é cousa muito diffe~ 
.rm11tc. · 

. O Sn. :RLWMUNDo DE l\tiRANDA - Nio; é . differe•te, é a , . 
mesmn cousa porque a esta Casa não chegou uma ·mensagem 
do. poder competente commun~cando que não .p,o[dia tornnl' 
ef:fectivii a sua vontade em uma indicaQão una~timenwJ-ate :vo~ 
t.~da, allega'{ldO falta de vorba • 

O Sn. IB'i.JENo DE PAIVA - Quem prrovidencia pai·a fazer a 
mudancn. é a 1\lesn. V., Ex., está cen~urnrido ·n Mesa •. 

0 SR. RAYMUNDO DE li\t:IIIAND~ - 'A Mesa por si SÓ nada 
pódc faze:'. Accresce ainda que não censuro ·a .ninguem, Ia-, 
mento o íncto, e V. Ex. agora nãb me póde •Obrigar a censu
rar a quem eu nÜ() quel'ú censurar •. · 

I.ament0 e oontinúo a ·lamentar que o Se•ado coBt.inue a . 
. ftincci,ornar nesse pardieii·o indecente. . . 

O Sn. · MENDES DE Ar:MEIDl'l - Ob~ senhores! Nós' estamos 
aqui no antigo ·palacio do Conde D':.o\!rcos.: 

O Sn. RAYl\1UNDo DE MIRANDA - Como disse a.o •obr~ Se
nador .JlOl' S. Paulo, lamento que a .manifestncão da :vontade 
do Senado não tivesse produzido os seus effeitos, e :aão me 
sinto nes~a hora disposto nem ·a censurar o Goverllo, nem a 
cen,snr:u· n. 1\fesa, ma~ unicamente :t lamentar a i'lld·ifferença 
(JOm que foi · cercado este moyimento esp<mtaneo e justo do 
.Stlnndo.1 

" . 
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Começo agora, S,r. Presidente, a m~ occupar ~o assumpto 
que me trouxe á · tr1buna, · tendo cumpl"!do. prellmmarmente o 
devP.r de manifestar a minha' solidariedade com as palavras, 
conceitos e attítudes d1> illustre Senador por S. Paulo. 

o sa. A:LFREo~ ELL;s - Muito obrigado a .v:· Ex.· 
, · 0 SR; IRA YMUNDo DE MIRANDA · ""- Como politico, Sr. Pre

sidi!Dte, eu pertenci>· á escola daquelles que pat;a.:--não · aparen
tarem indifferenca nã/0 ·deixam passar· sem immediata con
testar;iiía todos os· artifícios empregados no sentido de· ser 
creada n falsa opinião com a mystificacão da verdade dos 
'fa,ctos. E' por issó que; já canr;ado de· ler e de ouvir os pe.: 
qnenos gL'Upos, de ler, pequenas, porém maliciosas, insinua-
9é~s da imprensa, que o illustre Governador áctual do Estado 
das Alagoas nllo .tem. procedido correct;~mente sobre ·,o, 110nto 
de vistn 't\o partidar'ismo impenitente e v~~e a agradar ~ par
!. ido con~t·rvador no meu Estado, ao qual perten~o. resolvi con
t.estal~as. porque entendo· que ·essas insinuações, Sr. Presi
rlente. não devem continuar/ sem uma· contestac·ãet formal no 
sentido ·de que é fnls·OI é absolutamente falso; que entre o par
t.ido cc:n~l.'rvador das Alagoas e o seu act.ual Governador, te"' 
nha exf~tido' em' qualquer momento conciliabulo · ou · r~cÍiprO-
cidade dP favores. . · · . · . · · 

Sr. Presidente. affirmo perante o Senado, .perante o paiz, 
qu~ Jámui::· o .par Lido éon~ervador de Alagoas solicitou. do hOn-

. rado Sr: .. Baptista Accioly 0 menor. o mais. pequenino ~avor, 
r. af!irmo tambem, semJeceinr •ClOtntestacã:o, antes provocando 
QUfl m~ contestem, si puderem que .o bonrad0 Governador d~ -
Alagoa~· ·até .. esta data .iámaís ':rez' a0 partido conservado!!' do 
F.stad0 o menor favor. · · · · ' · 

Ora, Sr.' Presidente,· como é que nas êondicões que venho 
de e:xpoi'; se vive todos os dias a fazer a malevola inslnuacão 
de que o Governado!!' do Estado está com o partitlo conserva
dor !.l;que o partido conservador está. ·a manobrat' •COm 0 Gover-
nad~r daquella terra? · 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA -E _que estivesse? . 
. O. ~n. RAYMuNDn DE MmÁN1>A ~ Mas não é a ~erdadé, e 

esf.a mlnhn declaracão tem por objectivo Principal render. :l. 
ho.menag(Jm devida. no car~acter, á •probidade, á lealdade . com 
QUe se tem •Sabido manter no, 'Govern0.0 Sr. Dr. Baptista 
1\ccioly, i1ue .iárnais praticou acto algum até esta data em fa
vor dos scús adver~arios, li!Ditando~se a re~peitar os seus di-
I'(!J/,Os r.<•S termOB da ConsMuioão 0 das leiS. · \ 

Ct~n relação á sua vida Já com 0 seu pal"Udo, eu e os meus\ 
enrT'I.lhgJonar!Os nada nbso,lutamente ·temos que ver. · 

O ~).10 ,.podemos nffirma.r. ·entretanto, 1! que a hOnestidade; 
n 'u.nenapdndo moral e orJentacão repl.lblicnnn: que tem cara:.. 
c1nmado a administ.raçã.o do Sr;· Drl. Bapf;ista Accioly sãb evi.;. 
riPnf.e~ r não seria honesto que politicas embora pertencen
/.()~ n nm parf.ido diverso; viessem tJbnsar da confiança de seus 

I 
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péir'es ÍJill':i declarar na imprenso. ou na tribuna do· Congresso 
Nacional o contrArio· daquillo de que não podiam deixar de es
tar convencidos.· e é o que succede commigo. · 
. Q. SI'. Dr. Baptista Accioly assumiu o governo dP- A.lagoa• 

indevidamentr:, .. em obediene,ia .ao partido a que pertencia, 
partido que usutpou 11. situação do Estado quando o legitimo 
Governador tinha sido reconhecido pelo unico poder cJmpe
tente, que eTa o Senado do Estado. , . • · · 

Chegou-se até ao cumulo do ridículo inventando· uma 
dualidade ·de Senado, como si fosse. possível dualidade de .um 
poder que se renova pelo terco, cuj0 mandato não termina ci.n-
t,otum,. • , 

·Mas, si o Sr. Baptista Accioly se acha boje no gover·no do 
Estado de Alagoas, depois da assisncatura e . public.idade re
gimel}tal do parecer da Commissão de. Constituição e• Justiça 
da Cam.ara dos. Deputados, não é mais porque tivesSf! sido 

· collocad0 indevidamente, violentamente, na cadeira d.;, Go
VE'l'nador de Alagoas; mas em consequnecia de um acc&rdo, dP 
um «modus vivendi~. estabelecido por aquelJe•s que teem a 
responsabilidade da politicn republicana p.acional, não como 
delegados deste ou daquelle partido. · 

S .. Ex. foi collocad1> pelos proceres d!J. politica repubíi
cana, 'Por· aquelles que, como disse, teem o. resp.:msabil!dade da 
integridade da F·ederacão; foi alli recollocado, mantido, como 
arbitro, ou a.ntes, como responsavel pelo accOrdo celebrado ~ 
resolvido na Capital da Republica por aQUelles que 0 podiam 
fater. · · · · : 

Portanto, o Sr. Dr. Baptista Accioly, desde aquella hora 
em que começou ·a gow.Tnar nos termos· constitucionaes. dei
xou de pertencer. e nem podia mais pertencer nem ser o Go
vernador do partido democratico nem do partido conservador. 

0$ acontecimentos collocaram · S. Ex. na condioão dE' um 
Governador dos alagoanos, sem di's~incção de tores parti-
darias; ., . , . . . . · 
. ··Esta situação politica em que S. Ex., no momento se 
encontra. · · · · . . · · , \ . · 

Portanto·, a ·honestidade administrativa pl'sàcal do Go
vernador de Alagoas; não tem na:da que invejar a bon~tidade 

· administrativa e probidade de· nenhum republicano illustre 
que . governe qualquer Estado desta. Fetleração. E por que 

' S. Ex. ainda não consc:guiu, dentro do eurt.1 nrazo inferior 
a um ·anno, em ·Que governa legitimamente o Estado, dese.n
volver o seu plano :financeiro e o equilibrio ·das tlnancas es
taduaes, é que aquelles que não procuram governadores pára 
manobrai-os, é que aqu.el!es que não teem. interesses Rubal
ternos, e que mais se pre.1ccuprim direeta,mmte com o. bem 
estar, a paz, a. integridade e a dignitlcação1 do Estado; se 
lembram da. conveniencia. de S. Ex. continuar no governo, 
beneficiando-o com os exemplos de abnegacão e' ·probidade e 
de grande orientacão republicana ·que tem sabido desenvolver. 
:~pós ·as lutas terríveis, 0 di,entas e sunguinaria9 que tanto teem 
.sacrificado aquelln terra, digna de melqpr sorte, 

' . . 

' ' 

! -
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Nem sa vr,nha: tlizet• que o Sr. BapLístn: :1\:ccio!Y, õmiirgiu 
<1.<1 uma campanha contra ae oligarchias. 

. . Não. Qeuin emergiu .do tr~balho <!as baionetas tí revelia 
do sentimento do povo e das lilrças VIvas do Estado de, Ala-
goas, foi o Sr. coronel Clodoaldo da .Fonseca, , 

O Sr. Baptista Accioly veiu tre•s annos depois da sal\·ncão 
quf: devastou aquella terra. . 

Nüu quero, nem é missão minha ataear a probidade de 
ninguem; mas .o que se não :póde contestar é que a udminis-
1:racão do Sr. Clodoaldo da Fonseca· no Estado , de AlagQa::, p.Jr 
mais bGnesto .que possa ser S. E.~ .• foi fatal ás finan~as1 aos 
princip,ios r•epublicanos, (J. ordem publica, n vida e á liber-
dade dos cidadãos, . 

E como o povo alagoano, a familia alagoana · estava na 
situação triste, para vergonha de uma nacã.o • civilisada, pri
·vada até do direito de ser respeitada de'l'ltro do seu proprio 
domicilio, o advento .do gowrrno du Sr. Baptista ACClOiy foi 
:recebido como; • • - . 

O .Sn. AT.FREDo Et.Lis - O raiar da. madrugada. 
O Sn. RA'l·::vruNno DE MtMNDA - ••• il raiar dulcíssimo da 

madrugadn. em que o cidadão póde est.ar tranqtlillo no S·~u 
domic,ilio 11 as famílias certas de sere!ll respeitadas. 

Eis a grande di:rferenca. :com .o gov~:'l'no do Dr. Baptista 
Acci.:>ly comecaram a ser respE•itados 0s direitos de cada um. 

· Aquelles que tinham 1•azão garantida pela lei estavam certos 
de quE• não seriam al.tingídos pela violeneia, pelo desbarata
mento que. caracterizou· a siLur.{lão ·QU<l .~e implantou no Es
tado depois da revoluoão popuim•, revoluçã'U .. essa 1que dc•u em 
resultado offet~La de espadns ile ouro que,·. niío sei si foram 
pagns e si foram recebidas; 

E' inconoostavel que ·o ~;L.l~entft politico nas Alag(ias já 
não comportn. esta luta partldaria, rancorosa, e que a neces
sidade de se reorganizarem as forças da J!Olítica do Estado 4'• 
rminente, afim d(• cjue, com os . elementos .bons. de um, lad\l e · 
de outro reunidos, ,junto (tquclle que soubo comprehendt:.'r as 
grandes responsabilidades, guo lhe eram · in herentes D\l 1go. 
verno: do Flstado, se possa iniciar fl'ancamente uma phase dr. 
paz, de· prosperidade e de aprove•il;nmento no F.ostado d~: 
Magoas. · . · ·. · . · 

. Esta é a vot•dade, Sr. Presidente, sob r~. todos os pontos de 
vista que se encare a quest.ão, se· observam os grandes ser
viço~ prestados, na admin>istrac;ão, pelo honrado Sr. Dr. Ba
,ti~tn. Accioly. Quando fm• preciso e si for preciso estarei 
prompto pnr·a declinai-os. St alguem considera.\' qur:• serviços 
J•naes nüo e::tistom na ndministraciío do S. Ex., pela sua pro
prio iniciativa n pelo :•ou proprio csforoo, .' q.ne m'os ~ontes• 
te. Não t:cceio contestncílo1 uma. vez que,· nesta . tribunn, sou 
:\penas o t\co da verdadn mc.onlestn.ve! u0 :.quc se rmlíza, do 
•1uo é, e do quo l'Xistr. no 'F.st.nrló rle •Ain.gOns, '(M1tito bem; 
muito l•em) , 



1 · ORDml DO DIA 

' QUADRO DE OFFICIAES DA RESERVA. DO BXERCITO 

... ... 

3" ctíscussão ·da proposioãr. dn Clamara dos Deputado~ 
n·. '178, d~ 1916, que institue o IJUnrlrn de officiaes ria reserva 
dn Exercito Nacional; · 

Encerrada. 

O ,Sr. Presidente - Não havendo numero para. ns votn· 
" cões, vou mandar proceder á. chamada. 

Procedendo .. se á cfiamada, verifica-SeJ a ausencia do~ 
Srs. Illdio do Brasil, ThOmaz Accioly. IPerell'a Lobo, J.uiz 
Yinnna, Francisco Salles e Bueno . de Paiva (6) • 

O Sr. Presidente - Responderam {L chamada apenas 30 
Srs. Senadores. . . · 

Não hn numero; fica adiada. a vota!)ãO. 

C:Rl':ntTO PARA PAGA:MEN'J'O A O. AUC:E MONTEIRo 

3" discussão da proposi!)ãO da ·Camarn dos Deputados 
n. 37, dtl 1!H 7, qun, abre, ]l'elo 1\linistorio da Fazenda, o cre
dito especial de M :537$495, para occorrer ao pagamento do · 
que é devido a D. Alice de Andrade Pinto do Rogo Monteiro. 
om' virtude de sentença ,iudioiaria. ' · 
. . Adiada a votação. 

L.IC'El'!ÇA M SR, ALFREDO Cl\UZE!RG 

3' discussão · da proposioão da Camara. dos Deputado;; 
n. 10, de 1917. autorizando o Presidente da Republica a con, 
ceder a Alfredo Cruzeiro, guat•da-chaves de 3' classe da Es
trada de Ferro Central do BraStil, um anno de lic·enoa, com 
·dons tercos da dia ria para tratamento de saude. 

Adiada a votação. · 
' J •• 

T.!CENIÇA AO SR, ·ANTENOR BARBOSA 

3' ·discussão da proposição da. Cnmarn. dos Deputado~ 
. n. 15, dP ·1917, nut~riznndo o Preside.!lto da Republica a con,. 
eodPr a Antonot• Pmto .B:nbosn, fogmstll de 1' classe da Es
kada de, Ferro Central do Brasil, um nnno de liCAn~a a con
tar de. 16 de fevereiro de 19'16, com doue teroos d.a diaria. 
para tratamento de saude, 

Adi ada a votação. · 
.'·· ... , .. . ' 



'. 

I 
'· 

., ''•i·" :··· ·., ..... 1,'' ,, ' 

, I • 

74 ANNAES DO SENADO 

PENSÃO DE~MON'l'EPTQ A D •. ~A GALV'ÃO 

3• discussão da proposição da Camarn. dos Deputados 
n. 17, de 1917, qu.e reconhece á D. Maria Feliciana Cor
. deiro Gaivão o direito . á pensão do montepio correspondente 
aos vencimenLos fixados .nu J·ei .n. · 1. 500, de :1. de setembro 
de 1906, relevada a prescripção em que· ineorreu seu di-
reito. . · · 

Adiada a voíaçli.o. 
' ' 

r.rcmN'çA: Ao · sa., A."'ITONio coSTA 

· • 3" discussão da proposição . da Camara. dos Deputados 
n. 20, de· 1917 ;· autorizando o Presidente da Republica a con
ced~:r a Antonio Vasques da Costa, telegrapbista de 4" classê 
da Estrada ·de Ferro Central do Brasil, seis mezes de licença, 
com o O·rdenado. para tratamento de saude. · 

Adiada a votação: · · 

LICEN'ÇA AO SR. VICÍTALINO COELHO 

s· cliscussííü da JWOpO~idill cli,: Crtmara dos' Deputados 
n. 21, de :1.9:1.7, autorizando o Presidente da Republica a ·con
ceder. séis. mezes· de .licença, com dous terços da diaria •. para 
tratamento da s•aude, a Victàli11o · Coelho · de··. Figueiredo: 
guarda civil de i • classe. 

,A,diada a votação. 

LICEN'QA :ÀO SR. JONATHAS BOMFIM 

. . . 
s• .discussão da provosição. dn . Camara dos Deputados 

n. 30, pe 19:1.7, autorizando o Pre·sidente da Republica a con
e;eder a. Jonathas .do Nascimento Bomfim, te!egrapbista, de 
s• classe da. Reparticão Geral dos Telegraphos, um à:ilno .·de 
licença, com ordenado, para tratamento de saude. · · 

.Adiada a votação. 1 
• 

l•fCENCA AO' SR.· EDUARDO CUSSEN' 

. . . . . I 
3" discussão da proposioão da Camaru dos Deputados 

n. IL9, de :1.917·, àutorizando o Presidente da Republicaa con
ceder a Henrique JDduardo Cuss.en,. archivista dn Secretaria 
dri Estrnd:{ de Ferro Oeste de Minas•, um anno de. licenca, 

· com ordenado e em prorogação, para tratamento de sauqe, 
Adiada a . votaoão. 

/ 

(• 

;. 
r 
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O Sr. Presidénte - Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar· a sessllo. 

·. Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votac!io, em. 3• discussão, d~ p~oposicão da Camara .dos 

Deputados n. 178, de 1916, que msbtue o quadro de ·omc1aes. 
da reserva do ·Exercito Nacional (com: em.endas da Commissiio 
de Marinha e Guerra, já approvadas); · 
· Vótaçiío, em 3• discussão, da :Proposição da Calmara dos 

Deputados.n. 37, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o cre.dito especial de 24:537$495, para occorrer ao pa
·;gamento do •que é devido a D. '!Alice .de Andrade !Plinto do 
Rego .Monteiro, em virtude de sentenca judiciaria (com pa
recer (avoravr:l: da. C.~mrmissão de Finanças); 

. VotaçãD, em 3~· discus•são, da !PrDposiç.ãD <!a Camara dos 
Deputados n. 10, de 1917, autorizand'o o Presidente da Re- '· 
publica a. conceder. a Alfredo ·Cruzeiro, 'guarda-e-h aves de 3• 
classe da. :Estrada de Jl1erro Central .do Brasil,· .um anno· ·de 
licenca com dous tercos da -diarda para tratamento de saude 
'.(com parecer tavoravel da Commissão de Fif!anças) ;. · 

Votação, em 3' discussão, d.t prol)osição da Camara dos 
Deputados n. 15, <le 1917, autorizando' o Presidente da Re
publica. a conceder a Antenor Pinto. Ba~bosa, foguista de ~· 
classe da Estrada de Ferro Central. do Brasil, um anno de h
cenoa: a contar de 16 de fe'\;ereiro de.i9i6, com dous. tercos 
da diaria,. para trata1m1ento i:le sande (com parecer favoravel de 
Commissão de Finanças) ; . 

. ' ' 

''btação, em 3' discussão, da proposir;ão · da Camara dos 
Deputados n. 17, de 1917, que rooonhéée ã D·, ·Mat'lia Feli
aiana Col'deiro Gaivão o direito a pensão do montepio cor
respondente aos vencimentos fixados na lei n. :1.. 500, de i 
de setembro de 1906, relevada a prescripcão em que incrreu 
seu direito (com parecer favoravel da Co7/l!m.issão de Finanças 
·e .emenda da de .Tnstiça a Legislação, .iá approvada) ; 

Votação,· em 3• discussão, da >proposicão da Camara dos 
Deputados n. 20, de '191 7, autorizando o Presidente da Re
publica a conceder a ~<\.ntonio Vasques da Costa, telegraphista 
de 4~ classe .da Estrada de Ferro Central do .. Brasil, seis· mez~s 
de licença, com •o ordenado, para tratamento de'.saude (com 
parecer favoraval rla Com.missão de Finanças) ; . 

VotaoãD, em 3' discussão, da >proposicão da Cnmn.ra dos 
Deputados n. 21, de 1'917, autorizando o PresideX\te da Repu
blica a conceder seis mezes de licenca, com1 dous teroo~ da 
diaria, para tratamento :da saude, n.. Victalino .{Joelho de Fli
gueiredo, ·guarda-civil de i' •Classe (com emenda da Çom-
missão de· Fútancas, já approvàda) ; . · · ' . 
· · ·Votação, mn 3" disóussão, da proposição da Camara dos 
~putados n. 30, de 1917, autorizando o Presidente da Re-

,• I \ 

\ 
•' ' 

r. 
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blica a aonced·Cl' a Jonathas do Naseimento Bomfim; telegra~ . 
. phista de 3' clas'so da RepartiQão P<lro.l dos Telegraphos, um 
anuo de licença, com o ordenado, para tratamento de saude 

· .(c~m pareca1• (avoravcl da Commissão de Finanças); · · ·· 
.. .. Votação, em 3' discussão, da proposição da Cilm.ara dos 

-Deputados n. ~9, de 1917,· autori1.ando o Presidente· da Repu
blica a conceder a Henrique Eduardo Cusson, arc.hivis.ta da 
Secretaria da Estrada de 'Ferro Oeste de Minas, um ·anno de 
~icenoa, com o ordenado e ém proro;acão, ·para tratamento de. 
Raude (com parecer favoravel da Com.míssão de FinançiU!) ; 

:l• di·scussão da .].)roposioão · da Ca1mrira · dos !Deputados 
n. H, de· de 1917, .autorizando :o Presid·ente da Republica a • 
conceder .a. 'Alexandre Gomes de .Oliveira, operario_ da 4• di-

. ·visão da Estrada de. Ferro Central do Brasil, um anno de li
concn, com dous tercos da diaria,. .para tratamento de s~ude · 

· i(~om parceer (avoravel da Comm.issão de .Finanças); .. · . · 
· · 3' discussão dá ;proposição .da Camara dos ·!Deputados · 

n. 1:-1, de ~917, autot'lizando o.tPresidente da Republica a con..; · 
ccdfir a Plinio de :&arros Barbosa Lima, 'i>rati'cante de 2• classe 
da Directoria Geral dos '!Correios, um anno de licenca, com o 
ordenado e e~m prorogacão, . para tratamento de· .saude ,(com 

-parecer favm•at•cl· 'da Commissão, de Finanças); .· · 
' ' . ' ·/ 

3' discussão .·. da ,.prc_~posicão <Ja . <lamnra . dos . Deputad!JS 
n. 23, de 1Q17• que autor1za o ;Presidente da Repubhca o abr1r, 
pelo Ministerio da ,Tustica o Negooios [nteriores, o credito es
pecial do 4 :5'00$, para pagamento dos vencimentos devidos ao 
Dr. Francisco. Ignacio l\larcondos Homem de i\lcllo, professor 
em. disponibilidade da Escola Nacional de Bellns Artes (com 
pm•ecP-1' fa1!01'(l'VI?l da t'ommis.~ão. de ·Fínança,ç)'. . · · 

r.evanta~~e ~ sessÍio (ts !2 .j;oras c i5 I!Íl1Ínutos. 
. . ' . ' ... 

~ -- .. ~ -
-.' . ' 

\ 
. . ; ' .. ' ",, . ' ' ' 

, . Publical)il(). ~e i ta ·.por ordem. da Mesa, em ·virtude de re,..,. . 
queriment.o do Sz·. He.rcilio Luz: · : . . 1 

· Razões finaes - Pelo Estado de Santa CatJaarina 
. ·'·' . 

' ' '' ''. ' ', ·' I 'i , ' ', ' 
. i. Os embargos oppostos pelo· Estado do Paraná. são de 

duas e&l)ecies: embargos de· nullidnde ·.e embargos infringEm~ 
t.e~ do julgado; · . ' · 

·. Estudaremos uns . e outros, nn ordem eni que o proprio · 
· embnrgante os desenvolve. ·. .·· · · · ·.·· , · 

. Neste estudo será nossa preoccupacüo:. cónstanto :a elii.
rezn, a ·concisão, tanto quanto o permittir a multiplicidade 
e vast.!diio dos· nssumpt.ós, o a · mnis .meticulos3 .probidade 

. na deducçil.o dO$ nrg~IJlentos •. 

,. 
'• 

' : :··1~ 
.--~~ 
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· \I J 
· · Procural·cmos, além' disto, . manter a linha da. maiot· :tio- . 

fcrencia para com o nosso illu&tre antagonista .. Quando istl! 
não cstiv.esso nos nossos habitas e de todas as attcnçõe& não 
nos fosse credor, por mais de um titulo, 0 pt•ovecto advoga
tio, bas•laria para nos fixar nesse proposito a. rude injustioa 
eom que S; Ex:. avet•bou de aggressiva a nossa petição de 

·. fi. 1. 049, cujos termos, felizmente· · todos· que a lerem des
. ·apaixonadamente ·verão que, um sÓ instante, não destoaram 

-da serenidade que deve presidil• a este debate. · 
Fh·ni~ !}esta t•esolucão, não revidaremos. séquet• as ela~ 

morosas msmuacões com que ·em .suas razões 'flnaes. o Es
tado ·do .Paraná,· invertendo 'factos da -mais extensa. notorieda
de. attribue «ás ' llordas organizadas em Santa Catharin(l) a 
luta lamentavel do contestado, nem commentaremos ao me
nos a sua·.~· eni.tencia, rept•odu.· zindo ain. da uma vez a baile

. la; ·. tantas tantas vezes . pulverizada; .da r;ermanizal,)ão · do 
territorio · · tharinense, com .que .desde mutto procura, !em 
proveito de sua causa, alarmar o melindre nativista do paiz 
contxoa o seu nobt•e e leal adve·rsario, · · · . · 

. ',- ,' ' I '. . . I ' ' ' • 

. , 
EMBARGOS . DE·. NULLIDADE '' ·,', 

2. Pr·etende o Estado .do llaranâ que o feito é nullo: 
' . . ' '.,.. " ., ' 

a) por incompetencia do Egregio Tribunal; . 
b) p·or impropriedade da ·o.coão::proposta; ' 
t)) pot• preterição de formulas · ,essenciaes; 

. · d) por . nusencia de lei · .federal . que regule· a exeuucão . 
. das .senten(las proferidas em questões · de limites entre Es-
tados .... · . · · 
: ' 3; Destes quatro fundamentos apenas o ultimo coeis ti

. tue propriamente ma teria n,ova. 051-outros ·,iá foram. allegados 

. e t•epellidos· na· accão. · · 
O Estado de Santa Catharina . podet;ia, · portanto, limitar..! . 

. se, em relação a estes, a ·pedir a :attenoiio do Egregio Tribunal 
' pat•a. o pr-eceito tet·minante' do art. 607 do decreto n •. 3 '· 08~. 
de '5. de novembro de :1.898, parte- a•, que declara inadmJsswets 
os. embargos. de· mat~ria identica ·á a !legada e,desprezada:na 

· .caus.&.. . , : .· . . . . _ . . 
. . -. -POderia ainda restril}gir !'-. sua. }l!lPUSnaQão neste ponto 
a mvocaciio de outros dtspostttvos . mdludivets da nossa. le·
gislacão processual. Assim, o art. 608 do .mesmo decreto · 
cstatue que . «a nullidade do processo s6mente · póde ser alle- · · 
gada. por embargos na e."l:CCUI,)íi.O, SÍ f8r preter,ida ·alguma. (0,- i 
mula Ott. termo substancial do prOcesso,, .e o Estado do Pa
raná niio a1lega .nos seus embargos _preter~ão de 'nenhum;t 
'das formulas o te-rmos dessa natureza,. que · sao os enumerados 
no art. 90. . · · . . • . . · . ·. 

Mas o ·embargado ~não quer {>revaleeer-se · d~stc recurso. 
~c seja a discussão·: O ·seu dit•eJto, quanto .mais discutido, 

· .. 

. I'· 

'' 

""i• 

, ... , 

I .·• 
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IJUI.Ís · solido; claro e indubita~el'. s~ mostrará aos ,olho& do 
Egregio Trillunal. 

. . I • ' 

. . .. .. . ...:' 
' ' I 

'p' .'. 

·. . ·,··,: ,. ' ·: ' ·· .. _/, 

INCOMPlfl1SNCIA DO · -Sl!PI\EMO .. fi'RIIIUJIAJ.j . · · 
' . ' 

. ' . :. 

. , .. 4. Nos . p1•imeiros . ensaios r do regímen· houve de' factO . , 
uma certa .vacillação; quanto á competencia do SUpremo Tri
bunal para dirimir questões de limites intereflttaduaes. ·. . · .. · 
.· .. '~o ac~órdão n:.' 42;:ae 4 de dezembro, de '1895; embora. pÔr . 
malOrja apenas ·de.· «dous~ · votos. ·chegou mesmo a attribuir 
aquella conipet:éncía. e~c~usivameínte ao Congre~o NaciOn)ll, 
Nao ó verdade, como aff1rma o embargante~· qu José. Hygmo' 
sub~gevesse esta do:utr.ina:. Pelo contrario, assign ndó1 'a(Juell~ 
dflclsao; o- notavel JurlscCl'llsulto o :Cez com esta eclaraçi.o.Y " 
«De accõrdo . com .a c~nclusão ·do aooórdão, ·•pelo filndam:tmto 
do «nti possidetis~ (era um simples conflicto de jurisdicçiiO) 
"e não porque entenda que a este tribUIIlal não caiba a attri~ 
ouicão de resolver questões de· limites • entre Estados, quando . 

. taes questões venham ao seu conhecimento mediante· acção 
competente.~ (:L) . ... · .. , . . • .. . .. v . 

Logo depois do . accórdão. de HÍ~5. · porém, firmou-se, · 
como era :fatal, · a jlN'isprudencia em· sentido contrario.. Ahi 

· estão, .para attestal-o,•'os· aooórdãos n.·· 4, de 23 ·de junho de· 
:1.897 (2). i n. 5, de ·2s.··de' agosto de 1899 (3); n,, S<k de 9, de 

· setamb1·o do mesmo anno (4) i n. 4, de· 1:1. de novembro afnda 
do mesmo arnno (5); e OS prO:ferid~ nesta"causa,- de 6-de JU-:-

. lho de ~904·e 24 de dezembro de 1:91}9.. · ··· , 
. Hoje a competencià âo Suprem~··Tribunal não. é .mais 
objecto' de .controvel,'sia. · · .. . . , , . . ". 

5. Os ()!Ue negavam ao Su.premo Tribunal essa, 'com~-· , 
tencia; .. fundav.al_!lcse. ~o ~~~t.. 34 n., :I.G' .da. Constituicão. • que; 4á 
c~mo . attribUlCao · Prl~a~r~:a: do Congresso o. «re~olver definl:-:. 
tlVame~te sobre os. hmltes dos Estados ;en.~e ~~)~ . • , ··. 

Mas ·a. doutrina .;e· a• jurispx·uderioia já. escl~eceram, devi.,._ 
dament~ o,assumpto •. ·: ,. . . ... : · '· · · · . . . . , .. 
. . O art .. 34. ID. •. ·10 ,está em. correlaeão com o art. 4~. Em 

virtude ·deste il.ltimo 'artigo t·· •· • ... ,, · ... , 
''•, :' .'' ' •:;- , , 't.'o.• •, .. ,,''';'I: I .. •.•; . ':' '' , \ ·>' 

__:._.;.._.;.#,l','i;' ti:!•. 1 1' ,, 1 . I' •o 

' ' •. 1.' t \'I .. ;: . ' " ' ' '' • :' . ~- • ·. I·,: ' "I ' I ! ' /", ' .. 

:(i') -'-:.J~isprudencia. db Su,premo .Tribunal, . vol .. ·da 
-l895, p._'68~ ' ' ,' '•·' ·.·" ··.··· .-.· ... , .. 

, '(2) ~ 'Jdl)ni, ·vo1:· de t8117. ll~ 345. , '· · . · · ·, · , · 
(3)'- Idem, voL'de 1.89!}, p. _365.'' '1 ''· .~)··.' • ·· 

.. (4l - Idem. idem, .1J. 86 •. , ,. , , . , · ' o 
;, (5) :- Id~m. id.e~.,,p. 367. · 

... 

·',.,· ... ~ 
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. 4QS Esados podem incorporax·-se entre si. :subdividir-se. 
1 ou desmembrar-se pura se annexar. a· outros,. ou for-

. n1ar, novos Estados. mediante . acquiescencia ;das respe
, · .lltivas. Assembléas Leg.islativas, em duas. ~essões annuas 
· · successivas, «e ap-provacão . do. Congresso Nacionab ._ 

' ' ' /' ;',•, ' ,I, ,.·_ ' o' " , , ' , .' ' '. 

. .PO!Ildo-se este. dispositiVo em frente .dei outro, logo se 
vê ô. ;papeL que .a Constituicãó confiou, ao Congresso Nacional 
ein ma teria ·de .Jimites .interestadu·aes :. manifestado o accOrdo 
«provisorie,, entre os dous ,Estados.· pela ~acquiescencia das 
l'Ospecti:vas, Assembléas ,Legislativas em duas sessões wnnuas 
consecuti:vas:o>, int~rvein o Congresso .com a sua ~<approvacão:. 
e.· «resolve .. ~<definitivamente:o> . sobre. os limites» ,convenciona
dos. A expressão «de-finitivamente, não. se contrapõe, como ' 
r1ntende o embargante, aos limites «provisorios» porventura 

1 ·existentes no tempo· da . ·.Mon!lll'chia, mas á solui;ãô · adoptada 
pelos dous . Estados, "até .que se maríiifeste · o CongressD · da· 
U~iio»•1··· . . .. ,; ,; .... Í:>ol~l.:t~ 

. A funccão do Suprémo Tribunai; porém, 'é outra.' Aqui-
, já, uão. ha .accôrdo en~~e os Estados. Cada .um,. firmado em 
1'actos, dD•cumentos ou lois, pretende que seja respeitada e 
garantida a linha divisaria. :que, no seu modo .de ver, estas • 
leis, .doc,umént9s ou. factos . estabelecem. A situacã~ entre am
bos é 'de conflloto. Para solvei-o: o· .. oompetente .nao é mais o 

\ · Congresso, é o sUJirein:o 'J'ribunal. .em :vista do artigo 59, I, 
c:, da Constituicão: . . . - · , 

'. ' . ~ 

'•, : , ' . . . , , • ·'" : • , ' , , : ' ' I .' 

. . ·. ccAo Supremo . 'l'ribunal Fedel'lll compete . rn'Ocessar .. -
. 'e :_julgá( originaria.:~ .Priyativamente as ~Q.ausas e con

flwtcis, entre a Umao e os Estados,,. «Ou. entre. estes WlS 
. ,c·om os outroS».;> · , . .. .'. . · 

· • '· Noie-se hem;, as "causas e conflictlls~; .isto é, iodas as 
. .::a:iisas e. ,coilflLctos,- 'sem distlnccão àlsQma;. dentre oli quaes, 
v..or co'nsegúintt-;. arbitraria seria. excluir . os de .Jiniiteij •. 

. · 6. Esta distinccão se acha feita , com a maior clareza no 
citado accórdão n. 4, de 23 de junho de 1897. · ,· , ··. 

No de .9 de setembro. de. ·1899, .n; ·80,. o .. saudoso João 
.Bua·balho::assim ·a 'resumia, antes. de. expol-a- nos seus apr~· 
ciados «Commentarios á Constituicão,: . . • . :· · . · . . 
,,·-~_ • .','. 1 ,_1 'r:··.•·· .'•; '.!':.' ·' ····~: "· 

. , . . 1cCoDJforme os .llil'ts •. · 4~. 34 n .. i O e 59, I, lettra c, 
· ,' ·,:exiStem duas coJruietencias distinctas relativas ·.iCás .que
. · . stões de limites, interestaduaes,~· a·1do Congresso. Nacio
. naL para homologar os. 1cconvemos, que entre. Sl··faoam 
· · os Estados interessados, com approvacão em duas ses-

. sões annuas dos· seus Congressos respec-tivos, e a do 
. . .. . Supremo Tribunal Federal: ,para . resolver os .. clitigiQS) 

·. ·fundados mos legitimas titulas e posses dos Estados; . 
A' primeirâ jurisdicção fica o estabelecer, resular 

e' ~ixar. OS lilliiSS, podendo ser .. alterada a liQbâ, dl.vt. 

.. 

... 
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ria. 'I~ "l'unda-sc no accô1;do. c vontatlc dó~ interessados), 
n•Í•Sto SObCI'aUOS ~ ' r & 

. A' segun<Jã. cilbc fazei' puevalecei' o «direito v·igcnto 
· . · U[}plicav~l ao caso:., desde que ba cconflicto~ e ella é 

11ara. o caso !I}I'OVOcada. · · · 
A<tuclla, de caracte·r poliLico e ndministl'ativo, ó,, 

·por sua natureza, discricio:nai·ia c por isto tem. poder 
de crear novos' limites, · modificar· os actunes, com ac
crcscimo ou cessão d~ territorio · é acto de sobe~·anht 
lerrJtorial. · ' . · 

l\J oub·a. de •earactcr .iudiciario, limita-se, como •l.al, 
a ·aJJ·Pi-icar, quando ·em devid·a fórma c a isso solicitada, 
a lei fcita pelo poder competente c observados os tra-
mites cons-titucionacs. '$. (í>) · . . . . · . 

' ' ' ' . 

· 7. ·Por sua v-ez, ·o Sr. ffiiuy Barbosa. depois. <ic dcl'inir a 
na!Jull.'eza. das ·aLtribuições commettidas. aos dous poderes. c as . 
razões em que ·ella.s se fundam; discrimina com a maior p:ve-1 • 
cisão as dua~ competencias ~ : .· · . · 

«Quando o art. '3·il u. •10 da Constituição 'a.ttribue 
au Congresso Nacional a competencia ·'Prilvativa--de re-:
:;olvei' definitivamente os limites dos Estados· entre •Si, 

· ·.r o de · .que se cogita é meramente da sancoão app'roba
ti·l':a. a ·eUe commettida. ;pelo ·art •. 14~. :nos CBISOS de aub-· 
div.i~ão, . ínêorporacão ou desmembramento . dos Estados, 
mediante o !leu 'livre consenso». InterMem. a Iegislatu~a 

. .como· o· orgão volitico dos interesses federaes, .sanccio-
. nando ou v-etando rtoda vez que · se se intente mudar, . 
·.:com 'l)róviG ajuste dos!Els'tados», as suas extremas con-

. ·~~itucionalmentc · gara?tidas. Mas quando, pelo , contra- . 
r1o, co de que se cu1da é de manter aos Estados, em · · ' 
Iu'ta: uns com os outros» ou com a União, «aS suas !l'aias. 
I:IIDS~ituüionaes», a autoridade para. dir1mir taes con-

. 'flictos outra não !Póde ser que a da justiça •. Do legis
lador ó sem-pre ·gerar o direito novo. IDo julgador, ave
l'iguar o direito ,existent.e,:. !('7) · · . , · 

· ' · · t!. E' a esta doutrina, definitivamm1te victoriosa, J a esta 
'Jurisp11udeneia, ~oberauamente assentada, tiUe obedeCeu a de-
cisão embargada. · · . · . 

Que era, com :effei;to o que pretendia o Estado de Srmt.a ' 
Catbat•ina '! ·. Nl'io ·era que •se homologasse ~lgum · convenio · por 
clle Celebrado côm: .o do Paraná, ~om aopp~QVP9ãO repetida das 
Blssembléas 'l'cspect»vas,. sobre· a hn:ha d!VlsOt'la a· firmar en-

. tre ambos, mas. sim ·que, ú vista dos ti:tulos ~x:hibidos por um . . . 

. '(Gf- Ju1;iscprudcmcia do ··Suprc.nlo Tribunal, )•ol~,-de' f.899, · 
tlag •. 86.· · ·· · . · . · 

· · · · (7) - IRuY BARllOsA', «0 fOir.eito. ):lo ~1az~na.s ao Lo\lcre 
Sopto.ntr.ional», tvol,: [, tpag .. 117.1 · o . 

'' 

')I' 

•·\ 

.. .. 
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() outrô Estauo, se decidisse 1quaes os limites ICJ•Ue esses •Litu-
Ios estabelecem. . ' · 

, Nilo se tratava de , resolver definitivamente sobre' limite.> 
'" pro1visorios )1 como lb;oje insinú~t o emhargante, citando o 
oocôrdo de 2 de maio de 1771 e o decreto de 16 de janeiro 
de 1865. · . · , 

O accOrdo de 2 do maio de 1771 assentou os limites entre 
as viUas de Guaratuba, no 1Paraná,. e S. F-rancisco, em Santa 
o(J.atharina,· desde. o mar até ao Rio Negro,' e sobre estes limites 
não .se disputa nesta causa. como ficou evidenciado em nossa 
peticãiJ. de fls; · 63•5, com apoio ·nos termos Iitteraes dos aooót'
dãos. elo Egregio Tribunal, cotejados com os da petiç•ão··inicial 
da acç;ão: a questão.;versa sómente sobre a linha; que vae do Rio 
Negro, pelo lguassú, até á fronteira argentina. . · . 

· Quanto . .ao decreto de 1865 4:nen·huma importancia tem 
· .Pat~a o caso, .. Ao Poder Executivo do. Imperio, ·como ao da · 

Hepublica, faltava comp'etenciíl para estabelecer. limites de 
qualquer natureza, provisorios ou definitivos. · . , . 

· · Não se cogitava, pois, nem. de crear limites novos nem de 
J.:esolver definitivamente· .. sobre- limites provisorios, mas tão 
~óm'ente de declarar, em' presença de documentos varias, qual 
a divisa· por elles attestada. · . , . · . . · 
·. · Assim que, a questão ·era. essencialmente judicial.· Era 
um · litigio, · não' 'era um ajuste. ur:ra a ap.plicação do direito 

-, •vigente .. ao. facto, .em face de provas adduzidas por partes .in- ' · 
. -teressadas, o ·que llonstitue ·a funeção propria do Poder Ju-
diciaria; . . .. . . . . . . ,· · · · · 

· . O. ter. o Estado de . Santa Catharina recorrido a principio 
ao .congresso Naciou'al mostra apenas o seu empell/hO em pôr 
termo, <.:a.m a ci:>llaboracão do sou ildvei·sario; a esta pendencia 
irritante; mas ·não t~m & virtude de mudar a natureza da.espe
cie juridica quo e lia constitue .. Desenganado de obter. a solução 

. desejada, devido. sobretudo aos embanacos · creados pelo seu 
·· adversaria, "que ainda agora, do modo tão .insolito, se insurge 

contra ·a sentencia. que o condemnou, não teve·. o embargado . 
· outro remedio siniio appellar para esta longa e fatigante de-
manda-. · · · 

~,· . 

• ........ 
. ' ~ , . . 

· ·. • 9. Não é differente do •que ·acabamos de expôr o· direito 
'iigente nos paizes em' cujas institui()õés Jomos .buscar .O ill10'- . . 
dolo do nosso systema constitucional. · · · ' ' 

'Nos • Estados · Unidos, como entro. nós, ··coúJpete ao Con- · 
gresso approvar os convenios ou· pactos· que, sobre mudan;. · 

. cas territoriaes ou ,quaesquer outros assumptos, . entre· si ceie-
.. bram·os,Estndos (6) c á suprema 1COr.tc, tàlcom na,Constitl!ição 

·· (8l -· Constituicão, 'art. 1", · secç .. X, u. 3; 
socc. III. . - . 
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.. lJl'asileira, ·cabe déc~dir oríginariwn1:ente as controversias le~ 
va~tadas entre dous ou mais Estados (9); 

Houve jámais· na g-raride Republica norte-americano. quem 
}Jretendes·se que entre essas controversias não se incluem as 
.que.stões de limites juter-estaduaes, ou 11ue ·as questões do 
l~m\1tes dos Estados· sao da alçada e~clusiva do Congresso '! 

Abre-se o « DLgest ol' 'fhe United StaLes Supreme. CotM 
Repo~ts », pags. '1, '139 e LHO, e ahi se encontrarão citadas 
numerosas sentenças da Suprema Côrte sobi·e litígios desta 
natureza. . 

:':Caylor, .em 1905, tratava já de u'm•a duzia dellas (10) •. 
· . Jl!is por que,· no caso " Rhode I.sland ·v. Massachusetts », 

julgado em 1838, a Suprema Côrte declarava: · 

« Pela ConsUltuicão não póde ·haver sinão ·dous trl
bunaes para às casos de limites entre Estados: o Poder 
Legislativo ou o Judiciaria. ~las o· primeiro acha-se 
limitado, em .. ter\lloS expressos, «a consentir ou disaen.; 
tir, ~i um paqto ou ajuste lhe é submettido pelos Es
tados»,. •e, coai,o o poder ,íudíciario, a tal respeito, só 
póde caber a esta Côrte;· quançlo é .parte na contenda 

· algum Estado, _,a competencia então ou éstá aqui. ou _, 
nãó está em parte alguma. ~ (:11). · · · . . 

· . E no ca.So « United States v. Texas», :punh~. fecho a toda. 
discussão : . · · . · · ~ 

-. 
«Que uina controversia entré. dous ou mais Esta- · 

· dos,. «a respeito· de 'limites,, ·é daquellas a que, 
.segundo a Constituição, se estende a acção do Poder 
Judiiciarío - eis um· facto qúe não é mais obj acto de 
duvidtas. nesta Côrte. » ( 12) . 1 · ' 
' ' . ~- ' 

Quanto ás. obras de doutrina, percorrromt-·se as mais ele-: 
mentares ou conhecidas~ Har:e (13), Von Holst (14), Black 
(15), '!'àylor (16), Willoughby (17), Cooléy (18),; ~c. CI~in 

(9) -Idem, art'. 3•, seco: II, ns. i e 2. . 
(10) -Taylor,.« Jurisprndenc~ and Procedure of the Su-· 

1weme Court», pagmas 8r2 e segumtes. · ·' '· 
(11) -'12 Peters, 7'2r6, L. ed. 9:~2~1.. · · . . 
('12)- Me. Clain, «Cases on ·ConstltutlOli», pag. 679. · 

· (13) - BarQ, « Constitutional Law »• voL II, pag. 1.025: . 
. (H) -Von Holst, « Constitutional ~aw », trad. de Ma-

son, .§ 66, pag. 219. · · · . • . 
. · (15) - Black, · « Constitutional· Law », pag. 84. 

(:LB) -Taylor; obr. 'cit., pag. Slt. . 
('17) - Willoughby, « On thc ConsLitulion », vol. II, pa

rg-inã L041. 
(18).-.Coolr.y, «G'eneral P!'inciples~. cap. 6, pag. 133.' 

. ··1 
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'(19), Story (20) - e se vbrú lJUe esse ponto de direito consti
tucional uão 1í objecto de divergencías nO$ Estados. Unidos .. 

• 

«·Não ha, dÍz õ Sr. lluy Barbosa, em cento e vinte 
•annos de ,iurisprudencia J'ederal rios Estados Un~dos, 
não hu na sua immensa litteratúra jurídica. e consi
tuciorial «uma opinião que. conteste a jurisdicção da. 
Suprema Côrte nos pleitos de limites dnter.:;e~taduaeSl>. 
l:lem pelo contrario; no sentir de coinmentadores e ma- . 

l. 
. iSi~trados, quando a Consliiuicão <mcta~rregou . áque!le: 
tribunal as causa5 entre Estados «o de que em espec1al 
·cogitava era . das concernenles a fronteiras esta.- . 

I 

rduaes~.(21). · .,.,.:,i 

E' precisamente o· mesmo , que, .. entre outros, · observa 
~raylor: ·· 

«Não ha duvida que os autores da Constituição de 
1787, ao criarem a Suprema Côrte dos Estados Uni
dos com ,iurisclicoão para julgar « DJ> questões entre dous 
ou mais Estados», « tiverem ·em vista especial;m,ente as 

· questões de rimite~ ~. (l!2). 

E' ainda o. depoimento de Hughes, quando afl'ir.na que 
as questões de limites enLre Est.a:dos constitue:n «a ins~ancia 
mab corumuril~ da .iuribdiccão ordinaria · da Suprema 
COrte. (23) . . . . 

. 'lO. Na Republica Argentina .as cousas se passom do 
mesmo modo.· ;:;egundo a sua Constituição, art. 13 e art. 67, 
n. 14, compet.e ao Congresso approvar' os convenids r.elativos 
ás alterações territoriaes dll!s Pro.vi-ncias e fixar os Jimi(es 
destas, ,e peln art. 100 caqe á Côrte S,uprema o conhecer e 
decidir, w-iginaria ~ oxcl_usJVam~nt~, as· .causas que se susc•-
tarem entre duas u11 ma1s Provmcias.. . · 

São, como se vê, as mesmas disposições da -nosda Co'CI~. ,.. · 
stituição. · · · .. · .. 

']!; r.omo ter.m- sido. ellas entendidas alJi 2 
Di,ra-o Eslrai:la: . 

"' ,' oo•. ' ' ' I 

'· '\ «Esta claUsula (o n .. 14 .dõ~'art. 67 da Constitui
. ·r.iio acimu~citudo) nãu' só confere uma atlriburcão a!'l 

rorÍgres~o, como estabelece, implicita mas chll'ament.:; 

'· 

(19).:... Mc.-Clain, « Constitutional Law», pag. 225. · 
, (20)- Story, « Goo:I:IJ!lentari~s :o; pag_. 4i9. 

(21) -·Ruy Barbosa,. obr. cit., pag. 204. ·. 
(22) -.Taylor, loc. c1t. .· · · · '. S. 
(23; - Hughes, cJurisdiclio~ and J?roccd.ur~ 1~ U. 

Cuur'ts», pag. 3·10. .. .. · · · ' · 

'' 

'· 

I . . 
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a autoridade que devv resolver qualquer difficuldacle 
superveniente á designação de limites, ~que rião pód<' 
~er senão a que estâ encarregada de resolver· tudas :h 
questões regidas por leis nac1onaes:.> ~ A respelt& de u~:·. 
limite, «tenha ou não_ sido fixado pelo · Congresso~. 
procede «a intervenção dos tribunaes nacionaes, si a 
ronten.da occorre «entre Províncias:.>, porque 6 a!'tigCI 
109 da Constituição esta).lelece explicitamente ,que as 
.Provlncias não se podem declarar guérrn nem se faz~l' 
hostilidades de qualquer genero, e seus cor,flictos dc
v~m ser· submettidos á Côrte ·Suprema de Justif,)a P 
por esta dirimidos ••• :.> (24) • 

Aguslin de 'Vedia; por sua vez, enumeranau as «outra~ ' 
cnusas,r de que .falia 0 art. 100' da· Constituição argentim, 
cita em primeiro logar: 

' ·«.As causas que se suscitarem entre duas ou m:tis 
P~ovincias. «C~mo poderia. sel-o uma que·stão de .li
mites, suscepbvel de Jconverter-~o ·em um , caso ,Ju- · 
dicial, qu0 a ·Côrte Suprema. -deveria. resolver.~ .'(25) 

., ' 

:A. comJle.tencia 'do Supremo Tribunal pora ;julgklr ~s 
pl'eitos de limites . illll.erestaduaes é. ·por cons.eguin;te•, ~ma
teria vencida entre nós, como nos 'Estados Unidos e na Ré'-
publica Argentina, · 
. Tanto basta parn mos!lrar ·a imprO'cedencia, neste ponto, . 

dos embargos Offerecidos' pelo Estado do Paraná.. 

I 

lMPROPRIEOADE DA ACÇÃO 

u: Para o embargante; inadequadO. é ·a. acção proposta 
pelo E3tado de Santa Caiharina. 

Por que? 
Explicam-no as razões ílnaes, secundundo um do~ pa

receves que o1 Paraná distribuiu em avulso com os . embar- · · · 
gos: a :acção é impropria porque a reivindicação só com
pete ao particular, que tem o domínio: em .~entido ~stricto, · 
1\iio ao Estado, que rt.em apenas a ,iurísdicção. 

----. ' ' . . ' 
' . ' 

'(24) :.... Estrada, «Derecho Constitucional,, pag 380, 
(25). · .Agustjn de Vedia, «Conatitucion Argentina), pa. 

gina 545. . 
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IV 

AUSENICIA DE LEI FEDEML QUE REGULE A KlCECUÇÁO 

42. Pretende o. embargante que /«na legislação federal 
não se conhece disposição alguma reguladora de execuções 
de ·sentenças proferidas em causas sobre limites · dos 'Es-
lados». r . 

43. (} tõmbargante col!oca mal a ·c:iuestão. Ninguem já. 
mais afflrmou a existencia em nosso dir€'ito, de alguma. dis
posição ou lei especial regulando a eNecução das sentencas 
originarias. Todo o mundo sabe que esta lei não existe. Ex
cusad0 era vir abrir ~m publico · a Consolida~ão das Leio> 
Fcderaes, a Constituição da Republica, o Regimr.nto do Tri
bunal, etc., !}ara provar uma cousa que ninguem contesta. 

· A questão não . é E'sta. ., . . · 
A questão é . saber: . 
1 •, . si essa· lei é neéessaria; . . 1 

2", si a sua falta constitue um embaraç0 insup~:ravel á 
execução da sentença e tolhe ao Supremo Tribunal.o ater
cicio da sua jurisd!Cção cons:titucional, ou si póde ser sup-
prida, e de qur:.• modo, pelo proprio Tribunal. . 

São estes os verdadei·ros termos da controversia. 
44. A nós não se afigura necessaria a votação di!. uma 

lei especial para a execução das sentenças ·privativas do· 
·Supremo ·TriDunai. Essa lei teria fatalmente de repetir o.s 
mesmos princípios, regras .e formulas que se obs~;rvarn em 
causas idenl icas entre particulares. 

Nem haveria razão para que não fosse assim, cksde .. que 
os .Estados, quando contendem e'm juizo, sã0 equiparad<l.s ás· 
v.essoas de direito privado. 

Uma acção d!e reivindicação ou uma acção poS8essoria 
não perde a sua natureza só. porque é pleiteada entre Estados·. 
. Uma acção « 'finium regundorum » será sempre uma acção 
«f~nium regundoru.{ll», como Uln:Ja acção de jnde_!lmizacão não 
deixará .. nunca de .ser. uma acção de · indemmzacao, · quaesquel,' 
que sejam, naturaes ou jurídicas, as pessoas litigantes. · 

Não ba,· por conseguinte, motivo algum para que o pro
cesso seja um quando a causa corre entre indivüduos, e tonha. 
i'orco.samente de ser outro ·si a lm!Csma. acção .se .litiga entre 
Estados. 

1 
. · • . • •. · . 

Comprehende-se, como já dissemos em outra parte, que 
neste. ou naquelle tramite peculiar, ·se ·possa fazer sentir ,a 
necessidade de modificar uma ou .outra regra; mas no seu 
conJunto 01 processo é e não póde deixar de ser o mesmo. '•5. Exemplo disto nos düo as nações de organização ju
diciarià ig~.lal á nossa. 
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H a tres paizes em· que as acções entre' Estados são, como 
entre n6.s, .iulgadas pelo Supremo Tribunal Federal: os Es
iados Unidos; n nepub!lca :Argentina e o Mexico. · 

Os J~slados··unidos constituem um <!aso á parte. Em falta 
de um acto do Congre~so re3ulando o processo. re.s·pe·ctivo, a 
Supre.r.1a Côrte alli .observa, na jurisdicção originaria, as nor
mas que mais convenientes lhe· p'arecem para a soluc.ão de 
cada hypothese occurrente. (26). . 
, . Mas na Republica Argentina e no Mexico, on~de ó Con

gresso exercitou ·a funcção que lhe é propria, as cousas -se 
passam -diversamente: a lei reguladora da, execucão nas causas 
privativas é a lei ~era!., ' . · ·. 
· ··· Nem. o Congr6'sso nem ningue_m julgpu a !li'' de necessida.de 
reproduzir, em uroa lei especial;· o· que a le1~·i-slação geral rte-
gula de •rr.todg completo. · · . . . . · . . . . . . 

Per·corra-.se na lei argentina, n. 50, de 25 de-. a>"osto de 
1863, que é o:_:Codigo, da Jus'ica 'Federal daquella Republica, 
e no Codi·t'O Federal de Proc'esso MeX'icáno, promulgado em 
1908, a parte referente á execução, e. ver-se-h a que· ahi não . 
existe uma só disposiçilo especial para as causas originarias, .. • . 
«aliás prevista.s e definidas , nas mesmas leis»: 'as 'II'eSh'llS . 
upplicaveis a laes .causas não são outras sinão as estatuidas 
para as acções da competencia de recurso. . . · . 
· O .advogado do Estado de ~anfa Catharina tem em· seu 
poder i:rma. carta reciirttissima. do presidente da Supre•ma 
Côrte Argentina,. documento que exhibiria. si 1atito·· exigisse 
essa discussão, de valor secund,ario para a solução 1'inal do 
pleito, e· onde se lê que '«nas causas entre uma -Província e 
outra se. observa., o mesmo ... processo geral, sem· difj'erença 
íil!_ruma pelo factO .. ç1:e exercer a . Côrte uma Juri~dicção ori-

. ' ginaria e: exclusiva:.. . ; ·. . ' . . ' . ' 
, . 46. Na Republica .A~gentina. a .lei n. 27, de 16 ae ou

' tubro de' 1.862, creando o recurso de .revisão de sentenças ori
. glinarias da COr!~ Suprema, declara que este recurso· -se pro
. cessará.« segundo as regras que estabelecer «.rima lei es.peciab, 
· ·que a Côrte proporá ao. •Congre~so por .intermedio do . Poder ,, 

]lxecutivo,. Estp processo· 9special está previsto no art. 2/d 
evseguinl.es da lei n. 50. acima citada. ' ', . 
. . . A necessidade de «leis especiaes »·para 4: casos especiaes » 
não passou, portanto, despercebida· ao le,zislador argenti'tlo. . . . 

. ·Como se· expHra então que. exigindo \lm · proceaso cspe- · 
cial para a,.« revisã'O-» .das sentenças orif!inarias, hão o exi
.gisse .ta>o:•bem para a sua. « execucão >.'?·Não está patente a 
intencão da .,.lei quo a essa 'execução se, applicassem as nor-
mas reguladoras .da execuoão ordinnria ? . · · ·. ., · .. ' 

47. No Mexico a lei d.e .12 de novembro de 1908, que mo
dificou. o ar.t. 102 .. da Constitll'icão, determinou que tima lei 
ordinaria restabele~e~sn o processo .e formulas a, sell'uir «!lOS 
Tribunaes da Federàcüo,. Os tribunaes da federação no Me~ 

. / . . . 'I • 

<21lJ -«.Taylor», obr .. cit., .n. 68 

' ' 

\ 
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. ' . 
:xíco süo a «Sup-rema /Côrte de Justiça~. os 'Lribunaes de dis..o 
trio to e os de circuito. ( Const., art. 90.) . . . 

· A !~i devia, pois, -conter· o processo de cxecucão das cau
. sas confiadas á .iur!sdícção originaria e privativa da « Stl
prema Côrte de Just1ça », que ella enumera e define. 

E. contém, mas não sob a fórma de «regras especiaes » e 
sim como normas geraes proprias da execução dos pleitos 
ordinarios. . · , ... ' 

.48. · Não precisamps, porém, ir ao estrangeiro. · 
Public01do o proJecto ·de Constituição da Ftepublíca, de 

22 de junho de 1890, ó Governo Próvisorio . promulgou logo 
Cim seguida, a H. de outubro do mesmo anno, o decreto nu
mero Sl18, organizando a Justiça Federal, « de conform1daéle 
com o dispost,o:P naquelle .proJecto. . 

·· O -deoretv n. 848 começa por definir a competencia dos 
· ,íuizes, entro os ·quaes o Supremo lT'ribunal com a: sua attri

buiçiÍ.o de «instruir os processos e ,julgar, em primeira e unfca 
instancin, os pl~itos entre a União c os Estados, ou .destes 
entl'e ~i». 

E na segunda pàrlc expõe o ,processo pirra o e:rercicio da 
· competenci::t defmida na primeirá. . 

Pois bem, em todo o decreto .n. 848 não 'se encontra uma 
só disposir,5 0 «especial, em relação no nnd.amento das causas 
or·íginarins nelle previstas. · · 

Que d'enuncia isto .senúo o propo.sito. do legislador. de aD
. plicar· c( estas causas .o processo .que, sem diStincções nem re:. 
servas, ··est:ibeleceú na segunda parto do. seu codigo? 

Não· é tudo. Em '18\'M veiü a lei n. 22'1, destinada a 4COm
pletar a· organização da Justiça federal» Veili, attenda-se 
bem, quando o Supremo Tribunal, Pelo art. 91 do s.eu regi- . 
menta, clamava, segundo affirma o embargante, por um pro
cesso especial. .para n execução das sun,9 sentenças origina-
rias. ,_ . · : . · - ·, 
. Corria :tttenrleu a lei a essa .rer.lamacão, como pree.ncheu 

essa lacumi . da organizarão da .iustica federal? · · 
Pelo. máis eloquente dos silericios, deiXl'lndo .de prescre

vei' qualquc>r· no.rma desl.inuda a regular aquella execucão. 
Pode-sr~, .depois disto; t~r ainda alguma duvida de que o 

pensamento dá Governo Provisorio em 1890, como· o -.do Coil-: 
gresso Nacionnl em 18911, fOi subordinar ao processq geral por 
elles formulado a execução das sentenças originarias? 

-Pois é acreditnvel que ·aquelle Governo, empenhado em 
·dar as re~rns do processo 'de todas· as causas de natureza fe· 
dera!,- omittísse precisamente as dos feitos mais importantes,. 
aqu61les 11Uil constituem a comp11teucia privativa do Supremo 
Tribnnal?.E.' concebível que incidisse em t.itl omissão n mesma 
lei que define os !iU~ios incluidos ne~sa competencia:?l '· 

Pois hn qurm possa· ndmit.tir que o le:;islndor de 18%, 
· chamadll .a o:comrl~t.Rl'» a -OI'IA'Uni7.ação da ,iustica e provocado 
pelo Supremo 'J'rihuno I a lhe dar uma lei esJlecial ptirli. t\ 
execúção das suai?· sentenças, deixasse de fazei-o, Iii o seu 
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· :intuito não :ross0 moldar essa execw;.ão na~ regJ~ax eslnbel~~ 
c idas para as execuções cm .geral? 1. . · 

·40. Como quer que seja, porém, ainda quando fossé ue
cessaria uma lei es)}ecial 'Para a execução das causas origi
narias cm geral, no caso qu.e · nos occupa, ·na «méra entrega 
de cousa certan, . processo de extrema simplicidade aq qual 
se ajustam perfeitamente, em todos os seus tramites, as nor
mas correspondentes do processo ordinario, essa necessidade 
se não faria sentir: a lei seria uma simples repetição Jitteral .. 
do que ,ití se :ncba provido em nossa legislação ll cm nossa 
pl•axe; ' .. . . . . . 

50. Admittamos, todaviu, que n lei é necessaria. . 
. E' · agot·n o momento de exnininar a segunda face da 

questão. . · · · · 
A Jmissão do Poder Legislativo em votar a lei necessaria 

desarma o Supí•emo Tribunal para a execução de sua sonten 
ça, ou, pelo contrario, o investe do di·reito e do dever de pro
vêr Por algum modo a essa falta e exercer a• jurisdicção f.!Ue 
lhe out.o1'gou o. carta constitucional? . . . 

· Não 'temos duvida em responder desde já í1 pergunta: 
o Supremo Tribunal tem o dever do recorrer, de accôrdo com 
a legislação ·bra$ileiran e com os seus proprios · p{'ecedcntes. 
ás leis «anulogas, de. processo e r.xecuoão, e, si estas leis não 
existissem, a clle cumpriria formular o ·processo, na confor
nJidade da itutoriza~.iio que lhJ:~ dnu o Congress·o Nacional qo 
art. '/!9, da. lei n. 221, de 1891!, e mesmo sem autorização. 
, 5f. Admittil· a existencia de 'um paiz juridicamente orga

nizado, onde ·se nao . possa. por falta de leis, executar as . sen-
tenças ,iudiciaes; ú admittir· um absurdo .. , . · 

· Não 'lut nação alguma, mesmo entre as de medi·ano. cul
tura ,iuridica, que possa com .iustíça ser accusada de não ha
ver, em su:u legislação, previsto ·uma tal hypothese. . 

Qu,ando não contam um dispositiVO especial, indicando o. 
caminho a seguir na falta de uma lei regulndoro. da especie, 
teem, como nós, um preceito de . ordem geral que permitte 
obviar á difficuldade c evitar essa situação, só concebível on~ 
tre os povos bnrbaros, de nm diréito que não Dóde ser reconhe-
cido ou que, reconhecido, .não se póde fazer valer. . . 

. ~O art .. 387 do decreto n. 8-iS, de H de outubro .de 1890, 
nssim dispõe: · · · · · . 

' . ' 

40s estatuto~ dos povos" cultos e. especia!rnente .. os 
que regem as .relações jurídicas na Republica dos Esta
dos Unidos da America do Norte, os casos da· «commun · 
lawn o «equity,, serão tambem .· súbsidiurios dn: ,jmis-
prudencin o proce.sso federal." 

Por conseguinle, Si não tergps uma lei regulando a es
pocio em questão e si essa lei não existQ tambe111 entre çs ' 
out,ros povos, devemos vêr o que, em tal emergenc1a, prece1-

. tuam os estatutos das nncões ·cultns. ·· ' · · 
! 

',• l 
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Ül.'u, os eslatulos de todos os ;povos cultos do mundo, e aL6 
~:< dos que o não são, consagram com uma ndmiravel uniformida

de, .estes dons princípios: 1 ", o juiz não póde recusar-se a e:ll:er
eer a sua jurisdicr,ão, a pretexto de silencio ou insufficien
cia da lei ;• 2?, na J'alta de lei, ou quando esta fôr deficiente, 
deve o julgador. recorrer :Is que regem casos analogos. (27). 

Não ó outra cousa o que dispõem, pu.ra ·alguns casos par· 
ticularcs, as nossas Ordcmt9ües do L. 3", t. 25; § 5•, e t. 69; 
Jlr., determinado .que «OS ,julgadores ·procederão de semelhan
ten, «vorque não podem todo~ os casos ser declarados na· lei~. 

· ,.0 projecto do CodifrO Civil Brasileiro. organizado pelo 
eminente Sr. Clovis Bevilaqua, reproduziu nos Reus arts .. H 
e 13 os dous salut:ares princípios. 

Manteve-se a commissão de jurisconSJlltos que, no Minis
terio da .Justiça, reviu. aquelle projecto . 

. O Congresso Nacional, repetiu-os ainda nos arts, 5• c 7• 
do Codigo prest.r:s a ser· promulgado. 

Antes disto, os projectos do Codigo Civil Brasileiro de 
Pelí_cio dq~ Santos, art. 5", e de Coelho Rodrigues, nrt. 34, 
hnvmm consolidado as mesmas regras. . · 
· Nos Es!n'dos Unidos, cuja .iurisprudenein é «especial

mente•> subsidiaria da nossa, identicn é :\ pratica dos tribu- · 
na os. · · · · 

A IIi; t.rataJido:~se precisamente . da jurisdicciio originaria, 
como 'nenh.uma lei· existisse regulando o seu processo, a Su
prema Côrte, o caso «California So. Pac; · Co,, decidiu «Or
ganizai-o de accôrdo com aque!le que, nas COrtes inglezas (an- . 
te~ de 1791) se observassi! «nos casos analogos». (28). 

I' (27) Cod. Civ. Fr., ;rrl.. 4•; Cod. Civ. Esp., arL. 6", 
Cod. Civ. At'gent., arts. 15 e 16; Cod. Civ. Austr., art. 7•,. 
Cod, Proc. Civ. Port., art. 97; Cod.Civ. ftal., art.3•; Cod.Civ. 
do Perú, art. IX.: Cod. Civ. Be!g., art.. 4•; Cod. Civ. deis 
Grisões, art. 3•; Cod. Civ. Urug., arts.· 15 e 1·6; Cod, Civ. 
Sardo, art. 15; Cod. Civ. das Duas Sicílias, art. 4•; Cod. Civ. 
de Bade; art. 4"; Cod .. Civ. da Bolivia, art. 11; ·cod. Civ. do 
H:aiti, art. 8•; Cod·. Civ. Ho!land., ·lei preliminar, art. 13; i 
Cod. Civ. das Tlhns .ronins, arts. 7• e 9•; ·Cod. Civ. de Mo
dena, art. 9•; Cod. Civ. da Pot.ania, art. 4•; Cod. Ci;v, ·da 
Servia, art. 10; pod. Civ. de Argovia, art. 13; Cod. Civ: de 
Tessino, a:rt. 5''; Cod. Civ. de Neuchatei; art. lt•; le'i da Co· 
lomlJia, n. 153, de 2ft de agosto do 1887, art. s•; Legislação 
ingleza, Coropilacão Amyot, urt. 4"; Direto Comm. Ali., Com
pilação St. .Joseph, arts. · 2• e 3•, , n. VII; Cod. Civ. de 
Honduras, ar L o•; Cod. Civ. do Montenegt•o,. urt. 30; Cod. · 
Proc. 'Fec[., do Mex:ico. art. /1M'; COd. Civ. de Nicaragua, ar 
tigo 17; Cod. Pro c. Civ. do Equador, art. 326; Cod. Pro c., 
úiv. de Venezuela, arL 12. • ' · 

,•', ., 

.... ': 

I' 

(28) Dewhurst, «fl~lles of Practice ín the U •. S. Courts», 
pag •. 47 •. ·· 1 • 
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· Esta regm ~liús, ;iá tinha sido firmada, em identicos tel'-
!Iios,r 1id caso «Rhodci Tslnnd v. Massnchusets. (20) . . . 

1'ambem n·ns. Cllrtes de r.ircuito, sempre· Que o processo •ii' 
existente se· Ji1ostra innm1!irnvel, é o processo da Alla Côrte 
dá C.1haticellnria da Inglaterra Que rege a matrria, ~r. accôrdo 
com ri «iu~tn r•n"lorriDn f'l11r offerrcem os seu~ rrrcmtos. (30l . 

. São principies· de dir~ifo ·univer~nl. Repugnn rie tal 
srrte ao senso jurídico dos povos civilizndns que o jui~ pos-
sâ deixar de rxcrcer .o seti miniSterio por fnJfa do lct. que '" 
o mais. recente d"s . Codigns Civi~, b da Suissa, dá ... ao ma
gistrado, em tal hypothese. · o direito de julgar :~egundo as 
regràs qne r.lle p!'Oprio e~LnbPIE~ceria si fossp leg1slador; 

52: E não ~r diga· que tnes · providr.nria~ vi~nm paJ•ti
culnrmrnte n direito substantivo e não constituem normas 
do direito formal .. 

Antes de tudo riãn se encontra· n~s textos Jrgnes uma 
só pn lavra ou razão que justifique esta · disf.inccão. Prlo 
.contrario, da g11nr.ralidade do~ seus termos, assim romo dos 
motivos cju~ os inspirat•am, o que se deduz é·. oue elles se 
aoplir.am. no direito. mntrrinl c~ mo a0 processo •. O qur. o le
gislador qurr é que o ponlQ rm lil.igifl niín ·deixo nr lr.r so
lução e. pnra alcançnr efltP ohjrctivn, não bnsta evid•mtemente 
que ~r julgue a causa, ~ mister ainda que a .sentença· se 
execute. . ·. · .· . · . 

O forf.o d11 fiournrrm tnrs preceitos no"Cotligo Civil nada 
prova em fnvor da ob,;er.cão. · . ·. · . 

· Des!inad:,s a ler annlicncão nos dnus campns, dn direito 
civil e do processo. é precisamente entre .ris provi~õc1s da
Q11elle. d~ ·foição mni~ geral. e preeminente, que encontram 

. Jogar mais apr~prindo. . . · · 
Aliás vimos ,in. que. nem srmnre os· d"iw principióii se 

· depnrain no Codigo r. i vil. Em Portu!!;al. no Mexico, M Ecyua- ;· 
dor e em Vrnezurln; é· o .C~dign elo ProcP.ssn que os oonsagra. 

· No nc;;srt :mti~n direito. nR• Orrlennçõés, lei de· procrssf'l. del
les. fn1.inm appliracão. Nos. Estad"s. Unidos, o principh .da 
·«analogia~ figll!'n Pn!re: as «t't>gras de processo, rstnbt!lecidas 
pela . Suprrma Côrl e .. E o r.it.nrlo nrt .. 387 do dec~rt'l brnst
leit•o n. 81,8. de 1800, mnnda ob~ervnr como· sulbsidlarros 
llR es~ntutos dos povos cultos justamente no. cproéesson íe- ·. 
derab. , r · · 

F.fu . SP!.'U"d1 ]oa;ar. Serin l'A!I lmflnfe uma inonngru~ncia 
declarar app!icavcl a lei analoga ·quando se disputa sobre o 
reconhecimt'nt·1 do proprio direito, e recuar dest.e expí1dlente ' 
no m"mento t\m que se trnta apenas de tornar effectivo 

. nqurlle rer-onl~ecitnento, lfcto meramrnte cOJ!!plrmenlar. sim
plr•. eonscctarJo. do outro, de men~r gravidade e impor
tancJa; 

' ' 

(291 Tnylnr, obr. · cit .. n. 57. rmg. 89. · 
(30) Dewhurst, obr, ciL, rule XC, pag •. 480, 

.r 
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. . T!'innlmen.tb, ··a objecçiío incorre ainda em· .outra i~cohe~ 
rene la palmar·. Nã~ se concebe, com' effcito, que o. lcg\s!;ld:JL' 
obrigue o juiz. até sob a: comrninacão de cesponsa~llJdnd(3 
penal, l\ s<Jcr.ól•rer-se da legislncão analoga pnrn dim)llr a 
pendcncia, e no mesmo ti>mpo:lhe recuse a fnculducle .de re.~ 
IJOPrAl' a. identico procrssn parri I!XCCUlar O julgamento qU,O 

. assim lhe é impo~f·ú .. Seria cnncPder o mais e nr.!lar o m!lnOIS. 
'Seriá forcnr. a pratica de utn acto, para em sesuída privnl;o 
'dos sons effrilos nntural!s. Seria em uma palavra a contra-
dicçffo· e o ahsurdci. . .. . 

. P.ot~ conseguiri.tc. quer se trate do julgamrnt.o rla cau~a 
queJ' da. Sl.ln .r·xecuçiió, não .P'óde o juiz, sAgnndo prrscrevem 
os CRtah, f.ns de trdo;g ns n·ovo~. cultns, deixar. de exPrcer a 
sua jurh:li~dicbfto a pretnx1t' d<! falta de !Pi. e deve, P.m, tal 
caso.,. applicnr a~ lei~. ri!gulndaras das materias nnalogns. 

·. 53 .. 1\l:nq «Os e~tntútÓs. doR pàovas cultos,,.· se;undo. vi
mos, são; em virtude de dispnliição expressa da nossa legis .. 
laçãn: .«~uhsir!i~rins da jurisprudencin e process() federal.:.. , 
... ·. Logo; a 1'nlt:i dfl iima lei· especial pnra a execuçã'l das 
sentebças dn Supremo Trlhunal. nas causas de süa cnmpe~ 
t.ení.IJa' privativa, não o exime da obrigaÇão de . ex<'cutar a 
')lua senten(;n: .deve P.Íllão o 'l'ribíinal 11ecorrrr a uma: lei :ann~ 
loim ou silmi'lhnni e ·qi.lii r·e,ia :o mesmo nssumpto. rm outras 

.. ·espher:is de. ,iurisdir~ão. Nãn vne nisto uma. fnruldoode. ou. n~~ 
bitrio do Supremo Tribunal: é, sim. pnra elle um dever inil
ludivrl. impnsto por uma disposição imperativa da legisla• 
CãO hrasileil'a; , I ' ' 

· Orn, nenhum n~sumpto mais nnalngo á execução das 
sentçmç11s orü;tinnrins do ~UPT'flmo Tl'ibunnl dn que ·a exe
cução das sentenças: de recurso do mesmo Tribunnl. 

· • «Si as ~ll~ras prncllSSITRes da acçãO, dii 1\fortara, 
v_nlem romo norma g1wa 1 . para a exer,ução. «com rnu IQ~ 
r1a. de_ razão devem vniAr à~ ·de uma ~iltr·a. clnsscj ,de 
exer.ucao. peln somelhanca do caso. e nna!og1a da ma-

. teria,n (31). · 
' .' . ·,. ' 

.. . .·· L()go, si. oilo lia I Pi .• para a el:ecu<:iio- das SPÍltP.ncns 'da 
cnrnnetencin privaf,ivn~ ao Sup1•emo · 'l'!•íbunnl incumhf• .. · a.p
piica r a quP regula n rx~1·uciin dns ~enten(ms dE! apr~-!lncão; 

.· 54. E, outra cousa nã'l' tem f~ito o ~pr11mo Tribunal, 
todas ns ·V~Z~S. que O IÍI~Smo embaraço se tfle tem tlepàradO. 

E' o que passamos a mostrar, ·~ . · ., 
. · 55; O dE~r.rcÍ.o le!;!:islntivl) n: 1Ú d~ 2S de s~tonibro ... cte 

-1893, art. 5•, parngrnph0 unir.o, criou· o rerurso voluntario 
das. de!)lsões da, junt:l eleitora.! para o Supremo Tt•ibunal.. 

1 Nada! porém, dispOQ: quanto ao processo respectivo. · 

. · (31) M•wfara. «Commcnf.nrio dei Codice e delle Leggi di 
Prooedut•a Cívile, vol. ·V, n. 39G, .. 

. . ./ 
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· Não havia ahi uma simples deficiencia da 1ei, mas falta 
ubsoluta. de lei. ' · . 

. Não obstante, quando o primeiro recurso foi submettido 
ao Supremo Tribunal, este não deixou de tomar · · conheci
mento da mnteria sob o pretexto, que agora se invoca, de 

· não haver lei regulando-lhe o processo: ·pelo contrario,. com
prehendendo que as suas attribuições legaes não ·podiam fi
car reduzidas, por omissões de outro poder, á ridícula con
dição de méras faculdades platonicas, resolveu, por · decisão 
de 13 de fevereiro de 1895, que, dada. a «analogia, existente 
entre o recurso eleitoral e o recurso crime. se observasse rio · 
julgamento daquelle 0 processo legal seguido neste. 

E assim se fez, e a~sim se continua a prattcar. 
Eis ahi o .·Supremo Tribunal supprindo . a omissão do 

Poder I.egis!ntivo. Supprindo arbitrariamente, tumultuaria
menf.e, incompetentemente ? . Não, supprindo de accOrdo .com 
o citado art. 387, do decreto n. 848. . · 
· E note-sp, glie, no cnso do . recurso eleitoral, se tratava 
dP. uma alt.ribuJção conferida por lei· ordinaria, a respeito de 
cuja constitucionalidade muitas duvidas 'le levantavam, em
quanto ·que agora o que está em jogo é uma das mais .emi- · . 
nentes attribuições do Supremo Tribunal, outorgada «priva~ . 
tivamente » por disposição expressa da propria Constituição. 

· 56. Outro precedente. A lei n. 2.416, de 2.S de junho · 
de 11\Hi, · art. 10, commetteu ao Supremo Tribunal a attri
buição d•e ,iuli:l'ar1 da legalidaôe e procedencia dos pedidos de ex
tradi'cção. Deixou, porém, de ·dizer qual o processo a observar 
nesse pronunciamento. . · · · · . 

,.·Unda um caso de .falta absoluta de lei. · 
Na opinião do embargante, a E;regia COrte não podia 

exercer a nova attribuicão, concedida tambem por lei ordi
naria .. Como exercei-a, si não ·havia .lei estabelecendo ·o pro-
cesso res·pectivo ? l · . 

Mas o Supremo Tr•ibunal não achou que isto o liber
tasse do ·dever que lhe fOra imposto, e, por decisão. de 13 de 
abril de 1912, assentou que nos pedidos .de ~xtradicção se 

. -adoptasse, «pela sua analogia,, o processo legal ·do· «habeas-
corpuu. . · · · 

57 .. Ainda não é tudo. · 
Temos citadót.~asos . em que o Supremo Tribunal ap'plica 

integralmente um processo existente. · 
Outros · ha, porém', em que elle vae o:deante e faz na lei 

analogai todas as suppressões e adaptações que a especie nova 
reclama. r 

Disto temos um exemplo frisante, !r~sante sobretudo· pela 
perfeita analo~~·ia que offerece com a nossa hypothese, . nas 
decisões do Tribuna.! sobre, a exec•uoão das sentencas proferida;; 
contra a União'. . . · 

E' sabido ·que no antigo re.gimen aos leis· de execução não 
se occupàvam sinão das causas particulares·. Quando estas 
versavam sobre pagamento em dinheiro, a execuQão se ini~ 

'i 
I 
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ciava p~la j)enhora, seguindo-.se a avaliacão, a arrcmataoão 
e a adjudicação dos bens penhorados. · · 
· Proclamada a Republica, confer1da pela Constituição ao 
Poder· Judiciario a attribuição de julga, as acções propostas 
·contra o Governo da União. ou a Fazenda Nacional, de rruo 
J'al!a o art. 60, l()ttra,s b e c, div1das surgira\:n,, sobre a a1)pli
il:,abilidade das leis vigentt>s á execur;ão das sentenéus profe
ridas nestas causas, principalmente na parte referente aos 
embargos, visto nfio serem os bens nacionaes susceptíveis de 
penhora e arrematação. · . . 

10 Supremo Tribunal, dando solução a estas duvidas, re
SGlveu adaptar ao caso o processo exio;tente, e, modificando 
o .ctispositivo leogal que permUte embargos á .·execução· " só 
nos seis dias seguintes á penhora) ou depois .do acto da ar
reJnata(;ão (dec. n. 848, art. 300•, Reg. n. · 737, art. 575), , 
admi.ttiu a União· a .embargar o. reqi.üsitorio de ·pagamento · 
«até' seis dias depois •ele intimada da sua ·expedioão » (accs. nu
meros 478 e 1179,. de .15 de dezembrG de 1912 (32) e n. 825, 
de 1 de agosto de .1906.) (33) . . 

· Comparem-se ag.ora as duas hypotheses, · esta e a nossa. 
Não lhe· sendo licito deixar sem execução a sentença pro

ferida contra a .. Fazeilda Nacional, o Supremo Tribunal, no uso 
da faculdade de estender aos casos omio;sos as leis regúladoras 
dos casos, ~emelhantes, mandou applícar ás ~xecuçõe.s contra 
a li'azenda o processo das execucõcs ordínar'HbS, mutllando.o, 

·porém, O'<TII at.g.uns dos seus , tramites, e creando, na phrase de · 
João Barball1o, um caso de embargos de qtie c!! e nã,o cogitava. · 

Na bypothese vertente entre· Paraná e Santa Catharina 
o de que se trata é de app.Ji.car Lambem á execução movida 
por este ulbimG Estado o processo geral, ;ma:s ·sem ad•aptaç5es, 

~ . ~em augmento ou suppressão :de qualquer natureza, por isto 
:mesmo que, · nos proprios termos em que .·se aoha escrípto, 
. elle prevô todas as phases . da execução e attende a todas as 
legitimas .exLgencias da defesa. . . 

õS. Dir-se-ha que esta· applicacão ·por analogia, sobre- .. 
tudo de leis processuaes, rnão ·se· pó de dar' do direito privado 
llara o direito publico interno. · 

· Por que? . . 
A analogia é um facto susceptível de. cOim!Provação. E' · 

esse facto que autorii:·a a applicação da lei. Si se prova a ·exis
tencia da analogia entre o direito privado e a relacão de direito 

·publico interno que se tem d·e Julgar, qual o motivo de ordem 
legal, moral ou jurídica que' se oppõe á applicaçüo daquelle 
direito, não estando MSLe o caso regulado ? 

I 

· . . « !Admittida, diz o St•. Ruy Barbosa, admittida essa 
analogia jurídica da soberania territorial, já, em geral, 
-com os direitos reaes, já,, em1 especial, com o de pro~ 

(32) «O -Direito,, vol. 92; pags, 392· e 111. 
(33) :Idem, vo!. 102, pag'. 380. 
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· priedade, evidentemente, uma vez estabelecidÓ um tri
bunal, como a Côrte Suprema neste regímen, com alçada 

·judicial sobre os governos. dos Estados, quando entre . 
elles judicialmente se. pleitea ante essa •m•agistratura 
a. jurisdicção .de um tr;rritoriô, .. « o processo l> de re
.cuperacão do obJecto. demandado contra Q' seU legitimo 

· detenlor, «por for~.a da mesma analogia, h a de revestir 
ou imitar as fórmas judiciarias· consa.;:ra:::as á. resti
tuição» dos jura in re. » (34) .· 

Màis adiante: 

~tAdstriétos ·.(os Estados 'federados) por convencão 
indissoluvel, a um regímen. nacional ·e sujeitos pela 
Constituição federativa a uma justica commum, a dé
.pendencl,a em que se acham .desta autor•idade, nos li
mites indicados pelo direito constilurional, os colloca, 
em caso . de litígio, <.:na mesma si luação de partes:~>, 
com regras, de ,julgar, fórmas de acção e estylos de. 
processo instituídos numa lei superior. De modo'·que' 
aqui «a analogia com os typos do· dir·eito p1·ivado vem 

. se. torná incomparavelmente mais estr·eitn e ampla 
em relncão· aos ,Estados i'ederãdns~ que a respeito 
das soberanias · independentes, -.resultando net!es·
sariamelite desta situação, .segu!ldo . Herrter~Geffeéken, 
que ns leis civis· «respectivas ás condicões e. fórmas do 
processo~.. innpplica~eis em ma teria . int.ernaciona~. 
'4imperam nas lides entre· Estados federndos,, · (35) . " . . ., . . ' ' ' 

.. 

. . 

, E por fim: ' ·, • ,r. ' ' ' ' • 
«Quando governós independentes entre si . contro;.. 

vertem ácerca da' soberania sobré corta. e· determinada 
· região, é ao -direito civil, nas idéas ahi correntes quanto 
áà"maneiras de· adquirir e perder a prOpl'iedudli,l'qu~ 
n: politica, ·ao. negociar- a solu~.ão convencional, vae 
buscar.· a justiflt'ac:íio dos til:.~ los de parte. a parte a I! e-

. gados!.. Quanto á maneira .de processar a re('lama<;ãO -
.e .rési>Jve!-a, a lei e os magistrados .são o& que as partes; · 
na sua absoluta soberania, ·mutuamente abràçam. «Mas 
quando uin dos Estados de )lma · federação. contende· 

. sobre o' seu· territorio com \outro· desses Estados·.·. ,l> 
ahi a adopção dos . principias do dircit9. privado;. im~ . 
posta, «peh analogia, de que temos falindo, .á apre,.. 
ciacão dá causa na sua mnteria. «naturalmente se ha 
de estender á direccão do seu processo,, Por ,.força «da 
assiinila~lio estabelecida e inevílav!lb, o. ilíreíto civil 
tem· de moldar então • nas ·suas leis, . «substantivas e 

(34) Ruy Barbosa, obr. cit., vol. T, PllS'· IH3 
,(35) Ruy Barbosa, obr. eH., vol. I, '.pag. 345 .. 
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adjec.tivas:t, a controversia pendentP. .. cNas leis suh
·stantwas... Nas !eis adjectivas* porque, admíltida a 
4~emelhança», innegnvel po1· este 'lado, entre a siluacão 
da· propr,iedade individual e ·a· da s•obeJ•anía l<mito
rial. . . quanto ao territorio fedf'rado á subordinacão 
deste á ,justiça nacional nos conflir:t.o's com os outros 
membros .da i União ... lev::t a concluir da analogia na 
relacão 'jurídica ca analogia no instrumento pro-
cessual,, (36) · 

59. Não é em outros principias que se tem inspirado o 
Supremo Tribunal brasileiro. · . · 

Vamo~ citar, ,no tocante á applicahilidáde das ragras de 
proce·sso do dir~iío privado ás'. questõ<>s dP. limites inte.r-

. ·estaduaes1 precedentes os mais expresshos, não só· po1·que• 
são conslituidos por manifestações do Supr•cmo Tribunal cem. 
especios vertentes,, como aind:~ porque se refer·r.m ,jú~tamlint~ 
cá execucão~ de sentenças prOf€ridns em questões dáquella 
natureza. · - · . · · 
· · . Rr.c()rdámol-os já na petição de fl. 635; más, pela sua 
importancia e alta significação na invesli:;a~ão do assumpto 
em que e~tamos empenhado,.· aqui os repr·oduzimos. · 

. 60. Nà questão. entre ~latto-Grosso e Amazo;ns, proferid:i. 
a senten~a, o Estado.~de Malto Grosso,· para qúe esta tivesse 
<~.a·. devtda execução,, requereu que se expedisse: · · ~ 

«mandado executorio para ser cumprido pelo JUIZ 
seccional de qualquer do!!· dous Estndós, a quem fossem 
commettidos os· actos e dilil;cncias da · demarcação,· 
sendo perante elle citado o Estado do Amazonas cpara 

. os termos da execução até flnab e desrle. logo para, na 
· primeira audiencia depois da ·referida citnciio, ena-· 

. ·· mear e approvar louvados) que proc('dam··no levanta
mento da. linha divisória pelo pnrallelo 8•,48', a partir 
da Cachoeira de Santo Anton to do Rio Madeira, · d<~ 

· conformidade com o accordão exequendo, tudo sob as 
penas da. lei., («Acção originaria» il. 4, fl, 258.) · 

·. ~. .. : ... 
o Tribunal, pel•O. accórdão n .. 4. de· 6 de agosto de 1910, 

declarou caber no relator a designação ~ do jUiz federal para 
executar' as ordens e diligencias que ·forem · J.iequeridas pa1•a 
a exe~ução .da sentença) (fl; 265) • ·· · · ~ · · · · ·· 

· O 'relator ordenou a expedicão do «mandado execüt01io, 
pa~ra ser . cumprido pelo . juiz federal da secção . de Matto 
Grosso, (fi. 270) • · · . · · . · · · . 
· Esto juiz transportou-se com o seu escrlVão ·para · a 

i'ronteira ·dos dous Estados e alli «demarcou· a linha:.;· desde 
. a Cachoeira de Santo Antonio do Rio Madeira até o Rio' Mâ-, . ; ' . . : . 

(36) 1Ruy Barbosa, obr. cit., vol. I, pag. 846. 
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cilada (fl. 27.9), '<Úiando audiencia para a 11omcaçüo de ·peri
tos, para reconhecimento . de m01rcos e tomando outras provi-
dencia·s)). · 

Finalmente, o '.Pribunal, por accórdão unanime de 27 de 
julho de 1012, (fi. 288) «homologou essa demarcação», feita, 
diz o accórdão, pelo juiz «commissionado)) por este tribunal 
«para procedei' ás diligencias necessariás a!'im de effectuar-se 
a demar·cação de limites entre . os dous Estados ». · 

!E!is ahi o Supremo 'l'·L'ibunal applícando, ·pela sua analo- · 
;;ia, a legislação do direito privado·« tí execução de uma sen
tença proferida .em causa de limites. entre Estados», e· exe
cutando integralmente essa sentença, com a ·cir.cumstancia dH 
fJU() a demarcação é um processo complicado, regulado nos 

· seus variadíssimos incidentes, p·or. uma legislação espe·cial, 
emquanto que «a entrega de cousa certa», objecto da presente 
execucão, é· tudo o que póde .J\aver de mais singelo em mato-
ria processual. , · · 

(ii. Não é tudo. 'Mesmo ;no nosso caso, «mesmo na ques
tão entre• o. Estado de Santa Catharina e o do Paraná»,. o Sl,l
premo Tribunal j,á reconheceu que a « execução» da sua sen
tença ~e dev·e pautar pelo pr•ocesso do di•reitó privado, dada 
a manifesta analogia existente entre as duas ·especies. 

· •C.om effeito, é sabido que, logo depois da sentença, o t·e
lator da causa, a requerimento do Estado dq Santa Catllarina, 
mandou intimar o do Paraná « do ini·cio' da execucão » e bem 
assim para « nomear arbit:ros » · e allegav o que tivesse a bem 
de seus direitos. ( « Carla test. », n. 1.110•0•, 1'1. 3 ·v.) . ·. O juiz 
secaional do Paraná, a quem fôra expedida essa ordem, deixou 
de cumpril-a por motivos cotLhecidos, sendo o facto trazido , 
p'or. «uma carta testemulihavel » ao eonhecimento do Supremo 
'.l'ribunal. . · . ' 

Pois ·bem, o tribunal, .pot· a.ccórdão n. · i. 400, · de 2 dn 
agosto de 1911, «tomou conhecimento dessa carta· testemu
nhavel », julgou-a e ordenou •q.ue o juiz devolvesse ao relator,· 
«com a respectiva c i tacão .e quaesquer oppo·sicões, o mandato 
por .elle expedido para intimação do Governo do Estado do 

' Paraná do inicio da execucão e do mais que. consta do· mesmo 
mandado)) . (fi, 32 v.) . · , . ' . 

Temos agora o ·relator da causa ordenando diligencias 11: de 
execucão » na questão Paraná-Santa Catharina, e .• o Suprem·o 
Tribunal homologando e secundando a sua accü1o ! 

Não fosse possive.J applicar a ·lei geral ti' efi'ectuucão de · 
taes diligenciu:s e,· certo, o I'elator houvera indeferido preli- ·· 
'minarmente o pedido de intimação, e o Supremo Tribunal não 
teria conhecido da «carta testcmunhavel », nem ordenado a de
volução do mandado «.com a respectiva citação», para o «inicio 
da execução ». · 
. Como, de fa;:to, conhecer de uma « carta teste·munhavel » 

cm 'questão de limites interestaduaes, si não ha lei reguland'o. 
Q processo destas questões e, portanto, autorizando esse re

.. curso? ! ·como exigir a devolução de um mandado «com cita-' 
c;üo », si desta diUgenciu não nogila nenhum p~cceito Iegis-

,' , . 
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Jal.ivo ? ! Como ordenar que uma parLe ~eja intimada para umtt 
execucão que não estl1 .prevista nem foi·muladu em ncnhuJII 
text() legal? I Como em •Summa, pratica!' actos de 'JH'Occ~so 
cxecutorio, si este processo :não existe ? ! 

62 •. ,serão necessarias manifestações ainda mais positivas 
do Supremo Tribunal cm fav·or da theses •que defendemos ? 

;Pois a'hi ·está o accórdão n.· 41, de 4 de janeiro de HH~. 
proferido em ll!Ssumplo 1que se relwciona com o. ob,jecto desta 
eausa - o p·rocesso de responsabilidade instaurado <lontra o 
,juiz seccional do Paraná; por não ter cumprido a ordem do 
1•elaoor mandando citar PUil'a a e~eéucão. o govemo. desse Es
tado. 

Neste accórdão declara o Supremo .Tr·ibunal quo} ;São « in
quesLionavelmente applicaveis ~ ás sentenças por elle proferi
das nas causas originarias; «as regras dos all'ts. 241 e ·seguin
teu, do .decreto n. 84.8, de H de ·outubro de 1890, e 14·70 e se
guintes do decreto n.: 3.·084, de. 5 de. novembro de 1898, 
parte a• ), ' 

i()Jt:a, .estas Q'Cgras são us do ·processo ·civil. 
· · E o 1que é mai!s : « entre e lias se encont1·u todo o ·processo 
i.la. execução das sentenças qúe condemnam o réo ú entrega de 
cousa 'certa», p11ecisamente a hypothese desta causa. 

1Percorram-se, com effeito, os arts. 298, .29!J e· 3tH, do 
'de~reto n. 848, de I890, ou· os arbs. ·510, 511, 512, 603 e 606, 
do ·decreto n. 3. 084', de 1898, pa~·te a•, e 111l1i se achar·ão regu
lados « todO'S :1> os. tramites desta .execução. 

O que se prescreve nestes dispositivos é tudo quanto pódc 
oooorrer na execução dwquellas sentenças e se applica 1'aci1, 
natural e inteiramente aos.particular•es ·como aos Estados. 

. De maneka 'que, não ~ó ,pelos precedentes, mas ainda por· 
decisão expressa, solemne e insop!hismavcl do Supremo Tri
bunal, á execução das suas sentenças· nas causas privativas, 
o especialmente daquellas ,que mandam entregar cousa 'certa, · 
se applica, por analogia, o processo ·executorio seguido no di-
l'eito privado. ? · 

* .. . 
63,. Fazem .o ombar.gánte 'o os pareceres que o apoiam 

· grande celeuma em torno do a;rt. 91 do novo 1\egimcnt() do 
.Supt,emo TriJbunal o do art. ri' da ·consolidação das leis, de 
/1898, part 5", ,que o 'reproduz. 

\Dispõe eSLe 'artiS'o: 

«Na e:x;ecuciio r( das sentencas origiilar•ias), se .guar~ 
l dará o que fôr determinado em lei· federal, tratado, con

venção ou !lompromisso das !partes.» 

Neste :textO., diz-se, o proprio Lt•ibunal affirma a incxis
f.elliJia de ·lei .quo 1·egulo a e:'l:acução daquellas .scntcncas. O 
il'utudo verbal «se guat:dará o ~1ue fôt: determinado~ bem in- . 

s.- vol. ~" T 
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úica que à lei ainda esL:l para ser v.otada. Si a. lei existisse, 
o llegun'orüo, o com olle a Consolidac~o que o copiou, usaria · 
desta linguagem: . « u qu~ ES'l'Á dete.rminado na lei federal:~> ou 
" o que DE'J'E11MINA a lei· federal':~>. . 

o4. :E:Jn nossa peticão de fls. G35, já .. deixámo·s bem claro, 
com a autol'idade 'que nos dú. a 'qualidade de rela.to·r do !ll.egi
mento de 1909, que o pensamento cto .. seu art. 91, é que na 
execul)ão Lias ·cousas odg'inarias ·se, obs·ervem as n01·mas o~: j 6. 
estabelecidas» ou.r~ue "vier·em ·a sel-o» em lei, tratado, con
venciio ou wn1promisso das par~es. O futuro "o ,que fôi' de
terminado», não se rder·o ú existencia material. da lei, "mas 
ao momento .eín ,que ii e procede oá execucão da senbenca ». O 
que o Hegimento ·quer· dizer· é que; quando se houver de dar 
execuÇão 6. sentença de que tr·:ita.no .artigo anterior, se observ·e 
" o que l'ür " então» determinado» em lei· ou tratados. ·Como a 
idéa tlu ~;xecucão ~ fu.Luta, do. futuro vel'·bal $e serviu. muito 
l:>l'lUlllnaticali:nente o Mgimento ,para desig·nar a lei. appliea.., 
vol, que será.<.: a·que vigora.o a.o Lcmp'o da execução.. . 

A linguagem ele futur·o. ú t'r·equeutemenLe·· empreg~cla na 
elabor·acão dás leis ~orno medida de. cautela, para abraliger as 
n1oclificacões ulteriüres da lei actual . e :Salientar .que o. legis
lador considerá. appHcavel essa. ,lei, mesmo a;ssim roedifi!)ada. 

Quando . cm leis militares, po1· exemplo, se c!~ que a 
l'Otipeüo ele certos assumptos .: se obsei·vara o que fõr· Cleter- . 
minado por lei civil», ou,· ~m leis cornmerciaes, se (guar.da.r;í. · 
o que fõr rp·rescl'ipto ua Jegislacão commum », a intellCáO .não 
ú afl'irmar 'a inexistencia da lei civil ou ela legislacão com- . 

· ruum, mas Jazer sentir q.ue á regra comp~ehende a lei actual · 
e as rnoclificacões por !lUe ella fõr, passando. · . ·. . . 

, Dizl)ndo -o iRiegimento " na execucão se guardar á o· que 
« osBll » determinado uo. lei ou nos Lr~J.tadOii », podcl'ia clar)ogax· 
a duviclas si, ao .executar-se a .sentença, já não vi•gor·assem ou 
tiv·essem sido alterados esses tratados ou ·essas leis .. , · · .. 

· :Accr·esce rtlue o Regimento .allude Lan:rbem a "compro
misso das partes», e incidiria em um vet·dadeiro. dispar•ate si 
usasse da linguagem " do . presente :.>. Imagine-se o Regimento 
a dizer «na execução se guarda1;á :.> o que "está·» «determinado 
no compromisso das partes ,, quando o compromisso não. é 
documento o~:actuab, só de futuro, ·pódo .. existir,, e. ainda as-
sim si' nelle convierem os litigantes 1 · . •. · · • , 

. )!:' pt•~ciso. aü1~11. notar ·qn~ todo. o. regimento· :foi, escripto 
cm l!nguagen1· do futuro, por rsso. mesmo .que ·Se··:dostino.va a 
reger o~ casos a ver, c não os }'oito~ _pendentes; e, ássi~ si'. 
se apphcasse .aos c;;cus outros dJsposrL1vos ·o mesmo. procésso 
ele interpretação com que se procura l!'lr o art. 91, chega- · 
riamos afinal a conscqueuciu,s as. mais absurdas:'· 

'05. Mas, objecta-se, si ·existem es:sas noi·mas de ex:ecucão, 
por que não ·as consag>rou o regimento e, pt•incipalmente,' por 
que não as produziu o decreto 11. 3.1084, de 1898, que .teve 
precisamente por :fim consolidar todas .as · cllsJ:!Osicões ·vilien-
tes sobr·c o processo federal ? ·T • 

\ 
\ 

·~ ' 
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O decreto n. 3. 084, consolidou rca1inenLe c:;sas l'Ot;ra:;, 
quu são as ela lei orclinal'ia. Quando teve ele occupar-:;c elas 
causas entre Estados, i'ez o que devia i'azer, isto é, copiou o 
l'CHimcnto do Supremo 'J~rillunal CJUC era Ludo .CJ.Uanto exisl.ia 
.sobre o assumpto. O capitulo I da parte 5" da Consolidaoão 
é, com efi'eito, a cópia !iLteral daquelle regimento. -

. , ,1\Jas n~ste. trabalho de simples transplant~cão, passou, 
Lambem nos .Lermos em que estava .r·edigido, o artiga refa· 
l'outu á' c:xecucão das ca)lsas entre Estados, que, tendo toda 
ruzi1;> p(/ ser no regimento, não, a tinha, pelo menos naquelles 
termo~, na Cllnso!idação, e que esta deveria ter .supprimido 
ou modificado pura ficar bem claro que á execução dessas 
causa~ so appficaria o. estaLuido anteriormente em .relação ao 
proçesso orclinarjo. 

F'oi visivelmente. urna inadvertencia, aliás . menos gra'V,e 
dC! que: muilas .outras de que· se resente aquelle trabalho. · 

Quanto .ao-. regunento, 11iio linha que consolidai' .norma;; 
. de. execução elas causas or:ginarias, ccomo não consolidou u~ 

d1:.1 execução das c:1usas de recurs·ol>. A -razão é simples: a 
exe,cuç;Jão (o· sempre feita «f óra», do Tribunal e o regimento só 
regula o uproce~so no 'fribunal:i• ,' · . . 

, O. seu titulo III que é o que se oceupa. do processo, tem 
esta epigraphe ~Do· processo no Tribunal,. · 

GG. Mas, pe[·A·untar-se-ha ainda, por que enLiio o . regi
menlL1 falia da exc:cucilo .. das acções privativas e . nada diz _, 
qnantfJ· á execução dos , i'eitqs ordinarios? , 

lJor üma raziío tambem muito simples: nas causas enu·e 
Estruõos, causas inte.iràm~nte desconhecidas no· nosso ·direito, 
o :5uroremo 'Jioibunul.. teve .que. organizo.r, elle prqp1•io, o pro
ues8,1 ·«da acç.ã~;. forçoso era dizer' s1 na: «oxecUJcão» su tei·ia 
de observar 1.a.tubem um processo especial ou se -lhe seria111 
app!icaveis .as r..1gras do processo ord:inario. -- · 

Esta mesm1t: necessidade, porém, não-; se fazia sentn· 
quuutn ás· causas de recurso, ·cujo 'processo, tanto para a aecão, 
r;omr. para a exeCitção, estava, dclsde. muito formulado na !e-· 
gisl uéão comrimm. · · · · ·. · 

67 . AqÜi occorre uma consideraqão que por si só é bas
tautn. para mostrar que· o intuito do · regimentC! foi applicar 
n. lei geral aos pleitos· originarias. · · . 

Qua;.rdo se ljlaborou o regimento· de 1891, nada, 'absoluta
. mente nacl;l. havia· em. nosso direito• sobre o processo· das 
quc~tõe& entre Esta,dos. .. . · · · ' · · · · 

Nem o Governo .Provisorio, no decreto· n. 848 nem c 
Congresso Nacional; de,pois de votada a ·constituição,' adopta- · 
rarn qualquer medida especial a seguir no processo dessas 

· accõe~. , . , .· __ . . . 1 

: () Supremo. Tribunal. ~UPP!'iu a lacuna,. 'inserindo no se~ 
reg·mwnto, o .Processo «la uccuo)>,· Lá. está olle nos at"ts .. s_, 
a uc-, desd'u a:, pe·ticã0, inicial até aos embargos . 

.Ma~ não foz o inesmo, .. quanto á ccexecução~ .. 

.-·· 
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Por que? ·' ... ' •· ., 
Não foi ccl'Lamente por so sentir incompetente, pois osla 

1'\l~ão lhe vedario: igualmente o orga.uizar o processo «'<<a 
acr;ão». 

Por que foi então? 
Não ha outra explicação possível : ó po1•que julgou dcs

nccessario. E' porque entendeu, como se entendeu 110 Me
:x:ico e na Argentina, quc1 a execução devia seguir o prosesso 
estabelecido para cada bypothese na lei ordinaria, ou con
l'Ol'me il~osse previsto pelos tratados. ou. '!)elos compromisso:; 
que a:: 1partes :viessem a ajustar para o caso •. 

1\ . 

«No exerci cio da ·sua . .func11ã0 de interpretar as 
leis, diz um d'os pare.ceres em que se apoiam os embat·
I);OS, referindo-s!e «ao processo da a<tciio)', l'ormulad,~ 
nos arts. 87 a 90 do l'egimento cto· 'l'ribunal. no CJ~Xer
cicio da sua i'unccão de iuterpreta:r as leis, i:lc ~senten· 

ciar em ultima instanciu sobre a sua intelligencia, ap-. 
plicabiliilade e ai}plicacão, o Supr~mo 'fribunal con

siderou· cabíveis nas fórmus geraes 4<cliU!l accões ord'i
nurías» o processamento · e julgamento dàs causas e 

conflictos da União com os Estudos o dos Estados uns 
com outros. uEra set( direjtCI» .•. » 

O 1Supremo 'l't•ibunul não se limitou u considerar cabíveis 
nas 'fórmas ,goraes odas accões ordinarias o processamento o 
;julgamento das cuusas entre. Estados. Fez mais do que isto; 
adop·tou, para urna especiG «nova» de accões · um· pi·ocesso 
.especial. proprio de uma instancia origi'!La:ria e 'Í.miea. 

· 1\Iall· si, estendendo áqucllas causas o processo «das ui:ll;õe~ 
. u rdinarias, o Tribunal nada mais f'<lz do ·que exet•cer a sua 
. 'funK,;cão . de interpretar as leis e sentenciar sobre a sua in.tel· 
ligencio e applicacão, ,evidentemente a mesma couS3J se po
deria· dizer si «á execuciio» das ditas callsas elle ampliasse 
as i'ormulas. «da ex~cllCão ordinaria». . , 
, Si é seu direito considerar c.abivel nas normas da uacC,}ão 
orcli'narht» o processo «da acr;1lo entre Estados~ direito seu é 
:incontestav.elmento rep'utar cabível nas fórmas 'da «cxecuoão:. 

. do uma o processo .dauexccucão», da outra. 
B por que o não· fez? ·. ' 
Ainda aqui só ha uma resposta possivcl: é porque cou-· 

~itlcron .:Jl}Dlicuvcl a legislaQão vigente e julgou ocioso re-
IleLil-a. · · 

• .. .. 
liS. Concedamos, entreta~nto, que assim não seja. Ad· 

mittamos que· o pensamento do. 'Supremo. 'l'ribunal, no artie:v 
!H de ~eu r13gimento, foi alludil' não {~ lcgísla{.lilo ordinaria, 
llJUS ii necessidade de um acto especial do Poder Lc.S'iSlat.ivo. 

Mo nii,o muda os t~rmos da questão .•. 
~· 

' ' 

\ 
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Sim, o Supremo Tt•ibnnnl reputou e reputn: nec.essar.iQ 
que o 1Congresso ~n.cional vol.e uma lei rep:ulallldp a execuc;ií.O 
das senten~.o.s originarias. li! as o C.ongresso até este momento 
não o ·fer., Surge uma questão dwquella natureza. O Tribunal, 
exercendo a sun funcQüo cqnst.itucional e prilvntiva, pro
cessR-n e .inlgn·a definitivamente. Tem de. cxecuta·r a sen-
t.o~n. · . . 

Que hn de fazer? Hn. de· cruzar os hrnoos e c~perai· até 
que um dia o Congresso se lembre do votar a lei anm1indo 
assim a, que, pot• esse meio, se burle n ,iurisdicoão que a Con
sLU,u.ii!Jão lhe outorgou, se mysl.ifique o direito d:n. parte• ven· 
cr,àora c· se of!crccn ao mundo civilizado o cspectaculo ri· 
rl'iculo de um pnii ·que tmn a filnucia do se presumir ;juri
dicamente constituído quando as sentem;n~ do seu primeiro 
Tribtinn'J não se podém e:<cec'utm•?! · · . · 

Esta; c·cimo já vimos, .~ que é n questão. E nós .iá pro· 
vámos, ~om a lei, com a doutrina com os precedentes, que na. 
hypothese figurada, isto é, emqtianto o Congresso se conser
var silencioso, o Tl'ibuna 1 é obrigado n: t•ocorror (ts leis 

,analogas. 
J~ot• conseguinte nind:t qne o regimento se referisse a 

uma lei .ful.nrn, isto' cm nn,cla pre,iudicnria ri thcse que sus-
t.entnmos. \ · 

• • 

G!l. Admil.l.nmos, todavia (a ,~olidez dn. nossa causUJ [lCrmi't.
to~nos ··rar.m• t()!das as concossõms); udmjt.t.amos ainda que a. Jei 
g"'ral é inapplicavel ás acções originarias ou que o d'!>VOl' ido 
applicnt· ns lüis nnalogns não se· estende no direito .. ;llormal.: 

· Ne3to caso, )compete ao Supremo Tribunal mesmo ·or
ganizar o processo rieeessnri0 para o cumprimento de su :\ 
decisão e preencher assim nesta parte a lacuna do seu nr.~ 
gim~nto, · . . 

Tudo é ndmisaivel, monos que a :ütr~buiÇ,ão qufl lhe l'.:~i· 
dada directa .o privn't.ivamcnte pela. const.itui~.ão fique J•.e-. 
duzídn a· uma cousa inopcrat,iva e comica Jlela omiss!\o de 
nm outro poder,· que 'lhe· não ll superior. 

-70. Estamos daqui n. ouvir as excl:amaciies de surprez:\ 
da ort.hodoxia constitucional. Só no Congresso Nacional com~ 
pelo legislar sobre 0 direito processun~. O Supremo TJ'ihunnl 
niio tem esta faculdade. ;>.. · , 

Mas nos E3tados Unidos, onde fl'or.escc .umn organiza~ 
CJÜO politica igual ú nossa, cu,ia Constil;ui{)üO é n. fonte prin-

. cipnl e· ·mais proxima · dn. que vigora entre nós, cujos estn~
tut.os eomt.iJ.uem especialmente ,) nosso direito suhsidial'io, 
noil . Estados Unidos a Suprema Côrte, quando , não' existf.' . 
lionhum neto do Congresso t•egulnndo o proceaso, prt!pnra. 
fllln mesma r «por direito proprio~. ns normas nccessari!lfl., 

Quando, pornnt.e n Suprema Côrte ·nmericnna, surgiu n 
mesmn questao qüc ,ho,ic ,;c lcvnnt.n · entn' nós, a saber, «SI 
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a competencin originaria dn Suprr,ma cr,lrtc. pôde der exer
cida «sem um neto previo do congresso regnlando-lhr. .; pro
cesso~ •. o gr·ande tribunal «depois de madura dr!iberal)ãO. 
L1eciàiu, ·pela voz de Taney, qu~· cembora o Congresso tenha 
sem n meno1· duvida o direHo de prescrever o proces~o em · 
ta:! caso», tão inteiramente como em outro qualquer, ~to
davia a omissão da legislatura' sobre o assumpto !Ião priva 
n Côrte da jurisdicoã0 que lhe foi conferida e •qu~ . consti::, 
tue um dever a clla iinposto~. e assim~ na causenci:t d~: lei,, 
a Côrl e 01E'Sma. \~~:tem ·<tutoridade piara estabelece!' o pro
cesso~. de manf.ira· a realizar os fins com· que i;e lhe outorgou 
a jurisdicção~. · 

Esta decisão foi tomadâ ccpOr unanimidade de VcltOs~. 
no caso ccFlorida v. Georgia .. (37) 

Eis ahi, á Côrte Suprema dos Estado~ Unidos, reco
nhecendo que .o Congresso tem indubitavelmente o . direito 
de elaborar . o processo para as acções originarias, mas, si 

. o não .faz, não p6de a sua inacção burlar a jurisdicção qu<' 
foi conferida no tribunal e constitue parn ellc un• •lever: 
~m tal caso, ·cumpre á Suprema COrte rn€•sma adoptar a~ 
formulas necessarias. · . . .. · . . · · 

Ora, nofl E&t.ados Unidos, como n0 Brasil, ·o r.ongresso 
J•.unca· Je·gfslou sobre, o processo da competencia originaria 
da Suprema COrte. . 

Sobre o da .iurisdicoão de recurso, como sobre o . dos 
outros ,tribt1naes, sim, :existem numerosos n.c.tos le•gislati

'\IOS. 

Quanto . aos feitos, porém, da alçada ·privn•liiva· da Su
prema . Côrte, ·o Congresso dc;ixou sempre .livre a ·esta n or-
ganizncãD do processo respectivo. . ., 

' . ccSi o Congresso, di:r. Taylor, .iulga.sse• , acertado 
·. pôr termo a este systema, poderia sem duvidQ rcsular 

torlo ü processo originaria por um acto especial; ou . 
si a CGirte mesmn considerasse conveniente fnzel-o . 

. poderia igualmente, por meio. de regulamentos, pro
Yer antecipadamente para· cn(ja hypoLhese. Mas o facto 
ti que o Congresso nunca rf::'putou necesoario legislm• 
Robre o assurnpto, e s6 a Côrte tem exeréido estr 
poder,'. conforme 0 'teem exigido as especiFs' oocur-
rentcs. ~ (38) ' · · 

71. A duvida, susciLadá sobre esta faculdad<: dPsde . a 
l>l'ime.ira. questão de limites levada :1 Suprema COrte. a. do 
·ERtndo de Ncw .Terl'!cy contra o de New York; e ~m qu.e .iá 
'c nssifn]alnva, como ,justificativa ·da competencia. ela Cõrtf', 
o riiío hnve1~ o Congresso voto do nenhuma lei de ·processo 

I ' ' ' -- '' '\., 

. .C37l Taylor. «Obr, cit. :t>, ns. 22 e 2Ó, pago~. .\<i e 1 üO; 
«Umtnrl Rf.ntcs Supremo Qourts :Reports, vol. 15, pn!j •. 180. 

(38) Tn~·l~r. «01lr, cit.,», ·ri, os, pag.· '100.. . · 

• ' 
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' 
:(:ifl) l.c,lc n.incln n mc~mn' ~nlur;ão, 'cm i.r1rmn~ ns m~.is pn.•i-
tivn~. no caso «Kentucky v. Dennisnn. Ahi SE' rlecidiu qur 

'. «Cm tndos 'os cn.30s em que n Cnnstit.ufr.1lo rl:l jn-
risrlicção ori!l'inarin n Suprema Cl\rt.c, «esta tem nu
tnrirlncle (h as :mthnrit.y) . palra exercei-a .sem acto 
nl::rum do Congresso regulando o processo, P. p6dr re
A'ular, e mo ldnr o seu processo, como melhor 0 esija D 

· interesse da ,iusticn.» 140) · · 

· Dcwhurst, cxtruhido do caso «F11orida v. !Georgia:t n 
r.~::rrn rlr pl'Drüsso ·nnllr~ rsl.ahrl~;cirln. assim a formúln: 

«0 Cong"resso p6de prescrever o proc'esso . para as 
cnu.>ns da compctencin ori!l'inarin da. Suprema Cflrtr: 
mas, na ccausP-ncia dn umn lei n P-st.e respeito, a Côrte 
mesma .tem porlnr ·'(t.he' Cour•t. itself has power) para 
ado'ptRr ·a sua fórnlin de processo:) (4i) · 

. A razão· disto é que a Snpr.ema ·COrte t.em o direito e 
· o dever de .iulgar ns · M\lsas nt.tribuidns á sua· comp,etencin 

privativa, e o exP.rcicio desse• direito e, o cumprimrmto desse 
dever não podem fkar dependentes do nrbitrio de· um outro 
poder: · · ... . . 

A qzão. ainda n ·Q.U6' o preceito da Constitui('iíO, qu't
nonfere :í Sunrema Cflrt.e a .inriRdicoão oricdnaria, é daquel
les · qur ·nos EstadoR Unidos se chamam (Self ·exccutin~, que 
.;;e nxecutarn por· si mesmos, imlependentemento dr ·lei ordi-
naria. . · . . . · · 

72: Um · dos pareceres distribuídos em avu l~ro com o~ 
cmba.rr;os e t.r.anscripto. l!m A't'ande parte nas razõrs flnaf'!R 
do Paraná. faz brilhantemente a distincr,ão' enl·re s., rlispo
sicões constitticionaes que são «sei· execnting:t, que são «nutn 
exe'Cittnveis~. isto é, ,,e P.Xenutam de si me~mas, se rxecutam 
'immedintament.r, R'e exee.utnm ind'ependAnt.cmente · <:le ·qunl
quel' ·de~envolvimeilto leA"islativo:t e ~~~ que antes· rle ~'lltrn
rem él'l'i acção, demandn.m a interferencin do le!l'islndor. parn 
sP. revestirem df:\ f6rma pratica, e f.P.rem, nos pret•<!itos quf) 
elle dictnr. um· directori.l p:ern!, 1!Diforme o permanPntr aos 
seus· executores., · . · · 

O . flm do parecer' é ·mostrar ·que a clausula . cnnstitu
tlional' que outorp:n. n comnetencia originaria·'~~ dnqtlellns quP 
reclmrinm .um neto Tegi3lativo pnrit ,:t sua A'{t'cuoão. · · 

. Ora, dentro ·og ·muitos exr,mplos ·que de preceito.:; desta 
categoria cita o· parecer, nenhum. pela sua nntureza, pela 
~un. indo I e nu pPins circumstancins que o .. rodeiam, mílnt'.lm· · 
nnnlogin, $iquer longinqun, com o cas0 que nos or.cupa. O - . ,, 

I ::lP\ Dewhurst., obr. cit .. pa:g. 67. . . 
. ( tf0) Dewhursf., loc. cit.: Story, «On the r.nnstit.ution, 

Wll. .2•. pnp:. SOL nota: Hup:uhes, «obr. cib, pag, 394. 
. ,(H) Wewhurst, «Obr. clt.:o>, png . .i7. 

I 
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que mais sn npproxima, o que 6 ·citado com ccespccint men· 
ção, pela sua analogia directa com o casm~. sem duvida por

. que é o unico que o.Uude {~ nccessidadt.• do <q)rocessoxo par.a 
O:xlecucão · de certa,s provisl'ies· coruMt.ulcionaes, não .fornece 
ignalmente nenhuma contribuir.ão para n solu~ão. da Co)n-
trovéTsia. · · · · 

' ' 
~No Michigan., diz o parecer, nn. Luisiana, no 

lMississipi na California, na ·Pennsylvania, a jusl.iça; 
provocada a discutir ·o assumpto, tem decidido una
nimemente que essas disposições constHucion:tes (aR 
que autorizam os pleitos contra. o. E.stado) ~não po
derão entrar em actividade, emquanto os Congressos 
ostaduaes U1es não .oub~ministrarem os meios de ex· 
.ecuçü() indispensaveis:b, dando ,juizes a esses litígios c 
«regulando-lhes o pr()lJeiSso.~. 

. 73. O trecho citado torna a causa dependente. de duas 
oondicõcs: 1" .a designação do juiz que tem de julgai-a: 2• o 
processo _a que ella deve accomodar a sua marcha. 

Esto. ult.ima con!li~;ão estú evidentemente indicada ahi 
como complementar da primeira, porque a falta de lei pro
cessual nunca póde ser impecilho ao E'Xercicio da ,jurisdi.
coão nos Estados Un1idos, onde os •Lribunaes, desde ·os pri
meiros tempos da Republica, estão autorizados a adoptar as 
normas de processo que se fizerem mistér, e,. por conseguin
te, si o Congresso deixa de votar a lei, nem por isl.o ficam 
elllls impedidos de exercer as suas· funcc;tres; ' 

Quanto. á primeira condição, sim, e lia é indispensavel., 
. E' com effeitô, de simples intuioão que, si nenhum texto 

constitucional nu legal designa o juiz que tem de conhecer 
de determinada causa. a nenhum magistrado 'é licito arro
gar-se essa ,jurisdicc;ão antes ,que o legisHtdor expressament,o 
!h' o. confira. Como pó de um tribunal ,julgar-se competente' 
po.ra decidir uma questão, si lei alguma, nem clara nem im
plicitamente, lhe dá essa compet,encia ? Seria uma insensa
tez. Nada, pois, mais razoavel que a decisão resumida no 
trecho acima t.ranscripto.. · · 

74 •. Mas clla nenhuma applicação tem á nossa hypothese. 
Entre nós 0 caso é muito outro. Ent.re nós a Cõnst.itui!)fto; 
por um dispositivo expresso e terminante, <.:deu juiz ao li
Ligio», . incumbind·o originaria c privativamente ao Supremo 
'l'ribunal a solucão das. causas e conflietos interestaduaes; e; 
isto r.osto. a quest:iío volta naturalmente aos seus termos 
TJrim1tivos, a saber, si· o exercício da jurisdiccão assim so
lomnemente outorgadn pode ficar subot•dinado t\ vontade elo . 
O•u tro poder. • 

75. Na. jurisprudencia ·amei'icann: o que se· encontra, an 
envcz do que prot.endo o parecer, é a affirmncão cat.egorica 
o insnphism~vcl ~o. que. n- clausula const.itucional . que defino 
a compet.encltt o.rtgtnarm da Suprema Cõrt.o 6 «Self-exe
r:uting:b. isto• é, não requer a intervençiio de umn lei de 
,processo, pnrn se tornar cffectivn .. · · 



- · Já vimos, com effeito, que, rio· casó «Florida: ·V .• : Georgia>>; 
n Suprema Côrte sentenciou que 

«embor.n o ,Congresso tenha, sem n menor duvida, 
0 direito de prescrever o processo nos casos da. com- · 
petencia origmaria, todavia a uomissão da legislatura 
(the omission to Jegislate• on the subject cannot, de-, 
prive the Court of the jurisdiction confedered) · e cOon
stitue para ella um dever e, assim, na «ausencin de 
lei». a Côrte mesma tem autoridade para estabelecer 
o ·processo, de moao a realizar os fins com que se lhe 
out.orgou a jurisdi,ccão.n · 

Mostrámos tambem que, no caso . «Kentucky v. Denní~ 
som>, aquolle tribunal decidiu q!le 

«em todos os casos em que a Constituicão dá. ju .. 
risdicção originaria ~í Suprema Côrte. esta tem auto
ridade para ex:ercel-a usem acto algum do Congresso 

/ i·egulando o processo (without any act of Congress to 
regulate process)· e póde regular e moldar o seu pro
.r,esso, como melhor o ex:i,ia o . interesse -da justica,,, · 

E', pois, . incontesLavel que, . nos Estados Unidos, a ais
posicão constitucional que enuncia a Mmpetonciri originaria 
ela Supremn Côrte sé incluo entre aquellas para cu:ia exr.
r.ucão a ,iurisprudencia americana considera dispensavel a 
contribuição da lo i ordinaria. . 

Nem outro ó o modo· de sentir de Hannis Taylor na sua . 
i>llrn .,itt tantas .vezes citada. O ·n. 22 desse precioso estudo 
Robre o processo. o ,jurisdicoão da Suprema Côrte dos Estartos 
Unidos op.igrapha-se precisamont.e assim: «A .iurisdic(;ão ori
ginaria ox:ecuta-sc pO'r si mesma (oriainal ,im'isdiction seU: 
oxecuting.). · . , . 

76. O que. se diz .do <.:processo da ncciío). diz-se por igual 
do pl'ocesso cia «execução "· Desde que/ 0 tribunal tem jurjs
rlicção. para proferir a sentença, não. so .lhe póde recusar au
toridade para expedir todas ns ordens e r~Jgulnr todo o pro
cesso ncccssario rt ex:ocução. E' a doutrina firm:ida em nu
mer.o·SOR arest.os da jurisprudencia norte-americnnn. (ft2). 

77. Cousa significat.iva é que no seio do nosso Supremo 
Tribunnl domina exactamente n. mesma intelligencin do· texto 
r.onstit.ucional. · , 

Paginas atrás lombrtímos que a omissão do Congresso 
Nacional, quanto ao. ,proce~so a seguir nos recursos oielto
rnes, na oxLradicção e nas execuções contr~ n Fazenda Na
cional, não .embaraçou. a ncçã0 do Súpremo Tribunal quan'io 
pela primeira vez teve de· conhecer dessas especics: c \lo 
propl'io ostn t.uiu sObre o proces~o rr.spect,ivo, elr.gond·o cntr(l 
o~ J'ormnlnrioR em vi,::a.r 0 que lho pareceu mnis ndequndo. 

(42) «Rulling Cnse», vol, 7", png. n. 63, 

I' •'' 

' 
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Assignal~qtos tambem qun, . ,inst~ment.e nu llyp~th.ese 
actual - execução de scntenon. proferida em causa de !Imites 
intere~f.nrlunes - o Supremo Tribunal executou a sua dect
síin no caso Amazonas- ·Mntto Grosso e iniciou· a execução dn 
que profeJ'iu no presente Jitig}o, npezar de· não hayer · ne-. 
nhum acf.n !lú Congresso Nacional regulando · espe()Ialmentc 
a· mate!'ia. . 

, · Provtl.mos ·finalmente · que o Supremo , T~ibunal, cm 
nccorclün lle recente data, declarou, por sua proprla autor~-, 
dade, applic:aveis á' P.xecucão das suas sentenças privativas 
a~ regras do nrt. 241 c seguintes do deereto n. 848, de 
1890. ' 
. . .. Trntnvn-se ahi do r.nsos occurrenfes. de espeeies. con
•crefns snbmett.idas a() conhecimento da nossa Suprema cort.e. ' ' ~ '• 

Vamos V1!r ngom o Supremo Tribunal' tão Cioso dessas 
prero:;rnf.ivns rtur.. · fóra mesmo dos autos, não, duvida pro
clamar n sua autoridade para. nn ausP.Min ·de lei ordinarin .. 
dit.nr. ellc prnprio. o proces~n indispensave.l 3() exercicío da 
sun cornpetcnein originaria. · · . . 

78. A S rle ngosfo (!e i891 organizou o Supremo Tribu- ""'-... 
nal o seu primeiro Regim11nt.o. Fel-o ne accOrdo com de
creto n. 81\8.) de H de outnbr(} de 1890. a.rts. 349 e 364, c 
com o decreto n. 1 de 26 de ·fevereiro de 1891, art. a•. · . 

Mas o dccretn n. 81\8 limitava a missão do Regiment.o , n. 
<<determinar a f6rma para o julgamento dM «aJ)pellacõesn 
e «rcgulm• n ordem rlo servicci e a distribuíciio rln' trabalho. -
tanto nas sencões como na secretar'Ja~: e o de d89i mandou· 
npenns '<Observar o i·egiment0 do ext.incto Supremo ·Tribunnl 
de 'Justica, Qmquanton o. Supremo T'ribunal <mão organizar 
o- seu.,. .. 

Pois.· não nhstnnte. n Sunremó Tril:mmil. ·entendendo qne 
a nttribuil)iín QtHl lhA dtí ;t Cnnstituicão .. de processar. e ji:ll
gur os cnnf!ictos P. litigíos internaciÓnaes e do~ Estados' en
tre si ou com n União ou nnr,ãn estrangeira. nlio podia ficar 
reduzida. n uma fAr.uldadP. méramentA necorat.iva. e como n 
r.on~re$SO:· até nqnelln. data nrnhnmn. lei votá.ra sobre, a ma
teria, c.reou mn pror.esso esneeinl para n preparo e julga
mento d~sses feitos, c incluiu-o no seu Regimento · (arts. 87 
e sc~:rs.). ' . . . . . . . . . 

79 :· 1\fais um exf\mp,lo. Em 19i3 o Supremo Tribunal; 
constderanllo. nue ns ac(liiP.8 rescisori'ns das suas sentencas 
s~ . e.n!Jl·Prehenrlem no nmbif.o da sua .iurisdiccã0 originaria, 
modtftcou o Regimento. prescrevendo que de agora em 
doan.te estas : nc9qes s.eJ nm .np_enas preparadas pelo~ .iuizc~ 
secc rnn.nog e SU.Jettas_ tlm seguida n0 ,iulg~amento .do Tribunal. 

Fnr nmn nlt.rt•nr,ao. profnndn no proces$o existente .. Bnsta 
rliznr ou c ~ll·Pnrimiu ·uma dns instancins no julgamento do 
tn r.s causas. · · · 

80. Temo.:; assim, nos dons exemplos .que ncnbamos de 
recordar, mais mnn provn (lvident.A de CJUe o· Supremo Tri-

' ;, 

• 
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lmnuFdo Brasil não· se ·considera incomúetente para formular 
n p~oco~go çlu sua .iurisdicoãn privativa, quando· o Congresso 
NnCJonal det'\:n, neste particular, de exercer a sua funccão. 
: · 8'1. Mas. diz-se, nos Estados Unidos a Suprema · Côrte 

teve autorização especial da. Congresso para estabelecer 
normas de· processo, emquanto que aqui o mesmo não· oe-
corre... . .. 

Perdão\ no Brasil- tambem o Supremo Tribunal se acha 
autorizado f!Ol' lei do Congresso a ordenar . o . processo das 
causas originarias. . · 

82. Apezar de .iá estar em plenO< vigor a Constif.uicão 
americana, Constituição rigida, de poderes definidos e li
mitados, o Congresso Nacional dos Estados Unidos, por pro
posta .de Oliver Ellsworth, membro da .convencão ;quo vot-a:rn 
a Constit.mcão e um dos primeiros-. presidentes da Suprema 
COrte; adoptou, .com .effeito; o .(Judiciary nct, qe 24. de. se
t.embro de 1789, o qual, na· seccao. n. '17, autoriza os tribu
naes ü 

· «estabeleéer as regras necessariás. para a marcha re· 
· gular dos feito.s~ comtanto que pão contravenham. ás' l

1
eis 

dos .Estndos.Umdos.» . . · _ , 
. '·.' • I '•1'\ ' 

Esta antorízacão, entretanto, nunca. foi considerada na 
União, Amllricana, como a ·fonte onde a Suprerrur Côrf.e .. haúre. 
o. seu direito de formular o . processo da . com!Pelencia origi
naria.: Leiam-se os .iul~;ndos em qu 0 . este. direito -foi posto em 
duvida:. em nenhum delles se verá. a .Suprema. COrte justifi
cando-o, com a autorização do . «judicíal;'y nctn . do 1789 .. Pelo 
contrario; o que. nelles se diz, (.iá cittímos alguns. exemplos) 
é que, na ausencía .de lei process!lal, «a Suprema COrte mesma 
tem . autoridade. tem poder Para· estabelecer o J)rocesso». Si 
esse pQder emanasse da autorizaoão. legislütivn, .. a diséussüo 
se travaria em outro terreno: os que o admittíssem, limitar
seciam a invocar a propria aut.oriznção; ·os í:rue o .comb-ates
sem, acast.ellnr-se-iam na sua inconstituctonnlidade. Mas nãn, 

__ nunca- :n:lli se_ pôz a questão em semelhantes termos. Nunca 
alli .ninguem pensou em lembrar o «.itidicinry ncb P(!rn ~x~ 
plicar a attitude ·da Suprema COrte; A duvida levantndn foi, 
como ·Vimos,. si, não votando o Congresso n:• lei processual; ti
nha n Suprema COrte, «,jure pronri(h>, ·, competencia p-ara or
~nizar · ns . regra~ necessnrins. -E r,sta dnvida, como vimos 
t.nmbem, foi· resolvi di! no· sentido .affirmntivo. ·. 

·· , ·83. 0 1exemplo dado ·pelos Estados Unidos foi seguido pP.lns ' 
demais republicas' que adont-aram o seu systemn constitu-
cional..· . . - -. -

· Assim, nn Republica· At•gentinn, a · lei n. 48, de,. 25 de 
agosto· de 1863, nrt. 18, autorjzou n Cort.c Suprema n -«cstn
bolecer os regulamentos necessarios parn n orrlennda transita
cão dos pleitos, comt.nnto que não contrnvenhnm ns leis do 
p rocesson . 

. ', 
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No Mcxico n lei í:le 26 de dezembro Q:à 1908, declnra que 
,«a Côrte Suprema proferlrít as suas sentenoas. • • «na. fórmn:t> 
e tempo determinados pelo seu l'egimcntou. 

Dcstns autorizações não se serviram ns Côrt,es argentinas 
e mexicana, nos seus regimentos .de ú -.de oul,ubro de 1863 e' 

• 2'0 de ~1bril de 1901, porf.lue os respectivos Congressos regu
laram {]e modo completo o processo a seguir nos tribunaes 
fednrnns. . . 

. 8'•· No Brnsj] nno r.ra possível fugir fi influeneia desses 
prececlentc~. · 

. ' 

A lei n. 221. de 1B!M. dispõe, com effeit,o, no art. 49: i 
«No processo da; appcllações. o recursos cíveis in• 

tnrpostos para o Supremo Tribunal Fede~al, «aSsim 
como ·no processo e ,julgamento das causas da privativa 
competencia do mesmo tribunab, se observará o seu 
'fiegimento.:t> · 

Eis ahi a autorizncãÓ que se' reclamava em beneficio do 
nosso Sup•romo Tribunal. Por ella está o tribunal "hnbilitadcr 
a incluir no seu Regimento --as normas precisas para o pro· 
eesso e julgamento ·dnquelles feitos. . 

O in~uito do art. '•9 da lei n. 221, não foi, como (t pri
vista poderia parecer, approvar o processo já prescript,o pelo 
Regimento p•a:ra taes causas. Isto seria uma redundnncin innd· 
missivel, desde que o ar~. 85 da mesma lei, approvando, como 
approvou, todo ·o Regimento, comprehendeu, «ipso !acton. 
aquelle processo. O pensamento da lei foi :que, em relacão :i 
parte' do processo civel «Pertencente no Supremo Tribunalu, 
se observasse o que este estatuisse. Eis iPOl'Que o art.. ~o da. 
lei só se refere «(Ls appella~ões e recursos cíveis e ús causas 
da competencia privativan, isto é, assumpLos ·que correm 
«perante» o t-ribunal. .. 

85. E não se diga que essa autorização abrange sómcnte 
o processo ~da acoãon. 

Na expressão «processo c ,;ulgamenton comprehende-se 
tnmbem. a «execuoãon,, E' a formula verbal consagrada em 
nossa legislncão. ·para designar desde o primeiro tramito do 
lit.igio até á sua ult.imncão definitiva. Assim, qunndo a Con
stituição diz, no nt'l.. 59, que compete po' Supremo Tribunal 
·Federal «proc'ossnr e ,iulgar» originaria e privativamente 
taes cnus•as, ou, no art .. 60, que com,pete aos ,juizes ·rederaes ' 
~processn:r e .iulg·aru as questões nhi enumeradas, sm:in um 
dispnuterio pretender que ella não inclue nessa ermpot:encia 
n o.xecuoão das sentenQas respectivas. . . 

O nrt. 110 da lei n. 221, portanto, quer· que se ohservo,-
nssim no processo e ;julgamento como .«nn exocucãou das cnu
,~ns da pt•ivat.ivn compclencia do Supremo Tribunal, o f.!UA 
o fteg·imcnt.o deste eslaf,uir. · · 
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·Mas O Uegimenlo cont1lm apenas o Jll'.Ocesso 4da acção». 
I.ogo, incumllc ao Supremo 'fribunal, agora que a opporlu· 
uidade se. oJ'l'erocl:'-, formular o Pl'Ocesso «de execução,. 

Esta ü a conclusão u que logicamente teem de c:Jwgat•· os 
que, consideram indispensavel 0 . processo especial. , 

86. Diz-se, porém, que a Constituiciio ame1:icana não 
· contém, como a nossa, uma diSposil}ão expressa, declarando 

ser da competencia privativa do Poder Legislativo a elabo
racão das leis de nrocesso .- · 

Que importa isto? Não é necessM'io que a Constituição 
diga <JUe a funccão de fazer uma determinad!L lei é exclusiva 
do Poder l..egislativo. Basta que seja lei .para que só o Con
gt•esso Nacional a ·possa fazer. São todas da sua· aloada. A 
uxclusividade da competencia do Congresso l'esulta da índole 
mesma diO systema, é da sua natureza., é da sua essencia, é 
ilmata aos regimens de poderes independentes, com attribui
cões prO!lrias, definidas e separadas._ Pr·escinde -de consigna
r:~~> expressa. 

«A caracteris~ica «fundamental» dQ governo· ameri· 
· cano, di~ Br!Yce, é a se1pa1·aoão dos podei·es. Nesta se
paração reside a super·ioridade que a Convencão de 
Philadelphia procurava, . sobretu'dQ... attingir c que os 
americanos ostão acostumados a ollíar «como completa-

, lamente assegurada pela sua Constituição,, _(43) .- . 
O evangelho dessa lheot•ia é a «distribut'ing !}lausen da. 

·primeira Constituição do. Massachusetts, em vir~ude da ,qual 
«a nenhum poder é dado . jámais exercer as funccões de 
outro:t. . . , 

<Desde que, de accôrdo com u dou~rina· da SePQra· 
çiio 1clos pdderes do governo, a i'uncolio de fazer a lei é 
corifcr•ida exclusivamente á legislatura, a regra geral
mente reconhecida é que toda , tent-ativa de abdicação 
desta funccão em qualquert assumpto particular, ainda 
que valida na fórma, é inconstitucional e nulla. E' um • 
principio «cardeal» do governo representativo que, 
salvo· ,quando autorizada vela Constituil)ão .... «a legis-
latura não a:>óde delegar o poder de fazer leis a nenhuma 
outra nutoridade ou corporação.,, · 

'' 

· Eis a linguagem i:la jurispr•udoncia tunericaua em nume· · 
l'osissin'los julgados (H) •. Eis a lição dos seus escriptoros · 
l3lack, (/15), Coolc:y ( -iü), c tantos outros.. · 

( lt3) Bryce, «La RépublicJUC Américainc,, Lrad •. de 1\Iüller, 
.\•ai. I, pag. 311. · . · · 

(H.) «Rulling 'Case Lawu, vol. G", n. iüG, '!JUS'· 164., 
.lf.i) Black, obr. cit;, pag. 373. 
(4G) cooley, «COl,lStitutional LinlitationSII, DUS·: 131!., 

' . 
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' :-.·a llepuiJliea Aq;uuliuu, cuja GOntiLil!li~ão neste ponto ó 
idoutic;a á anwricanu, diversa nüo ú a douLl'Ü)oU COl'l'cnLe •. 
'l'umbolll alli, obserya Araya, 

<~:as attribuic.ões de cada 'um dos ilodqres lhes süo 
peculiares e exclusivas».. ( 47). . ' '' 

1"ur:Jbem aÚi, no . (!izet• . de Estrada, se·. tem como cedo 
CjUl<: ' · ' 1 • • ' • I 

"as faculdàdes. de cada um dos ' poi.leres silo' im
pr;)l'IJ:;aveis e iutranôritissiv~is,' de sorte · que nenhum 
rióde delegal" ern outro,· nem consentir. em usurpa-
... - . (48 . ' . . l 
ÇUÇl) .' ). . , .. • : ..... 1-: lê 

&i:l. · A circumst-anc ia,., poió, de · ser · ou não. ·explicita a 
.ruculdadc do preparar a lei de pL·oces,;o não· tem importanc1a. 
l'rw~urita-se: a rúnccão é ·própria ·do Poder 'Legislativo ·e· o 
rcg1men ·é de poderes 1 discriminados ·'e exclusivos? . '!'auto 
ba~ta para que ella pertença privativamente ao : CongresSIO 
J'ialJJOnal. .' . 

Pei1· conseguinte, :.si este não póde delegar a . funcção 
quando lhe é· dada expressamente, tambem não !Póde fazei-o 
si S•i ·ct;; modo implicito lhe' foi conferida. · . ·. . . 

· l!:m tu:es condições. ou· o· icjudiciary' act»' americano. é Ila
gmntemente inconstitucionill e as regrà.S processuaes criadas 
pela Suprema Côrte ·re'presentam uma· usurpação manifesta 
e'!irJdei'ensavel,.·.ou 'ao nosso congr·esso e ao nosso ·•Siupremo 
Tribumü é licito adoptar o mesmo alvitre· que .alli se poz ·em 
vratioa. · ~ · · : , I 

Mas, para o embargante e para os que o sustentam, o 
que sa passa nos l~slado~. Unidos é perfeitamente correcto e 
lbgal. I.ogo, deve .sel-o, tambem. C1 que occorre entl:'e. uós. 

89. A verdade; pOrém, é que a üidelegabilidade das fun
c.ções. nã1.• tem· nt\ · America do Norte,· !]Orno aliás não te.m na 
Ropnblica Argentina :o .feitio rígido, Q ·inamolgave•L que. a dou
trin•L entre nós geralmente )h e· · 1 al.tril:iu'e.. O ,pl'inC:ipio tem 
soi'ú•ido já numerosas· excopcões . SOB\lUdQ 'informa Goodnow; 
( 4.9 J e estas; no senth• de Willóughby, se vão cada dia tor-
nandc·1 má is necessarias,. (50), . . . . · . . . . · . . · . 

' F:'- que a Constituição em acc.ão · COIUO Observà WoodrOW 
Wil~on, é cousa mui1:l.1 differente: ·da . c,ons~itui:oão dos .li-
vrr.s. ,.(51) , , , . 

,.•, 

( 47) Araya, «Óonstitución Argentina», vol. n; pag. 2. 
(li8) Estrada obr. cit., pag. 209. · 
(49) Goodno\v, «Droit Administratil',, trad. de G. Jéze, 

pat;s. 115 e 99. 
· (riO): Wi!l.ouchby, ~bt1 ; cit .. voL.·II,.pag. ·1;321. 

(51) Woodrow W1lson. «Le. Gouvernement Con.gressiou. 
nel:., .trad. de G. Jéz.e, pag, ·14. 
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J\11 Hr:11oil, ,;i'a uppliea'!ÜO .dos~e princivio Ius:;e uma vcr
tlud,, ir~ulueLaYcl, toda ·. a nossa const.ruc1;ão U;clministra:liva 
ruiria pot· Lot·ra, e O:s mais importantes direiLos iudividuaes 
sel'ia111 violenLamenLe porlurbo.dos na sua origem e:· no seu 
uxerci~io. Quasi 1C]UC não é por outro meio que ha cinco 
lustros· se exerce a nossa actividade legislativa. 

E' por isto 'CIUC tambem o no:;so Supr.emo 'Dribunal não 
Lcrn duvidado suavizar em aiguns caaos a rigidez do · prin-

. . (5"') ' Clp!O ,:, • , , , , . . 
. Por outro lado, ainda .que todos saibamos que pelo texto 

da' ConsLiLuição· compete exclusivamente ao Congresso Nacio
nal organiza!' o. processo, todos tambem sentimos .que, si elle 
o não i'az não ha de o Supremo Tribunal ficar .indefinida
mente tolhido no exercício de .uma attri.buição · · que .Jh.e é 
dada cHrecta, expressa e privativamente pela-Constituição da 
!te publica. Todos tambem comprehendemcis que, .si o .proprio 
Cong-resso se esquiva a formular as reg-ras• pt·ocessuaes e de
fere a ·tarefa ao Supremo 'l'l'ibunal, ni1o ha de a üonstituicão, 
pelo. inacvã.O ele urn. dos poderes e pela incompetencia do ou
tro permanecer eternamente reduzida á lettra morta e sem 
protecção possível os direitos que ella ampara. 

Mas, si, aos olhos dos nossos antagonistas, estas razões 
jus tificarh o Congress-o Americano quando delega á. Suprema 
Côrte. a faculdade de. organizar as norm.as do ,processo, e a 
Suprema Côrte quando exerce essa faculdade, não vemos por-. 
. que não legitimem tambcm iâentico procedimento do Con
g•t·esso ·c do Supremo Tr~bunal do Brasil. 

· 90. Nem .se p1'etenda, como quer um dos pareceres obti
dos pelo embargante, ·que nos Estados Unidos a situação. tl 
d if.l'ct·enle, porque alli a .doutTina reconhec~ ao Congresso ·o 
direil:o de « dci'illir os poderes» da Suprema .Cõr·Lc e, por:Larúo, 
de inveslil-a na missão de preencher as .lacunas que · cncon-
I.J•ar· ern m:üeJ:ia de proc~~so· na legislação fodeTal.. · 

Esta. doutrina filia'-:se ú. jurisprudencia e o rque a juris
p'rulltmc·ia diz, conforme se vê do. prcipria Lranscript~ão .que 
de DeslY faz o parecer, é que o Congresso tem autoridade 
par:;t definír os poderes da Supremo. Côrte «.}!e .uccórdo com a 
üonstiluicfio (53), c em tlerthum elos seus al'Ligos, como já 
accenl.uámos, permiLtc c~la que o Poder Leg-islnl.ivo o.bt.lique, 
em favor daquellc 'rribunal, da. funccãó. que lhe cabe exclusi~ · 
vamcnl.c, CJUC lhe é prqpria,. ·que ó inllerenLc .Ú. ~ua natureza, 
do votai· d,i:fdas. as leis, ncceõsarias, e adequadas á execução de 
Lodo~ os podet·es, eXJccplo os seus~ . (5·1t). . ., 

''' . ' .... /'' ' ...... '':,~~! 
I 

(52-) 'Accs., de 13 de janeiro de 19!}4 (~O Direito "• vo- · 
huno 100, pt~;g; GOS)" e .n. :l. 101, de 5 de dezembro de,.Hlü<i, · 
( («O Direito :o, vol.. :102, pag. 323) . · 

(5::l) .JUwdc ·rsland v.· Massac,lrus~ets, 1:! Petrr·s, 
ed. 1. 250; e vo.rios co.sos ahi citados. 

(5i) Hhode Islancl v. Massac:hussets, 12 PeLcrs, 
ed. 1.259. · 
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Não 'ita, pois, ncsle particular, dil'fercnca alguma crltrc 
a situação constitucional do CongreB·so• !Americano c. a. do 
.Congresso Brasileiro, no qual •compete iguuJmenLo: organizar 
a .iustiç~ l'ederal, «nos termos do art. 5~5 e seguinLes da, se-
cção Ilh da Constituição, (·55) • . 

· !H. Concluamos, .pois, t]uc S·i ao ,supremo 'l'·l'ibunal uãu 
'é licito applicar ao .caso em ·litígio a lei geral da:s {!Xecucõe:> 
devo então usando da autorização que,. 1á semelhança das. leis 
americanas, mexicana"" ,e argentinas, .J'be deu a lei hrasileira 
11 • '221, de '189-i, additar ao ca:pitula do regimeuto, que :trata 
do processo das ae~ões •origimirias, a l)atLe referente· ao !)'!'O
cesso da respectiva execução~ 

O seu trabalho aliás consistiria em uma 1simples repro
ducção das regras .presoripta·s na lei ·geral c esparsas nQS tl'a-
Lados. · 

92 •. Podemos pôr o fecho a esta. •pàrLo das nos:sas razõe8; 
i.:um os seguintes enunciados: . . · · 

1." Não ha necessidade de uma lei especial para o pro-
. ecssamentQ da presento el!!ecução; no:si paizes de organização 
igual á nossa é, ·a lei ordiuaria que rege a execução das sen
tenças IJroferidas nas causas originarias. O mesmo •se deduz · 
do decr.eto u. 113148, de 1890, e da lei n. 221, de 1894. 

2." Dado que a· •lei especial seja neces.saria, a omisão 
do Poder Legislativo em V•Qtal-a não obsta ao exercício da 
Jlll'isdicr;ão do Supremo: Tribunal que em tal caso deve re
cor·rer · ás leis ana:Jogas de accõrdo com o que ,prescrevem os 
estatutos dos povos culros•, rque constituem entre nós' lcgisla-
~ão subsidiai·ia. Ora, nenhuma especie -offerece mais analogia. 
eorn a execução de uma sentenca do Supremo Tribunal em 
acção -originaria do que a e~ecução de uma sentença do mesmo 
Tribunal em causa de recurso.: Lo•go, a .lei :que rege esta deve 
ser a:pp!icada lilquella. · 

3." E assim tem entendidQ o .Supremo· Tribunal, Jq,ue 
llllnea se prevaleceu da omisãa do ·Congresso Nacional J)ara. 
dl!ixat· de processar ne1Jhum feito, tendo sempre applicado 
·.por analogia ás ospecies novas as leis pr.oeessuaes reguladoras 
dos assqmptos ·semelhantes, como attestam ·OS precedentes re
lativos ao recurso eleitoral, á ·extradição e íts execu(lões contra 
a Fazenda Nacional. 

4." As leis de processo do direito pt•ivado siÍo 'susce
·TJLivei~ de ~~;pplicar-se por analogia lás reiacões do direitQ pu:.. 
JJ!ico iutevno.. O Supremo Tribunal applioou-as -na execucão 
~ caso ·Amazontts-Mutto Grosso ·-e, de conformidade eQm 'ellas 
.in'i'iltou a execucão do pleito Sa:nta Catbarina-. rParaná. 

5." 'Mais preciso c categorico ainda, o .Supremo Tribunal. 
uo accórdão n. ··il, de· 4 de ,janeiro de 1913, declaTa .que á , 
l}.."i!ecução das •sentenças originarias são extensivas as II'OSl'as 
dos arts. 2H e s,eguintes do decreto· n. 848, de'1890. · . . . . 

. 
,(55) Coustituj!ião )1~~d!W!ll, a1:L .•. 314,. g_.~ 26.,, · l' 
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,. , ü." iE.nLr·~ as l'eg·L·as do~ Ul'L~, · 2H e seguintes, do der-relu 
n •. 8.18, 'CJUe o Supremo '.l.'ribunal considerou upolicavcis ús 
i!ULI~as originarias, fígma « todo» o proecsso da « cnt!•cga » do 
cousa certa~ ob:i e c to desta execução. 

7 ." . O art. 91 elo regimento do Tribunal · refere~se ás 
norma·S «j::í estabelecidas» ou ·que «vierem a .sel-o~ em lei; 
i-raLado ou compromisso das partes;· mas si o seu pensa
ment'll fosse encarecer a ··necessidrude de uma lei especial, isto 
não modificaria a questão: emquanto o ·Congresso não votar 
ossa lei, o Supremo Tribunal tem o direito e o dever de ap-
plicar aos casos occur.rentcs a-legislação analoga. · 

8.• Si ao SUfJ'l'emo Tribuiwl não ú licito fazer applicauão 
da 'lei geral, incumbe-lhe entiio organizar· o .processo especial 
da execução e incluíl-o no seu Regimento. Assim se pratica 
nos IE':ltaclos :Unidos. Assim •Se pral1caria na -Republica Ar&"':ln
tina e no Mexico, si lá o Congresso não houvesse cumprido 
Q seu dever. ·Assim fez ,iá o rSupi'emo Tribunal ern relacã.o ás 
resoisot•ias das· suas scnten~as c .. ao « processo da a,c()ão » das 
proprias causas originarias. . !. 

D." Para isto aliás está autol'izado o Supremo •r.ribunal 
pelo art. 49, da lei n. 221, de 1r89r4, lei· identi·ca nesta partfJ 
áquellas pelas quaes o P;oder Legislativo ·nos· Estados· Unidos, 
na RepubU.oa ~~rgentioa c ·no Mexieo investiram a Suprema 
Côrte daquella faculdade. 

'\ 

na. Allega ainda o embargante que o «relatm ela causa 
pl'ÍUIJipal não. tem compcLencia pw1·a a. exeiJu~ão •C muito me-" 
nos ':para e~pedh; mandatos do IJ.itacão ab.olidos uo j üizo fe
deral», e; ,quanto .ao :P['imci!·o ponbo, cita o accór•dão n. 41, 
de 1•& de janeiro de 19~::1 •. llJue reconheceu. aqnolla incompe-
tencia. · · · · ·· 

!J.í', As ·tu,guicõe-il são veiodadeiramento destituídas de iJu
portancia. Ainda •que i'os:;em proceclentes, não oustariam para 
annullar a · e;xecucão. · 

· ·Mas não ·São. . . . 
A nomeacüro de' um l'eiatot· •! .uma questão de ordem,' sim- . · 

· plil'iua~ão c methodo nos trabalrllos. No. impossibiliclacle d~. 
· ., instrui!' clle mesmo 'o processo,· o tribunal, pelo orgão elo ·se~ . 

presidenL~. delega esta af.t.ribui~o,íio a. ~1111 lic .. seus mc.mbro~ 
que, por este Jacto, não. se converto· em julgadÇI' umco da 
ncr;ão ou unico executor: da sentcnr;a, 111as em Slll!Jrie~ pt•c
paraclor. 

« ü ministro a quem Local' a disbribui(;üu, dispõe ·o 
urL. 42 do Reg:imrmto, « é , o ,iuiz da insLrucciio 'Cflle se 
•houver de processar no -tr-ibunal » .c relator do processo 
que tiver de ser submettido a julgament.o,». 

s.- Vol. IV 8 
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Si, distribuído o processo da execução, o presidente deixa 
de· recorrer á. escala c o envia a.o mesmo .relator da acção; a 

1 ·P~rte nada tem que· ver .com isto. Trata-se -de um eàso dn 
. v1da intima do tt•ibunal. O presidente exereita o seu dit·eilo 

(IRlegimento, art. i 7, n. 6); · o r.elatOJ' designado é •CJUe pódc 
reclamar, si se considera prejudíeado., o erró da distribuicão -
não pôde evidentemente acarretar· a nullidado do prqccsso, 
sobretudo •Quando a parte, como o fizemos nós, se dn·igiu ao 

. <Egregio Supremo Tribunal, e não ao relator da açcão ou a 
qualquer outro dos seus minbs.tros. · 
· 95. O facto, aliás, não é novo. 

Quando se tratou da e;ecucll.o da. causa ot·Íginaria ll. 4 
(Amazonas .... Matto Grosso) I os autos foram ao relc.tor da acção. 
:mste, Julgando-se incompetente, mandou, por despacho, •CJUfl 
subilssem ao presidente afim de· designar um relator especial. 
pa:ra a execução. · · ..•. , . · 

Deste ,despacho houve aggravo ·com· fundamento no at·
Ligo ''''• do -Regimento, allcgando a pat·l.e, entre outr·as razões, 
que tanto as full!cções do .relator vã0 até á cxecuçãl:l, que as 1 

cal'tas ·ce sentença são por elle ass1gnadas. O tribunal, por 
accót"<ião de 6 de agosto de, 1910, deu provimento ao aggravo 

. e . .-.:decl~rou competente ·J)I.ra a . execucliio o relator da acção 
principal»; Ficou assim firmada. a.· praxe. . 

o accórdão n. /~:1, de :18 de _jane'iro de 19:13, citado em . 
comll~t·io pelo embargante; foi proferido no processo de 
l'lls.poasabihdade intentado contra 0 juiz federal do Paraná 
c!imot incurso no art. 207. n. 1,. do Codigo Penal, por haver, 
deHobedecendÇ) a um'!- ordem do rk3.lator da execucreo, P.roce-
dldo castra iltteral d1SpoiJiOilo de let. · 

· O a.ccórdlio, tomado aliás cpor desempate,. absolveu o 
juiz pcorque <<nenbuma lei eJ1Pl'essau dá competencia ao• re
lator .para exeeutar as sentenças do tribunal e~ portanto, des
conhecendo essa competeneia, o' juiz nccusado· do p).'ocedern. 
contra <litteràl disposição de lei••. · · · 

Concluir dahi que, na execução de suas sentenças, ó Su
prem~ Tribunal não póde incumbi!· um. dos seus membms de 

' prtjparar o processo, seja . 0 relator da .acç~ IJll.'IÍncipal ou 
qualquet• outro, e é o poolprBo tribunal «o umco competente 
para. ordenar as di!igenc~as respectivas,, é realmente levar· 
muito longe os .caprlichos. do raciocini'Ot . 

. .;,;,~ 96. A. citaoão do emtargante vara esta. exeeucã(r não se 
fez por mandado. O documento de fl. 652, nem pela sua re- • · 
dn<!ção, nem• .pel0 ·seu espírito, constitue o que em processo 
·se chamava. um cmo.ndado de ci(nçãon propriamente dito·. 
Basta · compal"al-o com 0 mode!JQ de qualquer formularfo. 'Si 
nelle se usou da expressão "mandon, é p'()(['que se trata de uma 
«Ordem,, na phl'ase do art. i7, da lei ·n. 221. Foi ainda para 

· l!Vit.ar que a !Chicana voltasse a confundil-,0 ctrmo uma precn-
tcit•ia, c:omo aconteceu com a citacãb anterior. · ~ 

O relntor do feito,. portanto;. não <expediu mandado de' c i~ 1• 
t:l~ão, abolido\i)J01 juizo f!lderal>>. O relator do feito cmnndou» 1 
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QUoJ 0 juiz seccional do l'at•tmá éiLasse,' _por· meios hlio ubÓii
. drJs no Juizo Federal, o pl1esidente e o procurador da Justiça 
deste .. Estado. 

., 
oJo, ••• 1 ..... -

!li. Um dos pareceres publicados eom os embarS'OS 
i'mputn~tlOS ·o. haver variado de execução, dundo hoje wo, p111-

.ecsso nrientacão differente da que lhe imprimiu ha quatro 
annos passados o Estado de Santa Catharina. e pretende que 
esta hesitação· <cestn a dizer que se nãX> cncontr•a a lei regu-
Jo(lol'ít cia execuçlí'o, cm. casos semelhantes». -. . 

. 98: .Não ha nem houve hesitação alguma quanto á lei que 
dew p'residir ao processo desta execução. Hli,ie, como bontem. 
é (I lei geral que se recorre. Apenas h ontem se iniciou a exe
ct:cllo por uma medida ,preliminar qúe hi(lljc um exame mais 
attc..nto àa especie revela ser excusada. · 

99. Póde-se variar de 'execuclllo •como se muda de libello. 
O emba.rg'ado, pot<ém, nãJ01 variou de execucãu: 0 ·que i'ez 1'oi 
desi~tir de uma diligencia que inadver·tidamenLe l'C,Putara ue
cessaria para a determinação do seu direito, e renovar uma 
cifacüo !:Ue se não ·consummnra·op()III upposição do .Paraná. 
·.:O !acto é este: 

O E>Jtado de 'santa Catharina r·equercu a ciLaçãb do Pa
l':UHÍ: -1·. para os termos geraes da execucã!a; 2", espe-cialmente 
para nomeai" arbitr6s, incumbidos de demarcar a linha divi
s•n·ia no~ .pontos em que nÍÍioi estivesse inilludivelment.e .fixada. 
· . , · I•:x:pedida a ordem ao ,juiz seccioiml do Paraná, 0 ad\"O•gado 
dl'$te Ji}stado veiu com embargos de competeneia, que ·o juiz 
,julgou procedentes; declarando sem effeito a citação. -

. Int«rposto aggravo, o Supremo Tribunal reformoú u de~ 
ci~ão e mandou ·que 0 juiz ~evolvcsse com a ,citaoão a ordem 
que recebera do relator da causa. . 

· · O nccórdão, do Suprl:lmo ·Tribunal, portlm, ficou na secr!\
laria P. ahi se conserva ainda hoje, isto tl, não teve andiunento~ 
nãn produ;!iu effeito, não :floi siqnel' commt'inicado no. juiz. ' 

Do sorte que : . ·. . · 

1 ", (l citapfio· inicial para a exe"Cuciio não se completou; 
::•, a diligencia, requel1ida pelo Estado de Santa Cal.hn

rüm n1•' intuito de esclarecer o seu direibCJ; não foi si quer 
iniciada. ' · · 

Agora .requer 0 ombangado que se faça a cilncã'o c .. vc:. 
ril'icand() que n diligencia não 6 necessm•Ja, abre mft.o, dclla. 
· On•lc a mudanoa de execucão? I . · · ' 

100;' 1\Ia~ a desistencia; dir-se-Jm, dr..•pende da audicnóia 
tia parte contraria. 

Neste caso, não. 
Antes de· tudo fôra extrnvagnnl.c QlW, para desistir de 

uma prov11 que requereu «em· bem do seu direito,, precisasse· 
' . ' 

'· 
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a·pal'te da ncquiesc()neia. da ou.tra. Sel'i1t iníquo c dcSIJJt'!'a
zoado. diz GnrsCinnr.t, que a nart.u livosiie o direito ·de . fl'OI}at· 
o· auversado a pcesist.ir em Üm ac;Lo a cú,i o beneficio renun-
cia. julgando-O ui nu til~ OU Íl'l'Ug'U!Ol', (56) . 

ilfas o pool.o é •l.rivial cm· PI'ocesso.. ··' 
A de8isf.(•.ndn só depende da audiencia t.la pat•l,; adversa 

rh:pois. \]UC a lide é contestada. (57) 
· A rnzão t\ que .s6· cnlüo se 'fótma o conLrae;Lo judicial'io, 
de 11Ue fn liam os /,t·aLadislí!S e cu,ia nocão já se encontra no 
(!irei to ronmuo (58). 1101' e~te con'il.·acto as partes se obri
~:;am «a ouvir a sunten~:a e !lSLar por 'elht~. obrigacão uda qual 
urna se não prhlc eximir sern ccmsen~irtw,nt.o ·da outra:~> (5!1) • 

A t.Jesist.enciu. diz Garsonnct. indoponde de accciLacão . 

. "~i 1!- feij,a u,t;tes Jc fot·umr-sc o contt·;ic:to ·,iudiciariu, 
'qm1ndo u inslnnciu 1!, por assi111 dizet', n pt'Oprit'<iade 
exclusiva do autor e o réo não Lc!ll •ümla um diroito 
adquirido ;~o 8ett ·P·roscguimcnlo.~ (6n), · 

l~ Iticc:i: · 
«Si a detiistenc.ia se vet•il'ica por. ·parLe do auwr au

lrJs iln tlon/.f~.slucão dn. lide, não ha necilssidadc de· accei
i<H:ão. porq1uc nnLL~i; da .co,ntr!slação da lide nenhum di
ruil.o adquiriu o I'Úo cm t•claç.ão á mesma, nem se for-
mou .ainda L' cotit.racto \iudiL1ial.~ (61) . . · 

O mosrno prin11ipio ·81J encontra. IJXfll'CSSo cu1· algumas le-
giti111~\Ücs, (ti2) . . · 

Or.a. o que se di~ da uccão applica-se á execução, .porque 
l'Hln ,; uma uova i·nstancia, é um novo juizo (63) . 

São dOus «o·l'ganismos ·nrocessuacs . aulonomos,, ensina 
.Mortnra · (!14) • 

. \ 

• ' .,.(5!1) ÜAI\SONNE-i·. u'rmilt) 'de Pt•océdure». v~ I. . VI, nu- ' 
lllCt'O 2.!'HO.. . ,. 

(57) :P.\llr,A R\P'I'IST.\, «Processo Civil, § 'IO:i; IIAMM,liOo 
"Praxe Brasileira». § 143, not. <l. 

(58) «<ig.» •. L. 3, § H, de pec. XV'. V. 
(5!1) R.\liMLiro; ]og. cit. : PAULA BAP'NS'J\.\, obr, c.it •• 

uot. 2 ao § 105·. · · . · . · • 
(GO) G.\1\SONNE'r, obt•, cit.. vol. VI.· n. 2.508. 
(61) .}trem. uCodice d·i Proccdur:t Italiano», \'Oi. J, nu• 

l'nCl'O fJl!f • . · . . . . 
(&2) uCodigo do Processo Civil AllemilO», art. 21t3; «CO

dir;u do .Processo Civil de Costa Ricn. art.. HO; .1•Codigo do 
Prollesso OiviJ Hollande:>J, ai' L. 277; «Codi!l'l.l do Processo Civil 
de V onczucla». :1rt. 216. · . 

(1.13) .PllllEin,\ E SouzA, uP,rimeiras LinhaS», .ed. de 'rei- . 
. xeira <ie l!'reitns. not. 72!1; R:-<.MAT..HD, obr .. cit .. , § 128 • 
• , (M) MonTAR..\, obr. · cil.. v:ol. II. pag .. i36, 

•-. ~r 
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«A execução é .iuizo novo», doutrina Dias Ferreiru. dando 
~~~ J•azõoR desl.r· c.onceito (.fl5)... ·. · . _ 

Logo, para .que a dcsisten()la da execucão (da execuçao 
c mão de uma diligencia) dependa de' annuencia da varte 
c.ontrat:in, jJ indispensavel que esta tenha vindo ,já com os 
mnbargos que a Jei lhe facmlta o constituem na execução a 
nontestac.ão da lide. (Dec:. ·n. a. Oíl!t, ·de 'l·S98, pa:rte III, ar-
tigos 602 e seguintes.). · ' . . , .. ~ 

, I . . ' 

M.as n execução ·requerida em 19·11, pelo Estado de Santa 
GaUharina não . estava neste pé. O Paraná não chegara Jl. 
aprest~ntar «embargos á execucão:b: Jogo :i l'lita.Qão inicial· so 
oppuzera .pOL' motivo de incompetencia.. O .contracto judicia
rio não RC formará. Não se n,juizara siquer a execucão. pois 
n. ·citação não fôra accusada cm: audiencia (66). , 
· Logo, o Estado de Santa Cathartna. era livre de desistil~ 
de;;sa execução. 
- 101. 1\las :na verdade, como já assignal(Lmos. não desistiu 

de oxer.ucão alguma. O que fez foi renunciar a ·uma prova 
quo a principio julgúra ne<iessaria para n exoetH,:.ão da sen
tença Cl verificou depois . ser dispensavel. , · 
· I~to não prova. como se disse, •que 1niio existe lei para 
n .. execu~ijo· desta Clausa. · Isto mostra unicamente que o ndvo
gado dei Estado ,de Santa· Cat.harina ·em i91L ou por. não at
tcntar devidamente 1J10S termos da petição illlicial o da sen-
1.encn. ou pOJ' se deixar itfi.fluencjar ,pela orientação dada 
üntão á causa· Amazonas-1\!atto Grosso, ou por qualquet· ou- · · 
h•o motivo que nos escapa, confundiu esta· causa com a «fi-· 

. nium regundorum», que é a que se destina a avivar limil.es 
apagados ou fixar novos,· o requereu uma diligencia que. se
:;;unclo demfJnsLrnmos com os P·l'oprios !.ermos da sentença 
oxequcmda. era inteir•amente desnecessaria. » 

· SEGUNDA PARTE 

0!1 .NOVO~ DOCUM~lSTOS 

\ ' ' ' 

·, ·kLO. O dircit.o do Eslado ele Santa Cal.hnri1na no Lcrrito.;. 
rio que rric:lnma fOi· demonstrado nos·· autos da acciio dé modo 
a satisfazer a conscioncia mais exigente. Baó!ta estudai-o ái 
Inz1 dos alvaríLS do '!) de soterilbro de ·1820 e de f2 de fove
reiro clll :1821, itbstrahindo do t.odos os demais documentos 
cxhibidos pelo embnrg,ado, aliás de i1n.suspeH.a aul,bent.icidadn 
tl indis·pcnsavol valor probu,nte. pnrn chogar :í cvidr.ncin de· 
fl\!11 são insnsLentavois a.~ .prctenções do. Paraná. 

. (65) DIAs Fmnl!:IM, «Codigo do Processo Civil .Porttt• 
lllWZ». vol.. 2•, pag. 295. . , · .: · 

(66) JOÃO MOISTEIRO, ~ePrOCesso. C!vib, §· 93,. 

' ' 
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i20. 'A quest§o e.n'tre os dous Estados versa sobre a linha 
que os separa a partir do oceano em direcciLo ao occidente. 
E' facil acompanhM•, no mappu que se vê. adiante, as preten- · 
cões de cada um; · · . . 

· Affirma o de Santa Cátbarina que a linha, c~mecando no 
Atla.ntico. na barra do rio Snhy, passa pela aberta existenln 
entre os montes Araraquara f! Inkrim o segue até á nascentn 
do .RJio Negro, na Serra do Mar; dahi. pelo curso deste rio até ú 

· sua C()nfluencda. com o Iguassú e pol' este até á fronteira· ar
gentina; de sorte que entre os dous Estados· só ha uma linha 
de separação, a que· corre do· Atlantico á extrema do Brasil. 
. . O Estado do Paraná acêeita a fron.teira do Saby até .ú 
SetTa do 'Mar; mas pretende· que. ao chegar ahi. a Unha so 
incLina quasi verticalmente para o 8ul, descendo pela Serra 
ntó :í vertente ·do rio Marombas. pdr os te até ao rio Canõas 
e. finalme1nte, pelo curso deste,ultinio. rio at1! ao rio Uruguay,. 
de maneira que entre os dous Estados existem na realidade 
duas fronteiras. a· .que vae d(). oceano, n.a direcção oéste. ate 
:í Serra do Mar, e a que desce desta se>t•ra na direc~ilo sul at6 
no. rio Ur.uguay .. ·· 

Para Santa Catharina o seu limite occidcntal é· a di-
. visa do Brasil com a província argentina de Corrientes; 
para o Paraná é uma· linha mais ou menos parallela. a ·esta, 
mas della afastada m:ilhares. de kilometr()S para o lado ·do 
mu. · · 
. Ora, o direito do Estado de Santa Catharina ·aos Iimit.;~. 

que disputa resa!tn, com uma· clareza inilludivel, dos dou~ 
alvarág acima citados. · · · 

121: Antes de mostl"il:l-o, relembremos os pontos princi· 
pues dessa Unha. Elia .coonpõe-se de tres lnnclls.: o pr1meü·o 
vae do' oceano ás origens do Rio. Negro, na serra do Mar; o 
segundo, da nascente do Rio Negro á sua bocca no Iguasstí; 
o t.orceiT'O, desta confluencia á fronteira m•grmtina. 

O litif!'io não comprehende o primeiro trecho. Est6 eor1~ 
~f.itne limit~ pacifico entre os dous Estado~ desde o· áccôrdo 
de 2 de- maio de 1771, a que já nos referimos. Por este at·· 
côrdo dividiram-se «os termos e lim itcs» das vil! as de Sãn · 
Francisc ... · (•em Santa Catharina) e de Guaratuoa (no 'Parãiui'. 
p'ór molo ·de uma linha traoada: da barru do Sahy em direccii:l ao ser.ti'io. pela aberta existente entro os · morros (ie Arara· 
qunrn .e, Tnkrim (na serra do. Mar) · · 

~ficando nssim t.od·a. ~ tm·;·n .'qun coi'!'t) pnrn 11 part.e 
do sul até .aos mares, rios .. c suaB vertentes do r1o ctc 
S. Francisco, rpertencendo ao let·mo da dita v.illa, u 
t.J(ia a terra que corro da dil.u dl:,'marcacão para a 
parte do norte até ao rio. Gunratuba, morros· e eu as 
.vertentes, fica pertencendo no t.ormo c district.o ·da dita· 
villanova de S. r .. uiz de Gunrntubu. (Doe. n. ~7. rl•l 
embargante, ó. fi, 792.) 
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~22. Desde o aeórdo de 1771, nunca mais houveJ pen. 
denc1a entre os doua Estados sobre a posse deste terr:itorio. 
A linha do Sahy ficou sendo para todo)! os effeitOoS. o limits 
entre as capitanias de Santa Câthnrina c de S .. Paulo. Este 
limite foi. consagrado pela Constituici'ío de '1821;, que, no m•. ·• 
tigo 2•, manteve o terrltorio do Imp11rio dividido em provin-

. eias nu. fórma então existente, c pela Constituição de i891. 
· que, nos arts. 1" e 2", convet•t,eu em lllstados as .antigas pro. 

vincias, ·tal qual .ns cncontt·ou a Republica. T()rnou-se assirn 
o limite definit.ivo entre o embargante e o embargado. 

E' por isto que. o 'Estado de ·santa Catliarina, no se .. 
pedido, reclama apenas a restituição dos territorios · •ituadu~ 
«11!lém dos limites . do Rio Negro .c Iguassú~> (pet. inicial, 
fls. i7) e-o Paraná, a seu turno, a·cceita a divisão do de
creto de 16 de janeiro de 1865, da qual !az -parte a linha do . 
«rio· Sahy-Guass1b. · 

· · A sen~nca do Egregia 'I'ribunal nada innovou tle9~o 
p()nto: reconheceu e homologou o que estava resoJvido · peh; 
accOrdo das partes !itigantes e fOra sanccionado p.Or duas 

· . ConsV1 tu!ç6es, · 

·co tribunal, diz o accórdão .n. 4i, de l ãe j:~. 
neiro de f 913, mandou qúe «entre o Oceano Atlan:tico 
· e o Rio Negro se continuas.se a respeitar a linha divi
saria . que tem sido .reconhecida pelos dous Estadus.». 

· 123. Assim; a questão versa unicamente sobre os outt•us 
dous trechos da Unha acima indicada, da nascente d~ P,io 
Negro á su:a fóz no Iguaasó. e dahi ao territoria argentinc1. · 

Os f.err.i:torios situados ao sul destes pontos extremos e 
reclamados pelo Estado de Santa Catharina sãó o.s que an
tigamente consutu:iam o termo de Lages, com os Campos de 
Palmas, etc. 

Isto posto, vejamos !). QUe dizem os alvarás. · 
U~4. Pelo alvará· com foroa .de lei, de 9 de setembro !lc 

i820, o rei de Portuga:I houve pôr .bem , · 

. «De.sanneli:ar a villa de Lages «e todo _o seu term,!~ 
da pr~>v.ineia de S. Paulo e «incorporal-a. na anpitamn 
de Santa. Crutbarina, a· cu.io governo fiearà d'e ara· ern 
r.len'l\te sujeita,), 

Quaes eram eis limites do «lermo» de Lages? 
· 125. Veja-mos primeiro os limites occidentnes. Trnt.a-
romos depois dos limites do norte. .. . · 

Os limite.s «dest8) do termo do J.,ages eram as possessllr~~ 
hespnnhola~. que hoje constituem a 11rovincia ~e Corrlen!(·~. 
nn Republica Argentina. 

Isto se provou na aecão : · 
t•, Com· a·· carta r~gia do .-t•· de setembro de 1534, pela 

qual s~ fe2. doncão a p.edro Lop·es de Souza de . oitenta lt•· 
' 
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guris de lerra, entrd as quaes se comprehendiu o territor:c, 
do govcornc, mai.s tarde p!•ovincia e hoje Estado . de Santa 
c_atharina; · 

«as quaos 80 le.guas ao· entenderão e serão de largo 
ao longo da· costa, e entrarão pelo sertão e terra ,firme 
a dentro, tantv quanto puoerem entrar ··«e furem li~ 
minha conquista.~. · · · 

Esta doação foi confirmada cm 11 de Janeiro de i692 ao 
M.nrquez do Cascacs. 

2.•. _çom a provisão. de 9 de ~goste de i747, dirigida 
ao · capltao-gener!)il do RJO de · .Taneno, · çontendo ·!nstruccõe,s 
para o estnbeleClmento de ce)lonos aoor1ano.s env1ados . para 
Santa Cathar.ina. Esta provisão' determinava ao capitão-ge
neral que transmiLUsse as instrucoões ao governado;- d~anta 
Cathar·ina, brigadoiro .Tosé da Silva Pae,s, na parte que a 
este tocasse;. ·O · 

«o dito · br.igadeiro p1.1rá todo o cuidado em Qilt' 
estes novos colonos sejam . bem t ratados e · ag112a .. 
lhados e; assim que chegar r.sta ordem, procurará c~
·colher assim na mesma· ;lha como nas :f,erras ad.ia
cent.es, desde c.l rio de S. Francisco do Sul até ao serro 
de S. Miguel, e no sertão ·corre.spondente a este di.>
tricto («com attenção, porém, que se não dê justa ra
zão de queixa :aos hespanhoes confinantes»), os sitio~ 
ma:is · prCAprios :para fundar· logares,. em cada um d·:s 
quae:s se estabeleçam, p •. uco mais ·ou menos, sessenta 
casáes 'dos que forem chegando, etc.». · . . · 

::J. • Com o testemunho do Morgado de Matheus, D .. Lu11. 
Antonio de Souza, governador de S. .Paulo, eujv 'CSP:irito 

. 'd:mpeJ'Ii,:.)!;JISta» foi a causa. originaria desta· demanda; . No 
at.testado que deu,. em 8 de ctezembro de 1770, a· Antonio ICOr
l'êa Pinto, fundador da villa de Ll\ges,, ~ert.ifieando .os ser·
viços pc.r e.ste prestados, diz 0 Morgado de Matheus que, ten.1o 
verificado 

· <~que no sertão C' fronteira desta capitania (de Sã" 
·Paulo), que medeia ·entre. a villa de· Clirityba e cima. 
ria serra de Viamão, em disf.ancia de cento e éiiuiõent.a 
leguas despovoadas, era. do grande utilidade ao ser .. 
viço de Deus e de Sua Mages.ta~e formar-se umn pc.l
Yoação «para fazer testa á.s M1ssoes Castelhanas.» 

resolveu nómoar pura esta einpreza n i\.ntonio Corrôa Pinto, 
o qual log'' partiu · 

.q:,arR se estabelecer em Rcmelhante de~ert.o, ,cercado 
rle gentio.~ e «frontoando com :ln.imigus hespanhOe~>. 
a Jogo que chegou :ís mencionnd,ns campnnfias, elegP.u · 
sitio eonvonientc, dando pt•mciplO :í dit.n ,povoação o\ 

exl;l('utandu .todas as mais ordens.».. · 
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·1. • Com o depoimento do proprio An:tonio CCJrrên Pinte,, 
1'undndol' de Lages, o qual, Hntisfazerido uma órdem do Mor
;.:ad6 de Matheus, qu0 desejava conhecer ·«todas tts confrot:·· 
tnçúe8 da nova vill~. de J-nges), escrevia ao gavernadar dn 
Cap.itani:1 .de S .. Paulo, em. :!2 de dezembro de 1773, que oe 
lim1tes da dita villa · 

«eonfinnin pela parLe do sul com Viamão pel~ rio dus 
Pnlotns (por tradição antiga ehamadcl do lnf!Jrno '· 
«correndo int.r~h·ament.e para hnixo em sertão a oeste.,, 

~ignjj'icnndo . assim qur, o termo de Lages compreliendia o 
ser~ão tod.., e, eonseguinLr.mente, sn· estendia ntó (, fronteira 
occlclental da eo!onin. ' . 

~.· · Com a repreaentaçã.o do povo dCJ Lngcs r·r.mett.ida 
Pm maio de 17flfí, pela respectiva Camara ao vig-nrio c a pi· 
l.t1ln.r· de S, Paulv, pedindo recurso~ espirituaes, 

... ~POr ser o districto impOJ;tant.c· «sendo fronteira. 
hcRFJrrnholn» ·etc.» . . . 

6." Finnhncrlle, com ·a J•epr·esmtn.ção da mesm:1 Camn
!'fl de T.ages, de 12 de ,junho de 1797, r·eclnmnndo directn
mcn Ln do govr,rno da. motropole certn.s medidas ne•:cssnrins 
ao desenvolvimento elo IcrmQ, r:' que a~sim expunha a.s ra~ 
zões elo pedido: · · · . . 

, «Primeiramente por· sor I'Sta povoa cão util .e im-
portante, não só «por Mr fl'Ontoirn franca das Missõc> 
cl·1 Urugt!lly, domínios da Hespanhn), como por ser n 
estrada unicn, por onde transita o grande commrr
nio. do anim1ws do sul; om segundo· Jogm•, .por· ser, 
como dissemos, «esta f!•onteil'a franca ao hesp::mhol» .. 

· que, por estar mal povoada e, em consequencin, mal 
fortificada, póde «O mesmo hespanhol) 'lembrur-Re dr! 
n invadir n chr:Io''!\1' outra ·v.ez a possnil-n. » (Reforia
.~o á invasão lwspnnbOin. r.m· ~anta Cnt.hnrinn, r.m l'r!-
vN·niro . de l'i77) . . . . · · · 

R mn is' adcn nle : 
«Só· podemoR assegurar- a vossa M.n;iostncle qur, 

.. dc~de o r· i o eh amado Pelo las, que é .. rt divi~ão I' limito 
«d~·st.n capHanin~ cvm o 'cont.inent.r do flio Grandr.. 

· nf.ó os IimiLes dn freguer.ia de Banto Antonio dn T.npn. 
nnde finda o. dist.rkto. desl.a villa, havor(l , mniH de !lO 
loguns. E do cume dn s(!r•ra, «Ondt=.• confinam. o~ limi
to~ . de .Luge3 com. a ilha do Santa Gn Lhurinn. nté. ao 
cenLt'n elos sertões. dila Lados que os gentios f!SI.ão l)O-
voando, niio tem limite~ a sua nxl.ensüo. » . · 

· ·12G. · AAsim, 'pois, pela autoridade dos ma i.~ anligCos do
·mmwntos, emanados do Governo de Porl.ugnl, r pelo test.f!
munho das pessons que mais razão l inham dr ennhecer o~ 
)imites de I.nges - o Governador que mandou fundal·n~ o 

. ._,· 
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s~u fundador e a sua Camara - o territorio do termo re~- . 
pectivo . se estendia, para o Jad(1 de .. oeste,, atravé~ de todo 
•) sertão, «até o fim da conquista portugueza, até ás Miss5es 
Castelhanas, até á frontr:ira heapanhola, até aos hes~anhoeJ 
confinantes:.. " 

E' por isto que o visconde de Macahé, que foi ouvidor 
da comarca de Paranaguá e ·curityba e executor dos alva
rás de 1820 e l 82t, por forca dos ·quaes «de.ixou de exercer 
.Jurisdiccão . cm Lages:., o que. torna patente o alcance daque 1-
Jes alvarál.s; o visconde de 1\llacahé, que foi, além disto, prc
llidente da província· de S. Paulo, de 1842 a t843. quand_o 
;iá r:ram conhecidos os Campos de Palmas, origem !la ~
gunda phaso desta. questão, assim ·se exprimia, como minis
tro, nos seus relatorios de i8-i4 .e 1845, a .proposito da na
vegaoão da província de Minas pelo rio Paraná: · 

«Subindo-se um pouco pelo rio . Igu\ssú, póde. a 
pruvincia de 'Minas cammunicar-se «cOm a de Santa 
Catharina, no Jogar em que .:::ata confina. com a pro-

' incia hespanhola COrrientes:~>. (67) · 

O limite «Oeste» do. termo de Lages, por conseguinte, in: 
Mrporad0 ' pelo ,alvart\ .de 1820 á capitania dE! Santa Catha-, 
1·ina, era, ao tempo dt=:sse alvará, o mesmo que separa hOje 
o Brasil da Republica . Argentina. ' . 

127. Vejamos agora os limites septentl•ionaes. 
o alvará de' f2 de fevereiro de 1821, c reando a «comarr,n 

da Ilha de Santa Catharina», declarou: . . · 
-·r , , . 

«Terá a . dita . nova comarca por districto: da parte 
do sul, a mesma divisão que tem o gov€.'rnu; -no cen
l ro, comprehenderá a vma de.Lages·; «Pelo norte, tert\ 
o seu hinite pela «divisno actuub oa comarca de 
Paranaguá. e C!lrityba.:. . : 

128. · Qual era a «divlslio actual:. entre a comarca de 
Santa Catharinn €.' -a de Paranaguá e Curityba? · 

.Dil-o a resolucllo de 20 de novembro dé 1749: • 

. «Dom João, por · sraca de Deus, etc. Faeo saber a 
vós gov~·rnador e capit!io general da capitania do Ric: 

· de Janeira que eu houve; por bem, por resolução d<:' 20 
de junho do ·presente anno, em consulta do meu Con
Relho Ultramarino, crear Ouvidor para a ilha de .Santil · 
Ca.thnrina, com o ·mesmo ordenado e · precalf!OS qu11 
tem o de Parannguá, e que o dlstricto daquella nova 
.ouvidorin ftcnsse, para «O norte,, pela barra .austral 
do rio . ~. Francisco, pelo Cubutiio do mesmo r lo, «C 

' 
(67) Auto• de .Acção, 11. 930 v. 

' 
·. 

' · .. :· 

r 
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pelo Rio Negro quE• se mette no gt•ande rio da Curi
tuba (ho,ie Iguassú) . . . do que vos aviso para que 
assim o tenhaes entendido.» 

. 129. Assim o limite «norte» dec Santa Cathariua, desde . 
a resolução ·de 1749, passou · a ser os rios. S. Francisco, 
Negro e Jguassú, até eneontrar, no territorio · argentino, a 
linha occidental. . . .. , 

A linha do S. Francisco foi substiluida, como já se ex
plicou, em virtude do accõrd0 de 2 de maio de i 771, por 
uma recta tirada da foz do Sa hy para o oeste; passando 
pela abf.•r•ta ·dos morros Araraquum e Inkrim até á nascente 
do ··Rio Negro .. Esta raia vem assignalada com •a· maior nit.i
dez no mappa de fls. 249 dos n)lf.os da aecão ·e, sobretudo, 
r;o grande mnppa que fórma a ultima folha do terceiro ·vo-
lume, «ambos exhíbidos pelo Estado do Paraná». · 

Os outros dou; lanco~ da linha, poréin, da origem á 
loacca do RiD Negro e da h i,· pelo Iguassú, á fronteira argen-
tina, nunca foram alterados .. · -· , 

130. E' incontestn.vel, pois á ·vista só dos alvarás de 
i820 e 182t, que- nessa época. os limites entre Santa Cn.
iharina e• S .. Paulo eram os mesmos que pretende hoje o 
cmbat•gado, e: o Suprcino Trl)junal II'econheceu no accor. 
Gam cxequendo,l isto é, a· Unha do Sahy á nascente d.:~ rio 
Ncp;ro, dahi á desembocadura deste no Iguas.~ú "' dt>ste ponto 
á Republica Argentina. · · 
'· . Foi ~nesta fórma, que a Constituição de 1824 encontrou 
c manteve o territorio das duas províncias. Foram estas 
províncias aRsim ·!imitadas (substituída· a de S. Paulo pela 
ilo Paraná) que . n Constitui·cãu da Republica erigiu em Es· 
todos, cujas. confrontacões tr:l'ritoriaes não. podem ser m()
dillcadas sinão pelo processo êstabelecido no art 4•. 'Foram 
estes limites que o Supremo. Tribunal declarou. legaes na 

. scntenca que ora se executa. . · 
13'1. l)(•tnonstrad0· com esta evidencia o direito da F.s· 

indo de Snntn: Catharina, logo ·se comprehende que 'Para 
frustrar a autoridade da sentença que·· o reconheceu, como 

· inlent~t o 1M.ad0 do Paraná nos seus embargos; seria indis-
r•cnsnvol que olle .exhibisse documentos: .. 

. . ·' . 
a.) hnvidos .depois dá sentença, nos · termos cate

gOl'icos dQ decreto n. 3.984, de 1.898, parte 3', nrt. ·606 • 
. b) rio dntn «posteriOr» aos alvarás de 1820 e 1821, em 

rtno se fundou o Supremo Tribunal; 
c) c do «igual, ou «superion autoridade. 

. 01•a; rins d<i0umcntos offere~idos pelo ·embargante, alguns 
rios q unes não teem. relação s1quer· com os ponto~ cm de~ 
hate,, srndo todos de valor secundaria ou equivoco: 

· a~ muilos
1 

como por exemplo, os de> ~s. 4, 8, H, i2; 
1t1, 29. 30 a 1' 8. 702, 7U, 717, 719, 726, 71J4 e 756, e os de 
ns .. 7, 8 e A :dls .. 899, 923 e 963, não· são documentos •inovos~> 

· ou·hnvidüt depois da smtença, pois. :intes desta figuraram no 

: 

.. , 

.. 

,. 

'. 
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processo; a fls. '2ü, 21,, 29 .· ·117 v., 898. !l06, !l02 v.; 51, 308 
f· 3ü8 dos autos da acção: 

IJ) estes mesmoiJ velhos documentos e Lodns n.;; anuis 
ng·orn. oJ'fr.recidos, eom cxeepção apenas dos de ns. 3S a .\lt 
(J'ls. 77ft a 786), são <.:anteriores~ aos alvarás de 1820. e 1821; 

c) finalmente, os unicos documentos «posteriores, a ·es..: 
·tos alvar{tR, os de ns. 38 a 4/t, são meros «avisos», cuja au
J.oridad'e não se póde· contrapõr fi de «alvarás .:com força 
de !eh. · ' 

Em taes eondioões, se !'ia realmente ·perder tempo e can
sm .inutilmente a attcnção do Egregio 'fribuna 1 si fossem os 
deseer á anah·se desses papeis, uns estranhos ao assumpto, 
todos impotentes cont,r·n os que serviram iie base .:í senteniJa 
exequendn. 

• . .. 
·132. E' tempo de c:oncluir . 
.Tnlgamos ter . deixado evidente a improcedencia dos cm~ 

. bargos; quer no tocante ás suppostas nullidadcs do feito, quer 
na part.r. cm que viRam inl'r·ingir· o nccórdi'ío qur. se trato de 
r.xocutar. ' ' ' . · . 

O gstado de Santa Cntharina !tguarda. sereno e confiantl! 
que o Supremo 'rl'.ibunal · :Federal, mantendo ainda uma vez 
o seu vm·edicto, indique o caminho :í acoão do Poder 
Exe-cutivo, .si ella.· i'<lr necess,aria, e ponha termo a esse espe
etaculo bumilhanle para a nossa civiliz:,wão,. deprimente da 
nossa cu Jtura e vergonhoso para as instituições republicanas, 
r~om que o Estado venc.ido,, um simples Estado federado, tem· 
escandalizado a Nação, ameaçando oppor-se, até por meio das 
:u·maR, a . uma sentença. Hnal c i!'l'ecOJ•J•ivel do Poder .Tudi-
r.inrio da União ! . . . 

I~sLa situação não )pôde continuar. por honra do Supremo 
~rribnnal. por honra da propria Republica. Ha quatro -annos 
que o Estadn de Santa Catharinn espera, com o mnis lar~o 
r;spirito cio t,olerancia e de cOni!Ordin. quo o seu adversaria 
Re acalme, se ~hegue à' mzão ·e se. disponha· a acatar, como 
lhe' cumpre, a .palavra do tribunal, imparcial e soberano,. que·· 
os julgou. · . . .1 

.Tií. não çrn possivol ,levnr por d~antc a contemporização 
nem t~onscntn· mais tempo nessa altitude alarmante de des
J•r.speito o rebeldia. 

133. Tem sidn esta alilís desde os pria1oiros ·dias o. .his-. 
loria rln qucstiio de limites entl'o os dous Estados: da p:u•te · 
df\ Snntn Ca1.hnrina; toda a iniciativa o todo . o .es'l'ot'CO nn 
Rrnt.ido do uma sÇ>htçfio· pacifica ·e legal: do lado do Paraná. 
a mais cxpJ'essiva· esquivn.nça a ·Lodo· O· qualqum• oxame da 
qi.teRLíio o os mais variados prctrxt.oR pnr·n fugir á rost.itui~üo 
rtos territorio&, de qu~ ~e apoderou por usurpncões subrepti~ 
c ias \JU violentas.. · · 

.,, 
'I 
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. Desde o~ alvaráti de ·1820 e ·1821 ató o ;rnno de 1841. 
nunca maiti Jura oli,iccto de duvida o limite defendido pelo 
E~tado de ·Santa Cntharinn, isto •!.r o limite •traçado pela li
nha. do Sahy e·. pelos rios Negro e Iguassú. Foi nagu~\le a uno 
que surgiram as pl'imeims manifestacões impermhstas du. 
Jlrovincia. de S. Paulo, pretendendo a anncxação dos. Campos 
de Palmas, vasto territorio situado «ao sub> do Iguassú, .entre 
Lagcs e ns possessões lwspanholas, possl)ssões que as cart!!s 
régia~ de 1531 ~~ 17 !ti, e outros doeumentos aCima tt·nnsct"J
ptos, nssignalaram e()mu scudo. o limite occidental da capi
tania dtl Santa Catharina. 
. Aptís longo debate, eombinaram aflnul os dous governos, 
a 21 de sctmnbro uaquellc aúno. submettcr · a questão ao 
Podct· Legislativo .da Nação. 

·«Fet-o a AsscmbMn de Snni.n C[ltltar,ina». logo na :;essãu 
irnmúdiata, a .12 de abril de. 1815, c eomo as Camar~s se 
cncet•raS'scm ~em tomar conhecimrmto do assumpto, reiterou 
o podido no anno seguinte, a 30 . de abr·il de 1846. 

A Commissão d{l Estatística da (:amara dos Deputados, 
anozm' de presidida pelo brigadc·h·o MaclJado de Olivr.irn, um 

... ,, dos ·mais upaixonndos adversarias de Santa Catluwina, não 
so animou a contcstat· o~ direitos desta:. :l'oi de pm.·ct:or que 
o Governo mandass1~ ost.udar ·por engenheiros os limif.es daR 
duns pi·ovincins, providencia aliás que nunca ~e por. tJUJ 1 

I!XCCil~ÚO; 

131. Em 1848 S. ·Pau'lo estendia a ·sua conqui!>tn. aos 
CampoR do S. 'João, a ourtissima. distancia de Lar;es ! 

" A 10 de maio de 185J ~a .. Província de Santa CaLhat·inw 
dirigia~sc pc!n terceira. v·e?. ii Assembléa Geral e mais ·tarde, 
.«por um dos. seus Deput.'ldos», Augusto. Livramento, apresen
tava um pt•ojecLo de lei definindo os 'seus !imites. 
: . A Commissão de Estatística, ·em parecer de 24 de junho 
í:le 1854, .«declarava que os ·Campos de . Palmas pertenciam n. 
Santa Catha'rina, e reconhecia o limite do Rio Negro •. por esta 
reclamado), ·entendendo, comtudo, que o Governo devia man-
dar proceder a umà VQt•iflcaçíío tocai. · 

' Nestes tet•mos foi npprovado o pro,iecto a 23 de ngosto 
i:le 1855. . · · ·. , 
: Importn nssígrinlar que o .art. :l' do pro,jccto «conside
l'ava o rio U1•uguay como limite entre as Províncias de Santa. 
Catharina ·· e Rio Grando do Sul». o esta disposioão. que ~:!'- · 

.. cluia assim «in' liminc)) a pretençíio, defendida a principio pm· 
.S. Paulo e hOJe pelo Paraná, de constituir aquellc rio o li
.lilítc meridional desta ultima Província, foi approvada «sem 
o menor protesto dos Deputados . paulistas · é parnna.enses,. 
· O pro,jecto não teve andamento no Senado. 

:135. · A 20 de maio de 1865 novo pro,iecto. ainda «dos 
.Deputados caharinonses». . . · · · 
. , No .. nnno , .se·guinte :·a Commissão . de · Esta~ist.ica lia. ·na 
:Camnrn o seu par:ecer, declarando .«não ser, attendiveb · n pre-

' ' . . " - 1 

,''. 
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/,un~ão do Paraná, «mesmo limftada aos Campqs de Palmas, 
sobre os quaes não tem direito .algum»• 

· Em f868 apossava-se o Paraná da Encruzilhada. terri
. tÇtrio sobre o qual nunca fôra posta em duvida a jurisdiccilo 
· catharinense. · · 

f36. Procl11mada a Republica, foram ainda «Os · Depu
lados do Estado de Sant11 Catharina:. . · que, Jogo no anno 
seguinto, reclamaram da Camnra a solução do conflicto, pot· 
meio de um projeato de lei estabelecendo os· 'limites quo a 
Província sempr~ defendera e são os· mesmos que constituem 
obJecto desta execução. . 
· O pro,iecto foi remtJttido á Commissiio de Legislnciio c 

.Justiça. Compunham .esta Commissão hOtii'/jns dos mais ·em i-. 
nentes pela sua posição ·,politica,. como Francisco 'Giycerjo e 
Leopoldo de Bulhõe·s, ou pela suà autoridade nus lettras ju
rídicas, :como Gonçalves Chaves,: Chagas .Lobato, França Car
valho e, acima de todos, Amphilophio, que mais tarde .tanto 
devia elevar, pela sua competenc1a e integridade, a cadeira .. 
que occupou nesse E~gi0 Tribunal. : .. . 

Pois esta commlssão, assim constitu ida, ·depois de es- · 
tudar detidamente o. assumpto,. ·doi unanime em reconhecer 
a procedencia das reivindicações do. embargado». .,. 

· 137 •. Vê-se assim que da parte do Estado de Snuta Ca
tharina, seguro do seu direito, é que. teem partido todas as 
dilfgencia~ para· dirlimir esta pendencia, e sempre que . o Po
der Legislativo, pelos seus orgãos . competentes, teve de se 
manifestar sobre e IIIi, foi' no sentido das reclamll'cões do em
bargado.· Da •parte do ·Estado do Paraná,· pelo contrario, o 
que sempre se· observou foi o Jl}ais persistente esforc.o. e,m 
evitar que as ·Gamaras do lmper1o ou o Congresso Nao1onal 
tomassem conhecimento da materin, ·tal a consciencia que 
tinha de que nlnguem, que a estudasse,com isenção .e .crite
rlo, poderia chegar · a· outra conclusllo que não · o reconhcc'i-
monto prompto e ellbal dos direitos que defendemos. · . 

f 38. Um· estudo mmls aeurado da Constituição republica.,. 
na, votada pouco ·antes, ·fez, porém, ·ver no' Estado de Santa 
Catharina que o poder competente para decidir a contond!\ 
já . •não era o Legislativo e· sim o Judicia-rio. 

Recorreu elle então a esse Egregio. Tribunal . 
. . Proposta a demanda, o Estada do .Paranli àcudiu ti cita

oíio e defendeu-se com o maior ardor, não articulnndo1 durante 
todo· o curso da nccli.o, nem urna palavra sobre n mcornpe-
tenoia ·do ·Supremo Tribunal. · ' · 

. Mas, pro!el:'ida a sentença que o condemnava, eil-o a 
proclamar nos ·quatro · v9lltos ·que ·não a respeitaJ•in, por nlto 
ser n. especie da nlc;adn do' Poder· .Tudicinrio, como 'si' 'clle 
fosse assim uma espeeie de instancia suprema da competen-
cia da ,justiça I · · · · · · 

· E· porque se demonstrasse · eorn a Constituloão, · · com · as 
·leis, . com a · j urisprudencia e com a doutrina· do Brasil e de 
todos os povos· onde ·vigora o noaso · systerna judfcia.rio, · · qu~ . 
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o· Supremo '!'ribunal tem competencia privativa p~1·a decidir 
o' pleito; e por·que se desconjuntasse ern Lodas as suas al'Li
culações essa estravagante theoria. em virtude da qual é di-

. r·eiLo do réo desobedecer ás sentenças dos tribunaes que elle 
,julgar incompetentes, temos agora o Paraná, agarrado .ao 
pretexto da t'al ta. de lei reguladora da execução, a ameaçar 
o Supt•em0 Tribunal de revoltas de fanaticos e outros temc
I'Osos cataclysmos. si este mantiver a sentença que proferiu 
á .vista de ·dõcumentos inaophismaveis c em nome da Consti-
tuição e da Justiça I · 

1,, . Não obstante a feia catadura dessas. ameacas torrifioan
~tes1 está certo o· Estado de Santa Catharina . gue o ·Supremo 

'frrbunal não terá medo. E por· ser· esta a sUa convicçlio, é 
que não resolveu a acceitar as' soluções corri que, em pa
triotico d,esx•espeito ao Supremo Tribunal, lhe acenava ha 
pouco o seu adversaria, a saber, a mystificacão do plebiscito 
ou o rec!frso, aliás inconstitucion_al. da arbitramento, que, 
ao demais,. nada lhe garantia fosse respeitado por · quem 
tão destemidamente recusa cumprimento tí decisão dos ve
ncrandos juizes, á cuja autoridade em pleito ·solemne se de-
clarara confiar. ,.- · 

·. Preferiu. por · ~sto, o embargado recor·rer ainda uma vez 
ao Tribunal egregto que, em sua Patria, .representa · a mais 
bella e consoladora en!Jarnacii.o da · Justica, e que, certo. 'lhe 

· mandat·á entregar · aqu111o que, em tres accOl'diios memora-
veis, declarou pertencer-lhe. · 

. ' 

.Rio, 15 de novembro de 1915. - Epitucio Pessoa.·· 

'· 

70• SESSÃO, EM ~ DE AGOSTO DE 1 il:l i · 

PIIISIDE!ICIA DO SR. Ullll.ll!O S,lN'l'OS, PRESIDEN'I'Jl 

· A' 1 hora da tardo abre-se a sessiío, a que concor!'etn o~ Srs. A~ 
Azeredo, Pedro Borges, Metello, Rego Montoil•o, Costa Rodt•igues, Mon- · 

. desde Almeida, José Eozeblo, Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Tho-
. maz Accioly, Joil.o Lyra, Cunha Pedrosa, Epitacio Posso11, Waltredo 
Leal, Dantas Barreto, Raymondo do Miranda, Gomes Ribeiro, Luiz 
Vianna, Erlco Coelho, Paulo de Frontin, l<'rancisco Salles, Bueno de 
Paiva, Bernardo· Monteiro, Alfredo Ellis, Eugenio .Jardim. Gonzaga. 
Jayme, José Murtinho, Generoso Marques, Rivadavia Corrt'la, Soares .. 
dos Santos e Victorino Monteiro. {30) ; · 
. Deixam dé comparecer com causa ,iustificRda os Srs. Hercillo Lu r., 
Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Silverio Nery, Indio do Brasil; Arthut· 
Lemos, Abdias Neves, Francisco Sá, Antonio de Souza, Eloy de Souzil; 
Rosa ·e Silva, Ribeiro de Britto, Araujo Góes, Raymundo de Miranda, 
~omes Ribeiro, Siqueira de Menezes, Guilherme CamJ.l,os, Roy Barbosa, 

' 

...... 

,• 
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João Luir. ·Alvos, )!igual de Cu.rva.lho, Lourenço Baptista., frincu :\!n.
cllado, Alcindo Gnanàbar;~., Hodrignus Alvos, Adolpho Gordo, Leopoldo 
de Bulhões, Xavier: d;t Silva, Alencar Guinmrfws c Vida! Hamos. (28) 

· E' lida, )lO;; ta cru . exocu<;ft.o c, HOm debate. approvada a· ;teta da 
S08sã.O a.ntCl'JOL', . . . · 

O Sr. 1' Secretario dá conta do scguinlc . · 

EXPEDIEN'l'E 
/ 

DoJ flr .. 1" S<lcrctal'io da Camam dos Deputados, rcuJcl
lcndo u~ seguintes 

i>ltuPOS!ÇÕES 

N. 62 - 1917 

O dougrcsso Na.c]l)ual decreta: 
Artigo unicu, :mica. •considerada de· utilidade publi'ca a 

.A~sociação Commcrcinl do) Amazonas; l'OVOglldas as diFpO::;i
~ões cm contrario. · 

Gamara dos Deput!U.los, 2 de agosto de 1917. - Joiio 
Vospucio de Abreu o Silva, Presidente em exercício. -- Ju
v~nal Lamartine qe J[nria1 1.• Secretar,io. in.te1jno. . .• , Ma~·cello 
S1lva, 2" Sect•etaJ.•JO mtermo. A' Comm1ssuv de JutitJça e 
J,egi;,JaJ)ãO. 

N. 63 - 1917 

• u Congr.cssó Nacional resolve: 
Art . .t.• .E' o Presidente da Republicu autorizado a; 
a) abrir ao Ministerio dUi Fazeoda, no excrcicio .de 1911~ 

·um credito especial de 194:573$703, vuro; destinado· a lega
lizar despezus kitas naqueUe exei·cieio. pela. Delegacia do 
'fbesouro em J~ondres, de uccOrdo · com a eoxpo3iJ;ão .de mot.i
,.os .que acompanhou a mmsagom dirigidJ\ .ao Congresso Na.,. · 
cional om 25 de setembro de 19116; . , , · . 

b J · abrir ao mesmo ministorio um cr.edilo e~pr:cial ·<I~ 
871 :Ú1$1H, ouro. nos exorcicios de 1!H4 .e 1915, ;para o fim 
de regularizar isu.al. despozo. .feita pc;l,a mesma delegacia. Ciltn 
:1 pagnnionto. de ,IUl'OS... de bl)het.es do Thesouro l'OfOJ•mado·.; 
naquellc perwdo, de conf,)rrmdade ·com a mesma mensugclll; 

c) abrir ao· mesm0 . ministerio um credito especial! de 
~ .. ·165:746$00!), ouro. á contu. d~1 verba- Despezns rJventuar:3 
- no exercicig .de 1915, do acoôrdo com a rnei:illla expo'-"iç!ico. 

d) 0 finalmente ao mesm0 ministf:rio o. ·credito especial . 
de 22~ 539$733, pa~n rpagnmeonto, em virtude de sentenoa ju-

1 
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diciaria, ao 'Dr. Edmundo de Lac.erdu, collectot· !'crlcl'ul .,,111 
Petropolis, Est.ado do fiio de Janeiro. 

Art. 2.• Revogam·-sc ns disposições ·em contrarw. 
Camara ds Deputados, 2 de agosto de 1917. - Joltn \'r., 

JJUCÍO de Abreu e Silva, Presidente em cMrcicio. ·•·. Jnvenu! 
Lamartinr:·. de :Faria, 1• Secretario, - l\Iarcello Silva, 2" ~l~· 
ct•etario inl.C~rino. - A' Commissão de Financas .. 

Do mesmo senhor, communicando ter a Cam::~rn ncgaàu 
ass«>ntimento .á emenda do Senado á proposicão que consi· 
dera de utilidade publica as ::~ssociacões. inst.ilutos ou clull• 
que tenham por fim o estudo e· desenvolvtment0 da. uero~
tacão no Brasil. - A' Cmnmis~ão de Justiça r:· Legislaç.ão. 

Do Sr. Min.islro da Fazeridn, prestando informacões sobt·e 
a proposição da Cnmara que manda o Gov.erno contrartar com 
os proprietarios •de minas carboniferas, afim de· ·serem in
stnlladas usinas para a lavagem. e br.iquet.agem do mesmo 
mineral, e declarando· que tal pro,iecto perdeu a sua oppor
·tunidade. - A' Commissão de:· Obras Publicas.· · ·. 

))o Sr. Govêrnador do Estado dil Amazonas, offerecendo 
um exemplar impresso· da mensagem que dirigiu á Assem
blé.a ·Legislativa por occasião · da instnllação dos seu.> tra-
llalhos. '--. Inteirado. . . 

Do Sr. 1• Secretario da Ass·embléa. Legislativa da Rio .de 
.Janeiro, communicando a installacão da; segunda sessão da. 
9~ legislatura. - Inteirado. . 

·Do ·$r. Presidente do· Estado do Itio de .Janeiro, commu
. nicandO/. que foi inst.ul,!nda a Assembléa Les·islativ~ do Es

tado,· em se:;unda .sessao. da. !l" logislntura. - InteJract ... 
· Do Sr. !:'residente do Estado do Rio de Janeiro commu- · 

nicando ·que não sendo a Guarda Nacional · dependente do 
governo estadual, ·solicitou do commnndo _superior as· infor
mações pediôas. pr:Io Senado, as , quacs 'seruo oppot•ltm:l!nente 

c.nviadas. · . ...-. Intetrado. . \ . . . I , , 

O Sr.· 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

. O Sr. Paulo de Frontin (,*) -.·.St•. Prcsiâente, wm :, 
approvacão pelo Congresso do n(lcôrdo rela:livo ao Contestado, 
e com a publicacão deste neto.· temos a felicidade· de. vê r re:.. 

.solvido um problema que enstou ao nosso. pniz· muitos so.CI'i
·ncios de vida e ele dinheiro ll gravo perturbação. da ot•dem pu-
bli~.. . . . . 

. A· ncciio ·do S1·. Pre~ülente da Republica foi a mais efl'i
caz e . patriotica ('apoiados) perante as difficuldades que a ' 
questão off6reci a. 1 • • 

. . De fado, estand~ o Estnd_o li·~ .Sunltt C_n.thnri!1a de poss~ de . 
uma senten~.a do ma1s nlt.o tribunal do nosso pmz, consegum o 

. Sr. i Presidente da Hcpubl ica venc.ot• :Hesistencia de seu illus
tre Governador e obter do ~r.tt ussenLimento buse á discussão 
do accOrdo ora' definit.ivnmente. concluído. · 

r 

(*) Este discurso não foi revisto pelo oradot• ,. 
s.- Vol•lV· 

,,;,.:.. 
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. Não venho rememorar, porque o Senado conhece perfei
tamente a somma de. esfor·cos empetibados para poder o Sr. 
:Presideutp da Republica chegar á solução de um problema, 
onde existia, de um Indo uma sentenl}n irrevogavel, de outro, 
:~ jurisdicção, conseguindo . que essa solucão obtivesse a ap
provação quasi unanime . .das asseinbléns legislativas dos .cll)us 
Estados. · 

Os seuR Presidentes desistiram successivamente do . qúe 
,julgavam constit.uir o mínimo a que podiam attingir as .. suas 
concessões para solução da penrlencin. E a acção .p.armanente 
do Sr. Presidente da Republica e dos seus dignos auxiliwres, 
entre os quaes me será permittido citar o Sr. commandanté 
Thiers Flerriing, · foz com que se chegasse. a essa solução que 
póde ser acceita. pelos dous Estados, com algumas reclama
ções, naturalmente, porque um accõrdo nunca é sinão o re
sultado de concessões. recillr.ocas, e ç.stas concessões. determi
nam sempre da> parte · rlos interessados · ob,ieccões e restri
cções, pcocedentes umas, e outras que, si fossém mantidas, 
não perinittiriam a realização do accOrdo. (Muito bem.) 

. Tencionava nprcsentnr u.ma indicar;ão. . . . . 
O ill ustre Presidente do Senado declarou, porém, :que o 

Il.egimento a isso ·se oppunha. Devo obedecer; mas, como. 
reprr.sentante do Districto FPderal, traduzindo a opinião e o ~ 
sentimento da ~mi populacão; sendo aqui que se celebrou o
accôrdo de 20· de -outubro· do anno passado, peco veniá ao 
Senado para,. nas" palavras que estou agora proferindo, apre
sentar os ·mais sinceros ·applausos do Districto Federal ao . 
. Sr .. Presidente da Republica pela sua aéção efficaz e patrio
tica no ma1s difficil Problema dr. limites a resolver. entre eis 
Estados da União .Brasileira ... (Apoiados geraea.) Igualmente 
desejal'ia qu0 a acção de S. Ex. nãó terminasse com a vi
ctoria alcançada, e que _procurasse rios outros litígios existen
tes entre Estados yisinhos, pelo exemplo do Paraná e de,_ Santa 
Catharina, obter a''solucão de um grande numero .de questões 

· . de limites, ainda· ern aberto entre Estados da União 'Brasi
leil·a, afim de que pudessemos commemorar. o proximo cen
ténario da nossa md'ependencia, . livres dessàs ·questões irri
tantes, vendo•as todas resolvidas como. o foràm as de fron
teii·as com as nncões liinitrophcs. . 

· Era ·o que tinha, a dizer. (Muito bem; muito bem. O 
orador é cumprimentadô.): - . 

. . ' 
. o s~·; Raymundo de fMiranda. (~) - Sr. Presidente', o Se- I 

nado ouviu a manifestação do eminente Senador reprtlsen
tante cio Districto Federal, congratulando-se com o Governo 
da Republica pela solução . definitiva, e .constitucionai' dó caso · 
Paraná-Santa Catharina.. . . · ,.. .. 

Não é· só da população do Distt•icto Federal esse modo de 
s<mtir. (ApoiadOs.) · , . . · , . 

. . 
(•) ;Estediscurso.·não foi revisto pelo orador •. 

, 
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1 
SR. ALFREDO ELLIS - Deve ser o de t'pda a Nação. 

O SR. RA YMUNDo DE MIRANDA ,..-- O- paiz ' inteiro pensa e 
sE:nte do mesmo modo (apoiados) e ó ctesnecessurio accen
tu::vr que os Estados onde existem pendencias de limites ha 
longos annos, mais do que os outros. deverão sentir uma sa
tisfação indefinível com o prenuncio da solução destes casos 
bem deRagradaveis e que tanto perturbam a llarmonia nacio
nal.. Haja vista. por exemplo, entre os Estados de Alagoas e 
Pernambuco, á velha questão de limites. O Estado de Ala
soas, ·pequeno, não póde reivindicar ·os seus direitos deante 
das .forças do grande Estado jr. Pernambuco .. 

Feita esta declaraçãó, e lambem em nome do Estado de 
Alagõas, enviando ao :::lr. Presidente da ·Republica c aos po
deres publicas da Nação as minhas congratulações por. esta 
grande victoria alcançada em beneficio da unidade naCional, 
aproveito a o ocasião de me encontrar na tribuna, Sr. Presi
dente, para não deixar que perdure no. ccDiario do Congresso 
Nacional~. sem lima r:ectificacão fO·rmal, uma· inverdade que 
se intrometteu no discurso que . proferi hontem nesta. Casa, 
definindo de modo claro. positivo, inequívoco, a verdarlPira 
situação politica em que se encontram no Estado· de Alagoas. 
não só os partidos, como o Governador do mesmo· Estado,· o 
St• .. Dr. Baptista Accioly. . · 

O Senado deu-me a honra de ouvir com generosidade . 
essa exposição, que implicava· um restabelecimento da ver
dade, muito ao contrario. portanto. do que se afigurou á in
sidiosa percepção dos rep-resentantes do «<mparciab ·e da 
.uA Nnite~: T<~to, jporém, não importa, porque nunca andei., 
graças a Deus, cltando adhesões ou sympathias de quem não 
as tenha espontaneamente e jamais me submetterei a solici- . 
tar gentileza . ou. a supplicar clemencia aos pro'fissionaes da 
insndia e da calumnia. Eu me. sinto bem .afastado delles, sei 

. resistir-lhes, indifforente ás suas attitudes. .. . -' 
Está publicado no meu discurso' que me· referi a uma re

volução popular nas ...Afagoas P. da qual emergiu o Governo 
do Sr. Dr. Baptista Accioly. H a engano; referi-me ao exe
crando Governdo do St·. coronel Clodoaldo · da Fonseca e não · 
fallei om revolução popular.- pois não seria capaz de dizer ao 
Senado· semelhante i·nverdade, deante da evidencia dos factos. ...,.... 
Referi-me ao n:ioviménto de baionetas. á forca armada. subju-
gando o povo, matando, assassinando e suspendendo todas as 
garantias mantidas pela Constituição sem· a decretncãC' do 
estado de sjtio, que foi o que se deu no Estado de Alngoal!, 
0 que succedeu em outros Estados e o que se daria em ou--
tros, ainda, si . não soubessem se acautelar convenientemente .. 

Feita esta· rectificação, já que me acho na tribuna, Sr. 
Presidente. qnero fazer um appéllo, em nome . do povo, não · 
só ·do mf.lu F.stado. mas de. outros, porque a todos interessa e 
especialmente . áo Districto Federal. - · . 

. · Sei bem que o Districto Federal não' precisa dos meus 
serviços nesta occasião •.. porque está elle no Senado suffi-
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ciente, . vantajosa o brilhantemente representado pelos seus 
embaixadores .•• · 

0 Sn. PAULO ml FRONTI.~ - Muito obrigado. 
. 0 Sn. RAYMU.~DO DE MIMNI>A - • • • mas O meu Estado · 

precisa. outros Estados precisam e eu pela minha parte ruco 
desta tribuna um appollo úq,uelles que dirigem os trabal.bo~ 
na Camat'a dos Deputados, afim de que considerem, no mo-' 
menta presente. como materia urgente. a crise que nos uvas-

. .snlla, a carestia da vida que ameaça uma rovoluoão pela fome. 
orientando as commissões :no sentido de que o projecto apre
sentado pelo illustre Deputado pot• 1\!inas, ~1', Augusto dê' 
Lima. mereça preferencia da Commissão de Finanças, no sen
tido de ter parecer quanto antes de fórma a habilitar aquolln 
Casa do Congresso e lambem o Senado a discutirem e 
adoptarem uma solução breve ·e de mttneü·a ·excepcional como 

'o .momento exige, contrl.! o açambarcamenLo feito pelo a!Lo 
eommcrcio. dete.ndo a. producl)ão nacional, adquirida. -por preço 
minimo nos Estados. afim de· impô1• preços t'lag~lladot•es, en
riquecendo assim, com<J sabemos; rapidamente ú custa da. mr-
seria da população. · · 

Faca este' appello aos que dirigem . Ós f.t•abulhcis narla
mentares na Camm·a dos Deputados. para que. o projecto. tc
·nha parecer • ou, antes, pll'l'a qu•l requeiram urgencin 
afim de que, indcpenden temente de pm•ec,et·es. ellc possa 

. ser discutido· amplamente ·e . votado . naquella Casa, por
que· desse modo o Senado tambem ter~~~ oceasí.ão mu.fto 
breve para ·se manifestar a seu respeito . ol,1 a sua. Commis

. a[o . de Salvação Publica 'poderá . esf.udar um · cnso que ti 
incont.estavelmente. impoz'tanle, maxhno (\UU1UUO. {)SSO Pl'O,ÍC· 
cto tem, óvidentemente. uma concépl)ão muito l't!liz, com rc· 
!a~ão â maioria das providencias a serem tomadaa nesta hot·a 
t!ío calamitosa para nossa Patriu . 
. · · Tcnbo dito, '(Jlluito. bem.; ?nuito ·bem.) 

ORD'l!:l\1 DO nt:\. 
· O ·Sr. Presidente - Niio havendo numero para a~ vota· 

r,líes constuntP.s .da m•dem do di!l, pnssa·sc :i mnterht em de-
~~~ . 

3• discussão da pl'Oposicão da Cnmtwa dos Deputados 
n. 11, de 1917, autorizando o Presidento da Republica- a' 
conceder a Alexandre Gomes de Olive-ira ... operai·i0 da .\" di
visão da Estrada de Ferro Central dó Brás i!, um . anno de Ii- 1 

cenç:1. com dons !P.rqos da <liaria, para tratamento de snudc. 
. Adiada ~ \'Otaçrill. · 
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3• discussão da proposinão da Camara dós Deputados 
n. 13, do 1917, autorizando o" Pres1dentl:l da Republica a con
ceder a Plinio de Barros Barbosa J ... ima, praticante de 2• 
classe da Directoria Geral dos (!arreios, um anno de lic&nca, 
!:om or·denadr. c •'!11 prorog-ação, para tratamento de saude, 

. Atdinda a votação. , · 

'. CJmDITO PAft.\ PAG,\!ITENTO AO Dl't, HOMEM DE ~!ELLO 

s• discussão da proposição da Clamara. dos Deputadns 
n. 23, de 11H7, que autoriza o Presidente da Republlra u 
ttbrir, pe-lo Mini slerio da Justiça e Negocias · Interi?res, c 

·credito especial de .4 :500$, para pagamento dos venc1mento!l 
devidos ao Dr. Francisct Ignacio Marcondes ·Homem de 
Mello, professor em disponibilidade da Escola. Nacional de 
Bellil~ Art.r.~. 

Adiada a vol.a()ãO • 

. O ·Sr. Presidente - Nada mais havéndo a tratar, vou 
levantar a sessão. · 1 

Designo parâ orde~ do dia da seguinte: 
' Votação, em s• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 178, de 1916, que institue o quadro de officiae& 
da reserva do Exercito Nacional (com emendas da Commis
scio de Mai'inlta e Guer1•a, :iá approvada.ç) : . . ' ' 

Votação, .em s• discussão,, da proposicão da Camnra dos 
Deputados n. 37; d~ 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 24 :537$495, para occorrer ao pa
gamento do que ó devido ·a D. Alice de Andrade Pinto do 
Rego Monteiro, em virtude d~ sentença judiciaria ·(com pil· 
'l'e~cr (m1orm,el d~ Comm1'ssúo de F1'nanças) ; 

. Votacão, cm . 3• discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados· n .. 10, de 1917, autorizando '1> Presidente da Re
publica a conceder a Alfredo Cruzeiro, ·guarda-chaves de 3• 
classe da Estrada de Ferro Central do · Brasil, um anno dR 
lic.enca com dous t~roos. da 'dia ria para f.ratamento de. ROUde · 
(com pm•ecm~ {avm•avel da Commí.vstio de Finanças); 

. I ' 

· Votação, úm 3• discus~ão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 15, de 19ol7, autorizando o Presidente da Re- . 
publica a conceder a Antenor Pinto BarbOsa, foguista de t• 
c.lasse da Estrada de" Ferro Central do Brasil, um anno de 
llconca n contar de 16 de' fevereiro de ,1916, com dous terços 
dn diar!a •. pnra tratamento de sande (corn parecer (avoro.?J6l 
r{rr. Comrl.SSlil) de Flnan~as); 

,.t''• I 
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Votação, em 3' discussão, da proposição da Cam.ara dqs 
Deputados u. 17, de 1917, que reconhece a D. Mar1a Fell
ciana cordeiro Gaivão o direito á pensão do montepo cor
respondente aos vencimentos fixados na. lel n. } . 500,. de· i 
ile setembro de 1906; . relevada a prescrJpcao em. q~e mco~
reu ·seu direito (com parecer ravoravel da Commtssao de Ft
nanças. e emenda da de Justiça• e Legtslação, já appr.ovada) ; 

Votacão, em 3' discussão da .proposiçi]o dn Camara dos 
Deputados n. 20, de 1917, autorizando o Presidente da Re~ 
publica a conceder a Antonio Vasques da Costa. t~legra:
pbista de 4' classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, seis 
mezes de licença, com o ordenado1 para tra~amento de saude 
(com. 1wrer;er favoravel da Commtssão de Fmanr;as); . 

Votação, em s• discussão, da proposicão da Camarn dos 
Deputados n. 21, de 1917, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder seis mezes de licenca, com dous terços da· 
diaria, para tratamento da saude, a Victalino Coelho de ~i
gueiredo; guarda-civil de· 1• classe (com emen~a · da Com
missão de Finanç·as, já approvada) ; 

. . ' 
Votacão,- em 3' discussão, da proposição da Camara d.os · 

Deputados n. 30, de 1917, autorizando o Presidente da Re
publica a conceder a Jonathas do Nascimento Romflm, tele
graphista de s• classe da Repartição Geral dos Tele~rraphos, 
um .anno de licenÇa, com o ordenado, para tratamento' de saude. 
(com parecer {avoravel da Commissão de Finanças) ; 

· VC.tação, em 3~ discussão, da ·proposkão da Camarn dos 
, Deputados n. 49, de 1917. autorizando o Presidente da Repu

blica a conceder a Henrique· Eduardo Cussen, archivista da 
Secretaria dn Estrada de Ferro Onste de Minas. um anno de 
~li'cf:mça., .com o ordenado .e em prorog-ação, para tratamento de 
satide · (com parecer {a1,oravel da Commissão . de. Ftnan'ças); 

. Votação, em 3' disrussã.o, da. proposi01ío dn Cnmnrn dps
Deputados n. 11. de 1917, autorizando o ·Presidente da .Re
publica- a conceder a Alexandi'e Gomr.s de 0livP.ira, operaria 
da 4• divisão dn Estrada d~ F·erro. Central do Brasil, um anno 
de licenca; com dous terços ·da di riria, para tratamento de 
~aud~ ·:(co'm pirrecer (a1,oravel da Commissão de Finanças); 

Votncão, em 3' disrussão,. da. proposir;ão da Camara dos. 
Deputados n. IS; de 1917, autorizando 0 Presidente da Re
publica a conceder a Plinio de Barros Barbosa Lima ·prati
cante de 2• classe da Directoria Geral dos Correios, uin anno 
de''Iicencn, com o ordenado e em prorogncão para tratamento 
de s·~ude. (cnm parecer favoravef. da Cnm.missão de Finanç.«s); 

Votnr,ão, em 3' d isrnssão, da· pronosiciío dn .flamarn dos 
Deputados n; '23, de. 1917; que autori~a o Presidente da Re
publ.ica a abrir, pelo Minisl:erio dn .Justiça· e Negocias In
teriores, o credito especial do 4:500$, para. pagamento dos 
vencimentos devidos ao Dr. Francisco lgnncio , Mnrcondes 
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Homem de Mello, :'Professor em disponibilidade d'a Esoola 
Nacional de Bellas Artes (com parecer (avoravel da Commis
súo rle Finanças) ; 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 32, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o eva
dito e&p'ecial de 11; :000$, para occorrer ao pagamento do que 
ó devido a D. Helena de Lima .Santos Moreira, filha .viuva 
do desembargador Lima Santos, em virtude de sentença ju
diciaria (com parecer favoravel da Commissão de Finanças); 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 54, de 1917, que al')re, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 59:601$800 para pagamento dos operarias 
da Imprensa Nacional, de &alario correspondente aos domin
gos e feriados dos n1ezes de novembro e dezembro de 1916 
(com parece1• {avorat•el dà Commissão ,de Finanças). 

Levanta-se a sessão á& 2 horas ·e 15 minuteis.-

7:1.• SESSÃO, EM 6 DE AGOSTO DE 1917 

PRESIDENCL\ DO SR •. URBANO SANTOS, . PRESIDENTE 

A' 1 hora clatarde abre~se a sessão; a que concorrem os Srs. 
A. Azeredo, Pe''lro Borge~. Mete\lo, Perdt•a Lo\Jo, Lopes Gonçalves, 
lndio/lO Brasil, Costa Rodrigues~ Mendes de Alrncirla, José Enzebio, 
Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalve~, FranciRco Sa, .foão Lyra, Eloy de 
Souza, Cunha Pe'lrosa, Epitacio Pessoa, Rosa e'Silva, Dantas Barreto, 
Araujo Góes, Rn.ymun1o rle Miran1a, Guilherme Campos; Luiz Vianna, 
Erico Coelho, Paulo de Fl'Ontin, Buono de P.~.iva, B<~rnar.io Monteiro, 
Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, Leopolâo ile Bnlhões, Ale'ncar Gnima
rães, · Genoroso Marques, Soares dos Santos o Vict.orin'o Monteiro (33) • 

. D:1ixam rle comparecer com causa jusl,ificacla os Srs. Hercilio Luz, 
Rego Monteiro, Silverio Nery, Arthur Lemos, Abdias Neves, Thomar. 
Accioly, Antonio de Souza, Walfredo Leal, Ribeiro de Rritl.o, Gomes 
Ribeiro, Siqueira de Menezes, Ruy Barbosa, Joil.o Luiz Alves. Miguel 
de Carvalho, Lourenço Baptista, lrinen Machado, A !cindo Guanabara, 
Francisco Salles, Rodrigues Alves, Adolpho Gordo,· Eugenio Jardim, 
José Mnrtiuho, Xavier da Silva,Vi"'al Ramos e Rivaclavia Corl'êa (25). 

E' lida, posta. em discu&S!lo e, s.em debate, approvada. a àcta da 
sess!lo anterior. 

O Sr. 1. • Secretario d(t conta do seguinte 

· EXPEDIENTE 
• 

Telegrammas das mesas elcitoraes do Estado da Bahia 
communicanda o resultado do pleito realizado no dia 26 qe 
julho findo, para preenchimento da vaga abertà na represen-

... • 

• 

,. 
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ta~iío d<:sse Esln.do 11clo f;tllecimcnto do Sl' .. To sé l}llarcel~ 
·li no de Sour.n. - A' Commissi'io- de Poderes. 

O S1·. 2' Secretario dcclnra que· llÍtO h a parecrll'r.S.; 

O Sr. Raymundo de Miranda .,._. Sr. Presidente. !lO h crente 
Mm o compromisso commigo mesmÇJ tomado relat1Vament11 
:i flagellação que vem soffrendo as drvcrsas clasfl,es da popu
lação dcst.u Capital,. ·com a especulncão mercantil do -alto 
commercío. nílo posso deixar de chamar a attençií.o do Se
nado para o modo_ pelo qual o honrado Sr. l)rcfeito do D)s
triclo Federal houve por bem planejar a solução da crrsc 
que umear,a, :t populacão do pniz int.eiro, com a nomeação do 
n ma. cormn1 ssiio. . - .. 

Ha home>ns, Sr. Presidente. cujos antecedentes, cuja no
toriedade de saber, pratica~ das cousas publicas e ~uperiori
dade int.ellectual não- menos notaria, não podem nem tem o · 
direito. sem grande censura de toda a soc1edado, de praticar 
actos que pareçam menos roflectidos,' ou ou e não estejam 
na razão dirr.cLa da sua capacidade administrativa, da sua 
eapacidade de trabalho. dos seus üilent.os reco.nhecidos e de 
sua intel!igcncia notoriamente proclamadít. Nessas condi
•lões está, incontestavelmente, o· illustre Sr. Prefeito. do Dls-
t.ricto E'oderal. · 

· O Sn, ALFflEDO ELLIS - Apoiado. · 
O Sn. RA'l.':lru:-<oo DE Mm.\'NDA - Outro con1 menos com

potencia. com uma bagagem de valor scientifico menor 
nu incomparavei á de S. Ex., poderia merecer as desculpas 
da sociedade .. mas 0 acto de S. Ex. nónfellndo uma commis
Kiio cornpos~a de pessoas suspeitas para o estudo das causas 
que cletermmom a cm·est,ia dn vida que flagella um povo j1í. 
Mm a fome ... 

o Sn· ALFnEno ELLIS - Nunca houve :fome neste paiz. E' · 
nm cl'imc · dizer-se que no Brasil ha fome. 

0· Sn. RA.Y~fUNDO DE MIRANDA- Não· 6 Ulll crime dizer. 
iTUC no Brasil h a fome, porque si V. Ex. se desse ao trabalho 
de percn~t·er, pela m.adt•ugadn,- antes de passarem as carro" 
~1as dn Lzmpeza :Pubhca, as ruas centraes desta cidade. teria 
occasilío de vor fnmilins revolvendo as latas de lixo a nro-
.Jura àe um peda~o de pão. · • 
'. o· Sn· AT.F'm~DO 1\]Lr.rs ...:.. Por que pertnant1cem . nessa Ca

pital. quando o pazz ?ffweco recursos fórn daqui ? 
.. Nilo hn S"I'nndo c1dade no mundo cm que não haJ·a. mi-

sarJa. · · · 
, 0 SR. RAYMUNOO O~ M!RA~M- Mas a mi~cria a que me 

ref1ro.. . . · 

fj• O SR· Ar.tFn Imo Er.Lrs - Pormitta V. Ex, I\ qui 0 Governo 
o erece vnn .a9'ens ... 

':'-
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O Sn. TlAY:\t.UNno DE MI11ANM - Permit.ta:..mc tnmbcm 
V Ex ... .' 

O Sn. Ar.pi\Boo ELr.Is - ... oi'ferecc passagem a todo esse 
pessoal ner:essitado para ir tl'abalhar fóra desta cidade, e ha 
tanto trnbnlhu, t.anto serviço c tão bem remunerados, que, 
realmente, se ha miseria é porque querem . 

. · .. I 

O Sn. RA~i\'IUNDO DE MIRANDA- Para onde é que o Go~ 
vcrno oi'ferece p'assagem o trabalho ? 

O Sn· ALF'Fllloo ELT.IS- O· l\linisterio da Agricultura to~ 
dos o~· dias annuncia ... 

· · O Sn. RA Yii-IUNDO DE 1\'IIIIANDA - Mas · para ondíl são · essas 
passagens ? . 

O Sn· ALFREDo ELI.IS - . • . e posso garantir a V. Ex. que 
no meu Estado o governo e as companhias de estradas de 
ferro fornecem passagens n todo•s aquelles que entram na 
~migração, pT·ocurando servioo. . · • 

·o Srt. RAYMUNno DE MIR.~Nn,\- Mas não ao trabalhador 
nar.ional. · 

O Sn· ALFREDO ELLIS- Permitta V. Ex. Em um paiz em 
que o feijão se planta e se colhe ein 90 dias, em que ha o 
milho sempre. em que ha mandioca sempre, dizer. que neste 
paiz h a ha fome é diffamar o paiz . 

. O Sn. RAYMUNbo DE MIRANDA - Permitta V. Ex. que lho 
responda: - cm primeiro Jogar que nesta tribuna não estou 
tratando exclusivamente da carestia da vida · e das dWicul
dndes de sttbsístoncia que flngellam esta cidade. . 

0 SR• ALFREDO ELLIS -- Nunca O paiz produziu tanto. 
0 Sn. RAYMUNDO DE MIIIANDA .,.-- Eu não sou Senador pela 

Capital Federal; sou Senador por um Estado do norte, des
pro.tcgido·, corno todos os outros Estados do norte. 

0 SR• ALFREDO ELUS - Ha fome lá ? 
O Sn. RAY)1UNDO DE MIRANDA --.Estamos caminhando para 

isso... . · 
0 Sn· ALFHEDO ELLIS '- Ah ! Estamos caminhando ! ... 
0 Sri. RA YMUNDO DE MIRANDA - . . . e é. preciso prevenir · 

'pnrrt não ter que providenciar .. Em segundo lo·gar ha de per
mittir V. Ex. que lhe diga que se neste. paiz o feijão se 
pro.duz em !lO dias. l"m compensação, desde que se faz a co
lheita desse e de outros cereaes, os exportadores, os aQam
barcndores. do District0 Federal c do outros Jogares, inclusivo 
S. Paulo. vão ao productor comprai-os 'por preço mínimo ••.. 
. O .Sn· AL~·nEoo ELus- E ha . algum meio de impedir 
lSSO ? 

' \ \ 
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0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA- , , ,afim de e:x!portal-os 
P!\ra o estrangeiro; e o pouco que fica para o consumo na
monal ·é' vendido por preços que a população não póde al
cançar. Proh lba-se, .portanto, !O açambarcamento; ampare
se o product.or; difficulte,.se e regulamente-se essa exporta
ção escandalosa de genero8 de primeira necessidade e, depois. 
v~n~am então. dizer· que não ha fome, que não ha crise, que 
na0 ha carestia de vida. · 

· ·. Aqui mesmo, bem perto, ell? S~n~a Cruz, a carne é ven
dida á poderosa empreza de frJgorJfJcOs do Cáes do Porto ã 
600 réis o kilo, para ser exportada; é vendida ao açougueiro 
por SOO réis e o..:açougueiro por sua vez vende-a a 1$100 para 
u povo, que 11ão ganha i$ por dia. · 

O SR· AumEDo ELLIS - Isso é especulação; isso h a ·em 
toda a· parte; nem póde deixar de haver. V. Ex. conhece 
algum meio dtl impedir que isso seja assim ? . 

0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA'- Mas era justamt!Dte SO
bre a especulação que eu estava fallando e pedindo providen
cias; era justamente de reclamar contra as medidas mystifi
cadoras tomadas sobre a especulação que eu estava tratando 
quando V. Ex. me hOnrou com o seu aparte ... . . 

O SR· AI.FREOO ELLIS - Aparte, não. Um protesto, por-
que neste paiz · não ha fome. · · ' ' · 

I / 

Q SR. RA YMUNDO DE MIRANDA - Agradeço O aparte de . 
V. Ex. po:rqJ.le elle não contesta ~s minh~s· affirmacnes~ !pUS, 
ao contrar1q, serve para tornar amda ma1s accentuada. arnda 
mais evidente, a insufficiencia da acção até agora empenhada 
co~tra essa e~peculação que nós envergonha. 

· O SR· ALFREDO ELr.rs- Mas qual é o meio que V. Ex:. 
tem ? · · . · 

' 0 SR. RAY~UNOO DE MIRANDA·-· Ha muitos; quando se 
quer impedir uma· ·cousa. não. faltam·· me'ios de fazei-o,· da 

. mesma fórnta como quando se quer perse~ir, , sabe-se fa-. · 
zel-o e _quando não. se quer servir, não faltam pretextbs para 
embaracar a: acclío . · . ./ · ~-

o SR· ALFHEDO EÍ.r,Js - Nos Estados Unidos tambem se 
fez umà le'i contra os «trusts,, 'mas não hOuve Presidente da 
Republica que cbnsesuisse .executai-a. · . ~ ' . 

O S\\. R~YMUNOO OE \'lhRANDA- o· que é verdade é que 
eu me sent1 pesaroso quando. casualmente, deparei em uma 
«Varia, do· «Jornal ·do CommerciO», com uma carta de· um 
negociante varegista a quem l)ão c~nheço, .mas, que, entre
tanto, deu incontestavelmente uma lição de civismo e de 'ad
ministração que não me posso furtar ao- prazer de ler perante 
o Senado,' Foi publicada no «Jornal do ·CommorciO•>>, de sab.:. 
bado, escripta pelo ·Sr.· J. de Souza do arq~azem Colombo, 1:1a 
praça José de Alencar. . .. . · 

' 
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«Li mn uma «Vária~ de hoje do vosso conceituadissimo 
jor11al que o Exmo. Prefeito Municipal houve por bem (e em 
boa hora) convidar os Exm'l~. Srs .. conselheiro Nuno de 
l1.nd1•ude, Dr. Miguel C a lmon; commendador Ortig-ão e Dr. 
Pi:lreira Lima pará em con,iunto estUidarem a actuo.! cris.e de 
carrstia de vida e encontrarem o meio de debellal-a~ 
. Muito .bom . .A' miínor analyse verii'ico.-se que as finanças, 

a agricultura (os productores) e o commercio por grosso não 
podem eRtar melhor representados. Nenhum delles, porém, 
Sr. ·redactor, repreRenta o commercio a retalho, que é, afinal, 
qucrn está· orn contacto dirrwto com o consumidor e por isso 
mesmc o 'intermediaria entre este e àquelle. 

· Deantc do esforço, não será, Sr. redactor, o commercio 
a rC>talho digno de sçr convidado a fazer parte. de tão illus-
tractn commissão? · . · 

ce.:to' ·de que me perdQará, tomar o vosso precioso tempo' 
aprnwito ·a opportunídade para me subscrever, etc.~ . · 

Eis ahi, Sr. Presidente. o illustrado, o honrado Sr. Pre
feítil do. Dístrir.to FedeJ•al ._ releve-me S. Ex. a franqueza 
- ~WJl1eia p;:tra. estudrtr as causas da crise e propôr os meios 
Ue dPbellaJ-a, a quem? · · . 

A .um ~çambarcador de assu::ar, ao conselheiro. Nuno ·de 
Andrade, que nunca conheceu o que são as necessidades da 
vidn ••.• 

0 SR. A. Azr.Rr.no - 1\l'tts que é um. homem competente; 
capaz de prestar os maiores servicos ao município. , 
· ·o S'R. ~ vMi:rNoo or. Mr~ANDA _.:. Dê 'V. Ex. licença:;· já 
che~u lá. Um ta,lento extraordinario, um jornalista primoroso, 
ilm orador. cnptivnnte e em'polgante; mas, ao mesmo templ), 
um e:;pirito· muito · superior a essas m'inucias do custo do 
p!'e~n de venda !\ rota lho dos generos alimentícios. · 
. Ouando digo conhAcc,r as nec·essidades da vida, quero me 

re'ferir áquellr;~ qur. lutam, que vão pela vida ganhando como 
· om se.ral Re diz, «o pão nosso de· cada dia~; ou áquelles cujo 
. ram» de actividade os habilite a ccinhecer em deta~hes os 
maia minuciosos as eir~umstancias multiplas .... 

!) SR, ALF,:\EDO ELLIS - Para isso SÓ. O taverneiro. 
0 ;SR. RAYMtrnoo ·o E MIRANDA - ••• das. crises que as-·· 

sober~l!m as popu)agões em dados momentos dq. vida da hu-
manionde. · 

· · Ji/ neste sentido que. falia; _porque conhecer as necessi
daç!ug da vida tambem eu conheço, todos nós conhecemos, nós 
que· sornos nu maior'.parte' .uns ·pobretões com'o süo em geral 
os polit.icns. Era o qu~ queria rlizcr. E' preciso que o. pen- · 
samontc, 8C,iA (>xpreRso de ·um mod.o nitido e complet.o para ·que 
não possa produr.ir, antes da mnnifestncão cla1•n do sentir dtl 
quem fnlln uma int.erpl'etncãn qne absolutamente não entrou, 
niío tlassn1i ]Jlllns suas- cogilnGões, · · · ·· · ·· · .. ··· · · 

... ~· 

• 



.-':::. 'I''•, , .. . '' ,, ... ','" 

' 

• 

., ·r··,, , 
•',1'' 

',. ,'.' , , , •''·•' , :•• .,.,,.'I' 
,.1':•!'.' ;1:·, ',' ' • •"; 

Orn, 81'. .Presidente, póde-so cr•or que seja esta commis· 
~ão quem vá contar com clareza, com abnegação as causas · 
qu<l dderJilinarum a flagellncão popular a 1'lnge!lação da Ja-
milia brasileira pela care.~tia? · · 

Ar1Les dissesse 01 nobrn Senadot• ·pot• S. Paulo, a quem 
tnutll aprecio, cujos concEitos pura mim tanto valem.,. 
· O Sn. ALt>REDo Er.r,ts - Obrigado a V. Ex. Sã'<> contin~ 
s·encias da vida. ' ' 

(I Sn. !ÚYMUNDO DE MIRANDA - ... antes dissesse O riobre 
•.SenHdOl' por S. Paulo, além da fome, não existia carestia de 
gourros, porque renlmentCI não existe. Ha, pelo contrario, 
almndnncia ..• 

O f.n. AU.REDO F.!.LI~ - N•mcu. se produziu tanto. . ' .. 
O Sn. JLn·MuNDo DE MrnANDA ..:.. ... de generos de pri· 

meira neCie.ssidado. E' inl)ontf;lstnvel que, mesmo nesta Capital, 
os m·mnu!ns regorgitpm, os trnpid1es estão repletos; mas, 
tndC• se nr.ha armazenado. para o negocio, para a multiplicação 
da riquer.a particular, com o sacrifício criminoso,. deshumano, 
dc~eslavel e ignominioso dr. uma. população inteira, de um 
pov" inteiro que não é culpado de que a bossa dá ganancia 
seja capuz ou pretenda avassalar em breves dias ·toda. a for
i.una partic:ulat· em proveitu ·deUa. 

O SR, Ar,FnEoo Er,i.Js ·- V. Ex. dá licença para um 
ap:wte? . . .-

0 S1n. RA YMUNno DE MIRANDA - Para tantos quantos 
V. Ex. queira dar. · 

O Sn. AU'REDO Er.us -Eu ia· lembrar à V. Ex. um factor. 
'in~p,.•rlnntissimo da carcslia da vida - a falta de transporte. , 

0 \SR. llt,YM.ÚNDO DE MIRANDA - A falta de transporto. 
Bom. Mas os que c.stão negociando com os generos de pri~ 
meir:l necessidade .... 

O Sa. ALI'l\EDO ELLJS .::.. O que· posso' affirmar a V. Ex. é . 
que não h a ahsolutnmente carestia de producção. . 

. . 
0 .s·a. JlAY:\1UNDO DE MIRANDA - Não ha. Acabei de dizer 

que u que hn <i falta de pt•ovidencias contra os• açambarca· 
dol'f•s, contra os exploradores, e o povo. seja-me licito dizer,. 
a's cln~scs· n.l.tingidas por toda essa ignomínia niio dc'Viam pro- · 
curar ,providencias nas runs, nem se dirigir ás autoridades; 
devinm reclamar· eRsas p!'ovidencias dos rospon~~aveis immc
diatt•s. e isto succedcrá Ri medidas" não forem tomadas com 
cri1 e rio. . . · · 

O Sn. ALFREDO ELLJS- Serin uma revolução. 
O ISn~ llAYM.UNno DE MiRANDA - Eú não proponho a re

volucilo; mns acho que t.ot!o c.idadão tem o dever de reivm" 
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Jicar os seus 'uir•?itos, quando se o •(Juel' maLar pela funw. 
não sr< lhe t•eeompcn~amlo o· trabalho o obrigando-o a se ~u
joil.ar · úquelles que r:•xpl()rum o seu suor e o seu t.rab:~lho, 
com o sacrificio da sua propt•ia vida, · · 

O ~11. Ar.l'mmo · Eu.Is - Então vamos climinat', .. 
O f::R. HAY:\IU~IDo DE .J\IIHANDA - Não vamos· eliminar• llin

g'lwm. Vamos provi•:enciur, agir com· a urgencia e tt energia 
fJL'~ a~:: circumstancius do momento detet'minarem. 

O ~n .. Ar.PnllJ>o ELLll:1 ..:.. Eliminar o illl[JOSto. 
O fln. R.w:MUNDO Dll MmA'NDA ·- Mclhot~ a rectil'icu~ão 

p•nst.huma do V. Ex. , ·· 
.i\l•as, Sr. Presid!.lntc, nomem· uma commissã0 . de suspeitos 

para providenciur sobre um ·caso tão sério póde ser aLtr!buido 
;i Uli turidade publica C0Jl10 ingenuidade ou inCJOmpetenc iu '! 
Quando muito isto revela pouco caso sobre o caso. Suppol.' 
que úSSt>~ homens sejam capazes de. dizer que elles são os cul
pados !1<~ tu dia. isso? 

Tambem nãlo. . 
· J,•Jg(), o que não ha, 0 que não houve, ;o que pat•ece (jl.tC 

não exi~te é uma preoccupacã•o, real ci.t parte do governo mu
.Tiicipal rom. relacão !t ~:rise e ú cm1estia da vida, e •O• povo, ou 
untes, t.odas as .classes t.rabalhado.ras que sejam victimas dessa 
falta de preoccnpac;ã0 cfi'icaz c evidente. 

Ora, é uma illusão suppor· qne a gréve, quo o reclamo do 
. pOVoCl l'S'IÍ 'terminado com á dissolução dos gr\!pos desorien ... 
tudo~ (!!'e percorriam as ruas desta cidade. E' uma i Ilusão, 
·pOI'qur. as necessidades 'continuam, mais latenLc é o rancor 
que ~e vae apoderandD· do 'chefe de familia do traballlUdor, 
do op<~rnrio, deant.e das lamenf.a~ões do. seu '_proprio lar, qtw 
o faz Jl•·•nsar naquillo que j;ímais seria capaz. siquer de imn-
ginut• (>1!1 .cutras eireumstancias. . · 

E' uma illusão suJlpor que tudo isso está .acabado. EsL:í. 
Jal!mte ll ha de explodir necessariamente, si as providencia~ 
nã'J foT'l•m de •o.utra natureza. . · 

Ainda a semana passada tive occasião aqui da tribuna do 
. Senado <!e fazer um appello para que ·na Cumnra dos Depu· 
lados $C 0cnsiderasse o caso· do momento como mate riu ur.· 
gente, r•nra que o projecto do illustre Dcputad'o-, Sr:.· Augusto 
de T.imn merecesse um parecer immediato . ou fosse considc·. 
l'Udh mataria urgente, afim de que a· Catr.'ltra dos Deputad·n:; 
o ciPpnis •o. Senado o est.udassem com brevidade, melhorando-o, 
si i'nsso preciso, ou votando-o tal como se encontra. · 

0 I' R ; ALFREDO ELI.IS.- V. Ex, dCt-me licenca ·para Ulll 
upart.e? 

O ~n. RAYl\ttiNDo DE MmAND,\ - V. Ex. . niío precisa de 
licença 11ara isso. · . 

O ~n. ALPmmo ELLIS - Devo dizer a V. Ex. -tis inf•Drrma · . 
çõcs ~:IUll tenho a pt'opostlo do custo dos generos de prim-eira 

' , I 
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neccssirlade; 'talvez niiJo, haja no ·mundo inteiro . actualmente 
lagar onde a vida seja mais barata do que no Brasil, bastando 
inft•J·rnm· a V. Bx. que a carne verde na Republica Argen
tina e si 6. muito mais cara do que entre nós. 

o ~'''. RAYMuNoo DE MiitANDA - Mas, em c•ompensacão, a 
exbm~ão ter·ritorial e os recursos da Republica Argentina não 
são cnmparaveis á extensão terribo['ial e ·aos recursos do 
Bra~il. · . · · · 

0 8H. ALFREDO ELLIS - Mas a Argentina é um paiz que 
imoduz 1•arne, e, no entanto, os argentinos c•ompram-,Jla xuais 
cara do que nós. 

O S11 . RA :(MUNDú im .MIRJ~NDA - O nosso paiz tambem pr<O:-
. duz ,carne em quantidade não -ínferi•ofi" á Argentina e possue 
·maior numero de fázendas, maior quantidade de gado•. Isso. 
por,tant.u, nãio é razão~· 

O E:n. Ar.FREDo ELLIS - O rebanho argenti!IJo• é de cerca 
de 24 rllilhões de cabeças. 

• 0 ~~~. RAYMtÍNDó DE IvlrMN'DA - 0 que pÓSSÔ affirmar 
tambem a V. Ex. é que entre nós os celeiros regorgitam de 
generos alimenlici•os de primeira necessidade, que podiam ser 
vendido5 a preços . inferiores aos antigos e que, entretanto, 
estão ~wndo detidO'S para a especu!ncão mercantil, continuandv 
o povl• :t · ser !lagellado.. . · · 

O que V. Ex. nãJo, poderá contestar é que os salarjos. do · ~ 
operat·io; no .momento actual, deante da ·'elevacão diaria do 
preçó ~c.s i;enere,s de primeira necessidade, sem motivo. que 
o justifique, esses salarios nã;o são correspondentes ás néces:
sidades .q,ue uugme,ntam; não são· sufficieutes , siquer para a 

, sua alimentação. · 
' . 

O Sn. Ar. FREno ELLIS - V. Ex·. devia trazer. aqui, tam-' 
. bem. os· dados n.ecessarios para que se possa julgar; porque 
a mataria prima tambem encareceu .. Basta dizer que o. ~tlgo
dão está hoje custa.ndO· de trinta a quarenta mil réis a arroba • . 

0 Sn. RAYMUNDO DE IvliRANDA -.Não ténbo necessidade dê 
traz.er dàdos . detalhados. ui:na vez que o que venho affir
niarido ~ evidente, 6 de uma notoriedade incontestavel. . 

o Sn., ALFREDO. ELLIS - -E' preciso; a estatistica é .ue-
cessaria. . . · · 

0 SR'. il:AYMUNDO DE MIRANDA - Eu não ;precisO vir com 
detalhes nem .com estudos especiaes sobre o preço, por exem
plo. dO café ·ha seis mezes atraz e o preco do café gràdual
mente, de semana em semana; sobre o preco do-,assucar,. de· 
dia para dia; quU;ndo, na Camura dos Deputàdos, existe um 
projecto que Já é o resultado de um estudo e. quando no Se
nado, já existe uma c_ommissão es~ecial para elaborar uma 
lei de caracter excopoJOnal a respeito do assumpto. A'. essa 
conimissão "é que incumb'e o . estudo detalhado e, as informa-

• 
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cões necessarias. officiulmente prestadas. para a elaboração 
de um projecto ele Jei -que venha corrigir os abusos do mo
monto c amparar as necessidades do paiz inteiro. 

0' Sa. ALFREDO ELLIS - Neste paiz póde. haver carestia 
de tudo, menos generos de consumo. 

O Sri. · R,\YMUNDO DE Mm.ANDA - Esta é que é a questão 
collocada nos seus verdadeiros termos, c não ha philosophia 
politica .. não ha gymnastica intellcctual. que sejam capazes de 
deslocal~a. A ne.cessidade é cousa muito ·positiva; a situação 
do PO.Vº--ªinda mais positiva. sendo a abuadancia de .S'~neros 
notaria. A exportação faz-se por um preço mu1t9 baixo; o 
estrangeiro compra o ge,nero de primeira necessidade de pro
ducção nacional muito mais barato do .que elle é vendido no 
.paiz. 

V. Ex. sabe disso'. NãD posso pretender ensinar o padre 
. nosso . ao vigario. . . . " . 

O Sa; ALFREDO ELr.Is - Mas não ha meios de prohibir 
ou . impedir· es'sa exportação. · . . 

, O Sn. RAYMUND·a .DE MIRANDA - Ha meios de impedil-a. 
de corrigi!-a, de fiscalizai-a. Si o Congresso. os poderes 
publicos não te em' meios de· corrigir, de impedir ou de mo
dificar esse abuso escandaloso. que nos envergonha;. que o 
declarem ao paiz. inteiro, com frMqueza. 11orque, neste caso. 
cada: um cuidará de si. 

O SR. ÀLF'RllDo ELLJS - Mas será um attentádo contra a 
liberdade do commercio. 

0 SR. RAYMUNDb DE Mm,\NDA - Sr. Presidente, abi está, 
por exemplo, a gréve dos marcenejros - uma gréve pacifica, 
mas cujas consequencJas ninguern poderá calcular. 

Que exigem elles? 
· Exigem a extinccão das empreitadas e a instituição de 

oito horas de trabalho. · 
' i' .. 

. O SR. ALFREDo ELLIS - A carestia dos generos .de pri
me_ira necessidad.e nada tem que ver com o encurtameiLto 
das horas de trâbalho. · · · · . · . . :' 

·. 0 SR. ÍlAYMUNDO DE MIRANDA ~.Exigem tiunbem .melho~ 
ria de salario. · , · 

0 SR. ALFREDO ELLIS - MelhOria do salario e diinimiição· 
do serviço.. . ' . · . • · · 

O SR. RAYMUNDO DE MIRANDA -- Y. Ex. sabe e não tem 
o direito de deixar de saber que mais de oito horas de tra
balho para .o o·pernrio -é umn exigencin superior ás forcas hu
manas. Obrigar um homem a .trabalhar mais de oito hOras 
por dia. é transformai-o em um bruto. · · . . . 

UM SR. SENADOR - Principalmente , no nosso climà, . . .', 

. . 
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O SR. RAnru:-rno Dll i\liMND.~-Um homem é UJU homcnJ. 
O SR. Ar.FitEno ELI,IS - Um homem é um homem. O quu 
Ex. affirrm\ é uma verdadl~. 

O. SJt. RAY:.\IÚNJJO Dll Mllu:>nA-E' uma v~rdade hlconLeR
tavcl e V. Ex. não podcJ•ú nem sm·á capaz do ·suslon Lar Qtw 
Oito horas de. trabalho não se,iam mais que sufl"icientcs pat•u 
um operario. El!(>s 1Uão reclamam a 1diminuiçüo do tempo • 

. pedem que sejam tratados como seres racionaos. 
O Sa. ALPREDO ELLIR --'Na Europa. a lei das o'ito hora~ 

do trabalho ainda não e;ML em vigor. Na Allemanha o par
tido socialisLJ\, que é í'OJ'I issimo, ainda não . conseguiu esse 
fim. · · 

O SR.· H,\Y:MuNóo DE MmA:>JJ,\ - Não Lemos que maca
quear a EUit•opa, em cousa alguma; Lemo~ que viver . COH
'f•!t'me as ner.essidndes q,uc forem apparccendo. e provJdeu

. mando de modo a. defendendo os inter.•esse~ a le1. acautelm· e 
. amparar. tanto quando possível •. os interesses da J:lOpulução. 

O Sn. 1\r.FnJmo Eu.r~ - E~ uma questão ·~1e conve.no;ão. 
O Sn .. : HAYMUNDo DI' MmANJU - Não é qucslüo de con-

venção, 6 de oha.oig-acüo. · 
0 SR. ALFREDO l~LLIS :-· Não ap•Jiado. 
O Sn. llAYMUNoo Dll Mu~<dD.\ - . Para isso.. existe Poder 

Legislativo; é para isso que o povo paga impostos; para isso 
existem o Poder Executivo o o Podm· Juclíeinrío. 

o Sll. ALFI\llDO F.!.LIS - Nús nr~o podemos do!el•eltw hora~ 
· do Lmbnlho. 

O SR. llAYMUNDO m: · MI!t.\N!l.\ .- J~' pO!' causa dis~o quu 
(•xiste todo esse papf!\Orio. 

I . 

O Sn. AL1'!\IlDo ELL1S - Si V. Ex. fosse Presidente du 
Republica, e !la estaria ~lerfeitamenLe regulamentada. . 

O Sn. R,WMUNDO DE MmANDA - Jfeito o registro do quo 
'Pretendia e as observacõos que não podia deixm· de · apresen
tar. termino, por ora. promottendo· e me compromeUendo a 
voltar á tribuna do Se.nado, tantas vozes quantas julga·t· ue
cessarias para t.ot•run·. pelo menos, bom publicas o bem evi
dentes todas essas scenus do ambü;ões desmedidas c toda essn 
<>rgia qe riqueza com quo se vno sacrificando o povo brasi-. 
Ieiro. (il111íito bem; muito úa·m. ) · 

I 

ORDEM DO DU 

Votação, em 3" discussão, da pt·oposicão da Camara dos 
Deputados n. 178, de 1916, que instituo o quadro de officíaes 
da rest'rva do Exel'.•ti!o Nacional. 

Approvada; vae á Cornmissüo do Hcdacç.üo. 

'· 
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VoLacão, cm :3" diseu:>sft.u, dn. pt'O]JOSiçiío ua. Gamara dos 
Depu Lado~ 11. :37, dl• J 9t7, que abre, TJt']O Minbterio r.JD. li'tt
wndu, o eredilo especial de ~·': :537$1tiHi, para oecorrer ao pa
:;amonto do qi.w é devrdo a D. Alice de Andrade Pinto di.> 
llut;o i\IOJIJI.eh·o. ern virtude dr. ~r.ntença .iudicial'ia. 

App1•ovada: \·an ~er •nwiurl:.t ú ~aFiet;iío. 
' Votar;ão, em 3" discussfto, da proposição da Camara dos 

Deputados n. :lO, drJ 19:17, auLorizando o Presidente da Re
publica tt conceder tt Alfredo Cruzeiro, guarda-chaves de a• 
IJlasse da Estrada de Ferro Central do Brasil, um anno de 
: ieenr~a. ()rJm dot1s terous da diaria para traLameul.rJ de saudc. 
. .{pprovada; Vtl(! ser enviada· 'ú saHeção. 

Votacão, em 3• discussão.· da proposicão da Gamara dos 
Deputados 11. !5, de 1!H7, autorizando a· Presidente da Re
publica :i ~on~edet· :t Anteuor Pinto BarbOsa, foguista de 1" 
lllassc ua Estrada do Ferro Central do Brasil, um anno de 
IiccnrJa a. contar de -16 de fevereiro de l91G, com dous terços 
da diariu; para i.l'al.ament.o de saude. . , ' 

Approvúdu; Vllt! ser enviada ti. sat~cr:ão. 

Votacão, em 3' discussão, da. propOSI\)ão tla Camara dos 
IJeputados n. 17, de I9:1.7, que reconhece a D. 1\laria Feli
dana Cordr.it'•J Galvfl.n '' r.lireito ú peFJRão do mo~1topio cor
J'CSpOndentc aos vencimentos lixados' lll< lei n. 1.5'00, de i,l 
de setembJ•o de J 90li, l't~le·vadu a prescripção em que incOl'-
r·eu ~eu dit'eito. · "' 

· Appr•ovmln: Ytw ti CUIIHJJissiio tle Iledacção. 
Vota(!úo, em 3" diseus~ãu, da. proposição da GtHllaJ'a dos 

Deputados n. 20, de 1 !H7, autorizando o P1•esidente da Re·· 
publica a concede!' a Antonio Vasques da costa, t.elegra
phi&ta de 4" classe da Estrada de Ferro Central do Brasi~ seis 
mezes de .Jiceuça, com o ordt•nado, para tral.amento. de saude .. 

Approvada; vae ser submettida .á sanccão. 
VotarJãO, em 3" discussão. da proposição da Camara dos 

Deputados n. 21, do '1917, autorizando 0 Presidente da Repu
blica a conceder seis mczes de licelll)a, com dous terços da 
d iariu, para tratamento dtt saude; a Victalino Coelho do Fi- -
guciredo, guarda-civil do;' :L' claaae. 

Approvadn; vae ú. · Commissão de Iledacção. 
Votação, ülll a' discussão. da proposição dtt Carnara uo~ 

J)eputados n .. 30, de HH 7, autorizando o Presidente da Re
publica a eoncedcr a .Tonathas do Nascimento Bomfim, tele
;;raphista de 3': classe da Repart.icão Geral dos Tclegraphos, 
um anno de' Iwonça, . com o ordenado, pal'a tratmneuto do 
~aude. 

Approvada; vae · Ber submottidu. ii. sanc(!ão. 
. Votacão, om 3" t.liscussãu. · du. proriosi\)ão da CaumL'a, dos 
Deputad08 n. ltO, de· 1917. autoriznudo o Preside.nto da Repu
blica a conced~l' ~ J:IQm:itJUc Eduardo Cus•sen, archiyista. da· 

s.- Vol, XY to 

---
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' Secretaria da Estrada d~ Ferro Oeste de' Minas, um anno de 
licença, corn o orde-nado .e em prorogação, para tratamento de 
sande. . 

Appr·ovada; vae set· submettída á sancção. 
Votar.i;o, f!llJ ::l" discu,;~ftu, da !JI'U[JOSiviio dn. Gamara ·dos 

Deputados n. H, de 1917, autorizando 0 Presidente da Re
publica a conceder a Alexandre Gomes de Oliveira, operaria 
da 4" divisão da Estrada. de Ferro Central do Brasil, um anno 
de Jicenoa, com dous terços da diaria, para tratamento de 
saude. 

Appl'Ovada; vae ser submettida á sancção. 
Votaoão, I!Jll :3" diHcus~iiu, da. pJ.·oposi()ão da Cama~a dos 

Deputados n. 13, de 1917, autor1zando 0 Presidente da Re
publi.cn a conceder a Plínio de Barros Barbosa Lima, prati
cante de- 2" classe da Directoria Geral dos Correios, um .anno 
de · licenca, com o ordenado e em prorogacão, para .tratamento 
de eaude. · · · · 

Approvada; vae ser submettida :í. sancc;ão. 
VoLacão, 1)111 ~l" discussão. da pl'oposiçfio da Camaru dos 

])e,putados n. 23, de 1917,. que autoriza o Presidente da R&
J)ublica a abrir, pelo Ministerio da .Justica e Negocias In
teriores, o credito especial de 4:500$, para pagamento dos 
vencimentos devidos ao Dr. Francisco Ignaeio Mareondes 
Homem de Mello, pt·ofes~or em disponibilidade da Escola 

· Nacional de • Bellas Artes. 
Approvada; vae ser submettída á sancoãO. 

CREDl'l'O PARA PAGAMffi:!TO A D. HELlllN•A MOREIRA: 

2" discussão ·da proposição da Camara dos DeputadoH 
n. :J2, ele HH7, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o ore
diLo especial de H :000$, :vara occorrer ao pagamento do qu~ 
é devido a D. Helena ele Lima Santos Moreira, filha viuva 
do desembargador Lima Santos. em virtude de sentenoa ju
diciaria:. 

Approvnda. 

CR.lml1'0 t>ARA l'AGAMmN'l'O DE Ot>ETIARIOS DN IMPRBNSA NACIONAL 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 54; de 1 !H 7, íC!Ue abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito espfJfJ.i31 d~ 59 :üOi$800 ;par:L p11(;am1ento dos opera!l'ios da 
Imprensa.. N.aúionnl, dr sala.rio .conrespo.ndenl;e ao~ -dom·ingos' 1.' 

"I'N•i'ados dos meY.e~ ile nnvr..mhl'o c dczcrnhrn de 19i li. 
,\pprovada. · 

o ·sr. Pires Ferreira (pela ordem) requer, e o Senado 
eounede, ·dispensa do inlerstici.o para que a proposição votada 
Hgure na ordem· rio dia. da sessão se,gumte. 

. .~.. ' 



SEss,\o EM 7 DE AGOS'ro DE ·i9i 7 1+1 

' . O Sr. Presidente - Nada mais havendo a. tratar, vou 
Jovanlar a sessão. 

Designo para oJ·clem ·elo diu da seguinte: 
2" discutisão da pJ·oposição da Gamara dos DepuLados 

n. ~2. ·de ·J 9:l7, que· abre, pelo 1\fini.sterio da l!,nzenda, o cre
dito eSipecial dr:d6 :40ij$861!, para pagamento do que é devido 
á viuva e ftlhas do ex-minisLro do Supremo Tribunal Fe
deral Dr. Joaquim· •roledo Piza e Almeida, por differenca 
de pensões de montepio, em vil·tude de sentença judiciaria 
(com parecer {avoravel· da .Oommissão de Fina~as); 

2" discussão da proposição da Gamara dos . Deputado;; 
n. 24, de 1917, que abre,· pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 323$700 para pagamento do que é devido a 
Fr·ancisco Alves Rollo, em virtude . de sentença judiciaria 
(com pa1•ecer (avoravel da Oommissão de Finanças); . 
. 2• discussão da proposição da ·camara dos Deputados 

n. 26, de 1917, que 'abre, pelo Ministerio da Fazenda, o ore
dilo .especial de 18:466$-:124, para pagamento do que é devido 
ã viuva e filhos do ex-ministro do· Supremo Tribunal Fe
deral Dr. A. A. Cardoso· de Castro em virtude de sentença 
judiciaria (com parecei' · {avo~a11el da Commissão de Fi
nanças); 

2" discussão da proposição da Gamara ·dos Deputados 
n. 3·1, çle 19i 7, que abre, pelo Ministe~o da Fazenda, o cre
dito ·especial de 4:688$104, para pagamento do; que. é devido 
a· D. Maria Ignez Salazar, .filha solteira do· major Miguel de 
Oliveira. Salazar, ex-thesoureiro da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, ·em virtude de sentença ,judiciaria (com pa
recer favoravcl da oomm:issão de- Ftnanças) ; 

' . ' 
... 2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 53, de 1917, que abr.e, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 236$650 para pagamento do que é devido a 
D. Martha Berdoeosquc, em virtude de sentenoa .iudioiaria 
( t:Om parecer fa1,oravel da Commtssli.o de Finanças). 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 20 minuWa. 

72• SESSÃO, EM 7 DE AGOSTO DE HH7 

PIIESIDENCIA DO 'SR, URBANO SÁNTOS, PRESIDENTE 

A' uma. hora da. tardo abre-se a sessiío a que concorrem os 
Srs. Pedro Borges, llletello, Ilercilio Luz, Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, 
Rego Monteiro,· Indio do Brasil, Mendes de Almeida, José Eusebio, 
Pires Ferreira., Ribeh•o · Gonçalves, Francisco Sá, Thomaz Accioly .. 
Epita.cio Pessoa., Danta.s Barreto, Araujo Góes, Haymuudo de Miranda, 
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Guilherme Cnlll s, LuiJ. VilLBlliL. Erico Coelho, Pn.ulo de Frontin, 
Hucno ele Pa.l\·:1., Alfi'Cdú Elli~. Eug-onio .fll.l'cli.lu, Leopoldo du Bulhücs, 
:lo;é Mul.'tinlw. Alcumu· Guim<n'tLC~, Hivacla.via Cot•rêa, ::\on.t•n; dos 
Santo" c :Victuriuo Monteiro (30). . 

DcLxa.m de eompat·ecer com c:ws<L .i ustilica.d:L os Sr;;. A. Aze t•cdo, 
Silverio Ncl.'\'. ,\ rt.IHLl'. L~nos, Costa Rodrigues, Abdias Ncycs, Antonio 
rio Souztt, .ToM Lyra, Eloy de Souza., Cunha Pedrosa,; Walfredo Leal, 
Rosa c SilV<L, Ribeiro de Brito, Gomes Ribeiro, Siqueil'll ·de i\len~zes, 
Ruy Bnrbosn., .Toão Luíx Alves, Miguel de Carvalho, Lourenço Bapt1sta. 
!rineu i\la.clla.do, Alcindo Guanabara. l<'mncisco Sa.Jles, Bernardo Mon
teiro, Rodrignes Alves, Adolpho Got·do, Gonzaga :rayme, Xavier drt 
Silva. G~noro.so 1\larqye_s c Vida! Hamos (28). . . . . 

E' hda, posta em discussão e, sem deb~~:t;c, a.~ provada fi, ;wta d<L 
scssüo a.nteriot·. 

O S1·, i" Secretario declara que não lm oxpedienle. 

O Sr, 2"' Secretario declm·a que não lllt pareceres. 

ORDEM DO DIA 

Cl\ED!1'0 P.ll1A PAGAl\LBN'rO .\OS .HERDElhOS llO DH, PIZA E ALMEIDA 

2" · discussão da·~ ]Jroposi~ão ua Gamara uos Deputados 
JL 22, de 1!!17, qmJ abre, pelo Mini$terio d:t Fazenda, o ore
rlíto espcci ai d•J ao: ltOS$8M, para. JJagamento do qu·e ~ devido 
à viuvn. e filhas do . ex-ministr·o do Supremo 'l'ribunal Fe
deral Dr. Joaquim · 'J~oledo llíza. •e Almeida, por differenc;a 
tlc pensões de montepio, t•m virtude de ·sentença judiciaria. 

Adiada a votação. 

Cltn:Dl'l'O PAliA PAGAJHI!lN'!'ú AO SR. FRANCISCO ROLLO 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 24, de HH7, quo abre, pelo i\Hnisterio da Faz·enda, o cre
dito' ·especial de :)23$700 pam. pugamoilto· do tJUe é devido :.t 
Fhmcisco Alves I\ollo, em vil·tudo ele sentença judiciaria.: 

Ad indu a vota()ãO. 

CIIED!'l'O 1'.\lt\ l'.IO.\~ll!'.N'l'O AOS HEHDEII\OS DO D!l, CAHD0SO ' 
DE CAS~'RO 

2' discussão du. proposí(;ão · da Ctunat·u. dos Dl:lputados 
n. 2ü, de ·101'7. que abre, pelo l\1inisterio da Fazeuda. o cre
~lito. especial de 18: -i6ü$4241 :para pagamento do que é de·vido 
a v1uva e filhos do ex-m1mstro do SUilrem0 Tribunal Fe
~el'~\1. l~r. l\. A. Cardoso de Cas~ro em virtude de sentenca 
,llldiOIUI'IU, 

Adiªda u. voLud\O, .J 

! 
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11 CF\IlDITO PARI\ PMlAMilNTO A D. 'MARIA SALAZAR 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputado3 
n .. 31, de 1.917, tlUC abre, pelo 1\Iinisterio da Faz.enda. o cre
dito ·especial de t, :688$104. para pagamento do que é devido 
a D. Maria Ignez Salazar," filha solteira do ma,jor Miguel du 
Oliveira Salazar. ex-l.hes•our.eiro da Estrada de Ferro Cen
tra I do· Brasil, em virtude de sentenca ,judiciaria. 

Adiada a votar,.ão. 

·i CREDITO PARA PAGAMENTO A D, MARTHA .BERDOENSQUE · 

2" discussão da proposição da Cama:ra rios Deputados 
n. 53, de ·1917, que abre, pelo Ministerio da Faze-nda, o cre
dito especial de 236$650 para pagamentO do que é devido a 
D. MarU1a Berdoensque, em virtude de ·sentença judiciaria. 

Adiada a votaoã.o. · 

CRllDI'l'O PARA PAGAMENTO OE OPERARIOS DA IMPF\ENA NA6!0:N•At 

3' discussão da proposição da Gamara dos DepuLados 
n. 54, de '1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
diLo especial de 59:601$800 para pagamento dos operarias 
da Imprensa Nacional, de salario corresponden'te aos domin
gos e feriados·· dos me~e·s de novflmbro e dezembro de I 9'16. 

Adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a lrntar, von 
lcv:mlm· a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
. -

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camarn do~ 
Doputados n. 22, de HH7, que abre, pelo Ministe1•io da. l!'a~ 
zenda, o credito especin I de 36: 408$86/t, para pagamento dn 

. que _é devido tí viuvn e tllhn.s do .ex-ministro do Supremo 
'fribunal Federal D1•. .Joaquim Tol·edo Piza ·e Alme·idn, por 
diffol'ença de pensões de montepio, em virtude de s·entenca 
,iudiciciàrin. (com. paiYicm· fnvm•a?Jel rha Com missão de Fi-
nnnça.~); ' 

Votnr.ão. om 2" discussão, · da proposição da Camnrn do~ 
:Deputados n. 2~. ele! f917. que abre, pelo Ministerio dn. Fa
zenda, o eredito e.~pecinl de 823$7ü0 para pagamento do que 
é devido a Prnncisco Alves Rollo, ·em virtude de .sentença 
.iudicicinria (com. pmw:e1·. frmm•n?,el rta Comm.iss~.io dt? Fi-
1wnça.1) ; · 

·- Votn(iilo. Pm ~" rlisr:ussiío, da pi'OJ10sic;ão da Camnt•n. do~ 
Deput.ndos n. 2!1, dé\ -l9t7. que nbre-, pelo Minis1;erio da FiJ
zendn, o credito especial ele 18 ;1160$4·24, para pagamento do ... 

. ' 
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que é devido á viuva e filhos do ex-ministro do Supremo 
Tribunal Federal Dr. A. A. Cardoso de Castro em virtude 
de sentença judiciària (com parecer (avoravel da commüsáJJ 
de Finanças) ; · · . 

Votação, em 2• discussão, da proposicão da Camara dos 
.Deputados n. 31, de 1917, que abre, pelo Ministerio da. Fa.-
2lenda, o credito especial de 4 :688$1 Ot, para. pagamento do 
que é devido a D. Maria Ignez Salazar, filha solteira do ma,jor 
'Miguel de Oliveira Salazar, ex-thesoureiro da Estrada de 
Ferro Central do Brasil. em virtude de sentença .indiciaria 
(com. parece1• (!1.1Joravel da COmmissão de Finanças); 

' . 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 53, de :1.917. que .abre, pelo Mlnisterio da Fa
zenda, o credito especial de 236$650 para pagamento do que 
é devido a D. Martha Berdoensque. em virtude de sentenoa: 
,judiciaria (com parecer (avoravel da Commüs/i.o de Fi-
nanças); · 

Votação. em 3' discussão, da. proposicão da Camara dos 
Deputados n. 5~. de· 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 59 :601$800 para pagamento dos 
(lperarios da Imprensa Nacional, de sala'rio correspondente 
aos domingos e feriados dos mezes de novembro e dezembro 
de 1916 (com parP.cer (avoranel da Commissão 'de Ftnanç~)'. 

Levanta-se a sessão á 1 nora ·e 45 minutos, 

73" SESSÃO, EM 8 DE AGOSTO DE i9i7 
. 

PRllS!I)ENCIA. DO Sll. 1!JIB!l'!O SANTOS, PRESIDENTE 

A' i hora da tarde abre-se a sessito a que concorrem o,q Srs. A. 
Azeredo, Pedro Borges, Metello, Pereira Lobo, Lopes Gonc,;alves, Rego 
Monteiro, :Silverio Ncry, Costa. Rodrigues, José Ettzebio. Abdias Neves, 
Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves, lfrancisco Sá., Thomaz AceioJy, 
.To11.o Lyra., Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa. Walfredo 
Leal, Dantas Barreto, .Toil.o Luiz Alves, Erico Coelho, Paulo de Frontin, 
Bueno. de Paiva, Alfredo Ellis, Eugenio Jard'im, Leopoldo de BulhOes, 
Rivnrlavia Corrêa, Soares dos Santos e Victl)rino Monteiro (30). 

Deixam de comparecer com causa justi~cada os · Srs. Hercilio 
Luz, Indio do Brasil, Arthur Lemos, Mendes de Almeida, Antonio de 
Souza., Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, Ara.u jo Góes, Ra.ymnndo de 
Miranda., Gomes·Hiboiro, Siqneira do. Menezes, ITuilherm'e Campos, 
llny B11rbosa, Luir. Vianna, Miguel de Carvalho, Lourenço Baptista, 
)rineu !t,fa.c])ado

1
. Alcinrlo i);LJ:tl)aba.ra, Francisco Salles, Bernardo 

' . ' 
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Monteiro, Rodrigues Alves, · Ailolpbo Gordo, Gonza.ga .Taymc, .José 
:\íurtinbo, Xavier da Silva; Alencar Guimarn.c~. Generoso Marques e 
Vida! Ramos (28). · 

E' lida, posta em discussü.o e, sem debate, approvada a acta da 
sessão anterior. 

O Sr. !• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. Ministro da Marinha communicando que, em 

virtude da requisição feita pela Commiss§o Revisora dos 
quadros dos funccionarios publicas, enviou uma circular a 
todas as repartições subordinadas no sentido de serem presta
da.s Mm urg-encia as in:rormacões solicitadas pela · mesma 

.. Commissão .- Intei:rad(). · 
Do Sr. Ministro da Justi1;a e N egocios Interiores 

transmittindo a me-nsagem com que o Sr. Presidente da Re
publica restitu1l dous dos autographos da resolução do· Con
gr·esso Nacional, publicada, que· approva o aceôrdo celebrado 
entre os Estados do Paraná e Santa Catharina, ·.modiftcandO
lhes os limite~. ~~rchive-;;e. um dos autographos e remett.a-se 
n ont.ro á. ·Oamara do~ DeJYUtados. 

.·1 I 

O Sr. 2" Secretario . declara que n§o ha pareceres, 

ORDEM DO DIA 

O S'r. Presidente - constando a ordem do dia exclusiva
mente de votacões, para as quaes não ha numero, vou levan
tar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte·: 
Votação, em 2• discussão, da proposiollo aa Camara dos 

Deputados n. 22, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa-
7.endn. o credito especial de 36:408$864, para pagamento do 
que é devido á viuvn. e filhas do ex-ministro do Supremo .· 
Tribunal Fedm.·al Dr. · .Toaquím Toledo Piza e Almeida, por 
differençn. de pensõ·es de montepio, em vil:tude de 8entenca 
judiciaria (com . parecer ' (avoravel da CommiBsão de Fi
r~anças) ; , 

Votacão, em 2• discussão, da proposição da Camara dos. 
Deputados n. 24 de 1917. que abre, pelo Ministerio' da Fa
zenda, o credito 'especial. de 323$700 para pagamento do que 
é devido n .Francisco Alves Rollo, em virtude de sentença 
.indiciaria (com. parecer favora?Jel da O~mmissão de Fi~ 
n.anças); 
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Votaçüo, em 2' discuss-ão, dó. proposic;üo ôn Cam~:~rn 'dos 
Deputados n. 26, de -1917, que abt•e, pelo Minieterio da Fa
zenda, o creditG especial de :l8 :~66$42~. para pagamento do 
que é devido ú. viuva c .filhos do ex-ministro do Supremo 
Tribunal Federal Dr. A. A. Cardoso . de Castro, em virtude 
de: sentença ,judiciaria (com. pm•eée1• favoravel da Commis-

. sfio da. Finanças) ; . · . · 

_ , Votação, em 2' discussoão, da proposicão ·dn Camarn dos 
Deputados n. 31, de 1917, que abr·e, pelo Ministerio da Fa.: 
zenda, o credito especial de 4 :688$:1.{)~. parn pagamento do 

·que é devido n D. M:wio. Ignez Salazar, filha solteira do major 
!!\liguei do · Oliv.eiro. Salazar, ex-thesoureiro da Estrada de 
Ferro Contrai do Brasil, em virtude de sentença judiciaria 
!(com. parecer favoravel dá Commtssão tk Ji'&tanças) ; 

· Votação, em 2" discuss•üo, cta proposição i:la Camára dos ·. 
De·putados •n. 53, de 19:1.7, que abre, peJo Ministerio. da Fa
zenda, o~ credito ·especial de 236$650 para .pagamento do que 
~ devido a D. Martha Berdoensque, em virtude de· ,gentenc;a 
~udiciaria (com. parecer favoramel .da Com.m:i.,são . de Pi-
rumças) ; · · · · ' 

·. · votncãó, em 3" discussão, d:í' propGsil.:ão da .Gamara. dos 
Deputados n. ·54, .de 19:1.7, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial do 59:601$800 para pagamf!nto dos 
·operarias; da Impre-nsa. Nacional, de .salariG correspondente 

· nos domingos e' feriado& dos me1..es de novembro e dezembro 
de 191ti (cor(~, pa·recer favorm!el. da Commissão de :Finanças); 

3• discussão da · proposição · da Ca~ara dos Deputados 
.n. 32, de i!li7, que abr-e, pelo Ministerio da Fazenda, 0 cre'
ditG esopecial de 14:000$, para eccorrer ao pagamento do que 
é_ devido 11. D. H'elenn de· Lima Santos Moreira, ·filha viuva 
·do desembargador Lima· Santos, em virtude de sentença 
:-judiciaria' (cnrn pa1•ecm• (M!Ora_vel da Com.mi.Wio de Jl'i:. 
'llançaR) , .. ': · 

I.e~nnf.n-s~ n sessão á 1 bóra e 45 min~t.os. 
' . 

\ 
. . . . ' . 

W SESSÃO, EM 9 DE, AGOSTO DR t 91 i 
. . . 

'. ' ' . ' ... 
. ~RESIDENCI•I 'D,O Sl1, . UBRANO SANTOS •• PRESIDENTE 

.\' ·1. hora da tat•de abt•c-;;c n.- ~essã.o, 11 ,qnc concorrem o;; St·s. Pe
dro. Borges, 1\létello, Het•cilio Luz .• Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Sil
varia Nct•y, Indio do Brasil, .José Euzcb\o, Pit•cs F'crroira, Hiboiro 
Gonçalves, Fra.ncis'co Sá, Thomttz Accioly, .loão,Lyr;t, Eloy do Souza, 
Cunho. Pedrosa, W n.lft•odo Loal, !II·an,io Góes, Haymundo rio Miranda, 
Guilhorrne Campos, r.uir. Vinnnn, ~lignel de Cat·v~lho, E1•ico Coelho, 

I. 
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Paulo.de Frontin, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis~ Eugenio Jardim, Gon~·. 
· zaga Jaymc, Leopoldo de Bulhões, Xavier da ~ilva, Alencar, Guima
rães, Ri v ada via. Corrêa, Soares dos Santos e· Victorino . Monteiro (33). 

. Deixam do comparecer com causa. justificada os Srs. A. Azeredo, 
Rego Monteiro, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, i\lendes d. e Almeida, 
Abdias Neves, Antonio de. Souza, Epitacio Pessoa, Rosa e. Silva, Ri
beiro de Britto, Dantu.s Barreto, Gomes Hjbeiro, Siqueira do ·Menezes, 
Ruy Barbosa, Joli.o Lniz Alves, Lourenço Baptista, ll•ineu Machado, 
Alcindo Guanabara; ·Francisco Sanes; Bueno. de Paiva, . Bernardo 
Monteiro, Rodrigues Alves, .Tosé Mnrtinho. Generoso Marques e Vida!· 
Ramos (25). . . . · . 

E' lida, posta em discussli.o e sem debate approv:~dn. a acta da 
sessão anter101'. 1 

O Sr. ·t· Secretario dá conta do seguiRt:c 

.EXPEDIENT.E 

Offieid do Sr'. André Cava;lcanti, vice-presidente do Su
premo Tribunal Feder.al, enviando, por eópia, os accórqãos 
lavrados nos autos da acção civel originaria n. 7, em que são 
partes como autor o Estado· de Santa .Catharinn, e como réo o. 
do Paraná:. - Publique-se op·portun!lmente. · · ' 

O Sr; 2• Secretario procede á leitura dos seguintes 
t'~. " 

'P.-\RECERRS 

' 
N .. t35- 1!H7 

Radaocão · final . das m:r.endas do Senado ú. proposicií.o da Ca~ 
marã dos Deputado~ n: :L78, de 19~.1)., que. institue o quadro 
de officiaes da ro~ervn do' .Exercito Nacional; e. dá. outras 
providencias. ... · 

N, 1 

Ao o.rt. ·1· - Supprimam-se as l;.alavraà: . «até o posto 
de coronel:6. 

N. 2 

Ao art. 6• - ·Supprimam-se as pa:lavras: ~até o posto 
de ooroo~~. · · 

~· 3 
. AÓcresr.r:nte-se :m mesmo artigo : «Paragraph(). unioo. 

O ·Governo poderá aJ'):'Oveilar, ... consultando-os prévi,amente, 
us generues 'l'e1'Ctrmados que ,julgar neoessarios para os ser·
vicos dn reserva. :to 

. . 
\ 

..... ,. 
'• 

. . >) 
::~'· ... , . . 
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N,. 4 .. , 
Ao art. s•, n. 2 

,neraes, 72 a~nds>. 
Aoorescente-se, cin · fineli: «e ge-

,. 

. N. 5 
' . 

' Ao• art. 9• ...... Substituam-se as palavras cque vestirem o 
uniforme:. J)elàs . seguintes:. cnas mesmas· condições dos .. er-
feotivos do Exercito•.. · ·· . . · · . . • . . . 

N., 6 

Ao art. 12' .~ Onde ,se diz:, «44:.,
1 
diga-se:. c30•., . 

. N. 7 

~o mesmo·, artigo,. lettra b, depois da palavra. «Superio
res~, diga-se: «ou a ellas equiparadas civis:.. 

-N; s .. 
o mesmo artigo,: lettra e; redija-se assim: centre os of

ficiaes inferiores effectivos do· Exercito; com cinco .annos .. no 
mínimo de . bons. servicos effect.ivos, !lia a .. dia, . arregimen-
tadob . . · .1,. · 

Ao ·mesmo artigo -· · !Accrescente-se f)' entre os officiaes 
das sociedades de tiro que tenham companhia ou batalhAo 
organizado e que na data: · desta :lei estejam exercendo as 
func!;ões de seu posto ha dous annos pelo menos, até capitão, 
tendo tomado parte em manobras ·ou em · mobiliZ!Ioão, para . 
au.·dlio á maputencão da ordem. · · '· · 

N. 10 

· .~o art. foi - Accrescente-se depois da palavra «Superio-
res~ as seguintes: «OU a ellas equiparadas civis:~>. t · 

N. ·ii 

Ao mesmo artigo, § l.' .- S.ubstitua-se a palavra «affi
nidades~ cpor aptidões). 

N, i2 

Ao art. 15 - Onde se diz d3,, diga-se «12• .. 

• 
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N •.. 13 

A~ art .. i6 - Substituam-se as ·palavras cos primeil'Ol! 
sargentos e sargentos lll.iudàntes) pelas ·seguintes: 4bB o!
ficiaes inferior'*! effectivos do Exercito), e onde ee lê cqua-
tro), díga,-se: ccínco). . · 

N. U 
. .. 

· Ao art. i 7 - . Depois da palavra cmobilizados,, B\lbsti..; 
tua-se o que está pelo seguinte : cem· servioo ou qUando ta~ 
dados,, · .. · · 

· N,.: t5 

Ao art. :18 - Supprima-se. 

N. i8 
. · Ao art. i 9 - Depois da' palavra «Ot'!iciaes, accrescente
se: csuperior~s:.. iE mais adeante, depois da -palavra ccon
ducta», substituam-se as palavras finaes por . estas: . cmá; · 

. deshonesta ou traliiollo ,, · 
N. i7 

Ao art . 20 .. - Onde se diz. caold'a.,, diga-se : cmeio soJd()) ., 
'. ' ' . \ ., ., ' ' ' . 

Ni •. t8 '': 

Ao íneamo . artigo, depois das. palavras:· ccEm camuantia, 
porém, 1 acorescente-se: cou .em seivíoo · mflftar ObrfptoriO.., 

' 
N·; l9 ·' 

IF.o mesmo artigo - Onde se diz cParagrapbo tlnieo,, 
diga ... se ·Paragrapbo · li~. passando a constituir · paragrapbo · 2" 
· o período anterior a esse para~apho. 

' , I .. . 
N,. 2h . 

Aoorescente-se : :Art. Os otficiaes· das forcas esta !uaes 
f! · do Districto Federal e Terrltorfo do Acre nllo est!lo ~om

·. prehendidos .na disposfollO ante~ior. 

' . . N. 2{ .. 

Ao art. 21 - Depois da palavra cservic~. · dhra-se: cmi· · 
Jital,>,,. 

N~ 22 
. . 

. ~ art: 22 -.Depois da. p1Úavra cservfc;o,,, dl~-se: 
«Ullhtãr teria os mesmos direttoo que as do Exernito . aetivo 
de igual posto:.. 

.• 

; •'.: 

'I'·: 

''·' 

. ' 
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. I N •. 23 

·Ao mesmo· artig0 - Supprima-se o paragrapho: uuico, , 
r:;, N. 24 

· Ao· art .. 23 - Em vez de «44» diga-se «30». 

N. 25 .· 
Ao art 24 - Êm vez de «Por decreto do Poder Exeeuti

vo:. d1ga-sé: «POr portal'ia do Ministro de Estado dos Ne-
gocias da Guerra:... · · 

' I N •. 26 

Ao art, 25 - Em vez de d7~> diga-se d6•. 

~ •. 27 
I 1 , I 

AO' m•t .. · 27 - ·Aecrescente~se, depois da palavra «iníor
mncões.,, «em cada semestre,. · 

N •. 28 

Ao ar L. 2!1 - IAccrescenLe"-so « ill fine~: «salvo si por 
netos de bravura adqliiriu postos mais eleva(Jos». 

(~·; ' ' 

N. 29 
Ao ar~. 30 - A'Mt•escente-se depois da pala•1ra . ·cpro

mooões» as seguintes: ((acima do primeiro posto,, e depois 
da palaVl.'a «feitas:. substituam.:.se as restantes at~ o :final 
pelas · palavras «como na. ExereitO». 

Sala das Co~missões, 8 dé agosto de 1917. - Walfredo 
Leal. - '.rbomaz Aec1o1y. - EugeniD Jardim. . 

· .Fica sobro a mesa para ser. discutida na sessão 'seguinte, 
, depois dr~ publicada :mo «Di~rio do Congresso.,. · . . . · 

' ~ . 

N. . 136 - 1917 , . 

·, 

R~dnccão iln:Y da emenda do Senado à . proposicüo da Ca· .. 
mara dos Deputados n. 17, de :1917, que recoll:h'ece a ·D. 

' J\laria .Felicialim Cordeiro Gaivão,' o direito tí po'nRiío de · 
montepio, J•olevnda a preRcripçiio em qt)(! iricorrm1. 

~>\o nrt. ··i• ·- A!ccrescente:-se: 
.«. . . e nút.orizndo >GI Poder ExecuLivc o.· abrir o credit,o ne- \ 

c~•~Hario para a exocu<;íio deste· decreto.,. 
~nla das Com~issões, s de agost~ de 19f7. - Wnlfr<edo 

Lenl. -· Th(>mnz Accioly .. - Eugenio Jardim.: , · 
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SESSÃO •EM 9 DE ,\GOSTO DE 10!7 1.S1 

N. l37 - 10:1.7 

nédaCIIfíO Jlnul da rmwnd;l . do Senado (t proposição. ela c~
TtllÍI·a· tios Deputados u. :.!~ de 1917, coneedendo licOll\!U,. 
por seis rnczes, cote. dons' ter\}OS da díaria, a VictuliRo 
üoelbo de 1!'igo~eiredo, guarda·cJvil do 1' classe, para tra~ 
·Lamento de saude. · 

Ao a•·Úglli · unico: 
Em voz· de: «COm dous tet·oos. dos veRoimentoS>l, diga-se:· 

«com dot:s terços da diaria e a parth• de 3 de noyemb110 de 
iú16>l, . 

Sala das Commissões, 8 de agostD de :l!H 7. - Walfrado 
l'mtJ. ·- 'rbomaz Aceioly. - Eugenio Jardim .• : 

. ' 
N .: '138 -: 19f7 

· 'A Cinumissão de Fiuanoas,. considerando que o credito es
)lecial, !la importancia .de 50:000$, de que tratll .a prOIJ!o~ição 
da canlllra dos Deputados. sob n. 38, de 1917, foi sohc1tado 
l)Or mensagem, em· virtude da exposicãio . de motivos, abaixo 
I.I1anscrtpta, do : Sr. Ministro da Viacão .e; Obras Publicas, é 
de paNecr que seja ella a,plprovada. t<@,:jr .. 

· Saia das Commíssões, 8 de · a~ost01 dé ·1917. - Victorino 
Monteiro, Presidente. - João LU!z .Alves, Relator. _::Alfredo 
Ellis. ..~ Francisco· Sá.. Letllpoldo de Bulhões. - Erico 
Coelho. · · · · 

li':XPOS!QÃO A QUE SE REFERE O PAREClllR SUPIIA . 

. 81~. Presidente. da. l!ltepublic~ ...:.. Por decreto n. i2.218, de 
27 de setembro d{ll anmo proximo passado, e termo de ':1.2 de 
.dezemhrr, ultimo, foi .prorogado o contracto celebPado cóm a ·; 
~Jompanhia Pemambucana de Navegação a Vapot•,. para o s'er- . · 
VÍCCI. de navegação do baixo S. Francisco,-.:entre Penedo e .Pi-.·:' . 
l'tl})has, ·o quaJ. tem sido e:x:ecutadCI oom regularidade, cOit'fornie.·: ' 
declara a Inspéctoría Federlll de Viacão Marítima o Fluvial. · . · 

N!io .,xistindo na vigente lei o~·camentaria verba por 'onde : · 
possa sar .. custeada u despeza com esse servico, no. col'rente 

- exeJ'lcicio, torna·se Jaecessario solicitar ao Congresso Nacional 
11 concessíi~ · a este miilisterio de um credito especial, : U:à, .im

'!.)OI'tllncin de 50:000$, para occorrer ao P,agam~n,t~ ·das sub· . 
:venoo<;s de que se trata •. · . . .. . ... ,:· ,.:;, ·. ··: · .. , . .. 

· Rk• ele Janeiro, 31, de maio de 19i 7.-A Tavàt;es de Lyra .. 
·"" ' . .. . .•• . . . ' .• ' . i.. . .. •·,' 
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1118 ,, ANNAES 00 SENADO 

PHOPOSII .ÃO DA CAMARA DOS DEPU'!'ADOS N. 38, DE 191'7, A QUE 
• SE RJWEREM O PARECER E EXPOSIÇÃO ~UPRA • . 

O Congresso Nacional resolve : . · 
Art. i. •. E' o Presidente da Republica autorizado a abrir. 

pele• Ministerio da Viacão e Obr-as Publicas, um · credito es
pecial ele 50:000$ para owo~·rer, no exercício vigente, ao pa

. gamento da subvencãCI devida, pelo serviço de navegação do 
Baixo S. Francisco. ·' , · 

~t. 2." ReV'O•gam-se as disposicões em contrario. 
'Gamara dos Deputados, -13 de julho de i9i 7. - João 

Vespucil) de Abreu· e Silva, P!·esid~nte em e:x:ercicio,-'7Anto
ni,, Jt:..~ti. da .Costa Ribeiro, 1" Secretario. - Juvenal Lamar-

. tine de Faria, 2" Secretario. - A imprimir. · · 

N. 139 - 119117 
' ' ' 

A' Commissão de Finam.r;as foi · presente, para interpor 
parecer, a proposição da Gamara dos Deputados n. · 57, .oo 
corr·ente anno, que autoriza a abertura. pelo i\Iinisterio da 
J!'azenda, do credito especial de 5:380$628, para oecorrer ao 
pagamento. em virtude de sentença ,judiciaria, ,a D. · Maria 
das Doràs" · Lins da Cunha Menezes. 

A· Commissãci ·verificou no precataria, em boa e devida ·· 
fórma, ·que acompanha a mensagem · presidmcial, que aquella ·. 
senhora :Co.i · admittida como assistente. na ,accão proposta con
tra a Fazenda Naciqnal por D.· Maria Bel.'lllardina de Lima ·e 
Silva Muniz BarretL~nd'o reconhecido o áeu direito ao pa.:. ~ 
gamento da ·quantia reclamada, . 
, . Nestas ·condições, coucordando. com '0 voto ,da .outra Casa 

do Congresso, é a commissão de Flnancas de parecer que seja. 
app.rovada a •proposição. · . . · 

.Sala das Commissões, 8 de agosto de 19117. - Vietodno _ 
Monteiro, Presidente. - Alcindo · Guam.abara, Relator;"-· Al
fredo Ellis. -Leopoldo de Bulhões. - Francisco 'Sá;-:-ErlCO · 
Coelho·. , . ' "' , ~ ,;.: , . .:!Jilt!Jiiâ 
PROPOSIÇÃO DA CAMMA DOS DEPUTADOS 1!11. 57, DE i9i7, A QUE 

SE REFERE O PARECER St!PRA 

.· o Congx·esso Nacional resolve : , 
Art; ·. i. •. E' conced,ida ao· Poder· Executivo autOrizaQio · 

para abrir, por· intermedio do M~nisterio da Fazenda, o·cr&
dito especial de 5:380$628, para pagamento a D. Maria das 
Dores Lins da Cunha Menezes, · em virtude de sentença ju-
diciaria. · . . · 

Art. 2.'" Rllvogam-se 'as disposicõcs em COill.trario. 
Cam!i.rn dos Deputados, 25 de julho de 19'1 7. - Joio . 

V cspuc<ii:l' de Abreu e Silva, Presidente em e:x:ercició. .:... Aln
tonio .Tosé da .. Costn Ribeiro, 1 • Seci•etario. - Juvenal La-
martine de Faria, 2" Secretario. -:- A imprim'ir. · · 

,,,,~. 
·,> í 
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.. ·sESSÃO EM 9 DE :A.OOSTO DE 1917 

N. i40- i9i7 

. J!'oi : pr·eseillte á Commissão de Finanças, para emittir 
parecer. a proposição da Gamara dos Deputados n. 58, de 
1917, que autoriza a abertura, pelo Ministerio da . Viação. do 
oredíto , especial de 6 :500$, para .• pagamento de servicos exe
cutados ·por .Marcelino José Bessa •. llla construccão de .par'te 
do sangradouro .do acude publico «Curraes:., no município de 
Apody, tno Estado do Rio Grande do .N.orte. · · 

,. ,•o.( 

. A Commissão, examinando o projecto, verificou que o 
credito foi solicitado rpor mensagem provocada por uma ex-
posição .de motivo do Sr. Ministro da Viacão e Obras Publi- ) 
cas, justificando a necessidade da abertura do· credito. na im-
portancia acima, para atternder ao pagamento dos serviços. 
executados tpelo empreiteiro Mar.colino Bessa, em 1913. Nes-
tas condicões,. estando' de accôrdo · com o voto da outra Casa · 
·do Congresso, é, de' pal'ecer que seja approvada a proposicão. 

Sala das . cominissões, 8, de agosto de . i ~17 . ....:.. :Victorino 
Monteiro, Presidente. - •João Luiz Alves, Relator, -:- Fram
cisco Sá . ...:... Alfredo Ellis .. - Leopoldo de Bulhões. - Erico 

-COelho. · 

' PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS 'DEPUTADOS ~. 58, DE i917, A QUE 
SE 1\EFERlil. O .PARECER SUPRA 

··.~ 

o. Congresso Nacional resolve: :i11.Ftl' 

.Art. i.". E' o Poder ·Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Viacão, e Obras· Publicas. o credito especial de 
6 :500$, para attender ao pagamento de servicos executados 
por Marcelino José ·Bessa .na construccãô de parte do san
, gradmiro ·(,lo acuda publico · cCurraes,, no município de Apo-
dy. Estado do Rio Grande do Norte, em. 1913. · · 

Art. 2.• Rev!lgam-se as disposieões em contrario. 
Camara dos Dep.utados, 25 de âulho de 19'17. - João 

Vespucio de Abreu e Silva. Presidente em exercício. - .AIIl- · 
tonio José da Costa Ribeiro, :l • Secretario, - .Juvenal La
martine de Faria. 2• Secretario. - A imprimir. 

·N. U.i - i9t7 

A . Commíssão, , tendo em vista que os . credttos. especiaes de 
3~ :584$•184 e de S :585$5001 a que . ~e . z:efere a proposioão 
da · Camara dos DeP.utados, n. 59, deste alliD.o, . decorrem de 
sentença judiciaria, para pagamento a 00. Emiliana Cobra 
Olyntho, Olynthina OlynthO. Aurelia Olyntho e Mnria da Glo
ria Olyntho. viuva e filhas do Ministro do Supremo Tribunal 
Federal Dr; Adolpbo 'Augusto Olyntho, e ao Dr. José. Lopea 
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{60 •\NNa-\ES DO 'sENADO , •. 

·.Pereira de CarvnlhO. coniõLanllo lias rcSJlC~tivas1 cat•Las pre• 
eatorias. em bOa c devida i'órma. que as ael)ões correram to • 
. dos os tramites legues, havendo -sido por· .parto. da Fazenda, 
esgotados os meios de dofcsa cm direito permittidos. é de 
par:ecct· que soja approvada a proposição·: · 

Saiu tfus Commissões. 8 de agosto. de 19'17 . .,.- Victorino 
Monteiro, .Presidente.· .,.- Alcindo · Guanabat•a, .Relator ,.,-Leo
poldo' de Bulhões . .,.- Alfredo Ellis. - l!"rnncrisco Sá. - Et•ico 
Coelho. 

l'IIOL'OSIÇÃO DA CAMAIIA DOS DEPUTADOS ~,: 59, Oll 1917, A QUE 
SE UEFllllE O .PARECEI"t SUPR:\ 

· O Congresso Nacional .resolve : 
.Art. L" F~cl\ p .Presidente da lleP.Úblic!l autoriz!ldo êll 

abrir, pelo 1\bn.Jstorto da · Fazeind'a, o credito . espectai de 
32 :581$::181. destinado no •pagamento de DD. Emiliana. Cobra 
Olynhto. Olynthina Olyntho,. Aurelia OIYIIltho e 1\laria da GJo. 
ria Olyntho, vi uva o filhas· do Ministro do Supt'emo Tribunal 
Federal, Dr . .Astolpho Augusto· OlynVho;, e .o de 8:585$500; 
d:esti!Dndo ao pagamento do Dr. José Lopes Pereira de Car~ 
valho. um e outro cm virtude de sentenças ,judiciarias. · 

·· Art. 2:,•. Revogam.,sc us disposições em contrario. . 
.· Camara dos Deputados, 2·5 de. oiulho de 19!!7. -.João 

Vcspucio de Abt•eu ·e Silva. 'Presidente em exercício. - í\m~ 
LOnio José da Costa R!ibeiro, 1• Secretario.. - Juvenal La~ 
murLine de Faria. 2• Secretario. - A imprimir. 

. I . . ' 
N. H2- HH7 • . 

"/ 
• A Commissão de Irinanças é de" parecet• que a pl'oposiçio 

da Cnmara dos Deputados n. :l09 .de 1916, se,ia a1pprO'Vada 
com a~ seguintes : · · · · · 

JoJMENDAS 

N. 1 

Ao art. 1 • ·- Onde se diz: carvão ner:essal'io ao consumo~ 
diga•se : uearvão nacional necessalrio ao consumo "dos ·serviços 
lle transporte a cargo d~ União. · ·· · 

N. 2 
Ao ai.'t. 1" - Supprimam-se as pàlavras: ulieste estado,;,, 

N. 3 
A() ort. 1">- Sup'primam-se as palavras: uem caso de 

·. result.ados satisfatorios•. .. 

·,·· "·. 

I 

. I 
1 
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SESSÃO l~M 9. DE 'AOOSTÓ DE' Hl17 

'. .N. ~· 

.Acci·oscente-se: 
• I . 

··,i·· 
·····' 
';· . ... ,. 

.. ' 

i6! 

1 ArL. · O· material,· ma~Jhinismos acccssorios, e utensilios 
de.stina~os · á construcção e exploração dos éstabelecimentos 
frigO~Jii~os que se · fu.udarr~m, para . a . matança, preparo e 
e.x:portacao de carnos congeladas,• resfriadas ou conservadas 
teriit!. isen~ão de· direitos~ aduaneiros inclusive os de·' expe
diontll, durante o ·Prrizo de cinco annos, a. contar de 30 ·de 
,iuo~o: do- corrente anno; . . · · ' : . · . · · · , . . 

· •· Salf•.,. das CommissÕes; s 'de ·agosto .de· 1917. _, Victorino 
. Monteiro, Presidente. -··João Luiz· Alves, Relator. - teo

. poldo.' dr~ · Bulhões. :.... Francisco Sá. - .l\.lfredo. ·Ellis. · 
Er.ico ·coelhO. · · 

Pnoi>o~H;:ÃonA CA:MA!\A, nos DEPU~ADOS N. f09; DE :1916, A QUE 
SE REFERE~ O PAI\ECER E· AS· EMENDAS SUPRA 

t ·'· . . ' ' ' ' 

.. -ci Congres~o Nacional resolve: .. 
. . • Art. 1.• Fica o Governo. autorizado a r11Zer as despezas · 

necessarüis . com as adaptações . para ensaios . de grelhas es~ 
peciaes •ou de· cartão pulverizado. e .a contractar o .formeci~ 
manto :do carvão .neoessario . ao consumo, neste est.ado, por pre
ços propó11cionaes aos do carvão Cardiff;'i'iem caso de. res-'Jl· 
fados satisfactorios. . . . · ·. . . · 

· Art. 2:•· Revogam-se as ·disposições. em contrario. 
~ ' ' . ' , • '. , ,. ': I , /,, ,. '• 

.. · <C;;.mara dos •Deriutados, 25 .de· dezembro de 19:1.6, - João 
Vespuoio do Abreu e Silva .Presidimte .· em. exercicio. - · An
tonio José,·oa· Costa Ribeiro; 1• Secretario. -:Alfredo Ootavio. 
Mavignier, 2• Secretario interino . .:.. A imprimir. . , . · · 

' ' .. . . ' . ' ' . ' . . ~ ', . 
'' ,''' 

· N .· 143•--: 19f7 
' . ' . , '. 

.. ·, .... ~ • ' .. , •.. : ' ·, ' :: . -'.t· .. - ' .. ·· ·_ ' .'. -· ' 

. .· 1!'oi pre.sep.le 'á Commissão ·.de -Financas;· pura emitLir pa-. 
recer. o.· ·rilquerime~;ito. de D. .Clotilde• da· Silva· P~ranhOs do 
Rio Branco, I solicitando . ao . Congresso NacionR'l provfdeucia, ' 

·.no s;mtido de!he,~er,rest!tuida a qriàntia de. :1::560$,· impor-····' 
· tancia ésta que lhe foi' d'escontada 'pelo· Thesouro, indevida·. 

mente. á 'vista 'do que d~spoz esta: ·C_a~ara, is~ntando de._qual-' · 
quer 'l~edullcão ouJmposto,·n dotacao. conc.ed1da ·no Barao do ·,, · 
Rio Branço: pnP. da, supplicante, . disposicão e$l.a inser.ta. nit · · 
iL'i n.: :'L213; d'e_so d,e de~embro de J916. . . . . · . . . .·" . 

E~ta Comrnissão, ·verificando ru'procedencia do pedido •de 
D.: Clotilde. Ido :mo Branco, ó de pàr~cór. que se,in. dcreridó o .. 
seu requerimento nos . termos do seguinte. projecto. de lei que· 
suhmette á consid'e~:acíio do, Senado;· 

s.- Voi,.J:V ú, 

. ' 

... 

. \•' .. 

•' 
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, O Congresso Nacional resolve: 
~- ' . . / 

Artigo unico. O Poder ExecuLiYo rica autorizado a 1'1.1-
stituit· a D: CloLilàe da Silva Paranhos do Rio Branc{) a im
porf.uncía de .t :56'0$, que lhe foi desconta(la indevidamente, 
da crtução conferida a seu pae,. o Barão do Ílio Branco, pela 
lei n. · 3 .213. de 1S•16, abrindo pata isso o uecc~sarío credito, 
revogadas as dísposicões em contrurio. . . ·.. · 

•. Sala das Commissões, 8 (de agosto de -1917. - Victor·ino 
.~Ionteiro, IP'residenLe. - Leopoldo de Bulhões, . Rt:llator. -
.Francisco Sd. - Alfredo Ellis. - .Toão Lwi; :ilves. ·- A im- · 
1lrimir. · 

· E' i,f,'Ua}mente lido, posto. 0m .;discussito que se euc:et·rn sem 
.. dell'ate o sesuinte . '. . . ·. . . 

N.: Í:l.í - i 917 

PARECER 

~~ Commissão de Justiça c Legislação, a\Jles de dar pa. 
recer sobre a proposiçãl) da Gamara dos Depulado.s n. 19, 
de 191 7; que asseswa , uma pensão isual a tres quartos doi 
respectivos vencimentos aos suardns civis'que se inutilizarem 
no· exercicio da profissão, requer que ·se,ja dm'Wa so·bre a 
mesma propl)síçfil) a Commissão de Finanr;as. 

' ' I , , 

!Sala das Commissões, 8 'de agosLo de i \117. ...:... E2Jitacio 
'Pessóa, Presidente, ...:... Guilherme Oarnpos, ·R!elatm·.' - Ray-
1nundo 'de Miranda. - Arth.wr Lemos. . 

' ,• ' . 
O Sr. Presidente. - A lista da, parla accusa a presença 

do ao Srs. Senadores. . . ·' . . I • 

·· l'{~o havendo. porém, numero no· recinto, vou mandar 
proceaer tí chamada•. . · 1 •• . . 

Procedentlo-sc à . cliamàda, verifica-se . iJ. uusencia dos 
Srs. Thomaz, Accioly; moy de Souza o Léopolidq ·de Bu-
Jhões (3). · 

' 'I 

O Sr. Presidente - Não ha numero;. .responderam .ú clJa· 
m~da 30. Srs .. Senadore~. Fica adiada a votação. . 

. O ~t:· Paulo de FronÍin (•) - Sr .. P~csid,cnle, o pro,ieclo 
que eu !.lve opportunicladc de a'[)l'esentar t'i. elevada considera· 
ção do' Senado tem determimtdo manifestações de nssentimen

. 1.1) UJOr !)arte do funcc.ionnlismo publico de. toc!os os Estados .e 
. do ~istricto Federal. (Apoiados.) ' . . , · 

. ' 

.(') ... EsLo discurso não foi rcvistl) pelo l)rador, 

' 

.- :: :·;~. J 
! 
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Honten1, na Commissão de ;Finanças, o illustre Relator da 
Receita, Seoodor por Goyaz, ~r.· Leopoldl> de Bulhões, teve 
necessidade; antes de emmir seu parecer, de solicitar algu
mas inforrnncões, · as quaes ainda que não inteiramente pre
cisas e completas, espero ·serão sem .demora· fornecidas, para 
núo rQtàrdar o andamento do projecto. . . . 

Tive a honra igualmente de conferenciar sobre o projecto· 
com S. Ex. o Sr. Presidente da. Republica. Diversas versões 
foram na imprensa publicadàs. a respeito desta conferencia. 
Não estou autorizado. a declarar o; que nessa conferencia se · 
passou; não o farei. Posso todavia affirmar que da parte de·, 
S. Ex. ha a'marima boa vontade de procurar resolver este 
djfficil problema. Enc·ontra S. Ex. algumas difficuldades pe
rante o decrescimento de receita. que a.dviria da approvação do 
mesmo projecto.A situaçiío pcnosa,porém.em que se encontra o 
funccionalismo publico, especialmente aquelles que teem me- ' 
nores vencimentos, bem assim, o operuriado official, faz com 
iWe .o Sr: Presidente da Républica procure por todos os 
modos, si' não chegar ao limite que 'tive occasião de propôr 
no projecto - á abolição completa ·do imposto até a taxa de' 
1.0 '•1• -pelo menos a uma solução que possa ser oonsider.ada 
J•azoavel e satis1'atoria perante a situaciío financeira actual. 

-.A isto me limito ·por agora proquanto teremos opportuni
dade, na· 2' discussão do, projecto, depois de .emittido o pare
eer dá CommissãtO de Finanças,· de debater o assrimpto no 
plenario. · . . . .,. · 

Na reunião· de h ontem, igualmente citei a posSibilidade 
de algumas fontes de reéeita, que, par-a o orçamento vindouro, 
poderão. r.ompensar o .decrescimento que resulta da reducção . 
do imposto sobre vencimentos, subsídios, etc. . 

Pelo meu projecto, Hl. 000 contos em que está 'Orçada essa 
receita ena· deve ficar, reduzida á cerca de 2. 000 contos. Ha 
11ortanto, uma diffex·ença de :1.7. 000. r • · 

. . · Quàndo . fundamentei ·o projecto, mostrei t:~ue pela revisiío 
do' valor official das mercadorias. na cobrança dos impostos do 
importação .. se poderia obter uma somma muito mais elevada 
do ,que esta; e. hiontem tive opportunidade de citar a possibi· 
lidado de impostos sobre outras rendas .. Como não. cabe ;pela 
Constituição da Republica a iniciativa dessas medidas ao Se
nado,. julgo necessario chamar á attenção do illustre Relator 
da Receita da Camara c!os Deputados, .afim de vêr se alguns 
destes. 'impostos poderiam ser .creados com · justiça. Entro 
elles, está o dos dividendos; as sociedades anonymas. Como 
se sn,be o imposto sobre dividendos era de dous e meio por 
cento; no orçamento de :1.9:1.5 foi elle·elevado a. cinco por 
cento. . ' '· , i ' , , ··I #~i; .. ~ iiJI 

Não poderia, .portanto,. propOr nova . elevação, quando este 
imposto. já foi duplicado, tratando-se dos dividendos normaes. 
o tive opportunidade de rnostror que nas· companhias de es..: 
'Lradas de ferro e de portos iStQ é, naquellas .. que são de con
cessão do Governo Federal, attingindo os_ c!ivfdendos, ou rn(l-

' , 

I 

., 
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lhor os lucros liquÍdos a i2 •J•, está estabelecida a reduccãO 
de . tarifas afim de diminuir o_ excesso de lucro. 

. . O SR. .ALFRllDO ELLIS - Cousa que nunca se fez neste 
pab. ·· · 

O SR. PAuLo DE FRoNTIN - .Póde ser, mas em todo caso 
.está em lei. Si não se fez; a culpa é ·de quem tem 0 encargo 
da fiscalização. (Apoiados.) · · . . · 

IPortnnto, até este limite, eu não poderia propor uma 
9l!:vação de ~axa, visto ella já ter s1do duplicada, c11:no disse: 
Em virtude da guerra certas · indm-trias teem · tido lucros 
anormaes, lucros extraordinarios. . . ,. 

Não gosto de citar nomes, mas é facil verificar-se tra
tando-se de sociedudes unonymas, em . que os relatorios são 
!PUblicados, em .que os balanços ·se encontram nos d1arios 
·c.:fficiues dos Estados ou da Capita1 Federal e de jornaes ·que 
todos podemos ler. ·Ha companhias, como disse, que tem, 
chegado a distribuir dividendos de cem por cento em um se
n:e:stre, outras .de mais de 40 e· 50 por cento em um anno •1 

Querem os nomes ? Matarazzo, em S. Paulo; a Mecanic:l 
Importadora, em S. Paulo, a Morro da Mina, na Capital Fe-
()vral. Aqui estão tres exemplos frisantes.. · 

1 O SR. .ALFREDo ELLIS - A firma Mataral:zo dizem que 
U;. ou mais de 16 mil contos de lucr~s líquidos. . · 

0 S~. PAULO DE FRGNTIN - POderia citar Outros. . 
De modo que o que se deveria fazer é exacta:nente fJ . 

' qui> se fez para o funccionalismo · em i9i5, o imposto pro
gressivo. Cobrar. 5 •J• até i2,. iO •J• do excesso de 12 á 24, 
·15 '1• do excesso. a e 211 a 36, 20 ·•j• do excesso de 36 a 48,- e 
25 •J' acima de 48."1". Cré_io .que contribuir com. 25 •J• . de 
excesso. desse max1mo, 'como. Imposto para o Governo, para a . 

.. 'receita da União, uão é muito, quando em outros paizes ·os lu
cros de guerra estão sujeitos a impostos de 50 •J•. (Apoiados.)), 

Não é só em relação aos divtdendos das sociedades ano
r:vnias, ·cuja cobranca se torna r:.~uil porque e11as . são obfti
gadas a publicar a. respectiva di~tribuicão DCJ cDiario Offi-

. c;ab e nos jornae's officia.es dos }~~tados. Chamo tambem a 
attencão da illustre Commissão dA 'Finanças da Camara dos 
Deputados, principalmente do, honrado «leader» da maioria, 
que é o seu · illustre Relator este anno, por estar .infelizmente 
at.sente,· por .doente, 0 emmente Deputado,· Sr. · Dr. · Carlos 
:Peixoto, que com a maior ·competencta se tem desempenhado 
destas. funccões (apoiados; muito bem), chamo a attenção do 
ilbstre. Relator para verificar •e (> posoivel crear estf:R ou 
oo.1tros impostos tendentes a comr.ensar os que devem .. :lel' 
$1 r:primidos t·m v1: tude da sit.uarO.u ar. 1ual de difficn'dndes 
r•remente.s, como ·· ~ do funccion.ilif·mo !'Ublico. 

Os paizes 1Jnrl€. os lucros .i e "Jl"rra são taxa1los ursani-. 
;·aram uma r•:guln.mentaclio a ·•·es~·ei::o. Temos, portanLo, o· 
m9delo. onde pod~m ser bebidas as lições necessarias ·e ap-
phcavels entr.~ p.~··.·: . , · 
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Estas considerações mostram' que , não devemos ter re
ceio da suppressão mesmo dos, 17 ·mil contos, relativos .ao 
projecto que formulei (apoi·ados) desde.que estas compensa
ções c.onvenientes sejam levadas a effeito, tanto mais quanto 
essas compensações serão, um· acto de justica e o .projecto 
um acto de equidade. (Apoiad.os. itlu'ito bem; muito bem.) 

O .. Sr. Victórinó Mcmteiro - Sr. Presidente, na ausencia 
ÔD meu collega, .Sr. Leopoldo de Bulhões, membro da Com
missão de ·Finanças e illustre Relator da Receita, sou abri-

. gado a dar ·uma pequena explicação ao' Senado, P.m virtude . 
dDs fundamentos. em que se baseou, nas suas considPracões. 
o honrado Senador pelo Districto Fede·ral. 

Disse S. Ex. que ,iulgava dispensaveis as· informacõe~ 
que o Sr. LeopOldó de Bulhões julgDu nece~sario pedir. En
tretanto . h ontem S. Ex. não pensava do mesmo modo; tanto 
assim, que foi o primeiro a reconhecer que ellas tinham todo 
o fundamento. · 

O SR. PAULO, DE FRONTrN· - Julguei que ellas não· deviam 
ser demoradas. 

O SR. VICTORINO M~TEIRO - Mas tanto. ellas não deviam 
. ser demoradas e tanto' assim era a intenção da Conimissão. 
como foi o :propo&ito do illustre Relator da Receita. que 
S .. Ex.' se oppoz até a que o Presidente da Commissão de Fi- . 
nanças fizesse o· requepimento ofiicialmente. 

o SR~ PAuto DE FaoNTIN - Perfeitam'ente. 
•• I ' • ' ' I 

1 O Sn. VICTORINO 'MoNTEIRo - Entretanto, Sr. Presidente. 
o Relator. da Receita offereceu-se com a maior boa vontade. 
:para ir entender~se directamente com o Ministro da Fazenda i 
afim de poder trazer á Commissão de Finanças, 'todas as in-

, formações ·e subsídios necessarios para ver o que era possível 
:fazer-se com relação a es:S'e projecto que tanta sympathia tem 
despertado. , · 

O SR. PAULO DE FaoN•rm - Eu não censurei, absoluta~ 
· mente. · Pelo contrario, sou muito grato á gentileza da Com;. 

missão. · · 
. 0 SR. VICTOIUNO MONTEIRO - Perdão. Eu não disse que' 

V. Ex. havia censurado. Disse que V. Ex. havia estranhado 
que se tivesse pedido informacões, que julgava desnectlssarias. 

0 Sa. PAULO DE FRONTIN - Não, senhor. Não declarei 
que, eram desneces~nrias. . ' 

· O SR.· VrcTORI:No MoNTEiRo - Tanto eram necessarias que 
o Relator, .vasa dnr o seu par.ecer, :preciSou c~a!llar. a nttencão 
dn Co.mmissao para que ag1sse com prudenCia, mformando 
ao pa1z quaes eram: os: desfalques• que, porventura, p11dessem 
haver ·com n supprcssüo do imposto .e quaes os succedaneos 
que deverinm set· offer~cidos pnrn s~Jb~tituil-os ·i Tanto· que. 
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eu, Sr.- Presidente, quando submetti á apreciaçllo 'da Com
missão de· Finanças o pedido de S. Ex. solicitando infor
mações ao Governo, declarei que as palavras de S. Ex·. de
monstravam perfeitamente. a procedencia do projecto. 
'\ O projecto, -quando outro fundamento não tivess-e,. teria 
o alto patrocínio · do · illustre Senador pela Capital Federal; 
que domina todos os nossos espíritos, não somente pela sym-
pathia que nos inspira, ·mas, principalmente, pelos .assigna-
iados servioos que tem prestado ao paiz. · , · , . . 

Hontem mesmo, Sr. Presidente, quando se tratou, n::i 
Commlsstlo. dos succedaneos deste imposto, S. Ex. lembrou
~e da possibilidade de serem taxados varias lucros consequen-
tes da· guerra. . 

E' notaria a difficuldade de transporte com que ·Jutamos; 
entretanto, os -!ndustriaes que auferem lucros motivados pela 
guerra, disto não podem se ·queixar, pois que os . inte;•essados 
terão que vir buscar-lhes, á porta; a materia prima que ne.:. 
cessitem. 

. . 
O Sn. AT,FRI!DO ELL!s - Perfeitamente. 

<!-' 

0 SR. V!CTORINO. MONTEIRO :- 0 manganez, por e~emplo, 
não soffre difficuldade de tr:;ansporte, porql]e o exportador sabe 
que irão buscai-o á bOcca da mina. E' sabido, entretanto, que 
a exportação de mangan(!z dá um consideravel prejuizo ao. 
Estado. 

, .. 
O SR. MIGUEL DE C~RVALHO - E' exacto; é um .Prejuizo 

conside·ravel. _,. · 

O ·sn. VICTOR!No MoN'!'EIRO - Assim, pois, quiz dar esta 
explicação apenas por me ter parecido, embora S. Ex. tenb:i: 
se declarado ao contrario, importarem as suas palavras em 
uma pequena censura á Commissão ou a0 seu .Re.Iator .. , 

... 0 SR; PAULO DE FnONTIN -.Não apo(ado .. 

O SR. VICTOn~~<o MONTEIRO -· · ... que ·se não acha pre
sente neste momento. Foi por esta razão que eu talvez im-. 
propriâmente, tomei a palavra par11 explicar ao s(mado. a ne
cessidade ,e a urgencia que haviam ness11s informacões. ·tanto 
que S. Ex.; o Sr. Relator, prestou-se a ir buscal-as pessoal-
mente. · .. . . l 

. . I' , . 

·Estou bem certo que, com a s'Diicitude que o caracteriza, 
dentro de dous ou · tres · dias, a Commissão ·estará habilitada 
a dar seu parecer sobre o projecto que foi tão bem ~colhido 
nesta Casa, ·e· tambem pn1o Sr. Relator da Receita. '· 

Crr;>io qu·e, com. esta ex:plicacão, o· Senado ·ficará conven
cido de que h a, por pnrte da Commiss·ão de Finanas, a melhor, 
poa vontade sobre este projecto, (llfutto bem; muito bem,) . . . ' . . . 
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• ORDEM DO DIA. 

. O s; .. Presidente·- NíÍo havendo numero para as vota
(;ões , constantes da ordem do dia, passa-se á ma teria · ·em 
debate. · · · 

' ' 
CREPITO PARA PAGAMENTO· A P. HEf,ENA DE LIMA 

' . í • . 
a• discussão. da proposição da Gamara dos ·Deputados 

n .. 32, de 1917, que abre, pelo 'Ministerio da Fazenda, o cre
ditó especial de 14:000$, para occorrer ao .pagamento do que 
é devido a D. Helena. de Lima Santos Moreira, tllha viuva 
do desembargador Lima Santos, em virtude de · sentenoa 
judiciaria. · · 

Adiada a vota(ião. . 

· O Sr.· Presidente - Nada mais have·ndo a· tratar vou 
levantar a sessão, designando para ordem do"~ dia da seguinte: 

Votação, em discussão. unica, do requerimento da Com
missão de Justiça e L~;gislacíio pedindo a audienciil da de 
Finanças sobre a proposicão ·da Gamara dos Deputados que 
't1Ssegura aos guarda& civis, que se inutilizarem no e:x:flro!cio . 
de suas funccões, uma pensão correspondente a tres• quartas 
partes do. diaria que per:cebem (parece1· n. ·144); 

- · Votação, em .2• discussão, da. proposir.ão da Gamara dos 
Deputados n. 22, de 1917, que abre, pelo" Ministe'rio da Fa
zenda. o credito especial de 36 :40.8$864, para pa:;amento do·. 
que ó devido á viu:va e filhas do flX-ministro do Supremo 
Tribunal Federal Dr. Joaquim Toledo Piza ·e Alme·ida, pàr 
differenca de pensões de ,montepio, ·em virtude de ~-entença 
-,judiciaria· (cOm parecm· favoravel da Commissão de F'i-
nanças)-; · -

• Votação, ,cm 2' discussão, da proposição ·da Gamara dos 
Deputados n. 2!1, de 1.917 •. que abre, pelo 'Ministerio· da Fa., 
zenda, o'.credito especial de 323$700 para pagamento do que 
é devido a Frnn<i'isco Alves Rollo, ··em virtude de sentença: 
.iut!Jciat:ia . (cOm parecer (at•oravel da Commissiio de Fi- ;-
nanças); . . . ' · · . . · 
~ ' . 

, - Votação, em 2", discussão, da proposiGun da Comurn . do~ · 
Deputados n. 26, de 1917, que abre. J)'elo' :Ministerio da Fn- · 
zenda. fi credito eSiJ)ecinl de '18: 466$424, pnrn. · pa:;amt'nto do 
oue é devido ~- .viuva e fllhos- do. ex-ministro do Supremo · · 

· Tribunal Federal Dr, A. A. Cardoso de Castro. em virtude 
de sentenóa judiciaria (com parecer· (a1•oravcl di! ·com missão 
de Finançaa); · · . · · · 

· Votacão, em 2• 'discussão, da· proposição· da Cani.arn dos 
;Deplltado.~ n. 3t, de ~~n 'que ~bre1 •llelo MfntsLerio da F~~ 
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~enda, o credito especial do , "- :688$104, para pagament() dO 
que é· devido a D.' Maria 'Ignez Salazar, filha solteira do major 
Miguel de Oliveira. Salazar, ex-thesoureiro da !E&trada de 
Ferro Central do Brasil, em v~r.tude de. s;entenoa ,judiciaria 
(com parecer favoravel da Commusão de Ftnanças); 1 . . .. 

votar.ão, em 2" discussão, da .proposição da Camara dos 
DepuLado·s n. 53, de 1917. que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito esp-ecial de 236$650 para pagamento 'do que 
é devido a D. Martha ·Be·rdoensque, em virtude de sentença 
;judiciaria (com parecer (avoravel .da Comm~são de Fi-

. nanças) ;. , . 
· votação, em· 3• discussão, da proposição·. d!J- C~mara ·dos , 

Deputados .. n. 5~. de 1917, que abre,' pelo Mrrusterro da Fa-. 
zenda, o t!redito especial ele 59:601$800 para pagament() dos 
operarias · rln Imprensa Nacional, de salario correspondente. 

·-aos domingos c feriados do~ mezes de novembro e. dt-zembro. 
ele :l9i6 (com parecer favoravel da Oommissão de Finanças)~ 

. . 'Votação, em 13" discussão, da proposição da Camâra. dos 
Deputados-n .. 32, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa-

, zenda, o credito especial de 14:000$, para occorrer ao paga
mento do. que é devido a· D. Helena de Lima Santos Moreira, 

• fllha viuva ·do . desembargador .Lima Santos,. · em virtude de 
iientenca ,judiciaria (r:orn parecer favoravel da Oommi.~são dP' 
Finanças) . · ·• · ' · 

,' ' 

·Levanta-se a sessão ás 2 horas .e 5 minutos. 
' . 

75• SESSÃO, )!;M :10 DÉ AGOSTO DE t9f7 

' . . 
PRESIDEI\'C!A DO SR; URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

' ' . . . . , . .. I 

. ',\ 1 hor•~t da tarde abre~se a sossiío a que' coucoi·rem os Sr·s. Pe
dro Borges, Metello, Indio do Brasil, Arthur . Lemos, Costa Rodrigues, 
Mendes de Almeida, José Euzehio, Abdias Neves, Pires Ferreira, Ri
beiro Gon«alves, Tllomaz Accioly, .ToilO Lyt•a, Cunha Pedrosa, Dantas 
Barreto, Guilllorme Campos, Luiz Vianna; ~liguei de Carvàlho, Erico 
Coelllo, Paulo de Fr•ontiu, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugeuio Jar- · 
rlim,, Gomaga .. Taymc. Leopoldo de Bulhões, José ~lurtinbo, Alenca.t• · 
Gnimariles, Rivadavia Corrêa. e Soares elos Santos (28). . · 

Deixam dt:i compilt'eeer· com causá justificada.' os Srs. A. Azeredo, 
llercilio Luz, Pcroir:i Lobo, t.opes·Gonçalvcs, f\egó· Monteiro, Silverio 
Nery, Franci5co Sll, Antonio de Souza, Eloy de Souza, Epitacio Pos
soa, Walfredo J.eal, Rosa e. Silva, Hibeiro ·de Brito,' :\railjo Gó'es, 

· Httymundo do 'Miranda, Gomos Hibeiro. Siqueit•a de ~lenezes, Ruy 
: -Barbo:m, .Tol\o Luiz Alves, Louren~o Baptista,· Irinen Machado, Alcindo 
. Guannbara, FL•a.nci~co 'S!1llgs, Buenu clfJ Paivn,. Bcrna!'do Monteit•o, 

I . 

·' 
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Rodrigues Alves,' Xavier da Silva, Generoso Marques, Vida! Ramo;; e 
Víctorino Monteiro {30). . · 

'· · . · E' lida, posta em discnssfLO e, sem debate, approvada a. a.ctn da 
sessão anterior. · 

· O Sr. 1• Secretario 1(\á eonta do, seguimte 

·EXPEDIENTE 

Officios: 
. Do Sr. Minj~tro da Yiácão e Obras Publicas. prestando . 
'informações Cll!!tra,rias ao requerimento em que os Srs, Ja
nowitzer;Wa·hle & Comp. '[n.'opõcm a fazer a constr'.lcoão de um 
cáes san:i tario, sem o nus :para o Thesouro, <Jue, partindo da pon~ 
te do :Ca;ití, v:í terminar .no limil;e ·da Fazenda •de !Manguinhos -

. A' Commissão de Obras Publicas.. · 
D.o Sr. Ministro das ·Relações Exteriores. communicando 

f.el' ·enviado ao Sr. Presidente da Republica a mensagem com 
que o Senado participa ter sido approvad0 o ultimo movi"· 
mento no COI'!JlO Díplomatico Brasileiro. - Inteirado. 

. Do mesmn s~JUhor. communicando · ter feito chegar 
:ís · mãos do Sr. l)i•esidente da Republic:t a mensagem do 
Sllnado. participando a approvacão da. decreto nomeando o 
Sr. Dr. Afranio de l\lell0 Franco · embai:x:ador extraordinario 
orn missü~ especial para representar o Brasil l!la. posse do 
novo. p,residentc da Republica da Bolivia,'- Inteirado, 
' Do Sr. Raul de Almeida Rego, 1• Secretario da Assem

hltía Legislativa do Estado do Rio de .Taneiro, communicando 
a installação da. sessão e. a eleição da Meaa·qTUe tem de diri- · 
goir os respecUvos trabalhos. - I'llteirado. · . 

O Sr. 2ó Secretario declara que não ha parecetes. 
São successivamentc lidas. postas .em discussão. que se 

encet'ra sem debate. ficando adiada a votação. · as seguintes 
redacções finaos das emendas do Senado ás proposições· da 
Camara dos 'Deputados: . · · . . 

N. 178, de Hl'l6, quo institue 0 quadro de officilies da 
I'''sorv:t do Exercito ·Nacio•nal, e d:lt outras providencias; 

N. :17, de 1917. que reconhec-e a D. Maria Feliciana Cor
de.if'o Gaivão o direito· ti ponsii0 de moJ;Itepio, relevada a pre-
~r.r·ipcão em quo ·incorreu; . · 

• N. :?1. de '1917, cpncedendo Jic~nca. por· seis mezes, com 
f}nus IN·cos ela dinria, a Yicta Iino Coelho de Figueiredo, guar
da eh:il di'· rn r.\ns3e. para tl'ntament.o' de saüde. 

ORDEM DO DIA 

. O Sr./PresideÍite - Não havendo nume1•o para 11s vota.
çür.s dn ordem do .din, vou ·levantar a sessão. · 

.. , 

',.• 

. ~. 
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Designo paro. ordem elo dia da ·seguinte : . 
. · 

Votacão, cm discussilo unica, da redacção 'final das. emen~·. 
das ..do Senado á proposição ·da Gamara dos Deputados n. :1.78, 

·de 1916, quC' ins•t.itue o quadro de ofiiciaes da reserva · do 
Exercito Nacional, e ·clt'L butras providencias; · · 
.. 'Votação, em discussão unica, d~ redac.ção final da emeil
da do Senado ít proposicüo da Gamara dos Deputados n. 17, 
de 1917, que l'econhece a D .. Maria Feliciana Cordeiro Gal
vão o direito á pensão de montepia, relevada a prest1ripção 
em CJUe íncorreu; · . · ·· 

· Votricão, cm discussão unica, da r'edacção final da _emen---
d:t do Senado á proposícão da Camara dos Deputados n. 2t; 
do 1917. concedendo licenca, por S'eís mezes, com dous tercog 
du dia ria, a Victalíno Coelho. de Figueíredo, guarda-civil do 
1.• classe, para trata.mênto de saude; . · 

Votu'cão, em discussão unic~, do reqÚerimento :da. Com
missão de, ,Tustiga e Legislacão pedindo a audiencin .da de 
F,inancas sobre a pr•oposíção da Camarn · do& Deputados qull 
assegura aos sunrdas civis, que se inutilizar·ern no e:.:ercicio 
r! c ·suas· funccõe$ uma pensão correspondente· a. !.res auarta" 
partes da :diaria 'que percebem: (parece1' n. 1/i.f); 

V o tacão. em 2' discussão, ·da proposicão da Camnra;rJo.~ 
Deputados 'll. 22, de 1917, que abre, pelo Ministerio da' Fa-

. •wnda. o · credito especial de 36:408$864, para pagamento do 
·quo · 6 devido á vi uva e tllhas · do ex:-ministro do Snpremo. 
~l'ribunal .Federal Dr. Jooquim Toledo Piza e Alme·ida, por 
d it'ferenca de pensões de montepio, em virtude de llentenctt 
,iudiciaría (com pa1•ecer (avoravel da Commissa.o de Fi-
nrmça.l'); • . . , · 
· Votnoão, em 2' discussüo,. da ·proposição da Cnmara dos 
Doputndos n. 24, de· 1917. que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, <> credito especial de 323$700 para pagamento do quo 
ó devido a Francisco ·Alves Rollo, ~rri. vírtude · de sbntoncn 
.iudíciaria (com ;!Jft''ecer -ravoravel da Commisscio de Fi- · 
?lnnças) ; .- . , 

votação, em 2" discussão, da proposioão' da Óunurn dos 
Deputados n. 26, de 1917, que obre, pelo Minis,terio r:ia Fn
r.cndn .. o credito eS!l'eoial de 18: 466$lt24, . para Pnt;arnento do 
quP. é devido á viuva e filhos do ex~miuistro do Supremo 
n•ibunal Federal Dr. A. A. Ctwdoso do Castro. em vidtirJo' rl ·· 
sónl.onça ,judiciarin (oom. pa1•ecer fa'oom·oel .da Commiwio rlt1· , 
FlnaMr•as) • , ' · 

' 11·.( ' • ' ' ' • • " 

votacrt.O, om 2" discussão, du proposicão da Cnronra· dos . 
Deputados rn .. 31, dç 1~17, que. abrrl, pelo Minlsterio da Fn-

. r.endn, o credito -especral de 4:688$101. para pagamento do 
flUO é' devido .11 D. Mnrin ]$nez Salazar,· filho. solteira du major· 
Mi!mel qa Oliveiro, So,!o,znr, .e:t-thesourelro àt~ Estrad~ Q,e 

, I 
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Ferro Central do Brasil, em virtude 'de sentença judiciaria 
(com parecer favoravel da Commissão de Fimanças); 

Votacão, em 2• discussão, da· proposição da Camarn dos · 
Deputados.n. 53, de 1917. que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, ci credito especial de· 236$650 para pagamento do que 
é devido -a D. Martha Berdoensque, em virtude de sentença 
,judiciaria (com _parcce1• favoravcl da · Commissão lle Fi-
nanl]as) ; · ' · 

Votação, em 3" discussão,. da proposicãó dn Crunr.rà dos 
Deputados n. 54, de 1917, que abre, .pelo Ministerio da Fa
zenda, o' credito .especial do 59 :601$800 para. pagamento do~ 
operarias da Imprensá Nacional, de salario correspondentil 
aos domingos e feriados dos mezes de novembro· e dez,embro · 
de 1916 · (com parecer (avoravel da Commissúo de Finanças); 

Votac!io, em s• discussão, da proposi<:ão da· Camàra dos 
Deputados n. 32, de 1917. que abre; pelo 1\linisterio da Fa
r.enda,o credito especial de 14:000$, para occorr·er aó paga
mento· do que é devido a D. Helena de !.ima Santos Moreira, 
filha viuva do desembargador 'Lima. Santos, em virtude d•3 
sentença judiciaria (com, parecer favoravel ·da Commissão .de 
Finanças? ; . 

2• discussão da proposição · da Cainara dos Deputado~ 
n. 38, de 1917, que abre, pelo Minis,terio da Viacão, o cre
dito especial de 50:000$, para vagamente da sub\'en~ão de
vida pelo serviço de navegação. do Baixo São Francisco 
(com parecer tavoravel da· Commissão de Finanças) ; . 

. 2' discussão- da , proposição da C amara cios Deputados 
n. 57, de 1.917. que âbre, pelo. Ministerio da Fazenda, o creh 
dito especial de 5 :SS0$628, para pagamento do que é devido 

· a. D. Maria das Dores Lins da .Cunha Menezes, em virtude dt'' 
s'entenca judiciarià ·(com parecer (avoravel da Com.mis,~ao de 

·Finanças); • · . . · 
' . 2.-. discussão -da prop'osicão da. Camara dos Detmtados 

' n. 58,· de 1917, que abre, pelo Ministerio da Viação. o cre
dito especial ·de 6:500$, parà pagamento ·a Marcoliuo ·Jos~ 
Bessa, pela construccão, em parte. do sangradouro do aQudu 
·publico '«Curraes,, no Estado .do· Rio Grande do Norto 
(com parecer -favoravel da Commissão d,e Finanças); 

2' discussão da proposição da. Camara dos Deputados 
ri. 59, de 1917; que abre, pelo Minisberio da Fazenda. os cre
ditas. especiaes .de 32:584$184 e de 8:585$500, pam· paga
mento nos herdeiros ·do Dr. Ado!pho Augusto Olynthu ·e no 
Dr.' José Lopes Pereira de Carvalho, em virtude de' S('ntenç(', 
,iudiciaria · (com parecer· favorave! da Com missão de F'i-

. nanças) ; . · . . . · 
2• discussãô · da ' proposição da Camara dos Deputados 

IT• i09, de 1916
1 

que ~utoriza a fazer as çje~pe~as necess~t'laq 
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r:om as adap tacões. ])ara ensaios de grelhas especiaes pu de 
r:arvão pulverizado .(com part?cC1' da Commissão de Finanças 
n{fercccndo emendas); · 

2" .discusS'ão do'projecto do 'senado n. 9, de, 1917, que 
abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito espetial de 

· 1 :560$, para restituir a D. Clotilde da· Silva Paranhos drJ 
Rio Branco igual quantia que lhe foi descontada pelo The
souro da pensão que percebe (da ,Oom.missão · d~ Finan.ç!ls). 

, i 1 

. Levunta:-se a &essão ás 2 horas da tarde. 

7ti" SESSÃO, Ei\1 11 D1ID AGOSTO DE 19:17 

PRESIDENC!A !lO SR. URBANO SANToS', PRESIDENTE 

A i hor•a ela tarde abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. Pedro Borges. Perei·ra Lobo. Rego Monteiro, Sylverio· N ery, 

· Costa Rodrigues, José Euzebio, Pi'res Ferreira, Ribeiro Gonoal
ves, Francisco Sá, Thomaz Accioly, Cunha Pedrosa, Epitac;io 
Pessõa, Wa\freclo Leal, Danta,_ Barreto, Arau.io Góes, t;uiz 

· Vianna, Miguel Carvalho, Erico Coelho. Paulo de Frontin, 
Bernardo Monteiro. Adolpbo . Go.rdo, Alfredot Ellis, Eugenio 
;rardim, Gonzaga ITayme, J<>sé Murti'nho,· Xavier da Silva. 
Rivadavia Carrila, Soares dos Santos ·e Victorino· Monteiro (29) . 

Deixam de comparecer com causa .iusti,ficada os Srs. A. 
:Azeredo, Metello, Hercilio . (Luz, Lopes Go'noalves, Indio do 
Brasil,' Arthur Lemos,. Mendes de Almeida, Abdias Neves, Anw

' nio de Sou?.a,. João Lyra, Eloy de Souza, Rosa e Silva, ·Ribeiro 
· de Br.itto, Ra:wnunrlo de Miranda,. Gomes Ribeiro, 'Siqueira de 

Menezes, Guilherme Campos, Hruy Barbosa, João· Luiz Alves, 
Lourenco Baptista, Irineu Machado, Alcindo Guanabara, Fran-. 
cisco Salles, Bueno ele Paiva, Rpdrigues A~ves, Leopoldo de · 
Bulhões, Alencal' Guimarães, GeneroRo · ·Marques e Vida! Ra- , 
mos (29) . · 

· E' lida, pn::;tu ~~m :cliseu:;;~ã~6 o · som debate, · ~~PPt~{lvada· u 
tl'i.a da sessão anterior. · · 

·o Sr. i" .secretario declara que não •ha expedient~·. 

O :Sr. 4• Secretario procede á leit.urn. do .seguinte . . . 

1\\1\EC.ER 

~. 1115 :_ 1'0t7 
I 

A Commi,ssão ·de Constituicão e Diplomacia voltando, ·em 
virtude do voto do Senado, em sessão de :1. de outubro de 
'1.013, sobre o requerimento do Sr. Senador.· MendE'S. de Al
meida, a c·studar 0 pro,i.ec'to ,n. 17, do mesmo. anuo, que np-

. . 
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prova a Nova Consolidação das Leis, Decretos· e Decisões re
ferentes ao Corpo · Diplomatico Brasileiro, mandada observat• 
pelo decreto n. 10.383, de 6 de agosto, tambel!l de 1913, des
_P.mpenha-se de sm ·dever 0fferecerrdo á aprec1acão e ao voto 
do Senado o .subsUtutivo, que adeante se vê; ao referido pro
jecto, no · quaL condensa suas indicações sobre o importante.: 
ussumpto. 
. . Quando . da primeira. ve'Z. teve sob seu exame tal ma teria. 
c redigiu o alludido projecto, cujos dispositivos ainda agora 
mantém integralmente, a .commissão considerou! apenas o 
acto do Governo relativo ao Corpo Diplomatico, dE•ixand\l de 
.fazei-o quanto ao Corpo Consular, cuja legislação, pelo de
creto n. 1 O. 384, do m.esmo di.a, mez e ann0 daquelle outro, o 

Poder Executivo resolveu igualmente consolidar. Pareceu-lha 
flnLão, que do mesmo niodo por que o GovE:'rno havia tlrDce-

. dido, embora corrE"Iatos . os assump't'os, por diversas !e1s · de
veriá r~·gulal-os 0 Congres~o NàcionaJ. Não o entendeu, porém, 
assim o Seriado .• que, acceitando a suggestão do autor daquelle 
requerimento, fez voltar o· projecto á Commissão para que 
tllla se pronuncie simultaneamente. sobre 03 dous decretos. 

· Cumprindo E'Ssa determinaç.ão, ·estudado· o segundo. d~ses 
decretos, á Commissão· nã0 se afiguram necE·ssarias, para que 
elle preencha os seus fins e satisfaça os intuitos da sua ex
pedição, outras providencias além das que consigna no seu 
su:bsti!lutiv·o, todas, aliás, acons~lhadas pela necessidade em 
que se .encontra actualmente 9 Gover·no · de systematizar o 
serviço consular brasileiro e de prover, por medidas de op
portunidade evidente sobrE' ·ó maior desenvolvimento de nos-

. sas r-elaçõe1s commerciaes com as ·nações · amigas. · 
Nenhuin.a, e~nt'retanto, altera ·em ' su.a essenciai, dispos•i

livos da legislação vigente, consolidada ·pelo Goyerno, e que . 
a experienc.ia tenha por bem · consETVar. Nestas condições, 
limitando a isso as consid~racões justificativas do. seu sub
stitutivo, mas reservando-se o direito, no correr . dos deba
tes a que vae · elle ser -submeltido, ·de fazer outras •quaesquer 
in:dicacões que, posteriormt.nte> se tornem necessarias, ou 
!h!:' sejam suggeridas por esses debates, a Commissão sub
rnette o. seu refer~do ·substiltutivo a\l estudo e· a0 voto .do 
Senado. ' 

O substitutivo'· é o seguinte: 

N. -10 -· . 1917 . 

O 'cons'resso Nacional l;es?lve: 
'Art .. i.o Com as l:nodifica~ões deste . artigo -continuarão 

cm vigor ·os decretos ns. 10.383. e 10.384, de 6 de agosto d~ 
1913,, que m:andam observar as Novas Consolidações das· 
Leis, Decretos e Deci•sões rE•fe~entes. aos Corpos Diplornatico 
· e Consular Brasileiros. ' 

' ' 
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L Quanto ao primeiro: 
a) . o Governo manterá. duas embaixadas·: uma nos Es

tados Un,idos da America do Norte .e outra em Portugal e Ie- . 
gações nos seguintes paizes : · · . 

Europa: Allemanha, Auseria-Hurigria, . :Bielgica .Frai)C1J1, 
Grã-Bretanha, Hespanha, Hollanda, Suecia, Noruega, Dma- . 
marca, . Italia, Russia, SUJisaa, junto ii. Santa Sé, Turquia, 
Gr~;•cia, Romania, Servia e Bulgaria; .. 
· America: Re:t:mblica Argentina, Bolívia, Chile, Calombin, 

.Cuba e America Central, Equador, Mexico, ·Paraguay, Pert'i, 
Uruguay e Venezuela; 

Asia: Japão e·China; 
Africa - Egypto; 

. b) todas as legações, com excepoão das do Equador, Co-
1 ombia, Venezuela, Cuba ·e America Central, . Dinamarca, Sue- · 

.eia, Noruega, Grecia, Turquia, Servia,· Romania', Bulgaria, 
· ~Egypto· e China, que serão .ohet\a:das por ministro·.:; residentes. 

serão regidas por. ministros plenipote'Ilciarios e
1 

enviadJs ex
traordinarios; 

c) os embaix'adorea, ministros plenípotenciario3 e .en
viad.os extraordinarios e ministros residentes serão nome·ados 
:peJo Presidente da Republica, dentre os. cidQ._dão1s que, a seu· 
J~;JIZO, . reunam ·as qualidades · maraes e mt.ellectuaes ~necessa-
rtns para o· bom desempenho das respectivas funcco'<'s. . 

r. O cidadão nomeaâ0 para• qualquer dos referid()~ · car
gos . não puderá assumir o respectivo exercício . sem . que o 
acto da nomeação tenha sido appi:'ovado pelo Senado da Re

' publica, salvo ·o disposto na segunda parte do art. 48, n. i2, 
da Constitui1)ão. . · . 

· li. Negada a ap.provaçãp do Senado ao acto do Presidelil!c 
da Republica, o cidadão nomeado; si tiver sido tirado da classe 
dos st•crct arios de Legação. ou do quadro dos funccionario~ 
da Scl!retnria das Relações Exteriores,· poderá ser conservadCl 
no cargo que e~ercicia antes .da .nomeação, ou aposentadoria con_ -
forme o motivo da recusa, si tiver.o tempo de servico exigido 
por lei para esse effeito; . . . 

' ' ·I' 

d1 r.mbOra c1•.eadà por lei uma Iegacã:o em qualquer paiz. 
ú Pres\dr.nte dn Republica :POdern deixar de preenchei-a 

· 1com . o pessoal necessario si motivo transito~io isso aconse
lhar, ou fazer acueditar junto ao respectivo governo o che'fr! 
ela legação mais proxima; . · . . 

e-) no serviçQ dlplomatic0· haverá quatorze primeiros e 
trinta. ~cgJndos secreta11ios, cuj~- distribuição pel~s differen
te~ m1ssí)ps permanentes será fe1ta por decreto do Pres1dente 
da ll•~publica .. conforme as necessidades do respectiVo servit:o; 

fl c•s. delegados nomeados pelo Presidente da Republica 
pam l'(•presentaDem o Brasil junto aos Congressos reunido~ 
em paizcs estrangeiros ,para fins scientificos, teclmicos, com
merciaes c industriuos · de qualquer natueza. não terão os po
'dere~, nem a investidura de ministros plenipotenciarios, e· os 

' 

·.; 
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ajustes . com.promoisoos . e . convenções q~e firmarem' sÓ obr i
garão o T,aiz si for~m ratificados pelo Governo e a:pprovado; 
pelo c;,,ngJ·esso NaciOnal nos termos do art. 34, n. 12, eh 
Uon~Lif.ui•Jão'. · ' 

1I. ·Quanto uu segundo: 
a) em cada paiz haverá, .pelo menos, um consulado ge

ral·, e tantos ·consules c vice-consules quantos, a juízo elo 
G•Jvm·no, sejam necessarios aos· interesses do Brasil. Um 
consul t;•Jral, cutret:mLo, poderá· sewir. em mais cle um. pai?.. 
~i por sua pequena extensã:o e limitadas relações commer· 
cines ~om a Republica brasileira assim convier; 

. b) os ·-i'onsules ge~aes, consules e vice-consules serão sub
stlluidos ·nas suas friltas é· impedimentos pelos seus substitu
tos l~gues.' e' quando por qualquer circumstancia essa substi
tuir;ãc• não se possa fazer re·gularmente, só poder:ão passar· o~ 

. rioderes que lllP.S for.em delegados· com 0 acto da noíneacão it> 
;pessoa~ qr:e _pará esse firh forem expressa· e previamente desj. 
gnadM TJI·•Io Ministro cla~ Relações E.'l:teriores; · 

c) t•s consules e vice-consules sem vencimentos terão dj
reit'l apenas á metad'e dos emolumentos que perceberem, nfio 
pndencln, porém, a sua remuneração exceder a importancia 
de quatro contos e oiLÕbentos n1il réis annuaes; · 

di o Governo nfl inLercssc de dar maiot• desenvolvímen to 
íts reluçõ_i'-8' commcrciaes ela H e publica logo após u. publicaçú0 
des,t.a lt!i,· fnrá uma revisão geral na- 'classificação dos cons.u

.Jados gllr·:tes, consulaclos. e vice-cons\tlaclos actualmente exR .. 
tentes, t'•!::lt"g'ttnizand0 • o corpo consular brasileiro como me-
11.\Qr · CL1UVier áquelln :l'im,.· expedindo para isso os necessnrio;~ 
de~t'éi:L•S. • . ' . . . . 

Ar L. !'., • Revogam-se as disposicões em-' contrario ... 
. . · Sala das Commis~ões, 10 de agosto de 19i3. - F. i\re~
cles elo Almeida, Presidente. - 'Alencar Guimarães, Relator. 
-· ,To sé J·:llzebin.. · 

PAtylCER DA COMIIISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E DIJ'LOliAClA N. :121, llr.. Hll3, 
A Qlm SE REFERE:\! O PARECER E O SUBSTITUnYO SUPRA 

·.· 
·· O decreto n. :l0.363, da';; da agosto do' corrente ar.no, oxpediilo 

pelo Sr; ,Presidente da Republica para «attender a convonioncia. de 
se reunir todn. a logislaçrLD relativa ao Corpo ·Diplomat.ico Brasileiro, 
que .ton\'sofl'L'ido grande numero da · modificações depois do decreto 
n, il.2n, do 20 rle ábril de 1800, lque a.pprovou a Consolida~o em 
vigor>~, si conseguiu · cm seu conjm\cto osso intuito, simplificando o 
exame e estudo dessa. legislnr,no, dispersa, até agora em varios actos 
legislativos o executivos, ' afastou-se, todavia, cm.' algumas das stl:Ls 
· rlisposições, das regras e preceitos a que dava estar subordinado o 
Poder Exccuth·o na expedição de .decretos, instrucções o regulamen-
tos para a boa oxecnçll.o das leis. ' . 
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' 
A. faculdade que a Constituiç!í.o 'conferiu ao Pt•esidente da Ropu-' 

blica (art. -iS, n. 1 ), para a decretação do actos dessa natureza, en- , 
contra naturalmente seus limites n!í.o· só nos preceitos constitucionaes . 
llUO regem o serviço regulado pela loi, cuja t•egu1amenta~tão se· pre-, 
tende, conio tio.s pl'incipios fundamentaes que ella cstatuc, de cuja: 
observancin: nãó.sc póde afastar o respectivo regulamento. ·.. · 

Não fosse esse o conceito constitucional do tão importantissim<L 
, attribuição commettida. ao Presidente da. Republica, e cerr.amente. o 

legislador constituinte niio teria determinado no 1iu·t. 48, n. 1, que <L 
conferia p:tra a fiel ea:ecução das leis. ·, . . 

E' indispensavel, portanto, para que seja satisfeito. o p1·eceito 
constitucional, que· o regulamento se contenha. dentt·o' dos limites· 

. assignalados pelo. lei, que nll.o os transponha., que respeite as suas 
l'egras fundamentaes, tornando claras, ·precisas e insophisma.veis·a.s 
suas prescripções; que, emfim, satisfaça o p'ensamento e os intuitos do 

- legislador, •facilitando a observancia e execuç!l.o de suas determi-
nações. . · 

· · Parecendo incontroverso este asserto, é fóra. de duvida que o de
. crcto, ora sujeito ao estudo da CommisslíO de Constituic;Ao e Diplo-
macia, n~s termos do requerimento do Sr. Senador Mendes de .Al
meida., ;,pprovado pelo Senado, em sess!l.o de 20 de agosto, em alguns, 
de seus artigos exorbitou da fa.culdade concedida M Poder Executivo 
para expedil-o. · /. • · ' 

. Est.L nesta caso, mais do que qualque1• outro, 'o art: 24, ilispondo 
. que <~os enviados oxtraordinarios serão tirados da chtsstl dos ministros 
residentes e c·stes da dos secretariosn. . 

Redigida como está. esta disposição, a acclío do Executivo na no- . 
meação de tão altos funccioha.rios. da. Republlca tíca evidentemente 
limitada. a regras burocraticas que a Constituição não autoriza e.a 
propría. natureza. das delicadas funcções politico-intemacionnes com-
mettidas a esses servidores do paiz não comporta. , · 

. Coinprehonde-se que niio seja indiOerente a uma boa. organização 
do respectivo serviço, que o podet• publico se preoccupe em constituir · 
um corpo de funccionarios que se aft'eiçoe o se prepare no desempe
nho das Telindrosas attribuições·,de que slio investidos os ministros· 
diploiriaticos, o crie como anxiliares de til.o altos representantes· da .. 
Nação, em suas ·relações com os outros pa.izes, . a classe. dos secre
tarias de legações, exigindo condições. de capacidade para a primeira 
investidura., c. cercando-os de direitos e gara.ntías que lhe~ assegurem 
umas tantas vantagens. · . 

Esses direitos e garantias,· porém, não . podem o não devem ter 
a. extensão que o art. 24, citado,. pa.rece pretendet·; cerceando c li
mitando a acção do Presidente da Republica. no provimento dos cargos 
dc·cllefes do nossas legações e missões no exterior. . · 

A t'uncção eminentemente politica que exercem esses. delega.dos 
da sobe1•atJ,ia.. nacional ,i unto aos goveruos de outros paizes, está a in
rlicar que bem andou o legislador· coustituinte não impondo o,utl·a 
condição a esse acto do Executivo (art. 48, n. :1.2), além da sua appro
vaça.o pelo Sena.do da Republica. Representante directo e responsavel 
principa.l perante. a Nação pelo desa.certo de a.ctos dessa. nai)lreza, · e 
por alies respondendo criminalmente; niLo seria curial se prescreves-
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· sem à.o Presidente da, Republic<L normas o regras que limitassem ~ su<t. 
acção directa. neste particular. Ao seu proprio crite1•io, submettido· ;í. 
apreciaç!l.o' do Senado no exercício de sua acçil.o fiscalizadora,·é que 
dove, pois, ficar entregue a Jimitaç!l.o da faculdado constitucional que 
lhe é attribuida pelo citado. art. 48, n. 12. 

E o proprio decreto que a Commissri.o or11 examina, nos seus 
arts. 28 e 29, isso t•ecnnhece, l'azondo revigora.r a, lei imperial n. 3.685, 
de 22 de outubro de 1875, não vedando a nomeaçil.o para. esses cargos 
do cidadãos habilitados para exeL·cel-os. · . 

Até certo ponto, a inclusão destes dous ullimos artigos no de
creto do Executivo parece rosalvar o disposto no art. 48, n. 12, da 
Constituiçào, garantindo ao Presidente da Hepublica a amplitude de 
poderes para taes nomeações. Na.o, é, entretanto, assim. u que do- · 
verá, segunélo o texto da Constitúiça.o, ·constituir a regra, passa a ser· 
excepçao: Não veda- dizem esses artigos, quando o contz·ario' é qllB 
deve liear estabelecido. . · 

Pensa, por iSSO, a. Commissao que ·oeccssario se torna restabe
lecer cm sua .plenitude a faculdade constitucional do art. 4&,' n. 12, 
eliminando do texto do al,'t. 24' do decreto om estl)dos a r._stricçil.o 
nolle imposta, som que isso prive os .secretarias de legação do direito 
de aspimr, pelos seus merecimentos e serviços, .a hon.·a de nomeação 

. para os altos postos de nossos nlinistros diplomaticos em · paizes eo"tran-
getros. · · · 
. Um outro artigo que merece os reparos da Commissão .é o art. 23, -

§ ;!•, dispondo que; não approvada pelo Senado a. nomeação, o funccio~ 
nario proposto poderã. ser conservado na categoria que tiver ou apo-
sentado, conlorme o motivo da recusa. , 

Evidentemente· este dispositivo é um ·corollario __ do systema que 
o decreto procurou instittúr dando uma· organização burocratica ao 
Corpo Diplomatico brasileil'O. U accesso aos mais altos postos de nossa 
representação no exterior, garautido pelo citado decreto aos J'UIICcio
narios 'de categoria inJeriol', som aliás o~tabelocer o estagio indispen
savel para isso,·era consequentemouLe explicavel e logico. Propoudo, 
porém, a.Commissri.o que voltllmo~ ao regiinen. antel'ior, l'estituindo 
ao Presidenne da-Republica a· ampla faculdade de que o investe a. 
Constituiçilo, ·desnecessaria se torua uma tal disposição, cuja razào de 

' ser desa pparece. · · · · . · · . · 
A par desses at•tigos,.cuja inconstitucionalidade e inconv~niencia 

' a Comu1issào não precisa mais e•.warecet•, . nota.:se no contaxto do' 
alludido decreto q uo eoJJ nunhuma do suas dispo:>içOes se determina o 
momento em que o mioistro diplomatico deve ser empossado do seu 
cargo, dando Jogar a que se reproduza .ó facto irregular, já por vezes 

. assignalado em. paNceres au teriores, de. se dar exet·cicio ao ministro 
,cuja uomeaç.l.o OJ.O teuna ainda siJo appt•ovada pelo ~enado, salvo a 
hypoth~se da segunda pat•te do art. :•IS, o. :12, da Constituição. .. 

Nesta CO!llbrmidade e para que a posse só tenha lagar depois do .. 
confirmadlt a nomeação pela appt•ovaçao do ::!enado, .a Commissiio, no 
projecto que,adeante ol'ferece, lembra a provideucia cjue parece sanar 
essa om•ssil.o·.no decreto do Executivo. · · 

Occot•re·.·:àinda i Commissil.o a conveniencia do apt·oveilat· a 
opportuuidade · que se lhe ofi'ereco coiii a elàbot•açüo deste parecei', 

S.- Vol. IV 12 
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pat•a incluir ta.mhem na. lei nm cllspositi vo qué diS'lipo as duvidas 
que por vezes toem snrgido sob1·e o caracte1• da investidura dos dele
gados do B1·asll, junto aos congressos de qualquel' natuL·oza, l'ctmidos 
em p~tizes estrangeil•bs, para fins scieutificos c industriaes. . . · 

· Nllo se tratando eviderítemente cm taos congressos do exercicío 
·do. runcções diplomaticas que creem obt•igaçõcis juridico-iuternacio
naes para. o pa.iz, . pa.t·ece á Commissão que os delegados nomeados 
não pracisa.m ser investidos dos poderes o de qualidades de ministl•cis 
plenipotencia.rios, bastando para validade dos actos, ajustes, compro
miSsos e convenções quo firmarGm' quG sejam lliJos ratificados pelo 
Governo o approvados poJo Congresso Nacional nos tormos do art. 34:, -~ 
n. 12, da aonstituiçl'io. 

Neste sentido ó para quf' de vez fique i·cgulado esse assumpto, a 
Commissfio fez no pl'Ojecto que tom. a hom·a de _submetteL' á conside~ 
raçfio do Senado a necessaria indicação. · 

· O projecto da Commíssilo é o seguinte.: 

l'IOJEC'rO' 

. N. :1.7- :f.'.H.3 -·-
O Co~gt•esso Nacional resolve : • 
Art; i. • Com as m):lificaçue.; cotlltantos dos aL'tigos seguintes, 

contiLmará om vigor o decreto n. lil.:l83, de ü ,'do agosto do :1.~13, 
que approva nova consolidaç~o das lois, dect•etos e decisões t•efe-
·l'entes ao Col'po Diplomatico Bt·a~ilêiro. .· . 

Art. ·2." Ul Gmbaix:adot•os, cmviadoa ox:tl'aordinal'ios ·e ·mn'list!•os 
plenipotenciarios o miuist1•o; t•osidonte.> sor,\o JlGmGa·ios pato Pl'esi
dento da. 'Republica, dentro os_ cidadil.os'_ que, a sou juizo,. reunu.m as. 
quaüdades moraes e iutallectuaes DGcessat•ias para o d9sempanho da~ 
respectivas l'uncções. - . . . ·.. . 

§ i·. • O cldadil.o noJUoado para qualquar dos;rofui'idos i:&rgos n:to 
poderá assuniír· o seu oxGrcicio ·setn que o acto dãnomoaçil.o tGnha 
sido a.pprovado pelo Sonado. dá Ropu blica, sal v'o o disposto na parta 
segunaa do art. ·}8, o. :12, .da Constituiçào. · .·· · . -

· § 2:•Negada a approvaçao do Senado ao acto do .Presidente 
da 1\epublioa, o cidadfi.o nomeado, si tiver siM .. tirado da. lllasse 

. dós secretarias de lcgaçilo ou dó quadro dos funccional•ios .da Se
cretaria do Estado da Hola~Oos Ex:tcriot•es, poderá. ser conserVado 
no cargo que exercia antes da notn.na.çllo, ou aposenta:do conl'orrrie o 
motivo da recusa, si tiveL' o tGmpo do.serviço exigido por lei para 
esse oll'eito. . . . . • . · · 

. Art. 3~· Os delegados noineU:dos polo Prcslclonte da Republica para 
representarem o Brasil junto aos congressos reunidos em paizes es
trangeiros, para fins scientificos, tochnicos,. commerciaos e indus

, triaes de qualquer natureza, não .tct•il.o os poderes, nem a investidura 
do ministt·os plonipotcnciariosl.. e os· ajustes, compromissos·. e ·conven· 
çoes que firmarem, só obrigai-.o o pai~ si forem ratificados pelo Go. 

. . . 
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v orno o approvados pelo Congresso Nacional nos termos do art. 34, 
n • i 2, da Consti tUiçã.o. · · · · · · 

.Art. 4.• Revogam•so as dispoijições orn oontt•:u•io. · 
. · Sala -das CommissDos, iS de setembro de 19i3.~ F. Mendes 

de Almeida, llresidcnto; - Aicncar Guimarães, Relator .. - José 
Euscbio • · - 1 

DECR~TO E CO:ISOLIDA(;.i.O A QUE SP REFEREM O PRO.iECTO E PARECER. SUPJI! 

_ ·.Decreto n. i0.383,de 6 de agosto de ·HH3~Ap(lrovíí. a Nova Con~ 
-solidaçã.ó das leis, decretos e decisões referentes ao Corpo Diplomatico 
-Brasileiro-O P1•esidonte da Republica doS-Estados Unidos do Brasil: 

Attendendo ao que expoz o Ministt•o das Relações Exteriores sóbre 
/ . a oonveniencia de se l'ouuir toda a legislação l'elativa. ao Corpo Di pio~ 

ma.tico Bra.sileil•o; q uo tom soll'rido grande numero de modifi!)ac;ões 
depois do decreto n. 3. 263, de 20 çlo abril do i89!l,quo apptovou. a. 
Consolida~.ão em vigor, dec1•eta : · · ·. 

Art. :t.• E' approvada a. Nova Consolidaçilo das 'leis, decretos e 
., docisDos referentes ao Cerpó Diplomatico Brasileiro,.mandada. elaboraL' 
·pelo l\linistro intel'ino das Relações .Exteriores, que a subscreve : · 

Art. 2. • Ficam revogadas as -disposi~.ões em contrario. · 
- Rio de Janeiro: 6 de agosto do :l9f3, 92° da Indepondóncia e 25• 

da Republica.-IIo:rmes R. !la Fonseca.-Regis de. Olivei·rá. · 

N'ova. Consolida9ã.O dai leis, deoret~s e decisões relativos ao· Corpo 
Dlplomatico Brasileiro, a. que se refere 'o decreto n. 10.3831 
clesta data · ...,__ · 

CAPITULO I 

NUMERO DAS LEGAÇÕES E RESPECl'IVO PESSOÀL \ 
' . ' 

, Art. 1. • A Republica dos Estados Unidos do Brasil tem uma Em~ 
baixada. nos Estados Unidos da Amarica do Norte e Legações nos se-

. guintes paizes: ,- , 
Europa: Allemanha, Austria-Huogria, Belgica o Suecia, França, . 

Grã-Brotanha, Hespanha; Hollanda, . Jtalia, Noruega o Dinamarca, 
Portugal, Russia, junto á. S11nta Sé, ·suissa e Turquia. . . 

Amarica: Republica Argentina, Bolivla, Chile, .Columbia, Cuba e 
Amorlca Central, Equador, Mexico, Pa.raguay, Perú, Uruguay e Ve-
nezuela. · ... ' · 

Asia: .Japa.o e China. . . · · · 
(Decreto n. :tiO,. de :l6 de abril de :1.891, arts. :l• e 2•-Lei n. 322, 

do 8 de novembro de -1805', art. 2•-Decreto n; 2.4:95, de :llt de abril 
de :l897-Decreto n. 2.:l88, de 22 do deíembt•o de :1009- Decreto 
·n;t,321, de 3:1 de dezembro de t90~, art.<~. t.• o· 2•-Decrêto n_umeri:l 
:1..56t A, de'22 do novembro de :l90G, a.rts. 3•, .,. ·e 7•-Decreto nu~ 
mero 2, 363'1 de 31 do dezembro de i 91 o.) 

-' ' 
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Art. 2.• Todas essas Legações, com excepção das no Equador, Co· 
Iombia, Venezuela, Cuba. e Amarica Central e Turquia, que serão 
cbelladas por Ministros Residentes, serão regidas por Enviados Extra
ordlnarios. (Decreto n. i.32i, do 3i de dezembro da ·~go~, art. 2'
Decireto n. i.51U A, de 22 de novembro de :1.906, a1·t. 4•-Decroto 
n, 2.363, de 3:1 de dezembro do i910, art. a•.) · · 
· Art. 3.• O Gove1•no está autorizado a 'acreditar cumulativamonto 

no Reino da G1•eoia o 'Ministro na Italia; e nos Reinos da Bulgal'ia, 
Roamania o Servia, o Ministro na Austria-Hungria •. (Decreto nu moro 
2.263, de Si de dezembl'O de ilHO, art. ~·.) · · . , · 
· Art. •~ • Sómente por decreto poderão ser creadas novas missões 

ou extfnctas as.que por alguma.razão não devam subsistir. O Governb; 
porém, terá a faculdade de não preencher algnma missãO por motivo 
transitorio, sem supprimil-a. (Decreto n; 997 A, art. 2• .) ~ 

.· Art. :s.• Em casos extraordinarios poder{L o Governo nomear Em; 
baixador ou Enviado Extraordinario em· missão especial, arbitrando· 
lhes o que fbr necessario para as respectivas despezas ·.e dando-lhos o 
pessoal preciso. (Decreto n. 997 A, de ii de novembro de :1.890, art. :17.) 

· krt. 6.• Quando julgal' convenient;e, poderá. o Presidente da Re
publica commlsslonar no.posto. de Enviados Extram•dinarios e Minis
tros Plonipotenciarios os Ministros Residentes, conservando-os,',pOL'ém, 

. no quadro. com esta ultima graduação ; poderá. tambem dar. aos Pro· 
melros Socretarios a eommlssAo temp'oi'al·ia de Conselheiro qe Embai· 
xada on de. Legaçoes. . · 

Em ambos os casos, a. commissãO será puramente lionoraria. .c sem 
augmento d!'l despeza. (Decreto n .. :l.5oi A, de 22 de novembro de 
i90?,art •. i 0,§6'.) · , · · .. · 

'Art: 7.• No serviço diplomatico haverá .. :1.8 Pl'imeiros e 30 Seguu·. 
dos Secretarios, cu,ia distribuição pelas dill'erentes missOes permanen
t~s será feita pelo Governo, conforme as IJecossida.des do mesmo ser· 
VIÇO •. (Decreto n. Ui6i A, de 22 de novembro do 1906, art. 1•, § 2" .) 

. ·. I 

CAPITULO 11 

DOS EMPREGADOS DO CORPO · DIPI,O&lATlCO 

. . A:rt. s.• O pessoal do Corpo Diplomatico será: dividido ·. arn t~es 1 

classes.: . . · · · . · · 
a) das empregados em ell'ectivldade ; . · ·. · · 
b) dos empregadas om disponibilidade· ; ' ·, · . . '· · · 
c) dos empregados aposentados! (Decreto. n. 9~0, de 20 de. março 

de.:l852, art. ii.) · · 

· . ' a) Do~ omprciJados cm effcetividade 

Art. 9." A classo dos empregado> em elfectividade · comprcl1en~ 
dará os do Corpo Diplomatico om missão ordinaria e os que se acha~ 
rem em missOes especiaas ou embaixadas. (Decreto LL. 11~0; de 20 da 
março de i852, art. :1.2.) 

.·· 
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Al't .• :10. O Corpo Diplomatico das missões ordinarias se comporá 
do·Enviados Extraordinarios e Ministros Plcnipotenciarios de uma só 
classe, de Ministros Residentes e.de Primeiros c Segundos Secretarios. 
, · § 1. • O Secretario que substituir. o Ministro assumirá. . o titulo ele 
.Encarregado de Negocios, sem o qualificativo de' interino. ·· 

' § · 2.• Oi!Jfinistros ser1Lo coadjuvados pelos Primeiros e ·Segundos 
Secretarios e por. addidos sem vencimentos, os quaes nãO terli.o prefe
rencia pa1•a as nomeações do segundos secretarios. (Decreto o. 007 A, 
do :1890, .art. i.•; Lei n. 322, de f895, art~ i." § 4•,·e Decreto n. i..32f, 
de 31 de dezembro de i904, art. a•.) : ·. 

Art. 1:1.. Os Ministros .poderão ser chamados ao paiz pelo Governo, 
a serviço publico, sem pre,juizo dos seus Jogares nas Legações. (Lei 
n. 322, de 8 de novembro de :1895, art. :!•, § a•.) · . . . 

Art. i2. Os Secretarias poderão ser chamados· de tres em tres · 
a,nnos, sem prejuízo de seus Jogares nas Legaç.ões, a servir durante 
um período que não excederá de um anuo, na. Secretaria de Estado, 
como auxiliares dos . directores de secção, ficando equiparados aos 
demais empregados, quanto. a frequencia e disciplina. (Lei n. 322, 

t :lo § ~o ) .. ar. • , '-.... • .. . · .· ,_ -

b) Dos .emp.regádos em disponibilidade 

' ' 

Art. :13. A classe dos empregados em dispooibilidad~ .. comprehen
dcrú. aquelles cuja missão o Governo der por acabada, mandando-os 
retirar para o Rio de Janeiro, sem. coiotudo demittil-os do serviço. 

§ f.• Esta disponibilidade ser{L considerada· activa ou inactiva, 
conforme o .empregado fôr ou o ao admittido ao . serviço da Secretaria 
de Estado das Relações Exteriores, ou,de qualquer outra repartição, 
ou exercer a.lgum. cargo administrativo. (Decreto o. 9~0, de 20 de 
ma.rço dei8!i2, art. -13 e lei n. 322,· de 8 de novembro de :1.895, arti· 

' Jo § 2' ) · · 1 • go,,. . .. .. . .. 
· ~ 2; • A disponibilidade . inactiva . sómente poderá ser concedida. 

depois de cinco ano os de serviço; a . activa depois de dez. (Decreto 
o. 644, de :!6 de novembro de :1899, .art. 4•.) · 

. Art. ii. Os empregados dii>lomaticos postos em disponibilidade 
deveri'lo retirar-se para o Rio,de .Janeiro .e apresentar-se na Secre
taria de Estado das Relações Exteriores no prazo de dons mezes, con
tados .da.data em ·que tiverem a ·respectiva·· communicação official, 
cujo recebimento lhes cumpre Jogo accusar. . . . . · . · · · 

. Esse pra.zo poderá ser · prorogado pelo . Mm!St.ro de Estado das 
Relações Exteriores por motivos de força maior, devidamente com
provados. Os emi>regados que excederem o referido prazo, ou a. ~ro

. rogaçlio, ficarão desde logo privados de qualquer vencimento •. (DO" 
creto .o, 2. 638, de :!4 de outubro , de il.897.) · , . 

Art. :!5. Os empregados que· o Governo conservar cmco anoso 
cm disponibilidade inactiva deixa.rão de pertencer ao Corpo Diplo
matico, ficando; por consequencia, privados .do ordenado c das hon
l'as. Serli.o,tporém, aposentados, si Já. tiverem tempo para isso, nli.o se 
lhes contando o da.quella disponibilidade. (Decreto n. 09i A, de H de 
novembro de i890, art. 13.) . · . . · 

•, I'' 

'. '."'':' ' . 
,, 1.] 

·,,:, 

.. , 

' ";, 

' 
·:;; 

.,,, 

.•., 

'. 

.,· 
•' 



'; .. , 

.- '• 

'"• 

'' 

. ' 

'. 

' \ 

'' ·''' 
I ' ...... ·'. 

Art. 1G, Os a~ontcs cliplomaticospoPtos em rliiopnnibilirlado ~ó po: 
rl<ll'tiO RCI'Vit• 1'o1•n, ria pair. com antnri:iac;iio do Governo. (Lei ,n. 322, 
rlo 8 Q!l novcmh!'O do' -1805, ll.l't. :!", § 2''.) 

·AI•t.. i7. Os ornpt•ogado.~ qno se· ilr'hat•crn om disponihilida.rlo con~ 
• scrvariio o triüamcuto o porlm•ii.o usai' do uniforme coi•rcspoqdonto ao 

11ltimo cargo nna aot•viram no Corpo Diplomatico. (Oeorcto n. 940, de 
~tl do 111ílfi<O do 185~. a1•1:. i7 .) · · , · · 

.. Ati. -18. Qs empregadas om dispouibilidarlo podem voltar á.clfe· 
ctiyidado na mQama ou cm superior· catogol'ia.. (Do'croto n •. 9~0 1 rlo 
20 de mat·çodc :!850, arl:. :.2; Doct•eto n; ()97 A, do ·H do novembro 
·<l~ i89Q, o l9i n. 322, rio 8 do novembro do :1895;) · · · ' 

. ' 

Q) Dos cmpréaados apo.qcntaçlos 

. .At•t. 19: Os Enviados Extraorr!illarjos o ~li]listr~s !ll~nip9tEin
ctariOS que tiverem 20 annos de set'~Iço poderão SOL' apos9ntados C(!tJ! 
o ordenado de'2i::OOO~, papel.· - ··. · · · 

ParagéaJlho unico,;_,;Os quo tivorem mais de i1i annos e mOJ:IOS ele 
20 se' aposcntarü.o com o ordenado do :l2:0COS, papel. (DeiJt·oto nu~ 
.moro 2.202, de 20 de dor.embro de :l~:lO, m·t. 1"~ §§ :1." e 2".) . · . 

AL·t. 23. Os domais rllQCCiQ~al~io~ rllple~mMiC.Q~ pQderão ser apo
sentados com o ordenado'·pOI' inteiro, si tiverem 30 annos de eO'cctivo 
~.excrcicio e corn o !JÇirrespondcnto os que contal,'em :1.0 ou ma i~ o me-. . 
'nos do ao, quandó provada a iiua invalido?. em .inspecção çle saurle. ·
.-Com meno.s do :1.0 Iienhurri f~néi::ionario diplprriatico s~rí1 apoienta<l9! 
(Decreto n. 097 Ade H de' !l!)vombro de :!890, art.. H; d~crotQ nu
moro H7, de 4 do novembro cl() :1.892, ltl'ts'!i"; il" e~·. e lei o. 322, de 
8 de novembro de :I.BO:i; art •. i•, § 2".)' · · · · . 
· Ar.t. 2i. O ordenaclô da ll.JlO~cntaclm•ia seL•á. o do ultimei logar, si 

.. O ()mprogado O tiver• Set'Vido pelo meQOS doqs apnos, e, , IlO C~SO con-
trario, o do immodiatameute iufel'iot•. ·· · · ·· · . ·. · ' · · ·· ' 

· Pat•agritpho 1mico. Os xencimootos accrescirtqs cm tll,bell!l-~ qovas 
. só poderão vigora1• para .as: aposeotarlorias·, · decor•rido o mesmo pe~ 

l'iodôde rlous annos apó.• a. sua. decretação: (Decreto u. H7, do'l&\12, 
art.4",§§2"e3".) · _ · · · '_-· .· · ........ . , · 

. • Art. f.!~.' Os emp1•egados il!plomatioos r~feridos o~ art~. 20 
que se aposentarem, contando mtu~ de ~O annos rle ·atrectl vo serviço, 
teem direito ao resP-ectivo OL;denailo:. e m~is ;r•;, d~ ~rá.tific~~oçito, pór 
anno que exceder daquelle · tempo. · (Dect•eto 1!lgi~lat!vo n. H 7, rle 
:1892, art. 5'.) · ·· · :· ... · · · 

. Paragrapilo unic,, Os ompi'Og~dos aposo~t~dos coqs~\'Va1'it~ q 
tratamento e pod~r~o usar do ·mufori!le COl'\\lspo,nde~te ao· ultimo 
cargo em que sorvll'am no Corpo Dtplomattco. (Decreto n, 9.\,01 art. :1.7). . · , . .. ' 

c.o\P,rrQr.o IH 
NOl!ll~ÇXO, PR~~IOÇ~P, 11E~I!SS~O, J~llP~Il'AT!II!f•lP•\DP. , ll . RESPQ:'(S,\Rif,tn,W~ . 

' . . . I •• . . ·.' • 

Art. 23. Os' Ministros Diplomatioos ~ão no~oa.,rjo's pelo Presi~émte 
da ~opublica, que sujeitará a nomeação ã: approvnr,lio ·do Senádo. 

I . . ' 



,:;.·'.'; .... 

I 
.I 

'-- .. · ' .... ,·' " ' 

SBSS.:'(O EM H Dli: AGOSTO Dll 1!H'i 

§ i. • ~q. ausencia do Congre~$0 des!gnai-()s-á. om commissl!.o, até 
quo a.Senarlo se pronuncie. Const. da Ropublica, art. 4:8 § i2 . 
. · § 2, • Si la appt·ovação l'ôr negada, o fnnccionario proposto porlo~i 

s~r consat•vaqo u:i categoria que t.ivor, ou aposentado', coqfor!lla o mo-
ttvo da recusa. · · . 
, Art. 24. Os Enviados Extraordinarios serão tit•ados da classe elos 
Ministros Residentes, estós dá dos Pt•imeit•os Sect•etarios 'o estas da dos 
Segundos. .. · . · · 

. · Art. 2ii. Para os lagares do Segundos Secreta.rios oinguom ser ii. 
nom~a?o som exame ou ·sem exhibir diploma. da. faculdade de direito 
bras!le1r~. ·· · 

O e~ame vet•sará. sobro as soguintes matarias: 
. i', COQh!lcimento d;t Úm;n; portngn<::~a p ele dnn.s lil\gQ1\s .astran• 

ge1ras e modernas, e~p!)ciahnente rlí\ rranneza, qne o candi!lato de 
.v9rá. tradtmir, esçrevpr e ff'llarcorrQctaiU!lnte; 

~~. 1\rithJlleticíi ; · · . · ª·· llistPJ.'i~ g~mtl e gc~gr;tpl\ia p9liUc~; ~is~orin. l)nci~~iloi p noticin. 
dos tratados fmtos entre o Brasil c a.s potenctas est.r;~.ngmr~~; . 

y, ilrinqipjp~ gerae~ .do rlir!lito d~s gpn\es c do rlireij.o' JlLlblico 
nac1pnal_ e elas principlle~ ri!lç~es Q~tr!'ngei\'1!S; · 

5•, nrill~ÍipJos geraes rje economíri politica o d~ prarlucção1 indll~-
tria, imp~r~~ções e o~pof~liÇi'i~s rio fjr;~sil; · . 

6•, a p;~Ne.clo _direito civil relntiva ;\s pessoas e princípios f!lpda-
rqentaos em llJ~f,erlíl de ~ucçe~sii,o; . · . . 
, 7•, e~tylo rlip)OQlí}tiqo,. rod;~.çção qe cjo~pachos, notas, re!ator1o~ e 
oqtros .doçumentos ofllcii\OS. ' . . · 

P~ragrnppo 'unico. O candi!l~tq poderá, p.Jé!ll· cjisso, apre~ont11~· it 
QOO,lJl!lssrto de exalll() guaesql!or·ç)lplomas ou certificados qe.estudo q11e 
pO~SQtr •. (Decr(lt,o n. ~97 A, do Hd~ novembro cj~ ~8~~; Lej n. a22, 
c!El:8 de nav(lmi:lro do. i895 ;trt. 1~, § &• e Dec!•eto n, 5,039, rlo ~G(ie 
novembro de 1903, a1•t .. 3• .) . · · · 
. . f..rt. ~6, Os elllP'r\1g~.dos . rl!L Secl'Ptll~'lfl. q11 f;starl.o . das RelaÇões 

Exta~!Or!ls podern.o ser nP.mQ!lclos P.!IN t1i1-rgos q1p\omat1cos ~~~m ?llPell
qencla r!!'l tirociqio e m11is pab1li~ações exi~1clas, ·pxcep~!\O fc1~q. dos 
tel'!lBÍl'\IS offiqi~es,. qnq P!IÍ'il t~l ~m dev(llii)~r forma,rto~ pm rJire!tll_on 
nre~far OlCi\ffifl p~ra ~· ~ec~11tario, ~i tiv!J,rE)m ~~:es. anno~ · çlll EllfeptJVQ 
serv1ço. · (Decreto n. 9~0 .mt., art. 7•; let 11, a.,~ p\t,,, ;~rt. ! •, § !\.) 
· 1\.rt~ · 27, Q\!~!q1l!)!' .,r]Qs <:lffiPl'(lS'itàQ~ . dilo Ç!ita ~e,;rt~t!'-ria de Eêtado 
Qll~. Díl po11fqr~gjd,ll,rje ·.rio l\rtí!l'P a.nf.ccoQpqta, f~!' Home~çlo ~~ra Qm 
qargq· 9m!omati~O,Sf1JVQ p cpso de. mis~ll(l'qsp(lcia], qol~lll'i~ Yl\S',Q O 
respect1vo Jogar na mesma Secretaria. (Decreto q. ~~o, t4 c1t,, 
art·. 8';) . · · · r · 

Art. 28. A disposição da 1a parte rli:l nrL 23 não. ve~la a nomea
çll.o, autorizada ,pela lei n. :l.681i, de 22 de outllbro do iS75, do qual
quer cidadão habilitado. para o cargo de enviado extraordinaríci ·e mi-
nistro plenipot~tlCi~rio. . . • · · · . . . . · 

· P~!-ragraphq umco. Pertence)U no Q!!adro cltplomatlCO o, polltanto, 
co.10 ~h:f~itp 'á.qúellas garantias; os que_.roram nome~dos poJo Governo 
Pz:ovtsorlo para qualquer 'das categor1as · entno oxtstentes. (Decreto 
n. 997' A, ja citado; àrt. 4' ;') · · · ·· · · 
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'ANNAES DO SENADO 

. . 
. · Art. 29. Os chores do missão ·ctiplomatica que nesse r.osto tiverem 

a primeira nomeação terão direito á licença e dispombilidadc nos 
termos da legislação vigente. · 

. Paragrapho unico. A interpretação dada pela lei n. 2.685, de 22 
de outubro de :!8iã, á lei n. ói4, do 22 de agosto de :IS!í:f., abrange os 
legares de Ministros Residentes, .ficando os nomeados com igual di
reito á disponibilidade e aposentadoria. (Decreto n. 1. 561 A, de 22 de 
novembro de 190&,.art.·:l•.) · .. · . . · 

Art. 30. A antiguidade só mente dará direito á promoçii.o, no caso 
de igualdade de merecimento e serviços. (Decreto n. 940, art. 5".) 

Art. 3:1.. O Governo póde demittir livremente sem lhes dar outro 
destino e sem os pôr em disponibilidade, qualquer que seja o tempo de 
serviço que tiverem: · · · · · . . · 

:t•, os empregados ná.s missões especiaes ou embaixadas, comtanto. 
que nliO tenham sido tirados das missões ordinarias; . 

· 2•, os empregados om missões ordinarias que ainda não tiverem 
servido por :1.0 annos os lagares rio chefe o secretario de Legação; . 

· a•, os addidos. • (Decreto citado n.' 9~0, art. 18; ··decreto citado 
n. 997 A, art. 4•.) ···· . ·· · · 

Art. 32. Os funccionarios que tiverem servido :lO annos·os loga~ 
res de Chefe ou sec~etario de Legação sól!!ente poderão ser dcmittidus . 
po~ sentença do Tr1bunal competente; (Le1n .. 6:!4, do 22 de agosto :11 

1851, art. 4•, e decreto n. 997 A, de f:l. do novembro de 1890.) 
Art. 33. os· empregados ordinarios que .tiverem servido 

10 annos ·os Jogares de chefe ou secretario de Legaçlío c que, 
sendo nomeados ou removidos para uma · missão de igual ou 
superior categoria se recusarem a 'ir, poderão ; ser postos em 
disponibilidade. Sómente serii.O aeosentados si, tendo :lO' ou ma:is 
annos de serviço. provarem impos:~tbilidade physica de continuarem 
nella. (Decretos cttados · ns. 614, art. iJ:", · e 940. art. 19; ·decretos . 
citados ns. 997 A, 117, art. 2•, e 644, art. 4•; lei citada n. 322,' 
art. 1~, § 2•.) · ·· . · • • · . . . · 
. · .Art •. 34. Os empregados diiJlomaticos brasileiros silo incompatíveis : 
com a funcçii.o de· agente óu delegado de qúalquer sociedade no Brasil 
ou fóra delle. Na pt•ohibição comprehendem~se as .~ssoc:a9ões de 
propaganda,. permanentes ou temperarias, mas nilo ·as llttet·at'Jas; sem 
fim commercial. (Circulares n. a, de 1.7 do agosto do ·1885, o n. li, 
do 30 do abril de :1.888, 2• secção.) · · · · 
. Art. 35. · Os Ministros Di(llomaticos serão _processados.o ,iulga.dos 

originaria. e privativamente. pelo. Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes communs e de responsabilidade. (Constituição · da'Republica, 
art.59,.I,lettrab;J . 

CAP!TULO IV . 

DAS FÉRIAS E LICENÇAS 

i\rt. 36. Os funccionarios elo Corpo Dipi~matico poderão . se 
· ausentar annualmente, em férias durante trmta e. cinco dias uteis; 

Art. 37. Essas férias deverão ser gosadas sempre de aecôrdo com 
o Chefe da Missa.o e por ordem de precedencia, attendendo-se ás con· . . . I 

I 
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veniencias do serviço e devendo os fnnccionarios que dellas 'se se1;· 
virem dar disso conhecimento a esta Secretaria de Estado. 

Art. 38. Fica entendido que a nenhuma gratificaçiíO especial. terá 
· direito o Secretario que, durante as férias do respectivo Chefe, ficar 
' encarregado do.expediente da Legaçllo. . · ·· 

' Art. 39. F6ra. desses casos, porém, nenhum . funccionario se 
poderá retirar da séde do seu posto, a não ser em virtude de licença. 

Art. 40. Para virem ao Brasil terão os funccionarios diplomatico, 
direito a uma licença de cinco ·mezes, de quatro em quatro annoss 

. com todos os seus vencimentos em ouro, ficando acldidos á Secretaria. 
(Decretos citados ns. 644, art. s•, e :1..561, art. o•.) . 
· Art. 4i .' Salvo o disposto no art. 40 as licenças concedidas aos 

membros do CorpoDiplomatico em hypothese alguma darão direito á 
percepçD.o das gratificações de exerci cio e só poderão ser concedidas.: 

· i •, quando por · molestia comprovada, com o. ordenado até se1s 
mezes e com . a metade do . ordenado por mais seis, em prorogação ; 

2•, .quando por · quàlq,u'er outro motivo justo e àttendivel, sem 
vencimento algum e até um ·anno. . · · 

· § · i.• Em todas .as concessõés de licenças marcar-se-ha o 
prazo dentro do qual o funccionario deverá entrar no goso dellas 

·prazo que nãó poderá exceder de 60 dias. · · · 
. § 2.• E' licito ao funccionario.diplomatico renunciar, em qualquer 
tempo, á licença que lhe , foi concedida ou em cujo goso se acha, . 
reassumindo o exercício do respectivo cargo. . 

. § 3. • Não serão concedidas licenças aos funccional'ios interinos e 
bem assim aos que, nomeados, pl'omovidos .ou removidos, não hou-
verem assumido o exercício do respectivo cargo; . . 

§ ~;· Nenhum funccionário ·poderá gosar c;le uma licença, uma 
vez esgotado qualquer dos prazos a qne se referem os §§i" e 2• deste 
artigo, antes de decorrido um anno da ultima que lhe foi concedida. 

Art. 42. Os pedidos de licença devem ser feitos por intet•medio 
do chefe da . Legação e informados por este .. (Circ11!ar de 2i de abril 
de :1876.) · . I · • • • · • • · 

Art. 43. As p9rtarias de licença serão remettidas á Del!lgacia do 
Thesouro Brasileiro em Londres, afim de .. que seja pago o rlevido 
imposto de . seno antes do funccionario licenciado recebet• seus ven

. cimentos. (Circular n. 6, 4• SecÇão,. de 22 de dezembro rle 1900.) 

· CAPITULO VI 
' ~ . 

DOS VENCIMENTOS .E DAS QUAN'fiAS PAI\A 1\EPI\ESENTAÇÃO,, EXPEDIENTE, ETC' 

. . Art. 44. Os Enviados Extraordinarios e· Ministros Plenipoten-
ciarios vencerão annualmente . 1 O: 000$, os Ministros Residentes 
1):000$, os Primeiros Secretarias 8:000$ e os Segundos 6:000$000. 

Pat•agrapho ·unico. Os Primeiros Secretarias que tiverem mais de 
cinco e menos de dez annos de serviço elfectivo desse posto terllo os 
vencimentos de i O: OOOS ; B ·os que, do. mesmo modo, tiveren:i mais do . 
dez annos de serviço elfectivo, terão os ele :12:0008. (Decreto n •. 997.A, 
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i!e H de novembro de 1890, a.rt. 7'; Lei n. 322, de 8 de novem
bro de i895, art: ~·. e Decreto n. Ui6i A,,' de· '22 cje novemoro 
de ~906 1 art. :1•, § s•;) · .· · · 
· i\rt. '•5. Os chefes de missti.o.que servirem na Amarica do Sul, 

Mexico, P(tnam<i, Antilhas e Asia tnrti.o, depois de dous ánnos de 
residencia, ·a gratificação acldicional annua de 2:000$ e deppis de 
cinco annos a ele 4:ooos; perdenclo-as· quando removido( para. a 
Europa:. · . · · · · · · · ·. · · . 

§ :t..• Para o~ chefes das legações na Bolivia, Equador e CQlO!llbia. 
a gratificaÇão addicional ser•á de 4:0008 ·no fim rle dCius annq> e cje 
6: OOOS no fim de cinco annos. · · · 

· § 2.' Os Primeiro~ e Segundos Sccr(ltarios d!l Lega.c;ão que ser- · 
vire~ ·na Ame~i~a. e Asijl. terito, no pr•imeiro l!TjD~ de resid~nci~.a. 
gl,'atr~cação addiC!onal de i :OOOS, no fim c)e dous annos de resJdE;JnC!a. 
a de 2:000$ e· depois de cinco anrios ·a de 3:0008, perdendo-as quando 
removidos· para a. Europa. · · · . . · · · 

· (Decreto n. 2.363, ele 31 de rlozcmbro çle. iOiO, ílrt. i• c seus 
_paragraphos.) · · · · · . 

Art. lt6 •. 1\.s gra.t!ncf\çMs. a{ir1icion~~s, mo!lcionaclas no ar.t1go 
~'!tet•jor, ~ó poçl~riio ~er s~ccílrt~s, depqis di]. ~~~crf)t~ría do jl:~tl!,dQ tpr 
1e1to e communícado a apurl\çno do temp() dll serviço d()~ fnP~'<lPc 
nQ,rjos a que eU~s ~.provei tem. (Circ11lar f.h ·ii, 4~ Sec~ãQ, qc q de 
abril de HH:l.) · · . · · · . · . •· · 

Art. 4_7 •• As. referidas B:t'atipcfi:çOos aMi~ioníle§ tiãP :;eril\1 deyidjl.s 
l\OS !ljncc\PDílrJÇls qup a cUq. tiverem. f!llt.O JÚ,S, d\li'ante o tempo em 
que se 1!-CharQ!l\ ljcenciaç\ps, · op -em coliimi~sl'l.o, no Brasil on nq Eti· 
ropa. (Decreto n. 2.36a, acill\a ~iiado, art. 5".) · · . ~- · . 

. . ~rt.. ~a .. Os V!1nciment.ps d(ls !llCmbros do. Cm·po pip,lpmiJ.tico s.erl!.o 
· rhvtdidos, para: to\ios ·os cO'Qiioo, ell\ çlo11s terr,ps rio ot•rlena,do c um 

terço de !l'rP.tíffcaçllO. · 1 · 
{Decreto n. :!.56:!A, já. citado, art. :1,• § 4° .) . . 
Art. 49; Para os qll'cit.os'ôe licença, ou di~ponibilirlaçle 1 os VC\ICI" 

· ' mantos· dos Enviados Exttiacirdinarios e '1\[iriistros Plenipotenoiffricis 
serão calculados do seguinte modo: ·12:0003 de ordenado e 6:0~0~ de 
gratificação~ · · · · · · · · · . · 

. ~ Art. ·so •. Para os me~ mos fins: e m11is ·o d(:l a.posoÍlt!ldoril!-, os dos· 
, · llltmstros Res1dent.cs serl\~ calculados do seguinte mocitl: 8:000$ ele 

ot:de!lado e 4: OOOS de gratificação. · · . 
(Decreto n. :!.B&i A, já cit~do, art. 2•.) . . . . 

· Art. 5i. Aos· Ministros, al~J!l ~Ps·venjlimentos, abonar-se-ha, pa:ra 
representaç:lo, uma quantia· fixada· aonualmente pelo Congresso · 
Nacíona.l. . . ··. . . ~ 

· Art. 52. Os Prin:ieiros Secreta rios ·encat•rega.dos de reger:interi~ · 
namente lçgações vagils, isto é, sgm Mini~ti'OS pp.ra el!11s noll')ea,dos, 
peroob13r:tq; àlé~ çj(.ls seus vqnqíioéiltos, ~·gratificação annnal d~ 
s:uoosooo. (Lei'n, 322, art.. :t~, §P" e sn,y .... : · · · ·: · · · · 

.~rt. 5:1. Ao~. Secl'etarios ser~o. c9nc~C\ido~ 'por serviço interino 
como chefes d"o missão as sçll'uintçs gratificações':' · · · · · 

aos Primeh19S, além dos seus yeilcimentos, 6:'0008 al)nuaes; . 
aos Seguuqos, além do~ SCJ.!S venciment9s, ª:ooo~ · annil.~es. (De-

creto n. 907 A, art. :1.1 e Le1 n. 32~, de' 8 de novembro de ·:1.89~.) · · · 
. . 

:: 
•' 
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.Art. 54. l)s·empregados · diplomaticos cm llisponi~ilidéidO ac tim 
receberr1o todo o OL·denado ; os· em· disponibili(hide inactiva, dous 

. terços, e os quo. {oro!n appsentl!rlos;··Q · q]l<i lhos 'comp.eUr, scgnnrlu 
o tempo rle scrvu~o. (Decreto ·u. ,907 A, art. s•.) · 

Art. 5;!· 9s gmprcg~rlqs, quo; cstanrlo Qm diop~n~o(ildaçle n.~t~va; 
forem adm1tt1dos. a, scrvu;o plibltco cxtranho ao M1msterlo das Rela
ções· ~xt<i;ri();r~~ •. n~o receber~~~ por ~Jle vQnci!J;lerit~· algum' e ~erfLo 
h:t~7e::~'l~~~~~~)~i\O que se ntLI!~at• qos seus serv1ço~: (D~c~·~to c1t~do . 

,'\rt. Bfi. Adisponibilidado podida priva do ordona,do. O ~ou tempo 
pilo serk conta~ o para a aposQritadori&. (Decreto· ilitado n'. 997 A, 

. art. 10.) ·· , · ' ·· ' · · · · · · 
· Art. Si. Os Minist.rós o Secrotarios, chamados ao paiz pelo Go

VOL•no a: serviço públi~o,·porceber1lo seus y~íicilÍJento,s 'integraes en, 
moeda correu to do paiz. (Loi citada n: ~22, art, :1 •, §§ 3• é 7", De· 

· ct•eto n. 2.l·ll6, de ~8 de o11ttibro 'rl(i' 180:;, ar~. 2°.) . · · · 
Art. 58: Na J}ies1ria cspe()io do moêda receberão os vencilJicntos 

qu~ lh!ls .co·mp(ltircm oo · emprog~dQ~ dipJoniaticos, que vierQm ao 
Brasil' com licoil<;a; ou aqui pqrmanecerefll 1íó desemp~nho d<1 qual-
qllor Ç.ommissr~o. (Dect·9t.o p. 2.:11t& ... crtado, art·. 2•.) · ·· · 
' .. Art,'50. Os ompregailos diplomatiéi:is' ctovom dêclar~r no poflido 
d
1
e )diçen~t,a ónde protOiirlem I?OS<L\-a, aflm de Se' Jl1'0Virlouciar ÇOJI10 I'() L• 

·ce Lreto.. ..· · 
. •, §i o. Qtla[lclO os 1llesmos empregados q\lÍZerem ' gosar Pílfte dl!
,Jiconça no Brasil e parte no estrangeiro, devorilo c)ir,QI.,o OPPOI'~\lllft· 
~Kg!~ para qn0 a L'espectiva p()l'tal·i~1 soja hmarl~ nessa conformi· 

" " ~- 2•. Os que vierem ao Brasil e resolvorelJI depois pn.ss~r parto 
ào tempo' no· estr!lngeiro, ou vice-versa;· rloverfio · solioi~ar para esse 
fLJn nova liceoça, que anuullar~ a anterio1'clo dia ·que ·espe!lificar pari• 
o seu começo om cleaote. (Circtilar n'. 3; de '3:l c!~ riiai~' de 1897.) 

A1·t •. &Q. Os voncilllr.ntos ·do~ <l!llllf~gaçlo~ · do· (;prpo Pi.plQIP,atico 
s~rilo pagos no estrapgoiro ao ca.i11l:!iq d!! 27. dinhe~rqs QStorliqq~ por 
1~ epor.lllez~s vcm:ic\o~. (Decreto q, 9.5~, t1e 6 c!o ~briJ a.e m~ e De". 
CL'Oto n. 2.-146, art. :1.".) . · · · . . • . 

' Ar~. 6:1.. Os or4en~rlos do~ P,llJPI'Ogll.d<;lS em di~P(l!lii?ilid~d~ bem 
001110 Q~ qo~ apo!!Btltadqs, so~~o p~gos ,mell~íllm~!lto,fl QllP9i§ c]!l von· 
cicios, ·em m9eda porr!;lntll do paiz e p,el~~ resno~;(.ivl).s tolha~. (Pqprqtp 
cít~do· n; ~~o. lJ.rt. 2~,) · · · · · · , ·. ' 

· Art, ~~· Os o~ pregados qip]pm'~t-tjcos so!fr~rM pqr4il' d~ v\ln!li· 
montos qual\dO ~xceàeqem o prazo que ll1es fõr m!lrcadiJ para c1!egar 
aq S(IQ destino, salYO mqpvode for~~ :m~ipr dovidajn~!\te _jils1.iflca.~~·: . 
e ·emquanto não· opega1'0m .í sédo da· Lpgl\~ào, rec~berao s~mento 
o ordenado .que .Jbos se1•á à]lo~a;l9 closc!q ·o IIi a ~~a pp.rtic\a; ilep~!l~ei}rlo 
as out11as vantagens dn .· elfoctLI'~daçle do sorv,ço. Essa oO'eotlVIdade 
deve ser conta'rjá do dia ora q uà os ditos i:lmp'regàdos c\1egp.re~ á.' i•ofe
rida st!de. (Decreto n. 1 il. U:ll;já citado, a:rt. Sqã Çircular ~;~, 6i ~e .~ de 
outubro de :1.807.) · . ,. • ·· · 
. · A.rt.-~s; Os emP.rl)ga!lo~ diploJIIatiQpS · no!Dea,!lo~ e reJl!OV!d~s par~ 

'tlrilo parn-seus destmos, ~ob pena de perderem os rospect1vos cargos, 
( 

.-
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-
no prazo de dous mezcs, contados da data cm que tiverem. a commu
nicaçi!.o official, cujo recebimento será logo accusado; salvo.os casos 
em que, por conveniencia do serviço, o Governo entender que devam 
fazei-o em prazo mais curto. (Decreto n. 802, de 28 de abril de i892, 
~.i~} . ' ' . . ' 

· .Art. M. O ordenado fixo dos empregados em ·effectividade, l)em 
como as quantias que lhes. s1J:o concedidas a titulo de dcspezas de 
representação e de gratificaçilo, deixaril.O de ser percebidos da data 
em que receberem communicaçil.o official da sua demissD.o ou retirada, 
salvo si o Governo marcar a época· de sua . partida, porque . entil.o 
sómente deixarllo de perceber o dito. ordenado e quantias dessa época . 
em de ante. (Decreto citado n. 9~o,· art. 36 da Lei n. 322, art. f•.J 

A rt. 65. ó ordenado dos empregados cm di;lponibilidade come
çará a correr do dia em que cessarem os · venc1mentos . que perce-
biam em effectividade. (Decreto n. 9~0,.art. 39.), . . · 

Art. 66. O ordenado do~ empregados, que !orem aposentados, . 
estando em effectividade, cop1eçará a correr do dia em que tiverem 
cessado os vencimentos que antes percebiam. E o dos. que fo1•em apo
sentados, àchando-se em disponibilidade, da data do decreto da. apo .. 
sentadoria •. (Decreto n. 9i0, art. ~O.} · - · . · 

. Art. 67 •. O empregado' removido tem direito apenas ao ordenado 
desde que deixe o exercício do seu carg,o ; e, no caso de promoção, 
só perceberá. o novo ordenado do dia

1 
em que partir para o seu, 

destino. (A viso do Ministol'io das Relações Exteriores -. ~· Secção --" n. 5, de iOde julbo de :1.889, e decreto ri. 2,:llk6 citadQ, art. a•, . 
paragrapbo UI)ICO.} . · · 
, . Art. 68. O q~e estiver no goso de li~ença só poderá continuar a . 
receber seus vencimentos mtegraes do dul em que voltar ao ,oxer-

. cicio,, salvo si, antes do termo della, partir para um novo" destino, 
em VIrtude da remoção, com ou sem promoçil.o. (Despachos ao de
legado do Thesouro em Londres, ns. 20, de 23 de maio de 1870, e 2~, 
de 3i de outubro de :1.895,) · · · · · .. · · 

· Art. · 69. Os agentes áiplomaticos só podem sacar, pelos ileus vcn
ci~entos, depois de.terem chegado ao paiz em que devell'\ 'residir. 
fC~rcular de 3 de fevereiro de :1.86~, e Despacho ao Delegado n. J , .do 
.l3 de setembro de :1.867.) · . · · 

Art; 70. Os t'unccionarios do Corpo Diplomatico ·em exet'CICIO 
fóra do paiz só devem sacar sobre a ·Delegacia do Tbesouro Brasileiro 
em Londres, depois de receberem aviso della os que residirem na 
Europa, e depois de autorizados pela Secretaria de Estado os quo 1:osi
direm na Amarica. (Circular n ~ 8, de 3 de dezembro do :1.897.) 

' t 1 • , •' : , \, 

Paragrapho unico. Exceptuam~se · as' importancias das de~pev.as 
eventuaes.-da rubrica- Extraordinarias no Exterior- quo ·poderão 
sacar, independentemente de ordem do respectivo · ministerio, · t·e
mettendo, porém, i referida Delegacia os documentos comprobatorios 
das mesmas despezas e fornecendo á . Secretaria· de Estado ·todas as 
infot•maçoes indispensaveis par•n a sua approYação. (Circular .n. 2, 
rlc ·LO de junho de i898.) · · . · . · 

Art. 7-1. Os pedidos do pagamento de qualquet• despoza soruo rJi;.. 
roctamento feitos ft Secção de Contabilidade dn Secretaria de Estado 

. . . 
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das Relações Exteriores, devendo .as suas importancias ser rechuua.dag 
emmoedaiugleza. (Circular de :13deabrildo:l803.) · 

Art. 72. Os secretarias do Legação, quando Rm·virÓm do Cll<:;m·e
gados.do uegocios, poderão sacar as respectivas gL·atificaçõcs sobre ·a 
Delegacia do Thesouro Brasileiro em ·Londres, independentemente de 
qualquer autorizaçií.o ou pL'ovidencia do Miuisterio das Relações Ex-
teriores. (Circular u. U, de 28 do novembro de :1807.) · · 

Art. 73. Para a oxecuc;ão do disposto nos procedentes art;igo' 
deverão os cbet'es de missão oro cft'octividadc dar conhecimento, pela 
Secção da Contabilidr.dc da Secl'Ct<J,L'ia. da Est;tdo das Relações Ex~ 
t.criores, da data cm que sahh•om para seus destinos, daquella cm que 

. começarem ou deixarem o exercieto, daquolla em que recebei·em com-
. amuicação de demissão ou retirada o daquella em que· começar c ter-. 
minar o goso das licenc;as que lhesfoL·cm concedidas. O mesmo pra ti· 
carão 11 respeito dos seus subordinados, cumprindo a estes fazei-o 
quanto á data do'suas partidas. (Decreto n. Q1,0, art. 38. Gircular 
n .. 8,de18de.outubrode :18U5.) . ·. · . 
. At't. 74. Quando eJl'ectuarem os seus saques devem o~ empregados 

diplomaticos, não ~ó avisar a Delegacia do Thesonro em Londres, 
como discriminar no documento que lhe rometter as quaotias que te· 
nham de abater, quer do sello de nomoaçil.o, quo1· .do imposto sobL'C 
vencimentos, quer do montepio; 11fim de que · ella possa Jazer a no
cessaria escripturação. Silo isentas de quaesquer impostos sobre venci-
ml'ntos as verbas de representação.· . . · , , 

O recibo deve ser, porém, da· quaotia' integral a que tiverolll 
direito. (Despacho á Delegacia n~ 40, de :16 de junho de :!.885. 
Decreto n. 2. 775; .. de 2n de dezembro de :l8U7, arts. 1,•, 5" e 8" e de~ 
creto n. :1.561 A, de 22 de' novembro de 1906.) 

Art. 7~. Em vez do cffectuarcm saques, podem os mesmos fuuc
cionarios ter procuradores ·em Londres ou enviar os seus l'ecibos :1. 
negociantes daquella praça para apresentai-os á. Delegacia do Tbcsouro 
uo devido tempo, afim de receberem os seus vencimentos. . · 

·· Procederão, porém, a respeito dos respectivos recibos como cm 
relação aossaques. (Despacho ao Delegado n. 33, de :1.2 de julllo de 
1872 e circular n. :1., de 12 do janeiro do :1!1!.2.) . · · . · 

.. Art. 76. ·Todos os L'ecibos de saques serão feitos sobre a Delegacia 
do Tbesouro Brasileiro em Londres e redigidos· em tres vias, das quaes 
as duas primeiras serão .romottidas á. ret'erida Delegacia e a terceira 
será. cnv~ada á Secção da Contabilidade da Secretaria de Estado. 
(Circular n. :1, do 1~ de janeiro do :1912.) .·. · · 

Art. 77. A remessa de que falia o artigo antecedente será feita 
por meio. de officios pelos cbefes das legaÇões, que enviarão os seus 
recibos conjunctamento com os dos fúnccionarios sob sua jurisdicçã.o o 
por esses.ultimos direç:tamonte, quando, ausentes por qualquer ,mo
tivo dos seus postos. . · · · · . . . 

Paragrapho unico. Nenhum saque poderá. ser acceito, portanto, 
pelo delegado do Thesouro, sem a declaração no recibo de ' que ello 
foi feito em ü•es vias •. .tendo sido a terceira. remottidil. · á Secção da. 
Contabilidade ·da ,Secretaria ·de Estado . das· RelaçMs E"\toriores! 
(Circular n. 1, de 12 do janeiro de :11>12.) 
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Art. 78. (Js vencimentos,· outras quantias sacarias e l.oilos os dos
contos, ínclusil'e a cuntl'ibuiçllo mensal de· moutepio, deverãO. sor 
discriminados em moeda nacional nos rocibos do· saque~, e meneio- · 

. nada a somma. liquida em moeda. nacional e ingleam. (Cu•culares 
ns. 5 e S, de 4 de abril e de 8 do outubro de 1805, o Circula.r n •. i7, 
do :18 de agosto <lo :19:1.1.) . · . , ·· . 

Art. 70. A Sect•et.aria de Estado nllo pl'Ovideociará"solll'C o paga.-
. monto dos vencimentos dos empregados que se acharem no Brasil 

e tiverem de sei• pagos pelo Tbesouro·Nacional, sem que provem com· 
· dMumento dà Delegacia em Londres qtial a data do se'u ultimo saqtie 
allí satist'olto; e todos os que trouxerem es.C documentb nM podo!'llo 
mais recebe!' vencimentos naquella repartição, som que provem. com 
outro document~ do dito Thesouro que não os receberam nello, ou, 
no·caso contral'IO, até quando os recebet·axn. (Cil'éUlaros ns; 5 e 10, de 
:L de abrll e de 3i de outubró·de i8!15.) . · ' . 

. At·t. Sô. Além dos seus vencimentos e da quantia destinada as 
despezas de representação, os Chefes de Legaçao receberão, por 
mezes vencidos, a quantia· annual,. votada pelo Congresso Federal 
para as despezas de expediente. (Decreto n. iiO, de '20 de mat•ço de 
:1852, art. i•, paragrapho unico.) 

Art. 8L O aluguel lia Chancellal·ia das Legações é regulado pela. 
seguinte l'ól'ma : · "' · . . 

a) a .despeza comprollende o aluguel da . Chancellaria propria
mente dito e bem assim o sal~l'io do porteiro. e do ·crendo, limpeza, 
illuminaçã~, aquecimento, etc.;. .· . · · · . 

b) o pagamento do que se trata não abrange o aluguel da casa. 
do respectivo ministro~ . . · ' 
· c) no ca~o.de sere.m taes dospezas feitas . por adeantamento, n!ío 
deverá. cada entrega exceder á,,quarta parte do ct·edito votado para 
todo o exercício, e nll.o será. feito novo adeantamento sem- que a Dele
gacia em Londres tome. cpntas do' anterior .e· s~a t·ecolhido aos seus 
col'res. o s. aldo &pú~ado. A. prest~à~ de taes contas não. poderá. ultra
passar o prazo de quatl'O mezes. (C!t•cular n .. 33, de 4. de agosto de 
:I.IH3.) . . . · ·· . . . . 

Art. 82. As Legações devem ser installadas oin · odificios que dis
ponham de __ ªccommodaçOes . apropt•iadas a essc fim 'e que tenham 
apparencia condigna ao. bom .. nome . da .rep1·esentaçllo do B1•asll no 
exterior, convindo pa.ra i~so que os Cllefes de Missilo residam na .mes~ 
ma cása em que funccionarem · as chancellarins. (Circular n. iii, de 
i3 de junho de -10!3.) . · · . · · ·. . . 

. CAPITULO V'! . . . 
... ,. / 

DAS AJUDAS DE CUSto 
/ 

' . 
Ar~. 83~ As ajudas do custo serão reg'uladas da seguiu tá ma-

neira:· · 
. a) primàil•a nomoaçll.~· para viagem e estabelecimento, tros quar-

tois dos vencimentos do um anno ; . · . . 
b) nova nomeação, depois do disponibilidade não solicitada) troa 

~uarteis, e solicitada, dous ; 

.. ·, 

•• 
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c) romoç1\o na mesma categoria, dous ou tres quarteis, conformo 
as circumstancias ; · 

d) remoção com promoç1Lo, dous ou tres quarteis, conforme as 
' circumstanciasj · . · 

· 1 1 e) exoneraçilo por qualquer motivo, não sendo pedida, um quar-
tel para voltar ao Brasil ; · · 1 

· f) á familia do empt•egado que t'alloccr no exercício do empt•ogo. 
· ser1Lo abonados pa'l·a regressar aó Brasil um ou deus quarteis, con
forme as circumstancias. (Circular n. 5, ~· secr.ão, de· :1.3 de outubro 
de.10:J.2.) • · · · 

Art. sq,, O empregado diplomatico que tivet• de atisentar-se do 
seu posto por motivo de serviço publico será indemnizado da · despeza 

· que fizer com a sua· viagem. . (Decreto n. 600, da i 7 de outubro 
qa :1.891:) .· · . · . · 

Art. 85. O pagamet'lto das ajudas de custo seri autorizado pelo 
mlnisterio Jogo que forem expedidos os decretos de demissi!.o ou t'O• ' 
moçiío. (Decreto n. 94:0, art. 32.) · 

Art. 86. Aos empregados nomeados em· missão especial para di-· 
. versos paizas serão abonadas tantas ~judas de custo ·quantas forem 
as viagens que torem obrigados a . 1'aze1· de uns para outros paizes1 
deixando aquolles onde houveram terminado a sua missão. (Decreto 
n. 94:0, art. 34.) . . . · · 

· Art. 87. Os funccionarios diplõmaticos acr~ditados cumulativa
mente em dons ou mais paizes; sempre que tiveràm de ir· por motivo 
1 e serviço de um para outro, receberão para pt•imeil•a viagem um 
;-uartal de ~aus vencimentos annuaes. 1 •• • 

. Para as outras viagens terão direito ·a uma quantia correspon
dente ao duplo do Jit'eço das passagensi tanto na ida como na volta, 
repetindo-se essa quantia tantas vezes quantas forem as pessoas de 
fami!ia. Nesse caso terão,tambem, quando fóra da capital que ser
vir .. de séde de respectiva. Legação, uma gratificação diaria . de 
75 ,l'rancos. (Desp. n. ll - á Leg. ua l:laya -:- de 5 de junho de 
i908~) . . . . . . . .. 

At;t: 88. Sendo as quantias concedidas por· ·este . ·ministerio a ti
tulo de ajuda de custo destinadas a despezas de viagem e de estabale
cimento, dov&l'ão ser sacadas da. seg)linte maneira: matado antes 
do funccionario partir para o posto. para onde foi nomaado, desi
gnado, removido ou promovido, e a outra metade dapois que :IIIi 
cheg&t' .-: · . . ' . . . . , 
. Isso, não impede que 9. funcciol'iario saque toda a. importancia da 

a..Judadc·custo de 11ma so \ez, desde que o faça depo1s da chegada ao 
seu. novo posto. 

· Art. 89. Só em casos e::cepcionaes, devidamente justificados, c. 
com autot•izaçao prévia. de§te ministe~io, poderj. o delegado do . T~e
souro em Londres accettar os saques mtegt•almente antes da . partida 
'do funccionario para o novo posto. , ·• . . · . 

· Art. 00, Exceptuam·só das disposições acima as quantias conce
didas apenas a titulo do despezas de viage\D, as quaes ,podarão 
se~:,sacailas indilferentemonte. (Circular n. 27, de 2:l de agosto de 
A "i'> \ . •, . -..v ,.,f , . . . 
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Art. ÓL As remoções solicitadas.directa, ou indirectamente, em 
ollicio, cat•ta ou verbalment.e, privam do direito á. a.juda de custo. 
(C,ircular·n. :J, 4" Secçllo, de 3i do março de -1903.) · ' 

CAPITULO VII 

DO MODO DE CONTAR O 'rEMPO DE SERVIÇO 

Art. 92. Os annos de' serviço exigidos para os elfeitos de demis· 
sã.o, .aposentadoria o.disponibilídade serll·o. contados da data da par-· 
tida para o primeiro postp, comprobendendo tanto o serviço em elfe· 
.ctividade, como o tempo de disponibilidade activa:_(Decreto n. 940 
arts. 4i e 42. Lei n. 6H:, art. 4". Lei n. 322, art. i",§ 2•.) · . ' 

§ i." As interrupções de serviço em eOectividade e disponibilidade 
· activa serã.o descontadas para. os referidos elfoitos. (Decreto n. · 940, 
. art.. 44.) · . . . · ·. .· · . 

. · § 2. o Não serão, porém, descontadas as pequenas interrupções 
que teem logar entre um e. outro despacho, para preparar-se .o em
.pregado, receber instrucções e dispor-se para ·seguir para seu des-
tino. (Decretou. 940, art. 45.) ' . 

· . Art. 93.· Os funccionarios que forem postos em disponibilidade, 
mesmo inactiva, em consequencia da suppressão .do respectivo cargo, 
contarão tempo de serviço durante essa disponibilidade. (Decreto 
n. 644, de i6 de novembro de :1.899, art. 4', paragrapho unico.) 

Art. 94. Nã.o se considera tempo de exercicio o de licença e en- · 
ferD1idades que se prolonguem por mais de . seis mezes, nem o desem~ 
penhode emprego que nã.o dêdireito á aposen~adorla. (Decreto legis-' 
lativo n. H7, de 4 de novembro de :1.892.) . . · • 

·Art. 95. Aos empregados da Secretaria; de Estado das Relações 
Exteriores, que !azem actualmente ou passarem a fazer parte do Corpo 
Diplomatico, será. contado o tempo de serviço que tiverem naquella. 
repartiçil.o para a aposentadoria como membros do mesmo corpo. 
(Decreto n. 940, art. 47.) . · ··. • · .. . 

· Paragrapho unico. .a .contagem do,,tempo para a aposentadoria 
deverá igualmente ser incluido o do exercicio de emprego de caracter: 
federiLt. (Aviso n. 82, de i de julho de :1.896; do Ministerio da Fazenda •. 
Decreto n. i:l7, de 1.892.) · , · . · 

· Art. 96. Haverá. na Secretal'ia da Estado· um livro de matricula 
dos empregados' do Corpo Diplomatico; no ,qual serão apontadós os 
decretos de suas nomeaçlles, remoções, retit•adas e do missões, o tempo 

· pelo qual ·tiverem servido os Jogares e estiverem em disponibilidade, 
as licenças que tiverem tido, com todas as indicações e esclarecimen
tos necessariós, para que se possa logo e facilmente conhecer o seu 
tempo de serviço e o dit•eito que em vit'tude do mesmo tiverem. Para. 
esse effeito, as communicações de posse dos funccionarios devem ser. 
feitas com urgencia pelo telegrapho e confirmadas por omcio. (Decreto 
n. {,.0, art. 48' e Circ. o. 2, it• Secção, de i3 de .outubro de 1002.) · 
. Art. 97. Para os funccionarios diploma;ticos que servirem na· 
Amarica, o tempo de serviço será. augmentado de um terço. (Decreto 
n. 2.363, de 3:1. de dezem~ro de 191~, art. 2".) · . . . 
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Art. 98. Em casos de molestias, os empregados, desde que na.o 
' 'tenhain obtido licença, são considerados em oxercic!o· (Despacho ao ' 
· Delegado n. 6, de 7 do agosto ele :!SOL J .. 

CAPITULO :Vlll 
. DO MONTEPIO . . 

Art. 99. Os empregados do Corpo Diplomatico sã.o obrigados a 
concorrer para o montepio creado '.pelo decreto n. 942 A, de 31 de 
outubro de :!890, e executado' de -accôrdo com os decretos ns. :! .092, 
de 28 de no~embro do mesmo anno, n. :!39, de 16 de abril de 189:!, 
n. :!.985, . de H de março de· :1.895 e n. 8.904, de :!6 de agosto 
~f~:!. . . . . 

Art. :!00. As quantias deduzidas para o monte pio · serão escri
pturadas no Thesouro Nacional sob 9 mesmo· titulo estabelecido pelo 
art. :!3 do decreto n. 942 A, de 3f'de outubro de :!890, e constituirão .. 
com os fundos de que trata o art •. 2• do citado decreto, uma só verba. 

· (Decreto n. 1.092, de 28 de novembro de'.:l890, art. 4•). · ·. 
. . Art. :!O:!; Todas ·as attribuiç!les mencionadas nos arts. s•, §§ :1•, 
.. 3~,~· e 5", e 4'/ do decreto n. 942 A, de 3:! de outubro de :!890, com-

. petam ao Director da Secção de Contabilidade dà Secretaria de Es
tado da~ Relações Ex~eriores,, devendo todo o expediente relativo ao . 
montepio creado por este decreto ficar a cargo da mesma ~ecçlo. 
(Decràto·n'. '1.092, de 28 de novembpo da :!890, art. s•). . . 

· Art. :!02. Das decisões proferidas pelo Director·da Contabilidade 
haverá recurso para o Ministro das Relações Exteriores no que disser 
respeito á. admissão ou recusa. de contribuintes, e nos outros casos 
para o Ministro da Fazenda a quem compete a . suprema fiscalização 
da instituição. (Decreto n. :!.092, de 28 de novémbro de. :!890,· 
art. 6•). · · . . . · · 

Art. :!03. A declaração ·a que se refere.· o art •. 27 do decreto 
n. 942 A, de 3:! de outubro de :1.890, no seu começo, será entregue 
no decurso do primeiro mez da contribuição, na Secretaria. de Estado, 
·peJos funccionarios que residirem ou estiverem no' paiz, o nas Lega
ções,· ·consulados .Geraes ou Consulados Brasileiros pelos que residirem 
'no·estran'geiro; Esse .documento será lavrado com todas as formali
dades. estabelecidas no citado artigo e assignado··em . presenÇa do Di-

' recfor da Secção de Contabilidade da'Secretaria de Estado ou do res- . 
peétivo .agente diplomatico ou. consular,. que. o devera remetter logo .á 

· mesma Seéretaria. · · · · . . . • 
"- · · Pal'agrapbo · unico. Aquella declai·açllo será/ rubricada pelo 

sup~adito Direc~or de Secçllo. de Contabilidade, quando feita nesta 
· Capital,· e legalizada pelos Cliefes das Legações, Consules ~eraes ou 

Consules conforme fôr opportuno, quando lavrado· em paiZ estran
geiro. (Decreto n. 1.002, de 28 de novembro de :!890, art. 7".) 

Art: :!Q4. A;; declarações de que.trata o art. 27 do mencionado 
decreto· n. 1!4:2 !{, deverão ser feitas perante as' Legaçoes e Consu
lados e serão ·testemunlladas por dous empregados da mesma categoria 
do declarante; .e no caso de não os havei' no Jogar, poderfLo sei-opor 
duas pesSoas idoneas. · · - · . · · · . · 

8,- Vol. IV ' . 13 
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Essas declarações, deppis do legalizadas o i·egistr~.das, serão 
~·omettída.s :í. Sécretaría das Relações Extaríore!', que as arcbivará.. 
(Dcct·eton.iilO, de i6de abrildeiSOl, a.t't. ~·.) · , . 

Ar~. iq5. Nas ldg~çõcs haverá um .livro de$tínu.do ás inscripçõos 
do contormtdadc com o art. 26 do precrta:do decreto n. 9~2 A.. 

1 . Art. :!06. Os titnlos dos pensionistas serão assignados pelo Dire· 
ctor da Secção de Contabilidade da Secretaria de Estado d1LS Relaçõe~ • 
Exteriores. (Decreto n. i.092, do 28 rle·.novembro do 1800,art. s• e 
n. ~39, de 16 de abril de 18!l:l., m•t. 5•.) . , 

· . · A ri;, 107. Até o dia: ,ll.i de j;incíro de cad;i. anno a.s Legações qu~ 
tiverem a seu car~o o cxpocliente Llo montopio, remotterão á. Secreta· 
ri H. das Relações Exteriores um relatorio sobre todas as·occurrencias 
que. se tiyerem rlarlo dura.uto o anno. (Decreto n. i.002, ele 16 de 
abnl d~ 180:1., art. ll"o Regtmento das Legações, ar.t. 67.) · 
· Art. 108. O prazo para concot•ret• com ajoia adcaJV;adamente ua. 

· fórma do§ i" dó art .. :l~·· do decreto u .. 04.2 A, para os 'empregados 
díplonuttícos expíra.t•á. na óccasifto em que sacarem os pl'imeiros.venci·· 
1,11entos. ~Dec~·etou. 1ao, de Hi de 'abril de i8\l:l., arts. :1.• e 2", e dc-
crr.to n. :..1.-k6, de 28 de outubro de 18\lii, ar;t, 1•.) .·· . · 

Art. iO\l. O~ c_mpregadop (!iplomaticos privados-do .eruprego_po_r 
sentença on rlemrttldos a. m·b!L'rLO do Governo perdet•iíq todos. os dtrer
tos r•clati vos ao montepjo tt que se rcl'crom os decretos ns. 9~2 A e 

· L0\12, si deixarem de contt•ibtiir com a respectiva. ,quota, .até seis 
mezes depois da perda do empt•ego ou 4emissão ott durante dous mezes 
em qualquer época posterior. (Decreto n •. 1. 085, de 1.1 de março de 
:1895, artigo tmico, lettra. b.) . 

CAPI'fULO IX 
I : i 

DO E~'I'AJIELECI!t!EN'fO DAS LEGAÇÕES . . 

J Orgcmização.e policia dct SccJ;etcn•ict e do·seu:c!l'cltivo 

· . Art. H O. O Ghefo da Legação, logo que chegar ao logar do seu · 
dest.ino .• mandal'ÍL procede~ á orgltnizaçã.o do respectivo at•chivo, que . 
constará dos livt•os designados mais adeante (art .. H8); (L acquisição 
dos sellos das Armas da Republica e da. mobilia.'indispensn.vol pat•a a. 
Secretaria da Legacilo, niío tendo menos em , vista a • decencià .que 
cumpre mantet• do que ·a. t•estr1cta economia que devet•á regular todas· 
quantas desper.as estiver autorizado pat•a fazer. (Regimento das Lega-1 
ções promulgado pelo decreto n. · 3; 2~8, do .7 de. ab1•il de 1899, ., 

t "i•) . . . . ... ar . . · . . . . . . . . .· 
Art. 111. Organizado o A~·chivo o depois Llc rubt•iCILdos 'pelo 

i\linistro todos _os livros que c compuiet•em, ficarão" sob a immedi~ta 
inspecção e responsabilidade do Primeiro Secretario< ou. do Segundo 
quando não houver l'l'imciro. (Regimento das Legações, art. :.~•.) 

Art. H2. Logo que so achar installnda' · qualquer Legação do 
Bt·asil, deverá. o respectivo chefe assim communical-o á Secretaria de . 
Estado qas Relações Exteriores, ·.a· todas ns • outJ.•as J.ogações brasi
leiras c, na !alta destas; nos Consolos. brasileiro~ •. ldentioa commuoi~ 
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eaçiio.devet•fL Slll' feit11, aos Consulos brasileiros que residirem paiz 
onile estiver acreditado. (Regimento rlail Legações, art. 3".j. 

11 At•t. H3. Farã.oparte do At•chivo todos os rj~cumentos recebidos 
'pela Legaçã.o e as minutas dos que por clla forem expedidos. (Circular 
u. 34, de 4 do agosto de i 91.3.) · .: · · · 

· Art. H4; Toda. a. correspondencia das Legações de qualquer 
cat·acter- ostensivo, rcsct•vado,' confidencial -trocada entre o Miois
tcrio das Relações Exteriores e .os, seus agentes, as memorias;· rela
torios ou quaesquer outros· documentos officiaos por ellas expedidos ou 
recebidos, assim como tratados o convenções . entre. o · Brasil e as 
demais Potencias, constituem propriedade do Esütdo. (Regimento das 
Logai;õos, art. BOi.) . · · . . . . . 

. Art •. i:I.S. E' inteiramente vedado ·tu·aNc cópia de qualquer 
desses documentos selli prévia autol'izaçã.o do Govet•no quando nilo fOr 
pa~auso oOicial. (Regimento das Loga!;ões, art~ .s•.) . 

Are .. :Uô. A policia . da Secretaria. d:t Legação e a soa. regular 
conservac.ito, ficam pat'ticularmente a cargo. do Primeiro Secretario 
·c, na faltá. deste, do Segundo, que vigiar:t incessautemonte sobre a 
l.loa ordem e decencia,que de~c'm alli ser constantemente mantidas. 
(Regimento üa.s LegMões, art. 8•.) .· · . · . 

Art. H 7. Para 'os sellos e ,sinetes da Republica., servirá. dtr 
~ymbolo a esphera celeste qual se debuxa no centro .da bandeira, 
teJidoem. v.olta as palavras-Republica dos Estados Unidos do Brasil 
- ásquaes se accroscentam (sempre em pot'tuguez).na parte inferior· 
csta.s..;..Legação em ... (nome do paiz)-dc modo que se destaque das 
ouh·as

1 
mas completando o cií•culo. Os·sellos serão circulares e terão 

3 centímetros de diametro. (Regimento das Legações, art. 9•.) 
Art. H8 •. Devem existir. em. cada Legação os sogilnteslivt•os: 

· N.· 1, .Entrada; n. 2, Sabida·; n. 3, Despachos; n. 4, 
Ofticios; n. 5, Ordens; n. li; Telegrammas; o. 7, Notas; n. 8, 
J,egaçõcs ; n. 9, Consulados; n. iO, Confet·encias ; n. H, Se
creto; n. :1.2, Declarações; n. :1.3, Inventario; n. i&, Contabili
dade ; n. · t 5, ·Passaporte ; n. iii, Informações.;. n. i7, Regis
tro Civil.; •n. :18, Montepio; n .. :l!l, Termos ; n. 20, Diversós. (Circular· 
n.3-i, de 4 de·agosto de :1.9:1.3.) . •. . · ... 

· Art: U 9. Esses. livros servirão i . . · 
N. i, ·para a. · rimneração de todos os docUmentos recebidos du-

rante o •anuo pela Legação, de accôrdo com· o art~ i20 ; · . · 
, N. 2, para a numeração de todos os documentos expedidos du• · 

rante o anuo pela Lega<;.ão, de accôrdo. com os a1•ts. :1.21 e Ui ; · 
jN •. a, despachos que a· Legação rcccbot• ~o lllinisterio durantQ o 

anuo de accôrdo com o at•t. ·122 ; . · 
·. N. 4.; minutas dos officiaes dirigidos ao Ministerio das Relações 

Exteriot•es, de accôrdo com o .art. :1.22 ; . . ' . 
N. s, registro das ordens expedidas pelo Ministet•io, de acc6rdo · 

com· os arts: :1.23 e i 86 ; · · . · 
· N. ô, para a numeração e registro dos telegrammas recebidos 

do Ministerio pela Legação e vicc-versa; de accõrdo com ·o art. i63; · 
·•. · N; 7icommuoicações ao Govern9junto ao qual estiÍ. a Legação 

. ' ~creditada e vice-versa, de acc6rdo com o art. i:l2 ; . . · · 

• 
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' · N. S,•registro da correspondencia._com o Corpo Diplomatico, Bra-
, sileiro (vide arts. 137 e_190) ; ' , · · . . · 
. . · N. 9, registro da correspondencia com o Corpo Consular Brasi-
leiro (vide art. i37) ;· · · · · · · , · · . 

._ . N'; :10, registro das conterenéias sobre os negocias á cargo da Le-
·gaçli.o, de accôrdo com os arts. :125 e· :1.87 ; . · · 
· N;· H, communicaç!les secretas de que trata o art. 208 ; .. 

N. 12, para o registro de documentos de que trata o art. ~07 ; 
N. :l3, para o inventario ·dos objectos existentes na_ Legaçllo e 

pertencentes ao Governo ; · · : . . · · . . 
·. ·N. U, para a escripturaçií.o de todas as depezas feitas por conta 

· do Governo ; . · . . · · 
. N. :1.5, registt•o dos 1 passaportes concedidos ou· legalizados· pela 

L_egaç!LO; de acc6rdq' com o art. 202· ; · . · . . 
, · N. :16, registro do.bistorico dos assumptos ·de. mais importancia 

· tratados na Legaç)!:o, de accOrdo· com o art. i84: ; . . · · 

( 

· N. 17, assentameoto dos actos do Registro CiVil relativos a nas
cimentos, casamentos e· obitos · que ·rorem de competencla da Legação 
(Vide art. 206)';' · .· · · · . · · · · . . , 

· N. :!8, in~cripções e outros actos relativos ao mootepio de acCOrdo 
com o decreto o·; 94:2 A, de 3i d~ outubro de :!890 de accOrdo com o 
capitulo VIU desta Consolidação ; ' · . , · . . . ·. . 
· · N; :19; para o averbamento,. nos termos de possé dos fuiJccionarios 
da Legaçl!.o•; • . ·. · . . 

. · · N.-20, communicações· a diveráas ·autoridades. e' pessoas dentro 
· _e fóra do· Brasil, (Ci~'Cttlar u. 34: de. i :ae agosto fie. :1.9:1.3.) · .. 

Art. :1.20. No l1vro· n. i devem constar a data do recebl
ll).ento~ o numero ·de entrada, a. procedencia., "a ·série· do dO
comento.' (ostensiva, reservada, confidencial), a secção, o· numero · 

- e a.·data .do .mesmo,.documento, e o.aeu assumpto, conforme o 
modelo Seguinte : ·· · . 1 · · •· 
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· . Art •. :1.2!. No livro n.· 2 devo constai·, de :~ccôrdo com.o :ti't. i4d, 
e conforme a secção a .que se destinar o documento, a data do mesmo, 
que será. a da, expedição, o seu numero de ordem (sendo que cadn. 
séA'ie - ostensiva,. reservada. ou . confidencial-tora a sua numeraçlio) 

. e o seu assumpto, segundo o modelo. seguinte: · ·. 
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· · · Art. :122. ·o livro n. 3 será .formado ·pelos despachos recebidos~ 
pela Lega9lio do Ministerio das Relações Exteriores; o n. ~- pelas mi" 
nutas dos officios por ella dirigidos. ao mesmo 'Ministerio: o ti. 7;'pelas 
minutas das communicações feitas pela Legação' ,ao Governo ·junto ao 
qual esti'ier· acreditada o pelas notàs por alia recebidas do :mesmo Go~ 
verno;. documentos todos esses que deverão 'ser. enca~e.rnados · no filll . 
de cada anno. (Ci~cular n. 3.4, !Jitada~)J . . . · . , ... · .· 

. · Art. 123. O hvro n. 5 sa.mrá para o reg1stro das ordens meneio
. nadas nos arts. :1.23 e :1.86. (Circular n. 34, citada.) . 

. Art, :124. Esse registro ·.terá i direita margem suOlciente para. 
notar-se a data de alguma nova ordem alterando ou revogando a pre-
cedente. (Circular n. 34, citada.) . ,, •. . · · . , . · · 

''Art. :1.25. O livro n. :lO servirá. para o registro do teor das con-
fer~ncia~, de_ accOr~~.com os arts. :1.25 e iBi. (Circular n; ~4 citada.) 

Art. 126. Esse registro será. feito assim: ., ' .·· 
1•, dia, mez e.anno;· 
2•, especificaçll.o do assumpto; · · •. · · • . · ~ .. " 
3';. exposiçlio do que· se houver pa~sado na c·onferencia . 

. Oeixar-se-ha • aà lado direito ·margem . sufficiente para a data ck 
.conferencia .. immediatamente anterior e da subsequente,relativa aG 
mesmo assumpto. (Circular n·. 34, citada.) , . ) 
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· Art. :1.27. O livro n. H que, como quaesquer cifras c codigos tele
grayhicos; as intrnÇÇões· especiaos,· a.R informaçõ~s do Primeiro 'Secre
tario sobre a capacidade dos Segnnd,os; dos Add1dos e dos em~reg~d_os . 
subalternos da Legação, deverá estar. sob a guarda do propr10 l\fm1s-. 
tro, é d~stina~o ao registro de in)brmações · que lhe forem orde~adas. 
sobre.a 1done1dade de todos os· empregados· (art. 208) c capamdade 
dos cidadãos brasileiros suJeitos á. Legação assim como para qunesquer 
outras communicações secretas. ·.(Circular u, 3!(, citada·.) 

CAPITULO . X · 

DOS UNIFOR~IES E USO DÊ CONDF.CORÁÇÕES 

Art. i2S. os:membrosdio Corao Diplomatico .r•egular-se-hiío.em 
seus uniformes pelos modelos .annexos-a esta Consolidaçiío. Os botões da 
farda e os copos· do espadim terão as Armas da Republica. e o chapéo 
um laço sem orníltoS, · . . . . . . . · 

§ :1.• Todos os bordados marcados com as .letras A-B-C perten· 
cem ao pequeno uniforme e os marcados com as lettras subsequentes 
ao grande. · · . . . . · . ·• 

§ 2.• Com. o pequeno uniforme poderá. usar-se do calça do mesmo 
panno da.·farda (verde escuro) com galão de ouro o collcte de case
mira branca com botões pequenos de pa.drão igual ao que vae mar
cado. Cbá~éo com. plumas pretas. · ·· · . . · · . · 

§ 3." ·Com o grande uniforme poderá us~r-se de calça de ca~emira 
.branca com. galão de· ouro. Chapéo com plumas brancas. (Reg1mento . 
das Legações, art. 12.) · ·. · · . ·· , • ·· 

. Art. i29. Os membros do Corpo Diploinatico deverão tor em vista 
o art. 72, § 2•, da Constituiçrio da Republica, que extingui ii as ordens 
hanorilicas.brasileil•as, seudo-llles vedado, pois, o uso de titulos.uobi· 
liarohicos na correspondencia .'official e de condecorações daquollas 
ordens a. que. tiverem pertencido, e bem. 'assim o mesmo art. 72, § 29, 
em virtude do qual .perderão .. tcclos os direitos politico.~ o.~ cidadllos 

· · brasileiros que ac.ceitarem condoco~acões · on tit.ulos nobiliarcbicos es-
. trangeiros. (Regimento das Lógilt;.õos;art. 1:1~) · · 

. I 

CAPI'ruLO XI 
. / 

LIA Ai>RF.SF.NTAÇÃO F. DA RETIRADA DO MINISTRO 
. ' 

· · · Art. 13Ó •.. O Chefe da LegaÇlio bmiloira, . notificândo ao !\linistJ'O. 
dos Negocios. Estrangeiros do Estado onde devo residir a ~mi chegada; 
pedirá. particnlarmoute informações sobre a apresentação qno lho fôt• 
designada, caso soja este o e;;tylo. · · . ' . . , 

§ 1,". Os . i\linistros br;asileiros roclama!'àO toctas aquollas 
honras que lbós constat• torem sido .foitlLS aos . de igual cate
goria de outras Potencias, e bom. asgim a porfeita. · reciprocidade do 
·que se praticar·no llt'tLSil· i•oln1;iv:unente aos Ministros · dasse Estado 
revestidos do mesmo caracter, · . .. ' . . : 

., 
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· § 2.• Serão acompanhados no acto da sua · apresentaçllo pelos 
Secretarias e Addidos, quando isso niio fôr contL•ario ao cerimonial elo 
paiz onde tiverem do residir•, · ; 

. §13.• Quanto ás visitas do etiqueta que üevm·llo fa~er aos ~Iini,;. 
;tros de Estado, Corpo Diplomaticoe mn.is personagens de dist.iuoção, 
regular-se-hlLo tambem pela pratica seguida nos paizos rio snas 
residencias. (Regimento das ·Legações, art.-:14·.). . . . .· ... 

Art. ·13L Os chefes do Legaçiio · conf6r•mar-se-hfto com a& rlLs
posições do artigo antecerlente quando tiverem de · retirar-se 
dos paizes endf'.._ se a.cha.rem acroditarlos. {Regimento das Legações, 
art; 15.) · . · . 

Art. '132; Na eventualidade de se Julgarem os Chefes de Le· 
.gaçil.o inbibidos de continuar a manter relações'· amigavois com ·os 
Governos junto aos quaes estejam acreditados, cumpre-Ines dar, 

' ·pelo meio : mais prompto, conhecimE!nto disso ao Governo Federal, 
que, ·pel~ mesma fórma, lhes in<Ucará o procedimento que devem 
ter. (Regimento das Legações, art •. 16.) . . . . · · · • 

'Art. 133. No .caso de ruptura de relaçoes diplomaticas os Cbe!es 
de Legação só proceqerao de acoordo com as instrucções que lhes 

·expedir oGovArno Federal. (Regimento das Legações, art.'17.) . 
·Art. 134. Os chefes.de Legação, .dado o caso do ar•tigo anter10r, 

antes de se retirarem,:confiarão aos Consules'brasileiros e, na faHn: 
destes, a . qualquer LElgaçiio de · pai~ amigo, a guarnn, do , t•especti v o 
archivo. (Reguil1mento das LegaçõAs, art. 18.) · · · • · ' 

. CAPITULO XII , . 

DA EN'fRE~A DA . LRGAÇÃO 

·' . . i . . . . 
. Art. 13~. Ausentando-se da Legação com licença ou por ordem 
do ·Governo; o Mioistr·o acreditará ila qualidade de Encar·regado de 

. Negocies, o .1• Secretario e, na J'alta deste o 2•, quando houver, 
munindo.,se das precisas instr·ucc;oes para que . pr•osígam no anda
mento d~s negoc~açlies pendentes .e no umprimento dn.s ordçns rl9 
Governo. . · ( · · · . . : . 

. r::·. §·L" Os l'nnccional'ios cliplornaticos, quando forem removidos on 
exonerados, :entr•egaril.o ao seu successOL' on á pessoa encarregada 
de geriL· .. provisoriamente o posto, todos . os • documento.s pet•tencentes 

' ao ar•chivo confiados á sua gu:u•da e por ·.elles .recebLdos . durante L) 

exercício do cargo, assim. como .as .minutas númeradas por ordem de 
· datas por enes· redigidas. • . · .· · . . · · 

· .. § 2.•. Essa entrega sera feil,a por uma fleclaração esct•ipta. om 
triplica ta, qo~forme o.·modolo seguinte: . · · · · 

lUODELO 
' . 

· ·Nesta data, do accôL·do com o art. · ·135,'§2•; · da Consolidação 
das .Leis,· Decretos o Decisões referentes. ao COL•po, Diplomatico · bras i~ 
leiro, procedeu-se iL vel'ificaçiio dos papeis o registt•os; que : compões 
o arcbivo da f.ega.çilo do B~nsil em .. , entr•e o Sr: .. (nome do· fupc· 
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cionario que estiver) e o Sr. (nome do CunccioÍlario tituiar on subst!,. 
· t~to interino). . · · . · · · . · . ,' . , 
· · Desta verificaçilór'esultou :- . . 

. a} que o dito ârchivo, contém os papeis, · r11gistro, correspondon
. cias; documentos e mais collecc;ões . pertencentes a esta repartição,' de 
accôrdo com o inventario procedido e~ .. ;, _(data). . . . · · .... · .. 

. b) (outras declarac;ões podem ser mclmdas nesta parte). . . 
· · O Sr ... (nome do Cuuccionario) declara ainda que nilo gua,rda 
em seu poder nenhum original ou ·cópia .. dos papeis que recebeu em 
seu caracter official. · . . · · · · 

§ 3. •. Daquella triplicata um exemplar ficará na respectiva Cban
. cellaria, outro. será remettido ao Ministerio das Relações. Exteriores 

·· e o terceiro pertencerá ao i'upccionario que se retira. . · . . , 
. . . § 4.• Além da reCerida;,entrega, deverá, o. Ministro' Coroecer. ao 

seu successor as necessarias ioCormações sobre o estado e andamento 
, dos negocios a seu cargo, capacidàde dos empregados .. da .. Legaçilo·e 
finalmente todos ·aquelles esclarecimentos que. o . possam habilitar 
para dignamente •preencher o legar fle. que o ·.empossa. (Regimento 
das Legações, art. :1.9.) .. · . · : .. . · ·, 
__ Art. :1.3~. .As pessoas encarregadas. de . missões especiaes. e de ' 

. outras quaesquer, commissões do Ministerio .das, Relac;ões. Exteriores 
ficam obrigadas. a depositar no mesmo Mioisterio,. uma. vez terminado
os,respectivos trabalhos, todos· os papeis relativos.aos serviços tempos. 

1 . rarios que lhes foram confiados. '(Regimento. dà's Legac;ões, art~ 20,) 

CAPITULO Xlll 
...... _ 

DA CO~PO!IDENCL\ 
/ . 

· Art. :1.37 • As LegaçÕes brasileiras se corresponderilo directa
mente com -a Secretaria de/Estado das Relac;ões ·Exteriores, com. as · ·. 
demais Legações brasileiras· e com os~ Consoles· estabelecidos no paiz 
de sua residencia, e, em officios abertos, com os:demais Ministerios, · 

. por intermedio da Secretaria.. . . . · · . · · · · .' . · .. 
, · Art• :1.38. Nos termos do art; .49- da ConstituiÇlío Federal,· o .-;1 

funccionario que preside o Ministerio das. Relações Exteriores é o
Ministro de ,Estado das llelações Exteriores -e assim deve ser. de;, 
signado na correspondencia official. . · . . ·'. 

· Art. i39. O Sub-Secretario 'de, Estado é. o chefe e director 
perm~n?nto de to~~s os s.e:viços aqministrativos da compete'ricia 

,_do Mimstro. e auxtl!ar pol!tteo deste,. a quem representará . por 
\ielegaçilo. ou substituirá em todos os impedimentos -e faltá.s tem-
perarias. (Decreto n. 0.363, de 7 de fevereiro de' 19:1.2). · 

· : Art. :1.40. ·.Em caso do gravidade ou urgencia, deverão os 
Ministt•os brasileiros. transmittir dircictamente ·aos Governadores 
ou Pt•esidentes -dos Estados quaesqner communicaçoes.' que -inte· · 
ressem á. segurança ou á sande publica e os habilitem· a -tomar 
com .opportunidade convenientes medidas :preventivas e outras • 

. (Regimento das Legações, art. 22.) · • 
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Art.·,. Hld .. Os olllcios ·. terilo numeração .especial para cada 
uma das secções da Secretaria ·de Estado e para. cada . uma 
das serias -:- ostensiva, reservada, · confidencial ;. essa' numeração 
comec;ará e.· se, encerrará.. dentro de cada ,anno civil,· sendo 
vedado tratar. em cada officio de mais . de um assumpto, ainda 

,.. .que pertencente a .uma mesma .. secção •. (Regimento das Lega
c;ões, art. · 23 e Circular n. 2i, 2~ Secção; de so de agosto de 1909.) 
· ·. :Art. U2. De todos os índices. lançados nas· minutas .aos 
officios,. e no principio do registro. ,de cada -um delles, será. ·re .. 
mettida á Secretaria, de ·Estado. no ·mez .de janeiro ··uma ·cópia 
para servir de iódice ' geral ' do volume respectivo, formando-se 
um indica para cada secção e. para cada rubrica - ostensivos, 
reservados e conddenciaes.. • · · · ' .. ·, · · 
·, ...• ~t.. iu .. 'Esses · i~diées serão . as$im organizados ; . ,_ . 

· Declaração dá secção, rubrica ·e a imo. · . . ·· · · • · 1 

· Ao' lado · esquerdo tres columnas, contendo o nUUie~o do officio, 
dia e' mez ; .; ; ·_ ' ' ' ' ' ' ' ' 
. ·No ·centro o indica ·;·' . . . . . . . , 
· Ao lado direito tres 'columnas; destinadas :L · rubrica, numero 

e anno 'do officiol·anterior· concernente ao oQjecto •.. · . · . · · · 
· Cada uma das· rubric~ts se designaqá pela sua · lettra inicial ·o· ··a c ... · · · · · · · · '·· · · · · .- .- ~ . . ' ' .. ~.· .. ··. ·' i . 
Art. H:~. As cópias,· elo mesmo · formato. dos officios, ',iridi· 

cilrã.o no alto. o numero, data, . secção .e rubrlca daquelle a que 
. viereQl annexas. ·: · . . . . . .· , • . . . . 

·. Ai't.: 1~~. Os officios,.sobre.~ ,objecto das conf~rencias ent;re o. 
Cbefe da M1ssão e. o. Governo. JUnto ao qual ·. est1ver , .. acreditado. 

. serão, ac!)mpanbados de cópias textuaes .. dellas •. , (Regimento das 
Legaç!les, art .. 80.) • .. · \ . .. . · . . · : · . · · •· · . . · 
. .Art. 1~6 .... A'' maJ/gem ~os, officios concernentes· a. ':assumptos · 
Já.· tratados em .. outros menciona.l'-S!Hi!lo o· numero, rubr1ca e data. 
do' immediatamente 'anterior. ao mesmo objecto; · · . · · · : i 

Art. 1M·.·. O. 'texto , deve. referir-se .. á.s cópia~ ou documentos 
annexos, · numerados sucoesslvainente, repetindo-se esses'· numeras 
á margem dos ;pàragra.phos,respectivos. · ". · · · · · · · • · . 
. · . Art.·. HB. · Devem ,se!,' absolutamente .. exoluidas .. quaesquer 
abreviattiras. · . · : · . , · ,- . . . , . . . . . . . · · . · . · 

A'rt. 1~!1, 'N excepç~o da ':!• , pagina onde .a designaçilo da 
Legaçll.o, a da, ta,.' etc., •'e~igem alguns espaços· em claro, todas as 

. restantes .,serllo ·· escriptas de alto a.,.baixo,.· ficando sómente ali 
quatx:o margens , e .. os .espaços · indispensaveis para '· destacar.: os 
paragraphos. . . . . ·· ·, · - ..... ,· · ... ' · · ·':· 

.:Art. :1.5,0. Na remessa dos a.fficioi;o deve..:se evitar o augmento 
desnecessario do . peso · das .malas, . cumprind!) separar . unica,;., · 
mente os reservados. e conf1denciaes ·dos ost'ensivos, sem dis.: 
tinsuil-os por secções e fàzendo-se sómente tres macas, além 
do· dos off10ios. · · · · · . · · · . · ~ . · ' " ' .· ' 

:Art. 251. A correspondencia dêve· con&istir'unioament~ eni· 
'Ofiicios ostensivos. e reservados; e. em .. oonfidenciaes,. sómente 
POJ:' ·excepção; quando .a natureza. do.·.assumpto. exigir absoluta· . . ' ' ' ' .. 
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mente co!~nriunicação mais Int.imn. entre o ~<\:gente ',diplomatico 
e o Ministro. . , 

Art. 152. · B. comurücacão .por 'cartas .particulares· sobro 
•objecto de serviço publico nfio isenta o Agente do dever de 
:tratar delle offi.cialmente. ' · . · 

•Art. 11i3. Os officios que a Iludirem a artigos de ~ornaes 
iou a quacsquer impressos serão acompanlhados dos respectiv()s . 
;retalhos om duplicata (indicado~ os titulas e datas)' collados 
por .sua ordem sobre follhas de papel do -fDrmato ·identico aos 
dos mesmos officios. (Cir.cular n. 7, de 22 de setembro 
i'le 1906,) · · · .. . 

:Art. 154. :A:s fol·ha,;; de otificios e documentos que conti
verem mais de quatro paginas e os annexos aos· mesmos offi
cios devem ser sempre ligados por um cordão ou fita. (Circs·. 
ns. 27. de 7· de dezembro de 1904, e .... , de 27 ·de novembro 
de 1906). 
· 1Art. '155. Quando aos despachos do Ministerio, circulares 
ou não, forem appensos documento;; impressos ou manuscri
ptas em um só exemplar. em caso algum deverão ser elles 
desatados e serão encadernados com .os mesmos despachos. 
t(Circular n. 10, de .12 de maio· de 1006.) . · · 

Art. 156. Sempre que os .officios se compuzerem de mais 
:de duas paginas, os docmniento.s que aos niesmos vierem annc
xos deverão ser ligados depois da ultima folha. (Circ. de 26 
de novembro de 1908.) . · . . 

!1\rt. 157. N. correspondencia postal dirigida ao 1\finisterio 
i:leve trazer a endereço: «Ao <1\li-nisterio .das Relações Exte- · · 
rioreu, deixando de se declarar na sobJ:ecarta o nome· e titulo· 
do Ministro de Estado; a correspondencia t.elegraphica deve 
trazer o endereca: «Exteriores -· Rio»~ e como, .assignatura 
apenas o sobrenome do remettent.e·. Sómente quando ~se tratar 
de Mrrespondencia sobre· assumptos ,particulares ou de inte
resse ,privado. será ella ·dirigida .nomiria·lmente ao Ministro 
de E!stado. (·Circs·, n. 2, de· o de marco de 1,903, n. 30, de .17 
de outubra de 1008, e 'n. 6, de 20 de. maroo de 1913.) 

- Tenho a hon1•a. de apresentar ou de •1•eiterar a V. Ell). os 
'iJ2•0testos da m:inha alta estima I) mui distineta eonsidera'Ção o' 

b) · Aos Enviados Extrao·rdinarios e MinistroS! Plenipote·n
ciarios da Republica effect.ivos. em missão especial ou em com-. 
missão; aos Generaes do Exercito ou-da Armada; .aos Membras 
da Côrte de Appellacjio do- Districto Federal e dos Tribunaes. 
SuJ)eriores dos IF.2stados; aos Directo:res Geraes da• Secretaria' 
de Estado das Relações Exteriores; ao Presidente do TII'ibunal 
de Contas; ao Prefeito e ao Chefe de Policia do· Districto Fe
deral; ao Consultor Geral da Republica e aos Consultores Jurí
dicos do 1\linisLerio das Relações Exteriores; aos Directores dG 
.Thesouro e Directores Gera os· das out.ras S•ecretnrias de Estado; 
aG Delegado do T·hesouro Brasileiro em Londres; nos .Tuizes 
.de Direito Federaes; aos l\linist.ro~ ou :secrotarios de Estado 
dos Estados da União: , 

- 'TenhÓ a. ll.om•a de o.p1•e.~entar mt 1'aitel'al' a \', E:r.. o.~ 
protestos da m·inha pe1•{e'ita cstim~ e distincta consià~ação .,. 

'• 



• · c)'• :Aos Minist.ros •.Il.csidenta&; aos Directores do ISeccão das 
Secretn~ias de :ESI.ndo; nos Directores. de Reparticões subordi
nadas aps outros •Ministcrios e aos Consules Geraes de Primeira 
Classe: · · 

- Tenho a lwnm da ap1•esentm· O'tt de ?·eiterm• a V. S. os 
pl'ntestos. tia minha pe1•{eitn e.~ti'IIW. e consideração. 

tl) Aos funceionarios do Minii'<terio das Rclacõcs Ex.l'.e
ri()res assim como a quaesquer outros funceionarios ·ou auto
ridades civis ou .militares não declarados acima, ·f'ederaes ou 
est.:lduacs : 

- Tenho a hom·a de apr.esenta•r ou. de l'eiter~l' o. V. S. os 
-?wotestos da m·inha estinM e considel'ação. 

Art. 158. Os. ·runccionarios do Cm•po Diplomatico usarão 
(las seguintes fórmulas de cortezin. no . fer,ho da correspon-
aencia: ' 

I) dirigindo-se ':t J'unccion:Írios rle categoria Csuperior ü 
~ua, dirão : ' 

-· Tenho a lt01u-a de ap·i·escntm· (I' communicacão) iin 
raiterm• (communicaoões P.Osterinre~·) a V. Em. Olt (1. 1'. S. os 
2Jrotestos da mbzha l'espettosa conside1'110tio. 

II): Diritr!n:lo-se a funccionarios da sua categoria on ri~ 
Mtcgoria inferior: · 
,; a) Aos cmbaixadoi·cs da Republica: 

~) Aos particulares: . · 
.,. 

- :Api'Cscnto nu l't?itr!l'O a 1'. S. os Jll'otcstos da minfw 
(:onsidcrnção. . 
: · (Cirrmlnr n. 18, de :1.3 de junho de 1!113) . 

Art J 59 •. Na cor:respcmdencía.'com autoridades cstrangeira:o, 
i'ls ·.Legações brasileiras empregarão as formulas di:\ Mrf.ezia 
:usadas no esLyln officinl do paiz cm que cs.tiverem. . 

·(•Circulares de 4 rir.. dozcmbro de :1908 e n. •IS, de 13 rlc 
junho de 1913). • . , · 

Art. 1GO. Quando forem dadas ·ou 'transmit.tidas ordens 
·o instrucções, não serú. nccessario oi·denar ou recommendar· 
sempre n. sua execucão'; bastará, na generalidad<:l dos casos, 
pedir no subordinado que as tenha 'presentes ou que as exe
cute, devendo esto entender que o pedido do seu superior 
bierarchico ou dei qun.lquer autoridade comrpetent.c é necessa
riament.c uma ordem .. (Circulares de !, de dezembro di:\ !\102 
e n. '18, do ·13 do junho de 1'!l13.) · 
· ·· Art. 101 Nas communicncõcs· dn maio!' imporLancin 11 
~egredo se u;n.rfL das .cifras n.doptndn.s. · · 

I 
. ArL. Hi2. As oommunicncõm\ ele maior urgoncin devom 

lltll' feitas. pelo telograpllo. ' . 
· ArL. 1113. Q,q toleJ::rnmmn~ ~crüo redigido." com o mnior 

laconismo, pos.~ivel, numcradus devirlnmente, registrados .em 

.. 

., 
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livro especial e escriptos em cifra unicamente quando a ma~ 
teria fôr muito ·reservada c supprimindo-se as palavras. e PllF""' 
ticulas, ·cuja omissão não· prejudique a sua intelllgencla,:· · 
ficando res'ponsaveis pelo custo· dos telegrammas ou das :P.ala~ .. 
vras inuteis os 'fun-cc.ionarios que transgredirem (lsta dispo-

. sicão. · . 
· Art. 164. Não se·rão indemnizados nem· respondidos os 

telegrammas of.fioiaes .sobre ob.i ecto alheio á.s attribuicões .Je~ 
· gaes. rSó serão respondidos os de interesse particular; quando 
trouxerem resposta paga; (Regimento ·das Legac~es, art. '28 
e circular n. 28, de 22 de agosto de 1912.) · 

. Art.165. Quando na correspondencia forem feitas trans., 
cri peões de textos, as aspas· d~vem ser ·empregadas de· accôrdo 
com . as seguintes regras : ·· . · 

· · 1•, Sempre' que o trecho transcripto conste apenas de um: 
paraSTapho, as aspas de abrir deverão ser collocada.S no comeCQ 
do paragr~o e. as de fechar no· fim da ultima. Unha; 

. 2•,· Si o tre~ho transcripto contiver diversos paragraphos, 
as· aspas de abrir deverão estar antes da · primeira palavra 
de cada paragrapho, e/ as 'de fechar sóménte depois da derra .... 
deira palavra do ultimo paragrapho; . . .. · · . . . · 

3•, ISi o treClhO transcripto contiver, por sua vez, alguma 
citação, deverá· esta trazer aspas de 'abrir no comeco1 de cada 
linha, e aspas· de fechar unicamente no ·fim da derradeira 

···palavra da ultima linha. (Circular n. 32, de 12. de .dezembro. 
Ide 1904.) ' ,.,. . . . 
. !Art. 166 .. As informações .sobre os assumptos constaníes 
dos arts. 1715, 177, 178 e 179 serão annualmente publicadas com 
o titulo - Informacõcs Diplomatioas e Consulares do Brasil-; , 
os documento~ esLrangeiros, que figurarem naquella col)oca~ 
ção, deverão ser traduzidos ou delles darão· noticia ou extracto, 
segundo a sua extensão e natureza; não conterão noticias e 

'observações de caracter reservado; devendo estas ser commu~, 
nicadas separadamente em officio dessa sríric. (Regimento das 
r.cgac6es, art. 30.) . ' . ' . . . . . . I ' . , 

Art. {67 .. Os 'relatqrios, 'de qu_e trat.a o· art ,188, serão em 
fórma de art1go ou· correspondeno1a, deixando sempre o verso 
hran.co, de modo que, apenas recebidos,· possam ser mandados 
pará o Dia1•io Official, e serão dirigidos á Secre·taria de Estado 
onde §erão ·examinaçlos antes da publicação ... (Regimento .das 
Legaço~s. art. 39.) · . . . 

:Art. 168·. üs relatarias Ide ·noticias. · a que se refere o 
art; 186, tendo de ser reunidos no fim do anno. ter!Io nume~ 
racüo. espccin,l o ,!1111 indica que facilit.o a. sua busca. (Regi ... 
menta das r.egaçoes, art. '31.) . 

art. i(i9. A's missões ospeciaes o a. quàe:squer Óut.ra.s 
commissões são necessariamente cxt.ensivrus as regras estabe
lecidas quant.o tt corrosponclencin.. (tRiegimento das r.egaç6es, 
art. 26,) · 

I 

I 



·, 

·-. 

·' 

SESSÃO EM ii DE :AGOS'l'i:> Dll 1917 · 205 

, .. CAPITULO XIV 

DllV!lH•ES DOS CHEFES DE LEGAÇÃO 

, Art. 170 .. Os' principaes deveres dos chefes ,de Legação 
são: . i :~;· .. ~ .... ~.li!orl.\r.t.:tlill 

:1.•, procurar manter inalteraveT a mais pel1feita harmonia 
e a boa· intelligencia entre o iBrasil e a Potencia· junto á qual 
se acham acreditados; ·. ··· • · · 
·• . 2•, zelar constantémente a dignidade do Chefe· do. Estado 
e da Nação que representam; . · · . · · 
· · 3•, · p~gna~ incessantemente pelos direitos e interesses dos 
seus .concidadaos. . (Regimento das Legacões, art. 32.) 

· · Art. :l7L Para os mencionados effeitos vigiarão solicita
, mente sobre a ;fiel observancia. dos tratados com o ·Brasil e 
· reclamarão contra.; qualquer infracção · que o ocorrer. (Regi-

mento das Legações, art. 33. ) . · . .. · 
:A.rt. 172. Exigirão ainda aquellas regalias geraes· que ~:>e 

lhes possam negar e fo·rem · aliás consagradas· pelo· .Direito 
.das Gentes, favor do Governo, titulo de posse ou direito oon
suetudinario; preferindo, sempre que sej.a praticavel, · tratar 

· .verbalmente destes assumptos. · (Regimentt> das 'Legacõe:s·, arti
go 3-i.:) . ,. .. . . , . . . , • . , . ,. •Q··:•II. 

!Art. f 7.3: .'rerão a maior circumspecção em todas essas' 
r~clamacões,_ que deverão \S.er feitas com ,a_ mais ~ordeal UFba
mdade, conmhando-se o. decôro da Republica com ·a reSJ?eitosa 
consideracãt> devida ás na:cões amigas e alliadas. . (.Regimento 
das Legações; art; 3·5. ) · · · ·· · · · · 
· Art. i7'4. 'Procurarãt> inteirar cabalmente o .Governo do 
estado .das ·relações :politicas"entre o :paiz de sua residencia. 
o as outras Potencias, e darão tanibem . circumstanciada conta 
do que colligirem a respeitt> da natureza e· andamento das pre
tensões destas. (Regimento das Legações, . art. 36. ) · .· 
' .:Art. f75.'•DarAt> parte da conclusão de quaesquer tratados, 
·convenções ou ajustes, fazendo uma resenha das -suas causas 
e consequencias. (IRiegiinento dàs · Leg!l!cões, art. 37.) . . . 

• " Art. 176~ J.amais deverão orriittir na sua .correspondencia 
ordinaria a participação das noticia:s .conceituadas que .houver 
sobre a conservação 'do socego interno e externo do paiz, men
cionando, os prep_arativos e armamentos ·que. indicarem alguma 
ruptura e outros quaesquer movimentos que ·causem sens~o 
no publico. (·Riegimento das Legações; art .. 88.) .· · · ~ 

· Art. 177. Communicarão· as leis e regulamentos promulga
dos,. as discussões importantes, que ·tiverem Jogar no ·Parla
mento ou C amaras Legislativas, e as.· difficuldades ·praticas, 

· que entorpeceram a 'sua litteral e:-.:ecúcão. (Regimento das 
Degaoões, art. 30; ) . · 

Art. 178. Participarão as invenoõe.s de qualquer. natureza; 
os progressos das sciencias. e artes; as medidas adoptadas :para 
·promovel-!IJs· e premiai-as, bem como os meios por que se 

\ poderiam estender os seus benefiéios aos cidadãos brasileiros. 
1(Regimento das Legações, art. 40.)- · · . · · 

... 
' 
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;\.rt. 17\l. ·São sú ual'Üo nolicia do ~~·lado de s'aude. lÍUblica 
como tambem communicarão os regulamentos prcv~ntlvos que 
so adoptarem em caso de contagio ou pt:stc. . (Regimento das 
L egaoões, art. H. ) · · · 

A1·t. 180. 'l'rausmittirão cópia das notas guc passarem. c 
receberem sobre •nego cios ·do· maior importane;1a c bem ass1m 
.os· protowllos das conferencias que .. a respe1to do:s. . mesmos 
tiverem. (Regimento das Legações, art. 42.) . . · 

· Art. 181. Annunciarão as -alterações que sobrevJerent ·110 
·pessoal u :systema da administração publica. '(Regimento das 
Lcsar;ões, art. 43.) . · . . · 

Art. 1S2. Remetlerão os pt•inc.ipacs e mais conceituado~ 
jornaes tJUe se publicarem, tanto a f.aVOL' do Governo do Brasil, 

. co1,no ~c opposil)âo, e nelles. 1farão di.s~1·~tamente inserú· a 
re1utacao de atalJues quo se possam dll'!gu· contt•a o mesmo 
Governo. C·Hegimento das Legar;ões, art. 44.) · . 

Art. 183. Remetlcrão um relatorio annual !los negoeios 
tratado~ na re:~pectiva r.Lilgar;iío. (1l~egjmento dns Lcsacões, 
art. ql).) · · , 

Art. 18<l. .Farão, altlm dis~o, o bistOL'ico, quo t'emetterão 
íL Secretaria, de ·cada um dos ,negollios de ·mais vulto que 
pela rnosma Legação Lenham passadodesdc a sua ereação. . 

l'ara~:,•rapbo unico. E:sse histoL·ico deve1•á. ser registrado· 
cm livro espe·cial () continuado pelo mesmo· systema, sendo a 
conLinuacão ren1ettida ní. Secretaria de Estado tooos os annos 
pelo , primeiro paquete de marco impreter lvelmente. (Regi'-
mento da~ Legações, arts, 46 e 76.) . .· 

At'l. i'Sil .• Si acontecer que antes daquelle mez !:>cja mudado . 
o Chefe da Leg~ão, entregará. elle ao seu successor ou ao 
~ccretarío incumbido da Legação o alludido relaLorio, com-

. iVl'ebcndendo o tempo até a sua 1•etirnda. · (.Jtegimento das 
Legacões, art. 77. )I ·, · 

· "\1't. 18ü. ·Pai~a que no tJ~so de· mudauca do Chefe da· 
!Uegacã!) ou do :secretario, seus. succcssores. ~enhl!-m prom!Jto 
tJOnhecimento das Ol'dens .expedidas pelo ~fnusterJD das Rela-

. ~:õcs Ext:eriore·~. · devem ser registradas ch•rouologicamente em 
.Jivro especial todas uquellas que, por sua natut•eza, tiverem 
execução· pei•manente, .pt•ocedendo-s() pai'a esse i'im a um ~a
me. minucioso, quanto ao, passado. (-1\egimento (las Legagõ~s, .. 
art. 80. ) · .. , . 

_ Art; · ~~7. "~s .conferunoias. sobre· ne![ocios\ a C\ll'S'O da Lle~ · 
•:acao set•ao L'O~;Jstt·a.das por extenso em' hvt•o espectai de modo · 
~ poder set• consultado quando conviei' c, sobretudo,' nos cooos 
cm que, retit·ado o Ohefe do. Legncão, cai•eca o seu successor 
tor •Conhocimento lHJl'l'cito de todos os inddeotes de taes oonfe. 
l'lincias. (Gh·cular n. 3~, citada.) · · · . 

ArL. 188. :Remettcrão1 para sei·ilm llllblicadas no 'Dw:rio 
Of{'icial, relatorios· de notw1as politicws·, economicas e finan
ceiras. (Regimento das Legacões, art. -i7.) ·, 

ArL. 189 .. ljlnviarão á Secr[:ltaria um. t·elatorío de uo!.icias 
mais desenvolvido c que abraJI.i·a tod~ .a~ grandes. questõea 
~1ue possam estabeleoer pre~dentes, (atando

1 
·as fontes mai:s . . I , 
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autorizadas e cw que se cucontre u exposição drcumstanciatilt 
cJc todos os incidentes. (Hegimcnto tias Lcgações, art. -1.8.) 

A1·1, J!JO •. CorJ'ilsponduJ'-He-hiio dirr.r:tamenle com a.~ dornajs 
Legações ]Jras.ileiras, afim (je que se .coadjuvam e. mutuamente 
pxoma.vam e !'aciliLcm o cabal desrJmpenho das ,;uas respectiva~ 
iucumbeneias .. (Uegirnento das Legacües, art .. 49·.) 

· Art. I !Jl. :Enviarão no :l'im do anuo uma fiel recapiLula~ão 
' da cor·r·espoudencia a que se refere. o ar.tigo precedente tro
cada sobre objrir:to do· ser·vir;o publico. (:lliegimento das Le
gar;ões, art. 50:)' 

Art. 1U::! .Do mesmo modo communicarãu ;~:;. domais Le
gaoües todas aquullas noticias ·que. alcançarem no paiz de sua 

. r·esid!'lJwia, r·r~lativ~m~nte. ao~ ~cgocios dos outros, onde ex!s
. tam Jgua.lment.e nns·soes br·asJICJras, uma vez que taes negocroSJ 
wJ'fcctem de qualquer modo os intere·sscs do Brasil. (Regimento 
das Legações, ar L. 31. ) . 

Art. I•!Jo3. .Pr·es·tarão aos agentes con~ulares, que lhes são 
subordinado-s, a mais 1'ranca c cordial eoopetacão, apoiando 
quando l'ür preciso as reclamações que fizerem, em :virtude 
do Hegulamento Consular. (Regimento da·s 'Legações, art. 52.). 

·Ar L. J !J4. J'ulgando eonveniente a creação do Consulados 
bl'asileiros no Estado onde residirem o porv:entm~a os não 
haja, deverão assim . sit,'11i1'ical-o ao Governo. (Uegimento das 
Legações, art. 53.) · ·· · 

Art: :l 95. Interporão parecer sobre a creação de V ice
Consulados e as nomeações de Vice-Consules e Agentes Com
merciaes propostas pelos Consules; afim de serem confirmadas 
pelo Governo, ao qual as encaminharão, podendo assentir no 
pro·vimeuto interino dos Jogares .iá arcados antes da appro
vação do Governo. · (.Regimento da's Lega:r;ões·, art. 54. l · 

Ar L. 196. ·Compete-lhes o benepla:cito ás demissões de 
Vice-Cousulcs não confh•madas pelo Governo, dada:s pelos Con
sules, quando aquelles não correspondam á confianca destes •. 
(Regimento das Legações, . art. 55.) · 
· . Art. 1'97 • Promoverão a. obtenoão do e:cequatUI' .para as 
earlas patentes que os Consules süo obrigados a entregar-lhes, 

· ·ou remetter-lhes, afim de . entrarem. no exercício . das suas 
: i'tmcções·. , (Regimento das Legações, art. 56.1 

Art,' 198. Observarão a mais perfeita urbanidade com as Lega,.ões 
dos outros Estados, jítma.is se negando aos bons oflicios que ellas lhes. 
l'equeiram, comtanto que uem ao· leve comr.rometta.m o decôro e a. 
dignidade do Governo do Brasil, em cujo nome )lUDCa doverãoigual· • 
gua.lmente contrahir. quaesquer ajustes para. que se. uão acharem 
devida.melite' ilutorizados, limitando-se, nesse caso, a acceitat' ad 'l'c{e
·r~ndum .a.s propostas que se lhes possam fazer. (Regimento das Lega-
(jões, art. 57.) . · · . · · . 

. Art. i'\l\l. Prostat•ão aos ddadãos brasileiros Lodos os auxílios 
necessarios para a. manutenção dos seus direitos, promovendo por 
todos os meios a. seu alcance a creação, prosperidade c consolidação 
dos seus esta.belecimontos. (Regimento das Legações, a.rt. 58.) · 

Art. 200. Aos desvalidos, que justificarem ser cida.dãos brasilei
ros, mandat•ão soccort•et· pelos Consules, fazendo obset·va.r, na falt11 
' . 

,, 
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destes, o que a semelhante respeito se acha estabelecido na respectiva 
Consolidação. (Regimento das Legações, art. 50.) 

Art. 20i. Na prestaçilo de taes soccorros ct1mpre que haja toda 
a circumspecçii.o, devendo·unicamente considerar-se como desvalidos, 
além dos prisioneiros de guerra e naulragos nacíonaes, aquelles b!'a
sileiros que satisfactoriamente provarem que a sua horira . nada soll're 
com o estado de penuria a que se acham reduzidos, sendo esta occn-, 
sionada por acontecimentos inteiramente inrlependcntes da sua regu
lar conducta. ·(Regímen to das Legações, art. 60.) . · 

Art. 202. barão passaportes aos foncciona.rios do Ministerio das 
· Relações Exteriores ou· commissionados do Governo, e, nos casos ur

gentes e especiaes, aos· demais cidadãos brnsílE)iros. (Regiro ente das 
:rigações, art. 6:1..) · · . . -

Art. 203. Poderão exigir dos empregados consulares todas as in
formações relativas àos assumptos a cargos elos mesmos empregados. 
(Regimento das Lega~.ões, art. 62.) · 

Art. :wk. Solicitarllo o· cumprimento das rogatorias logo que as 
recebam, nllo fazendo para isso·despezas sem ordem do Governo, salvo 
quando as mesmas forem expedidas e:c-officio •. (Regimento das. Lega-
ções, art. 63.). · · . · • . 

Art. 205. Só ~odorão receber aquellas rogatorlas por intermedio 
da Secretaria :cte Estado das Relações Exteriores. (Regimento 'das.Le-
gaç!les, art. 6~.) . · · 

Art. 206; Compete-lhes o exercício de attribuições sobre o casa
mento civil, registrando em livro especial os editaes e proclamas, con
forme o determinam a lei n. :1.8:1., .. de 24 de.janeiro de :1.890, e o· de
creto, que à regula, n. 233, de 27 de fevereiro do mesmo anno,e bem 
assim das que·lhes confere o decreto n. 9.886, de 7 de março de :1888 
sobre o registro civil. (Regimento das Legações, ·art. 65). · 

. Art. 207. Nilo havendo inconveniepte mandarão passar certidão 
dos. documentos constantes dos livros da Legação e farão registrar em 
'ivro· especial os documentos que os cidadãos brasileiros lhes a.presen

tarem ou requererem. (Regimento das legações, art. oS.) 
. . I ' 

· ·Ar. 208. Imcumbe-lhes a maior· vigilancia a respeito da Secre
taria da Legação e dos empregados que lhos estll.o s·ujeitos e prestarllo, 

· fim janeiro e julho de cada anuo, cm oflicio reservado, som_ numero, 
informaç!les francas e pos!tivv.s sobre o procedimento oflicial e parti-. 

· cular, nllo só daquruJes .empregados, como tamoem dos Consules Ge· 
raes e dos Agentes Consulares. Essas informações só serll.Q vistas pelo 

· Governo e guardadas com a maior segurança. (Regimento das Legações, 
art. 69.) .. . . '• .. 

Art. 209. Iniciarão devidamente nos·negociosda Legaçáo os res
rectivos seéreútrios, que os devem so bstitoir nos seus impedimentos, 
bem entendido, emquanto a. circomspcçilo destes justificar a confiança 
do Governo e o conceito que anteriormente lhes· mere~\lssem; e, no 
caso contrario, darão i mm edia.ta conta ao Governo para providenciar 
como convier. (Regimento das.Legações, .a.rt. 70.) · . ·• 

· Art. 210. Afim de habilitar os·Secretarios de sua. Legaçii.o para 
superiores cargos da carreira diplomatica., propôr·lhes-hilo memorias 
sobre qualquer objecto Pl'Opl'io para desenvolver o seu entendimeil~~ 

'··.· .. J ...... 1 
) 
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c mostrar a. intolligcucia c talentos de que· forem dotados, eommuni
cando os trabalhos mais importantes de uns e outros. (Regimento das 
Legações, art. 7i.) · ' · 

Art;. 211. Marcarão as horas de trabalho durante as quaos os em
. pregados da Legaqão nella devem permanecer. Al.ém desse tempo 
marcado, poderão estes convocados toda.s a.s vezes que o serviço assim ·• 

,o exigir. (Regimento das Lcgaçães, art. 72.) 

CAPlTIILO XV 

. DEVERES DOS PRlliii:IROS E SEGUNDOS SllCRETARIOS E DOS ADDIDOS 

Art. 212. Incumbe aos Primeiros Secreta rios ou aos Segundos elas 
legaçoos onde nao houver primeiros: · 

I-Substituir os Ministros nos casos já marcados ou no do seu fane
cimento e assumir en tilo o caracter de encarregado de negocio, ficando 
ligados a todas as obrigações prompta pela presente consolidação aos 
chefes de legação.; . . 

II -Lembrar aos Ministros l.udo quanto lhes parecer conveniente e. 
util e representar-lhes mesmo, com o respeito que lhes devem sempre 
tributar, sobre aquellas decisões que julgarem menos . acertadas as 
quaes, aliás, cumprirão; insistindo os ministrps. · ' · 

III- A inspecçll.o da secretaria que regem c a guarda do respe
ctivo archivo e sello das armas; 

IV-Os trabalhos de segredo o seu registro que exclusivamente 
lhes. pertence; 
. V -A redacçll.o das memorias, informações e relatorios que exi-

g~rem os chefes de legaçll.o; . · 
VI-A rodacçll.o do· expediente principal e a sua distribuição pc

los segundos secretarias e addidos; 
, VU-A.formaçao dos mappas, contas e outros documentas para 0 
ministerio; 

VUI-Requerér aos ministros os livros, papef e outros artigos 
precisos para o expedi~nte e satisfazer essas despozas e outras ·í. 
vista da competentri ordem dos ministros para esse elfeito; ' ' 

. IX-Formalizar, sob responsabilidade propria, uma fiel'informa
çao semestral sobre a cap'ac1dade, applicação, discrição c conducta 
dos segundos secretaries e addidos e sobre o modo por que os em-
. pregados subalternos desempenham as suas funcçõos; · 

X-Passar certidões requeridas, precedendo despacho dos mi
nistros. (Regimento das legações, aJ•t. 73). 

Art. 213. Incumbe aos seugndos secertarios das legações que 
tiverem pl'imciros, e aos addidos, debaixo da inspecção dos se-
cretarios: . . . 

I - A escripturaçiio e registro da legação; 
II- Pôr a hmpo o expediente, tirar as.segundas vias, cópias 0 mais trabalhos de que os encarregarem os pri meiL•os secretaries· 
lli- Fazer os exercícios de que ttrata o art. 153, pelos qu~es se 

habilitarão e mostrarl\o a sua idoneidade pa1•a superioi·es em
pregos; 

s.- Vol. IV u 
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IV- Classificar os j ornaes e mais impressos para o Governo. e os 
que a legaçã.o receber. (Begimento das loga~ões. àrt. 7"'}· . 

Art. 214. Os addidos coadjuvat•i!.o os secretarias naquillo que 
lhes fôr determinado pelos ministros ou chefes de legações. (Regi-
mento das legações, art. 75}. · 

Rio de Janeiro, 6 de agosto de i913.-llcais de Oliveira. 

·-· 
DECRETO N. i0.38~- DE 6 DE AGOSTO DE i9i3 

Approva a Nova Consolidaçã.o das leis, decretos e decisões referentes 
_ . ao Corpo Consular Brasileiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Attendcndo ao que expoz o Ministro inlet'ino das Helaçõcs 

Exteriores sobre a con veniencia de se reunir toda a legislaçã.o rela
tiva ao Corpo Consular Brasileiro, que tem soff!'ido grande numero 
de modificações depois do decreto n. 3.259, de· H de abril de 1800, 
que approvou a Consolidaçil.O em ·vigor, decreta : 

Art. 1. • E' approvada a' Nova Consolidaçã.o das. leis, decretos e 
decisões referentes ao ·Corpo Consular Brasileiro, mandada ela
borar pelo mesmo Ministro interino das Relações ExterioJ•es, que a 
subscreve. . · 

'Art. ::l.O Ficam revogadas as disposições em contt•ario. 
lUo de Janeiro, 6 de agosto de :1.9:1.3, 92" da Independencia e 25° 

da Republica. . . 

IIEIIMES. R. DA FONSECA .• 

Regis de Oliveira. 

Nova ConsolidaçiLO das leis, decretos e decisões relativas · a.o 
Corpo .consular BrasUeiro a que sa refere o decreto nu-· 
mero 10.384, desta data · 

'n'rULO I 

Da organl.laçã.o do Corpo ConsUlar 

CA.PlTULO I 

DOS EmÍÍUlGADOS COIISUL!RES1 SUAS JURlSDICÇÕES, NO~mAÇÕES 1 CLASSES E 
l'REROGATIVAS 

Art. 1.0 Aos Cons11les incumbe n0s seus districtos e Jogares de 
rcsidencia promover o commercio. e navegação, bem como proteger 
as pessoas e interesses dos cidadãos brasileil·os. {Regulamento Consu-
!a~•, art. :1.•.) · 

' :;~i 
I 
'· 
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Ars. 2.• Os districtos comprehendem todo o territorio em que os 
Consules Geraes e Consoles exercem sua autoridade directamente, ou 
por meio de Vice-Consules. 

Logares de residencia comprehendem o . territorio, em que. os 
Consules Geraes, Consules e Vice·Consules ou Agentes Commercraes 

, exercem por si, sem outro intermedio, sua autoridade. (Regulamento 
Consular, art,; 2".) . . 

Art. a.• O. Corpo Consular compõe-se de Consules Geraes de 
i • e 2• classes, Constlles, Vice-Consules, Cbancelleres e Agentes Com
merciaes. (Decreto n. 997 B, de H de novembro de :LSOO, a.rt. :t•.) 

Art. ~~.· Haverá em cada paiz, excepto na França c na ·Grã-Bre
tanha, um só Consulado Geral; e, quando fôr nccessa.rio, além do Con-1 

sul Gera.! um ou mais Consules. (Decretos ns. OOi B, de H de no
vembro de ·!~no, art. t•, § :t•; 5.5H, de 2i de junho de 1005, c 2.250, 
de 29 de abril de :l9:LO.) · · 

Art.. 5. • Não ob~tante a disposição elo artigo antecedente, nas 
colonias c domínios importantes poderá o Governo estabelecer Con
sulados Geraes ou Consulados. (Decreto n. 99i B, de H de no- ~-
vembro d.e :l890; art. 1•, § 2".) · 

Art. 6.• Poderá. .o Governo crear Consulados sem remuneração • 
fixa e igualmente estabelecer novos Vice-Consulados não remunerados, 
estes mediante propostas dos Consules, que devem ser acompanhadas 
de informações das respectivas Legações acerca da necessidade ,que 
delles ha pela frequencia dos navios brasileiros, importancia de suas 
relações comrnerciaes com o· Brasil, e por outras circumstancias 
attendiveis. (I.ei n. 322, de 8 de novembro de ~895, art. 3', o Regu
lamento C~nsular, art. H:.) 

Art. i.• O Consul Geral poclc!'á. servir em mais ele um pa.iz si, por 
sua pequena extensão e limitadas relações commerciaes com o Brasil, 
assim convier. (Regulamento Consular, art. 3•.) . . . . 

. . Art. S.' Cada Consul Geral ou Consul terá.. no logar da 
sua residencia um Vice-Consul que o substitua nos seus impedimen
tos ; e, para o mesmo fim, cada Vice-Consul dos outros pontos . do 
paiz um Agente Commercial. Estes' empregados terão, sendo possível, 
as habilitações dos Consules Geraes c Consules. 

Si o serviço o exigir, será o Consul Geral. ou Consul auxiliado ·por 
um Chanceller, cuJas attribuições serão as que determinam os arts. 78 .. 
e ~80. (Decreto n. 007 B, de ii de novembro de :1.800, ai:t. :l', e Regu
lamento Consular, art. :l6.) 

Art. o.• Sempre que o Vicc-Consul da sécle elo Consulado adoecer 
ou a.1Jscntar-se, peça ou n11o licença, o Consul Geral ou Consul deve 
nomear logo um Vice.r.onsul ·interino para ficar em seu Jogar. 
· Do mesmo morlo, desde que o Vice-Gonsul assuma as funcções de 
Consul Gorai ou Consul, deve Jogo nomear um Vice-Consul interino 
pat·a substiLuil-o.no cxercicio -dessas funcçõcs nos casos de doença, 
ausencia ou morte. 

Assim tambem se procederá nos Viçc-Consula.dos quando o Vice
. Consul ou o Agente Commercial deixr.r õ·exorcicio por qualquer mo-

tivo, sondo nomeado um Agente Commercial in~m·ino. · · · 
,, 

/ 
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Essas noine:u;õcs interinas ficam sujeitas ao disj)osto nos arts. 2/t. 
c 2(\ desta Conso1ida~ão. (Circulares ns. 20, de :l.lt de junho, e 32, de 
4 de agosto de 10:1.3.) 

Art. 10. Os Consulados romunez•a<los pelo Thesouro Nacional siio 
os seguintes: . 

Consulados Geraes do -:1.• classe : Hambnrgo, Nova .York, 
·Buenos Aires, Autuerpia, Genova; Liverpool, 'Lisboa, ~[ontc
vidéo, Havre, Iquitos, Londres, Paris, 'l'rieste, AssumpÇão e Valpa-
raizo. . . 

Consulados Geraes de 2• classe : Barcelona, Rottm•dam, Gcnc-
b!•a, Cadiz e Yokobama. '. . . 

Consulados : Salto, Cayenna, Bordéos, Marselha, Napoles, Porto, 
Georgetown, Ca!'ditr, Vigo, Glasgow, Southampton, Villa-Bclla, Ro
sario de Santa Fé, Bremen, Boulogne-sur-Mor, Cobija e Bcyruth. . 
· Vice-Consulados: Santo Thomé, Paso de los Libres, Posadas, RI
vera, 1\lclo, Alvear, Artigas, San Eugenio, Santa Rosa, f'<tysandú, 
C01·ríentes, Funchal e Milão. (Decreto n • 375, ele ô de junho de iS~ 1 ; 
Lei n. 26, de 30 de dezembro de 180:1. ; Decreto n. 27!!, de 27 de 
julho de :1.805 ; Lei n. 322, de 8 de novembro de 1805 ; Decretos 
'ns. 2.1~:%, de 14 de abril de :1.807; 2. 786, de 5 de janeiro do :!.808; 
Lei n. ti~O, de 31 de dezembro de ·1808; Decretos ns. :1..40/t, do 
4 de novembro do 1905 ; 1.636, de 3 do janeiro, c i. 760. de 30 
do outubro de 1007; 6.830 o 6.840, de' 30 do janeiro de :!.\lOS; 
2.250, de 20 de abril de I!l:l.O; 2.330, do 28 de dezembro de I010, 
e 2.3M, ele 31 de dezembro de. i!lfO.) · 

Ha Chancelleres remunerados pelo Thesouro Nacional nos Con
sulados Geraes seguintes: Hamburgo, Nova York, Liverpool, Genova, 
Lisboa, Antuerpia, Londres, Paris, Buenos Ail•es e· l\lontevidéo. 
(Lei n. U60, .de 31 de dezembro de :1.8!18, e Decreto 2.250, de 2~ de 
abril de :19f0.) 

A rt. ii. Serão nomeados: 
Os Consules Geraes e Consulos, por decreto do Govet•no, à vista 

dos quaes se lavrarão as respectivas cartas-patentes, sujeitas aos 
direitos marcados por lei. (Decreto n. O\l7 B, de H de novembro 
de 1890, art. 5•, e Regulamento Consular, art. 13 .) 

Os Vice-Consules remunerados em virtude da lei, por p01'taria do. 
Ministerio das Helações Exteriores. (Decreto n. 2.i04, de :1.6 de de-
zembro de 1895, az't. 3" .) , · . 

Os Charicelleres, por portaria do .Ministro das Relações Exteriores, 
espontaneamente ou á vista do propostas dos 'Consules. (Decreto 
n. 097 B, de H de novmobt•o de 1890, art. 5• .) . 

Al·t. :!.2. Para os Jogares de Consul Geral e Coosul poderão ser 
p1•ei'eridos, sem exame, os empr,egad(ls da Secretaria de Estado das 
Helaçõés Exteriol'es, respectivamente desde a classe de Directores de 
Secção até a dos Segundos officines inclusive. Fói'it desses casos, 
nínguem será admíttído ao serviço consular sinão pela cla~se dos 
Consules ou dos Chancclle1•es, · . 

Poderão ser nomeados som exame os doutores ou . bachareis em 
direito pelas faculdades do Brasil c os habilitados. em outros estabe
lecimentos. 

ii 
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Nos outros casos, a nomeaçr•o dependerá de exame m1 l'órma 
dos arts. H a 20. Fica, porém, dolle dispensado o brasileiL·o de re
conhecida aptidão que residir l'ót·a do Brasil. {Decretos ns. 907 B, de 
H de novembro de 1.890, art. ü", e 2.19~, de 16 de dezembro do 
1895, art. 5°.) · 

Art. :13. Os cargos de Consules Goraes de 1• c 2" classes, assim 
como os Consules remunet•ados pelo Thosom•o, só serão confiados abra
sileiros. Os do Consules não remunerados poderão ser prehonchidos 
por estrangeiros qua.ndo ci1·cumstancias especiaes tornem difficil o · 
seu prehenchimento por brasileiros. (Decreto n. 997 B·, de H de no
vembro·de :1.890, art. 7•.) 

Art. :1.4.. O Governo nomeará. no pl'incipio de cada anilo uma 
commisssão composta de tres membros para proceder ao exame dos . 
candidatos aos lagares de Consules e Cha.ncelleres. (Instrucções para 
exame de candidatos, de :1.7 de novembro de :1.893, art. 2•.) 

Art. 15. Os candidatos' aos lagares do Consules c de Chancellet·es 
que não estiverem dispensados de exame de habilitação, nos termos 
do art. :1.2, deverão inscrever-se mediante requerimento instruido com 
certid!lo de irlarle. {Decreto n. 11)2'1, de 22 de dezembro de 189~. 
art. :1.0 .) · • . 

Art. :1.6. Os candidatos deverito, além disso àpt·csentar 'á. com
. missi!.o de exame quaesquer diplomas ou certificados de estudos que 
hajam obtido. {Instrucções para exame rle candidatos, de '17 de uo
vembro de :1.893, art. 'k".) 

Art. i 7. O exame terá. lagar publicamente em uma das salas da 
Secretaria de Estado e durará duas horas, sendo 20 minutos para 
::ada uma das matarias. {Instrucções para exame de candidatos,. rle 
i 7 de novembro de :1.803, art. 5•.) 

Ar~. i Sol' O exame de habilitação versará sobre as seguilttes ma-
~erias : · 

a) conhecimento pratico das linguas modernas, especialmente da 
ingleza e. fra.nceza., devendo o candidato traduzir, escrever e falia r 
correntemente esta ultima ; .· 

b) geographia com marcial em geral e chorographia ·do Brasil ; 
c) principias de direitos das·gentes, noticias dos tratados c noções 

do direito publico brasileiro ; ·· 
d) legislação consular, aduaneira e fiscal ; . 

. e) direito commercial, marítimo e. cambial ; 
f) noções dos direitos de familia e successões. registtt•o civil ; 
a) noções de.jurisprudencia eurematica ou.' notarial : 
h) redacção official. · · , 
(óecreto n. :t..92i, de 22 de dezembro de :t.Bili, art. 2•.) 
Art. :1.0. A commiss!lo deliberará. depois do exame acercn do 

merito· do candidato,· declarando-o habilitado 011 nilo. Em caso de 
empate, considerar-se-ha inhabilitado. 

, No primeiro caso se lhe dará cópia authentica rio termo do 
e.xame ; no segundo, não poderá. apresentar-se a novo exame sem que 
haja decorrido pelo menos um anno. 
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A prosinencia do acto compete ao ·Sub-Secretario .de Es
tado das flelarpcs Exterior•es, que terá voto. (Instrucções para 
exame do candidatos, de ii do novembro de 1803, art. 6', c Decretos 
ns. L92i, 'de 22 de dezembro do 180~, art. :J' e n. !l.3ü3,- do 7 de 
fevereiro de :!912.) · · · 

Art. 20. As duvidas que occor•rerem acorm~ das demais fot'Jnali
darles necess~rias para o exame set·ii.o resolvidas pela commisstl.o c 
.sujeitas á approvação do Ministro de Estado das Relaçoos Exteriores. 
{Instrucções para exame de candidatos, de :1.7 de novembro de 1893, 
art. 7•.) , 

· Art. 2i. Considerat·-se-Mo interinas ou provisorias as nomeações 
de Chancelleres qué recaltirem em pessoas não habilitadas na fórma 
dosares. H a 20. (Decreto n. L921, de 22 de dezembro de 189~,. 
art. 5•.) 

Art. 22. Os nomeados que tiverem as condições exigidas para 
Consul e Chancoller ficara.o pertencendo ao Corpo Consular ç..terão 
direito :í. promoção. (Decreto n. 2 ._Hl4, do :1.6 de dezembro de :1.89:i, 
art. ~·.) · , 

Art. 23. Os cargos de Consul som remuneração sfí.o considerados 
de simples c'ommissào c exercidos de preferencia por bL·asileiros com. 
as habilitações legaes para Consul c Chancellet•. (Decreto n. · 2.:19~, 
de 16 do dezembro de :1895, art. 5".) . . 

Art. 2~. Us Vice-Consnles não remunerados. pelo Tl1esouro Na
cional serão nomeados, pt•efet•idos ignalmente os. cidadtl.os brasileiros, 
pelo Consul Geral ou Consul, quo remettorá a portal'ia· de nomeaça.o, 
submetlendo-a á confirmação do Governo por intermedio da Legação, 
que informará sobre a idoneidade do nomeado, afim do Governo re
solver• sobro a sua confirmação. 

No caso, porém, de ser este immediatamente necessario, 
poderá ter Jogar· o provimento interino com .prévio assentimento 
da .Legação. ('Re.gÚ•lamcmto CansuJ.ar, .art. 17, Decreto n. 9917 B, 
de 1•1· de nolvomitwo de 18910', ar.t. 5", e Circu-lar-es ns. 7, de 30 de 
agosto de 1895. e 20, de G de ou~ubro de 19:1'1.) 

Mt. 25. As nomeac;ões· dos Vi·cc-Consules ·pl.•ópostas ~elos 
Consulcs Geraes ou IQo.nsuies serão feitas por portarias (modelo 

• n. 1), (1RogulO:mento Cl)nsular, art. •18.) · ' 
IA:rt. 2:6. Os Vice-ConsuJ.es poderão nomcnr Agentes Com

mellciaes pnra s,ubstituil-os em seus impedimentos (modelo 
n. 2); mas deverão pr.évia;mente propor •Laos· nome~U;11es ao 
respectivo Consul para sua approvacão. lElssas nomeações tam
bcm serão ~ubmettidas á nJ)provacão do Governo por intcrmedio 
das Legações. Não fiea, porém, in.hibido o IJonsul de nomear 
por si o .'\.gente, nflo ·estando .pela propost.a do Vicc-Consul. 
(Regulamento 1Qonsul.ar. at·L. Hl, Decreto n. 997 B, de '11 de 
novembro de 189fl, •art. 5':, ·O cil'Bulares ns. 7, de 30· de agosto .de 
J 8!:15, e 20, de li de ouLlllhro de HH L) · 

Arrt. i27. Quando tiver de soomette·r lá ,apprOIVaÇÜO do Go
V·er.no n nomea:c,üo de Y·ice-•Consules para seu. districto,· deverá 
o Consnl Gorai ou Consul indi·car nos res.peotivos titulos si e!J.es 
teem ~e. futnooiona,r em um ou mnis tel'l'i.torios do paiz e os 
denommar exacta~,nte de modo que bem. conhecidos os limites 

I 
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'elos iJisLricLos Vi•ce-áonsulares, não se :suscitem duvidas quanto 
:'t concessão do .ex~J(Juatu1', nem diffi.culdades :no excrcieio do 
cargo. (Circular n. 3, de 25 de abril de 1879.) · 

Art. 28. O iGcwc·mo •não a:pprovará as nomencõ·es :d~s. Vi~e ... 
Consules c Agentes Commerciaes. embora 'Para cxereJCJO m
tcrino, sinão depois de •ter recebido os autographos das suas 
assignaturn·s, sem preJuízo do disposto no urt. ra, pois nesse 
caso deverão esses autogl'aJ)hos ser acompa.rl!l:iados dos sellos 
rcspcctil..,os. (ICJ.irculares ns. ·IJ• d·c 31 de maio ,de 1892, e 120, de 
(i de ouwbro de 191.1 1 • ) • 

AN. 29: Os Consules Cernes, Consulcs c Voice-Consules 
deverão nomear sempre ,~cus su)JsLiLutos .Jegaes. Viee-Consules 
e :Ag·entes Commerciaes, al'im de não delegarem po~eres em 
J•essoas não dc;s·ignadas por lei. (!Circulares de 27 de ,]unlho do 
1.8i9, e 20, de G de outubro de ·1'911.) 

Art. 30. Quando circumstancias esp.eciaes o exi:;'irem, rpo
dnrão ser cmprpga;dos Mnsular·cs os cidadãos de oul,ras nações, 
obtida prévia licença de seus respectivos governos .. (IRJe,gula
menío ·Consular . .ar L 1 O.) 

Art.. S:l. P.ara os Consulados ele carreira não poderü.o ser 
nomoados auxiliares sem i])révia co.nsulta ao ·:Mini,sterio. (Cir
cular n. 23. dr !9 c!~ outubro de 1911.) 
- . {A'rf.. s~. Os uniformes do Corpo Consular serão OS·COnstan
tes dos modelos juntos. Serão usados abotoados, com luvas. de 
pcll icn branca c. botinas dr :vcrn iz .. (D~;er·f'to n. :lO. :370, clCl 30 
rlc julho, e <Circular n. 31, ·de li do agosto de HH3.) 

.Ar·t. 331. Os emnregados consúlarcs usarão os uniformes 
nas .~olcmnidades ofriciaes a que ·comparecerem. (Decr. cit. 
n .. 10.3i0, art..i•.) · 

L~rt. 3 k O Govrrno r\ autorizado a supprimir os postos de 
Consulcs. Vice-;Cionsules c Oh•l!JncelJ.orcs que a experiencia pro
var serem desnecessar•íos, :í proporcão .que forem ·os mesmos 
vagando .por a:posentação. díspon.ibil•idade, demissão ou morte 
dos resJ}ectívos funcciona.l'ios, (IDecret:o n. 2 ,'364, de 31 de de-
7.embro de 19110 ar.t.. 10.) . 

. :Art.~ 35. O 'Governo poderá nomear . .para os paizes onde as 
conveniencia~ o aconseJ.harüm ·até dous addidos commerciaes 
na íEiuropa e até dous na AriHlríca. (Decreto n. ·2. 3'6oft., de 31 do 
dl'zembro de Hl O, art. H.) -- , 

I . , 

Art. 36. · IO:s empregados .con.sulares :farão a primeira visit,a 
aos navios da armaria brasileira surtos nos portos do seu <listri
cto, que forml'lm divisão ou esq,uadra, aguardando, porém, a 
J'II'Ímeim vísi·ta dos comrnand[mtcs das outras embarcru;;ões de 
g·ucrra. que entrarem nós portos .ele suns rcsidenc·íns. (Regula-
mento Consular, art. 35.) "'" 

·Alr'L. 37. Quando os 'e;mpregJitdos •consulnres 'fizer•em sua pri
meira fvisU.a aos navios da armada brasileira, surtos nos portos 
elo sru dístl'icto lerú,o: ·uma salva dr onzr tiros dfl peca o ;Crmsnl 
Gcr·al, de sete o Consul, de citnco o Y.ice-'Consul. O Consul Geral 
ser(t l'cccllido ·pelo commnndnnle e a ·tropa estará em armas. 

I 
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Nos navios merc~JJntes que [lão teem peça, será içada a ban
deira nacional á cheg,[tdla do empregado consular, ·e, si ·este for 
consul .geral, a ·equiprugem se formai'ú.. (•Regulamento Consula.r, 
ar~. 36, e art. 128 do decreto n .. 8.290, de n de outubro de 
1910.) . ' 

Art. 38. Nos actos do seu officio serão resp·eitados e obe
decidos pelos brasileiros que estiverem no seu districto, ou 
residencia. ÇReg'Í.Jla.mento !Consular art. 32.) · 

.;\rt. 39. Os empregados con.suiares .gozarão, em seus dis
tricLos, das honras outoi'gadas pelos tratados, ou daquellas a 
que as leis e usos do paiz lhes derem direito (Regulamento 
Consular, art. 317·.) 

(Art. •4.0. Os Consules de carreira teem . .d.ireito, pelo princi
, pio de reciprocid'ade, tá livre introducção dos moveis e mais 
.objectos destinados ao .seu primeiro estabefecimento, em virtude 
de igual e .:1ntig.a ·co!ncessão feita aos Consules de ·caneira, 43S
•I;rangciros, pelo Govel'no da He.publica ·O •constante dos §§ 5" e G" 
do art. 2• das Disposições Preliminar·es da Tarifa Aduaneira .. 
Esse direito deve ser extensilv:o, :pel1> mesmo pr~nci'!)iO ·e por 
equidade, como o tem entendido e praticado o a·overno· Brasi
leiro am favor dos consulados estrangeiros, á eihtrada de ban
deira.~. escudos, livros etc., etc. importados para uso offoicial 
dos consulados mediante, porém; requisição especificativa das 
respectivas Legações, até sci.s mezes depoi.s da ehegada d'aquel
les funccionarios aos seus .postos. ('Circulares ns. 2, .. de 17 de 
fevereiro de 1910'6, e 7, de 23 de març,o de 1909.) 

Art. 41. Quando por qual.quer occorrencia nã1> houver Le
. gaciío no districto, o Cons·ul só praticará os netos diplomatieos 

que em casos taes costume pemnittir o Governo junto do qrual 
estiver a:creditado. (•Regulamento 1Qonsular, art. 29.) 

Art. lt2. No exer•cicio das ·incumbencias cxtraordinaria.s. do 
GIJIVerno Brasileiro,. e nos dO;s do ·art. 41., os c·onsules não po
derão pretender privileilios is·enções, ou immunidades dlplo- . 
maticas. (Regulamento Co.nsular.' art. 3•1.) . . 

Art. /13. Os Consules deverão conformar-se com as ·le1s e 
estylo do paiz cm que residir(l!'Jl, ainda que contrarias ou dif
fni'entes das disposicões desta Consolidacão, mas cumpre-lhes 
dar parte circumstanciada ao MinisLe•rio das Relações Exterio
res, do que a tal respeito observarem. ('Regulamentl> Consu~ar. 
art. 232.) · · 

:Art. '!til!, Não poderão exigir precede·neias, nem qualquer 
.etiqueta n!lls fest.as solemnes si não estiverem reguladas em 
tratados, 'llem distincção alguma que lhes não se:ia incontesta
velmente devida por posse. consentimenlo ou ,iera·rc'h ia. (Regu.; 
lamento Consulal', art. 381.) . · . . 

,Art .. IJ•5. Os Consules são suJeitos tí ,iurisdiCj)iil> das autorJ
'dndes civis e crin\i·na.es do r>aiz em tQue I'esidirem, salvo :as mo
difica·~;ões estabclecidaR· ·em a,jru.sbes internacionaes. (tRiegula-
mento i!Jonsular, art.. 231.), · · 

. Art. 1G. \()Is Vi.ce-1Cons·ules confirmados pelo Governo ou 
airida mesmo nomeados i,nterirnamente pelos consules. com np-
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õprovacão do ,i\finistro DiDioma.tico, sendo reconhecidos pelas 
autoridades locaes, terão nos Jogares de sua restd'enci'a os mes
mos direUos e deiVeres que aos ditos Consules competem por 
esta Consolidação, desde os arts. 326 a 3417, 377 a S8l1, e 387, 
bem como todas as outra,s fruculdades que !l)elos mesmos Con
'suies, sob SU'a res[lonsabi.tidade, lhes fo1rem ·concedidas. 

Paragrapho unico. Os mesmos direitos e dev·cres compe- · 
tem aos Agentes "Commerciaes. uma vez Que •tenham obtido o. 
exequatur do Governo, e sejam reconhecidos pelas autoridades 
locacs. (Regulamento Consular, art. 30.) 

Art. 4J7. Os ;aonsules ·Dão pod'erão exercer a profissão do 
commercio em seus. districtos. 

Paragrapho uriico. Exceptuam-se os não remunerados, de 
:Potencias de Pt'!CIIUena importamcia commercial com o Brasil, 
uma vez que se não encontrem nellas pessoas igu&Imente habi
litadas que não sejam 111egociantes. (Regulamento iConsular, 
art. 11.) 

Art. /18. Os Ccmsules Geraes, Consules e Vice-Consules não 
poderão acceitar nomeação de agente ou delegado de sociedade . 
no Brasil ou fóra, seja [j'Ual for o objecto da nomeação; a.quelles 
(]U~ não l'orem brasileiros não devem acceitar nomeacü:es que 
não sajam propriamente commerciaes, sem consultar o Ministe
ll'io das Relações Exteriores, direc~amente ou por intermedio d~ 
seus ·chef•cs. (Circular n. 5, de 17 de agosto de 1855.) 

"Tt. 4,9. E' igualmente proMbido aos Consul-es aooeitar a 
presidencia, embora h<onoraria, de assembléas geraes de bancos. 
(Des[lacho ao Consu•lado Gerwl ·ern'Lisboa, n. 13, de 5 de agosto 

de 1891.) · · , 
Art. 50. Na proMb.ição do art. t~8 estão óompre.h•endid.as 

as associa~;ões de propaganda permanentes ou temporarias, mas 
não as litteral'ias ,sem fim commercial. · (Circula.r n. 5, de 3() do 
abril de 1888.) 

Art. iH. r\ls disposições do art. 7~, § 2• da 1Constituicão da. 
Republica, que extinguiu as ordens honorificas, <deverão ser 
respeitadas :pe'los empregados consulares. ('Ci-rcular de 18 de 
agosto de 1897, 1' .Secção.) . 

~\.rL. 52. Os Consules poderão fazer {lOmp.arecer os brasi* 
loiros na resrpectiva secretaria para negocio, que será declarado 
na'intimacã:o, •sob pena de perderem todo o di,reito á [lrotecção 
do Governo os que não obedecerem. · 

Os ·Consules informarão ao Ministerio d'as Relações Exte
riores 1quaes são os brasi·leiros na dis,posicão deste artigo. (Re- · 
guiamento Consular, art. 109.) 

Art. ,53. Todns tís vezes que entenderem ·ser necessnrio ou 
conveniente, pode.rão os !Goill.Sules ·convocar os .negociantes ·na
.ciona·es, estabelecidos no .parLo de ·sua. residencia, ·e bem assim os 
•Oa:pitües de navíos, Lombem nacionaes, alli surtos, .afim de se 
deliberar sobre algum interesse commercia'l do Brasil, ou a be-
neficio dos ~seus conc1dadãos. .. 
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:Serão os presidentes desLas reuniões ou assembléas, e, da 
resolução mel! as tomada, mandarão .Javrar termo. ('Regula
mento Consular, ort. ·22~L) 

iQAI~JITUDO II 

DO llXErtCICTO, SUSPE~S.~O E CESSAÇ.:\0 .DO EMPREGO CONSUT..AR , 

\ ' 

Art. 51. Os funccionarios consulares obrigar-se-hão, por . 
compromisso fot·mal, no acto da poss-e, ao desempenho d'e seus 
deveres tegaes. (Disposi<c·ão do art. <H, paragrapho unico da 
Consliluição da Republica, c•m virtude da 1qual ficaram pre.iu
.dicadoR os arts. 110 e ·H do Regulamento .Consular.) · 

·IA•rt. &5. Os empregados consulares, nom;eados ou remolvi
rlns, pari.irão para seus de.stinos,,sob pena de perderem os respe
r,l.iYos cargos, no prazo de dous .mezes, contados da data em que 
tiycrem a communicação pf:l'iciaJ., cujo recebimento ser:i logo 
nccusado, salvo os casos em que o Governo entender que deiVem 
fazei-o em pr:v.o mais curto. (Decreto n. 802, de 28 de abril 
de 1892.) . 

1 :ArL. 56.· Nenhum empregado consular principial1á a exor
<cer ó seu oí'fioio antes de obter e:r:equatur da autoridade do' paiz 
cm que resid•ir. (!Regulamento ·Consular, art. 4.2.) 

Art. 57. Os Consules Ge.racs e Consules entregarão ou re
mctterão suas cartas-patontes ao cheil'B da Legação. Brasileira, 
para que .este obténha O e:r.aquatur da autoridade competente •. · 

Quando não houver Legação Brasileira no paiz em que os 
Consules deverem ·exercet· suas funcções, a estes incumbirá 
~olicital-o directamente da sobrodita autoridade. (Regulamento 
Consular,.art. 43'.) . • . i · 

~<\!rt: 58. Os iConsu 1 es Geraes c . Coosules apresentarão o , 
o:r.aquatur (ts au toridad~s l•ocae~ da sua residencia, afim de 
~er·em cümo taes reconhecidos, IQIUando não fôr estylo ser feita 
esta communicacão pelo mesmo Governo Cfi.IC o conceder. (Re
gulamento Gonsular, urt .. 41.) · · . · 

· Art. 59. Tmmediatamente depois deverão :Cazer publico quã 
estão no exeroicio do· suas funcções, para que chegue ao conhe
cimento dos cidadãos brasileiros residentes no paiz e d·os capi
tães e -mestres dos nruvios que se acharem nos portos respectivos; 
pam ef.f'ei.tc~ de os ,,·n~olih1cccrem e a elles se dirigirem em todas 
as suas dependencias. (Regulamento Consular, art. ·4.5.) . 

Art. 60. Os Yice-Consules procederão da mesma .maneira, 
com a dií'f.erenc,a. de ser o respectivo Consul Geral quem. soli
citará o e,7:C(f!Wtm· . .para Glles; os ngent.es commerciaes serão 
apresentados pelos Vicc-Consulos-·ás autoridades do districto 
fie .sua ,illl·isdiccüo, clpois dr ·obl.ido püloR .cnnaes comp~teintr.s o 
e,7:equatu,1•. (Regulamento Consular, -art. 't.-6, ·e despacho 1lÍ Le-
g·ação em .Buenos Aires, n. 21(), d'o 8 de jnnho de 1SSS·.) , 

Art. !li. Logo .que os Consul'es Geraes ou ICionsul-es pririci.:. 
piurcm n exercer as suas funcções, remcl.tcrüo a sua ussignatura 
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ou firma, com o sel\o de que se tilv·erem de servir nos actos do 
seu of!'icio, aos l\Fi.nisterios das Relações Exteriores e de Fazen
da c, directamente, às Alfaml;egas de Man•áos, Belém, S. Luiz, 
Parnah·y.ba, Fortaleza, Natal, \P'arahyba, Recife. Macció, .<\iraca
;it: •• Bahia, Victoria, Santos,. Rio de Janeiro, Paranagu)á., :Flo
rianopolis, & . Francisco, Porto Alegre, R: i o Grande, Urugua~·ana, 
Pelotas, Sa.nt'Anna do Livramento, CorumM e as Delegacias 
Fiscaes nos Estados do .Amazonas, Pará, l'llaranhão, Pi!lluhy, 
Ceará, Bahia, lEis.pirito Santo, S: Paulo, !Paranlá, !Sant:i. Cathari
na, Rio Grande do Sul, Minas Geraes, 'R:io Grande do N,brte, IP'a
rallyba do' Nor·tc,' P·er.nambuco, Alagõas, Se.rgipe, Goynz e Mtüt.o 
Grosso, .. afim de que seja, quando necessario, conferida com a 
assignatum dos documentos exhibidos nas rel'cridas alfandegas 
e delegacias J'iscaés, 11ara serem legalizados, al'irn de produzi
r·em el'feHo nos resp()ctivos tcrritol·ios, incumbe-lhes igualmentn 
rcmetter a ass'i.gna"lura ou firma dos Vice-Corisulcs c agentes 
Commcrciacs de séus disl.rictns. (Regulamento Coosular, art .. 5!!, 
decreto n. :2.320, de 30 de julho de •1896 e circulat' n. 14, de'17 
de maio de 1910.,) ' , 

§ L" Sempre c!tíe os consules g·eraes ou consules remette-
1·om os autogmphos de sua assignalura, d~verão guardat· um 
Lcl'ce,iro exemplar do mesmo •:tutog·rapho, ig'úal •aos remettidos, 
:~l'im de que, cute,íando-a, possam conservai-a ina!Lemvel to~as 
as vezes que ·de !la Jizorem uso, poT d.r.ver do ~eu cargo. (Ca·
cular n. n, de (i de .iunho de '1905.) 

§ 2. • Os documentos assignad<jf pelos empregados consula
res devem se·l-o de proprio punho' ·fi,cando-lhes ahsolutammüe 
vedada a assignatm·a ·de chrun•cclla. (·Cirrcular m. J.7, de G do 
,junho de Í905.l · ~ · , 

~\·rt. 62. !Modificando-se com o tempo as assignaturas dos 
agentes consulares; devem ser rcmettídos novos autographos 
dos empregado~ mais antigos, Cóm·a data. (Circular n. 2, de ·21 
.ele outubro de 1881.) . 

Art. G3. '?l'lão serão reconhecidas ,as firmas dos ag·entes 
consulares cuja. nomeação e autographo não forem rcmettidos 
nos termos do art. 28. (Of-spacho ao Consulado Geral em Lis-
boa, de 8 de janeiro de 1891,) ·· , 
, Art. Ül.\'. E' inteiramente vedado tirar có.pia de quaesquer 

documentos pertencentes tios consulados, sem prévia autoriza
(,dio do Gov·erno, •quando não fôr para uso official, por serem 
ell.es propriedade do Estado. (!Decreto n. 3.210, de 9 ,de 1'cve-
rewo de 18!l9, art .. 1•.) · 

. k~~·t. t\5. Os em.pt·egaclos consulares porão sobre a. porta. 
prmCJpnl de sua r•esidencia official as armas da Republica com 
a legenda- Consulado Geral -Consulado- ou V ice-Consula
do do Brasil - c at•1·orarão a bandeira nacionaL 

ExcepLu'am-se os paizes 1lll1 que ·o Governo local prohib<i 
<lxprcssnmenfe esses actos, salvo si os tratados' os autorizarem. 

. Por casa de resid'encia para os Jins deste artigo e do se
gumte deve enLender-se o cdil'icio onde o funccionario consular 
t.cm permanencia official, isto· é, o da Ghancelluria; e· esta, 
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quando o seu nlugu{ll fôt• pago pelo G01verno Federal, não deve 
1'unccionar nas casas de residencia dos iGonsules. (Regulamento 
Consular, art. ·5ü, c Circular n. 3, de 8 de março de 1899.) 

:Art. •GIG, :As. armas -e a bandeira nacional s!l() destinadas 
sómente a indicar a Chancellaria Consular aos marinheiros e a 
outros compatriotas; não si.gnificam, porém, que a Chancellaria 
.Consular dá asylo a quaesquer criminosos. ainda que cidadãos 
h,rasileiros, nem impedem as diligencias de citações, .:p•risões e 
execução da justiça do paiz. (Regulamento Consular, art. 51.) 

~<\lrt. 67. Os empregados consulares, depois de reconhecidos,. 
tomarão conta dos archivos e moveis do iQonsulado, por inven-
1·~río escripto no liv·ro respectivo, que tambem ·ser~virá de re
CibO. (Regulamento Consular, art. 1.7.) . · · . . 

Art. 68. Os empregados consulares quando. forem remov1dos ou 
exonerados cntregat•ào ao seu successor ou a pessoa encarregada de. 
gerir o posto provisoriamente todos os documentos pertencentes ao 
archivo e confiados iL sua guarda e por elle recebidos durante o ex
ct•cicio do cat•go, assim como as minutas por clle redigidas, numera.- . 
das por ordem de datas. Essa entrega será. feita por uma declaração 
cscripta cm triplica ta, (Modelo n. 3.) Destes exemplares; urn ficat•{L 
na respectiva Chanccllaria, outro será. remettido ao Ministerio das 
llelações Exteriores c o terceiro pertencm·á. ao . funcCionario q uc se 
rotirar. (Decroto u. 3.210, de 9 elo fevereiro do i8~9.}' 

Art. 69. Si·os archivos e moveis do que so fizer entrega forem 
exactamente os mesmos descdptos no inventado, o empregado con
sulal' o assignará, com o seu pr•o~pcessor ou a autoridade ou individuo · 
de quem os receber. (Regulamento Consulat•, art. 4~.) 

Art. 70. Si houver falta nos· archivos ou nos moveis e quem os 
entt•ogar nào se comprometter a. apresentar os'objectos que faltarem 
n.em mostrar que ficaram inutilizados, o empregado consular. os espe· 
c1fica.rá no recibo, e participará· á. autoridade competente. (Regula· 
mento Consular, art. 49.) · 

Art. 71. As pessoas encarregadas de quaesquer commissões' do 
1\linisterio das Relações Exteriores ficam obl'igadas a depositar no ·~li
nisterio, uma vez terminadps os respectivos tt•abalhos, todos os papei,; • 
referentes aos serviços tempot•arios que lllós l'ot~am confiados. (Decreto 
n. 3.2!0, de 9 de fevereiro de i899, art. 7".). . 

Art. 72. Os Consulos oxorcerào a mais activa e ·minuciosa! inspc
cçào nos actos e procedimentos dos Vice-Consules o Agentes Commot·
ciaes do seus districtos. (HegulamenLo Consular, art. 53.) 

Art. 73, Os cousules serào r•esponsaveis por todos os actos con
. sufares praticados no seu districto, alnda que por vice-consules ou. 
agentes cornmerciaes, si não tiverem o cuidado de os reprehender ou 
de os suspender immedia.tamento, segundo a gravidado desses actos. 
(Regulamento Consular, art. 54.) · · 

Art. 7ft. Os consules visitarll.o, quando o julgarem a proposito c 
o Governo préviamente autoriza!' as despe~as necessat•ias, os portos 
da pntencia ou potencias nos quaes nào .residirem ha.bitualmonto, 
dando disso parto á legação, e em um ou outro caso serilo substituídos 
pelos vicci-consules. (Regulamento Consular, art. 1Ft.) · 

·\ 
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Art. 75. Nll.o estando qualquer vicc-consul confirmado pelo Go
verno, c não correspondendo á confiança elo respectivo consul, este o 
pódo demittir, precedendo beneplacito do ministro diplomatico. Mas 
si sua nomeação cst.iver .revestida da approvação do Governo, limitar
se-ha o consul a suspendei-o, dando immediatarnento parte, pam final 
decisií.o. (Regulamento Consular, art. 50.) 

' Art. 76. No caso de demissão o consul ou vice-consul continuará. 
a, exercer as suas funcções até que seu sucessor obtenha o;c:vcquahn•, 
si não houver ordem cm contrario. (Regulamento Consular, arL 60) 

Art .. 77. sr circumstancias imprevistas constrangerem os consn
Jos a abandonar seu posto, deverão entregar o archivo ao vice-consul, 
si houver, ou á legação da Republica, ou, sellando-o com o sello do 
Consulado, ao consul de uma nação amiga. Pódem confiai-o tambem 
da mesma maneira, perante testemunhas, a dous negociantes brasi
loi~os .honrados,. ou e~fim, na falta destes a dons dos mais respeita yeis 

·negoCiantes estrangetros. , 
As formalidades da entrega são as mesmas ctn todos os casos. 

(Regulamento Consular, art. 20tl.) · . · 
Art. 78. No caso de morte de um empregado consular qualquot• 

ou do consul, si não houver vice-consul, agente commercial ou chan
celler, seus herdeiros ou testamenteiros convocarão dons negociantes 
, brasileiros, ou, na falta destes, dons dos estrangeiros mais respeita
veis, na presença do agente consular de uma nação· amiga. Este 
agente tomará posse dos sellos, com os quaes sellará ·os archivos e 
todos os papeis, sem abrir 011 examinar nenhum. 

Os negociantes recebet•ão immediatamente em deposito o archi v o 
assim sellaclo, e o agente da nação amiga conUnuat·á a expe'cliçiio dos 
narocios consulares, até que o Governo ·resolva como julgai' conve-
niente. ' · . ' 

A disposição deste artigo tem v igot• si não houv.er Legaçao Bra
sileira no districto, ou si, prevenida esta, não dispuzor outra cousa. 
(Regulamento C~nsular, art. 207.) , 

"'CAPITULO IIi 

DOS VENCB!EII'TOS DE. EFPECTIVIDADE, LICENÇAS, DlSPONIDU.IDADE E APOSENT~· 
DORIA, AJUDAS DE CUSTO E MONTEPIO 

Secção I 

Dos. vencimentos de eO'ectividade · 

. Art. 79. Os vencimentos dos empregados do Corpo Con~ular 
sorã.o pagos ao cambio de 27 dinheiros por 1$ e po't· mezes vencidos, 
sendo ·esses vencimentos· divididos, para todos os eO'eitos, cm dous 
terços do ordenado c um tet·ço de gratificação. (Dect·etos ns. 2.146, 
elo 28 do outubro de 1805, art, 1 •, o L 56 i A, de 22 ele novembro do · 
i UOü, art. 1•, § 4•.) . · 

Al't. 80. Os Consules Geraes do i • classe vencerão . annualmonto 
12:000S; os de 2• classe 10:0005; os Cousules 8:0005 e os Cltancelleres 
':000$000. (Decreto n. 997'B, de H de novembt·o de ·1890, art, 9•, 
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. Art. ·81. Exceptuam-se da disposição do·· artigo Pl'Ccedentc so 
Consulcs Gera os de :L • classe cm Buenos Aires, Montovidéo, Assumpçii.O, 
Va!paraizo, Jquitos, Nova York, Hamburgo, Liverpool, Londres, Paris, 
llavre, Antucrpia, Lisboa, Gcnova e 'l'riosto que voncorii.o annual
mente i4: 000$; os Corisules Geraf;ls de 2• classe em Barcelona, Cadiz, 
Rottordam e Yokohama que vcnccL'àO ·12:000S o os Consulcs no Porto, 
Marselha, Hosario do Snta. Fé, Salto, V illa-Bolla, Cobi,ia o Cayenn<t 
que venccríto iO:OOOSOOO. . . . · ' .. · 

· ArL 82. ·O Consul Geral cm Jquitos e os Consules em Villa-Belln., 
Cobija e Cayenna, terão a gratificaçllO Sltpplementar de oxercicio no 
posto, à. razão de 4:000S pot• anno. (Decretos ns. 2.250, de 29 de 
abril, art. i', § 5', c 2.31i4., de 31 de dezembro de 19!0, arts. 1", 2•, 
3° c ~·). . 

Mt. s:l. Os...:Vice-Consulcs cm Artigas, Melo, Rivera, San Euge
nio, Santa Rosa, Paysandú, Pa80 de los Libras, Santo Thomé, Alvuar 
e Corricntcs teL·ão, além da consignaçil.o de t :200~, para o aluguel da 
casa ou Cilancellaria, os vencimentos de 5:000$000. ·. Os Chanccllores 
cm Buenos Aires, Montevidéo, Nova Yo1·!.: a· Genova, terrw tambom os 
vencimentos de 5:000S annu11es. (Decreto n. 2.36~, de :H de dezem
bro de HHO, art,;. ;;• c ü• c art. H, n. i, da lei n. '2.51;4, de * de 
janeiro .de 1.Q:l2). . · . • 

· Art. 8-1;:' Os Consules Geraes dO 1" c 2• classe o os Consnlcs que 
servirem na America do Sul e no Japil.o terão, no fim de dou8 annos 
de resídencin, 'a grati.ficação addicíonal de ! : ooos e, no fim de cinco 
annos, a de 2:ooos, cessando essas, gt•atifica~.ões quando removiáos 
pa1·a a Europa. · . 

Art. 185 •. Os Corisules e Vice-Consules que servirem na AmeriCI!o 
ter1io, no tini de dous annos de residencia a contat• de 31 de dezembro 
de iO:l.O, a gra.tificaçil.o annual addicional de soo,~, c no fim de cinco 
annos, a de :t:ooosooo. . · . 

. Art •. 86;. Os CltancelloL•cs dos Consulada~ na Amarica teriío, no 
fim de dous aunos de residencia, a gt•atifica.ção annnal addicional de 

· 800~ e, depois de cinco annos, a de :l:ooosouo. (Decreto n. 2.3!i1,, de 
31 de dezembro de 1910, art. 7", §§ !' ~. ~ 

Art. 87. Os. addidos commerciaos. de que fala.. o art. 35,. porce
borão os vencimentos de 12:0005, distríbuidos na l'órma da. lei. (lle-

. ... ·'·'· 

creto n. 2.3M, de 31.dc dezem.bro de HHO, art. i:l.) . . 
'Art. SS. Os empregados consula1'es qnarído removidos ou promo

vidos, 19go que deixarem a cll'ectividado do. serviço, receb.et•ão apenas 
o o1•dcnado que· será o do antigo posto até o dia da partida para sou 
destino. (Decreto n. :!.146, de 28 de ontub1•o de :1.8\la, art. a•, pal'a
gra.pbo unico, Despacl1o do Ministcrio das Ralações Exteriores ao Do
Jogado do 'r besouro em Londres, n. 6, de :1.7 rle fevereiro de :1896, o · 
Decreto n. :1.561 A, de :l:l de novembro de :1006, a~t. 1•, § 4:'.) · 

Art. BO. A ofl'ectividade do serviço a que se ·refere o artigo an
tocedente devo SOl' contada dodia em quo os omp1•egados consulares 
chegarem á sédo do Consulado para. ondo t'i:l!'am nomeados ou '!'amo
vidos. (Cit•cular n. 6, do lk do Olltubro .de :1807 .) .. 

. Art. 9Q. Os ompl'Ogados consuli11'0S soll'l'Ol'<iO pot·da do vencimen
tos quando excederem o prazo que lhes fór marcado para. chegar ao 
~eu destino, salvo motivo de fot•ça )llaior, devidamente justificado, c . 
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emquànto nlto chegarem i séde do Consulado receberão· sómente o 
. ordenado, que lhes será. abonado desde o dia da partida,. dependendo 

a.s outras vantagens da elfectividade do serviÇo. (Decreto n. :!.Hô, de 
28 de outubro de 1895, art. 3".) · · 
; · Art. 01. Os agentes consulares só podorlio sac1tr pelos respecti
vos vencimentos depois de terem chegado ao Jogar do sua residenc)a 
(séde do Consuladô). (Circular de 3 de fevereiro de 186/k e Aviso do 
l\Iinistel'ie das Relações Exteriores n. 14, de :!8 ele mat•ço do.180G.) 

Art. 02. Nilo serão admittidos os' saques do empregados consu
lares om transito senão por circumstancias do .força maior c com 

·ordem expressa do Ministerio dn.s Helaçues Exteriot·es. (Aviso do l\li
nistorio das Relações Exteriores n. 14, do 28 de mar(;o de :1800.) . 

'· . Art. · 93. Qtmndo etroctuarem os seus saques deverrto os empt•c-
gados consulares niio só avisat· a Delegacia do Thesouro Nacionn.l em 
Londres, como disct·iminM' no documento que a ella tiverem do re
metter as quantias a set•em aba.tidas, quer do sono_ da nomca.çfto, 
quer dos impostos (sobro vencimentos), quer de montepio, afim de 
que a. referida Delegacia possa fazer a ucccssaria escripturação. O 
recibo deve ser, porém, ela quantia integral a- qhe t.iverem direito. 
(Aviso n. J, elo 7 ele ,inneiro de 1868, ao Ministm·io da Pazenda. Des
pacho do ~linistct·io das Hcla~ües Exteriores ao Dolegado do Thesouro 
em Londres, n. 40, de 1G do ,1nnho do -tss:;, c Decreto n. :l. 775, do 
20 de.dezomb_ro de 1897, arts. 4•; :;• c 8°.) 

Paragrapho ·unico. O imposto sobre vencimentos de que tt·ata o 
artigo supra. é de 2 o;., calculado sobre o excedente de 3:000S annuaes 
ou 250S mensaes. Os vencimentos qtio ullo attingirem ás quanti'as 
mencionadas nilo pagarü.o imposto, alg1m1. (Circular n. -1, de 9 de 
janeiro de -!909.) · · , . · 

Art. 04. Em vez de cll'octuarem sàqucs, poderilo os funcciona~ 
rios'consulares ter procuradores·ou enviar: seus recibos a negociantes 
em Londrespà1·a apresentai-os á Delegacia no devido tempo, afim de 
receberem seus V(lncimontos. Procederão, porém, a respeito das com
municações, como em rclaçilo aos saques. (Despacho do Ministerio das 
Relações Exteriores ao. Delegado do 'l'llosom·o em Londres, n. 33, do 
12 de julho do -1 8i2.) . . 

Ârt. o;;. Os Consules deverfto communicar á Secretaria das He
lações Exteriores, pela Secçllo. de Contabili'dade, os saques que o pes
soal do respectivo Consulado cfi'ectnn.r por conta do mesmo Ministe
l'io, expressando as quantias sacadas cm moeda nacional com a inrlis- · 
pensavel discriminaçfto, qun.ndo tratar:se de mais de uma \mportan
cia e com a especificaçilo dos vencimeutos c"do todos os descontos. 
(Cir:cula1•cs ns. 5 c 8, do -1 do abril e 18 de outubro de 1805.) 

Art. Oô. Os saques feitos pelos funcêionarios. consulares sobre a 
Delegacia do 1'l1esouro Nacional cm Londres dovcriio ser rod.igidos 
cm tres vias, das quacs as duas primeiras serão l'omottidas á l'oferida · 
Delegacia o a terceira euvin.da á Socçilo ele Contabilidade. . 

§ 1. • Essa l'omossa será fóita. por meio de otnciG pelos chofcs dos . 
Consulados que enviarão os seus recibos conju\1ctamento com os dos' 
!unccionarios sob sua jurisdicçilo e por esses ultimas diroctamonto1 
quaodo ausentes por qualq~tor motivo dos seus postos. · 

\, 
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· § 2. • Nenhum saque poderá. ser aceito, portanto, pelo· Delegado 
do Thesouro sem a declaração no recibo de que elle foi feito em tros 
vias, tendo sido a terceira remottida á Secretaria. do Estado das Hc
laçõos Extel'iores. (Circular n. 1, do 12 de janeiro de 1012.) 

Art. !li. Além de seus vencimentos, os funccionarios que t•ege
rem Consulados que tenham verba no orçamento da H.cpublica para 
as despezas de expediente receberão por mezes vencidos a referida. 
quantia. (DeCl•etos ns. 0~0, de 20 de março de :l8ii2, c 2.146, de 28 
de outubro de 189ii, art. 1•, pa.ragrapho unico.) . . 

Art. 98. Os· funccionarios cousulat•os só rlcvom ·sacat· sobre a 
Delegacia do Thesout•o Nacional ·em Lond.res, depois de receberem 
<tviso della os que residirem na Europa. c depois do. autorizados ·pela. 
Secretaria de Estado das H.elações. Exteriores os que residirem na 

.Amet•ica.. (Circular n.'S, de 3 de dezembro do 1897 .) 
· Art. 00. Os Consules e Vice-Consules sem vencimentos teem di
reito iJ.penas á metade dos emolumentos que perceberem, não podon-, 
do, porém, a sua remuneração exceder de 4:000S por anno. (Lei 
n. 322, de 8 de novembro de i895, art. a•, e Circulàt• n. 4, de 10 do 
agosto do Hl08 .} . 

Art. 100. Os Consules sem veucimcutos o.os Vice-Consules en
carregados da gestão dos Consulados só toem direito á metade dos 
emolumentos arrecadados nas sédes dos Consulados até á quantia de 
que trata o artigo anterior. 
' Art. 'iOi. A metade dos emolumentos a que se t•efere o artigo 

antecedente deve ser retirada mensalmente por todos os agentes· 
consulares até a quantia de 3338333 no maxtmo .. Quando, porém, 
cm alguns mezes a dita metade fõr infet•ior a essa quantia e em outros 

· superior, os mesmos funccionarios poderlío ·indemnizar-se, retirando 
o excesso de outros mczes o que deixarem de retirar em tempo, ou 
sacando sobre a Delegacia do Tllesouro em Londres a devida impor
tancia no fim do anno, por conta do excesso dos mezes cujos saldos 
l'á lhe tenham sido remettidos. (Lei n. 322, do 8 de novembro .de 
1895, art. 3•, e Circular n. 4, de iOde agosto do iSOS.) · · . 

Art. 102. Os Consules e Vice-Consnles que não exercerem os 
seus cat•gos todo o anno só.deverão procedei· por essa fót•ma ern t•ela•. 
•;ão ao tempo em que estiverem em exercício: c aquelles que fnnccio
na.rem apenas alguns dias tet·ão direito .unicamente á metade dos 
emolumentos que arrecadarem, pt•oporcionalmente á quantia de 
3335333mensaes. (Lei n. 322, de 8 de novembro de 1805, a.t•t. a•,··c 
Circular n. ~. de iOde agosto de 1898.) . . 

Art. i03. Os Vice-Consules e os Cbancelleres, quando substitui· 
rem os· Consules Geraes de carreira, exceptuado o caso de licença, 
p1·ovisto no art. H7 (Decreto n. i0.100, do 26 de fevereiro de i9i3, 
art. 3"), terão a g1•a.tificação de !iOOS monsaes, sem prejuízo dos ven
cimentos do Cbancolloros e da gratificação que. compete aos Vieo
Consnles. (Decreto n. 2.3M, do 31 do dezembro de 1010 ,art. o•.) 

Art. i04 •. Os Vico-Consules encarregados de Consulados com 
vet·ba no orçamento, quando sacarem sobro a Delegacia do Thesonro · 
Nacional em Lond1•es a sua remuneração con·espondente á metade 
dos emolumentos, deverão declarar-lhe gual . a. 't•enda. mensal dos 

I . 
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respectivos Consulados. (Lei n. ll22, de 8 du IIIJ\'crobro de ·ill'J:i, :u·r.i
go 3", c Circular n. 4, de 10 ele agosto de 1808.) 

. Art. 105. A Sccrcta.rin. rle E5tado das Helaçõcs Exf.et·iot·cs 11rto 
· providenciará sobre o pagamento no l'hesouro Nacioná.J rio~ venci
. mantos dos empregado~ que se acharem no lkasíl sem que pt·ovom 
com documento da Delegacia cm Lond1•es qual a data do seu ultimo 
saque alli satisfeito ; e todos os que trouxerem esse documont.o. não 
poderão mais receber vencimentos naquella repartiçiio ·sem que pl'o
vcm com outro do l'hesouro Nacional que nilO os receberam ncllo, ou, 

1 no caso contrario, até quando r<iccbel·am. (Circulares ns. ti e iO, de 
1 de abril e 31 de outubro de 1803.) , · . 

Art. 106. A gratificação dos Consulcs Gc1·aes. c Consulcs está su
jeita a desconto integral nas faltas de exercício. (Circular n, ~. de 10 
de maio. de :l804.) . · . . . 

Art. 107. i>at•a ' execução do disposto nos ·precedentes at·t.igos 
deverão o~ consules mh elfe'ctivida.de ,,dar conheci monto pela Secção 
de Contabilidade da Secretaria de Est.ádo das datas em que sahi
i·em para seus destinos, daquclla cm qnc começarem ou deixarem 
o exercício; daquella em que receberem communicaçrLo de demissão 
ou. retirada . o daquclla em que começou ou terminou o góso rias 
licenças que lhes foram concedidas. O mesmo praticarão a respeito 
de seus subordinados rcmunet•ados relo 'rhesout•o Nacional, cumprindo, 
porém, a estes fazol-o sobre as datas de suas partidas. (Decreto 
n. 940, de 20 de mat•ço de 1852. ·art. 38, e circular n. O, de :18 do 
outubro de :1895.) · 

Art. 108. A communicação constante do artigo autr.rior deve ser 
feita pelo telegrapho e confh•mada por ameio. (Cit·cular n. 2, do 
:l3 de outubro de :1002.) · · 

Art. :100. Quanto aos vicc-consulos e a.uxiliarcs t·emuncrados por 
conta dos emolumentos, devem ser communicadas as datas elo 
começo e tet•minação do sou exercício, em ver. elas datas cm que 
sahirem para seus el~stinos. (Circulal' n. Q do iS de outubt•o de iS\l;;.) 

• 
Sccçcio II 

Da~ licenças 1 

Al't. iitl, Para vir ao Bt•asil tot•,'L o ompt•ogado direito a. uma 
licença de seis mezes, de quat.t•o om quatro n.nnos, com dous terços 
dos vencimentos cm ouro. Essa Jícen~a. poderá ser prorogacla. até 
seis mezes, com um tet•ço dos vencimentos em papel. (Decreto:; 
ns. 1197 B,,de H· de· novembro elo 18\lO, at•t. 1ü, c n. 1.ntH A, <lo 
:!2 de novembro do :1.906, art. I•, § lt"). · 

Art. :I H. Salvo o disposto no artigó anterior n.s licenças ao;; 
. funccionarios consulares, em hyp?t.hese algumr~, darão rli~oito á pcr
cepçlto das gt~atificações de exet•mct~ e dcyet•ão sot· concedtdas : 
· § I. • Quando·pot• motivo da molostia comprovada, com o ortlc-

' denado, · até seis mezes, e com metade do ot·~o~~~d~ por mais Rei~, 
. em prorogaçil.o ; · · .~,.. · ·. · · 
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§ 2. ó Qnan1o por qualquer outro motivo justo e attenrlivel, sern 
vencimento algum·e a é um anno. 

A1•t, 11.2. Em to las .as conee>sucs de licenças. tna!'CaL'-se-ba. o 
prazo d~ntro do qual o funccionario deverá ent1·ar no goso dellas, 
prazo que não· poderá exce ler de 6:1 dias. 
· Art. !13. E' licito ao flluccionario consular renunciar, em qual
quer tempo, a Iicenr,a que. lhe foi concedi:la ou em cujo goso se acha, 
reassumindo o exercício do seu cargo. · · 

' Art. 114. Nil.o set•il.o conce Hdas liilonc;as aos funccionarios inte-
rinos o bem assim aos que, nomea los, pt'Jmovido> ou removidos, não 
liouvorern assumrrlo o eltercrcio do respect.ivo cargo. . 

Art. H5. Nenhum. funccionario poderá go.,ar de uma licença 
uma voz esgotarto qualquer rios prazos a que se referem os §~ 1• e :l" 
do art: i H, antes de decorrido um anno da ultima que lhe foi con-
cedida. · 

Art. H6. Qualquer pedidÔ' de licença dirigi lo ao Congresso Na• 
cional deverá. ser encaminh.aolo pelo Ministerio das Relaçõos Extc~ 
riores, e o rcspect.ivo ministro nilo llle dará andamento sem que o 
requerente junte prova de ter obti ·lo das autoridades compoteptes 
as licenças que estas lhe podiam conceder, nos termos do art. :11:1., 
§§ :1.• e ~·. · 
. Som'o preenchimento destas exigencias nenbumpodidode licença 
poderá se1• tomado cm consideraç.1o. . . 
· Art. H 7. Os funccionarios que sübstil.uirnm os licenciarlos pm•

ceberào apenas, alem do or lenado, a gratificaçlo do substituído. 
Paragr~pho unico. Esta di.spoiiçào será oiJservarla • em todos os 

. casos de snb~tituiçil.o, de. manei1·a que o substituto. om hypotbese• 
alguma, vonba a porceber mais que o subõtitui to. (Decretos m. 2.756, 
de 10 dejanoiro de t9Y, at•t. 1", ns. 'l e~. §§ :1.' a 4:' e art. 4', e 
1.0.i0 J, de 25 do rovorlltro de :1.9:1.3, art. a•.) . • . 
· Art. :1.:1.8. :'1enllum consul geral ou consnl se ausentará do respe
ctivo con:mlado sem licença do Governo e qnan to o faça por impe
riosas .. circumstaucias, que ·devorá perf~itameme ju.;tificar, dará 

- hnmediatamente parte da sua resolução á !'espectiva Legação e ao 
Ministorio das Relações Exteriot•os, ficando reipOtl~avol por q11alquer 
P.rejuizo que da sua ans~ncia resulte ao Governo ou aos particulares. 
(Regulamento Consular, art. 55.) · · 

. Art. 119. Os ompregaios cJnsulares que se t•etirarem dos seus 
empregos sem licença ou que· IStivorJm se:n os exercer po: mai; Lempo 
do qtte o da licença, seril.o de rritti:los, salva a disp9siç1íu excapcional 
do artrgo anteriot•, a que o coasul ;ó rJCOt'rJrá am caso extremo; e 
sampra dopen lente de ultet•iot• approv11ç1ío do Governo. (Regularnento 
Consular, ilrt. 58) · · . 

Art. 120. Os· comnles po:lel'!LO, seru prajuizo do servic;o, dar· 
licença ao~ outt·o~ ernp~·ega ·los conlulat·c~ do· seu· · districto pat•a 
Sdlld'Clrn do> loga1'eõ d& ~na. t•esi ·Jencia; mas ~6 no rnini:~Cro da"' 1'\Jla
çoes Extet•iot'o'; .r.urnp!lto conco lel-as, CJU!i.o:lo o p1•uzo àxceJa a seis 
mozes. (Hogulamunto condular, art. ii7.) • . ' 

\ 
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Art. 12L. O empregado que som licença expressa do Governo 
cstíi'er po1• mais de oi.:o dbs au~enre do r::spectivo posto nilo será 
pago de squs vcncimént.us iutegr·aos durante o que exceder dessr. 
prazo. Bas•ara para esse fim communir.açrto dll consul a respeito do 
tempo exce lido, aiuda quando a arrsuucia seja cJ olle propr·io. (CirC'.ular 
de a.J de abr·1I do 181i 1, o dospachos ;\ Dologacia e1u Lonur• s, do 2 de 
junho de 1~7·1 e 10 de agosto de ,sso.) . 

. § i." A communic•ção a que :;e t•ufm•e osLco artigo deverá tambcm 
sor• J'oita <L Delegacia du Thcsouro ~li.eiouafom Londt·e~. 'para quo se 

.. etl'octue logo o lcsconto alli d~tol'D1inado. (C.rcular n. !!, de ~~' de 
dClzom u.·o lle 1 \lJi.) · · 

§ 2. o Ai'nda meqmo nlo oxce lendo rle oito 'dias a ans3ncia do 
funoc.onat·io consular, se torn11ra efl'ocLiVJ o desc.mto do toeimo 
artigo, si an.Guvernu nd.o par·aem•ern .acceitavois os mutiVOi allegados 
para ju~ti!ical-a, noij termos .do art., Hl5. (CirtJular u. 8, ·de 31 ,de· 
dezumb,·o ne 10JL) · -

Art •. i22. O que estiver no goso de licença só po let·a rontinuar 
a recebm• seus .voncimontos integ:r·aos do dia em q11e voltar ao exor-. 
cicio, ·salvo si r1nt'es do termo dclla pat•th· par·a 1110 uovo do.itino, cm 
'virtude de l'Jmoçlo com ou sem p1·omoção. ( .lo.;pa<:h s a Delegacia 
em Lond1:cs, u. 2v, do ~3 .de maio de .87J, e n. 2t, do .:11 do ou-
tubt•o do i89a.) · 

Art. i'23. O tempo das licenr,as roform11das d~nt;·o rio nm anno, 
contado do dia em qr1o houvet· te.:minadJ. a pl'itnoi•·a, se,·a junto uo 
das antecedentes para o fim· de fazor-sa no:; vencimont.1s os devidos 
descontos. (Di.;po:lição do Regulamento da Sor.I·otada applicarla ao 
Cor·po Consrllar e Dec,·eLo n. lt.t~a. do I) dt· abt•il de 1868, art. i9.) 

Art. 1:!4. Quando requererem licença rle\'lll'ào os emp.-ega tas 
consulat•es '"!aclarar. onde pretendem gozai-a, ali rn rle se providen
ciaL' eomo i'ôl' do dil•elto. (CL·culal' n. 3, do 31 do maio t]e i8U7.) · 

Ai't. i2J. Os empregados quo quizoc·om gozar pai'trl da licaoça 
no Brasil, parte. no (lStrangeil'o, deVt1rão dizei-o oppm·tuuamente. 
para que a t•espoetiV<L porr.aria soj~ lavt·ada nossa conformidade. 
(Circular n. 3, de ai do maio de i897.) · 
· · Ar;t,' :L2J. Os que vieram ao Bt•asil e resolverem il11pois passar 
parte do te:npo oo estrangeiro 011 vico-vlit•>;a, dovtw'lo ~olicit.ar pa1·a esse 
fim nuva liceuça, que anuullara a."ntcrio1' do dia q11e, espociticar pnra 
seu OJmeço em doantc. (Circ11lar ú. a, de 3:1. ele maio d..l :1897.) 

At•t. 127. Os emjwega 1os consulares quo Vil' rem ao B1·asil com 
·.licença ou ahi pcrma.uecm•om no dusempenbo r\ e quf)quot' commissao, 

rocebe:ão eu1 moeda COI'l'ento do pair. o~ voucímouto,; que lhes com
peth\llD. (Dect•oto n. 2~H6, do 28 de out11br•o de i~05, ar·t. 2".) 

Art. 128. As po:•tarias de licança seril.o r•emetti'las a Delegacia. 
do Tha:muro Nacional om Lourlro~ ou á Hocebodor•ia do mesmo The
sol1t'o no Rio de Janeiro, conl'ormo J'õr a liconça concodLltt para ser 
gozfirla no exterior ou no Brasil, alim leque os inr.erossatlos paguem, 
em uma ou outra repar•tiçilo, o devido. imposto du ~nllo, ante$ de 
rocobo'r•cm os vencimentos quo l!1eq Cümputircm como.liceuciados. 
(CiJ:cu.la.L' .n. ll, da ~:l'do Jezombl'o de l.DDJ.) 
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/I -:-.Da. disponibilidade 

Art. ·:1.20. Os empregados const1laros postos em disponibilidade 
deverão retirar-se para a Capital Fedet•ai e apresentar-se na Secre
taria de Estado das Helações Exteriores no prazo de dous mozos, ·con
tados da data cm que tivm·om a respectiva communicaçiio ollicial, 
cujo recebimento lhes cumpre logo accusar. . • 

Art. 130. Esse prazo podet·á ser prorogado pelo Ministro cio Es
tado das Relações Exteriores por motivos de força maiot•, devida-
mente comprovados. , 

Art. :1.3:1.. Os empregados que exc,edcrem o l'Ol'ct•idc) prazo ou· a 
sua prorogação ficat•ão desdo logo pl'iva.dos do qualquer vencimento. 
(Decreto n. 2.638, de :1.4 do outubro de :1.807, arts. :1." o 2•.)_ 

Art. :1.32. A disponibilid1tde sat·á considerada activa. ou inactiva, 
conformo o empregado t'ôt• ou n1ío admittido ao serviço da Secretaria 
do Estado das Relações Exteriores, ou de qualqum· outt•a rep{trtiçiio, 
ou exercer qualquer cat•go mlministrlttivo. (Decreto n. !l40 •... de 20 de 
março de :1852; art.. :1.3, e Regulamento Consulat•, art. 12.) .. 

Art. :133. A dispocibilidado inactiva sóruentc porlet•á ser conce
dida depois de cinco annos do serviço; a activa, depois de dez. (Lei 
n. 64i-, do :16 de novmnbt•o de :1800.) · 

Art. :13~. Os 'l'unccionarios que forem postos ena disponibilida.d~.:; 
mesmo inactiva, em consequoncia de suppressã.o c'! o respectivo cargo, 
contarão tempo de sct·vir,o dut•atlte. assa disponibilidade. (Lei n. GH·, 
de :16 do no\·ombt•o rlc :18U9, art. ~".) · 

Art. :135. O Govoruo poderá pôt• om disponibilidade, sem venci
mentos, até o pmzo maxanio de dous annos, o t'unec:ionario que, 
depois de. cinco a.nnos de serviço, a contaa·. da primeira nomeaçii.o, 
haja commettido falta de ordem a acçmse!har, como medida disci
plinar, seu afastamento tcmpot•ario ele suas l'uucções. (f)cct•eto n. &H·, 
âo :l6 de novembro de 1809, art. s•.) · 

Art. :136. Os empregados que o Go\'m·no conservar cinco annos 
em disponibilidade ina.ctiva doixat•ãó do pot•to.ncea• ao' Corpo Consular, 
ficando pot• cousoquencia privados elo. ordenado e das hom·ns. Serão, 
porém, aposentados si já tiverem·· tempo para isso, não se lhes con
tando o daquella disponibilidade. (Dect•eto n. 007 B, do 'iSOQ, ar.t. 14.) 

Art. i37. Os agentes cons11lares postos em disponibilidade so 
podei•Il.o servir fót•a do pai~ com autorizaçi\o do Governo. (Lei n. 3~2, 
de 8 de novemb~o de :1895, art.. 1 •, § 2•.) ... · . 

Art. :138 •. O ordenado dos omprcgarlos cm disponibilidade come
çará a cot•rer do dia em qa•e cassarem os vencimentos que percebiam 
em. etrectividade. ·Em disponibilidade activa receberão ellcs do 'l'hc
aouro . todo o ordemdo; em disponibilidade innctiva, dous tor<;os. 
Esses empregados consot•vaa•üo o tratamcn to c poderão nsar elo uni
formo do ultimo c11rgo que serviram no Corpo Cnnsular. (Decreto 
n. 94.0, de 20 de março do 18:J2, arts. i7.o 3U,,Hogulamento Con
sular, art. i2, e Docroto n. 9~7 B, .de i:l· do'novembro de ·J8QI)1 art. iO.) · • 

I 
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. Art. ·~39. qs funccionarios.consulares que, estando em disponibi-' 
hd~de acttva, !orem admittidos a set·viço publico estranho ao Minis
te!'lo elas R~:~lações Exteriores, n!Lo receber!to pot· elle vencimento 
algum c serão pagos pola t•cpat•Liçll.o que se utilizai' dos seus serviços. 
(Decreto n. 997 B, de H de novembro de :1890 art. :13.) 

Art. :1.40 A disponibilidado pedida priva do ordenado. O seo 
, tempo na._o s~rá contado para a aposentadoria e o empregado que ao 
P?~ll-a mLo .tlVCll; :10 annos de serviço, no fim de cinco de tal disponi
billdade, dt:nxara de pertencer ao Corpo Consular. (Decreto n. 997 B, 
de :f.:l de novembro de -1811il, art. :12, lei n. 322, de 8 de novembro 
de :1895, art. :t•, § 2•,) · 

Il-Da aposentadoria . 

Al't. :!H. Poderão ser aposentados com o ordenado por inteiro 
os empregarias que tiverem 30 annos ele serviço ell'oct.ivo e com o cor• 
t•cs;Jondente os que contarem :10 ou mais e menos de 30 annos, quan· 
do provaria a sua invalidez om inspec~ão de ,aude. Com menos de :10 
nenllum será aposentado. (Decretos. ns. 997 B, de H de novemb1·o de 
1890. at·t. -15, e H 7 ele 4 de novembro de 180 ~. arts. 2", 3° e ~·. o lei 
n. 322, de 8 de novembro de 1895, art. :1•, § 2".) · · 

Art. 142. Pat•a os l'unccionarios consulat·cs que servirem na 
Amarica do Sul se contará o tempo de set•viço augmentado de um. 
terço, salvo 'para os consules geraes em Buenos Aires, Montevidéo o 
Valparaizo.~ (Decreto n. 2.3M, de 31 de dezembt•o de 19-10, art. 7".) 

Art. i43. ·Os Consules, Vice-Consules e Chancelleres contarão 
para os ell'e:tos da aposentadoria o tempo que tiverem servido como 
auxiliares .nos Consulados do carreira. (Dem•eto n. 2.250, de 29 do 
abril de i910.) . · . 

Art. 144 •. O ordenado da aposentadoria será o do ultimo logar si 
·o empregado ahi tiver servido um anno; e no caso contrario o do 
immecliatamente inrerior. (Decreto n. :1:17, de 4 de novembro de -1892,. 
art. 4• § 2", e art. 95, da Lei n. 2.35G, de 3:1. de dezemb1·o de i9i0.) 

Art. :145 ... o vencimento dos empregados que forem aposentados, 
começará a correr tres dias depois da publicação do decreto de apo
sentadot•ia. (Decretos ns. 940, de 20 âe marÇo de i8ii2, art. 1;0, o 
n72, de :12 de junllo de i89J.) . ' ' 

·Art. Utl. Os empregados que forem aposentados conser
varão o 'tratamento c poderão usar o uniforme corrc;spondente 
no u!Limo car.go que servirem ·no Corpo -Consular. (tDccreto 
n. 9!t0, .de 20 de mar()o ,cJ.e 1852, art, 17 c nesulamonto Con-
sulat•, art. 12.) · i 

' Art. U7. Os vencimentos accrescidos e<m tnbellas novM 
. .só poderão vigorar pam os aposenta:dos decorrido o período 

do um anilo apó:s a sua decretacão. (Decreto n. H7, de 4 do 
novembro de 1892., art. 4'', § 3•, e al't. '9{í, da Lei 11· .2.356. 
do 3-1 -de dezembro· de 1910.) 

,Art, HS. O empregado consular que contar mais de 30 
nnnos de eJ'J'ect,ivo serviço terá direito ao respectivo ordenado 
13 mais 5 o/D da gratificacão :por anno que exceder daquelle 
tempo .. (Decreto n, U7, de 4 de novembro de 1892, art. ,5•.)! 

'i 
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Art. 140. Os annos ·de servico e:dgidos para aposentadoria 
serão .contados da dá! a da. partida para o primeiro posto con~ 
suJar e compi'chendei'ão tanto o tempo de effectividade como o 
da disponibilidade activa. (Decreto n .. 940, de 20 de marco 
de 1852, art. 43, e Lei n, 322, de 8 de novembro de 1895, 
art. 1', § 2'.) · · 

. ArL. 150. As interrupções de serviço em effectividade e 
disponibiliéade inactiva serão descontadas para a aposentado~ 

"' " L . ria. (Decreto n. 940, de 20 de março de 1·852, ad. 4:!, e e1 
n. 322, de 8 de .novembro de 1805, art. · 1', § 2'.) 

Art. 151. Não serão, pol'ém, descontadas as pequenas in.~ 
terrupções que ter·ão Jogar entre um e outro despacho para 
preparar-se o empregado, receber instrucções e dispor-se para 
seguir para seu destino. (Decreto n. 940, de 20 de março de 
:1.852, art. 45, e Reg-uJa,menlo Consular, art. 12.) ' , . 

Art. 152. Não se considera tempo de exercício o· de l'i~' 
cenças e de 'enfermidade que se prolongue p·or inais de seis 
mezes, nem o desempenho de emprego que não 'dê direito á 
aposentadoria. (Decreto n. 117, de 4 de novembro de 1802, 
art. 6'.) • · 

'·· Art. 153. Aos empregad&s da Secretaria de Estado das 
Rclacõcs Exteriores, que fazem .actuaJ,rr.ente ou em conformi
darlrl com o art. !2 passarem a fazer parte do Corpo Con~ular, 
será contado o tempo de serviço que tiverem naquella repar.~ 
tição· para a aposentadoria como membros ·do mesmo Corpo, 
(Decreto n. 9q<Q, de 20 de •março de 1852, art. 47, e Regula-

. menta· Consular, art. 12.) 
Art. 154. Na contag-em do tempo para a aposentadoria 

deverá igualmente ser incluído o çle exercício de empre;ro de 
caracter federal ou geral. local, provincial ou estadual, indistin.,. 
ctamente. · (J.ei n .. 117, de 4 de novembro ·de 1892, aviso nu~ 
mero B2, de 10 de julho de 1896, do Minist.erio ria Fazenda, 
e art. 95 da Lei n. 2.356, de 31·de dezembro de 1910.) 

• Art. 155. Haverá na Secretaria de Estado das Re·Jacões 
ExfJerioreR. a cargo immr.diato do funccionario determinado' 
pelo Regulamento da mesma senretaria, um livro de matricula., 
dos empregados do Corpo Consular, no qual serão apontados 
os decretos de suas nomeacões. remoções, reliraclws e demissões, 
o tempo pelo qual tiverem servido os· Jogares e estiverem em 
disponibilidade, •as licenças que tiverem tido com todas aiS 
indicações e esclarecimentos ne~essarios, para que se possa 
Jogo e facilmente conl1ocer o tempo de serV'iCo• e o direito que 
em virtude do m~smo tiverem·; · 

No principio de cada a1mo 'será re,mettida a cada um dos 
ditos empregados uma cópia da ·sua matricula ou do que nella . 
houver acerescido no anno antecBdent.e, afim de. qu._e possam 
fa1.er as reclamaçüeR, cr1r;:pelentes e seiam Jogo liquidadas e 
rJ:ecidicln.s, sendo a decisão Jnncada no livro 'respectivo e assi
.gnada pelo Mini> iro ele E's'ade. !Decreto n. 940, de 20 d!?o 
março de 1852, art. 48, c Regulo.menf.o Çonsular, art. 12.) 

,, 
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Art. 156.As ajudas de custo serão reguhtdas da seguinte 
nnaneira: 

,. I 
a) primeira nomeação : para· viagem, ·e estabelecimento, 

lires quarteis dos vencimentos de um anno; 
b) nova nomeação, depois de disponibi!:ídade não solici

truda tres quai'teis; sendo a disponibilidade solicitada: dous 
quarteis; . ' · 

c) remoção na mesma categoria: doUJs ou tres quarteis, 
confo!'lme as circumstancias; 

. d) remoção com promooão : dous ou tres cruarteis, con-
forme as circumstancias; · 

e) exoneração,. por qualquer motivo, não sendo pedida:' 
nm quartel. para voltar ao Brasil: · 

f) tl. família do funccionario que fallecer no exercício .do 
emprego,· serão abonados, para voltar ao Brasil, um ou dous 
quarteis, confor•me as circumstancias. 

,Art. 157. Quando o funccionario consular se ausentar do 
seu posto por motivo de serviço publico, sem nova nomeação, 

· sem remocão ou exoneração, não receberá ajuda de cUisto, 
mas será indet)lnizado das despezas que fizer com sua viagem .. 
(Decretos ns .. · !lo9-7 B, de H de novembro ·rlr>. 189(}, art. 11 e 
6(}0, de 17 de outubro de 1891, art. 1• e ircular H. 5, de 
13 de outubro de :1.002 .• ) 

Art. 1,56. As re'mocões solicitadas, directa 011 indirecta
mente, por officio, carta ou verbalmente, privam do direito á 

· . a,iuda .ct.e custo para viagem ou estabelecimento. Circular nu-
mero 3, de 31 de marÇo de 1903.) ' 

Art. 159. ,A·s quantias concei:lidas. a titulo de ajudas de 
custo destinadas a despezas ·.de viagem· e de estabelecimento, 
devem ser sacadas da ,;seguinte maneira: metade antes do func
cionario part\r para o posto para onde foi nomeado, designado, 
removido on · promovido, c a outra. metade, depois que alli 
chegar. ' 

Art .. 160. ifSSO não impede que o funccionario saque toda 
a,importancia da ajuda de custo de uma só vez, desde que o 
faca depois da ·Chogada ao seu novo. posto. 

Art. ·161. Só em casos excepcionaes, ct·evidamente justi~ 
ficados, e wm autorização prévia do Ministerio das Relnçõe~ 
Exteriores, poderá o Delegado. do Thesouro em Londres acçei~ 
tar os ~~aques integro:lmente antes da partida do ftmeeionario 
p~aon~op~~. . · . 

Art. 162. Exceptuam-se as quantias concedi·das apenas a 
· fiit.ulo ,de despezas . de viagem, as quaes poderão ser sacadas . 

\ 
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indifferentemente, como até agora. (ÜÍJ'Ctllnr n. 27, de '22 de 
ago•sto ele J!H:? .. ) · 

1ArL. ·163. As ajudas de cllslo serrw pagas sempre cm ouro 
ao cambio de 27 d. por 1$000. (Lei n. ::!22, ele 8 ele novembro 
de 18!!5, art. 1,•.) . . 

Art. 16!1. O paga,menlo das ajudas de custo para viagem 
e primeiro estabelecimento será autor•izado pelo il.finist~o de 
Estado das Rela()ões Exteriores, logo que o empregado mos,tro 
que estü prompto a seguir para o seu destino, salvo o caso que' 
se ache em paiz estrangeiro ou distante da Capital Fed,eral, 
porque então ser:í expedida a ordem competente logo que assim 
eonvenha. (Dee.reto n. !l!tO, de1.iil ·de março de 1852, art. 30, e 
Regulw:nento Consular, art.. :l2.) · · 

'lrt. W:i. O'pa:gamcnto das a,judas de custo .será autori
~ndo pelo mesmo ~Tinislro, logo que forem expedidos os· 
tlr.crelos de demi~·;;ão, J•ct.iJ•nrla on remoção. (Decreto n. 940, 
de 20 rlr mnl'r,o dr 1.852. art.. 32, r. ·RP,gulamento Consular, 
urt. I~.) · 

St•cçiio r 

llO )[0:\TEI•TO 

A1·L. lüô. Os com pre'gados do .corpo Consular são obrigados 
a concorrer para n rnontcpio creado pelo d'ecreto n'. 912 A, 
de 31 de outubro de 1800, c executado do accôrdo com os de.:. 
cretos n. '1.092, de 28 rle novembro de 1890, ri. 139,·de 16 de 
abri•! de 1891. n. :l. !!85, •de H de •marco ode 1895 e n; 8.904, . 
dlc 16 de agosto de 19H . · . · 

Art. I67. As quantias deduzidas para o montepio dos 
J'unccionarios do ·~Iinist.erio ·das Helaoõe.s Exteriores serão es
oripturadas no rrhesouro. Nacional sob' o mesmo titulo e:stabe
lecido pelo a•rt. 18 do d~reto n. 9·1~ A, de 31 de outubro de 
189(}, e constituirão com os fundos do que trata o art. 2•, do 
c.itado decreto. uma só verba. (Decreto n. L'0912, de 28 do 
uovembro de 18!l0, art. 4•.) . 

, Art. 168. · Todas as attribuições mencionadas nos arti
gos s•, §~ 1", 3 , 4• e 5"', o ·í7, elo decreto n. 942 .. A•, de 31 de 

. outubro de 1890, competem ao Director da Secção de Contabi
lidade da Secretaria d!l Estado das Relações Exteriores, odrevendo 
todo o expediente relativo ao monlepio .crendo por 1este decreto 
1'icar a .c:ar.g·o da .. mesma, se·ccão. (Decreto n. L 092, do 28 de 
novembro doe 1890, art. (í•.) · 

Art .. 169. Das decisões proferidas pelo Director da Secção 
de Contabilidade haverá re.curso ·para o Ministro das Relações 
Exteriores no que disser respeito ti admissão· ou recurso ode· 
contribuintes, e nos outros casos nara o Ministro da Fazenda, 

· u queom compete, a suprema fiscalizacão da 'instituicão. (Do-
er~ to n, t. 0!!2, de 28 elo novembro de ·J 890, art. a•.) · 
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Art. 170. A clccln.raçrw IL que se rcl'ere o art. 27 do dcm·eto 
u. 042 A, de lll do outubt•o de -1800, no ~011 começo, sorú. cnt.t•cgue no de-

. curso do primeiro mcz da.co!Jtt•íbui'<ito, na Som·ctaria de Estado, pelos 
fnnccionarios que residirem ou c;tivcrem no paiz, c nas Legações, 
Consulados Gernes 011 . Consulado~ lkasileil•os pelos que r os i !irem r. o 
estrangeiro. Esse documento seL'{L lavrado com to·Ja.s as formalidades 
estabelecidas no citado at•tigo c n,ssígna.r/o na presença do dil'ector da. 
Secçtto ele Contabilidr.do da Socreta.t~ia de Estado ou do respectivo 
agente cli.plomatico ou consular, qne o deverá t•emetter logo á. mesma. 
Secretaria. 

Paragrapho unico. Aquella declarav1io sel'á l'nbricnda pelo su
pradito Director da. Secçito .de Contabilidade ~uando !'cita nesta Ca
pital,. o legalizada pelos Cltcfes das Legações, Consules Geraes ou Con
sules, conl'orrne fOr opportuno, quando lavrada em paiz estrangeiro. 
(Decreto n. 1.0'32, do 28 do novcmbt•o de -1890, art. ·7·.) · 

Art. i i L ,\s declarações de que tr'ata o at·t. 27 do mencionado 
decreto n. 0~2 A, devet·1io ser fcita.s pet•antc as Legações o Consu
lados e ser1io tostemunltadas pot• dous empregados da mesma cate
goria do declarante; c no caso de niío os haver no Jogar, poderão 
sel-o pot• duas pessoas idoneas, preferidas as que estivm·em nas· con
rlições de sel'-lhes confiada 11. guarda dos a.rchivos, segundo as dispo
sigões do art. 77 desta Consolidação. 

Essas declat•ações, depois de Jcga.lizada.s c registradas, serão re
mcttidas :í. Secretaria das Relações E"torioros, que as archivar:í.. 
(Decreto n. i30, ele :J.(i de abril de 1891, 111~t. ~·.) 

Art; :1.72. Nas Legações c Consulados Gcraes e Consulado~ cm 
cttia 'séde n1io existir LegaviLO, llavet'ÍL. um livro destina'do ás inscri
pções de conformidade éom à a.rt. 26, do precipitado Decreto nu
mero 0~2 A. 

NosVice-consulndos não haverá. registro algum. (Decreto n. 13(), 
ele 16 de abril de :1.801, art. 3'.) 

Art. 173. Os titulas dos pensionarias ser1io assignactos pelo Di
rector da Secç1io de Contabilidade da Secretaria das Relações Exte
riores. ·(Decreto n. :1.002, de 28 de novembt•o do 1800, art. 8' e 
n .. :139, de :1.6 de abril de 180:1, art. a•.) · · 

Art. :1.74, Até o dia :I. li de janeiro de cada anno, os Consulados 
que tiverem a seu cargo o expediente de mcmtepio, romettm•iLO i~ Se
cretaria das Relações E"terioro> um rolatorio sobre todas as occur
rellcias que se tiverem dado durante o armo. (Decreto n. i.O\t2, .de 
-:l6 de abl'il do 1801, at•t. 6•.) . . 

A1•t. :1.75. O p1•azo para concoi•t•er com a ,ioia adoantadamonte. 
na fórma do§ :1.', doart. 1~, do Decreto n. 042 A, para os empre-' 
gados consulares, expirará. na occnsiiío em que saCaL'Om os primeiros 
vencimentos. (Decretos ns. 139, do 16 de abril de :1.801, arts. i" c 2•, 
e 2.H6, de 28 de outubro ele 1S9U, art. i".) 

Art. :1.71). Os emp1•egados co!lstllares, privado> do ompr~go por 
sentença ou demitt.idos a a1•bitrio do Gover!lo, n~o peL·.Ieri'!.o os di
reitos relativos ao mont'cpio a que se refel'em os decretos ns. 912 A e 
1.092, si conti11ua.rem, em qualquer tempo, a contribuir com a res~ 
pectiva qllotQ.. (D~CN~o·q, 3,81;0, ·de 3 de de~embro de 1000.)' · 

. ·, 
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; CAPITULO IV 

D,lS RELAÇÕF.S DOS E~!PREGADOS CONSULARES COU SEUS SUPERIORES, EN'fl\E SI;' 
E DA SUA CORRESPONDENCIA 

Art. 177. Os empregarlos consulares silo subordinados ás Lega
ções, para o atreito •le lhe> ministrare n to:las as infat•ma1;ões ~ue por 
ellas forem exigidas t•elat.ivament.e· aos assumpt.os a carg() dos mesmos 
em;>regados , (Hegulamento Consular, art. ·!H.) . 

· Art. 178. Aos chefes das Legações cabe iuspeccionar o proceclt
ment.o dos Consules e mais empregados consulares, para o· fim de ill
formar o Governo, que providencia!'a como fôr conveniente; e bom 
assim ·'lar-lbes, qnan ·to nec:essitarem, instrucções P'Lra o desempenho· 
de seus deveres. (Regulamento Consular, art. 53.) 

. Art. 179. eis Consules deverão cónsultar o Ministro Di
plomatico brasileiro nos ·negocias· que forem connexos com 
interesses politicas, salvo sempre os ·casos· ur,gentes. (Regu-
lamento Corrsular, (art. 74.) · 

At>L 180. Si não houver Leg1ação brasileira, os Consules · 
não tendo obtido das autoridades locaes a reparação que ti
verem soUcita.do, se dirigirão ao govmmo do paiz; e . si •em 
qualquer caso de importancia não fôr attendicta a sua recla
mação, darão disso conta cireumstanciada ao. Governo da Re-
publica. (Regulamento Consular', art. . 75.) · ·- . 

.\rt .. 181. Ais reclamações ou representações .dos Consules 
tl.s autorida.des locaes e aos governos de seus districtos devem 
ser feitas com circumspecção ·e prudencia, evitando-se nellàs 
pretenções exageradas, que possam· dar motivo a queixas e 
dissençõe.S entre os respectivos· governos, e procurando_ con
cilliar effect.ivamente a dignidade do G'overno da Republica 
com .o respeito e veneração devidos a seus amigos e alliados. 
(Regulamento Consular, art. 76.) · . 

• o\rt. 182. Ao Consul respectivo são subordinados todos os 
outros. empregados consulares; delle, como centro commum, 
devem dimanar as instrucções c a;s provideii1·Cias, e com e.lles 
os mesmos v.ice-Consules unicamente se corresponderão no 
exercício de suas funcções, salvo qu'ando satisfizerem .a .infor
mações que lhes 1'orem ex-ig>idas pelos Mini•stros .Oiplomaticos; 
ou quàndo circumstancias urgentes cxigire•:n prompta parti- . 
cipac.ão· a·o Governo, ou a qualquer autoridade da Republica,. 
mas de toda a correspondencia extraordinaria remetterão Có- -
pia :ao respectivo Consul. .(Regulamento Consular, art. 62.) · 

Art. 183. Os Consules Geraes e Consules devem remetter 
:i 8ecretaria de Eslado das Rela.ções Exteriores, e eom a p0s
sivel brevidade cópia ele todos. os officios qtle ·diri•girem ás 
atJtoriclades locaes, e de tocla1s as communicacões que dellas 
recebereo:n, acompanhando-as. das eJ.:-(Jlicacões que forem· no
cessarias para o esclarecimento dos assumptos de· que . tra
tarem .. Egt1al procedimenlo observarão a respeito da' corres-

. pondencia que tiverem os Vice-Consules de seu districto com 
o o 

/ 
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as autoridades locaes, nos casos em C!UC essa correspondencia 
'versar sobre algum incidente· que mereça a attencão do Go
verno. (Circular n. 26,, de 7 de dezembro. de 1•904.) . 

. Art. 181;, Ficll!m sujeitos ú jurisdiccão dos Consulados 
Geraes de carreira, nos paizes ondle os houver, os Consulados 
não remunerados, que tiverem a respectiva séde no territorio 
desses paizes, menos nas rapitaes e em colonias ou domínios 
situado's em conLinent.o diverso. · 

Art. 185. Os Consules não remunerados que, na confor
midade do artigo precedente, ficam subordinados aos Consules 
Ger3!es de carreira, 8Ó com estes se corres•po.nc•erão no exerci
cio .das suas i'uncções, salvo quando satisfizert>m informações 
que lhes fór~m requisitadas pelas Legaoõe•s, ou quando cir
cumstancias urgentes e:dg.irem ·prompta participação ao Go
verno ou a qualquer autoridade da Republica: mas de. toda essa 
correspondencia extraordinaria remetterão cópia ao respectivo 
Consul Geral. (Derreto n. 5.574, de. 27 de julho de 1905, 
arLs. 1• e 2•, e Circular n. 21, de 1.8 de julho de 1905.) 

AJ;t. 186. Todo•s os Vice-Consules remunerados pelo The
souro Nacion.al serão su.ieitos á ,iur'isdicção dos Consules Ge
raes. existentes nos pa1?.r..s em que estiverem estabelecidos e 
só com eJ!es corresponderão para todos. os efl'eitos, inclusive 
para a wmmunicar;ão dos saques dos seus vencimentos, que 
farão direr.tamente sobre à Delegacia do referido Thesouro, 
em Londres. (Decreto n. 6. 4G2. de 25 de abril de 1907.) 

Art. 187. Os Consules entre~arfio a cada um dos seus 
subordinados, com o seu titulo "de nomeação, um exemplar 
desta Consoli<:lacão, acompanhado das instrucções complemen

. tares, que· exigir o exar.to cnmpi"imento de seus deveres. (Re
gulamento C:onsu lar, art. 79.) 

Art. 188. Os empregados consu.lares emprep-arão a liMua 
do raiz onde residirem. ou a franceza e irú:leza na •correspon
dencia com as autoridades ou subdilos estrangeiros, que. não 
entenderem a portu~ue1.a. (Regulamento Comular, art. 78.) 

Ar!.. 189. O Chanceller póde ser autorizado pelo Consul 
a escrever· os termos consulares, a guardar os sellos e sellar, 
a dirigir ou exeru'ar os frnbalhos da P.e.aretaria, a acompanhar 
o·s capitães de navios ás alfande~as ou administracõeg l)Oinpe- ~., 
tentes, a fazer traducções legaes. a· proCieder a citacões e 
substituir o Consul por morte d'elle, quando não haja Vice
Consul no logar de sua residencia e o Consul não tiver de
sigriàdo quem o deva substituir. (Regulamento CQnsular, ar-
tigo 208 •. ) · 

Art; 19'1, Os r::onsnles s"i.o rosponsaveis p1los actos e omissões 
pratica ios pelo f.:hancellor: (Hegularnento Consular, art. 2•10.) -

· Art .. i O 1. Os Corlsrtlos Gorao~, Con,ulo~ o Vicr.-Con~nleq Mo po
derilo rlele~ar poileros n.o~ roqper.t.iviH Ch<Lncolle1·e~ ou an~i\ifll'.os pnra. 

.. attrihrriçõe~ •lo ~nn. oxr.lnsiva cn'Upe•anciR., vi'lto r.omo. ·leven ·lo exh;t.ir 
no log~tr ia r.n~i··lp,n~ia r!'~tqunllo'l mhprtlll'rt lo;, Vll'o-r.onmlcs ou 
A.I:A'It.ns Commoreho~. ~ó nf'nt.o nol ~~~~o, 'lo art. 78 po:lorJ.o olles 
suMitui!-os. (..:ll'r:ular ~· 5, de·i3 do setembro de'i875.) 

• 
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Art. :l02. Os Vice-Consules c Agentes Commerciaes darão parte 
aos Consules, nos oito primeiros dias de cadà tl'imestl'e, de tudo 
q.ua.nto tenha occorrirlo que interesso ao commereio o navegação bra- . 
SilO! r a.; ou ás pessoas dos cidadãos urasileiros. , 

Quanrlo haja alguma occurrencia, cxtraot•dinaria, a, communi
carão em ameio especial. (Regltlamento Consular, a1·t. 68.) 

Art. :lU3. Na correspondencia· de que trata o art. Hl2, os' Vice
Consulos c Agentes Commerciaes apresentarão um quadro ou mappa 
de tod.as as ord.ensdo Governo da R~publica, que o respectivo Consul 
lhes t1ver envmrlo', o das instruce<ões e observações do que elle as 
acompanhar, declarando n.s que foram executadas, as que ainda o · 
niio tiverem sido e as qne se ·estiverem executando. (Modelo n •. ~;) 

Farão parto do quadro do qualquer trimestre as ordens que· 
·ainda não estejam executadas, ou cuja execução estiver pendente. 
(Regulamento Consular, art.. 74.) . · 

Art. Hl4. No qua'dro do at•tigo antecedente, que deve acom
panhar o officio do at•t •. :!06, incluit·iio os Consules identicas commu
nicações, que lhos cumpro fazer, das ot•dens que tivin·ern ·recebido, 
declarando .as executadas, e as que ainda o não l'ot·am, · ·on se estejam 
executando. (Regulamento Consulat•, art. 72~ l 

Art. :105. Os Vice-Consulcs e Agentes éommerciaes communi
carfLo immodiatamentc aos Consules todos os acontecimentos· que nll.o 
entrarem no circulo ordinario do suas attribüições, para que elles 
tomem ou reclamem as medidas necossarias. (Regnlamonto Consular, 
art. 73.) ) 

Al't. :!96. Nos oito pl'irneiros dias do mez seguinte, ao cm que os 
Cousules receberem as participações do art.. :l 02 remetterão um 
snc,cinto resumo d'ellas, e do quo tiver ocoorriclo no Jogar de sua 
resirlencia, ao MinistJ'O do Estado das Relações Exteriores. (Regula-
mento Consular, art. 60.) · · --. 

Art. :l9i. Qtlando n[lo se tiver dado qualquer occorroncia das 
quo tratam ôs arts. :!92 o :106, iss.l mesmo declararão, na t'lpoca mar

. cada, os Consule;;, Vico·Consules e Agentes. Commet•ciaes. (Regula
mento Consular, art. íO.) 
' Art. :los. Os Consolos do verão COl'l'esponder-se com os outros 

Ministorios, quando a corJ•espondencia ·respeitar ás.snas repartições • 
. . . Ess~ cort•espondoncia sara tra •• smittida aberta por intormedio do. 
Altmstei'IO das Relações Extel'ioros. (Reguiamento Consular, art~ !l6.) 

Art .. :100. Em negocias do seu Consulado cori·~spondm'-se-hilo 
rlit•octamonte os Coasules cnm o 1\linistro de Estado das Relações 
Extel'iores, com a Logaçiio, o bom assim ·com as autoridades locaes, 
com os Viee-Consules e Agentes Commm·ciaos de sua dependeneia. 
(Hcgulamento Consular, art. 65.) · 

Art. 200. Os consulcs nrLo devem entreter éom outro Ministerio 
corrospondoncia concel'llente ao c!as Relações Exteriot·es ; e a este, 
exclusivamente, se diJ'igirfLo quando tiverem que consnltll.l' sobre as
sumptos que se relacionem com o exercício das attribuições consulares, 
ainda que por sua natureza afTectorn a competoncia.rle outi'o Minis
tet•io. (Despacho 1. Logaçlo em Lisboa ·n. :1.0, de 18 do setembro d~ 
1S6i, o Circular n. 12, de ~o <\e junho do 100io.) · 

, .... 
~·, 
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Art. 20l. Em caso de clesintclligcncia dos J'mlccioual'ios con,u
lares com o delegado do Thesouro Nacional cm Londres dcvcril.o aquel
Jes dirigir-se em consulta ao Ministerio das Relações Exteriores, 11clo 
telegrapho ou pelo COl'reio, conforme a urgenci a,,. afim de que este 
providencie como fôr de direito. (Circular n. -1, do 22 do fevereiro 
de :1902.) : . · . , 

Art. 202. S!l e. pet•mif;t,ido o uso do papel otTlcial tios consulados 
aos respectivos chefes, ell'ectivos ou interinos. (Cil•cular n. -12, do ti 
de novembro de 1.002.) 

' 
A1•t. 203. A correspondencia consulat• com a Secretaria das Re-

lações Exteriorc~, pelo que respeita á numeração dos otTlcios, formato 
e qualidade do papel para estes, 'e mais condições tendentes á regula
ridade e uniformidade da mesma correspondencia., será feita de con
formidade com . os artigos seguintes. (Regulamento · Consular, 
art. 67 .) 

Art. 204. Os officios:, notas c absolutamente qualquer correspon
dencia devem set· cscriptos, com tinta preta e indclevol c boa calli
graphia, sem cxcepçrto algnma, cm papel leve, mas for•tc, de 33 centi
llletros de compl'imento e 22 de largum, pautado, do modo que oll'c
reça cm todos os quat1•o lados margc:ns iguaes ; as paginas serão nu
. meradas, no centr(), designando a primeira, no. alto á direita, o consu
lado respe<;tivo c a clata,á esquet•da a secção c o numero, c na part.c 
inforior a autoriditdo ou pessoa aqumn forom dirigido.> c na ultima 
pagina o indico. ; . .. · 

A' excepção da llrimoira pagina, onde a àesig~açii.o do cons~laclo. 
a data, etc. exigem alguns espaços om clat·o, todas as restantes serão 
escripta~ de alto a baixo, ficando sómente as quatro· mat·gens e os 
espaços indispensaveis para destacar· os paragt•aphos. -

' I' , . 

Art. 205. Quar1do os empregados dos consulados nilo i.ivcl'em 
·lct.tra.clara e intelligivel, devem usa1• de macl1inas do csct·evct·, que 
adquirirlíoásua custa. (Circulal'll. li, dci7de abrildc100i.) 

· · At•t. 206. Os officios quo allttdirem a :~~•tigos de,iornaes ou n. 
quaesqner impresso. s seril.o acompanhados dos respectivos retalhos (in-

. dicadosos t.itulos e datas), .collaclos por sua or:lem sobl'O folhas de pa.
pe\ do formato marcado,. devendo vil• esses impt•ossos orn dous exem
plares.·. (Circulares de 7 do juollo de 1867 c 7, do :12 de seteinlll'O 
de :1903.) - . . 

Art. ~07. As_cópias do mesmo forma~o o com as· quatro margens 
iguáes ás dos officios indicar1\o no alto o numero, data, sccça.o c ru-
l:irica daquolle a qne viot·~m ao nexos. · 

O texto devo refeL•ir-se. ás cópias 011 documentos armoxos nu
morados su<icessivamente; ropoLindo·se esses numeras li mar•gem elos 
paragraphos respectivos, deven!lo oxcluit•cse absolutamente qllaesquct· 
abrevillturas. (Circular do 7 de Junho de :l&!i7 .} · .. ,-. . . . h:, 

Art. ·208. A' margem dos olllcios concernentes a as,umptosj:t ·tra
tados em outl'OS mencionar-se-ha o numero, l'ubrica c data,do im-

·, ... 
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\ 
mediatamente antet•ior relativo ao mesmo objecto. (CiJ'Cular de 7 de 
juubo de i8tl7.) . . · 

Art. 200. Sempt•e que aos despachos deste ministorio !'orem appen
sos documentos intpt•essos ou manuscJ•iptos em um só exemplaí·, devem . 
elles ficar anuoxos n e:l.Ses rlegpttt.:llos, paru serem' óm tempo oncader-· 
nados com os mesmos. Em caso algum doVeJ•ão ser destacados. (Cir-
cular n.iO, de J~demuio .:e:lUc!l.) ., · . 

Art. 210. A cot·respondencia deve consistir unicamente em om
cios o~t.ensivo.;'e reservados, e em eonfi.leuciaes sótnento por oxcopção,. 
quaudo u nat urtlza lo ussttmpto exigir absolu tamenl.o t~omm 1111icaç.<\O 
maíúntima entt•e o agente consular e o MinisLt'O de. Estado. (Circulur 
de 7 de ,i unho de i8ô7 .) . 

Art. 2i'1. A numeração ~os omcios será. especial para cada . 
umu das secções da Secretar1a de Estado e pat·a cada uma da~ 

• séries - ostensiva, reservada ou conlidoncial. -- Essa numeJ'at;ão . 
- começará. e set•á. enC"et•rada dentJ'O de cada anno civil, sendo vedado 

tratar em cada ortlcio ue mais' de um assumpto, ainda que pet•ten
cente a uma mesma secção. ·(Circulares n. :1., de 22 de novembro de 
1.895 e n. 2i, 2• Secção, de ao de agosto de i9u9,) . . . 

Art. 21~. o~ p!Hciosd3vom :ler re ntLtalo;; co:n a3 expre.liÕQS re
commendadas nó apontatn(Jn to constante do anuexo A. (Cil•ettlai:_ 
n. :18, de iJ dajunho de :1.013.) , · · 

Art. 2:l3. O emp:ego de asp.~~ ou vit•gulas dobra-ias, na tmn
scrípção de t.e~tto:;estt•nnllos aos o :leio~, :·Jeye obe·lecat• á.~ regras indi
~adas no a.unoxo B. (Ci,·culár n. 32, de 12"de le~omb••o de tUJ·l:;) .. 

At•t ... 2i~. As rol nas de omcios e loclimentos ·que contiverem mais 
de quatro paginas, e os attnexos ·aos mesmos o licios; se••ão. sempre 
liga· to'! poL' um cordão ou fita, devendo os annexos soL' colloc-tdos de
pois d~ ultima l'olil" de o•Hcio, qu<~ndo este const.aL' .de mais de duas 
paginas, .. e nlío JenLro delle, (Circulares nil. 27, do 7 de dezembro de 
iUO~; '27, de 27 de novembro de iOOü e sfn, de '2~ de novembl'O. 
de :1.909.) . , 

Art •. 2:1.U, Quando t'orem dadas ou transmiLtidas ordens ou in
stru<'ções não sedL neces;ario ot·denar ou L'ecommendar a sua execuo<ão; 
basr.ará., na gcnerali :ade dos caso~, pedir ao suboJ•dinado que as 
execute.ou tenna preoentes, devendo este entenrlet• qtJO o pedido do 
seu supe:'ior bierarcbteo ou de qualqüet• antoi·idacie competente é ne
cessariamente uma ordem. (Circular de~ de dez!Jmbro de :1902.) 

Art: 216. Tendo sido eKtincto pelo art. 72, § 2~, da Constituição 
da Republica, os titulas· nobiliat•cbícos, fica. ve~ado, mesmo ontre 
j)arenthesí$, o seu uso na correspondencia. (CircuiM' de :13 d.e julho 
de i893.) , 

Art. 2:17. A cle~ignaçiío do funccionat•io que rreside ao ~Iínis
terio das llelaGões Exteriot•e-; é, nos t~~rmos do art. 49, ela Con~ti
tuit<;\0 da Hopublica:-Mini.ltro de Estado da$ lt>'laçõ~s Exteriores-. e 

·assim deve figLII'aL' na cot·re;pondencia o!Hcial (Circular n. i, de 2~ de 
j &UilirO de i896, J . I . . .. 
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r ' • Art. 218 •. O Sub-Secretario de Estado ú o chefe e dirlcctor pet·-
manente do todos os serviços adminiôtrativos da com potencia do Mi
nistro e auxiliat• politico de~r.o, a quem. rept•nsentará pot• dr!le~a<;i\o 
ou substituh'à em todos os impedimentos e faltas temperarias. (De
creto n. 0.363, de 7 de revereiro de '1012.) 

Art. 2:10. A corre~pondencia postal dirigiria ao 1\linisterio deve 
trazero endereço: «:llini;;tel'io das Relações Exteriores .. , sem se dc
clarur na sobrccarta nern o nome, nem quaesquer titulJs do ~Ii
nistro; a corre>pondencia te!ogl'aphica deverá trazer o ondercço 
«Exterioros-.Hion· e coino assignattu·a apenas o nome do remcttente. 

· Sómento quanrlo se tratar de cort'espondencia sobre assumptos par
ticulilr'e:! ou de imeresse ·pt•ivado se1'a el!a· dirigida nominalmente 
ao :VIinistt·o. (Circulares ns.·30, de 13 de outubro de :1.908, e 6, de ~O 
de mal'ÇO de 1 9q.) . · · . · 

Art~ 220. A commnnicação por cá.rtas particulares sobr·e Õbjecto 
dei serviço pu btico nir.o i~en ta o em 11re~ado consula.· do devet' 
de tratar delle tambem olficialmeote. (Circulat' de 7 de julho . 
de :1867.) , , . 

Art. 221. Tota a correspondencia, inclusive a confidencial, ex
pedida e recobidu pelo Consulado, relativamente a se,·viço publico, · 
deve·Set• encadernada no fim de cada anno. (Circula.t• n. a5, de 4 de 
agosto de 19id.) · ' 

Art. 222.•~Aiim .de não augmontar sem necessidade o peso das 
malas, nlLo se deve· fechar cada oificio sobre si; .co,npre sepat•at· uni
camente os restll'vado> e confi Jeaciaos dos ostensivos, sem distin
guil-os poc• Sacçõo>, fazendo sómente · tres maços além dos officios 
urgentes. (CiL•cular de 7 de junho de i867 .) · · 

Art. 2~3. De todos os indicÓs lánçados nas minutas dos oillcios e 
no pt•incipio .-lo registro de cada urn delles, sorà remettida no mez de 
janeiro uma eópiu para servir de índice geral do volume respectivo, 
formulando-,;e um índice para cada S:lCÇ<l.O e para ca.la rubrica, os
tens:vo·;;, t•e;;et·vados e confideu~raos. Ellas serâo. assim o;·ganizadas: 
Dcclaraç~o 'da Secção, rubrica e anno. ·Ao lado esquerdo tres 
columnas, contendo o numero do officio, dia e mez. No centro ore
sumo com rel'et·encia ·aos pa.ragrapltos qué tt•a.tam do assumpto. Ao 
lado direito tt•es aolumuas de:;tinadas á. t•ubrica, numero e anno·ao 
officio anterior concernente ao oujecto. Cada urna das rubl'icas se 
de~ignará. pola sua inicia.!: O. R. C. (Circular de 7 de junho de 1867.) 
(Modelon.5.) · · . 

. .Art. 2124. Lo. que um officio ou ·carta for ,recebida, os 
Consules ~arcarão\ nojnt_ervallo ,mais converuiente o nome e 
o empt~ego de quem a tiver escripto, o logar onde o i'oi, o seu 
objecto e o dia da resposta. (Regulll!mento Consular, art. 210.) 

.Art. 225, Em cada .Consulado deverá igualmente exi!Stit· 
um protocpllo d·e entrada de todos os documentos ll·i!i recebi
dos, Nesse protocollo. devem con·star a data do recebimento, o 
;numero de entrada, a procedencia, a série. do documento (os.. 
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tensivo, 'resorva·clo ou eonl'idencial), a ·dala do mesmo t.Iu
curncnto e o seu u:s·sumplo, .conforme o seguinte modelo: 
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(Cil·cular cit. n. 35, do 4 de agosto de 1913) 

Ar L 22G. Todos os lcle.grammas ofi'iciaes passados da 
Europa deverão conter a seguinte designação _,. ''l'enerifo No
ronha - visto oceasional !)re,iuizo aos cofres publicas a 
exped-ição por outra via. (!Circular n. 7, de 17 de setembro 
de :!895.) 

Art. 227. Serão ·gratuitos 0.5 · íelegrummas· officiaes entre 
o Governo do Dra&il e os seus agentes no exterior, paSiSados 
pela Brasilian Submarina Telea1•atlh Companv, e que se limi
tem a annunciar o apparecimento de alguma epidemia no 
Brasil ou nos outros paizes, não excedendo de dez palavras, 
ou pagarão sómente pelo que excederem de~sse limite. .. . 

Deverá ser declarado cm ol'fi:cio ao Governo gual a com
panhia por cujo intermecl!io tiverem sido transmittidos os tele
B'L'ammas. (Circular n. 1, de 29 de ,ianeiro de·189t,, e decreto 
n. •5. 058, de 11 :de agosto de :!893, clausula XIV.) · · 

Art. 228, As vantagens offerecidas pela referida compa
nhia só poderão set• exigidas nos · logarcs servidos pelo sêu 
cabo, cujo ponto de immcrsão li a r:upital do. Republica Porltl
gueza. (Circular n. ;5', de H de agosto de 18(M.) 

Avt.. 229. 1A•s •C'Ciftl1Pa'nhiaR South Apufilican .Cablc, Bl•asi
lian Subma1•ine Telcal'a.)Jh e \VeNtem and B1•asiUan 7'elrJm•aph, · 
em' virtude de seus contractos. cHio uniformemente um desconto 
de 50 o/o nas taxaiS dos telegrUJmmas ofl'iciaes, calculado o des
conto sobre as taxas proprias das companhias .. Quanto à So
C'iétá Française lir.s Telem·aJJ/t.es Sou.smar·ins,- com aterramento 

)em Vizeu e destino aos IDstnclos Unidos da America, ncnhumn 
':Vantagem faz para os tclcgra.mmas officiaes, além da priori-· 
dado da' tran·smissüo. (Circular•n. 2, de' 27 de mar9o de ~894.); 
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!Art. ·230 .. Essea tclegramma~ deverão s'er pagos integral
mente quando' forem expedidos, ·visto como a rcduccão de · 
50 % supracitada e .c.oncedida pelas co'mpanhi* em favor do 
Governo Brasileiro ser:i arrecadado. pelo. Repart1cão Geral dos 
Teleg-raphos, na occasião dos ajustes de contas com as mesmas 
compa;nhi'rus. (.Circular 'n. s, ·de 28 1de $e~cmbro' .de 180-1.) 
' Art. 231. As eommun,icacões ol'ficiaes •ele maior urgencia 
deverão ser feitn.s· pelo telcgrapho. · 

. Os telegrammas serão redigidos com o maior laconismo 
possível, supprimindo-se todas as palavras c particulas cuja 
Of!!tssão não prejudique a sua intel!igencia: ficando responsa
vels pelo custo dos telegrammas ou das palavras inutc·is os 
funccionarios que transgredirem esta disposição. Não serão 
illl(Jemni:~wdos nem respondidos os te[egraiJTMr!as of!'iciaes alhe·ios 
ás attribuicões legaes de quem o expedir c menos ain~a os de 
interesse particular. Estes só poderão ser respondidos, quando 
1.roux.erem resposta paga. (Circulares ns. 3, de 24 de janeiro 
de 189:5, !t, de 23 de junho de I89i e 128, de 22 .de agosto 
de 19'12.) . . 

· · Art 232. Os tConsules só devem se servir da cifra telegra
phica que lhes :l'ór designada, nos ·casos em que convém manter , 
1•escrva, por assim o exi·gir a 'gTavi~ladd do assumpto; pois a 
Jn•atica contraria, além de acatretar dr.spezas extraordinarias, 
implica .dcsnecessat,io auqmento drJ serviço. (Circular n. 35, 
de 25 de novembro de 1908.) · . 

CAPITULO V 

llA CHANCELLARIA E EXPEOIENTR CONSULA!\ · 

Art. 233. A Secretaria Consular deverá estar no sitio 
mais central e mais commodo para os negociant~s. c ·homens 
maritilmos, e achar-se aberta em todos os dias uteis; sem que, 
todavia, .deixe o Consul de fazer, como lhe cumpre, em qual
quer hora do dia e sem remuneracão, o que exigirem os ~nte
resses de' seus compatriotas. (H.eg\.!lamento Consular, art. 200 
e Circular 'n. 3, de 13 de outubro de 1902.) , 

Art. 234. Haverá na Secretaria Consular, em lagar seguro, 
u.ma caixa destinada á recepção de papeis, que o Consul lega
lizará, no mais tardar, dentro de 24 · horas, depois que lhe fôr 
requerido, si o dia -seguinte não fôr feriado. (Regulamento 
Consular, art. 20t. )' · 

Art. 235. Os Consules ·que exer·cerem qualquer genero 
<!c indllStl"ia -terão .Sempre a escripturação a ella relativa, dis
Li,ncta e separada, fór.a '.da sa,Ja . do ar.chivo, dle, maneira que 
nunca se possa confundir a de1ste eom aquella; (Regulamento 
Consular, art. 202.) · , · 
, Ar L 236. ·Devem te1•, pelo ;menos, dous sellos, um pàra o . 

lacre e outro directamente pnra o papel. . 
Pura esses sellos ·servirá .ele ISymbolo a espllera celeste que 

se clebuxa no centro da. bandeira no.cionul, tendo em volta as 
• S,- Vo&. IV 1B 

,, 
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palavras «Republica dos Estados Unidos do Brasil,, .accrescen .. 
. tando-se (sempre em vortuguez) as palavras Consulado Geral, 
Consulado ou V.ioe-Consulado em; , .l> (o nome do paiz ou ci
dadlo), na !Parte infm•.ior, t<.l:e mo:uu .que se destaquem idos outros, 
mas completando o Clirrmlo. · · 

Estes sellos serão cirüu lartld e terão tres centim()tros de 
diat;~ctro. (Rogulam.enLo Con~ular, art. 203, decreto n. 4, de. 
19 de novembro de 1880 c Circular de 24 de dezembro de.iSS!l.) 

Ar L. 237. O.s sellos {i c que trata o artigo antcced.ente serão 
cuidadosamente guardados, ·de maneira que só as Consules ou 
seu Chancellcr, ou .Vicc-Consulos c ,A.gentes Commerciaes pos.,. · 
sam servir-se ·dollr.s. (Regulamento iCOJi.sular, art. 204.) . 
. Art. 238. Além dos obJectos ·mencionadas e do outros 
que formam n arcltivo, haverá os moveis e utensílios neces
sarios ao prompto expediente consular.:- (Regulamento Consü-
lar, art, . .210•5. ) · • 

A·rL. 239. Além do •menc<ionado no art. 225, devem exis~ir 
nos Consulados os .séguinles. livros: ' 

Um para a numeração, ·de accõrdo com o modelo abaixo; 
de. todos os documentos expedidos durante o anno pela nu

' meracão. que deve ser especial par~ cada uma .das se,ccõesàr. 
SecretarJa c para câda uma das sér10s - ostens1va, ·reserva a 
. confidencial e ser encerrada dentro de .cada .anno ciyil: 

. 

. 
. 

' 
' 
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' ' 
· ·um dos despachos qnc o 'consulado ro!!ober do Ministol'io ·das· 1\u- , 
Jações Extcrio1·es, do.•pacllos que, uo· fim do C<Lrla anuo, doveriLO ser 
encadernados com todo;; os documentos imtH'o:>sos Olllll!Lnusc!'iptos, uo 
tim do cada anno. 
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Um para. registros·da.s patentes dos consules e dos vice-cousul~s .de 
seus districtos. . 

Um das minutas dos officios que o Consulado dirigir ao Ministerio 
das Relações Exteriores, e que, no fim de cada :mno, devem SOL' en-
cadernadas como os despachos. · ' . 

Um das correspondencia~ que os consules mantiverem com os mi
nistros diplomaticos a qne silo subordinados, e com os vice-consules de 
suas dependencias. . 

Um das communicações qne os consules dirigirem ás autoridades 
locaes .e vice-versa. . 
' Uni da.s minutas das communicaçõos a diversas autoridades e pes-
sQas dentro c fóra do Brasil. . 1 

Um para. registras das portarias de ordens de serviço e .licenças, 
snspensões, etc., dos empregados dos Consulados .. 

Um para registras das entradas e sahid<LS das cmbarciii;ões, m;tui-
festos de suas ca1·gas e carta de saudc;. • . 

· Um para registras dos niappas que. reraottcrcm ú. Sccrctal'ia elas 
Relações Exteriores. · · . . " . 

Um dos contractos mercantis, protestos de arribadas c avnt·ias. 
Um para registro de passaportes e vistos. ,· . 
Um pa1'a as declara.c;õos. · 
Um para a escripturaçilo das muhas, 
U111 para escripturas. 

~ Um para termos de posse. 
Um para resgist1·o de testamentos e inventario~. 
Um para assentamento das quantias arrecadadas do producto das 

vendas das propriedades. publicas e particulares. . 
Um para inventarias do a.rchivo. · ' • · 

· Um para· actos de nascimento. ' 
Um' para. actos de casamentos. 
Um .paraaçtos de obito. · 
Uni para a matricula. dos cidadãos brasileiros. 
Um para. regist),'ar procurações foi tas no Consulado._ 
Um pará idem, idem, feitas pelos interessados. 
Um. para esc!'iptura.çi!.o de receita o dÇispezn. 
Um para escripturação de esta.mpilbas. 

1 . Um para. o montepio. 
' Uai para escripturaç~o, cm conta corL•entc, das quantias depo,;i-
tadas no cofre do Cotisulado, · pertencentes a outros Ministorios ou n. 
pat•ticulares. · / 

1 
. · · . • ' · 

. Um ·para. registro das · a.ssignuLuras de :runcciona.rios e 
respectivo reconheciment~: . . 

Um· .para. a numeraçao e 1•egtstro dos telegra·mma.s que 
agentesAI?'I1~··1·'~ds ou commerciaes, etc., etc., para effeito do 
Consu:~do'.;.;..,)ber do Ministe'rio das Relações Exteriores e vice-
:versa. ... · · 

.. .. 
(Circular cit. n. 35, de 4. de agosto cie 10i3) 

u\11't.-l2140.10is Consulcs só expedirão os.p.~pc,is e docume'ntos 
. ; IT\10 lhes tiiVerem sido requeridos em i'órma., ou de ordem supe .. 

,' '• ,, 

.. 
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i·ior, exigidos ou determinados por lei. (Regul&meiltc)·Coinsular, 
ar.t. 211 . ) . · . · · 
' iA~'L. 2rH. Darão certidões dos. docmnentos e dos termos 
que· fizerL•m. quando forem requeridos· pelos interessados. (Re:-
gulamento Consular, arts. fH6 e .2:1.7.) . . 

.A.rt. 2.\2. Só são valiosos os actos praticados pelo Consule:; 
no~ , limites de ·Heus districtos ·ou reside'ncia, e revestidos de 
Ludas as formalidades legaes. (-Regulamento Co~ula:r, art. 2:1.5.) 
· · Arl. 243. Em .tacs actos .deverão ser doolarados os rnomes, 
estado. pro!'issão; riaoão e domicilio das pessoas que fol'emnel-

. ')es rnllncionadas; bem como a h!} r a', dia, :mez, armo· e Jogar,. em 
(iuc taes actos forem feitos. · · 

', ~A·s datas e algarismos devem ser escri;ptos por extenso. ' . 
( HegulRmen.~o 1C:o~nsu~ar, ar L. t?ao.) . · . · · . · 

· · Art. ~M1. T·odos os ac~os que os Consules fizerem serão 
r~digidos "r!. lidos cm p·r~scnca -de duas testemunhas,, varões· 
maiores de ;.li annos, c ass1gnados por elles; como pelos mteres-
suclos. ('Regulamento rConsular, ,art; 218.) . 

' ' ' !. ' ' ' ' . 

/.\1l'L 24·5. O ·wuto uuLhe-nticill e originá! consLitue 1p·rova 
plena, assim l,umbem a cer.tiodão, traslado ou pubHca.·fói"ma con
vunicutemente legalizados, ·devendo o Consul declarar sempre 

· q'uc o OIIiginu.I fica depositado em :seu archivo. (•Riegulamento 
Consular, art. '2:1.~.) · ' ' . . . . 
· ,.\H. 2.il(j.. Pet·d·ido o :[)rimeiro auto, póde ser dado outro, 
eumtanto que a PJJL'da seja verificada, ·em falta de outras prov·as, 
piJL' decluraoão, ou pelô teslémunh.o de pes~oas fidedigna~. d~
cl-ar.ando-se •nelle ser /segundo, . .e :por. mot~vo .de· ;perda JUSI!l-
l'icada .. (ReguJoamento Consul.a:r, art. 220.·) · . · . , 

,\.rt. ~4 7. As cópias devem· ser feitas em sua integridade, 
não por extractos. · · . · · ' 
. Os ·CO'nsules .terão Lod·o o cuidado em não :darem •®pias sem . 
as conferir attentamente eom os originaes .. (Resulamentci Con-
sular, art. 22L) · . ' . · · ... · . . 

Art. ·21!8, Si úm documento se compuzer de mui-tas 'fotha·s, 
' de!1·em ser estas unidas .por um fio ou fita, cujas extremidades 
set•ão ·lacradas ·e selladas com as armas da Republica. (Regula-
mento iC.onsular. art. 21-4.) · · · · · 

· Art. 2<49. Todo o documento destinado ,a: ser ;produzido em ·, 
juizo, otJ exhibido para qualquer fim legal, deve s·er ne'cessaria-. 
mente assignado pelo Ccinsul, e sellado com o sello do .consulado 

- ,;'crn o .que não f•ará fó. (•ReguJ.wmento. ·Consular, aor.t .. •213.) ' 
, ' !Al't. 250. Em nenhum .caso, e sob 111enhum ·pretexto, os 
Consules confiarão os papeis pertencentes aos archivos consula
res· a quaesquer pessoas ou autoridades estrangeiras, (Regula-
mento Consular, art .. 222.) · . • 

Art,' 2511. Qüando um commanda.nte de·navio'·ou outra pes
~ua, brasileiro ou estrangeiro: recusar receber papeis determi.,

. nados por lei, os consules. depois .de os adv·ertirem das penas, 
l'rn que por sua rec·usa incorrerem, lhes entregarão sómente os 

. qpe elles quizer·em ·I'eceber e, immediatamente, communjcarãq 

,, 

., 
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esta ..infracção ás autoridades competentes pelo meio mais rapi~ 
do. ~('ftegulam.ento Consular, a.rt. 2121.) ·. . 

:Art. 1252. lOs modelos ns. 31. a 39, 43 e ·lv4, que acompanh!lim 
·esta ConsoJ.idaQão, deve servir de regra em .geral aos IConsules. 
qú-e os adoptarão quando fõr possivel, aos casos respectivos; 
todavia são autorizados a fazer mudanças, quando o acto recla-

' mar, por sua natureza. declar~r;ões ou formalidades não espe
cífimidas uo modelo. (!Regulamento Consular,. art. 224.) 

· 'Art. 253. No intu·ito de uniformizar o ser!Vico das Ohan<~el
larias Consulares, nellas só continuarão a manter-se aquellas 
praxes que forem clar!limente autorizadas por disposições legaes, 
cumprindo Ms empregados· consulares em casos de duvida con
sultar o Ministerio das Rela:~1ões iExteriores, afim de serem re
solvidos por meio de circular. •(1Circular -n. 5, de 'l de setem-
bro de .1898.) . 

' 
I TITULO II 

Da receita e despe1a 

•aAIP[IllULO · 

DOS EMOLUMENTOS CONSULARES E SUA ESCIUPTURAÇÃO 

' ' . ' ' 

·:Ar~. 254' •. l-\i cobrança dos emolumentos nos Consulados 
brasileiros é -regulada ipela tabella annexa a esta ICQnsolidação •. 
(Decreto n. 8.1492 :A., de 30 .de dezembro de 19110!, Lo\innexo C. li 

Essa· cobrança . nos .Consulados remunerados pelo The
souro :'o1acional .e nos não remunerados. •Que o •Governo deter
minar, será feita por meio de ·estampiLhas, de .a,coõrdo eom. o 
,art.' 17 do ·decreto n. 997 B, de U de n;()vembro de •1890; .· . 

. Nos outros sellá. realizada .por verba e· esoripturada para. 
conlhecimento do GOiverno. (Decreto n. 2.·4!87, de 2•1·.de marco 
de 1898, art. 2•.) · ' · . . · · · 

•\•rt .. 255 .. Os emolumentos serão eobrados ao cambio de 27· 
dinheiros esterlinos. por i$ brazileiros~. em moeda ingleza ·ou, 
outra equivalente, feita -neste caso a devida :reducção •pela cota
r;ão.official, ou, na falta d'esta, pela mais fidedigna, estabelecida 
no p-rimeiro dia util de cada mez; na propria -praça ou na· mai<> 
pt•oxima. com ICJ~Él aquella tiver tra11sacc.Ges. D'essa cotação será 
enviado trimensalmente um .documento comprl}batorio á Secre
taria das. Relações Exter1ores. ·(Decreto 'il.' 2.487, de 21: de 
marco de 1898, art. s•.) . . 

Art. 1256. Em todas as Chancellarias Consulares e ·Vicé
Consulados ·estaNio sempre ·expostos. um ·exemplar da tabella dos 
emolumentos e outro das ·instrucções para a. sua cobrança, em 
port.uguez e na língua do paiz, d-e modo que possam ser, consul
t,adós pelos interessad·os. (Doo•reto n, ~-,487, de~·~ de m~l'Ço dQ 
~Si~~. art •. 4•, An?eJ!:o B.) 
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' . . . . . , 
i·ior, exigidos ou determinados por lei. (Regulamento·Cornsular, 
arL 211.) . 
' iA~-t. :!IH. Darão certidões dos documentos e dos termoa 
que·nzerem, quando forem requeridos·pelos interessados. (Re-
gulamento ~onsular, arts. !}16 e 217.) · . . 

Art. 21J2. Só são valiosos os actos pratü~ados pelo Consule~ 
no~ .limites de ·s-eus districtos •OU reside'ncia, e revestidos de 
lu das as l'ormaliclades legues. (Uegu lamento COIJ4!Ula:r, art. 215.) 

· Art. 243. Em .taos actos .deverão ser declarados os nomes, 
estado, profissão; nação e domicilio das pessoas que forem nel
'jcs mencionadas; bem como a hora, dia, mez, armo· e logar, em 
(]'ue laes ados forem feitos. · 

'. :,\.s datas e algarismos devem ser escriptos por extenso •. 
( He.o·ularnen.Lo 1C:onsuJ.ar, art. \2:30.) . · . · · . . 
· ArL ''·4-L 'l'·Ódos os ac~os que os Consules fizerem serão 
redigidos <?;· lidos em p-resença .do duas testemunhas, varões. 
maio1·cs de·.:.ll annos, c assignados por elles; como ·pelos intere.s~ 
:;a elo~. ('Regulamento !Consular, ,art. 218.) 

. ' . 
1.\:rl. 2~·5. O a:uto authenticUI e original constitue :prova 

plena, .àssim l,:tmbem a cer.ti<dão, traslado ou pu.bHea,-fól.'ma con
venientemente legalizados, ·devendo o Consul declarar sempre 

· t(uc o üolliginu.I fica depositado em seu ai·chivo. (•Riegulamento 
Consular, art. '219.) · 

,.-\~·t. 2-íl(j. Pct•di.do o •primeiro auto, pó de ser dado outro, 
com tanto que' a P.erda seja verificada, em falta de outras provas, 
piJr declaração, ou pelo tesLómunh.o de pessoas fidedignas, de
cloaJ'.andu-se l!lelle ser tsegundo, . .e :por. mot~vo de· :perda justi~ 
J'icada .. (Regulamento Consuim·, ,art. 220 .·) · , . , 

A.t·t. 2:47. As cópias devem ser feitas ein sua integridade, 
nüo por extractos. · · . · 
· 08 ,consules .terão Lodo o cuidado em não :darem •®pias. sem 
as eonferir attentamente eom os originaes .. (Regulamento' Con-

1 t 991 ) . ' . su ar, ar . :.~ · . 
Art. 248. Si um documento se compuzer de muitas :fotha·s, 

· de!Vem ser estas unidas por um fio ou fita, cujas extremidades 
serão lacradas ·e selladas com as armas da Republica. · (Regula-
mento íConsular. art. 21-4.) · · · · · · 

Art. 2·49. •rodo o documento destinado .a ser ;p.roduzido em ·, 
juizo, ou exhibido para qualquer fim legal, devé ser ne·cessaria-. 
mente assignado pelo Consul, e sellado ·com o.sello do .consulado 
,iern o .que ·não •fará fó. (•Regul.a;mento· ·Consular, •a:r.t. ·213.) ' 

, · ~A.rt. 250. Em nenhum caso, e sob nenhum pretexto, os 
Consules confiarão os papeis pertencentes aos archivos consula
re~ ·a quaesquer ;pe~soas ou autoridades estrangeiras; (Regula-
mento Consular. ar L. 222.) . ' 

Art. 2~1. Quando um commandante de·navio'ou outra pes
soa, brasileiro ou estrangeiro: recusar receber ,pap·eis determi.,. 

.nados por lei, os consules depois de os adv·ertirem das penas, 
('IJJ que por sua retlUSa incorrerem, lhes ent!'egarão só.mente OS 

. q?e elles quízer·em ·l'eceber e, immediatamente, communjcarãQ 

r'.' 
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olivos Consules ·.os saldos dos emolumentos por ~lles cobrados. 
(!Decreto n. 7 .13li9, de 11 de fevereiro de 1909 e circular n. 4, 

' de 15 de março de\~ 9'09.) . 
. . .I.IÜ't. 266. Estes u!Limos saJdos serão remettLdos 'P.elos !C<m
suJ.es á :1.1ed'erícla delegacia :no .prínci'P1io d.o mez \Seguinte, con,iun

' lamente com o seu ultimQ mez. (Decreto ·n. 7 .329, de H de feve-
reiro de 1909.) . · • ' . 

· Art. 267. iS'í em algum mez não houver renda, deve isso 
ser communicado •.l. Secre.to.ria de Estado das R:elacões Exteriores 
nos oilo .P·rimeiros dias do mez seguinte. (Circular n. -4\ de 15 
de marco de 1909.) · · · 

Art. 2&8'. Os r·ecibos dos saldos dos emolumentos passados 
pelo delegado do Thesouro Nacional em Londres devem ser en
viados á Secretari·á de EsLn.do das Relaçõr..!J EXteriores, ·logo que 
~!leguem ao poder dos Consulé~. JEsta .remessa será feita por 
meio de ol'fiéio ·especial, ao •q,ual virão presos os recibos. (Cir-
cular n. 3, ·de ·13 <de 01utubro de 19•12.) · 
. Art. 269•. Os lucros e. perdas ·da remessa dos saldos do.> 
· emolumentos para a supradita d·elegacia serão escripturados na 
peceita ou despeza d()s COinsulados. (Decreto rn. 2. 418'7,· de 21 de 
março de 1898, art. 29.) ., . . . 

àTt. 27(). lOs funccionarios .consular·es que retiverem em 
·seu poder o,: ;;aldos mensaes dos. emolumentos além do prazo de 
·.oito d.i.as 'fti:\'!ados <pelo ·arL 26•5 d'està. ConsoHdacií;o, teri'ío• de pa
gar o juro annuat de 9 o/o sobre a importancia dos referidos 
saldos desde o !)• dia de cada mez af.é o da remessa, exclusive, 
de con.formidade com o ar! .. 1,3 da lei n. 51·1, de 28 de outubro 
de ,t8!t8•. (Dect'êto n .. 2.1487, de 21 "~e marco de 1898, art. 30; 
o decreto n. 7 .329, de 11 de fevereiro de 1909.) · 

· Art. 27t .. iClomif,H~tinlio ao delegado do Thesouro Nacionál 
am Londres a cobrança dos juros de que trata o artigo antece- ' 
dente, devem o~ CoMul~s. ou seus substitutos, communicar-lhc 
sempre quando l·he fizerem a remessa dos saldos dos Vioe-<Con~ 
suJados, as .daf,as'•em qUe os .respeclLivos Vice-.consulcs os envia
~·ern, e '!LqUellns ~>m que forem ellcs recebidOiS mos Consulados. 

' 10Decreto n . 2 ,:1,87. de 21 de marco de 1898; art. 31. ) 
. Paragrapho uni·co. Esf,n' eobranca· só deverá ser effectuada 

pelo 'delegado, d[lpois que· o 1\Iinister·io das Relações Exteriores 
a tiver autoriz.ado, em vista de reclamação da~quelle funcoiona
rio .. (IJ)ecreto n. 5.509, de 14 de abril de >1.910•5, art. 1•.) 

' ·A r L ·272. Os funcclontlirios consulares são deposiLarlos. das 
quantias •que arrecadarem e como taes 1,1nicos responsaveis por 
o lias.' Si as recolherem em estabelecimentos bancarias, a Fazen
<la Nacional em· caso algum fig-m·ará como credora de taes esta
belecimentos. (Dccl'elo n. 2.48ii', de 21 de mar~o de 11898, 
arL. 32.) . 

Art. 273. Os IConsules e Vice-consules só 'l'eLirarão dos 
emolumentos, além .da motade dos mesmos, quando a isso tiiV'e
rem. direito, as quantia.~ préviamente determinadas .pelo Mi
nisterio das IR!elncões Exteriores, delVendo os podidos de paga
mento .. de .Qualquer. 4espeza s{)r .. fc~tos directaml)nt'6 e as .quan· 
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tiasrcclam·adas, em mo-eda inglcza. (Decreto n. 2.487, de 2•i dé 
marco de ·1898, ar~. 21 c circular n. 7, de 25 de setembro de 
1894.) ' 

. Art. 1274. •Serão. documentadas todas. as despeias .dos· Con
. suJados c Vi.ce-consulados que excederem •is quantias fi~adas 
para o expedi·ente e asseio dos mesmos. Essas quantias serão 
fixadas tí vista de propos~as .do:s· ·Consules. (Decreto n, i2• ,1487, 
de 2•1• de martp de 189:s, .art. 32.) · · 

' Art. 275. Os. pagamentos realizados pelos_ consules ·e vice
consu Jes por conta dos emolumentos nã.o devem ser relativos 
a despezas feitas em prazos que e.xcedam o an_no em q~e cis~es 
foram cobrados. Não poderão, portanto, os . d1tos 'funcc10nar10s 
despender com o expediente de cada anno quantia superior 
á metade dos. emolumentos nclle. arrecadados,· a nada tendo di
reito, si os respectivos Consulados. e Vice~Consulados no mesmo . prazo 
não Liverom renda alguma. (Decreto n. 2.487, de 21 de março de 1898, 
art. 23.) · , · · 
. _ Art: '276. As reposições de quantias indevidamente gastas devem 

. ser escr1pturadas, sempre que for pos.Sivel, na receita do trimestre cm 
que forem feitas. (Circular n. 3, de 13 de outubro de :1902.) · . , 

Art. 277. Antes de findo o 1 o semestre de , cada a uno, os 
Consules remette1•ão á Secretaria de ·Estado das Relações Exteriores 
um balancete geral resumido da receita e despeza do seu Consulado e 
dos Vice-Consulados delle dependentes durante o anno anterior. (De-
creto n. 2.487, de 21 de marÇo de :1.898, art. 24.) , . · 
. Art. 278.' Os mappas relativos aos emolumentos devem tet· 33 cer~

trmetros de altura e 44 de largura. (Decreto' n. 2.487, de 2-l do março 
de i898, art; 25.) · · · 
· Art. 279. E' prohibido aos Consules ou Vice-Consules encarregados· 
. de Consulados rJeduzirem dos saldos dos emolumentos a importancia dos · 
s~us vencimentos ou qnnlque!' 'oittr·a que a Delegacia do. Tllesour.o Na
CIOnal em Londr·os esteja autorizada a pagar-lhes. (Decreto n. 2.487, 
de 21 de mat•ço de ·1898, art •. 33.) . - · . · 

Al't. 280. Os Consulos e Vice-Consnles que nã.o pr•estarem. contas 
dos emohrm·ontos nos prazos rlotorm:na los incorrerão em full.a t\onsi, 
derada grave. (Decreto·n. 2.48i, elo 21 de março rle 1898; ar•t. 20.) 

· Art. 281. Os funccion;wills consulares deverão obser•var,. tiO er
fectuar.saque~ con~ra a Delogacia,do Tlle::iouro · Nacional em Londres, 
as segumtes d!Sposu;ões: · · · 
. . § :l. o S~ sacarão. por .cont11 rio ~!inistorio rias Relaçõ~s Exteriores 
a 1mportancra de .despezas a e !Ir r•olativag, As despezas orc\enad<IS por. · 
conta d,o outros Ministorios ser•àn in lcmnizarlns, m(ldiantc aul;orizaçã.o. 
dos mesmqs e por sua conta •. (Cil·cuhr· n. ~. de 6 de maio de ·1903.) . 

§ 2.0 Poderão sacar.sobr•o. a~uolla Delegacia, independentemente 
de ordem jo ~Iinistorio rins no\açllos Exteriores, a impot•tanQi!fo 
de soccorros a _brasileiros dewn li ·Jo• o nanft•agos em paizes ostrnnget
ros, teleg:·ammas e outras <lo•J10?.:ts CI'Ontunes, remettendo,. po1•ém, 
âquol\a repar•Liçlío os docn mrin to~ c·tmprobato~ios da_ dcspeza c forne- · 
CPnrlo a esta toclas p.s ipfor"mações :n:Jispensaveis para a sna nppro-
vação. · "' · · 
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§ 3.• Não deverão mais retirat• Pl'Ovisoriamonte dos omolumontm; 
a.s quantias necessarias para os rercridos 11ns. (Circulal'es ns. 2, rle iO 
de junho de ISQS, e 4, do I~ do maio ele :I.QO~.) · , 

§ 4." Porl~rlto, cm casos espociaes, sacar in·JependenLomente oa 
apresentaçiío de doc11mentos quantias referentes a dcspezas de ca
racter reservado. Esses saques SCl'iio honrados por aquella Delegacia., 
desde que levem a deelaração: «Para despozas de. caracter reservado,, 
(Circular n. 8, de 2:1. de outubro de :IQD3.) 
' § a.• Farlto os saques a tres dias de vista, dirigindo as respectivas 
communicaçoos ,exclusivamente á Sccçlto de Contabilidade. (Circular 
n. :L, de 28 de m 1rço de i904, o n. 4, de 12 de abril de :IQ07.) 

§ 6. • Quandu saca.L·em quantias pela verba «ExtraordinaL•ias 
no Exterior», deverão remetter á dita Delegacia, como documento 
comproba.tor•io .da despeza, aquelle que set•vir para pt·ovar a indom- ' 
nizaçllo elfectuada. (Circula:rn. 4, de 4 de maio de 1()0~.) . 

CAPITULO II. 

DAS ES'fAM'PILJIAS CONSULARES E SUA ESCR!PTURAQXO 
' . 

Art. 282. As estampilhas serão colladas, no~ documentos que 
derem origem á.sm~ cobrança e inutilizada,s com a data e a. a.ssigna.
tura. do fpnccionario consular, postas no fim do acto ,quo elle praticar, 
ou com o carimbo do Consulado. . . 

A1·t. 28:$. Quanto aos conhecimentos d·e
1 

cai·ga., as estampilhas 
é!evet•lLo ser colladas por junto no .firu de. uma declaração do riu moro 

. delles, qne o dito funccionario fará e ligará aos mesmos por meio de 
uma fita presa com o sello do lacro do . Consulado ou V ice-Consulado. 
{Decreto n; 2.8~7. pe 21 do rnat•ço de 1898, art. 5°,) 

· Art. 284,. Os Consules o Vicc~onsulos , mencionat•ão · em todos os 
. documentos a quantia que receberem na moeda do paiz: Fica estabe
,.lecida. a. seguinte fot•mula:. Recebi: .•• ; F. (só a rubrica). (Decreto 
n, 2.8~7, de 21 do mar~to de :1898, al't, 6".) . 

Art. 283. Nos documentos expe•lidos ou logalir.ados gt·ntuitamcnte 
sel'á. feita declaraf<ltO expl•essa e' justificada, dessa cit·cumsta.ncia, a qual 
os isentará de eslampiltias. Si o runcciona.rio consular deixar indevi
damente de cobrar emolumentos, será obrigado .a indemniza,r o pro
juizo. '(Dect•eto n. 2.8-i7, de 21. de março de i808, art. i".) 

Art. 286. A fórmula· do sollo de verba contjnuará a ser 11 se-
g~inte, ql!e .. podorá ser g1•avada om carimbo:. ., 

. N ..• ·~- ... · Rs •...•. 

Pg .•.••. réis de emolumentos. 

Consulado •.•. rlo Brasil em. : . de. • . de 'i 9 ... · 

F ,1• 
• • o o o o o o o 

' Consul. ..... : 

(DeQroto n, ~, 8~7, d~ 21 de mai'ÇO de 1898, art.' 8".) 
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· Art. 287. As estampilhas teriío os valores que ·o Governo 
julgar convenientes e serão for·necidas pela ·Secretaria de Es
tado das Relações Exteriores, mediante requisição dos Con
sul!Js (modelo n. 8), os rpme.s enviarào recibos logo que as 
receberem. Esses documento~ devem. ser encaminbaclos á Se-. 
cçlio ~de Contabilidade . ela dita Secretat'ia, po!" meio de officios 
especiaos. (Deéi·oto n. 2.84-7, ele 21 de março de 1898, art. 9•). . 

'§i." Os Consules farfLO as requisições de estampilhas .ao fim dê 
cada armo, por intc~·m·edio da Socçào de Contallilidndo, calculando o 

. numero que lhes parecer nccessar'io para att:onder ao ser·vic;o du~·anl.c 
o anuo seguinte, nomaximo eonsumo provavel. (Circular· n. :,, de :li! 
do outubro de :1002.) . . · _. 

§ 2." No alto do papel cm que J'orom fcitns as requisições de\'c 
.ficar sempre um cspaqo sufficiente pat•a o despacho do SulJ.Secreta.rio 
de Est.~do elas Helnções Exteriores, an tori?.àndo o l'oruecimcnto pcrlirlo. 

· (Circular n. 4, de 1:1 de outubro rle 190~.) 
Art, 288. Nos .Consulados c Vicc-Consula.rlos cm que se deve fazer 

nso de estampilhas ufto é por·mittida a cobrança do emolumentos JH)J' 
·verba. /(Decreto n. 2.847, de 2:J.de março ele 18~~. a,rt. U .) . 

Ari. 280. Sómcnte quando se tenham imprev~stamcnte esgotado 
as estampilhas existentes nos coft•es rios Consulados, se ·pcrmitl.irá a 
cobrança. de emolumentos por meio 'de verba. autor·i7.ada no llrt; 1 :i., 
do Regulamento das Facr.ura.s. Consulares, (Ci!'cula:r n. 2," ele ilO de 
Jancii:o de 190i.) · · . · · 

Art. 290. A distt•ibuiçào das estampilhas aos Vice·Consulados 
será ,feita pelos ConsuJes, mediante ·o mesmo processo. (Decreto nn-
mero 2.847, de 2! de março de !898; art. iO.J · · · . 

· Art. 29L Niió é licito aos Oonsulcs c Vice-Consules emprestarem 
cstampilhas.uns aos outros e por isso cumpre-lhes solicit.:tl-as sempre 
com a devida antcccdencia, de modo que nunca J'altcm nas rcsrccti
vas'Chancellarias. (Decreto n. 2.847; ôc. 2:1 de março' de 1808, 

t JO ) • , . ar.J...... .·./. 
Art. 292. Haverá cm todos os Consulados que .tiverem r.stampi

lhas um livro destinado á escr,iptnraçào da sua entrada e sallidb., 
com csJlecificaçi'l.o das utilizadas pelos ditos Consulados e das pllr clles 
fornecidas aos Vice-Consulados (modelo n. !!). ·Estes terão tambmo 
livro idcntico para o mesmo fim .. (Decrcto..n. 2. 81~7, rlc 2i ele mar~o 
de 1898, art. 1:{.) . . · · · . 
· Art. 293. 'Nos primeiros dez dias de cada trimestre. os Consulcs 

J:emetterilo áSocrotaria das l{elações Ex1.Cl'iorcs. com otlicio especial, 
um mappa resumido do movimento das estampilhas no tl;imostro an-. 
tcrior o dó respectivo saldo com a espctificaçno do nurne!'O ele cada 
valor. (modelo. n. i O). Egual procedimento tnrM os Vice·Consulcs 
para com os.consules, enviando, porém, duplicattL dosso mapJla pat•a. 
ser transmittida à supradita Sócretarin nos primeiros dez dias elo 
trimestre scguin~o. (Decreto n. · 2.8~i, rle 21 do rilarço do 1808, 
art. 1+~) . . , . . 1 

· Art. 204. Os Cons,ules c Vico-Consules que n:\o p1·ostarcm contas 
das estampilhas nos prazos determinados, incor!'el'i'.O cm falta consi
derada grave. (Decreto ii. 2.8~7, do•21 de março do f808, art •. 20,) 
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• 
·· Art. 2!l5. Antes de findo o rrimoiro trimestre elo cada nnno os 

·Consules t•emotterilo ú. Secretaria de Estado das Heluçõcs Extet•iorQs 
um balancete geral resumido do movimon.to das estampilhnR do seu 
Consulado e, especialmente, de cada um dos Yicc-Consnla.dos dclle de- , 
penaentes, dut•antc o anno anteriot•; mencionando por armo, c nllo 1 

por trimestres, as sornmas das estampilhas utilizadas. (Docrcto uu~ 
'mero 2.8~7, ·de 2.i de março de 1808; art. 21t e Circular n. tk, rlo 13. 

. , de outubro de !902;) . . . · . · . . 
Art. ·296. Os mappas relativos ás estampilhas devem tet· 33 cen

tímetros _çle altura o 4·1- de largura. (Decreto n. 2.847, de 2i de 
março de ·1898, art. 25.) 

CAPITULO lll 

. !lA EXECUÇÃO !lA TAHEI.J,i\ DF, E~IOI,U~!F.:'\'fOS 

Art. 297. Os navios ileverií.o tt·a?.er t:antos manifestos de c.nr·ga 
quantos forem os portos do Rrasil para que eonduzam cat•gas on tan• 
toScertitloaclos consulares de que n1lo levam· carga quantos. forem os 
r.ortos brasileiros em qui! tenham de tocnr sem nolles doscar,regar. 
'.fnstt•ucçõcs,_pat•a a exccuçli.o da tabclln do emolumentos, appt·ovada. 
·elo decreto n. 8.1•92 A, de 30 de dezembro de HHO, art. '1.") 
\ Art. 298 •. A embarcação que •receber carga cm clivorsos portos 

cstrang()iros para. os do Brasil deverá lcgali7.ar os manifesto~ em cada. 
um dessas pot'tos. (Instrucções par·a a exocnçlio da ·tabolla• do orno· 
lumontos, approvada pelo decroto n .. 8 ,1;!12 A·, de 30 de dc?.ernbt•o de 
:1910 •t•t '> ") . \ ·. . -~ 

.... ..... ' • i ' ' ' • --, 

· Art. 299. A ·base para a cobrança da legalização de ma.nitestos é 
:i tonelagem total ela. arqueação do navio. (Instrucções para a ax()
cuç!IO da .tabellá de emolumentos, approvada pelo decreto n. S.!t!l'! A, 
de ~o de-dezembro de l9.l0, art. 3. •) . · · 1 • · 

. . 'l\rt. 300. Tratando-se de vapot•es, a tonelagem tatal deve sm· 
ent11ndida como -a liquida e nã.o n bruta. (fnstt·ucções para a oxe-

'cuçilo da. ta.bella do emolumentos, a.pprovarla pelo decreto n. S.c\:29 A, 
de :IOde dezembro de l9l0, arl .• ~.") · · 
• ·· A1•t. 301. A !atação do cada. ·navio para .a· cobrança. do~ omolu
monto.~ pela logahr.ação dos maru!estos . de carga é a que constar da 
rl!specliva ctu•ga do registro·,· passaJlot'te ou doc!lmcnto .eq ui valou te; e 
no caso de set•ero os navios arqueados om outl•a. merlida que nilo a to
úelada, essa medida será .. rcclu~ida ú. tonelada .brnsiloh•a de metros 
cp bicos 2,83 nos termos do ;wt: ti73 clif. Nova Consolidar,ão das Lüis elas 

· Alfandegas o Mesas de Retidas; de !3 do abril dE. 189!t:. (Instl'Ucçtles 
para a execuç11o da tu.bella de emolumentos, approvada pelo decreto 
n. 83Ml2 A, do 30 de dezembt·o do 1911), art. ;;.•)' · · . · 

Art. 1!02. P;u•a que so tot•ne etl'ectiva 11 reducçflo dos cmolumnn
tos de.vidos pela lcgaiizaçr~o rios mauifest.Çl;;· de ca.rga de um navio, na· 
cional ou estrangoil•o, nos portos ele escala, o primeir·o Consulado brasi
leiro que tiver logaUzaclo c~ses manirestos de carga dará grn.tuitr.rnonte 
ao capitão do navio um certificado dos omolumenl.os alli pagos.· ·(ln· 
trucçces para a execução da tabolla de emolumentos, nrprovnda pelo 
docreto n; 8.~92 A; de 3D de dezembro dc19iO, art. tl.•J ' , : · · 
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Art. 303 •. Os certificados processados.do mesmo modo que os ma
nifestos, de niLo ter qualquer embarcac;iLo recebido earga ou descarre
gado volume, mercadoria ou objecto algum, ou, si o hcuvet· !'cito, da 
quantidade ou nUJnero dé vottimes ou mm•cado!'ias dcscart•egarlas, 

. devem pagar, cada um, a taxa de 55 (n. 3, da tabcl!a). (fnstrticçõos pat•a 
a execuçao da tabella de emolumentos, approvacla pelo Decreto 
n. 8;492 A, de 30 de dezembro de 1910, art; .7.) - , 

Art. 304. Os navios que só conduzirem passagoiL'os e suas bagagens 1. 
e os que só os tomarem nos portos de escala, além . do. carvão, apenas 
pagarao a taxa desses cet'tificados no primeiro por• o consular c nos de 
escala, além do visto na carta do sande passado pela autoridade local. 
(Instrucções para a execução da tabclla de emolumentos consulares, 

. , approvada pelo Decreto n. 8.492 A, de 30 de dezembro de :!910, art. 8".) 
Art. 305, Só deverão ser expedidas cartas de saudo de accõrdo 

com o n. 5 da tabella de emolum~ntos, isto é, nos Jogares em que não 
haja repa,rtição que as confira. (Circular n. :15, de 29 de fevereiro de 
i9i2.) . . ... 

Art. 306. ·os conhecimentos de mercadorias em transito para portos 
estrangeiros nllo devem ser visados e não estão sujeitos a emolumeqto · 
algum. (Instrucções para a execução da tabella de emolum~ntos con
sulares, approvada pelo. Decreto n. 8.4:92 A, de 30 de dezembro de ilHO, 
art.9•.) · , · ·. . ' 

~d. 307. ,Os navios em lastro pagarão no primeiro Consulado do 
Brasil em que se despacharem as·taxas do n. 14 da tabella tantas yezes 
quantos forem os . portos do .Brasil a que se destinem ; e dos demais 
Consulados brasileiros, em portos de escala, p~tgarã.o o certificado de 
que não receberam carga, si a não tiverem recebido, isto é, tantos cer
tificados quantos forem. os portos do Bl'!ISil em que tenham de ra:zer 

. escala (n. 3 da tnbella). (Instrucções para a execução da tabella, de 
emolumentos consulares, approvada pelo Decreto n. 8•4!12 A, de 30 de 
dezembro de 19:10, art. 10.) ·. . · . . , . ' 

Art. 308. Os emolumentos pelos vistos nos conhecimentos de carga 
.ileverão set• cobrados dos capitães de navios ou armadores pela série 
de conhecimentos annexa ao manifesto, collando-sà .as estampilha~ na 

· declaração consular que os acompanha. (Instrucções pat•a a execução 
da tabella .de emolumentos consulares,. approvadn pelo Dccrct!? 
n.8.492A, de30dedezembro de 1910, art. H.) ' . 

Art. 309. Os conhecimentos de cárga só devem ser legalizados nos 
pot•to~ ern embarque das mercadorias onde forem autheuticados os ma
nifestos a que sl!.o annexos; .(Circular ri. 15, de 29 de fevereil•o ·de. Hli2.) 

Art. 310. Nilo devem ser cobrados· emolumentos consulares .pela. 
legalização de conhecimentos de cargas embarcadas por conta do GO
verno Britannico, em reciprocidade de não se exigir pagamento algum 
nos respectivos Consulados . em casos analogos. (Instrucções par:1 a 
execução da.tabella de emolumentos consul.ares, approvada pelo De· 
creto n. 8.492 A, de 30 de 'dezembro de 19i0, art. 12).. · 
... Art. 3H .. Os passaportes expedidos a diplomatas, agentes consu
l~r~s, funccionarios publicas em commissão do (}overno, desvalirlos bra
srletros e emigrantes sl!.o iseutos de emolumentos e, portanto,. de estam
pilhas. No mesmo.caso estilo os vistos lançados em documéntos de 
JliDigraotes, (InstfucçOes para 11 tjJÇeC~tÇil~ da tabal111 de emoJumento~ 
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. consulares, a.pprovad1~,pelo Decreto n. 8.492 A, do 30 de dezembro do 
1 'JiO, art.13.J · · · · · 

Art. 312. Pelas procura~;Oes que a pedido dos interessados forem 
registradas nos Consulados deverão ser cobrados os emolumentos de
terminados para o registro de qualquer documento (n. 51 da tabella), 
e pelo reconhecimento de assignaturas as taxas do n. ltS da tabel\a .. 
OR estrangeiros deverão sempre passar as suas procurações perante os 
notarios do paiz, ou fazei-as legalizar por um nota1·io do paiz, sendo 
<lcpois a assignatura do nota.t•io reconhecida pelo Cbnsul brasileiro • 
. · Art. 313. Exceptuam·se as procurações dos capitlles do navios es
trangeiros a corretores ou despachantes de navios pa~11 terem effoit9 
11n Constliado., as quaes poderão ser passadas no propr10 Consulae\o Si 
~s capitães o preferirem. (Instrucções rara a execuçll.o da tabella de 
emolumentos consulares, ·approvada pelo Decreto n. 8,1;92 A, de 30 de 

. dezembro de 1.9i0, art. Ii\-.) · 
· Art. 3Hr. Nas procurações, havendo mais de um outorgante,. cada 

\!Jll dellos pàgará. as taxas do n. 4t7 da tabella. Exe~ptuam-se, porém, 
a.s procura1;ões de marido e mulher, irmãos e coherdeiros para o in· 
ventaria c herança commum, universidade,· cabido, conselho, il•man: 
dado,. co.nfraria, sociedade commercial, scientifica, Iitteraria ou 
artística, que 'pagartio como um só outorgante, (!J,Jstrucções para a 
execução da iabella do emolumentos,. approvada pelo Decreto 
n. 8.4t92 A, de 30 do dezembro de HHO, art. 15.) . · · 
· Art. 3-15. Pura methor intelligencia dou. ti6 da tabella. annexa .a 
esta Consolidação, figure·se a hypothese de um contracto no valor de 
i50:000S, cuja porcentagem devorá ser cobrada. do seguinte modo: 
1 "/• sobre 5 :,ooo~ ; ~/2 •;. sobre o excedente de 5 :OJO,~ até 1.00:000~, 
isto. é, sobre !la:OOOS e iJ!• 'lo sobre os restantes SO:OOOS. (Circulal' 
n. 32, de 30 da dezembro de l911.) · , 

, I • ' 

Art. 316. Os emolumentos do n. · 73 da tabella, pela legahzaçào do 
manifesto ou manifestos, e out1•os papeis de um navio, feita a podido 
do despachante, Jóra das horas do expediente) pertencerão repartida
mente ao auxiliar ou auxiliares (inclusive o Cbanceller) que forem 
designados pelo Consul para fazer o serviço da conferencia dos do
cumentos, só tendo .parte nesses emolumentos o Consul si pessoal-
mente fizer o ses•viço. . ·· · 1 

, . . Art. 3i 7. Os emolumentos de que tratam o. artigo precedente e o 
. n. 73 da. ta.bella sm·ll.o oscripturados á parte, em livro especial, e' o &ar
viço só . será. ·feito mediante pedido· por · escripto do c;tespacbante do 
nav.io. . .·.,.,,;,',;·~· ...... ; .. · .::.::. · ,· ' 
·. Art.318. Si o manifesto e os conhecimentos de carga forem apreson

tàdos uma hora antes da fixada . para o encerramento dQ expediente 
consular e o numero do conhecimentos nll.o exceder de cincoenta, 
não serão çob1•ados os emolumentos ,extl'ROl'dina.rios,. embora o traba· 
lho se estenda. um pouco a.lém da hora, e desdé ·que o pessoal não es
teja occuJ!ado com o despacho dos paJleis de outro navio, apresenta
dos antersOI'monte. . · 
· · · Art. '319 J Si o. Consul fizer pessoalmente o serviço, por não ter 
·auxiliares, os emolumentos extraordinario~ lbe pertencerão integral-
·mente.· ,. · .. · · · ,. · 
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~ Si fizer o serviço 'com um auxiliar,· os emolumentos caberão em 
partes iguaes a elle c ao auxiliar. 

. Si o fizer com dous auxiliares ou mais, seL'ão tambem repartidos 
·em partes egnaa~. , · ' . 

· Si fôr feito sómeote pelos auxiliares, ainda que com a· assigoa-
tura. do Consul, pertencerão unicamente aos auxiliares. . · 
. Art.-320. O despachante deixar!L no Consulado, em· duas vias, a 
declaração da quantia paga. . . . · · , . ' . , · ' 

Uma das . vias será remottida. á. Secretaria de Estado, no fim de 
.cada tl'imestre, anoexa aos mappas. de receita o despeza. . 

· Àrt. 321 •. Nilo serão empregadas estampilhas pela .cobranÇa dos 
emolumentos extraordinarios. (Instrucções para a execução da ta
baila de emolumentos consulares, approvada pelo decreto n. 8 .lt92 A, 
de 30 d~ dezembro rle 1\HO, a1•t. :16 e circular 11. :1.6, de 28 de julho 
de i9H .. ) . · . . 

Art. 322. E' formalmente prohibida aos ConsulCi a ·cobranç<L de 
qualquer taxa ou emolumento· I1ão est,ábelecido ·na· tabella. (Instru
cções para a execução da tabella de emolumentos consulares,. appro

.vada pelo decreto n. 8.492'A, de 30 de dezembro de :1.910, art. :1.7.) 
AI1:. 323. Coutiuuam em vigor o art. 8" e. seu paragrapho llllico 

da lein.·2.2:1.0, de 28 do dezembro de :1.90!!, que'isentaram do paga
mento de emolumentos e sellos, nos Consulados, todos os documentos 
relativos a despachos de navios e vapores brasileiros· que explorem o. 
serviço de navegaçil.o entre portos estrangeiros ou entre portos es-
trangeiros' e nacionaes. · . . · · . 

. · Art. 32~. Gosarilo da isenção acima referida. tambem os despa~ 
chcis dascmercadorias a transportar pelos mesmos navios ou vapores, 
mercadorias· que, no .emtanto; continuam sujeitas aos emolumentos e 
'sellos das facturas consulares. (Art. 95 da lei n; 2: i:l!l, de 3:1. de da-
zembro de :1.9:12, c çircular u. 25, de :17-de julho de :1.013.) · 

Art. 325. Será gratuita nos Consulados. ,a. celebração do ,casa
mento civil, de accôrdo com o art. 72 da Constituição da Republica, 
mas quaesquel' actos de registro, ·certidão .ou busca a olle relativos 
esta.~ sujeitos as ·~axas da mesma tabella, bem como os referentes aos 
nascimentos e ol.lltos. (Circular n. 1, de 23 de abril de :1.898.). 

,, 'l'ITULO m '. 

Das attri'buiçi5as dos empregados consularall em relaç!io ao 
commercio e á. navegaçil.o 

• 

CAPITULO I 
'<. 

DAS Il!l'OII~IAÇÕES CO~IliERCIAES 1 COliTR~\CTOS 1 ESCR!PTURAS E 
PROTESTOS DE LETRAS :· . ' ' ' 

· ~<\irt .. 326. Os corisul'es deverã(. 'Prestar ao Governo em re:.. 
, lalorios annuaes e 'lrimensaes, acompanhados dos precisos .map~ 
, rpas, informaces rel.aLivas aos assumpLos de sua, c.ompetencia •. 
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Esses ralatorios dev.em ser concisos e claros;- e fundar-s~ em rlarlos 
colhidos em 'documentos officiaes e em qualquer outt•a fonte digna de 
confiança, comprchoudidos nesta classe os.oloruentes quo resultem da 
propria obset•vaçilo e registro dos Cousulados·; cumprindo om torlo o 
cã.so declarar ·a origem ele tu1s e antros dados c o•gráo de exactidll.o ' 
que possam otrerecer'. 

Art. 327. Os relatorios tl'imensaes .apresantarii.o uma apreciação 
gorai das operações commerciaes 'e outra especial das que respeitam 
ao Brasil, acompanhada esta de observações sobre· os pt·eÇos corren
tes dos generos brasileiros a dos do p!liz importr.dot·, cambias, taxas de 
descontos, fretes, seguros, commissões e efl'eitos ot·dinarios da concut·· 
rencia. dos productos similares aos nossos, assim como sobre trabalhos 
relativos ao commcrcio, artes, Judustrias,· Iiavegaç11.o, colonizaçll.o e 
lavoura; deveudb servir os modelos para. os r·espectivos mappas os 
que acompanham esta Consolidaçii.o sob ns. ii a H .. (Regulamento 
Consular, a.rts. 80 e 81, e Circuliu· n. 6, de 6 de fevereiro de i 000.) 

Art •. 328. Os mappas de importação e exportação appcnsos aos 
relatorios trhitensaes' devem apresentar, tanto em moeda. brasileira, 

· como na do paiz de origem, os preços das mercadorias, em confronto 
com os que vigorarem nos t[·es mezes anteriores. (Circular n. :16, de 

.:18 de novembro de 100i.) . ''•. · · · . 
· Art. 3:!9 •. Os relatolios auuuaes serii.o.a s~:ntbesedos trimensaes, 

comprehendendo, õempre que fõr passivei, uma comparação dos seus 
resultados com os dos tres annos anteriores mais proxjmos ; e além 
disso informação circumstanciada sobre quaes os 'Fanios da proqu-

. cçilo brasileh•a que mais saltida tiveram no ao no. anterior; qual a 
competeocia em que se acham com as.pt·oducçõos da mesma especie, 
mas de origem dilferento ; quaes os matos Ql!e devem ser empregados 
para que se a vantagem na competencia; quaes . os artigos novos de , 
commercio que, segundo sua opini11.o, podem ter,consumo alli; e, fi. 
nalmente, quaes as machinas de nova invenção e melhoramentos do 
processo industrial admittidos nos outros paizes, que convenha se 
appliquem na Republica ; declarando neste casó.sou custo e meios de 
acquisição; e, sob o titulo de «lnfor•maçnes Geraosu, noticia sobre a 
demographia, a immigraçlío, a colonizaçii.o, o melhoramento da nave· 
gaçll.o e dos portos. Para os mappas q~e os devem acoii!panhar servirão 
de modelos os appensos a esta Consoltdação sob ns; t5 a 18. (Regula
mento Consular, art. 82.e Circulares ns. :1.6, de·9:de junho de :!OOu, 
tH; <!e i 9 de-fevereiro da i 002 . ) ' · · . . 

· Art. 330;. Além dos .quadr•os ·usualmente organizados, deverão os 
consules remetter com os rela.torios annua.cs mappas geraes da impor
tação c .exportação do a.nno, compat·adas com as dos dous annos ante- . 
riores o abrangendo o movimento. geral do cominercio de cada paiz .• 
(Circulat•es ns. Ui, de 9 de junho de 1900, e :1.2, de 7 de novembro do 
:190:1.). (Modelos ns. -19 e 20). · . ·· .. . 

Al't .. 33:1. Igualmente devorá acomP.anhar o. relatot•io'annual um 
q,uadro especial ela im portaçii.o elo Brasil na · séde de cada consulado 
geral, comparada com a dos Jll'oductos similares. do origem . diversa; 
com discriminaçll.o da qualidade, quantidade e valot·, cm moeda na
cional e na do paiz do origem. (Circular n, 20, do 29 do uovombt•o de 
i\lOi), .. ·· . . , . · 

' 



Art. 33:!. Os consules devem remotter á. Directoria de Estatistica 
Com marcial cópias dos mappas geraas a que se refere o art. 330 ; e, 
regularmente, listas de preços corrente das principaes mercadorias 
de exportação para o Brasil no seu districto. (Circulares ns. 1.4; ,de 
:13 de novembro de :1.00:1., e 2:!, de 7 de dezembro do . mesmo anno}. 

Art. 333. Os relatorios, tanto annuaes como trimensaes, serão 
· destacados dos omcios de remessa, e escriptos manual ou mechanica- · 
mente, em .meias folhas, de que occuparil.o sómente um lado; (Cir-
cular n. :1, de :1 !l de fevereil•o de :1.902.) · . . . . · 

Art. 334. Em caso de liusencia do ·consul, .ao funccionario que o.
substitua caberá. a organiz1çào do relatorio, seja trimensal ou annual, 
ou a sua éonclusiio, si já. tiver sido ·iniciado pelo consul. (Cil'Cular 
n. i, de :1.0 de fevereiro de i902). . ... . . ·· . · . .· 

· 1..-\:rt. 335. :t\s observa·cões concernentes ás tarifas de direi
tos de consumo e exportação ·e aos tratados de commercio, nave
gação e correspondencia postal farão objecto de. officios ou re
lator i os especiaes, sempre que sua exposição exija maior des-
envolvimento. (!Regulamento Consular, art. 83.) · 
· Art. 336. •As tarifas e suas necessarias alteracões, na parLe 
que interessar ao commer~io do Br.asi·l, devem· ser analysadas, 
comparando-se os direitos antigos com os modernos, e mostran
do-se a influencia ·que. possam exercer sobre os productos bra~ 
sileiros, directamente ou pela protecção que prestem ao com
mercio ou produccão de out;ros paizes; não devendo.nesta parte 
os Consules limitar-se a 'dar· conhecimento .de .actos consurm-. 
mados, mas cumprindo-lhes procurar l{lrevel-os, tendo em at
tcnção os tralbalhos preliminaces, as manifestações da imprensa 
e ·as declarações officiaes que! de ordinario precedem taes me
didas. (R:egulamnto :Consular; art. 8!~.) 

1\lrt. 337. lo\s modificações das tarifas a que se refere o 
artigo anterior deJvem ser Cl)mmunicadas immediatamente ao 
iMinisterio da:s Relações íEpcteriores', ·em ofncí01 especial sem 
prejuizo de serem apreciadas ·novamente nos relatarias .amiuaes. 
(Circulares rns. ~4·, de ,1~ de dezembro d,e 190i, e 1, de 19 de fove 
reirr> de i 902. ) . · · · . , . · . 

Art. 338. Os tratados de commercio· e na'V'egação e as con
venções ·postaes ou de quaesquer outras especi·.es serão :aprecia-· 
dos sob o. mesmo ponto de vista da legislwcão fiscal, isto~ié, con- · 
siderando-se a utilidade ou inconvenientes. que dahi possam 
provir â Republica. (Regulamento ·Consular, art. 85, e Circul•ar. 
n. 6, de 6 de fevereiro de. i900,) · . · · . : · · 

, · :Art .. 339. Nos mappas Sl)bre o pr·eco corrente e •quantidade 
de generos importados e e:x~portado~ cujos modelos teem os 
us. 13; i 4 e 18 a 21, derv·erá ser observada a ordein alphabetica. 
(Circular 1n. 3, de H de a•bril de 1896.) . 

' L>\:rL. 340. Os relatorios annuaes .serão organizados dentro 
do a.nno· civil, 1q,ue se ii!On~a ·ele j.anei:ro ·a dezembro, e os. do
cumentos que a el'les vierem a.nnexos serãl) 'traduzidos. · 
. Paragrapho uni c~. E~tes relatorios Lerão numeração es
pecial e s·ua remessa deverá. ser feita até 31 de maio do anno 
' ' . 
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·seguinte r,i. Secretaria de Estado, sinão antes, -salvo motivo de 
força maio<', cujo fundame·nlo o Governo' apreciará; os trime.n
sacs o mais brevemente possi·vel e nunca depois do segundo mez · 
do trimestre seguinte. ('Regulamento Consular, àrt. 86, e 1Cir- : 
cula.res :n. t>,.de 24 de abril de 18915, c n. 1, de 10 de fevereiro 
de 1!!02.) . 

Ari. ·~1111. Os reliliorios comrnerciaes e mappas a,nnexos 
aprc~on Lados trimensalmente pelos agentes con~ulares serão 
immediatamente .publicados no Diario {}f(icial. (D~creto 
n. 1.402; de 8 de maio de 1002, art. 2°.) 
•. · Art. 342. Os relalorios annuaes, bem como os quadros 
cstaiisti-cos'que os acompanhem, serão impressos em fasciculos 
sob o titulo de Relatarias Consulares e distribuídos ao Congres
so Nacional, Governos dos IEistados, Repartições Publicas, Le
gações c Consulados BrasiJ.eiros, Bibliotheca, Imprensa, .~Asso
eiaa,ões interessadas e, em geral, a todas as pessoas que os soli
citarem. 

Ar L. 343 .. P·elo iVIinisterio das Relações Exteriores serão 
reguladas as condições technicas da publicação dos fascj.culos 
de que trata o artigo anterior. . . , · · 

~<\rL. 314.J,! O Ministro de tEistado das Relações Exteriores 
provrdencjará sobre a permuta dos Relatorios Consulares com 
as· publicações ·COngeneres estrangeiras. (Decreto n. 4.402, de 
8 de maio de 1·902 arts. 3' .a 15°.) 

iA<rL. 345. Os empregados consulares deverão, quando fo
rem· requisitados: 

§ L o Dar certificados da origem das mercadorias. (:Modelo 
) l ) . ' 11, :.. .. • I , 

§ 2. • Passar certidões .do preco dos generos e mercadoria·s 
vendidas em leilão. (Modelo n. 2·2.) · , 

§ 3. o .Nomear louvados, pres·idir ao exame <le todos os mo
veis ou immav·eis pertencentes a nacionaes. si as leis do paiz o 

· permittirem .. (!Modelos ns. 23 e 24.) -
§ 4. n F.azer o protestO/ de letras de oan:ibio, redigir •OSCri

pturas de contracto de juros. ('Modelo's ns. 25 e 26.) 
§ 5. o Redigir contractos de fretamento. (Modelo n. 27.). 

_ § 6. o Fazer escripturas de formação, dissolução ou proro ... 
gar.ão de sociedades. (I.Wodelo n. ·28.) 

• § 7. o Passar escripturas de liypot!h,eeas. (Modelo n. 29.): 
§ 8. o Legalizar toda ·,11 ·transacção commercial destinada a 

fazer fé. em juizo. . 
§ 9. '' íRegular as ·ruv.arias, qu:mdo ·os unicos interessados 

nellas forem brasileiros e fôr reclamado seu s·ervico. (Regula
mento Consular, art. 96. )· 

Art. 3.4/6. ·Cumpre ao iConsuJ.es prestar a mais séria at
Lenc;üo ás leis e regulamentos concernentes á emigração e aos 
meios q1,1e mais convenha ·empregar da narte do Governo para 
favorecei-a' no interesse da Republica, dar.do de tudo conta cir
cumstanciada ao Ministerio da Agri,cultlira, Iudustrio. e Com
.mercio. (Regulament<> Colllular, ,art. 87 .) 

S.,- Vol, IV 17 



258 . . . r , 
ANNAES DO SENADO· 

/ 
~<\,rt. 347. <Cumpro iguaimente aos 'Coru~ules ini'l)l'rilar .ao 

mesmo Ministerio sobr•e o movim'ento da emigração e immigra;., 
cão em. seus respectivos dist.rictos, declarando: o numero de 
emigrantes, para onde se dirigem e de onde procedem; em que 
portos embarlllaram; quanto cusva o sou transporte ·até esses 
portos e até o seu des~ino definitivo; em que condições pecunía-.' 
l'ias emigram; po1·que prei'erern tal .p.aiz ·a ·bal outro; quaes as 
profi·ssões, religião, .costume e moralídade da gente propensa á 
emigraQii.o, coma são recebidos e auxiliados nos paiz·es a que se 
de~tinam. (!Regulamento Consular, art. ss.) . 

CAIPITULO lii 

DAS EliiBARCAÇÕES, SEU DESPACHO, LE(;,\LIZAÇÃO DJ!Í :t..L-1...'\fiFESrrOS, 
CONHECIMilN'!'()S E ~·AC'!'UMS DE MERCAIDORIAS, C:\RTAS DE 
SAUDE, MA'l'l\!CULA ÍJ>E EQUIJ.",\GEM E FACTURAS CONSULARES 

·l<\.rt. M.S. · Os IConsubis ·participarão .:i Sui>erintendencia, de 
iNaJVegação do IJ.\'ldnisterio da ·Marinha, o estabelecimento. ou 
.suiP!l>ressão dos .pharócs, balisas e boi~; e ~ todas ·as muda.nç,as, 
mais notaveis quo occl}rrerem nos bancos e correntes do seu 

· districto; assim como remet~edío mwppas, planos, avi-sOIS e • 
outros ·documentos hydrographicos que se ;publicarem a este 
!L'espeitl}. ('flegulnn1ento \Consular,. ar.t. !J.7 e Cil·cul·at· n. 22, de 
22 de outubro de i9lltY.) 

Lo\.1:t. 31,9. O•s hiate·s cl'e recreio procedentes 'dos paizes ami
·S'os e via,ia,ndo sOib o pavHhão da marinba de .. guerra desses rpai

. .zes devem ·ser Lra.Lados ·nas Alfandegas ou Uuião com a :mesm~ 
·""-. dis~inccão e regalias de que gosam ·as navios de guerra. Igual-. 

mente ·serão tratados os lüates •que, ·não tr"ãii'S'Portando carga 
pat-a. fim I}Olll~1orci~l, trouxerem a ·bordo, .em viagem.de ~ecreiot 
os seus propr·wta!'l'os, uma ·v>ez reconhectda a sua qual1dade u 
1\>ista da a·p·t·esentaclflo feita ao iMinistedo elas Relações Exterio
res pelas t•especLivas Le.g·ações óu, nO: falta d'estas, pe~os agentes 

, consulares. Eguues pdvitesios serlio dados aos navios que se 
destinam '!t explorações scientificas. ('Circular n. 2\r, de 3:1 de 
dezembro ele ·HHIOI e IAivJso· da Fa~o.nda n .. 56,, de 1Z de julho de 
:1.913.) - ' 

Lo\.~·t. 3·5.0 •. Os Consules prcst.tu•ão todo o auxilio para que os 
capibãe.s lias embarcações brasileh-a.s p·reencham. · aquellas pra
() as de sun.s iripult~eiies que por algum motivo ou: ac.cidente lhes 
faltarem e farão na rnatr·fcula as obset"Vações necessarlas. (Re-
gulamento Consular, art. ±&01'.) · · 

· AI't. 351. O capitão de qualquer em!Jar·cacão que esti'ler 
elo pat•tida, t~1111o. coru anLecilílar.ü.o. pu.,·ticipooo aos· ConsuJ.es o 
·dia. t'· qoo ·prt.>t~nclc e.ffccL~~aHa, o pot•to· :\ que se desti.n-11; ~ 
::uq,u,ellr.>. eu. u.queLles ·po·l' onde •i:Jillte.ulln. :raze't" •escal·a. ·comp.nrooerú. 
no. ICousuladO· nu vespei·u da. salb.id-a o apresenLa.rá' os• despachos 
da. Alrfat;tdegt\. G' os coahedmentos l!l:UJUerados progress~vamente·, 
o manifesto tia carga, nu.,fóuma. das le-is CQ:llln:terda.es o da ~~~-

1. 
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frtndcgn, e os passaportes aos pll.Ssageiros.~(RegulamenLo Con-
sular, art. 101.) . . 

I 
. Art. ,352. \Os 1Consules e~wminarão si a embarcação está 
desembaraçada pelas autoridades do paiz para sa.hir do porto, 
e das faltas que enconLrarcm advertirão o ca'Pitão. (Regulamento 
Consular, art. 1 02·.) · ·· · 

Art. 353. Os Consulcs verificarão pela matricula .da equi
pagem ~i a embarcação Jeya as mesmas pessoas comprehe-ndidas 
nellas; e si com s1,1a autoridade, ou sem ella, tiverem desembar
cado algumas, ou embarcado diversas, declararão essas outras 
altera'(.',ões na mesma matricula. (Regulamento Consular, ar-
tigo 103. ) · · ·· · . . - . . 

Art. 354.. Nos serviços de verificação do manilestos, os ConsLJlcs 
observarão as seguintes disposições: . 

§ :1.• Procederão com todo zelo á sua verificação o á dos conheci· 
, mentes que os acompanharem, evitando, ou quando isso na.o fôr pos

sível, resalvando devidamente as razuras; emendas, entrelinhas ou 
contradições que possam contet•. (Art. 345 da .Consolidação das ·bois 
das Alfa.ndeges o.l\fesas de Rendas e Circulares ns. 12, de :12 ele se· 
tembro de :1896, o 1,-de 3 de março de :!SYG.) . · 

§ 2.• Examinarão cuidadosamente si o manifesto' él a relação llol 
de todos os conhecimentos com seus respectivos dizeres, não aclmit
tindo, em caso1 algum, 'que se fundem em um só cón!Jecimento todos 
ou mais do um dos que forem primitivamente assignados pelos carre-
'gadores. (Circular u. 21, de 27 de npvemhro dei900.) . • 

, ·§ 3.• Recusarão qualquer manifesto escripto com tinta roxa 
prohibida por lei, ou por mais de um collaborador, e o que não coo-

. tiver os requisitos do 1n·t. 34:1. da Nova Consolidação das Leis das Al-
fandegas e 1\fesas de Rendas .. (CiJ•culat•es n. 3, de 6 de setembro de 
f883, n; 21., do 27 dó novembro do.:1900 e-Despacho da s• Secção, de 

· 27 de março de 1895 ao Consulado em Bordéos.) · . . 
§ 4:. • Riscados ·todos os brancos e resalva.das todas as emendas 

que contil•eJ' o manifesto, numerarão e rubricarão 'todas as suas 
folhas, que .ligarão coín tim sello de lacre, e farão o capitão assi~ 
gnar nelle o tor·mo ele declaração constante do modelo n. 30 desta 
Consolidação; depois do que o legalizarlio e remetterão, em officio 
lechado, por mito do capitão, ao inspeCtor ela Alfandega do destirJo: 
ldentico procedimento se segui.t·á quando o navio sahiL' om lastro. 
(Regulamento Consular, art,. 10~ e Circulares ns. 12. de 12 'de se
tembro de 1896; e 2i, de 27 do novembro do HlOO. Modelo n. 31). 

§ 5.• O officio do remessa do manifesto conterá 'o nome do navio 
e do. capi tilo e declarara si o manifesto é do lastro ou de carga. 
(Hogulamento Consular, art. 10-l:.) · · 

§ ti.• Si o manilesto contiver goueros cuja entrada soj<L prohi~ 
bida no Brasil, os cousulos farão no mesmo a declaração daquelles 
generos, o, bom assim, a de que esclareceram o capitito a tal respeito. 
(Regulamento Consular•,. art. 108.) . 

§ 7.• Si houver a menor• suspeita do fL•audc, os Consules a com
municarão po1~ .ollicio ao inspector da Alfandega do destino, com 

I 
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todos os osclat·ecimontos quo contribuam para npurn:í· a .. verdade. 
(Hegulamento Consular, art. :lO~.) , · 

§ s.• Os Consules informarão aos capitilos dos dovorcs que tcom 
de preenchct• it sua chegada a .porto brasileir~ e especialo;wut~ _d11. 
entrega das cartas o outras obrigações dotermmadas1 por 101 ox1gm- · 
do-lhos declaração de estarem instruidos essas deveres. Hegulatllento 
Consular, art. :1:00, e Circular n. 3, de -13 de outubro do Hl02.) · 

· § 9.0 A declaração do § 8" nii.o estara sujeita a emolumentos, 
devendo set• considerada :como complemento do manifesto. (Circulares 
n. 3, de -13 de ontubro de :1.902, e n. 9, do 6 do junho .de :lQO&.) . 
. Art. ·355. Quando legalizarem manifestos relativos á remessa 

de a1•tigos de caça, munições e espingat•das para qualquer dos Estados 
da..: União, da.rrLo a esse respeito aviso ern tempo aos respectivos Go
vernos, indicando-l11es os nomes dos carregadores e recebedores, as 
marcas, os numeros e as mercadoria~. (Circular n. -15, de 20. de 'no
vembro de ·!89~. · · · . 

Art. 356. E~ercerão igualmente a. maior vigilanoia e commnui
carão immedia.tamente ao M inisterio da Fazenda todo e qualquer. 
embarque, tanto pa.ra esta Hepn tilica como para os paizes limitro
phes, de armamento, artigos bel\icos e dynanute, ·enviando-lhes pos
teriormenteparticipaçilo circumstanciada. Circular n. 7, do :1.3 de 
outubro Qe 1897. . ·' t 
. Art. 357. Afim de evitar que cheguem tardiamente aos portos do 
destino as communic,p.ções de remessa de armas e munições de. 
guerra;, deverfLO essas communicações ser enviadas' directamente ás 
autoridades fiscaes, podendo o l\Iinisterio da . Fazenda ter conheci
mento dellas por n1eio de officios; (Circular n. 1:, de H de· novem~ 
bco de :1898.) . · .. 

Art. 358. Na exportação de artigos de producçfLo na.c.ional para 
portos brasileiros. em transito por te1•ritot•io . estrangeiro deve ser 
observado o Regulamento. mandado executar pelo decreto n; 8. 547, 

· de i de fevereiro de i OU • (Circular sjn, de: 8 de fevereico de HlU.) 
Art. 3B9. NiLo poderão ser despachadas nas Alfandegas e Mesas 

de Rendas da Republica as mercadorias que houverem · solfrido tran
sbordo em portos estrangeiros, sem qt1e seJam acompanhadas de,cor
tificado de transito passado pelo respectivo agente consular,· o qual 
deverá confel'Íl' com a primeira via. do certificado de que trata o De-. 
creto n. 8.547, de -1 do tàvereil•o de :l9H. (1\J't. 54 da lei n. 2.7:19, 
de 3~ de dezembro de Hlf2, e Aviso da Faz~nda u. 2~, de 7 de abt•il 
de i 9f3 .) . . ' . · · · · . . 

Art. 360. Quando Jegalizal'em papeis l'elativos a navios adqui!'i
dos.no estrangeiro e despacl1ados pat•a. .o Brasil,-devem os Consules 
rometter ú. Directoria do Serviço de Estatistica Commercial os dados 
referentes ao casco, tonelagem o valor das mesmas embarcações. (Cir
cula!' n. H, de 19 de maio de ·1908.) · ., 

Art. 361. Os Consnles inl'ormat•ilo aos interessados de que os cor~ 
ltificados que lhe siLo pedidos com o fim de comprovar o não embat••' 
que ou dimiauiçiLo de volumes Já consignados nos manifestos, só são 
acccitos para o effoico de relevação .da mult<l determinada i:J.o at·tii;o: 
363 da Consolidação das Leis das All'andegas o Mesas de Rondas, 
quando acompanharem os ._;espectivos manifestos ou forem ~assados 

I 
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em data anterior á descoberta da f;tlta naqnellaR repartições', (Ch'
cular n. 10, do 2,1, de abril de 1nos.) 
·· Paragrapbo·unico. NiLo devem, entretanto, os Consoles recusai' 

em nenhum caso a expediçiio fie taes certificados. (Circular n •. 3'•, de 
2~ de novembro de 1908.) · · 
: Art. 362. Ao-legalizar documentos pertencentes a: navios estran

geiros, se absterão os Consules de fazei-o do modo a. qbliterar qual-
. quer pa1•to escripta dos ditos rlocumoutos, devendo ad,dicionar-lhes, 
quando nilo houver nelles espaço livre para a Jegal.izàçiio, uma !'olha 
snpplementar. (Circular n. 18, de 30 de julho do 1908.) . 
· Art. 363. Quando os manifestos leg:~lizados pelos Consules conti

verem il't•egularidades ou defeitos que os. referidos funccionarios deve
riam impedir ou corrigir antes da legalizaçii.o, são elles os unicos res
ponsaveis pelas multas ou penas que pot· semelhantes omissões pu-

. derem scit· impostas aos navios· ou ás cargas. (Regulamento Consular, 
~rt. :1.05,) , 

Art. 36~. E' oxigivel a legalização de manifestos, seja qual fôr a 
importancia do commercio a qne se. refiram. ·(Despacho ao Consulado 
Ger·aJ em Compcnhague, de 18 de setembro ele :1.895, 3" Secção.) 

Art. 365. As agencias das companhias, principalmente·das que 
gosam no Brasil de privilegias de paquetes e teem datas fixas de sa
bida para· os seus vapores deverão dar rigoroso cumpt•imonto ás dispo~ 
sições dos arts. :i~1, 3~2, 347 e 356, ela Consolidação elas LeL~ das Al
fandegas. (Circular n. ,1,, do H de junho de :1.897.) 
· Art. :16G. . Quanto aos po1'tos de procedencia o séde das com
panhias. de paquetes ou embarcações de linhas regulares o de 
partidas fixas nilo tem appliêação o art. 3~1 dá mesma Consolidaçilo. 
(Circular n. 4, de H de i unho de.1897.) · · 

Art. 3G7. Os conhecimentos de embarque feito a ultima hora, 
levados aos Consulá.dos, serilo acompa.nhados de manifesto supple
mentar distincto do primeiro com todos os predicados do art. 3~2, 
da refer. ida Consolidaçilo, sal v o 3: unica excep_ção do § 1 n do art. 34~. 
cobrando-se os respectivos emolumentos. (Circular n. ,1,, de :1.1 de 
,i unho de 1897.) . · · . · · 

Art. 368. E' livre ao Governo retirar o privilegio de paquetes 
ás embarcações de linhas regulare.s, desde que as suas directorias e 
agencias nilo observem fielmente os preceitos fiscaes do Brnzil e 
não attendam ás e:dgenctas legaes dos Consulados sobre esse serviço. 
(Circular n. 4, de :1.1 de junho de 1897.) · 

Art. 3G9. Os Consulados communicar1ío ao Ministerio da 
fazenda as transgressões praticadas pelas companhias, bem como 
em · officio reservado, avrsarão · aos inspectores das Alfandegas 
dos carregamentos de ' ultima hora. (Circular n. ~. do H de 
,iunhode,1897.) · . 

·Al't, 370. As mercadorias destinadas a Porto Alegre, com 
baldeaçilo na Capital Federal, l,lio Grande ou 1\lontevidéo nilo deverilo 
vir como additameoto aos manifestos levantados em ·paizes estran
geiros, visto resultar dessa prática grave prej11izo para as rendas 
publica.s. Para ellas devem ser levantados manifestos em separado, 
om obset•vancia ao disposto nos arts, 3t2, 345, 347, 348, 31i7 e 3US 
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da Nova Consolidaçito das Leis das Alfandegas e ~lesas de Rendas. 
(Circular n. 1, de 8 de fevereiro de 1898.) 

. Al't. 37:1. Os capitaes dos navios estrangoi:os que ca1•regarem 
generos .. pa1•a os portos do Brazil são obrigados Igualmente a apre
sentar"aos Consules o manifesto para o legalizar, como está. pl•es
cripto nos arts. 351 e 354, a matricula da. equipagem e a carta de 
saude. (Regulamento Consular, art. 107 .) 

Art. 372. Os Consules poderão acceitar, em vez .. de original 
da matl'icula dos navios estrangeiros, a cópia authentica expe•. 
dida peb. respectiva Legaç1ío ou Consulado. (Circulares ns. 2, 
de 23 de fevereh·o de :1898, e 12, ·de 1'• de maio de 1909.) (~ladeias 
ns. 32 e 33.) . · 
. Art. 373. As térceiras vias dós manifestos legalizadq~ pelos 
Cónsules serão archivadas sómente até os ultimos cinco anrtõs sendo 
destruirias as dos de maior antiguidade. (Circular n. 23, de i4 de 
outubroclei908.) · - . o 

_Art. 374. Entrando algum vaso de guerra da Republica no ·· 
porto de sua t•osidencía; ou om qualquer outro do .seu distt•icto, 
os Consules se oft'erecerão . "ao . commandante para lhe fornecer. . 
os provimentos de que possa necessitar, o procurari!.o pres~ 
tar-lbe todos os Horviços que couberem nas suas forças afim do 
prover e facilitar o bom oxito da expediçãO. (Regulamento Con-
sular, art. :Iili,) · - · 

Art. 375. Si o commaudantc do um vaso de guerra fôr." 
por qualquer accidcnte obrigado a cortar as amarras ou · a· 
deixar om terras algumas munições, ou ell'eitos dns emba.rcaçües do 
seu com mando, os empregados consulares cuidar1lo logo om fazer ro
cegat• os ferros, arrendar as referidas munições o ell'eitos e rcmetto-

• riio pela primeira occa.siiio opportuna esse.~ :migos para o porto do 
armamento • 

. · Art. 3i6. Achando-se, porém, elles muito avariados o. incapazes 
de,c?nsm·vaç1lo e uso, ou si a despeza da remessa absorvm· n impor
tancm .de seu valot•, ficam os Consulos autorizados a vendei-os, dando 
conta ao Governo. (Regulamento consularr art. :111}). ; · · 

Art. 377. Si acontecer quci urna. embarcaçito, •Vindo com des- . .· 
tino para algum po1·to do Brazil, largue em porto estrangeiro parte·/ 1 

do. carregamento comprehendido no seu mamfesto, oconsul brasileiro . 
l~ga!izat•á as certidões das mercado1•ias "desc&r.rogadas, com r~fer(ln· 
CJIJ. as declarações constantes dos manifestos em que ellos ostJVeJ•em 
incluiclos. (Regulamento consular, art. H2). . . . o' 

Art. 378 •. Os consoles dos portos om que tocarem por arl'Jbada 
as embarcaçües quo de outros portos se dirigirem no Brazil examina
rito si os papeis de bot•clo estilo em conformidade com os at•tigos an
tecedentes; neste c:aso pot•l\o o visto sómente na. carta do saudo, ac
crosceutando nella a noticia elo estado sanitario do po1•to e elo$ seus 
arredot•os e nenhum outro emolu!llento. percebeL•ii.o. (Regulamento· 
consular, art. :1-JOl. . . 

Art. · 379.•.Po os liVI'os e documentos elo at•t. 3~-1 ex.aroina1•1lo si 
faz parte da carga algum artig-o que ·nilo tenlia pago ·os· cli:•eitos a que 
estava sujeito. E reconllecendo a existeucia de· cont1•abando, o com· 
nunllc~trilo ao Ministerio clll V~t~~f!d!l, espl!qific~~:qdo o no!X1Cl, nacionA• 
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!idade e classe da embaNnÇão, sua lotac;lto· o equipagem; o dia, me~ 
e anno· em que salliu do Bra~il, e o em que chegou ao porto de sua . 
t•esidericín; o nome do capitão ou mestre•e a carga que conduziu a 
ombarcaçil.o; o po.·to de onde partiu c o seu destino,' si dello tiver C().< 

nllccimento·. (Regulamento consular, art. 89). ' 
· 1\rt. 380. Requererão cm•tidoes das alfandegas ' para verificar si 

vieram gcnoros ou ctl'oitos do artigo antecedente não mencionados no 
manifesto •. (Regulamento consnlar, art. 90); 

Ar•t. 381. :\ comrmfnicaçiío do art. 370 será. sempre reset•vada, 
feita na fórma do art. 1.98. (Hegulamento consular, art. 9i). 
· · AJ\t. 382. Os empregados consulares fornecerilO aos capttü.os bra· 

sileit·os que'pola Jirimeil·a voz entrarem nos portos dos respectivos coct· 
suJados, ou que nii.o tiverem pratica suficiente do paiz, uma instt•u· 
cçiío ou nota impressa, em·quo os informarilo-de todos-os L'egulamcw-

. tos locacs ~ue lhes fôr noccssal'io conhecer, ospeoialmento dos qno 
1•espeitam a policia e á. PL'ohlbiçlio dos gonflros· e etl'eitos de · imporl.a-
çlio e exnortaçiío. (Regulamento consular, n. 92). · 

Art. 383. No caso de faltarem ·ou estrtrem impedidos o consigna 
tario, o sobrecarga e o capitão do navio, e nii.o hn verem os donos · 
ou a sobrecarga providenciado a respeito desta falta ou impedimento, 
os Consules, do. accôrdo com quem fizer as vozes do capitão, passarão 
n. vender em loiliío publico os artigos o efteitos pm·ivcis o procurari'io 
conservar os outros, solicitando immediatament.e as ordens rio~ ditos 
donos. (Regulamento Consular, ati. 9ic,.) · . · 

Art. 381c,. Avisarlto, quando se der o r a~ da salüda de corsa!'ios, 
c da cxistencia ele piratas nos mares adjaéentes, assim como de prc
pat·ativos nos portos de seu Consulado, qne indiquem proxima guerra. 
(Regulamento Consular, art. 05.) 

Art. as:; . .Informarão, c<)m a·possivel brevidade o exactidão, do 
estado na saude publica no seu districto, e, htwendo molesti:t cont~t
giosa, dos regulamentos destiní_tdos a prevenir o contagio, ou obstar 
ao seu pt•ogrosso. (Regulamen_to Consular, art. 93.) . 

Art. '38!i. Os Consulcs nllo deverão dar carta de sande autos da 
·chegada de qualquer embarcaç:l.o, ainda mesmo quando alleguem os 
agontfls ou commanclantes a ·cm•ta demora no porto, limitar-se-Mo a 
vizar ·a cat•ta ele saudo do .na.vio. (Git•cular n. s; dc'2i rleJulho 
do i894.) · . · , · 

. Art. 387. A legaliza..;ão doso conhecimentos de carga do merc.a
clorias destinadas ao Brasil, com tt·ansbordo cm pot•t.os in tormediarios, 
deve ser effectuada no Consulado do porto de embarque. clofinit.ivo das 
morca:dodas: afim do evitar duplicata de cobrança elo emolumentos 
consulares. (.Aviso da .Fazenda n. 7, ele 21 de janoir·o de 19i3). . 
. Art. 388.· No serviço elo legalização do J'actt\rn.s consulares os 
consules terii.o cm vista as seguintes disposições : · 

. § :1..' Observarão rigm·osamento a nomcnclatm•a oficiai annexa 
ao rospect.ii•o Regulamento. (Circular n. 9, de 7 de, outubro de 1001 ). 

§ -2." Terii.o cm vista que, os en'eitos da lei, e nos tet•mos ela 
ordem do Ministodo da Fa~onda n. 1, de 23 de abril de 1902, o~ 
vocabulos amostra o cncommcnda devem ser tomados como synonimos; 
o))sf)mmdo, 9P.trgtanto, ~ djstinc~il.o oxjst()!lte a r\lspeito nos nfts . .Wt, 
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§ 1" da Consolidação elas Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas e a•, 
lettra b, do Decreto n; 1.i03, de 21 de novembro de :!903. (CirculDros 
os. :I.G, de 27 elo outubro do :l 002, c 33, ele :H de agosto de :l!lOii.) 

: § 3." Os Consules só deverão fornecer ao exportador o ao carre
gador, gt•atuitamentc; modelos das factnras impressas cm portugucr. 
e nrw a quantidade ele l'acl.uras que um 011 outro pt·ecisc para seu uso. 
(Circular n. 3, de 3:1 de fevereiro de :!90:1..) 

§ 4." Os Consulos devem conservü!' nos Consulados as terceiras 
vias das facturas consulares dos trcs ultimas ·annos, destruiu do as que 
tiverem maior antiguidade. (Circular n. 5, de 30 do Janeiro de 1908.) 

Art. 380. Os funccionarios consulares não se deverão recusar a. 
legalizar facturas consulares por lhes serem apresentadas contendo 
razuras o traços annullatorios dos seus dizeres: Devem legalizai-as dn 
modo que não sofl'ram demora, quacsguer que sejam as faltas nellas 
contidns, resalvando, porém, as razilras .. (Decreto n. L 10a, de 21.de 
novembt•o de 1903, art. 18, e aviso do Ministerio da Fazenda n. 36,. 
de 28 de maio de 19:12.) ' . . , . 

Art. 390. Tratando-se de transporte de carlnvercs, é dispensavel 
.a expedição de facturas consulares, por não lhes serem applicaveis as 

· dispo>ições do d~creto n. :1.. :!03, de 21 ele novembro de 1903; visto 
não estarem sujoitos a direitos aduaneiros, nem figurarem em esta
tísticas. (Circular n. ~5, de 28 de junho rlc 1912.) 

Art. 39:1. A falta de estampilhas na.s facturas consular·es uão as 
invalida; convém, ent.retanto, que os Consules, no caso de não pos-. 
suirem estampilhas, .ob~er·vem o disposto no art. H d;tlei n. 1.103, 
de 21 de novembro de i'903, que manda que o sello seja cobrado por 
meio de verba lançada no documento competente. (Circular n. ~~. rle 
'31 de janeiro de HH2.) · . 

Art. 392. Os emolumentos das facturas consulares são dispensa
dos apenas cm relação aos artigos importados directamente para o 
serviço da União, sondo que por• tal serviço só so entende o que é 
subsidiado pelos cofres do Tllesouro Nacional. Não deve, pot•tanto, 
essa dispensa .tornar-se extensiva aos ob,ieétos importados pelos Go-· 
.vernos dos Estado~. o Mnnicipalidades. (Circular n. 31, de 26 de 
agosto de 1905.) • . · . . 

Art. 303. Para encommendas e amosti·as de valor .inferior a· 
t -10-0-o, ou aó equivalente em moeda de outro typo,· está.dispensada 
a npresentaçil.O de factura consular, 'mas para que não haja emba
raço na sua fiscalização, os Consules deverão declarar sempre nos CO" 
nbecimentos respectivos o valor elas mesmas encommendas ou amos
tras, além elas demais fot•malidades exigidas pela legislação; 

Art. 30~. Em relação ás amostras rio. tecidos de soda o outra 
qualquer ma teria, sómente se deverão .considerar som valor mercan
til, para poderem ser despachadas livros de direitos, as importadas 
em um só exemplar, rle minimas dimensões, que bastem para dar idéa 
da morcarorin, que representam, como exige · o § -1" d<T art. 2" das 
Disposições Preliminares da 'l'adfa. das Alfandegas, e não possam ser 
utilizadas no fabrico do gravatas c· outros artefactos. (Decreto nu-. 
mero :l.-103, de 21 elo novembro do 1903, art. 3" lettra ú; Circulat·es 
,ns. 33, de 2-j: d~ setembro de 1012, c 8, deU .de maio de 1013.) 
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· · · Art. 395. Quando diversas partidas de mercadorias silo despa
chadas, consignadas a uma mesma pessoa, a cada conhecimento de 

· ·carga deve corresponder uma factura consular, .nada importando a 
plut•alidade de marcas contidas no cenllecimento, .salvo si se verificar 
a hypotese de um conhecimento para mais de um interessado, caso 
em quo deverão ser expedidas tanta$ facturas, quantos forem os in
teressados incuidos no conhecimento .. (Aviso da llazenua. n. 8, de 27 
de janeiro de ·19i3 o Circular n. 26, rle ·i 7 de julho do mesmo 
anno.) 

Art. 396. As encom1nendas postacs não sao acompanhadas 
de facturas cons:1lare~. (Circular u. 5, de 17 de feveriiro de 
~900.) 

CAPITULO Ili 

DA NAVEGAÇÃO DE CABOTAGE~!, CO~!PRA E VENDA DI E~IBARCAÇQEs 

: · · Art. 397. A mudança do capitão, ou commandante de qualquer 
embarcação, só póde re{tlizar-se exhibindo o consignatario que tem 
de a fazer os poderes que lhe toram coofel'idos pelo proprietario, 
no caso de ter este feito ajuste com o capitilo para. deixar o navio 
naquelle porto ; concordando na mndança o mesmo capitão c o con-

. signatario, ou apresentando este ponderosos c justificados motivo~. 
para. tirar áquelle o commando do navio. 

· A' vista de taes documentos e circumstancias o Consul reconhe-
cerá si o que vae ser nomeado .é cidadão brasileiro, e, •verificado que 
seja, mandará. lavrar om sua presença o ·termo do nomoaçilo, o o 
mencionará no endosso do-passaporte especial de viagem, e na ma
tricula da. ,equipagem. (Regulamento Consulat•, art. i39.) (Modelo 
n.,34.) . · · .. · ' 

Art. 398. Terão tambem inspecção sobre ·a venda de qualquer 
emllarca.ção brasileirn, que haja de ter ell'eitos ·nos· portos dos seus 
distl'ictos. Neste caso exigirilo do capitão procuraçilo bastante on 
outro documento legitimo que o autorize para eO'ectuar a vAnda, e, 
achando este documento em tet·mos, · consenth•ão nella, si estiverem 
convencidos de que o preço dado pela embarcaçilo é bona {ide seu 
valor. (RegulamentQ Consular, art UO.) . 

· Art. 309. Som procuração do propt•ietario, os Consolos não con
·sentirão na venda de embarcaçilo alguma, salvo no caso de innave
gabilirlade. (Regulamento Consular, art. i4i.) 

· Art. '400. A innavegabilidade sómente se haverá pm• justificada 
quando se provar algum deste casos ; 

i•, de ter havido naufragio; ·.. . 
· 2•, de precisar a embarcação de concerto cuja despeza exceda a 

tràs quartos de seu valor ; • · 
3•, de nilo ter o càpitão ou mestre fundos nem ·credito som

ciente ~ara fazer o necossario reparo, ainda mesmo que a súa im
portancla seja inferior {L do segundo caso. (Regulamento Consular. 
art. :1.4i). ·. . . · • · 

· Art. · 40:1.. Nllo sendo. o comprador brasileiro, os Consules reco
lherão todos os' cjocqQlentos que provem a .nacionalidade da emba.r· 
. . . 
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cação, l'emettendo-os ao 1\linistcrio dos Negocies da Jlfarinha, na. prl• 
meira opportunidade. A mesma pratica se observará a respeito dos 
uavio.i naufragados, condemnados por innavegaveis ou abandonados, · 
(Regulamento Consular, art. !42.) · · 
-;Art. 402. Si a venda, dc.que tratam os artigos antecedentes, fOL' 
leil:a onde não houver agente consular; os consules, tendo della. noti
cia, se dirigirão ás autoridades locaes, pedindo que signifiquem em 
todos os Jogares de' sua·alçada ·aos notarios publicos, corretores e mais 
pessoas que possam envolvet..,.se na venda d:L embarcação para que 
só procedamaella depois de ter o capitão ministrado provas do seu 
direito para aquelle fim, c si o comprad()r nli.o fôr cidadão bra- · 
sileiro t•ecolham todos os documentos que nacionalizem a embarcaç!lo. 
(Regulamento Coilsular, art. 143.) 

1 
· 

. A t•t. 403. Quaorlo em qualquer dos casos dt)s artigos antariot•es o • 
empregado consular jnlgat• necassarios mais esclarecimentos do quo 
os que lhe tiverem sido apresentados poder!L ir {L bot•do da cmbarca
çn.o o t'aze1' nella as precisas perguntaS ao capitão, officiacs o tripula· . 
çilo e até aos passageiros, sobre os ractos c cit•cumstaucias expostas, 
assim como sobre a carga, seu destino ou outro objecto relativo a via· 
gem. (Hegulamcnto·Consular, art.141t.) . · 

Art. 404. Comprando qualquet• cidadão brasileiro algum navio' 
em pot•to estrangeit•o deve apresentar ao consul a respectiva es
criptura de compt•a, pat·a proceder-se ao exame de validado da mes
ma compra, da matricula, ajuste das soldadas dos officiacs c tripo
laçãO, descripçilo c at·quoaÇão do mencionado navio, bem como para. 
pagar quaesqtrer di roi tos estabolocirlos por lei. (l'l.egulamento Consu
lar, art. 145.) . . · · · 

Art. 405. ·Ficam isentas do respectivo imposto as transmissões de . 
embarcações. estrangeiras, qu·an,do adquiridas por .nacionncs; de con.: 
formidade com ·o disposto no art. 31i da lei n. lt28, de 10 de dezembro 
de i89G; porém tal isençã.o não comprehendc·o imposto do sello, nos 

. termos do n. 4, do art. 3J do regulamento promulgado pelo decreto 
n. 3.564, de 22 de janeiro de '1900, calculada a importa.ncia do scllo 
tle conformidade com o § 'i• in flne da tabella A, annexa no mesmo · 
regulamento. (Circul~r n. H, de 8 de maio do 1.905.) 

· Art. lt06. O imposto, qualquer que seja a sua natureza, deve ser· 
satisfeito no logat· onde fôt' clfcctuada a transmissão on o contracto. 
para a construcção do navio. e neste ultimo caso o rofet•ido contra
cto st1bstitue a csct•iptura publica do compra o venda, e delle deve, 
pot'tanto, constar o pagamento do respectivo imposto •. (Circular n. 3, · 
do 28 dA maio de tSOi.) .· . . ' · 

Art. 407. Sendo o scllo a· quo se t•erero o artigo· anterior renda 
pertencente ao l\linistol'io da Faxenda, devem -ns t•espectivas impot·· 
tnncias ser racolbidas :1 Delegacia do Thasout•o ~acional cm Londres o 
a communicaçlío feita directamente ao . mesmo ministerio. (Circular 
11; 22 .• de 3i da agosto de 1000.) : . · . 

Art. ~os. O consul, Coito o exame do· art. 404, si o acbU:r exacto, 
ftLrá lavrat• e passar os documentos necessai•ios cm.os lcgaliznt•.i. (Ro-
gulameuto Consular; art. -146.) . . · 

Art. ~09. Aos.consulescompete dat• o·passapot'~o extt•aordinario 
que :p~tor1~e 1\ sab1dtlo cqm ~ )landolra nacional ~s embarcl\çOcs que , 
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estiverem nas circumstancias dos at•tigos antBcedentes·, afim de se di~ 
rigircm com ellGs aos portos da. Republica, -para ahi sB habilitarem 
competentemente. (Circular n. 6, de i3 de dezembro de 18(18 e Rcgu· 
lamento Consular, art. 146. Modelo 33.) 

Art. 1!10. A muda.nça.dc bandeira estrangeira para brasi
leira está isenta de pagamento de imposto de siza, mas não do 
imposto de sello, nem dosemolumentos consulares respectivos •I 
(Circular n. 24; de 28 do junlio de '1912.) 

· IArt. 4H. A mudança de bandeira de uma embarcação sem 
a do dono da mesma não está su.ieita ao imposto de 5 o/o •. (De
creto de 31 de marco de 187-.J, art. 14, n. 3, e Despacho ao 
Consulado Geral cm !quiLos, de 2~ de setembro de 1892, 3' Se
cção.) 

· Art. '~12. Os Consoles cumprirão fielmente as desposiç!les do De· 
creto n. 2.304, de 2de,iulhode'1896, que regula. a navegação de ca· 
botagem, especialmente na parte que lhes dir. respeito.(Circular n. 10· 
de 8 de ago~to do i896.) . 

CAPITULO IV 

DOS ACCIDENTilS1 JIF.RIGOS 1l )(AIS ClnCUliSTANCI.\S OCCORRID.\S F.~! VIAGEl! 
' Q 

: Art. 413. Si nascer durante a viageui algÚma. creança, procede-se 
a termo escripto pelo escrivão nos navios de guerra, ou pelo capitão 
ou mestre nos mercantes nas 24 horas seguintes ao nascimento,em pt·c
sença do pae, si estiver a bordo, e de duas testemunhas, contendo o 
nome e sexo do recem-na.scido, a hóra, dia, mez e anno, oro que al
tura nasceu o todas as circumsta.ncias do nascimento, a.ssirn como dos 
nomes, .estado, profissão e pa.tl'ia dos paos c avós, sendo conl1ecidos. 
(Regulámonto Consular, art; H 7 .) . • .· 

Nestes termos seriio igualmente observadas as disposições do H.e
gulamento approva.do pelo dect•eto n. 9.986, de 7 de março de 1888. 

Art. 4i4. ,os Consules exigirão cópia authentica do termo de que 
trata o artigo antecedente, transmittiJ•ão cópia ao ~linistorio dcs Re
la'<iles Exteriores e guardarão o original no archivo. (Regulamento 
Consulat•, art. HS, e Circular n. 1, do H de,ia.noiro.de i908.) 

. 'Art. 4i5. O Ministro das Relações Exteriot•es mandará a cópia. do 
termo que lhe tiver sido t•emettida .em obset•va.ncia do artigo·antcce
dente, á autoridade competente,· para. fazei-a registrar no cartorio _do 

. domicilio dos paes· da c1~eança mencionada, ou para o Archivo Publwo 
nllo se sabendb do domicilio. (Regulamento Consular, art. HQ.) 

· Art. 1~!6. No primeit•o pot•to estrangeiro •a que chegar o navio, a 
cópia:do tet•mo dos artigos antecedentes será ontregno ~o Const!l 
nelle l'esidonte,_ e, niLO o havendo ·nhi, remettida poJo Correio ao muas 
visinllo Consllla.do Geral. (Regulamento Consular, art. 120.) , 

At•t. 41 i. A disposiçü.o do artigo antecedente é tnmbcm applicarln 
ao caso de mot•te de qualquer individuo quo se· tenha verificado du-
rante a. viagem. (Regulamento Consular, a.1·t. 121.) . . 

Art', 4i8. l?a.Jlecbndo algum passageiro ou indtVJduo da trtpula
çiio, cluranto a viagem, o capitile procederá a invont&!'io tie toclos os 
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bens que ·O fallecido deixar, com assistcncia dos officiaes ·da ombarca
çli.o e do duas testemunhas, que devem ser elo preferencia passageiros, 
pondo tudo em boa arrecadação; e Jogo que chegar ao porto do seu 
destino, em qne haja Consul brasileiro, !'ará entrega a este do inven
tado e bens, para s13rem remcttidos á autoridade competente da He

. pub~ .(Regulamento Consular, art. :122.) · 
Art. 4f 9. Os Consules recebera.o, na fórma das lois commerciae 

e com as cautelas precisas, as· declarações dos capitfics ou •mestt•es da 
embarcações e os protestos de arribadas e avarias, qualquer que seja 
sua natureza e as quo forem requeridas por elles . ou pelos sob~·e~at·
gas, passageit•os e pessoas da tripulaçfio não só a bem de seus direitos 
e dos interessados no casco e carga, como sobre máo tratamento a 
bordo. A requerimento das partes, darão traslados das ditas decla
rações e protestos. (Regulamento Consular, art. 1.23. Modelos ns. 37 
e 38.) · · . . 

Art. 420. Nos casos do artigo antecedente, quando fôt• .presente 
aos Consules representação conjuntámente produzida pelo capitão, 

· ofllciaes e tripulação, póde·elle exigir declara'<ão sobre seu· conteúdo, 
(Regulamento Consular, art. 124.) , 

Art. 42:l •. Os Consules podem rescindi!· ó contracto dos officiacs ou 
gente da equipagem si lh'o requererem e provarem que foram ou silo 
maltratados pelo capitli.o ou privados por1;elle do devido sustento, no 
porto ou durante a viagem. (Regulamento Consular, art. :125.) · 

Art. 422. Si durante a viagem houver necessidade de concerto 
da embarcação ou de compra de vitualhas, e si as circumstancias ou 
distancia do domicilio dos donos do navio ou do sobrecarga impedirem 
ao capitão de autorizar-'se com as suas ordens, os Consules, tendo pre
sente o acto assignado pela maioria 'da equipagem, o podem mandar 
fazer. (Regulamento qonsular, art, 1.26.) .. . · 

Art. 423, ·Tambem poderão os Consules, lia ausenc1a elo dono do 
navio ou do sobrecarga, nos termos do artigo antecedente, autorizar 
a descarga de um na vi o na fórma das leis commerciaes, com tanto 
que seja ella indispensavel. para os concertos que ·se tiver de fazer; 
ou por causa do. avar1a na carga. (Regulamento · Consular, 
art. i27;) . · · ··· · . 

Art; 424. Naufragando qualquer embarcaçn.o.brasileira, os .Con
sules do districto deverão providenciar sobre o seu salvamento, l'ecor
rendo ás autoridades locaes para o soccor!'O necessario, sem comtudo 
obstar as diligencias dos cap1tães, donos e conSignatarios. · 

Na·ausencia destes, farão elles os requerimentos e protestos con
venientes··para o auxilio opportuno e prevenção de roubos e desca
minhos; procederão a inventario -<lo que se achar; e á sua boa arre
cadação, a beneficio de quem direito tiver; pagando as despezas de 
salvamento, segundo o estylo do paiz, por conta dos interessados, con
forma.ndo-se em tudo mais com o disposto no artigo antecedente. (He-
gulamento Consular, art. :1.28.) ·. , · 

Art. 425. No caso em que as embat•caçiles naufragadas levarem 
carga para outl·o porto, dirigirão o inventario ao respectivo empregad!i' 
consular· bra.sileiro para lhe dar publicidade. · " 
· Art. 42!1. E' entendido que em todos os casos de naut'ragio, appa· 
recendo 110cios, correspondentes ou q uaesquer pessoas propostas paro. 
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esta. arreoada.ção pelos proprietarios, carregadores, consignata.rios ou 
seguradores, devem estas p1·eferir para a mesma. a.rrecada.çiio o ciis
posição dos objectos salvados, conforJnP. as ordens e expressa vontade 
dos donos. . . . 

Nesta circumstancia os consules n!Lo poder'ão pretender mais do 
que os emolumentos correspondentes aor. documentos que na occasião 
fize1•am ou que perante elles forem feitos na conformidade desta éon
solidaç1Lo. (Regula.mento Consula.r, art.120.) 
· Art. 427. Sendo alguma embarcação condemnada. por iunavc
ga.vel pela a.utoridade ·competente ou aba.ndonada. por qualquer motivo 

·pelo capitão ou consigna.tario, os consules, nil.o existindo no log&~· pro
cura.dor basta.nte do dono, proverão a. que se ponha. em boa. arreca
dação o sou ca.sco e carga, até que os respectivos proprietarios trans
mittam a.s sua.s or·dens. (Regulamento Consular, ar·t. :130.) 

· Art. 428. Deverão empregar toda a intelligencia. à zelo para ha-
ver cabos, a.ncoras, boias ou outros pertences dos navios de guerra ou 
mercantes, quando estes objectos tenham sido achados no ma.r ou no 
P.Orto, si seu valor exceder ás despeza.s ou direitos de sa.lvamento. 
(Regulamento Consula.r, art. :131.) . 

Art. 429. Si quo.esquer marinheiros, ou outras pessoas embar· 
' cai:! as em uma embarcação brasileira mercante, commetterem no mar . 

levantamento, morte, ferimento ou outros quaesquer crimes, quer o 
. capitão os tenha presos, OD ilã.o, os Consules tomat•ão conhecimento 
do. caso sóinente para. o eft'eito de reter os réos a bordo, e de os re
metter com os autos de informação da culpa, pela primeira embar
cação que sahir para o Brasil, afim de serem entregues as justiças 
competentes. . · . · 

. No, caso em que a embarcaça:o onde se achar o preso ou presos 
quoiro. partir para· outro destino, e não ha,ia a esse tempo no porto 
ombarcaçlLo que os couduza para . o Brastl, os empregados consu~ 
lares requisitarão ás autoridadt'ls do paiz que os detenham em custo
dia, nté haver occasião de os fazet·:partir, como fica dito. (Kogula
mento Consular, art. i32.) · 
. Art. 430. Os Consules procederão a um summario de formacão 
da1 culpo., ou crime commettido,· quando o capitão o não tenha féito 

·no caso do artigo antecedente. (Regulamento· Consular, art. i33.) 
Art. . 431. · Si , os delictos do · art. 429 forem commet· 

tidos · a bordo depois da· entrada do navio no porto estran
geiro, entre pessoas da. equipagem do mesm'o navio ou de outr·os na
vios bt•nsileiros. os Consulcs procederão tí formação da culpa 
c N'metterüo os culpados para o porto · daJ Republica a que 
perloncer o navio, afim de serem uhi julgados, (Regulamento 
Consult)r, art. 134.) · · 

Ar!.. 432. ·Si as leis do paiz em que os Li ver o navio não . 
pm.•millirmn uos Consules eslrangeiros esLe direito, ou us au~ 
l.m•idncleR locuos reclamarem os c.riminosos, por correr perigo 
a .lJ•tmquillidude publica, devem estes ser-lhes~ entregues ... 
(Rogu\amnnto ConsuluT, arL. 135.) .· 

~-\ri;: 433. No caso de naufragio d'c ombarcnçüo de guerra 
naclonol, os Consules prot.:oderão com zelo ás diligencias ne~ 
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c~:;~arins purn a snlvação, de ar.côrdo com. o commo.ndanlél e 
officiaes respectivos, pondo em boa arrecadação os salvados 
pela maneiro determinada a respeito de semelhantes infor
tunios dos navios mercantes, salvo sempre a preferencia de· 
;vi o a aos rcfel'ictos «:ommandantes e officdaes. · 

. Si os aJlrcstos, apparelhos u outros effeitos salvadores; 
bom que nvariados, foi•em airida cupazC's de espera e serviço, 
assir.: o pnrtieipm·ão ao Governo, que ihes dará as ·suas or
dens. (Hegulamnnto Consular, art. :1..36:) 

Art. 434. Desertando algum ou alguns dos marinheiros 
de bordo de qualquer emburcacã.o mercante brasileira, os 
Consules darão parte· ás autoridades locaes, requerendo-lhes 
a sua assistencia c auxilio para se descobrirem .e apprehen
det•eJu os mesmos desertores, que deve.rão ser remettidos, parn 
horrlo da embarcar;ão a que pertence_rem. - ' . 

O mesmo praticarão com os marinheiros ou outras quaes
qur:L' pessoas que desertárem cto's . vasos da marinlia nacional. 
[(ftegulamento Consular, art. 137.) . 

Art. 43ti. Si o desertor for estrangeiro, procurarão obri. 
gal-o ao cumprimento do seu dever, ou por intermedio do \ 
Con~ul da sna nação,· ou, segundo· ns circumstancias, pelo 
das autoridades locncs. (Regulamento Consular, art. 138.) 

TITULO IV 
Das attribuições dos empregados consulares com relação aos 

:brasUairos 

CAPITULO 1 

llA :M.A'l'niCULA DOS CiDADÃOS BRASILEII\OS, l'RO'rECÇÃO E SOCC0RROB 

· Al'L. 436. Os Consules supprirão .. aos brasileiros a igno. 
rancir. da linguu o das leis do paiz om que t•esidem, servindo· 
lhes do interpretes nos requerimentos e ,mais dep·endencins 
que tivcr·eni pcrau le as div.ersas autoridades, e procurarão 
facilitar-lhes a expedi<Cão de seus negocios. (Regulamento 
,Cousular, art. 150.) · . 

. Arl. 437. 'reem diruito á protec'c;ã.o. dos empregados con· 
sulureB os cidadãos brasileiros: · 

~ J.• Pertencentes aos. navios abandonados por innave
saveis e os que por qualquer modo ou accidente forem deixa-
.dos em terra. . . 

§ 2.• Os deStValidos naufragas, e os prisioneiros que pot• 
qualquer accidente apartarem aos districtos consulares. (Re-
gulamento Consular, art. 151.) . , · . , 

Art. 438. Os uidadãos brasiJ.eiros que por moles tia fica~· · 
rem. orn terra, ou não puderem fazer viagem, receberão pelo · 
navto flm que tiverem ido unia quantia indispensav~l para 
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sud subsistencia, arbitrada pelos Consuies, que solicitarão das 
autoridades competentes sua admissão nos bospitaes. (Regu-
lamento Consular, art. 152.) · . ~ . 

Art. 439. Não poderão reclamar a protec:r;ao dos arllgq_s 
antMedentes os cidadãos br·asi)eiros nos casos: . · 

§ 1.0 De perpetração de algum crime ou .desordem gr·ave, 
que perturbe a ordem da embarcação, insubordinação, falta 
de diséiplina. ou de cumprimento de deveres. 

§ 2.• De embriaguez habitual. (Reg~lamenlo Consular, 
~rt. :153.) • . .. 

!A.rt. MO. As disposições do artigo px·ecedenLe só se veri
ficarão quando, em virtude delle, tiverem sido despedidos doõ 
a1avios os que reclamarem o auxilio. (Regulamento Consular, 
art. 153.) · 

Art. 4141. 'l'ambe.ín não terão direito á protecção .do art. 437 
(IS marinheiros ·que fizerem parte da tripulação de na'V'i'os es
•trangeiros, sa~vo si provarem que foram constrangidos a em
·pregar-se no serviço dclles. ('Regulamento Consular, art. -154.) 

· ArL. 4~2 .. Nas vendas· de navios brasileiros em portos es
<tr.angeiros, {l um 1quaesquer outros :act.os em que .. intervierem os 
IConsules, devem estes providencial." sobre· as pessoas da .equi
pagem âelles. e .de q-uaesquér oU:ti·os navios 'CJ:Ue não voltarem 
no Brasil, ou aDs portos de onde sahiram, afim cfe não sobre
carregarem o 'rhesouro Jll acional com as des•p•ezas da sua pas
sage!D, e com as que fizeram antes de sahirem dos .Portos em 
~:~ue se aClharem. (-Regulam<mLo Consular;· .art. 155.) 

~o\Jrt. 4'4!3. Os· .Consules arbitrarão aos mencionados nos 
~rtigos ·a.nteceden!Jes uma quantia indispensavel para sua sub-
sistenci:.r. (Regulamento Consular; art..,dti-6:) . 

1A:rt. M!4. Promoverão ·a brevidade do regl'esso dos indi
;viduos que tiverem reclamado sua protecção: · ., ~ 

§>!.o Fazendo-se :embarcar com ;praçá nos ·na·vios nacionaes. 
cujas tx•ipulações niio estiverem pretncbidas, vencendo a respe~ 
ctvva sQldada e ra:~{ío, c. tendo entrada na matricula ·e livro dbs 
ajustes. . · . · 

· § 2. o Ordenando aos ca-pitães das ·embarcações brasileiras 
que ·estiverem a largar para algum porto do Brasil qu~ tra.ns
portem os que Ilhes compelirem, na fórma .do artigo seguinte, 
.quando nellns _não achem praça com ·vencimento, ou os .prote
gidos não estejam nas circumsta.nr.:ias de fazol' parte ela tripu
lação. (-Regulamento_ Consular, art .. 157.) 

Art. •4·4<5. O ca.pitão da embarcação de 1ÓO a 200 toneladas 
~ enca.negado de receber· e conduzir ao porto do seu destino 
quatro marinheiros, c dO:hi para cima un(por tantas Ir.uanta3 
50 toneladas dlo arqueac·ão accrescerem. 
. EsLes marinheiros irão fazendo o serwic.o c tcem a ração 

do estylo que se satisfará ao proprietario assi111 como as des
;pczas do transpõr•te .dos que não ·puderexn e!fectivamcnte tra.
palhat\ (Rcgl!lammtto Consula.r, arh 1'158.) 
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IAirt. 446. As desp·e:~~as feitas com as raciOOs· c ·Lt'a'nsporLes 
üos ibrasi.leiros d•esv.alidos, ·c rdas requipagans de amvios rmci'o
naes, nauí'·ragados ou abandonados, serão' pagas ít •custa o Es-
~. -

As que forem l'eiLas c~m individUOti da. t.ripul.t~r:rfto dos rua
vias condemnados por inna.vcgruveis, ou vendidos, c bem assim 
com os marinheiros e outr.as pessoas de bOI•do, que s·ern culpa 
sua não regressarem ao Brasil no mesmo navio, serão sati.sf.eitas, 
pelos rsepectirvos proprietarios; (Regulamento Co-nsular, ar-
tigo 159.) · 

.c\irt. 11147. As despezas rei'e!'idas uo ar Ligo precedente sÓt·ão 
reguladas rpQlos Consules, •COnforrnQ as distancias da viagem, e 
pagas aos donos das respectivas ernbarcaoões, mostrando estes 
por attestacão do CCI\nsul o numero c identid~de das rpessoas que 
transportaram. Regulamento !C:onsular, art. •160.) 

A1•L. 4J.ii8. N·enlhum marÍlllheiro bmsileiro .da marinha mer
cante ter>á direito a ··ser repatriado â custa dos cofres publicos, 

' ·· visto como no ·termo de contracto rfe embarque, lavrado nas Ca-
' pita.nias dos IP•ortos. deve. constar a clausula da repatriação' a 
expensas do ·ca:pitão OU\ rnes~re da embarcação. Só no caso de 
existir esta clausula e não 1quererern · estes ultirnos dar-lhes 
cumprimento, !POrferâ o marinheiro .apresentar a matricula p·es
soal a.o ·Consul do porto onde ,se •effectuar o desernbaJ.1que, para 
q;ue interwenha em seu favor. (•Circular n. 14, de 13 de novem
bro .de 181M.) · · · ' · · · i 

Al't. 449. Quando os indivíduos soccorridos e r~patria- · 
elos forem · pracas do Exercito ou rnarinhciroa .e praças de..; 
se!'tadas dos navios de. guerra ou que por quàlquer motivo 
l.enharn ficado-· em· ter~,;a, o importe das despezas· ':feitas com. 
elles deve ser sacado por conta do .. Ministerio das RE'lacões 
Exteriores, sendo r.ernettida' ao mesmo urna duplicata das 
cont,as ,justificativas daquellas desvezas, afim de que po·ssa 
elle reclamar do rninisterio., respectrvo a devida indemnização. 
(Circulares ns. 6, de 28 dl!"'feverE•iro de ·1893, e U, de 31 de . · 
ma.io de 1906. ) 

Art. 450. Os colliSules poderão ·autorizar qualquer ·ca- · 
pitão ou ·mestre brasílreiro a transportar o marinheiro que não 
tenha direito ~ sua protecção, urna vez que não. seja crimi
noso; e disto farão menção :na m:J.tricula da requ •pagem. 
(!legularnento Consular, art. 164. )' . . · 

· Art .. 451. Havendo no .porto· embarcação da. Al.'rriada Na
;;i onul, os consul€•s requererão praças ou· passagens ne!la . ao 
CIJmmandant•e r,espectivo, que acceitará 'as. que forem e.ornpa

' 1.iveis com o porte .da mencionada embarcação. (Regulamento 
Consular, ar•t. 165.) , . ·. 

Art. 452. Na. falta de embarcação'. nacional, poder·ãJo dili-. 
genciar o referido' transporte em navios estrangeiros que .se 
diris;:irem aos portos do .Br:asíl, com. a maior economia"pos-. 
s~v~l para os · cofres pubhcos. (Regulamento Consular, ar-
tl!!IO 166.) . 
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Ar~. II 53. o~ consules terão o maior cuidado em uiio pro
teg·ee os cidadãos brasileiros que não provarem sua nacio-
na'!idade, profissão, e tJUO não são criminosos. ' 

Quando neste exame chegarem a0 conhe.cimento de qut~ 
taes cidadãos são criminosos no Brasil, apressar-se-hão ·~ 
communical-o directamente á Legação e ao Ministerio das Re
lacões Exteriores, com todas as informacões que h'.tuverem 
t:olhido. (Regulamento Consular, urt .. 163.) . · 

Art. 454. Os agentes consulares deverão, quando se lhe~ 
apresentar algum individuo requerendo ~occorros, •ierifica'.' 
primeiro sua nacionalidade, e si . fôr brasileiro ou dewalido, 
depois de bem conhecerem os motivos que o levaram áquelle 
estado, sua nacionalidade e profissão, prestarão os soccor
ros ordenados nesta Consolidacão.. (Circular de 28 de feve-
reiro ·de 1893.) · · 

Art. ~55. Cumpre aos agentes .consular.es da Repu
blicJa na prestação dos socc·orros terem sempre em vista que 
a · cundiçã0 de desvalidos lhes impõe o dever do limitar·st•. 
ao que fôt• estrictamente indispensavel. para sua subslstencia. 
~ transporte para o Brasil, quando este transporte se não 
possa verificar sem dispendio para o Thesouro pub1iro. , 

Si o individuo que se apresentat' reclamando soworro~ 
tiver meios de indemnizat· a Fazendà Publica, quando regres
sar a0 Brasil, das quantias de que necessita!' para sua ma
nutenção e transporte, deverá essa indemnização ser acaute
lada com<,> permittirem . as .circumstancias. (Circular de 28 
de fevere1ro de 1893. l . · · . 

· Art. 456. ·succedendo apresent.arem.se nos Consulados 
brasileiros pedindo repatriação, individuas que vão volunta
x•iamcnte para paizes estrángetros e alli se acham em diffi
nuldades pela sua imprevidencia ou desregramento, fica es
tabelecido que os agentes consulares só auxiliarão e repa
t.~iarão llS bra~ileiros. 9ue Re achar~irJ em ~o~diçl1es preca
l'Jas por ejUalquer· acc1dente ou CJrcnmstancms de força 
maior. (CmJUiar n. 7, de 17 de novembro de 1897.) 

Art. 457. Os Consules só. devem fazer seguir de um ,, 
outro Consulado os brasileiros desvalidos que pedirem repa
triação, quando em absoluto não os puderem repatriar dire
etamente, cabendo, em todo caso, a responsabihdade da re
J)atrfacão ao ,.consul que primeiro ntf.ender ao· desvalido. 
(Circular n. 8, de' 4 dr. maio de 1906.) . 

· Art. 458. Os Consules porão a maior diligf:mcia e cuidado 
t;llll conciliar os brasileiros desavindos, sem apparat0 de pro.
cosso, por meio de composic!'io ou do arbitrns escolhidos pe
las partes. (Regulamento Consular, art. 233.) 

Art. <i 59. Os Consules porão desvelo -em quo as autori
dndr:s locnes não procedam contra brasileiros sinão com as 
formnlidndes c nos casos pl'e'scriptos nos t.rntados o leis, re
presentando contrà' qunesquer _vexames; injusf,iç.as ou vio
lencias, que se lhos possam suscitar no docm·so do Ruas trans
nrc.líos; c quando ns refcridns nnt.oridndes nR não nttenderem, 

S.- Vol: IV iS 
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J•ecorrerão ao Governo em ciujo terrítorio residirem, directa
meRte ou pelo Ministro Diplomatico brasileiro,. si houver. 
(Regulamento Consular, art. 167.) 

Ait. 460. Os Consules· não poderão ser em ,juizo procura
dores de qualquer outra pessoa; mas, sendo o caso de cida
dãos brasileiros ausentes, sem procuradores bastantes, tanto 
om demandas cíveis, como ·en:. accusações criminaes, que cor
rerem ú revelia dos mesmos, pcderão ser defensores officio~ 
sos .o apresentar nos juizos e tribunaes os- documentos favora
veis; aos· réos,. salvo os direitos destes. (Regulamento Consu-
lar,. art. 168.') · ·· . · 

Art. 461. Quando se tratar dé ajustes eatre . brasileiros, 
cabem aos Consules as áttribuições de tabellilies de notas, ú. 
vista do disposto nos arts .. 325 à '345, prm.cipalmente qua!1ld0. 
o contracto fôr complemento de acto ou a.1u~te eBtre partes. 
CCircular n. 26, de · 28 de junho de 1912,.) · · · . 
· Art. 462. Incumbe aos Co11sules a matricula dos brasi· 

· leiros que residirem no seu dtstricto, e ben:. assim o registro 
dos nascimentos e · obitos ·de · se'Js compatriotas e a célebra
oãó de casàm'ento, quando iimllos OS'' contrahentes forem bra· 
sil.eiros, e a ~eglslaçãó local reconhecer effflitos civis aos ~a
sam~nto. s ass1m c.eleb.raqos. · (R~g. ul~merlto Copsul.aré artigo 
169, 'Decreto n. i Si! de '24 de Japeiro de 1S90, ·e · ircular 
n .. 2f;'' d,e' 5 de outuJ)r~ de 1904.). . . . · · . 

Art. /l63. ·A matricula será fe1ta cm um hvro espec1al. 
j]ste livro será aberto,. numeradó, rubricádo e encerr:tdo pelo 
Consul; e deverá ser escripturado. como os demais Jivràs men:
ciôriados ·na presente Consolídacão, sein emendá, rasura,. on· 
trelíriha ou abreviatura e iritervallos, salvo às ·que forem ne
ces. sarios para as assignaturas: · (Regulamento Consular, ar-
tigo 170.} · · · · ' · · · 
_ . A.rt: .464. O auto ,da m11tricula dever~ ~onter q nome, pr~· 
nome, 1dade, naturalidade, estado, prof1ssao, ulttmo domic1~ 
lio .elo matriculado no Brasil, ou o dos ascendentes; nome, pre
nome, idade e sexo dos. filhos, fnzendo~se menção dos do-' 
curiient:os justificativos da Racionalidade. · · · · / . 

• O àuto será assignado pelo matriculado e duas testemu~ 
Jii'!Ías. (Regulamento Consular, art: 171.) · , · . · 

.Art.' 465 .. Os documentos de que tl,'ata o. artigo antece
dente serão archivados nà Corisulado, lanoó.rído-se. nelles um 
numero de ordem, que será· 'con:.múnicado no' hJatriculado. 
(Rogulan:iento Consular, art. !7i.) .. · . . · ·· · 

Art. ·'466. São documentps comprobatorios da nacionali
dade: passaporte dado por autoridade brasileira 'certidão de 
idade ou de .. casamento, diploma conferido pelàs faculdades 
do 'Brasil, nomeação pára ca~g9s de eleic~~ ou para empregos 
fedoraes, estaduaes ou muFUCipaes, certifiCado de matricula 
llm outro Consulado brasileire>,. ou ounlqurr · dricumento n'J
thent.ico passado pl'llns nutoriaades da Republícu. , (Heguln-
Im'll Lo Consular, art. 172.) · . , .. 

... 

--
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Art. 467. Os Çonsules não poderão excluir d!L' n:.attic'Jla, 
por 9ualcruer motJVo que seja ··as: pessoas que Já estiverem 
matriculadas, sem que primeiro justifiquem perante o Go
verno as razões que .ha para a exclusão e esta seja appro-
vada; (Reg•1Iamento Consular, art. 173 .) · 

· Art. 468. Os· Qonsules remetterão no fim de cada anno 
um mappa dos cidadãos brasileiros residentes no seu · distri

, cto e matriculados ··Jao Consulado ou V ice-Consulado de, sua 
dependeiJ.ci!i, contendo todas as circumstancias que éonsta
r~em dó ·respectivo livro de matricula. (Regulan:.ento Co~··J.· 
lar, art •. 174.) · . . · . · · 

· · Art. · 469. Os Consules amtes ·de procederem á matricula 
d~yerão. v~rif~car si os requerentes são crimin~sos no B~!!Sil e, 
s1 a cr1n:.malldade fOr notaria recusar·lhe~·hao o certificado, 
ainda qúe apresentem os documéntos de que trata o artigo· 
466. (Regulamento Consular, art: i75;) · 
· Art. 470. Quando apenas ho•1ver simples suspeita de 

criminalidade, concederão. o di~o certificado uma vez que os 
requerentes e:xhibam algilm' dos ·documentos acima indicados; 
mas exigirão a apresentação, dentro de um prazo razoava!, de 
documento. conipr'oliativô· de sua: moralidade; pedirão, outro· 
sim, informações ás autoridades· brasileiras do Jogar em que 

-os req•.Jerentes tiveram seu ultimo domicilio. (Regulamemto 
Consular, art. i75.) · · 

Art. 471. Fica entendido que' os certificados de nacionali· · 
dadt> . concedidos nesta ultirr·a hypothese · serão cassados logo 
que os ·consules, ·melhor ·informados, . cheguem ao · conheci
mento de que 'seus portado'res são' criminosos no Brasil. (Re· 

. guiamento Consular, art. i75.) ·. . ' · · 
· · · · Art: 472 .. -Os Consules não· deverão recusar certificados 
de nacionalidade' aos individuas ;que; não possuindo os do· 
cum(lntos ' mencionados . no arL 466; 'justificarem ·a condição 
de brasileiros. por· meio de testemunhas . dignas de fé. (Re· 

, guiamento ·Consular, art •. 176.) . 
·. Art. 47~. :Para a ju.stlficação. bem como para o~ a amais 
actos de que. trata ElSta . Con,solidação, não· ~e~i'iv ádtr.rtt!das . 
pessoas que não se acharem devidamente ·UJatr!Culadus, salvo 
o caso de não haver na localidade cidadãos bra&ileiros. nestas 

·condições. (Regulamemt.o Consulár art. · {77.) · 
Art. 474. Os Cons'lles nãCJ poderão' recusar protecção aos 

brasileiros isentos no Brasil de culpa e pena que ainda não 
se t1verem matriculado, mas os illlcltiirão immediatamente na 
matricula. (Regulamento Consular, art. 178.) · 

. Art: '475. Nos casos em que O& ink'lressados devam com
parecer tl o não pos~1lll:• realizar, poderão dar procuraoão · a 
qual 'ser ti feita por tabell ião O'l do proprio pun:ho, e devérã 
conter poderes especiaes para o acto para que foi outorgada, 
fnzondo·se no lançamento · dellP sómente,. as deolaracõe.s que 
fm:em expressas nas prncnraoões. (Regulnmento Consular, 
art. 179, e Decreto :n. · 79, do 26 de agosto de Hl92 .• ) · ·. 
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Art. 476. Logo que as procurações forem apt'esentaaas, 
serão numeradas pelo consul e rubricadas por elle ·e pelos 

. ·.procuradores que as .apresentill'i:!m; registradas no competente 
livro e emmaçadas segundo.o numero c!e ordem. A' mar·gem 
do acto se escreverá o numero de ordem das procurações de 
que nelle se . fizerem menção. · (Regulamento Consular, a!'
tigo iSO.) 

Art. 4i7. Todos os actos de que trata a 2' parte do ar
tigo 462, relativos a brasileiros ou estrangeiros, feitos em 
pa.izes estrangeiros, serão valiosos, tcncto:.o sido na fórma das 
leis desses paizes e legalizados 'Pl'los respecli.vos agentes con-

. suJares ou diplomalicos nelles residentes. (Regulamento Con· 
st. :ar, art. 'i Si.) ' 

Art. 4 78. O registro sertí encerrado e fechado por um 
(1.;; .o .que os consules farão lavrar no ultimo dia de: dezem
bro de caca anno. (Regulamento Consular, art. 182.) 

CAPITULO D 

DOS 'rESTAMENTOS E INVENTAIUOS 

Art. 479. Na i'rtctura, approvacão e· abertura dos testa
mentos, os Consules se conformarão com os modelos ns. 39, 
40 e 41. (Regulamento Gon~ular, ·art. 188. ), ... 

Art. , 480. :r'nllecendo ·qualquer cidadão brasi111iro, · sem 
· berdeiros nem testamenteiro, ou com herdeiros menores, que . 
sejam brasileiros, o Consul procederá como estiver estipulado 
cm trata<!os ou ns leis do pniz o permittirem, promovendo por 
todos os mei•Js a seu alcance e> interésse dos cidadãos brasi
leiros ausentes e· dos herdeir·os menores. que sejam ou pos-: 
sam vir a ser cidadãos brasileiros, conforme o art. 69 da ·con
stituição da Republica. (Regulamento Consular, art. 189.) 

• . Art. 481. Quando as. leis do pniz o permittirem, p·ro-
cederão, ·a inventario de todos os .bens, effeitos, accõe~. livros 
e mais' \)apeis do fallecido, pondo tudo em boa e· segura ar
recadaoão parit ser entl·ei:!UE> a· todo o tempo a quem de di-

. reito pertencer. (Regulament•i Consular, art. 190.) · . 
Art. 482. Aos Consules uev.em ser cntL'egues os bens da 

herança, uma vez que estc,iam munidos da procuracãú em 
1'ó'rma Ioga! d~s herdeiros. l'EIS"t\larmente habilitados. &me· 
ptuam-se os casos : · · ·' 

§ .1.• De não terem sido ainda pago~ os direitos .da he-
ranoa. . . . . · · . 

§ z:• De embargo de algum credor nacional .ou estran· 
geiro. (Regulamento Consular, nrt. 191.) . · 

· Art; 483. Os Consules requerorlio évcnda, em leilão, dos 
!bens periveis c de todos cuja conservncrio ae,ia mui ·disp,en
diosn. (Regulament.n Crmsulnr, art.. 192. ) 

• 

' 
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· •Art. 481t. Os Consules requererão que se affixem edi
taes convidando a comparecerem os ·que se entenderem com 
direito á herança, e que seja fixado um prazo além do qual 
só pord'erão ser ouvidos no paiz a que pertencerem os falle
cidos. (Regulamento Consular, art. 193.) 

Art. 485. Farão publicar os <>t:litat~s nas gazetas dos s·eus 
districtos e os transmittirão ao Ministerio das Relações Ex
tet•iores, ao qual remetterão tambem, logo que lhes seja pos
siv61, cópias dos referidos inv!'lnt[lrios. (Regulamento Con-
sular, art. 194.) . 

Art. 486. Si no prazo marcado nas leis n§o apparecerem 
·herdeiros . do fallecido, dai'-Se-ha disso conhecimento ao Go-
. vorno. !Regulamento Consular,. art. 195.) . 

. Art. · 487. No caso· de ·i'allecimento de um brasileiro que 
não deixe valor algum no paiz, os Consules communicarão ao 
l\Iinisterio das, Relacões l~xteriores todas as particularidades 
sobre a posição do defunto e as circumstancias de sua morte., 
(Regulamento Consular, art. 196.) 

' 
Art. 488. Ein todos os casos em que os empregados con

iiulares são autorizados a dar ndministracões e ordenar a ar
·l'ecadação de bens pertencentes · a cidadãos .brasileiros, pro
cederão· a inventariei com a assistencia do dous negociantes 
nncionaes, o, na falta delles, de quaesquer outros de sua es- · 

' colha, que assignm•ão o auto do mesmo inventario e entrega. 
Art. /189. Sendo alguns artigos de natureza perivel, os 

empregados consulares ·poderão vendei-os em leilão· JlUb!ico. 
com assistencia dos mesmos negociantes, fazendo, nos autos 
do inve.ntario, termo de necessidade da venda. com especifi
caoão da quantidade, da avaliação por peritos; do~ seus preços. 
do ultimo lanco, dos nomes dos arrematantes ou comprad<>res; 
o ~:~ue tudo se· roborará com a assignatura dos Consules e dos 

·ditos adjuntos. (Regulamento Consular, art. 197 .) 
: ' ' ' 

Art. 490. Quando os· Consules procederem á venda dos 
. artigos da fazenda publica, ou por entenderem absolutamente 
necossaria · e não admil.tirem demora, ou norque para iRSO 
receberam ordem, o farão com as formalidades prescriptas no 
artigo antecedente; (Regulamento, Consular, art. 198. l. 

CAPITULÓ'III. 
,. 

<". DO REGISTRO CIVIT. 'E 'CELEBRNÇÃO DO CASAMENTO CIVIL 
~ . . . . 
r. , . . . 

A:rt. 49t.. Os n~sen.tnmenfOR d!l nascimentos dr.vem ser foi--. 
tos de conformic!ndro .com o :diRpo~tn no regulamento approvado 
pelo decrrto n. 9. 886, de 7 de março de 18!18. · 

. Art. 492. Os rictoR do ca~nrnento civil devem ser. reali
znélris conforme det.EJrminam os dPrretos n. 81. de 24 de .in
noiro de ·!8R9. n. 2::13, dp 27 de ftwereiro de 1890, e n. 733, 
~n 2Q de setembro de 18!H. · · 
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. Art. 493. O~ assentamentos c!e obito deve1~1, como .~ de 

nasoiment(j, ser feitos de conformidade com o d1sposto do Re
gulamento approvad'o pelo decreto n. 9·. 886, de 7 ?e. março 
de 1888. ·- . · . . . · · 

Art .. 494. Os termos de nascimento e obito occórridos 
em. paiz estrangeiro devem. ficar archivados nos Consulados, 
sendo. apenas remettida uma cópia á Secretaria de Estadd dns 
Relac;)õ~~ Exteriqres, para os fins de direito. (Circular n. 37· 
ce 31 de dezembro de 1908.) . 

TITULO V 

Das aitrih'~ições dos empregados. cons~lares com relação aos 
· passaportes, procurações e demais documentos· 

CAPITULO UNICO ~ . 
' ... -·-..-·, 

... . . - .· ,, ' . . '· 

DA r.Ji:PEDTCAO DE PASSAPOII'I ES, PJ'\OCURio.ÇOES, RECONHECIMENTO 
DE F'ii\MAS E I.EciALIZAÇÃO DOS DEMA!'S DOCUMENTOS 

. ' ' ' / ~ ' ' . . ~ 

, • 1, • . • __ f' . . r , • ' • 

. Art., 495. A expedição dos passaportes fica pertencendo 

.:ios .Consules, .sem prejuízo da at.tribui~ão que . cabe ás Lega
~õl>;, .. ~ inediantte comprovação da nacionalidade. (Modelo 
n. 42.) . . · . . , .·. . · · , . · ·. . · · . · 
.... ArL. .4S·6. Os Clotisules não. deyerão conceder passàportes 
aos ri'teno.rtis 'e ás ·mulheres casadas, . sem . autorização. eipressa 
do -11ae, 'tu~cir ou !Dnr~~o. ~La re~~riccão não compreh.ende 
13~ .· ,e·.st.ra,ngenos, CUJos passaportes . nao. te em ,de ser .. passadqs; 
plGlB, tãq sómC'nte visados pelos Consules. (Regulamento Con:.,. 
S)llar., art ..... 1,48.) . . . .· • . .... ·.. , , . . ' 

. Art. 497 .. Os Cons,ules }1cam. mh1b,1dos.,de pOr o visto ,em 
passaportes e em quaesquer. outros actos expedidos pelos Mi
Iiistr~ Diplomaticos brasileiros. (Regulàiriénti>'· Consular, 

art .. ~~.~~ l9s. Afim de qUe o serVii;O relativo ás prci'Cüraçõ~~· 
nos C,o~~)llà'dfls esteja. de aecO~do. com a I~gis)ác~Q, a~ttúl! ,da 
Republlca, além do· livro destmado a, reg1strar procuraÇões, 
devPrá haver outro em quo serão lavradas aquellas que por 

· não quererem ou não pl)der:e.m os. interessados fazer de seu 
por1orio punho, forem os empregados consulares incumbidos 
de lavrar. , .(Cirr.u!ar. n. , U, de 15 de ma!o de·. 1893,) ·:~ 

Art. 409. Nas. procura,cões de propr1o punho. aprese.~~!r 
d~~ P,~~a .. :;t .. p~spe?tlV)l. l!!f?'a)lZ!lÇ~O,, p~vem. OS Q\)nSUles attestar, 
lliiO si5monte. a f1rmn, .como a 1dent1dade da pes~ao. do outor
ganto'!, ni\s ierrii'os .. d~aliiiea t•, do·~ ~~. do .. art. i• dp 'decr~to 
n. 79, dP ?::!. tle ag(}sto de 1892. (Clr.cular n. 17, de 27 de 
junho de i906. ). , . , .. '· · . ... I 

, . Art. 500. As procurações de .. proprw punho,. d~~tJnndas 
a produzir c.fféito ~à . Caixa ele Amórtiza9ão, (levem s'er àss.i~ 

·~· 
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gna!da~ ppr cluf!s testemunhas, cujas :fil•màs. ~erão igualiucnl.e 
rccouhemdas pelos Consules. (Circular ~n.' 18,· de Jll de agoRto 
de Hi09. \ · 
. · .A.rt. 501. Nas repartições . dependentes do Minisle!•io da 
.'Fazcll.da não são acceitas publ.icas-fórmas exlrahida,s do pro
curações. de proprio punho, qualquer que sejà o fim para o 
tittal forem apresentadas ás ·mefímas repartições, (Circular 
da .I:azenda, n. 14, de 14 de ína'io de 1907 .) 

Art. 502. No primeiro dos livros de, que trat:i o arti;o 
49!', só ~erão ~egistradas. procuracõ~s ·a I?edidp do~ interes
sados, VIsto nao ser esse acto obrigatorJO, em wrtude do 
del.lreto n. 79, de -23 .de agosto de 1892; e por. el!as sómente 
serão cobr:ndos os emohimentos determinados para o registro 
de qualquer .documento e. o reconhecimento das firmas. (Cir-
cuJor n. H, de 15 de maio de 1893.) · · 
. Art .. 50L No se~ndo dos· livros qe qu~ trata. o arrt. 498, 

em que podArá ~er Impressa a parte mvar1ave1, serão lavrn
dri.s.'a~-. procur~cões que· de·vem c,onter nome e residencia do 
j:loitMit.mnte, data 'é declarnção, si foi lavrada no ·consulado 
oti ,fóra. delle; .noine .dos procuradores, causa: ou negocies 
para qufl se con~tit.uezn;~ pqderes que conferem: fecho pelo 
.Consui· a. assis-natura do constituinte ou de alguem a seu 
rogo com a especificacão do motivo por que não assigna 
elle proprio P as dil di.1as testemunhas conhecidas. (Circulal' 
n .. :li, dA 15 de maio de 189,3.) · . . 

. Art. 504. ·Nos casos dó art.igo antecedente sl3rão dados 
t.raslados devidamente legalizados e escriptos em meia folha 
de papel cujas dimAnsões não .excedem de 33 centímetros . de 
comprimento e 22 de largura, devendo cada um ser conside
rado como uma procuração pa~IJ;. ~ .cobra'lica do~ emolument?s· 
A pa.rtt: invo.riavel delles poderá .tambem ser. Impressa. (Cir-
cular n. 11, de 15 de !)'laia de iS~~.) . . 

Art. 506. As pr:ocuracões passadas pelos empregados 
conr.ula'I'es em que derem poderes para· tratar de seus nego
cio5 particulares d~pois de assignadas pelos referidos em
phgados, deveráer receber o visto e o s~llo dell~s mesmos; 
logo em seSúida á asajgnatura,' para serem Jegahzadas peln. 

· Sec'ret aTia d'e. 'Estadú das Relações Exteriores ou Repartições 
Fiscars. (Circular· n .. (!. de 21 ·de junho de 1886; decreto 
il. 2 .320, d'c 30 de julhÓ de f896, e circular n. 3, de 17 de· 
s'otel})bro Ide 1898>) · . . ·· 
· ... AJ'!.., .. 507 .. ~:S Pl'l!cura:ções dos empregl!(los diplol!la~icos 
serr.o . authcnhondns pelos empre@'ados consulares brasileiros; 
.cu.ia .. firma S€l'á por. seu -turno legalizada pelá .i?~creta~ia de 
Estodo 'das RelaçõPs Exteriores ou pelas Repart1coes. Fiscnes; 
(Cirt't1lar n. I,·.:cte 11 d~ jnn'eiro de -1883; decreto n. 2.320, 
de 30 .de j11lho dP. 1896, e circular n .. 3, .de 17 de setembro 

~ de 1898.). ;. . · 
Art. . 5.08. Em todos os documentos pa~stidos nas ·Chan

cellariás ·consnlares 8'erá deixado o espaço em branco de 12 

• 

,. 

• 
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tHíntimeLt'OS de lnt•gura a selo de altura pura reconhecimento• 
·das fh mas dos einpregndos const11nres (Circular n. 5,. de 
ti de .iunho de .1B!l2). . . 

• o\rt. 509 •. Aos documentos que forem apresentados para 
scr~m nuLhcnticndos, si não tiverem espaço para que figure~ 
nC'll~~ ,iunl.os os netos de leglllizncão consular e ~a Sec~etar1a 
cln E~todo das Relações :F.:xteriCires ou das ReparLlções F1scaes, 
'fl~vc.r(, s~r m:nexnua meia J'olha· de papel devidamente presa 

. tJ selladn. (Cwcu.Iar n. 5, de 6 de ,junho de i892, e decreto 
n •. 2. 320, de 30 de julho de 1896.) ' · 

· Art. 510. Nos instrumentos dCi reconhecimento declara
r·üo os. Empregados consulares que para produzirem effeito 
110 .Brasil devem suas firmas ~·Jr ·por seu turno legalizadas o 
que !.'Ssa legulizacão é facultadn na Secretaria de Hstado das 
Helações Exleriores e· nas 1r•.'partições fisoae>s .. ;(Circulares 
ns. G, de 16 de outubro da 1886, e 9, de 1 de agosto de 1896.) 

Art. 511 .. NJ acto do reronhecimento declar·ar-s .. :-ha a 
nntegori!l do signatario. o num.:·ro de doaumentoa que acompa
.nharem o. que f,1r legalizado, dev.endo s~r todos numPrados; 
rubricados e ligados a estes pt.r fio ou fita com o se1lo con-
5ulal' .. · (•Modelo n. ~3.) (Circular n. 6, de 16 do, outubro 'de 
:[886.) . '. . ' 
. Art. 512. Os . con.su!c·s pcderão 1'aze1; legalizar e visar 
todos os autos e escripturas., publielliS que tiverem de ser 
prazidos perante as .iustica·~ • mais autoridades do Brasil, 
conformando-se com ns lois ila Republica. · (Regulamf..'nt.o 
Consular, art. 225.) · 

TITULO VI . 
Disposiçlies. geraes I. 

CA:P'ITULO :UNICO 
.' . 

Art. 513. Os consules velarão en1 que ~ejam pontual
mente ob.se~:vadus os privilegias, isetteõés e dirE'itos. 1\CCOrda
dos pelos tratados de commercio, cunvcnções e a,iustes. por 
leis ou ainda por direitn consuetudinnrio, favor do. Governo 
nu titulo de posse: (Regulamento Consular, art. 226.) . 

A1•t. 514. Pub!Jcarão pE'ia :mprensa, e·. por quaesquer ou
í.rus me:i os, as ordens do Govet·no tendentes a promove>r as 
·.-antagens ·do commercio entre o Brasil e a potencia ou· po-. 
tencias que .constLtuem seu di•stricto. .(Regulamento Con- . 
~ular, art. 227. · · . . . . 

Ar!.. 515. Os consules d~vem ter . present('s as seguin
te-E disposicões, ·afim de as indicar ao~ interessados, sempre . 
qur. i'orcm consultados; 

. § 1." Só nüo pagam direitos de r.onsumo, ou impoJ•tação, 
a roup.a ou fato usado dos passageiros. os instrum('ntu·s, ob
.it1ctos OU artigos dO SE.'ll Set'ViCo diario OU prOfl·SSilO, C OS 
Jnllnís, malas ,.e saccos· de viagem usados. ·perteneentAs út~ suas 

o 

'·"~ 



. ? 
bagagens e necessarios para uoo pessoal e . diario, durrmte a 
viagem. (Disposições PreliminarE:s das Tarifa~ d3l3 Alfande
g·as.) Estão sujeitos a direitos uac( valm•cm» os objectos meudos, 
os moveis·. e outros uetensilio~ usados, os artigos' de pouco 
'.'Ol<n:, Çll!bora . te!Jh?m taxa fi-xa na. Tarifa, q1lapdo por sua. 
mulliphc!dade, d1ffwultarem o -proc!'sso ordinarlo do despa
cho. (Circular n .. 29, de 30 de navembro de. HJ06.) 

-~ 2." O regulamento appruyado pelo· decrPto n. 6. 455, 
de 19 de abril de 1907, que estabelereu as bases para o ser
viço do Puvoamento do solo n!lcional. (Circular n .. H, de 26 
1!e. julho de: 1907;) · · · 

. ~ 3. As informações do Ministerio da Fa1enda sobre as 
sub5tancins condemnadas' pela leg,islação brazilt>ira na coo
nervação do productos aniinaes e ·preparação de vinhos e uu-
1rns bebidas.· (Circular n. 19, de 25 de setembro dei 191\7. 

Art. 516. Providenciarão de maneira que esta Cun5oli
rlaQãu e as, di•sposições que lhe _hajam de servir de comple
mento estejam ·em todo· tempo ao alcance dos que dE:lles se 
quiz~rem informar, no distm.ln çlo s~u .consulado. (Regula-

mento Consular, art,, 2281.) - ~-\! 1mpr1m1r. 

· o Sr. Dantas Barreto (•) - Sr. Presidente, quando se 
discutiu o orçamento geral 1 da. Republica, o anno passai.lo, 
apresentei uma emenda a~tor1zando o Governo a explO"dr 
o cáes do ·porto de Pernambuco em um trecho de mais ott' 
menos 850 metros. 

. Essa emenda foi approvada pelo Senado e pela !)amara 
dos Deputados, e sancc10nada a lei get·al pelo Sr. .Presi-
dente da. Republica. · · 

I ' . , 

o Sr. Ministro da Viação, tendo em muita consideraçã!) 
essa emenda, mandou immediatamente regulamentai-a pelo 
ehefe da Commissão de Portos Rios e Cannes. Feito e regu
mento o Sr. Minist:ro da Viaçlio submetteu-o ao esttJrlo üo 
Sr. Ministro da Fazenda, afim de que S. Ex. dissesse a res-
peito. · · · . · . . 

Até hoje, .porém nunca mais tive noticiá desta autori- · 
zação, que tanto interessa ao meu Estado, porque V. -Ex. 
comprehende ·que se trata de uma exploraÇão que deve pra
duzir uma renda consideravel, nunca inferior a dous ou 

. tres mil éOntos por anno ... 
· O Sn. YJCTORJN•O MoNTEIRO - Então ·interessa tamb~m 

muito ao Thtsouro. · 
O SR, DANTAS BÃRRETo - E quando a situação da Repu

blica -pede, como agora, impostos á Nação não é para aban
. danar um re~urso nestas condições, que viria tambem 'IIOUdir 
!ÍS necessidades do momento. . · 

·0 SR; VICTORJNO MONTEIRO - MuÚo bem. 

( •) 'I':RI.r. cl i~our~o nfio. l'<li revisto {leio Órndor .. 

'I 

:. 



282 . ÀNNAES DO SENADO - ' I · . :. O Sn. <ALFREDO ELLIS - E desenvolver o serviço pu
blico; 
·., .o SR .. DANT~s BARRETo !... Necessaria~ente. Ora eu não 
sei si se deixou de dar execução a esse trabalho porflUil !Ot·a 

- eu quein apresentára a emenda aqui. . . \ . 
O SR. Ei>ITlcio PESSOA - Não seria uma razão. 
. ' ' ' : ~ . ;( ' ' , 
O SR. D.NNTAS BAIU\ETO -:-.. . ou si foi . por. outro qual

quer motivo. A. verdade é que, em se'tratando do congre<Ho 
Nacional,- de um act0 do Poder Legis!àtivo, o Governo devia 

· dispensar-lhe mais consideração. .· 
'" ,ci SR. ALFREDO ,ELLl,~ -:- .Si .a· emenda, foi apJ?rovada, prtR;

sando pM t~dos. qs t~~mltes _Jegaes,, hoJ~ e Je1. . . · 
. O SR,. DAiN'I'AS BARRETO - .Mas a .questão é que ·o Governo 

não. se utilizou ainda dessa autor,izàcão e .eu venho pergun
tar si lhe .será possível dar algunia eXIilicacão a resncito~ 
. '. Não querendo tomar mais têmpo ao Senado, mesmo por-
que tenho muito n:iedo dá tribuna .. : · 

0 SR. ALFREDO ;EJ'LL!S -)N!io párece. . 
~ ' ' ' . . . ' .. ' . . •.:-' ~ ;. -;_ .. ' . ' ' ' ' ' ' 

. . ,0 SR. DANTAS BARRETO -, .. vou euv1ar i!. Mesa um l'tl-
cjuer'iiiientp; . . . ·. . . , · ., ... . . . . ~ 
. EFà ô qrie tinha a dizer. (Muito bP.m; m't!itO. berlt.) 

""':V.em, á .m~R~,, 6 ,lido .. ,l!-Poiado, .posto em 'di~cussão, ficando 
adiada a votaçao, o segumte . . · 

REQUERIMENTO 
\' ' . -' .' ,; . ' 

N. 5 - i9t7 
''"':,t~ . 

,·;:, ReCicle~~o: Qli~,, B~ia.J\fe~:i (!o., ~en~~o; .~e peca~ iÍ•.roruia
coes ao Governo do pa1z a respeito da eXJ)Ioracão . do. porto 
rlo11 n:ec(f~1.,~. qual ,foL,avtqri~ada .!lo orc!lmento. que rege ... o 
(l,!;t~~l ~xru;ciclo fip~n.ceJ~o,, d~. conformidade ílOin a &oiHII
~,caq,Ao Sr,. ~;r:~sid(;ln,~e da Rept~b!Ica em· mensagem de .21 
po Ol\tU,bf.O do anno passado. e ·c.~JOS trabalhos ainda não fo-
ram. IDICiados. /' · · · ; . · . 

• ... .·,, .:. , I'· : .,. · · ... q.-: 
, , ,,, .. sala das Commissoes, H .4!'1 agosto Â!J. 19i7: Dantns 
Barreto. , 

OR]?EM DO DIA 
' " . ' 

"''l ,1• ~~~ l ' ' .••. • ', ' . 

, ., . .,0 ,~!,' ;, ~!:~s~~.~rite :-:7.N~o l~~y~rido ~ilinero . para as votações 
constantes da ordem do dm, passa-se â matet•i'à em discussão. 

' ' I ' 

' 
SUBVEl~ÇÃO Á NAVEGAÇÃO DO· BAIXO s; FRANCISCO 

2• discussão da proposição da ·camnra dos Deputados 
n .. 38, de 1917, que abre, pelo Minis•terio da Viação, e ,ore-

' 
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di_to especial de 50:000$, para pagamento da subv·enção 
VIda pelo servico de navegação do Baixo S. Francisco· 

Adiada a votação. 

CREDITO PARA 1?1\.GAMENTO A O, MARIA MEl~EZES 
·' 

283 
\ 

2• d1~cussno u ... proposição da camara dos Deputados 
n: 57, de _1917, que abre, pelo Miiiisterio da Fazenda, o c~e
d!to especial de 5:380$628, para pagamento .. do. que P. devido 
a D. Maria das Dores Lins da Cunh·a Menezes, em virtude de 
sentença judiciaria. · · . 

Miada a votação. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR, MARCOL!o!>io BESSA 

2• discussão, da proposicão da . camara do.s b~J)\hados 
n. 58, de i9.i7, que, abre; pelo Ministerio da Viação; o cre.:. 
di.to especial de 6 :5QO$, para pagamento. a M~t;rco!mli José . 

. Bessa, pela construcçao, em parte, do 'sangradouro, dq, açude 
· publico «Curraes», no .Estado do Rio 'Gi'ande do N órte. 

. Adiiuia à voti1cã~ • 
' I· . ,· ''' ' ' • .- · ·i .·. ' r ' • · • • • • •. . , 

CREDITOS. PAR.A. PAGAMEl~TO EM .VIRTUDE DE .SENTENÇA JUDICIARIA 

:' · .' ', ' 1 ' • "! •-' t\ 1 'I . · '· ' 1 ,·: . ''I:: 

, 2• ,.discussão da p;roposicão cja Cam'ara. ,dos,.pei,'utadps 
n_. 59, de 1?17, que abre, peJo Min1sterio da :Jrazenda, os ,crc- . 
d!tOs · e~opec1ae.s,,, cje. , 32 :584~181 !L çle 8 :5~1:!$.~po; pari!., P.!IS'f!.-; 
m«Jnto áos herdeiros .do Dr~ :Adolpho,.f\11S-~-~to Oly~tli!!'~ ao 
Dr. José Lopes Pereira· de Car,valho, em VIrtude de ~P.ntençl) 
judiciar~a. . •: · 

Adiada a votação. 
. . 

APPLICAÇÁO DE GRELHAS PARA CARVÃO 

2" 'discussão aa propOsição da Câmar~.~.dos Deputâdó~ . 
n. 109, de '1910; que !nitoriza a fãZ'er as despezas iiécessàriás 
com as adaptaoões. para ensaios de gr-elhas esl;ieciae·,; ati i:le 
cnorvão vulverizado. . ' . : : 

• ,· . , .. ' 1: ,', ',; '. t 

·.. O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, .eu pediria iw 
illustre Relator do pab~fJer uma. 1;\Xp'licácão. . 

Nu :ordom rlo. rJia so. d'ccÍnrn que . ~ proposicii.o autciriza. a 
faz~·t· as dospezns necc~snrias com .as adapt.acõcs, para en
saio; dt! ,g-relhas espcrines ou .de carvão pulverizado .. Li. o, iHt
l,'er,er e ·nüo encontro e11tro as e111endas nada relattvo aq 

. ' 

.. 

•I. 

,"· 
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·~arvao 'pulverizado. A proposj.ção que veiu da Camara dos 
Deputados diz o seguinte: 
1 "Fica o Govet•no autori7.ado a· fazer as despezas neces
saria.:; com as adaptações para ensaios de grelhas especiaes 
~1u de carvão necessnrio ao consumo neste eslru:lo, por preço8 
proporcionaos ao 0arvão Cardiff, em caso de resultados sa
tisratorios.:. 

l';ão falia, portanto, em carvão pulverizado. 
Igualmente as emendas apresentadas, em numero de 

quatro, uma é um rudditivo que ne refere aos frigoríficos. 
As outras tres em Andas fa2em modlfi.cações; mas não tratam 
dll carvão pulverizado. 

0 SR. SoARES' DOS SANTOS - A redacção do pro,jeclo !Í 
que r. interessante. · 

O SR. PAULO DR FRoNTJN'- Não vejo, portanLo, Br. Pre· 
sidei1te, nbsolntam('nt.e rrferencia ao carvão pulverizado. 
Por outro lado, a i!lu~trudn Commi~são, modificando o urtigo 

. prhm•iro, eslipuln que em Jogar do «carvão necessario aro 
consumo,, diga-se: "carviio nacional necessario ao· consum1> 
dos serviços de transportes n carg-o da· União». A modifitm
ciio para «cat'vão nacional» foi· muito bem fundamentada,' 
nli•l hn duvida. nenhuma; mas, ·a restriccão ao · sr.rvico de 
tran~norfe, não rne. parece justa, O car~ão t\ empregado em 
outro serviço que, não o de transporte. As machinas fixas 
das ofl'icinas, por exemplo, onde ha grelhas especiaes, podem 
uar e dão· effe.cl.ivnmento os melhores resultados com· o car· 
~!lo. nacional, que é o que a.contecc no Rio Grande do Sul. 

Não me parece, portanto, qnr. se · deva restringir exclu
sivamente ao servif)o de transporte.. (0 Sr. President11 emJiP. 
ao orador a proposição.) . · · 

V. l<Jx. tl)ve à gentileza de me ll'IIvia~ o projecto; mas. 
eu me. refiro aos avulsos ·que foram distribuídos aos Sena· 
dores e nestes ha omissão ·da parte, reforente ao carvão pul-
verJ?ado. · . 

Verifico agora, no projecto orit;inario, que, depois das 
palavras «r::nsaios dA grelhas espcc.iaes), está nccrescentado : 
<~~) cm carvlto pulveriz~do e a contractar o fornecimento do 
carv~o nccossnrio no consumo neste Estado por preços pro-
pm•cJonaes, ,etc:.. .. . · . 

Havia, apenas um equi:voco proveniente do impregso 
que recebi. Eu não pos~uia outro. · 

F1•ita, portanto, a: rectificnç§o com esta o:i:plicncão, eu, 
llm todo caso, solicito que, na emenda n, 1, apresentada pela 
ConJmi~são,. niio se declare «servicos de ·transporte a cargo· 
da ,l.lmão, e ~ill)plr.smente se di,o:a userviços a cargo da, . 
Umiío~. ~uppr1mmdo-se as palavras -rele transporte». (Muitcí 
bem: m.u.tto bem.) 
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O Sr. Victori11o .Monteiro ( •) ..:... S1'. Presidente, nada 
ter ir. a dizer, du~cle qut> V. Ex. teve a gentileza de remeLLer 
o impresso :10 illust.re SClnador pelo Districto Federal, e ficou 
veri:·icado quf) hayia apenns um pequeno equivoco typogra
phito. Sou, entretanto, forcado a dar algumas expliêações, 
na aus0ncia do illnstre Helntor da Commissão, Sr. Dr. João 
LUIZ Alves.· 

Como j:i ümho dit.o v a l'ias vez0.~. •S'r. Presidente, occupo 
llf!lli uma verdadeira posiçüo de berlinda,· porque, na ausen
eia doE. respectivos Relatores, sou obrigado a occupar a tri
buna parn dar explic:ações c is vezes não me sinto perfeita
menta esclarecido. • ~ i 1 r~: I ~l 

· · .· . Neste assumplo, porém, Sr. 'Presidente, tenho u declarar 
., , que e~tou de inteiro nccôrdo com o illustre Senador pelo 

Districto Federal, porq11e não se podia C·Onprehender que oH 
.~OL'\'JOOs fossem s.Smcnte os de transporte., quando nus offi
oinns fixas o carvão nacional póde ser t'ambem empregado 
com grande proveito, não só no ponto de vista technico como 
sob o ponto de vista economico. 

Nestas. condições, creio que o il!ustre Relator e a Gom
mis~iio ·não terão ahsoltitamente o menor. constrangimento. 
e ant.es acceitarão com muito prazer uma emenda neste 
senti.do, em terc•3ira discussão. 

O SP., PAULO DE l!'noNTIN ~ Si a C~mmissão ucceita, •:n 
me dispenso de apresentai-a. · 

' ' O SH. Vir.TomNo MoN'!'EIRO - Espero, pois, que o nobre 
Senador se dart\ por ·satisfeito com a e:.tplicação que acabo 

. do dar, 'na auscncia. do respectivo Relator: · 
O SH. JlAUL(l nr. FilONTI!II ·- Pcrfr.itamente. 
0 SR. VICTOI\TNO MONTEIRO - Era o que tinha a dizer. 
Adiada a votacl1o. 

RES'l'ITlll()ÃO Dll I:lvl:POS1'0 A D. CLOT!t.DE RIO BHANCO 

2' discuss-:ío do projecto do Senado' n. c, de 1917, que 
abre, pe!o 1\Unisterio da Fazenda, o . creJito espa~iaJ· de 

. 1 :5&0$, para restituir a D. Clotilde da Silva Paranhos di> 
Rio Branco igual quantia que lhe foi descontada· pelo· The·· 
solll'c• da ·pensão que perct:lle. 

Adiada a yotacão. 

O Sr: Presidente 
levantar a ·sessão. 

Nada mais havendo a tratar, vou 

(') ERte discurso niio foi revisto pelo orador. 
• • 't, 

;,, 

. . 

' 
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· Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação,· em discussão unica, do requerimento n. dn 

1917, pedindo. informações ao Governo s•Obre a explori,icão do 
porto de ReCife (do S1·. Dantas Barreto); · 

Votação, em discuss.ãq unica, ela redacção final das emen
das do ·senado á propos1çao ela Camara dos Deputados n. :1.78, 
de 1916, ... que institue o quadro de .ofiiciaes da res·erva dn 
Exercito Nacional, e dá outras providenciás; · 

VoLacão, ein discussão unica, da redacção final da emen
da do· Senado á proposição da Camara 'dos Deputados n. :1.7, 
'de 1917, que 1•econhece a D. Maria Feliciana· Cordeiro 'Gal·
vão o direito á pensão de montepio, relevada a prescripção 
em q'tre incorreu. . ' . . . . . . ' 

I' '', ' I' 

Votação, em discussão unica, da redacção final da em.en
da do Senàdo á proposição da Camara 'dos l)eputadosn. 21. 
de 1917, concedendo lice_nça,. por seis mezes, com dous ·terços 
da· diaria, a Victalino Coelho de Figueiredo, guarda-c:ivil de 
1• classe, para tratamento de· saude; · - · · 

Votação, em discus~ão unica, do. requerimento da Com
missão de Justiça e Legislação pedindo a aildiencia · da de 
Finanças sobre a proposição da Camara dos Deputados ·que 
assegura ·aos guardas civis, que se .inutilizarem no exercício 
de suas funcções, uma pensão correspondente a tres · quartas 
partes da diaria que percebem (parecer' n. U.f) ; 

. ~ I ' I. I ' 

V o tacão, em 2• discus&ão, da proposição da · Cainarà dos 
J:)eputados' n. 22, de 1917, que abre, pelo. Ministerio' da Fa
zenda, ti cr·edito especial de 36:408$864,, para pagamento do 
que é devido á viuv'a e filhas do ex-ministro do Supremo 
Tribunal Federal' Dr. Joaquim Toledo Piza e Almeida, por' 
diffel'enca de pensões de morítepio, em virtude de ~entenca 
judiciaria '(com 'Darecer (avoravel. da CommissãiJ. 'de Fi-
nanças)· · · ''· .. ,. •·· 

) ' ' . 
· Votacão; em 2• discuss•iío, da ,propostoão da Camora dos 

Deputados··n. 24, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o· credito especial de 323$700 para pagamento do que 
é devido a Francisco Alves· Rollo,. em virtude de sentença· . 
,}udiéiària '(com parecer favoràvel da comm:issão de Fi- I 

nan~>izs)•, . . ·' · · · ······ .. ·· . .~ ' , . ' ' 

Votacão, em 2• · discussoão, da proposição da Gamara dQs 
Deputados n. 26, de 1917, que abre, pelo Minieterio da Fa
zenda,· o credito esp.ecial de 18:466$424, <para pagamento do 
que é devido á viuva e fllhos do ex-ministro do Supremo 
Tribunal Federal Dr;' A'. A. Cardoso de Castro, em virtude 
de sentença judiciaria ·(com parecer favoravel da commis-
são de Finanças) ; · 

Votacrio, em 2• discuss;ão; da proposição da Camnra dos 
Deputados n. 31, de 1917, que abre, Pelô Ministerio da Fa-
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zenda, o credito ·especial do 4 :688$io04, para pagament() do 
que é devido a ·D. Maria Ignez Salazar, filha· solteira do major 
Miguel de' Oliv.eira· Salazar, ex-thesoureiro da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, em virtude· de sentenoa · judiciaria 
,(com parecer (avoravel da Commtssão. de FmanÇas); ·. · 

. yotacão, em 2• discuss•ão, da proposição. d,a C~mara dos 
Deputados n. 53, de 1917, que .abre, pelo M1mster10 da Fa
zenda, o credito €special de 236$650 para pagamento do que 
é devido ·a D." Martha Berdoensque, em virtude de SPntenca 
judiciaria· ("com . parecer favoravel 'da Commissão de Fi
nanças); 

Votação, em s• discussão, da proposição da Carriara dos 
Deputados n. 54, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 59:601$800 para pngamento dos 
operarias da Imprensa Nacicmal, de.· sala rio correspondente 
aos domingos e feriados dos. mezes de novembro e dezembro 
de 1916 (com parecer favoravel t:Va Commissão de Finanças); 

. · Votac;ão, em 3" discussão, da proposicãõ da Camara dos" 
Deputados n. 32, de 1917, que abré, Pelo Ministerio da Fa
zenda, o credit() especial de 14:000$, para occorrer aci paga
mento do que é devido a D. Helena de Lima Santos Moreira 
filha vi uva do desembargador' Lima Santos, em virtude do 
sentenca 'judiciaria (com parecer favoravel da Commissão de 
Finwnças) ; .. · · ' · · 
· .· Votação, ·em 2" discussão, da pro"posoição da Gamara dos 

Depu t'ados n. 38, de 1917, que abre, pelo 1\{in istP.rio da 
:Viação, o credito especial de ·50 :000$, para pagamr·.nto da 
sub\'enção devida pelo serviço de navegação do Ba1xo São 
Francisco (com parecer (avoravel da Commissão de Finanças): 

· Votação, eni 2' discussão, da· proposoicão da Cam~ra dos 
iDeputados ·n.. 57, de 19~7, que abre, pelo Miniilt~t·io da Fa
:iiltlda, ·:o credito ~special de 5:380$628, pára pagamento do 
que é devido' 'a D .. Maria dás' Dores Lins da ·cunha !\tenezes. 
elll 'virtude' de sentença judiciaria (com parecer favoravel da 
Commissãa· de Ftnan~as)'; · · ·· · · · ··• ' ' ·· · · · 
• ' .• ' ,,1 . ., •• , ·: 

Votação, ·em. 2~ discussão, da proposição. da Gamara do;.: 
Deputados n. 58, · de 1.917, que abre, ·pelo Minist,)rio da 
'Viação o: credito especial de 6 :500$, para pagamento a Mar
colinci 1José Bes,sa, pei::) constrilccãci, em parte, do sangradouro 
do açude publico «Currae~. ·no Estado do Rio Grande dn Norte 
!(com parecer tavoravel da commis~ão de Finanças); . . . 

. · Votacão, ·em 2' dis~ussão, da proposicão da Camara dos· 
Deptitactos''n, "59; de 1.917, que abr.e, pelo Ministerio da· Fa
zenda,· ós creditas especiaes de 32:584$-184 e de 8:585$500. 
para pagamento aos herdeiros do Dr. Adolpho Augustn Olyn
tho e 'ao· Dr. ·José Lopes· Pereira de Carvalho, em virtnde de 
scntenca judiciar!ia (com p•arecer favoravel da .commissão 
de Finança,ç) ; · · · · 

I 
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. Votu(;ão, ·em 2" discussão, da propos>ieão da Camara do;; 
!Deputados· n. 109, de 1916, que autoriza a J'ar.,!L' as despezas 
necessarias com as aclaptacões para ensaios de grelhas espe~ 
ciaes ou de carvão pulverizado (com parccm• da, Commissãu 
dt: Ji'inan~as, o{(erecendo emendas); · 

votacão, em 2• discussão, elo projecto do Senado n. u, 
de 1917, 'que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cred•to es- , 
·pecial de 1:560$ para restituir a D. Clotilde da Si!•ra Pa~ 
ranhos> do nio BÍ·anco igual quantia que lhe foi. d~scontad.a 
pelo The:>Olll'o da pensão que perceoo (da. Oomm~ssua de Ft• 

· nanças). . ...... · 

Levanta-se a sessão ás 2 hOl'as ·e 20 minutos, 

Pulllic1wão ·t'eitu por ·ordem da illesu, ·•m1 vü·~ude de re· 
querimcnlo 'do Sr, Hercilio Luz: 

ACCORDAM I 

K. 7 - Visto~. reluLudos c discutidos, estes auto~ de ein- · 
bargos, em que é embargante o. Estado do Paraná, e embat·
gado, o Estado de Santa Catharina; 

· ·Considerando que, em relacão á preliminar, é manifesta a 
competeneia c o. tribunal para julgar a especie, por forca· <lo· 

· disposto no-:art. 59, I, lel.tT'a ~~. da Clonstituicão l!'ederal, .que 
esLaLue: «Ao Supremo Tl'ibunal Federal comp-ete: r. - Pro
cessnt• e ;iulg·ar originaria e privativamente: c) as causas e 
conflictos entre a União e os Estados, ou entre estes. uns com 
os outros». Segundo a disposição tran.scripta, tem o Tribunal 

. competcncia para processm· e julfrnl' quaes.quer. causas e quaes
quer· conl'Jidos, que se suscitem entre os Estados; Consequente
mente uma causa, ou conJ'licto, acerca dos limites' dentro dos 
quaes r,ada Estado deve exerceJ• a sua jurisdic(}ão, ao Tribunal 
(\Ompete processar •l ,julgar. Na especie do autos nenhum dos 
Estados litigant.es pretende alterar os límit.es, fixados por 
antigos habitas legislnt.ivos, Ne1th•um d'elles quer encorporar-

. ~e ao outt·o, sub-dividir-se ou dr.sinembrar-se pura annexar
se com outro, caso em que seria competente pura resolver de
finitivamente o Congresso Nacional, diJpois de manifestada a 
acquiescencia das Assombl~ns I.r.gislativns e~tadunes, nos ex
pressos termos dos arts. !1• e 34, n, '10, dn Constituição Fe- _ 
dera!. O .que ambos os lil.ignntes querem 'é que se interpre
t6m n.s leis relativos nos. limif.r.s dos dous Estados, o que con
sLiLuc inquesti:onavelmenl:c mnt.P.ria vnrn um ploitn Judicial 
o nã11 para uma rrsolu(:[io !ln Poder Leg-islnth•o. 

' ··~ ,, 
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Consíderanc.!o .que a eorntleteneia · •do Supl'emd •rt•ibunal 
·. J!'t1deral 1lUra processar e julgar CJUestões de limites entro Es~ 

taclos cst{t consagracla.11e1a ,íurisprudencia do paíz, cujas insU; 
f.uiçõc~s politicas ·serviram de modelo ús nossas, como se ve 
(!ó «Digest of the pnited Statr.s Suprem e· Court Reports», vo· 
lume segundo, pagmas '1. '139, nmner!J 61- e seguintes, Coolcy; 
«1'lw GcneJ•ai Principies oi' Constftutional Lawu, capitulo 
~exto, pugiuus '133, terceira edição;'. ' , 

Considerando, ~do meritis», ·que o alvarú de 9 de setem-. 
IJt·o de l8í0 c!esannexou a villa ·de I,uge:; e todo o seu termo 

·'· ela Província de S. Paulo iJ incorporou'a ti Província de Santa 
Gatharin'u, a eu,io .,governo devia ficur su,ieito clessa. clal;L cm 
tleante; . · · ·· 

· Considerando que, Hegundo ficou provu:d'o com o attestado. 
que uo guarda-mór Antonio Corrila Pinto, o :fundador de La
;;es, paS!!OU o morgado de '!>Iaf.heus D. Luiz Antonio ele Souza 
.Botelho Mourão, em 8 de c!ezembro uo 1870, com a declara· 
()ão sobre .os limites 'de Lagés, escripta por. ·Antonio ·corrêa · 
.Pinto, ·e com a representacãó que em 1797. dirigiu a Cumara · 
de Lagos ú Rainha de ·Jlort.ugnJ, D. Mar la Primeira os limi
tes do termo de I, ages· eram pelo , ludo do sul o YiÚmão, pelo 
lado do norte. o Ribeirão do Campo da J~stiva, e pelo do. oéstrJ 
o tormcr. se .estendia até o domínio da .Hespanha, isto é, ond(~ 
hojo_:esUt ~ituada a Província de Corrientes, n:a Herroblica Ar-
9e~ltma; Na v~rdade, o rnorgarlo de Matheus, o iniciador da 
Jdea ·de fundaoao de L-ages, no «at.testado» referido declara que 
J•.eputava de grande utilidade. «formaNé uma. povoaçã~J · para. 
fazer testa ás. missões castelhanas», 'dizendo leigo ad'eante que 
Corrêa ·Pinto . se l.I1c upresenttlra, disposto à muc.\ar-se com 
t.odu a fumilíu pura Jogar em que devia fundar..:se Luges, e 
otpara se· .. estabelecer em s.emelhante deserto cercado de 
!,1'entios, .o . fronteando com inimigos hespanhóes, Antonio 
Corrlia Pinto, )la declaração dos limites de Lagos, escripta 
por ordem do rnórgado de Matheus para fi.car arehivada na 
Secretaria· do· Governo em S. Paulo, assevera que os limites 
do termo de Lages são do lado do sul' o· rio> das Pelotus, que. 
separa o termo da ·Serra do ·Viamão do· lado do norte o Ri· 
.beirão do Campo da Estiva, e, quanto ao lado do poente, usa 
da seguinte expressão para indicai-os: " correndo inteira-

. monto p'.ra baixo em sertão, de oésle,.. Na representação di
rigida .. directamente ú .t•ainha de ·.Portugal, 'affirmtt a . Ca
marn •Municipal de Lages que "elo cume da Sena ·onde con~ 
finan;i · os. limi'tes de Lages com. a- ilha de Santa Catharina, 
ató ·o centro dos sertões dilatados, que os gentios estão. po
voando, não tem limites a sua extensão ». Incontestave!men~ 
te eram o moi•gado dQ Matheus, Ant.onio corrên Pinto, o fun~ 
d~dor de Lages de accOrdo com as ordens e inst.ruccões do 
morgado de Mathéus e a Camnra Municipal do . Lwg-es as tres 
ontidades ·que ·estavam, em condicões. de melhor conhecer os 
limites .do termo de Lagos; e segundo informam essas enti" 
dndes, ós limites de Luges ernm ao sul o rio' Pl'lof.as, uo nor· 

s.-Vol. IT . 19 
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i.•l o . Campo da Estiva e a oéste o termo se dilatava por ' 
vasto sert~o. povoado pelos gentios até ao domínio da Hes
panha. Conforme se vê ItO segundo volume. da Questão de 
Limites Brasileiro-Argentina, , Exposição do Brasil, pagina 
q'Jatorze, mantinham a oéste do Pequery brasileiro um pos.to 
de observacão, para dar noticia dos movimentos d~s pau!Js- . 
tas. Desde, pois, que pelo lado de oéste o termo , de Lages 
não foi limitado mas abrangia todo o V(J;Sto sertão que corre 
para baixo (na direcção de Iguassú e· outros rios que corr~m 
do lado de nascente p·ara o poente, n:.a1s ou menos); o ::umco 
limite que desse lado podia· ter !,ages de accôrdo com .. as 
ordens e instrucções do morgado de Matheus,, o domínio da 
Hespanha os "hesparl hóes inimigos», ho,ie Corri entes, na R e-· 
public'a Argentina. Assigriar ao termo de Lages limites. 'di
versos é proceder arbitrariamente; considerado que os' limi
tes do Paraná com Santa Catharina do. 'lado do· norte do 
ultimo dos Estados, foràm trocados por alvará de doze de fe• 
vere iro . de mil oitocentos e :vinte· e um, o· qual cr'eou ·na <cPro
vincia de Santa Ca:tharina» a comarca que denommou de 
Santa Catharina. ·Esse alvará d'e Ir.•i! oitocentos e v:inte e um 
declarou expressamente que a nova· comarca· no centro, com
prehen.di.d~ a villa de Lages, e, pelo nórte, terá o sr:u 'limite 
pela cllVlSao actual da- comarca de J?aranag1.1á e cur1tyba. 

. Es~cs limites ao .. norte da comarca de ·Santa · Catharina 
c)onstam de resolução ·do Conselho Ultramarino de vinte de 
.iun])o de· ·mi! setPCAntos e quarenta e nove, que creou ou· 
vidor para a ilha de. Santa Cathn~.ina,. estatuindo 'que o dis
trict.o da nova ouvitloria ·se limitasse' ao riorte "pela barra 
austral do rio.· S, Francisco, pelo· cuba tão do mesmo rio e 
llelo rio Negro, que 'se. mPlte no ·'rio Curituba ,. (actualmen
te denominado Iguas~ú) ; . são esses os limites entre e a c o· 
marca· de Santa Catharina e a de Paranaguá · e· . Curityba. 
cumprindo· accrescentar sómente que . em mil setecentos ·e , 
setenta e· um as villas de S. Francisco· e San la Cathnrina. e' 

. a 'de Guaratnba,. no territorio de S. _Pqulo; ;hoje do Paraná, 
convencionaram ·estabelecer os seus ,limites do Iitt.oral até á 
Serra ' do Mar pelos rios Sahy·Guitssú e G'Jar11tuba. FOra 
absurdo àdmittir que Iila comq_rca de Santa Catharina ficasse 
encravado u.m. trecho de· terr1torio ~e S: :paul o, ho;je , Paraná. 
A:ssim, · os !Jmltes de Santa Catharma, do lado do. norte. fi
carão -sP.ndo ·o Sahy-Guassú, o rio Negro e o Iguasst'1. E, como 
o · territorio . do·. tflrmo de· L ages,· para o Jaqo de oéste. abran
gia ·todo· o vasto sertão, que fOra parte da comarca: de Curi
t.yba, e o dito sertão· não tein ao norte .otitros limites que 
1aão o Isuassú;. força é reconhecer que o Jguassü, desde .. a 

. foz·· do rio Negro ás extremas do teZ:rit.orio brasileiro com . a 
Hepublicm Argentina, ficou . sendo o liwite ele Santa Catha-
l'in:.t com· o Estado do Paraná; . - .. -: 

Considerando qtle os títulos apresentados pelo Estado -do · 
}larnná nenhuma prova fazem e~eu favór. Os. que são ante-. '• ~ ~ ' ~ - . 
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l'iores aos alvarás de nove de setembro de mil oitocentos e 
';'inte e Qe dez de fevereiro de Illll oitocentos e vinte e UDl, 
além de nãci' favorecerem a 'pret.r.ncão do Estado . do Paraná, 
nénhum valor. jurídico poden:. ter em face dos· do'us' 'JlLiuH,; 
a.Warás. citados. A .CI.illtililuicão do lmp~r;o nflo fixou iímites 
enlrê ·as· duas Províncias; Apenas declarou qúe o territorio 
dO :arasil erá ·dividido em Provindas "na fórma ·em que se 
achava:>>~ Essa fórma só' 'po'diâ ser a determinada pelall leis 
anteriores. A lei de .. vinte e nove de agosto de mil e oito· 
. centós ·e cíncoeuta e· lres,. que · creou a. Provinc'ia do Paraná, 
apeniis decrárou que os seus Jimités eram os da comnr~ de 
Cl.irityba; o que não resolveu a questão çle limites enll•e São 
Paulo 'e Santa Catharina. O de~ relo dé dezeseis ·de nowm· 
bro- de ·mil' oitocentos e cincoenta e nove, que creuu as duas 
colonias militares do Chapecó e do Chopítr·, na Província 
doParaná, respeita o "statu quo n; não prescreve limites en
tre ·a.s ·duas Províncias do Imperio. O que prova que ne
nhum déssés adoe legislatiVOS I'OSOlVe a questão de limiteS. 
entre Sànta ·catharina ·.e Paraná é que a dczese.s de j~neiro 
de nlir oit.óceritos e sessenta e. cinco, o Poder Executivo do 
ImperTo ··expediu um decreto, cujo artigo primeiro foi assim . 
riidigido: te Os ·limites entre as Provin~ras do Pal'aná e Santa 
Cat~arin.a ·são . "provísuriamen(e ,; ·fixados p~los rios . Sally· 

· Guassú, ·Serra do Mat•, e /llarombas, desde sua vertente até o 
das'.Cánõàs, e por este- at~ o rio Uruguay ":- Em mil oito· 

· o·entó's' · e ·sessoul.a e cimo, p01s, o ()ove roo Imperial estava 
convimoídb' de que os lur.ites entre o Paraná e Santa Calha·· 
ril);~, longe ~~·estarem fixados, e:um objectei de 'rechimacões e 
de questões entre as duas Pro v me las. · Todos os demu1s de· 
cretos. -prorinilgados pelo Poder ~xeculivo, do Imperi'o respei· 
taram o· ... statu·quo ''· ··Não resolviam nem' podiam resolver a ''qt:(tlstão 'de limites entre às duas' Provindas, pois · eram 
ao tos; .. dô'Poder ·Executivo, . expedidos. para: diversos fins, me· 
rios ··para 'o de· fixar Jimit.es, prl'tenção que não podiam ter 

· ém' raéé''da Constituição do· lmperio; · 
"é~n'sid'érando que é juridic~merite impossível· dirimir o 

pleito entre os. dous Estados app!íoándo a prescripcão. acqui-
.. sítiva, como pretende. o. Estado do Paraná .. No dire.ito: pri· 

v.adó está geralmente admiltido esse modo de adquirir .. No 
i.lireito internacionul pulil:co . notam-se divcrsencias de .. opi
niões; a ,Iiiaioria dos jut•isconsult'os,· e póde·se. dizer; os mnis 
nuto~izO:d_os, .. reconhecenr a nuplirnbil:dude da prescripçlío . 
ncqnisitíva, C)lmprindo_ notar Q' .. Ie ror esse princípio se. t.cem 
r:E!~olvido, var1as qucstoc~. ua. Amer1ca. .. . . .. 
· ·Ma~ (Jt~ando se trata de limites, de 'cireumscripcões admi· 
nistratí:Vas, ou de diyisõcs politicas A adminlsli'ntivns;· nem ·as 
leis, ne'm â jurisp~Udt!nr.ia, nem a doutr:na · surrragnriio· a pre· 
tenção do 'Estado do Put:nná, que quer. qlie seja di rim ido o 
pléitô àttendendo·se · a que o torrilorio ·lilígioso foi desco
berto: e. 'povoado J?Or paulistas e esteve sob a .iUl'is'diccfio. da 
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província 'de S.· Paulo, da. qual passou .para· a do Paraná. 
quando se creou essa P·r~vincia .' As decisões politicas e admi
nistrativas são estabelecidas tendo-se em .attencão o inte
resse publico, a utilidade social, as necessidades da Nação; 
A ·vontade dos. indhHduos não tem a efficacia de alterai-as. 
Nao ha ·no territorio publico das Nações modernas' preceittY 
que consagre a prescripçãO a~quisitiva. OU «USOCrtp.jãQ) COmO 
meio de modificar limites entre. circumscripções politicas c 
administrativas. · . . 
· Pelo contrario, jurisprudencia do. Supremo Tribuna! · Fe

deral da America do Norte, de acêôrdo com os principias ge
walmente admittidos, affirma que' .a posse durante. um seculo 
é insufficiente para ·fixar limites definitivamente entre. dous 
Estados federados. ( «Digesto Americano),. volume segundo, pa
gina mil (lento e quarenta, numero oitenta) ; 

Considerando que, si 0 Estado do Paraná allega o. facto dtl 
terem os paulistas incursões no terrHorio litigioso no seculo 

· ·dezesete. pa.ra p fim dP concluir que pela occupação de um 
t.m•ritorio· «nulhus» adquiram esse territorio para a capitania 
de S. Paulo. succodeildo a esta. província do mesmo nome,· tí 
:iJnadmissivel essa pret.encão do Estado do Paraná; porquanto 
si os filhOs de uma província, de um Estado federado, de umu. 
divisão qualquer politica e administrativa descobrem e povoam 
um territorio «nullius~.· é a Nacão que adquire a sobe·ran!a· so.. 
bre esse térritorio, pelo facto de sómente e lia poder ter nesse 
casó o «ailimus dominie» ~(Jese Studc .Theorique et Pratique 
sur l'occupation comme mode d'acquerir Ies Territoires en. 
droit, international); O Supremo Tribuna), Federal . despre
sando os .embargos ·confirma o accórdão embargado. Custas. 
pelo embargante. Supremo Tribunal Federal, vinte e quatro 
de 4ezembro de mi! novecentos e nove. - Ribeiro de Al
meida. - André Cavalcanti. Relator. - !VI. Espindola, ven
cido, Recebia os embargos, para, reformando .o nccórdão,em
bargndo, julgar improcedenf.e a a c cão. ·visto que os titulas· do 
autor; com que este pretende provar os . .limites tcrritoriaes 
entre os Estados de, Santa .Catharina e Paraná, interp,retados 
como devem ser os mesmos titulas. não provam a sua inten
()ão. Assim é que a :provisão de vinte de novembro de mil · 
setecontos o quarenta e .nove que creou ouvidoria de Santa. 
Caf.harina,. declarando que. o Districto «ficasse· nara o norte 
pela barra austral do rio S. ·FraMisco. pelo Cubatão do mes-

. IDô rio. e pelo rio Negro .que se 'mette no grande de· Curitybà) 
'(~ctualmepte de·nominado Yguussu) mostrO: que esse· :limite 
nao ia além ''desse ponto em que o. «rio Negro se lança no 
Corituba ou Ygunssú», pois «nhi»' termi'liava e a;pezar disso 
o Estado de Santa Cntharina allega que . estes dous rios (o 
Negro e o Yguassú) ·eram n d'ivisão da referida. ouvidoria. 

· , Por sua vez o alvarà de ·nove de setembro de 1820, que 
desannexpu a .villa de Lages e seu termo· da' provincia de. São 
Paulo e incorporou-a na Capitania de Santa Catha:rina, a cujo 
~overno ficou dahi em dennte sujeita, não. tem o ·alcance· que 

-
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lhe dá o Est.ado de. Santa Catharina, quando allesa que Lases 
o se.u t!3rmo. em virtude. do dito alvará, comprehendiam o 

' terr1Lor1o que o IT!esmo ·Estado reclama ao sul dos rios Negro 
e Ysuassú e· para 1sso basta attender á tettra do alvará e á ra
r.ão que o dict.ou: ccEu, El-rei. faço sarer aos. que este alvará 
com a força de lei virem-que tomando. em consideração que 

,. sendq a VI lia das Lases a mais meridional das da ·Província 
d~ S. Paulo, pela grande clistruncia em que se·acha a capital 
nao 'póde .ser promptamente soccorrida com oportunas provi
dr,nalas, que a facam elevar-se do estado de decadencia em 
que se acha, procedida ctos reprtidos damnos, que os indise
nns, selvagens sr.us vlsinhos te em feito no seu territorio. o 
que reunindo-se a:0 Governo da Capitania de· S. Paulo, digo,. 
Santa Cahtai•ina, doode póde ser mais facilmente auxiliada, 
s~ tornarão menos atrevido.~ aquelles ·malfazejos selvagen& e 
talvez se sujeitem ou se retirem.· deixando aos colonos com 
a segurança precisa para se aproveitarem da grande fertili-

. da de das tr.rras do termo da mesma vi\la, regada por muitos 
rios e debaixo de um plima temperado e sadio : Hei por bem 
dc~sannexar a . mencionado. villa de !.ases e t.odo o seu termo 
da Província de S. Paulo e incorporal-a á Capitania de Santa 
C:itharina, a. cujo Governo ficará d'ora: em deante sujeita:.» .DJO 
contexto deste alvará, (jue, é .o eixo da questão, o que se con
olue é que o territol'io de Lages e seu termo pertencia effe
ctivamente a S. Paulo e a El-rei aprouve de!membraJ.I) desta 
pr.ovincio. e incorporal-o na· de Santa ·catharina! provando 
jato que a sup.posta demarcacão da citada prov1ncia, digo. 
1J1rovisão de vinte de novembro de :L 7 49 já não vigorava.; mas 
d.o .refcric;l0 alvar!í ·não se CO)lclue que o termo d": Lages com
prehendesse todo o territor1o á margem dos r1os Negro e 
Iguasaú, nem isto se presume de~de . que se ~rovou que . ~6 
posteriormente, de :1.836 a 1839, fOI_ que os paulistas descobrl
l'am os Campos· de Palmas, S. João e outros, que fazem "Parte 
r.laquelle terriLorio c · ahi se ostabeleceram. A verdade é que 
o município de Lages comprehendia em. territorio conheci
do e já explorado, que passou a pertencer a Santa Cathatina 
e este, inegavelmente, lhe pertence pelo dito alvará de · mu 
oitocentos e vinte, mas este territor1o não abrangla a áre1. 
que se pretende calculada em mil e seiscentas leguas qua
dradas, que ·estavam ainda por descobrir e . seria absurdo · 

. conl,leder-lhe agora. 
E esses . e os · demais ti tu los, em . que se funda a acção, 

tão antigos quão. obscuros para a prova dos limites enwe 
os dous Estados, não se comporão com o titulo com que se 
escuda o Estado 'do Paraná; a Jei de vinte de agosto de mil 
oitocentos. e cinco~nta e tres, que separan:do. de S. Paulo 
a cnmarcn dl'l Curttybn e elevando a · provmc1n do Paraná, 
com a «extensão, e «limites, que a formam, mostra que es-

: tes não podem se1• outros sinão os mesmos,que estav1m sob 
a posse e jurisd'iccão de S. Paulo, desde a margem. esquer\lu 
rios' rios N!')gro·e Iguassú até á direita do pruguay •. 
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E tanto ·assim é que ·quando foi aprE-sentado. o. prr.jPcto 
dessa. lei;' o ~eu. autor Deputud~ r.a·rlhs Carneiro d•l .Campos 
o ,justificou drçlrirando .itu~ a çomnr·ca de .Curit:;bit Nilfr~a':a 
com .. as Republ1cas ArgcnLma e Pnraguny e com. a Provrnc1n 
dó Rio Gr·ande do Sul, o :que nã0. succederia ,si entre São 
P.aulci e o fiio Grande. rlo. f::JII se intcrpuzessp. Santa. Cntha'
rma,: cccupando o terrrtorro que vnP do fg11assu a~ Urufrnay. 
A~~irii se constit.uiu no Iinper·io a Província. do Pnrnnã, nella 
crônri o d<•creto de deze~ris de Mvi•mbro de -mil. oit·•centos 
ê .. l:iilr.oenl.a e rinve'. as colonias milit.nri)s d'l ChripPcíj e ôO 

I Chapim para ns~egürar as. nossas fr•onteirns e ,iámni,..: SE' 
admi.ttiu que esse territorin .. nã~ ro·sse do Paraná., . . 

... .Além .dn mais trm n Pàrnná. pelá sua occ1ipaçã1 per
mnnent~ 3 Selr" favor, Ó «lJI.i .P01'1,SidetiS), ~UP '_,já detcrmJQLIII· 
a srlução· a lll'SSo faw~ <Jn IJtrglt> dás. \f>.ssGcs. . .. 

E este principio de «Ut.i possirJptiS>i é em caROs ,cnmo 
esf,p~ . O r.i:it!:'rio Ó inais. rac.ional p. Justo párR rlfrimJr . ~S 
(juP.stões de. limites. .- Oliveira Rih!:'iro. -'--. MnnoeUMur•tt
nhil. -:-:-· .Conuto Saraiva, com reRir•iccõ<.s quni:lt<i I~- fliii:Ullô 
f~mdnml)nf.o~ d_o nr.c.nrrlãn. "-- Pr.drn. Les~a .. -· ~au J. Martms. ven
cido na nrnhmmnr.lll.vnntarla nrlo Rr mrmotro Godofrndo C11.nha · 
por . i:lócitsião do julgamento·· por riãn rsiar completo .. ti .. Tri-. 
bunnl para :i decisão íln cansn p"r· nãq· 'pOrlfli' se r.Ompre-

. hi!nder í:i pr·esideilte no numero uos df'?. membros· cJesimvc
i'ljí:loR é exigir!o~ pela .lP.i nuinero' nowcerit~s e trintii e oito 
I! e mil. iroveccntós e d0ils. Foi · essn n iu risprudenciti ~P~o,'tilda 
SflmpPP ~t4' set11mbro rln nnnri orflximo nnfi~ndo í> ha su·1 con" 
f~.rmjrJiJ.d(i fui jU~fament.e nrOrPÍ'ÍOO Ó llr.Cflrdiio emb81'1-ifld0; 
em. qilll fi~rarií rnm iinvé ministros effP.CI ÍVOS, inc!UilV!l O 
priüiid~ntr. dous .iuiie~ dti ~f!rr,iln rm vez de U"l1. · . 

·. Af.tent.oria do · v~tô de qimlidnde do presidentA; pela 
-ifiinns~ihiJiiJâdf" do All'nnti> em jjtHi f"Jlr> se exrroe, · 11 . illt,CJ:'
pf.~tiiê;ãô do!li innnte infringe a i rida o propr!n rrgimenio- do 
'l'_r1bunnt Cll.J 0 ar! .. 13 e.xpressnmentP 'rlptrrmma 11~0 ·••1 r,n,u
prP,P~!l~Él!' -~o,: ~umeró i~disl?ensavel d~ ,juizes · desimpedidoq 

· pf!rn os. JUirmm~ntos.' n~rhnarrn.s 0 presrrl"!ltP: e o prr.nm·ndr~r 
r.~~a!;. "':'. ()cfnvto. Kelly,_. vencr,rln ná prrllmlJ'!Rr e. «dP .meri- . ·' 
us~, dP pcr.~r·do· .. cnm o vof.n do"El:xmo. Elr. ·mrnrstrn ERptnnla. 
~ Goiiofrild'l Cunha. veiir.irli:í nn hrellminnr OUP n nc~6"rfiío 
iJãi\ niêJtr..hla · rle ter ftinccionndn· ~Pm nnmC!''> )Í>ll'nl de OP.Z 
desimpedidos (lei n. 938, d11. 29 dP. rlczr.mhró d11 !90~., n.rtigo 
primeiro e regimento rlo ·Trihunnl. nrt.. 13 )., Que' conliqr:ç'l 
p9_\fp, ,in.~ni~nr um~ qec}•~-~- qu.r. r,f')mPI),~ ;_violando a lei d;J sua 
copstrtuiçlio. - FUI presente;" G. -Natal. 

· ·Aca6~o~o 
(A .fls; 1.281, áccór'dão· de _25 de :Jüi!lif.Íle fDll:li' 

. N~mflrii, s~te ;_ Vi~tns p tlx~o~tós (1 di•cutÍ(!ciR estes au.:.· 
tos: de emh{tl'G'OS1 de declnrncã0,. cm. t'fne é einbi!.rgó.nt.f.. t1. Jll.:
tndÇ'l do ·llaran'á. ·e en1bargado o :mstado 1 de. ·santa. cathabua: 

' ..... 
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re,iejl.am ditos embargos de fls. 1. 272, para manter o ac
·Ct5rdiio emoargado de fls. 1. 259, visto não haver, nas tei•ír.o!i 
do urt. 175 n. i do regimento interno, ambiguidade' ou c•m
t.rridícoãcí que deva ser declarada, tendo-se, ao contr-a1•io, es
tabelecido. no referido acc6rdão que os limites de Sanr a Cu
thorina, do «lado do nnrte, eram o Sahy-guassú, o Riil l'iegt·o 

, c o Igu::issú; e que este, desde a fóz do Rio Negro ás extre-
. mns do territori0 brasileiro com· a Republica Argentina, fi·

cava sendo o. límite do Estado de Santa,Catharina com o d~ 
Paraná: além disto, .por .não se. poder, em virtude. de seme
lhante ·rec.urso, alterar o julp;udo, que foi proferido •ion
form'o o. direito. ·e as! provas· dos autos. Custas cex:-::àusa » • 

.. Suprémo. Tribunal Federal, 25 de ,iulho de I!!I:l. -
Hermínio do Espirita :Santo, V. P. ·- Anrlré Cavalcanti. Re
lalor. -Oliveira Ribeiro. - Canuto Saraiva.·- Godofrf1rlo 
Cunha. _ Prdro Lessa. Os embargos declaratorios argu1um 
eontradicção e oh~cur.idadc no accórdão. C~nt.radjcçã'J ne
nhnma existó , desde que o Tribunal entendru que -a ·oro
visão i de i 74f) e o ahvará de 821 dPT·am á otividoría de Sania 
Cathnrina por ·limite do lado do no\"nte a fronteira r.ntoc o 
doininio, da 1:I.espanha e o de Portugal nu Amarica. Obscm·i
rla.rle támbem ine par~ce que não se dava no accórdã.o. Mnõ 
descle que o embarp:ante .,iulgava: obscura a sentencn, 11ãc. 
1'at•in' questão de rPceber os embart:ro~ em parte, para Cf•-

. clarnr nuc o accórdão mnnt.Pve a linha dhrJsoria entre os 
dous Estnrlns desde o Atlantico até o rio Nr.p:rll, e dohi por 
deante ·ré1•onhrcer iJ declnrár que n linha divisaria. é o t•io 
Ne~rn e f~Iunssú n.tli á front~ira Arp:cntina .. - M. E~pinnla. 
vencido. Recebi os ~mbargo~ para qufl SP declarasse .o 

· .. M116rdão, Si Íl&o qunntn :Í nontradicçãO, not~dn entrP. ReUS 
· con~idrrandos- e o.· rli~noút.ív,. ao _menos ·quanto á orriis~<ão 
· hnvida na· dh·isão Mt:\ pelr,~ rios Sahy-gnnssú .P Negro, .pc.iii 
tendo estes rios direccão rliversr.. éorrP.ndo o. Sahy da mon, 
tanlm para o m~r c .o Negro da vertentE~ oppnsta. para .~e'' 
Jancnr . no Ii!1HlSSu, hav~>rú ontre a~ nascente~ dos dons r1os 
um trechn de. terreno Pm que n divisa não .foi designada: -
Rafll Mari,inq, - Fliheiro de t\lml'ida. v"ncido. - Octavio 

· Kelly, .. vencido: ...,. Fui presente, G ~ · Nat àl. . · 
Secret~rü~ do Ru:nremo ~ribÚnnl .'FrdPl'a( 4 rle ap:o~to df1 

i 917.. - O secretario,· Gabriel Martms dos -Santos V1anna •. 

' 
·- .. N. 7 :_ Vi,tns. rclutnilos c rli~r.utidos rstes m1f.OS de nccãn 

. ori~Iinnrill·, cm nu c R'i.o ·rnl'trR. rnmo · nntor·· oc:Estudo de Santa 
Cnthnrinn,' r comn J•(on o $~tndo do r>m·hriá ;, . · .. 

O R~f.rrlo r! A 8r1nfn linthnrina' l'eque.rPu n r.Hn~ão rio· Es
tndo. cf<o lln,.nnó pnra rPRnnniiPn nos termo~ d~ nmn. nc~iió or
dínm•íri afim de Rer ronrlemnndo n reconbf\rrr n reRnPifm~ os 
lüriite~ lep;nes 1)ntre n~ dous • Estados·, o a resf.ituir os territo
rios pertencentes ao Estado autor;· dos quaes está. de posse in-
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' . 
devictmncnte, além d1JSSOR limites. A QonstiLuição do Imperio, 
dispondo no artigo segundo que «O territorio do Drasil ,é Ji
. vic!ldo em ·províncias na !'órma em que actualmente se aéha, 
as l{tlaes poderão set' subdivididas, como pedir o bem do Es-
tado», fixou-lhes os limites que tinham como capitanias ·ge-. 

-raes. · \. · · · · 
A esse tempo, dií: o autor, .a Capitania Geral de Santa Ca" 

thar•ina, limitava no sul com a de S. Pedro do R'io Grande do 
Sul, pelos rioR l\lanpituba, Pelotas .·e Urugua:v; ao norte com 
a de S. Paulo · pelos, rios Sally-Guassú, Negro, Curityba 
I)U. IguasHú11 e :ao o&ste pelo .rio Santo Antonio, affluente .do 

· Iguassú c pelo .Pepery-Guassú., aft'luente do UJ•ugua(l'; e 'Sãn 
esses aindR hoje os .. limites legaes do Estado autor; e nos se
tenta e cineo arLigos. de sua petição inicial, procura, fundnn
do·sG nas uisposicúcs das leis o nos factos hisLoricos:, .de-
monstrar essa proposição. • · · . . 

Esta peticüo é acompanhada de C[uarenta e oito documen-
l.os o dous mappas. · · 

' ' ' . . 

.. O Estado ré o, contestando a acção ;a í'Js. 257; allcgR ser 
. infundada a pretcnçfio do aut!Jr, como fazem certo n historia 
e a ·legislacão . colonial do Imperio: que, tratando-se ·de uma 
roivindicaçüo cr:t indispens-avel. exhibir os titulos ~e domí
nio: que a posso do -s, Paulo e do Paraná na região preten
dida pelo nutor é antiguissima, como se verifica pelo exame 
dos factos h is to ricos: que não se deve pôr. de · lado um 
principio auperior que domina todos os factos da vida 
nacional, . pe.Jo qual o Brasil sempre pugnou e consagrou eni 
RUUS .questões intOl'!JnCionaes de limites, 110 QUal deve U SOlU" 
cão pacifica d'a questuo das 'Missões·- «O uti possidetis»: que' .. 
com este criterio, unico que permitte , uma solucão ,justa ·o 
razoavel, nã·o. soffre duvida .que tendo S. Paulo tido .sempre a 

·· posso ,jurídica do t.errito1•io que. o autor disputa, esta ppsSE! 
e JlOI' rorisegtiintc o dominio do mesmo territorio, pertenco 
ho.io no. Paran(~ como sur.r.cssor· c!uquello: 0 esta. deve ser ex-·· 
clusiv:amento consultada nl'sta disputa· sobre limites e lfoi 
apoiado nelln que o . decreto numero tres. mil tresentos ses
Herita O OitO, de dezeseis dO ,janeiro de mil· OitocentOs e· Sessen· 
ta c seis, resolveu provisoriamente as duvid·as, dando no au
tor a região ao oéstc do'rio Marombas,' desde a· sua vertent.c 
n t.é o r'io. Cnnci:as o por: este .até o Uruguay. . 
·' Pro.posta, niio foi vencida a preliminar de incompetencin 
(!O tribunal para reconhecet• da questão, porque estando .defi
nitivamente ·nxndos pelo poder rompef.O'nte · os limites entro 
os Estados litiganl.es, pócle o . Supremo 'J,'ribunal resolver tt 
questão nos termos cm que foi· proposta desde .que se ti•atn de 
applicação' ·de lei ou de fazer respeitar limites Já. estabeleci
dos, c não · c!etermi'll'al-os sem ·fundamento em · disposição 
.legal. . . . 

Resolvida R divisão do Brasil em capitanias·, em i532. a 
1534, se coineçnriio n passar· as cartas ou di!Plomas nos dona-
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l.urios ngrnéiac!o.s, qu0 gosuriam do Wulo de governadores das 
suas terras, as qua~s. tinham pela costa mais ou menos ex
tensão, sendo assim maiores ou menores os quinhões, segundo 

. os favores de que gosavam, e talvez os meios .de que podiam 
<!is pôr. , · · 

As raias entre capi!anias e capilania .se fixaram por· li-· 
nhas geogrrq:~hicus, tirada ele um logar da costa em direcção 
:t leste. • 

·Assim ·o ierrilt,rio ficou v1et'dadeiramente ICYividido em 
zonas parai! elas, porém, umas ln ais largas que outras. Estn 
meio de linhas rectas divisarias. imaginarias, que· ainda com 

· os mais exactos instrumentos em um Lert•eno muito conhc
' oido seriam quasi impossíveis de traçar, era o unico ele que 

1 
S!J po~ia lançar mão pelo que se nenhum oonheoimento coro-
grapluco que havia do paiz - além d'o seu· lit.toral. . . 

· Em algumas doacções nem· foi possível d(lclarar o !POnto 
om que Jprincipiavum ou. acabavam. Incluía-se apenas .a ex~ 
tensão da l'ronteil•a marit.ima, e, designavam-se os nomes dos · 
dous cJ..)natarios limitrophcs. Mailiresta' é a insufficiencia de 

· uma tal demaJ•cacão, que para algumas capitanias veiu a dar 
origem a pleitos .que duraram mais de tlm seculo. . · 

. Doze ·foram os donatario.s, màs quinze os quinhões', 'visLo 
que os dou~ irmãos Martim 1\ ffonso de Souza e Pero Lopes 
de Souza tinham só para si. cento e oitenta Jeguas, distribui
das em cinco porções separadas e não em d'uas inteiras .. 

A· Martim Affonso foram adJudicadas as terras que cor-: 
rem de~de a barra de S. Vicente até doze Jegoas ~o sul do': 
ilha 'de Canan!la, ou proximadamente até uma. das barras de 
Paranaguú, e para o lado opposto os gue vão desde o rio Ju
quiriquerê até !.reze legoas ao norte' do Cabo Frio, que dei'JOi~ 
se ,fixou pela barra de Macahé, comprehendendo Angra dos 
Reis, Rio de Janeiro· e Cabo Frio. Eram cem legpas contadas 
sob.re o littoral. A extenção que vae de Juquiri.querê á barra· 
de S. Vicente, e a de Paranagu(t para o sul até as immedia
ções da I,aguna foi doada a Pero Lopes, quu além destas por
ç,ões que eram d'e cincoenta IE>goas, rec.ebeu desde a ilha de 
Itamaracá nara o norte trinta legoas mais, t,oc!as. ellas com os 
<o:respectívos sertões,. . . ' ' 

. · Oom o correr do tempo os. herdeiros de Martim Affonso 
perderam o direito que. tin!ham sobre a parte que vae de Ju- ' 
quiriquerê. á Maricá .. c<mservando, ·entretanto, outras partes,. , 

· · Creadas as capitanias• get•rles as terras de Martim Affonso ~· ' 
<l Paro Lopes ficaram su,ieita8 ao gove1•no do capitão general 
do Rio de Janeiro, com excepção de Itamaracá que ficou su-
;ieita a Pernan1õuco (Varuhagem), Historia Geral do Brasil, 

· ( :1 • volum~. sf\c()ão o•). · . 
· Por carta régia de 23 .ele nov~mbro de 1709, foram sepa

rndos ~n. Cr~pittmia do Rio de .Janeiro · os territorio.s de São 
l)aulo e Minas, :rormnndo uma ca'Pittlnia. Resentmdo-se a 
administração do: capitania do algum entravamento por diver-
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.. 
ganclas entre os herdeiros dos clous· prim.eiTos donatarios, o. go· 
yerno da me!.r'lpol0 pôz termo no 'l'enhiclo pleito comprando ao 
mai·quez tio "Cascnes, um dos descendentes dr Pei.•o L'opes. po1' . 
;quarcnt:..-1 mil eru1.ndos, as eincoentn lcgonR de coRta, de que 
.fôra est.0 donntnrio. . . _ ,. , 
· .. P~l·o n lvnrít ,d'e 22 de o.ut.ubro de 1709, foi ordenaao"~o 

Conselho Ultrmnitrino que l'i1.essc escriptura de compra para 
. a .. CorOa /I essas cincor.nta leg-ons. · o e lia foi· feiLa em 19 de se· 
tombro <le 17H; (Alvará c eRcrintnra' cm FrAi Gaspar da,Ma
d~e. de D'eus---: Memoria para ·a-historia da Cn\pitania de .SãiJ 

··Vicente ~ edição de Lisboa, ·d'e 1797; livro. 2•, numero 89.) 
Este territorió est:í j:mrte no Estado dô Paraná e parte no de.' 
Suritn. Cnthnrina. · 

As cartas rl'i:tias de mil quinhehtils e trinta e douq e ·mil 
quinhentos e trinta e. quatro, fazendo essas doacõe:s, diziam 
<:US qU!lé'S se 4:entetiflerãv) e «serão de largO) ao· longo da . 
éo!i:ta, e entrarão pelo sertão e terra firme· a dentro tantq 
•qtiántti poder,em entrar e for dP minha eonqui~ta~. Portnnto. 
n ~ompr:n feita em 1711 de todas as terr.as doadas a Pero· 
;Lnpes. comp,rehende . todo . o sertão. correspondente a ellas . 
Por alvnrá de 2 de dezembro. rle 1820. foi creadn a Capitania 
de 1\firua.•;. r!esmemlirando-a de S. Paulo. com os limites ahi 
fixados ... Pe.la maripha .~icarão. perlencendo a S .. Paullo ·1 
nort.o de Santos e os .mais da costa que lhe ficam ao sul, ag-. 
gregando:.'se"lhe as villas de Paraty, Ubatuba e i!T~a · de São· 

., l;iE'hn~f.i~u .. aesãrmex:ad_a.s, . a0 Governo. do' Rio ~P. Janeiro: · a 
.autoridade .do governo. de S. Paulo se estand1a sobre tod·•s 
'os. t.érritorios · moncionndos il::> tilvnrá de 2 de. dezembr,, de 
j7,20~ irias por cm•ta regia de 16 dP. .iRnAiro de.1726, n ·villa dê• 
.Pa'ra,ty foi ti'iin~ft>rida ·pará a ~apitania d0 Ria .• raneiro .. por 
ser Isso c·onvemente. ao henPficio commum dos morndorPs. da 
fuésniâ villfn : Ni'·sse temr)o, Cl~VabH. dPsenv:olveu-se mntitil 
cófu a Clescobertrl das minas di:: ·ouro; lá esteve Am 1726 o 
câpit.ão general de S. Panlo, organisando os diverRos ramos 
de serviço, publicq,:--am Goyaz; que fazia parte da .capit~nja 
de 8. Paulo, falloceu em 1737, 0 onnde. de Snrzedos, capit.ao 
~;renPr.nl de S. ~auJo, que ficou· sendo inteiram~~te ·governl!ldO 
por .. Gpmes Freire. de .. Andrade,. g0yernndor do R1o de Jane.Jril. 
Durante este governo interino. que dur()u, dous· annos. por 
carta régia ·de 11 de ag'11Sto . dt.> 17::18, foram . á ilha de ~arit.n. 

· (Jathàrina· e' o l.erritorii;' do Rio dé S. Pedro do Sul sep:~rados 
i:! e S. Patiln !l nnnAxndns ao Gove"rno do Riil de Janerro; por 
ser CODVeOiPnte que flqilem tOdOS O~ portOS e Jogares d(' inà-'· 
riiiha· dl:'haixci de 11m só mando. ., . , ; · .· · .· · ~· ' 

Pilr carta ·rP~Ia dff ·quatro de· .Janr1ro de.'1742, .. fm: .ta
truna. s€'i\arada de S. Pnulo e. nnnexnda. ao Rio dP ,Taneiro. 
Est.ns. duas c!irtas. régiaR de 1738 e 174Z; ·.separando· Snnta· 
Cntharinn e T.al:(unn de S. Paulo, f nnnexando-a·s á. capitania 
do. Rio de .Taneiro, nadn dizem quanto aos ·8ertões e;ntre il 
r,suassü .e Uruguay., •ma·s a carta régia de 9 .de· aA'oato .do 
1747; üeln qunl o Governo portuguez ordenou o tranaport't.> e 
.estape,lecimento dos colonils das ilhas dos Acóres para. Santa 
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. Catharina,. dirigida ao Governador do Rio de . ,Jane;ro. partt 
. iler cümpriéla pelo. J~P.a€'i·nl·,T()I5e dil Bilva Paes, ."Góver;na'rJOr do 
~anta pa:hnrihâ,. dizjii o dito'_ ~rigndrir,, p~i>à.,.todó ,q. C.üidâdo 
om que trstes nn.vos colono~ seJam J:iem tratados e. agP•alha
dvs, e as;:im.í:jue· lhe chegar ~;ta ori:!em, procurará esc'olher 
ha .mêsmn illb, como na terra firme hdj'ar.ente, deod.;·. o rio 
de S. F'rnncisco do Rui, nt.~ ·o •er~o de s. Mig\\.eJ e n0 sertão 
correspnndehte a este m~trlcto (com nttenção, porém; n que 
\Se ·irão df: .iu~ta J•azn,, ile queixa nos he~r·nnhr<or!s ()ol:!flua11tr.~) · 
11s sítios ·mais propr1os pnra l'lihdarerh lugares em cada uih 
·o.os · quaes se eslabeleêcrão:.. · . 1 · • 

· P(·(os tPi·iilos · desta cnrtn · .régia! o Goveri'ro éónsidPrilvtt 
como pe~tencent:e .á .. S.anta Cathilrin~ o sertão .. corr~spondénte 
{I costa é! e S. Fràiir.1sco nVS S. MI!nlel, porque s1 o ~errão 
fuAse ·con.sidrrndo pertencente à S. Paillo, no. governo il.tsta 
capitania é que devia sei. feíl:à a. re·commend~~ão tr~n~cri
pta norque .ns ht::spanhoes coni\nantes não podi:im ser :;;gihão 
os dãs l\fis~ões. . . . 

Nessf! trmpo negvciavam. PortupoaJ r Héspanha um· tt•ntndo 
de limites na America. que' foi cele:hrado em lr·ese r!e ja
neirrl dr: 1hi.l seisc.e.ntos e._rlin.Menta, em qne se e!itahel.eciam 
os rios Snnto Antflnio e Pequ ~ry como limitrs cnm os:. hes'
panhoe~. Em 17!18 o<s temtorios· dE.· .. Malta GrosRo .e G·>yaz 
forom desmcmbr.ndn~ .de· F:L .. Pnulo, formandó. nuvas clm :ta-

. Iii os, e S •. Paulo. foi .• incorporado a0 , Riu de .• raneh·o, O Go
yi'rno agora .er,a .um _só, .P. ·.ma auto'ridade, se estendia:,,~obre 
todq 11.~)11; si,.qu.nlqner confl.ic.tp, .su~gia entre. as nutorídnde~. 
o .\li!P_!':ao general. dava-!~~ a. Aolucao Q)la)he.· parecia mn1s 
convemente. Em. 1728 fn1 rrea:!a a OuvJdOrla de Parnnn!nlú, 
shP,arbôa él_~- d~ S .. J>_al.}ln:. o~. ~eü.~.Hmites. fQram e"tabr.[ér.i· 

.doA ,Pr:if,\l,ma )mha g:eogranh1_qa, .t1ra~~ .CJe llí.llap~· .P:l.t:í' ~né~t.c 
~.t~. ~ IOB'[It: 4~s ~urna~;. fMS sen~o. !Nnc.ll a :vlmlmstrn!I~H]. dQ 
Justiça por cau~a Ças _grnndn~. él.lE· ancms. e .fal~.q ,de ~s.traél:~s. 
0 Goy~r,nq ,,nor~u~u~z, . efii \i'SOIU(~ao .de }0, de .tun~v. do 181!9, 
q1~e. se .. mandou execut.ar por. cnrt.a .rég1a de 20 de. nowmhro 
élo .· mésm6 antio, ci'Pou a Om:idoria. dn ~àntii Càthin·ii'm,. e 
tletermihou. que o .tlistricl n di':àt.à,. niJvâ Onvidoria ftéaria para 
o nor'te r\elii barrá aú~t.ral do rio S. Friinci~co. pelo ~nba
tão ·no mesmo. rin ·e pelo rio NeP.:ru, que se mette nn !ir~nde 
de. Coriti.bn· .F narn o sul acabará. nos montes que desag1.1am 
pàra: • a .la!l'oa . Imery; . . , . . . . . . 
. . ·. E' . bem. claramente .e~tobPircitla DfSln carta; .a divisa . qo 
Indo. do .nor.te - .pnrte .do sul da· :Qahla de· S .. Frrnci~r.o, dt- · 
l'igindv-se .~ilr,a. o ~.cuba hão. do ·mesmo. r.i.o .. e subindo a .serra 
r.rnra o 011~1drnte a, !l'Onhar o. ~~~o. rio. Ne.gr:o. descendo .. nté .. o· 
i!gunssu. Fwou o r1o ~e,::ro 1Servmdo dr; dlvtsa le,::al e .natural 

. entre. as ,OnvidorinR de·:Paran~A'Uá. P.· de Eiãntn Calhn~ilJa. q1.1e 
.formãin .bóje ,os E~JndCJ~ du Jl!!rnn.á .. e Snn,!a Cnll,nrin!).. . . 
. :. :-.Tfiiídr:i; sidi)-.!I~UP.;ada .. np _gqver,no .. do .t:lin .. n p7te ~ui d.;I 
'Bl'a~il .. f(\1 tamhem por cn.rtn re11:1~ .. ·de 20 de nov,e"lbru, de 
.17!1!!. rêti.radn dO bi~i:lâi:lo de S·. Pauli\ .e sujeita ii juri~diccão 
do hi~p~.:ln dil, ri q jodo. ó gi~trj~to. dõ suJ, .desde o r.io. ~ .. ~t·al}7 
ciàcó litrJ ::..: coloma ao Sacramento. Nesta carta nada se. d1z . ' ' ' 
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quanto 'Ofl sertiíü "Orrespondente; mas logicamente deu-se a 
entender que o incluo. pela rnzã:o de conveniencia de que es~a 
região ficasse . temporal e espir'itualmente na domínio do. Rio. 

·· A caf..itanin Geral de S. Paulo foi restaurada por carta 
régia de ~eis de jaMiro de 1765, sendo seu . primeiro capit.!ío 
general 1). r~uiz Antonio de Souza. Botelho de Mourão; mor
gado de M atheus. Durante os dezesete annos de, sua extin
cçã\1, a ''upitania ·perdera grande parte do seu territorio, de 
que o no\'0 capitão c;eneral procurou tomar ·posse, assim' fun
dou a villa de Lages. em território de Santa Catharina. ,á mat'
gem dircila do rio Pelotas, contra os ,Protestos do vice-rei 
Condn da Cuuha e do . Govet'nador do Sul, mandou diversa~ 
experli~õr.s pelos rios Iguassú .• Ibahy e Tibagy, e não re.spei·: 

. tando a divisa natural. do r1o Paraná, fundou a coloma de 
Igunlemy, em terrítorio de Mat.to .Grosso, que era contestado 
.pelo~ h~~panbors do Paraguay, como' attestam documento~; 
hi~tori!•os. As questões quanto á linha divisaria da carta fo
Tarn resillvidas pelo aC'côrdo de 2 de marco de ·1771, appro .. 
vado P" l•lS dous Governadores, segundo o qual as, divisas en
tre Guara tuba e S. Francisco passariam a ser pela barra do 
rio Sahy 110 oceano, seguindo !para 0 poente por uma abert·t 
entrl) os morros Araraquara e Ikrin, ficando para Santa ca
tharina n territorio ao sul, e para S: Paulo o territorio ao 
noríc dC'~ta linha. Estab.elecidos estes limites no litoral, con-· 
tim;ou D. Luiz a explorar os campos. coritibanos e de Palmas . 

. como se fossem de S. Paulo, mas em apoio de suas preteri
. ções nãn apresentava um titulo, uma carta régia que inva· 
'lidass" a~ anteriores'. Com tal. for~ a e energia tinha· D. Luiz 
í'il madci a posse de S. Paulo no territorio de Lages. que ape
zar dos protestos dos governadores de' Santa Catharina fo! 
ella maolida sem interrupvão até 1820, em que por alvará. 
de 9 de' rrtembro f9i annexada á Santa Catharina, a que de 

·· · direito p11• t~ncia desde 17 49. Os argumentos empregados pP
los PrE>sirlentes da Província de· S. Paulo são reproclucc!io 
dos .aprP~Pntados n(l seculo dezoito por D. Lulz e todos. elled 
su fundam. na posse nela· descoberta, e nãb alludem . ás cartas . 
régias. ·. · · · · · · 

.. 

· Á r.a.rlta régia de 19 de setembro de. 1807 creou. a· Càpi;; 
t.::mia do .flio Grande do Sul, ~em determinar ~eu's limites; mas 

a de r, di' novembro de 1808 ao 'capitão general de S; Paul LI 

os . Campos . Geraes. de Curytiba · e .Guarapuava, assim como 
todas as terras que desaguam no Paraná e form'!lm' do otitrli 
lado as cabeceiras do Uruguay. Em 1812 passou Curytiba a . 
ser séde . c! a comarca, e no mesmo · anno a <ouvidoria do Des- · 
terw foi ~ransferida para Ppr~o Alegre, mas nesses alvarás · 
nada ~e dJZ ·quanto a seus llmltes, nos quaes nenhuma alte
racão Hf! fez; hOuve apenas mudança das• 'áédes das. Ouvid!.•
rias, O uf·,rarú de 12 de· fevereiro de 182i · creou uma comarca 
na Pt•ovmcia dil Santa cathnrina, com a denomi:Jacão de CtJ"' 
n1o.rca da Ilha de Ranto. Catharina ·dividida da antiga que · .1 

se donmninará ~omarca <lo Ril) Gr~nàe·'qo·sul.: Diz o alvará-• 
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1 türtí a {lita nova comarca .por districto da parte· do. sul a me~
rna divis'ío que tem o governo; no centro comprehendendo, 

. digo, comprehr.ndertí a villa de Lages, e pelo norte ter:á o sllu 
l~mite pr~1a divisão actual .da comarca de J?aranaguá e Cury · 

' . t1ba. · · 
· . Por ~?stes alva;ús fica resolvida ·a questão dos limites de 

Santa Catharina e S. Paulo, e portanto, hoje com o 'Paraná.. 
A linhu. divisaria 1'icou jurídica e legalmente constitüida .p'OI.' 

~- estes nel.c.oH do poder .competente. A occupação do ·campo de 
. Palmas Pllr expedições sabidas de Curytiba em 1841,. era an
nuncíuda pelo Presidente de, S ... Paulo. Haphael 'robias, em 
.seu. t·elatu.-io á Assembl.éa Provincial. Outras expedições pre-
. cederam r.i'tas; em 28 de .. junho de 18'41, 8 de .ianeiro e 27 
do agosl o de 184.4 ó general Anthero José Ferreira de Brito 
Presidente de Santa Catharina ·reclamou e protestou contra :i. 
;iuriRdicc;ã" das autoridades de 's. Paulo no Campo de ·Palmas: 
sustc•.•Jl:m<!o que todo o territorio a leste do· Pepery-Guassl'i. 
H Santo Antonio pertencia a Santá Catharinn. Pela lei de 2~ 

. · <]P a:,r•)~to de 1853, .a comal'ca ·de Cuwtiba1 foi elevada á ca
tegoria ·de Província sendo a sua extensã0 e limites os mes
mos da r1lferida comarca; com a creacão da. nova Provinci!l 
cessa a inl eri'erericia de S; Paulo, mas o Pat•aná a protecoão 
susll:'nrndu\ por S. Paulo; desde então, Santa Catllarina pas
sou a reclamar· do Paraná o territorio ao sul do lguassú e a 
ieste de l•epery e Sant0 Antonio, que antes reclamava· de São 
lJaulo. P1 r· decreto n. 3. 378 ,de 16 de janeiro de o1865 o Go
v~rno C.lt>ral fixou provisú.J:iàmente os limites. entre as Pro
vmcias o o . Pat·aná. e San ti\'' Cath~r'ina. Assim dispõe: 
. · Tendo em coúsid~racãb às duvidas que se· te em· suscitado 
sobrr' os \erdadeiros limites da J;»ro:vincia\do Paraná, e que
rendo P•\J• ·termo aos conflictos de · jurisdiCI:;ão que se teem 

. dado enl1·e as. autoridades das duas Províncias - ordena que 
en •qnan.fn as duas Províncias, digo, emquanto a Assembléa C'le
:ral J..egi~lntiva não resolver definitivamente sobre este ob.ie
cteo SI:' .•Jhserve. o seguinte: Art.· 1. • Os Jim•ites entre a Prov'in

(1ia do Paraná e ·Santa Catharina são provisoriamente fixados 
pelo. rio. Sahy.,.Gilas~ú, ·Serra do Mar, rio Marombas, desde .sua 
vertente até o das .Oanõas ·e por este até o rio Uruguay. Por 
este decreto ficarão" se-m .effeito as cartas. régias em que se 
baseavam as reclamações .cl•e Santa Catharinn c ·era mantida <L 
posse do Paraná. · 

Deante de reclan'iacões .. e prot~stos ode Santa Catharina 
contra esse decreto, o Governo. por. aviso de 21 de outubro 
desse mesmo anno suspendclu a sua execução, permanecendo 
•a questão n'O mesmo est11do; o tribunal hí decidiU qu(l os de
cretos. expedidos pelo· Poder Executivo· para marcar. fJ1S !ílm•i
tes . das antigas ·províncias, não só por serem exped•1dos por 
!POder incompetente, e.'l!-vi da 1Constituicão de '1824, ·como por
que eram provisorios, ·não teem ·força obriS~toria e nã!J . po
dendo servir de fundamento para uma accuQ sobre hmltes 
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' ' ' . 
cnt~e o.s .E1stados actuaes (accúrdão· de 9 de a:gosto' .ele 1902, 
acçuo Clvlln. 5). 
· ' .As~im~ o decreto de 1865, não teim• valor para determinar 

os. llÍintes' entre as duas· Províncias; hoje .Estados; esse~ 'lt-: 
miles estão traçados nas cartas re::,ias ciladas, e não estão· f;le. 
ac~órM cpm os es•abelecidos pelo cL~creto de 186.5, q1.1e não 

i'Ql ~.xeç:ulado, sendo. suspenso por.' av1so de 21 de outubro do 
m~srilô an'no; ·o é'ohflicto continuou 'eritre o direito de Santa 
Cath~'!-i~a e~ pos~{dé .s: Paulo e'~araná sob~ep 's'ert~o com:. 1 · pç.eheJ;lçhdo ~ntre ps r1os Ur11guay ·e. Iguass1,1 -ç,ontra- a. qu~l 
protes(aram sen)·pre o vice-rei ·e o Governador de' Santa Ca
tharina; que na defesa de seus dil•eitós, affil'mwm que' :seus li~ 
mites 'são certos o deterininádos pela~· antigas cari:as. As Ça- -
p~l~~ias erâm ci~·:c~~scripçõe~ 'a.dlmi~istrativas; judiciár~~s· e , ... · 
militares, sob o gov,erno de um chefe com as ·faculdades· que 
lhe,5 êra~ délegll~as pé\o .!iodei· spbé~_anci .. ' Q açlp da· qe~ção 
po_r, um.a necessidade, logiCa declarava - .e f1xavà os - lu;mtes, 
P,org,ue _S.~q:I \_irhit~-~ a Capi:ania .não_ 'p_ pdia. a(lqüirir ·_exis,ten_ci~. 
. .'\'ies_ta cp~form1da-de, ps. \imlles de~uz1am a sua exi.ste~c~a 
JUrldlra do· ·acto. do· poder soberano· que bem ou •tr.al os de~m1a 
e.11fx'àva. ··· ·. · · · ··:·-- · · · ·. ·- · · : · · .· · .. · ·.·. 

· . ~ '.1\.s Pro:v.incias,- em que se transformaram as anti.sas Ca-
pitanias,' eram· lambem 'circumscl'ipcõés admin'fsLràtivàs, jti.
dic~'ari~s 'e· mililáres. o acto pelo qual as -capitanias 'forai:D 
óo_n,vei·ti'das em' Provincià'S, 'prescreveu 'i:iue cada Provfífcia· tei"ia 
a extensão ···e limites da respectiva Capita,J;lia; ·pela ·consti-

. , . tu,ic~ó de· !~9,1. as 'l)royirici __ :as: ~o;..a:ç\1· ·eleyadas''a çà.t~9oría·· d,e 
Estados, ~om grande franqueza.-"-' · ·· · . · · : · 

O,s '!llstá.dos cpnstitui~am.:.~e per'os limites ·dás Províncias. 
Não. ha declaração é'm· contrario.' Càda 'Uma das anbigà.S Pro
viíiC.ias formará l).m ·Eslàdó,' 'díspõe· a "Constituiijão 'nó art .· 2• .. 
' ' · Segundo· o · diri:iito ··vigente os liih(tes das· antigas Gâpitâ
IÍI,~a~ :C?~ P,~QVinci~~ e,1\l.Ôje:Est31dci.s, -~~() e~~a~e!ecido~: p'or·lei. . \ 
~s.a I e~ é. uma lei de. ordem p'ubllca, de d1re1to. -publu~o; Urna ' 
tal lei, :diz. cr conselheiro; .Lafay'ettí!''-·' marca· a'' comp'etencià 
d\1, . p.ó~.er'; publi,co;- ís.fô ê; o_ . cir_culo .da .. súp'e~n~w·' ter~~st:re .. 
áent1•o: ·à o. qual"póde usar ·as suas attribUlções. E1 uma le1· que 
~~i'' pa~J~ fló:"di~eil9 p~~lico ~n:tê.rno: P<IIla P~oviiiC:i~ o~· ~-..;· 
~a,d~ "Q_ao_ . Pó.~~ por dehberaçao · propr1a, ex:pressa ou ·taCita, 
~~qér. a o.utr9.' umá.. parte1 do: seu territotio, ·ou· adqu,irir terri:.· 
torio alheio'; 'Si O· fizesse por acto propriõ a!Jeráva>os 's.eus: 11-
flniites em. que era e é indispensavel a intervenção · do' Con::.. 
grésso NacionaL·· · · · : · . . 
.. · ' 'A' Proyinc~~ ~u ao Estado. ~alta c~pac.idade. j,uric;l>ioa; _para 
pe~d~r .. ~u adqUI~lr parte do ·seu tm:ltow~. p~_la P~CS.Qrlpç~o, 
a~QUlSltrva, porque é absolutamente madmlSSIVe! a prescn

,póão: ~c~rgiiSJitiva contr~ lei de. ordem. Ii11Jjlica: •o\ · pç~~iivipÇão, 
acqui~lhva · só. ~ · poss1ve~ entre. -que!'!! • ~ei;Il, a ~apl!oclda~e. d_e 

. adrt~ru:.e. quem ~e~ a_de .. ceder o dire.lto;o,u .. a ço~sa,. Qs hrni.~_es 
· ~e~ilomes da· Jl.lrlS?JC~ao do. p~qex:. J.ll?-:bhco. na.~, PQ,~,f}!n ser 
alterados· J)Ol' Pl'(j8Cl'IPC3,0. acq.u:IS\tly~, · _ço~t~a '1~1: ·~~·. O!iÇ:~I}.l1 
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publica. Por prescripctlO u'cquisiLiva, a posse não póde ser 
invocada ()ffi• assumpto de limite .de .iurisdiccão do 'poder pu

'- ,, blico, com o· elrJmento <;orador de direito .. Exist~nc.lo. ~ linha · 
· divisaria · tracada por lei, a. posso além c!essa linha nao tem 
valor j uridico. · · ' · · . · 
. .A' pos.sc allegacla por S. Paulo e Paraná, contrap:Sq Santa 
.Cat~ari11a direitos l'irmados en:i Utulos exped~dos p~lo poder 
cqmpetente. . · 
· · · Si ·o direito 1'av'orecer :\s pretencões do . Estado de Santa 

. Cathqrina, que os. busca em titulas histori<ios c jurídicos, tem 
elle ·ainda por si o direito do. l)OS.Suir Jimite.s natm•aes como 
sej~n:i o· rip N()gro' e Iguassú ao riórte; Uruguay ao su~, ao 
oriente o oceano c ao poente as fronteiras ar geminas. 

Pelas razões expostas: ac•cordam julgar procedente a, acção 
• · nos termos dá petição inicial e conden:inam o Estàdo. réo. nas 

custl;\s': ' . . .. : 
· . Supr'erno 'l'ribunal E'ederal, G de julho d~.1904. '-. Aq·uino 

e Oast1·o, Presidentll. '- .And1•é Oavalcanti . .;..:.. Pi:.a e Almei.lla • 
. ' _:_, l1ibeiro de Almeida, vencido. No ·regímen colonial sempre 

. se reconheceu o « impe!.'iuni » do Governo de S: ·Paulo· sóbre o 
vasto ter:ritbrio, que se estende desde à' serr·a do· 'Mar até ·a;s 
fronteiras das Hepubliilas, por entre· os rios Negro 'e lgtia&sú, 
ao norte,' e. os rios .llelotas e Uruguay, ao sul. O aviso·' de· fi· 
de setembro de o177·9, que decidiu . o conflictó relativo aos 
campos de. Lages, levando em 17716 ent11e os G'ov'ei·nos ·de 

·S. Paulo e Iüo Grande, . cate·go'ricamente declarou· que a.quelles 
càmpos pertenciam a' S. · Paulo. Dés.sa decisão proferida pélo 

· podér conipetente decorre que a jurisdicção de S. Paulo-:éome
cav~ a· oeste da serra do Mar, s•eindo' esta serrâ a linha lií:iii
Lrophe con:i. Santa Oatharimi, pois que os ·camilds de 'L'ages 'até 

.. alii··chegâvam; Oonhecid:i essa··deci·são, · excusado é reêorrer. a 
actos anteriores do governo. da inetropolc, 'para se concluir, a 

· favor .:da jurisd1ccão· de Paulo. · · · ' · · ' · 
· 1\Ias, yisto ciue o :ilvar·á àe 9 de· .setembro de 1820 des
annexoü da Oáplità.nia de ·s. Paulo e incorporou na de Santa 

' Càthárina a yilla dà-'Lages e seu território; c.u·m!PÍ'e veJ;>ificar · 
si O 'terreno COiriPL'ehende todo O reférido territorio existento 
entre os rios Negro c Ig;uassú, aó. norte e Pdotas e Ur·uguay, 
ao 'súl 'a yilla de Lages i'oi creada por Antoriio Corrêa P.into 
a quem o ·governador e capitão· general, D.. Luiz Antonio de 
Souza· Botelho, morgado de .Matheus, em 1766. (!Mafra, ·Me
:ínôria pag. :1 ~3)? .noineo~ capitão'-niqr regente- do se_!'tilo de 
Curityba, « pr.mcip~an.do », declara· a carta .de nomeacuo, « do 
Campo da Estiva para o Sul », até as fronteiras. . · . . · 

· · .,•\.Ssiin,' da cartà.; de nomeaéão j:í rse vê ·que a jurisdiccão 
territor.iàl, outorgada a Correia .P•into, nãó. · compreheildia' todo 
o. sertão i pri·?Cipi_ava não no~ rio~: Negro e Iguassú,' ma~ rio 
campo. da Estiva, mdo até as frm'Jteu·as do. sul. · " · · 

.. · Lin:iitava~so,. portanto, a O, ·com o sertão ele. Curityba, 
onde se achava encr[(vu,do o campo da Estiva. l~ era, o rio da;; 
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Canõas .a· .linlui ·lilm,itro;be,' por ·esse lado, .pois que, da. ,co
nhecida dis<Jussão entre . os governadores do Rio Grand·e o. de· 
S: Paulo, por oceasião ·da í'undacão da villa. de Lages, se vê 

· que os campos do Lag~s eram. limita,dos pelos rios Pelotas e 
Canôar;. · · · · · · · · · 

E', porém, indifferente .para a decisão da accão intentada 
a fixacão da .Jinha i'imitrophe a 101, pois .que está bem eluci
dado o ponto principal, isto ó; o termo de Lages não· com
prehendia tod10 o territorio a O da Serra do 1\iar até as fr~n-

. teiras argentinas; e, portanto, a incorporação do termo: de· 
Lages na Capitania de Santa· tC'atharina, não podia importar a 

· incorporação de todo e'íise territorio. Si ainda houvesse du
vida se desvaneceria inteiramente, deanté da lei de 29 de agosto 
de 1853, que creou a Província do Paraná. Apresentado o .pro
jecto em 1843, o seu autor, Deputado Cárneiro de Campos, o 
,iustifi·cou, alleg-ando que a comarca dle Curytiba confinava com 
as Republicas Argentina e .do Paragu'ey ~ a provill!cia br!liSileira · . 
dô Rio Grande do Sul, . entãO con!'lagrada pela guerra· civil, o 
tJUe era conveniente providenciar para que princípios anar'
chicos não 'transpuzessem as fronteiras; ·Por parte do Governo, 
pronunciou-se o ~Iini~t~o Rodrigues Torres (Visconde de Ita
'borahy), em favor do proõecto; allegando a conveniencia de se 

. crear uma adm·inistração, que se · occupasse espeClialmente do 
. melhoramento e povoamento das fronteiras brasileiras.· E não 

houvesse opposicão, concordando a deputação d~t provincia de· 
S. Paulo. Tendo si elo votada a lei com t.aes iflluitos, não se · 
póde·supp/lr q)lc a mesma lei tivesse intercalado a provincia 
de Santa Cathal"j.no éntr.e a que·· ·creou,. e as fronteiras. ar- . 
gentinas. - Manoel ~lurtinlw. - Pindakyba de 111attos, ven-
. cido, de accôrdo com· os fundamentos do voto .do Sr. ministro 
Ribeiro de Almeióa, quanto .. ao . ·merito ·da questão; como fui · 
tambem vencido na prelimi·nar, .de não competir a este tri
bunal de decidir as questões sobre limites dos ·Estados ·entre 
:Si, ·que ~ da competencia privativa do Congresso Nacional, 
« ex-vi )) do arti:;o 3'1, il. :to da Constituição da União, como 
tenho sempre me pronunciado no tribunal; -' Macedo Soares'. 
V'encido ~a preliminar, com ·o·. Sr •. Pindabyba do Mattos 
e «de· meritis l> cóm oSr~ 1H.ibeiro de Almeida . ...;; Oliveira 
Ribei1'P· ;.__H. do Espírito Santo; \'lenciâo. Votei, preliminai·
mente pela incompetencia do tribunal, não pot• entender que, 
em these ·escapa á sua · jurisdicção o conheeimento da .toda e .. 
qualquer questão, que p01ssa· envolver limites entre os Estados, 
~mrece-me antes que o processo e ,iul~am~n~o desta 1ca:úsn. 
eram exorbitat~tes das attribuicões do. Poder Judiciaria, rião • 

. se devendo entender a disposição • gencrica do artigo · cin
coenta te nove, numero um, .. lettra X 'da ·Constituição . Fe
deral 'de modo·. a nullii'icar a . autonoi}lia. dos. :Estudos,. e a.s 
garantias ·de que as ce11cou .•o ·artigo quatro. «Só ellés, 
os Estados podem incorpornr-:se entre si, subdividir-se, 
ou desmembrar-se, para se annexnr a outros,. ou fo!'tmar 
novos Estados, mediante acquiescenoin· das· respectivas 
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assembléas l~gislativns em duns sessões succ.essivas e appro
vaçiio do Congre~~o Nacionnl.». Ei~ (I que cstn,t.úe c~sc artigrl 

. dn Cons~icão, tarnanch1 bem patente, por estas medidas d~ 
~!ta poiJI:ICn, onde eolla~orn~ a VOIJ~laclc da propriú Naoão, po~ 
l!llermedw de seu org·ao Immedmto, o Congresso Nacional, 
n mnximn importancin attribuida ;Í .autclnomin e integl'idad~ 
dos lDstado~. Fixat· nr.1·o;: limites cnlrl' os Estados cont.endo
res, de modo a operar dr~smembrmnenl.os de torritori de um 
delles, Ct)!llO me parece ser a hypothesc dos autos, é tarefa 
eompletamente alheia {t missão do Poder Judicinrio Federal., 
Consegtiintemcntc, sem golpear nossás instituições politicas. 
sem di!atm· as fronteiras ele sua ,iurisdicoão, não poderia este 
trib.un.al decidir a prctenr;ãu do Estado de· Santa Cat.h:irina so
hrc a parte do terri.torio do Paranú, porquanto r'eduni:la ne
cessariamente essa pr·etençiio em Ruhdivisão ou desmembra
mento do territurio de um Estado, para annexal-o a outro; 
Mmpetencia explusiva e absoluta dos proprios Estadós, me
diante ncquiescencin das respectivas assembléas Jegiolativas • 
nos termos do arl.i;tú ·(juntrr;i da Constituição. E, a não ser as~ 
sim, a· quo ·i'icarú reduzida a autonomia dos Esl.ados, e a in
t.r.gridade de seus territoriqs tendo· o Podêr . .Tudiciario a fa
culdade de alterar-lhes os limites, clesrrembral-os, subdivi
dil-os? .«De meritis,; em. ,iustificaçã0 de meu voto vencido, 
basta fazer minhas as razões elo. voto do Sr .. Ribeiro de Al
meida. -Godofredo Cunlla. -:r\:ni,onio !Pires. -·Presente.-
J~p i tacio Pessôa. · 

SecPetaria do Supremo Tribunul F~deral, lt de agosto de 
I!H7. - O st>cretarit), Gabriel Martins elos Santos Vianna. . 

'• 

77• SESS.~O, liM ia DE AGOSTO DE HH7 
I ' 

1'1\ESITJENCI.\ DO SII. UllllANO S1lNTOS1 PIIESlDEN'fl' 

A' 1 hora da tarde, a.brc-se a sessão, n.. que r.:O\lCOr!'em os Sr~. 
A. A7.eredo, Pedro Borges, Pereira Lob(l, Hego Monteiro, Silverio 
Nory, Indio. do Brasil, Arthtll' Lemos, Co~ta. Hoclrigues, .los6 Enzobio, 
Ribeit·o Gonçalves, Francisco Sá, Thomaz Accioly, João Lyl'll, Eloy dr. 
Souza, Cunhlt Pedrosa, Epitu.cio Pessoa, ·Walrredo. Leal, Dantas· Bar
reto, Haymnndo de Miranda, Çuilhet·mo Campos, Luiz Vinn~a, .loãl) 
Lniz Al1'es, ~(iguol do Carvalho, Erico Caolho, Paulo rle Fronttn, Bue-

. no de Paiva, Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo,' All'rodo Ellis, E~ge
' · nio .Jardim, I:.oopoldo de Bulhões, .Tosé Mm•tinho, ·Xavier rltt S1lva, 

Alencar Guimat•ãos, Rivaflavin. Cort•,)a, Soaras dos Santos c Victorino 
Mo,nteiro {37). . ' . 

Doixam de coJnpat•ecer com uaus1t justificada os Sr,;. Metelloii 
Horcilio Luz, Lopes Gonçalves, ~!oucles elo · Almoid(t, Abdias Nove,q, 

. S,- Vol. lV 2U 
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!JiL•es t'erroira, Antonio de Souza, Rosa o Silva, Rtbeiro do Brito, · 
Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Siqueira de Menezes, Ruy Barbosa, Lou
renço Baptista, Irineu Machado, Alcindo Guanabara., Francisco 
Salles, Ro~rigues Alves, Gonzaga Ja.yme, Generoso ~arques o Vida! 
Ramos (2:1). · • · 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, a.pprovada. a' .aeta da 
sossllo anterior. . · · 

O Sr. f• Secretario dá conta do segilinte 

EXPiEDIENTÉ 

OtfJcio!: 
. . . 

Do Sr. i • Secretario ·da Camara dos Deputados remetten~ 
do ·as seguintes' . . . . · 

. ' 

PRDPollrç8•s 
• . I 

N. «<i ~ t917 

· O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Presidente' da. Republica autoriado a 

conceder a Antonio ·corrêa Picanco, 1carimbador da a• divi~ 
· sio' da Estrada de Ferro Central do Brasil. licenoa para tra
tamento de saude, com abono de ' dous terços da respectiv'l 
diarla, a partir de 31 de marco até :1.2 de setembro de 1915; 
revogados o. decreto legislativo n. 3 .151, de 30 agosto ·de 
19:16, e disposições em contrario. 1 .. 

Camara dos Deputados, ·9 de agosto de 1917. - João Ves
J)ucio de Abreu e Silva, Presidente :em exercício. - Waldo
miro de Magalhães, 1• Secretario interino; - iEphigenio d·~ 
Salles! 2' Secretario interino, --.. 'A' Com missão de Flnanoas. 

N. 65 ... ,.: t9t7 

O Congt'esso · Mtcional 'decreta: 1 • 

· Artigo unico. São· concedidos ao ca1-teiro de 2' · olass•• 
da Admmistracão dos Correios do Estado de· S. Paulo, Ray
mundo da Conoeioão Montenegro, dez. mezes de ·Iicenca, em/ . 

. prorogaoão, para tratamento de saude, com. os. -vencimentos 
de seu cargo; revogadas as disposicõé's em · contrario. · 

.Camara dos Dep~tados, 9 .de agosto ce 1917' .. - João Ves- · 
· puc1o de Abreu .e Sllva; Presidente em exercício. - Waldo
•,miro de Magalhães, i• Secretario interino. - Ephigenlo de 
Salles. 2' Secretario interino. - A' CommissãO ·de Finanoae. 

' 

.. 
•I 
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N. 66- 1917 

O Congresso Nacional resolve: 

307 

Art. ·. L • Fica autorizado o Governo a tornar effectiva a 
~nca,mpaciio da Estrada de Ferro Centro Oeste, no Estado da 
Bahla, de accôrdo com 0 decreto n. 10.097, de 25 de feve
reiro de 1913, abrindo, pelo Ministerio da Viação.· o creditl> 
respectivo .para o pagamento devido· ã mesma encampaÇão, 
accrescido da importancia correspondente ao «deficit» ori
undo dQ nccôrc!!> realizado entre a Compa~ie des Chemins de 
Fer Fecteraux de l'Est Bresilien e o referido Estado, de modo 
que não exceda o dito credito de 2. 50(): 000$, e de confor
midade com 0 decreto n. u .694, de 29 de agosto de 1916. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições 'em contrario. 
Camara dos Deputados, 9 ãe agosto de 1917. -João Ves

. pucio de Abreu e .Silva, Presidente em exercicio-. - Waldo
mir0 de Magalhães, i • Secretario interino. - Ephigenio dP. 
Salles. 2• Secretario interino. - A' Commissão de Finanças. 

· N. 67 .....: .1917 

O Congresso Nacional decreta: 
· Artig~J unico. · Fica considerad~ de utilida.de publica a 

Associação Commercial de Santos. no Estado de S. .Paulo i 
revogadas as disposiçõés em contrario. 

· Camara dos Deputados, 9 de .agosto de 1917. - João Ves
pucio ·de Abreu e Silva, Presidente. em exercício, ::.... Waldo
miro de Magalhães, t.• Secretario, inter'ino. - Epbigenio de 
Salles, 2" . Secretario interino.' - A' Commissão . de ~'tnanças. 

Do Sr. Ministro da ·.Guerra transmittindo a 'mensagem 
com que o Sr. Présidente da Republica .presta informações 
acerca das 'linhas de tiro que tomarem parte · na parada de 
7 de setembro vindouro e . declarando . que o Governo não pa
gará soldadas aos atiradores-. - . Ao sr·. Senador Erico 
Coelho. · · . 
. · ·Do Sr. ··Ministro da Viaooo e Obras Publieas transmit

tindo as mens·agens eom -que o Sr.· Presidente da Republica ·. 
restitue dous dos autographOs· das: ·resoluções do Congresso 

. Naciçmal, sanccionadas, qúe ·o autorizam · a abrir· os ·seguintes 
criJdltos: ·' · · 

De. HO:OOO$, para pagamento de !i~spezas càm a Estràd~ , 
do Ferro Itapura-Corumbá, no exerc!clo de 1916; . · 

De f0.41i8:863$i72, supplementar 'ã ,verba 6• - Estradn , 
d,c ·Ferro Central do Brasil ..,.. do areamento vigente, .~para 
occorrer a· ãespezás no corrente exereicio; · '- · 

· · · .Eleva de 250:000$' e· de 200:000$, respectivamente,.as àub
nonslgnaolles· c.Agentes, ajudantes e thesourelros, e cCondueoll•J · 

· de·,malas, .etc ... , da verba 2•, art. 74 iJa lei n. 3.232, de 
, . ,- • I • ' , , , ' 
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5 de. janeiro do corrente anuo. - Archive-se' um dos aulo
graphos e remetta-se o outro ft Cumara dos Deputados. , 

Requerimento do Sr. Alonso Niemeyer,' 2• official. da Se
cretaria· da Guei·ra, ·pedindo contagem do . tempo em que es
teve· afastado, por demissão. do seu carf:íO; de 6 de julho até 
:14 de novembro de l914, para .os effeitos da aposentadoria 
e percepção dos respectivos vencimentos. - A's Gommissõe'l 

. de Justiça e Legislaç~o e de Finanças. 
O Sr. 4" Secretario (.~e·rvi·ndó de 2") declam que Iião fm 

. pareceres. 
ORDEM DO DLA: 

Vot.a(;ii.u em . discussão unica, do requer·imeuto .n. 5, de 
'19:17, omtindo iaformD.Ciões ao Governo sobre a exploraoão .dn 
porto âo J3 ecii'e. - · 

AppJ•ovado. 
Votacão, em discussão unica, da redacção ilhal daR emen

das do 8{1nado :t pl'Oposiçãio da Gamat'a dos Deputados n. 178, 
de. :1916, que institue· o quadro de ofliciaes da r·csr.;,:va do 
Exercito Nacional, e dá outras providencias. · 

Approvada; vae ser· rcmel;t,idit ú .Gamara (los Depulado,s. 
Votação, em discussão unica, da r·edaecão final da emen

da do Senado á proposição da Gamara dos Deputados n. 17, 
de 1917, que reconhece a D. Maria· Feliciana Cordeiro· Gal
vão .. o direito ú pensão de montepio, relevàdu a pres,:l'ipção 
em que incorreu. . . . . 

Approvada; vae ser remettida á Camara dos DepuLadus. 
'Votação, em discussão unica; da redacção 'fin~l da emen

da do Senado 1í proposição da Gamara dos Deputados n. 21: 
d~ .. 1917, concedendo Jicenca, por• soeis mezes, com dous terços 

· da dia ria, a Victalino Coelho de, Figueiredo, S'l7arda-civil de 
i • classe, para tra:tamento de saude. . . · · 

Approvada; vae ser remettida á Gamara dos Deputados. 
. Votação, em discussão uiÚca,. do requerimento dit . GÓm

missão de .Justiça c Legislação pedindo a audiencia da d'' · 
Finanças sObre a proposição da Camara doso Deputados que 

. assegur•a aos. guardas civis, que se inutilizarem. no. cxeréicio 
de suas . funccões, uma pensão cOI·respondente· a . tres . quartas 
J>art.es da · diariri. que percebem ... ·· -. ·. · 

A;pprrvado; v,ae á Gommissão de Finanous. 
votação; cm 2• discussão, da proposição da Gam.ara do~ 

Deputados n. 22, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa-, 
zenda, o credito, especial' do 36 : 1!08$S64, para pagamento do 
Que é devido . á viuva o f.ilhus do ex-minisLru do Supreull' 
~ribuna! · Federal Dt•. Joaquim Toledo :Piza .e Almeida' .. por· 
dlfferenca de pensões de montepio, . em virtude. de sentença 
judiciaria. 

Appr~;vada .. 
( 

• 
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VotitçitO, em ~· discussão, dn. proposição da Cam;tm do~ · 
DepuLados u. 24, de i!H7, que abre, pelo llfinistr.rio da Pn .. 

· zenda, o credi!() especial de 323$7·00 para pagamento rlo qw~ 
é devido a Francisco J\ lve!l Rollo, em virLudo do xen Lr.nea 
judiciat•ia. , · · 

Apprwada . 
. ,. . vota~;ão, em· 2" r.Uscussão, da proposição da Camtu·n do~ 
Deputados n. 26, de 1917, que .abi·e pe!Q i\linio•Lel'io ·da :Fa
zenda, o credito especial d~ -18 :!16G$t,~y,, para pagamento dn 
que é devido . :í. vi uva e filhos do ex-ministro do Suprem!) 

·Tribunal Federal Dr. A A. Cardoso de. Castro, ~m virt.nde de 
sentença judicia.ria. 

Approvada. 
Votação, em 2• discussão, da· pl'Oposição dn . CnmÚrn rlo~ 

Deputados u. 31, de. Hl1.7, que abre, pelo J\finisl.er·in da :Fa
zenda o credito ·especial de 4 •tlSSi\11 01, pnl'n pagammüo dv 
que é' devido a D. Maria Ignez ~nlazaJ·, 11lha solleil'tt do ruajm• 
l\ligüel de Oliveira Sala7.ar, ex-t.heROtÚ•üit·o da Est.t•tH1a de. 

·.Ferro' Central do Brasil, em virtudfl de senl.elll.:·n ,íudic.iarin. 
Appr•)vn.da. . . 

. votação, ein. 2• discusRãO, tln proposição d;l Cnmnrn elo;;, 
Deputados n. 53, 'de ·1917, que abl'fl; p'elo .l\TiniRI.erio 1ln Fn-· 
zenda, o credito especial do ·236$650 para pagamento do que. 
é devido a D. Martha Berdoensque, cm v ir tudo rir. S<•n Lrmea 
,iudicim•ia. 

. Apprc.vada . 
. Votacão, em a• discussão, da, proposição dn Camura dos · 

Deputados n. 54, de 1917, que abre, polo Minístlr.rin da Fa
zenda, o credito .especial de 59 :60'1$800 para pngúmr.nto dog 
operarias ,'da Imprensa Nacional, de salnt'io co,•rosrJ,:ndentr. 
aos domingos .e feriados dos mezr.s <Ir. novr.mbl'fl e l!::wmhN 
de 1916. 

~· Approvada: vao So1l' enviada· tÍ snncçãO. 
votacão, em 3• discussão, da proposiciio da Cnmm·a do~. I 

Deputados n .. 32, de 1917. que abre, pelo Minisl.eri(l da ]~n
zendn; o credito ·especial de H :000$, para or.cor•t•rJ• nn J)llA':t
mento do que é devido ri D. Helena d& Lima Santos l\!Ot·eim, 
filha viuva do désembargadOl' Limn Santos, rm yiJ•tndc rlil 
stmtença judi,c,iaría. .- · . 

App·rovadn; vat:\ ser en~indn :í ~nncofio. 

. . Votaoão, ·em 2' discussão, da pt•opo~·i(!'ão da Camnt•n rtn:> 
Deputados n. 38, de 1917, que nbrr\ pelo i\!inis!Nio · dt\ 
Viacão, o ct•êdito especial rtc 50:000$, pnrn pngnm.~nto da 
subv.encão devida pelo servico de navegação rln Hn1xo Siio 
:l!'T·n n:cisco. 

Approváda . 
. · Votação, ·em 2' discussão, da 'pr•ÓpÓsicão dn Cam!•I'n ·do:> 

Deputados n. 57, de 1917, que abre, pelo :Mi:JJistel'io da Fa-
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' zenda, o. credito especial de 5 :380$628, · para pagaOltlnto do 
que é devido a . D. Maria das Dores Lins. da Cunha Menezes, 

• em virtude de sent~ea judiciaria. · / · 
Approvada. 
Votaeão, ·em 2• discussão, da proposição da .c~mar~ dos 

Deputados · n. 58; de f9f 7; que abre, pelo M1n1stmo da 
Viaeão, o credito especial de 6:500$, para pagamento a Mar

. colino ,José Bessa, pela cpnstruceão, em parte, do sangradour•1 
do açude publico ~<Curraes:&, no Estad'o· do Rio Grande. do 

---Norte. , 
Approvada. · 
Votãcão, ·em 2• discussão, da proposicão da Càniara dos 

Deputados n. 59, de f9f7, que abre. pelo Ministerio da Fa
zenda, os creditas especiaes de 32:584$184 e de 8:585$500. 
para pagamento aos herdeiro& do Dr. Adolpho Augusto Olyn
tbo e ao Dr; José Lopes Pereira de Carvalho, em virtude de 

· sentença judiciaria. · · . · · 
Approvada. 
Votacão, ·em 2• discussão, da proposição da Camnra dos 

Deputados n; 109, .de •1916,. que autori~a a faz•)r as despezas 
necessarias com as adaptações para ensaios de grelha~ ·espe- ···'...., 
ciaes ou de carvão pulverizado. · ' · 

Approvada. 
São igualmente approvntla.s as seguintes ., ' 

EMENDAS 

N. i 
l . . . ' '.' 
Ao art. 1• - Onde se diz: carvão mccessario ao consull'lo, 

diga-se: «carvão nacional Iiecessario ao consumo dos serviços 
de transporte n cargo (ja Uniã~. ,. 

-~ 
N '.9 . '"' 

:Ao art. 1• -'- Supprima....se- as palavras «neste estado,, . 
. ;.--
. N. 3 

Ao art. 1• ·- Supprimam-se as pn lavras: "cm cnso do 
r.csultndos ·sntisfatorios. 

N·. 4 . 
AcorcsceJnte-se: I 

Art. ·O material, machinismós, nccessorios e utensilios 
destinados á construccão, exploracão dos estubele·c-imentos · 
trjgorifioos que se fundarem •. pura a matança, preparo e ex~ 
portaç!i.o de C81l'nes congeladas, resfriada~ ou conservadas . te, 

I • 
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rio fsenolo de direitos aduaneiros inclusive os de expediente; 
durante o praz0 de cinco annos, a contar de 30' de junho do 
corrente anno. 

'0 Sr. Viotorino Monteiro (pela ordem) requer e o Se
II!ado concede dispensa do interstício para que a pro:posiolo 
figure na ordem do dia da seguinte. . · · 

·· Votaello, em z• discussão, do projecto do Senado n. 11 • 
. de. :1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito es- · 

pecial de 1 :560$, para restituir a D. Clotilde da Silva Pa~ 
. · ranhos do Rio Branco igual quantia que· lhe foi descontada . 

pelo Thesouro da pensão que percebe. ·· 
' . Approvado. -

O Sr. José Euzeblo '(pela ordem) ·~ Requeiro' a V. Ex;., 
consulte o Senado si concede dispensa de interstício para que 
.entre ua ordem do dia de amanhã a proposição n. 59, de 
1917. . ' . . . . . 

Consultado o Senado, é concedida a dispensa requerida .. 
i . 

I . 
O Sr. ltlf!JUel de· Carvalho -. Requeiro . a V. Ex: consulte 

o -Senado si concede ,dispensa de interstício, para os mes- · 
· mos effeiios, para as proposições ns. 22, 24, · 27, 53, 38; 

57 e 58 e para o projecto do Senado n: 9, de 1917: 

O Sr. Presidente ,..... O Sr,. Senador• Miguel de Carvalho 
requer dispensa de ilatérsticio para a proposição n. 22, de 

, 1917 .. Os senhores que approvam a r!ispcnRa pr.dida, que!· 
rnm levantar-se. ' · 

Foi concedida. 
Requer .ainda. a mesmo dispensa para a pt•opo~il;<i" · 1111· 

, mero 24, de :19:17. · · 
Os senhores' que · approvaru, queiram Jevanf.ar·se. r 

Fdi . concedida. 
Requer a dispensa de Úi'tersticio para a de n. 126, de i9i7:~ 
Os sesbores que a concedem, queiram levantar-se. · 
·Fof concedida. ' ' · 
Requer ainda a mesma dispensa para. n. de n. 53, de 1. 91.7. 
Os senhores que . approva.m, ,queiram Ievant.ar-se. · 
Foi concedida. .. . . 
Requer a· mesma dispensa· para a de n. 57, de 1917. 
Os senhores que approvam, qneirmn lf1~·nnlni'·~f'. 
Foi 1)0ncedida. "' · 
Requer ainda a mesma dispensa para a de n. 38, de 191.7; 
Os senhores que approvam; queiram levnntn,l'·$1:. 1 · 
Foi concedida. 

1 Requer ainda' a mesma 'dispensa parn n r!P .n. 58, r!f' ·J 917, 
, Os senhores. que approvnm, queiram levantar-se. · 
Foi concedida. -

' . 

• 

.._.,, . 
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fiequer· ainda dispensa dfJ interstício j)al'H O J)l'O,iecto dO 
Sr•Jindo n. !l, de :1.9i7. ' • . · 

Os senhores que a concedem, q.~1eiram levantar-se. 

o • 

Nada mais havendo a tratar, vou Jevnntm· a sessão, desi• 
.gnando para ordem do dia da seguinte · 

3" diseussãn dtt pl'Oposicão d<t. Gamam. · dos Deputados 
lll .. -109, de 191'íi'. que autoriza a :t'azer as .despezas necessarias 
com as adaptações pam ensaios de grelhas especiaes ou de · 
carvão pulverizado (r.nm emenda.~ d,a Cnm.m:issíio de F'inan-
!0llo~. ;iú approvadaS)•; . 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
no 59 de :J.9'l7, que abr.e, pe-lo Ministerio da Fazenda, os cre~ 
ditos ' Pspcciaes de 32 :58!1$181, e de 8:585$500, para' paga
mento aos herdeiros do Dr. Adolpho Augusto Olyntho e ao 
Dr. :rosé J ... opes Pereira dd Carvalho. t!m virtude de s;en
t.ença judiciaria (r:om parcr:e1• {avm•a1;el da Cmnm.üsüo de. Fi-· 
nanças); . · 

1 
· 

3' discussão ela proposição da Gamara dos . Deputados 
.n. 22, de -1917, crue. abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de :16: 408$8M, para pagamento do que é devido 
t'i. vinva e fllhas do ·ex-ministro do Supremo Tribunal Federal 
DI'. Joaquim Toledo Piza e Almeida, por differenca de pen
sões de montepio, · em' virtude de sentenoa Judiciaria (c0111. 
parr:em· f'avoravl'l da (JOm.m.i.~são de. 'Finanças) ; . . 

3' 'discussão da proposioão da Gamara dos Deputados · 
n. 2/o, de 1917, cruo abre, pelo Ministerio da. Fazenda., o .cre-, 

· dito cspeeial de :J23$700 para pagamento do que é devido a 
" Francisco Alves Rollo, . em· virtude de sentenoa judiciaria 

((.'O"m parece·r j'aooravel da (Jomm.üs(io de Finançqs); 
3' discussão da proposioüo ela· Cnmara !los Deputados 

n. 26, dtl 19'17, que abre, pelo Minist.erio. da. Fazenda, o cre
dito .espe-cial de :18:466$424. pal'a pagamento do que é devido 
ú vi uva e .tllhos dn' cx-miu i:;Lro. do ·Supremo 'rr·ibunal Federal 
Dr. A. A. Cardo~o de Castro, em virtude de sentenca ,judi
ciaria (com. Jl01•cr:r11· f'a1!m·m),l d11 Corwmissr1o rlr: Finan~as) ; 

3' discussão dn pl'Oposiçiío da Camm:a dos Deputados 
n. 53, de 191i,. quel abr.e, pelo !IHnisLcrio da Fazenda, o· ·cre
dito nspccinl de ~6~650 para pagamento do que é d€vido · n 
D. Mnrtha .Berdoeusquo, em virtude de sentença ,judiciaria 
.(com. pa1'ecat .{avo1•rwal da CJoQn:m?·ssão de Finanoas) ;' . 

3" discussão da pl'Oposiciio da Gamara· dos Deputados 
· n. · 38, de :l917, que abr.e, pelo Ministerio da Viaoão, o cre
dito especial ele 50 :000$, paro.. pagamento .da ~ubvenciío 
devida pelo serviço de navegação do Baixo São Francisco 
í(co7f1.. parec.er.· fav.or..ave,l da oommiasD.o ~e. ~i~çq.a); · 

o ,· 
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3" discussão da 'lWOposição .da . Cnmara dos Deputados 
11. 57, de 101.7, que abre, pelo ~!ínisterio da J!'azcnda, o cre

, dit.o especial tlr~ ri: 380$628,' para pagamento do que é devido 
a D. Mar.ia das Dores Lins da Cunha Menezes, em virtudo 
oe sentença .iudieiaria (com. pm•eceJ• ra·nnravel da C'o·mm·is-
,\'IÍO rln .Fina!l(!OS); · ·. 

3" discussão· da proposição da Camara. dos Deputado, 
u. 58, tle 1917, que abre pelo Ministerio da Via~;iío, o. cre
dito rispecial de G :5.00$, 'pnm pagamento a Marcolino José 
Bcss~. pela construcção, 'ütU·· parte, do sangradouro do açude 

· JlUblwo «Curraes», no Estado do Rio Grande de- Nortfl 
: ( corn parece'/' f'avomvnl. ela Cdmmlssíi<J d1! Finanqas) ; 
. 3• discussão,· do pl'O,i·ecto do Senado n. 9, de 1917; quo 
abre, pe-lo · Ministerio 'da. Faz·enda. o · cr·edito especial de -
1 :560$, para rsetituir u. D. ClOtilde- d:t Silva Paranhos do 
Rio Branco igual quúntia qur. lhe foi descontndn pelo The- · 
souro da penRão que percebe (da Oommi.vstio rl~ F·inanças); 

Levanta-Re a. Res~ão íts 2 horas c 20 minútos. 

7R• SESSÃO, EM flt DE AGOSTO DE 1n:l7 

PRESIDF.NGIA DO SR. URBAN,O ·s.-.."1'0S, .PRF.stDENTE 

· 1\.• ·1 hora da tarde· abro-se a sessão, 'a que concor!•em os Srs. A • 
Azereclo, Pedro Borges, Pm•eira Lobo, Lo:QOS Gonçalves, Rogo Montci
l'O, $ilverio Nery, lndio do Brasil, Costa Rodcigues, Mendes. de ,,1-
ruoida, .Tosé Eusobio, Ahdias Neves, Ribeiro Gonçalves, Francíi;co Sá, 
.roão Lyra, Eloy de Sou~a .. ,Epítacio Pessoa .. Haymundo cio Miranda, 
Guilherme Campos, .I oito Luiz Alves, .Erico Coelho, Paulo. de Frontin. 
Bueno do Paiva. Bern:u·do Monteiro, Adolpho Gordo, Alfreáo Ellis, Eu~ 
genío .Jardim, Gonzaga .Tayme, Leopoldo do Bnlhücs, .Tosó :\hiL'tinho, 
Xavier da Silv:t, Alencmr f:inim:u;iíes, Son.rc~ <'los Sa.nto~ o \'ictorino 
:\loriteiro (33). · .. 

Deixam de comparecer ,com causa,iusiitlcada,os St•s. i\letello,Her
cilio Luz, Artltlll' Lemos, Pires Ferreira, 'fhomaz Accioly, Antonio de 
Souza, Cunha· Pedrosa, Walfredo Leal, Rosa. o Silva, Riboiro do . 
Britto, Dant<ts Barreto, Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Siquoira de llle-

.. nezes, Ruy Barbosa, Lui~ Via'nna, Miguel do Carvalho, Lourenço Ba
ptista, lriricu Machado, Alcindo Guanaba1•a, Francisco Sa!les, Rodri
gues Alves, Generoso 1\Iarqucs, Vida! Jlamos e Rivadavia Cot•rêa: (25), . 
· E' lida, posta em discussão o,· sem debate, app1·ovada a actr~ da· 

seSSio anterior. · 

• 

,. •·';' 
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O Bao. 1" Seoretar.lp dá conta do seguinte 
--

EXPEDmNTE 

Otncio do Sr. 1 • Secretario da Camat•a. dos Deputadõs rernettendo 
as seguintes 

PRO~OSJÇ(lES 

I 

N. 68 -,.1917 

· O Congresso Nacional, decreta: . 
Ar L. 1 • • ·O primeiro regimento de cavallaria do Exercito 

tomará o nome de ReSiimento de Dragões da .Indepeudencia 
e . usará como primeiro uniforme, o fardámento tradicional 
da antiga guallda de honra de D. Pedro I. , 
· Art 2. • Nas formatu~as do Exercito, 0 regimento, assim 
uniformízado ·tomará . a direita. ·· · 

Art. 3. • O regimrn t,o terá por attriijuições espec1aes dar 
. a carga final das revit l, a guardo. do Palacio da PreRidencia 

nos dias da ·festa nac .. ~ai. o. escolta ·do Chefe do Estado a . 
ctos diplomatas estrangeiros, ·quando forem apresentar pre
denciacs. ./ · · . : . · · 

Art. 4 .• • Em campanha, o regimento retomará 0 seu·nu-
niero e usará o- uniforme commum da· arma. . · 

ArL 5. • Na data da promulgaÇão desta lei, .o Ministro da 
Guerra nomeará uma commiss!!o de quatro membros,. qu~; 
no prazo de um mez, apresentará o plano completo do um-
forme tradicional. · · . . . . . 

·.<\rt. 6;o O Governo fornecerá aos officiaes do regiment.J 
um adeantainento para O:cquisicão do uniforme. . . 

~~rt. 7. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, U de agosto de t917~ - Sabino 

Barroso Juriior, Presidente. '- Marcello Silva, t • Secreta-.. 
rio interino. . - Jollo Pernetta. 2• Secretario interino .. 

\ A's Col'\lmiss'!res de Marinha e. Guerra e de Finanoas. 

N .. _69 - t917 

O congresso Nacional resolve: · '\,. 

·'I ' ' ' 

Art. 1. • O .Governp_.admittlrá nas offlcinas do Estado,· 
·Jogo que o -t~Olicitem e preencham . as condiçGes regulamenta
res, com a diaria a que fizerem jús, pelas suas· habllitaçl!es, 
os filhos do's operarios ·mortos ou invalidados em consequen
cia do desabamento do predio destinado a0 York-Hotel:' · · 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrariO. 
Camara dos Deputados, H de agosto de' 1917. - Sabino 

·narroso Junior, Presidente. _ Marcello Silva. t• Secreta
rio interino. - Joilo Pernettil 2• ·Secretario interino. -. 
A' Commilisllo dQ Finaneas. ' .. ... ' 

~··· 
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1 SESSÃO EM 1/1 DE AOOB'ro DE i917 .... 
N. 70 - t9i7 

· O Congresso Nacional decreta: 

.:.-··" 

. \ 

, Art. i. • Constitue delict0 de falsificacão vender ou ex
pôr á venda adubOs cliimicos, . illudindo · ou tentando illudir 
o comprador, seja quanto á natureza, origem e proeedencín 
dos referidos productos, sua composição ou dosa81EliÍl dos ele
mentos utei~ que contenham, ·seja. pela designação de um 
nome que, conforme o uso, é dado a óutras substancias fer
tilizantes. 

Pena de mult~ de i5 a 30 •)• sobre 0 valor da quanti., 
dade vendida e de 50$ a lOO$ ,pela exhibiéão fraudulenta; o. 
dobro na reincidencia. 

· Art. 2. • O .. fabricante ou negocian~ deverá· éonsignar no 
contracto ou conta de venda todas as indicações necessarias 
sobre a constituiÇão dos adubos vendidos. sendo que à . su:t 

· composição ou titulo . em princinios fertilizantes deve set· 
expressâ pelos pesos de azoto, acido · phOsphorico e· de po
tassa, contidos ·em cem kilogrammas de mercadoria · lár,tu
. rada. tal qual é vendida, com a indicação da natureza ou· do 
estado de combinação desses corpos, segundo as prescripçõeil 
do regulamento a que se refere o art. 4• desta lei. · 

· Pena de multa de 5. a. 20 •)•. sobre o. valor da qu:mtidad(l 
vendida; o dobro na remcidencia. · . · · ' 

Art.. .3. • As disposiçl!es dos art.igos anteriores não se 
applicam áquelles que venderem, sob a sua · denommacão 
usual, materias estercoraes, residuos·- de matadouros ou (}1y 
fabricas diversas, marna, vasa, conchas, calcareos commun,;, 
cinzas;· fuligem proveniente de oleos e outros comb11~tiveis, 
corpos que não hajam soffrido transformacão industrial. 
mecanica ou chimica, que. lhes· alt~re a·· apparencia .com~ 
mummAnte apresentada e reconhecida em taes substancias. 

· Art. h ... ,O -Poder Executivo, no regulamento que e:xpe
dir para a conveniente execucllo · da presente lei, estntuirâ n 
registro .~atuito dos fabricantes . e . negociantes ·de. adubos 
chlmicos,. prescrever!\ os J)rocessos de. anal~se a seguil• para · 
a detevininacão· das. materlas fertilizantes, .oem como . as· re~ 
gras .para a fiscalizaçllo e defesa commercial dos ril:l'eridos 
productos. , . · . 

Art. 5 .. • Revogam-se as disposicl!es em. contrari0 ... 
Camàra dos Deputados, U de agosto de 1917. -· Sabino 

Barroso .Tilnior, Presidente. - Marcello ·snva. 1• Secreta
rio, inl:H'i!IO. · ·-:- João . Pernetta, . 2• secretario iU:fertno. . -
A' C1)mm1R~iio de Agricultura, Industria, · Commercio e Ar-
tes. · 

. N. 7i-. t9i7: . 
\ 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. "• Fica relevada a prescripoão em 

D ,.Leopoldina de Mattos }lorto p~a raceber 

) 

que Íl'I~Ol'reu 
a pensão du 

. . 
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meio· soldo relati~o :í patento do Reu finado marido no pe
ríodo de u; de janeiro de 1894 3 27 de .iunho de 1906, fi
flllndo r, Gt•vemo autorizado- a atlrir o credit.Q .. nP.cessarro . 
para aUonder a esta despeza. · 
· . Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrar·io. · . . 

'Camara dos Deputados, 11 de agosto de 1917. - Sabino 
Bal'!'flso .Tunior . .Presidente. - Marcello Silva, 1• Secreta
rio interino. ..:.. ,Toiio Pernet.t.a, 2" . Secretario· interino. 
~r..· Cummi;;sfin de>. Finanças. 

N. 72.- :1917 

O CongrrRs0 Nacional .resolve: · 
Ar·t.igo unico. Fica d Podilr Execut.ivo nutori~ado a con~ 

ccdm· a Anselmo ~ilvn, · trabalhador de 2' cl:tsse da 2' rlivisão 
da EstT'ttda de Ferro C~ntral do Brasil, do quadro da estar;iío 
de , Bnllo Horizon~~. seis mezes de licenca, com metade da 
diaria, para · t.r·nt(lmcnto de· saude: revogadas as. rti~posiçües 
om contrario. · 
· · Camam. dOR Deputados, H de agosto de '19:17. -· Sabino 

BarrosG Junior. :Presidente. - Marcello Silva, I" Secret.ario 
interino. - ,João' Pernet.t.n, ~· Secretario interino. - A' Com-
miss,ão de Finan()ns. · · 

Do mesm0 senhor communicando que não teve entrada 
na Secretaria daquclla Camara documento · algum referente 
nos limites ~ntrc:> os Estados do Pnr:í e de Matto Grosso. 
Inteirado •. 

I 

o Sr. 4" Secretario (se1'vindo da 2"), dr.cltwa que não ha 

·o I Sr. Victorino Monteiro (.) - Sr. Presidente. ramos 
I hOje surprehendidos com tt. noticia do fnllecimento do con- · 
selhoiro .Francisco Antunes · 1\iaciel, lll·a~i"ieiro illustt·{• c no
tavcl riogrand;mse. Vão pouco a pouco desappurecondo na -
vO!'agem da. morte varões conterrancos que tanto elevaram a 
intc·lligencia, a <Jultura e o caracter do Rio Grande .do. Sul. · 

· F.ra o .conselheiro Antunes Mncjel um· .dos mais antigos 
~ervidores do se1,1 Estado, onde occupava posição de· dest~qus 
meontestav.el ·e meontestado no anttgo e · no actual · regtmen 
não ·só Pl:lla influencia tradillionnl de sua familin. uma 'das 
mn.i.~ importanl1r.R dalli, como pelo .seu peregrino talento e in- · 
Vfl.i:tvei>, qualidades pessoaes. Era notavel orndor r exímio 
polemista. tendo r.oncJuisLado brilhantemente em mPmor·a\·r!s 

, pu::::nns politiCaR n~ bm·dados de general em ohllfe. 

o 

(•) ·Este discursO'·não foi· revisto pelo oradoi· .• : 

., 

• • 
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. N:n. politica occupou todos os cargos de destaque a que 
srm !.alento e elevada capacidade se impunham. Che;f~ local. 
Deputado ,1 pt•ovincial, Deputado geral. lr:adel' prestigioso da 
(]!lmm·a dos Depuf.ndos :e Ministro do Impel'io, dcixóu Fran
cisco Antunes Macio! incrustado nas pagina~ da. nossa historia 
nome auréolado por · assignalados triumplllls e por inestima-
veí~ serviços á Patria. (A1Joiarlos.) . 
. Na Rep\)blica continuou exercendo enorme . infuencia 
sobro, os seus antigos companheiros, tendo sido eleito Depu
tado Federn I em uma. das ultimas legislnturas, onde conti
nuou demonstrando suas qualidades de emeri t0 pensador c 
notavçl jurista, apezar da enfermidade que .iá lhe minava o 
orgamsmo, tendo . exercido ininterruptamente, pelo assenti
mento unanime. de s•eus companheiros · Q elevado cargo de 
·chefe sup~emQ do federalismo riograndonse. . 
. ~a crrse de caracter· que avnssallou o nosso pa1z, o con-
sol_hetro Antunes Maciel surgia sempre eom0 um. exemplo . 
cdrficante de firmeza, de ndmirar.ão e incit.ament.0 nos vin~ 
douras. (.4.poiados.) · . . • . . . . 

Em nome da bancada· e do Rio Grande do Sul lamento 
IH'Oí'undamente mais essn. perda irreparavcl · que nos' fere e 

· r•equei!'o seo,ja· consignado na acta dos, nossos trabul]l()s um vQto 
de pezar pe.Jo seu passamento e que ·a Mesa telegl'aphc {t sua 

. família. apresnntand0 pezames em nome do Senado. (llnito 
bem.: . m:u.ito bam .. ) .· . · · 

O . Sr. Presi'li~nte - O Senado ouviu, Q requerimento· que 
o St· .. · :;::ena dor· Vi!Jfm.'ino 1\Iontoiro· acn.ba; dr formulaT', pe
rlin{]c• que ·SI) laJlCP na aeta· dos. nossos f.r'nbalhos ilH lw.ie· um 
'Voto dt.• pcxat• pelo passuu:.ento do conselboiro Antwres l\laciel 
11 qut.! se• t.e.Je;,'1.'aphe (t sua E.-.:ma. família, apí•escntando eon
rTolencias em nome do Senado. · 

. Os senhoJ·es quo· npprowm' o r·rcrut•rimunll' queiram se 
lrwantnr, (Pt.r.i/,sa. l · 

11'o i· approvado . , . 
T r:m a. :pa lavT'n o Sr· ... ~t:madot• Antonio Azrlredot. 

' ' . . . . .· 
O Sr. A . .Azeredo · (•) - Sr. PresideRte. não·. chegando 

litH1lom a. t.empt,l de !'Oqllt!l't:'l' a inst:,r:ão de um voto de· ·pozar 
na aeLa dos uos;;n~ f.1•abnlhns pt:lo passament,o ·do nul.avf.>l. l)ra
siloiro SI'. l\liguol d~ Lemos, chetl'l! do Apostolado Posrl.t~·rsta 
rio Bra~il, úu:o-o,. certo de, que .. ben1 intetlJI.'Cf.o o scutimcnto 
do cada um dos Srs.: Senadores. (Apoiados ge1•ae~.). O f:!e-- . 
nado. de;;so modo, preHI a . homtmn:gnm u.l um JwusJimro dts
lilidCJ pnlo sou salWT' " .rwlus ;;ua~ vi1•tude;; civit~a;; t.\ moracs. 
(ApofadOs oeraes.) · · · 

. O Sn. 'VJC'I.'ôlllNO MON'l'T~mo ~· Verdadciramónf.e admiravel. 
,f: 

,\ 

(•) Este discurso· não foi {·evisto pel~ orador. 

: 

I '. 
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O Sn. A'. Ar.Erumo- Niio·sou, nem mesmo fui positivista, 
(luando vivia na ·Escola Militar, em cujo meio a influencia 
da doutrina de Augusto Comte se ·manifestava espiritualmente 
em sua unanimidade. Por isso, mesmo, sinto-me á vontade 
agora, ·re.ndendo justo preito a tão illusLre brasileiro, que, 
exerceu,. incontestavelmente, na nossa sociedade vasto do
mini:• · sobre uma pleiade de homens de p;raJ1dC valor inf.cl'-
lectual e moral. (Apotados.) · · , · 
· _Miguel Lemos,- quando moca, def•3rl.deu dcvotadamcnlc 

idéa!t Iiberaes, batendo-se pelo abolicionismo no 'Brasil, onde 
se in~creveu entre os grandes pro'pagand is_ tas da Republica . 

. O SR. VICTORtNo ·MoNTEmo - Caracter ·admiravel, raro na 
época actual. · 
. o SR. A. AZEREDO - Pelas suas qualidades civicas, peios 
seus meritos pessoaes, pelo .seu_ talento e nobreza de car:wter 

• exerceu ell.e tambem uma grande influencia no espírito da 
· mocidade brasileira. · 1 . 

Eis Sr. P~sidente, porque desejo que constem dos .Ãnnaes 
- do Senado estas palavras; . :pedindo que se · in:slra na acta 

dos nossos trabalhos de boje, como. respeitosa homenagem, 
um voto de pezar pelo seu passamento. · ·· · . 

~ra o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 
[. ,, . . . . . . . . . . . . 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de. ouv1r o requer1· 
·mento formulado pelo Sr. Senador Antonio Azcredo, pedindo 
a inserção ~e um voto de pezar na acta dos nossos trabalhos 
de hoje, em ·homenagem á memoria do Sr. Miguel de L!lmos. 
. . OR senhores qtie appravam o requerimento queiram -se 
·Jovant.al'. (Pauot~..) · 

Foi· :lP~J'OYado. 
' ~ ' ' . 

ORDEM DO DIA I 

\ENSAIO DE GRELHAS PARA CA.R'V\ÃO PULVERISADO 

3' discussão da proposição da Camara dos · Deputados 
n. ·i09, de 1916, que au-toriza a fazer as despeza necessarias 
com as adaptações ·para ensaios de grelhas· -espe_ciaes ou de 
carvAo. pulverizado; · . · · · 

· A::pprovada; IVae á CommissAo de Redaeciio. 

- CRJmiTO. PARA PAGAM:s:N'l'OS .EM VIRTUDE DE SENTENÇAS 
,. ·. · · . · JUDIOIAIUA'S · . · · · . . . 

' !'' ' '• •• : . '. • •• ' ' •• 

a• discussão da proposição . da Camara dos Deputados· 
n. 59, de 1917, ·que abre, pelo Ministerio .da Fazenda, ()S cre-. 

. ditos . especiae-s ~,lo 32:584$184 e de 8 :585$500,_ para paga- · 
mento aos herdeiros do. Dr .. .Adolpllo Augusto •· Olyntho c ao 

· Dr. .José Lopes Pereira de Carvalho, em virtude de sen~ 
tenoa judiciaria. · · · . 

:A.pprovada;. !V:ae ser enviada á sanecão. · 

I 

\ 

, .. 
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COEDITO PARA PAGAMENTO AOB HEIIDEIROB DO DR. 'PIZA • ALMEIDA 

3' discussão da proposição da Gamara dos. D!putados 
n. ·22, de 19:17, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 36:408$864, para pagamento do que é dev.1do 

. á viuva e filhas· do ex-ministro do Supremo Tribunal Federal 
· DI·. Joaquim Toledo Piza e Almeida, por differença de · pen
. · sões de montepio; em virtude de sentenoa judiciaria. 

· Approvada; IV'ae ser enviada.á ·san~o. 

CREDITO PARA J>MAMENTG Ao 81\. FRANCISCO ROLLO 

· 3' discussão da proposição da Gamará . dos Deputados 
n. 24, de 1917, .que abre, pelo.Ministerio da Fazenda, ocre
dil.<l especial de 323$700 para pagamento do que é devido a 
Francisco Alves Róllo, em virtude de Gen~enca judiciaria. 

· Approvada; ~e ser env.iada á sanc~ão. . . . 
'!. 

CIUIDI'ro PARA PAOAJI.IN'ro AOS . JIÉRDEIROB Do DR. CARDOSO DE 
OA8l11.0 

3' discussão da JlrOposiello da Gamara dos Deputados 
n. ·26, de 1917, que abre, ·pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 18:466$424, para pagamento do que é devido 
á viuva e filhos do ex-mi~istro do S'!lpremo Tribunal Fe~er~l 
~·.A. A. Cardoso de Ca~tro, .em v1rtude de sentenca JU_ill-
clarJa. . . 1 . . • 

. · .• >\pprovada; 1vae ~er env.iada·a sanCCiâo. -, 

;'CREDITO PARA PAGA'Mli:NTO· A D. MARTHA BEROOENSQUE 
' ' 

. · · 3" . discussão da propÕsição da ·Gamara · dÓs Deputadas 
n . ·53, de . i 917, .que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito ·especial de 236$650 para pagamento· do que é devido a 
D. Martba Berdoensque, em _virtude de sentenca judiciaria. 

Approvada; 1\'ae ser .envjada á sancÇião . ... 
CREDITO·· PAliA PAGA:MÍN.TO 'DA SÚBVBNÇÃD DA NAvÉGAÇÁO Dp · 

BAim s. FRANCJ.soo· 

. s• discussão da proposição da Camar~ .dos Dep~tados 
n. 38, de i917, que abre, pelo Ministex:io da Viação, o cre
dito especial de 50':000$, para ·pagamento da subvenção 
•devida pelo serviço de naveguçl!.o do Baixo S. Francisoo. 

Approvada; '"ae ser env.iada á sancc~o. · 

.. 
/ . \ 

·' CI\ED!Tn PARA PAGAMENTO ii. D. MARIA DA,S DORES MENEZES · 

~· r]isi:Qssã0 da proposil;iio da · Gamar:i dos Deputado.s 
n. 57, de 1917, que allre, pelo Ministerlo d!a Fazenda o cre
dito especial de 5 :380$628, p~ra pagamento do que 41 de:vido ., 

' ' . ~ ' 

'·:· 
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•. :o~.NNAES DO SENADÔ 

a .D. i\Im·ia ela~ Dores :Lins ela Cm1ha l\Ienezes. ())h virtude 
do sentença ,iudicim•ia. 

Ap.provadn: VIl(' st:'L' .·onvimlu a. satw(;ão. · 

CHl>ül'l'o .l'.\11.\. L•AUAMBN1't'J Mt im. :-J,\LLCOJ .• lNO JH:t;s.~ 

3" d i.~cu.~são Ll:1 . r•t•oposicão ela Crunarn ·dos Deputado:s 
n. tiS, de 1!117-, que abre poJo l\Hnisterio da Viação, o credito 
espiJl:ial ri e G: 500~~ .. para. · pagamr.nto a Marcolino ,José Bessa. 
peln ~~onRI.rueçflo, em pnrte, do sangrad?tll'O do aoucle publico· 

· «CuL·raos,, no Estado do R'io Grande do Norte. · 
Approvada; vae ~el' ~ubmctlida ú stlnCL}ãO. '' 

. t:IUWI'J'O PMIA Rgs•rt'l'UJÇ,Í.O A D. CUI'l'l~f)]~· lliO BRANCO. 

3' discussão do. pi'u,jecto' do :-it"IHHln 11. 9, de 1917, que 
III)J'e, pelo Minisl.crio da Ji'azenda, .0 credito especial de 
·1. :51)0$; para., restituir h. D. Clotilde da Silva Paranhos·: do Rio 
B-I·an.co igual quantia ·que lho .foi descontada pelo Thesouro 
da. .pensão qufl· percelY.e. ·. . 
· . . AppJ•ovado; vne :i Commiss~o Lk Redacção. 

O Sr .. João Lui~ Alves (•) '(pelt.. 01•dem.) - Sr. Presi· 
dente, quu•nd0 ~e valou o projecto n. I09, que figura em pri-:
m•~irn lognr nu. Lll'dmn do dia, pretendia dar uma explicação .ao · 
Snnado e ao mesmo tempo, co'rt•esponden.do ít •pOnderações dQ 
hümado Scmudot· pdo .:DisLric,to Federal .. sa lientnr que: renl-

. mente. na emenda ap-resentada pela Commissão de Fiuancus 
havia um .equiv-oco, na. e>.-pressão ude . tL-amsportos, em l'ela-

. ~ão nos scrvicos h cargo da União.. · 
· Dov0 ~on1'~s;mr qu!!• embora. tivess~ incu~bido ao official 

dn acta .de avJSUI' a ,. . Ex·. (]JUO deseJava usar· da palavra,. a 
d iscussã0- se encmTou sem que .eu o .percebesse, não me aen
do, por isso; rlado fazer ·considerações eni rola(lão. a essa 
em~mda e pedir a0 Senado a sua modificação. · ' · .. .. . 

Acredito. porém, quo a Commissão <le Rcdacoão poderá 
hem altendm·, nu redacciio fina\,. a estas nonderacões, porque 
o ponsameniÕ dn. COJnmissão de l~inanuas, como o .do S<lnado. 
approvando a emenda, não foi .outro com .certeza sinão o de , 
dotormi:nar a aúlori~.a()iiO ao Governo pm•u. a 1 utilização do 
lla.rvã,o. nos set·v.iços a en.J.·gn dll União, quer de transportó~ .. 
quer de. usinas. f1xas. como bem ponderou. o honrado Sen.adol" .1 
pelo District.o Federnl. · . . 1 • · '·' 
. Sentia-me a1o deve1· de .fazer os las .tJOnsideruoõos. preten- · 
din fa~el-ns o.pport.unamente, no qne fui inwedido, LaJvez por 
defeito de audicão. · · 

Era o quo tinha a d'iwr. 

· (•) Este discm'so nü:o I' o i t·cvisLo pelo orador . 
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SESSÃO EM 15 DE AGOSTO DE 1917 32{ 

·. O S1·. -Presidente ....: Nada mais hnv~ndo a tratar, vou le-
vu ntar a sessão. . 

• DosiSJnO para· ordem dei dia seguinLo:' 
·. 'l1rabalhos de Commissõos. · 

!Jovantn-se a su~são ·ú;s ::l horas e 5 minutos. 

ACTA DA REUNIÃO EM 15 DE AGOSTO DE i917 . 

PRESIDENClA DO SR. URBANO SANTOS, PRESIDENTE. 

~ ·,_~ . 
A' 1 hora da tarde a.cham-sc presentes os Srs. Pedro Borges, Pe

t•eira Lobo, Indio do Brasil, José Euzebio, Pires Ferreira, Ribeiro Gon
. çalves, .João Lyra, Cunha Pedrosa, Dantas Barreto, Raymundo de Mi
randa, Eriço Coelho, Bueno de Paiva c Rivadavia Cot·rêa (13). 

Deixain de comparecer com cauoa. justificada os Srs. A. Azeredo, 
· '· Metello, Hercilio Luz, Lopes Gonçalves, Rego Monteü·o, Silverio Nery, 

Arthur Lemos, Costa Rodrigues,· 1\Iendes,de Almeida, Abdias Neves, 
Francisco Sá, Tb.omaz Accioly, Antonio de Souza, Eloy de Souza, Epi~ 
tacio Pessoa, Walfredo Leal, Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, Araujo 
Góes, Gomes. R!beiro, Siqueira. de Menezes, • Guilherme Campos, Ruy 
Barbosa, Luiz Vi anua, João Luiz Alves, Miguel de Carvalho, Lou
renço Baptista, I!'ineu Machado, Ale indo Guanu bar a, Paulo de Frou
tin, Francisco Salles; Be:·nardo ·Monteiro, Rodrigues Alves, . Adolpho 

,.. Gordo,-Alfredo E:llis, Eugenio Jardim, Gonzaga Jayme, Leopoldo de 
Bulbões, José ~Iul·tinho, Xavier da Silveira, Alencar, Guimarães, Ge
neroso Marques,· Vida! Ramos, Soares dos Santos e Victorino l\Ion- · 
te iro { 45). · . . . 

o· Sr. i • Secretario dá co1,1ta. cio seguinte 

'- , EXPEDIENTE 

Il~presentação da commissão Central dos Funccionarios 
Pü blicos, representada pelo Sr. Dr. Alvaro Belford e outros, 

·pedindo a approva~ão do projecto apresentado pelo Sr. Se
l,ncloi· Paulo de· Frontin suspendendo a eobranoa do imposto 
sobro .vencimentos e subsidias, · ora em estudos no Senado, 

· - A' <1ommissão de',Finanoas. 

O Sr .. 4• Secretario (se1•vindo de .2•) dec:lara que não ha 
pal'eceres. , · 

' . 
. ·O Sr. Presidente -.Tendo comparceido' apenas 13'Srs. 

Senadores, nãcr pó de haver sessão,' · · · 
s:- Vol. lV · 21 

'' 
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AI<INAJlS 1)0 Slli<IADO. 

Desi~no para ordem do dia da seguinte :· 
3" discussão da . proposição da Gamara dos Deput!ldOS ' 

n. Si, de i9i7, que al:ire, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito espeoial de 4:688$104, para pagamento do que é dE:vido 
a D. Maria Ignez Salazar, filha solteira do major Miguel dP 
Oliveira Salazar, ex-thesoureiro da Estrada de Ferro Cen
tra:! do Brasil, em virtúde de . sentença judiciaria (com pa
?·ece?• f.avoravel da Commissão âe F·inanr:as) . & - . . 

79• SESSÃO, EM iü DE AGOSTO DE i0i7 

1'1\ESIDENC!A ,DO 5,R, URBANO SAN'fOS1 ~RESIDENTE 

. A' :lllora da tarde ~bL'o-s~ a sessií.o, a qu~ concorrem os SL'il. A. 
· ,Azorcclo, Pedt•o Borges, Pereira Lobo, Silvorio Nery, Indio do. Brazil, 

. , · Costa Rodrigues, Ribeiro Gonçalves, FrancL~co Sá,. Thomaz Accioly, 
João Lyra, Elóy de Souza, Cu11ha Pedrosa, Epitn.cio Pessoa, Walfl·ccto 
Leal, Araujo Góes, Haymundo deMiranda, Guilherme Campos, Luiz 
Vianna, João Luiz Alves, Miguel de Cal'Valho, Erico Coelho, Alcindo 
Guanabara; Paulo de·· Frontin, Bueno de Pai vá, Bernardo Monteiro, 
Adolpho Gordo, Alfreçlo Ellis, Gonzaga Jaymc, Leopoldo do Bulhões, 
José Murtinho, Alencar Guimarães, Vida! Ramos, Hivadavia CorJ'êa o 
Victorino llfontoiro (34). 

Deixam de comparccor com c~usa justificaLln ... os Srs. ~le!ello, 
Hercilio Luz, Lopes Gonçal'ves, Rego Monteiro, Arthur Lemos, Mondes 
do Almeida, José Eusobio, Abdins Novos, PiL'es Ferreira, Antonio de 
Souza, Rosa e Silva, Hibeiro de Britto, Dantas Barreto, Gomes Ribei
ro, Siqueira de Menezes, Ruy Barbosu., Lourenço Baptista, IL'ineu !\Ia,. 
chado, Francisco. Sanes, Hodriguos Alvos, Eugenio Jardim, Xavier ela· 
Silva, Generoso ~faL·que~. Abdou.Bapti~ta c Soares dos Santos (24). · ·· · 

São lidas, postas em discussão o, sem debato, app1•ovadas, as 
actas da sessào anterior c da reunião ode :1.5. 

O Sr. f• Secretario dó. conta do .seguinte 

iXPEDIENTJll 

Officio do Sr. 1 • Secretario da Camtlra dos Deputados, 
t·cmotteudo as .seguinte -

PROPOSIÇÕES 

·N. 73-1917 

O Congresso Nacional resolve: 
'· 

ArL. i,•. As 
constarão: 

forcas de terra para o oxcrcicio de · HHS. 

· § i,• Dos nl'riciacs 
llrcu:dos poln's leis ns, 

das ldifferonles classes c quadros 
i. 860, de 4 de janeiro de 1908, e. 

i ' ., 
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2, 23.2, do 6 de ,junoit·o UI' 1 UHJ, l!lllll nlternl;.õt!S · dü . ducrctn ~ 
ii .1:1.51$, de iU du ffiUl'CO du ilJlii .. 

• · § 2." Dos aspirantes a oi'J'~cial. . · . · . 
§ .3." Dos alumnos elas escolas mlliLares. 

. § 4." Dos amanuenses em numero de 150. s 5.". De M.098. praças de pret, distribuídas pela3 uni
·1 dados ·elo F-.xercito, remodeladas pe,lo decreto n. 11.497, de 23 
· çle fevereiro de 1915, de accôrdo com o Q'.llldro de 'llfl'ectivos 

minimos organizado pelo Estado 1\Iaior do Exercito. . . 
§ 6." O cffectivo em praças d'C proL; de que trata o pa" 

ragrapho anterior, poderá ser elevado ao maximo, de 
ac•côrdo com a Jettra a do art. 20, do decreto n. 11.~t97, de 
23 de fevereiro de 1015, no caso de mobilização. · 

Art, 2.• Os clar;os das .differentes unidades do. Exercito 
6er'ão preenchidos por voluntarios, ou mt falta destes por 
cídadãos sorteaçlos nos Estudos onde os c.orpos da · tropa 
tiverem a sua sé de. · · • 
· · · Parugrapho .•.mico.. No DisLriCto Federal, uma· parLe .do 
contingente ser:á fornecida por pessoal trazido de todos os 
Estad<iis q~1e . constituem as seis primeiras regiões militares. 

- · . · ,\:rL. 3." · Os cidadãos que;" na. vigencia ·da presente · lei, 
se alistarem para sel'Vlr vo'luntariamente no· Exercito ou 
forem ·sorteados pal't\ o serviço activo, perceberão como sol-
dados apenas o soldo. · · · · · -

·' 
· Mt. ~.·'O tempo de serviço no Exercito activo é no 

. màximo de .dO !.Is aBij,Os. 
Art. 5." Na vigencia desta lei poderão engajar.-se por 

:mais' dous annos, pura a m·ma a que pertencerem,-as praças 
que tiverem concluído o tempo de serviço. e, além. da boa 
conducta civil e militar e u idad'C maxima de 28 annos 
con:.pletos, ·forem: . · 

:1 •• os. sargentos e cabos de todas as armas ou apontadores 
ou urma ide artilharia; · · . . : . : 

. ' . ' . - \ . ' . 
2", os anspeçadas e pracas simples, .·voluntarias. ou sortea• 

pos, uté- 10 "/" de cada companhia, . esquadrão, bateria O!l 
. estado menor.. · - . ' . . 

ArL.. 6." Poderão reengajar~se, satisfazendo a condição 
de conducta acima estabelecida: .. . ·. 
_ 1 •, os sargentos attiEg.idos peÍo urt~. 6". du Iein: 3.2:16, 

·de 3 de ·janeiro de :19:17, até comp.letn.rem 20 annos de ser· 
VÍ()Oj . . ' 

2", os cabos hàbiiitados com o concurso para sargento, 
\ .. ·os musfcos, os corneteiros e tambores de todas as armas e os 

· t:onductores da ·arma de artilhariu, uma vez; 
. 3", as praous empregadas nos servicos espcciaos das cou· 

· 'delnrias. · · 

~. 
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ANNAES DO ·sENAQO 

Ar L. 7 ." ScL'Üo appli1.1adas aos processos dos soL·teados 
inti'Jbmissos as disposições relaLivas ao pro,cosso do deseL'QãO.: 

Art... 8." Hovogam·se as disposições em contrario. 
Camura doti Deputados. 13 de agosto de i9i7. - João. 

Vcspucio de Abreu o Silva, Presidente cm cxcrcicio. - Mar
c:~Jlo Silva., 1" Secretario interino. - João David Pernetta, 
:::• Secl'CLario interino. - A' Cormnissão de l\larira.ha c Guerra •. 

N. 74 - 1917 

, O GougrcstiO Nacional decr~La: 

ArLigo unico. I!'ica. · cousidet;ada de utilidade publi'ca a 
Astioc:iaoão Commercial do. Estado da Bahia; . revogada.s as 
disposiçiicti cm contrario., 

Camara dos Deputados, 13 de agosto de :1917. - Jollo · 
Vctipucio de ·Abreu e Silva, Pretiideute em exercício. - Mar- ' 
cello Silva, i" Secretario· interino. - João David PernettDt 
2" Secretario interino~ - A' .Çommissão de Justiça e ·Legis·· 
lat;ão. . .. .; 

, N. 75- 1917 

O · Congresso Nacio11á1 resolve:. 

Artigo unico. E' o Governo autorizado a ab1•ir, pelo. 1\li· 
.nist~rio da Ji'azenda, um credito até o maximo de 200:000$, 
para ser empregado Íla montagem,· em .BOa Vista . do Rio 
Branco, Estado do Amazonas, · da' estação radiotelegraphica, 
cedida úquellc ministerio pelo da Agricultura, em 1917, para 
aquelle ·fim especial; revogadas as disposições em con.trario.~ 

· Camara dos Deputados, 13 de agosto de 1917 .. - João 
· Vespucio .. de Abreu .e Silva, Pres~dente em exercício •. - Mar-· 
tlcllo Silva., 1" Secretario interino. - João David Pernetta, 
2" Secretario interino. - A' CommissãO' de Finanças. . · · 

'fo!egt•ammas: 
Do Sr. Governador do Est.ado . de Sara.ta . Catharina, com· 

municando tt installaoão dos trabalho's da .Assembléa Legis·, 
luliva do Estado. - Inteirado. 

Do Sr. Governador: do Estado da Bahia, fazendo ig.ual 
.Parl.icipação sobro a Assembléa Legislativa do Estado. - In~ 
te irado.. · : · · 

O Sr. 4• .Secretario .(servindo de ,9•) procede á leitura 
dos seguintes 
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SESSÃO EM 16 DE AGOSTO DE 1917 

PARE GERES 

\ N. 146 - 1917 

:Redacção final do pro:iecto do Senado n. 9, (Ú ·1917, que abre. 
pelo Mim1B'terio da Fazenda, o credito especial de 1 :560$; 
pa1•a restituir i(Jual quantia a D. Clotilde do Rio Brarnco, 
de imposto cobrado sobre a pensão qne actualmente per-

' cebe. · · . 

O Congresso Nacional .resolve: 
Arf.ig-o un'ico. O Poder Executivo fica autorizado a resti· 

t.uir a D. Clotilde da Silva Paranhos do Rio Bra'nco ·a im· 
portancia de 1:560$, que lhe foi descontada indevidamemte 
da dotação conferida a seu pae, o barão do Rio ·Branco, pela 
lei n. 3.·213, de 1916, abrindo para isso o necessario credito; 
revogadas as disposicões em contrario. .. 

Sala das Commissões. :16 de agosto de 1917. - Walfredo · 
Leal. - Thomaz Accioly. · 

Fica sobre a mesn, para ser discutida na sessão seguinte, 
depoi~ 'dr. ·publicada mo "Dinrio do Congresso». 

N. 147 - 1917 

nodacoão final das emendas do Senado á proposição da Ca· 
mnrn. doR Dep'..ltados n. :109, de 1916, autorizando o Go· 
vorno a fazer n.s despezus necessnrins com as adaptações 
para ensaios de grelhas especiaes, ou de carvão pulveri: 
r. ado. 

N. 1 

· Ao art. 1• - Onde ·so diz: '!carvão nocessarlo ao consu· 
mo», 'diga·se: "carvão nacional nooesRario ao consumo dos 
SP.J•vir;os n: cu.rgo da União"· " 

· N. 2 
Ao nrL 1• - Supprimam·sc as palavras .. ·nest.e estado n,: 

N .. 3 

Ao nrt.. i • ·- Supprininm·sc UR palavras ~..'em cnso de 
rn~~Jlt.ndos snt.isfatorios. · \ 

N. 4 
Accrosclmt.e~se: 

. Art.. O material .. machinismos, accessorios· c utensuios 
rlf!sl.innctns ú r.onstrucciío e r.xploracão dos est.abelecimentos 
fi' igorific.os que se fundarem, para a matança, preJ?aro e ex-
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pn: :.::tçüo tle cut·nos .:ougolndu.s rosfriudas ou conservadas te· 
rilo isenção de direitos adun.néiros, inclusive os de cxpeélien
tc, clr:runt.rJ o prazo de eirico ::mnos, a eontar de 30 de junhó 
do corrente anno. . 3 r 

. Sala .dns C~rilinissões, 1G cté .agosto do 1917: - Walfrodo 
J;cnl. - Thomuz Aeciolr. . · · . ·. 

Fica sohre 1:1 mesa, para ser discutida na sessão seguinte, 
depois dr. publicada no " Dinrio do Congresso n. 

N. 14S - 1917 ... 
' «A lei n. 340, de 21 de outubro de i895,-.c0ncedeu amnis~ 

tia aos implicados na revolt.a de 1893, rsob certas restriecões, 
que, posteriormente, ficaram limitadas ao direito de recla
mnciio sobre promoç1ões feitas e sobre vencimentos por 
ventura pretendidos em virtude do esquecimento legal da-

. ouelle movimento. . .· . . ... . 
. ·. Essa~ r~stri~cões ,nãto nttingium .. 1nos omnis'lindos. ,que~ 
exel'c.iam cargos electivos durante os acontecimentos .r·evo
lucionarios de que se ti•ala, por effeito da' lei n. :t.·t;7 4, de 
~~ de .itmeir0 de 1!l06. '· . · · , · 
· Vigoravam, portanto, •as duas · rostric()õrers indicadaf;l.. 

quando a lei n. 3.178, de 30 de outubro de 19·1G, aboliu upara 
os oftlciaes effecLivos do Exercito e da Armada. todas _as 
restric.ções existente3 sobre ns amnistias de ·1895 E.' 1898, sa.J
vns .apenas as· que ·respeitem a ve,ucimentos .ou qüalquer 
11utra vantagenm pccuniaria anterior.» 

Consequénternente, a restricoão q):le a lei de -1!Hü ex
tinguiu foi s!lmentc a que conce;rne ao direito dE' rerrlama
·(;iio contra a.> promo:(lões f·eitas,. inferiítdO"SC dahi ,qUe o, 
citada resolução alvejou especialmente facultar aos offlciaes 
~:ffefltivos amnistiados o resarcimento int~gral do t~mp0 de 
servioo .. 'rauto é assim· que; além dnquella prEscripção. npe. 
rlns Sé' or:cupa de regularizar a situncão dos mesmos· of- ' 

• i flciaes, detet!ninnndo . no urt. z· ·qu'e os r;romovid03 passarão 
a occupar, na classillcaoü0 dos almanacbs 'dos ministerios da 
Guerra e da Marinha, a ·collocacã·o que lhes caberin si não 
houvess~m sido ut.tingidos por nquellas rostriccões; constt- . 
tuindo um quadro á parte, que será designado . PE'IaA lottras 

.Q 1!',. ·e dentro do qual serão promovidos sem prejuízo do 
quadro. •ordinario. · · · · . . · · 

Divergiram iaSi interj:\ret::vc·ões dadas 1á :delibera;ção ;le
~?.is!ativa d~ 1016: pensando uns Q\.le.'ella.transferiu. ao qua
dro Q :F, · 1mmectmtamente, todos os offlc1nes attmg1dos pelo 
benotlcio que/ traduz e considerando outros ·que só os ofllciaes · 
vromovidos podem fig·urar nnquclle quadro. · · · 

Procurando dirimü• a.s• duvidas que assim .surg"iram ú 
(1xecuçã0 duquella providencia, os Srs. · Senadores José :reu: 
~«bio CJ M. de Almeida apresentaram : urrin. emenda no· ·pro
.i ecto da actual le-i de lixa cão de forca. naval, dEterminando 
que sejam contemplados no· aua~ro especinl todos os 'ilffl-
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cwe,s effectivos do Exercito e da Armada attingidos p:ela: 
• lei n. 3.178, de 1916. 

A Commissão· de Marinha e Guerra, por sua maioria, 
opinando que a dita lt:.'i só mandou transferir ao quadro 
Q. F. os oiflciaes promovidos, resolveu não adoptar a emen
~la; ncceitando-a, entretanto, para, constituir projecto em .se
parado, e offerecendo desse modo opportun.idade á. eluCJdn
çã0 do assumpto em . debate mais amplo e demorado. 

Eis, em synthese, a origem do projecto agora submetlido· 
ao ostudo da Commissã0 de Finanças. 

Não é . estrnnhavel que na execucão apparecessem clis
eordancias sobre o pensamento da lei n. 3.178, porquanto, at) 
ser elaborada, .iá os legisladores que nella collaboraram dis
sentiam notavelmente, aprecia.ndo os seus fins. . . 

. O Sr. Senador Epitacio Pessoa, nó discurso que proferiu 
sustentn~do o pro,iocto substitutivo; do quaL fôra Relator, de- . 

· c\arava ao Scnrtdo, em resposta· a objec11ões' do Sr. Senador 
Pires Ferreira, que «o projecto, ao contrario do que tantas 
vezes tom affirmado o )illustre represent01ntc do .Piauby, ne
nhum preJuízo acarreta aos officiaes do ·quadro ordtnario., 
O orador explica que os officiaos promovidOs om vi-rtude da 
nova lei constituirão parallelamentc .ao quadro ordinari0 um 
qua-dro especial onde: serão classificados segundo a sua anti
guidade. rcsarcicla por-.e!'feito do. projecto. Os officjaes do 
quadro especial serão collocndos de maneira . a correspOnde

. rc:m os seus numeras· aos dos seus camaradas do quadro or-
clinnrio ·e o governo, sempre que so dér a coincJdencia de 
dot1s numeras iguaes, fm;á dl.lns .promoções para a vaga que · 
.se abril\ uma em cada quadt•o ,~ / · 

·· F.' clu:c qno 0 S~>nndor · parahybano. desde então, consi
derava pl'omovidos os officiacs que qbtivessem accesso ele 
:po~t0 o tambern os quo conquistassem sómento accesso de 
clussificaoão . poJa.-- anl.iguid;tde, ('l!ltcndenclo que ·uns e outros 

. deviam se,r ·tran-sferidos· ao quadro especial. · · 
Entretanto, o Sr. Deputado .Pedro 1\loacyr, Relator da 

Commissão de Júsfíca da Cnniara. dizia em seu parecer que 
<•em · substancia, a intenção da· Gamara nã0 foi alterada. pare
cetndo ·acccitnvel o nlvitxc contido na .emenda do Senado e que 
consiste na creacão de um crunclr0 especiiLI para onde o den
tro do· qual serão promovidos os of!'iciaes amnistiados. sem 
pre,iuizo do quadro ordinario. 

«As· discussões elo Senado mostraram que o novo quadro; 
por assim dir.er.· pn.ra!lelo ao oxistm1te, SERA' MUITO REDU
ZIDO: POUCOS Ol<'FICIAES NA 1\fARINHA E NO E~RCITO. 
UNS OITO OU DEZ, iriio constituir esse quadro espec1al. que 
em breve tempo ficarú extincto. tendo preenchido. porém_. .. no 
momento, 1'ins utt-is e inspi·rnções superiores de uma pohtwa 
de ·verdadeit·n. cancordia republicana.»· . . · 

l~'. patente o desaccôrdo entre os dous illustres ,-parlamen
lnros ref'eridos. pois o Deputado fluminense mnmfestnva-se 
certamente pel11 . organizaoão do !}uadl'O especial apcmas com 
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ros <J'fficiaes PROMOVIDOS, 'tahto assim cnie alludia ao nu
.mero, oito ou dez, pelas informacõe.s officiaes os unicos com 
direito ú promooiio .immediata. . 

O Poder Executivo teve, portanto, indiscutiveis fU!llda
mentos para temer a responsabilidade de decidir uma questão 
que 0 congi·esso, tanto deixúra bem esclarecida, tanto mais 
quanto os varias orgãos consultivos, a cuja apreciação sub
mettera . o assumpto, denotavam profunda desharmonia sobre 
o ·alcance da lei. · 

o Sr. Dr. Rodrig0 Octavio, consultor gerai da Republica, . 
'é de parecer que ccnão . só· a lei não autoriza promoções du
plas, como a creaçÜ() do Q. F. não .abre vagas no quadro or-
dinario,, · 

Disse S. Ex. que «esse Q. F, não é propriamente um qua
. dro especial. mas simplesmente uma designaçã'o para officiaes 

numa ·situação transitaria. · 
«Pralicamente, esse quadro só se torna. necessario em re

lação aos officiaes amnistiados que tenham de ser ·promovi- . 
· dos. por forca da lei. · · . 

Esses officiaes promovidos sem. vaga irão encontrar. ~I o 
quadro superior. oceupado o Jogar que lhes caiba. 

Terão de- figurar .num quadro especial. porque o quadro 
<Jrdinario está completo. . . 

· Quanto aos demais, porém, (e são quasi todos), apenas. 
mudarão de Jogar no .quadro. Em relação· a esses, os quadl'OS 
legaes, porém, não terão alteracão, continuarão completos 'Com 
o seu numero legal de offidaes; o que acontecerá tão só· 
mente é que alguns dbs officiaes desse posto ficam em uma · 
posição especial quanto ú promncão. · . · . . 

Não haverá, porém, vagas nos· quadros ordinarios com a 
execução da lei, a creação do Q. F. · · · 

E não haverá vagas nem as consequentes promoções, por:
que a nova Jei, não augmentou o num·ero dos actuaes quadros 
de officiaes, a não ser, eventualmente e transitoriamente, em 
relação aos officiaes amnistiadM que tenham de' ser promo-
vidos por expressa disposição della. » · · · . 

Entretanto, o Supremo Tribunal Militar;, em sua maioria, 
é de opinião, conforme 10 parecer relatado pelo Dr.· Vicente 
Neiva, que <ta :intentio Jegis» não ha negar, é, ao mesmo témpo 
;'.]Ue reintegrar cm seus direitoR os officiaes a que allude; a 

· prohibição de se offender, de .qualquer modo, o direito dos que . 
não se envolveram nos movime>utos rcvolucionnrios. 

«Todos os officiaes até entã~l ATTINGIDOS ·pelos effeitos 
das restriccões das leis anterior·es passam a gosar da reinte
gração de seus direitos e esses SP desdobram em duas phases: 
- na clevncão de posto, Si n sua antiguidade apurada isso 
determinar, - na elevação na escala de sua· classe, se só a 
isso ella chegar. 

· · · ·;nest·e· .niõciõ 'ioi·õà' é' ~õüciúir·: p~ssãrãõ' :Pàr~ ·õ· ii: ·ir·: ·o~ 
não promovidos aos po.stos immediatamente superiores, como 

'. 

Ú' 
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,iá teri~m si.do se não fossem as J•estríccões, ·e os collocados em 
Pl~no mfer1or na sua classe por effeito das mesmas restri
cco~s, ~?nforme fôr. apurado na revisão da -11ntiguidade. Só 
ass~D? fiCará mantida, como quer a lei, a classificação dos 
Officiaes do quadro ordinario e que se conservarem ao lado 
da ordem constitucional." 

Enire os proprios membros do Supremo Tribunai Militar 
hOuve divergencias no modo de encarar a questão. 

· O Sr. .marechal Argollo, por exemplo, no seu voto em 
separado subscripto pelos marechaes Carl,os Eugenio e Luiz 
Medeiros, ,julga ·que «verificado a que officiaes cabe a pro
,mocwo em Yirtude da lei, devem ser elles promovidos e trans
feridos para o quadro denominado Q. F., sendo as vagas 
<!eixadas preenchidas por officmes do quadro ordinario, se 
porventura, não tocar a nenhum dos amnistiados. Os demais 
officiaes amnistiados· a quem não tocar promoções .serão con
servados nos Jogares onde se acham na escala mas concorren
·do com toda a sua antiguidade para o preenchimento .das va
gas pelio Pprjncipio de antiguidade, sendo transferidos para. o 
r.ruadro Q. F. logo que seja promovido por esse principio, . 

. Tambem no Conselho do Almirantado a decisão favoravel 
á jnlerpJ·etacão mais liberal da .!,e i cnCiÓntrou oppositores. 

Por• sua vez, a commissão i:le Marinho e Guerr·a do Se
nado, emittindo parecer sobre o pro.iecto que orig111a estas 
considerações, salientou pensamento· igual ao que so.~ coll!gn 
do voto d~1 Sr. Deputado Pedro MoaQyr. e, portanto. contra- . 
rio ao que reaffirmou recentemente· o. Presidente da Com-· 
missão de Justiça <lesta Casa, francal!lente favoravel ao be~ 
neficio immediato a· todos os amnistradr·s, conforme os se
guintes trPchos do seu ultimo discurso sobre o assu mpl o; 

cDevo. porém, tambem · declarar ainda em bem da vcr
dllde, que na discussão viva e prolongada que se . r~>ali:zou no 
seio das nuas commissões reunidas, ficou evidente ,.. incon .. 
testayel que o pensamento da malcria· de .ambas, ~:não dll 
totalldadc dos seus membros, era que o le1 aprovart.af ~e a· 
todos 'J~ officiaes attingidos pelas restriccões das lei.> ante
riores isto é. que o quadro Q. F. viesse a. ser ·constituirleo 
por tÔdos esses officiaes, fossem ou, niio promovido>. O fa
cto. de se haver· o ·projecto referido exclusivamente r.oh offi~ 
ciaes cpromovidos, partia do equivoco tm que se. achavam 
os seus ·autores de que, uma vez promulgada a let ·todos os 
officiars sObre os quaes pesavam as restricções teriam é'e be .. 
neficiar da promoção, de maneira que não havia necP~sidadl! 
de distinguir entre uns e outros. · · · 

O SR. P.mEs FERREIRA - Apoiado. Era o que t.odos pen-
savam. .. ' 

O SR. EPITACio PESSOA - Ei~ por<Jue, 'Sr. !Presidente, 
na occas1ão da votação do pro,jecto, quando o nosso i!1ustre. 
collega, o Sr. Senador pelo Estado do Piauhy. levantou a.~ 
primeiras duvidas, eu me apressei • a declarar desta tr1buna, 

I . 
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com o apoio e applauso de numerosos Srs. Senadores. qul.l 
o intuito da lei era esse que acabo de enunciar, e n Senado, 
npprovando Jogo depois destas palavras a proposLI)ii.O, mos· 
trou Nlm Isto querer a medida. mesmo :lom a extensão que 
eu lhe eslava dando. 

Assim, creio poder affirmar que na ·intenção das dua~ 
· commi~sõ~s que apresentaram 0 projecto, assim corr.u na in
. tencão do Senado, o pensamento da lei de 1916 ó comptehen
sivo d9 todos os officiaos, promovidos ou não prol)-t6Yidos; 
qu c estavam sob a acção das leis do 1.895 e 18Q8 ..• 

·O Sn: PIRES FEaRmaA - O unicc; mm o de haver harmo-
nia e .iustica. · . 

0 Sn. EPITAC!O PESSOA - •. , e o quadro Q F, CL'<Jado pot'. 
esta lei, deve, em consequencia, ser conBtituido com todos 
estes officiaes. - · 

·. Aliás. dos termos mesmo em que se acha redigida n let, 
parece-me que outra não póde·· ser a verdadeira intcrpre.:,, 
t.nção. · • '·, · 

No arL, 1 • dispõe ella: 
<cFicam abolidas paro. os 0fficiaes effectivos do Exercito 

e· da Armada todas us restricções postas ás amnistias de 
1895 e 1898,, salvo as qu'e respeitem o. v:::ncimentos ot. ·qual
quer outra vantagem· pecuniarin anterior .l data des(a lei,) 

A lei mostra claramente, insophismavelmente, O SCiJ.pen
samento, de apagar para todos oe • officllaes amnistiados as 
rostriccões que sobre elles pesavam. Sendo assim, como · se 
concebe que o art. 2• mandàsse compor o Q .F exclusivamenL•1 
com os officiaes que fossem promovidos por effeito della ? 
E os outros ? Ficariam no quadro ordinario ? 

Mas nntão ou continuariam nos mesmos Jogares dest<: 
quadro, e assim para elles não teria .atreito o art. 1•. is~•J 
é, em ~,eu ·favor não se extinguiriam as restricctres, ou ga•·· 
gariam os numeros que. lhes dariam ·direito a abolicões das 
restríccõe~. e deste modo viriam· prejudicar enormerrumte os 
offieiaos do' quadro ordinario, o que a lei terminantemente 
pro bibe. Para evitar a incongrucncia a r.cntradicção' e o -ab
surdo forçoso é, pois, interpretar a lei ncos termos , qlle estou 
·expondo ao Senado, Sendo elln entendida assim. ficarão perfei
t.amentai .. garantidos os direitos dos. cfficiaes que actualmente 
se acham oollocados no .quadro orainario e, quantc,. ac~ m: . 
troa, desapparecerá. a anomalia de, entre. individuas de unm 
mesma classe, collocados na mesma .situação juritiicn, uil!oi 
serem completamente reintegrados e outros não.» 

Conclue-se do debate- havido uo Congresso, em torno do 
Jl!'Oj(l(Jto ~onvertido na lei de 1916, que a corrente vencedora· 
na Cnmnt•a visou principalmente oollocar, o~ officiaes amnis
tiadO!l na m~sxn.~ $ft)l~clío ~m su~ e$tax:iam, si ).lão f~:t:a a 
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r.nvolla de .1893; c que· o Senado concorrlnnclo com essa con
cessão, deixou expresso o seu juizo contr:1 · qualque-t• decC'sso 
nas posições .jtl conquistadas pelo& militar~s que então esti
veram no Indo da legalidade, ainda que, para serem inteim
mente mantidas as ditas posições, fosse preciso crear· novo~ 
encargos ao Thesouro. .· · . · · 

.· Adveiu dessa orientnçiio, a que se subordinou o voto do 
Senndo, n ·necessidade de ser institui do o Q F, isto é, um qua
dro flcticio, imprescindível á eff<lctividade do avanoo de uns 
sem o recuo de outros. . . 

Não h a contl'adiccão nos· dispositivos da lei. Elia. extin
guiu as rcstricções á amnistia e dete·rminou a transferenoin 
no quadro especial, immediatamcntc, dos oiliuiaes com direito 
:í. promoc1io, ·e á propor~.ão que fossem integraliznndo as con
dições pum o acce.~so ao posLo superio·r .. por antiguidade, de 
iodos os ·ouli'OS attingidos pelo favor concer!ido. 

Si unicamente o direito de reclamncão t•ontra as promo-
. çües feita;-, foi o que ·expressamente uddicionou a lei do arinrJ 

passado· tLs concessões precedentemente votndus; e, por canse~ 
qucncin, si o rcsarcim()ntó> do tempo de st:>rvico foi o que. 
exclusivamente, ro facultou com uquellu resolução aos officine.~ 
qile . o não contavam inteiramente, devido ás restricÇões das 
amnistias, é inquestionavel que n medid3, aproveita a. todos 
quantos . puderem utilizar natiel!e direito, isto é, - todos 
quantos\ estiverem. cm condições de reclamar contra as pro
mOQ1les fcilas, quer do deferimento da reclamacão resulte· im.; 
mediata promocão, CJUer apenas habilite a conquistai-a deptro 
de menor prazo. . \ . · . 

· A divergencia que realmente oxi&te entre o que está deli
illérndo e· o que se pretendo · deliberar, íJOnsiste, pois, . em 

.serem tr·ansferidos para o ql.jadro especial, Jogo ou ·á propor
ção que !'orem sendo promovJdos, ·os officiaes amnistiados. . 

. Q, nugmento 'de umn sô.vez dos encargos resultantes da 
, resoluoãci adoptada, eie o que provirú cijt approvacão do pro-
. jocto. . . . · . .. . . 

J
. · Portanto, 'os pontos da questiío que ·cara.o)em ser examl!ln

' dos. mais meticulosamente síl{) os que. se relacionam ·com o 
·· total das re&ponsabilidndes ,jt\ uttribuidas ao Thesouro pela 

lo i de CJUe se trata. E'- o que procurar-emos demonstrar. 

llXERCITO 

Ná informação prestada pelo Ministerio da Guerra sobre 
•OS militares ,em actividade; comprehendidos ·entre os amnis
tiados com restriccões, estão mencionados os seguintes: , 

I . • 

. Arma de infantaria - Coronel Francisco de Snlles Brasil, 
mu,jor NestoP Sezel'redo dos Passos,- cnpitiío Moysés Alves dn. 
Silva, capitão Alf1•ed0 Loul'ival de Moura, capitão 1\lario 
Galvilo, · . '. ':.. ·' '· .. ,, '· ... 
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Arma de cavallaria - Tenente-coronel Jzidoro Dias Lo- · 
pes, tenente-coronel Jorge Cavalcanti de Albuquerque, major 
Paulo José de Oliveira, major Aristides Armenio de Almeida 
Rego, capitão Leopoldo Itacoatiara de Senna, capitão Joaquim 
Ignacio da Silveira Junior; 

Arma de artilharia- Major Parmenio Martins Rangel (.jú. 
promovido), c~itão -Aristide's Olimp1"o de Sampaio (já pro
movido), ca;eitao José Ignacio da Cunha Rasgado (já promo
:vido), capitão Vital da Silva Cardoso .. (já fa!le·cido) . · 

Arma . de :engenharia "'- Coronel Franc~sco· Emilio Julien, 
Corpo de saude - Major pharmaceutico Bernardo ·Fto-

ri@o Corl"êa de Britto. · . · · 
Entre esses officiaes h a alguns que não poderiam' aer le

galmente transferidos para o quadro especial, pois não eram 
ainda \lfficiaes eff~tlVOS •quando occorl"eram •os aconteci-
mentos determinantes da amnistia. · · 

. O major Nestor Sezefrcdo dos Passos era entãi0 alferes
alumno e faltava-lhe o exame final do curso, . ,afim de sE.T .. 
promovido ao primeiro posto do Exercito. Os capitãe•s de 
infantaria Moysés Alve·s da Silva, Alfr~:'do Lourival de Mourn 
e 'Mario GalvãQ, .embora pracas como alumnos da Esco\la 
Militar, ainda não tinham siquer alcançado a graduação de 

· alferes-alumno, á qual chegaram, respectivamente, em 26 de 
fevereiro de 1897, 5 de marco de 1898 e 24 d·e f~:.vereiro de 
1900. ·Na arma de cavallaria é incluído o nome do capitão 
.Toaquim Ignacio da. Silveira Junior, praca de 19 de d6·zem- · 
bro de 1889, E' alferes-alumno em 26. de fevereiro de 1897. 
Só ·em 1903 foi alferes effectivo. " · · · 

Succede ainda que o major Parmenio Martins 'Rangel e 
os capitães Aris~ides Olympio de Sampaio e José Ignacio da 
Cunha· Rasgado já foram promovidos· aos postos que lhes 
compe1tiam, de ar.côrdo com. a lei n; 3.i78, e estão ineluidos· 
no Q· F. . . · · 

·Portanto, dos mencionados,nas informações ministradas 
pelo Ministerio da Guerra, os officia83 que poderiam sup
pol"...Sf.' com direito á reclamação seriam os coroneis Fran
(:isco Emílio Julien e Francisco de Sanes Brasil; os tenmtes
cornnelis Izidor0 Dias Lopes e Jorge Cavalcante de Albuquf:l'· 
que, os majores Paulo José de Oliveira · e Ariatides · Arme
nio de Almeida Rego, o capitão Leopoldo Itacoatiara e o 
major pharmaceutico Bernardo Floriano .Carrila de Br,ilto, 
por ;já ter .fallecido 0 capitão Vital da Silva Cardoso. 

O coronel Franc1sco de Salles Brasil está reformado e 
o coronel! Julien já pertence a um quadro espe·cia:J •C não ha 
razão ·para qU6\ seja transferido ao Q F, pois nem a sua con
serval}ãO onde está classificado pel"turba o quadro ordinal"iO 
nem a sua promocão depende de antiguidade. Os temntes
croneis Dias Lop~IS e Cavalc;ante tle .A}buquel1quo já 'l'e
cuperarnm os seus direitos de conformidade com a nova lei. 
O major Paulo de Oliveira foi preterido pe1lo major Ol!verio 
de Deus Vieira, mas este !'o i promovido··. por merecimento 
quando já. concorriam ambof:l á. promoção no posto em gue ae 

\_.·' 
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'. 

' . ~' ,;. ; ·' '.' ' '. ' ' :,~::-. 
··::.,·' ' 

.. , .. 

333 

~cliam e, portanto, nada tem a reclamar. O major· Al'isLictes 
ele Alm~ida: não tem antigurdado a re,sar,cir. O cap,Hão Leo
. poldo Itacoatiára já estft com:pulsudo e, finalmente, o major 
pharmaceutico Bernardo Flor1an0 está co!locado na class.i-

. flcação 'que poderia reclamar. 
Não na, pois, nenhuma alLera~1ão maia a ser feita no 

quadro do Exercito, o que, aliás, já foi dE•cidido pela propria 
comnussão de prom<>cões, como consta da acta n. 40, de 15 
de dezembro de l9f6. · 

... ~ 

. ·Estão. em serv.i'!i<J. activo os . seguintes oftlciae~ amnis
tiados: ,I 

Contrlll,-almiranLe Francisco de M.attos; 
Contra-almirante- João Carlos Múurll.o dos Santos. 
Capitão de mar e :g-uerra José . Libaniõ Lamenha Lins de 

l:iouza. · . , 
; Capitão de mar e g-ucr~·a Antonio Julio de Oliveii'U 8aiil'-

pu:io. · · . 
Cupit~q de mar· e guert·a Horacio Cõelho Lópes. . . 
Caritüo da mar P.. guerra Alberto Fontoura E!reire de IAJit-

dl'ade. . 
· Capilão de mar e guerra Gentil Augusto de Paiva Meira.: 

· Capitão de ma:L~ e guerra Felinto Perry. 
Capitão· de mar P guerra Arthur L?pes de Mello. . . 
Carifão de mar e guorra Arthur Affonso de Ba·m·os Cobra 

· (na rei\erva) • ' . · · 
Capi!;io de mar e g·uerrlll Augusto Theotonio Per.eira. 
Capiliio de fragata José Augusto de .Moura. Rangel (já pro

movido i . · 
Capitão de í'ragal a Alberto .'Carlõs da Cunha . (já .promo-

vido) . · · 
Capitão de :!1t•,agata. Octa:cilio Nunes do Almeijia (já 'prõ-

movi-do) . . • 
. Capitão de fragata João Hue.t ·de · Bacellar Pinto Guedes 

., (já promovido). ~ . 
Car•itão de fragata Ernesto Mafalda ·de Oliveira. 
-Capiliio de .. fragata A rthur Thompson. . . 
Capitiill de fragata Ectuardo de Carvalho Piragibe. 
Acont•:ce, porém, ' que o ·contrá-almirante Francisco de 

::IIat.tós, actual n. 3' do quadro ordinario; já resarciu a sua 
classHica~~~o ante!liOr c recebeu todas as vantagens a que ti
nha dil·eito, por estar comprehendido na excepciio creada em 
favor cloq militares· pertencentes ao Cóngresso. . · 

· · . O c:opitão de mar e gue~ra José Libanio Lamenha Lins de· 
Souza, l.t;!m~o sido reformado,· cónseguiu depois a annullacão 
da refoJ>mn .e a recuperal)ão de sua classificação. 
· . O cupitã:o de .Dl'ar e guerra ~thur Affonso de Barrós Co-. 
bra esttí na resePva, pelo prazo de dous annos. . . 

.... 
: ';.' 
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·E, Tinalmcnf.e;.· os cupiLilus du fragata. Jos'é :Monteiro Cte 
i\lúuL·a Huugel, Albyrto Carlos da Cunha, Octacilio Nunes de 
AhnP.idu, e Joã:o Huel. B'acellar Pinto Guedes já foram promo
vidos c transferidos nara o Q. F. em virtude da lei n. 3. :L 78.1 

· Ha, J,ortanto, onze ofi'iciaes amnistiados, ainda não attin
gidos pela resolucão do anno passado, a saber: . 

ConLt1a-almirante João Carlós :Mourão dos Santos. 
· Gap i'tüo de mar e guerra AI;ltonio Julio de Oliveira Sam-

palo . ' -· · · · ' · 
CalJit.iío de mar e guerro. Horacio COelho Lopes. · 
Capitão de mar: c guer·ra Alberto Fontouro. Freire de A~-

drade. 
Ca:[lilão de mar c gperra Gentil' Augusto de Paiva Meira •1 
Cap:tão de mar e guerrn Felinto; Per.ry~ 
•OanWió de mar e guerrn 1A.rthur Lopes de ·Mel!o. · 
Cu pilão de . mar e . guerr~ .Augusto· Theotonio Pereira. 
Capitão de fragata Ernesto Mafaldo de Oliveira. 
Oa.pil.ii.o de fragata :Arlhur 'l'hompson. · · 

.. oapiliió de fragata Eduardo de Carvalho Piragibe. . 
Quaulo a0 contra-almirante João Carlos Mourão dos San

los não militam rat.ões pónderaveis para 'ser transferido ao 
Q., F. - . . . . . .. 

Esse quadro representa um· desvio, dentro do ·qual · os 
officiaes beneficiados com o restabelecimento do direito que 

.lhes fôra cerceado, sobro contagem de tempo, para não per
turbarem a linha geral em que marcham os pertencentes ao 
quadro ordinario, terão de faze~ carreira até ;que atravessem 
os postos para cu,ia conquista o tempo de serviço é levado em 
consideração, Dahi em deante volverão ao quad11o ordinario 
os que forem sendo promovidos' piOr merecimento; · . . 

· Foi sómente para evitar collisões, devido á. garantia de 
identico,s direitos sobre classiticacão dada simultaneame.nte 
aos officiaes amnistindos c· não amnistiados, que a lei · creou . 
o Q. Jl'., onde poderão ser contemplados os .officiaes na es-

. pectaUva de :accesso por antiguidade. · . · , .. 
AJos· officiaes que já venceram todos os postos antecedeu· . 

· tes aos que só facultam promocão.por merecimento, a lei abso~,. 
lutamente .não alcanc:a, pois apenas conferiu o direi!Jo .de re- . 
clamação subre promoções feitas, e as promoções por mereci
mento não. sülo susceptíveis de 1'Cclamação, pois o. lei que re- • 

· gula. as promooões na ·Armada· só permitte que sejam .. atten
didas as reclamncões ,quanto a promocões que. couberem po~ 
expressa e rigorosa antiguidade; · · , · 

.. \ . .-
'. E, _pior outro lado, da permanencfa c!e taes officiaes no 

quadro 'ordinario não procede prejuízo a terceiros, não po
. del'á resultar · nenhuma collisão de dirêi!Jos, porquanto neste 
. ou naquelle quadro onde estiverem disputarão do mesmo 
modo os .postos· superiores. . · 1~. . . . 

. . . J;>á-se ainda, em relação ao contra-almirante Meurão, quo 
, SÓ POderia competir· lhe uma . melhor C'Ollocacão na escala de 

........ 
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contra-almirantes no caso de ter elle alcançado. o n . .i do 
quadro de capitães de mar c guerra· e obtido, por isso, a gra
duação de contra-almiranlo em data anterior áquella em que 
foi promovido a este };losto. · / · . · · 

· Porém f.a! não se t!eu e não se daria ainda hoje, porque o 
actual n. t dos capitães da maL' e guerra, .o contra-almirante 
graduado Verissimo José ca Costa, sempre foi, desde a Escola 
'Naval e em todos os dias du ~ua carreira, mais antigo do que 
o seu collega Mourão dOs Santos, tendo obtido aquella gra
duação quando este ultirnp ,offwial tinha apenas um mez e 
pouco de serviço nla posto de capitão de mar e guerra. E' fóra 
de duvida, pois, que o almirante Verissimo da Costa irá, si 

· 111gum dia obtivcl' a -effectividade do posto, IOccupar lagar 
acima do almirante i\Iourão dos Santos e :abaixo dos contra
almirantes que· occuparn uctual'Iliente os ns. 1, 2 e 3 da es
cala, ficando acima do actual n. 4, por ter obtido .a graduação 
de contra-almirante cm data anteriiOr á da . promoção deste 
ultimo. . . 

. A ·solução .procurada interessa, portanto, a· sete capitães 
. de mar e guei·ra c t\ Ll'os· capitães de fragata, que terão de 
ser promovidos tíc;Juelle posto. 

A despeza proveniente da intepretação mais liberal da 
lo i. do anno passado, crescerá, por consequinte, annualmcnte, . 
durante alguns exercícios de 17 4 :000$, total dos vencimentos
de dez capitães de mar e guel'ra,. e estes teriam de cahir na 

- compulsoria n-as datas abaixo -mencionadas : · . . . . ' . 

Capitão de mar e guGrra .Antonio Julio de Oliveim Saffi.., 
paio, 5 de abril de 1925. 

Capitão de mar e guerra Horaci.o Coelho Lopes, 8 ele 
abril de 1927. · · ' · · 

Capitão· do mat· c guerra Alberto F. F. de Andrade, 3 de 
outubro de 1926. . . . . 

Capitão· de mar e guerra Gentil A. clé Paiva· Meira, 3 rJe 
outubno de 1828 .' · . . , 

Capitão de. mar o guerra .Felinto Perry, 12 de fevereiro-
da 1932. . - · .. · . · . 

Capitão de mar ·e guei·ra Arthur Lopes de Mello, 8 de maio 
de 1926 .. -.-· · . 

Capitão de. mar e guerra Augusto 'l'heotonio ,.Pereira, 18 
d~ :fevereiro de 1926. · ·. . - · , 
e, quando forem promovidos os capitães ele fragata abaixo 
mencionados a capitão de. mar e guerra · 

Ernesto Mafalda de Oliveira, 12 de abril de 1931. 
Eduardo de Carvalho Piragibe, 24 de janeiro de 1933. 
Arthur Thompson, 21 de outubro de 1'935. 

' . . 
. Mas, pOl'QUc o oxcoss'O de teÇJPO de servi~o já não garante 

mm ores vantagens, ó' provava! que· chegando ao ultimo, posto 
superior c sem itspiraoão ao generalato, os officinos assim· fa· 

.1'.'·1' .... _ 

·,· ', 

I 
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vorecido& se refoJ•mom volunLai·iamente, tanl() mais ·quanto, 
em 31 de dezembro deste anuo contarão P.lles o tempo du 
·sorvico qm seguida demonstrado: 

Capitão de mar ·e guerra Antonio 
. Julio de O. 'Sampaio ... ; ...... 

Capitão do :mar o guerra Horacio 
COelho Lopes • . . .. ........ .. 

· Capitão· de mar c guerra .Alberto 
. Fontoura de Andrade . • •.•.• 

Capitão de .mar e · guerra Gentil A. 
· de Paiva Meira . . ; .......... . 

Capitão do mar e guerra Felinto 
· Perry ... . · .......... ; ...... . 
Capit~o de :mar e guerra ArthUl' 

Lopes de MeUo ......... ·'· .. . 
Capitão de mar e guerra Augusto 

Theotonio Pereira . . . • ..•.•.. 
·Capitão de fragata Eduardo de Car

valho Piragibc . . • • .. ....... 
Capitão de fragata .Ernesto Mafalda 

de Oliv·eira . . . · .......... ; .. . 
Capitão do fragata Arthur Thompson 

. 37 

34 

:-16 

3•) 
• w 

85 

3" 

31 

33 
30 

Mezes 

9 

i o 
'10 

9. 

f.Ó 

10 

9 
9 

17. 
29 

24 

i5 

28 

1 

i 
29 

Em conclusão: seja qual fôr o .espírito da lei n. 3. 178, .Q 

fac{() é que a sua pratica não só occasiona modificar,ões sen
síveis na situação de varias officiaes· comprehendido~ ou nãCI 
na amnistia, porque a• reforma dos quadros militares para 
1\ssegurar maior antiguidade a uns affectarã fatalmente as 
eondições de outros, como vciu despertar a,;pirações maiq ou 
menos attendiveis e resultantes de dissidios ·que ·estão .A de-
vem ser para sempre esquecidos. . 

· Interpretando. aquelle lei' ou· adoptando medidas comple
mentares das prescripoões que éontém, é preciso que fique de 
uma vez definida a posição dos officiaes, directa ou indir'.!cta
meute attingidos, para que sejam normalizados de uma vez 
os almanachs militares. · . 

Erri officio ao Presidente da .commissão de Finanças d_o · 
Sonado, datado de 21 do passado, disse o Ministro da Marinha. ·· 
opinando sobre a interpretação da lei do anno passado, que 
«todos os officiaes amnistiados ·devem· constitu.jr um só quadro 
dentro do qual, na fórma do art. 2•, s·e realizam as prompcõe!!, 
sem prejui.zo do quadro ordinario e que. figurando no Q F, 
sómente os .officiaes promovidos não e·st.arinm extinctas. as 
re&triccões para todos os amnistiados, mas apenas para uma 
parto delles». ·· · ·. · . 1 , · 

Effectivamente, aos officiaes amnistiados que tiverem de 
sm· conservados no quadro ordinario com n. actual collocacão, 
porque não havendo conquistado immediatn promocão e tendo. 
direito a classificação superior não poderão ser .elevados para 
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não sm• prejudicada a situa~.ão do;;• não umnisUados, não es
tará realnwntl~· applicuda a disposir;ão do ar L. i • da lei do annt~ 
passado. 0 

Esse adiamento, •em. ·relação a alguns, dJ goso de um: di
r.cito que foi concedido·a todos, não se coaduna com tt maS'Ili
tudc do senf.irri·ento que inspirou a resolução. 

Actwescc quo a antiguidade nas classeR militares tradu1. 
superioridade c esta precisa por isso estar ~·empl'e Y.·egulada 
de modo insophism:i'vel. . . · '· · · . ·. 
I · .Pm'tanto, si a controvet•sia está circumscripta' á. transfe--. 
:rencia immediata ou proporcional ás promo1;ões do~ .afficiaes 
attingidos pela amnistia, porque não foi tlXCluido nenhum dos 

·direitos. de resarcir ir.tt.eiralnente a antiguidade que . .the com
pete; ·SI as responsabilidades do Thesouro pela creaçio · .do 
quadro cspellial ,iá ·estão inquestionavelmente assumidas, se,ia. 
qual 1ôr a inLerpretaç.ão dada á lei do ailno passado; si da· 
organização gradual dó quadro não advirá attenuacão daquellas 
I·esponsabilidaclcs .e promanarão i•nconveni·en~es nocivos ã dis~ 
(Jiplina c ao cnthusiasmo das classes militarrs, condições im~ 
prescindíveis á e·lJlciencia. de. ·sua acção, não ha como funda
mentar· qualquer. impugnação ao projecto dos Srs. Senadores 

· ~!.: de Almeida e José Euze)jio, 
A ·commissão cje Finanças é, pois, drl parecer que· elle 

merece a approvacão do Senado. . 
Sala das 'àommissões, :l4 de agosto de J917. - Victorino 

Jtontci!•o, ·.Presidente. - ',João Lyra1 . Relator. - Bueno de 
Paiva. - Alfredo Ellis. - Alcfndo Guanabara •. - Erico · 

. Coelho. ,.... Francisco Sá: - L. de Bulhôes • . - João Lui: 
~- . - -
I . ' 

1'!\0JF.CTO Do' SENtiDO N. •l5, 1m i9i6, .\ QTJE SE REl'ERE O'P,:\REC!ln 
. SUPM 

O 'Ü<Inr;reSIJO Nacional decr.eta: .. . 
Mt. 1. o D(• aceô1:do com o arL 2• U:a· lei n, 3. i 78, 11e 

30 ide outubro de 19i6, o Poder Executivo orsanizàrá desde 
Jogo o quadro d_rJ~ignado_ p~l~s . lettr.a_s g F,. que ficará .co)l· 
stituido dos offwwes ammstmdos attmSI!da5 pelo art. 1.•, da 
mesma lei. . , · 

.'\rt •. 2 .• Ilevog-am-sc as uisposi~ões em contrario.·. 
"(Emenda destacada da p~·opo~ic~o da. Camara do.s' Depu• 

tados n. os, .de i!l16. l. - A nnpr1mn·. 

N. U9- 1017 
' 

· Foi Jil'esilnl.c it Gommissiio d'o Finanças, jjarn. dal' parecer, 
1.1 proposiçiío da Cmnal'n dos DaP.tttados u•.: 29, deste anno, que 

s.-Vol. IV 3Z 

' ' 
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autol·Jza a' con~essão de sei~ mczes de licenca, em pt·or·ogaclío 
e com dou:; terços da din.ria a que- te~ direiLo, ao guurd?· 
cba.ves de 3' classe du ]J]sl.rarlu .de Ferro · Central do Bras• I, 
!Pedro José Alves, para tratamento de;saude. . · 
· ·-.A' vista do l]Ub allcgou e provou'o'?peticioriario- uo reqne· 
cimente diri o·ido ao C ou gresso N ac~onal, a C amura dos Depu
ta.dos concedeu-lhe a licença pelo presente projecto de lei a 
qus a co.n:.mi~são de Finanças dá. tambe~ seu .a:ssentimento . 
. . Sala dás Commissões, 14 de ap;ost6 de'i9i7. - ·yictorino, 
.:Monieiro, Presidente, vencido. - João Lu.iz Alves, Rela~or ... 
-" Bueno de Paiva . .....:. João Lyro.. -Alfredo Ellis. - AlclOdO· 
.Guanabara. -.:., Erico Coelho. - Francisco Sá. ·- L. de Bu- · 
lbões. · 

PROPÓSJÇÃÓ DA CAMARA DOI:! DEPUTADOS N, 29, DE 1917, A QIJK 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

o Congresso Nacional resolve: . . 

. Artigo. uuico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a ·con<:e~er ao guarda-chaves de'' 3~ .. classe da 2• divisão da 
Estrada de :Ferro Cenlrnl do Brasil Pedro· José Alves seis 
mezes de licença, êm pl'orogação, com dous terços· da diaria 
a que teni direiLo, pa'ra tratamento de saude'; •revogadas us 
disposicões em contrario. · , . . 

Cumara dos Deputados, 23. de jun:ho de 1!it17-. - Jollo 
Yost.ucio de Abreu e Silva, Presidente em exercicio. - An
tonio .Josá d'u Costa. Ribeiro, 1 ~ Secretario . .:.... João David Per-
netta, ·. 2• Secretario interino. - A imprimir. . 

N. 150 - 1917 · 

A · Commissão de Finanças exn'!pinou a proposição da ·ca
mara dos Deputados· n. 3G, ·de 1917, que autoriza u' conces~iio 

, de um anno de .licença, com o ordenado, em prorogação, para 
tratamento de saude, a João José de Araujo Pinheiro, fiel d~ 
2• cla~se da Directoria Geral dos Correios, verificando a pro
IJedencia do. que allegou <J peticionaria, no seu requerimento 
instruido, informado e encaminhado de accôt•do com o que 
dispõe ~ legislncã~ .vigente, pelo que ·é de parecer que ~eja 
adoptada. a proposiclío. · · 

Sala ,das· Commissões, i!l de ag·osto de 1917. - Victormo 
Mont~.iro, Prflsidente, vencido. - Jdüo Luiz Alves, Relator. 
- Bueno de Paiva. -João Lyra. -Alfredo Ellis. _,. Alcindo , 
GuaDabara. ~ Erico Coelho. - Francisco Sá. - L. de Bu
lhlles.. -··_...I 

/ 

1 
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PROPOSIÇÃO, DA CAl\tARA DOS DEPUTADOS N, 36, DE 1917, A QIIE 
SE RJWERil O PAJlllCJlR SUPRA 

o Con~eSHO Nucionai resolve: e 
Artigo unieo. Fica o· Presidente da Republica autorizaria 

<L concet.ler a João José de Araujo .Pinheiro, fiel de 2' clas;;e 
da Dil·ectoria Geral dos Col'!'cios, um anno de licenca, com 
ovdeuado, ein prorogação, para tratamento de saude; revo-
gada~ as disposições em contrario. , 

· Carnara dos Deputados, 13 de julho de 1S•1 ~. - João 
Vesj,ucio de Abreu c Silva, Presidente em exercíciO. - An
tomo José da Costa Ribeiro, '1 • Secretario. - Juvenal Lamar
Line de Fa~·ia, 2' Secretario. - A imprimir. 

N. 15i - 1917' 

Foi presente á Commiss'ão de ]'inanças para erniWr pa
recer, u proposição da Camara .dos Deputados n. 39, de 191?, 
q~e autoriza a abertura, pelo Ministcrio da Viacão,. d•J. cre7 
dito de 150:000$ supplementar á verba 1:3' art. 111. ·ua le1• 

orçamentaria do 'exercício de 1917, destinado á conservação 
das• linhas telegraphicas estrategicas de . Matto Gros~o ao 
Amazonas. 

A Cornmissão. tendo em vista a mensagem do St•. Prest· 
dente da Republica e as consideraclles feitas pelo Sr. !.11-
nis~ro da Viacão, na sua exposição . de motivos abaixo tr:m~ 
scr1pta, é de parecer que seja ~pprcvada a proposigão. 

·sala das \Commissões, 14 de agosto de :1917. ·- Victcr 
rino Monteiro, Presidente. '- João· Luh; Alves, Relaln<·. - . 

· Bulmo de Paiva. - João Lyra. - Alfredo Ellis. - A!clndo' • 
·' Guanabara. - Erico Coelho. - Franciscll Sá. - L;- de Bu- ' 

lllões. · 

Exposição a· que se x·efere o par€cer supra 

cSr. Presidente da Republica - Na · · proposta du or
camento para o exercício de :!.Di 7 da Rer::articão Geral dos 
'relegraphos foi incluida, para a ccnservaciio das linl!Hs quP 
se uuham a carg0 da Comrnissão de Linhas Telegrap!Jiuas u 

. Estrutegicas de . MaLto Grosso ao .-\mazonas, a quantla de 
240:000$ que ficou reduzida, na rcdaccüo final da lei da 
ctespoza, a 200:000$000. · 

A qurtntia proposta era, porém, insut'ficicnte para ntten
der ao custeio ctgs serviços, .reduzidos tuD to quanto ,; poi:st
vçl. A co.nservaoao d.e· tacs llnhns nu ·extensão de ma1s 1.800 
ki!ometros, pela a Iludida. c_ommissãu, ex1go a quanL'1a de 
350:000$ no actual exerclcio, com0 demonstram a ·expo~icão 

. nnnexa que me foi apresentada· pelo chefe do escri"OtOrio 
. -

"' ,, 

~ ..... - ,. 



-., 

~ '. ' . 

:·.·· 

_,.,,,, 
• 1'--. .'·'· •"· 

340 AN!'!AiiS DO SENADO 

nçntt•al clrl mcsmn cot;unissão, e o officio, que jun!Q. i?Ur có
pw, da Ilcpurf:ü;ão Geral dos 1-'elcgrupl!Os. n. 2. 187, cte 5 de 
dezem'bro do anuo :rindo. , · 

Pai·eccndo-nw desnecessari0 encarecer a utilidtH!t: m1 
conserv~ão. das linhas telegraphicas de que se ~.rata, cabe
me pJ.:opor cJu.e seja solicitada ao Congro>sso Na~wnal a ne- ·· 
cessaria autorização para a abertura de um crechta ,no valor 
de 150.:000$. supplementar á consignação «Conservaçlo ·da 
linha telcgraphica c estrategica de Matto. ~rosso ao- Amazo
nas», da verba 3", art. 7 4 d'a 'lei orcamentarm da despllza •. 
. · Ri0. drJ Janeiro, 23 de maio de i9·i7·. - Augusto Tavar11~ 
de Lyra.», · . . . 

PROPOSIÇÃo" DA CAl.:IARA DOS DEPUTADOS N, 39,. DE i9t7, A QUI! 
SE REFEREM A EXPOSIÇÃO E o PARECER SUPRA 

O Consr.esso Nacional resolve: 
:<\rt. 1 • • Fica o Presidente da Rep'ublica autot•izado a 

abrir, pel0 ~fínisterio da Viação e Obras Publicas, o credit~: 
.supplemcntar de 150:000$ á verba a•, art .. · 7 4, d'a lei orça,
mentaría do acLual exercício, credito destinado á conservá
cão das linhas telegraphicas e estrategicas . de Matto Grossll 

, ao· Amazonas. , 
:Art., 2." RevogiLm-se as disposições em contrario.: 
' . . 
Cn~az·a do:~ Deputa~os, 13 d~ julho de 1917 .• :.-. João , 

VespucJO de Abreu e Sllva. Prestdente em exerctclo.-'Anto~ ., 
nio José da Cost.a Ribeiro, 1• Secretario. - Juvenal T.amar
tirfe de Faria, 2" Seer(lfario. - A imprimir. 

' . . --.... 

N.· 152 - 1917 
./ 

' · A proposicão n. 22r da· Camara dos Deputados, autoriza 
~m credito espe~ia! d'e · 50.000$, para a ed!cão de . cat•tas mt
htares, mstallacoes e laboratot•Jo a esse :f1m desttnarlos. 

Comquant0 a providencia não tenha sido directamente 
solicitada pelo Governo, está a commissão de Finançt~s in· 
formada pelo llfinisterio da Guerra de que é ella comph:
mento "indispensavel dos trabalhos de cartograpliia ~ cargo 

· do Estado-Maior do Exercito . Esse .servi!)o está seno0, feittt 
com uma exactidão, uma minucia, um rigor de processos 
scientificos, que fazem honra á · competenoia technica dOo pes

. soa! que o ·tem ~xecutado. 
Gmnde numero de cartas ,iú foram levantadas da t•egiã•' · 

que eompre!Jonde a nossa fronteira meridional; os trabalhóo. 
de geodesiu, toJ)ographia, ~teriophOtogrametria progr·6l~siva., 
:P.or meio de insLa!lações e Dpparelh.us ~s mais aperfeiçoados. 
. E' urgente edttat• o que Já esta :fetto. o: que, pela sua 
propria natureza e pelos fins a que se destina;· só póde ser 
90nfindo .ao Estado-;Maior., , .• · • 11 •• J,, 
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Trata-se. portanto. ct·e despeza imprescindivelment~~ re~ 
·clamada, pela organizacão permanente da defesa militar; e o 
Jll'O.iocl:o dow. pois, ser npprovndo pelo Senado.· · 

,, .. -. 

Sala daR) Commissões, ll; . do agosto de 1917 •. - Victo
r i no: Montei !O, Presidente. - Francisco S!ú. Rel;üor •. -
Bueno dn Paiva. - .TOão Lyra. - Alfreci·o Ellis. - Alcmdo 
Gua.nnbal'n. -. lU rico Coelho. - .Toã0· J.,uiz Alves,'- L. dr.. 
Bulhõe~. · . · , 

PfiOPOSJÇÃ() fJ,\ CAM,\nA DOS DEPUTADOS N. ·5tl, DE 1917, A Qtl'E SIJ '$ 

REFERE O PARECE~ SUPRA 

• 
' ' 

O congresso :Nacional resolve: . 
API:. 1. • iE' o Presidente da Republica. autorizado a abrir., 

pelo ~linisto,rio da ~u~l'ra, um credito. es:eecial de 50:0008. 
para· traball!OR prehmmare~' de orgamzacao e execuçã0 do 
8orvico Geographic0 Militat·. concernentes a obras, installa
çõcs, acquisicão de material e custeio de operacões J~: car
tographin milit.ar e correlativas, assim discriminado: · . . 

Jldir~i'ío de earl .. as milit.ares e trabalhos correia
"i..ivoR; technica de reproducciíP .•...••.• ·'· 

. Jnsl.nllacõ."' l·echnicns e lahorntorios especiaes. 

Total . ............... •'• ...... . 

:45 : 000$00(: 
5:000$000 
---

50;000$000 
AI· I... !! . " Wwogam-se as djsposicões em contrario. 
Cnmara dos Deputados, 13 de julho d'e 1917. -- .Toão 

Vospucio de Abreu e Silva: Presidente om exercicio.-Anto
., ni0 .Tos!! da Cost .. a Ribeiro, i" Secret.lll'io. - .Juvennl~Lamar-

1.inc de lrnrin, 2" R!'rJ•e1nrin. ,. A ·im)wimir, 
' ' . . ., 

N. :153 ,._ 1!H7 . . 

l<'oi pre,>ente ,:j, Commissão de Finanças, llttr·.'a cmittJir 
parecer, n pr·opo3iQão 4a Camart\ dos Deput'ados n. 51. dest~:: 
anno, que· ::rutoriza a "abertura, pelo 1\Hnisterio da Flazenda, 
do credito especia~ de -10:054$300, para pa.gam~nto do qur! 
ri devido a Francisco de l\fellQ Franca; em virtude de sen-
tença ;judiciaria. . . · . 

O credito foi HO!icit.ndo por mensagem, em virtude de 
uma exposioão de motivoc:; dll Sr. i\1inistro da Fazenda, n. que 
acompanhava o precator•io do .Tuiz·o Federal da. 2' Vara deste 
DiRt.ricto, 11 nó qurul se veriftca que a accão que condemnou 
n. União na iÍnportaucia acima correu os t.ramit.cs legncs, 
ioendo empregados, .pelo repr•csentant.e da Fnzondn. tódos ·. os 

· rcmmos · de defesn. premittido~ ·em Di'reito. 
A Commissão do Finan(.la$Ç á vista do expo·,,t..o, é fle pa

rocer q1.1r' sr.;in approvaà:n. n propos.icão. 
:s·o..Ja das :c:ommissõe;;, ·I'·Í' doJ agosto de 19i7. - Victc>rino 

l\tontleh·o. · Presfdent.e. - :AIJcin.clu Guannlbar:n. Relator. -
Bueno de Paiva. - .Toão· Lyra. - Alfredo Ellis, - Erico 
Coelho. - Francisco Sfi. - ,Joã·o T"uiz Alves. - L. de Bulhões. . ' .r 

. ' 
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PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 51, DE 1917, A QUE 
SE REFERE O PARECER. SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
. ArL. f.• Fioa o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, p:elo Ministerto da ·Fazenda, ·o crEdito especial' de 
:lO :054$300, afim d€' ser feita a ]'rancisco ·de Me !lo Franca 
a indernnizncão que lhe é devida, em cumprimento de · sen-
t~nca judiciaria. \ 

Art. 2.• iRevogam-se as dispos~cões em · contr!lll'io. 
Carnara dos Deputados, 13 de ,iulho de 1917. - João • 

VE'spucio de Abreu e Silva, Presidente em exercício. - An
tomo José da Costa Ribeiro, 1• Secretario. - Juvenal !.amar
tine de Faria, 2• Secretario. - A· imprimir~ 

. N. 154 - 1917 

Foi presente. i Commisslío (de Finanças. para e'mitt'ir 
parecer, n proposição da Camnra dos Deputndos n. 55, deste 
anuo, que releva a prescripção; droclnrada pelo Governo, em 
que incorreu o montepio deixado a D. Eugenia Leonor . d~· 
Vilena Fernandes para que possa r'eceber a' sua pensão: 

A Commissã,, de Constituição e Justiça da outra Càsa do 
Con!l'resso, examinando o assumnl6 do requerim~nto ·da re
ferida D.- Eu~nnia de Villenn· Fernandes, deu parecer fa
voravel deferindo-o pelo nresente proJecto de lei Que m.ereeeu 
o voto dn- de Finança, da· ~sma Cnmarn, que assim reco
nheceu plenamente ·o direito ~dn rE•querente. 

Esta Commissão, de acc0rd0 com o voto da. outra . Casa· 
do Congresso, expresso nos parec(\res abaixo transcriptos, é 
de parecer que se.ia approvada a proposicãQ. · 

Sala elas ;Gommlssõr:s. f.l! de agosto ele 1917. - Vwtorino 
Monteiro, Prll3idente. - ~l\llcind0 . Gunnaborn, .me~ator. ·
Bueno de Paiva. - João Lyrn .. - Alfredo Ellis, - .. Erico 
Coelho. - Frnnciscll Sá. - João Luiz Alves. - L. dt:• Bulhões. 

PROPOSIÇÃO DA CAMAnA DOS DEPUTADOS N. 55, DE 1.917, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

·O Congresso Nacional resolve: · 

Art .. 1.• Fi.cn relevndn a p"rescripcão, declarada pelo Go
verno, em ·que incorrr:11 0 montcpio deixado n D. Eugenin 
J,eonor, r) c Víll)enn Fernandes, vinva. elo cirurgião' dn .Armndn 
Dr .. Toso:\ .Roclr11;-nes FeTnnndcs, pal'a. qne possa. n mesml) re
ceber do Thcsouro Nacionn I ns respccl:h·as pensões, a conta1• 
de :11 de junho d~ 1904, até á da La. da prescripcão, ,abrindo 
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o Governo os necessarios credites; nüo s·ó para o pagamento 
dessas pensões, como das que cahiram eil}1J exf:rcicios nnctos. 

Art. 2.• >Revogam-se .as disposi!c.ões em. contra;rio. . ' 

Camara elos Deputados, 17 de 'julho de 1917. - Arthur 
Q. Collarcs Moreira, .Pvesidente mi exerciCjiO. - Antonio 
José da Costn 'Ribeiro, 1• Secretario. _;. Juvenal Lamartine 
de Faria 2• Secretario.·--. A imprimir .. 

N. 155 .- 1917 

A' Commissão de Finanças foi presente, para emittir pa
recer, a proposicão da Camara dos Deputados n. 56,· de 1917, 
Que autoriza a abertura, pelo 11Vlinisterio da. Viação e Obra3 
Publicas o credito· especial de f 7.187-7-2, . ou ··sejam 
!07: 182$353, pape.•!, para o pagamento 'do 'que é devido a· 
Sampaio· Corrêa & Comp. e proveniente de fornecimentos fei,.. 
t'os a Estrada de Ferro Central . do Brasil; no exercício do 
t912. ' . . 

Verificou a Cominissão quo se trata de um credito soli
citado por mensagt:m, em virtude de uma exposioão ele moti
vos do Sr. !liinistro da Vincão e Obras Publicas, creditn esse· 
que a outra Casa do Congre:sso concocleu a0 Executivo de-

. pois de examinar ··todos os documentos que lhe foram en
viados, e depois de ouvir ns explicações que sobre o as
sumpto lh~· prestou o Governo, a pedido dR Commissão com-
petente. · · 

Esta Commissfio, ii vista do exposto, é de parecer que 
seja approvnda a · proposicão. · 
. · . Sala das Commissões, 1.4 de agosto· de t 9f 7. - Victorino 
'Monteiro, Presidente-. - João Luiz Alves, Relator. - Erico 
Coelho. - Bueno de Paiva. - João· Lyra. - Alfredo Ellis. 

•':\ - Franpisco Sii. - L. de Bulhões. - Alcindo Guanabara. 

PROPOB!Çl.:\0. DA CA..'\l:ARA DOS DEPUTADOS 1)1. 56; DE 1.9f7, A QUE 
. SE REFERE O PARECER SUPRA ~ 

' . 

O Congresso Nacional 'resolve: . 
Artigo tmico. F o Poder Executivo :autorizado a abrir, 

peliJ M.inisterio da Viaoão e Obras Publcas, ·o credto cspe- . 
oial de·:E 7.187-7-2, ou o equvnlente em papel moeda, no cam-. 
bio do dia do pagamento, n Sampaio CorrAa .& Comp., prove
niente de fornecimentos· feif.o~ ii Estrada' de F.erro Central do 
Brasil no exercício do 19l2; r.evogadns ns disposicões l'lm 
eont.rario. 

Cnmarn elos Deputados, 25 dr ,julho de- 1917. - .Toão 
VE•spucio do Abreu e Silvn, Presidente er,n oxercicio. - An
tonio José dn Costa Ribeiro, 1" Secretario. - .Tuvennl Lamar
tine. de Faria, 2" Secretnrio. ·- A. imprimir. 

t' 
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Consta da ox8tsicão 'd& motivos dirigida: pelo Sr. 1\finis
tro da Fazenda ao Sr. Presidente. da :Repub7~ca ;que The 
BrazH Southern Railway, Limited,. é credora da_ quant.ia de 
1GO :000$, ouro, relativa t!. garantia de ,juros a quc1 tem di
reito· sobre seu capital, correspondente ao periodo de janeiro 
u -maio de 1913. · · · 

A verba a. que pertencia a despeza, quando v,igente no 
exe·rcicio respectivo, de·ixou saldo _.que a comportava, mas o 
pagamento havia sido então arrestado por ordem do Juiza 
.Federal da 2• Vara dc,ste Districto, de fórma que agora tem 
de ser efi'ectuado pela verba «Exerci cios findos:.. . . 

· Tendo, porém, está vcrb,o. sido iapenas ,dotada, \JOb ia 
rulbrica ~9' do or.;nm~nto 'deste :anno, · da importaneia . de 
1 00:000$, ouro, ist·o é, menor do que a despeza, e convindo 
destinar o saldo actual de 98:56·4$557 ao pagamento de .des-

-JJezns ainda por atl.e'nder, faz-se necessaria a abertura de 
um credito supplement:ar á alludiclo. verba '29" para occor-
I·er á liquidaoão da divida mencionada · acima. · '. 

Neste sentido o Sr. Presidenta da Republica dirigiu umn 
mensagem no Congresso Nacional dando. orígE:m á proposição 
da Camara n. 61, deste· anno, concedendo o credito 1501icitado 
pelo Executivo, e com' o quat .. estMdo de -aocôrdo esta Com
missão, é de parecer que seja adoptada· pdo Senado. . ' ' 

· !Saia daA 1Gommissõü-~; :t·.ir do agoslio· de 1917. - Victorino 
Montieiro, Presidf'nie .. - ~~!cindo · Gruana!JJ,a.rl:t, • Relnoor. ,.;.._ 
Bueno de Pa.iva. - .Toão Lyra. - Alfredo Ellis. :.._ . Erico 
Coelho. - Francisco St\. - João Lpiz Alves. - I •. de Bl)ihões. 

' ' 

J.>ROPORI()ÃO DA CAMAI\A DOS, DEPUT.'\DOS N, 61, DE 19':17, A QUB 
SE REFERE O PARECER SUPRA· 

- ' 

O Congresso N.acional reso:Jve: · 
Art, ·:1.• E' aberto o credito de i 50 :·000$, ouro, supple

meritar 'ú. verba 29• ....,. Exr:Tcicios findos --'- do areamento do 
l\Iinistori~ da Fnzenda, do corrente · exercició, para o paga
mento a The .Brnzil Great Southern .Railwny Company, da 
garantia di:.' Juros de 6 'lo oobre o cap.ital de 6.000:000$, ouro .. 
oQrrospondente aos mezes de ,janeiro a maio de 19:13. 

Art. 2.• 'Revogam-se .as disposições em contrn:rio. · 
Cam;ara dos Deputados, · 25 de julho de f 917. - .Toão 

Vospucio de Abreu e Silva. PresidentE:' em exercício. - An
l:imio .Tosé da Costa Ribeiro, :t• Secretario. - .Tuvonnl Lnmar
tino de l'nrin, 2• Secretario. -A imprimir.: 

N. 157 - 1917 

A tlronoBicão dn r.nmrtJ'tt dos Deputados ri, 6·3, deste anno, 
autoriza c •. ahm·hwn. v<•ln ilrínistcrio da .Fazenda, dos creditos 
P-.~pr.cia~;~ d(\ J~,l :lí7:>~703 o 871 :HW111. ouro, ·para IegA!iznr 

I " 

' ' ., -
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Hespezas feitas em f9i'-ll pela Delegacia do l'hes~uro ·cm Lon
dres, de accOrdo com a disposioão de motivós que acompanhou 
a mensagem dirigida ao Congresso NaciOiilal em 25' de setem- · 
bi10 de f9i 6 e para o fim de regularizar a. despeza feita pela 
mesma delegacia nó exercício de f91'4 e i9i5, com 0 paga
mento de juros e bilhetes 'do Thesouro' ·reformados naquello 
periodo, de conformidade com a mesma mensagem; de 
2.155:7 46$009, ouro, ;í conta da verba - despezas eventuaes 

. -·na exercieio de t9i 5, de accôtt<.do com a mesma dispósicã~. 
r: de. 22:539$733, .pa!'a pagamento, em virtude. de sentellça ;iu
<li:ciaria, :~0 Dr. Edmundo de Lacerda, colléctor federal em 
Petropolis, que própoz uma acção cont'l'a a Fazenda Nacional, 
no sentido de lhe ser reconhecido 0 dlt'eito do cargo e da per
ceatagem percebida por seus successóres no logaTI de conector 
<la rend:t federal Rnqnelle Jogar, ·durante 0 período do i2 de 
setembi'o de ·1913 n. 1. d~ dezembro de f9i4, datas essas da 
[•eintegracão no Jogar, e aq_uella de sua exonéracãó, sem de-
claracãC' de motivo. · · 

~~ . Cornmissão da Fi»anoas, estudando a., proposição, veri
ficou n procedencia dos motivos constantes das exposições dó 
Sr. Ministro da Fazenda, dê 20 de setembro de f91fô e de H · 
de ,iulho'~'deste a11no, :teónselhando por isto ao Senado que, de 
nccôrdô com o vot0 da outra. Casa ·do Congresso, conceda OR · 
creditas solicitados pPlo Executivo; approva11do a pll'Oposi~ão. 

. . 
Saia ,das Commissõ'es, . de ·agosto de 19f7. - Viotorino 

· Monteiro, .Presidente. - Alcindo Gmntabara, Relator. -Buenó 
de Paiva. - .Toão Lyra. - Alfredo·Ellis. - Eric0 Coelho. -
Joãõ Ln i?. A:1ves. ·- F!'ancisco Sá. · l 

PROPOSIÇÃO D.~ CAMARi DOS DEPUTADÓS N ,. 63, DE 1917, A QUE SE 
RE·FERE O PARECERJ. SUPRA 

. \ 

O Congresso Nacional resolve: · 
. í\rt. i. • E' o Presideate da Republica autorizado a: 

. ·. . a)' abrir ao Ministerio da Fazenda, nó exe~oicio de 191:4,. 
um: credito especial de f94 :573$703, ouro, destinAdo a lega
lizar · despezas feitns naquelle exercício pela. velegaoia do 
Thesourn ·em Londr·es, dfl accO!'do com a exposicão de moti-
.,·os quo aoómpanhou ·a mensagem dirigida ao Congresso Na-
r,iOJtal •~rr. 25 de setembro de 19i6; · · 

I ' ~~ . ' 

I b)' abrir ao 'mesmo ministerio .um credito especial de 
87t:t'N$tU, ouro, nos exercícios de 1914 e 1915, para ó fim 
de !l'egulnl'iznr igual •despeza feita pela mesma delegacia· com 

· o pagamento de juros de bilhetes do Thesouro refórmados 
naquelle período, de r.onfO'!'IIllidade com .a, mesma mensagem; 

cY abrir aó mesmo 'mitiisteri0 um credito esp·ecial dA 
:\U65 :7 46~009, ouro, á conta da verba - Despezas eventuaes 
- wo exercicio de 1915. de ncc0rd0 com a .mesrrra expósicão; . . . 

\ . 
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d) c-. finalmente, aó me~mo ministeriõ o· credito especial 
de 22 :53!;1$733, para pagamento, "em virtude de santenca ju~ 
diciarin, ~o Dr·. Edmundo de Lacerda, colleclor federal em 
Petro[lo!iR. Estudo do 'Rió de Janeiro. , 

Al't ... 2. o Rtwognm-se ~s disposioões em contrario. 
Cnmara dos Dep1;tados, 2 de agostó de, 1917. -João Ves

JlUCio dü Abreu e Silva, Presidente em exercício. - Juvennl 
Lamarl.inü de Faria, .1• Secrclnrió,· - Marcello Silva, 2• Se
cretario infllrino. ·-··A imprimir . 

. N. 158 - .f9f7 . ·~ 

'A commissito de Finanças é de . parecer que seja aplJI"'
vnda a proposioão f!rt Camara dos Deputados n. 66, de ·1917,. 
o.ue a11loriza a cncarr,pnr,ãó dn Estrqda de Ferro Centro Oeste 
ào Esr.ado. dn Bahia, de arcôrdo com os decrr·et.os citados no 
referir](! projectõ. i 

Sala dns Commi~~õ~~. H de agosto de l !117. - Victorino 
.Monteh·o, Presidente. - .Toúo Luiz Alves, Relnt.ór. - Bueno 
de Paiva .. --: .Toão T.yra. -'Alfredo Ellis. - Alcind" Guana., 
'harn ...... :P:mo Coelho. - L. de Bulhoes. 
PltÓPOSU;.Ão DA CAM~RA· DOS DEPUTADOS N. 66, DE 1.917, A QUE SE 

REFERE O PARECER SUPRA . . 

o C(lngresso Nacional resolve: 
' Art. "'·1. • Fica autor;~ndo o Governo n tornar dfcctiva a 

encnmpnoã0 dn Esf.rnrla do'' Ferro Centro Oeste. nn Esf.aclõ da 
Bahin, de nccôrrlo .cnm o decr•eto n. ·10.097. de 25 de feve- · 
reiro ·rle 1913, abrinrlo. pelo 1\linistcriõ da. Viação, o credito 
respect.iv:, narn o pag-amento devido .~. mesma encampaçãJo, 
nccrescido 'dn import~mci~ corTespõndcnt.c no «dcficlt,, oriundo 
do accr.rdn renliznrlo enf.re a Compngnie eles Chemins de For 
Fc.dermn: de I'E~t. BrP.silil:'n e o referido. Estado, de modõ que 
nffo 'es:~erla o dito rt•edit.r. de 2. 500:000$, n de cnn!Ormldad~ 
r:om. 'ó decreto n. H. e9.1, de 2!J do :J.A'OSto de 1 !116.. ' . 

Art. 2. o nr.vo:::am-se as disposlcõés em ~ontrado .. 
Camorn dõ~ Depnfado~. 9 de aA'OStn de' 1917. - Jo!ln Ves

pucio de Abreu c Silva, Prét>idcmte em exerci cio. - Waldo'
miro dr•. ;\fngalhães, 1° ~ccr·et.ario interino . ..!!. Ephigenio do 
Snlles, ~· Secretario interino. , __ A im11rimir. · 

. . . 
O Sr. Gonzaga jayme - Sr. Presidente. cm 'setembro de' . 

189!1. iRfo é, hn 18 ~nnns, deu entrada no Senado o proJecto 
do Codi~o Penal c!a nepublicu, vot.ndo pela Cnmara dos Depu
tados. Oito :mnos dcTJoi's, em .~ctembro de 1907, .a re.queri
mcnf,o do !=lr. Mnnir. Freire c de outros, foi nomendn nmn· 
Cmmi~5iio F.specinl dr cinco mmnbros pnrn eiltudnr esta pro-. . 
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jecto e sobre elle interpô r parecer. Essa Commissão, c!n qual 
não existe ho,ie no Senad'o um só de seus cinco me:nbros, não 
chegou a produzir trabalho algum. Apenas, reumda, elegeu 
o seu Presidente, fez a distribuição das materias e, natural~ 
mente, por falta de tempo,- nunca mais deu andamento a esse 
trabalho. · · 

Demora tão extraordinarin, Sr. Presidente, só se expli
caria Pelo r;esinteresse do assun1pto, quando é certo que, dia 
a rlia, se torna mais necessaria a substitu-ição do Oodigo Pe
nal actual,. cujo .appnrelho funceional, sem doutrina, sem me
tbodo e até com graves vi cios de redacção ... 

· O Sn. 1\fJGUm •. DE CARVALHo - Apoiado. 
. . 

O Sn. GoNzAGA JAYM:E - ... não corresponde, abs.oluta-· 
mente,' aos reclamos da defesa social contra a onda de crimi
nalidade, que; de anno para anno, se aVJoluma. 

Em vista ... destas considera~ões, Sr; Presidente, venho 
novamente pedir a V. Ex. a nomeação de uma outra Com· 
missão ... 

O Sn. JoÃ!o Lmz A.r.VEs - Peço a !Palavra .. 
O Sn. GoNzAGA JA"'.'ME '""i .•• tambem de cinco membros 

que se obrigue a dar, com urgencia, um parecer sobre esse 
trabalho. 

. Nestes termos, mnndo á 'Mesa o meu requerimento. 
:CMttito bem; muito bem.)_ 

. ·Vem á Mesa, é lido, apoiado ~ posto em discuss§o o se-
gumte · · 

REQU"ERI1'fl!NTO 

N. 6-1917 
' 

Requeiro qÚe se.in nomeada pF>!a Mesa uma Commissão 
Especial de cinco membros para estudar o pro,iecto de Codigo 
Penal rl'a Rrpublicn votado pela Camnra c!os Deputados, no 
anno de 1899 e pendente até hoje de delibet'flção do Se
nado . 

Sala das sessões,' 16 c!e n~osto de 1917. - Gonzaga Jayme.·, 

O Sr . .João Lniz Alves (sobre o requerimento) - Sr. 
Presidente, nn. o:-:posir,t'ío, muito procedente, r.rue acaba de 
fazer o honrado Senndor por Goya:r. .. a respeito da necessidade 
c!e modificnl'mos a codificação penal da Re~publiea, houve um 
lapso que úU preciso; em uma ligeira explicnoão, prce11cher. 

Tilo convencido, como S. Ex;, da inndiavel nocessidnde 
de promulgarmos o novo Codigó Penal, escoimndo dos vici•DR 
c!ontrinarios do nctual e r.npnr. de sat.lsfazer ás necessidades 
da. rcpr·essão criminal no Brasil, depois que fol promulgado 

' I 



,.·'. 

\ 

- -. "• ... ·, ...... ,:.· ... ., ', . 'j·,•,• .... ·I •':• '. ·, ., • '1.' ,·. ,· ••• ,···· • ·.• •. /:· ;t•· .; -'·,· 

· ANNAES DO SENADO · · 

;, vigente, l'lll 1911, si não me falha a melllOl'ia, tive opp!ortu· 
nidadc de :i presentar ·ao Senado um ·pro.iecto de lei,. ilwje vi· 
;;ente da Jtcpublicn, autorizando o Governo Federal a con~ 
tractnr com um ju1•isconsulto ele nota a organização de· um 
pro;ject.o de Oodigo Penal, afim de que fos.se esse projecto 
sulimettico ít consideranão do Congresso Nac10nal, visto como 
o projecto a qui) se referiu o nobre Seno:dor, datado de 189!'l, 
,i:í não podia, evidentemente, satisfazer ns mcsm·ns nspiracões 
,im•idicns em I!'lii e. maximé, em 1917. 

·o Sn. GoNzAG:\ .TA~'ME - Muito bem. 
O Sn .. To.\o J..urz Ar.vEs - Essa lei é a mesma que auto· 

rizou o Gover·no a contractar a .nrganização do um Codigo 
Conun(lrcinl, c o Governo Federal por intormedio do l\linist11o 
da. .Tusliç.a de então, ·o nosso honradtD collega Sr. Rivndavia 
Gorrêa, contractou u or.ganiznoão do Codigo Connnercial com 
o illustre jurisconsulto Sr. Inglez do Soma, Codigo Commer
~inJ que ,iít nstií. submettido no conhecimento elo Senado em 
Gommissão de que eu sou. por infelicidade do Senado e da 
Com missão; o sim Presidente.· (Ncio .«JJOiado.~ oaraas.) 

· O Sn, 'VIG1'0m:~.; 1\fON'I'P.InO ·- l\Inito digrio e muito com-
petente. · f> 

O Sn. JOÃto· Lmz ALvEs ...:.·Segunc~ estou informado, s. Ex.· 
eont,rnctou tambem a organizacüo elo projecto do Codigo Pe· 
na! eom um .iurisconsulto que se tinha notabilizado, que se 
vinha notabilizando, nestes assumptos, na tribuna criminal 
do Brasil c na. collnboraQfio e eoofecoão de lois do orcem penal 
- o Sr. Dr. 1\felltO l\Iattos. · 
· Esta. é uma iuformação qut! tenho, sem caracter official: 
acredito, porém, ;que ella seja procedente, que· esteja contra
cl;ada a orgnnizar,ão de um; Codii!IO Penal com esse juriscon- · 
~ulto, om c:muprimento de loi · dn Congresso Nacional, 

_ Assim sendo, parece que ·se deveria o·sperar a apresenta
l,iiiO d~sA.c•. Lrahalho, que . custou .dinheiro :í. Nu.oão, afim díl 
dar~sn mww no Senado ao debate do assnmpto. tanl.o mais 
quanto, em :l'im <lt'~ lo:;islat.ura, pouco adenntaria a nomeação 
de uma clmmli.~~iío üSP•'cinl para l.rn.t.a l' do pt•o,jeet,o de Codig·n 
do· t8DD. · · 

Ei.J ~uggoril'in, ~i me JH!l'lllit.t•' o hom•ndo colleg·a por~ 
C:oynz,- que•,. antes de se vot.rJ.l' o ~ett rcqtlílrlmonto. so,iam po· 
•lidaR informaciie~ ao S1·. Ministro da .Tus~ir;a sobre a exis· 
l.eneia do r,ont,rnetn para essa codit1cur.ão •! sobro o estadn 
dtl renliz:~cão d•Ol.~~e eoutraoto, pJu•a quê, poster.iormonto, cn· 
tão, rlelihl'rtlRRr.mo~ a respr.itn~ ou rlospresando a pos.sih'ilidadf' 
;Je lm:at• a cabo o pm,ieeto aprrsnntado rm :1.809, on emen· 
tlnn!lo e;;~'' pl•o,i01~1.o, e I bmando·n pol' bnst'• nu t1]1l'PSf!ntoRdn . 
Jil'O,Irnl n 110\'0 •• , · . 

O Rn. lTIPl'I'AI:In PJcsso,\ Ou nulori:r.nndo o Governo a 
l'aze!' (•.ontrneto ·novo. 
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-/·o Sn.· Jo,\Q LUiz ALVES .:... ..... uu auLorizatldO o Governo 
a . fazer• eontracto fJOlll pessoa. compoteRtC; porque O proje· . 
uto de 189!l nilo póde, positivamente, servir de ba~e ao cs· ·· 
l.udo do S•mad'o, como nenhuma outro. corporacao pói.Ie 
j'aze-I• um projecto de codi!lcacão. (.4.2JOiados.) 

Nestas condi!;ões suggiro ao 'honrado collegU. umU; ~raas· 
alloão: sem que ~eja re,jeitado o seu requerimento, sollc.1tar. o 
ScRado inl'orma!;õe~. ao Governo, no sentido que acabo de m· 
tlicar • 

Era o que tinha ·a. dizer. (Múito ·bem; muito bem.) 

O Sr. Gonzaga Jayme ....: Sr. Presidente, á primeira vista, 
parecem ·improcedentes as observações .que acaba de fazer o 
uminente Senador pelo Espírito Santo. 

E' ·um habito iJil.veterado do CongreSso Nacioaal :aão se 
. ·reputar competente para traba.ll10s desse genero c confiar 
sempre a oukcm essa Jncumbencia. . 

O Sn. .JoÃo .LU!~ Ar.vBs - E' habito inveterado do Con· 
gresso Nacional, ·Hão apoiado; é .acto inveterado de todas as 
•:orporaoões legislativas do · mtmdo co»fiar o trnbl!,l'ho de co
dificaoão desse genero a pessoa competente. 

O Sn: . l:PtTACIO PEsSoA - E isso é muito mu.is couve· 
11iente. 'E' uma prova de espírito pratico. ·. 

O .Sn. GoNZAGA ·· JAY:::.LE - l\leu requerimento. suggeria a 
nomoaoúo de umu. Commissão Especial para estuda11 o projecto 
de Codigo que veiu da Camara,apresentar·lhe emeadas ou sub· 
stítutivo, dr. mnneim a moldai-o tli) actual momento · scien· 
tifico. 
· Não vejo por· que, havendo no Senado tantos ,juristas e ju· 

risc.onsultos, nós ~tão possamos encontrar. cinco capazes de 
elaborar U'!;l trabalho que satisfaça plenamente · as aspirações 
da populaoao: 

Essa questão de illcumbir du confeccúo do Codigo a este 
ou ,:iquelle\ individuo ,; uma confissão taoita.. •. · 

O Sn.- EPm\CIO PESSOA - Não apoiado. . · 
, O Sn. GoNzAaA· .TAYllm - ••• de que rião se elilcontram no 
soío desta. corporacão cinéo Senadores capazes de executar 
esse trabalho. . · . 

O· Sn. JoÃo LUiz Ar.vEs - O Codigo Civil Brasileiro foi 
estudado pelo Congresso, tclíldo pot' base trabalho do. juris-
t~onsultos de nota. · 

0 .Sn.: EPITACio PESSOA - E'. um meio de dar unidade, 
methodo e systema ao trabalho. 1 · • 

O SR. GoNZ.1GA JAYME - ilntretant~. o Codigo da ·Bel· 
1 · gica.-,-., : · · ·· . 

• 

O Sn. JoÃo Lutz :ALvEs - O Codigo da Belgica o ·uma 
'tJ•anscripcão litteral do Codigo de Napoleão:~ 

:'-'•' ,,:,. ... - •,, 

' . 
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(J SR. l.;Pl'l'ACIO PESSOA - Pura cópia. 
u ::>tt. Go.NzAGA JAYl'ilE - · ... que se pÓde dizer ob1•a pri· 

ma, Joi feito por uma cornmissão de dezoito jurisconsultos c 
Leve uma ela!JOl'UI)ãO de dezoiLo u.nuos. 

o Guc.li!)'O da. Belgica LiãO foi tu.l uma u·ansCl'Jp(iiio do uo· 
,digo de !'iapoleiiu. .Ao cout1·ariu; Joi ·até uma reuccão contra 
.osse codit;o, cotuo declarou o celelJL'e criWinuli,sta Hauss. 

o ::>n. Jlni.o Lu1z Al.VES - Hefiro-me ao Codigo 01vil 
Belga. 

O i:il•. l:IO.NZAGA JAl:l'i!E - .b:ll tratava du Codigo J:leoal. 
O Sn. Jo.i.o Lu1z ALVEs - Eu i'allei em Codigo de Na-

pol~;JúO, que é o Civil. · · 

. O J::in. GoNzAGA JAYME - Eu tratava do Codigo P:enal, 
imaginava que V. Ex. se tinha referido ao Cocligo Penal 
fL·aucez de il:ll O, S'Jppulíllia isto, e por LaJ· me parecia que não 
llavia e:ota necessidade de in!'ornmcões, que veem protelar 
ainda mais um trabalho de 1t; auno~. Bi o projecto é abso· 
JuLamenLe imvre~tavel, ou ~e L~m algumas idéas aproveita
veis, o 8enado deve se· pronunciar u r·espeito depois de um 
percurso de iS a!lilOS. 

Ainda ha pouco o eruinenlu ::>euador J.Jelu .b:tiLadu do l'lio 
de Janeiro ·acabava de dizer-me aqui que ha quatro dias o 
lll•esidente elo ::i:.JJJ!'emo T!·ibunal .b'ederal ... •. · 

O SH; .MWUJ::L DE GAHV.o~LHO -· Um ministro do ::lupremo.; 

O Sn. GoNZAüA JAY!ILJJ: - · .•. um mimstro do Supremo 
'l'ribunal lhe· pedira para faze1: o requerimento que fiz, visto 
que o Codigo actual absolutamente não satisfaz as aspirações 
do momento. · . .:.. ,, ! 

1 
~"~!.;"lljl 

Não vejo essa conveniencia em ~e protelar a decisão de 
rim assumplo de tanta · irnportancia, para se ouvir o Poder . 
Excc:.!livo ou para se pedir a un1 estranho que nos forneça 
u ma teria prima, afim de que elaboremós o Codigo. 

0 SII. El'l'l'ACIO PESSOA - ]\Ias si o Governo já Úver COD.~ 
tractado a elaboracão do Codigo ? .. . . · 

O 811. JoÃo Lmz ALVES - Razão demais para se pedir 
informações, si houve contracto e saber si elle foi ou não 
cumprido. · · · · 

O SR. Go.NZAG.\ ,r,, YME - Neste caso eu ácceito,ria o adia· 
ruento nesse sentido pura se pedir infÓrmaoões ao Gover.rao, 
'! não tendo elle feito o coutracto, dispensai-o de fazer... . 

o 31l. JoÃo Lt:1z Ar.VES ....: Isso não. 
o Sn. GoNzAGA JAYME -- ..... porque, reahuenLe são ma~~ 

iS annos que terão de· dccot;rcr· 5Cm que o Brasil 'tenha um· 
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·codiso Penal (apoiadOs) compativer·com a sciencia que (clt.-
1'lg'indo-se ao · S1'. · Ep,itacio Pes~oa), como V. Ex~ sabe, se:u 
~ultO!' que é, tem sr~· dc:wnvolvJdo Jc um<L mane1ru maravl
lhosu nestes u!Umus tempos. 

· O Sa EPr!'i\CIO PESSOA -· ::-Jesie pontu, V. Ex. tem toda a 
rarcão · nia~ acho que, preliminarmente, devemos acceitar a 
suggdstão do Sr. João Luiz Alves. · 

O Sn. Gol\zAOA JAYME - Si esse contracto não foi feito; 
ton:,ando pot· ba~e. ·o projecto votado pela Gamara, acceito-a 
assim;· si não se fez o contrallto até agora (a lei que o auto

. rizav11. e a de :1911), .nesse caso não .se faca, e nós levaremos 

. a erteito o trabalho. , . . 
. ' 

· Ora, eu, me proponho, Sr. Presidente,. a consagrar todo. 
o interregno das férias ao estudo da parte que, porventura, 
me criubl:lr na distribuicão das matarias e de apresentar em 
maio, no primeiro dia de sessão, o meu trabalho, que virá; 
naturalmente eivado de muitas falhas; mas o ·Senado tem o 
criteriu jurídico bastante para emendai-o. 

o·sn. Jo:Ao Lmz ALVES-:- EÚ declaro a V.' Ex. que tenho 
um · projecto de Codigo. Penal organizado e publlcado em 
grande parLe, mas acho que não posso· apresental,o como base; 
dovenàó deste trabalho ser· encarregado uru jurisconsulto. 

O· Su. Go.NZAGA .L\YME - Acceitarei, portanto, a n;,odificu- · 
cão proposta de· se ouvir o Poder Executivo ou o Ministro da . 
Justica, sobre si se fez ou não contracto para elaboracão .desse 
codigo. ,Si se·. houver feito; pedirei urgência para remessa 
dessP .a;>rojecto; e si não, podara o Senwdo assumir a respon-
sabilidade de o fazer. · . · · 

O Sn. EPn'ACÍo PESSOA - Em tal caso seria necessa!·io 
pedir a substituicão do requerimento. 

O Sn. A. AzEREDo -·O requerimento do Sr. João Luil: 
Alveg está feito. · · · . · · · 

0 SR .• To.ii.o I..UIZ ALVES - Não formulei requerimento ai
. gum; apenas o suggeri. 

u · S11. GoNzAOA JAYÚE ~ Dou, Sr. Presidente, POl' termi-
nada~ as minhas c o ris iueracõcs, . 

O Sr. João Luiz Alves - Peco a. palavra. . 
. ' 

O Sr. Presidenie -.V. Ex. só póde fallar uma vez aa 
discussão deste requerimento. Só ·os autores pocten:. fallar 
dnos vezes. ' · . . 

. . 
O Sr. João Luiz Alves - Eu queria ap_enas justificar o 

suba li tutivo que envio á Mesa. 

\ 

···' .. 
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. Vem ti ~lesa, é lido, upoi~dQ e }JQ~lo cm . diõclissão. o 
· sesu:inte 

' 

REQUEIUlllllNTO 

.N. 7- 19!.7 

,. 

. nequoiro que, .untes do ser submoLLido :i yOLil•)liO o rcquc-
!'ililcnto do Sr. Gonza.ga Jayme, se ~olicitem informru;ões do 
Podl'L' Ex•!cuLivo ~obre tt execução da lei que o autot•izou tt 
contractat• a ort;ani~ação. de um Corligo Penal. 

Sair. das Sl1ssõe~, JG de agosto de ÜH 7. -'- João Luiz Al\·cs. 

O Sr. João Luiz Alves - Sr. !Jresidente, apenas pedi a . 
palavra Jlal'n explicar. ao n:.eu honrado e.ollega que ubsoluta
mcntl1 não tin• o intuito de impedir qu(.\ o. Senadto cogitass•: 
dt• um assumpto qne ·•m l.ambem c~ousidcro inadiavel o. tanl:v 
assim que, antes di! IS •. Ex;; desd. 191f.,. me venho batendo 

vela nocc~sidarJe ,u,, uma J'r.Jorma lo Codigo Peunll da Repu
blil·a. 

Acredito, porém, QUI! o t1ro.jccto de :1.8!19, que .S. Ex. co-
nl!ce(~ rue lho r do que cu. . . · · .· · 

O Sn. GoNz,\OA ;JAYMI~ _:Não apoiado. llot•que niLo votou. 
() Sn. J"o,\o J.;uiz Ar.vgs _:_ Não votei, porque ~<nendun 

. nntus erat,. .:\eredHo, porl!n:., que ·o Pl'O,jecto de 1890, que 
~. Ex. r;onbecú melhor do que eu, não satisfaz a~ollitamcnte; 
IIÜO satisfaz porque ,iá não satisfazia naquella 6poca .. \ · : 

(J Sn. GONZAGA .l\YM~: - De .accOrdo ·I!Om V. Ex. 
O SI\. ;roxo LU!?. ALVEs - ••• as condicões da nossa ewJ· 

lw~ão ,iuridica e os ditames 'du sciencia penal •. Oon1o, por
tanto, em i017, tomar por base o J)l'O,iocto td'e·1899, que,. nesse 
nnno; já não satisl'azin: as aspirações ;iuridicâs do paiz? · · 

O SR. GoNzMA JAY~m -Substitua-se . 
. ' 

o SR. JOÃO LU!:G AI.VJ,;s - I• ara substituü· (era o que ou 
dizia) é necessaria a oi'ganizaoão de uma obra que sirva de ·· 
llaso ás deliberai}ões de uma russombléa? Não ha entro os 
cu!tQro~ do direito quem conteste o'Sta v·crdade: os projectos 
de codificação só podem ser orguuizudos por mr.. cerebro, dou~ 
uu tres, no maximo . I 

O Sn. EP!'l'ACJo PESSOA '- Quanto menos, melhor •. 
O Sn •. Tolo Lmz AI.\'BS - As modificações, o~ debates, as 

Nuendas podem Lrazer alteracões; mas, incumbir a~;> Senado, 
em peso, de orgnnizur um pt•ojecto de COdig() Penal .... . . 

0 Sn, GONZAGA JA"Y:ME - Nií.o foi o que eu pedi.· ,propo~ 
nho apqnas uma, Oommissüo de cinco me~ros., . · .. , 

-
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o Sa •. Jo.i:u LU17. :\.r,\'J;s - . , . ur·a dU!I'-Jiw uma iiJC'um-
hencin. impossível. · 

O Sr.. EPI'rAcro PBSSOA - 1 Nã.o lm unidade de pensamentos, 
nrm sysLema, nem motlwdn. • _. 

O Sn . .To,\o I.mz Ai. \'J~s -- Incumhir · a uma Commissão <lo 
·l:im·•l membrrJR elo SenaC'u rla organizll{{ão de um projecto niio 
é nl'gar-lhe competrmcia pura o · dcsemrenho de semelhante 
1tu·ef;;; mas, é duvidar· da efficucin. final desse desempenho. 
E a prc.va tem V. Ex. eom o adinmenl.o de 189!! aLé hoje eles se 
noclil!(• j:i votado na (J:nn1nrn e aqui onca,!hado, e a .prova tem 
V. Ex. eom ci Codlgo Civil, que levou .12 annos no S~na.do a 
ser vol::ido. 

o Sn. Go:oiZAGA .Ti\Yi\r.r;;.:- Essa prova .é mais d'c desinteresse 
qne J'a'lta dB compelencia. Nuncn. se tra·tou disso. . 

O SH. :ro,i.o T.mz ALVES - Como nunca se tratou, si est.ciu 
:wabando de demonstrar que desde 1011 estou tratando 'ctisLot 

O Sn. •GONMGA .T~.YME ....; V'. Ex. tratou qe uma lei au
torhando· o Governo a contractnr com um jurisconsulto ... 

. ' 

O Sr. .. To.\o Lurz ALVES - E · pm~ece a V. Ex .. que isto 
ri cousa absurda? Nessa mesma lei foram autorizados os con
l.racloH para ·o Codigo Commerc.ial e para o Codigd Penal. 
O .Codigo aommercinl ·foi .conLràct.ado com o Sr. Dr. Inglez 

,.;!e Souza. J{t l'oi apresentado, pot• mensagen:. do Executivo, :1. · 
'uolibora~ão do Congresso .. O Senado nomeou uma Commissão' 
que cst.:l estudando o pl'ojecto. Os relatorios' parciaes estfio 
qmtsi todos feitos. · · '· 

· Pois bem. A mesma lei autorizou a ·organização do co: 
digo Penal. .Consta-me - eu !ião uf1'irmei que· era official e 
pot• isso' requeri - constn"tne que o Governo tarr..bem con
tractou a confecção · do Codigo .Penal. Si contraclou, ·si des
pendeu d'irrhciro com. um· ,jurisCOJ;!Slllto para organizai-o, me
Jimr é que o~peremo~ um pouco mais, tanto mais quanto, não 
nos illudam·os, a Commissão que V. Ex·. 1propõo, ainda q1w 
:l'osse non:oada .• nadn podoria fnzr.r neste resto de sessão r.~
gislativa .. 

O S:n. GoNZMJA JAY~l'E - 'l'rabalharia u~ora. pam iuicinr 
o~ f.rr.hnlhos no anno .seguinte. · · . 

o S:t. Jo;;.o' LVIz ALVI>S - P,ara o anno, Blla ti:l~·ia i'atal
monlf! do ser renovada, 111i fúrma do Reg·imento. Ern. novo tra
balhn, novo~ sorinm os Hc<latores. Por; conseguinte, melhor é 
qne aguardemos as ini'ormncões c dennte dellns o Senado to
mar.ll então uma deliberação. 

Qut>ro dizor que não mo compron:etto a votar pelo requtl
rimento do honrado Senador pnra nomcaoão de uma aommis
são E&peeinl,. afim de tomnr conbecimenl.o do projecto de i SilO; 
pm·qun enl.cnc!o que si o Governo usou· dn nuto'rizaoüo para 
mtHICiar confeccionnr o pi•o;iecto do Codig·o Pen'al,. deve usai-a, ' 

S.- Vol, TV 23 · 



' . 

' 

.. 
'~ 4.-' 

~· 

ANNAES DO SENADO ·' . 

' . 
afim d(' que o pmjeclo seja npL'csenl.ado por um jurisconsú!to 
en-pm., servindo de base ús delibernc.ões do Congresso, lu! qual 
se fcr com o Cocligo Civil c com o Cod~go Commerc.iul. 

Jli'ã.o me illndo, Sr. Prcsi<lenle, com a collaboraçúo colle· 
cliva em leis de Lantn: magtlitude.''E', talvez, a razão pela qual 
Savigny c os de. sua escola se oppuzeram sempre ás codifi· 
caaões. . . · . 

Emfim, u.hi csl.á o mqn requerimento, que é ainda uma 
homeríagem ao nobre . Senador por Goyaz. (Muito óem; mtttlo 

. btfm,.! 
' ,. . . 

O Sr. Presidente - Si ninguom mais quizer usar da pu·. 
lavra. declararei .encerrada a discussão. (Pausa.) . 

EsLá encerrada. . · . . 
V:ae-se votar o requerimento do h,'onrado Senador pelo · 

Espírito Santo. · 
Os senhores .que o approvam queiram se levantar. (Pausa.) 
·Foi ·approvaco. · · . · · · 
De Cl~nformidnde com o voto do Senado, fica adiada n , 

votação do requerimento do hourado Senador por Goyaz,. 

O Sr. Alcindo Guanabara - Sr. 'Presidente, entre as 
·muitas anomalias da orgnnízacã ~ do Districf.o Fc.deral, av)llta 
a de que· sua assemblén local não tem competenc1a para -f1xar 
o subsidio de seus membros. Esse direito está reservarlo · ao 
Congresso Nacional, qne, realmllnte, não me parece que te-. 
nha, não direi capacidade, mas elementos para julgàr da con-· 
veniencia da fixação des~c sub~Jdio. . 
. Anterior·mente ú. ultima ref·~··ma que o Congresso Nacional 
votou da organização do Distrir.to Federal, esse subsi4i~ orç~
va por cerca de 18 contos nnnuaes .. o que não era de ma1s, po1s 
ess~s são os vencimentos· que . te em todos os direclores de re
partições da Prefeitul'a· e até 'o ·director da pro,pria Se.cr.etaria 
do ConselhJ Municipal. Entrrtanto a Gamara reduziu-o · a 

· i.2 :200$ po1• ann.o, vindó a. proposição da Cnmara para ·o Se· 
nado, onde foi omendada, mandando que esse subsidio iosse 
ce 18:000$; á razão de 1:500$ pnr mez. A.Camara, tomando 
conhecimento da emenda do S<'nado e não querendo dar o· &eu 
asslntimento a uma. di?pnsicão des;;a einenda que autorizava 
o Governo a nomem' oito membl'os do ·.couselho ·Municipal, foi 
:f'•nc;nda a rc,ioitnl-a na inte~ru, visto t~ue de .accórdo COlf\ seu 
Regimento 'niio podia dividil·n. · · · 

Assim 1ioi re.ieitnda ·a emenda do Senado ,que restabelecia 
·o subsidio dr. 18:000$000. , 

Venho ngortt su,ieitnr tt consideraeiio do Senado um pro
jecto - que tambem obtr.ve· a assignat.urn do meu Mn-rndo 
coUoga de rep1•osentnçi'ío, Sr. Pau ln de .Frontin - restabr.le
C!3ndo o snbsidio dr ·IS :00<0$, de que estavam de , posse .os 
membros da_quelln nssembléa munioipal, pedindo· aos Srs. Se
nadores que o tomem na devida (•.onsidernç'tío, não llhe negan'-
do seu ast~entiment.G, (Muito bem; mu.tto bem.) ' 

. ' 
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SESS.:i.O EM :16 DE AGOSTO DE 1917 .31ili 
''" 

Vem ú ilfesa, é lido e fica preenchendo 10 triduo 'resimen
' tal, o sosumte 

PROJEC'fO 

. 
O Congresso· Nacional decreta: . . 

Art. i.~ Os. membros do 'Conselho Munir.ipal do Distri
cto Federal vencerão, ·a titulo de subsidin, a · quantia de 
·18: 000$ anrmaes, pagos em prestações mensaes de 1 :500$, 
não lhes sendo permitUdo, perceberem qualquer 10utra somma, 
a W ulo· de representação, ou outro. · · • · · 

Art .. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessõrs,' 16 r. r. agosto de 1917 . .:.:.,; Alcindo Gua

nabara. - Paulo de Fv::.nlin.· 

ORDEM DÓ DIA 

. CREDITO 'PARA PAGAMENTO A n·, MARIA SALAZAR 
I', ... 

3" disr.ussão da proposicão da Camara dos Depiltados 
n. 31, de 1917, que abr.e. pelo Mini~terio da Fazen<Ja, o cre~ 
dito ~spncial de 4:688$104, jlara pagamertto ·do qúrt 1 eevrrto 
a D. Maria Ignez Salazar, filha solt.eira. do major Mi)!olel <k 
Oliveira Salazar, ex-thesoureiro da Estrada de Ferro lir:nLral 
do Bra~il. em virtude de séntença 'judiczaria. 

Approvada; vae":ser enviada ·á ·sanc~ão; 
' O Sr. Victorino Monteiro ,(peta. ordem) Sr. Presi-

dente, achando sc··sobre a Mesa a redac~ão final das ~men
. das do ·senado ú proposição . da . Camara dos Deputndoa .n. 109; 
de. 19!6; ·requeiro ·a, Y. Ex; que c• nsulte o Senadu si per
rnitte· urg~ncia· para ser immediatamentEo discutida e .,•o-
tada. ... · • . . · · · ' · 

Consultado, o ·Senado concede · a urg€ncia Tequerida. · 
Entra ém disoússão unica, e. é approvada; sem rieli~te, a 

redacção· final das emendas enoerr:~das· do Senado ·á propo-
sição . do da Cnmara dos Deputados ~. :100, de, 1U! d. que 
autortz::t n fazer despezas com o ensaio de; grelhas ospe.ciáes 
para oarv~.o pulverizado. ' · · .. · 

. , ... " ' ' ' ~-

. O Sr. Presidente -A proposição vae ser 'd.evolvidà á ca-
marn. i! os Deputados. . · 

Nad.~ mais havendo a tratar, vou levantar a sess~o. 
· Oes i gno para ordem ·do dia da seguinte : . . 
:rr~tb:tlhos de Commi~jjcs. 

' ' ' • I ' 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 2~ minutos. 
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so• SESSÃO, m1 i7 DE AGOSTO DE i917 

l'IIESlDENCIA DO SR. URBANO SANTOS, l'RESIDEN'fE 

. I , 
A' 1 hora da tarde, abre-se a sessão a que concorrem os Srs. 

Pedro BoL'ges, l'ereiL•a Lobo, Lopes Gonçalves, Rego 1\lonteiro, Silve
rio Nery, Indio do Brasil, Co;;tu. Hocu:igues, José Euzebio, Abrlias No
res, Pires Fel'r!'it•a, Ribeit•o Gonçalves, .lo1lo Lyra, Cunha Pedt•osa, 
Walft~edo Leal, Dantas Ba.t'J'oto, Araujo Góes, Raymuudo de Mimuda, 
Guilhet•me Campos, Lui~ Vianna, Erico Coelho, l'aulo de Frontin, 
Bueno de Paiva, Bcl'l1ardo Monteiro, Adolpho Gordo, Alfredo E.lis, · 
Leopoldo de Bull!Oes, Xaviot• da Silva, Aluncar Guima.r<los·, Vidal Ra
mos, Rivadavia CJr:~a o Soares do:; Santos (J1) . . . 

Deixam de comparecer com causa Justificada os 51'> .• A. Azor~do, 
lllotello, Bet•cil.o Luz, Artllut• Lemos, :llondeg ·de AlmeJ:la, Franctsco 
Sá, Thomaz Acc.:ioly, Antonio do Souza, Eloy de Souza, Ep. tacio l'es· 
soa, Rosa o Silva, Hibeil'J de Bl'itto, llo ues Ribeiro, Siquei:·a do 1\lo
nozes, Ruy Ba1·bosa, Jo:l.o J;uiz AlVO$, Mig;nel de Carvalho, Lourenço 
BaptisLa, irineu ~lacllado, Alcindo (juanabara, Francist·o Salles, Ho
d!'igues Alvos, Eugenio Jardim, Gonzaga Ja.yme, José i\lm•tiuho, Go· · 
neroso ~larqu.es e Victorino .Monteiro (2i) 

E' lida, posta em discussão c, sem debate, approvada lL aci<L da 
sessito anterior. · 

·O Sr. t• Secretario dá conla do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. Mario de Oliveira Ri'beiro, agradecendo ao 
Senado, . em nome da· farnil.ía do Dr. Oliveira Ribeiro, ex
líllnl~tro rJn Surn·rrnP 'J rihu~al I•'rderal, as mnnifestacões de 
p~zar por occnsião .de S·eu pas~a'mento. - Inteirado. 

Telegrnmma do Sr. Joaquim Guimarães, cornmunicando 
ter assumido o exercício cto corgn de int~rvenJ.or fe~eral no 
Estado de Multo Grosso, n11 ·impedimento ·do Sr, C:amillo Soa-
res, .que foi licenciado. - Inteirado. • · 

O Sr. 4" Secretario (servindo de .2') procede á leitura do 
&E:guinte 

PAR!o:Cim 

N. 15!1- 19:17· 

O projecto n. 8, de Hl17, submetfiào ao estudo dn Com
.missão dl' Finnncns, estnbelecll que «duran: c C! 2". sernp~tre 
do cor:rrnte anno. fica suspensa .a cobrnncn do· 1mposto sob1•e 
snbsidJOs e venmmonf.os, Cl'Pndo pelo lei n. 3.2·1 ~. dG• 30 de 
dezembro de 1915, c· regulado pe:lo decreto n. H.914, de 20 

'• 
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de ,janeiro de 1916, cu,jas taxas de 2, 5, 8 10, 15 c 20 o/o se
rão: as . quatro primeiras ·totalmente suspensas o as duas 
ultimas reduzidas a 5 e 10 °J". . 

Calcula 0 antor do projecto que a suspensão da cobrança 
das quatro primeiras taxas c as reduccões drts duas ultimas 
imporlnrão cm uma diminuição, no :periodo a!lud'do, de 
f!.OOO :000$ da receita orçada para 0 exercício corrente. 

· A Commissão, na sua · rrunião do "dia 8,' reconher.·eu a 
jusliçn. das reclamações do funccionalismo publico contra a 
. (1:\:0rbif..ancin do imposto, mas, at' endendn á situa cão . afrli
cliva d0 Thesuro Nacional, não· quiz tomar deliberacão ai
suma sem ouvir o G.Jvet•no, indagando . da arrecada~lío dtl 
renfia no primeiro semestre do corrente anno, ·para formar. 
,juizo segur0 ~obr':l a~ l'Ondioõe-s em que encerrar"se-ã o 
ox~rcicio vigr·nte· e sobre .a situação .financeira -em tnts. 

Das informações prf:~fadas á CtJmmi·~são e dos elementos 
c. dados colhi~os pelo Jldator. se v.!rillca: primeiro, ·que a 
renda ~lfandega~'ia, no primeiro seme~tre de Hl17, não Nr
respondru á pre:visão orç.amen: arin. anresentando. um c.de-. 
fi~il~ de 1 o.ono :000$, nuru, e t,;noo :000$, papel; se~undo, 
que a r.enda dos impostos de con~nmn excedeu ás esLimaLi
vas, no mesmo prriodo, em 8.000 :OOD$., e bPm asqim a dos 
unoostos de circulação, que excedeu em 200·:000$ á sua ava-
liação. · 

· 'Sobre ·Os :lUtro~ títulos de receita o ThP.sourn aind:l ·não 
teín dadns para cíllcular o rendimento. O addicinnal dP 20 "\" 
estabelecido ·sobre as tarif~s da Esteada de Ferro Centra, 
J,lOderá produzir, o.té dezembro,, t,.OOO :000$0t'O. Assim te-

. t·Emos,. no enc·errnmento . do exerci cio: ccdeficil:. drt rt>llda 
aduaneira. conv('rt.ido o ouro em panei. 48.0110 ~OOO$COO. Saldo. 
dos impostos de ·consumo 16.000 :OGf•S. Jll!'oducto di) addi
CJOM! á !o rifa da C~ntral, 4.000 :ObO$. Total, 20.000:000$ .• 
c.Deficib 28.000 :OO(l$000. · 

Os Cl'?ditos suppl.err•t~ritareH e'!evarão · este cdellcib a 
35.000:000$, approximad•unent~. mas é provavr.l que a renda 
aduaneira melhoril. no segundo sem~st1•e, reduzindo o cde-

:, 11cib: . acima verificado. · . · 
Desenhada assim a situa~lio ·financeira •. a Commlssi\o niío 

poderia ~tconselhar ao Senado a approvocã•l do proj€-eto nos 
f.erlllt:~ em QUI) fl)i conr.rl,irlo. O· ~r·u antnr, pnt.r•inta cotr.o 
·Os quo m!tis o. sejam, comprehend~<u que o momP.ntn nü:. 
permittia isencões · de impostos ·por mais equitativa'! que 
part·cam; que o restabel~·:Iment.,, do credito oublico estã. a re
clamar ainda o sacrifício '.le todos os brasileiros· e pt'lr. iss<' 
conr:ordntt. em. modificar o seu primitivr, pro,iectl), nas se-· 
guintes bases: as taxas de 5, 8 e 10 o lo serão. não eliminadas, 
mas reduzidos a 2 e /1 oJ>, as de tõ, a 7 o!• e as 11t~ ~0, a 
1.0 oj•, Obl'decendo :í seguinte progressã<• . decrescent..: · 75, 

·' 

70, 53 (\ 50 "J0
• • · ·. • 

A~Rim. os v<1nciinentos até 1 :200$ nnnu"es continuariin 
isentfls dr. ill'nostns; os de· mais de 1 :200$ .lttó 3 :600~. ex .. · 
ch::sivo. pagarão em vez de,fl, 2 ~lo; t•s de 3:COO$ até ·!2:0008, 

·[. 



• 

. ,, .......... • 

358 

' . " ' ' ·,. ; . ~ ~ ' .. 

. --
' ' 

ANNAllS DO' SEN~DO 

\ 

' 

~xclusivu, pagarão não !O ínas 4 •i•; os dr· ~2 :000$. ou n;tai~ 
fir.nrão suJeiJoq não a.15 mas a 7•1•. os venc1men~os ctr·V!Ce
Presid.~ntl'! da Rrpub!Ica, pagarão, 11ão 8 mas 4 •1 ; os venct
ment.o~ do PreRidente· da Rr[JUblicn e elos Ministros. P~tt9rãc•, 
não tO ma:.: 10 ?i•· e os subsidias dos Renadàres e Dr.p~tados 
f.ambem serão beneficiados com a reducção de 20 n 10 "I"· 

Os salarios dos 0perarios até 1 :200~ annuae~ · f•r.arão 
.. isentos de qualquer contribuição e os que . cxced"~~ll• ·de: 

1 :200$, fJtl!~arão. não 5 mas ,2 •1•, :nantidos ·os salarl••i! dos 
dominqos e dias feriados nas. condiçõr.s l.'egu·lamontnl'!!~. 

. As rectuccões não se tornarão effectivas no primei••o se
mestre, mas no ultimo trimestre do exerci c~! isto· é,· u p~r·· . 
. tir. de 1 de outubro, calculando .o aut(lr do . pro,ier.t,~ C{U'J, 
mont.1rão em 3. 000:000$ e não ·mais .em 8. 000 :OOil$1~<-0. 
. . Isto quer dizer ·.que o .titulo de. receita ..,-. Impo~to ~obrQ 

subsidio· e : vencimentos - baixará em 1917;. · d•' :?C a · 
· 17.000:000$, e, n0 exP.rcici0 fuiurn, ele. 20 ·a 8.000; c~mtns, 

. Vê-se que o projecto Frontin, apezar das . mothflcaç~es 
que ~offrcu, ·cOntinua. a ·ser· um g!tlpe pl~ofundo na rrce1t1 
e ;çxigB' .sério estndo d!! Co~missãQ de Fimmcas. C,:,mo co~
cihar o~:·seus nobres· mt.utlns soctaes com as apertm11S fi-
nanceiras em que. nos debatemos.? . . . : : . . , .:. 
· n nelat~r não teria;escrupulo ·dP opinar. ·pela sti:t:.ado

pção. tão. justo se lhe afigura o proJecto em suas linha; 
geraes .... si o · Senado tivesse compt>t.enr.ia p11.ra cr.ent• Jutros 
impostos, que pudessr.m stihsWuir .~;om v~nla'<rm os :-rnr sãli 
reduzJdos,-· si no ·Senado . ftl.~se liri~o: imp11 l~ionar e .. ~dnnnta i' . 
n. nhra: •.dn reforma ·do nosso rrsstm.0 rNnrnen : triOltar,;o.: 
Est.a :t·e1'orma se . .imnõe e nã0 , só á União corno. aos ~~!ndos;"' 
O .paiz ·tem. proA",red,id_~ e . é . preciso. cru e adnp~emos •l n.osso 
~yBt .• 1m'l :de r.ontrJbUJcnes :ás· nossas 'JOva~ cnnd1eões N:onomJ
:JtlS, · corricrinrlo ns d~sirmnldnrlrs qnr se notam nn: rli~triL J.i
cão do pes0 dns encargos. ali iviando a .proclucr,íío, . conmen
snndo •:por meio rJe, impostos, dircl!tos a~ impnsiçõe~ indirr-- ' 
ct.ns · qtte 1 ~ohrer.a!;'regam as clns~es ,t.rahnl.hadoras. •·. 1 .·.:· • 

- •: A. ínicintiva. dessa grande· obra. não srl e11onomtca como 
financeira e atr bumanitnria. foi dadn privnt.ívamente. n Ca· 
mara· ·dos De);lutndos· e: por -isso: o Senar!0 só póde acreitl!r 
n P!.Oj~~to em dPhat.e :contnndn·:qut'l o ou~ro ~;"am 0 ri•• PodP.r 
rJegtslnt.)VO o complete, propondo, a crca~ao dR . noyn~ r~ntes 
r] e receJtn. · drsdobrnndo os tit.ulos dn ren(la, 0s imp•!sf.,,~ .~o
bre rendim~nt.os, dr modo f'Jlle o ·,~qui!ivrio orçani!!lttnrio 
n~o se,j~ ~aorificad'o, em um momento tão critico parn ,~r crt•
dJto ··nubhco. . .. . ... _; . , · , . . . 
· 0~ pnrlereS. fP.rJt>rnps não 8e tePm ·dP~rnidado da ~Orf.~ dÕS 

sorvid~rf>s. r!À .~ncã~. TPm-lhes :augm('nf.ndn os. venrimentos, 
concr.dJ~n .erraJJft.cn~nr~ P. 'T;o~nfPPJO; apOsP.ntadorins e. Jicencas. 
o- prtnctnto dn mriNrn~sihtltdndA.· .que ·86: nprovP.itnvn a. crrtos 
grnnn~ dro fum:cinnnrios. mtr confas~em dr1.· nnnos ·de cffi>cf.ivo 
t•xe~ciriít .tf!m sino nmnlindo .nús funcr.ionnrin~ dR todnR os 
l\~inisf.i)ri,:s e r! e todns 08 cnfngnrias. A inscrip~ii.o. nn. mont.e
pto, susponsn em 181!7, foi reaberta, embora o instiLut0 des-., 

, 
., 
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tinadó r~ proteccilb das fnmilias d?S servidOTI'l~ dó Estado ím
]100h!1 :grave onus ao~ .r:of;es publrco.s. · · . . ; . · 
... Do~ !fl.ladros est~ttlsf.lcos orgamzados pe.lo Mrmstertõ da 

AgricultÍlra, vhsP qne ·dos trinta a quarenta . mil funcciona,... 
I'ios .civis da União, rm 1913, 314 foram apOsentados ou .iubi
mdos · a 2. 072 obtiveram licenr:as. As licenças concedidas at
ting-iram n::tquelle anno u f,60 ::tl]nos ou em médi:i a tres mezes 
~ seto diits a cada r.mccionario. .. . · . . . · 
, .Elr.vn ... se a 170·. mil. rontos a despeza com .o pessoal, se

gundo às tabellas do> mihisterios civis de .1913, excluídos .os 
em~~~~dtls ar nomnnf;'ti<' dos chefes dê. serviço, 0 pessõal ex"' 
tra(lrdiúarío, . ,jornalriro, etc. .. E a 270 mil contos at.ti_11S'irá 

. essa dC~J,r>za se nella c.omputarmos Os vencimentos m1htares 
de teNn o mar. . . . .. . 

Esta.s observacõt•s não Justificam a mnnutencão das .ta
xas sobrn os vencimt•ntos. pàis, foram aggravados nós ultimas 
exercitlio~ de modo clnmoroso, e tornam-se asphyxiantes com 
n. carestia da vida, nr> momento p·resente, . . ~-. :. 
. ·Bastm·á lembrar que esse. imposto rendia de 1890 a 1897 
de um a :1.500 eontoo;;; em 1898-:a sua .renda.subiu a mais do 

. duplo...:. 3.400 r.ontrJS,. e om 1908 a ~.000 contos, cahindo de 
1909 u i!lH a 1 .000 r.cilt(l~ e t .700.:contos, para subir em .1915 
a 19. onn contos e em 1916 a 20.000 contos.: . . .. 
. · ,,. () :imposto sobrr.· .vencimentos e subsídios é ·uma modali:. 
dade d•) imposto so])re a Tenda; fOi. lancadO a primeira. vez 
em .. 1867 pela .tei n-: i. 507, de 26 .. de setembro. Prescrevia 
esRa lP. i no· seu art. 22: .-Todas· as pessoas que.' receberem 
vencimrnit.us .. dos cOfres . rmbl(cos geraes, provinciaes ou mu-' 
nicil)aeA, .,•omp·r•ehenriido~ . os pensionistas, . jubilados ou .apo.:. 
sentad11s; ficam sujeitas ao imposto de 3 •J• sobre os mesmos 
vencimen(tlS, ~xceptnndos . os ,inferiores a f :000$000. , • , se (IR .funccionarios r~erceberem percentagem 011 emolu
montos, srrão P.stes, ~e::m~do a lo tacão· a. cru e se proceder. ad-· 
ministrnl.ivamente, a<.>cuinnlados aos vencimentos para. ·a per-

. cepçãlo do imposto. · . . . . '. · . . . . ; · . 
. . As 1pr•'lSÕfls de m~ntep1.ó e meio soldo e os vencimentos 

,dos ):'efl)rmados pag!lrll.O O Imposto .na razão de f •1•, · I· 

I .1, • Ficam. isentos.· do impOsto OR' vencimentos das pra~· 
~as de p.r~t de tElrra P. mar, .dos .militares. em .campanha e os 

. que se .ah(lnam comfl j-or'r'.al a serventes, a O'J)erariOR e outrós 
que nãn entram na r.atcgoria de . empregados pubJ.ícosn. 

O imnosto sobre vencíment.os :e suhsidios foi' inantido pela 
lei n .. 2;1!90, de 80 de· outubro de 1879, .art. 18, n. 5, com 
:J ··• t.nxa. de 5 •J•: incidia sobt·e. o.s vencimentos maiores .. de 
1 :000$ annun·~s; comprehcn~epao. oa. d.:ls. pensionistas, jubila
dos, · nposP.nf.ndos e 11s St•bs1d10s de Deputadàs e Se.naaores .. 
· PoRteriormr:mt.e, no artual re$'imen, a lei n. 25, de 31 de 
dezemono. de\ !'891. P.l~vou a tO •1• o imposto sobre o subsidio' 
do~ ·D11pufnr!os c Srnnrlores conservando n antiga .taxa em re

'Jaç.ão aos vencimentos: produziu em !879 1.387 :728$030 e• em 
'1·89:1, attingia r~ i, 102 :7!10$081. · 

., 
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A lei 489, de 15. de dezembro de 1800', modificou a taxa 
o a seguinte f6rma: sobrr veMímt:nti.ls até 1 :200$, 2 •j•; de 
mais de 1 :2001il até 5 :000$ n. tnxa d>:l 4 •j•; sobre o que e:x
r.edesse de G :000$ até 10 :uOO$, 7 •j•; sobre o que. e:-:ce'desse de 
10 :000~. 10 •j•; mantida essa taxa para os subsJdJOs do· Pre~ 
llideúb e Vice-Presklentc da Republica, Deputados e Sena-
l . . ' cores. , . . 

Pl'orlu7iu em 1.898 3. 415:566$342, quando no anno ante-
J•iot· pJ•odnzirn J. 49!) :593$598. · , . 
. A ltJi n. 2.035. de 24,de dezeml:n•o de 1908, alterando aquel
las ta 'l:ilS mandou qut; í'os~t'm as mesmas cobradas na razão· de 
2 •J• sob1•r. todos os subsídios c vencimentos que excedessem de 
:õ :000~. l'icando isentos õ~ vencimentos até essn. importancia, 
c• .cobrandc-~e aquellc imt;o~LO· .rsómC'nte~ do que excede~;~~ de 
:l :OOU$000. A ·l'CI)rln <lt>sso imposto, que· cm 1908, fôra do 
:'t. OC•S :13130$08.2, baixou, mn 190n. devi"l'o {t altcraçü.o. n. J'éis 

. ::ln() :CIB7lJ;815. . 

Finalmonl.c, ;1 lei n. :J'. !H9, de' SI de dezembro- de 1914, · 
nr.fualmenLc oni vi&~ot· cstabelet1cu as seguintes Luxas: venci
mento>· de 100~ n 300$, exclu5'ive, 8' •j•; de 300 a i:Ol)O$, ex
dusive; 10 % ;. do 1 :000$ ou mais 15 %, ·devendo ·o Presi
drnlr 'da llepublica, o~ Ministros de Estado, Senadores e Depu-
1.ndr:~ pa~al.' 20 •i"; excluídas as pracas de pret. Com elevnciio · 
de Lnes taxas, o imposto attingiu, em 19~5.·a 19.006:7'28$59!1, 
;papel, o 264 :958~. ouro. · . · . 

· A lei. n. :3.070, elo. 3( do dezembro de 1915, que regeu o 
excreir.io de Hll !i, renrodur.in n. mesma tabella de taxas, man
dando excluir do imposto .os magistrados fedllraes, do Distri- . 
•.:J.o Federal e elo Tei'i'itol'io do· Acre; mas, declarando sujeitos 

· a r-lh.· a~ pensões de me'io soldo; os vcrnoimentos dos emprega
dns '<!uf. Caixns Eeoni"lmiens e Monl;es .de so~COl'l'O, as ajudas de 
•msto, as pnnsões dos mont.epios civil e militar na raz!ío de 

, 2 •j•. dt-sdo que rosRen:• superiores a 1 00$· 1ncnsaes. . 
Finalml)nlc, a lei u. 3.213, de 30 ele dezembro de 191&, 

ndoplotl a mrsma tnbrlla, orçando a rrnda em 19.000:000$000 . 
. Bclaf.ivtfrilenlo a 1917, não rios:•ue ninda.'-o Thesourp dados 

eompleLos; mas, pf'los.j{t colhidos, estin:-a a receiLa desse.Litulo 
'no semr.sLre findo em -10.150:000$000. · · · . 

o~ pnizes lllle tecm adoptado . ·o .. imposto sobre a ~enda: . 
iscntnm dr, ·qualquílr onus uma pnrt.e da mesma renda destmada 

· lt suhsistencia dn conl t•ibuinte. , · · · 
· Na Inglaterra - a pn:tria da imposição. sobre os rendi
. mr.ulo~ - a renda quo gosa • da immunidadc é dCl 500 .libras; 

om :Frmu;a IÍ de 5. ono francos; na Nova Zelandin é de 300 .. 
libras; na Australia · vnc. dcJ 200 a 1. 000. libras; nos Estados 
Unidq~ <I de 3. 000 dollars. para os solteiros, e !1. 000 para os· 
casados. ·· . · . . 

l~nf,re nr\s o le.:;·islnclor, em HHi7; isenl.ou os' vencimentos 
inl'ol'iorcs a ·I :000$: cm '1S7fJ manf.evo a mesma isen(.ião: r.m 
:1S!1i r. lr):'ii<lndM ~uhmrt.trn n rt>ndn- :~ltí ·J :200~ nnnnae:;; o 2 "!": . . ~ . . 

. ,. 
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ec.,llwndo n:L l'ticlc tt•ibulaT·ia nfw ~ô os veucimenl08 e sub;;idios, 
como lodng as vnnlngens CJrtC dos cofre~ publicos percebiam o 
,pr.s~onl nr:tivr, "innlltivo,.n.s ponsüc's de meio soldo, de rnnnl.cpio, 
cmo!urncntos, <:ustas -e -qurtlQu<"r ouLro !'Cndimenlo pago .pela>~ 
pnrtc; e inhot>entes no~ Iognr·es da. mngi5l.ratma, ás serventias 
dr. cnrlorio e uns officws de .iml ic'n fcdr.rnes; ma~ u lei numero 
2. 035, do 2fl de duzr.n .. Lro ele '1!108, reduziu o jmposLo a 2 •1• 
Jlnro of VtmcimGnl.os c ~ub•irl!r,s Aupnt'iMe' a 3:0(10!1'·000. 

J?iimlmenfe a l~i .de iOU, J•r.produzida em 1915 e 1916, 
isentou de toda e qualquer contribuiçi.iJ~ os vencimentos até 
1:200$ annunes. . 

. . . I 

o· projecto Frontin mantllrn esse ·mínimo isento e reduz, 
como vimo.;;, a.s taxas de· 5 "\" e 8 •1• para 2 •1•; as de 
10 •1• vara /1•1':; as de 15 •1• para 7 •1• e as· dç 20 "I• para 
'LO "I•, exlcnclendo a iscn~ão aús snlarios inferiOres a 100$ · 
mensaes. · · 

As rcducçõcs ~e forem i e i! ao de 1 de outubro' a 31 de de
zembro do col'renle nnno dcsfalcnT'ãü a ·receita do exercício 
em ~erca Cle 3. 000:000$ ;· se começarem a vigorar . em 1 de 

, .ianeiro de 1918, a Camnrn elos Deputados poderá evitar qual· 
~uer J)erturbação, peovirlancianúo na te i ·da .Receita no .sentido 
fle augmentar os t•ecut·sos elo 'l'hesouro e a substituição ela 
l'enda que se rnduz. · . · · · 

A .Commissão dé Finanças, depois de .larg.o debate, tendo 
~:xaminando at.tentamént.) o assumpto e · · 

Considerando l]ut: as condt~õe.s t:r. vidn se tornam di~ 
floois em tod0 o paiz e ilppress!vas na Capital da· Republica;, 

Considtlrando que i1inda nenhuma medida póda ser as
sentada para evitar a nlta dos preços dos ~;eneros de primeira 

. necessidade, alta que mnis se accentuará .com a nova emissão 
de .papel-moeda;·. . · · · · ·- · 

· Considtlt'ando· que .foram muito elevadas, nos exercícios 
de 1915, 1916, 1917, as taxas sobre vencimentos, passando de 
11, 7 e 10 ~~· a 8, IO, 15 e 20- •1•, croscllndo seu producto de 
'4,000 a 19;000 e 20.000 conto>~; mas; 

. Considerando· CJUe c:onlinún Necm'ia a sit.uaclio finnnceirá 
<lo paiz, como a propria commissão Central da AsS.:lciacão dos 
Empregados Publicos reconhece,· em sua petição dirigida 
ao Senado, não sendo licito ·ne~l.us circumstnncias · cogital'-se · 

· de isenção c!o imposto ·algum, resolvo Rubmetter ao voto do 
liienado o seguinte suhstitutivo no projecto ·n. 8, cleste anno: 

' • ' ' , I 

~: 12- 1917 

" 
O Congresso Nncion,al Mr.ref.n: 

I 
. Art. 1,• O impo~fo sohrC'' Rubsirlills o vencimentos cstnbe

ÇC!do nPio lt-i n. 2.!110, dt> 30 rle dr.zAmbro do 1014, e mnn
tldo pelns _l~ls da Receita dos ex<:~rcicios de 1915, 1.916 'c 191.7, 

• 

... 
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r~i;Úla!l;Ónlad3 pelo decreto n. 11. 914, de 26 de janeiro de 
llc 1 OHi, será cobrado : · · , 

'"') dos venci mr.n tos, snlario'i e pensões de montcpio. ·e ou
l.rns · qune~quer· su~crioJ'Cs a 1:200$ até 3:600$, exclusive, na. 
razão do 2 •i•; · .. . .. · . 

b) os dei 3 :(l-00* até t2 ~ooo~. exclu~ive, 4 •j•; 
cl os de '12:000$ 1~1u mais, 7 •j•; • 
d) os vencimentos do Vice-Presidente· da Republica. 

tl o] o· '' ' ' 
rl) os· vencimentos de .. P1;esidente da Republica e dÓs .Mi· 

nist.r,os ele J~st.ado, 10 •J•; . . 
()' os ~ubsiçlios elos. Senadorr,s e Deputados, 10 •J• . 

. . . Art. 2:' Esta tabrlla. de imposto comeonrá n vigorar a 1 
de outubro do corrente anno. . ·. . 

Art. 3.' Revogam-se as disposições em contrario ... 
, , l ' . , ,. , •. I , . , , , - .' I 

, · ... Sal.q, da· Commi,ssão de Finanças, 16 de ago~t.o de 19.17. -
Victorin.o Monteiro, Presidentr.. --L: dr Btllhõrs, Relator. -
Bueno . .de .• Paiva. ·- .Toã') J,yra. ..;... E rico Coelho. -. João 
Luiz AlvPs. - Alfredo Ellis. - Francisco Sá . . .:.. ·Alcindo 
Guarinbúrà. · ' -~ '-"~ 

PF\0.TEC1'0 Do<sm;,ADO N. 8, .mi 1.917 .• A QUE SE REFERE O PARECER 
E O SUBSTI'fU'rlVO SUPRA 

'. 
. o co~sres~o N'aciorúl! Ci~cr~iá: . . . . . . 

' ' • ,j I' '• 

· Art. 1.• Durante 0 2• semestre do correntc annofica Sll?
pensa a eoJJran()a do imposto sobre subsi.dios, vencimentos, etc .. 
estnhe!eeido pela lei n. 3.~.13, de 30 de dezembro de 19115. e 
r~((ulndu pelo decrnto n. 11.911!. de 26 .de ,ianeiro de 1916v 
cujas. t~xns . .são de .2; 5, 8 o .. 10 •i•, snndo reduzidas n 5 e 10 •i•· 
['CSp()e~l,VaJnenLt\ ns :taxas .de 15 e 20 •J•. · • · · . 

Art 2.• Ficam revogadas a's çl.isposJçõcs. em contrário. · 
Sala clrrs sessões,. iS de .Julho de ÚH7. -Paulo de Frontin. · 

-'-A .imprimir. 1 • • • • • • • • •• ~ 

. E~ . novamente lida, posta em disc;Jssão,. que se P.Íicerr~ se~; 
debllt.c, ficando adiada a votação por falta de numero. a .re·· 
dacção'· final do pro,jecto do ,senado •n. 9, de 19·17, que abre. 
peJo· 'Ministerio da Fazenda. :o credito •. especiaJ d!' 1 :560$, para 
rest.ituir igual quantia a' D, ClotildP do Rio Branco, de im
posto cobrado sobbl a pensão quo actuahnente .percebe.. . . 

O Sr.' Abdlas Neves pro~uncioti :.~in discurso que ser{t pu· 
blicn.do .depois. . · · _ .. 

<mDÊM rio DIA 

\ 

.'\ .. ) 

O Sr. Pre~idente - Constando a ordm~ do dia de traba--
lhos de comnussões, vou levantar a seStSão, · · · · 
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ggSSÃO gM ;17 DE AGOSTO DE 1917 

DesiÍ\no para ordem do dia da ~eguinte: 

36i 

Votação, .em discussão unica, da redaccão· final do pro
jecto do Senad0 n. 9, de 1917, que abre, pelo Ministerio da 
Fazenda,. o. credito . especial de. 1:560$, para restituir igual 
quantia a . D. Clotilde do ·Rio· Br~anco, .·de imposto cobt·ado 
sobre .a pensão-que actualmente percebe; . . ' ' .,. 

. 2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 39; dP. 1917, que abre, pelo Minísterio du Viação, o cre-

' dito supplementar de 150:000$ á_ .verba 13' elo nrt. H da 
lei orçamentaria do exercício de 1917, destinado á. conserva
ção das !íriha& telegrapbicas f.' -estrategicas de Matto Grosso 
ao Amazonas (com parecer tavora11el da· Commissão de Fi
nanças) ; · . : ·: >'.j 

2•. discussão da .. proposição da •.·Gamara dos Deputados 
n. 50, de 1\.117, que. abre,. pelo Ministerio. da Guerra, o cre..; 
dito; especial de· 50 :000$, para trabalhos. preliminares. de or-· 
ganizar;ão e execução. do Serviço Geographíco' Milit.ar, etc.; 
como dí8crimína (com parecer favoravel da Commi~sr.io de 
Finanças) ; • . · · 

2" discussão da proposição da flamara. dos Deputarlos 
n .. 61, de 1917; aue· abre. pelo Ministerio·-.rla Fnzendn. o cre
dito supnlrmentar de 15n :nO O$, ouro. -. 'Ex~rcicio8 fmdos .- . 
para. pnl!'ament.o a The Brasil Grent Bouthern Railwny (1om- • 

·pnny (r.nm parecer (avnrm1eT. drr Commissão de Finanças).; 
, . 2• dis.rnssão ,da ,proposição dn . Cnmnl'a .rlos Deputados 
n. 63, de 1917, .rrilr. abre. pelo Mínistcrio da F'nzenrl'n, os cre
ditas de Hlt, :573111"113 e 87-1 :l11~H1, ouro, para df'S'1ii7as fe-i
tas ·pela. Delegacia Fi!'cal .. do · Thesnuru em. Londres, de 
2.-1135 :7"6$009, ouro. á rontn dll vnrhn - Dcspezns, even
tuaes - dn exPrricio de 1915, e de · 22:5::10$733, . parn pngn
mr.nto, nn nr ,' .Edrrmndn. de T,arerda. f\m virtpde -dA snntPOI\0 
jurliciària (cOm parecer favnràvel da Com-missão-- de FI-
nanças); , · . -. 

2' discussão da proposicão da Camnrn dos Denutadbs 
n. · 6G. de 1!li7, ~utorizandn/o Governo a tomar effPctiva a 
enr.nmpnrão da• Estrnda dn FPrro Centro Oeste do 'Estndo .. da 
B~hin. -dt~ Mrt\rdo com o. decreto n .. 10.007. de. 26 ele reve
reir.o. dÍJ.c1913. e ·QAndo. ontr~& .prnv.idencias (com 11a?'Ccm• (•.>.- • 
11ora1Jel da CommMsúo ·de F'tnanr;as); 
. 3• disrussiío do projecto do Senndn n. 45, de 19113. ·que 
mar.tdn. ~r.anni?.nr. de rr.rArdo .com o n.•·t. 2' rln lei n .. 3.178, 

' de .30 dP outubro rlrr 1 !\16. o qtiadro. Q F. que ficará ênn&t.ituido 
pelos omcines amnistiados .n!tin~idos p~elo art. ·I' da mesma· 
Joi .(com. p1,1recer favo•ravel da Com.mi.~são de Finanoas). 

' \ . 
Í'.cvnnta-se a· se~s~ ás 2 hOras - ' ..... 

' ' 
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81" SESSAO Eil! :18 DE AGOSTO DE Hlii • 

rllES!DE:VClA DO SJl, URDA:I'O S.~NTOS, l'RF.SlDENl'F. 

A' 1·hol'IL rla t.nr:le abrc\-so· a sessio a quci. concort·om os St•s. 
A. Azcro:lo, l'cdrJ Bot·ge;, l'ereit•a Lob.J, Lopo.> flonç11Ives, Hego Mon
teiL'J, Silvet•i.'J ,\lcr_v, ln JiJ do lk'lsil Cos~a o.'rigucs, Mcnrleg de AI
moi ~a. Jo;é Euzobio, Ab•!ias Nnve,;, Pires Ferreira, Ribeiro Gon
ç~lves; Francisco Slt, Tlwmaz Acebly, 'João L,Yt'll, Walfro·Jo Leal, 
Dan~as Ba!'l'eto, Raymun io ''e llliran la, Luiz Vinnna. JoM Luiz 
.Alvos, Migllel do Cn:v;:.lho, El'ico Cocl:1o, Paulo' rle Front n,_Bueno rle 
Paiva, Bernlu'·io Monteii·o, AdolflllO Gor.lo; AU:t•e:lo Ellis, José Mur
tiullo, Alencar Guimar.\es, Vi ·!ai Rnmos, Hivadavia Cort•êa, Soares . 
dos San to> e Victori uo MontoiJ'O ( 34). 

Dcham de compare<:er com causa· justificada os St•s. Metello, 
Hordlio Luz, Artbur Lonios, .,\ntonio de Souza, Elliy do Souza; Cunha 
Pe 'l!•o;n, Epítnci,J Pes,;oa, llosa e Silva, Hibci:o ele Bri~to, Araujo 
Góe;, Gomes Ribeiro, Siqueit·a ele. Menezes, Guilherme Campos, Huy 
B'lt'bo>a. Lom•enço l:lap~i;ta, Irinou Machado, .\l~inrio Gu<:nabr.t•a, 
FL·and;co Salle:~, RociL'ignP'l Alvos. Eugenio Jnrrlim. Gonzaga Jayme, 
Leopol'lo de Bulhõ3s, Xavie: ela Silva e Generoso Marque> (~4). · 

E' lija, po.i~a em discussão e, sem debate; approvada· a a:cta da 
scsslo anteáor. · · 

O Sr. i• Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de .2") declara que não ha 
pareceres. · 

O Sr. 'Ribeiro Gonçalves proferiu um discurso que· será pu-
blicado depois. · · · . 

O Sr. Abdias Neves pronunciou um discurso que ser(L pU-
blicado êlepois. .' . . . . ~ . 

ORDEM DO· DI.A ..• 
• votação, em ctisé:us~ão unica, da· redacêão final do pro

.iecto do .Senado .n. 9, de. 1917, _que abre, pelo Mi~is~erio da 
. Fnzcn~a, o. credll.o. espec1al ~e 1 :560$, par~ restitUir igual 
quantm a D. Clotilde do R1o Branco, do. Jmpo&t.o cobrado 
~obre a pensüo que aclualmcntc percebe. . . · 

Approvadn; . vae ser enviada â Cama r a dos Deputados .. 
CREPITo DE 150:000$ AO MINISTER!O DA VIAC!ÃO . . 

2' discussão da proposioão da Camara dos Deputados 
n. 39, de 1 !H 7, que abt•e, pelo Ministerio dn Yiacão, ·o cre
dito supplementar de 150:000$ t't ve!'bn 13' do· art. '74 da 
lei orçamenlar·ia elo cxercicio de -!'9·17, des~inodo á consct·vn-, 

' . 
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oão das linhas telegraphicas .• e estrategicas de Matto Grosso 
ao Amazona~S. 

Ap,provada. 

SERVl()G GEOGI\APHICO MILITAI\ 

2" · discussão da· proposição a~t. Camara dos :Urputados 
n. 50, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o cre
dito especial de 50:000$, para trabalhos preliminares de or
ganização o execução do Serviço Geographico Militar, etc., 
:como discrimina. ' · 
· . .A.rwrovada. 

' CREDI'l'O PAHA p;\GAMENTO A' BRASIL GREAT SOUTHERN' 1\AlLWAY 

· 2• discussão. da proposição da Camara dos Deputados 
ll: · 61, de 1917, ·que abre, pelo Ministerio da F~z.enda, o cre-· 
d1Lo supplementar do 150:000$, ·ouro, ....;. Exererr.ros flpdos ..:.... 
para pagamento a The- Brasil Great Southern Railway Com-
nany. . · 

,A.ptp rovada. 

·CREDITOS DIVERSOS AO :MINISTERfO ·DA F.\ZENDA 

2" discussão. da .proposição da Camara dos Deputados 
n. 63, de 1917, que abrP., pelo Ministerio da Fazenda, os .cre
ilitos de 1911 :573$703. e· Si i: 111$1 H, ouro1 para despezas fei
tas pela Delegacia Fiscal do Thesouro em Londres, de 

, 2.165 :7 46$009 ouFq, á conta . da verba - DflSI)ezas eve.n
tuaes - do c.terciClo de 1915, e de 22:530$733, (Jara paga
mento. a0 Dr. Edmundo de Lacerda,' e-m virtude de sentença 
judiciaria. . · · 

AIJlp.rovada. 

ENCAMPAÇÃO DA E, F., CENTRO OESTE, DA BAH!A 

2• dis~ussão da proposição da· Carnara · d% D•·lr•ut.ados 
n. 66, de 19:17, au~orizando 0 Governo a tornar cJ'fcctiva a. 
r.ncampação da Estrada de Ferro Centro 0Aste do !<~~todo da 
Ba h ia, de nerôrdo com• o d(>creto n. 1 O. 097, de 26 Cl\1 feve
. reiro ·de 1913, e dando outras. providencias. 

Approvada. · · 

OllGA~o!I1.AÇÃO DO QUADRO. Q F 

3" discussão do proJecto <lo Senado n. 45, do. 1916,· que 
manda organizar, do nccõrdo com o nrt. 2• da lei n. 3.178. 

·de 30 do' outubro de :1916, n quadt•o O F, quo ficará ecnsti
tuido polns offieiaes amnistiados attmsidos pelo ut·~. 1• dn 
mesma lei. · 

• 
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O Sr. Dan tas Barreto ( •) · - Sr,. Présídente, peco a 
V. Ex. e aos Srs. · Senad:JI'es, •meus .dignos ·collegas,. o obde
quio ele me ouvirem por quatro ou cinco minutos a r<:speiLo 
d~~te projecto. · · 

Discutida no Senado a propnsicã0 da Gamara, oue ~e . 
· eonverteu na lei n. 3. r;s, ele 30 de novembro do anno pas
sado,. desde logo me' declarei contrario ao punsamt'nto~ de se 
annullarem para os officH:tes do· Exercito e da Annnda as 
restricções existentes nas ·amnistias de 18!l5 e iSQS. Eu me 
não podia conf.,r.mar com o facto de se pretender ·~qúiparar 
a siluacão ,iuridica dos· ol'ficiaes ·que ~e manif.estai~·un de ar
mtt:; na mão contra 0 governo consLilUidO, á slluaca 1 dos ou
tr•JS officines que se mantiveram fieis á bandeira, lutando. 
pelo restnbelecimento' da ordem, pr:J'undamente a:Jterada no 

· paiz, ao lado do Presidente da"Republíca. · · · · 
Victol'ioso - 0 projecto e por conseguinte · trun~rormadn 

em lei elo Congresso; cumpria· ao Governo a exccucãrJ de;; ta. 
Não o- Inzcnclo .. 0 Presid•mle, ·por não quu1·er assumir a res
pocsabilidudt' da interpretação de direitos que ·surgiram,· le·· 
mui· a de novo nesta Casa· para esclarecimento de:;se acto 
legislativo. . 1 

Agora, no 'seu luminoso parecer á lei em questão, o Se
nucl0r Joüo Lyra diz ·que «a divcrgencia entre 0 que esttí 
deliberado o ·o que se pretende deliberar, consiste· em· serem 
transferidos pura o quudr·o especial log0 ou á propor~ão que 
fOI'tJrn sendo promovidos os officiaes amuisliádos.,: · · 

Devendo, neste. momento, definir. o meu· voto. como já 
o fim da prunn1ra vez que o então projecto passou pt>lo se~ 

· nadoj declaro que escou de perfeito accôrdo com . n marechal 
Argc lo, presidente elo Supremo'· 'fribunal Militar, •JUe se 
manifestqu assim: · 
I· . , , , , .,, . 

«Verificado a que· officiaes cabe a promoção em virtudr. 
á lei devem ser elles promovidos e transferidos pat•n o qua
dro denominado Q. F ., sendo as, vagas deixadas · prrenehi
dn~ por officiaes do quadro ordinario se ·porventura não 
tocmr ·a nenhum· dos amnistiados;' Os demais officia<Js amnis
tiucjos ·a quem não tocar promoções. serão c·onservadns nos 
Jogares onde se acham nu escala mas concorrendo ('•)l!l t()rJa 
Sl,J::t, antiguid.adr; pura o preenchimê_nto das· vagas J)Plr.· i prin
CIPio de antigUidade, sendo tmnsferldos para· o ·quadro Q.; F. 
logo que sejam ·promovidqs por esse principio..... .. . . 

o que a mini me. parece é que tioarisferidÓs desde logo 
pu:a o Q. F .. á. proporção que prem prO!UÓVido~ "por' anu~ 
gu •dnde, os off1c1aes comprehendidos na lei de 1 !l16. ~sf.at•ão 
gm·anLidos em seus' direitos, sando quê· pelo ... segundo JJrocesso 
as vr~ntagen~ para a Fazenda publica são .e.videntes. p<Jl''lUC não 
se lerá de preenc)1er os" claNs que ficarão .. · pelo · .,primeiro 

1 

(•.) Est.e disct~rso não foi revisto' peÍo orad~r. 
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processo. isto é, pela exclusão de todos, simultaneamente, do 
quadro ordinario. · · · . · 

A tl'antiferencia immcdiuta dos officiaes compretlfmdidos 
na lei n. 3; 178. já referida, trârá como cunsequencia natu
ral as vagas que se darão no quadro ordinar1o, a~ quu~s ~~<:
verão ser. preenchidas ,Para regularidade do servtco c satis
facão de direílos· adquiridos. Serão portanto duas promo
çõe~. uma nuqurJ!le quadro e outra no Q> F., desde que_ por 
suas antiguida:dos os officiaes desse quadro tenham de haver 
os direitos que· a lei de 1916 lhes confere. Dahi um ou- · 
gmE'nto de dcspezas por uma interpretação talvez capt·ichosCt. 
da· lei. · · . · , · · · · · . 

Si. entretanto, o Senàda não tiver em conta os dinheil•os 
que resul~am d~ pesados impostos: sobre o c~mmerr:io, as 
artes, ·as mdustrlas e sobre o· povo, Elntão- seg[lnrá o parccr:r 
interpretativo do nosso eminente collega Senador Jo~'J Lyra 
e continuaremos a votar todos os creditas que 0 Governo nos 
pede quotidianamente para•as larguezas, da sua administra
ção, muitas· vezes· autol'izadas pelo·. Congresso LegidlU l1 v o, · 

c E, de accôrdo çom estas ponderacões, fica o m11u votu 
seguramente defendido. · · 

: E' o que pretendia dizer. (.Vuito bein; muito . bem.) 
. ' . . ' . ' 

o Sr .. João Lyra "'- Sr. Presidente, as consicleraçl'í~s 
que acaba'm de ser feitas. pelo ham·ado Senador por Pernam
buco. em relação ao projecto em debate, obrigam-me a dar 
ligctras explicações ao Senado, salientando,· antes. de . tuJo. 
que não tive certamente a ·ventura de ser lldo, isto' é, que 
não mereceu . o parecer. que, recentemente· elaborei, a att.en- ' · 
oão· do 'honrado Senador que acaba de occupar a tribuna: 
··· ' Si S. Ex. tivesse prrstado attencão ás explicações cht
ras que· se .acham· enunciadas no referido .parecer, certamente 
não :rer.orreria ·agora a ·argumentos que a \li são destruidos e 
que em' outras a!legac;ões S. Ex. mesmo acaba de anbullar. 

·. Disse"•S·.· Ex·.c, e· ni-nguem contesta, •que a lei que elim'inou 
as. ultimas restriccões á amnistia, accentuou tambem que -fi

' cavam usse_gurados "OS direitos conquistados · p'elos' ·'Officiaes 
não' amnistiados;:·: , • , '· - ..... ,. . ..- . . - . 

Conséguintemente. si a lei estendeu os direitos· de uns 
sem diminuir os direitos de outros; si já tixistem por rUspO-· 
sicão 'legal•:·que nós não podemos :revogar.''ils -lresp.onsabillda
des· attribuidas a0 Thesouro pelas promoções na -proporÇão' 
QUI? forem·: sendo conquistadas por ·antiguidade, tantn aos of
:ficiaes''amnistiados, -como 'aos officines ·não amnistiadas ... · 
· .· o s{ Ii~~1;,(s BÁRRF.'l'O ...::. Mas essa' respbnsabliidàde póde 

eer restricta. · · . ·· · · · ·· ' · · ··.,. ·. · · '· . 
·O Sn. Jo.:::.o LYHÍI-... não posso compre,hender. nãó s~i ai 

pOJ• deficiencin de inlelligrmcin (ncío ap0ialiOs) como .. nsseAU
x·ados .os direito~. simultaneamente, nos offícíaes amnistiados 
Jl não nmnistiados, e assim, garantida a' promocão por antr-

. ' ' .,.. , , ~, ', . 1' l 1' · , · I ~ , i ', 
I 

,. 

i 
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guidade a uns c u. outros, se p6de dizer que r..sLamos crc;mdo 
ágor·a encargos novos. A differença que ha, unicamente, é 
quo no caso de serem immcdiatamente transferidos no qua
dro especial, as responsabilidades começarão a se tornar ef
feclivas desde· jú, e de uma vez, e si a transJ'erencia se der: 

· à proporção qtic forem sendo. promovidos, terão de ser daqUI 
a algum tempo, e gradualmente. 

F~i. isto cru c. o J;ai·ecer salientou .. 
Não ha no projecto inLrJrprelativo da lei n. 3.178 ne

nhuma t.lisposição que traga respori.aabilidades novas para o 
'!'besouro. Elle' consigna o que já está resolvido. 

E' rxuctamente, si a transferencia deve ser Jogo ou á 
proporção das promoções. u ponto que tem servido de con
trovet•sin, não se•ndo passive! até agora· haver harmonia. en
tre· os diversos orgãos· a que o Poder Executivo consullou. 
como não hOuvera opinião igual filntre os proprios legislado-
res quando se discutiu o ·assumpt.o no Parlamento. · 

. Pensa o Suiwemo Tribunal Militar, pai· exemplo; que de
vem· Sl.'l' desde .iá transferidos 11nra o quadro. Q. F. todos os 
offieiaeas attingidos pela amnistia. 

O· Srt. D,\.,~'AS BARRETO - Isto é que está errado, se"' 
gundo meu parecer. 

o Sn. Jo:i.o LYRA - Entretanto, ·mesmo dentro do Tri
bunal Militar, ha opiniões divcrgenf.es, e, lealment~. no pa
rrcer que aprcs'entei ú. Commissão de. Finanças e fJitl" me
l'Peeu ·a honra (]e ser ·sem doba te subscript0 por tortos o.s 
mr;mbros daqucl!a Commissão, estão declarados os votos 
discorclnnLcs e os fundamentos desses votos. E' para todos 

·um ponto !'6ra. dü duvida QUfJ a responsabilidade .eslá as~u
mlda. O que resta resolver, como disse, é si o accrescimo 
de encargo~ para o Thesouro deve ser effectiv0 desde .iâ ou. 
se dove ft· sendo realizado {t proporção que as promoções s•J 
forem dando. , . 

Ora, do. adiamenl 0 da t.ransferencia não resultará Pviden'- b 

temente penhuma diminuição do compromisso para o The-
souro. · · · 

o Sn. D~:o~,.;\s BARRllTO - 'V. Ex. d(t .Jicenca para um 
a[larte'! .Retirados immediatamenlo todos os ol'ficiaes de que 
f.ratr1 a lei 3 .178, ficam os claros respectivos no quadro or
<Linario. Essas vagas serão immediatamenll?l preenchidas, ao 
passo que. si esses officiaes. tí proporção que i'o~em tendo'di
rr.ilo, passarem 11ara o quadro. as vagas se Irão dando vaga
rosamente ... e ,por 'conseguinte o onus para o Thesouro será 
muii.CI menor· porque se dará o caso do haver uma promoçãCI 
no quadro o~dinario c ouL1'a no quadro Q~ F. . . 

O ~n. JÓXo LYRA ·_ Assim não se. dará diminuição. de 
onus. mas csnacnmento de prnzo · pnrn a effeclividude dos' 
onus jl'1 c·rcados .. E' (';xaclamente o qUe venho affirm~ndo. 

:.; .... "·-· ..... ·. 

'I 
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. Jlarécll-JIW que \\ Ex. ainda niío me ~ompreheadeu, c 
sou impcllido a manifestar ainda uma vez o meu -sentimento 
oCle vezat· pút• não ter subido transmittil· a V. E."i:. o meu pen-
~amento. · 

Vou lentar nova explicur;ão para vor· si Sl3rci mais feliz. 
:lreün a promoçãc. de sete capitães de mar e g\lerra e tres 

e.upitães de fragata, ctue são 0s unícos officiaes sohre cuja 
situação' estamos deliber·ando occorrerão, . naturalmente, dez 
vas·as no quadro ·ardinav.io. · ' . . · 
· Si ·ussas LmnsJ'r.rencias forem feitas immediatamente, 
pa.l'a '(I (jl.utdro Q. p. us promoções nas vagas decorrentes 
~erão feitas de uma só vez. Si, porém, as transferencias. se 
:lorl'm dando ·pr·opm•ci'JJUllmenLe ú conquista do direito de 
.promor;ã't' do cada· oft'iciaJ amnist.iado, succederá que as vagas 
'l'esultanl.es occl}rteriío n,j pra'zo de um mez, dous. tres ou 
(tnntro, do moei o. qw! no :rim de pou:co tempo, ·estarão todas 
do mesmo mocl0 vel'ificadas e consequent~nente promovidos 
os .ol'fieiacs que tiverem de preenchei-as. · · · 

, :be tudo isto, porl}m pm·a o Thesouro,' I·esultu aprmas. ~ 
ttdiament') dtt effeclivirlàde das respoDsabi!idades. 

· O Su. •D,vN·J'AS · JhHRJ,:~·o _;, i\Ias as promoções aos poucos 
é menos sensivel ao Thesom·o e não trazem ineonv!Jniencia. 

·O Sn. JrJÃo.LYH,\ -As observações feitas pelo nobre Se
. nador por Jlel'nambuco nausam-me mais sul'lP'reza porquanto 
· partmn ele um ,;;enct•al dó J~xcr·cito. S. Ex. sabe perfeita

rhente que, .si por um lado não hu climinuicão, níi:o ha atte-
. núação das responsabilidades do Thesouro com o adiamento 
da execução dessa lei; ha, com a privação do goso imme
diato da Jaculdade eoncedida aos officiaes amnistiados de 
contarem inteiramente o seu. tempo de serviço, iüconveni,. 
entes á disciplina. . . ·· .. 
, · A antiguidade Lt·aduz su pe!'io!'idade de posto él fatal
mente. da pormanencia dos anmisi.iados e não amnistiados ao 
quadro ordinar·itl, d(leorrnl'á a ,classificação de dous ol'ficiaes 
no IMSfn'0 nümel'.O o ha nessa duplicata de classi!icaçlíú uma 
inconveniencia patente. pois entre dóus oi'ficiaes de igual an
ti.g·uidadc não so pódc suber qual delles commanda o outro . 

. O Sn. DAING'AS Rlimg•110 .- A antiguidade define. 
O Stt. JoÃp L\:\U '- Sj' poróm, dous oi'ficiaes Liverilm 

.l• nwsuw nurnet·o, !lOrque sendo um delles amnistiéldo eru 
virtude do. i't~vot· que a lei lhe tmnferiu e estando eollocado 
no quadt•u s.~P .n. W 1~assou ao n .. \, encontrando. ne.>se. nu- , 
mfJro um oii.JCtal legalista que tem pela mesma maneira di
J·oitos t;at·<mLidos. qu'" succederú ? Si não fizermos a' transfe
renc.ia inunodiaLa Ler·einos qous numel.'os- quatro. Qual dos 
dous commanda o outro ·? · · 

' . 

O 8n ~ DA:-i'J'.IS lHitH "'I' o - Pt•omc•ve-:ie a :uil)Jos. . 
. O Sn . • ToÃ? I;:.:n,\ -: ~Ias ::li Y .. ~~· que!'. q~e u pronwi)ão 

llponn.~ se dê a proporçuo .que o offtC!UI amrustJUdo 1í'ót· attin- · 
s.-Vol.lV ' 21 

' 

• 
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gindo a antiguidade, terá que permanecer no quadro ardina:' 
u·io com. o mesmo numero do official não ammstiado,· isto é, 
uous. nnweros qual.ro, até • que cheguo a época do sor· pro-
movido. ·· · 

O Sn. JhN'.I'.\S HAnRJ,'l'o - Não ú is.lo ~ 
O :::n. JoÃo LYnA ;_ Que será cnl.ão? . 
O Sn. DANTAS BAnnETo- O n. '1 póde ser mais moderno 

que o n. 2. Verificada a antiguidade do n .. 2, o n. 1 póde 
ser promovido no quadro crdinario c o n. 2 no quadro Q. l!,. 

O sn: .TOÃil LYIW- Si assim fôr ficará o quadro ordi~ 
ll!tl'io eom dous nmncros 1, sem so sa·bc!' qual o mais antigo; 

. O Sn. DAN'I'AS BARRE'!';- O qua· digo é iJUC ha u~ ~. :1. 
e um n. ~~: vac-se ver a antiguicfndc dos .dous officíaes c 
'11i'OmovrH•e · a ·mais antigo. -.. . 

O Sn .. T·OÃo LYJ1,\ ..:._ Mas não se lral.a de pt·omooiío. O 
e~~o versa sobre à vermanencia no quadro ordinario de dou~ · 
offícíaes, ambOs com o n. 1; procu~a-sc · sa~cr qual é -dos 
dous o que· cominand:x· o ·outro. 

O SI),' DAN'I'AS lhnnRTO. :,- Commanda o 'mais' anLigo. 
V. Ex. não Mmrrohende essas ·questões militares., Desde . 
que so t.ratu de >:Jus offíciaes do mesmo posto. vae-se ver 

• a :ml;iguidadf.l c o cnmmnndo caborít at\ mais antigo. . . ' . 
. O Sn. JoÃo LYM ·-.E si os dous tiverem nnt.iguidnde 

igual ? .. ; Não se tratn nrt hypot.hose de dous offir.Jaes du 
mesmo posto, mas <lo· dOus ·officiaes do mesmo numnro nu 
·classifica\;ão de antiguidade... · ' · · 

o Sn' SoAm's DOS SAN'l'OS - Set•ú. .i usban~en I. e tl revol Loso.' 
quem iA commandnr o que esteve ao $orviç0 da legalidade.·,· 

. '· . 
O SI\.· Mll'NDES Dll Ar.MiliDA - Jú hOuve perpetuo silencio 

sobre isso.. . . · , · 
. ·· · O Sn. DA~TAS BAnnE•ro - Mas o_ que dá graduaoão 1! 'Jus-

tnmentn a antiguidade.. . . , · . · 
O Su .• ToÃo LYRA- 'Más a antiguidade é 'cleterminadape!o 

numero ela classificac.ão . que no çS~so vcrtent~ pódc coincidir . 
. o· Sn. MENDl~S DE Ar.MEIDA - Foi jus lamento para ·evitar 

isso que se fez 0 projecto. 
1 

• , · · 

· O SR. Jo.\o LYP,\ - Sr. p'r.osiden!.c, a~· nuínifcsl.ai\Õcs do 
Senado s:ro evidentomonli~ :ravornveis n0 pro,iocto o depois do 
parec~J' em quo está qstudada a qu(\~tão ~sob tod~s os aspe:
cl.os, ,Julgo desnccessarms· novas cxp!Jcaçoes. O rllusti•e S1• .. 
11!-ldOl' por·n~mlbuc:in0 :roi contrari0 ao pro.iocto dn. lei ol·igin~
l'1a dn duv1da que vamos. solu~l~l}aT ·.o· é . cohcrcntll, ,POl'
tanlo, com. n ~ua r.onhecJ~a opmtao, . mns contt·a c.lla já 01/ 
Poder Leg1s!atJvo se mumfestop. o agora estamos decidinl1o 

' ' . 
\ 
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apenas detalhes que não ;poderão destoar do voto do Senado 
sobre a qvesliio- principal. Sento-me, convencido de que n_ll.o 
pr·eciso mais fatigar a. attencão de meus collegas. (MUlto 
bom· muito bem. ) · · · -
_ Approvado; vae ú. Commissão de Redacção. 

. . 
O Sr. Erico. Coelho (pela ordem) requer e o Senado con

cede, dispensa do .instersticio para que a proposição. n. · 63, 
fisure na. ordem do dia· da sessão seguinte. 

ci Sr; José Murtinho '(pela ordem) requer e o Senado 
concedo, dispensa do inter~ticio para que a proposição n. · 39, 
iit."Ure na ordem do dia da sessão -seguinte·. · 

· O· Sr. Pires Ferreira (pela ordem)· requer e o Senado 
concede, dispensa do intersbcio _para que a proposição n. 50, 
iiguro na ordem do· dia da seguinte sessão. -

·o· Sr.·· Presidente -· Nada mais havendo a tr~~:tar, vou 
levantar a ssesão. · 

' . 
Designo para ordem do dia da seguinte: 

2" discussão_ da proposição da Gamara· dos Deputados· 
rt. 29, de 1!l17, qu~ éOncede a Pedro José Alves, guarda-cha
ves· da Estrada de Ferro Ce;iltríJ.l do Brasil, seis meezs de li
cença, com dous teroos da di ar ia e em prorogação, para . tra
'LL·amento de · saude (c011t parece1• favoravel da Com missão de 
Fi-nanças) ; · 

2• discussãó dà proposição da · Ca~ara dos Deputado~ 
n. 36, de 1917, concedendo a João José de. Araujo Pmheiro, 
fiel 'de 2" clas$e da Directoria Geral dos Correios, um 'anuo 
de . Jicenoa, com o ordenado, e ·em prorogação, para trata
niento de 'saude (Cilm parece~ tavoravel da Commissão de 
Finanças); · ' · 

2" discussão da. proposição da Gamara dos Deputados 
n. 51, de 1917, que abre, peloMinisterio da Fâzenda, o cre
dito especial de :1.0 :054$300; para .. pagamento a Francisco de 
1\Ie-llo Franca, em virtude de Sl:lnteriça judiciaria :(com pa-
7'Cce!~ fr.woravcl da Com,mtssão de Finanças); . . ' 

~iscussão da' proposição da Carrúira .dos· Deputados 
n. 55, de 1917, que releva da. prescripção, declarada pelo 
Governo, o direito de D. Eugenia Leonor de Vilhena Fer
uandes, para o fim de poder receber a pensão de montepio 
deixada pelo seu finado marido, e dá outras providencias 
,(com pa!•Cccl' favo!•avel da Commtssão de Finanças); · 

2" discussão da proposioüo da Caiilara .do~ Deputados 
· n .. 56, de 1!l17, que abre, pelo Ministerio da Viação e Obras 

Publicas, o credito especial de :e J. :1.87-7-2, ou sejam 
:107::1.82$353, pape:!• para pagamento· a Sampaio Correa 

/ 
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& Comp., proveniente de fornecimento á Estrada de Ferro 
Central do Brasil, !lO exercício de 1912 (com parecer tavo-
ravel da Comrrdssão de Finanças); · . ' · . 

2" discussão do projecro. do Senado n. 8, de 19:1.7, de· 
clarando s11JSpensa, durante ·Cf 2" semestre do corrente ·anno, 
a •cobrança do imposto sobre vencimentos, subsidio, etc., esta
belecido pela lei n. 3 .. 213, de 30 de dezembro de 1915. •e 
re·gulamentado pelo decreto n. 11.914, de .26 de. jane1ro 
de 1916, cujas taxas são de 2> 5, 8 e 10 %, sendo reduzi
das a 5 e 10 %, respectivamente. as taxas. de 15 e 20%1 
:(com parece·r da Comm·issão de Finanças offe1•ecendo substi-. 
tu.tivo) ; · 

:3" rlrscussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n .. 63, de 1917, que abre,.pelo Ministerio da Fazenda, os cre
ditas de 194:573$703 e 871:1:1.1$111, ouro, para despezas fei-

. tas pela Delegacia Fiscal do Thesouro em Londres, de 
2.165 :7 4.6$009, ouro, ú conta da verba - Despezas even
tuaes - do exercício de 1915,. e de 22:539$733, para. paga-. 
menta ao Dr. Edmundo de Lacerda, em virtude de sentença 
judiciaria (corn p'arecer {avoravel rla Cornm.issão de Fi-
nanças); · · 

' . 
3" discussão da proposição da Gamarã dos Deputados· · 

n. 39, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Viação, ·O .cre
dito supplementar de 150:000$ á ;verba 13" do art. 74 da, 
lei .orçamentaria do exercício de. 1917, destinado á .conserva-· 
cão das linhas teJegraphicas e estrategicas -de Matto Grosso 
no Amazonas (cOm. parece1• favorâvel da CommissÜ{J de. F.i
na~u); ·. . · · . , 

. 3" discussão da proposição da Gamara .dos Deputados 
u. 50, de ·1917, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o cre
dito especial de 50:000$, para trabalhos. preliminares de or
ganização e execucão do Servioo Geographico Militar, etc., 
como discrimina (com parecer {avoravel ·da CommissãQ ·dC, 
F·inan(!as). · · · 

' ,. 

Levanla-se o. sessão às 2 horas e 20 minutos. · , 

' 
82" SESSÁO, EM 20 DE ~<\.GOSTO DE :I.G:I. 7 

., ' 
l'llESIDE~C!.\ DO ~ll. ,URBANO SAN'I"OS, I'llESIDEN'l'E 

. A' :1 llOt'lL d11 tarde alir'ê-se a sessão, <Í que concorrem os St·s. 
Pedro Borges, Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Silverio Nery, Indio do 
llrasil, Mendes de Almeida, José· Enzebio, Pires Fí1l'reira, Ribeiro 
Gonçalves, Francisco Sá, .l'llomaz Accioly, .To1lo Lyra, EloY. de Souza, 
Cunha Pedrosa., Epítacio Pessoa,Wa\f.redo Leal,, i~osa o S1lva, Dantas 
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Barreto, Raymunclo ele Miranda.;· Guilhet•me Campos, Luiz Vianna, 
Miguel de Carvalho, Erico Coelho, Alcindo Guanabara, Paulo de 
Frontin, Bueno ile Paiva.. Bernardo i\fonteiro, Adolpho Gordo, Al- . 
fredo Ellis, .fosé i\hll'tinho, Xavier da Silva, Alencar Guimarães, 
Vida.J Ramos, Hivaclal'ia CoJ•rêa;, Soares dos Santos e Victorino Mon
tr.iro (3G). · .· 

. Deixam de J.o.mpnt·ecm· com causa justificada os Srs. A. Azeredo, 
~let(lllo, Hercilio Lur., Rego Monteiro, Arthur Lemos, Gost.a Rodri
gues, Abdias Neves, Antonio de Souza, Ribeiro de Brito, Araujo 
Góes, Gomes Ribeiro, Siqueil•a de :\lcnczns, Ruy Barbosa, .Ton.o Luiz 
Alves, 'Lourenço Baptista, Irinnn i\lncbado, Francisco Sanes, Rodri
gues Alves, Eugenio .Tardim, Gonzaga. ·.Ta,yme, Leopoldo de Bulbões. 
e Generoso Marques (22). · · 

E' lida, posta mn discussfi.o c. som 'debate. approvad:L a :reta. dn. 
sessão anterior. 

O Sr. 1" SecretariO\ dú conta do seguinte 

. EXPEDIENTE , 

Offlcios: 
'• 

Do Sr. 1" Secret.ario 
tendo a seguinte 

rJn Camara d·'S D~putados, rE•met-
1 

·I 
PRüPOSIÇÃO 

· . N. 76 - 191.7 

O Congresso Nacional resolve: 
.4:rt, i." · Fica o Poder. Execut.ivo. autoriza:do a restituir ao 

depositat'io publico, npl:lsentado, .Toaqu:im S'il\"erio de Aze- · , 
vedo Pimental a quantia do 2 :511$732, correspond~;lte 'á 
renda liquida do Deposito Pul:llic0 ·no 4 • trimestre dco anno 
de 1897, que. I'e<!olhcu· .em duplicata .aos .cofres dn União, fi
•:lm.do relevada a prescripção o!'m que, porventur;a, I. aTo hn in-
cor·l'ido o seu direito :~quella r·~·stituicão. · 

Art.. 2." P:evog:llll-Se as d isposicões em contrario. 
Cumnm dos Deputados, :16 de agosto de 1917. - Joii•: Ves. 

puciu de Abreu e Silva, · Pr·e~idenl.e em exercício. -- .João 
David .Pernettu, i" Sem·e~ario interino. - José Augus! n Be- · 
~et•t·a de Medeiros, .~" Secrelnl'io intet•.ino. -- A' Commissão 
de Finanous. , · 

po n;wsmil ~enhor, ~pmmunir,audo · ,t:eJ• 'sido approvado " 
envHHJo a snntl()no o prO,It:-ct11 quo nnLot•Jr,n .o Govomo :1 t:m1Ul' 

r 
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diversas providencias sobrll' u defesa nacional e a fazt>r as 
nperacões de credito necess·aria,:,, inclusive 1a . dE• emittir 
rapei-moeda àlé a quantia de 300.000 :1()00$000. ~ .. - Int.drado. 

. · Do Sr. M'inisLro das Relações Extr,riore·s, tr::msmittlndo a 
mensagem com que o Sr .. Presidente da ·Republica · suh:.nette 
;í conside:rn(.lão do Senado 0s decreto~ de promoção do Sr. 
l.Uiz Guimarães Filho a enviado extraordinario e ministro 
rAenipotencario na Russia e de rem~oão do ministr-:o resi

dente, Sr. Luiz .de Lima e Silva para ·a; legação na. Grecia., _, 
A' Commissão de Constituicão e Diplomacia; 

D0 Sr. Ministro da Viação 0 Obras Publicas, transmit
!indo' ns mensagens com que· ll Sr. Presidente da l1epllblica 
l'estitue · dous dos autographo::; ·das resoluções dO Cq,ag-resso 
Nacional, sanceionadas, que concedem licença: - . 
' De 'seis mezes; ,a Antonio. Vasqu~s da costa, telcgrof.hisLa 

da Estrada de Ferro Central <!o Brasil; · · · 
De um anno,' a Jonathas do. Nascimento Bomfim, te·Jegrn-

r•hisl.a da Repartição Geral dCts 1'elegraphos; ., ' I 

De um anno, a Henrique Eduardo Cussen, nr.·chivi:lli da. 
~ecrotnria da Estrada. de; Ferro Oeste de Minas; 

De um anno, a Antenor Pinto Bal!bósa. foguista de i" clns
~e · da Estrada de F&rro Central do Bra.sil; 

De um . anuo, ·a Plinia· de .Barros Bar·bosn I.im·a, urati~ 
.~ante da Directoria Geral dos Correios; · · · 

De um anno, a Alfredo · CruzeirÔ, guarda-chaves du Es-
tl•acta tle- Ferro Central do Brasil; · . . · . 

·De um armo, á: Alexandre G'omes ·de Oliveira, oper·ario 
~judante da.s oftlcinas i:la Estrada\de Ferro Central. do Brasil. 
-· Archive-se um ctos autographos e remetta-se o -outro ú 
Gamara os Deputados. ,· ' 

Do Sr. MinicStro da Justioa e Negocias Interiores, 't.rans
. rriittindo a mensagem .com que o Sr. Presidente da Repu
. blica restitue dous dos autographos da resolução do· Con
gresso Nacional, sanccionada, que abre um credito de 4 :500S 
l]lara pagamento a0 Dr. Franciaco Ignaoio Mtiroonde'S Homem 
de Mello, .. professor em disponi'bi!idadê da Escula . NaciOnu'i 
de Bellas Artes. - Archive~se um· dos aulographos· e remet.
ta-se o outro á Camara do,a Deputados. 
· ,Do ~r .. Governa'8or elo. E-stado de .• 1\:la~oas. communicando 
Ler. reqursrtndo do Commando · E!uperJOr aa Guarda •Nacional 

as mformacões que lhe foram pedidas '!)elo .Senado, o qual 
recusou~se a .prest)ll-as, conforme o officio que,· por copia, 
romette.- Ao. Sr. Senador Erico Coelho. , · .. · 

Do Sr. Edgard da Cunha Pereira, t• Secretat•io da .ca. 
marn dos Deputados do Estadu de M'inas, enviando, por cópia, 
n indicação n. 7, pedindo n npprovacão de um projecto quo 
autorize o Governo a subvencionar o · enslnq 'primaria nQ 
pai;~:, - rnteirado~ . . • . ' . .·. . ' .. 

I 
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o Sr. 4" Secretario (sert,indo ·ele 2') proc~d~ (t JeiLura 
dos scguinl.e3 

p,\RECEF\F.S 

N. !.60 -- 1917 

1 O ,projecto da Cama'rn dos Depu Lados n. 213, de 19 Hi, es
tabelecendo os principias g0·rnes que devein 1•egular o ex-

. t•rcicio da profissão . de conductor de vehiculos .automoveia, 
determinando ·que ninguem ·podr.Tá ex:e·rcer tal profissã~ ·sem 
satisfazer préviamente as condioões . de idade, moralidade c 
capacidade, tr.(lhnicn: .c \physica que forem detlTminndns nu~ 

JlOsüu·ns ,municípneR do Jogar, e quaes . as pr:nas do multa . a · 
ttue 1lcnruo su,ieitos os quo conduzirem um wlliculo auto
movei sem terem obtido a neceasaria lieenoo.' municipal e ' 
o~ propridarios c. gerentes· . de emprezas guo C\m}Jrcgarem 
algum conductor nikl habilitado; fixando a v·elocidnde ma
xima destes vebiculos nos centra~ urbanos e f6ra, e quaL a 
pena que ~offr~:.rlio · os que excederem essa vlllvcidade·; de-· 
J,erminanclo as penas -.âe prisão cc<llular em· que incorrerão os 
.:onductot•es. que, ·pOt• imprudeucia, neg[igencia 0u · imperícia 
ou por inobsr:rvancia de r.t.lgum'o. dispositção regulamentar, 
commetterem ou forem enusa. invvluntaria, ·;dirE·cta ou .in
dire.ctamente, de alguma J·esão . corporal;. d~s:pondo ·fque ·a ' 
foança 'nã'o SCI'ÍL. CilDCCdidO. ao COnductOl' que, tendo' commet-

J ido ou sido .causa involuntaría de algum dos i'acios· puníveis, 
não so detiver immediata:mente, mas . fugi:r; !det.~rrmin;andr• 

· r,uaos os rt>sponsnv.eis. pe•lo dumno material occasionado por 
· l)Ualquer facto de vehiculo automovel em. CÍÍ'Cuill.1)íiO. na via 
· publica; como, e perante que juizes deverão ser processados 

e julgadas as J)On,travencões e de<Jictos deftnidos, quaes os 
prazos para · a proacripçíio .. da aocil:d de indemnização, . e con
tmido ainda ,<>utrns .disposições referentes ao nssumpto, vem 
satisfazer uma necessidade publica de ha muito sentida n 

_ct~ve, por ·is·s·o, ser approvudo pelo Senado, com ligE•iras mo-
1111lcucões. · . · . · . 
, O . art. 2. • do projecto -dispõe que a. velocidade muximu 
dos vehiculos será fixada do. modo u não exee4er de 20 'ki-

, lometros por hora, nos centros urbanos e Jogares de grand,l 
. movimento, ·nem do 110 kilomctros em campo aberto, e. em

l.JOra, dentro de to'ils .limites,. possam as autoridades locae~ 
1·egulnr a circu1acüo dos vr,·hiculos, diminuindo o. sua velo
cidade,' conforme as circumstancins (§ i• do citado artigo;, 

· ·· todavia; é pr·udentc ·reduzir o max:imo da v~·Jopidade Ms 
Jógnres de grande movimento 13 nos . centros urbanos - de 20 
para 15 kilometros, conforme· n,lei dinamarqueza, que estil· 

'.llm vigor desde 1 de julho de 1913 (Annuaire de Leg, 'E'tran-
gêre, 1914) . . · · 

Pelo nrt, 3• o conductor que •. por imprudencin, negligen
cia, ou pol' lmp:erlcla ou por inobservancia de alguma dia
p.osí~ão r.e?~latr)E.~~~~t·, commet~e~ ou for cat15t1 jnyoluntnrln, 
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d.íreoln. ou indirectamente, de alguma aesão, ·será punido. com 
a pE>na de f5 ~a 60 dias de pri$ão cellular si ·a lesão corporal 
produzir sómE'Ilte dOr, sem outras consequencias, sem der- · 
l'nmamento de sangue, e de dous a seis · mezes, si produzir . 
incommodo de sande que inhabilite 0 paciente de serviço 
activo por mais de· 3{) dias. . , . · · 

Mas si a lesão produzir incommod0 de saude que inha
'bilite ~ pacient·e de $Crv!ço activo por mr,p.os de 30 dias1 t~l caso OijO poderá ser eqUiparado ao de lesao que só proauzn· .. 
rWr sem· outras consequencias, o, como mais grave,. deve su
Jeitar o conducto-r a penas maiores. 

lllilt11e ·as dispos.ições das lettras a e b do art. 3' deve-se, 
pois, inf.eroa:llar a seguinte: · . · 

«De um a dous mezes, s'i produzir incommodo d~ 
saude que inhabilite o paciente de sETVico activo po~· 

. mmos ,de 30 · !!jas.) . ,. 
Em face da lei franceza, :1 fuga cons.titue um delicia es

pecial ·c · «sui gcneris~, ficando incurso nas penas deste de
ficto o eonduct10r de automcvel que fôr causa de alguma lesão 
co;·pornJ ou da morte de nlguem. . .. · ' 

· A lei n.'llemã, de 3 de maio de 1909 (Ann. de Leg, E'tran· 
gere dn HHO), .nune a fuga 'rlo conductor com dous niezes de 
pl'isfio ou com umn multa ató 300 marcos. 

Os JegÍslucto.l·e8 rlu. F!·anoa o Allemanl~n. tiveram em vista 
,']ue, na grmide maioria dos casos, dado o accident.e, ~io con
dtwLOI' l'ogo para evitar n sua detenção e pi·'ocesso. · . 

!\S nossas r.sl,ntist)eas demonstram que, em mais de. 90 'I" 
rJ,os nccidlmt.ns, ns e•mrluctores fugiram, não tendo sido pro-
eeHsndos c punidos. ' · . 

l\1as o pt•o,iecto considera a :fuga, - não urh · delicto espe·. 
cial, mas uma aggravante pat·a o effeito de converter em in
afiançaveis alguns delictos que são afiancaveis, não se· reali
r.nnc!o aquelln eireumstnn~ia, e; ao . mesmo tempo, considera 
sempre como ·nl,t.onunnte a parada "do v.ehiculo no Jogar do 
nccidente. 

E' evidentemente ·preferível. este SI)'Stema. '. , . 
lll:as, 'si o nrt. 4", em sua primeira· parte rdispõe' que a 

fiança não será concedida ao conductor, que tend<o commettido 
ou sido causa involuntaria de algum dos factos previstos nasl 
lettras a c !J do nrl.. 3", nã.o se detiver immediatamente ·e. 
fug!r .. na · 8~gunc!a parte do mesmo artigo· dispõe que à. fiança 
scra concedida si, dent.ro ,de 24 horas, o conductllr provar cum
pl'idamente rruo n sua permanencia no ~ognr do accidente o 
nxpunlJn n perigo imminento motivado p'eJ.o. renccão da pro .. 
t)l'ia vietimn o,n P.el.os· impulso"$ de terceiros, - disposição 
<'sl;! qun pód_!;l mui.JIJ~a~ •. em grande I;Jume~o de casos, a P,ri
mcn':l, pn1· na o ~m.· rbffiCJ]. tal prova e ubr1r espaco a mmtas 
111wsl.üos. ·cump1:e. pois, oliminui· n segunda parte ·ao nrt .• /1"., 

, 

I. 

· . 

,. 



.1', 

\ '• I','' 

• 

SBSSÃà mi. 20: DF: AGOS'ro DE 1917 . :3'11 

. 'A redaccão do art. Q• dev0 ser modificada, Parece, pelos 
tet•inos dest.e .artigo, que <r.os Pepresentantes" da victima de um 

· accident.es, . «toem · direito" á indemnizacã.o devida pelo 'pre· 
,juizo causado, ;<:juando 1í certo que eSt!J. só deve caber á pro
Jll'Üt victimn, devendo, por isso, ser eliminadas ns palavras: 
~:-.u de seus r&present.antcs legaes". · 

Depoi~· da palavra. - «pagamento" - do § -L" do mesmo 
nrtigo, devo :wcrescentar·se - «total ou parcial da importan· 
eia da indemnização)) -, porque sem estas palavras poderã o 
proprictnr"io de velliculo subtrahir~se a qualquer ·pagamento 
no easo · de o, accidente ou dnmno ter sid•O simplesmente ag-
gravado pela victi,ma. . 

A. disposi~ãó const;an'Lc elas ullimas palavras .do § 2• do 
nrt. 9•, ~ão inuteis, á vista do que se ach.a disposto no § i•. 
Devem, pois; ser eliminadas do referido § 2" as seguintes pa· 
Javrns: · · · , · 

·- • ; • «OI.l por qualquer dos crfmes previstos' no art. a•, •1et· 
l.1•as c e à, da presente lei." . . 

. CumPre ndditnr no 'art.. H a seguinte disposição da lei 
nl!emã: 

<Caso ns cli.u:ts parLes entrem em. negociações com o intuito 
de. Jiquidm•(lm amigavelmente a indemnizacão, a prescripção 
ficará suspensa até qu0 uma dellas se recuse a continuai-as.:. 
. Com :esLns modificacões, é 'a Commissão de Justiça e Lé

gislílQiio de parecer que o projecto seja approvad'o pelo Se· 
nado, - Epif.acio Pesson, Presidente. - AdoJpho'Gordo, Re
lator. - Art,hm Lemos. ~ 

TnvTENDAS ( ' 

Art. 2'', p11inc. - Em vez de 20, diga-se: 15. 

Ar!.. 3,• Addif.e-sr depois da lett.ra a: 

Ir) «de um a· rlous mezos, si pt•oduzir incommodo do .sande 
que inhnhi!ite o p:\ciontj) de sorvioo' activo por ,menos de' trin· · 
!;n dias~. - . 

As lel.tras 11, ·r:, ri' ~erão substituídas por c, ·d, e: 
Arf ... \"; prine. - Supprimn·se . .a. 2"· parle. 

AI·!.~ c,•; prine; SuppJ'imnm-se. ns palnvras: - ~ou de 
snus J'flpl'esent.antes logaesn·, · . 

§ '1." Depois da •pnlav!'as - pagamento - nccresccnte-se: 
«i.'ot.a! ou pnminl da impol'tnncin dn indcmni~ução:t>. O mais 
(•.o mo cst.i\. · 
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Art. g• § 2" ·- Supprimam·se as ultimas palavras deste 
paragrapho ': ·- «Ou por ,qualquer dos e rimes previstos no 
:ll'L. a•, lott.rns c c tl da presente lei)). 

. ' ' . 

Art. 11, pa ragrapho unico: Adclite-se «Caso· as duns par
tos entrem em negociat}ões, eom o intuito de .liquidarem ami
gavelmente . a indemnização, a prescripcão \ficará. suspeusn, 
até que uma deli as so recuse a cóntinual·as". · ' . · 

Sala das sessões, 27 de junho de·1917.- Epitncio Pessoa, 
· l'.t·esJdento. '- Adolpbo Gordo, Relator·; - Art.hur Lemos. . 

PRúPOSiQÃ{) DA ,CAMARA DOS DEPUTADOS N, 26, DE 1916, A· QUE 
SE REFEREM O P.~RECER E AS EMENDAS SUPRA 

/ 

O Congresso Nacional decreta: 
. · .. Art. 1. • Ninguem poderá exercer a profissão de coodu:. 

ctor de vehiculus automoveis, sem satisfazer préviamente as 
cundicões de iddado, .moralidade e capacidade .technica e phy
sico: que 'foram clctcrminaclns ·nas. post.mas municipaes do 
Jogar·. · · 

§ 1." Aos •que tiverem satísfei.to tacs condições set1ú! con-. 
cedida pela autoridade municipal a licenc;a p~rtL a conduc()iio 
elos mencionados vehiculos, e o respectivo certificado dever(~ 
sm· exhihido pelo conduct.or, sempre. que a nutoridndc p0Jic:ial 
o oxigir. · . · · · · · 

§ .2.• J~quello que Jut• encontrado em twlo,de 'conduzü· um 
vehiculo · •automovel sem :ter obtido. a noccssíll'ilt 11ecnca, seri'L 
·punido eo.m .a, pena d'e multa de 50$ a 500$, 'cõnvertivcJ. cm 
prisüõ ·ccllular, na J'órma do art. ·59 do Codi,g:o .•Penal. 

§ 3.• .Os proprietarios de a:u,tom'oveis IJ os •gerentes de 
. · emprozas ou sociedades dcstinada's (~ explorncão da industria 

de transporte': de pessoas ou de .carga de ·qu'.n-Jquer especie, 
qu'e em~pregarem scientementc a.J.guin conductor não !habili
tado na 1'órma. do ~ · 1",. incort•cm na pena de multa. do ·100$ 
a '1':000$, eonverl.itel cm JWisüo ccllular, na 1'6rma' do .citado 
<U'L G9 ,do Codigo :P•enal. 

§ ~." Entendmn-se por aútomovcis os llnT'ros ·ll . .vehienlos 
móvidos por m:achinas, sem sm· Hgadost~t lriJliOR. · ., 

· A,r•L .2.• Em qutlesquor;. regulnm'ontos ou pnHLlll'ai.r pn.m 
o J'iní de reguln.l' a r:il•IÍuiuc;ã.o dos n.ul.ornoveis, a· velneidado do~ 
wfiiculos, ·quer ol'l'iciacs, ,quer 'pnrLicuiates, quoc· do uso· pu-. 
blico, scnú. marcada d-o modo a niio exceder' dn .20 kiiomntro~ 
.POI' 'hora nos Jogares rlo maiot• movimentQ, nos centros mbunos,. 
nem de 40 kilonictros cm campo aberto. · ·. 

§ 1." Dentro dos li miLes. acima n' voloc.idade dos v oh !ou lo~ 
· nut.mnovois sat'ú :rorrulndn p~las .posturns m'unlcipn'es, rJeyot\dq 
$er mocjerQda conforme ~s r,!rcl-\mstancl~s, . . . · · · 

,_ 
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§ 2. o o excesso ao velocidade constituirá. . contravenção 
punivel com a pená de 40$ o: 120$, convertível em prisão 
•1lellular, na fórma do· ,i;ú citado art. 59 do Codigo Penal, in
dependente de ·Qualquer nccidentJc que desse excesso tenhõ:l. 
resultado. 

§ 3.• A contravenção de que trata o p•at•agrapho anterior 
se verificará e •comprovará por apparelho que se adapte a tal 
:l'im, ou, na falta. deste, pela simples intimação da autoridade 
competente 'nOS .conductores. · . ' . 

.Art. 3.~ O c~nductor· de quaiquer· v·ehieulo automovcl 
que, ·por imprudencia, negligencia., ou imperícia, ou por in
observancia de alguma dispbsicão regulam'entar, oommetter, 
ou fór ICJausa involuntrl'rio, direcLn. ou. indirectamente, de al
~uma lesão corporal, será punido com as\ seguintes penas do 
prisão~·celLUJiar: . . . 

a)' de 16 a üO dias, si a lesão corporal produzir sómeul.o 
dôr, sem .outras consequencins, sem derrnmam:ento de sangue; 

· b) ·do dois a seis mezes, si 'Produzir incommodo de saudo · 
CI!Je inha:bililo o· paciente de serviço activo •por mais de 30 
d1as; . . . . . • . . 
· c) de dois 'a 1qua:L1'0 annos, si da. lesão· cor.poral resultâ:r 
muLilacüo ou umputacüo, deformidad'e ou privação operm:anente 
do uso de um orgão ou membro, ou qualquer 'enfermidade 
inauravel .e que prive para sempre o offendido de . .Pode!' 
exmJc;er o seu trabalho; , . 

d) de l.res a seis armos, si da IBR:io Ml'poral resultar n. 
nwrLe do of"i'endido. \ 

· Arl .. ·.1.~. A ~fi'anott nãp .Set•:l. concedida no eouduclm· que, 
tendo commettido ou sido aausa. involunLarin. de tt.logum dos 
factos. 'previstos. nas leLtl~as a e b do at•t.igo .antorior, não SCl 
detiver immediatamento, mas fugir, procurando escapar tL 
a·esponsnbilidade peit!lll ou .civil cm que possO. tol' incorrido .. 

Nesses mesmos casos, porém, a .i'innca ser·á. concedida no· 
corrductor que não houver ficado no lagar do. a:caidente, si 
dentro de :24 horas elle provar cumpridamente que 11 suo: per- · 
manellcia naquelle local o expuDJhla 11 ,perigo imminenLc, mo- . 
tivndo .pela :reacção da propriru vidima, ou ·pelos impulsos de 
let·coiros, contra. .elle conduct.or.- · 

. § 1." Nos c:isos de que .trata· a: disposic.ão nnteced~mLe. 
'PI'irnoira parte, a •Pilr'ada immedinta do vohiculo automovel 
·c fl doclaraoão do ncci'dento, feita; lógo ou dentro do prazo de 
2!• horas, li autoridade policial oomiietente e mais ·proxima, 
tornam afiancaveis os dolictos . previstos nas mencionaclas 
loLLJ•as a e IJ do aTt. 3" e serão . consid'eradas •como ci~cum-
staneia's · atténu!Lntes da responsabilidade do réo. · . , 
·' § 2." O 1)roprietnrio, locntnrio ou ocoup·anto qualquer do 

um v·chioulo automm·el ,que te111ha oocnsionado. um acc !dento 
· rl obrigado a fazer o: respectiva declnraoão, dentro de 24 horas, 

~~· qutor!da.cle ~oHole,l, mi'\ is rpro:~:ima. cjo !~lll . do ·ncç.ldent,o oq 
'. 

{ 

\ 
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do. casa ou estabele'cimento a ·qur pertencer o velticn10 soh 
prna de multa de 100$ a 500$000. . . . 

A[•t. 5." Quando, nos casos, de accid'ente · de qualquer 
vnlüculo auLomovel, tres ou quatro testemunhas ocu!a:res cor~ 
l,il'iilarem', peremptoriamente e sem· contestação, qu~ o con
ductoL~ nenhuma culpa teve __,. •a ordem de prisão em :flagrante 
;;rrú · r.elaxada, ou· -o respectivo. auto não se lavrará; ' . 

Art. 6.' Todo a~cidente de que resultar . damno material. 
occasionado por quaJ.qucr facto de vehiculo automovel em 
circul'ação na via publica, .dá Jogar, em proveito da victima 

. ou de seus representantes Iegaes, a uma: indemnização do 
PT'ejuizo causado. · . . . 

§ 1.~ Esta indemnização .incumbe'. ao proprietario do 
. vehiculo; que só podenú, declinai~ da responsabilidade . civil e 
'subtrahir-sn ao pa.gnrnento :provandn · •algum: dos facto.s Re
. gnintes: 

a.) que o accidentc ou damno foi •provoca,do ou' :llg;Sravàdo 
.por culpa ·grave da victima.'; . 

b) que o ·automovel era conduzido ou ·inanejado, no mo
JÍJcti to do 'BJccidente, pela propria victimn, ou preposto desta; 

c) que o automoVJe! lmiha .sido posto em circulação por 
l.m'·cciro, sem sci'enCia ou conhecimento do proprieti!Jrio. · 

.§ 2."10 'terceiro 1q:ue se servir ·do automovel sem. sciencia 
r\u conhecimento do proprietario, ,; · respon~avol pelo oamnn 

· ca.uHado, com'o si J'ôra .proprietario. ., 
•§ •3." AqucHe a quem o proprieLnrío concedeu o gozo dl'l 

automovel, !para fazei-o rcircutar poi· sua propria. conta, Jire
rl.iante pagamento .ou não. responde!'IÚI .pelo damno ·tomo si o 
proprietario :fura, no ca:so r.m que, pelo tempo c condfções do 
IJOn.tracto· ou concessão, o .possuidor ou detentor. tenha o direito 
r! e ·escolher· o conductor, ou. em qne tenh1U• ·entrégue o 'auto
move.! para ser conduzido por um conduetor·, que nfto se,in. 
'preposto ou empregado do proprietar'io. · . 

§ h." Nos 'nccidentes occasion'ndos por au·t.omovel posto' · 
permanentemente ao serviço dos 1'uncciona·rios ou autoridad'es · 
que, por sua rcarl.cgo~·ia', t.iverern direito a ta I •C()nducção por 
conta dos cofre~ puhlicos :- m indemnização elo da nino incumbe 
ao funccionario ou autorida:de n· cu;io serviço permarrent0. 
estiver o aul.omnve.J, on ROh cuja responsnhilidade o mesmo 
circular. · . · · ' 

Art. 7." O •caRo ·de d'or~.a · maiot· C\X!CllUJ~ a ·~·esponsabilid'ado 
llriminal do condncl.or, mas não se eonsidcra Mmo tal o acon
l.ccimento a'dvindo dti un1 direito de ·consLT.'UJC~ão do automovcl 
nu da :l'racLura ou desa.rra:n,io de qualqum· p·eç;•n. nem de -outrn 

·qualquer .causa imprcyisl.a,. pcculim· no us'o r] os vohiculos de 
motor mecan.ico. ' · 

Art. 8." No Disl.ricto Federal, nH ·cOnü·tlf\róncões del'inidas 
na Jn•es·entc lei serão :pt'•Tccssa:das e ,iuJ.s•adits ·de conformidade 
eom o nTt .. li" da lei n. Ci28, ·de ·28 lln ouLubl'O ·de :1899, r:om 
nrppelln()iio pnrn· n. ·Cnmnra Crimina.J dn• C.CH't.(• ·dr. Appellaç~o·: 

' . ' 
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' 
. § L" .0$ del~ctos de que trata o arL. 3•", lettra~ a e IJ, serão 

JJI'O'Clessados ü juigrudos pelos Jll'Ctores criminaes, na -!lórma elo 
arL. 262 e ·seus paragraphos do clce-reto n .. 91.263, de 28 dn 
dezembro de HH1. . - · · 

§ 2." Os delictos de •CJUC trata o citwdo at·t. 3", lettt·a·s 
o r~ lf, serão· processados e ,iulgados .pelos Juizes de d.ir'eito do 
crime, na i'órma dos arts. · !l65 e 26G do mencionado der-reto 
n •. 9. 2163, de WH. · 

Art~ 9." Em caso de infracção desta lei ou de qua~squet· 
I'egulamentos e posturas applicav·eis em materias de cir<:ula:ção 
por vehiculos automovcis. o culpado, ·além das demais penas, 
será ·prjvado do ·direito de conduzir qual•qu'CJ' "automo'l'el · du
rante um prazo de :dez. dias_ a -Lres mezcs, r•, neste· caso, a: 
respectiva licença e . certificado ·de cwpacfdadc ficarão depo

. sita!dos na rep·artil}ão de ·r.olicil~ de. vohiculos, rJ.urante o prazo 
da ,interdicção. ' · ·- . . , 

§ L" No. caHu til:l •t·eincideueia em qualq·uer dos crimes pre-. 
v.i.sro~ no arL. 3", lettras c ·e d, da ;presente lei, isto .é, 'em caso 

. de eo11demnação do réo, será o mesmo ,privado definitivamente 
de ex:eeeer a profissão de conductor d'e automovel. 

§ 2.' iO conductor sená privado definitivamente da licença 
de !JOnduzir, si, por sentenoa •P'assadtt em julgado, for ou houver 
sido •condemnado ás pem!'s dos .crimes de roubo ou furto, leno-' 
cinio, homicidio. · rapto, viol'encia earriál, subtracção de me
JJOI'CS, estellionato, ou no ca•so de roincidencia por embriaguez, 
ou por .qualquer dos crimes ·previstos no ar L. ::l", letf;ms c· e d, 
da presente Jel. . . · 

§ 3.' A licen(!tL de conduzir .e cert.ificado de capacid•ade, 
serão .cassados pela autoridade competente, na l'órma :prescripta 
no ]Jaragrapho anCerior. · • 
· •Art. i O. Si não houver. nobificac;ão legal do 'damno ao 
rcspongavel dentro do um mez, a partir do dia do accid'ento, o 

. , · irüeressa'do perderá o direito á indemnização. 
Art. H. A acção para haver u: indemnização do •PI'C·iuizu 

resll<ltante de .quwlquer accidente occasionado 'flOr automovcl 
em circulação na• via puiblica, pr~scre1'e em' dois a'nuos, .a, ')JUt'LiL· 
.do dia em qpe teve logar.o :facto. · · 
· AI't. 12. IElm ·Ca'so de collisão de autótnoveis, a obrig·ação 
de indemnizar sei1tL regulad~t pelo ·direi to comm'um, segundo as 
•eircumstancias. · 

Art. 18: A ll!'Cseute lei entrarií em exócur;ão loi;o 'depois 
de vublk'ado o resp'ectivo rc,gulamenLo, •que devert't ser -e:q>e
dido dentro d() ·:prazo d'e -Lres m1lzes, a coil(tar da promulgação 
desta,.. . _ , , ·. . 

.1\!rt. 1ft. Hcvogam~se as disposições em .cdntrario. 
' ' 

Camara: .cJ()s !Deputados, ~~1. de ;julho do 191G. - Jotio •V•Js-
1J·uc·io .. de A b1•im •IJ Silva, :Presidente em exer•cicio. '- Juvenal 
Lamartww de Fm·'i'a, i• Secretario interino. - 'João 'David. 
;p_ernetta; 2• .Secretario interino. ,_., A imprimir., · · 

'•. 



'· 

' I, 

' I', 

~82 ANNAJ!li! 00 SElNAbO 

N. :1.61 -- 19:1.7 
. .. ... 

{!edacçüo final do. 111'0:ieclo 1lo !Senado n. 4!i, de o/ 916, que man
da ol'ya:n·izur de accti!•do corn o a1·t·. 2• da lei n. 3 .178, de 
:JO da outu.b1•o de /916, o quac~ro,.Q F, que ('iaará cofJ.stituido 
do.~ o{fkiaes amnistiados attinoi'f.los pelo art. 1' da rne$.ma 
lei. · ... , ~ .... : ..... :~u. ~~ .. 
O Congresso Nacional ·decreta: 

• ArL. l." De accôrdo .com o art. 2• da lei -n. 3.:1..78 de 30. 
d1J óutubt•o do ·1!HCi, o Poder Executivo organizará desde logo • 
o quadro de~igilado pela lettrus Q. F., que ficara constituído. 
do~ ól'l'iciaes ·amnistiados attíngidos pelo art .. 1• da mesma 
lei. · . · 

Al't.. 2.> HliVOgum-so as. disposições em contrario. . . , ' . 

Sala das Commissões, 20 do ag.osLo de-1917. - Walfredo 
I,cal. ·- Thomaz Accioly. . . . 

.Fica s.obrc a mesa para ser· discutida na sessão seguinte, 
dopois de publicada no· .«Diario do Congresso» .. 

E'· novamente lido, hpoiado e, por ter preenoh:ido o tri· 
. duo regimental, vae a imprimir o vrojecto do Senado n. 1:1, 

, do 1\1'17, determinando que os membros do Conselbo Munici
:pal ctn Distt·iclo Federai 'vencerão, a titulo . do subsidio, a 
f!llantia de 18 :000$ nnnuaes, pagos em prestações mensaes do 

·, 1 :500$, ulio lhes sendo permittido perceberem qualquer out-ça . 
sommu, a Lítulo de I'cprcsentuoão, ou outro. · 

·. O Sr. João Lyra (pela o·rdem) - Sr~' Presidente, peco a 
V. Ex. que consulte no Senado sobre si concedé urgencía para 
ser immcdiatnmente discutida e votada a redacção final. do 
pro,iecto ,que institue o quadro Q. F., que acaba de ser lida e 
está sobre a mcsn. , · . · · 

Consultado, o Senado concede a ut•gencia requerida,· 
. Entra em . discussão uni c a; e_ é sem debate, approvuda a 

redaccão. final do projecto do !Senado n. 4.5, de i9i6, que 
manda. organizar o quadro Q •. F. pura os officiaes amnistiados ' 
pela 101 n. a.178, de :1.9:1.6. · · 

· O Sr. Presidente - O üt•ojcclo v.a~ ser enviado. á Camm·a 
tlu;; DcpuLadoti. , · · · . . . 

.~· 
ORDEM DOD{A 

I,JCllNÇ~\ A0 Sn, PEDRO ALVES •' . . . 
, l .. I • , 

' 2' discussão da proposioão da Gamara · do~ Deputados 
n. '2!1, do :! 0:17, qu.c concede a Pedro José· Alves g\Iarda.-cha
ves ·da Estrada de J?crro Central do Brasil, seis' ineezs de li
cença, com dous teroo& da diaria e em prorogacão, para tra-
trnmonto de'saude, . · ... ·• 
· .AiiJprovadà •: · .. 

' 

•• 
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SESSÃO EM 2{) DE .\Cl08'1'0 DE 'i\Ji7 

T,JC:ENÇA ,\Q Sll, J•O.ÍÍ.O PINHEIHO 

,, . ' 

2" discussão da proposif}ãu 'da Gamara dos• DeputiHlos 
n. :JG, de :1917, cõncedondo a J'uão José de Araujo Pinheiro, 
fiel do 2" classe da Directol'in Geral dos Corrt!ios, um anilo 
do licença, iJom o .ordenado,. Q ·cm .proroga()ão, .para trata
mento de saudc . 

• -\ippt·ovada. 

Gllg(JI'I'O 1'.111,\ l';IG.IMEN'l'O A ~'MNCISCO FRANÇA 

:!" diticu~são. da proposição da Gamara dos. Deputados 
n: 5.1, de ·I !!17; que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial rle 10:054$300, para pagamento a Francisco dtJ 
Mello Ji'J.'anca. em, virtude elO scntonc.a ,judiciaria. . · 

J~pfil'OVIlcJa .• " , 

I'"N~,io. IJE ~ION'I'El'IO ~\ ·o. IWGENJA l'lmNAN'DES 

2" discussão da proposição da Gamara dos mputadÓs 
n. 55, de 1917, que releva da prescripção. declarada pelo 
Governo, o direjlo de D. Eugenia Leonor do· Vilhena ~'er
Jlandos, pam o flm. de podm· rec.eber a pensão de montepio 
dcixnc!a pelo SNl l'inaclu marido:J, o,r.Ui outras providencias. 

J\jppl'ovnda. . · 

GIU.:IJI'I'U P.\11.1 P,IG.I;';r!CN1'0 A 8.\~ll'AIO COHili~A & GOMP. 

. 2" . discussão da: prOtlO,SÜ.Jão' .di!' Ca;mara d9s _Deputados 
JL 56, de HH7, quo abre, pelo Mmisterio da V1aoao· e Obras 
Jlublicas, o 'credi10 .cspecial df.' Jl 7.187-7-2, ou sejam 
:! 07:182$353, pape.J, parti pagant·ento ·a· . Sampaio Correu ' 
•~ Gomp., ·proveniente de fornecimento á Estrada de F·erro · 
Central <lo BJ'Usil no excrcieio do! :!912. 

Approvada. 
. . t . I . ~. _. 

. 1\IODIFJC,\ÇÃO DO IMPOS'I'O SOBitll VENC!MENrros 
' ' 

. 2' .discussão do pro,icclo do- Senado n. 's,. de :!917, de-
elarando s•uspensa, durante o 2" semestre do corrente anno, 

· a ,IJObrunçu do. imposto sobre vencimentos. subsidio, etc., esta-. 
hulcíJido poht. lei u. 3.213, de 30 de dezembro de 1915 e 
l'l}gulamentado pelo decreto n. · 11.914, de 26 de janeiro 
do Hll6, cu,ias taxas suo de 2, 5, 8 o· 10 %, sendo reduzi
da• a 5 r.~ I O ~j", rC'specLivumente, ·as taxas de f5 o. 20 •j• .. 

O Sr. Victorino Monteiro - Sr. Presidente, na auscn
C'in dt~' Sr.' Helal.oJ·,,. peco Iiconçn a V. Ex. para enviar 
;i. l\lc$a ti ·n,dneçfi::l definiliva do projecto, visto ter suhido .. com 
·a lgnnJilH iJU:OJ'l'NJQõos ua publicaoiio. Em not'he da Commissão 
·romctto·a a V. Ex. · · 

\ 
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Yem :í · ~lestr, ,:, lido 0 .:nlr.·a lmn,iuntmncntc en1 discussão 
c um o pl'O.iNJto •'.\ segu inle 

SUBS'l'l 'I'U'rl VO 

' ·N . .13 - ·1.9117 

O Gougress~ Nucion*l decreta: 
Arl.. :1.' O imposto sobre. subsídios e vcncimenfrJs estabe

lecido pela lei n. 2. !HO, de 31 de dezembro de 1914, com a~ 
altei•anões eonstanles da lei n. 3.070 A, de 31 de dezembro de 
.1915, i·egulamentada pelo decretou. 11.914, c!e 26 de janeiro 
<I c 1916, com· a correcção. feita pelo decreto n. 1i .922, de 31 
da mesmo mez, c mantido pela lei n. 3.213, de 30 de dezem· 
bro c!e 191ü, ser(t cobrado de conformidade com o referfdo re-

. guiamento, sendo, porém, · as taxas reduzidas pela' fórma s·e· 
guinte: ' 

a) IO "I" sobre os vencimentos 'do Presidente <da lle!Pu
. blica e Ministros de Est.ado e sobre os subsídios dos Senadores 

fJ Deputados; · · . . · · 
b) !1 "I' .sob1·e os veÍlCimentos do Vice-:Presidente da lleim-

blica; · . 
<•) para os vendmentos, pensões, etc., de que t.ralum os 

n:;. . :3, '' e 5 do ar: L i" c! o 15itudo l'egulmnento: 
.De mais de JOO$ até 300$ mensaes, inclusive, 2, ''I':;· 
De mais de :100$ até· 1 :000$ mensaes,· inclusive, ~~ "I"; 
De mais de ·.1. :000$ mensaes, .7 "I"; ·. . ' · 
tl) 2. "I" sollre lOS salurios, ,iornaes, ddarias ou quaesquer 

vantagens pecuni.at•ias percebidos pelos operarios, jornaleiros,. 
tliar:istas e. trabalhndores da União, :superiores a 100$', conti
nuandio cm vigor o arL 91' da. lei n. 2.8/12, de 3 de janeiro 
de 1014, c sendo conservada h taxa: · 

t!) 2 '"I" sobre •as pimsões' do montepio civil e·militur su-
pet•iores a -J 00$ mensaos. · . · · ' 

Art.' 2," As taxas reduzidas, fixadas pelo artigo anterior 
para cobr.nnca do irnposl.o sobre ·subsidias ·.e vencim'entos, co
mel:-arílo a .,•igorar a r de outubro .do corrente anno; mantida 
a isenc.ão •do ,n. :3<1 do art: t• da lei n. 3.213;· de 30 de de· 
Zl!ffibl'IO dr, 191li, . ·· · · /. · . . 

Art. 3." llevog·am-se as ·disposiÇões .em contrario. 
· Sahi d~t ciommissão c!e Finançàs, ·2<i de agosto de 1917. 

y !clorino Mqnteiro, .Presidente: :- Jloão' Lyra. - FI'IllnCii).CO 
::sa. -:- Burmo de Patva. - ErJCo Coelho. · , t · . · 

Encerr·ada' a discussão. ~· · . 1 
Pest,o .~• vol,os, 1í t~pprovado o substHutivo n. 13, tlo 1917 •.. 

I 

O Sr. Presidente - Ficam prejudicados o projecto n. S e 
o substitutivo 11. 'l2, do corrente anuo. 

\ 
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· O Sr. Paulo de Frontin (pela Ol'liem) - St·. Presidente, 
J•oqucil.•o a V. 1<;:•(, que eonsulte o Senado ~O!JI'? Si 1:onscnl.l,l, 
n dispensa d1: iiii.CI'sf.icio Ji:ll'll .este prn,iecl.<.l, afim de que 1.\'. 

' mo;:mo enU·•J na ·~lt't1ell1 <ln dia de' amnnhã. 

o Sr. ?resitlent.e - O fir.nndo. aea!Ja do ouvit· o J:e.queri:
uJOnto do f::1·. Pnuln d<J l''rmJt.in. 

Os ~e.nliores .que iJ npprovam qucil'lllll Jovnrllw··sc. 
Foi approvado. 

Clilml'l'OS OIVEI\SOS AO JIIJN!S'PE!ll;O. ll,\ )o',\Z'ENDA 
' 

3" . discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. üª, de HH7. que abre, pelo•'llfinisterio da Fazenda, os cre
ditas de 19!!:573$703 e 871 :iH$H1, .. ouro, para despezas fei
tas pela Deleg-acia· Fiscal do The·souro em Londres, de 
2.165:746$009, .{Juro, ú. conta da verba - Despezas even
tuaes ~ do exerciciô de 1015, e de 22:539$7.13, para pag-a
mento no Dr. Edmundo de Lacerda; em virtude de sentenca 
,iudic.iaria. 

O Sr. Miguel de Carvalho Sr. Presidente,. era mr~u 
pr·aposito mnnte!'-me na terceira discussão. como m:~ man
tive na segunda, silencios(), e limitar-me hoje, como entiio 
fi~. a n ~gn.r 0 meu votu a esta proposit;ão. Aecrr.scc que no 
sabbado, procul'anclo elucidar-me a respeito desta prop•>Sicão, 
dirigi-me -ao i!ltistro c<,lJcga. que tenho a ventura de võ1• ao 
meu lado direito · neste momento, o Sr. Senador p·e·lo Rio· 
Grande do Sul. · 

O SR. VrcTORrNo MoNTEmo - Muito obrigado u v. Ex. ; 
a· ventura é. para mim. · 

. O SR: 1\flauEI. DE CARVALHo - E com quanto permanH~ 
ress(;m alg·nmas duvidas em meu cspiri to, 1'ru•a não me tornar . 
. impertinenlc, · mantinlw-nie nc• meu proposito, nu disposição 
do me· .c:ol.EeJ•vnr em 'silenciO'. · • 

Ho}b, ·.poróm, deparou-se-mo em um dos antigos e re
speitaveis ·org-ãos dn. imprensa desla Capi.tal uma upreciacã() 

· scibre 6 modo por que se havia empre.r;tado determinada quan .. 
tia: inquiria da fórma de sna distribuiçM·, quaes ns pessoas. · 
que della tinlu1m g·osado, quaes Oíi l'unccionarios crue cle.~cabi
clamonte se f.inhn.m aproveitado dessa imporlnncia sabida 
dus cofros publicas. . · · · , . 

Ora, tratava-se do pa!:l;amento da quantia de um conto. e 
quntrooenhls mil réis, despendida com n nlimentução dos ju-
rados na ul'Umn scssüo do Tribunal. . · . 

Apreciel' e lou"ei .o interesse p·eln. causa ·publica, assim' 
tão dl~tn1hadnmento apresentado aos leitore~. r. ,julguei-mo 
pequeno, não. r:mnpridor· elos meus' dOVC!'CS, si hO,ir, Ll'n(.nnrlp
se n1iu mais rlc 1 :·100'$, mns de ~1unt.ro mil cnntns do r.(>is, em 

s.-. Vo!, rv ~5 
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eouro, que foram applirados a de·spezas·· publicas. não h•a:Lasse 
de fn.zer algúmas considerações a respeito. 
. Tão cínsero suu no que estou dízendl) a V.· Ex. que neste 

fllllOmpnto me encontro não. na situacãCI lembrada pelo nosso 
'"'lllustre colll"ga, o Sr. Senadqr lluy Barbosa, quando na ul-. 

tíma sessãc em que nos encantou com a sua palavra disse 
que não costuma~·a a apresen,lar-se desarmado ou desappa
relhado quando Vlnha occupar a attencão do Senado. 

Eu neste mumento rião me' acho na situação recommen
dada por S. Ex.( tunto que tive de pedir ha pouco o parecer 
da oC(lmmiss5.o ao empr~gado da Mesa e neste moment~ so
licito de V. .Ex. a fineza de ·me mandar as mensagens refe
l'enles a ~-'~te credito, para, lendo alguns dos seus topicos, 
poder justificar o I,f1eu · yoto. contrario á concessão do credito 
pedidO. ( 0 Orador e 8'attsfetto,) . · . . 

InslrutJ a mensagem dirigida á Camarà dos Deputados a 
razão de motivos apresentada aõ Sr.· Ptesidente da. Republica 
pelo Sr. ·Ministro das Ji'inancas, · o honrado Sr.. Dr. Ca-
logerns. · · . . · · · ' : : : 

Diz S. Ex. que a nussa Delegacia do Thesouro em Lon
dres despendeu, além do · credilo orçamentário, por conta da 
verba "despezas eventuaes» do exercício de 1914; a impor
tancia de 104 contos e fr·r.ccão, em ouro,. com o pagamento 
de drspeza.\1 ·cvm telr.grammas, publicação, de edi!.aes e outras 
Que não podiam deixar de ser satisfeitas de· prompto .' ·. · 

Em 1915, diz ainda S. Ex., a m'esma delegacia teve de 
occorrer ao pagamento d!l .juros sobre i: 1. 400:.000 de bilhetes . 
do Thesonro, correspundente ao período 'de 'agosto 'de 1914 a 
agosto da unno proximo iindo na importancia de 871 CIJnto~ . 
r!e ré is, ouro, para a qual, releve-me Y. ',Ex.~· accentuar, · rião 
houve dotação orcamentarm. · · · · . ·. ·~· · ·· .· 

Ainda no unntt proximo findll, conlinúa S. Ex.; á conta 
da .verba' «despezas eventua·es» ·do exercício· de 1.91.5, foi, pela 
mesma d.cle::;a_ciu, despendid~ a quan.tia de 112 · contos;' ouro, 
além dll ·Credlto orçamentar!.(): e mais ·. 2.123 :000$, ouro, de 
publicações, commissões aos ag·entes e:imposto ·de «incarne 
tnx», .prov,miente da emissão de tilulos do cfundin(;) de 191.7. 
Ha, .,pois, tamhem nece~sidadc du credito de· dous mil cento 
e sessenta ·e cinco contos. · .. · · . · · · · · ·: : ' 

A Justificativa não precisa a época em que tãà avultadas 
somnias foram despendidas, Diz que foram satisfeitos os p·a.:. ~ 
l::'amentos refeJ•entes ás diversas obrigações· mencionadas, não 
8'6 . na · razilo ·de ml'ttivos, · como nos .. documentos que a 
Instruem. · · · · : - · 

Ora. Sr. Pre~ide.nte, é de estranhar que, tratando-se de des
Jle7.as referent.es no anno ~e 1914, de' 'l915 e mesmo de 
1!H6... · ' ··· · ... · .: : · 

0 SR. HAYMUNDO DE MIRANDA- SÓ se falla até 1915. 

0 SR. M!OUJlL DE CARVALHO ~~O,·.senhor; .acabei de 
lêt•: «do anno ele !!llO•. · · · 

' .. , . 
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O Sn. 11AYMuNoo DE 1\Im.ANDA - A mensagem dirigida· 
no CongL·esso só se r·ol'ere uu exeLcici0 de il:IH a JUJ5. . )_ .. , . ' '• . ' . -

O SR; .MIGUEL DE CAnVAJ:.HO - llal'a a razão de wotii'OS, 
a data .é 'de !::O. de fevereiro de 1916. Mas é ue esu·anuaJ' que 
despezas certas,. inadiavels, que tinllam de· se1· satisfeitas pelU! 
co1'!·es .. ·publicas, souL·etudo •em vaiz esll·angeü·u, não ·fossem 
oonnocidas da administração publica e deviuamcnle attendicias 
nu ·. orcarnen to. 

I ;• f , • · 

0 SR. fiAYMUNDO DE MIRANDA - Apoiado . 
. · · .. O Sn. MlGilÉL DÉ CA1W .. \LHO - Para que então, fazemos 

6rcamento, sirião pára - como penso - fazer adaptações. aos 
encargos: ·de todos elles que devem· ·ser conhecidos dU adminis
tração Pl.lblica, ·ou t'om. o pessoul ou com o material ou a sa~ 
tisfaÇão de dividas que tenhamrJ.i no estrangeiro ou no in
terior?! . . . ; ;;• · · · ·' ' . · . I 
. ' l!:azer orçamento, em que sãu deixadas de parte sommaà 
avultadas cl~ quatro mil . e· tantos coutos, ouro, ·repr·esentaudo 
cm lpapeJ., talvez~ oito . mil contos, actuulmt•nte, ·justifica a 
existencia dà molestia permanbnte na nossa adrninistracãa 
pubJrcU:, que ó o <.:deficit». . . · 
· · . Ha de :.e pagar; Não são feitas as do tacões? O dinheiro ba 
de sahk dt•· algum Jogar, sob pena do l:lrnsil fazer trisLe papel 
no estrangi\-iro. São .attendidas e abí 1•eem os rrPdilds, clas
sil'icando-sei permitta~se-rne o tet·rno, injustificadamente, na 
vePba P.VCO ual, unía despeza de m.ais de dous mil contos, .. 

· quando, V. Ex. sabe, ~asa .verba é, no areamento, calculada 
·em a)gun~ centos 'de contos. de réis;' . . .. · . . . 

.. •· O SR. Ros~o~. E SrLvA - Essa despeza precisa, lnquestiona-
velmente, ~er-justificadll'. .. · ~ · . · . ·.. .. · · . . 

.· · , .. Não· .sr: 'cornpl'ellende. que se .. mande pagar dous mil e tan~ 
tos· contos de .'verbas eventuaes, seni justificação. . , . · · 

- · O SR RAni:uNoo DE MrMNnÁ- Dous mil e tantoa con-
tps, ouro .. · · · · 
· .· Ó SR. 1\'IfGUEL DE CARVALHO - Ora, si é notavel o descaso 
no exame das obri.çrações que tem de satisfazer o. -paiz, V. Ex. 
não levará a:· rnal'que eu diga que maior descaso ainda é vir .. · 
~t! ao. benadÔ''pedir simplesmente' a bomologn<:ão do que foi 
f!lito após annos da pratica dessa irregularidade? .· • · 

• Qual . é o nosso papel? · ., · . . 
Comprrhende-se que a urgencia do caso ··.fosse tal qm: 

'"obrigasse· a um paganronl.o irnmediato, · por nã0 haver tempo 
de se coruultar o Congresso, por estar ellr. em ftlrias parla
>:~nmlares; comprehende-se que isso fOsse feito, mas que 
assim qun •nos rru~i.asemos, viesse o Güvcrno dizt:r, com 
:!'mnqur.zn, a situação angustiosa em que se encontrára e· a 
razf1o por que,· irrEgularment.c, · ti~·era que· atlend•r, a, es:ie 
pag".amento. Mas não é isso o que se fez. Foram effer.tundr.::1 
pngamen·Los ~m dous ou tros annos, e corno, nuturalmeut~1 '. ,. •" '· - . '' . 

,.• 
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foi onconLrnclo, cm alguma elas engr~n~g~;na administrativas, . 
um cmbaraçõJ pura se collocat' convenientemente. na despezn. 
essas verbas, é que ttgora se vem ao Congl'esso dizer que nu
ü,rize, sanccione1 legalize a irreg1r1aridade desses pag-amento~. 

Não sou um cspirit0 que procure estar lr.vantando ques
tões para nborrecet•. a V. Ex., aos Srs. Senadores e especial-· 
n.entc · aos meus collr.gas·· que :fazem pa!'te, muito mcred
dnmcnte·, dn. Commissüo de .Fir.ancas. O meu int.u,ito unic,• 
é que pt·ocurcmo.~ viver conslitucio·naJmc,nt6, que os P'l
dercs tenham a sua acção indepe·ndcnte; mas harmonicu, (]1.10 
o Ex€·cutivo recorra M J.ogislativo na · occnsião adequadn, 
propria, oppot•f.una, mas não, com detrimento 'dn Congress:.•. 
1'azer elevados pagamentos, para cuja effcelivacão, com cet•
lezn, teve a nossa delAgacia de lanc;Jr_ mão de quantias d·.\ 
importancia destinadas à•r.outt•(j nm. 

Si isso, não é a balburdia administrativa, s'i isso não é -
11ão direi clr.scaso pelo Senado, mas o e~quccimento. de qu•} 
•:Jle existe, pe•lo sil~ncio nosso deante de factos dessa ·ordem, 
V. Ex. dir-mc-ha que eu csLon cm erro e ·cu. continuarei 
lK•mo esle anno tenho estado. cm si•teucio, apenas me lim t· 
tando a dar· 0 meu voto de :.u:côrdo com a minha. consciencia . 

Nesse caRo de conseiéncia V. Ex. sabe· qu€' ha rela ti vi .. 
tlade; é um caso de ordem toda moral; cada um procede con
form~· lhe dictnm 0 s seus pl'incipios. Agora, si os netos pnJ· 
"lia ·movidos oiio ou não os me>JllO!'e·s, segundo 0 . conceito 
do mci•> em que vivemos. segundo o concello tia sociedade ri;, 
ttuc fazemos rm1·Le, issn é um caso lodo de ordem moral. Cadr• 
mn suppõe agir bem, quando póde osLar em e1·ro; · 

Pec-o pois, desculp3S 11 V. Ex. si, nc·ssas. cOnsideraçõr~ 
•llle venho de fazer· o cm que penso estar com a minlM 
f:Usc.iencia(, E'stou com uma .c.onscilmcüt :errada, umo. ,con

. scienr:ia' que ·não vi'J bem, o qt1•.l não admira na minha idade. 
São us dr.seuJp.as que apresento a V. Ex. e ao Senado, 

oxprimindo um desejo, e era qu(!, em casos desta ordem···-· 
bem absolulnmcnlc tct• o .prnposito ele dar conselhos e muili> 
monos dr. i'nzer._uma insinuação t\ digna commissü0. de· FI· 
.Jwnças -'- embor·a conr.•Jriinào o seu parecer pela· n'ecessiàadn 
dr. ser appT'Ovado 0 credito, aceentuasse que· não 6 regula;· 
~ste modo de dispor dos dinheiros publicas; que não é deli- · 
\:ad0 procedCir-se pela fôrma por que se procede com rela·· 
-.;üo ao Congrcssü LegislaLivo da Nação. · 

Si nestas palnVl'as a ·commissão ele l!'inanc;as puder en .. 
xersar que cu não sou tão ·:·espeitador, ·como devo ser e 
como sou dos .seus merecimentos e d() seu interesse PE.'los 
11egocios publicos, desde ,ià peco desculpas de ter caminhad,: 
110r o!isa t'órmn. 

Accenluo que >i continual'mos neste tei·rc.no vnmDs no~· 
isolando da consideraç.üo o d~ estima publicas; vamos nu~ 
1 ornnnd12 uma entidade const:tucional d~::sconbucidn ··para " · 
't'Oder .l!:~ecutivo. . · · . . · . 
. . . o SR. fiAYMlJNDO DE MIRANM - E' um noder que não 
11óde, um pod'l' dispcnsavell 1 

-, 
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0 SR. MIGUBL DE CARVALHO - Declaro a0 nobre Senador 
jlOl' S. Paulo, que ainda antr-hontem e.stranhava que llOu
vesse· tão má vontade contra 0 Senado, que os motivos dessa 
nnt.ipalhia - não devemos occultar - manifestada contt·r1 
I•.ós provêm da convicção de que nós não nos interessamo~ 
pelas cotisns . publicas, como íleveremos fazei-o. 

. SQI assür,, 1•ealmente, póde ser justifi~nda essa mal
tJuerenca havida para com o Senado, podendo m€·smo fa·
~l'r-se uma distincção até certo ponto curiosa, mas que tal
vez de certa fôJ•ma explica a situação, e é que ha Senadores. 
mas que não ha Senado, (Jlfttito bem; mu.ito bem.) 

O Sr. Viotorino Mo.nlteio - Sr. Presidente, na. ause'llcia do 
;uustr.e Helator deste projr.cto 0 Sr. Alcindo Guanabara, venh•1 
rlar algumas explicações ao Senado, não só porque este .é r. 

· meu dever como Presidente da Commissão dr. Financ,as. com:~ 
principalmente, pelo muito ijlle me meJ•~;•ce o meu illustr,~ 
eoli!ega Senador pelo Rio de .Taneiro. 
• HeJalmtmte, Sr: Presiden.te, fac0 neste momento um . es
l'orço herculeo para me· ammar a .responder a S. Ex., pot•-

.. CitJE' imagine, Sr; Presidente, que sou, simplesmente, o mais 
!'•umildc dt~s irmãos da Santa Casa e reconheço, neste mo- "'· 
mento, a autoridade suprema do Senador i\Iigue>J . dr. .. Car· 
valho sobre· a minha pessoa, que é a de um humilde neo
nhyto; h a pouco tempo· ainda miciado nos segredos daquelltt 
henemerita instituição. ., · 

Só 'tenho ·que louvar, Sr .. Pre.~idmte, embora pratique um 
uct0 de indisCiplina, só tenho que louvar a S. Ex. pela pa
t.riotica iniciativa de censurar. sempre todos os cred1tos que, 
·~•ol'vr.ntura, ontr.nde não obedecerem a úma inspiracão pa
triotica, on qur:: de alguma • fórma lhe parecam incidir em 
.:falta de. consideração no mais ulto Poder Legislativ•o da Repu-
]J) ir; a. . . . 
. · 'Mas, Sr. Presidente, parece-me, como S. Ex. muito bem 
diz, ,que esta questão de consciencia é toda relativa, com•o tudo 
ueste mundo. , 

, Si ussiin é, :portato, não é de surprehender nem de admi
J'ar que· os momhros da Commissão, em sua unanimidade, ti
vrssem assignndo um 1)arecer elaborado pelo seu illustre Re
Jal.or, o Sr. Ale indo Guanabara, concedendo esso credito, e 
não enxergando nisto nenhuma uggressão, nenhuma declaração 

· de guel'l'a d•o Poder Execut.ivo, (cousa alias, muito natural 
neste momento, em que tudo está em guerra), nem tomando 
esse neto do Executivo, desconRideracão ao Senado. · 

Acho, Sr. Presidente, que o Poder Execul.ivo não fez mais 
do que cumprir o· se.u dever.. . - . 

Cl'eio que não poderei dnr informações tão completas e 
posil.ivns como ns que poderia prestar o iJlustre Relator, 
.ac.tualment.e ausente, porque S. Ex. foi quem conferenciou 

. l'oservndumrmte .sobrB o assumpto com o ·Sr. l\Jinistro da Fa~ 
;r,edn, nii•o nos communicnndo detalhadamente o que occorreu 
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ne~sn conferencia. Entretanto, pelos docuníPntos •aqui exis· 
f.entes ~vê-Sú perfeilamente IJUC se trata dO seguinte: , 

O Governo sus'prindeu· o~ pagamentn~ das praças de· Lon
'l':lres e de Paris. Emittiu títulos no valor de um milhão e 
muito do esterlinos para pagamento, que .devia ser effectunrlo 
em .. óuro, dos juros e aniort iznção d•)s emprestimós relativos 
a 1914 e Hl15o Não havia verba no orqamento dnquella época, 
p•orqüe se .tratava de uma despeza l:lxtrnordinaria, -imprevista, 
porque o Governo ignnràvn rp;r es~es titulo~. por não se tra
tar de dinheiro em moed~ corrr.ul.~· 11stavam sujeitos .a•o nnga-

/ mento não. SÓ. :dos imp~stos exigidos .por aqueJles governos, 
como ,tumbcm de um. outro itue se chama_ «re;venu''·. . . 

·. ' Orei<:) que foi isto o que se deu. Tal é o prazer• que tenho 
em resnonder· M nieu ·illustrp chefe e amigo, que· faço. esfor- · _ 
ço~ sobre ··1 minha memoria e ella de alguma maneira rião m~ 
de1xará mal.'- o, . . .. • • . 1 

_. •• .• , 

· Nestas condloões o Govr.rno achou cie ·.i)lS!.ica que. o ii:n
'!)osto sobro e~sr.s .ti tu los ·não fosse 'pago pelos ·prestamistas, 
que não reeebcram em dinb'efro mas em titulo; e accorênu 
com os· nossris hnnqueiros. em T.ondres e Pnris em tomar a si 
a responsabilidade desse. imposto denominad'J «reveJ+un o • 

Nést.ns ~ondi0Çíes o Governo, quàndl) se vr,nceram. as)r.~ras. 
providenc.iol'i sob~e .o~ pn~nmento~ e dirigiu uma mensagem ' 
ao Congresso pedmdo ~erba,pnra g~se fim. . .. ;:. .. ,: , . 
. Como disse, nl!hóti 6 Govr~rn·o rli1 toda ·a equidade chie: re
cebendO o's prestamistas , titulns. e. não dinheil'O, uão fossem 
pre,ju<!icndos. com ci pagamento desse imposto que 'só uJtima-
mente appn receu . . ~ , · . ' ; , 

Assim, Sr. PrPsidente, achou a Commissão que não ,podia 
deixar de· c ar o RPU -assentimonto. á mf'nsngrm do Governo, 
porquê se tratnvn de nm compromisso serio que até affectnva 

/ de. frente o credilo puhlico. · ·· ... , 
.. Louyo, Sr. P,reside,nte,, o, ,proc~dimento. do: illu!itre Sena
dor; .. Tàpto ,devemos impugnàr .uma despPza de, um o~onto e 
q!latr,oc.entos, ·quP. rião s.e.i~ razoavel,. que .n~o tenha' .proceden
cJa, como uma de rlous m1l c:mtos., Acho que esta deve mere
cer. ffiiliS · 3 nossa nttcnPiíO, pOrque ,quantO maJOr é a punha· 
Jàdn,. mais o corpo. a sente.;·, . . . · , ' 

1 
•• 

,. ·"Dou ei;tes csclare'cimonL:ls em .. consideração ao nóbre. Se
midor, que llluito me merec!l :e a. quem incito,. ri rezar de. S.Ex:. 
não .. nceessitnt' do meu conselhri, a que .continue nessa suo. fis
calizncão,, sempre nt.il aos interr.sses do pniz~ E si ro, Governo 
tem a rint~nção,. em~ora éu' em. tal não, ,aér~dite; .de, por _qual- . 
!tuer .. modo, .,desronsidorar .. o· Sr.nado; que ,fique, desde ,Já p~e
venid.o' .de rjue .ha aqui quem ~ste,ia prompto •. a desembainhar 
it sua esnndn glori.~sn r r.ulliurnnte pad imnedir que elle con
timte em 11agranlt> cont.t•.adic(:íio com os intN:esses da .. Nacüo · 
o de encontro ás !riR que regem as relações entre os Poderes 
Ex:euutiv,l) e LegiulaLivo. 

' 
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'l'ermino, poii;, Sr. Presidente, pedindo desculpas :a S. Ex. 
si, porventura, a minha palavra um pouco obscura (não 
apoiados), não pllde dar ·uma explicacão ás suas justas e ra
?Joavcis • pondera1)ões, e á sua natural curiosidade de querer 
sabor da maneim por qtle os dinheiros publicas são empre
gados. (Muito bem; muito bem.) 

·' '• .... 

O Sr. Rosa a Silva (") .-: Sr. Presidente, considero di
gnas· de maior ponderação as duvidas levantadas pelo nobre 
Senador pelo Estado do Rio de Janeiro. · · 

.. Trata-se. no p~ojecto, da abertura de um crédito- (além de 
oub·os, que .me parecem. ,justificados). de 2.1.65:746$. ouro. 
verba - despezas. eventuaes. . 

O simpies' facto, Sr. Presidente, de se pedir um~e••editc. 
dessa importancia, para uma verba como a de eventnaes, é. 
por suii natureza, :sufficiente para determinar a nectJssidade 
de uma . .,justificac;ãu .·; , ·. · , . : · 

O illustre Presidente da Commissão de Financas decla
rou ao Renado não conhecer detalhadamente as informacõe:,; 
prestadas pelo .. Sr. Ministr.o da Fazenda ao digno R!'iator dn 
erectito e affirmou. que . esse credito era. destinado ao paga
mr.nto do imposto de renda lançado sobre os titulas dil cfun-
dinS/>. · i :. , . • . • 

.Em primeiro Jogar, si assim é, não ha razão para mys,.. 
te1•ios. Isso devia ser dito claramente na mensagem, ·dPvilt 

• ("JnPtar de ta lbndamente do credito·. mencionando-se a . (Juan tia 
· 1';-.arta. a.: cujo,.pngamento, elle era destinado .. Mas, i~~o. não 

e$f{, na.;menságem; ·.esta. refere-se ao officio. da, nos:m dele
gama. em Londres,. que não, acompanhou. a mensagem. 

·Devo ::lembrar ao Senado que. a verba . para pagumentos 
-· nliás• indevidos''"'"" de :imposto de renda Jancad0 po~terior"' 
·depte sobre ·os titul~s de «fundins•>, já' figura no oi:Qllinento 
:.?~de 1.!)16.,: ··: ..... , . ... . . \ 
· . 0 SR, VICTORINO MONTEIRo.- Mas para 1.914 e 1915 era 
insiifficiente. · . · · · 

, ' -. 11 . ·; 1. . 'j'. • • • ' • 

O SR. ROSA E SILVA - O credito de dous mil cento e ses~ 
senta e cineo contos é'. 11edido em o.fficio. de· 1.916. . '·'·, ·., . ,• ' ; . ' ' 

O SR. VIcTORINo MoNTEIRo - Para. 1.914 e i9i5. · ,, ,.. ·.. -'' . . . 
O SR. ·RosA E• SILVA - . .Esses .são os anteriores, que éome

coi di1.endo. pareciam estar justificados; mas em relnt•ão ao 
credito de, deus mil cento e sessenta e, cinco contos a dc
rrionstracão. ·üliica • cjne existe é a da referencia ao. ofii;·io da 
Dülf;gacia em · J.óndres. , . · , . ' . · . . . 

, ,Sejam nu não dest!nados a -esse fim, o que não. soffre 
rhlYlda é que esse. credTlO,. sl"ndo pnr.a pngnmento do nnposto 

·-... !nn1;ado posteriormente sobre o 1 «funding», sobre titulO$ 
, . I 

(•) Este discurso não foi revisto pelo orador. 

/ 

..... 
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oinittidos pelo Govcmo. devia ~er pedido claramente; nl\fl 
Ü'!Vla vir ao Senado corno. pe~Jid 0 d9 credil.o pm:a cvenl.ua9s. 
. . E, qomo quor que ~e.Jn, . e prcc1go que se flrme o' prm

CJPJO de que Lodos os creditas &upplemenLnres devem ser 
n.oompanhados •da demonstração da clespezn a pagar. Que é 1.1 
1:l'cdito supplementnr ? E' o credito destinado no pagamento 
dt' uma dcspr:7.a que excedeu a ·verba cte.i,erminad'a; por con .. 

. ~nguintc, o congresso J,c.gislntivo, ant.es de conceder os cre
·dilos supplcmcnf.m.·l~s. tom o direito c o dever ele Vl'rificm· 
1:orno :foi nppiicndu a ver.·bn. ;í despeza a que se destinuv~. 
Mandar pal'a o Congr•csso um pedido de credito de 2.165 con .. 
tos, ouro, som explicariãO do l!specie alguma, é incontesta
velmente tolher ao Poder Legislativo o· direito de fisculizncão 
qutl lhe cumpre exercer. · · 

Por cunsequencia, requeiro o adiamento da discus~ão até 
qu~ eslej;t p!'esent.e o illusl.re Relator do parecer e ,;lJe nos 
possa dar as explicações necessarius para que, entãc.. o Se
nado. devidamente informado, possa resolver gobre o â:l·· 
sumpl.o ou pei:lir uo Consresso as necessnrias exp.Jlcaçiíes. 
· Vou mandar · ;í Mesa o meu reque·rimento. · (Muito bem; 
onu'ito bem,) 

O Sr. Presidente - Vou submet.ter a votos o r,1queri
mento do Sr. Rosa e Silva, que requer· o adiamento da dis
<"lSSão por · vinLe e quatro horas, para serem prestados es
elurecimento;; sobro n mnteria, conforme declarou S. Ex .. 
da tr•ibuna. · 

CJ Sr. Victorino Monteiro (pela ordem) - Sr. Presi- ' 
dento, ou não ia impugnar o requerimento, porque S. Ex. o 
nobre Senador eo'llocou a que.,lão em um terreno esn{'cialis
simo, dizendo que era um nssumpto muito grav.~ e ·etl, comn 
Presidente da Commissão dt- Finanças, ·e em seu nome, não 
desejo t.o!her o esclarecimento do assumpto, embora S. Ex., 
mesmo na le'itura doSJ documentos que fez, verificasse que. 
a mensagem .era de 1916 ·c que, portanto; só se podia referir 
a 1!H5 ou 191C.i. 
· Mas, Sr. Presidente, no proprio projecto rstá declarado 

rtue e um credito especial levado á conta da verba ·-· Everr-
·J.nn·es. · 

Tslo prova que não tem razão de ser, , . ' 
' . ' 

O Sn. RosA E Sn.vA - Não ha creditas especiaes•; ha cre
di los extraordirtarios e creditas supplementares. 

• O· Sn. V!CTORJol'iO MoN'rE!RO - , .. a· critica de S. Ex . 
. Mas·, St•. Presidente, tratando-se da flscalizacão dos dr

nhen·os publico&, devemos conceder a maior largueza possivP.l 
á discussão. · · · 

· . A' meu ver o requerimento de S. Ex. está prejudicado 
por ~lua~ razões: a pt:imeira porque, embora rapidnmim te, dei 
PXplwnçao rnbal ·c rompletn,,, 
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O Sn. BUJlll\'o DI~ PAIVA - .Perfeitamente. . 
O Sn. VrcTont:-~o Mo~'i'rllJHO - · •.. c u seguHdn e princip!ll 

d POI.'C[lte elle não Lcm mais razão de ser e S. Ex. devia se1• 
o pl'irno·iro a retirai-o, visto que acabu de ·entrar no recinto 
o i~lustr·c Helnlor de&t.c projecto, o qual dart't cabaes expli-
enoocs .. sobr•o o assumpto cm debate. . 
. 81, poi·ém. o i!Iustreo Helator entende que deve esperar 

p·o~tt publiear;ão do que foi cxpendido pelos illustres Senadu
res pelo llio do Janeiro ·c Pernambuco afim de rtJspond~r-Jhes 
na proxima sessão, •então, Sr. Presidente, lollitw· questio: 
porque nesse caso não posso .il' contra os desejos de S. E:<:. 
(Jllu'ito bem.; muito bem.) ' 

. O Sr. Alcindo Guanabara (pela 01•dem) - Nii.o tive o· pra
zer· d() ouvir a critica feita ao projecto pelos honrados Senado
res, .P·eoo, portanto, ao .Senado que vote o requerimento ·do 
Sr.' Hosn o· Silva· ·e amanhã darei resposota de modo conve
niente. 

. E' approvado o requerimento. 

O Sr: Pres-idente - A proposição figuraríL na ordem dOt 
{]ia de amnnl1ii. em conLinuação da terceira. discussão. 

L!NHAS ESTRATI!:G!CAS E ~·Et.EGRAPI-!ICM 

3" discussão da proposicão da Caniara dos Deputado~ 
n. 39, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Viação, o cre
dito· supplementar de 150:000$ tí. verba 13" do arL 74 da 
lei orçamentaria. do exercicio de 1917, destinado ú con&erva
c•ilo das. linhas telegraphicas e estrategicas d·e ~fatto Grosso 
·a o Amazonas. · 

.Approvada; vae ser submettida á sa·nccão. 

SEIWIÇ.O GEOGRAPHICO MILITAR 

. I . 
:3" discussão da proposição ela Camnra dos 'Deputados 

n. 50, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o ore
dii,o especial do 50:000$, para. trabalhos preliminares ele or
~jUnizacão L1 execução do . Serviço Geographico 1\filitar, etc .• 
eomo · di~;crimina. 

·Approvada; vae. ser submettida ú sancçiío. 

O Sr, Pires Ferreira (pela ori:lem) - Sr. Presidente, 
J•équeiro a V. Ex. consulte· 0 Sc>nado si concede dispensa di" 
interstício parn que as proposicões ns. 29, 36, 5·l, 55 e 56, de 
10p, Jli,'Urem na orde.m do dia' da se~são de amnnhii. 

. O Sr .. Presidente - vou &ubmetter a votos, por pnrtes, o 
rc,qur.rim9nf.n dn. honrado Sennrlm·. · · · 
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Os· ·senhores que concedem a dispensa de. interstício pará 
a ·:.propo~icão n. ·29, de 1917, queiram le·vantar-e~., 
(Pausa.) . . 

Foi concedida. . . 
Os senhore& que concedem . a mesma .· dispensa para 

ti · .lpropusiçlío n. 36, · de 1917, queiram levantar-s,1. 
(Pausa.) .. 

Foi -concedídà. . 
:Os senhores que côriccderri â ·dispensa de interstício para 

a·' :propoBicão n. 51,. de 1917, queiram levantar-se. 
(Pausa.) ' 

Foi concedida. . . 
Os .senhores que C.óncedem a dispensa de 'Otl!rsticio p3râ 

a :·Pfoposição n. 55, de 1917, queiram levantar-se. 
(Pausa.) . · ' ·' · · . 

Fbl /:íortcedida·, :i ~ . . . . .· 
ós senhores qile concedem a dispensa de intP.rsticio para 

a proposição n. 56, de 1917,. queiram revantar-s~. 
(Pausa.) · · · 

Foi concedida.• 
Nada riJ!üs havendo a tratar, vou levantar â sessão. 
Designo para ordem .do . dia da seguinte: 
Continunéão d~ S~ discussÍÍo da propoSi()ão da Cam1ra dns 

Deputados n. '63, de 1.917,:: que .abre, .pelo! MíniRterio da Fa
zenda, os iCreditos de d 94 :573$703 e. ·87:1 :111$111, ouru, pal'a 
despezas feitas, peln Delegacia, Fiscal' do. Thesouro P.m· Lon- · 
dres,,·de. :2.-165.:746$009,. ouro,,_ á conta.·da: verba ,.- ·Despezas 
eventuaes,- do ·exercício -de-: 1915; e., de 22::53!1$733, pat·a 
pagamento ao Dr. Edmundo de Lacerda, em virtude .. de·. s~'l- · 
tenca. Judiciaria (com parecer favoravel da Commissão de Fr~ 
nanças); 

Continuação da• 2~. discussão do projPcto do Senado n. t·r, 
de 1913, que modifica o decreto n·. 10.383, de 6 de· agosto 
de .. ~913,. ,que,. approva.,a .Consol,idaçiio, das. leis. referentes ao 
Corpo, D~plpinatico·.arasileiro ~,(com. pareeer di: ,Commissão 
de· Ccin~titu.iç{ío e, .. Dipló!)i.lú;ta ,o(ferec.endo su.b.,tttutivó) i .... 

·-· ••• ·~·· ..... ~., , ..... J •• ,,. •• : '~- "' •••• · -· '{ 1' •• ' ' •• - ... 

:•J ;a• .. discilssiio :docprojecto ·.do::Senado, n.::t"a. :de 19.1.7,• que 
modillca a tnbella de imposto· sollre vencimentos~·: subsidias, 
etc., estabelecidn .pela :lei:.n:· 2:9~9, !de\30: de der.embro de 
1914, .mantido _pelas leis da Receita de 1916 e 1917 P regu
làinentàd(l. pelo der.reto·,n; 11.914, de 26 de janeiro de 1916 
(da qom:TAissão de ~inanras);; :· . : ·. . • . . . . : . ·· 

· 3' discussão da pri:iposiçãó da. Cnmara doe· DP.putâdos 
n. 29,"de '1917. que conceii•l a Pndró Josn Alves. guàrdn-cha
ves ,da .Estradll, de Fer.ro 1 Central do· nrasil, 8t:>is mezes de li
ccnc·a, com dous, terços dn" dinria ;e. f)rÍl,.prorng:ndiO,' p:tra .tra~ . 
tnmrnto de saude (corn parecer, favóravel da commissáo de 
]Nnanças) ; 
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: s• discussão ·da' p!'Oposição da Camara· ·dOS .Depntndos 
n'· 36, de 1917, concPrlendo .a João JosP. dr, Ar1u.io Pinheir·o; 
fiel de 2• classe da· Directoria Geral dos Correios, !'um .nnno 
de licença, com 0 ordenado. e em prorozlir,ão,.. para .. tra
tament.o de sinide (com parecer favol'a1Jel da comrriissão r!e 
Finanças) ; _, · · 

· 3' dist\ussão. rla proposição • :dnn C amara • do~ :Reputados 
n. 51, dr. 1017, QUI' abre. pelo Ministerio rl1 Far.enda, o cre
dito esper.iàl de ·lO :05<\$300;: para<']Jngamenfd':a ··Francisco· .:!e 
Mello França, . em virtude· rle. s•entrnça ,judiciaria (eom p(t
l'ecer tavoravel da Commissão de Finanças) ; 

. -_, .f'.'•· J!•'"•·' r .•··Ht''l''•'' '•!' .' .. ·Jf',,·~· ,1-~ .•. ~.Ú 1 ('".l .. .a~ discusRão da. proôosição dri "Qamnra dos: Deôutà(lc.s 
ri: 55. de 1917,.: que. releva .da pr·eséripção,., dP~Inr~.rla p~io 
Governo,. ó .direito de D .. 'Eugcniá Leonor· rle Vilheri'!l', Fí~'r.: 
riahdes, par'a o flm de poder receher 'à pE'nSãri de' ÍnDI)~p!O 
deixada pelo seu finado mar·ir!o. ·e dá 011tn.:; nrovidericia~ 
(com parecer frworavel da Commis.são de Finanças) ; , 

'i n··.•) ·.•, :;} pr····rt .. :l,' •r• ·· .. · ,, ... ~- ... •1.-• .~-· 

, , •.il~ discussão 1 .ga proposioão. ~n. ~~ CJ~.ni~r,n dr,s Deni:ítil,~os 
n •.. 56. de 191.7, qur,. abrlk. pelo 1\fmisteriO, da. Vwcão .~ Obr.~," 
.Publiciís,,::O', creçlito ~spooial, .dé f:,7.,187~7-2,, ,oij .s,fi!JS:rt:! 
107 :.j82$353; papel,. para ,,pa~nmento a ; $nmn~Io, 1 . r.orrP.a 
&. Coi)ip,,,·, proveniente ·dé,.·forlirciri:Jento. a E~trada de Ferro 
C~ntraL,do Bra~il.·. nu ,,ex~~nicio, de 1912 (com parecer (àvo-
ravel da Commusão de Ptnanças). · 

'·.·;,~, · ... '' .. , ,.:. _:. ~. · .. ,- , ... • ··~ .·I·.·.,_.:-: 
Levanta-se a sessão ás 2 horas e 45 Üiimitos, 

/ 
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A' i. hora ria t1wlo' abre-se a:'sossllo a qne colino~rom 'ós Srs. 
!í.., A~erArlo,; .. P~ir.? 'B.cll'~e~.: Porci\•a ~nbci;.:LOJlAS .Oonçalves, Rego· 
Monte1ro, S!lverw.l.'fery~· · ln~10 do Bra"l'; f!oRta Hod1'1A'nes, Mendes de 
Almeilia,_ José .Et~zobio, Pir~s .J1e~J·eirn.: ·:R!beil·o·· Gi>nr,a:lves~'·Ft•!lnc sco -
Sá.';"Joil'oilLyJ•a,'·Cnnl.ln: Poirosa, · EpitnclO Pe~soa; Walfi•e.io• Leal, 
Rosa e Silva:,· Dilntas ·Brrrr~tóí'J Arnuio' Góeii,. ·.Rayniimdo;·''e''Mirancla, 
Guil/le(•mo Çnmp?s, Lni't. Vian:1a, Mi~uel do Carl'alho;' ·Et•iim•Coelho, 
Alóirir.ló' Gniinn.bnrn.,; Pn.ulo rio 'Frontin, · Fraocio;co Salle~~ Bneno 'de · 
Paiva;' M1lpho·Gordo; Alt'J•edo' Ellis,'' Jo3é; Mtu~tinl1o, Xavier da·'Silva, 
Alelicar Gui•narile·I,'Vi'lal'ilnmo~, Riv11davia Cot·rêa, Soares dos San-

. tos e ·Victorino ~fonte iro (3B) • 
. Ôeixarii ' dci com!)lirocrir' com ci~'n•;a 

•ello, Hercilio Luz, Al'tllur Lemos, 

• ... 
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Accioly, Antonio de Sou1.a, Eloy de Souza, Ribeiro de Bt•itto, Gomes 
Ribeiro, Siqueira. de l\lcnozes, Ruy Barbosa, João Luiz Alves, Lou
renço Baptista, lrineu Ma<:hado, Bernardo Monteiro, Rodrigues Alves, 
Eugenio .Jardim, Gonzaga Jn.yme, Leopoldo de Bulhõcs e Generoso 
i\Iat•ques (20). , 

E' lida, posta. cm discussão ç, sem, debate, approvada a acta da 
sessão antet·ior. 

O Sr. 1• Secretario declara que. não h~ expediente. 

. O .. Sr. 4° Secretàrio (servindo' de .2•) declara qué não 
· ha pareceres. . 

O Sr. A.lcindo Guanabara-Sr. PresÍdcntc, tenho a 
honra de enviar;, ~Ics;L .um projecto de Joi que organiza a assistencia 
à infancia abn.ndonada c delinquente no Districto Federal. 

Pcr.o licença ao Sonn.do para ler a exposição do motivos com quo 
o justifico. .· . , · . 

(U). 
EXPOSIÇÃO llE n!OTIVOS-:HAZÃO !lO PROJECTO-Data já de onze anDOR 

a minha primeira-o ma!logr;'l.da-tentativa parlamentar para organi
zar, do maneira definitiv;L o cfficaz; a assistencia que o Estado deve aos 
menores abandonados c delinquentes. Etrectivamente, tendo a hof!ra, 
que altamente aprecio, de reproscntat• a Capital da Republica nn. 
Camara dos Srs. Deputados, ofl'ereci á sua consideração, em· :I.OOG, o 
projecto que tomou o n. 328 e que é, em suas linhas geracs c cm .sua 
csscncia, o mesmo quo tenhó agora a honra de · su bmettcr i aprecia
ção do Senado. Esse p1•ojecto não logrou obter o assentimento do 
Congresso Nacional. A. Commissilo de ConstituiçrLo e ·.Justiça daquclla 
casa do ;congresso rejeitou-o pelos fundamentos constantes do seu 
pn.rocer n. 252, de :1.007, nos ter.nos seguintes: 

«O prc\iecto do nobre Deputado, posto que deficiente. na 
\parto relat.ivn. aos menores de sexo feminino, ·é· um. trabalho 
meditado o vasado e1n moldes adiantados, no que respeita á 
intel'vcnção do Estado no assum,Pto· que tanto interessa ao 
futuro social do Brasil. Para isso, teve S. Ex .• de propo~ medi· 
licaçuos no regímen do patL•io poder e alterações• quanto ª 
responsabilidade criminal dos menores. · . . . · I 

· · ·· . Achfl~do-se, porém, pendc~tes de peliberação do Senado .o 
cod1go cml o a reforma do cod1go penal, ·parece' conveniente 
adiar as medidas alvitrn.das no pr(\jocto, esperando a Com mis
são que o outt·o ramo do Poder Legislativo, . compenetrado da 
urgeucia daquéllas duas leis, não retardará o seu estudo e voto 
no assumpto, . . ' 

Além disso, o projecto do no ore Deputado, .. por isso mesmo. 
que visa uma Ol'ganização definitiva da assistoncia â 'iofancia 
abandonada c cleliquento, consigna não poquona despeza, que 
a Com missão pensa que devo ser adiada, desde que com menor 
clispendio se possa organizm· um i>orviço do nssistcncilt, que vf1 

,:•, 
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sa-tisfazendo as urgcncias do momento~ Por isso, pensa que, 
;tpprovaclo em primeira cliscussil.O, cleV,o o projecto n. 328 do 
anuo findo ser substituído om sogundií. ,pelo que a Commissrw 
otrerocc .. . t> 

Neste, respeitados os principias vigentes da leg:SiaçM civil 
e penal, organiza-se um serviço de asylos pa1:a o~ ,dons sexos, 
~ob a ,ÍIU'isdic1;.1ío dos juizes do orphilos, asylos nos quacs ~e.riLO 
mternados os menores abandonados; até que aquelles .JU!ze> 
lhes doem collócagilo c destino que lhes <tssegurc o futuro. 

Este serviço, sob a administração do chefe de policia, já 
existe com caractot• p·rovisorio o, posto q no deficiente, tem 
prestado bons serviços. . 

ACommissão pensa que ~lle deve set; ampliado, definitiva
monte mantido, sob a mesma administração e, nesta sentido, 
formulou o'' seu substitutivo, para o qual pede o voto da Ca-
mara.u ' · 

~ ,. .... 
Foi esse substitutivo que mereceu o voto' tina i do Congresso e a 

sancção do P!·esidente, transformando-se em lei, que vigora lla 10 
annos •. Tal período par•ece sumciente para se poder aquilatar, pelos 
resultados dessa lei, se effectivamente . teve razilo o Congresso - c 
porque não dizei-o? o Gove1•no de então - p~·ot'erindo ao coujuncto 
de medidas, ,que eu pl,'opunba, a simples creaçao do dons asyfos.· 

'Outras vozes mais autorizadas do quo a minha amrmam energi
camente que alei do 1º07 em nada alterou os termos do problema, 
que subsiste tal qual em, 'reclamando solucão ctlicaz, que nãO nw.is 
póde ser adiada ou illudida, sem sa.crificio ·dos mais altos interesses 
moraes e·soeiaes. · · · 
· . A·im,prensa diarht, livros, opusculos, relatol'ios, conl'omnciàs, 
congressos espaciaes, todas as ... formas de manifestação da opinifLo 
affirmam, repetem, consignam, rcgistt•am depoimentos, factos e es
tatiscas,'que patenteiam; ú. toda a evidencia, que a iufancia aban
donada, augmoutada em nll!nero pelo augmellto da população, con
tinua a viver na miseL•ia mais afL·ontosa, viveiro do delinquentes, sn
menteira da prostituição e do crime, que se avoluma . (I m•esce pro
·gressivamonte, deante do Estado Cl',imiuosamente indiiJ'eronto, ou, 
quando, muito, reduzido á contingoncia, triste, sinão ridícula, ele re
conhecer o mal immenso, o do confessar• uma impotencia, para re
paral-o'ou attenual-o, que nilo tem nenhuma Justificativa,· pois nilo 
está. sómente no seu poder, como principalmente no seu dever, agir 
para elimin;tl-a,,substituindo-a pela acçilo enérgica o· intelligonte quo 
lhe oompe~e. · - · 

Para amparàr, porém, esta seguuda tentativa que !'aço perante o · 
Congresso Na:cionill par;t exti!•pnt• o grandó mal social que aUiige e 

. onveL·gonha a população da Capital Fed~L'al, demonstrando quanto 
foi inocua a lei, que em 1007 foi votada cm substituição do projecto 
que então formulei, basta-mo, creio eu, invocar o· tostemunllo do uma 
autoridade insuspeita, C01npetonte, respousavel o rospeitavel: ·o bon· 
ra,~o Sr. 1\_linistro da Justiça e Nogocios Interiores. · 

' 

/ 
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No.sou relalorio dosteanno, o Congresso terá lido estas ~lavras, 
que me dispensam de maiot· osiorço para !oval-o à convicção do que 
as. medidas que proponho são, 'não só'· indispensavois, ·como urgcn-

. tissimas;. ~· · · · .. 1 : ·; ·. • · •. 

Eis aqui como fallt!- o Sr. ~linistro Carlo~aximiliano: 

ccNào é licitei adiar niais a solllção du problema da infancia 
desvalida. ~. · ..: · ·. , : . . . · 
. uO menor abandonado é um futuro hospede das prisõo~; a 

socie,lildo, ctilpada do inl'ortunio· ·delle, ·ainda castiga a sua 
victima dc,sgraçada. · · · · . ··.'. · · · 

" Con l'ranght.-,e-mo o coração ao vêr os poq nonos cm dele
teria prom·iscuidade com os' profi~sioniles do delicto nas S:!,)as 
da Casa de lle~eoç:~.o. · · · ·. · ·' · · < · · 1 . "HurJ•orisava a idéa-de que partiam para a Colonia COI·
reccional ele envoiia .com a.:escoria da socio.lado, com. os vaga-

. bundO$ e g :tu nos. , . . . . . , I 
" Com a o;cassa verba-Obras-preparei, em uma. depen-

, dencia da Dl·.tonção,· um aposento arejado e vasto para os me-
nores enr.a'1•cerados. , ,,: .' -; :. ,.·, . . . . .1 ...... 

· . " I) Governo resOI'Vou para os orphãos pobres os Jogares de 
interun gt·a~uito do Cl!liegio. P0,1rO lL , · . : · ... · . · · . · 
. : "-FtJZ •dguma cou>a pelo~ infeli~es; porém ainda ~ pouco. 

'' A pt·evLlencia. t\~clarecida, elo ·Alfrerlo Pinto ostabeloceu 
um deposit:ule me11ore> na cida le e a Escola l~rémnriitoria··no 
Campo. E.;tà nio foi ci>nc.uida. · · · · · • · 
.. · '« Pt·eme·RC uma; COÓ'tena 'de meninos . cm . escaSSOS dormi

to rios; inst.allat•am as officioas 'erilaittigo pardieiro, baixo/mal 
ventila·lo e em ruínas. ·· .... ·· ··1 ,:. · ·\ · ! · · ·. 
;.. cil) dep'l~ito' pt·ovisorio para. 5~ : creanças cenverteu-se'em 

asylo pct•mnnento pat·a 38 J, pvrque não bavin ·pat'â·On·!e'man- . 
dal;as. Fez:-ScLum arJ'Cm.lldo ,do olfic:nas c para .ali foi ,a policia 
eriviando os do:_;g1•açados. ·· Entt~etauto a lotuçàfl .está '~Jicedida; 

. não: cabe ma i~ uinguem. Por isso o:i delegados sentem a neces
sidado·de cnviar.os:de~dilosos paraa Casa de. Detenção. , · 

· "" Presos pot•que nao . .teem tecto e perde1•am o p~e 1. 
"A ~IJ<'.icdadu e~tá .ror ma udo uma 1egi!Lo du. rev.~ltados. 
"Pre;i.lonte, Ministro .. e Cbofe de l~ouc;a sileoci!u·àni. em

quanto <·~·i p~Jssivel. A ct•i:;u apavorava;.· todos .ropr:iluiam os 
seus HCllilllllllltJo·genet~osos .... ''· , . · .. · ... , ·, , -::. .·. 

. • ·" Agora, porém, 6, .-leruais. · , · 
- " Urge urua: j.lrovideucia ;. c~ esta consiste em fazer 'nous pa

vilhões para rlormitorios, e concluil•.'.o .. ejificio .das.olficinas da 
Escola: l't•cmunitol'ia. · . . . . '· , . , . . 

"Ali ·iovom ficar toios, embora separadO.!: abandonados, 
vagabunçlos e. tleLuqnoute~. .. . . . · · . '· .. 
. .. ·" .Em~u::nto' 99 'não Mnstróo a Penitenciaria para os adul
tos CU.Í.iQ•Se dOS poq'uenuS.' •. ': .' 'I~.. '.' •.' · ' .· ',' ' . , ·z . . . . . 

. ".~s·ga.•nçõcj~ futurits ex.igir~o cuuta~ dos qtlO nilo aponta
.r.am outl'9 t'llillU para. a moctdade'desvallda,· senilo . o qli.P' cou-
,duzâsprtsões.u .'. .::: ... : :~.'·'.' ·'·" , •· . · .. ,, . . ·. r... .· ., · ,~· . . . . , 

' . "' 

\ 
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Tão eloquente, talvez, como estas palavras, serÍL 'a lição do nu
.mero. Segundo os dados col/igaclos pelo ex-rlirectoJ' do Gabinete de 
Identificaçi1o e EstH tistica. Sr. Elysio de Ctirvll lho, no pel'iodo de i\!07 
a iUi2, <'l'a a seguinre a relaçilo elll.re a idade e o nu!Uero dos crimi-
nosos, colhidos pela P.ulicia do l)ititricto Feder.al: . . 

Idade Criminosos 

Até iõ annos •...•............. ........................ 
De-:t6.a. 20. annos ............. ... i.:..· ... ·.········.·.,.··· 
De 2i a ~5 aunoS;., ...........•......................... 
De 26 a-3ú anr10s • •• ~ ••••••••••••••••.•••••••••••.••••• 
De 31. a. 35 anÍios . ••••••.•••••••• •. ~ ••••••. • •••• ; •..•••• 
De 36 a 40 a11nos . ..... ~ ............ · ............. • ..... . 
De 41 a:"'t5 annos . ... · ............ · ............... ~ ...... . 
De 4-6 a .a~. .. annos . .................... • ..... ·;, ..........• 
Maiui.•cs de 50 ·anuos •• .•••...•••...•••••.•..•• ~ •.• .' •.•..• 
Idade ignorada· . ....... • ............... · ...... · ........ ; .. 

Total ..... : .. 

240 
2.322 
4.288 
2.8i2 
LBSO 
1.i0i 

702 
408 
447 

' :!'. 650 

16.750 

Vê-se bem que a arvoro damnioha do ab~Óclohu,da int'ancia pro
duziu pa1•a' a mocidade os'sous !'ructos .venenosGs:.sobro 16:7uo· crimi-
nosos, 4.'288, .nla.is :o30 % ... orçavam cutre.:H e 25. annos!. . 
.. Viremos a p:1giiia: esta. \'<1rg01iha nilo póde contilimu•; 

. . As· provirleucia' indicadas peló i!lustJ;e Sr. Minisú·o da Justic;a 11ão 
corl•espoudcm ucm me,; mo. ao que é o fundo . do sou pensa meuto. 
Para.relllediar mato~. tão grandes, que S. ·Ex. os synthetiz:1, .atnr- .. 
mando úqtie à. socida ~~· esta.' formanélu uma legião de revoltados», 
S. Ex. pode dous pavilbõe's para dormitcirios e a: c~nclusão do odificio 
das· ollicilias da.Est:ola Premunitoria I Estou élaqüi.à ouvir a honrada 
CommissilO de Justiça da Ca1i.mra :dos .Deputados, 'em. ·.1900, aco!Íse
lbándo-uos a que nos contentasscmos com os dous asylos .para meno
res aband()u'adus, que a,g'!l!lO!'OSidade do 'Sr·. Alfredo. Pinto jÍL h:• Via 
fundado. Os resultados .das m'edidas· .'aconilelha'·'as.'pelo· ,Sr. Ministro' 
da Justiça uão se1•ào· dilfe1·entes do's· que .p<·ov'iorem: da· lei do iPP7: o 
proil,l~ma'coiúinua!:á a subsistir. i~tégro,_ p crime soçi~l continuará a 
se1· traumente perpctt'ado, o lll'OJUIZO soc1al e economwo pela· pervor
silo e pelà destituiÇão da· inrancia ·(I da· mocirladu:con titiüaa•á a áee 
I'cgistl•ado lamcntosamente nas columnas ela. ,imprensa.· diada, nas 
tr!buiras'do~ (·àngre~-o~ especiae3 e nos ~~elator!os .das a~to~ir!ades pu
bllcas~ quc.Julgaw que cumprem o seu dever,. apontando cs malas e 
recuando deante das mêdidas .indispensnvoiS'á sua exti a·paçi1o.: . . . 

. .. . Não vale a' pei1a, .já .agot•a,. dis~imiilar o ponsámento: o que levou 
o 9ongr~sso .':iaciil!Jal cm t9U7 a a·ep~l!il• ~ ~oniuf!t·~· dJó.Jll~.cl!das indis
peusavels á org<' mza<;àO· emca1. da .assastencaa á.· .u1Jancm teu a. !Ucsma 
!'orça éjüà ai;'or:a Hivcu. o honrado Si· • .1\Lllistro .. da 'Jüs1iÇa 'a cqncJuit· 
éontra, as s~as prilprins premissas e .11 pedir pri.Jviiléncias msumcien~ 
tas, .rúosmo quaudo o seu c.1t:aç1o bem forma:lo ·não, se re·sigria ,. a 
~i'a~1sigi~ C)~ a sitiwt;no 'actua,! e· oJoJ·~a a · é!amài·: •Agi.Jr;a, é .do~ 
mar~ lu 1\' snnplesmen:e o rocuo. rleantc das despozns que a organtlln
çilo dosse sel'vico póde. l'eclamlu': Andamo:; tl\o .Juugo, · est;imos' ti\o 
\ ' I ' ,. ' • ' I' '• ' ' '' ' ' ' ' . '. •. ' '' ,> 

'• 
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arredios do verdadeiro camiuho, que . o Estado cloro trilhar pn.t•a a 
solução dos problemas vercladeil'amento sociaes, estamos tão atreitos 
ao preconceito de que a intet·venv:LO do Estado só é legitima nos as
sumptos que convencionamos chamar politicos, quo se nos alignra ah
usiv;L <L intervonçfto do Estado em todas as questões do assistoncin.; o 
é só lorc;anrlo a sua timidez c mal occultando o receio da critica 011 

ri~. censul'a dotltt•itul.ria ou tbeot•ic;l., que o Governo c o Congt·usso ou
sa.m dospcudor nlgmn;~.s migalhas naquillo que, ontt·otanto, a. collecti
vidade, com todo o direif;o o corn alguma impacicnch1., reclama que 
seJa cm pregada a somma sulliciontc par11 assegurar o sou bem cstat· 
presente e a commodidadc de sett. l'utm·o.. · 

Já nilo IHL felizmente, hoje cm dia, quem reconheça J'óros de· VO!'
dade naquella especie nel'asta do darwinismo social, que nos querüt 
dar como Iemma e destino "a·Iucta pela vidan, o isolamento .indivi
dualista, o combate pelo lugar ao sol, e a impossibilidade e a !l'iez;L 
inllexivel com que o Estado visse o mais fraco tocat• com os bombros 
a ter1·a e receber no seio, até os copos, a adaga cruel d9 ven
cedor I · · . 

As sociedades democraticas não constituíram o estado-social sinfto 
·como um elemento de congregação e coalisão dos homens, não para. 
luctarem entre si, mas para se defenderem contra as forças inimigas 
da natureza, pat•a domai-as c iazel-as servil• ao seu bem os ta r • 

. Juntam-se hoje os homens, não só para firmai•em nas constitui
ções o direito de todos, iliio só pa1•a assentat·em nos codigos as garan
tias de cada um, niLO só para institui rem, com o Estado,· o pode!' 
social quo roge a vid:L commum; mas para comprarem em commum, 
beneficiando cada .. um do concurso de ~odos e para mutuamente se 
ampa1'arem, corrigindo, com o auxilio mutno, as infelicidades oriun
das da desigualdade na repartição das riquezas. A sensação dessa ne
cessidade. destaca-se e domina rogiõos até ha pouco incolumes. 

NiLO sou eu decerto o primeiro que proclama que todo o homem . 
. na sociedade tom o direito, nfto sómente de set• protegido contra as 
ofl'ensas, mas ainrla do nilo ser abandonado em caso do miseria. 'fodo 
o homem tem o dit·oito do ser ajudado cm caso de necessidade, de ter 
o abrigo, o vcstuario, a nutrição em caso de . fome, o t1·atamento em 
caso de molestia, o asylo om ca~o de decrepitude, a instrucçilo em 
caso de ignorancia, . 

'fodo o cidad11.o deve set· soc(lorrido pela conectividade de que l'az 
parte. Es~e.de.ver social decorro, naturalmente, elo Jacto social. O de· 
vor da:oxistencia é úm devet• .stl'icto, um deve!' do justiça, que nilo 
h a legislaçilo, dos ta época, que desconheça ou repudie. . . · 

Certamente, ollo ·nil.o supprirá a pobreza, mas eliminará a miso
rix, porá fim a. esses cdnlbrnos sociaes», q.1e infelizmente nilo precisa
mos ler nas paginas de Tolstoi para conhece!·mos; ·e será a mais alta 
exp1•essilo do auxilio mutuo, a mais doca manifestação de amor e·de 
justiça dos homens. Graças a elle, niLo haverá mais nem esmolas,, 
nem aviltàmento interessado, nem appcllo á piedade: será om nome 
du, justiça,· que. todos os desgraçados sorilo admittidos om nossas 
fileiras. , · .· , · 

Si essa ó o dovor so~ial, si esse é o dever entro os homens e o 
~ver do Estado para com o cidadão., como desconhecei-o pa.ra com 
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a. infancia, que !'OtiOVilo c robustece. a sociedade ? Si fechardes o CO· 
ração ~ piedade, heis, a.o menos, de abr·ir os olhos ao iotcr·csse, 
facilmente verificando o pt'ejuizo que· todos os anoos o abandono da. 
infa.ncia vos faz inscrever na Contabilidade do Estado, pelo numero 
do criminosos rtue se devo sustentar, pelo numero de miser11veis que 
se deve manter,· pelo numero dé vadios que SA deve alimentar, pelo 
numero de prostitutas que corrompem a sociedade e disseminam 
lar(Ja-mcmu a enfermidade cruel que a aniquilla. Podeis; ao mesmo 
tempo, apreciar em algarismos o que deixaes de ganhar, avaliando 
o que produziria o trabalho sadio . e intelligeote d0sses milhares de 
indivíduos, que nli.o recebem sin1io o mal . o não podem produzir 
sinão o mal. A roda fatal não. para o sou giro incessante ; aque!les 
que ho,io são triturados geram os que o serilo amanhã. O. nosso des
tino nos I'eduz a triste contingencia. de darmos a vida e a morte, 
conjuuctamente. Aniquilamo-nos dost'artc como naçilo, poi~,que · ani
quilamos a fonte elo nossa· propria oxistoncia ; as gerações unem-se . 
ás gerações por uma c;a.doia do crimes, de vícios e de morte. · Cum
pro-nos agir. Cumpre-nos agir, ina.diavolmcnto. E' mais que tempo 

· de cuidarmos da preservação e dn dol'cza da vida das c1·eanças, tilo 
dura.monte saerificadas nesta Capital. Basta de hesitações I Basta 
de Ji:aqucza I Basta de covardia ! Desçamos ao terreno das applica
\iÕes praticas. luvoquemos, si tauto fol' prec;iso os nossos proprios sen
timentqs egoístas ; a.ppellemos, si tanto for necessario para as dOres 
cruciantes dos cornçücs·das mãe~, que t;mto assistem, impotentes, 
iL perversão e ao anniquillamento moral dos filhos, para que os sa-

' crificios, que so tenham do Jazer, se façam ! NiLo nos detenhamos 
diante da considoracn.o verdadeiramente Recundaria c subalterna do 
dinheiro a dospendér; primcü'o, porque positivamente, seja qual íbr o . 
sam•ificio que isso represente o nosso 'dever inilludivol, é despendei-o, 
o., rlepois porque, se etl'ectivamcnte, alguma dospeza póde o Estado 
fazer, que Lhe rend11 cem pot• um, oss11. é uma deilas. Pm·1J. justifioal-a, 
sin1io 9.ara impol-a, associam-se o dever moral. o o interesso social. 
Nem sõ de pão vive o homem, ensina-nos o Evangelho. Para. o pão, 

.acaba o Congresso de votar uma emissão, que monta a 300.000:000,$000. 
Para salvar a inJ'a.ncia abandonada, para. preservai' ou regenera!' 
a adolescencia, delinquente por culpa da socicclado, para transform11l' 
essas victimas do vicio e do crime em. elementos uteis a sociedade, 
em cidadãos prestantes, capazes de a sorVI!' com o seu trabalho e de 
defenda!' com a sua vida., venho pedir ao Congresso que consinta em 
que dos.sos 300.000 contos seja: o Governo autorizado a retirar 2.000; 
e é tal a iusignificancia do pedido em confronto com a gt•andeza do 
resultado que se obterá, que ouso esporat• quo o Congresso Nacional 
não Ibe recusará defet•imento. · _ .. 

. O nmaANIS!IO IJO l'liO.TilCl'O 

NJ.o lliL nesta projecto nada ele novo. A vant<Lgcm dos povos no· 
· vos ostú. om se furtarem ás tentativas e :l.s expet•iencias, aos esforços 
o <is decepções dos que os preccdo!•am no tampo. E>ta queSCJ.o é .ct;~s · 
que mais toam sido e;tudadas pot• todos os povos civllisnctos: abundaJn 

S,= Vol, IV 25 
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as leis, as instituições, os estudos () as criticas, que a regulam, a es
tudam, a commentam, indicam-lhe as soluÇões, apontam-lhos os 
defeitos c as excellencias. , 

· O trabalho que nos resta é pouco e relativamente facil: é estu
darmos o nosso meio, apreciarmos exactamente as nossas necessi
dades e e~colhcrmos o typo de solução qne melhor convêm a um o 
mais facilmente se amolde a outras. lia ieléas geraes que nã.o com~ 
portam mais discussões o quo a todos so impõem. Dentro estas, 
avulta a que comdemna de modo absoluto a 1·eclusã.o do menor nas 
prisões communs. . · , · 

N!io preciso insistil' nos motivos e razões dessa condemnaçli.o, 
táo evidentes sào. Aqui, conhecido o mal, só ba quo lhe dar re-
media. . 

E' da prbríoirà providencia do projeéto: o menor,' colhido pela · 
pollcia, em estado de abandono ou em·vadíagem, ·ou como autor ou 
cumplice de• uma contravenção ou delicto, nfLO sará, em caso al
gum, recolhido aos xadrezes das elolegacias ou· á Casa do De
tenção. 

O projecto cria na parte central da cidade um deposito ele ma
noras, com separação dos sexos, dividido· em a,posentos, a cada um 
dos quaes só será recolhido um menor. Isso nilo é uma prisão, é.um 
recolhimento, é um deposito, onrlo o menor nã.o se ·demorará mais elo 
tres dias. · i ' 

Dabi sahir~ dentro desse pra.zo ou para o seio de sua família, 
si a tem cm condiçMs ele capacidade para. rccebel-o e oducal-o, ou, 
por ordem ou sentença do juiz, para uma escola do prevençào, si for 
apenas abandonado e candidato ·possível ao crime, ou para uma es
cola do reforma·, r·. i já houver delinquido, quer seja absolvido, quo1' 
seja condempado. · . · · . 

O projectotom assim um systoma; é um:L engrenagem em que 
todas as peça:s se conjugam, de modo que elle devo ou ser accelto 

'na integra, on l'Cjeítado. em_globo,. visto que qualquet• modificaçlí.o, 
suppressilo on a.ugmento impedil-o-ha do funccionaL', ou ele produzir. 
os resultados que dollo so deve esperar, como · nilo produz os que 
della. se espera uma .helice que tenlla sido mutilada., ou uma roda a 
que so tenham quebrado algumas·Jlás. · · 

Nilo faço ao Senado a injuria de encarecer· a iinpl·escindivel ne
cessidade do estabelecimento das escolas de prevoriçli.o o de reforma. 
Sem ellas, a situaçilo é a que nos pinta o bom·ado Sr, 1\lioistl'O da 
Justiça: as autoridades se vêem fot·çadas a i·emctter para a Casa de. 
Detençilo' míseravoís croanças, cuj,o unico c1:ime é nilo terem pae e 
que a sociedade castiga, prendando-as agora . e lll!.bilitando-as. pelo 
maio .em que as confina, pelo convivia com colorados de toda -a casta, 

· a se acharem na adolcscencia e na mocidade com o ospiL'ito formado 
.para oug1·ossarom a logiil.o dos criminosos. 

Eu não Pl'otondo, som duvida, que este. projcLito, que se destina a 
colher na vi!i publica o pequeno abandonado ·ou dolinguonto, rctcl~o 
cm Jogar reservado, passal·o·logo ás mãos de mn juiz'c romottol-o on 
para uma escola p1•evontiva, ou para uma escola roprossíva, nã.o prc
tenclq que se tonba resolvido o complexo problema social, quo mo iiu
presslona. 

,. ' , . 
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. · Não esqneç() que esta soloçã.o exigiria que se tomasse ·a creança 
ainda no ventre materno; acompanhando-a na primeira infancia e 
preservando-à das faltas de hygienc e do saude moral, nos infernaes 
pandemonions que são as hospedarias e as casas de commodos, a que 
infelizmente ainda está. condemnado, por desattençilo e inditferença 
dos poderes publicos federaes e municipaes, o proletariado brasileiro •. 

«Que diriam, a nosso respeito-escreve o com potente St•. Evaristo 
de Moraes-os observadot•es estrangeiros si visitassom esta· cidade, 
Capital da Republica·Brasileira;e lbes fossem,surprehcnde'r as condi~ 
çõeS' das nossas chamadas cccasas de· commodos»'? Accumulam-se nellas 
os fermentos de todos os vícios e de CI'imcs repugnantes, vivendo as 
creanças pobros em contacto com os .pobres elementos da· dissoluçiio 
social, tendo ás vezes, por unica escola, a do vicio e. do crime •. 

As pobresinhas sentcm·-se coagidas a buscar na rua o que lhes 
falta nos compartimentos acanhados em que moram: um pouco de al', 
um pouco de luz ... : · . · 

Mas,· na rua o ar c a luz. vecm misturados .com as emanações dis
solventes do caracter, com os espectaculos deprimentes, com todas as 
solicitações da infamia... • . · . , . 1 

A' noite, nem sempre recolhend(), cedo,··as lamenta veis creatttri~ 
nbas'são constrangidas á. revoltante promiscuidade, dormindo, fre
quentemente, em um só· leito ou em uma só astait•a toda uma família.! 
Já sabemos qne isto tambom se dá em Paris, orn,Berlim e orn outras 
notaveis capitacs da Europa o da·America; mas, ao menos, em taes 
logares se cuida de resolver o problema, as administrações e os homens 
do dinheiro vn.o, dia a dia, attenuando os etfeitos do mal econcimico,· · 
promovendo construcçiío de casas llygienicas, do pouco preço, di mi-· 

. nu indo as occasiõcs de transvio moral, preservando 'a infancia, para 
o bom gorai da collectividade,, ·. · ·· ... 

Esta situação aggravou-se considorav('!mcinte nos ultimos anuos 
sobt•otudQ depois das gr.andos o.b1•as e melhoramentos o omllelle~a.~ 
mento da ·cidade.. · 

Occorreu aqui o que succedou em Napolis, ,conforme-se póde vot• 
desta·observação do Senador Villa.t'i, tarnbem citado poJo Sr. Eva· 

· risto de ~leraos: .. 
~ / j .. 

ccDal f893 non si é fatto clle · demolit•o, en alzat• pelazzi • 
. ._ Alio case dei popolo nom sr ó p_ensato, e iutanto Ia popul;tzione 

é salita a piit. de tíOO.OOO abitanti. Noi tugud rirnasti in pede· 
si é dovuta raccoglloro anelle tutta quella geuto cacciata fuol'i: 
dalle·casupolo abbattute, sicclle lo coudiziono doi popolo mi-
nuto sono peggiorateu. . .' . 

l?a!iztnente, tiio urgente problema niio esqapou ao' o,;pi!'ito os- . 
clarecido do illustt·e St•. Prefeito do Distl'icto Fodo!'al •. Na mensagem 
coúr que inaugurott n actual sessão logislativn do Conselho ~luuicipal, · 
escreveu 5. Ex:. o sogninto: 

' ' ' . 
. ccUma outt·a neci:lssidada da vida local existo, para a qual' 
nfio posso daixat• de pedir ignalmcnto .a vossa muito particulai' 
attençiío, á a neccssidado de casas para a cl11sso prolQtal'la ·da. 
cidade, · 

.) 
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.. Já. é tompo,-que·o · Govorno Municipal, ·Secundado a.mpla
monto,como é de espeur, pelo Governo llcd~ral; encare. reso
lutamente o problema, e pt·ocuro dar-lhe a melhor solução. 

Todo adiamanto só servirá. para augmentnr à difficuldadc 
dost<L. . . . . 

, Já. temos sobre o assumpto a lei municipal n. 1.042, . do 
1005, e o decreto n. 630, do 100(), assim ·como as lois, tambem 
municipaes n. :L.i62, de 1007, n. i.103, do 1008, c n. i.320, 
de 11i de ,iulho de HJH .. Tambem existe.a lei federal n. 2.407, 
do 18 de janeiro do ultimo anno .indicado. · · 

Mas, apezai· dessas leis conterem, ·todas ellus disposições uo 
sentido do attrahir cnpitaes particulares pura tão ntil empt'c
hcndimento, nada se tom conseguido da ,inicia tiv;t privada até 
o presente. ' 1. 

Por outro lado, nenhuma das ·Jois citadas alitoriza o 
executivo municipal, do modo amplo, a realizar· a l'ornmção de 
ilnit•ros operarias, onde os operarias da Unifto ou da mnuiclpa
lidado o, bctn assim, os demais da ch1ssc ,possam ter hàbitaçõos 
hygienicas, b;tratas !3• scndo.possivel, devidamente arborizadas. 
. Na Allomailb<t, na lnglaterrà o'nos Estados Unidos (Garden 

Citics) a .Pl'<ttica .ó o Poder Publico adquirir tc1·rouos de· baixo 
prc1;o o, depois do mclhomdos c devidamente saneados, con.,... 
vertei-os cm bail'l'os proletarios, cujas casas são .. construídas 
commumcutc ;to. meio de bosques ou· ele Jardins, tt'atados ·o 
;tdministrados pelas municipalidades, ou por cmprczas, que 
manteem gt•ando numero de operarias. . · . 

· Folir.mento para o nosso caso, nfto faltam, até agom, outt·c 
nós terJ•euos os ·mais ·apropriados pa1•a esse lim. O quo, re<tl
mcntc, nos falta, é acção.liL'IllC c providente do>. poclcros pu
blicas nessa d irccçfto. 

· · Podemos, pois, 'esporar que, om bravos dias, o Cousol11~ Munici
pal dear(lte medidas praticas, que animem. os capitaos particulares a .. 
se dedicarem á. construcçfto o oxploraç:to·do casas.-para a classe po-. 
bro, 'pois que, infelizmente, as ·condições · financeiras da Pret'eitur<t. 
imjledem que ella o faça por si mesma. Encaminhad;L a solução deste 
problema e attendoudo ;t que o projecto estimuht ·com .auxilias em di· · 
nboiro as sociedades existentes. ou que se venham a , constituir para a 
assistcncia á pl'imeira infancia, com as crecbes, dispensarias e hospi- · 
taes infantis, as colonias de férias, os recolhimentos para . ·l·ecem-nns
cidos aband.onados, os a"llylos p;wa menores de sete annos o os extet·
natos profissionaes, podemos ter a visito de uma soluçãO q1lasi inte
gral do problema e ·,L esperança de que não faltará. ao Estado, nessa . 

. grande obra social, n cooperação preciosa o indisjlonsavol d<L iniciati-' 
va, da intelligencia o da bolsa dos cidadãos. . ·· · ·. 

O que peço e espot·o é que o Sena~o tmiha be1n mn vi~ta que 
neste assumpto o que vale é a solução mtegr~àl •. E' de Lcvy Flout• este 
conceito, que tomaria como cpigraphe deste meu projecto: «Neste as
sumpto não pode ltavm· ?'C/'OI'mas j'raamcntarias :cffica:cs: tu elo se cnca~ 
dcia, tuclo ~c cntrclCtça,.. · · 

. ' 
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AS lNNOVAÇÕES DO J>RO,TECTO 

\ ~ ' 
· · Em face do que se pratica IHL grande maioria dos paizos civili
zados,- este projecto niio contém nada de novo. 

Nada inventei : nada creei. 
Em relat<llo, entretanto, ao 'estado actual da nossa legislaçl\o, 

contem uma idéa nova, que não duvido qualificar como a sua idéa 
capital: a creaqão do juizo p!'ivativo para. a protecção, defesa, pro
cessó e julgamento dos menõres, com a consequente reforma do pro
cesso,, 9ue não. será. escripto, das audiencia_s, que serão secretas, da 
prolub1ção da Imprensa do divulgar o que nellas occorrer e da facul

. dade conferida aojuiz de proferir a sua decisão de consciencia, sem 
se subordinar á. rigidez das regras do Codigo Penal. 

A idéa de estabelocet• fôro especial para julgamento dos menores 
,iá está consignada no projecto de Sr. Senador Mondes do Almeida, 
qne pende de parecer da 'honrada Commissão do Justiça desta Casa., 
o, .mais recentemolité~ tbi adoptàda no pro,jocto apresentado ao 
Senado doS •. Paulo pelo .omioenf.e ,inrist.a., glol'ia rle .sua classe, o 

· St·. Senador IJerculn.no de Freitas. · 
Esta rotbt•ma. ja fez as suas provas em outros paizes. . 

. lloi em 1869, em Boston, nos Estados Unidos, que, pot• suggestiio 
dojniz .. ingloz ~it·:Mathew Davenport Hill, se creou.o cargo rlo state
·agent, ·mc~mbiçlo da cnratola dos menores do 17 annos, quando pro-
cessados ou condemnados. .· · . 

.· Esta roi a modesta genosc do ramoso probation-sy,qtem, qno tom 
tido um largo desenvolvimento na Amarica. e na Europ!l c qno . :tt6 a 
ac!uHos tem sido applicado. ·· 

• · 'O state-.a(lent chama-se ho,je Jli'Obation-olficicr : infot•mado de 
todos os processos. que se intentam contra os menores ; é elle que 
procede a minucioso inqum•ito, nilo só sobre o crime commettido, 
como sobre tudó que {lOssa. concorrer para o conhecimento intimo do 
caracter e da moralidade do accusn.clo e das condições· do seu meio 
familiar, ou como ·diz o pro,jecto · cctodas as ·provirlencias necessarias 
-para bam.so inlbt•mat• da natureza do crime ou dolicto praticado pelo 
menot•; das condições porsonalissimas desse menor o das circumstan
c:ias do meio em. que .se tm·non crimiuosou. ' 

Por occasillo do ,iulgamonto, esse probation leva ao j nizo o resultado 
das suas investigações c,comprovada a autoria, requet• a appliMçiío do 

. uma destas tres providencias: si a. litHa é levo, admocstaoiio; si é 
. muito. grave; inte7•naoão em u:r. re{m·mato?•io; ~i é. d()· gravidade 
.média, submissiio ao probation, d ut•ante certo tempo. Adoptacl!i esta 
ultima providencia, o probation recebe o encargo de vellll' pelo delin· 
quoute; si no decurso do pt•azo.cstipnla.do, elle so regenera, fica livr·o. 
do culpa e pnna c não constlt de arllhivo algum a sun. passagem pela 
justiça; uo caso dontrario, o agent leva-o elo novó· n: jni~o c requot· a 
su1t intet•nação n'a escola do reforma. Nos Estados Uuidos, a população 
intot•esslt-se de J;aJ!'ot•ma pala salvaçao das crianças, qno é muito. 
maior o numero do 'l'robat'ions I'Olnntarios,· que os t•ernunerados. Em 
1913, só era NoVIt Yol'k havia ·G2'• probatioris, elos quaes apenas 109 
1•em u ner~os. · ·· · .· 

.. 

.. 

/ 
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· Data de 190B o estabelecimento da primeira juvena'le-couí·t em. 
Bir:ningham, na Inglaterra. Logo cm :1.906, a idéa tinha tomadol 
grande hopulso, conquistado a opinião, ·dominado ~~ Cama.m de':/ 
Conniluns, de modo que .ii ncss:~ data Mvii\tn fundndo tribuna.es 
paro. Cl'ianças as justiças de mais do H\ cidades do Reino Unido. 
FiniiJmente, em ! 908, l'oi promulgado o Cltildran Act, mnis ou menos 

. segundo o modelo norto-amcrica.no. Em ·França, depoi~ de \Varias · 
tentativas som lei especial para se modificar o processo do julgamento . 
das crlam;ns, Paul Descbnncl apresentou,. cm março de :f.gO!), o Pl'O• 
jMto qt1o veltl a transformar-se na lei do 22 de Julho do 19:12, que 
ll'istitUê tàmbom o probation•n!JStern, traduzido êm (l'ancez por 1.-i
bertd Sttl•veUiéc. 
· A lei frànceza tem o defeito insn.na.vel dq_ r.lío haver consti

tuído juizos privativos PIIJ'a os menores, limítahdo•se a especia.• 
li?.ar· um tt•ibunal do primeira instnnci{l. Na. Italla, tambem sem lei 
especial, ensaiavam-só jurisdic'iPos esJiOCiaos para memores, appli
cando-so o p1·obation-systein om uomtL, Ftot·~nça, 1\lilllo e Turim. Em 
1909, l'oi uomoada umiL ·conlmisslio, de que'1l'oi Telatot· Gugliolmo · 
Vacca, procul'adoL' gorai junto á. Côrte de. AppoHtLçiio om 'Roma, 
que cm junho de· 19:10 aprescnWu urn p1'o,iccto de lei estallc- · 
leccndo a nova magistbttn'IL pa!'lt o julgarnonto dos mcnoro;~ do 
18 annos. · · · · · . · . 

Esse pt•ojccto estabelece CfllO os menOL'OS do ttO annós, embora. 
presos em llagranto, niLo devem sct• l'Ocolhidt>s. ií.:priRão cm caso 
algum; quo .todos os actos de instrucção o julgn.mento dos pt·o
cossos rc!erontcs a mellOL'OS não podem tor publicidado, sol) pena 
de multa. " . 

NiLo csÚLbelcceu este projecto o tribnnnl colloctivo: confcrltt 
a tat•ei'a da instrucc;iío o julgamento a um julz tognclo q a da instru- 1 
cção só a um juir. leigo, onde aquellc nü.o' assistisse. O Juiz póde em 
sontenr,a não motiv;tdn admoestar o menor; ordonnr su&· prisão nn 
propria casa da fn.milia, su bmett.el-o {1. libort4 sm•vo{lliata~ mandai-o 

·. par~ um rcformatorio, para um asylo' de anormaos, ou contlat-o 
á guarda elo uma nssociaçllo philant~·opica. .. 

Os triburines para menores só·foram instit.nidos na Allemanha cm 
1008. Em 1010, o Governo Imperial fez apt•esentar um projeéto do lel, · 
dando-lhes organização defini ti vá, com t'unccionarlos ·ospecializndos. 
As idéas capitaos desse projecto silo as seguihtos : ·preferoncln. para 
ns medidas de educação, substituição dli prisão preventiva poln collo
caçllo. r.m um estabelecimcmto educativo, suppt•ossllo da p1tblicidado 
dos debates, defesa do menor feita pot· parentes ou por membros de · 
sociedades beneficentes, cumprimento. da pena cm· ogtabelocimonto. 
sem caractm· de prisão. · . · · · · . . , 

Na Belgica, que tão notavel papel tem desempenhado nastn. cam- . 
panha cm favor cl~s crealiças abandonadas, ~ lei, que inStituiu os tri
bunnos para mono1'es, datn dcd912: A loi ostabOloco que o juiz davo 
verificai' cuidnclosamcnte a identidade do mono r, o sol\ estado phy~ico 
c monta!, as condições familiares e socines om que ollo hn,jli vivido, 
interrogando 'o ·mouor, as pessoas que até entllo o tinham cclucndo, os 
clologndos de prótecçllo á infancla e as •autoridades oseolaros, os me
dicas d~, ramilia,. os patrões que lho tonllam·dn.do- scrvir.o ótc. . . 

I 
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\ I 
Em Portugal, em j anciro de i 9H, logo tres mezes depois da pro• 

clamação da Republica,, o Governo provisorio nomeou uma commiss1o 
encarregada de proteger os menores abandonados c de est11dar os 
Jneios necessarios ao seu reerguimento e aproveitamento. Em maio do 

· 1nesmo anno, foi instituído, sob a denominação de Tutm·ia 'da Tn(r.mcia, 
uq~ tribunà'l especial, modelado lJela liçfi.O de ontràs povos. ·os dons 
primeiros artigos de nova lei silo assim concebidos; , · 
· 1•. A 1'uto!•ía ela Infancia é um tribunal especial, cu,jo fim con~ 
siste na. protecç~o c defesa. da creança delinquente, bem como d<~ 
creança abandonada. O seu lema é : cclucação e t~·abal!Lo. 

2•. O tribunal julgar:l. conséienciosamente, como um bom pac, 
guiado pelos codigos da verdade e da jostiç:t e tendo sempre cm vista 
o interesse da creança. · , 

Esse tribunal compõe-se de um jtu·ista, de um 1ncdico c de um 
professo!~. O menor, antes do ,iulgameuto, é recolhido a um llcfugio~ 

; que nil.G tem caracter de prisiio, c submcttido 6., l'igot·osa inspocçr,o <l 
obscrvaçil.o, sob o ponto de vista medico c hygicnico c :l. -indagação 
das condições da familia e dos seus antecedentes. · 

,'.'· ... ;'' ' ' 

Nilo é ncccssario insistir nesta demonstração'. Dcst.a ligeira in
spccçiLO sobre o que occorro no:; p~.izcs civilizados, resulta que a insti
toiçilo_ de tribunaos espcciaes para o julgamento dos menoros delin
quentes é idéa triumphnnte em toda a jJarte e que, por conseguinte,· 
estamos uós cm lamentllvet atraro, nesta ma.toria, pois que toda a 
acção dos poderes publicas ató agora limitou-se ·a um prqjecto no ... 
Senado (o do Sr. Senador Mendes de Almeida) o a um projecto-na 
Camara (o do Sr. Deputado João Chaves, cm 1Gl2), ambos sotn terem 

· merecido, siquer; parecer das' respectivas Commissões. . 
· Tomo., a idéa, modificando-a. segundo me. prurece mais convi\• as 
necessidades do nosso meio •. Ao tribunal conectivo, formado de pro
fessores e medicas, pt•otiro francamente um juir. singular, um juiz 
togado, ·qllo póde·sot• l'CCL'uta.do no mais alto tt•ibunallocal, habituado 
a julgar, que tome a si a protecção c defesa do menot• cm abandono o 
que julgue o menor delinqucntê,. em conscioncia, .informando-se por si 
mesmo· das suas condições, do meio em que vive, do .. concurso de 
circumst~nciasque o fizeram .criminoso. Esse joiz·será, úa pllrase da 
lei portugueza «um bom pae,, que sabm•á prever, aconselhar, repro
hender c cort'igir. O projecto teve a. prooccupaçilo de o remunerar far
támente, para exigir dollc que dê a essa grande .obra sacia l toda sua 
actividade, toda a sua intclligcncia1 toda sua dedicação. O tribunal 
collectivo cm que entrasse um medico; um jurista o um professor nlto 
mo despm•ta cnthusiasmo; seria apenas um tribunal para Julgar o pnra 
julgar, depois do longo.~ discursos, cm que cada qual pt•ocuraria t'azet· 
valer. os seus estudos cspeciaes e a sua oruãiçll.o, nem sempre appli
cavois ao caso concreto do int\mto dolinqu~nte, cujo dostino lho . est:l. 
nas m11.os. · 
· Confio muito mais no trabalho silencioso, escrupttloso, systema-

. tico o cuidadoso de um juiio unico. que dclibet·o em ;agrado, jniz que 
tem sobro os llombros a. résponsnbilidado tremenda, que a sociedade 
sabct•ft tornar efl'octi\•n, dos destinos de toda n massa dos abandonado~ 
e dolinquontos. em tenra edndo. NM confio tão pouco na JlL'aticabili
dade, entro nós, do p1•obation systcm. Nüo acredito na SOl'iodade da 
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-vigilancia dos menoros pelos agentes que para isso pod~•rin~nos con
seguir, com romuncração irrisorin, que lhe poderíamos dar, bem 
certo como estou de que n ingucm se otl'ereccria pa.l'a ossa tarefa 

· volunta!'ia e gratuitamente. Creio, po1·ém, que S01'ÜL possível chegar
mos á liborclado condicional, des·lo que se organizassem as sociedades 
de patronato, nas quaes a acção da mulhõr está. naturalmente indi
cada. 

Assim, o projecto preferiu esf.nbelecot·, · como regra, que o menor 
·abandonado e o menor 'delinquente e. absolvido fossem, desde logp, · 
por ordem do juiz, recolhidos 011 a uma escola elo prevenção, ou a 
umn escola do re!orma, que não siLo prisões, mas escolas, onde ior
marito o caracter c se apparelhariLO para a vida, segundo o lemmn 

. ...-da lei portuguoza: ed1t.cação c trabalho. Esta é a solução mais sim
ples, mas é tambem a que mais se ajusta {L noss:~ situaçilo social: 

· deixemos ainda no estado de aspiraçl\o todas as mais providencias, 
acceitas e arloptadas em outros paizes. Comecemos nós pelo pl'iucipio: 
subamo; a escada degriLo por clegt·fto; e agradecemos a Dons se tiver· 
mos a ventura de construir esse primeiro degrá.o. . 

O rngimen deste projecto. parece-me que tornou sem irnport.n:ncin. 
a que.,tão do di~cernimçnto • . Pouco dado, de minha proprin.. naturer.á, 

1 á.s rei'01'mls t'a"hcaes1 o, por outt'o lado, sabendo bem quanto h:1 de 
resistencias subtis e J.s vezes inconscientes-ás innovações lcgacs,· deixei 
permanecer no projecto.a questão do d·isce1•nimento como a consign:L 
o nosso aLrazadissimo Codigo Penal. Elevei, apenas, o limite do odadc 
da imputabilidade de novo ::~--:12 armas, porque, realmente, nada justi
fica entro nó; 1:1\o baixo limito. Pareceu-me, porém, que não haveria· 
inconveniente pratico em permittir que o juiz pl'ivativo e.~ami

-.nasse a questão do discemhncnto. dos !.2 aos· !.7 anno~; porque, 
de qualctuer fót•ma, cllo . tel'in de apreciar a situação de 1 res-
ponsabilidade ·do menot·, pela sua cducaçfLO ou !'elo sctt· estado 
de abandono, pcl<t miserabiliilade, poJas- condi<;ues moraos do 
meio om ·que vivia, deseJo quo~ uma. vez levado c~sr:: menor a 
{L sua presença, elle ha de mandar recolhei-o cm lima escola de pre· 
ven ;ão' ou internal-o em uma e~cola ele rei'01'ma. A smL p1•eoccnpação . · 
não ha pois de sct· tanto n. do cl'ime 011 dolict.o no momento pratica'do, 
com ou sem responsabilidado,como a elo cstndo elo cllr<wter do menor, 
do seu grá.o de con·upç1io, da esperança que· ·olle pódc dar do upe'r
i'ciçoamento 011 de regcnot·a<;ito c . a sua dec.:isrto ha de ser inspirada 
~egundo a sua eousciencia se J'ormar, por esse iuqucrito o por osso 
estudo. E' JlOL' eonscgui nto i ncliffet•cmte sabor se o . menor ó ou não 
capaz de impntn.bilidn.dc c é positivamente tempo perdido discutir so 
essa impu tabilidadc é uina J'uncç~o dn idade, dcsda que, pt•eliminar
mente, admittimos que o é da.s condi<;üc;; pcl'sonulissimas do menor o 
das circum>tancias do meio cm que se fc~ criminoso •. Assim, pare
ecu-me im:til suscitat• nud:; um motivo ele combate ao projecto : deixo 
de pé a lettra do Cocligo o dou ao j Llir. u. autol'idado uecessnL'ia paru 
examirmr e deeidit• como a sua conscioncia o aconselhar. · 

,, .. 

Quero it• desde jí~ ao encontro de uma objocçrto que p1•evejo pos- i 

Rivel : o pr~jocto ostat.uo que ua~ escolas do. p1·oven•irLo e de re!'ot·rml, 
Hc1·á rui11ist1·ado aos ctfucundos e ~0:1 il1tomadus o ensino l'ellgioso, 
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que lhes será proporcionado por serventuarios do culto catholico que 
a isso se prestarem. '· , · 

Prevejo que se levantará contra este preceito a allegaçilo de in
constitucionalidade. A idéa commum, que se formou, de que a Cons
tJtuiçilo nos fez oiT!cialmente atbeus, justificará essa allegaçilo. Elia é, 
todavia, inteiramente improcedente. A Constituição no § a• do ar
tigo 72, estabelece : " Será leigo o ensino ministrado nos estabeleci-

' mentes publicas.)) Pois, leigo será o ensino ministrado uessas escolas. 
No § 7• do mesmo art. 72; a Conststuição cstatue : «Nenhum culto ou 
egreja·gosará do subvenção officiarnem terá relações de dependencia 
ou alliança com o Governo da União 011 dos Estados)), Pois, o projecto 
não manda subvcilcionar nenhum culto ou egreja, nem estabelece 
com ellas relações de dependencia ou alliança. o ~ue faz é, apenas, 
facultar aos serventuarios do culto catholico, que a isso se prestarem, 
a liberdade de penetrar nessas escolas e ensinar. os preceitos de suare
ligião aos desgraçadinhos que não encontraram ... ao desabrocharem para 
a vida, um lar, onde uma mãe carinhosa lhe fizesse nascer no coração 
o amor de Deus .e do proximo. Si retirardes do projecto esse perfumo 
de religião e de moral, que vae constituir o ambiente de regeneração 
que os pequenos misera veis devem respirar, podeis Jlerder a ospe
t•ança de vel-o~um dia restituidosáhygieneda alma cá sande moral. 

A observação e a experioncia srLo as mestras da vida, e é apoia
do nas lições que ellas nos dão, que ouso affirmar que a só instrucção 
Jitterarirr é insufficiente de todo para essa obra subtil e delicada. do 
combate ás taras ancestraes, c da reorganização dessas almas defOL·
madas antes mesmo da vida e tão cheias de deturpações c de tot'tuo-. 
sidades. Não é verdade que se t'echerri as cadeias, porque se abrem as 
escolas, a menos que paire no ·ambiente das escolas o perfume da re
ligião e as illuminem os raios do sol da moral. A solução do problema 
nao está só na instrncção. Não é verdade que todos os criminosos se
jam analphabctos Não basta ensinar a ler pa1·a formar homens hon
rados, Ia até dizer que a instrucç1Lo litteraria, desacompanhada dos 
freios e contrapesos da L;cligião e da moral, póde sor e é muitas ve
zes um elemento a mais de facilidade ou do incentivo pat•a o dcsrc
·gramento e para o crime. 

. Seguo'do os dados estatísticos, organizados pelo Sr. Elysio de 
· Carvalho, a que ja me. referi, verifica-se que, nesta cidade, em um. 
período de cinco annos (1907-19H), o numero dos analphabetos en
tre os autores e cumplices lias crimes de imprudencia; negligencia ou 
imperícia e1•a menor que o dos que sabiam ler o escrever: um total 
de_ :164 individuas, sobre quem rocahiu a. culpa desses crimes, havia 
1ipenas.6B annlphabotos. · .. · ,-

Entre os homicidas o suicidas, no periodo de 1907 a. i9i2, o coe!~ 
ficiónte de instrucção tum bem predomina do modo·notavel: para 320 
suicidas instt·uiclos, hoüvo 130 suir,idns analphabetos e BO de cultura 
ignorada, e pat•a .260 homicidas instrnidos, ·houve 'i 90 homicidas anal-
phabetos c 40 de cultura ignorada. . 

·Foram factos dessa mLtnreza que levaram Casar Lombroso a. ex-
clamar: · · 

«L'innuonco bienl'aisante de l'instruction sur lo crime I· Voilii. 
encorc u~e autre exagération !J. la qüelle pe!'sone ne"crolt plus>~l 
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A acçl!.o da instrucção, por si s6, é quasi nulla na formação do 
caracter, que deponde de sentimentos (o de emoções que ellá é im
potente para despertar e, mais ainda, para cultivar. 
. Pretonder-se-ha que o projecto estabelece manifesta preferoncia 
pelo .culto cntholico o que essa prelercncia attcnta contra a liberdade 
dc,consciencia, base e fundamento da Republica. Não tentarei negar 
:~. primeira parte da arguição : nego, porém, decididamente, a se
gunda. A prcfcroncia pela doutrina christã é evidente c confessada ; 
mas para que essa profcrrmcia podasse atteutar contra a liberdade 

. do consciencia, seria preciso pt•eliminarmente arlmitth· que, nos·re~ 
· siduos dt~. coosclencia da mass:~ dos possíveis lrequeutadores desses es

tabelecimentos, bruxoloassc outra luz religiosa, que não .emanasse 
c!cssa l'eligiilo chl'istil., que ncllas penetrou pOL' atavismo, por tradiviLO, ... 
pela propria influencia do meio; della embebido, em que esses pobt•es 
desgraçados nasce'ram o se agitam. Não p6do soL' senão aprovei
tando esses incon~ciontes resquícios d(l. religião, que a todos. nos on
volve, que será possível dar-lhes uma alma, aperfeiçoai-a e engt•an
tlecol~a. 
. Os ministros dessa religião não recusarão, certamente, 11: sna 
preciosa collaborar,ilo cm üma obra, que é, sobretudo, uma obra do 
piedade christil. E' uma sublimidade do espírito christ;lo a devoção 
pela vida, a abnegação, a dedicação pelo proximo. E basta que lhes 
ni'io fechemos as portas para que ellcs se apx·essem a levar· ás trevas 
daquollas almas, a luz diL verdade, :í.s dõres daquellas chagas, o bal
~amo consolador da Justiça, da esperança, da caridade, fazendo-lhes 
brot111· nos cot•ações aspct•rimos todo o sentimento elevado o sublimo 
que se concretist~ na mais nobre palavra elo Snh•aclor : Amae-yos un;; 
aos outros. 

CONCLUSÃO ' 

· Devo informar ao Senado que, antes de ousar apresentar á sua 
consideraçilo, este projecto de lei, promovi a divulgação de um ante
projecto, que condensava todas as idéas dellc. Pretendi assim verificar 
que caminho haviam feito estas idéas que agitei. ha· dez anoos e que 
foram tão facilmente. ropellidas;. pretendi verificar se ellas estavam 

• amadurMidas na opinião c se a sua vivificação· pela lei correspondia, 
on não, ao sentimento e ás aspirações rla sociedade, condição primor
dial par~ que as leis sejam legitimas. Volto desse exame plenamente 
satisfeito e sentindo-mo inteiramente autorisado pela conectividade 
social a pleitear perante os podere~ politicõs 11: adopção deste projecto. 
Os erros, as falhas, as imperfeições que o enfeiam c que sl!.o· naturaes,· 
pois são ,filhas da ignorancia do sou autor, que não tem, para justi
ficar o seu il.trevimonto, sinllo a escusa da bôa vontade, sorl!.o sup
pl'iclos, corrigidos, t1liminados pelo Senado, cujo concurso supplico, 
cuja cooperação roverontemeuto depreco. · 

A imprensa diaria, do todos os matizes da opinião politica, foz-se 
oco autorisado desse geL·al sentimento attost.ando que a sociedade 
recebeu essa iniciativa, oritL·c com movida. o. surpreza: com movida, 
pela obra do piedade, que olla . encerra; sut•preza, . pot• ver tentar-se, 
no mundo politico, algumél. cousa que alfoctn directa e immediamouto 
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os inter~sses e o direito dos frt~cos e dcs misera veis, que não têm•.tidq, 
na partilha dos bens da terra, senão o abandono e o desprezo. E', só· 
bretudo, para osso aspecto da questiLO, que ouso pedir a benevola 
.att:cnçi'LO do Senado. Muito illudidos andat•emos, se fcchm·mos os olho~ 
o cerrarmos os ouvidos ás reclamações e reivindicações dos que, no~ 
mais bai'xos dogL•aus da escala social, Wm l'ome c sOdo do justiça e se 
encontram desamparados ele todo o conl'orto moral, desprotegidos do. 
qualquer esperança, solicíl.ados pelos mais baixos ostimulos que cón· 
duzem. a todos os desva1·ios da !orça c da violencia. I.A nossa demo· 
cr:i.cia n1iopodo o oito devo !'altar aos seus deveres comesinllus, ao 
que, se .pode dizet•, ci:mstit.ue a propria razão de sua existcncia. Nem 

- :t- pocl_e tolhCL' o receio, que seria injustificavel c inadmissível, de in
cox·poral' ú. sociedade, como . elementos uteis e agentes dentro della, 
esses milhares do párias, boje desprosiveis e perigosos; nem quando 
tantodiuheit:o se dissipa, sem nenhuma utilidade social, pode ser
vir-lhe ele anteparo, par:L deixar de.exercer o que é a pax•te nobre de 
sua~ missito, a sordida allegac;iio · de' -Lima economia, qúe não se tradnx 
t•ealmente Rinr1o pela guarda de algnmas migalhas o pela' pox·da eO'c
ctiv:t de alguns;nilbõcs. Tr·isto do Estado que, pot· faltar coflscien
temente aos seus deveres pl'imor•cliac:l, consente cm quc. · cm seu seio 
Re gor·c e ct•esçn a.,conscieneia d~ injustiça, o sentimento do aban
dono, a revolta dos·l'racos contm, o que ó, ou o que lhes ptLrece sOL' a 
JH'cpotcncia c a iniquidade: , . 
. Sl's.' Senadores, eriú•Ógo a- sm·te deste projecto ao vosso COl'aç1io 

de homons, Íl inteiJigeucia e á COnsciencia da VOSSIL .. l'OSponsabilidado, · 
como.estadlstas. E' preciso que n~~nca mais o Estado, p(llo orgão de 
seu homem de govoroo, possa dizer, como disse o honrado Sr. Ministro 
da Justiça: «A-sociedade está formando uma legião de revoltados!» 
(ilfuito bem; muito bem. Palmas nas ryalc1•ias e no teainto. O O!'Ctdor é 
muito cumprimentado pcl!Js seu~ aollcgas). . . . 117

• 

. Vem !1. mesa, é lido o, pot• estar· apoiado. pólo uümct•o das assi-
gnatnras, vae a imprimit• o scgüinte " 

,_ 
PROJECTO 

N. :14..,..19:17 

:.o Congresso Nacional decreta: 

TITULO I. 

DIBPOSIÇ/lES GF.JIAES. 

" · Art'. i.~ Todo menor, dt• qualquer dos sexos, em reconheM 
cidá situacüo de abnndono ·mornt ou de. mãos tratos physJeoa. 
fica .pela presente lei sob a protecc!io da autoridade publica. 

Art. 2.• Decn.hem do patrid poder em rclnoiio a tnes meM 
nores: - _, · . 

1•. o pae ou a mãe .oondemmidos por sentença lrrecorriM 
:vel em crime cuja pena exceda de dous annos de prisiio; . 
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. , 2•; o pae ·ou a mãe qtie castigar· immoderadamente os 
filhos; . · · 
· a•, que os d~ixar em abandonQ: 

4• ,, que prat1car actos contraries á moral· e aos bons cos .... 
tumes ( Codigo CiviL arla. 394 e 395) • . · 

Art.s.o A sentenea para a suspensão ou a desUtuiello do· 
·patrio poder será proferida, mediante processo, pelo pretor 
da o'ircumscripção em que tiver domicilo o pae ou a mãe do 
menor,-cabendo recurao, nos , dous effeitos, para o juiz de or
phãos respectivo. O processo será promovido pe[Qs curado-· 
ll'es de orphríos . 

TITULO n 
DOS Mlll~ORES ABANDONADOS 

, .... . 'I. 

:Art. 4.• E' creado; na parte urbana da cidade, um esta
belecimento, que terá a denominação de ccDepo~ito de meno

. res, e será exclusivamente destinado ao recolhimento de me
nores que cahirem sob a acciio da autoridade ·publica ~té que 
lhes se:ia dado o destino legal. '. ,., . · 

~ 1. ~ Haverá nesse de[}Osito seci}ões dis'tin~tas para oadá 
sexo..- privadas de qualquer coll}.municação; . · . · 

§ 2.• Cada uma dessas secçoes será subdiVidida ·em ccapo
scntós ", aos quaes serão recolhidos os menores. Rendo expres
samente prohibido que se recolha mais de. um a cada .~po-· 
sentO). .. . · . . · 

· "' ~ a.• Nenhum menor, ·.presn por. qflalquer motivo ·que seja, 
·ou ápprehendido na via. publica. poderá ·ser recolhido, a. ou
tro estabelecimento. sluão d'epois que lhe se,in · determinado, 
pel~ juiz creado pela p~e~ente lei o .destino lE)gal. · · · 
. . · Art .. 5.• Si o menor fOr apprehendldo na !via publica em 
estado de abandono ou de vagabundagem, o. director do ceDe- · · 
posito~ informará disso immediatamente no· curador geral de 
orph!ios, o qual, dentro de t.res dias. solicif,arn do ,iuiz compe
l.l)flde OJ'dllln de in l.ernação do rel'erido menor ern um elos os-. 
tl\beleoimen!os de que trata a presente lei. ·· · 

. !f i. • Dentro de ires dias, o:pae, tutor ·ou pessoa sob cu.la 

. ··:. / .. 

guarda viva o menor pOderá· requerer no juiz a restitulolio 
do mesmo. que será ordenada. uma vez •provado ·a sua capa
cidade legal e moral ~para tel-o sob sua guarda. · 

!f 2.• Presume-se a não ·existencia, dessa capacidade. si O- •. 
menor. tendo, pelo menos 12 annos, fOr analphabeto. -

~ ' ·: ,~ , ' . I 

Art. 6.• . Consideram-se em estado ·de abandono: 
t •, os .filhos de · ebrios.· habituaest vagabundos, mendigos, 

áiminosos e ccmtraventorii's reincidentes; 
2", os orphãos de pae e miie. quando , privados de .qual- . 

C]ll m· amparo; . · 
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. s·. os filhos dos . que tenham decahido do patrio poder 
temperaria . oü definitivamente; · 

IL•, os menores de ambos os sexos ·e de qualquer idade 
que ~ajam coag·idos a trabalhos ::mperiores· ás suas força~ ou 
em detrimento dos bOns costumes. · · 

Art. 7.• A Prefeituz:a do Districto. Federal· creará na· ilha 
do Governador: · 

1 ?, uma escola de prevenção para menores do sexo mas~ 
c.ulino. moralmente abandonaaos: . . 

, 2•, uma escola de. prevcnoão para menores do sexo fe~ 
· minino. moralmente abandonados. 

At•t. s.• As escolas a que se referem os ns. t• e 2• do 
artigo antecedente destinam-se a ministrar educação physica, 
ruoral e profissional aos menores que. de conformidade. com 
o disposto no .art. 1" da presente lei, ficam sob a _protecção 
da aulot:id~ide publica e que a ellas· forem recolhidos por or~ 
dem do 'juiz competente, nos termos do art. 

Arl.. 9." Nas esC'Olas de .prevenção observar-se-ha o regi• 
·. mcn da liberdade para os educa:ndos, guardadas as conveni

mwias da· ordem e da disciplina. 
· Art. · 10. Es'Sas escolas serão constituídas :por pavilhões, 
rn·oximos uns dos outros, mas independentes, cada um dos 
quaes abrigará umt~ turma de educandos, constituída por nu~ · 
mero não superior a 50. Cada escola para 0 sexo masculino 
uão receberá mais de 450 educandos e a escola para 0 sexo 
i'cmin ino mais de 250. .. · · 

Art. 11. A instt·ucção .ministrada li!as ·escolas de prilV~ll .. 
cão comprcllenderá a ·instrucção :Primaria e noções de dese
nho. com applicacõcs industriaes; 

* ~.· ·N'as escolas masculinas serão ensinados· os seguintes 
ofiicios : · _ . · · · · · 

Jardinagem; 
Horticultura; ·· · 

· .· Pq.micultura; 
Sapateiro e cou·eeiro; 
Alfaiate·; 
Carpinteiro; 
Funileiro; 
lHm'coneiro; 
'l'orneiro ; 
Ent.alha®r; · 
Typogt•apho c encadernador; 
Ferreiro. . 
Musica instrumental. . 
§ 2.• Na escola para menores do sexo feminino serlio en· 

sinaclos os seguintes officios: · · 
Costureira e trabalhos de agulha; · · 
Bordadora; · 
Florista de fantasia; 

., 
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ELngommadcirn; · , ' 
ava.delra; . 

Cosinheira; 1 

Confeiteira e paewleira; 
Chapeleira; 
DactyloS'119tPhia; 
Tecei?,; 
J't~usica chorai;· 

,. ;_. 

. '' · .. 

N ocões de jardinagem, hortieul Lur~. pomicultura e cria-
çiio de aves domesticas. ... 

· § 3.• E' licito ao educando a escolha do officio que deve 
nprénder, ..não ficando esta escolha dependente siniio da ap..: 
provação do· medico do estabelecimento. . . 

§ 4.• Será ·ministrada aos educandos · do sexo masculino 
uma rudimentar instL·ucçiio .. militar ,na qual se comprebende o 
exercício do tiro a distancia reduilda nos cstands~;· e aos de 
ambos 0s sexos o ensino religioso. ministrado por serventua-
rios <l'o culto catholico que a isso se prestarem. . · 

Art. i2. A's escolas de prevenção não serão re~olhidos 
menores de menos de sete annos e de mais ·de ·u,- 0~ quaes 
l!lellas permanecerão até a idade de 21 annos completo~, 

Art. i3~ Em. favor ·de cada um dos. educandos se fo. mará 
um pecu!io que serií composto pela accumulacão da quarta 
parte da importanc1a em q,ue fôr avahado o sen trabalho 
mensal. . . · · . . . 

Paragr.apho unico. Metade des~e pecuUo será trimestl'al
:;iente depositado na Caixa Econom1ca desta Capital por cOnta 
de cada. educando e lhe será entregue, com os juros respecti
vos, quando attingir a maioridada. A outra metade reverterá· 
para 0 fundo .patrimonial da escola. . · · · 

Ar!. H. O fundo patrimonial de cada escola s6rá cc.n-
stiluido: · · -

1•, · com as sonimas para ista annualmcnt~ voLada11 .pEilo · 
Congresso e pelo Qi.,nselho Municipal; . · . 0 · . 

2•, com os valores que forem doadoo ou legados á .escola 
por qualquer meio legal; . . . · 

3•, com os saldos a que se refere o paragrapbo do artigo 
antecedente; . , . · . 

4•, com a renda liquida das officinas e dOs trabalhos de ' 
campCI. · 1 . 

Art. i6. E' expressamente prohjbido .. na escola de pre
ven.cão o cast!go corporal, qualquer que seja a fórma que 
revista.. . . · · 

No regulamento de cada escola, o · GaverD,o ·estabelt>cerá 
dotalhadamente as punições que podem ser app1icadas aos ·in
ternados' e os premias que lhes 'devem•.sor offerecidlls. 

Art. iG. l<J' licito nos particulare,s; pessoas ou as~ccia
c;õcs, leigas OU religiosas, para ÍSJO ·especialmente·organizadas, 
ou que a iSSo se queiram dedicar, imtituir escolas de r;ireven- I 

QãD, com a c!lndioüo de nüo terem cm mira lucros. pecunia~. 

\ 

. . ' 
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rios, de obterem prévia ,autorização do Governo, de sujeita~ 
rem-se á 'sua fiscalização e de as moldarem pelas disposições 
da presente lei. · . . . . 

§ 1. • A essas pessõas ou associações serão concedidos os 
seguintes favores: . · · 

a) dispensa de qualquer imposlu federal ou municipal 
em que incidam; · · . 
. . b) isenção de direitos aduaneiros e de expediente para 
mstrumentos e machinas applicados ao ensino proJissional; 

c) transporte gratuito nas . estradas de ferro do Governo 
ou PCir elle subvencionadas para esses instrumentos .; ma-
chinas; ·. . . 

ct~ subvenc.ão em dinheiro .até 50 :000$ por nl).no, durante 
o per10do max1mo de tres annos, metade paga pelce cofres 
municipaes. 

r 

§ 2. • O Governo não consentirá no estabelecimento des~ 
sas escolas por particulares, pessoas ou corporações, sem. que, 
préviamente, elles provem disp'õr de um capital inicia! nãG 
inferior a 50 :000$000. · 
· . Art. 17. Esses favoré, inclusive a subvenção, redu.zida 
de 5 :000$ a 20:000$, serão igualmente concedidos, l!O que 
lhes· fõr util, ás inst.itúiçõ'!s que existam ou se venham a. 
constituir para ass!stencia á primeira infani:ia. como as C'cre~ 
ches,, dispensarias, hospitaes infantis collonias de férias; re·. 
colhimentos para reccm-nascidos abándonados, asylc*> pat·a '·. _ 
menores de sete annos e EXternatos profissionaes. · 

Allt'. 18. O Governo :POderá confiar a direcção dos esta. 
belecimentos de prevenção, creados pela presente lei. a pes~ 
soas do sexo· feminino. · . . --

. Art. i9. O Governo Federal e o municipal auxiliarr.o as 
sociedades de patronato que se fundarem para o fim de velar 
pela S()l'te das creanças abandonadas, já promovendo a sua 
xnternaoão em uma escola de pr~vencão, já procurando tra. 
balho e concedendo protecção aos que della sahirem. 

Paragrapho uniro. Esae auxilio comportará: 
· Por parte do Governo munici~al :._ . 

a) uma subvenção.> até o maximo de 20:000$000; 
Por parle do Governo Federal: 
b) reconhecimento de sua capacidade legal para recebe~ 

rem os menores abandom.dos e exercerem·-sobre elles o di· 
reito de tutela. , · 

·· Art. 20. Os directores das escolas de prevenção, me· 
diante autorizacãei do_· j\1iz, poderão desligar Cl ndicionnl•. 
mente das escolas os. educand"s que se acharem aptos para: 
snnhar a . .vida por meio dê officio que não tenham aW.ngido 
a idade· legal, desde que uma sociedade de patronato,. ou a 
propria escola, se encarregue de lhes obter trabalho e de velar 
por cllesl até a maioridade.. . . . , . . ·, 

' \ 

., 
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Art. 21. O Governo ·providenciará para ampliar t:l au
smentar a ·capacidade da actual Escola Quinze .de Novembro, 
que continuará a seu cargo, reformada de accõrdo com o que 
se dispõe nesta lei. . . · · · 
· As demais escolas de prevenção creadas · por esta lei s~
rão fundadas, custeadas e administradas pelos poderes mum
cipaes, com o auxilio do Governo Federal, constante de U!I!ll 
subvEmcão fixada annualmente no areamento do . Mmisterio 
do Interior, além de uma contribuição que lhes será dada. de 
uma vez, n<r momento de sua fundação. 
I 

TITULO ID 

DOS .MENOll.ES DELINQUEN'l'ES 

' 
AJot,. !;l2. Fica creado no Districito Federal um juizo ]!1'1..,. , 

v:.~ Li v0 para protecção,. defesa, processo e juiSilmen to doa 
menores abandonados e delinquentes. 

§ 1. o O juiz privativo dos menores terá a câtégt.i::>ia de 
Juiz de direito e o 1vencimenLo annual· clu 50 :0'001$, scudo 
3il':OUO$ de ordenado c 20 :•0100$ du gruUfiuw~·wo. · 

§ ·Z." Não· haverá processo escripto. O juiz tomar:\ todas 
ati providencias neccssarias para bem se informar da na~ I

.. reza do crime ou delicto praticado pelo menor, das condiçõe~ 
pcrsonalissim'as d-esse menor e .elas· cimumsluncias 'elo meio 

. em que se t.ornou' criminoso o proferirá a sua decisão dt~ 
consciencm, dando aq criminoso o destino que lhe . parecer , 

· uonve~1ente. ou apphcando"'lhe a pena que lhe p~recez· ne- . 
nessar1a, IJauLando-se pelas regras geraes do Cod1go Penal, 
som, entretanto, se subordinar passivamií!nte a ella~. . 

§ 3. o As audiencias do juizo privativo dos menore~ se:
l'íio semprE\ secretas. 

Os jornaes que divulgarem o que n!.'1las occot•rcl' · in
:Jorrerd.o na mult.a de :l :000$ a 3:000$, que lhes será liippli
cada incontinenti pelo juiz, que a fará cobrar de modu 
summario. · , · 

Art; 23. Não são criminosos: 
:t•, os menores de 12 annos 'completoN; 
2•, ns ·maiores de 12 e menores de 11. que obrare1n sem 

discernimento. ' · · 
· Art. ·24 •. Os maiores de ·12 e menored de i7· anno5 que 

tiverem obrado com discernimento serão recolhidos ás es
colas de reforma creadas pela presente lei, onde ·curopririo 
a pena que lhe for imposta pelo juiz. a que se refere o art. 22. 

Art. 25. O menor indigitado como autor ou cumprce de . 
uma contravenção ou crime será recolh:.do ·, ao depo;~i~o dOt 
menores creado por esta lei e dentro de dous dias conduzi
do á presença do juiz respectivo, com a asaistencia de lAti'I 
representante do ministerio publico e do curador ·idonllo .•. 

I 
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· § L" Qualquet' que seja a Jnf~acnüo criminal commellida 
por um lll~nor· dtt classe a que so refere este arUgo; será elle 
processado e ,i:.Jigado pelo juiz· privativo dos menores. 

· § 2'." A questão do discernimento será decidida preli· 
minarmente ]101' esse juiz. 

1 
•· Art •. 26. Toda. a vez que um menor for conduzido à pre-

sença do .iuiz, o representa11tc do ministerio publico iofor· 
mará preliminarmente ao ,juiz sobre os antecedentes desse 
J.~llllOl', sua situaoão em relaoão á :Camilia, seu estado de 
•:nandono, si frequentoa alguma escola, si seus paes em 

. algum tempo o educaram, si é .orpbão, desde quat'do, e como 
viveu depois que cahiu na. or~phandade. 

§ :t.• O estado de ·abandolilO é circumstanca attenuante.: 
· § '2." Verificado que o menor tem pae valido e om. con
dições de educal-o e que, não obstante o deixa cm abandono, 
o jui..: appllc!artí. áqucllc a pena de multa. de 100$ a 500$ ou 
a de Jll'isão de cinco a 15 .dias. · 

.<\r L 27. O mcJoior absolvido por. effcilo da idade, ou. . 
.por ler agido sem discerNimento, Rfio seriL posto ,cm liberdade ...
si não tJtmndo o pac; tutor ou pessoa idonea sob cuja guarda 
vivtt assim o reclamar, desde que não se tcnha verificado. a 
culpabilidade .. prevista rto § 2• do art. 26. ' 

A:rt. 28. No caso em que a pessoa indicada. "1ao artigo 
; anlccedeute não .rcelnme w entrega do menor ou nãa exista, 
o Juiz declnrat1tí 11a sentonoa absolutoria que o me11or · :Cica. 
eonfiado á .. protecoão da autoridade publica o o entregará á 
õscola de reforma, creadtt pelo arL 29 da presente lei. 

. ArL 29 ,. São crendns na ilha do Governador nó Distrícto 
l''cdl!ral dua~ - Escolas de Reforma -,uma para cada sexo, 
divididas cm ,duas seccües, completamente iRdependentes: . 

Uma sce.ção industrial para menores processados absolvi-
dos nos termos do art. · . · 
. 'umti!· ·seccão ag,ricoh\ para os menores delinquentes con-
demnados. ·. . . · 

Art.· 30. ~\ csr..ola de rerormu e um estabelecimento de 
l'epressão, destinado a~ melhorar o curaclcr dos menores de
linquentes pela edu1ca~ao o pelo trabalho. 

· ~\rt.· 31. Nestas escolas o!Jscrvar-se-,lm quanlo ~ossivcl 
o t•cgimea militar. • . 

, § 2." A escola serü consULuida· JJOL: I?avilhües ·proximos, · 
·mas indnpcndcutos uns .dos, OJ.!I,ros. almgando ,ca~a. ·um UJ.na. 
'IUJ'Ulll .de iUi.IJl'IIUdOS. Clll18L!LUJda llOL' 11Ull1Cl'O JlliU Slli)'C'l'!Ol' ... 
•t 50 . . . . ' . 
' • § 2." ·Cillht .üma Ja:i sccr;ücs nfvo rr.c,c!Jerú numero superior. 
a 2011 inll•J.•nados. · . 
· . § 3." ~a eonHLiLuiÇüo desS!lS Lmmas, o dircclor .da escola 
nl.tendcr(t'ao·s m~lecc.dcnLes do ~nt.ct•nado c_ no seu !l'L:ao d~ ·cor
rupcüo; do {lPniorn'l!rdndc 1com a. m:rormaçtto do n:umstcr10 Pl!
blico a que .S'c t•ef~ro o ar~. 26, que !h~ ser(L cnvmda pelo ,JUIZ 
eom a ot·dem d~ mtrrnacu~ .; . ·-·... . . . .. . 

, s.- Vo1. lV ~7 
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. Ar( :-12. Na seco,: ii o industrial masculina haverá offi.ciEtas ' 
de ca1•pin te iro, marceneiro, funileiro, alfaiate, sapateiro e 
correeiro; encadernador e typographo, Lorneiro, entalhador c 
ferreiro. · 

Na seccíío agrícola das escolas de ambos os sexos, os in
ternadc& 'lerão empr(~!!adõs no. trabalho do campo, cultura de 
terra e criação. · . . . 
. ·.Na sw;ão indust,ris.l feminina será ministrado o ensino de 
ar:tes e officios de utilidade domestica, como .costura. cozinha, 
lavagenr, cngommagem, etc.· · · . . . 
, . Art. 33. Os internados não trabalharãi0 antes das 5 1j2 
horas da manhã, nem depois 'c!as 8 horas da nõite. . · · 
· Art. 34. Os intr~rnadus em qualquer das secj)ões não t~·a

balharilo mais de oito horas .por dia, havendo· um óu mais ID
tervallos (te descanço; nã(} inferiores a tres quartos de hOra. 
· Art. 3 5'. Em todas a~ escolas serão ministraoas aos inter
nados a instrucção primaT~ia, noções âe sciencias ·physicas e 
11aturae.~ applicadas áo industrias; noções de desenho com ap
plicacões industriaes e noções de religião e de moral .. 

· Art. 36; O ensino na seccão agricola será ministrar 
parte pratica, parte theoricamente, eom o intuito de transfor
mar os. iuternados em operariõs agrícolas capazes de appliear' 
os ensinamentos da ~ciencia; - · • 

Art. · ~37 . Não .. são permi.t.Wios na Escola de Refor.ma os 
castigós corporaes, t1nalquer que seja a fórma q~e revistam. · 

·o Go·verno, ·no regulamento que expedir, fixará as puni-:
ções e os premi os a dar aos. internados •. A . punição maxima 
será a prisão cellular; o pi'emio maximo será a liberdade con:.. 
dicional nos termos. do art. 39. _ . . . -
, Art. 38. Findo o prazo de tres annos, si o internado na 
seccão ihdustrial estiver bàbilitado a ganhar a\vida pelo om
cio' ·que tiver aprendido, . poderá se·r desligado, si, por .inter-

. media do director de uma sociedade de. patronato ·pu por 
qualquer particular, houver obtido emprego. e 
· § i.• O director poderá desligai-o, dando:..lhe trabalho nt~ 

resp•ectiva officina da escola como· operaria, até que ene en-
-contre collocacão na vida civil. · · · . · -

. Nesse caso,. o menor passará a viver sobre si, recebendo 
semanalmente o salario · que lhe será fixado pelo. director, de 
accôrdo com o que fôr ordinariameute pago ila sociedade1 
atteridendo ··t sua habilitação e capacidade,. de trabalho. · 

§ 2.• Si o menor assim ·beneficiado reincidir no delict.o• 
que o levou tt sceoão industrial, ser[í condemnado tí reclusão 
na secção agrícola pelo dobro do tempo a que tiver fe·ito jús. 
· Art. · 30. O menor recolhido á .~ecção agricoln. ahi perma
necerá pelo tempo estipulado pelo. ,juiz na sentença condem
natorin; podendo, entretanto, obter a liberdade condicional. 

§ .· 1:" A liberdade condicional é o. mais alto .pr;emio que 
poderá ser- d~ferido · a.o ~ intevnado e ·só ·será CPJlcedida .por 
proposta do dn,ector, ouv1do o curador ge~al de órphãos e por 
ordem do juiz dos menores. · · : · · . · · · 

l 
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§ 2.• No caso cm que o menor Il{) goso da liberdade con
dicional ·se conduza mal ou pratique algum delicto, será .por 
acto do dir•.ectõr l'ecolhido. ·de novo á escola e não será compu
tado para complemento de sua pena o prazo em que della 
gosou. 

· Ar L. 40. A,; soeiedadils de paLronaLo, · a que se ·refere o 
art. · 19; podei·ão estender a sua acção aos menoves internados 
na Escola de Reforma; 

- TITULO ·IV 
DA FU.S·DAÇÃO E CUSTEIO 00 ESTABBI..ECIMEN'ftl 

,, 
Art. ·H. Fica o Governo autorizado a abrir,· pelo Minis

terio da Justioa e Negocias Interiores, ao qual ficam subordi
nadas as instituil;ões creadas nesta lei, o credito da somma 
necessaria para sua fundação .e custeio, podendo applicar nessü · 
serviço até 2. DOO contos da emissão autorizada. pela lei 
n. 3 •. 316, de 16 de agosto de .1917. · 

Art. 42. No regulamento desta lei, o Govllrlio creará e 
. distribuirá _o pessoal necessario, ftxando-lhe os vencimentos. 
· . § 1. • Os directores serão sempre de livre nomeaçio e 
demissão do Governo. · · 

§ 2. • Para as cadeiras de instrucção primaria, serão no
meados os professores diplomados p·ela Esco.la Normal do 
Districto ··Federal. · · . · 

§ 3. • Em todos os demais cargos, que não torem teehnicos, 
serão providos funccionarios federaes addidos, da qualquer 
dos ministerios. · . 

:Art. i43. Revoa·arn-se as disposíoões em contrario. 
Sala das sessões, 21 de agosto de 1917. -· A.lcindo. Guana

bara.- Wal{redo Leal. - E7'ico Coelho. -Pires Ferreira
Silverio Nerv. · 

ORDEM ' DO · DIA -·· 

CRBDITOS DIVERSOS AO MINISTJ!RIO DA .rAZEI'IDA 

Contin'uaçao da 3"' discussllo da proposição da Camara dos Depu
tados n. 631 de ill:17, que abre, pelo Ministerio da Fazenda,. os cre
ditas de ill4:573S703 o 87:1:{H$:1:1l, ouro; para despe~as lei tas pela De-

, )legacia Fiscal do Thosouro em Londres, 2.:165:746$009, ouro, :i conta 
da verba - Despezas. eventuaos ...:.. do exercício de :19:15, e' do 
22:5398733, 'pa11n pagamento· ao Dr. Edmundo de Ln.cerda,. em virtu
dô sentença judiciaria. 

O Sr. Alcindo Guanabàra :.... R·t·. PrMident.e. H, com a devida 
attenç!lo, o que.diRsot•am hontom os honrados Senadores pelo Rio elo 
Janeiro o por Pernambuco a pt•oposito desses croditos, de que l'ni re-
lator, · \ 
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Senti muilo fJllll ufw e;;r.ives,;o pt•cscnl.e 'no momcni.o 0111 que 
:-l.S. EEx. l'n.la.rmn, Jllll'<l· lhe;; rcspond(ll' immodial:n.uleutc, visto 
'lue, todas a' inl'ot'llmr.fics que::;·, S. EE:>~. recla111n.vam ost<tva111 0111 
meu podct;: c,l,ircl·am" scmpt•e cm poder da Corumi;;sfi.o ele Jlinn.nças, 
desde que o ho1n·ado Sl'. h·csicleut.e dn Hüp11blie<L cm·io11 a mOIIsagcm 
solicit<tnto esses creclitos. 

Não ó exaeto que estejmnos 11u111 reghnen em que o governo J'at;:t 
rlespezas arlJitrariamcnte c que o,Congresso Nacional as il.Jlpl'OI'e scu1 
mais cxa.me. , 

Ao coittrario, wdos iJ:; CI'udit:os ~olicitrLdos pelo Governo são som
lli'O acompanhados da rle1nonst1•a•;ão. das dcspezas J'cit;as. fic.';Lndo, [ior
t<tnto, ha.bilitada a CommiRsiio de FiiHlnc;.as a. julgar da Jogalidaclc, ela 
convenicncia, ou da impre;;cindibilidacle dessas despo?.as. , 

O pro,jccto em questão ;~.utorizou IL abert.ut'IL de. tt•es ct·erlitos. 
Um, de 101t:ti33Si03; ont.ro, de Si1: LHS111; outro, de 2.ll.i5:71.üS; 

~. •lemonstt·rtt;[LO e a jnstific;~.çllo de todas essas despe:ms eonstam dos 
documento~ enviados ao :-lenado com mensagem do·l'rosidonto; 

O primeiro desses ct·edito:; destina-se a supplemcntar <L Vot•lia -
Dcspe?.as evontuacs- na. parto r,ttribuída iL Dclcg·acia do 'fhesout·u 
em Londres. · · · · 

' ' ........... . 

A dcmonsf.l'll.l)fLO minuciosa da dc:;pezl M[UÍ está: 

"Gmtificac;iio ao escl'ipturario do Thcsouro c archivista. da 
Caixa de Amortização, e, commissão na Delegaci<t 1.::1.258000. 

Impressão de títulos dos cmprestimos de :1900-1\110 e 
HH3, ü33S334. . . . . 

Publicação do oclitaes parn. a venda do Lloyd o: OO!tS37:L. 
TraducçfLO do edital acimn \17$778. 'felegra.mmas da Delegacia 
·Ul:781Wt0:1. Scllo inglo~ cm Jct.tras do Thcsouro I0:216SHtS. 
Idem, idem cm ea.mbiaos i: ii:l.$880. H c bate ·de lettras 
26:720$i40. Movais para o archivo 1:352$074. Telegralllmas da 
Agencia 23:121$334. Commissiio sobre os telcgra.mmas !l6SU63. 
Auxiliar archivi.sta 370Sil30. Ob,jectos para o arcllivo 24~aaa. 
Gr<Ltificat;iLo <to cscripturario, Flavio Penua. 888S88\l. Commis
siio de 1 ~• sobre lL nova. . emissão de lettms do Thosouro 
124:lt44S445. Impressão do letras 1Q4~880. Assignatura de l'O· 
talhos de .iornaes 288. Vencimento do esct•ipturario Djalína -.:. 
Hermes I: 818$445. Livro de choques I8$ti18. Uitfcrenças entre 
recibos o saques $071:. Seguro da Delegacia: 8888\l. Pu~licação , 
da. mensagem i :422$223. Pagamento ao Bt•ltsh Bank ol South 
Amarica 8888889. GratifiCIL\'.fLO ao Dr. Ecl. de Caldas Britto 
:J:M-8$445. Total 224:573$70.3. , ' . · · 

' . . 
Em rolac;ão ao credito do 87:1: :UiS:LH, <L demoustrar,.ão tambew 

ostú. aqui: . , · . . ,. 

I 

«Em:LUiG. a mesma Dclcglwia. tove do occOt'!'OL' <Lo pagameuto 
de .iui·os sobro ,c 1 .•i:OO.ouo do bilhetes do 'l'hosouro ciuittidos 
cm agosto do HH3, con·ospondcntes ao pe!'iodo !lo agosto do 
anno de 1914 até a.gosto do tumo proximo lindo nalmportanchL 
•Jc 871: 'i:l1SH:l 1 ouro, partL a. Cj\tal não houve dota<jão orçameu-

' ;! 
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taria. F.~z-sc tamhem pt•cciHo o credito dessa importnncia 
pa.ra lcga.lir.n r n rcspcctivmlospcza. ,, . 

~ão havifL siuo couccclielo o-ct•celito para. esta clcspcza. ua lei de 
orçnmcnto para. 100~. O pagamento l'oi !'cito o o Govct·no pede ao 
f:ongt·cs~o agom q uc Jcg~J.Jisc a dcspcr..1 t;on1 :1. conccs~iio do ct·celi~.o. 
'I'I•ata·sc de tlcspcr.a,; incvitaveh; de pagamento.; de Juro~ do letra. que, 
cm ror. de pagos como uatnrnlmcnle o Govet·no mandam J'azcr, 
J'twam pt•ot•og:ulas c pago,; os jur·os. 

n terccit•o ·m·cdito, o maior ú o e~·cdito do 2.1iiU:i~6$009. 
I) Sn. HoS.\ E Srr.vA ·-Foi este n que eu discuti. 
Ó Sn. Ar.CINJ>O GUANABARA ..,.- Esse credito originou-se as dcspcza~ 

feitas pela Delegacia. elo Thesouro e t;onsta elo scg,uintc documento: 

I ... 

«Dcspezas ;, cln~sific11.r r.m 1 015,_MinistoL'io da ViaçfLO: 

_ l'ago {t Companlti11. S. l'aulo Rio·G1·ande, complemento da. 
gnt'lLntia elo juros elo segundo semestre do 101:1. nos termos do 
t.olcgrn.mma.' do S1·. Ministt·o (];1. Fazenda de :lO de ·abril do 
1 o J ;; • 282: i30$70·í-. 

Minisi.út'JO da Fazenda: 

Dcspcza feita pola agencia com annuncios. c puhlicnçlícs 
.;;obre o fnrutina 20:5:18~880. . ' 

Cominis;;iio ele 1/f~ % aos agentes 51~33::. 
Aos agcntc . .;;-o.~ agente;; siío os St·s. Hothschild & C"

;a. 333 ( despeza. feita pelos agentes jl:tl'll. paga.mento da. iltcomc 
l.tw, üGü.l}ü!l.üüi; comll]issrw .do un1 qnarto ,aos a.gcntcs, 
1!.üüü.667; Juro;; de emprcstimos de 1870, 56.240; commissfiu 
n·os agentes, 3.00; despcr.a. feito. pela agencia (pagamento do 
imposto~~obrc ·rcvc/!11., li00.1.i1.~25i; idem, ídcin eom o paga
mento do dito imposto, 1.22.G20.0i3; idem, idem como acima, 
S8.888.88D; idem eom o prLgamcnto d;t incomc ta:t',. 
íí66.íiü(í.üGi; eommis;;ão de um quarto ttos agente;;, UiüG.GGi; 
tlospczn loita pcltt. dl)lcgacitt com o :1nxilio " lwnsilciL•o;;, 
O·L i8ü.üü7; pagamento n Autonio Gonçal\'c,; .rusta (ajnrltL elo 

. t ) ' li"" "ü- 'l' t· I " ',.,. t. .... 'ln o CmLO, :1.. uu.v 1 • . 0 ,l 1 ,....,, J,l,l'~a., iJOfll 

:"'o 'l'hosotwo ossc~ doenm'cuto;; l'oriun exmninaelos pol:1. Dircc:tot•ia 
de Contabilidade e <tlli l'oi·am glo;;a.das algumas parco !las. Assim, 
quanto ao par;amr.nto de gnra.utia ele Juro;; {L Companhilt SiLO Paulo 
Hio Gt•ando, ontcnelou qne tlel'ia set• objecto de pedido tln unt et'cdito 
do Minislorio <la Yiaç11o; supprimiu tnmbr.111, o TJw;;mH'Il, n pareoltH. 
not•t•ospoudcntc ;lo 'pagamento dn aj11cla. de custo a. Antouio Gottt;:tli'OS 
.Insta; snppt•imin ig·na.Jmcntc a. p:u'collll. J'Ol'or·onto ao pagmncnto ele 
Jut'OR do cmprc:;t,imo do iSiU. Quautu à dQspcr.11. eom o nuxitio a lll'a
sileit•o,, l'oi t:n.111hmn a pat•ccll:L rctit•ada pm· se ac:IWI' ossn. flospcztL 
ainda dcpondcntc de liquiclnr;ão. llotit'llrla~ iJs>ll~ 1Hit'cellas,. tieou n 
somma l'OdtJzicln 11. 2.0li8.8Mi.4.~8. · ' 

" 
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Assim tambem, das despezas it classificar, remettirlus pela dele
gacia do Thesouro, pediu o governo a aber~ura do credito uccessario, 
fazendo acompanl1ar o pedido da demonstração das despezas. 

Resta a questão das despezas oventuaes de que o governo pcrliu 
a regulamentação e cuja somma total é de :1:: :L4..578.:1.5,i. 

-~demonstração dessas despezas eventuaes aqui está (lé) ·: 

«Despeza com a remessa .. · de :vencimentos, por t.elegt•am- . · 
ma I-i5-9. . . 

. Pago ao Banco de Inglaterra, Q.llcbra ouro, 'l'ecobimento 
90.000 soberanos, 1-H-G; idem a .(ntonio Gnu~talves da Justa, 
de gratiftcàç!l.o, 20-0-0 ; etc;,, . · 

Sl!.o, positivamente, despezas eventuaes e, conio a vorba votada 
para esse fim foi de iOO contos, o total é de H8.008, !Ht um excesso 
ae ~8.098. ·E' a regularização desse excesso de rlespeza qne se veiu 
pedir, mediante este credito. . · .. . 
· Ha, 11,lém dessas despezas .esc ri pturadas ii a' verbtL evenLuaos, as 

outras sob o titulo "a classificarn. Nestas é que'est1í.o iocluidos os pa
gamentos de incomc ta:r:. e imposto sobre 1'CVenu. Dir-so-{t. que taes 
despezas deviam constar do orçamento; occorro, porém, ponderar 
que o accôrdo para o f7Jndina i'oi efrectuado erq outubro de :1.9i4 •.. 

Nilo consta desses contractos a obrigaçiio de pagamerlto, nem do 
incoma taxe, nem do imposto de renda, que !'oram ClCigidos postel'iOl'• 
mente pelo governo inglez e pelo governofrancez. 

, 0 Sn. MIGUEL DE CARVALHO-.Pelo governo ? 
O Sn. AtCINDO GuANABARA...: Pelo governo. O .anuo passado Livc, 

occasilto de propór que, no orçamento, se inclui;;se tL somma necessa
ria pa1•a o pagamento desses dons impostos. O honrado Senador por 
Pernarnbuco, Sr. Rosa e Silva, combateu esta mo/lida e · oppbz-se n 
ella, allcganrlo qno não tínhamos obrigaç~o rle pagar somólhantcs. 
impostos. O Senado, porém, e posteriormente .it Gamara, a.pprovon. a 
inclusil.o dessa verba, dando-me assim razã.o contra.· a ·doutrina SliS
tentada por S. Ex. . · · 

Os impostos recalliam sobre os t.itulos. ·dos po1•tndores bL·asiloiros, 
:,e o Governo do Brasil se obrigou, natut•almente, a fazer os seus paga

. mantos, ir1dopendentomcnte desses impostos, como todos os· paizes que 
J'ar.em emprestimos. Esses imposto;; foram lança elos posterior·mento; 
o Governo dõ,Brasil cl1amou-os a si, para que os sons creclorés rece
bessem os seus juros liquidos. Em 19.Hi não havia ninrla verba votada. 
pelo Congresso. O pagamento l'oi feito, por consogninte som ordem rlo 
Congresso, mas foi feito, porque era exigido' pela situação .melin
drosa do Brasil •.• 

O Sn. Aos,\ E Su.vA- Peço a·pala.Vl'a. 
O Sn •. ALCINDO GuANABARA ... que não podin del~ar de attenciet• a . 

e>sas solici tnções. • . . ·· · · 
Foi feito esse pagamer1to, u agora é a legali~açito dello~ quo se. 

po<lo, pelo crer'lito que o projecto mnnd~ consignar, · 

I, 
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· 1Nii.o me prLrcce, S1·. Presidente, que lwj<L aqui nada de il·ecgulat•, 
nada .que pos~a afTectar o credito e o bom nome do Governo do Ur<lsil, 
nem a autol'idacle moral do Senado, concedendo-o~. 

· :l.liás, parece urna injustiça-gratuit:L :1 supposição. de que o Si·. 
Pr,cstdente da Bep11blicu. tives,;c ligado a sua responsabilidade a uma 
Mensngem, solicitando elo Cougres~o Nacioml um ct·edito que nií.o se 
destinasse a satislazcr mu compromisso legitimo e uma despesu. legal. 
A honorabilidade de S. Ex. e a do Sr. ivlinisLro da Fazenila..co!loca-os 
acima dessas suggestões ; e peço licenc;« para dizer que o 2elo o 
o escrupulo com que a Commissão de Finanças pt•ocura se eles
empenhar rios deveres, collocam-na tambem acima da suspeita de ter 
dado ·o seu assentimento a um projecto elo creclito sem que ·o Governo 
ltle houvesse proporcionado todos as meios para examinar a. legit.imi-
cla.do e a legalidade da dcspeza.. · 

. Era o que t.inha 11 dizer. (A(nito bem: muito bem.( 

·O Sr. Boaa e Silva(') -Sr. Presidente, intervim 
hontem, inesperadamente no debato desses Cl'ei:litos; provocado pelas 
,justas consiclerações que o nobre Senador pelo Rio de .Taneiro ex-
pendeu. · . · . 

Na L~apida leitura que aqui :fiz dos papeis presentes á. Mesa, nlo 
se achava a demonstração que acaba dfl ler o illnstre Senadot• pelo 
Distl'ico Federal. · · · · 

.· O Sn. ALClNoo GuA.NA!lARA- Elles estiver~ em minhas ;mãos 
desde que a mensagem veio. · -

o Sn.·Ros.\ ll StLVA- Mas, esta mesma demonstraçi!.o, Sr. Presi
dente, n!Lo exclue as criticas hontem feitas por mim e pelo nobre 
Senador pelo Estado do R.io ao credito em debate; antes, ag
grava o procedimenLo·· do Governo em relaóão a esse credito. 

· · · Elm primeiro ·lagar, Sr. Préidenle, este pagamento não ora 
devi.do. iO nobre Senador· pelo District.o Federal, illustre relator 
do pro;iecLo. jembrou o debate que aqui trav:tmos a respeito, em 
de?.omb_ro de J9'l5, · " 
'· Pelo contracto do· f'lindinu, conclui1do e assignado ~ 19 
de .outubbro de 1.11H, o Governo do Brasil obrigou~se àJ pagar 
quaesquer impostos que porventura fossem lançados no Brasil 

. sobre esses tilulos, Não Lomon, nem podia tomar, o compromisso 
de pagar impostos quiJ porvcn !.ura viessem a ser lanoados por 
nacões r!~Lran:;cirus sobro os ,imos dos titulas do fu:ndina, E, 

..-.Sv. Presiclentc,é sabido, o o nobre Senador, versado como é em 
assúmptos :l'inanceiros,. com n, competencia., que todos lhe reco
nhecemos, não ·ig·norn que o imposto lancado sobro os .iuros 
dos titulo~ é o imposto chamado de renda,- reventw ria Fr>ança, 
c úlcrmw-ta,r,c,·na Tn1glnLena- !Í pago pelo portador do ,titulo. 
· Pat• consoguinLe, e.m face ilo (:onLraéto feito e conclÚido, o 

"Governo elo Brasil nenhuma olwi:;acãó tinha de pagar esse im:.. 
.posto. . · · 

{') Não foi revislo pelo orador. 



'•'··;·-.:."!'·'-,'·,'· 

-. 

' 

.. 

ii· 

·:(,_· · .... ,·., .-:' ·.·, .. ,.·,,·, .. · .. •.·····•,'"' ... ,·, •:"• r", .· . ···r··!.,,.,,.. "'"' -:: -;·:· ,-·•' .. ···-'\. -:-.:~i!1· 

Creio que o nobre Senador a. quem: respondO, não me con-
1.r.liL!l!'(t 11ssa. aAsovet•ação. O Govr..rno do Brasil não o8tava, :pelo 
r,ontracto do {umdín(J, obriig·a.do a. fa?.cr esse pagamento. 

· Ora, Re o Govot•no niío estava. obrigado a fazer esse pasa
mcnt.o c ·S~. e;;~c pngmnento importa. ·em muitos mHbarcs de 
<:ontoA, oomo se ,iustil'icn o procedimento do Governo compro
mr.Ltrmdo-Ae a. Jlngur um imposto CJUC 11ão lhe compeLia. pagar '! 

.Sr. PreRidcntc, a. questão foi ti sc,guinLc: :l'eito o contracto 
do {'ll.ndhl(J c Lr.ndo as naçõe;;; nlliadas, ús quncs, alhís, cu voto 
as maiore;; sympathins, 11C'cessidade de uugmcntar a. sua re
ceita Jlara fazei· face a0s enea!'gos dá guerra, lançaram um im
posto do J•cnda sobre os ,iuros dos t,itulp~ rstrangeii·o~. r.mHI,idos 
nas suas •~apitaes, •Paris o Londres. . . , . 

Es~e imposto, repito, não podia set· pago pelo Govr.rno do 
Brasil. Não se podia dizer que fosse matet·ia não cogitada, ·nor
que ·elln rsfavtt Jll'IWista em ro\nç.ão a qualquer imposto lwa-
Hileiro. · . · . 

Nessa oec:nsiüo o no.;so banqueiro cm Londres, o Sr. Rots-· 
child, trnnsmitt.iu no Governo do 1Brnsil o pedido ·qua faziam 
os ]Jortadorc;; dos titulas francezes do pwgamcnto dasse im
po:;to, alleg·ando qún, l'llcebendo ellos os Juros em ·papel, não 
~>ra ;justo que 'fossem ollP.s os proprio.s a pagar o imposto, que. 
lhos eohrava o governo frnnr:cz, ·r., como se t.ratasso de quantia 
insignil'ieant.e, o . qovrrno do Brasil 1'osponc\cn a~firmat.ivn-
mont.c a nsse pedHlo. . : . 
· Em seguida veiu o pGdirlo em rcla~.ão no imposto "inglcz, 

lança.clo .sobre os .inros <lQs mesmo;; titnlos, r, do mesma fórmn, 
ri Governo rrlsponc\cu affil·maf;ivamen te. 

Entiío, Sr. Presidentr., a sommn a .. Jlagnr jtí IW:l· wnsi-
drmwel. · · · , ' · · · 
~- Pcvgunto: podid o Governo, sem autorização ·legislativa, 
assumir semelhante compromisso ? ;AppoUo .para o nobre Se~ 
nador, digno Relator do credito em debat(): ·podia o G'overno, 
Mm autorizacão legislativa, compromctter-se a. pagnr muitos 
mil·hares de Mntos 11 qun não e~tnva obrigado pelo contrn.cto 
do fundino ? . 

~.Podia? ,(PansaL)'. 
O silencio de S; Ex. é significalivo: · 
10 ·Sil • .'~o\.LctNno GUAN.~BAIIA - Eu responderei à v.:. Ex.: ... , 

.• O Sn. RosA E SUNA - :A razão da equidado .poderia. ,jus
!'.! ficar que o Governo do Brasil se compromeLt_13sse :i pagar om 
nspc!)ie n quantia corresp.ondentü ao .imposto que ia: ser• .pa1g·o 
pelos 1)0rladorn~ de titulas. i\lns, pagar int~grn.lmcnto, em novo& 
l.itulos. o juro dos f.iLulos do tmulin(l, .e al1ím disso,· pagar• ·~m· 
líbera.lidado o imposto lanoudo pelas nações ·ostrangoiras sobro 
o rendimento dcs~c ;juro. isso . abso\utamentn não ó ;justo, o 
mnif.o menos legal. 1:\t:ns' ·roi isso .qnr. se I' c?. ·o, ·Sr.· .Prcf!if!cnto, 
:l'ez-.so isso cm ,ianüit•o (ln :l0:1i5'.' . • ·· 

Ora nssümido nssc compt•om i~so poln. Govct•no pnl'a com 
(\rrrloros estr·an!l'eiro;;, flo pn·~m;.nr.nto a. ·que~ nno estnvn. rmtori.:. 

',•·, 
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. :?.ado, o lJUi:i icra natural 'ó qua ·o 'Governo ;imm:ediatnmcnte suh
. mettesse o seu neto ao conhecimento e approv.acão do !Poder, 
I.ogislativo, unico competcnt!'. para decretar· essa. medida. 

1Mas fez isso o· Governo·? V. Ex. não ·encontra !llenhumn 
cmnmunicacão :feita ao Congresso durn.ntc toda a sessão dt:l 19Hi 
n r..~se respeito. . · 

O nu~ 1) mais:. só (t ultima hora, quimdo, si m:c não engano, 
.ilí .so uchnvn. em terceira .discussiío o areamento dn. Fazenda 
nesta Casa, Joi ·apresentada uma emenda, sem ,iustificnoão, sem 
explicação de especio alguma, destinando Tm,SEN'rAS MIL LillRMl 
pnrn pagamento desse imposto. · .·~ 

·Pr.ocorlo cort'ectamentc o Governo {JUO asBim so conduz óm 
rr.Inr;ão no dispendio dos din'hciros publicas ? . · 

: Eu .fiz, então, essas consideracõcs e ellas ·constam do Diario. 
'cio Conrm:sso de 2·i de dezembro do 1!H6. 

O .Sn. FnANCJsco S.t - O Congresso Nacional' votou em .. 
· .~entido •contrario; não acceitou a. opinião dr, V. Ex., apezat• 

de sm' muito autorizado. . · . · . . 
O •SR. Uos.1 •E Su.v.\ - O Con·gresso Nacional votou, e niio 

podi!Hlei:cnr de votar, porque a desrcza esLava feita.; o dinheit·o 
.i:í· havia .sahido. / ' · . 

. ;Isso ~ai~ salienta a irregularidade do procedimento do 
Governo .que autoriza. o effcctua despezas sem no m<Jnos ·pedir 
ao Congresso os creditos respectivos •. 

O Sn. FnANf.:lsco .S • .\ - Não podia dcilcar do ter ·S·ido :reün 
nessas eondi(liios, vist.o como a dcspeza não era prevista. 

'l'ratn-sc do um imposto que foi· crendo posteriormente., 
O Sn • .noru ·Jl Su.v.1 - Trata-se de um imposto a que se 

niio ac:hnva obrigado o Governo do Brasil. • 
-- · · .o Sn. · lrrúNcr:~co S.~ - 'Mas t.raln-sr. do credito do Brasil, 

do credito do pn·iz, . ·. , . 
O 'Hn. nosA ·E SIJ.V.I :-:- Engano t 
o Sn~ F!l.\NCisco s.;, """7 O Brasil niio podia exigir que o~ 

credores, além de não receberem ps juros cm especic, :ficassem 
ainda su,jeitoR a desembolso de uma certa ·ilUilntia para o pa-
~qmento do imposto. ·- . · 

O .Sn. RosA •r. Su.vs - O á~gumento nr1o M!IH1.; longe de 
·:l'nvoroccr, pre,iudicn. o credito do paiz, visto •Qtlo 11iío firma: o 
.'<r.n' cr()dit.o um Govt1t'no ·nu o usa da libemlirlad(). 

• . Nem a Franca uom n Inglaterra i'aria o nun 111í;; 'l'i~emog.; 

Ó E.\n. ]<'nANCISCO SA - ]~' timn hypothost1. . • ' 
.O Sn •. nosA B SU.V;I - 'P~doria:; s~:> ,iulgn.s~c at.l.ondi~el. o 

pedido, solieiLur do Podct• Legislat'ivo nut.oriwr•ão ·para. assumir 
. ~omelhnnlo · compl'Omisso. · · 

i\laH. rnzel-o por ;;i o. pag·ar J)ela ·vorba -~.r..ventunos :o; no
h hnm G'ovorno rrgulnt· o fnrin, c o· !'acto do Governo do Br"sil 
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0 :fazer, .dá. áquelJas naÇÕ0R rt' impressão de que IÍÓS fazeMOS ' 
despezas sem a necessaria. regulari.dade. e sem autorização do 
poder aompetente. · '. 

O ·SR. FRANCisco SÁ - Dá a: impressão ·que. o Governo 
do Brasil ê um governo honesto, que procede com bOa fé. 

O Sa. VIC'romNo !MONTEIRO - iColloque-se ·'V. Ex. na 
posição rlo rlevedor, e não falaria com essa independencia. · . 

·O SR. RosA. ·E SILVA - O· Governo não era devedor. Não 
rconfundamos as questões. ' ' ' ' ' ' ' 

·. O SR. VIC'ro~INO !MONTEmo -Tanto era devedor, qué pa..: 
gava em t.itulos, ·pois nem dinheiro tinha. 

O Sít. RosA E SILVA- .Si o'Governci .fosse devedor, podia 
t.brir um credito sob' a sua· responsabilidade, ·credito extra- .. 

··orclinario ou supplementar. tendo ainda assim. a obrigação de · 
suhmel.f.r.r immediatamentc o seu 3Jcto á .npprovação do Con
gresso. ·Mas o ·Governo não era. devedor. .convi·~ O ao nobre 
Senador, r,onvido a.qual(Juer .elos nobres .Senadores ft provarem 
com o conl.racf.o (undin(f. :, · 

. O SR. VICTOR!NO n.I{ONT!lTRO- Si V. Ex. se.revolt,a com os. 
n.paJ:tes, n1í.o darei mais. · · 

O SR. RosA E Sir.vA ""7 Não me revolto. · 
. I ··' , ' 

O SR. VIc·roarNo IMONTETRO- Mas V. Ex., que gosta tanto 
lle dar apartes, é natural que os tolere. ' · · 

UM .Sa.·.SENAootÍ :-·Está respondendo. 
, . O •SR .. RosA ·E Srr.vA - Estou respondendo aos aparte~ 
de V. Ex. · 

. 0 SR. 'YICTOR!NO U\fONTEinO - Cffin tão, COIJtinuemos, 
O .S~. R~sA ll Srr.vA' - C~nvido ·~-V'. Ex.,. eo~vido .. aos 

nobres Senadores. corívido o nobre. Relator do -credito a pro
varem-me com o contracto do (undina que 6 Governo do Brasil 
est.ivessc obr~g-ado n pagar o. imposl.o de renda lancado sobre 
os juros dos ti tu los do. funding. · · · . 

. o SR. vic~ORTNO tvlONT!l!Rg. - I() contral>tO não previu, 
porque o impQsto foi •errado depois. Previu .que dependia ;<le 
autorização do Govm•no elo .Brasil, que fazia o contracto. · 

· O SR. RosA. ·E SILVA·~_.· O contracto previu o imposto em 
relação aos titulos brnsileiro.s. porque realmente os oreaores . 
eRtran:geiros não podiam :ficar sujeitos a impostos que no 
Brasil vies~em ser lanç~~;dos sobre os nossos Utulos -emittidos 
no exterior, impostos contrn ns quaes, ali:is, ·cu seria em qual
quer hypothcsc, contrario, ·o que, :felizmeril.e, não foi lancado 
Jlelo Governo Brasileiro. · · · \• 

' .Imposto sobre' juros, sobre o rendimento de t.itulos de em-
prestimos. nunca foi pago pelo Governo e nem ·foi allegado 

'\ ... 
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pelos crcclorcs quQ n Govemo l.iws.~c obrigação rJn far.cr. Elles 
· rerlíram, •como uma concessão... ·. · · · 

0 Srt. VICTORINO IJIIONTEinO - .Si O Governo t.ivesse pago 
em nspceic, sim, mas o Governo pagou em títulos. 

0 .SR • .RosA E SILV,\ - O Lelegramma está publicado. O 
·nosso prestimoso banqueiro, Sr. ·Rotschild, :pediu isto como 

· ·uma concessão. pelo facto do Governo Brasileiro ir pagar, em vir-
tude do fundin{l, os juros.desses titulas, em papel. · 

. Esta raz:to rlo equidade podia ser allcgada e podia ser attendida, 
cm parte, mas sómetlto pelo Cong!'esso Nacional, porque ·só elle póde 
autorizar pagamentos aos qnaes nlí.o êstava-obrigado o BraRil. E essa 
razão dé equid;tde iria tão sómente até o ponto de se m:mdl).r . pagar 
em esjlecie a quantia correspondente ao imposto lançado sobre os ju
.ros elos títulos, cledur.inclo-so a importancia da som ma a pa.gar dos 'ju-
ros rios mesmos titul os, . · 

Isso, porém, não se fez. Continuamos a. pagar integralmente os 
juros cm pa.pe\. Além de pagarmos assim, integralmente, em papel 
flSjLH'OS elos tit.nlos, pagamos, como liberalidade, o imposto de guerra 
lançado sobre a rcnrla dos mesmos títulos, elevando, rlessa fó.rma, a 
taxa dos,iuros. . ' . 

. . Ora,. é evidente que o Poder Executivo não tinha competencia, 
abso\utameute, para assumir semelhante compromisso. E o que estou 
ilir.enrlo está compl'ovado pelo proprio tel!Jgrammtl e c:~rta dirigidos 
pelos Srs. Rotschilcl ao Governo Brasileiro; telegramma e carta que 
constam do discurso do íliustre. Senador por esta Capital, quando 

. S. Ex., nesta questi10 me fez a fineza de responder. 
Eu disse, Sr. Presidente, que a ve1•ba para o pagamento desse 

imposto foi votada em dezembro de :1.9!5 o consta elo orç~mento de 
1916; por conseguinte falhou a. memoria ao .honrado Senador, quando 
rlisse que a rlotáçiío para o pagamento desse imposto não constava. do 
orçamento. . 
· · Aqui tenho ll Dia1·io O(flcial.d'e 9 do janeiro de 1916, que pub\i~ 
eou todos os OL'Çamentos, inclusive o da Fazenda,. e neUe encontra-se 
f1 pag. 462 o sflguinte: , .. ·· 

. Art. 103. O Presidente da Rep~blica é autorizado a despenéler 
pelo Ministerio da Fazenda: 
, I, juros, arnortiza"fío e mais despezas da divida externa; au
gmentada de 18.iGO contos OUL'O para resgates de letras ouro até o 
va\Ol' de,i6. 500 contos e mais :L G~Ocontos para pagamento dos juros 
devidos pelas emi;;sues e :l.tlGG cot1tos correspondente a f 300.000, 
!>ARA L>AGA~IEN'rD DE IUPOS'L'O E OUTRAS 'DESPilZAS DEVIDAS NO BSTRANGiliR0 1 • 

SOHM A EUISSlO· lll: 'L'l'L'UtOS DO <<FU:'IDING» .Jll[ OUI\0, 

U" Sn. SENAoon-Ni\0 é para o anno de .1916? 
:: O Sa.. HosA li SILVA-Não. Pela redacção, parece quo foi pa.ra_o anno 
anterior; o quando o. honrado rela~OL' me respondeu, leu a carta dos 
Srs; Rothcbild & C' quo consta dos annaos do Congresso e aqui está no 
Diario do Con{lrcsso do 2~ de dezembro de :1.915, pag. 6.210. Por 
ossn. carta dizem os Srs. Rothohild & C': 

., '. 
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O arr;ao,io que propomos consiste em que o Governo brn,
~iloit•o pagaria. uma somma do cerca. de ;C 75.000, parn, pagn
mento da incomn tam, rolati v o· ao por iodo da 6 da agosto do 
HJ14 a :; do abril de 1 O:lü; pelo pai• iodo de 6 de abril do :f.01.!i 

.a ;; do allL'il da :lOiG, paga.ril~ uma somma de cerca. de 
,r; HO.OOO, a impor/:ancia. concot•nentc ao pm•iodo de 6 do abril 
de 1!116 a 3! de Julho do :l!i17, seria combinada após negocia- . 
çiios, Jogo fjiiO a taxa do incn1nc UI:~: , ret'crenle n. osso pet·iodo, . 
tivct• sido üxada por lei•>. · 

O.Sn. i\(Jaur.L JJE ,CAnVALuo-QuB data tem o;;ta cat•ta ;! 
O Sn; Hos.1 1: Sn.v.\-:-lloi t•ccobida aqui a H de ,janeiro de I OHi. 
Pot• consequcncht iÍós temos, fie ·:~.o:L.t a 10:l!i, :C 71i,OOO; de 1015 a. 

1016, :C HO.OOO;·ao todo, ;C :I.S:i.OOO. A verba vota.da polo Congresso . 
llli ele cr:. :roo,ooo, incluindo ncstn. as cmnmis;;ões pelo paga.mento do~ 
;j lli'OS, . 

·o Sn. Ar.ctNno GuANAD,\R.\.,..-lsso m•n. pat•a. o exercício de '191ü. 
. I) Sn. 11osA E Su.vA-EstiL áqni a. verba. 'no orçamento de 19Hi. 

O Sn. Ar.m:mo Guúwun,\-0 Govci•uo' pagou cm HH5 sem credito 
.o pngou em iOiG pot• via elo autorização legislativa., O!'r;amentari:t • 

. O Sn. Hos.~ ~~ Su.vA-Pela. t•oducç1io da emenda pai·cce que Joi 
para pagamento de impostos atr:tzauos e eornmissücs at1·a.r.ada!'; est:í. 
aqui, .V. Ex. p6cle ver. · ' 

· O Sn. Mmut:L·llE CARVALuo-Parte de :LO!!l e parte de :!9ili. 
' ' 

O SR. nos.\ 1: SILVA-A emenda é concedida nestes tm·mos: :C 
300.000 para pagamento de impostos e outras daspezas do vidas no 
ostl'llngch·os soorc a. emissão elos títulos do fmuliny. · · 
. Pela redacção da emenda vê-;;e quo olla compt•ohondo mais de 

um exercicio o que tambom visava o pagamento dos impostos atra?.a
dos. Por ter ~ido aprcsr.ntacla aqui {L ttltJma hora, .o tratat•-se de des
poz:lll. qne o llt•asil não ost:wa obl'igado, foi que cu pedi as cxpliea
çúes qne S. Ex. mo llcn da tribuna. . · · · · 

Pm· conseguinte, o que s~ rCl agot•a ó~J'ovamente um C!'CK!ito pam 
pn.gamonto de clespczns ipro par•oce j{~ t'twam rnaudadas pn~ltl' na lni 
do ot·~~amorlto do :l9tli • 

. ~ I ' 

O Su. Aoa~oo Gu.\~.\UAU.t- X:lu ~cnhor, não ú rrmlado •. Nfio 
npoiado. 

n íln. ~ltGUI;r. 01l C.\11\"Al.UO-~Iuil:o bem. 
O Sn. ALcr~oo G u.I:I"AilAM-·Qunmlo, cm 1 Oi5, o hom•arlo Sonadot• 

pot• l'or·rrnmhuco torant.ou o~t:t mosmn. quo;;t.iio no Senado. on1.ive 
. lll'll:t>iiio tlc dizei' o snguinto : 

«Xo~óciuvamo;; o ultimo {ltwliuo loau, ,:tu/ludo, a: 2 do no· 
vcmbt•o dcd\JH, o~ St•;;. nothschild' dil'i~tirauJ aó Sr·. Miuislr•o' 
da. Pn?.cnda <Ucguinl.o l.elogr•:r.rum~. : 

; •. Esturuo• 'inl"ot•nw.dos pelos nos.;;;o;;· nÍnigo.;;; do l'nJ•is que, · 
;rlom do impo;;tq do sollo do 2''/ n >oht•o o~ til.ulos ·rlo novo •d'rmrl· 

-" 
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ing).'t n. . serem cmittido~ nn )i'emH~a~ cst.os tOL'ilO do pn~at' 
I:ILJIIbcm a. nova ta.x1~ elmrmtda imposto Hobro ·a reudn. do;;"/,. 
visto eomo os t:il:ulo,; ôOl'iLO omittidos cm pa.g:tmou/.(1 do,iurus. 
l.li~om os nossos amigos que ú do todo impossível cxigit· dos por·· 
ta.dm·os do ti tu los brasileiros que paguem c~so .impool:o c isso 
porque cllos urw rocchom em diuheiT·o, c sim cm W.ulos, us 
,im•os veucidos. , 

' «Ademais tol'lla.-sc necc,;sat•io que 11 Governo br:1.sileim 
pague a. dita taxa porque. do outro j modo, o publico l'rancox 
logo que se reabrir 11 bolsa do Pari~ venderá ímmcdiatamcnto 
irumcnsos stoc/;N de l.ilnlos brasileiros, dopt•cei!lndo cm canse· 
qucncin. taes valot•es muito sol'iament.c. A' risl:ll do exposto, cs· 
pm·amos at•dcntcmentc que V. Ex., tendo cm cousidct•açfLo a 
l,'ra.ndc importauci11. do mercado do Paris, nos 11.utorizará. a. in
formar aos nos.;os amigos dnquolla. capital que o governo cou
eot·d:t cm pagar essa. taxa ltddicional sobre os titulo~ do ('nndüru 
a serem cmittidos. Est~ nssignado.-Hotscllild." 

r) S1t. HosA 1; St~YA-E' a. mr.iLO de equidade que o Governo do via. 
subme~tm· ao conhecimento do Congt·esso. 

<O Stt. AI.Ct:l'no GU.IN,\IIAII.I-A :1 do norcruhro, \t Sr. mini:>tt•o da 
!•'a~ond:t respondeu nestes termos: · · 

«Estou ,rle pusso do telogranrnm rle V. E.~.. de lront.cm, c 
cm resposta. c<t.bc-me declarar rtue o Govut•no hrn.silciro l:on
corda cm pa'gn.r o' imposto addíciOtml soht•o os titulus do f'umlilll! 
a serem cmittidos Híl. Fraw;1t." 

· Isso se pa,:mva a. 2 o 3 do novnmbrÓ de lU H. A [.\.'de J<uwit·o de 
i'Ji:i, o' Sr, ministt•o da Far.cncl& recebia n soguirJto carta: .. 

u'l'emos a !Joút•a de intormn.t· a V. Ex. que u Govorno hri
tiLnico ost<t reclaumndo de nós iJ, 'iizcome tme sobt•o 11. impor· 
· t/Litcia do f'nmliii{J ontL•eguo aos pot•tailot·cs. de titulos no llcinu 
Unido. Depois de muitas conJ'oreucias com as autoridade:;, 
temos a !toura ele. submettor 11 scguinto resposta. para 11. liqui· 
daçiLO dc.~ta muito complicada c dilllcit questfLo, c isto .rra e~po· 
.mnça. de C[UC V. Ex. r:oncorcllll'á cm nccoitar IL mosmn, visto 
que o predeccssm· do V. Ex. acl:oitou a que propuzcmos com 
J'elaçiio ao imposto do rcnd1t l't·anccza sobro os títulos do f'wulinu 
ornittidos na.llr·auça. Coutiamo~ o mais possivolom que v .. Ex.. 
vm·á a.· va.ntagcm de acccitat• a. uosso proposta, porquanto, nos 
sentimos convencidos ufLo só de que é o molhur o o mticu ca.
minho de superar ~s dilliculdados em questão_. corno tambom 
do que · V. Ex. d1spcusará 110s portadores mglozcs a 1nasnm 
consideração disjJeusada. aos francezes. 

«O arranjo que propomos consiste em que o Govol'llo nra
sileit•o. pa~ai'ÍI\ !lllÍa sOmlllU. de COl'Ca de i': 76.000 pola inco IIW 
t11a;, relatiVa ao período do 1. da agosto de :! \JH a. i de abril 
d~ i9i6. . 

./ 

' . 
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((Pelo período do 6 de n.bril do :l9i5 a 5 de allril de ·101!1, 

pagaria uma somma cle·cerc11 de ;f:,. ilO.OOO. .lt impo:'f.anci<L 
concernente no período de ü ele 11bril de 1016 a. 31 de julho de 

. :l\117 seria combinadtt n.pós negociação, logo que a taxa da 
income tare referente a esse pcriodo tiver sido fixada por lei. , 

. V. Ex. comprchcnderá que o governo. bl'itn.nniço tem so 
mostl'aclo no assumpto muito conciliador, e quanto n. nós ex
JlL'imimos ainda uma vez mais a esperança de que V. Ex. ac
ceitará a nossa proposta, telegraphando-nos para esse eff'eito, 
com a b~ovidade possive1.-Rot$child. » 

Dizia eu, commentando e::ise telegramma: 
«Eis aqui como a Comm iss1to de Finanças se achou deante 

de uma situação de facto. O Governo do Brasil tomou nitida
mente o compromisso de pagar o .income ta:c na Inglntei'L'a, 
imposto sobre a renda na Frflnçn, sobre os títulos de fnndina 
que se ia emittir." · 

O Sn. RosA E SILvA -O contraeto c!o fnnding j{l estiiV<I coucluidoi 
foi assignado em :1.9 de outubro. O tolegr·am ma é dê 2 de novembi'O c 
a carta é posterior. · 

0 Sn. ALCINDO GUANABARA: . 

«Podem-se fazer muitas considerações 'sobre. esse facto, 
mas ha uma, pelo menos, para a qual peço a attenção do Se

., nado: é pa.ra a circumstancia do momento. Nós· negociavamos 
\com nossos credores um arranjo para o etfeito de pagarmos . 

O Sn. RosA E SILVA-:- Mas é o que está aqui. 
0 Sn. ALCINDO GUANABARA- Não póde set•. 
o Sn. RosA' E SILVA - :VIas, entil~, v'. Ex. acha quo li~ vor•b;Í. não 

foi despendida ? 

O Sa. ALciNDO GuANABÁnA ..,... Foi despendida.;. 
O Sn. RosA E SILvA- Mas deSpendida. em que? 

' . O Sn. ALCJNDO GuANABAliA- Com pagamentos. 
' ,. ' . 

O Sa. RosA E. SILVA- Nao podia em i9i6 !llevar-se á somma de 
300.000 libras. 

O Sn; ALCINDO GUANABAn.A - O i reposto do· income . ta:r: é votado· 
todos os annos. · · · , · 

O Sn. RosA E :Sn.n- .1\Iosmo . votado todos, ps anuas. . De 1Gl·~ 
' a :LU11i impor·tava. em 75.000. lilJL'as; de 19!.5 a J9Hl um :l:lO.OUú 

libL•as. Logo; .em. 191li, nil.o podia importar em tr·osentas.c tnntus 
millibras. · . . . 

De Hli4 <L i915 e 1015 a i9ili, os dous· êxerci~io~ impot·tam 0111 
:l85.000, Jlcançlo n.inüa. um saldo de 'cento· e.: tantas. mil libras piLI'iL 
l9i6.' ... " ··'.·. .. . '.. . ····· 

· 'o :Sn.· PÁ~ DE FRoNTIN dá um apart~: .... 
' . ~ . 
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O Sn. RosA B SILVA - Gomo so explica, porti1nLO, que nosLa 
vol'lm uEveutual» figur(l o pagaJ!lento do imposto da renda relativo 
a 10111 ? 
• Foi, Sr. Presidente, por lemhrar-mn do debate' entiio havido e 
da emeuda approvadl> pelo Congresso em :t Oi5, que eu requeri hon
tem o adiamento da discussiio, aguardando que o nobl'e Helator do 
Cl'edito viesse dar ao Senado as explicaçiles .sobt•e este credito do 
2. i65:000$, ouro, que importa mais ou menos em 240.000 libras, ·, 
isto é, mais de quatro mil contos, além do croçlito de t 300.000, que 
figurou no orçamento ele i0i6. . · 

. Ora, isto evielentc~J~ento não é l'egular o não sendo regular eu 
.não podia 'votar silenciosamento a matet·ia, desde que, .·muito oppor
! tunamente, o illust!'o Senado!' pelo Estado do Rio levantou a duvida, 
cl1amando a. attonçiLO elo Senado para este et•edito. 

Fui, Sr. Presidente, dos que na Camara dos Srs. Deputados, 
quando se organizou o Tribunal de Contas, se bater;1m pat•a que a 
esse Tribunal fossem conferidas att!'ibuiçõe·s que vedassem as despezas · 

. illegaes. Acho que isto é uma rie1:essidade. E' preciso que os governos 
só dispeudam aquillo a que estão autorizado:> por lei,· e quando as 
circumstancias forem de tal ordem que se tenha neccssidaáe de fazer 
uina despoz<L n1ío autorizada por Jei, abrir o Governo, sob a sua 
responsabilidade, o ct·edito extraordinal'io, ou supplementar, · dando 
desse acto immed!atamente conta ao Congresso, e_ pedindo a. sua 
approvação. Estes casos podem dar-se· o é para. elles que o .Governo 
tem o arbítrio de abrir os creditas. Mas, mandar pagar milhares de 
contos som estar autorizado, calai; esse pagamento, t'azel-o approvar 
por. uma emenda de .ultima hora, isto, Sr. Presidente, não tem justi-
ficativa de especie alguma, não é regular. · . 

. Tá que.fallo em pagamentos irregulares, seja-me pe1•mittido taro
bom lavrar desta tri,buna o meu protesto contra. o abuso constante 
que se está fazendo de avisos reservados, po1·que'i ·Sr. Presidente, o 
aviso reservado é, como o proprio titulo ·diz, para despezas de natu
reza rel;ervada e ·nii.o pat·a encobrir gt·atificações o · despezas que se 
não podem. fazer. . . · . · ·· . · . . · 

· Não quero roubar mais tempo ao ~euado; Vou concluir e, .fazendo 
o meu protesto, desejo que o Govel'nO ,·Viva no regímen da legalidade 
financeira. (,}Juito bem; muito bem). . . . · .. · 

O 'sr·. Aloi:O:do. Guanab3.ra..r•) ~Sr. Presidentõ', 
confesso ao Senado que estou. muito fatigado. biroi o mais· rapida
mente possível o que julgo do ineu devot· dizer em respost11 ás obser-
vações do hoi1rado Senador por Pernambuco. . · · · ,.. · 

. Dividirei as suas arguições. A pl'imeira dellas. é que o· Governo · 
niLP cstavn obriga.do <> l'azer o pag-amento dos impostos rlo incomc. ta.1: 
e de ·rcvemw e quo não o .dovet·ia fazer. sem o assentimento previo do 
Congresso : a sognnrla é que esses pagamentos l'omru feitos 'irt•egulnr• 
mento poliL vcll'ba <•dospoxas ovcntunell, ; a t.erceirn é quo o· Governo 

. estava <>utorizado pelo Congresso·· a fazer ess,e pagamento, de modo 
11ue pode duas vezes p credito para a dospeza. :· ···'· ,. 

' (.) ': ~ão foi r~~isto :.pelo orador. 
. •' .. · 
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I~ Sn. Hos.\ g Srr.v.l-'l'crli~:o, u11 nã.o disso que pede duas vezos. 

O Su. Ar.CL~nu Gu.1~.1U.I11.1-Ficou autoritado a tlospendut• JM' duas 
~m~. . . , 

· Nã.o tenho ueultunHI. dilliuuldade, Sl'. Pl'Csidcnto. um t'cconhucut' 
que cQ'cctivnmunte o Govct'IIO niLO csti\Va. obt·igaiJo <t Jlltgar esse im-
posto. . . ; 

O Su. Mu.:ut:r. m: C.\R\'At.uo-,~luito bom . 
. , O Sn. ALGI~ou Gu.IN.IB.\lu-0 eontr·ac.:l:o' do (nll!lin[J, rcalisado· 0111 

outubro de iQi~, nada dispõe sobre a nmtet•ia .. , 
uão,cm dinheiro, mas cm titulo>, que cll~;s receberiam ao tia r 
quaudo cstaViLIII cotádo~ na: bolsu. 11. 70, c os. credot•cs 110~ pu·, 
diam d!Jpois que, não rcccbcmlo .os seus jm•os cm diülrciro, 
pag;tsscmos 11Ôs os juros <L que o!!o;;. m•am obt•igados. Foi a 
cst<t situa~.ão que o @VCl'no attcndcu ,. a.ccoitaudo <t oxigoncht. 
Eu tambom <t ac<:citaria,." 

'o Su. RosA I> Sitv.\- Eu fa.t•ia o que disso a V. Ex. , maudari;t 
·.p;Lga.r em.dinhciro a quantia cort•c.;pondcilto ao imposto c o restante 
om títulos. 1\las nrw pagat'ia o~ jm•os integt•altncnto cm títulos o mais 

, uma. bonificação em ospccio •. · · · 
O Sn. Atctxuo Gu.\:<tul.uu - .No;,s;1. cpoL:<t. mu urmi sitwu;ão 1.;1o 

delicada par;t o' credito do Brasil, que. negociava. corn os credores o 
jlagamcnto dos .i uros, niw cm dinheiro mas cm ti tu los, cotado3 na 
Jlol~a. a 70,'quando esses creditas <lt•am ~ubmettidos a imposto no\·o 
sobre ossos juro~ !JUC.ufto r•ccohiam cm dinheiro, ·mas impo:;to que de· 
viam pagar cm diuheiro, V. Ex., si ostivc~se uo Govct•no uossu. occa

·sião e si rocobcssc dos nossos agentes IL declat•at;ão de que, si recusas
somos essa. mcdidlt de equidade, os nossos titulos sct'iiLIII projocta.dos 
na, Bolsa, dotct•miuãria n. ba.ix~~o geral dcllos, o iloscrcdito do Bt·a~il, · 
V. Ex. nfto teria hesitado, V. Ex. tot'iiL tomado 11 pi•ovidcrmia ·que o 

. Governo tomou. · 
O Sn. Hos.\ E Sll.\'.1 - En mand;u·ilt Jlagar cm CSJ!Ociü a impot·· 

tancia do iluposto la.nçado ~obt•o os jui·os dos titulos' ll paga.t·i;t o res
tante cm títulos, de modo que os crédorés ficavnm a salvo do dos
embolso do dinheiro p<Lt'lt o pagamento desse imposto. O (ioverno pa
gou integt•u.\monto o jut•o c pagou mais o impo,;to que dão podia pa
gir.t•. Em hypothcso nenhuma cu praticaria. osso .acto sem 'autot•izaçfto 
legislativa. E, si o praticassa,. submottia·o immodia.tllruento ao Porlor· 
Legislativo, estando reunido o Congt•osso. . · · · 

O ·su. AtctNDO GuA~An<~tt.\ ~ A situa1;ão nito eompÕt•La\·u.·í no 1110- · 
mento, um appollo ao Cougt•osso. . · . 

o Sn. nos.\. E. SttV.\- Por que 'I 
' . ' ~ '• ' 

O Sn. AJ.GlNDO Gu.\Mn.ut.\ ~Porque nfl.o vil'ir~ a tempo. 
O Sti. llosA E.StLv,\-:- O Congt•esso cst;wa ·reunido. 

__ O Sn. Atc!NDO GuANABMIA- A mdgcncia da.rosposta dos agentes 
era. immodiat~~o o instante. O Governo tomou a rcso\u~ão que lho {!are~ 
cou a. mais conveniente aos interesses do .Brasil' tomou·a ~ow lot• 

' . ', 
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· · , . O Sn. RosA E SILVA- E calou. 
O Sn. AtCIN~O GuANADAnA ....,. Tomou-a sem lei, e nllO é a primeira 

. vez, nem ,uo Brasil, nem em parte nenhuma, qu~, urgido pcl~s cir
CLlrns.tancms, o Governo toma medida de salvação publica, l'elatLVa as 
finanças, sem lei. · . . 

Não é preciso i.L· muito longe. O Governo ingloz. tom praticado 
l'epõtidas vezes actos como este • 

• O Sn. RoSA E SiLVA - Pedindo ~immediatamente bi/1 de inde-
~~de. • . ' ' 

O Sn. ALcimo GuANADARA. - O Governo francez, tem praticado 
actos como este e nem sempre a_presenta immediatameõte o bUl de 
indemnidadc • ; 

O Sn. RoSA E Sa;i' A ..,.. Sempre. 
' O Sn. ALCINDO GuANABARA·- V. Ex. sabe, por exempw, 4 ue o Go- . 

ve1·no f1·ancez gastousommas enormes em Marrocos·e em l<'ashoda e 
niio pediu bill de indemn·idade' immodiatamente, ·porque· nii.o devia 
mostrar, não devia denunciar á Inglaterra que estava tomando essas 
medidas. · · · 

O Sn. HoSA E SILVA"""': Tratava-ve de despeza internacional e não 
do pagamento de imposto sobre juros de dividas, cousa muito·di1l'e
rente. Aqui, não havia razàd para mysterio. 

O Sn. ALCI.NDO GuANABARA- Nós esta vamos collocados na situação 
do vermos os nossos titulas projectados, em massa, ao mercado, no · 
moinento em que J'aziamos un1 accôrdo' para · pagar juros com outros 
titulas. Queriamos concertar o nosso credito e o desconcerta vamos 
definitivamente. 

O Sn. RoSA E SILVA..;... Isso nenhuma inlluoncia teve; os titulas 
baixaram da mesma I'ÓL'm1a, e baixa1•am por outras causas, como to
dos os outros. Estou daudo apartes a V. Ex.; po1·que não tenho mais 
o direito, de fallar sobre este projecto. · . . 

· O'.Sn. ALCJNDO. GUANABARA- Tenho muito prazer em ouvit·· os 
aparte de V. Ex. . · · . 
· · Musto ditl'arente é a baixa de titulas por· motivos supervenientes, 
por cürcumstancias especiaes do mercaâo, e a baixa pela vinda em 
massa dos seus portadores, o que significa., positivamente, a tall:a de 
confiança no Governo. O Govei'O fez, o Congre~o approvou. 

E' um caso liquidado'. . · . . 
Agora, a. argaiçllo do nobre Sona.clo1' póde ser considerada sob 

dous aspectos. . 
Pl'imeiro, um el'!'o do classilicâçiLo na~ despezas oventuaos. Pa

t•eco-mo que esse erro ulio existe. S. Ex. oquivocou-se.')lla aqui cre
ditas para dospezas 13Ventuaos o uospe~as qne vieram paJ'a o Tbcsouro 
com a rub1•ica - Despezas a classilicar. • 

·' 
O Sn. · RosA E SILVA - No projecto em debaLe esta «credito para 

a ve1•ba oventuab>. Por conseguiute, ·o Governo classilicou-a como 
eveutual, e já niio sel'VEÍ o al'gumouto do V. Ex. · 

11.- Vol, IV 'lt, 28 
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O Sn. ,\r.ct~no nu.~~.IH.III.I-'- ,\ sil.ua.c;ü.o niín l.om irnpot•r.ancia, 
oll'cctivumcuto. As clespezas propriamonl:e evcutuacs, voem cliscri
ntiu;tcla.s mt cxposi<;.fto ria Delegacia. elo Thcsour·o, ntinuciosamcnte; 
não cstauclo, po!·ém, incluido nessas dcspcz~s o pa.g<u.ncuto do ·io
comc ta.7; nmu do tmposto sobre o rouonu, quo vtemm consrgua.da.s com 

·: li. nota «<t classitiC!ll'». o Thesom·o opiuOLl pela abertura elo um cre
llito especial c a Cum<LL'a acccitou <L IJiassificação; l.auto quo o pro
·ccto, vmdo da.quella Ca.sa do Congresso, csto.boloce um credito cspc
~ial e nli.o supploment;u· á vet•ba. "Evontuaes». Pa.t·cce-me que a. 
classifica.çiLO está bem feita .. 

O SR. RosA ~~ SILVA-· Não está, mas esse é 11111 ponto que não 
vale. a pena 'discutir. 

O Sn. llbaum. DE C.\IÍVALIIO ""- Si o dinheiro já snhiu, que tetu que 
a porta fosse ma.is ou menos. la.rga''!. • • · . , 

O S1t. ALCINDO Gu.\NAU,\nA -- A elassilicaçü.o de «credito cspccia.l", 
·posto que não mo moroçtt g1'andc sympatllia, todavia. é admissivel. 
'Pode-se cousideru.r que ú uecessat•lo um credito es1Jecia.l, pois que se 
trata de despe~a intcit·;uncote imprevista. O crer ito especial, como 
o Senado sabe, é uma modalidade do credito extmorrlinario, ú o que 
os inglczes nllamam o.vcopciona-l. _ 

Em todo caso, parccu-nlc que a. di~cussl!.o ,; obre essa classilicação 
é nm pouco byzu.ntuur.. _ · · · ·• . ' 

I) S1t. HosA 1; Su.v.\,- Sim; urw tem cU'eito pt·atico. 
c . ' 

. O SR. Ar.ci~D~ GUAN.\U,\ltA-Afigura.-sc-me ·tambem que o hom•ado 
Senador laborott cm equivoco qua.nrlo susl.cutou que :t verb<L votnd<t . 
110 Orçameril:o pa t'IL :lOiG, devia satisfa.zet• aos pa.garnentos :tnto- · 
l'ÍOres, · ,/ . . . · 

O S11. I\osA r; SrLVA- Pu.reCll-ute: urto a.ttlrmu. 11'elos llalculos 
que fiz parece-me quo assim ú. ~Ias. isso é. un.1a. questão de 
cifriLS. . , · . 

O Su. Ar.ct~Do Gu.INAII,\1\,\- A vet•b<L de ~. 300.000. fui pedida 
exactamente porque correspondia ao8 pngameutos do HH6. · 

· O SR. Ros.\ E Su.Y;\-Não l'oi isso o quo V. Ex. disso na ,qccasifto,, 
u nli.o-existe semelhante clcmonstr•ação. · , ·· . 
• o·su. ALCI~DO GU.\NADl\llA- A éiemoustr!l()ÍlO dos p<tgamentos <t 

l'a.zer de :l!lllt c 1\H5. 

O Sn. RosA E StLVA-:íi'f;o'posso, mn rela.c<iio a isso, J\tzor .. uonlwma 
alllrmação;.noto, porém, que em 1911i o Congresso N<tcional deu verba. 
de f, 300.000 o agor·ãvom se pedil• 2.1l6ü:OOOS 'para o ,mesmo fim. 
S<tlvo si aquolla vct'blt nrto l'oi· applic1tda. . · 

O Sn. ALCINDO' GuANAUAilA - Pois que o Governo se compt·omotl:e
ra ·a fazer ô pagamento des~e imposto em·. HH!i, ô evidente que no 
armo do 1916 o 'fhesoura devori<t fazer esse. mésmo pagamento. . 

o Sn. nos.\ E S!LVA-)Ias cm 191:.i .. a despe~a. J'oi ue lllll:t quautiU: 
c. pa1':t 1916... · · j . · · 
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· O Sn. P,IULO rm Fuu~·r'IN-lsso pode ser· ti.Soilll, porque no segundo 
;~.nno a omissfi.o do f'nndiua a.ugnwntou. · 

I 
O .Su. ,\r.wmo GuANAir.uu-A cmb;sil.o do f'nu.,Unrt :tugmcUT.H.vn 

pt·ogrcssiva.mcute do anuo a. itmJo. Por isso. os pagamentos de iUJ!• 
iora.m menores do que os de 1\l.Ui, os l.!lHi mcnot·es do CJUC .os· de !\H li 
c os de :l.!ll6 ~ó nii.o t'ot~am menores do que· os uc 1\!17, porque nes1;ll 
a.nno a cmissrw r te ti tu los terminou no roer. de agosto. · . 

O SR. HosA J\ SILV.\-Como quer que seja., isto precisa, de lllllil, e.'í.-
plícação. · · , 

.. O que se segue ó que csta.libet•alidadc nos L:u:;ta. agora. t 2~0.000, 
que, addiciona.das a; t 200.000, J'Mma;m :1.: 5·l:O.OOO. Em i!lii. não 
ba de custar menos. De lol'!lm que, sem a.utorir.a.1;ão ,. o. Governo do,;
paude cerca. de i 600. ooo. · 

O SR.. ALctNoo GuAN.\11.\RA - Eviuontemente. no orçamento pa.rn 
:Uli8, 9ue VttU)os votar este ituno, nfi.o cxistit•á esta. verba .• Em i\H7 
ba.vera menos que om 10:!6 •.. 

O Sn. P!UJ.O 1m Fno~·n~ -Talvez 11úo, porque ltouvc ainda. 
cmiSSllo. · 

O· Sn. :\i.ctNll~ Gu.\:'iAlJ,\IL\ - .•. c 0111 :lntü mais que mu 
1 \lia. . 
. Isto quer dizer que o crcdido pedido é Jl:U'<l, pagamento corres
pondente a 1!l:l1:. o ·i!lHi, meuos as .e 300.000 que se pediram 
para :1.9:1.6. . . 

Sr.l1t·osidente, dei :~o honrado :-leuttdor por Pemambuco, com 
tod;t a. boa fú, as explicações que S. Ex. oxigh1, o lamento Jll'Oínmht· 
monto que S. Ex. não se tenha dcclar.:&do :mtisfoito com e11as. (Mttilo 
be1n ; muito bem. ) · · 

\ 
O Sr~ 1\-.liguel de Oa.rva.lho - Peço u. pahwm. 

o Sr. Miguel de Oarvalho (')-Sr. Presidente, 
o nobre o sympathico t•eprosenta.nte do Districto l?edot·al, uesto mo
mento, com o .bt·Hho e sentimento com que fundamentou o projecto, 

· qne tendo amparar os Jneuores . que vivem ltO'routaudo, nesta cidade,. 
os scr1timentos nobres rle uma população do um milhão de hn.bita.ntcs, 
J'ez-me lembrat• Scipiilo quando em mu momento, em que so viu cnr
cado de diffieuldadcs para t•espondct• 11. liccusaçõcs que lhe . era.m 
feitas, convidou os assistentes para irem ao Capitolio dar gmças aos 
deuses e a.ssim ovita1· a grande preoccupação do que era prosa .. 
. S. Ex. disso nllo que fossemos ao Gapitolio, mas que dessemos. · 
graças aos. deuses, por estar corto de que, com a sua palavra elo- · 
quente, com a manifestação dos seus elevados sentimentos de . cari
dade christã., consoguit•ia. do Senado IL approV;t11ão do s.eu projecto. 

Em nenhum coração, cm uonhwua alma roporcutu•a.m meUtor, 
mais suavemente as. palavras do S. Ex. do que l1m minh'alma, do 
que no meu cot•açã.o. 

--· .(~). Não foi rcvislo v.elo. o1•ador •. 
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· E por is:;u, acompanho nessa mat·chl1 tl'iumplml niLo ao Capil:olio 
mas a.'<lsse templo ideal do cal'i~ado quo existo cunstl'Uido, dentro de 
c11da tím de· nós mesmos; eu ncotnpanllél.l'Ci S. Ex. u:Lo do por·to,em!Jom 
DiLo se,ja supe·t·st.icioso, mas ,de longe, pot·que hn um anno tambem me 
levantei·nesta tribuua implorando, não JiHLis · o direito, n.ilo mais a 
justiça; mas a piedade do Chefe da NaçiíO; inroquei os, seus senti
mentos de chefe de t'amilia para acudir• a esta desgraça· qu(l..- ainda. 
9nvorgo~;~ha a capital da Republica. ·• 

trez-so o silencio em tot•M· desta minb.á. supp\ica.. O pedido de 
informações votado pelo , Senado só tardiamente .foi enviado ·a esta 
casa, tiLo tat•diamente que me dispensei' de conhecer destas infor
mações. E' por isso qne não acompanharei de perto S. Ex. neste 
movimento de caridade em prol das. criapças desamparadas nesta 
capital. · ·· 

Não desejo que o meu coucurHo .venha crear. embat·aços, o que 
, desejo é auxilia:·, mas não posso deixar de manifestar a satisfaçii.o in

tima que me veto, vendo um Senador do .alto valor mental da S. Ex. 
tomar a si, levar a cabo tão generosa r.aL'efa. · · 

Tambem, Sr. Presidente; ouvi a confissão que S. Ex. fez de se· 
achar fatigado e não set•ia generoso de minha pàrte, rleante . dessa 
confissão de fadiga, rcsl]ltante do esforço que teve do empregar na 
leitura'do longo trabalho com. que satisfez os desejos o encheu. de sa
,tisfaçil.O o Senado, fosse eu hoje pt•o!ongar a discussão da proposição 
da Cam&ra dos.Deputados, que trata de no~ pedir 4.000 contos em 
·ouro, com a·. mesma cxcen~iiu, com a mesina largueza com 'qne o fà.'ria 
·si S. Ex. se achasse em condição diversa. , . . 

Além disto, o nobra repr~sentante da Pernambuco, O· competen
tissimoiSr. conselheiro Rosa e Silva já· tratou largamente ·do caso ·re
ferente á proposiçiLo que 1:efere ao pagamento de dous mil cento e 
tantos contos em out•o. · · 

Eu mo ~it·cumscreverei a duas ou tres considerações ligeiras pat•a 
corresponder a attenção que dispensou 'o honrado relátor, referindo-se 
ao· Senador pelo Estado do Rio de Janeiro·. O meu silencio poderia 
Jmport~t· emuma·doscot·tozi~ para com S. Ex; : \. · .· · 
_ As duas ou tres considerações que tenha a faze11 Sr. Presidente, 
são estas : · 
· Do debate, resultou himtem uma. declaração que me impressionou, · 

. feita pelo illostre t•epresentante do Estado do Rio Grande do Sul, Pre
sidente da .commissilo de Finanças; referencia que ainda hoje tive 
occasillo de 'ler no discurso de S. Ex. . · · .. · 

Disse o honrado Prosidento da CorumissiLo 'do Finanças -4uo uste 
caso tinha sido tratado reservadamente. entL'O o relator u o ~Iinist.ro 
da Fa.Zenda, pelo que .s. Ex. tinl1a apenn~ t•eferencias ligeiras souro 
o nssumpto. · · . · · · ·. 

O Sn. VICi'OR!NO ~ION'J'ElllO'- Eu suppunlta isso. Qtie~1 pódo dizer 
si houve reset•va ou não é o relator. · · . · 

1 O Sn. MIGUEL DE CAnVALno -'Mas V •. Ex. se exprimiu assim. 

• I 

I' 
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o Sn. V!C'fOR!NO à!ONTEJRO - Porque suppuz que fosse cousa rc! 
serva!la: Pergunto ao honrado relator: Honvo reserva ou nii.o? (Signal 
affirmattvo do Sr. Alcindo Guanabara).· Então; tollitur questio. 

' O Sn. MIGUEL DE CAnVALno ~ ·Portant.o, nos acnamos em situação 
simplesmente delicada. · . . . 

V. Ex. và que, assim me exprimindo,. absolutamente não quero 
desagradar S. Ex., mas, dentro da Commissllo de Finanças ha assum
ptos que s!ío tratados reservadamente entre um dos seus· membros e 
o respectivo titular. da pasta. Pondo de parte as questões .militares 
com que foi iniciada esta pratica ha outros assumptos que nã~ silo 
communicados aos com panlleiros de Commiss!ío e, . com surpreza 'mi
nha, noto que nem mesmo ao ·Presidente da Commissllo .. os co
nhece. 

Ora; nilo me parece que taes ~preciações reservadas, ~obret~do 
tratando-se de questões do dinheiro, de pagamentos de sommas im- · 
portantes, possam lh:ar entro duas individualidades, sem serem t.ra
zid~s a~ conhecimento da respectiva Commis~ilo, aquella que, por 
ass1m chzer, é o nosso pharol, nosso g11ia e de accôrdo /com cujas· 
·conclusões nós votamos. 

. A situaçllo é realmente singular: Temos que votar matarias cujos~. -· 
detalhes importantes a Commissilo de Finanças e o proprio Presidente 
della não conhecem I 

Acho que. este processo falseia .o regímen em que vivemos. 
O Sn. Ar.ctNDO GvANAUAnA ·.:.... Nil.o homo proposito de fazer a Com

missll.o votar sem conllecimento•cle causa. A Commissil.o confiou em 
mim e não me pediu iaformn.ções, que lb'a daria, como daria a S. Ex. 
sr comparecesse á Commissil.Õ e. as pedisse. · · , 

O'·Sn, 1\llGUEL DE C,lnVALUO -Estou me referindo ao que OUVi e 
p1•ometto ser breve. Farei ditas ou tres considerações apenas; Já. 
disse o que pretendia sobre a primei!•a. Quanto á. segunda, tenho a. 
dizer o seguin té: S. Ex. concluiu' a sua oraçil.o procurando ·cobrir 
altos funccionarios da Republica da accus:1çil.o, da suspeita de falta 

· de honorabilidade. A esse respeito devo declarar que, nem da minha 
parte, .nem da. parte do honrado. Senador por Pernambuco- pet·
mitta-mo ·S. Ex. fallar em sou. nome"- houve absolutamente o pro
posito de se fazer olfensa ao caractm·, de lançar suspeitas á honora
bilidade. de qualquer funccionario da' Republica, seja elle quem fôr. 
E, si houvesse emcada.nrn de nós motivos para suspeitar desta hono
rabilidade, teriamos bastante coragem, bastante comprebonsilo dos 
nossos deveres de patriotas e Senadores para, desta tribm111, lançai' 
11 pecha de falta de honorabiliclade a ~uem tivesse ,praticado um acto 

· nessa concliçrto. · 
' ' 

O Sn. RosA E SILVA -- :\'ilo houve uma só palavra referente a esse 
respeito. · ·· · \ · · · 

O Sn. SoAnlls nos SANTos - Mns ha um argumento muito peri
goso. Ha essa allogaçilo feita de qrie já l'ôra votada a verba para pa
ga111ento dessa divida, Isso é CJllO impressionou o Senado, · . · 

/ 

... 
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'· O Sn. ilfrGUEL nr. CAnVAÍ.no- Nrto tive em vist.n. lançnr.suspeita~ 
sobre qualquer alto fu nccionario da Republica.. · . 

'fambem, na oração de S •. Ex. - creio ser esta. a uUima. consi~ 
dcra.ção qut\ tenho a fazer, . ou penultíma - dei um aparte, unico 

· . para. não incommodar S.' Ex.: perguntei si esse convite- não quiz 
djzor exigencia., não quiz dizer compressão exercida sobt•e o Brasil 
pa.ra satist'azm• aquillo que não estava rigorosamente obrigado n des
empenhai•- tinha sido feito pelos governos estrangeiros. Disse S. Ex. 
que o convite, n exigcncia, a solicitação, a. l'órnm que mais suave
mente pudesse ser empregada. nru:i hn.via sido feita JlOt' aqut\llos go-

. vernos. · ~ . · · -'o Sn. ALCINDO GuANABARA - Quiz dizet~ que o governo inglez fazia. 
pressão sobre Rostchild;,não'sobre nós. Nós nos entendíamos só com 
J\ostcbild. Já. li os telegrammas a esse respeito. 

O Sn. MIGUEL DE CA.nvtuo ..:. Acho que a comp1•essão era e~e1•cida 
]leio governo ingloz sobre Rostchild e pot• esse transmittida ao Brasil. 
Nlí.o era feita directamente pelo governo inglez, ma.s pelos seus intct·~ · 
mcdiarios, nossos .velhos freguezes Rostebilds. . 

0 SI\, ALCINDO • ÜUANAllA.M - 0 ,governo inglcz dizia QI!O e!los 
.;.. deviam pagar impostos pelos t.itlllos 'qlle emittiam, pot•que.t•epresen

üt vam juros: \ 
O Sn.IIIIGUEL DE. CARV.ILTIO - Ora, eu nlio qum•o, repito, tornar· 

me desagradavel a S. Ex. . · : 
O Sn. AJ,CINDO GUANABARA "- De maneira nenhuma. 

' O Sn ~ MIGUEL DE Co\RVA.tuo - Não preciso levanta~• o vêo tíi.o 
tenue elle ê. A transparencia ê trto evidente que :t intenção do 
(1overno Ingler. não foi dissimnla.da pelo Sr. Rostchilcl. Foi, por~ 
tanto, o govet•no de .uma. nação amiga que, J)()l' intormodio do 
nosso maior credor, obteve que o Brasil pagasse aq uillo que . não 
ora obrigado; quo pagasse· por cm1descendencin., pot• Jongamini-
dade, pot• oquida1le. · 

·:\Ias, soja como fôr, o ·Executivo tiL•ou · dos corres publicos 
pa.t•a · entregar, independentemente de autorização . legislativa, 
aquillo a que não estava obrigado, como, mui nobx·e c patriotica
lnentc, ~aclarou o honrado Relator quando disse quo era exacto 
qu~ o Govol'no lla.via pago, sem estar Jl!~ra is~o devidamente nu~ 
t0!'1ZltdO. . . . , . -

Atrás di~so. Sr. Presidente, atrás do nosso Cl'Odot• inglez vieram 
os l)OSsos credores · francezes ••• 

O Sn. RosA 1~ SILVÁ - Sempt•e por intermedío do 81~. Rotschild. 
O Sn. l\licUEL m: .CARVAtno ... o entito tivemos do attendet•, 

pot• iguo.l .(órmn, ·aos portadores dossos titulo~, n.flm do lhesdat•mos 
llm moeda sonante, aqníllo que os 'respectivos governos do suas 
nações cobravam como imposto l:mçndo ~olJ!'O a renda.. 

Não qnoro !'altar ao que promotti. O caso da illegalidade do ' 
pagamentO j{t lbi Jargamonto tliscuticlo C eOm]l!'OV:t<JO pOJO UObi'CI Se.:. 
JHidor.pot• llet'llllmhuco. 1l qno, mni~ ,Ji~OI' dnpois da dcclarnção do 
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· nobre relator ? nc con{tdcntia hltbcm11s. · A dialcctica do S. Ex., pot• 
mais brillmnto, pot• mais variada o esforçada. que seja, nem agorn., 
nem cm outro~ easos poderii destruir a. evidencia. 'ctos algarismos. 
O que temos no parecer dtL Commíssrto é a quantia. de 1 ~4: li73$87:l, 
tliU'I). 

Vejamos bom. Para logalí~at· a tlcspcr.n rcil.a cm 1\H!t, pela, 
Delegacia do Thcsom•u em Lonrlt•cs... · 

' ' 

O Sn. nos.\ v. Su,I'A- .\las isto nrto tem uarln que vêL' com .o 
r.a.sG. 

O Sn. MtàUEr, m: CARVAJ,nu - IMon collocando o caso como col
l.oqttei llontcm na ansertei:t, que lastimei, de S. Ex., poi•que assim 
estaria lh't'O de me ouvir hoje. Temos, pm•tanto, que :L Commissií.o 
de. Pinanças reconheceu ha.ver a nossa Delegacia em Londres )Jago, 
om 1~:1.1t, vamos dizer, mil c tantos contos de róis, ouro, para o que o 
Governo ni'i.o estava autot·i~ado. 

Assim se procedeu tamhcm mais adeante com os 2.155: OOOS, 
porque aqui se diz que estn.s dospozas tí1•eram Jogar no oxorcicio de 
:l9i\;, de modo que nos oxercicios .de HHik e :lg:lli é que se tornar11m 
offectiva.s estas dospezas de tre~ mil o tantos contos de rúis, ouro. 
SiLO as data.;; c as cifras que n.t[ui esmo eseriptas por S. Ex., qne ú o 
J'ela.tor. . 

Ot•a, bem. Contt·apondo a esses algarismos, c de tac;; pt•omissas 
tirando as conclusões, nós vemos que é um facto qnc, en1 agosto dll 
l!H7, é que o Senado está ti•atando do ,legalizar ·tal dcspoza .. Ainda 
mais, que no~ OL'çamcnto~ par_:L :1.916 oHH7, apenas foram attendidas 
as despezas ro!erentes á satt~fação .do ü1.come-trt:ue o do 'l'cvcnu, 
:100.000 libras para o exorcicío do :I !li6 c 200.000 líht•as, se nilo me 
fa.llta a. memot·i:t, para. o exeroieio de i!l'i i .. De mai~ nada houve 

·noticia.:, nem o .Executivo nem a. CoJnnJissrto rio Finanças, que nós 
snppomos set' composta. de ouLt·os tautos ll1'(1!t.s a~tentos ao serviço 
publico, rim•a.m. pedir a.o Congrosso meios par:~ satisfaze L' esta necas-
cidade. · 

Sr. Presidente, pt·omect.i n. S .. Ex. nrto me n.longaL': peço llos
cillpa.s ;;c porvontnra. faltei ao fJIIC JH'omettct'll.. ( Mnitu bem ; '1!11dta· 
bem!) 
· Adiada a l'o!.a.çlío. 

C0n1'0 'otll!.OMA1'1CO RRASll,EIRO 

Cmttinuaçrto da 2" discussão do IJ!'Ojecto do Senado n. :li, de 19!3, 
que modifica o decreto n. -10.383, de 6 de :~gosto do i 9i3, que appt•om 
a c:onsolidaC)ãO rln~ leis rol'orentns no Corpo l)iplomatico Dt·llsiloiJ'O, 

o Sr. Paulo de Frontin- Sr. I'L'Csidonto, o Senado 
. jii c>~t:l. cauçado; portanto, lm de me JW.rmitth• que nilo fundamente 
'sini'\O ~Olll algumas plllilSL'iiS dna.~ llllll111tl'iJ.S ,que tenho do <LJll'OSCllltal'. 

· O Sr. Presidente-V. Ex. só' cm :i'' di~nns~ão [Joc.let•{o. 
ILill'osentat· omondas a .. esse pl·ojoc:to~ O projnel.o ,i:í. !'oi lllllOud:ido, J'oi {t 
Commissão ... 

' 

• 

I . 
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. O Sn. PAULO DE FnoNm-Peço vania a V. Ex. para recordar• que .• 
o projecto n!i.o tbi emendado, voltou á Commissil.o mediante roq1teri· 
manto do Sr. Senador !\tendes de Almeida. 

O Sn. PRESIDENTE-E é o bastante. Desde que tenha sido enviado 
á ComJllissão, não póde receber novas emendas no mesmo turno. . 

' ' 

O Sn. PAULO DE FnoNTIN-Neste caso, sento-me, aguardando a 3• 
dfscussl.o. · · · . . . 

Adiada a ·votação-. 
/ 

liiODDriCAç!O DO lliiPOSTO SOBRE VIINCiliiENTOS 
' . 

a• discussão do projecto do Senado n. 13, de 19:1.7, que modifica 
a tabella cl.e imposto sobre vencimentos, subsidios, etc., ·estabelecido 
pela lei n. 2.\H9, de 30 de dezembt•o ele 19:1.4, mantido pelas leis da 
Receita d~ 19:1.6 e :1.917 e rogulaJI!entaclo pelo cl.ecreto n. 11.914, de 
26 de janeiro de 19:1.6. · · · 

I ' 

Adiada a votaçli.o. . - ' 
-

LICENÇA AO SR. PEDRO ALVES 

a• discussii.o da. proposiçil.o da Camar~ dos Deputados n. 29, de 
i917, que concede a Pedro José Alves, guarda chaves da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, seis· mezes de licença, com dous terços ela 

' . 

diaria. e em prorogaçii.o, para tratamento de sande. . . . . 
Adiada a votação. · 1 

LICENÇA AO SR. lOXO PINHEIRO 

. 3~ discussli.o dn. .proposiçll.o da Camara dos Deputados .n·. 36, de .. 
19:1.7, concedendo a Joii.o José de Araujo Pinheiro, fiel de 2•·classe ela 
Directoria Geral dos Correios, um anno de licença, com o ordenn.do 
e em prorogaçlLo, para tratamento de sande. . 

Adiada a votação. · 

CREDITO PARA PAGAliiEL'ITO AO Sn~ PRANCrscO PRÚIÇA 
I 

3• discussli.o da . pt•oposiçlLo da Camara dos Deputados n. !H, de , 
:f.!H:7, que abre, pala Ministerio da Fazenda, o . credito especial de 
:l.O:OB~$300,· para pagamento a Francisco de Mello França, em vil•tude 
de sentença judiciaria. 
. Adiada a votação. 

J'EI'I,SÃO 'DR n!Ol'ITEPIO A D; EUGENTA PllnNANDES 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados n. 55, de 
1017, que releva diL prescripçlLo, declarada pelo Governo, o direito do 
D. Eugenia Leonor de Vilhena Fernanda>, pat•a o fim de podm• reco
bar a pen.são cl!! montepio deixada pelo seu finado mat•ido, e <liL ou-
tras prov1dencms. · . 

Adiada a votaçlLo. ' · 

:· 
·· .. 
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CREDITO PARA PAGAMEN'rü A SA~!l'ATO CORRltA & COMP. 

3• discussilo da proposição da Camara dos Deputados n. 56, de 
:!.917, que abro, pelo ~linistorio da Viaç1lo e Obras Publicas, o credito 
especial de i: 7.:1.87-7-2, ou sejam 107:182$3ti3, P<~pel. para paga
mento a Sampaio Corrêa & Comp., proveniente de fornecimento á 

. Estrada de Ferro Central do Brasil, no exercício de :1.912. · 

Adiada a votação. 
' 

'. ' 

'' 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou . 
levantar a sessllo. . . 

. Designo para ord~gt do dia da seguinte: 
Votação, em 3• discussão, da proposição da Camilra do~ 

Dedutados n. 63, de i 9,1 7, que abro, pelo Ministerio da Fa
zenda, os creditas de-194.:573$703 e 871 :Hi$1.11., ouro, l)ara 
despezas feitas pela Delegfrcia Fiscal do Thesouro em Lon
dres, de 2. 165 :7 46$009, ouro, á conta da verba - J:)espeza~ 
eventun:es -· do exercício de 1915, e de 22:539$733, para 
pagamento ao Dr. Edmundo de Lacerda, em virtude ele een
tenoa judiciaria (~om parecer favoravel da Oommissao dé Fi-
nanças); · .. · · 

Votação, em. 3• discussão, do ·projecto do· Senado n. i3, 
de i917, que modifica a tabella de imposto sobre vencimen- . 
tos, subsídios, etc., estabelecido pela lei n. 2.919, de 30 · dP. 
dezembro de f9i4, mantido pelas leis da Reooita de 19tr. 
.e 1917 e regulamentado pelo decre~ n. H. 914. de 26_ de .ia-
nelro de -1916 (da Oqmmisslio de Finanças); · . 
. Votação, em 2," discussão, do projecto do Senádo n. 17, 
de 1!Wl, que mod1fica o decreto n .. 10.383, de 6 de agosto 
de i9i3, que approva a Consolidncão das leis referentes ao 
Corpo Diplomatir.o Brasileiro (com iJarecer da Oommissão 
de Constituição e Diplomacia of(erecendo· substitn~o); 
. Votação, em 3' discussão. da proposioãô iln Camara dm; 

Deputados· n. 29, de 191.7, que concede a Pedro José Alve~. 
guarda.:chaves da Estrada de Ferro Central do Brasil, sei~ 
me?.e& de licença, com dous terços da dia ria e em prorogação; 
para tratamento de saude ·(com parecer favornvel dá Com-
missão de Finanç11s) ; . · 

~ ... ·Votação, ein s• discussão: da proposição da Camara dos 
Deputádos n. 36, ·de 19i7, concedendo a .To!lo José de Arau.io 
Pinheiro, fiel de 2• classe da Directoria Geral dos Correios: 
um nnno de licença, com o ordenado, e em prorogacão,. para · 
tratamento de sáude .(com parecer ravoravel da oommfss{fo 
de. Finanças) ; 

Votacão, em .s• discussão, da proposic!lo da Camnra dos 
Deputados n. 51, de i917, que abre, pelo Minlsterio da Fa
zenda, o oredito ·especial de iO :054$300, para pagamen~ a 

J 
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l1rancisco de ~iello Franoa~ em virtude de sentença ,iudicin.rÍ:l . · 
· (co.m parecer j'avoravel da .Commissão da Fimanças) ; . 

Votaoão, om a• discussão, dn. proposição da 1 C amara dos 
Deputados n: 55, de 1917, que releva da prescripção,- decla- · 
l'ada pelo Governo, 0 direito de D. Eugenia Leonor de Vi
lhena ·Fernandes, para o fim de poder receber a pensão de 
montepio deixada pelo seu finado marido, e dá outras provi
doncias (com pm•ccm• favoraveZ da .Comm'is~ílo de Fina!lças); 

Votação, em a• discussão, dn. proposição da Cnmara do..~ 
Donutados n. 56, de 19:1.7, que abro, pelo :Ministerio da. Viação 
e Obras llublic'as, o credito especial de f 7.187,-7-2, ou·seja.m 
:107:182$353, papel, para paga.mento a Sampaio Cor~a 
& Coi'np., proveniente de :fornecimento ú Estrada de Ferr.) 
Central do Brasil, no exerc.icio de 1912 (com parecer ftJ.V(I• 
1'nvel da commissão da Finanças) ; 

3' discussão . da.. proposição da Câmara' dos Deputados 
n. 61, de 1!117," que abre, ·pelo 1\finisterio da. Fazenda, o cre
dito supplementar de 150:000$, ouro, - Exercícios findos ;.... 
para pagamento a Thc Brasil Great Southern' Railway Com
pany (com pm•cce·J' tavora.vel da Commissífo de Finanças); 

3' discussr10 ·da proposição.· da.· Ca~ara dos Députados 
n. 6ü, de ·191 7, autorizando o Gov.erno a tornar effectiva. a 
encampacíio da Estrada de Ferro Centro Oeste do Estado tla 
:Rahia, do accOrdo com o decreto n. 10:097, de 26 de feve
J•.oiro de. 1913, e ~ando outr!J.s providenpias (com parecer Ya-
1J01'i!1JCl c(a. CommiBsão de Ftnan~as); . · 

1• discussão do proJecto do Senado· n. H, .de 19i7, ·de
f.m•minando que os membros do conselho Municipal do Distii-

.. cto . Federal vencerão, a titulo de subsidio, n quantia de 
iR :000$ annunes, pagos ·em prestacõcs mensaes de 1 :500$000; 
não lhElS sendo permittido ,perceberem qualquer outra ·somma; 
n. f;itulo de representaoão ou' outro (dos S1·~; Al.cindo Gu.ann-
lial'a c Paulo ele .'fi'1•ontin.) · · 

T.lwnn1.n.-~e n ·sess•ão ás 4 horas e 10 minutos. 

S~ SESSÃO, EM 22 DE AGOSTO DE i9i7 
' ' . ' 

. I 

1'1\ESIDENC!.\ no sn, lJRB,\NO S!\li'l'OS1 PRF.SIDENTF. 

' . A' 1 ·hot•a. da. t:u~do abre-se a scssã.o a qnc concorrem os Srs.: 
Pedro Bot•gcs, Pereira. Lobo, J.opcs Gonr,alvos, Rogo 1\fontoiro, Silvo
J'io Nm·y, lndio do Ht•asil, Arthm· Lemos, Costa Rod1•igucs, !\fendes do 
Almoirla ... losó Ell?.Obio. Abdia.s Novos, Piro~ Jlm•rcira, Biboiro Gon· 
!jBlvos, PI·:u~ci;;~o Sá, Tbomn1. Accioly, .Tol\o I;yra,,Eioy ele Son1.a, Cunha. 
t>edrosK, Ep1tiiCIO Pc;;so~, Wn.lrrodo Loa.l, Danta;; Barreto, Rn.ymundo 

: - ...... 
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de Mit•anda, .Guilherme Campos, .f,uiz Víanna, i'tfiguel de Carvalho, 
EricoCoelho, Alcindo Guanabara, Paulo de Frontin, Francisco ~alies, 
Dueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, All'redo El.lis, 
Eugenio Jardim, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Dulhões, .Tosé Murti
nho, Xaviet• da Silva, Vida! Ramos, Rivadavia Cot•rêa, So!l.l·e.~ dos 
Santos e Victorino Monteiro (~2). . 

Deixam de comparecer com causa justificada os SL'S.: A. Azet•odo, 
Metello, llercilio Luz, Antonio de Souza, Rosa e .Silva, Ribeiro de· 
flrito, Araujo Gócs, .Gomos Ribeiro, Siqueira do 1\lcnezcs, Ruy llarbo· 
s:t, João Luiz Alvo~, LonL'enço Baptista, Irincu 1\lacbado, Rodrigue' 
Alves, Alencar Gmmarã.es o Generoso Marques (i6). 

· E' lida; posta em discussão c, sem dcba.te, approvada. a a.cta rla 
sessão anterior. . 

\ 
O Sr, t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Requerimento do Sr. Luiz Gomes Per~ira, !Capitão de 
llOt'veta honorario, solicitando reintegraciio no cargo de di· 
r.octor de sec(liío da. Secretaria de . Estado dos ·Negocias da · 
Marinha, do· qual se exon:erâra voluntariamente· em 1'892-: 
A'fl Commissões do .Tusti(la ·e J.egislnQão e de Financas. 

O Sr. 4• Secretario (ser!Ji!l'ldo ele 2') declara que não hn 
. pareceres. 

O Sr. Aloindo Guanabara -: St•. Presidente, sinto muito 
que não est~ja presente o honrado ·Senador por Pernnmburo, 
o Sr: .Rosa e Silva, a quem desejava dar uma explicat;;ão que 
me parQCe completar ns que tive oocasíiio de. fornecer. ncer'cn 
d() credito que estava então .em debate e que ·S •. Ex. im-
pnsnotl. . · 

S. Ex. dis&e que nutorizncão orcam~ntaria para despen
der nG· exerci cio de f!H6 2 300.000, deveria bastar parn cobt.•!r 
ns despezns :feitas em' 1915. · · · . · 

Devo informar a S. Ex. que não seria possível, em vil:•· 
tude de uma autorizacílo inscripta no orçamento para o ,exer
r.icio de 19Ul, pagar a despeza feita no exercício de :1915.: 
T.~to. niio S'Jria possível .porque n lei .a isto se oppõe. 

.. · O S1t, SoAREs oos· SANTOs ...;;. Foi uma grave nffirmntív:i 
de s~ Ex. Tirava. até a probidade do projecto que se está 
votttndo. · · 
· ". O Sn. ALCINDO GU.I\.NABAM - Não seria possível fnz~J-o, 

porque n lei prohibe terminantemente. . 
. As despezas i'eitas por conttt das. 300 mil Jibrae foram ~~~ 
despeinR eorrespondcntc-s ao .exercício de .i 91 G. Essns despczn..'l 
não attingiram ás · 300 mil libms. Fornm as seguintes, '!llO 
aqui osot.íio dotnlhndamente, em dados colhidos nos relnt.or1'>~ 
dn Dolr:::ncin ]~iscai do _Thesouro em Londres, 

' ' 

' 
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Pagaram-se flm Paris: 
E 

. . . . I .. m Janetro . . . . . . . . ... . . . .. . . . . . . . . . 
Em maio ~ .............. · ..... · ..... ·. 
E . h . ' m ;1un o·. · ........ ·· ....... ~ ..... . 
Em setembro . . . . 
Em dezembro . . ., . 

f 10.000 
f to.ooo 

,f f:O.OOO ... f 10.00() .. f. 10.000 
.• . . . .. . . . ... ' . . .. 

· Total ....•.. · .......• f 50.000 . 
pagos em Paris. 

Pagaram-se em Londres~ em . duas prestar;ões: 
Em ,iulho. . . . • . . . ..•• ,. • . . . . . . . f .. 80;000 
Em~dezembro .. .. ... .. .. f 85.000 

Total .. · •. .~~ i65.000 . 
Por . conseguinte, · pagaram-se em Paris e em r.ondres 

215.000 libras.. . 
O r-estante dessas 300. mil libras· constituP. . o saldo do 

exercicio á disposição .do Thesouro. · . . 
. Era o que iinha a informar ao Senado. (Mttito bem; 

, mUlto bem.) , 

O Sr. Lopes Gnnçalvlls - Sr. Pre~idente·, a illusti•ada r.e
·aacção do vespertino «A Ruo:~>, em ~u.Jo seio, inconte.~tável~ 
ment~, sou o· primeiro n. re·cr,nhecer, a Estado do Amazonas 
~o,nta com sincerns re fieaí\S sympathia)!, publicou •hontem 
uma local a r.c~peito doa interesses 1que ·o me:smn Estado tem 
em rolaçllo · á · região do Acre' :eeptentrional. . · 

E; como ·essa n-oticia puliUcada pelo r.efnido brilhante 
tJrgão desta Capital não seja verdadeira, . porqwe, ttatural.o 
mente, as informações não foram fieis, devo, na qualidade de 
ümresentante d0 Estado, pos1tivar e esclarecer os factos, de 
qur. se ·oecupa, chamando par:~ os. mesmos a attençíio do;; 

. poderes publicos e contn;tando as al.usões â maioria da ro
prescntacão do Amazonas na <lnmara dos Deputados e ri!l 
Senado. ' · 

V:ou ler a IÓ!}al do mencionado j-ornal: -· 
«A aut.onomia do Acr•(Í. :._ AccOrdo entre os aut.onomistas' · 

ocreanos .e 0 Amazonas - A autonomm- do Acre tem dado o 
qúe faze·r. ~gora c;stá na 'baila. O Amazonas vem disputando n 
posse· das. ter·ras ncreanas com documentos que· provam os 
·;,:eus . direitos. Diz-se que o Supre.mo Tribunal" E1ederal njio 
~1.11stará a dar .a sentença favornvel ao grande Estado, c-qJos 
direif.os1 são- advogados pelo ,Sr. ·Senador Ruy Barbosa. () 
.Senado já approvou um .projecto concedendo-·a desejada au-. 
tonnmin. Esse proj e elo G~tá na Commissll.o de Constitti'iÇ>íí.O e 
,TuiSUca da. Camara;,' pa:r,a re·!eber rmrec!'l~· . Emq_u~nto isto, 
0s. congressistas do. Amazonas, em U:m legrt1mo mDvJme.'11t.o de 
:rrpr''SI'nt.nnfrR dnquelle · :m~tado, tudc. faz!)m .:r:o: sentido de 

\ 
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r;vitar que o. Congr·esso d~libere sobt·a 0 assuurpLo antes do 
Supr'L'mo 'l'ribunaJ Fed•enll dar a sua sentença. 

P.ur·cce, porém, .que a questão t10•xá uma solucã0 amiga
vr:l. Sabemos que s·e trata da apresentação de um · accõrdo 
t:ntre o Acre e o Amazonas. O Acr~ rende cerca de 6.000 
cont,os J?Or anno, dos. qua~ a União s6 despende· com aquclle 
i er•r1 tor1b uns 4. 000. Assrm, , durante um CE'l'to numero . de 
annos, afim do qur1 o Amazon&S concorde com ·a sua auto
nomia, dará aquelle Estado para amortização da divida ex-

. terna amazonense o saldo} com 9:ue fica a União actualmente. ·' 
~·ara que .se torne iss0 effel}trv,q, será JtlOdiflcado . o pro-
;wcto. · · . . . , . 

Brevemente hav;:Tá mna l'dunião na qual será discutido . 
11 accôlrdo. Sabemo~ qUt1 a maioria da. representação· amazo

. uense e dos que pleiteiam a autonomia acreana; entre 0s 
o. unes o Sr. Gentil Norberto, t.Oncorda com essa solução .• 

Devo dizE'l', cum a l'ranqueza ~'.le sempre me áeompa
!!hou, em toda a minh:t vida pubhca que jamais· tratei . a 
resp~;1to dos dire'itos !lo Amazonas ao Acre oopl~trioilal 
cam quaquer pes&oa qu ~ se .mtitule autonomista acreano, 
como, tambem, tiv~ss.e & .do procurado; par qualquer illustre 
represEutante de ·demelhante autonomia. : . : 
' .-Estou igualmr:nte autorizado, pelos Srs. Deputados Aga· 

pito Pereira e Ant:mio Nogueü·a, a fazer a mesmâ declaraeão, 
11ão tendo,. porém, trocado palavrai uesse sentido, com u~ 
dignos Deputados EphigHnio de Sal as e Monteiro dE•. Souza, 
r•orque, de ho~tem á noite ·para hoje, não tive o prazer de 
encontral-vs. · · · · · · 

Eritret.anto, acredite) que SS. EE.'\:. ·não · •estão em negocia- \ 
cão sobre o assumpto. · . · 

Estando aqui presente~ os nobres Senadores I!Jego Mon
teiro e Silverio Nery, faco um appel!o a . SS. EEx. para que 
venham declarar Hi alguma vez trataram de qualquer ac• 
r.órdo com os representantes da autonomia acreana. . 
:. O~ Sn. UEGO' MoNTElRv ·- tgooro ·a existéncia desse ac

côrdo, que considero. apenas 1maginario. · 
O SR. LOPES GvNCAL\ES ....:. Creio ·11Uf1 o Seilll!ior Silverio 

. Nery tambem dirá o mesmo.. · . · ' 
\ 0 SR. SILVERIO NERY· - Perfeitamente. 

O Sa. LoPEs GoNÇALVES - Sr. Presidente, á vista' diato 
parece que s·e., procura, com :L inforwllolio· levada ao jornal 
vespertino . «A •Rua:., ;fal~ando-se inesperadamente~, ·em tin
I t•lligencia entre os rop!'tsentantes. d•l Amazonas .c os defen-
30l"es da autonomia do Acre, a}lres~ar a pass.ngern de um 
pro,jecto upprgvadi!J n0 8enad,he depOIS remetL:do á Camara 
uos Daputados, ao . me~mo t.;·~o 'que .se deseJa d~morar -~1 
:wuão do Supremo •rnhunal, Jé ,p!Jr. s1 le!lta, devl<lo á al· 
J'iuencia àe casos a resnlver - ~a ,;;olucao do: ple1tp . que. 

-o . Amazonas contende, mio com .os l'l'pvesentantes da auLo·. 
nomin do.Acre.- preci$0 diz~r.- m11s cÇJm a UJ!ião, com, o 

· Governo Federal. A rept•esentagao do . .Amazonas nao. se com-. . . . . 

I 
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púe ue imbecis, PO!'qUt' só a. itttbccilil.ladc poderia determinal.', · 
11a especie, qualquer accôrdo com qu~>m nw0 lúm personali
dade jurídica, uma vez que todo esse ter!'itOI'h) ó adminis
trado exclusivamente e de f6rma deeisiva p~lo Gove~·no Fe
deral, comv todos sabem. 

•Não sf:ndo, pois, os deTensol.'les da autonomia . do Acre 
parle no pleito que o Amazon:Js contende com a União, nem 
si4'Jter, assistentes, ~orno p·oderi!IJ_ ru :reweserftJ!:QãO . tredre.ra~ 
tratar. de 'llDl accOrdo ou compvsJORO com esses !Ilustres ca-
:valbeiros ?. • · · · 

Isto posto. não é possível um accôrda entre o .Amazonas, 
que pleiteia o seu direito .inconcusso, incqntestavel, baseado 
om irrel'utaveis e irrofragaveis documentos historicos, com 
outra. entidade que não seja a União. a. Fazenda Nacional. 
representados mão pelos autonomistas acreanos, mas por séus 
orgãos constitucionaes. · . · 
' Pur;mando por sua ,iustic~ auLe · o '!'ribunal competente, 

o:: AI.nazonas. nesse particula!', nada absolutamente pretende 
dos Illuitres cavalheiros, que eu muito considero e que 111esta. 
ca.pital St:; dizem os legitimas defensores dà. autonomia dO 
J\crc. Que!' apenas o que lhe pertence, a integração do seu. 
territOrJo de que tem sido espoliado - o Acre septentrional. 
deixando a região meridional a q:uem se julgar com melhor 
direito. E ·Só isto. O tm•ritorio, que não é demandado ptllo 
.\mazonas. objecto de sua acção de reivindicação,. ,poderá con
tinuar· com as franquias outorgadas pelo projecto . pendente 
do voto da. Cumara. ou vior a ser. o que se-ria mais justo~ e 
rigoros!lme.nl.e constitucional. .. um Estado . da Federacão. ·ao 

~ que, allús, se oppõe, ainda, o Governo Federal pelo orgão do 
illusLrc Sr. l\linistro da Justiça, como do seu ultimo Relàtorio. 

Por outro lado, não é naturaJ que. tratandO-se de um 
accôrdo, de . umtt composição judiCiaria a respeito da causa 
<[UC tt>m o Amazonas no Sup·remo Tribunal Federal, não seja. 
orgão efficiento para o mesmo o Poder Executivo do<i.J~Ama
:t.onas o Governador do Estado. do qual nenhuma ·.instruccãO 
ou communicacão nesse sentido, recebeu a bancada federal. não 
passando. em definitiv.a. conforme o pontl> ·de vista a Mnsi
deril.r, de um procedimento malicioso ou i:noí'fensivo gracejo 

. a· informacão ministrada ao conceituado orgão da imprensa. 
que .. de boa fé, acc·e,itou tão dcsarrazoada e surl)rebendm~te 
a1ov1dade. ·. 

Eis. ;pois, o que tinlta a dize.t•. :(M·uito .bem; muito bem..): 

ORDEM DO DIA 

V otaeão. em 3' discussilo, da p!'OpOsicão da . Camara dos 
Deputados n. ü3, ·de :1.9'17, que abre, pelo Ministcrio da. Fa• 
~fJndu, os ct•editos de 194:573$703 e 8'71 :Ui$H1, óuro, para 
<iellpe.zns feitos pela Delegacia :Fiscal do Thesouro em Lon ... 
dres, de 2. 165 :7 ~&$009. · ouro. á conta da. :verba - Despeza~ 
.uventuª.es - do ~xex:~icio de 1~15, e de. 22_:.5r!9$.733, ~Rara 

' o, 
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:pngamento ao Dr. Edmundo de. Lacerda. ·em virtude 'de sen
tença judic·iariu . 

Approvada; vau ser submettida á sancc;iio. 
Votacão, em 3". d>iscussão, do .prl}jecto ·do Senado n .. 13, 

de 1917. que mOciit'lca a tabella de imposto sobre vencimen
tos, subsidies. etc., estabelecido pela lei n. 2.9119, de. 30 de 
dez-embro de 1911L, mantido pelas leis da Receltí.l de 1916 c 
11917 e regulamentado pelo decreto n. H.9U, de 26 de ja-
nei~o de 1916. • 

Approvado; vac á Commissiio 'cte Redacc;ão. 
I 

.. .·o Sr .. Lopes GOnçalves (pela firdem): -. ~r. P.r&sidenfAl'• 
;pedt a palavra para apresentar á Mesa a segumt~ \ .. 

. DEOLAlllAÇÃO !DE VO'l'O. 

Quando, em 8essão de '18 de julho passado, no nobillssimo 
empenho .de. em ·face da carestia de vida •. melhorar a situa
ção do 1'unccionalisml} da -Republica, o honrado ·Senador pelo 
Districto - o Sr. Paulo de Forontin - exteriorizou a idéa, o 
seu pensamento em um projecto de lei, que tomou o n. 8, 
o ·ou tive de, em primeirà. discussão. combater a. sua- inconsti
tucionalidade. e, nesse sentido, fui o unico Senador que SEl 
v.ronunoiou, bem longe estava de suppor que essa minha at
titude e os a·rgumentos com que justifiquei o meu voto 'fos-• 
sem mal compreherididos ;por uma grande parte da erudita. 
impx·ensa. desta Capital, cujos conceitos e apreciações, imp!l
citamente,. me apontavam como defensor intransigente do im:. 
110sto sobre vencimentos •. fosse ·qual fosse a situacão do paiz., 

Entretanto, quantos me ouviram com a attenção, que não 
mot·eco. e quantos leram. depois meu discurso, proferido nessa 

. o coas ião, não podiam e não podem deixar de reconhecei'. que. 
combatendo o projecto l!'rontin, eu não me insurgia contra a 
suppréSsão total •. nem contra a reducção geral d:e semelhante 

· contribuição. · · . 

' ,. ' 
'··,I.'',,. "' ·,, 

. Fui e seria; ainda. contra o' pro,jecto n .. 8, porque rep!·e- · 
sentava elle uma evidente infracção ao preceito do § 2~ do ' 
art. 72 da Constitui()ão. SUPPrimindo o alludidO' Imposto 
pat•a cet•tbs funccionarios e o mantendo em porcentagem px·o-
grl)ssiva para muitos outros. 

· Combati. pois. 'à incongt•uencia da proposição do me.u 
(!minente col!ega e não a idéa liberal ·e altruistica de suavl
.sar a situação difficil e precaria dos sox·vidores da nação, com 
uma t•educcão generalizada das ~a:s:as que incidissem sobrf' 
seu tratamento pecuniario. · · 

· Px•ocurei, estou convencido, ser· claro e px·eciso não só na 
üemonstracão do meu :Pensamento, como nós apartes que, com 
a devido. permissão, offereci aos discursos dos Srs .• , Senado• 
res ~aymundo de l\Hrarnda .e Pj}ulo de Fj::oªUn .• : _: ·· . .-.. . 
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Meu ponto de vista principal e do qual me não arastei. 
roi ussignnlar CJUC a yida ora cara, carissima. pcnõsissima para 
todos . os servrntnarios da Republica, e não sómenle ·para os 
que dos ilO.l'l'CS publico~. cm J'elução a outros. recebiam, do 
uccôl'do eom suas aptidões o os sel.'vicos que presLavam, pe~ 
CjUL'nos vencimento•. . · 

· Portanto, infere-se, entendia eu· o conLinuo a entender, 
que,. sobro o assumpto, não so podia usar do dous pesos e de 
cluas medidas ou praticar u chamada just.iça de funiL aóstra
iudo, mesmo, do expressivo l.exto constitucional, á que· já me 
referi. . · · • · ' 

. AgOl'll, conv1!m accentuar, .iá tendo o Senado, em 2• diS
cussão. uppt·ovudo um ·subsLiluti\'n ao ·pro,iecto Frontin, no 
qual fôra, como era· de esperar, adoptado o criterio· da re
duccão geral, e· não o da suppressão de taxas para uns e •1 
da manutenção para .outros, nada mais tenho a fazer sinfiü 
approval-o, comó já o fiz ante-hontem, salientando . não Eó 
a iniciativa do honrado Senador pelo Districto Federal. ohje
ctivando a situação do funccionalismo, como; tambem; o' pa
triotismo dos illustres .membros da Commissão de Financas 
que, acceitando a idéa do Sr. Paulo de Frontin, não se d~>
cuidaram de positivar e defender, igualmente, a situação fi
nanceira do paiz . 

. Mas, si acceito' o substitutivo, originaria nesta Casa, con- 1 

fcccionado aqui no Senado, devo dizer á Nação que o faca 
attendendo ao principio da Republica de Veneza -· «s~tlus po
puli suprema !ex esto~, porque, é fóra ·de duvida, a nososa 
iniciativa sobre ma teria tributaria, sobre· contribuicões, i no· 
fringe expressamente .. o art. 29 da nossa constituição, que 
reserva, privativamente, á .Camara 'dos Deputados, a acçiío 
iniciadora de «todas as• leis de impostos,. . 

. Ora, a provisão, redigida e expressa, como está, não fàl 
disLincc.ão euLI'u lei quu ostaboloc'e c lei quu reduz uu supJJL'i
me o .. impo~to: falia, de um moqo g~ral, generico, absoluto! 
em leis · de "Impostos; por consesumte;' em toda e quaquer !~1 
que .àffectar a Receita, que· incidir sobre as fontes de renih o 
publica. · · .. · · 
' Nem outro é o principio consagrado na Constituição ame-

ricana de 1787, art; 1•, seeção 07•: . • .· 

· . CAlls bills for raising revenue shall originate in · 
the .House .. of Representativas.,., i / · · l . . '. 

Nem outra é n ·doutrina consagrada no art. 4/t da Comi i
t.üi~ão m'gentina de 25 ·de setembro de 1860: 

f(.A la Cámara de Diputados cor•respondc exclu~i
vamettte . la iniciativa de las leys sobre contribtJ-
ciones ... ,, ·· · 

Onde o e por que teve 01:igcm esse pl'incipio do constitll-
cionulismo 'l · · 

.I 

,•I' 
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Quando se falia, conscientemente, em normas ou prere
dentes parlamentares, é bem de vêr que a& vistas do inda
gador só podem dirigir-se á Inglaterra. 

Até o reinado de Carlos I, a Camara dos Communs P. a 
Camara dos Lords podiam, indistinctamente, ·iniciar os «mo
ney-bills». Dessa funcção, inte·r;ral e simultanea, exPrcida, 
quando lhes apr•ouvesse•, por. uma e outra Gamara, resultavam 
~;randes conf11ctos parlamentarefl, df.~inteUir;·encias constan
tes nntre as Comnussõe~ e membrod de uma. t1 outra Casa, 
a tal ponto que, muita:! vezc5, o pO\'u e.• os «Comrnuns» ae 
c;ueixavam. de, sendo os «Lord:;., -grandes propriclarios e poa
·'nidores· das mai·1res fr:rtunas, deixarem de incluir ·nos 
.mioney-biJis, certas fontes de rendunento, que só podiam 
l'~tar em suas mãos. All!:igav:lm ma·~~ o .povo e os «Com" 
JilllrJ.õ) que, estando os d .. c.rds, mais c·m contacto com a rea
leza, a Co!'oa os 1 -podia facilmente• corromper, isentando~ 
<lSSim. das contribuições ús pal'entes i! apaniguados do rei e 
em'endal-as. 

' E, tanto reclamaram os Cammuns, como representantes 
directos e immediat.os dJ. pov•>, que nessa época, isto é, no 
pl'imeiro Parlamento de Carlos 1•, Iterou estabelecido que as 
leis de impostos teriam sua miciativ:~ e appro\·ação na Ca
mara Baixa, só C•lmpelitJdo á dos Lords rejeitai-as e não 
(•menral-as. . · 

Esse prinr::ipio foi ar!optado, em parte, pela Constituição 
t.:us Estados Unidos, qu•l, como já di:>~e. outorga á. Casa dos 
Representantes a iniciat.,vn das leis de re'ceita, concedendo, 
porém, a0 conlrariv dO ;·egim• n inglf'Z, em lilelação aos mem
bros da Cam.ara Alta, L•O Senado awericano, o direito de · 
concorrer 'com -emendas. E é ••ste, ex~damente, o nosso sys
tema consiitucional, com .J se p11derá ver no art. 39 da nóssa 
Constituição. 

No substitutivo em discuosão, trata-s'e de· revo~ar, re
duzindo-as,. todas 9.3 taL~ lias du impu::. tos sobre vencimentos. 
lHas, nem sobre esse aspecto, o Sent~do podia ter iniciativa, 
na vigencia da respectiva lei, que é uma lei de~ meios. 

Si o' Senado tem, entre nó:;:,. a mais ampla faculdade de 
emendar os or·camr.ntos, a lei da rel.lP.ila, entende-se que só 
r .. possa fazer por occas1uo da t-ua, elaboração ou da sua dis
cussão, e nú0 · depois ~e <,lpprovad~s .e já em exwuçi'ío, como 
SE. pretende no suDsl!tul!vo. · · 

Dest'arte, osi as pro·.-isões sobrE.' taxas de vencimentos 
· não fizessem parte do or~amento vigente, lei irrevogavel 
durante o exercici0, ma; de uma .Jei esp~cio.l, só a Gamara 
poderia te!' a inic.iativo. da sua 'revogacão, porque•, como já. 
demonstrei, o citaoo aro. 29 não fuz distiucçã0 entre- pro
c!u~tof> leg·islalivos que -creum .impostos e producLos legis-
lnllvos que os revogam ou m:.ooJilcam suas luhellas. · 

:Já no tempo elo Imperio, osse -e~·a o principio adoptado 
pela Constituição de 25 i.le marco dP 1824, em seu art. 36, 
n .. :1, brilhantemente· commentado P,OI~ Pimenta Bueno, mar~ · . 

S.- Vot; IV 29 



' ,. 

J.; 

.. •' 

1 .. 

:").",. 

/i~ " 
" t ~·; 

::~~\ ~· 
' ' '" 

·. :· 

i •• 

,'.I' 
«.;. ..,._,._. 
,-.~ .· 

~~ .. r 
=-~-' . ~- ... 
.,::'· 
&:! .. ' 
"· . i" .. ~·· 
·I~. 

·:/··· 
~~·,' .. 

" ' ;·.J·· 
"' i : ~ : ' 
:::·:, 

' .• -1 

'~.,. 

. . '_. • i ... ·., .:· ~ ·.-..... '. ' . , r, : , · .. 
"~· :. '. . ··l~'fr .. 

450 ANNAllS _l)O Sm>ADO 

qu~z de :::. VicenLe; em sua Libra 4Dlreilo · ~ub1iC'O .Brasl
h•il'o~. 1857, pags. 1<09-110. 

~~ essa é r. doutrina, em Ines de dispos1r;ão constlLucJu
mll, consug·rada por Thomas Cooley, «COinsmutlonal Limitu
e.,ionsl>, pags. 187-188; Tucker, <On Lhe Constilution,, pagi
ua:; ltlJG-IJ52, §§ 209-212; ~iller, «Çln _ Lh~ Constitution,, ,Pagi
nas 233-2;~11; .:The Federahst», ed1cçao fl•auccza, de .Boucard 
e Gaslon Jéze, n. 58, pag. ·187, em summo. de tudos·os .con
.stiLucionalistus americanos e inglezes. . .. 

Releva, porém, lançar as vistas especialmen_te pru•a «The 
CommentarJ~~>, do· Julz Joseph Story, voJ. 1", §* ~73-880; e 
pum <'l'lle Co!f!titutianal Hist<lry», de :May, capitulo 7", nestas 
p~lavras: · · · 

4l3ills repea~1ng dut1es, H has beeu clo.im<Jd in 
Pudiament by the Commuus, o.re money-bills, which 
tbo House of Lords must. to uriginatc.». 

. (As leis que revogam i.mp01s<Los, Lem sido recla~ 
mado nu Parlamento. pelos Communs, são leis de re
~e~t!l- ou de meios, ~~e a Gamara· dos Lords nãu devo 
IOlCJ.ar.). , . 

. Is lo posto, Si eu fosse do. outra Casa, r~j eitaria o st1bsti~ 
tulivo, nã•) · pela substancia das suas provisões,. que tnegu
velmenle r,tlende á afflictiva .t: angustiosa slluacão do func
.ucioD!alismo; mas pOl' não ter o Senado competencia pdra 
micia.r as leis d<J impostos, as lels que cream, ·reduzem ou 
supprimcm as ta.xas de contribuicão; podendo apenas !!men
dal-as, ·quando vierem da Gamnra do;; Del)utados; não porque 
desconhecu a carestia de vida e li dever que ao C'.Qttgrusdo so 
:impõe de eliminar e sm1v1sar P.Ssns difficuldader; a todos os 
funcciunaüos àa R.epuhlica, sem dJstinccão hicrarchico.,. mas 
J:lUl'CJUe l'cconheco que a· ncissa inicialiva t'!;re, de. frente '~ 
.cm cheio, c'. art. 2\J da nossa Magna I,ei. · 

l\ln~. ubscuro membro do Sem;oo 11 mocllndo a exlensão 
· i:la. minha falta, concorrendo, neste momcn to, para violacão 
da Cunsl.ituicão, na con:.panhm de eminentes 11atrii>las u.ccei
~.ando o suilsLitutiv0 da Commissão de ]'innnças, quero com 
.csLa minha declaraoão, tot•no.r Dublica que, si pr!lJtico, cm 
cunsci•mcia. ur.no. infracçíi6 cunsmuciono.l, . faço-0 na convi
.ccão de evitar um crime n1iior - .quo.l o de deixar sem .pro
videncias, embora incompletas, mas compnlivcis e concilia
!Lorio.~ com a situacão do po.iz, a. penosa silnnçüo d()s henemc-
l'Hos serv11iadores da Nação. · ' · 

$aln dn.~ sessões, 22 d~; agosto ae Hl17. - Lopes Gou-· 
,ÇiliVOS, 

O Sr. Paulo de Frontin ( pala Ol'dant) - Sr. Presidente, 
:pcoo a V. Ex. que eonsulte o Senado si concede urgencia para 
a votação ~da rcd!\cção :final que, segundo informacões, já so 
p.cba na Me~a.! · - · ... · 

"' 
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' O. Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Fl'ontin re
quet• urgencia para ser immediatameútc discutida e votada a 
l'edacção final do projecto n. ':13, de 1917. 

Os senhoi·cs que concedem a urgencia requerida queiram · 
levantar-se. (Pausa.) · 

Foi concedida. 

O Sr. 4• Secretario, servindo ele 2•, lo e é, sem debate 
approvado o seguinte · . . • 

PARECER. 

N. 16.2.:..... :19:17 

Redacção [~nal do projecto do Senado. n. 13, de I 917, modifi
cando a tabella do intlJOsto sobre veneimentos, subsidias, 
etc.; estabelecido pela lei n . . 2. 919, de 3.J. de de:emb1·o 
de 19-14, e regulamentado pelo decreto n. H .9M, de JM6, 
c dando outms .PI'ovidenC'ias. ·· 

O Congresso Nacional decreta: 
lAr!.. :1.~ .O imposto sobre subsídios e vencimentos estabe- ' 

lecido pela lei n. 2. 919, ele 31 de. dezembro de :1914, com as 
alterações constantes da lei n. 3. 070 A, de 3:1 do ·dezembro de 
1915, regulamentada pelo decreto n. H. 9'14, de 26 de janeiro 
de 1916, com· a correcção feita pelo decreto n. 11.022, ele 31 
do mesmo·mez,. e mantido pela lei n. 3.213 •. de 30 de der.em~.· 
bro.de 19:lü, será cobrado de conformidade com. o referido re
gulaménto, sendo, porém, as taxas reduzidas pela fórma se-
8'Uintc: · . 

. . . 
. . a) 10 % sobre o.s ·vencimentos do .Presidente da Repu
. bliua e \VIinisLros de Estado e sobre os .subsidias dos Senadores 
e Deputados; 

, .. b) 4 % sobre os vencimentos do Vic·e-Presidente da Repu-
blica· · · · · · ' . . c) para os vencimentos, pensões,, ele., de que Lratam 

. os ns. 3, -i .c 5 do art. 1 o do citado regulamento.: · · 
!Demais de 100$ até 300$ mensncs, inclusive, 2 %; 
De mais de 300$ até :1 :000$ mensaes, inclusive, 4 %; 

. De mais de :1 :000$ mensaes, 7 %; . ' . 

d). 2 o/o sobre . os salarios, jornacs, · diarias Óu quaesquer 
.vantagens pecuniarias percebidos pelos operarias, jornaleiros, 

--: diaristas e trabalhadores da. União, superiores a .100$, conti
lluando em vigor o art. 9:1 da lei n; 2.842, de-3 de janeiro 

· de 1914; e sendo conservada a taxa; . . _ 
. e) 2 o/0 ~obre as pensões do montepio· civil e militar su-
periores a 100$ mensaes. . ·. 

• 
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Art. 2.• As taxas reduzidas, fixadas pelo· artigo· anterior 
para cobranca do imposto sobre subsídios e vencimentos, ~o
meoa.rão a. vigorar a 1 de outubro do oorrente anno, mantida 
a iscucão do n. 34 do art. 1" da lei· n. 3 .213, de 30 de de-
Y-embro 'de HHü. · 

Art. · 3." Hcvogam-se as disposicõe~ em contrario. 
Sala ua~ COJ11llli8SÕC8, 22 de agosto de !017, - 1Val{1'edo 

Leal. - ~r/w'll!u.Z c1cC'iol'IJ. - Euacn·io Ja·rdim. 

o Sr. Presidente ~ O projecto vae ser remettido á ca ... 
unira. dos Deputados. 

·votucão, em 2" discussão, do projecto do Senado u. i7, 
ilrJ HJ13, que modifica o. decreto n. 10.383, de 6 de agosto 

I do :1913. que approva a Consolidação das leis referentes ao 
Corpo Diplomatico :f!rasi!eiro. 

JJ)' approvado o' seguinte 

SU~STITUTIVO 

.Nl. :10 - .19i 7 

O CllUI:(J'e~su Naniúnal resolve: 
Ad. :1 . " Con; . as modíí'icacões deste artigo continuarão 

t•m vigth'' us decrctús. ns. 10.383 e :10.384, de 6 de agosto de 
i!H'3, qur; mandmn observar as Novas Consolidações das Leis, 
Decretos e Decisões l'Oferenles aos Corpos Diplomatico e Con-
5ular Bra~ileiros .. 

r. Quanto ao primeito: 
ul (1 Governo mantP.rá duas embaixadas: uma nos Es

tados' Unid•lS da Amarica do Norte e. outra em Portugal e le
gaçõeõ nos seguinte~ paizes : 

. ' ' 
Eurur.n: Allemanha, Austr·ia-Hungria, Belgica, FrllnÇ~~:,. 

Gr·ã-Brelunba, Hespanha, Hollanda, SueCJia, Noruega, Dina- ' 
marca, Ituiia, Hussfu, Suissa, junto á Santa Sé, Turquia, 
Grcc:ia, Romania;. Sowia .e Bulgaria; . . . · 

Arnot•icu: Republica Argentina, Bolivia, Chile, Colom'bia, 
Cuba e Awerica Central, Equador, Moxico, Para,guay, Perú, 
Uruguay e Venezuel~.; 
· Asia.; Japão o China; 

c<\il'r•i(:n : Egypto; 
b) ·tod~is as legações. com excepcã'O das do Equador, ao .. 

lombia, Venezuela, Cuba e America Central, Dinamarca, Sue
cia,. :Noru~:;a, Grecia, Turquia, Servia, Romania, Bulgaria, 
Egypto e China, qur~ serão chefiadas .por• ministros residentes; 
serão. r.egidas por ministros plenipotenciarios e enviados ex
t raordinnrns; 

• 
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c) os <'únsules <• vice·consules sem vencimentos terão di· 
r·eil.o Hfl'Jilll~ :í nintad~ dos emolumentos que· per'Ceberem, não 
pndr•nrl", p.orém, a ~ua zemuneraoão exceder a importancitv 
de quatr·•J riont.os c oilocPntos mil ré is annuaes; . · 

d) o Gwrrno no intE'r'esse de dar maior desenvolvimento 
1\s relabêír.o comm1mines da Republica, logo após a puhlicacão 
desta' lr.1, fará uma revisão gero! na -classificacão dos consu. 
Indo~ g•H·ncs, · consulados e. vice~consuJados actualmente exis
tentes, t·<•l'I'Sanizanclo o corpo consular brasileiro como me
lhor r.nvier áquelle fim, expedindo para isso os necessarios 
decreto~. , . · 

Art 2. < Revogn.m·sc as disposições cm contrario .. 
Vom á Mesa, é lido, apoiado c posto .cm discussii!J. o se~ 

su!nte 

REQUERiMENTO 

Requeremos que sol,lre o projecto do Senado n. 10,. de 
:1917, :que modifica o decreto n. 1•01,383, de 6 de agostó de 
1913, que approva· a consolidação das leis referentes· ao Corpo 
lJiplomatico Brasileiro, soja ouvida a Commissão de Finanças, 
antes da 3" discussão. · . ' ·· 

Sala das sessões, 22 de a!jlostó de 19i7. - Soares dos San• 
tos . ...,.. Rivadavia Corrêa; 

O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem) - Sr, Presidt"nt&, 
n Commissão de Diplomac;ia não requereu a audiencia da 
Commissão do Financas, porque tratava-se da consoOlidaçãó 
de leis consulares, já cm vigor durante muito tempo, àspe· 
runrlo apenap n homologação do corp•o legislativo. · ) · 

Accresce tambem que, no projecto approv.ado, se mantém · 
11 dismsicão do areamento reduzindo o numero de primeiros 
BCcrctarios do corpo diplomntico. A rectuccão foi votada o 
anno passad.o, e promulgada na lei do orçamento vigente. Por 
oon~equencin, o substitutivo votado não importa em altera· 
r,ão eviçlen/.e elo que estava até ag~or.a sondo executado pelas 
(!ifferentes delibéracões do Go,•erno. . · .. . 

Devo, .~rém; lembrar que talvez seja conveniente mesmo 
nuvir a G'Wlmissão do Finanças, porque Já na Gamara foram 
npprov:ndns· emendas restaurando a suppressão dos Jogares. 
que vot;lrnos o :mno .passado, isto· é, augmentnndo por conse
quencia as clis·pczns com os 'novos ministros residentes. 

Ei~ po1•que a Commissão não se oppõe ao reqúerimcnlo 
do nobre Senador. (Muito bem,· muito bem~) · · · 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-se a discussíio 
_do requerimento, que, posto a votos, é approvado . 

O Sr. Pr~s!d·ente - Vac o projecto á.'Cominissão de FI
nanças. 
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Em virtude do voto do Senado, fica pl'ejudicado o pro .. 
jecLo n. 10, de HH7. 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos ·· 
Deputados n. 29, de 1917, que concede a Pedro José. Alv-e~, 
guarda-chaves da Estrada de Ferro Central do Brastl, so•s 
mezes de Jicenoa, com dous terços da diaria c em pro rogação. 
pm·n tratamento de saude. · 

Approvadn ; vne ser submet.Lida á sanccão. 
Votacão, em 3& discussão da proposição da Camara do~ 

Deputados n. 36, de 1917, concedendo a João .José de Ara :ui o 
Pinheiro,. fiel de 2• classe da Directoria Geral- dos CorreiOs. 
um annõ de licença, com 0 ordenado, e cm prorogação, par'l 
t.rntamento de saude. 

Approvndn; v::w ser submettida á sancoão. 
. Votaoão, om 3• discussão, da proposição dft Camara dos 

Deputados n .. 5'1, de 1917, ·que abre, pelo Mims~erlo ·da Fa
zenda, o credito ·especial de W :054$300, para pagamento a 
'F'r·n.nr.isr:o dr Mnllo Fl'~mon. ern virtude <le sentene.a ,judiciaria. 

Approvndn; vnf! wr s~.lbrnell.iclo á saMr;ãú. 
Vot,aoão, em 3" discussão, da proposição· da Cnronra dos 

Deputados n. 55, de 1917, que releva da pr-escripção, decla
uda pelo Governo, 0 direito do D. Eugenia Leonor de VI

. lhena ;Fernandes, para o fim de 'poder r-eceber :'! pensão da 
rnontepio deixada pelo. seu finado marido, e dá outras provi
denei.as. 

Ar provada; Ync sr. r s~1bmoLlida :í s:mcoão. 
VoLaoiío, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 56, de 1917, qu'e ábre, pelo Ministe·rio da.'Viar;ão 
e Obras Publicns, o crec!ito especial de :!: 7.187-7-2, ou sejam 
1 07:-182$353, . pap.el, para pagamento a Sampaio Correa 
& Comp., provementr:r de fornecimento á Estrada de Ferro 
CrmtJ:n.l c!o Brasil, no exercicio de Hl12. 

Approvndn; vne ser s::~brnettida íL sancoão. 
'· 

• 
Cl~llDl~'O PARA PAGAMENTO .t... 'I'R~ BRASil, ORllAT SOU'l'IiERN· 

3' discussão da proposição da· Camara ,dos· Deputado~ 
n. ü!, de 1917, que abre, •pelo Mini&terio da Fazenda, o cre- ' 
dito supplementnr de 150:000$, ouro, ...:. Exerci cios findos -'
para par;nrnento a The Brasil Great Southern Railway Com
pany. 

Approvadn; v no ser submcttida á snnccão. . . 
' . 

E:-!G,\)I'IPAÇÃO DA E. PE P. CllNTRO OESTE, DA BAH!A 

3' rliscussão da proposição da Camara · dos Deputado~ 
n. 06, d& 1917, autorizando o Gov.erno a tornar effectiva a 
oncnmpaçilo da Estt:adu de Forro Ctmtro O~ste do Estado d.a 
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Bahia, de accu!•do com 0 decreto n. 10. 097, de 26 de reve
l'eü•o de 1D13, e dando ouLr:is provi.dencias. 

Approvada; vae ser s•JbmeLtida á sancçãq. 

; SUBSIDIO DOS INTENDE'NrJ>IlS MUNICIPAEB 

1• discussão do proj·ecto do ·Senado n. 11, de 1917, de
terminando que os 'membros do Conselho Municipal do ~istn
cto Federal vencerão,. a titulo de subsidio, a quantia de 
18:000$ annuaes, pagos em prestações. mensaes de i :500$000: 
não lhes sendo · permi ttíclo ptJrceberem qualquer outra somma; 
a titUlo representação ou outro. . · • 

Approvado; vae á Commíssão d! Constituição e Diplo
macia. 

O Sr. Presidente - Nada mais .havendo ·a tratar, vou !e;. 
vantar a sessão. 
. Designo para ordem do dia da' seguinte: 

1• discuss.ão ·do projecto do Senado n. :14, de 1917, di;;
[JQndo sobre a assistencia aos menores delinquentes e abando..;. 
nados e ·dando outras • providencias (do ·sr. IA.lcindo Guanabara 
e outros Srs. Senadoras); 

' l :. • • '· .• 

2• discussão da proposição da . Camara dos Deputados' 
n .. 26, de 1916, que· regula o exercício da profissão de cop- · 
-ctuçtor de vehiculos automoveis (com emendas da Commt.l-
são de Justiça e Leaislação). ' · ,. 

' ' . 
· Levanta-se a sessão ás 2 horas .e 45 minutos . 

• 

85" SES~ÃO,. EM 23 DE ;\GOSTO DE l9!i 
• 1 PRES!Dil:VCIA DO SR.~ UlllJA.:VO DOS, SANTOS, PRESIDENTE 

I , 

A' :L. hori1 da tar·Jo abro-se a ,;es~lio a· que concorrem os Srs. 
A,. Azere'lo, PedJ•o Borge>, Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Rr•go Mon- , 
teit•o; ln-lio ·elo Brasil, ~\.l'tjur · Lemos, ~rendes 'do AJmei ·Ja., .Pkes 
Ferreira, Ribeiro Gonçnlvos. Francisno S<l,. Thoma~ Accioly, João 
Lyra, Ro~a e Sill'a, Raymuwlo ·ie Mi:·:~n·Ja,· Guilherme Campos, Luiz 
.Vianna, Miguel do Ca.rvalllo, E rico Coelho, Alc:ndo Guanabara, Paulo 
de Frontin, Bueno de Paiva, Bornal' ·Jo Monteit•o, À ·Jo!pho Go1•do, . 
Alfre~Jo Ellfs, · Eugenio .lnrjim, Jo3é Mut•tinllo, Rivnclnvia Corrêa. o, 
Soaras rios Santos (29). · . . · . · 

. D·1ixam · de comparecsr com cittBa justificada os Srs .. l\Ietello, 
Jlerl'ilio Lur., Silverio Nery, Costa . Fio ·irigues, José . Euzebio, Abjias 
Neves, 4ntonio de Souza, ,Eloy de Souz111 ... Cunba Pedrosa ... Epitacio 

' 

. ' 



·-

' ' 
I . . . SESSÃO EM· 23 !Ui AOOSTO PR ·1917. 

,.,:, ' ' . , 
Pessoa Walfrodo Leal, Ribeiro cltl Britto, Dantas Barreto, ArauJo 
Góes, Gomes Ribeiro, ~iqueira do i\lenezes, , Ruy Barbosa, .João Luiz 
Alves, Lourenço Baptista, Irineu i\lachado, Francisco Salles, Rodrigues 
Alves, GonzagaJayme, Leopoldo de Bulhões, Xavier· da Silva, Alencar· 
Guimarães, Generoso .Marques, Vida! Ramos e Victorino Monteiro 
(29). ' ' ' . . ' 

E' lida, posta em discussão a,. sem debate, npprovada a acta da 
sessão anterior. · 

' 
. O Sr .. i' Secretario dectara, q;ue nãó ha expediente. 

O · Sr, 4' Sicretario (servindo de .!!') procede á leitul':t 
dos segUintes 

PARECERES. , . 

N:. 163 - 1917 

. De' acêOrdo com os fundamentos do pare(lel' da Coni-
mi:ssão de Marinha e Guerra, abaixo transcripto, opina tam

. ibem a Commissão de. Financas que seja rejeitada' a emenda 
· 5ubstitutiva ao· projecto dO Senado n. 24, de 1907, regulando 

·.:; pagamento do Joldo a offlciaes. e pl'aças do. Exercito e da 
Armada, reformados e eom servicos de campanha no Para
.guay, · por já estar essa providencia ·consignada em 1ei. 

Sala das Commissões, 22 de agosto de. 1917. - Victo
rino Monteiro, Presidente. - .Francisco Sá, Relator. - .Bueno 
de Paiva. · ...., João Lyra; ~ Leopoldo d€! Bulhões . 

• PARECER DA· CO~ISS.:tO nm· MATI1NHA
1 

E auERR.o\ N. 28, D_E 1916, 
A QUE SE 1\Il:FERE O PARJ:!CER SUPRA 

· O projecto' n. 24; de :f90'7!,re~lando <O pagamento do 
· solda a' offlcu.:es e pr31:as. do ,Exercii.o e da Armada refor

mados .e com serviços ··te campanha do Paraguay, teve;. em 
tempo, pareceres das Corumiss.ões de Marinha e Guerra e de 

. Financas -do Senado~ tenda igualmente sobçe o assumpto sido 
liUvido o Poder Exe'Cutivo,. qu(l, em mensagem enviadll pelo 
Prr:sidente da Republica aos ~3 ·de setembro de 1909. deu a 
sua opinião. i · . . ·. . · · . 

Suje-ito 'o referido projecto ã deliberacã0 do Senado na . 
, · sessão de 15 de agosto d,1 anno 'passadr1, volveu ãquellas com

missões por haver. sido •lprr;sentada uma emenda, acerca da 
.ÇJual .lhes cabia · di~er. A Commissão de Marinha e Guerra 
lipinaria contra essa emendà, cmtendcndo ·que o projecto de
via merecer . o voto favr~rave! do Senndo,. de accOrdo com o 
seu1 parerer. anterior,-. sein a nlteracilo proposta. Mas, tendo . 
sido a. providencia constante ele refet•ido ,projecto já tomada 

. pe·lo Congresso Nacional, que a consagrou no art. 16 da Jei 
n. 2.290, de 13 de. dezembro de 1910; o. projecto~ por não ter 
mais razão· de ser, deve' ser rejeitado .pelo· Senaao. . 

. Sala das Sessões, :L de junho de 1916 •. ,-- Lauro Sodré. 
- .José. de Siqueira Menezes. - F, Mendes de Almeida. · 

' . '• 

I 

. ' 
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.! !iS ANNAES DO i;!ENADO . . 
• 

1\:\UlNDA SUBSTI'l'UTIVA DO PRilJECTo DO SENADO N, 24, DE Hl07, 
A QUE SE REF~;REM OS PARECIERES SUPRA. 

\ 

O Congresso Nacional· resolve: · · · 
'Artigo unico. Fica. o Presid:entc da Rt;publica autori

zado n mandar pagar pela tabel!a v1gmte o soldo das praças 
reformadas do Exercito e. da Armad!t que serviram· na cam
panha do Paruguay. 

- Saia' das sessões, 2:1 ele ago>to ·de 19:15. - Pires Ferreira. 
-A imprimir, 

N. :164 - :1917 

A Commíssão de FinançeR m3J).i:t'estou-se cont.rarda 'á: 
proposicão da Gamara rios Deputad~s n.· 89, de 19:12, man
dando computar, «para todos Ob e!feitM~. o tempo .em que o 
•mtão 1- Lenente da .Armada, Augusto Theotonio ·Pere'ira es
tevll na reserva, com licença para empregar-se· na mercante. 
nacional. · . . . · · , ' 

Submcttido o assumpt.o' a dt.\bate no plenario, os Srs. ·Se-
. nadures Soares dos Santos e· !n!}lo do Brasil .requ.ereram que: 

:1 proposlr}ll.o voltasse ãs Comm1ssões de Marmha e Gu~rra .e 
a~ F•loancas, ouvlndo~se tambem a de. Jus liça· e Legislação 
S•Jbro . novos documentos cpre~entado~ · . 

A primeira da:3 meúcionad~t> Commissões já se manifestou 
favoravelmmte · á' proposi<:iío, . salientando· que, em vista da 
informação do ·Almirantado, o Thesourci não será de modo 
algum onerado e que, nem mesmo para ser promovido 11 of- · 
ficial de que se• trata, .contr1J:mirá a concessão ·solicitada, 
hoje .iá· estando no posto de ~apitão de mar e guerra, não 
poderá ter mais accesso . dependente dn . antiguiade. _ ·. , 
. Nestas ,coridioões, a Goinmissãu de Finanças não tem fun

damento p)ara dei:x:Jr d·~ reconsiderar. o parecei· emittidol, 
aconselhando, porém, quo3 .a proposicãu. seja approvada com a 
seguinte . . , · · 

• EMENDA 

'J!:m vez de.: '!para tJdos o·; effeitos) diga-s€': «Só para o 
cffetto da . anttgul(lade-,. _ . . , · _ 

·Sala das Commi~sões. 22 de agost~. de iÓ:f.7 •. - Viotorino 
Monteiro,. Preside:nte. - .João Lyra, Relator. - Buen0 de 

'Paiva.· - Franciscu Sá .. - Leopold,1 de Bulhões. - ]~rico 
Coelho. -'- A' Commissüo . de .Tushcn e Lcgislaçüo . 

. ., . . . . e . . . 
' ' . 

N. 165 -. :1.9:1.7. 

O ··projecto da .Cam~1·à dos Deputados n'.' 9:1., de :1.915, fa
cu!Lando ao Govet·n~ a lioenciur por um a, dous annos, só- · 
mente com dtreito ás va.ntagcns do scldo, os oftlciaes • do 
Exe~oito e da Arm[ldn llUe o re.QU~Z:~r:em, teve suc~in.to P.U· 

I I 

-
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sEs~Xo EM. 23 oll. ;\O OS TO o E '1 O li 1&9 
' 

ncer favorave:l da Coinmissã,, ·.de Marinha e Guerra d0 Sé· 
.11ado. O · unico fundamento, sobre que esta. se baseou, foi. <> 
do que ~«a medida contida ne~Le projecto ,em nada · póde af-
f t!C Lar as finanças d0 paiz,. · , • 

Não vbedeceu, certamente, á consideracão ·mais relevante 
. d0 qu1:: n:q~ella a disposi~:ão contida .uo: art. 96 da J~i_do or"7 
camento vtgenlel a qual vae além dttquella P!'Oposu;ao, tor
nando obt•igatort0 .o qu~ nesta é facultativo. Diz elle o se
guinte:. «O Pvder .EXE'CuUvo licenciará· por dous annos, ape. 
nas com o soldo e sem prejui~o da contagem do t~mpu, ex
cepto para refurma, os oftlci:les. do Exercito que o reque-
rerem• .. · . - · . 

' . . . . 
, F~ssem· as circumstancias ele enti() iguaes ás de agora e 

. seguramente, n.em. 0 · prCij e elo da CanJara houvera tid<> pa· 
rec€'r favoravel que sobre elle foi formuladll. · . . 

Não póde escapar ao Senado a }.nconveniencia, <>u pe·lo 
menos a inopportunidad~ de uma let permaBente pela qual 
seja permittidv aos oftlmat·s do EXercito e da Armada aras. 
tarem-se. do serviço miiitar, sobrepondo ás exigencias destf:', 
:is suas· proprias conveniencias. . . 

· Só ás propria> autr.ridadl._, superiores eabe julgar da: 
· possibilidade desse liceuciam~nto, e das condições e·m que 
elle possa ;;er feito, de accõrdo com as re.grns geraes esta. 
·tuidas para concessãv de !iCt'JJCa, nos differentes casos em 
í!UC ostas 1 sejam permitqdas. · 

Mais não é p11eciso pa'ra desaconselhar a approvacão · do 
p·rojectv, . . .. 

Sola dns Commissões, 22·. ;j(> agosto de 1917. - Victorino 
Monteiro, Preaidente. - Franr.isc<> Sá, Relator . ...,.. Bueno dFJ 
l'aiva; -··,João Lyra . ......; ]i.ricn Coelho. -- Le:opoldo de Bulhões. 
PARJlCJi:R DA C:OM~ISSÃO D~; MARINHA E GUERTIA N, 241, DE 1915, . . 

' . 

A QUE SEl ilEFER·E O 'PARECER SUPTIA 
• 

. " ' . 
Ao· exame da Commissão de Marinha e Guerra. foi sub

meltida a. proposição d:1 Camnra, · n •. 91, do cvrrente anno,. 
'que autoriza,~ Governo a !icer:ciar per espaço de· um a dous 
annos, sómente com direito ds ·vantagens do . soldo, os of-
1lciaes do ExeTcit11 e da Armada que assim o requererem, 
g-os.andu . de. todos os dir.:'ilos 110m o ~i estiv~sem em ·serviço 
aotwo. .· . . . · . . . . . . 

. A medida contida neste projecto ~m nada pólle aff.cctar 
cs finanças do paiz. senrto, pnrtanto, uma medida. econonr:'.:n 

· nconselhnvr:l no moment0 que atrave:>.!'amos. · . · 
' \ I 

· Saia. das Commissões, 16 f'le dezeinbro de :1.9:1.5. - Pires· 
F:errt'ira, Preside-nte . ..:... José d~ Siquwrn Menezes, Relator, -
iLnuro Sodré. - A. Indio do BJ.•azil. · 

' ' . ' 
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L. ANNAES DO SEN'ADO 
l 

"'. . . ''• ',, ' ' ' ''' ' ·, ..... ' . ·,· ... ','·· 
' ', I ': '·' '.:r.' • 

·PROPOSI(lÃ0
1 

DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 91, DE 1,915, 'A QUE 
SE REFER&'M' OS PARECERES SUPf\;\ 

O Congresso Nacional .res;oJve: 
Art. 1. • O Governo poderá Íicenciar, pelo espaço de um · 

a dous annos, sómente com direito ás vantagens do. soldo, os 
officiaes do 'Exercito e Armada qtie assim o requererem . 

.Art. 2. • Os officiaes licenciados em virtude da presente 
lei gosarão de todos os direitos, como . si estivessem em ser- . 
:vico activo. . · . . . · 

· · Art. 3. • Revogam-se as disposioões em contrario. , 
, Camara dos ·Deputados, 27 de novembro ·.de :1.917. ...:.. As

tolpho ·Outra · Nicacio, Presidente .. - Antonio José· da Costa 
Ribeiro, 1• Secretario. - Juvenal Lamartíne de Faria, 2• 
Secretario. - A imprimir. ·~ · 

N. 166.- 1917 

~ Commissão de Justiça e Legislação tendo examinado 
o projecto da Camara dos Deputados, n .. 62o:.de ·1917 .. que'con.:. 
sidera de utilidade pubHca a ~\ssociacão Commcrcia.l do Ama
zonas, e tendo em vista os .sorvjcos ;que essa associação presta . 
ao d~senvolvimento do commercio do Brasil naquella região · 
oom os outros •Estados e o estrangeiro, é de parecer que o dito 
projecto seja approvado. · . -

E, com as mesqt~s razões, apresenta a seguinte 

EMENDA 

· Incluam-se as a~sooiações. commerciaes ·da Parahyba e do . 
•Pará. · , . . · . 

Sala das Commissões, 2Z d~ áia-osto de .1917. :..._ Epitacio' 
Pessoa, Presidente ·e Relator. - :Adolpho Go1•do. - Gu1:
lherme Campos . ..:.... Arthur Lemos. -:- Raymundo de Miraruia. 

' . ' 
PROPOSIÇÃO DA CAMAR:\ DOS DEPUTADOS N, · 62, DE :1917, 

SE REF.ERE O PARECER E AS EMENDAS SUPRA 
I 

O Congresso Nacional decreta: . 

. 
A QUJ': 

Artigo ·unico. Fica con.siderada de utilidade publica: a ,\.s
sociação' Commercial . .do àmazonàs; revogadas as · disposicõos 
em· contrario. · · · 

Camara dos Deputados, 2 de agosto de 1917 . .:._ João Ves- · 
pudo de Abreu e Sil·va, Presidente em exerecicio .. - Juvenal · 
Lamal'tína de Faria, i'. Secretario interino, ..,..... Morcello Sil·va; 

· · 2' Secretario interino'.- A imprimir. ,. . . . . · 
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A::SN"AES DO SEN,\DO · 

.·. Tnt•utnim nr!slo momento tí illustre Commissffio de· Finan
. ~as emill:ír pnl'eeer $Obrr n proposição que traz dll ~mara 

o n. lU, de 1917, menci0nando dous creditas pelo exercício 
findo de J 910, yet•ba ;?• ,-c- ccempl•ega~os 01'!\ disponibilidade», 
-verba ·J o• - «nJudas de custo», e mats o cred'ito em reforco 
da verba H•- «extraordinarias no exterior,, de 1917, anno 
corrente. · · 

As· <luas exposiçües· de moth•os, uma dos creditas remon
-tantes ao <tnM dli 1915, sem detalhes dos gastos effectuadlos 

. c dividas uccasionae~. outra do credito· addicional ao exercício 
de 19.·17, . sem especificar ·despezas ~ealizadas .. e previsíveis · 
talvez, ambos esse~ imprc;,ssos •. a meu ver, pouco esclarecem. 

' "• I'' ,• • .... , ·)''\~ .. ~.~. ' 

, r:·:-; 
~" ·. •, 

Di!igcnciei colhm· informacões; tanto que o Sr. Ministro 
d·o ·Exte!'ior mil honrqu .por seu escripto espontaneo, e ·a SP
c.ret.arh ·de Estado expedrtl notas detalhadas, verbas 2•· e 10•, 

• IPIJ;Peis tou~s quantos apresento á Commissão de Finnnc~s, . · 
v.fim. d'3 aJUizar. · · . , · 

Os cnlarecimentos, sobre os dous 'creditos stipplemen-
. -tares do r,xercicio fmdo, '.são agora cabaes; 'IlOr'ém, tocante á 
·verba 11• e.· cred1to addic:ionnl para este anno, faltam explica-
cões. · . . . · · ..:.. ·: 
· No seu e·scripto,. o ·Sr. Ministro· do Exterior fá.z advertir 
que a verba pelas despezas extraordinarias,· fóra do 'paiz, é d~ 
natureza secreta, e, portanto, não é licito~a S. Ex'. detalhar 
as quantias gastas nem· as conjectura-veis. Limita:.se ás pon
derações de que 'nessa verba H • se incluem soccorros aos bra- r 

sileiros, naufragas ou indigentes, em caminho· dâ" repatriacão,. 
li pela mesmíssima verba correm englobadamente os· dispeu
dios tel~r;raphicos,· á mercê da Agencia' Americana; innum~ro~ 
teler;ramnias · . custosos, uns propriamente do Ministerio qi.IA 
.S. Ex. preside1 outros. :por seu intermedio, mas pertinentos 
aos Ministros aa Guerra e da Marinha, no :·encommendarem 

· petrechos 'bellicos. Termina ·S. Ex: fazendo. sentir -que pe,.r 
multiplas e . varias consequencias do . .enorme conflicto intcr

.. nacional · o· numero de · cabogrammas tresdobrou, obrigandCl o Ministerio do Exterior a excessivas desneza&: .. -~ · · •. · 
. ' Dirá a . illustre Commissão si, antes de formular seu pa·--

. rooer, o obscur.o Relator deve insistir .nas · aver.iguacões por · . 
1undnmentos do. credito addicional, · verba H•, do corr.ente 
~xercicio ·financeiro. .. · ·· . · .·· , . - . 

. . . Na· lei orÇamentaria. para o exercício de 191.7 se depara o 
art.,8.9, deste teôr: ,«Autoriza a ab~rtura de creditas suppl·l'· 

, mentàres,. até o maxtmo de tres mil contos, .ás verbas de · / 
, .Soccorros. il'ub.lico's e de exercicio& f!ndos; podendo · o .Gov<ir-
•· no 'abrir crl!dito. em qualquer pte:r; do annO; comtanto que não, 
excedam o ma."ttmo de trcs m1l contou · 
. Claro é que o Sr. Presidente da Republica poderá. abrir, . 

· · nos primeiros mezés deste anno, os creditas· de 15 . contos .pa~ 
pel e de :90 contos. ouro, pois tinha autorizaõão de despendt>r, · 

-dos tres mil contos no maximo, · as quantias debitadas . pt.'lo 
. exercici~ findo de. 1916;· entretanto. S. ~:,,.não se. disnou ~, ... 

I . ·:· '· ·• / 
··•r•r . , , / 

' 11·~ o:' ' ' ' . 
.. ~~ I 
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.·. Tnt•urn:m lli!Sio momento tí illustre Commissffio de· Finan
. ~as emill:ír pnl'eeer $Obrr n proposição que traz dll ~mara 

o n. lU, de 1917, menci0nando dous creditas pelo exercício 
findo de J 910, yet•ba ;?• ,..,.. ccempl•ega~os 01'!\ disponibilidade», 
-verba ·J o• - «nJudas de custo», e mats o credlito em reforco 
da verba H•- «extraordinarias no exterior,, de 1917, anno 
corrente. · · 

As· <luas exposiçües· de moth•os, uma dos creditas remon
-tantes ao <tnM de 1915, sem detalhes dos gastos effectuadlos 

. c dividas uccasionae~. outra do credito· addicional a0 exercício 
de 19.·17, . sem especificar ·despezas ~ealizadas. e previsíveis · 
talvez, ambos esse, imprc;,ssos •. a meu ver, pouco esclarecem. 

Di!ig-cnciei colhm· informacões; tanto que o Sr. Ministro 
d·o ·Exte!'ior mil honrqu .por seu escripto espontaneo, e ·a SP
c.ret.arh ·de Estado expedrtl notas detalhadas, verbas 2•· e 10•, 

• IPIJ;Peis tod~s quantos apresento á Commissão de Finnnc~s, . · 
v.fim. d'3 aJUizar. · · . , · 

Os cnlarecimentos, sobre os dous ·creditas stipplemen-
. -tares do r,xercicio fmdo, '.são agora cabaes; 'IlOr'ém, tocante á 
·verba 11• e.· cred1to addic:ional para este anno, faltam explica-
~ões. · . . . · · ~" ·: 
· No seu e·scripto,. o ·Sr. Ministro· do Exterior faz advertir 
que a verba pelas despezas extraordinarias,· fóra do 'paiz, é d~ 
natureza secreta, e, portanto, não é licito~a S. Ex'. detalhar 
as quantias gastas nem· as conjectura-veis. Limita:.se ás pon
derações de que 'nessa verba H • se incluem soccorros aos bra- r 

sileiros, naufragas ou indigentes, em caminho· dâ" repatriacão,. 
fi pela mesmíssima verba correm englobadamente os· dispeu
dios teler;raphicos,· á mercê da Agencia· Americana; innum~ro~ 
teler;ramnias · . custosos, uns propriamente do Ministerio qi.IA 
.S. Ex. preside1 outros. :por seu intermedio, mas pertinentos 
aos Ministros aa Guerra e da Marinha, no :·encommendarem 

· petrechos 'bellicos. Termina ·S. Ex: fazendo. sentir ·que pC!r 
multiplas e . varias consequencias do. enorme conflicto intcr

.. nacional · o· numero de · cabogrammas tresdobrou, obrigandCl o Ministerio do Exterior a excessivas desneza&: ... ~ · · •. · 
. ' Dirá a . illustre Commissão si, antes de formular seu pa·-" 

. rooer, o obscur.o Relator deve insistir .nas · aver.iguacões por · · 
1undamentos do. credito addicional, · verba H•, do corr-ente 
~xercicio ·financeiro. , · ·· . · .·· . . · . 

. . . Na· lei orÇamentaria. para o exercício de 191.7 se depara o 
art.,8.9, deste teôr: ,«Autoriza a. ab~rtura de creditas suppl·l'· 

, mentàres,. até o mnxtmo de tres mil contos, .ás verbas de · / 
. .Soccorros. pub.licos e de exercicio& f!ndos; podendo · o .Gov<:r-
•· no ·abrir crl!dito. em qualquer pte:r; do annO; comtanto que não. 
excedam o ma."ttmo de trcs m1l contou · 
. Claro é que o Sr. Presidente da Republica poderá. abrir, . 

· · nos primeiros mezés deste anno, os creditas· de 15 . contos .pa~ 
pel e de :90 contos. ouro, pois tinha autorizaõão de despendt>r, · 

·dos tres mil contos no maximo, · as quantias debitadas . pt.'lo 
. exercici~ findo de. 1916;· entretanto. S. ~:,,.não se. disnou ~, ... 

I . ·:· '· ··/ 
··•r•r . . , / 

' 11·~ o:' ' ' ' . 
.. ~~ I 
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. dcm!ir os pagamentOs ·em atrazo a diplomatas e .:onsule& nD
,meados. ou removidqs, c empregados. na disoponibilidade J'C-
munerada. ·. . · 

Note-se .que o distincio Sr. · Lauro Müller cuidou ·de 
attender, nos primeiros mezes deste anno, aos :funccionarios 
do seu ministe·rio credores do' exercício· findo de :1.917, ·mas 
o Sr. Presidente da Republica se r·ecusou a abrir os creditus 
supplementares "explicitos ua autorização da lei .em vigü:, 
simples actos de. expediente, emquaôto sobrava muitíssimo 
dos ·tres mil contos. . · . 

·· As. duas mensagens do Sr. Presidente da Republica,· dli- · 
tadás de 13· de . junho deste anno, ainda assim não opinam 
pela abertura · dos creditas referentes ao exercício · findo de -
1916, mas S. Ex. atira para o Congresso Nacional .dec;dir 
como se afigurar conveniente. · · , . 
. ~este. ponto cumpre ao Relator · da i!lustr·e Commissáo 

·recapitular, p·elos annos de :1.914, 19:1.5, 1916 e 1917, as verbas 
· 2•, 10'· .e u•, quantias fb:adas e creditas supplementares. · 

•\• . . ' ' . 

)• 
Verba 2'''- Enpregados. em disoonibi!idade: . 

- Annos: 
. - · · · Papt'l 

De 1914, quantia fixada...................... 100:000$000 
De 1915, quantia fixada ..................... ' 65 :OOOSJOOO 
De 1916, quantia fixada ... ·~'·-· ........ ;...... 40:000$CU() 
De 1916,,creditq ·solicitado agora .. -....... _.... :1.5:000$000 
De 1917, quantia fixada ................ ·:.... 40:000$000 

Verba 10' - Ajudas de custo: .... 
Annos: 

.. De :19\4, quant!a fixada .......... : . .....•.... 
·De 1915, ·quantia fixada; ...................... . 
De 1916, quantia .fb:ada ..................... ; .. 

·De 1916, credito solicitado agora .. , .. ; ....... . 
;De 1917, quantia fixada ............ ;· ...•....•. 

· · ·V-erbO. 12• - . Extraordinarias no exterior : 
Annos!' 

· Ouro 
300:000$000 
200:000$0UO 
200:000$000 
. 90 :000$000 . 
200:000$000 

. . ' Ouro 
Do 1914, quantia fixada ..... :................ 400:000$00ll 
Do 1914, .credito concedido ... ; ...... , .. .. . .. 170 :000$0\iO · · 
J)e 1915; quantia fixada .•..... ; ...• ; .• ,...... 250:000$000· 
De 1915; credito concedido .................. · 180:000$000 

. De 1916,· quantia fi.'tada. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 250 :000$0v0 
De :1.916, credito .concedido ............. : .... 170:000$000 
De 1917, quantia fixada .................... ; 250 :000$0t;O 
;Do 1917, credito.solicitado agora ............ ;. ~80:00Q$0CO 

Muit,as razões tenho de profligar a verba 11', denomina,dn 
..,.... Extraordinaria, despezas no exterior - as quae& se re~J::'· 
l~m 'todos os· anuas, como si fossem ordinarias, mas .guardu'~ , 

' 
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me para, quando relatar a le-i annua. do Ministerio, inserir as 
corrigendas • . . · . . · · 

Por .hoje basta. dizer que daquelle anno de 1914 a este 
de 1917 as despezas com repatriações de brasileiros, em em
baraco.s pecuniarios oriundos. da ,.guerra. · européa, nã~ · forarr. 
attendtda~ pela verba H•; ·dinheuosa e sempre acudida p.•r . 
creditas supplementare·s,, . -

. Visto o relatado, a Commissão de Finanças é de parecer 
que o Senado approve a proposição da Camara,como se acha . 

. Sala das Commissões, 22 de agosto de · 1917. - Victori11o 
Monteiro,. Presidente. ..;_ Erico Coelho• Relator. - Alcindo 
Guanabara. - L. de Bulhões. - Bueno de .paiva - Jollo. 

. fura. -Alfredo Ellisr -Francisco Sá .• 

RELAÇÃO DE PAGAME!'il'l'OS 
. . . ' ' ' 

. Pagamentos realizados no anno de' 1916 pela verba 2' ;...., 
Empregados em ·disponibilidade - · do 1\linisteriD das Relacões 
Exteriores: 
Enviado extraordinario e ministro plenipoten-

ciario Dr .. Dario Barreto Gaivão, razão d~ 
· i :000$ atá 30 de setembro ••. : . •..•••... 
Ministro residente Hypolito Pacheco Alves de 

Araujo, á razão de 666$666 até 30 de ju
·nho, em que passou· á actividade ..... · .. : 

Ministro l;e&idente Graccho do Sá Valle, á razão 
de 666$666, até '30 de agosto ............ . 

t • secretario de legação Francisco Ignac.io de 
Carvalho Moreira, á razão de· 555$555, até 
30 de setembro ................ ~ ....... · 

1• · secretario de legação uUfredo de Al'm'eida 
Brandão, á razão .cJ.e 370$370 . até 30 de 
abril e á de 555$~55 de 1 de maio até· 30 

· ·de agosto ........ · ................ ~ ...... . 
i • '-secretario de . legação Felix ·· :Bocayuva, . á 

razão de 555$555, até. 30 de setembro .... 
Consul geral de 1" classe Felinto Elisio Ro

·dl'igues Vianna · de· Abreu,·· á razão de 
777$777, até ao. de setembro: ... , ...... . 

Consul gera•! de 1' classe Antonio Josó de 
· .. Paulo Fonseca, á razão de. 777$777, .até á 

data · da sua aposentadoria~ . : . .' ~ ......•. 

9:000$0(10 

4:000$000 

il:333$333 

3:703$707. 

4:999$993 
. ' ' 

7:000$000 

.. 
858$234. 

' . 

. . . 39' :895$270 
Vel'ba votada ................ ,.,, ... , .. .. .. 40:000$000 

' ..... 
. ' . .. ' 

'1:/ .... 

I 

· · Saldo ex.istente ................ : . ... :. ... .. . 1'04$730 
Sec1;ãb da ContabiJ.idade da· Secretaria 'de E&tllldo das Re

!q,~õe.s Exteriores, 29 de dezembro de'::1916. - Raul A. de, 
Campos, director. ·. · •. ' 
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Relação dos pagamentos a ef:fectuarem-se no corrente auno 
pela v·erba. 12• - Empregados em dilsponibilidade do .Ministerio 
das Relações. Exteriores: 
( ' ' 

l~nviado extraordiuario e rn,inist.~o plenipot.en-
. ciario Dr. Dil!'io Barreto Gaivão, de ou-

tubro a.dezembi·o , . . . . .. . . .. . .. . . . . . . . . 3:000$000 
, ,.Ministro residente G•raccho de Sá Valle, de 

. · .. setembro a. dezembro (ou até a data da '1 · 
. . áposentadoria) ..................... ;,. . . 2 :666$667. 
1' secretario Frane>i<~co ilgnacio de Carvalho 

Moreiz:a, de outubro a dezembro .... : . .• · . :1. :666$667 
i • secretario Alfredo de Almeida Brandão, de 

setembro a dezembro .. ; .. , • . .. • • • . . • . . . . :2 :222$222 
i • secretario Felix · iBocayuva, de outubro,: a 

dezembro ..................... _ •.• : ... i : 666$666 
Consul geral de 1" classe Felinto Elisio Rodri-

. ·gues Vianna· de· .Âbrcti, · de outubro a de-
. zembro ............. ·.................... · ··2 :333$333 

2' secretario Car-los 'Elias· de . Latàrre LisbOa, 
· . em disponibiLidade · i:nactiva ·de . junho a 

~ dezembro .. · ...... : : . : .. . • . . . . . ... . . . . ... ; :1 :333$333 

14:888$883 
\ '' ' 

Secção de Contaibilid,a.de <ta ·Secretaria-d~ Estado das Re
lacõ~ Exteriores, 29 de dezembro ·de. :1.916. - Raul .4.. de 
Campos; dil'eotor. , . . . . . . · 

Relaoão das despezas :feitas pela verba :10" ...:_ t.\iudas de 
cus~-:-:- do,.art., _i51 do co_rrente.-de· 19:1.6: ' · .. . · 

·:Ao :1• secretario José de Paula Rodrigues Alves 
J pela sua remoção para a Belgica e Suissa .• 
~o 2' secretar>io ~o\ilfredo Felipp·e da Luz pela . 

'sua·remocão pará a: Noruega e Dinamarca., 
Despezas de viagein de um . Correio Diploma- . 
· · tico, portador · de despachos deste mi.:. 
.. •.t·o ············ · · · · · nlS er1 .~· ................................... ·. 

:Ao 2• secretario Alfredo Felippe da· Luz, como . 
supplementar d<e ajuda ele custo pela sua 

· .. rem,ocão 'para a Noruega e Dinamarca ... 
~<\.o ·2· ·secretario. GustaV'o de Vianna Helsoo 

.· ·pela sua remooão·. para a. Rwsia ... · ..... . 
ao 2' -secretario ll'ernando . de Souza Dantas, 
· · pêla sua' ~ernuc;ü_o. ·Para a Franca. .....•.. 
:Ao 2• s~retarJO LuCiho Bueno, pela· sua re.-

remocão para a R(lpublica Argentina; .... 
·~o 'VIioe..;consul Amyntas de Lima, pela sua re-

, remocií0 ,para . Panamá .. ~ ............ : .. 
i\o. consurl em 'ii'i,To, Mal.heus de Albuquerque, 
··• :. pela sua uomeuçüo para aquoHe eargo .... 

a.- Tol. IV ' 

.. ! 

• 
2:000$000 

:1.:500$900 

:1:.777$778 

500$000 

3:000$000 . 

3 ;000$000 

3:000$000 

3 ! 000$'()00 I 

4:000$000 
ao 

' 
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Dc;;per.as dtl viagem i't Eut•npa .di! U•lll' expresso 
~uc.c.U'l'f.!t'Udo ·de de.:;puchos ....... ; . , .. , . 

Dcspe:r.as de viagem de um ex[ll'e;sso ú EurOJJU, 
encarregado de . .rles·pll!cltos ...........•.. 

Des·pezas de viagem de um expresso parâ ir 
. á Europa, encarregado de despachos ..•... 

Despezas de viagem de urn e~presso á Berlim, 
encarregado de despachos ..........•.•. 

. ~~o 1 • •>ecretario de. 'Je,gação àbelardo Hocas, 
· 1pe•la sua ;nomeação da Grã-Breta.ilha ..... 

t\o vtce-consul Ore·s.tes dos ·Santos Corrêa, pe•la 
sua nomeação par1t Cm·rientes .......... . 

(í77$'778 

888$889 

lt :000$000 

5ú0$000 

4:000$000' 

2:500$000 

2:500$000 
Ao vice-consul · Heraclito Hermes • de. Vascon

"cellos, pela sua nomeacão para Artigas ... 
·. Ao viee-consul Emílio ·de São Felix Simonsen, 

pela ~ua nomeação para chanceller·do Con-
sulado Geral\ de Liverpool ..... :;~ .......... · · · 2 :0001!000 

Ao vice-consul 'l'heodoro Falcão, p·eh1 sua no- · 
1neaoão pal'a Rivera .. ·. I • I • I I·· ••••••••••• 

Ao 2' secret.ario de·. legacão Carlos Celso· de 
Ouro . Preto, pela sua designação para a 
Allemanl1a I •••••• I~ •. 1 ;· ••••••••••••••• • 

Ao 1" secretario Pedro Leão Velloso Netto pela 
sua designação para a Legação da Suissa 

Ao i • secretario de .legação Carlos 'do Rostaing 
Lisboa, pe·la.sua nomeação par~ a Vene-
zuela ·. . . . ............................... . 

Ao eonsu I em Gothemburgo · Alberto Gercia, 
como . despezas de .viagem para seguir 
para seu posto . ~ ..... ~ · ............ · .. • .. , : . . 

.·Ao 1>nviado extraor•dinario e· ministro plenipo
tonciario Dr. Luiz Martins de Souza Dan.-
. tas, por Ler sido chamado 1> serviço . a esta · 
cidade (um quar_tel). .. ·~. · ...... · .. ~. "• .. . 

Ao 2" · secretario de legação · Americo Gal vão 
Bueno Filho, pela sua designação tpara a 
Italia .. ... I •• ·.·~·,~·~··~······ h~············ 

1:250$000 .. 

Si000$1!00 

4:000$00G 

. 2:000$001:' 

:1 : 777~i778 

8:7501!000 

3:000$000 
· Ao i • secretario de ·legação Eusebio de Quei

l'OZ Coutinho Mattoso. Camàra, pela sua de-
signação para a Hespanbà ....... • ...... ·. "' ·4 :000$000 

Ao cimsuj. geral de f' clilsse João Fausto de . r 
. Aguiar; pela su&. nomeação para .. Genova. . 1 . 3 : 500$00'0 

· Ao Sr. Senador Ruy Barbosa, pela sua nomea;.. .; 
cão de embaixador plenipotenciario e ex- . : . . 
tl·aordinaro para representar o Brasil no · \' ·~ 
Pri~eiro Centenario da Independencia Ar- , . 
gentlna. . . . ..•.... ·~ ,'.:· .. ~ ... _ ...•. ;:~· ... ~. 1 • 25 :~0$000 

Ao Sr. Dr. Antonio Baptista. Pereira, . pela sua 
nomeação de 1 • secretario e conselheiro 
da m.esmn Missão. . I • ·• •• , •••• I ••. ,, , ••• 

' 
. 9_:000.000 
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Ao Sr. João Ruy· Barbosa, pela sua noiÍ1cacão 
<lr) 2" ,;ecretario da mesma Missão. ~ ..... • 

:Ao Sr. Lourival Guilhobel, idem •. · •....... ; . 
Ao general Feliciano Mendes <le · MOI·aes, pela 

sua nomeação de delegado militar á mesma 
l\lissão. . . . 1,, ••••••••••••••••••••• ~i •• , •• 

Ao contra-almiranLe Antonio Coutinho, Gomes 
Pereira, pela sua nomeação de delegado 

·m1va1. á mesmtt Missão ................ .. 
Ao 2• secretario Carlos 'Alberto Muniz Gordilho, 

pela ·sua rémocão para a legação na Italia 
Ao Sr. Sertorio de 'Cal!tro, como. despezas du 

viagem a Buenos Arres, ·a ·serviço da Em
baixada Especial . ao · Centenari0 da Inde-

- ·pendencia Argentina .• : ............... .. 
Ao Dr. ·Gastão da Cunha, pela sua nomeação 

pur~a a embaixada em po1'1ugal •...... ~: .. 
Ao 1• secretal'iO Armindo de Melld Franco, pela 

" . ,sua remoção p,ara :Portugal. • ..•........ 
·.Ao enviado . extraot'dinario , e ministro plenipo-, 

tcilcia.rio Alcebiades Peçanha; pela sua 'uo
moacã.o para a Hespanha •.•.••...••.•. 

Ao onvía.do. extraor4inar~.e ministro plenipo-.. 
. · tencrar10 Antonio Augusto de Brlenne Car .... 
' uoiro aa Nascimento Feitosa, pela sua IIo- · 

meacãQ para ·.a· Russia ... ; ........... . 
Ao enviado extra~>rdinado e ministro plentpo

.tenciat•io SylV>ino Gurgel dO' Amaral, pela 
. . sua remoçao 'para a Allemanh~ ....... . 

Ao miriistl'o .resi~ente H)1)polito. Pacheco Al
ves do ArauJO, pela sua ndmeacão para· n 
Noruega. e Dinamarca ·• •.•.••.......... 

Ao· 2• secretario .de legação Octavio Fialho1 
pela: .sua ·remooão para a Gran-Bretanha. ; 

.Ao J • teMnte Oscar Pereira de Souza c Al
meida, oomo ajudante de dl'dens dô dele- 1 

· gado naval. li Missão Especial do Primeiro · · · 
Ceatouario' da J.ndepondoucia ArgentiRa .. 

· Au· i" tenente Adolpho da Cunha. Le'al, com01 
. ajudante de. ordens do delegado militar, ít 
mesma misSão ,. ...... ·~· ....... · .... · .......... . 

A diversos cxptó.essos, como despe~a~ de viagens · 
para Jrem á Europa e á Amer1ca du Nl)rlu 

. ·~o··· enviado extra~>rdinario e ministro plenipu-
, • · · tenciat·io. Adalberto ·Guerra Durvnl, peb 

sua t•emoção para a Hollanda •.•..•.... · 
:Aó Sr. Edgard de Baptista Pereira,· ,para des

.pozas de viagens a Buenos. Aires, onde. foi 

. C!. , ', ,' ·, ,· ' , 
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4:500$000 
1:500$000 

5:000$000 

·5:000$000 

3:000$000 

i:OOO~OOO 

15:000$000 

2:000$000 

12:500$000 

1 o : 000$000 . 

ci:250~00iJ 

!J :ooósooo 
1:500,000 

. 1:000$000 
., 

.. 1:000$000 

·l :050$000 

7:500$000 

a serviço da Embaixada. Especial ao Ccn-. 
1 . tonar! o da Jndep~ndencia. J\rgontina . . . . 1: 000$00() 

. 
: '·.· ...... · ... ··• '·• ,. 
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' 
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ANNAES DO SENADO 

.\. 111 i1 L'Xpresso, por ter vinao a es~a cidade. en
. .- eur.res·nclo de. despachos para este . mJnts~ 

.. . . ter,1o • • • · •••••• ···:•.•., ....... ." ••.•••• ·• 444$000 
Ao 2" secretario de legacão ·Francisco Pessoa de 
. Queiroz, para vir a ser.vico a. esta cidade . 1 :000$000 

!''' 

Ao .2~ secretario' de legaçãll, pela sua designa-
ção para a Gran-Hretanha . . . . • . .. • . . . . . . 3:000$000. 

... Salda ... • ..•. _:.:.. ~~-~~ .................. :•.·.:~-· ,_. ~- ... ~ .' ... _ . 733eass 
--~-'.!·,. i 200 :0001000, 

. \ . ' . . ' .. '; ,"' . 
· Seccãcl de Qontabiiidade da. Secretaria .Íie Estado· das·,Re- ... · 

lações Exttlriores, 29 de dezembro de' 19i6. - Raul A. •. de 
. · Cam.pos, director •.. :. · . ·· · 

: . Relaoio das ajudas de custo1 que devem ·ser pasás /pelo 
exercício de 1916:.: , · · · ' , · , . . · 

S;v.lvio Rangel de · caatro, pela · sua nomeaclo 
' para .2• secretario em ·Londres ..... :.·.. .. · ~ l :50~1000 

, J. B. Bo~g~s Maeh~do, pela_sua nomeacic) pa~ 
para v1ce-consu! em La Rocbelle .....•.•.• 

Antonio Felinto de Souza Bastos; pela sua no- . 
3:oooeooo 

3:000f0UO' . · meacão para. vic~consul em· Nantes.;,.; 
Carlos Ce!sà. de Ouro. Preto; 'pel!~. su.a ~d~~~~ciO , ' 

. para 2 secretar1o em Berlun •.•••••••••. , . . , t·:500100il · · ' 
José Marcellino de Moraes Bárroã, pel&'sua ".re-_' ·. 

mooão :para co11sul geral em psboa. ;. • • •. . .7 :500IÓOo' 
José. Monteiro de Godoy, , pela .. sua remQoiO, 
, · · i;iara consul geral ·em . .ASsuuipôió •..• ,', . . · ' 9 :OOOIOOO 
Matheus de Albuquerque, .,pela,. sua: nomeaolo · 
. . . · .. para conàul em Qadiz .............. :; , .• ; . . 2:000$000 

... "· Carlos Rostaing" Lisboa, .· peià · sua . remoclo 
, . ',para 1 .. sectetario·na. :V~nemela ....... ;,.·· ·. 2:000$000 · 
Arminio de 1\lello Franco, -pela. eua · remOQio 

2:000100() . para i • secretario . em Londre8 .. ' •• ~ ...... • · 
Oscar de Tefté, 'pela ·w~. remoclo para '•en- · · 

· · viado . extraordinarió e ministro . plenipo- · 
~ilciario no Paraguar.:• ........ ;.,..,.,,; .• ·,,;. · 12:1001000· · 

Sylvmo Gurgel do Amaral,::~ela •sua remoQio·· 
.. paJ.IB , enviado extraord·Inario . e . ministro· 
p!enipotenciario e,m ... Berlim', •.•..... ,,, .. 

João'· Fausto: de Aguiar,,..·pela sua .nomeaoão' 
para consu! geral,em ,Genova .. ;'; .• ~ ...... ·• · ·3:500$0Qei 

Alvaro 'da Cunha,· pela•sua'remooió·:Para•·con:.: · · 
· . sul em Boulogne, sur-mer ... ; .... 1· •• ·.~ •• •.. • .4:000$0tl0 
Raymundc• Pecegueiro do. Amaral, . pé la sua 

. nomeaçãq para consul geral· no Havre ;· ... : i O :500$000 
VIctor Fer~e1ra da. Cunha pela sua·. •remooll,o ' · . 

para v1ce-consul em Geôrsetow;:;.';'•·~.~;:.·;:, ' -· 3:0001000 

.. , .. 

,. 
' 
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. ' Familia' i:lo ministro Regls de Oliveira '(tal~ 
r. leoimento) .-.i ••••• : ••••• ~ ••• : ••••• ~ •• --. 
Octavio · Fi.albo, pela sua remoclio para 2• !Ml'" 
· cretar1o em . Londres. , .. .. .. .. .. .. . . ... . · 
Ministro plenipotenciario Antonio A. de Bi-1- · 

7;: 500$000 \ . 
' ' 

1:500'.(100 

.e~ne C. ~Q .Nascimento. Feitosa, pela sua 
v1agem 1'e1ta. á Noruega ......•.....•••.. '. :6:500.000 

'' 86:7508000 

·Secoão da coritabilidade, 2o de agosto de i9t7~ -·Raul 
Jt, de oampos, director. . . . ' . '. . . . . 

' ' 

· 'PIIOI'OSIÇ.:Í.O DA CAMARA DOS DEPUTADOS N: 60, Dl!l 1917, A QUE 
. . SE REFERE' O .PARECER SUPRA 

· ·. · O Congresso Nacionai resolve: . . . 
··:...,;:: Art. · i . o Fica o Presidente ; ·da Republica autorizado a 
. aorir, 71P.Io Ministerio · das R~lao!les Exterrores; <3S creditos 

es.pec.ittes de i5 :.000, p:tpel, e .90':000$, ouro,. destinados ao 
pa:;arnenf.o de ftmccioruarios. do co,rpo diplomatico e 'consular, . 
cm disponjbilidarle, e de. ajudas. de' custo, de:spezas que, por 

:deficiencia ·de. verbas, no· orçamento· de .. i9i6, não .puderam 
ser· feitaS~; r., mais a1ndn, a abrir, til.mbem pelo alludido. mi
ni~lcrio, o credito de .180:000$, ouro. supp1einentar á verba 
fi" do arf.. 45 da lei n. 3.232, de .. 5 de janeiro de 1917, con· 
.signada .ás despr.1.as extraordiriarla.s no exterior.:· · 
· .· Art. 2 . o Revogam-se as disposiç!les em contrario: 
,. Cnmnra d~s Deputados~ 25 de julho d~ .:1.917. ""'":' Joio 
Vespuci·o de AbrP.u e Silva;-- Presidente em exercicio. · .-· An,. 
tonio. José da Costa Ribeiro, i~ Secretario •. - Juvenal La-

. mnrt.ino dfl Fnria, 2° Secretario .. ,> · . . · . · .. 

E' ·Jgunlmenl.e lido, posto· em discussllo,'· ·que "se· encerra 
'sem rlebnte, ficando adiada a votao!O, ··O'· seguinte · · 

.· ' . ' ... , . . ., . . 

·. ,... PARIICIR:· .. ' , ·. · . , . · .• · 

N. i~~.~ i9t7, 

Estando :r.m estudo 'na Comtr•lssllo de Obras Publicas e 
l!lmprozas Privilogiadas um . projecto sobre. assumpto de que \ 
traf.a Raphael LevY;· no requerimenw .n. 56,· de 19H, e em / 
qu~ SE\ solicitam vnntap:ens, para .o .estabelecimento .de uma 
úsinn dn hriqnettn.goem do carvão nacional, é a Commtsslto de _ 

· Fi·nancas de parecer eo requer que o requerimento em questl.o 
se.in envinrlo áquelln Commisstlo parn ser .estudado con,lunta- . 
mente com· o projecto referido. -...:._;· · · · 
. Sala dns Commissões, 22 de agosto· de i917. ""7 Victortno 
Monteiro, Presidente. ~ Francisco Sá. Relator. - Bueno de 
.Paiva, . ·- João .f.:Yr~J., - r •. de Bulhlle.s, 

,, ._,. 
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O Sr. Rosa e Silva ( •) - Sr. Presidellte, não tive o pra~ 
zet' do ouvir hontem o illustrc Senaldor pelo Distrioto Feqeral, 
visto como não compareci á sessão, por isso, só. h o ;i e venho' 
cumprir o cl'cver . de ·responder a S. Ex. e o farei em poucas 
palavras. · · 

A explir.acão complementar dada hOnten:. p&lo hOnratlo' 
Senador não contTndiz, antes confirma o que expendi:sobre o 
credito cm questão. Eu disse, Sr. Presidente,' que pela re· 
dacção a emenda incluída IÍ. ultima hora·, sem explicações no 
orçamento da Fazenda para. o·. exerctcio de. :l.!ll16, me: parecia. 
visar t.ambem os pagamentos anteriores o que a · somma de 
300.000 lihras dwia ser suffioiente: para esses ,pagamentos. 
Perguntei então ao honrado Senador si essa verba tinha sido 
despendida e S. Ex. me respondeu : 11Foi despendida,. . · 

Ora, Sr. Presidente, p!!la proposta feita (pelos· Srs. .Ro· 
tohild e acceitn p'elo Governo, a somma a pagar era de 1 de 
n1g-oslo de 1914~a i de abril de '1915, de 75.000 libras; de 
.6 de abril de< :1.915 a 5 de abril de 1916, cerca de 110.000 
libras; ao todo 185.000 l'ibras, ficando por conséguinte .um 
saldo ·do 115:000 libras que· me parecia sufficiente para os 
p!rga.mentos a: ·effectuar :nos outros mezes de 19:1.6, de abril a 
dezembro; ·O honrado Senador disse· hontem que,. por esta 
verba, no· oxé~;cicio de 1916,. tinham sido . pagos· apenas · 
215 :00!1$, ficando o saldo· restante á disposJçl'io do' .Tiiesouro . 

• o\ssim; eslão plemim~nte ,justificados os meus'reparos; 
não me éabe nen:huma responsabilldade . na confusí!JO . feita 
]leio .proprio Governo, . quando pediu para 1916 verba supe
rior á necessaria nesse exereict·o. Como quer que .se,ja; do· 
-cfebato havido fica evidencado : 1 •, que o Governo nl'io estava 
obrigado nem nutorizado. a fazer · esses 'p'agamentos na im
porLnncia de milhares de contos; 2°, . que . esses pagamentos 
foram fm(os em 1915 e só este nnno, em .1917, o Governo. 
pediu o neeessario credito· no PodeJ• Legislativo. Ist.o. ó nbso• · 
Jutnmente indefensnvel. • 

~· o que me eumpt~e. diz·er. '(Mu'ito bem; muito b'em.)' 
'I 

ORIDEM DO DJA · 
. ' ' 

':~SSJSTE:'!ClA Á INFANCIA 'ÀBANDON'ADA. 

1' discussito do l(lro,iecto do Senado n. H, de Úl17. di!· 
r.ondo sobre, a. assistenoin dos , menores deli-nquentes e: aban. 
donados e ·dando outras prov,idencias; . , .. · . 

Adil\dn a votncão. 
. . ~' : 

, ·.·.. . . . I 

(') Est~. diRcursn niíro foi _revisto pelo orador. · 

'" 

' '. ,. ;. 
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COiSDUCTOR DE AUTOMOVEIS 
' ' 

2• discussão da proposicão da Gamara dos Deputados nu
mero 26, de 1916, que regula o exerclcio da profissão de con-
ductor de · vehiculos automoveis. · 

O Sr. Paulo de Frollltin .....,. Sr· •. Presidente, envio ú Mesa 
algumas emendas ao pro,i ecto que se acha em discussão. re
servando-me para justificai-as, depois de ter sido apresentado 
·o parecer da commissão respectiva. · · 

. Vem l't Mesa, são lidàs e successivnmente. apoiadas as se., 
guintes 

EMENDAS 

N. 1 

Ao art. 2." -- Substitua.:se o final <.:nem de 40 kilometros 
om · campo nbe·rto:o; pelo segui,nte : «nem de 40 Jcilome,tros na 
zona urbana e nem de 80 kilometros em camrpo aberto». 

. ' . 

~ N. 2 
Ao § 2•, do mesmo artigo. Em .vez; de: cc40$ a 120$». di-

.gn-s~?~: ceiO' e 50$», . · · . · . · · . 
. . . . N. 3 I ' 

•' . ' . 

A'o. § 3• do . mesmo artigo - Supprima-se o finnl - cou, 
·· na falta deste». . ·""'' 

N .. 4 

Ao art.. 3,• _; Supprima-se a .. lettra A) •. 

. · N. 5 . ·' 
<Ao mesmo artigo, lett.ra 0) ·~Em vez de:. «dous a. qua-

tro nnnos», diga-se : · «Seis' mezes a dous MI nos.. · • 

N. 6 

Ao· mesmo artigo. Jettra. !ll) ~ Em vez de : «tr.es a seis 
. a.nnos:o, diga-se: «dous a quatro anhos». · · 

N.7 

Ao nrL 7:• - Suimrima-se o final n partir de «mas não 
se considet:n .. etc.». 

N. 8 
. ·Ao art.. 9.". ~ Supiprimn-se o primeiro período q1ue con-

stitue o ar~igo. · '"' 
. . 

Sala dos ·sessões, 23 de agosto de 1917. - Pau.lo de' 
'li'rontm.,' 

I • 
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472. ·-- i\NNAI!S DO SENADO· 

o Sr. Rego Monteiro - Sr. · Presidente, · permitta·me 
· V. Ex. e o Senado que intervenha neste. debate para oppOr 
algumas duvidas que me foram suggeridas · com a leitura do 
art. 6• do projecta que actualmente se discute. 

. Neste pro,iecto~ foi revisto e· estudado por· .iurisconsuitos 
notaveis que merec·em tod'as as minhas. homenagens, 'POrque 
n. ·sua competencia Á reconhecida por todo, o paiz. Mas· é 'pre-

. ciso que eu tambem esclareca duvidas qu.e me .assaltaram o 
espírito e. por isso. assomando n esta tribuna. appareco como 
um disci.pulo acanhado que se approxima do·. professor para · 
ped'ir a solucão de duvidas que ·lhe pairam no espírito. · 

Lendo o parecer da illustrada Commiss!Io, .. vi · que ella, · 
entende que. no· caso de ctesast1re. só á victima tem o direito 
di? pedir indemnizaclio, e .por isso é que ella diz clarall]~nte: 

"a redaccão do art. · 6; deve ser ·mopificada. Pa
rece, pelos termos deste. artigo, que ccos representamtes» 
da v'iotlma a e um a:ccidente, ccteem direito á indemni. 
zaclio de vida> pelo pre.iuizO'' causado; quando é certo : 
que esta só· deve ·. caber 'á propria victima., deveado, 
por isso, ser· eliminadas as palavras: <<ou de seus re· 
presentantes Iegaes ". · • 

',., 

Como. ll'cabn. de ouvir< o· Senado, a. Commisslio · adopta. pie· ! 

mamente a doutrina de que só 4. viot.ima cabe o direito de re· · 
olamnr . a indemRizacão pelos accideRt.es occasionados ppr . . 

.. um· vehictilo em trall.sfto. . 1 . · . · . · ,. 
' Nl!o me parece, Sr. Presidente; com a devida venia, que i. 

á. víctima · s6 caiba esse' direito; esse direito deve caber · 
tambem, peJo menos; aos he~:deiros necessarios. e á vluva, no 
caso do desappf!recimemto da vict.ima.· . . · --· · · 

· Si o desastre occasioma. a morte de um homem que tem 
. filhos, que deixa viu•. e tem mesmo ascendentes invalidas·· 
que , precisam de seu arrimo, si o desapparecimento desse 
homem é, por. assim dizer, o ·estancamento··. da .fonte prod'l· ,. 
otora desses seres. está claro que essàs ,pessoas mencionadas 
devem ter o direito de reclamar ·a i~deml'lizacão pelo .damno 
que lhes. fol occasionado, deixando-os em eompleto ·estado .de 
penurfa. · · · 

•., 1 I ., 

'·· 
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i:!llBSÃO' EM 28 DE. :.\008'1'0 DE 'i 917 

'O SR. AooiPHO GoRDo - Mris c:is seus -successores teem 
direito . 

. . o. SR. llEoo MoNTEmo - Emtão é .preci'so que. em :vez de 
se,, eliminar essa . expressão, como propõe a'. Commisslio, se 
transforme ou se substitJ'la por outra que revele claramente 
o· espírito .da douta Commi·ssão. Acho que ella devia dizer 
"pela. victima ou seus herdeiros legaes "· . . . . . · 
· Dadas estas explicaoões, entemdendo que a mmha. opm~ão 

está ·de a'ceOrdb com a Commtssão. eu me sento, comvenc1do 
de que a emendaserli feita no sentido indicado. '(Mulito bem.; 
muito be,m.) . . , 

O 'Sr. :Adolpho Gordo diz que, teRdo de ficar s'Jspensa a 
discussl'io do projecto pllT terem sido apresemtadai; emendas, 
"ex-vi" do di'~posto 'no, art. 144 do· Regimemto. em. tempo 
opport.uno. e qunndn tiver de justificar da ·trib~nn n parecer, 
que .a Co.mmissiío de .Tustica e· Legislação .emit.t~r ·sobre essas 
omendn.s, como Relator, ·tomará. em cons1deraoão as obser· 
vacão que ncnbam de ser feitas pelo nobre represen,tamte· do 

.Amazomas. 

O Sr. •:Rego. Monteiro ~ Sr.: Presidente, eomf) acabei de 
dizer. no 'discurso que px:oferi, nlio tenho absolutamente a 
prP.tençlio de dar opiniões <rJe -poRsam ·prevalecer. trat.and~· 
se de assumpto que .iii foi. devidamente estudado por nut.oTl': 
dnde competel'lte. · . · 

· · , ·Mas, ·o a.rt. 7• eu notei que . a Commlsslio acceitou tal 
. qual veio. elaborado·. :pela . C' amara .. :Aoceit.ou a disposição do 
art .. ·7· sem a menor a.lterncão e isso é que . me causa extra
rnheza,' ,porque o art.. 7• diz: ,,o caso de força maior exclue 
n responsabilidade criminal il'o con.ductor .. ~~ . . , 
., ~cho, -Sr.· Presidente. que . ·a .foréa mâior deve excluir 

tnmbem a rflspoll!labilidade. civil, visto que ba casos. em que; 
o autor do desaAtre rião p6de absolutament~ evitai-o. 'A fOrca 
malor,<como defimein os tratadistas. 'é aquel!a n QUfl. se· nllo 
póde ·resistir, como diziam os · romanos «ViS cu i resistet non 

. potesb.: · · · ·. ·i · ' ' 1 , ··.! , • , ·; ··;q·.,,, ... :~,..,.,., 
_ · Ne.stas condições; · quando um desastre 'é cau'sado devido 

á preS!!I'io de circums.tancias que tiram por completo a Ilber-: 
ctnde/.de accllo do . autor des~e . desastT,e, paréce-me que e!le. 
~!ão deve ser ·responsabilizado, por um acto, que ·por assim· 
dizer, não praticou. Essa doutrina é adoptada na jurisprú-. 
ciencia france:>Ja por ter um tribunal eximido de responsab1--

' ,•· 

. !idade o conduct.or. de um automovel cuja parte trázeira res-. 
yalando por um. terreno escorro:;adio produziu um accidente: -·. 
fatn,I. . ··· ·' ' 
· Nilo ~e p6de dizer 'que· lllesse ·caso se trata de uni risco 
profissional em virtude do qual· o patrão é. obrigado a· dar 
::tos empregados as garantias contra .os desastres occasionndos 
TIOS trabalhos que elles executitm:· o · 

... 

. :• ',,"••, .. 

• 
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O risco profissional suppõe, um. perigo imminente para 
o empregado Q.brignclo, muit,as vezés. a mane.iar uma macliina 
perigosa que ,por um descuido p6de o·ccasionar qualquer de
sastre. Mas, em r·elncúo aos automovets, o caso é muito di
verso. Assim eomo não se exige que o 'conducto·r ou que o 
proprictnrio do um «trnmwny» r•esponda civilmente por um 
desasLJ•e. qui:\ foi moUvnclo por forca maiOT', assim· tambem a 
mr.srna raziio deve pt·•wnlecet· 'com .relação aos automoveis. ., 
por•que 'esl.o8 só são .perigosos quando mane,iaçJos por aguei-

.. lr.s qur. desconhecem ACLT mechnnismo, isto fl. por · aQIUellos 
que niio. ostiio habilitados n fn?.el-os fnn'cctomir . 

. NcssnR co.ndicões .parece-me que devia ser alterado o· ar
tigo 7", afim de que n forca maiot• possa excluir a respon-

. snbi!ldnde civil. . . · · 
O SR. AooLPHo GORDo - Mostrarei a V. Ex. que easa· 

di~pnsiciio -·Q resultante da nova doutrina do risco. 
. O SR. REGO 1\fÓ.~TillRo-Ern o que tinha a di?.or. (Mu'itiJ 
bC·m: mu.ito bem.) · · . . ' · .. · 

O Sr. Presidente - .CoFtbi'nun a· discussão.; (Pausa.) 
. Si J11inguem mais, q~wr usar da palavra, passarei .·aóil ar· 

f.igos seguintes. · . · · · . · .. 
E' en~errada sem debate a discussão dos ~rtigos: 1 •: .f•, 

r;•, (1•, s•, 10, H. t2, 13 e. :14. 

· O 'pro,iooto · vae ser eruvíado á ·Comrnil!lsão para dar Par-ecer 
sobre as emendas apresentadas. , · · . . 

Nada ~~ai R havendo a tratar, .vou levantar .a sessão .. 

.Para rintes da .sessão· publica c.olilvoco uma ,sessão· secre· 
. I. a, nJlm de: tomar o Senado coRheoimento de um parecer da 
· Commissão de iQonst.ituioão ·e Diplomacia. · 

' . . . . 
, . ., I 

Para. a .~essão !publica, designo .a, seguinte ordem do dia:· 

Votacão, .r.in di~cL1ssãó unica, ·do requerimento da Co~· 
missão de . .F.inamças pedindo a U'Jdiencia da do Obras . Pu·· 
hliens sobre· o r•oqmwimonto. do Raphnel Levy, solicitando 
l'avorr.s para :i inRt.allacão drr uma usina destinada )í ·hrigul!· 

1.ngom. do carlv.ão nar,ional (Parecer. n. 168); . .·. : ,- . · 

Vol.nç.iio, ·f'ÍJ}l t." diRr.ussiio; do J?l'O,iec~o do. ·Son~do. numero . 
'H;· de HH(; d1spondo sobre a. nss1stencra .nos .delmquentes ·e 
abandonados c dando oul,rns ·providencias '(Ido Sr. :Alcindo Gua- ·~ 

· nabm•a e ou.t1•os,) · · · · 

Lnvn.nln·sr. tt ~r.ssiin :'1s 2 hoT'nR. · 
, I 1' 

• '· . 
.\ 
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·sESSÃO llM 24 m: AGO.STO DE 191 7; 
I . 

86' SESSÃO, E~l 2~ DE AGOSTO DE i9t7 

l>RESIDENCIA DO SR, .URBANO SANTOS, PRESIDENTE 
\., 

A's · 2 horas da tarde a.bt·e-se a sessn.o, a q·ue concorrem os 
Srs: A. Azeredo, Pedro Borges, Pereit•a Lobo, Silverio Nery, Indio 
rio Br•asil, Arthm• Lemos, Mendes de Almeida, José Euzebio, Pire~ 
Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Pr•ancisco Sá, .João Lyra, Eloy do Souza, 
Cunha . Pedrosa, Epitacío Pessoa, ·Dan tas· Barreto, Raymundo do 

.,. ' 

· Miranda, Gnilharmo- .Campos, Luiz Vianna, Miguel de Carvalho; 
Er•íco Coelho, Paulo do Frontin, .Buono do Paiva, Bernardo 1\[ontciro, 
Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Leopoldo do .Bulh!les, José Murtinho, 
Xavier da. Silva, Alencar Guimarães, ·Vida! Ramos,. Rivadavia Cor- ·· 
rêa, Soares dos Santos e Victorino Monteiro (35). , . ' . 
· . Deixam de comparecer com causa justificada os Srs •. Metello 
llet'Cilio Luz, Lopes Gonçalves, Rego ~lonteiro, Costa Rodrigues, 
Abdias Neves, 'fbomaz Accióly, Antonio de Souza, Walfredo Leal, 
Rosa e · Silva, Ribei!•o de Britto, Araujo Góes, ·Gomes Ribeiro, Si
quêira. de Menezes, Ruy Barbosa, Jon.o Luiz Alves, Lourenço 
Baptista, Irinon Machado, Alcindo Guanabara, Fr•ancisco SaBes, 
Rodrigues Alves, All'rodo Ellis, Gonzaga .Jaymo e Gonm•o;;o Ma.rqnos, 
(23). ··. ' "" 

E' lida, posta em discussão e., sem· debate, approvada a acta da 
sessão anterior. 

·.O •sr. i" Secretario rlít conta do ·seguinte · 
' \ ' 

EXPEIOIENTE I ~· 

. Officios : , 
Do Sr; t• Secretario da Camnra dos Deputndos remetten• do as. seguintes . · ·. . . · . . 

PROpOSIÇÕES · 

· N. 77 - 1917 . 

.1 O, congresso. Nacional· reso'lve: 
.. Art. .1. • Fica () Sr. Presidente· da Republica . autorizado · 

. n, abrir,· pelo . Ministerio ·da . Justiça e Negocias Interiores.· o 

. credit.o especial "de 5:573$333, vencimentos a que tem direito 
o Dr. ·,Toiio -Lopes Machado n0 periodo de 2 de . junho a 3t 
do dczen:~_~ro do :19'17, JÍOL' haver revertido _á cffect.ivi?ade do 
cargo de . mspector do sande do porto do l\ro de Janetro. · 

Art .. 2. • Revogam-se as disposio~es ·em .. contrario. 
· · Camára dOs Deputados, 22 de agosto de "t917. ·- .ToilCI 
Vospucio de Abr~ e Silva, Presidente em cxerciciO. ..;_ Mar
ceBo SilVIl, 1" .Secretario interino. _; ,Joü0 Pernetta, 2" ·Se
cretario~ interino. - A' commissiio de Finanças. 

I 

• 

I, '.: 
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ANNAES' 'DO SENADO., ,: ' . -
i' 

N., .78 - i9i7 

. O Congresso Nacional resolve: 

' .: ... ·· . .... . . ':• ·.'·, 

-/ 

· :Art. · i • Fica o ·Presidente da Republica autorizado n " · 
abrir, peiQ 'Ministerio' 'da· Jus.tiça e Negocias·. Interiores, o .cre-
dito especial de i24 :778$400; sendo 'i02 :048$ para pagamento 
das ,gratificações addicionaes que deixaram · de .receber e ás 
quaes fizeram jós, desde i de janeiro de i9i2 a ·Si de dezem-' 
bro de. i9i6, por terem preenbhido as condic~es Jegaes,' o 

. ·chere de serviço da tachygraphia 'dn Camara ·dos Deputados, 
á ·razio .de.·20•1• sobre· seus vencimentos '(sendo· um anno 
como sub-chefe); o· sub-che.te do mesmo serviço '(sendo ·um 
annó como tachygrapho de primeira r.lasse) e mais .dous ta~. 
ohygraphos de primeira classe, .á razão de 25 •1•. um tachy- · 
gl'apho dE' primeira classe ã .. razão de 20 •1• e ·mais t.res tn.
ohygraphos do primeira. classe á razão de i5· •1•; e 20 :592$ 
para attender; no correr .do presente exercicio, ao pagamento 
das mesmas. gratificações aos referidos funccionarios, tudo dn 
conformidade com o parecer n. 48, desta Camara. approvai:io · 
em sessão. de. 30 de dezembro de i 9i 6; I:! e~ como .. 2: i38$400, 
para .occorrer ao pagamento. da gratificaçlío addioional (Ir: 
15 ~1· a que. teem direito tres contínuos que. completaram doi 
annos de serviço, de nccOrdo com as deliberações .da Camnrn ' 
referentes ao assumpto. · · 

1 
· Art. 2. • ·E' igualmente autorizado o Governo a abrir,. peln 

Mfnisterio da Justiça e Negocias Interiores, .o credito do · 
i8 :600$, supplementar á. v~rba 8~ •. ,consignacão «Pessoab>,.· do · 
art. 2" da lei n: 3.232; de 5 de janGfro 'de i9i7; para occor- · 
rer ao pagamento. a contar de :! dll .faneiro do mesmo anno, . 
do JlUgmento de vencimentos que, em · vir~ude da deliberação 
dá Camal'a dos Deputados, de 30 de :dezembro de i916, tive
ram os seguintes funccionnrios .. da 'Secretaria da·.'mesma Ca-

.mara, sendo: . . .. . ' · · · · ·· ....... 
2:400$, ao conservador da bibliotheca, ficando ~assim 

equiparado aos primeiros offlciaes;; . · · . 1 

4 :800$; a0 conservador. do ilrchivo·, equipar. ado assim ao 
. .conservador da blbUotheca; · · · · • · ·- · . · . . · ' 

'4 :SOO$, ·.·s~ndir 2 :400$ ·a cada um dOS' · dous tachy~a'phos 
· í:le 2•. classe, por terem sidO fixados em 9 :600$ os respectivos · 
vencimentos;· · . · . · · ··, . · · . ·.· 

I o : '-..;. ' ' ' ' o ·-o- '·, ' , o 

· . -i :800$, sendo 2 :400$ para cada um dos <Ious tachygra- · 
phos de 3• c!BS'se •. cu,jos respectivos vencimentos foram fi'- · 
xados. ein 7 :200$000; , . · . , · ..... -

i :800$, gratlficacão especial ai}. i'uncc.ionario da Secreta
ria .Que servir. como secretario da Commissão de Justiça: . 1 . . .... ' ' 

Art. 3. • ·Fica relevada a pr~sci'ipçllo em~ que tnoorreu a 
ajuda de custo a· que tln~a direJto c que qeJxou de ·receber 

• I 

..... 

·, 

·.\... 

' . 
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SESSÃO EM'24 DE AGOSTO DE 1917: 

em· 1905 o: Deputado pela ·Parahyba Sr. Antonio Simeão dos 
Santos Leal. · · . . 

" Art. 4. • Revogam-se as disposições em c9ntrario. - . 1 
· Camara dOs Deputados, 22. de agosto\de 1917. "- · João \ 

:V espucio de Abreu e .Silva,'· Presidente . em exei'ciclo. - Mar
cena Silva. i • Secrelirio interino. · - João Pernet.ta, 2" Se:- . 
cretario interino; - ·A' commissão_ de Finangas. · · 

Do · Sr. :t\iuiiátr~• da Faz~ada tratÍ.smiÚindo a mensageiil 
com que o Sr. PreJ>idente da Republica; ·restitue d!ous dos au.;; 
tographos da r·esolucão do Congresso Nacional, sanccionada; 

·que abre o credito especial. :de . 24i :537$-t95, para. pagamento 
do que é cte.vido a .D •. Alice de iAndradle Pinto do Rego ·Moa
teiro, cm :virtude de sentelilga. judiciaria.. - Aoohive-se um 
t:Jos~~t~grap~os .. e1 .· rernetta-se __ o outro á . Camara . dos· Depu-

• . . ' . ' , ' I • • 

. ·' Do Sr •. Eduard(l da. Cuill:ia Pereira, 1• Secr·etario da Ca.
ma:r·a dos Deputados do · Estado de Miuas Geraes, communi
oando ter siào' a.ppl'(ivada a indicagiío n. 9, que x·emette por 
.cópia, pec1dnd·o .ao çc.ngresso !'lacional a. consignação . de verba 
para o prolongameat~, do ~ama! de Santa ~al'jlara da. Estrada 
de Fel'!~o Celiltral d,, Brasll. - A' conumssao de Fmancas. 

I • .•' , ,' , , \ 

: .. Cal•ta , co. Sr ... 'Deputado Maciel Junior, agradecendo, ao 
Senado' as manifestaeões de .pezar prestadas á memoria ·do. 
Sr. CO!ilsell.teiro· :A:ntmtes · Macie!, por occasião do seu falle'-' 
cimento •. -:- Inteirado;· . ·.. .. . . · . , . . . · 

· ·. Requei·imênto dle DD/ . Maria OlymV.ia de Oliveira Qy
rilio e .Allna Ru·fina de . Oliveira Alves, fllhas vi uvas do ex
brjgade.iro .• o\leixo José de. Oliveira, maiores de .70 annos, pe:
diitdo' rholhoria 'da pensão de :l7$500, que actualmelilte .peJ.'I:-
c:ebem .. -'A' CommJssão de Finanças, · .. · · . . · · ·· ·! 

0 
: I , ,,. ·,_' • ' -! , ' o , , • 

0 
• ' • ' , ' ' '~I ~ •)' 

. ·. O Sr.,.4• Seoretario ,(ser,vindo: M, lJ•); declara que não ha. 
!Parecere~.,... · · · . . . . '. · , . .. . · .'·. , , . ·.i. 
•,.····~··,· •. _. ' .. "· ·~- •. ~ ·. · .. •·. '• ,-··· .'1 ,. <j·· '_.·.;. •,.., 

· .o·. Sr. Raymundo de .Miranda -. Sr •. ,,Presidei!te, o Con; 
gressó ·Nacional· votou,. com ó parecer U:nanime de d'uás de 
suas. Conllllissões,. o; .1de FinanQas .e .. a· de 1Justioa;.tanto. na .ca- / 
mara dc.s :Deputado~ ·COmll.·no .Senado, ... um .. projecto, conve1:.:; " 
tido a mi iei, mandaníio revertell ao . seu . antigo . logâr de .... i• o!; •' 
ficial· d:i ' Bepartioão dos Correios,· n ·DI'; • Diogeaes Jóse de · 
Almeidái'"Pernambuao. · ,.... ·' ,·.: 

' . ' 1 , ,' : ;•, ," ' '. I,' ', ,'. I I,",.' · . ,·,·,-:: • o' l' o • I ,I \ ' , I • , ; 

. · , .. Este 'Pt·ojecto, porém, -não , .autol1izou··7'o. ·Governo a abrit' 
1 . c• crecli óo .. necessàt•io · P.at;a .. a el(:ecuçiilo .da ·~mesma . lei El,: ·na : 

fóL·ma di;, Regimento, neste caso, .1? preciso um requerimento 
da pail'te.'ililteressada. , · . · · " .· ' · ' 
I ' . ,. ' . I - : ' I ~ ' .' ' ' ~ •• 1 .. ' ' .. ' : ' . . ' • ' • ' ' ' I t ' ' 

: ·Assim, pedi ·a r palavra pará . enviar á Mesa ·o reciuer·i., 
menta,. nesse .sentido, do Dr;.' Diogenes :Pernambuco. ' · . :; 

I 
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V1:m à i\Iesa, é lido e r~meLLido· á Commissão de -~inau
çuti, o se3uinte 

f IU~QUllRIM.&N'l'O i. 

llequorinwnLo do ·bacharel "Diog&es. José de Almeida 
J.lermambu,:o, pedindo que. seja (J Governo autorizado. a .abrir 
o credito necussario pai·à execução 'da lei n. 3.245, de 1917, 
que o mandou !"eililegTU!' no cargo de I~ official dos cor1·eios 

· desta Cavi~u I. . . · · · •. . /-•:-

ORDEM 'DO DIA 
' . ' 

· · Volaciíu, 'em discussão tmica, ·do requerimento da Com
. mi~sfio de FiHaH(iUS podin,do,. u :ódionci;i da de ObL·as Pu

hlieus ~ol.iru • o requerimcato do 1\ttphucl Levy, solicitando 
· favorus pura a installncão de uma usina destinada ·,'á brique

Üigem do caJ·vão nacjonul; 
Alpprovado.. . . 

. ,. '' .. ' 
.Votacão, otu-L" discussão, do pro,iecto do Senado numero 

, H, di) i!H7. dispo1~do sobre os menores delinquentes e aban
üonudos c dando outras providencias. . . · 

. A.ppróvado; var~ ·tis ·commissões de Constituicão e Di-. 
plomu1:i,1, de .JusLica e L.úgislaçiío c· de Financas. · · 

, o Sr. Presidente· - Nada" riíuis havend(! ·.a truta r, vou 
levantar a .~essão. 

. Cú!WOco u;na Gessiío secr~La :pura .. amaahil, afim de set· 
·' ;votado· o parecer. da Commissão de Constituição e Diplomacia, 

cuja discus~ão se :whu · ~ncerrada. · : . · · 
P~ra ordem do dia d'a .sessã.o p~blica designo: . · 
continuação da 2• discú&São do projecto do' Senado n. 24.. 

(]e :1907, que. manda qúe o soldo dos· o1Jlciaes e praças refoi:
mados do Exercito .e da Armada e officiaes de classes ·annexas 
t]Ue •serviram na guerra do. Paraguay ·seja pago pela tabella 
13CtuaJ (com pareceres contl•arios das Commi..ysões de ~lari
'llfta e Guel'r'a e de Finanças á emenda substit~ttiva; favo''"· 
.ve'l da primeira ao projecto e cO'IItrarto da segunda) ;· . · 

. 2• discussão da proposicãÓ da Camàra: dos ~Deputados 
n. 91, de 1915, que manda licenciar, por um .a dous amicis. 
·com direif(, .somente ao ~o Ido, os officiae& do Exercito :e da 
Armada· que · O\requererem (com pareceres favoravez· dti Co·m-
1Wissão de ~farilnha e Gttel'r'a e ·contrario da de, F~nanças) ; . · 
, , . , 2• discussão 'da proposil;ão d~ Camâi~ái ,:dos Deputadol< 
n: •. 00, do I9I7, que abre,· pelo Ministerio :-do Exterior, os 

· oredit.ós de 15:000$, papel, e 90:000$, ourl), para· pagamento' 
~ i'unccionarios. em disponibilidade, e .,de· 180:000$, ouro, 

,• 

-r. ,. 
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SESSÃO EM 25 fiE AGOS'ID f.lE i iJ 17, 47U 

S'llJlPlementar <í verba H • do art. 15 · da lei n. 3. 232, dr 
· 5 de janeiro do corrente anno, (com pw•ecer tavo1·avel d:r 
Ccnmnissüo de F'b'tiJJiu:as) · . . ' 

2" discussão da proposição da Camura dos Deputado~ 
n. 62, de· 1917, que manda considerar de utilidade publica a 
Associauão Commercial ·do Amazonas (com emenda da (!orr<
vn.issão ele .T1tstt'ça e Lea'islaçüo) •. 

Levanta-se a wssão ás 2 boras e 15 minutos. 

87" SESSÃO, EM 25 DE AGOSTO DE 1917 

. PIIESIDENCIA 110 SR. lJRBANO SAN'I'OS, 11RESIDENT~ 

. A 1 luil'il da tarde abrc~siJ 11.' sessão n que 'concorrem os Srs. : 
A. Azeredo, Pedro Borges, Pcreil·a. Lobo, Lopes. Gonçalves, Rego 
Monteil·o, Silvm•io Nery, lndio do Bru.zil, Costa Rodrigues, José Euze
bio, Abdias Neves; Pires Forrcir<t, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, 
'fhomu.z Accioly, ,João Lyt'<t, Eloy de Souza,1 Cunha Pedrosa., Wall're
do Loàl, Dautas Barretto, . Raymundo deillirand<L, Luiz Vianua, Mi
guel de Carvalho, El'ico Coelho,. Paulo de Ft·outin, Fmncisco Sallcs; 
Bueno de Paiva, ,\dolpbo Gordo, ·Xavier da.· Sltva, Vidal Ramos,· 
Hivada.via. Corrêa c Victorino Monteiro (3:1 ), 

. Deixam de comparecer com causa Justi!Ícad;L os Srs. ~lctello. 
llorcilío Luz, Arthur Lemos, illeudes >de'· Almeida, Antouio de Souza., 
Epitacio Pessoa, Rosa ci Silva., Ribeiro de Britto, Araujo Gócs, Gomos 
Ríbeit•o, Síqueira. de 1\leuezes, Guilhct•mc C<Lmpos, Ruy Barbosa., João -
Luíz Alves, Lourenço Baptista, lt•ineu Machado, Alciudo Gua.nabu.t·a, 
Be1•nardo Monteiro,· Rodrigues Alves, . Alfredo Ellis; · Eugonió · .lardim, 
Gonza~a Jaymc, Leopoldo de Bulhões, .rosé Murtinho, AleiJCar Guima-
rães, henct•oso l\larques c Soares dos Santos (27).. · ·. 

E' Jida;'posta em discussão c, sem debato, appt•ovada a act11 da 
sessao anteriot•. · · . - · 

O Sr. i" Secretario dtl. conLa do seguinte . 

. EXPED1EN'fE 
·onicios: 

.· Do Sr. ! • ·Secretario da . Camara dos Deputados remetten-
d0 as seguintes · ' · · · 

PROPOSIÇ'!IES ' 

,N. 79 - 1917 

. O , Congresso Nacional resolve: 
:Artigo unico: E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo :l!linisterio da Fa~.enda, o cr~dito especillll de .45:100$, 

,, ,',: "~·'·.' :. ·, •:,:, 
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"80 ANNAES DO BENAJÍO ·'·. 

· para pagamento a M. Cavassa, F.iJbo &; Comp., pela constru
cciio do vapo1· «Fernandes VioirM; revogadas as disp.ostoões 
em contrario. . 

· Camax·a dos Deputados, 23 de agosto . -de i9i 7. ~ João. 
Vespucio de Abreu e Silva.- Presidente cm. exercício . ..;.. Ju
venal Lamartine de Faria, i • Secretario interino. - .Alfredo 
. Octavio ·de Mavignier, · 2• Secretario interino. -:-· A' .commi~-
sã0 de Finanças. · 

N. 80 ...:.. 19~7 

O Congresso Nacional· 'Í'és'olve: 
Art. .1. ó E' .o Poder Executivo autorizado , a abrir,. p~o 

Ministeri0 das Relaoões Exteriores, ·os creditas supplemeti.- / 
tares de 60:000$, papel, sendo 20 :000$ para .cada· uma"·das 
1• e 2• consignações do material da verba i •, e 20 :000$, para 
a verba 2", e. de 200:000$. ouro, á verba to•; todas do . ar-, 

.. tigo 15 da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 19:1.7. para ocoor-

. rer. a despezas do inesmo ministerio. · . · 
· Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario, 

Camara dos Deputados, 23 de agosto de 19:1.7. - João 
Vespucio de Abreu e Silva. Presidente em exerciclo. --,Ju:.. 
venal Lamartine de Faria, 1• Secretario ·interino. - .Alfredo 

· Octavio de Mavignier, · 2• Secretario interino. - A' COmmis-
são de Finanças. . · ·. . · . · · 

N. -8:1. - :1.9:1.7 , . / 
<: 

O Co~greàso Nacional resoi:ve:' ' . 
. . , Artigo unico. ·Fica o Poder Executivo· autorizado· a :con
ceder a .Mafia Carolina de Souza Ribeiro, encarregada da ·sala 
das senhoras da Estação Central ·da ,Estrada de Ferro Central 
do Brasil. dez. mezes de licença, . em. prorogação, com mêtade 
.da diaria para tratamento de saude; revoglldas:as .diapoaiQÕes 
cm contrario. . · · · 

camara dos· Deputados, 23 'de ·agosto' 'de :1.917. ....: 'Joila 
Vespucio de Abreu e. Silva .. Presidente em exercício .. - Ju
venal Lamartine de Faria; t• Secretario .interino. - Alfredo 

'Octavio· de Mavignier, 2• Seéretario. interino. - A' COnimis-
sfio de Fi~ancas;. · , · .- . · · . . . ! 

,. ,·, 

N •.. .S2 - 19i7 

o congresso Nacion~l- 'resolve: · ·· . . 
, Al'tigo unico. Fica o Presidente 'ila Republica autorizado· , 

.. a. qonoeçer urri .anno de. li~lmça ao carteiro .. de 3• .classe da 
DlreotOriB. Geral . dos . corretos, . Paulo.· de .. Souza. Carvalho . em 

•.·, .• ,· ... ,., •.• ........ ;• •. J•,;,,_, ....... "\·,' .... '. 

-
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prorogw;.fto. eon1 a metade do , ordenado, para. tratamento d•: 
suude; revogadas as disposições em eontrario. · 

· , Gamara dos DepÚL:1dos, 23 de agosto de 1917. - João 
Vespucio do Abreu e Silva. Presidente em exercício.· - Ju
venal Lamartine :de Faria, :L o SecretaJ•io interino. ,..- Alfredl) 

'•' Octavio de Mavignior·, 2q Secretario mterino. - .\' C'ommis-
, 1;1i0. de FiMncas. · · 

N. 83- 1917 

·· O Congresso Nacion·al resolve: 
' Art; :L. o E' o .Poder Executivo autorizado a conceder ao 

. operario ajudante das officinas. da 4' divisão da. Estrada de 
· Ferro Central do Brasil, Carlos Militão da Costa Nunes. para.· 
. tratamento de saucte. e em prorosacãó á em cujo gosp. se 
acha, um anno de licença, com metade da diari.a. . .· · 
· · Art. 2. • Revogam-se as di~posições em contrario .. 

Gamara dos Deputados, 23 de .agosto de :L9f. 7. - Joih1 

. ve~pucio de Abreu e Silva, Presidente em exercício. - Ju
venal Lamartine de· Faria, 1 o Secretario interinO. -·Alfredo 

· Octavi.o de Mavignier,· 2° Secretario interino. - A' Commis-
sã0 de , Finanças.. . ·. . . ' 
. Do' mP.sm0 senhor, ren)ettendo um dos autographos dare

soluoão legislativa, sanceiónadn, que autoriza o Governo a t•>
mar medidas r.eferentes á defesa nacional e a fazer operaçõflS 

· de· credito, inclusive a ·de emittir papel-moeda até a qu:mtia de 
300.000:000$000. - Archive-se. · · 

· Do Sr. Ministro da Justiça e Negoàios Interíores trans-
mittindo a mensagem com que o Sr; Presidente da Repu
blica submette á deliberação do Senado o decreto nomeando 
0 Sr. Dr. Edmundo Pereira Lins para o cargo de Ministro 

·do Supremo Tribunal Federal. - A' Comniissão de consti-
tuição e ~iplomacia. · ' . · 
· Do Sr; Ministro da Viação e Obras Publicas; tt•ansmit
t.ind0 a ,mensagem com que o Sr. Presidente dit Republica 
presta informações relativamente. á exploração do porto do 
Recife. - Ao Sr. Dantas Barreto. . · 

"' · Do Sr. Ministro da Fazenda, ccimmuni.cando ter sido de
volvida á_Camara dos Del!utados, a resolução legislativa qur.> 
li'elevu a ·prescri·p·cão em que .incorreu o direito dos lherd!'liros do 
!Dr. ·Arntonio Jostí Pereira para o fim :de receberem pensão de 
montepio, por não t~r sido sanc~ionada .nem vetada TJ·elo SI•. 

'· Presidenl;e da Repubhca. :.-.Inteirado; · · . 
Do Sr'. Cunha Pereira, 1 o Secretario da · Camnra do,; 

··Deputados· de Minas Gerues, enviando, por· cópia, a Indi<Jacão 
n. 10; approvnda C!m sessão de 20 do corrente, solicitando do 

. Congresso Nacional dotucão no areamento para 1918 para :1 
conclusão dos scrvlcos do ramal de Abaeté a S. Ft·ancisco, 
na E. de F .. Oeste de Mi nus. ·- A' Commissã0 de Finanças. 

,· 5,- Vol, IV at ' 
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·no Sr.· Wenceslau Lopes, :1.• secretario da União dos Em:
prcgados do Commercio· ·do· Ri,, de Jnlieil•o, soHc:tand0 ·a' r~.:. 
messa de um exemplar do projecló do COdigo Commet•clal,, ·: 
com R$ mnendns ora erri estudo na· Co.miTiissão de Justiça eLe-
gislação. - ALLcnda.:.se.· · .... , . · •·· · · · .. · ' ' ,· · 

• ' 'p ' • • • ' 

· O Sr. 4• Secretario (servindo de· 2•) declara que não h!i 'i 
pareceres. ·' · '···. ···' · ... 

ORDEM DO DIA 

SOLDO AOS MILITARES QUE SERV16AM NA CA.MPANHA'DO Ji'.UIAGUII.): 
' . . ' ' ' • '1.~ ' . 

· Con tinuacão da 2~ disc~&São do projecto do Senado p. ~(!, 
· de 1907; qtie •manda''·que· o soldo ·dos otllciaes e ·praca·s I;l'fOt·

mados do Exercito e'da·· Armada e· otllciaes .de classes annexas 
que serv!f·am:· nà · guerra ·do Parasuãy seja pago· pela tab!'l)it 
actual_. .,.,·pH 'I" :·'":· :··· -~~ ... ~· ,· · .· .. ···· ·· ~·- · 

·Adiada a voLncão. • , 
" ,· 

L~CENÇA AOS OFFICIAES DO. EXERCITO' E DA AR;MADA 
lo.) • . :, •.·::,· !'~· .... , ·~v ,..,.:,:, .. i·~. ·, ',1 ·'' ,,,··., .... •· 

2• di~c.us~ão â~t· P~,Qposi~~ .4~ · Cam~r.a do~ . D:ep\)tadoe 
n .. 9~ . dft915," qu~ manda·".lrcenci.ar, {>~1' ·'~II) ·a:· !:J.!>u.s-' ahn~s. 
com ·éi,relfO 'somente ao ··soldo,' ·os officl'ae& 'tlo Exerclto'·'e· da 
A:rmada que· o t:cqucrex·em:. · ''' ,. ·''H"···,;"·· ... ~:.·._,., .. ·· , .. , 
. · .·Adiada a 'votação.''''.,, · 

. , I ·· ... I . 

CREDITOS PA~ O Mi.N.JSTERIO DO ~JPR 
~.,, ..,. ' i· , ,· ...... , -·.,, · .. • . •" .. · .' ..._, • ·: •. • •'--P·· ~ 

~ 

. 2~ di~CJ1$São ,da prppo~icão ,da. ,Çam~r.!l .QO$ P~J!IliJldqs 
n. 60, de 1917, qua abl'e,• pelo ·'Mmrster1o·· do ·Exfer1or; ~~~ 
~r,ed,ito.s ,d& 1~ :oo.o~. rm_p,el, ~ .9Q :0,00$, ouro, p~rà ipaga~)pn'tõ 
a fiJnc~r,onàrios 'em 'dispombiiidade, e ··de· 180 :000$;'' ou r:''• 
s•uppl~ffiel!târ áj y~i;P,!l'·H: ·dp. ar~;:· 19 dà )~i'·~;·"3;232; de 
s·de Janeiro do corrente anno.··· .. ,. •·· ' '"' ···. '!:·''·· · 

: Adiat~a a yotação. ,.:"•'' 1 

:•~!,r ,,.. ·_ l·•· .. •,., UI.. ' 

ASSOCIAC,~o coM;r.JERC.IAL 'no . ÂMAZO.li!AS -. ·. . . · .......... ; . · .. '.· ··::; ..... _ ~~··y····;;.·~~ '• . ' ... ' 
2~ disc)lssão da prpposicão . da .Camara dos · Dl'pu.t,at.los .. · 

n. 62, d_c ·1!H7,. que .mà\)d~ i:Qh.sidiira.r a~· ~,lti,lida.de p~lili.cà'à 
Assoc111~ao ~omperc1a~ ~o Arriazo.~n~. · · · · · . ·· .. · · ·· . · 

O Sr. Preside.nte - A est11 pr,ópqslcão a. Commissão dê' 
J.cgislaéãn ;e J.uàti~ú otrerece ~ma e'm'enila: que 1diz':''·' ·" · ·~ 

• . '• ·,' '' " , ' ' ' ·, • ' . • : ,, •, · ', ,. '. \' . i., .'. ',. • '·'I ,,, ~ ;, 
«<nclua-se as assocrações commercines ·da ,llnrahybii e doi .. 

Pa.rá·~~ · · · ·· ·'··· "·Ol·· · • • ·· • •• . • • -. .... • • · ~ ··l • · • ••·· 
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sEssÃo E~ 2s i>~> Alloti1'0 DE 1011 
.. 

. . Es!a em~l)~l}. co~~~rin ri· arJ. 141. ~o R~gimcnto e· por 
· 1sso nan é .acceJ!a<.,peln ·Mesa .... · ·.' 1' ' ··• · · · · .. 

.. . .. , . . I . • . ~- \ 
O Sr; Senador, Abdias Neves apresentou· a seguinte emenda: .,· . • ' i, j'• •, :• !.''•,.; ' I, ~'i ' .• '' '. j '•.~: ·''o·.~-·· ' . 'r 

:: . ~ · ~~ ~· ·~§~Ocin~ã?. Com~er~i~' ~o Pi~~~y. ~ ~.~~feZ)I)n.>;, · 
Esta.,emenda tambem não póde srr acceHa pela Mesa por 

ipíriugir o.-m·esmo artigo. do Regimunto. · ·. ' ··c' •·· 
·, : :." :.. . • • ' ·• ~ I 1:. " . '•. ,; . . ' • ' , • ' .~ :' I ·• , 

. ' Adiada a votação. · ·. · · · . ·· ·. 
' ;) . j ~: ' •. ; ·, ~- I;,'' I,, ' ' ' ' 

~ . Ó Sr .. PresiÍien~e --Está esgotada a matrria· d:J ordem' do diá. -~·· ... ,I ----~;·,·· •••.. ;·-: .. • ... ~. ~-~-.; .• .. : - ;:' .. lf.: •· :1 -·~_.- !'··.·: .. i·l .. l 

' · .: Ná~11 p1ais ha~endo a ~ra.tal'. vpu I~yanlar a srss!i?. · ·. ·. 
· CÓOVOCO, para àntes' da· S'E!~S.ãO .PUhliea, ufiia· SCS~Íio SPrrl'fa ·' 

pára votar-se ó parec·er 'da Comínrs'são 'de ·cnnsliWi'c:ío· rÂ 'JW. 
~~j~acia, vist~• ~~p ~er hflyido · ~umero ~~!'a a ·s~?~. y_c·~n~ií~ 
•,:r.,: . •. ,·: . , . ' . , . ... , , ,, 

Para ordem do dia da sessão pqblica: 
,.,:: .• 1,,.1,\•!J .).· 'rj:; .. ,~!!.!'· .. ;·.; ''" ":.~1, . ·~ 

Votar.ã(), em 2' 'd!sc~s&ão; qo ·projecto do Senado ,'Q. 24, 
de 1907, q~:~e m~n9a 11:u~· o ~oldo, dos o{llciaPs ()<pr'ac:n·s rí'fOi'• 
mudos do ·ExercJto e díl Ar·mada e. omcmes dt! cjass1•s~ 1nrJrxns 
q~e. &erviraril na' 8Uf'J'ra do Pa:agúly seJa . p~·~.O. p~l:l·. t~~elJ.Il · 
actual· (com pareceres contrar1os das·· Cormt!lssoes. d!' JJ11r"- .. 
nha e ·Guerra e de Finanças d emenda substit'utit•a : .. {avuru
vel.lla 1lrimeir.a aO' rirõjàctd. e contrário da se(/wlda)': 
··f V o tacão, em 2~ cliscuS:São,. -da .proposicã~ ·da camnr~ rt•a 

Deputados n. 91, de 1915,. que mànda ·licenciar. por nm a 
dous annos, com dir·eito somente' ao soldo; os o!JIIjiDC!S dei 
Exercito 'e da-Armada que o l'equererem (com parci:et"l's ftJ
voravel 'da ·com missão ·de Marinha e .Guerra e cóntrilrlo da 

. de Fi1111nças) ; · ·· · 
' ' 1 I · . I • · · -

Votacão, em 2·· discu&SãO, da. proposiÇão da Cam,ra rins 
Deputauo& ri. 60, de- 1917, iiue' ·abt·e. prlo MiniKtPrio rlo Ex-· 
ter· tO!' Od creditas dE' 15:.000$, pllpP.I, P. !JO :OtiO$, OUI'Il, •pul'a 
pagamento a funccionar~ios ~~~~ disponibilidade, e de 1811 :oon~, 
ouro,. suprilcmr>nlar· á verba li' do art. .15 dn lei _u •. :l. 2:1::!, de 
5 de janeiro do ·corJ•ente anno' (com ·parecer · {avoral'l'l ti!' 

· Commtssão de Fman,·us); ·. \ · , · 
· · vôtaci!o 'em 2• discusosão, 'dn prciposiclio da Cnmnrn d'ls ·. 
DcpÚlll'i.ttJs ri: 62 de 1!117, que .manda éonsilll!r·nr dc··ulilida•le · 
publica ·n Assocl:tciio · Commercr~J·do Amazona& (com em.mdu 
da Commissao de J.ustiça e Ley1sla~iJO). 1 , • · · , 

. . . ' . 
Lcvanta..:se a sessiio · ds 2 hOras. 
..... ·. . . :,:, . . . ' . ' ~ ' ,' ' 
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. ss• SESSÃO, ml27 DE AGOSTO DE :1.917 
t' 

PRESIDENC!A' DO SR o .URBANO SAtfrOS1 P~ES!Í>ENTE. 
:, ' ' ~. ... ,: ' I ' 

. ,. . ' . ' '. 
,- A~s 2 heras da ·tarde, abre-se . a sossilo a ,que· conc'orr?m o~ 

·Srs. A. Azeredo, Pedro Borges, · Pot•eira. Lobo, Lopes Gonçalves,
1 
Sil

verio Nery, Indio do Brasil,· Artbu!' Lemós, Costa. Rodrigne~·; Meqdes 
de Almeida, .José Euzeb.o, .Pires· Ferreira, .·flibóiro Gonçalves, 11t•an-

. cisco Sá., João Lyra, Eloy de Souza, . Epitacio Pessoa, Wal.'rodo Leal, 
'Dantas Ba1:ret~, Araujo.' Góe~, Raymundo de ,Miranda, Guilller111e 

• · Campos, Lu1z Vmnna, M1gnel . de Carvalho; . Ertco Coelho, Pat~lo de 
· Froiltin, Bueiio. de· Paiva, Berna1•do Monteiro,· Rodrigues Alves, 

Adolplio Gordo, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulbões, José Mur
;.:tinbo, .Xavier da Silva, Alencar Guimarãés, Vida) Rarnos, Rivadavia. · 

Corrêa, Soares dos Santos e Victorino Monteiro (â8); ··. · · · 
, · ' Deixnm de compa~ccet• ·com' causa justlficadf ·os Srs •. Metello, 

1 
· Hercilio·Lu'z, Rogo 1\fontoh·o, Abdias Neves, Thomaz Accioly, Antonio 

de Souza, Cunba.Pe·.lrosa, Rosa e Silva, ,Ribeiro clé Britto, Gomes Hi
beit•o,'Siquoirade l\lonezes, Ruy ·Barbosa, João, Luiz Alves, Lourenço 
Ba~tist·l, Irineu Machado, Alcindo Guanabara, .Franéisco Salles, Al
fredo.Eilis, Eugenio Jardim e Generoso 1\larqnes.{:W) •. • . · .. 

E' lida;· posta. em discuiisão e, sem debate, aJlprova.da <t acta da. 
sessão anterior. · · · · · 

" 

O Sr .. i•: Secretario dá conta do sesilinte · . '·' ' . . .. . . ... 
·. EXl)EDIENTE I·.,. 

I 

· · Officins: 
' Dô 'sr.. 1• Secretario da Cnmara dos Deputados, remet-

tendo a sea;uint.e ', ' 
' I ' ' ' I ', 

l>ROPO~IÇÃO \ 
/ 

,. 

· N • Sr.. ,.... :I.!M 7 

, . O Congresso . Nacional decret.a: 
· Artigo unico. São .. consid'crnrlns. de· utilidade. publica as 

associnçõlls · rommt>rr.ines' dtJ !.Arncnjú, no Estado de Sergipe;. 
de São I:.uiz· do Maranhão, no Estado do MarnnhãQ, e de Natal. 
no E~tado ilo Rio Grande do Nor•te; revogadas as disposições 
em contrario: 1 · . · · . · · · . 

Camarn dÓs Depl\tndo\'l, 2.3 de· ago~t.o :de :1.917 .' ....: João 
VoPpucio de Ab1•ou o Silva, Prosident.o em exorcicio. - Ju-. 
vonnl Lnmnrtine de Fa!'ia, 1• SllCríiLnrio ··inlel'ino;', Alfredo 
Ootnvio Mnvi!mier, 2• Secretario interino·. A' Commissão 
do JusU,ca e J .. egislnçlo. · ' 

t. 

'' 
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I . . 

. Do Sr. Ministro da Viação o Obras Publicas, transmit
tmd~ as mensagens com quo o Sr. Presidente d'a Republica 
restitue dous dos nutographos das resoluções do Congresso 
:Nacinnal, senccionOJdns, que abren:. og credites: 

De 6:500$, para pagamento a Marcellino José Bessa, peln. 
construccílo, em parte, do ~nngrndourb do açude' publico 
c<CurJ'rteS), no Estado do Rio Grande dó Norte; 

De 50 :.ooo~. para '(lagnmento da subve~ão devida pelo 
serviço de navega~ão di) Baixo S. Francisco. ' · 

Ar.: h i VA-se Ul7.J elos aut.ographos e remetta-se o outro áê 
C amara dos Dopulados. . · . · · 

Do Sr. Ministro da F'azPnda, t.ransmittindo-' a. mensagem 
com. que o Sr. Presidente da· Republica restitue dous dos au
tographos dn rcsoluQ~O do Congresso Nacional, sanclonalda, 
que ab.re o credito de. 18:466$424, para pagamento á vluva 
Q filhos do Dr. A. A. Cardoso de ·Castro, ex-ministro do 
s.u p~emo Tribuna.! Federal, em v.O:tude de sentença judi-

. em ria. - Archivr-se um ·dos autographos e remetta-se o 
outro á Camara dos Deputados. · 
. .. Do1 Sr. Dr. Agenor do Castro, secretario da Justiça do' 
Estado de Goyaz, enviando, por cópia, as informações presta

.. das . peló commandante superior da . Guarda Nacional e re-
quisitadas pelo Senado .. -:- Ao Sr. Senador Erico .coelhO. 

Requerimento do Sr. P~dro Antonio. Fagundes, represen
tado por proeurador, solicitando que o . Congresso .Nacional 
·autorize· o Governo· a abrir' o credito de 1 :550$185, para 
pagamento ele venniinent.os ao supplicante, de accôrdo con:. 
n r~ecreto. ·que· o uposeilt.ou. ·- A' Commissão de FinançaEI. 

O Sr. 4• Secretario. (servindo de ,2•) declara que· n!l) ha 
. pat•ecere~. , , · · 

O Sr. A. Azeredo - Sr. Presidente, tenho proposi
talmente deixado dfl :tratar dos acontllcimentos de minha terraJ. 
pal'a evit.m· discussões, que absolutamente em nada poderiam 
tloncorrer para o npaziguamanto de Mntf,o Grosso .. · 

Agora, rntrct.anto, ··.depois dns 11ltin:as occurrencias com· 
menladas pela imprensa d1.1sta Capital e mesmo por homens po
JiticoR, entre os qua•Js o i Ilustre "Jeader~t ·da Camura dos 
Deputndi1S, não posso deixar dP . vir esclarecer . ao Senado . e . 
:i N:~o~)iió a minha nttitude e o pro~edimento do meu partido. 

O Sn. VICTORINO MONTEIRo - O «lender,· não tratou desse 
caso: · 
· b SR, A. ·AzllRllno - Não disse flUe o honrado "leader, da. 
Cnmara· dos Deputados. na sun entrllvista, · externou. qualquer· 
referencia desug!'ndnvcl n mim ou a mAu partido. Bem sei 
·quo S. Ex .. ao contrario,. veiu fortalecer o. sentimento .que 
sempre tive em relação no apnziguamento de minha terra • . . 

. ' . 
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486 ANNAml DO SENADO 

Ct'rln hnpr~n~R. t::r. ·Presidente, nãrr perde occ11sillo para 
tratní· da min'ha· individ11nlidndo, aproveitando-se .do .que se 
passn nó ERLadoP dr. Matto Gro8so vnrn me aggredir com vio
lontJin. Ne~t.r morr.rnto, porém, o alvo de~qn imprensa não 
foi. por certo. qt.iom agora occupa a attcncão do Senado. · 
.. ,POr um e~piritn ·di! .,ji!SI.içá, â imprensa quusi riá ~ua 

·- unánimidlíde distinguiu p'r•rfeitam~nte o autor o. as causas 
dn~. n~il.nt~Õ"F nu~ l.:tnl•• li~"'" infr·lir.il .. dri. n iul•ti F,~lrrt~. for
mando u:n ,iu i?.o ·~cgüro sobre a. oricritncã.o ê procedimento 

' dos ·diversos gt·upós. · · . . · · · · · 
I . . . . . . . • . ' 

· . O SR. JosÉ li1Uii1'1NHo - Apoiado •. 
() !;'.!\ A. Azr.nFoo - . Sr. PresidP.OIEI, até . agora certos 

'jórnnus tinhn m a prr•noi~llp~r.11icl d~ ~cccntuar •r fnzPr •'T'Pr que 
CU el'U o unico rmpccilhn para que fOSSe restabelecido a nor• 
Ílialidndo 110 minha lCI'I'D, . 

·. Ó SR. ''ICTORI·~~ 1\~Tinno .:... .·1ll· uma grave in,iu'!liça. · , 
· O SR. A. Azr.nRoo ,...-E' M·hti·a isto. Sir .. rreRiden'"· qn'e, 

.. 

. protPRfn. n~qrrrurnnr!n no ~rnni:lo ·P. .no nni?. ,onA. o IJ1en l'lf\11M· . 
mcnt0 tem sido ·O. de assegurar a o.rdcn1. polil1co ·e· a ,tronquil
lidaotl SPCi~L n.n meu Esta(Jo, emJ:iora. coiri o sucL'ificio. UJt!U e 
dOS meúS. amigos: . • . I ; j / 

'' ·• ''\""'. , .• · I' I ' ' " ... , ' 

0 Sn, JOSÉ !VJURTI.');IfO ....: Muito ~em. 
O SR. Á.. Azi\REDO ,:;;,, Não rslou em Pausa; mmcn P~tive. 

DPsde ô primeiro. momrnl.o em que ~e foriu a ln ta, P.l!l q~e 
a trnifijjn nr,.,on n · r!Psn~drm. qufi. no" fof'!o.~ os •Tl"~'ÍOQ. t"!lhO 
me rRrnri;:tdn prln pncificaçãll, RE'm. me prr.or.rupnr 1lbsolula-

. mente. com a minha peRsoa, p, do mPll · pa1·tido. ron~,rui: lurlc 
que mt'us amigos podiam. dignamente, renunciar por· um 
awtWdo. · · f • - . . . .- ! ; J 

0 ~R. ,Jcis~ Murm:omo .- V, Ex:. mer,cce essa dedicncllo. 
(Apoiados.)., · - ·, 1 
... Ô SR. A. Az\mm1o - Sr. Prcsidr·nte. qunndo, o anno. 
passado. a sitTJação de Mntln a~o~Ro., rra ·i indrcisn e in~lavel, 
!JCio modo por que o Supremo .Tribunn concedia· «h:1hea~
cor·pus,, ora em favor .de um, ora eai favor de oul.ro. fni o 
primeiro ·a R11P"gerir 0 nccl\rdo, pará. que dflsaT.lpnrf\CrSQt>m do 
scrnado nolit.ico dn mir•hn terrn. OQ dnti~· M'llt>nr1ore~ rtn ro:
der e~cqu!ivo: o Presidente e 0. Vice-Pre~hl!.'nte; a quem. a · 
Conatll.m~·ao do Estndo .aRscgurnra. ,a .snbslttJJtGãO Jesnl. Nm:- · 
suem podia, aliás, duvidai' da legnlidnde do 'Governo-dG Vit'c
prPsidrntP do Est.ricln de Matto ·ar·os~o; porquanto o pr•Jprio 
Congresso, conhecendo o <rempeachment», ·por nmfl votar,~o 
t1nnnim(1. der.lar.ou que .o .. P-residente lrp;itimo do Estndl'l ~rn o 

· s~n ... segt.itl<lo Vice-pmidente, à sr. Manoel, Escolasvrn Vir-
gJnJp_. :.. .... ., ,,1, . ... .• . ~ ... :.i.·~ ... ·,. · .. 1 

.. O Sunr~mo Tribunal, ,allcrnn,livnmrmfe,.;garnntirn a .11m. e 
a OULl·o ria poss'c •. porque o vqt.o do ?residente cru seu1crl:' em 

I 
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,favor do pneiente. de accOrdo. com o regimento daqu~~lo. alt" 
W!:',\HlitJ; çle .. sl)i·t~ .• ~1.1e .. ·~f\ •• ~~tilhr>l~rera nma pofit,ir.n r!P itirle:-z 
cJsões, ... e, sem sotucao pratica para a ordem no Estado.. Dahl . 
a iriti:)rvencãô. Mtl'ioticn .e conr.iPadnrn rlu Sr .. Presid~iltP da 
RP.publicri, r.orisil:;ui·ndii a rennnrin dri Prrs'dentp. do .F.~tnllo. 
que. n.ãO tinha .mri',~ do cju~ remvilcirir; ··pr•ocessndo como PSta\Ín e Jcr.:if.irnn'mrntê có'ndemnado a perda do cargo; pel'l As~ 
~emNéa F.slriduàt. . · . , 
· ... Foi rnquella situncão de!icadissimâ ~ara !:l. Es(nÍio ~e 
Mnl.to Groaso que o :=::r. Pres;dentEI da: . Rl'pubhca I·O!l'rveH) 
J·,enefi~crrjentP. · pPt,~!.o,Urnmf)T11·(', · .. nondrradam~nte:. r~·· eptão,.. 
sr; Presidente .• o. Scn11do, c~mo a ,Nneãr,,r sabfl qne frc.on as7 
sentado .n reD,uncra ,~0,)~-resld!)nte. do . E~lodo, dqs Ylce-Jlrcsl
.dent~s •.. da Assernbléa. e do .um Deputado I?edernl1• ..... . .. , ••.• 

.· _Esse. ·áécôi'do ficoü S:bst.~~tnmcnle assentado .graéns. prin.: _ . 
· iJ.ipalmerrte. á intervenção patrioticn do Sr. Presidente 'Ja . 
.. Republica:; . , · · . . . 

l.:erifÍcaéi~s às Mmu'liciris ,e . nomeado . iJ1fervPJÍtor. Sr; 
p.re~hiP.11 f(' · .P~>,:P.ci~: Q)JA iis ;. cnus~s, si> ~nc~minhnr'n~ Ji~ra 
uma .soJucã'l, per.fe1ta. em .berri 'da. rcnrgnm?.ncãn do Eslndo. F.u 

· · ~'llr,dprío ...• pe~solii~.P.nle, .. ~nrcíreh~ndí uma. vlngl'm. li() meu,. E~- · 
tiidQ, :com. o jntuito . dé promover a eoncillncão;. $em cuidar 
nb~bliltn~rnt/ cta,rr\intlii .. pesso.:~; Infelizti)enw, a:. exnlt,arlio,. d~ · 
urumqs ,1mpei:ht1. a .. m111ha accao •. cnntrar1a'ndo. os ·meu~ .dese
,io~.~dfÍ IJ~nccirdja céjrri ·llleu~. ndv~~snrios; . qh~itíndo itf) Rio, 
para .. \I.Q~l tratqr.-.d~~te.,.,~.ss11mpto~ ,':Im a:o .. f1m . .de doug. m~~es 
o entendi~me.com. um. ou. outro amHto. entre os quaes aquelle 

. • tiue ,me . háviii éharrilidil' p'or telegrainma.; . : 
o • ; , •. _. _ _., .'' :"" ·, , .• '·." . "' .: ' '' ' , ' _- I . ''· '· I 

... Aqui se rrencetnram .o~. t~ntotivns,.nnra nm nov0 arc,~rdo, 
iifim .. de se fliz(•r. uma politõca de pncirir.nc~.o .. ,Nunca err.ei 

' Ú mflnor., errib~rnéo á: .. renlizncão desse. udesidernfum:., Ol'í' eti 
·con~irler.avn.rião sómente. me.u;. mr1s .tamhf'TTi, do Sr. Pre<iiiJéntf.l 
da RP.nt.ibliéri; e principalmente dO meu Estado • 
.. , Corta>vpz, .. o Sr .. PresidP.nte . dri Repúb!ifia com!IliHÍieon

f!ie ·. ~m~ ,!.is IIi de. ncírri,es. q~e. ~in~a sido- e~~:iadn n S .. Ex .. ~or' 
intermedro do. interventor; pelo Sr.. coronel ·Pedro c.~Je$hno 
corrê a da Costa; · . . . .. · . . · · · · · 
. ' .EráijJ .iJôV.e .ós 3ioin~s .. rptre ·os ,qnnP.s }il;iira\;am politicds 
verdod~1ram~·ntr. exnlta.do~.·-~ ,Qtrtros. qu.e, ,ernm .até .. p~rente.s 

. do chefe ,do, .. part.rdo qppos1ctonrsf:t de m'!U -.'F.Rtnrlll; .mM.,yendo 
t.n:mberri •. nessn Jistn, o .nome._.:d!> Sr. !~y~io .Borrf\lhci, insprctor 
dn ~lfandegn .. de. •Po.rt,o .. Ale~r.e •. ,de~la1'et. ao, honrndo,.~hPf(\ da 
Nrwan: quí' ncr.ertn,.•n. · ~Rf.!l .nome, .romo 0 , de um .. ca-nd1::l~to ,de 
c;llnnilinr,ãll:.~m~~" an·•· .o. no:vo. ~·c!lllrrlri versaria .exr,ln~ivsini>nte 
sobre. a ,presidência do1.E~'ado; isto é, Ô!,in~i.i p~rtilo plei
!P.tirir , ô~ ·IOI\'nr.NLd·~ Yice-pr.r.~idr.ntr, os. riP .. mr,mbro~· d?11 t\S;. 
serplilr!n rlll 'R~tado. e a representncão no Senado e nn rarnara 
i.!êi~ l)r>pnfnllnR ,. , · . . . . ·. . · · . . , 

.s. Ex: i>· Sr. Presidente ria R('puhlíca declnron-RP lle nc
oOrdo commigo; que se . mand~r1a o nome do Sr; Llcio Bor~ 

' . ' 
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ralho para o Estado de Matt0 Grosso, com a declnracão do 
qu~· o meu parUdo .pleitearia todas as outras posições. ' 

Ao retirar-me de palacio S. Ex. ainda chamou-me e pediu 
.que não .fechasse a porta em relação ao accõlrdo e ·caso o 
nome do Sr. Licio Borralho l}ão fosse ncceito, poderia al
cançar exito a candidatura dn bispo Aquino que é, incon
tes•l avel.ne>nte, uma individualidade respeitabilissima no meu 
Estado, notavel, assim pelo talento como pelas suas vir-
tudes. cívicas e mornes. · .· . 

O Sn .. Tos!l MuwriNrlo - Apoiado. 
. O SR. A. AzmtEDO .:.... ·Passaram-se semanas e não tive no·
ticia do ac~ôrdo; quando,. ch1~mado a palaci0 de novo, S. Ex. 
o Sr. Presidente da Repübhca, declaroUJ-me· que· voltava a 

. "l'azer a combinncão em torno. do Sr; bispo Aquino. . 
1 · Querendo saber então por que motivo havia sido aban-

(lonado o nome do Sr. Lici0 Borralho, disse-me S. Ex. que os. 
meus adversarias politicos nã0 haviam acceitado, porque eu . 
recusava ·combinação em relação aos Deputados estaduaes, 
t'ederaes. e representação no Senado. . . ' · . 
. Enl.retnnf.o, Sr. Presidente; o que . a imporensa que me é 
desafl'ecta. no Rio de Janeiro afflrmava todos os dias é que 
.eu não havia. nccdtado :n .nome. do Sr. Licio Borralho; por 

· mim escolhido na lista ite n.ove nomes enviada pelo c.1ronel 
Pedro Celestino ao Sr. .Presidente da Republica. ·· 

Faç0 esie pequeno historicü ·em relação . ao Sr. Licio Bor
J"alhO, para que ·a ·imprensa saiba que 6 que andou publi-

. imdo aqui,· em r•)lacüo á minha altitude deante . do accôrdo, é 
uma inverdade. .E si os meus adversarias não· acceitnram, 1 

eGmo eu havia 11cceilado o nome do Sr. Licio Borralho, por · 
t)Jles apresentado a0 Sr. Presidente· da R~ publica, a' c~lpa 
não í'oi minha, mas delles proprios,. que, não contando com. a · 
maioria do e!eit.oJrado do Estado de Matto Grosso, queriam o 

. r1ome apontado, mas queriam igualmente. a divi·iião da repr~- · 
sentação estadual r. · fr.deral e uma cadeira de Senador ·pura 
o Sr. ·caelano de Allmquerqu~. · : . ... · · ·. 

· Levantado o nome do Sr .. bispo Aquino.' para uma com
binação conciliatoriu, declarei ao honrado Sr. Presiden!.e .da 
Republica que o ucceitava,. mas S. Ex. insistiu na combi-

. nação rt?lntiva ft Assombléa do Estado, onze para. o· meu'· par
'/ ido· e onze para o partido do Sr.· Pedro t:elestino,· e· dous 
:Oepul.aclos upcpas para o bispo Aquino. . . . . 
· Ob,i~·ctci. a S. J~x. que ,não era razoavel entregar um 
hoinem, quq não era politico, nas· mãos de dous partidos com 
Jarçns iguaes mn uma. Assembléa da qual o• Pre·sJdm: e' ia de
p~nd~'l'; tl propuz que ao envez de "flc'nr o bispo Aquino com 

·(Jous Deputados apenas, seria conveniente organizar a chapa. 
eom sois Deputados, cabendo a cada nm ,, do~ dou;; grupos 
\PÇ>Iiticos, nove apenas. Entendia, como ·entc~do ainda. que 
mnEUem póde governar sem esperança de ,·mmorta: no. Poder 
Legislativo e o bisi1o, com aquella organização, não, poderia 
·,~ontm· ,jamais com a maiot•ia do .Podet• .. Legislntivo, <hspondn 
:1PI'nu.~ do dous Vtlto"~ · pessoaes, · · 
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· '.l'alvez eu viesse acceiLar qualquer combinação, Sr. Pre
sidente, como· já havia acceitudo a divisão da repre·sentaçã~ 
na Camara Federal. Havia, entrdanto, um ponto da maior 
1:\'l'avidade para os· meus amigos, que, apezar de toda à' r~·
pugnancia que tinhám · por um accôrd0 feito no Estndo -
quu.rído nós dispomos da maioria. eleitoral e 'do~ _el~mentos 
mai·S poderosas pela· sua fortuna' e pela sua posiçao - era 
ceder ainda o tçrço da represmtaoão de Matt.o Grosso no 
Senado t\qucllc que hav~a f.rahido o nosso partido. 

O SR .. JosÉ l\lunTLNHo - Bonito premio. 
· O Sn. A. AzHmmo• - A· repugnancia .maiüfestada .pelo meu 

;rlarl.ido, os· protestos de ·Gada um· dos seus •mE:mbros e dr! 
eadn um do.s nrJssos .dirE·ctorios no· Estado, 1mpediam-mp de 
l'C•oponder immediatamcnte ao Sr. Presid~;nte da Republica, 
amrmativ:a .ou nega tivamenlp. Depositei nas inãos do Sr. 
:Presidente da Re:pub!ica, não a cadeira' do meu illustre coi
lega, Sr. Senador Metello, mas a minha propria, porque m 
queria antes de tudo . o apaziguamentn do Estado de Matto · 
Grosso, .. mas declarei tnmbem a S. Ex. que este sacrUlcil) 
devr:ria ser: bem avaliado, pois nós ·preferíamos ver n0 Se
nil do· o nosso advP,rsario coronel . Pedro CE·lestino, a ter por 
eompanheiro de representação 0 nefasto general Caetano de 
Albuquer.que. . ·· .. . 

· A repugnancia contra· o nome-. do Sr. Caetano de Albu-
. querque era geral, quando elle mesmo . nos veiu tirar. de 
tamanha· difflculdade, · trahin:do o Sr. Presidente da Repu
h li c a, eomo havia trahido o meu partido, faltando aos. seus 
rompromis~os com o ·chefe da Naciio, como. havia faltado com 

. os nossos amigos do Estado de Matto: Grosso. Resolveu-se, na
turalmente-,. esta grande dií'flculdade · para o accôrdo no Es

. tado de Matto ·Grosso, ponto este em que, ailnal, deante da 
iJJsistrmr.ia do Sr. Pros.idenl;c da Republica, ponderando que 

·o snu .. compromisso e a suá palavra estavr.m dados, eu já 
· me sentia dispo$ to u. eedcm para poder assegurar· á minha 
"lena tt lranq'Ji!lidnd~ de q\w ella tanto carece.· .. 
. ·Nião tiv.i~, · Sr. · .Ilresidente, 'no Estado de •llfaf to Grosso, 
depois· do nome do Senado~ Metel!o, sinão um candidato, qu~:~ 
era absolutamente insuspeito para ·mim e' para o meu par-

,1 ir.lo, é· qne ri:rrescn"tava um nomo e uma gloria .de Matto 
. •iJ•osso. ·Era o illuStt•e e bcn.emerito Sr. coronel Rondon. . 

. Foi esée .nome, Sr. Presidente, que levei' ao ·Sr. Presi- ' . 
dente da Republica, ·solicitando a S. Ex .. qUe· o enYiasso 1aos · 
meus adversarios, na certEza dl'J que elle Jamais seria instru~ 
menf.o nas minhas miios, como -não' o seria ,iumais nas mãos 
delles, (.4.poiados.)· · · 

O Sn. PmEs ~F-ERRE)M - Nn~ mãos. d'e ninguem 
. O Sn. A. Azmn·eoJi - Portnnto, linlút escolhido um bOmém 

capaz, . pelos seus talr:ntos, pela sua aut,oridade morn I e pelos 
seu·s sel'":icos ao paiz de presidi!' os. destinos de minha terra 

~ 
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k:~{li ,n;)rliiidr imparéialidade e com a. mais digria elevaeiio d~ 
esp~r~to: . . · · 

B s~: iBIN. MuHm4ild :::: Muito ;béiÍl . 
. ~~. '!'''•- ••.•,t~o'•t ·• ;· •';•1•1 •' ·• 10 'r • ! l .I I 1 

;, .• Çl ~i\; A;, ,AZEJiED\lt.~ .. S!', ,P,tcs!drl'l:e·, ~~ meu ,Tlllrti~rl niio · 
~çrHIOu' .. q nome .do. blSpnAqumn ... r~m .,v1rlude dn,.~ua !l!n
ôrcão clerical; .mas cedeu dep.:Hs;·.nltendtnd0 .a .ser. um e•pu•1to 
CÔncifi~dor Cfipaz. de, g·~,yC(:Jil\r, ~Cnl. ,pfeferenciri~, ,~Cc.eitrindo 
·este ou aqu~lle r;rrupo, de rr:of'jo a ~srp,ns:11r a1 pa~?In/I~nde .. , . 

. A pohl1.ca nQ . .D;~ml;,;ms(nd,~ ... ,é r.~.mo.sa. A1.nda li0.1e ru rP.
r1'~1. uma circnmRt.ancia. smgulnr n um grupo de Senadores: 
,ll(vi~dô; .~~ .J.\í~ci. ·~ ,pniz; ~inda ninguem se ,l13mbrou de. co.n
~.\.J).n.w :Ulf!a, Sfi~l~di]qe d~, !1vr~s ,nensn~9res,; em ,Matto QJ:!Oõ~.o 
~;fl.~t~, Ull'JO,,.~a .. ,ml~l far.en'l' .pn'l'te mUitOs dos. meus amig.os 
poht.wos e pessoaos; · · 

•• , ... , ... ,, 1\.\, .I} •\'t,l '•' .• ,., ... '"~·· .. , 

o ~iR. :Vw:rORJNO. :ll'ONTl'H!lO. +;,.Tálvez o seü Estado s'ejâ ·i-· 
màis' rideanlndo do que. os outros. ' 

r '<:1 ·l·. ·.·.;i ·~"-· ,"· ... ~ ·-- ·1, ~····.·. · .. ····' ·' . _.· J; • 
...... ,0 .. ~11. ''~" -~ZF.REDo .. ,- ~§() mnmr~ra!!l ns cartas .e os tele
grn,m,I:IJas .. qu~' ~en,tio., r.~c~bi~,O •.. q:;.iitr.â~in#fô ... a . eleicão .do i!~ 
h~stre ,snc~rJ:Io,t!J,,.qnjl JlO.J(l, oc~upa. ujll .. çlos),~!l'ares mms ele
vados .. na urri),Ja.tchrisla.,,Dp mPn )11u~tre a,m1go e .. bravo con-
terrnneo, ci:tro'riel Rorii:lan, ·re~ebi tamtiem iim telegJ'omiria; no · · 
~I.Ja,J. so, n:~n.ifesta c.9.f!l.rll essa candidatura, fazendo•lhe; iim~ 
l:Jora., O,'t mn!}:trP~ .~lo~I?.s; · , .. : .. c.. .;.; .. : ; .,... '· · 
•w•,, O ~r..~ .l:llsJ)ç ,Aq_um~, n~o ... ~eJl~f'.senta, P!J1S;. a. YOnt.ade Ao 
W~U ~~rtrqo,; , ffi.n,~. âp~nas uma esperanç~ 'de c~ncord1a, .EIS 
POl'. que ,.o ,HCr,P,Jtt11, quando, pelo Sr,. Pres1dente da .Repubhca. 
~~~ilu 1.Jii:>mQ r,~ i 1.1/miJ.irní:líJ. ijenito agorà que .o a:céeito e esperó 
qrw .o tQN\~r..riFtidO)i:in~ag#e .(j~.J).o.ii)~ çJo .bispo AqJlino; :não 
cc.un,q,.r.~r,tJ~nrw, qp,~ .. n~p. é e,~ .11\(ral~ s~rá mas, como uma 
garan,~Ja, ptt!'a,a p_nc!l,ICac~o ,do .Es.taçJo . ., . . . : .. .. 
,,.,,.,SJ ,eu ,J)_nqes~P,; •. s1 o m~;u pnrhijo. pudesse_ apresentar . um 
nQ,JP~. certall)rlite •.. ~~o ,s!!rin '6 ,desse . b.1spo; 1 ma8, por ncclama-
oão lgernl,: est(l~! bo!l'i. 1c.~r,to ,, ci .· ·rio01e apont~do,, seria o da- · · 
que,IIP .. q•~e. I.Al'Ià h·Iumphndo nas urnas; quan~o foi ~!Pittr o 
fifin1!i}l~à~~.;~ano ·de .Aibúquerque · _.....:. seria o do Dr. Annibal . ~, 

:;t,_·.: t.··n"."' ·:~-n~" ... ,. ... ~.:,- 1, .1,•:·:t,·· .. 
-0 SR;.JosÉ'MtrnTINHo- Apoiado;. ' , 

. o ·sfi: À. AzEREDO .::.:... ::.que ri!prese.nta a· vontade \ío ii.êu . 
partido. · , . · , . . . .·. , . 1 

• · 

. o ~ii: iilsl! MtrRTiNi-ro -:- · Á t>Haào:. , . · · - · . · . ' 
:, ,, ·1~ '!, .\; :•1' \r\ .• 't,"'lt '. I•···· I·· ·" ·, ... , ••.. •, , .... ··~~ ,. ' ~-, 
.••.. L.O Sn. ·.A, AzERF.oi:l-:-'J'1ão ~ê .trnt~ agora do Sr. Alinibnl'de 
Tfll~dn, não ~e trata. élo )1tiriii!Cin cirridor. quó .. ll,ccuP.n it ntteri- . , 

·· cão. tio Renndn: mn~. PXIlhl~IYnmPnfl" . do • npilzJ.~nmentô ilô 
!<:si ado de Mnltn Grn~sn: 'qul'l,· incontestav'elmeli.te; vale muito · 
JnHi~ .. do. qun.n6R.,ilmbb.~ ...• :,: :. ' .. ··. :~.,; .... , c' • . I. . 

. ·'· T~~hp. qjd 1; i-l!', :.Pt:esi.d.ente;. R_l)u,.e g~ll_erq,.~i:r ,u~. es,Piriflp 
.. oonothador, nno po!•que receei a luta; mas porque, acima. dos 

'• ' ' . . 
' 
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~~l';'i•es~es, St)~~Her~os;., âqs _!ntrresses ; pes_s~aes; das ambi· 
·· ~ocs. peCJuomnas; colloco o mt.eresse superior do Estado de· 
Mu~to Grosso. ' ·· 

·' 

O Sn. JosÉ Ml;R'riNHO - Muito bem. I · ' 
rl SR: A. AzEn.Eoo _:., Uuicnmente- por e1isa razão declaro ao 'phiz qür acceif ci a Cnrirlidri fura do bispo. :Aquino,. cOmj) 

ospHrnncn Jie nacificncão. Qur.ro qu~ o meu E'>tad'O volte á. 
nor~a!jdn,de. que pe!·deu p_clos desnt.inos. de .. um _homem que 
Julg-uei ro~~p, borr; Jrlns que n Nnr,.ão ho.1e- melhor. do que eu 
j''lgará. attribuindo·Jhe aquiiJo que só Deus póde dar -
jnizo. . . .i 
. · o 'E'n, V1c·roniNo ~iol'i1-EI:io ~.Então devê ·ir para o Ju

. <tu e r~·. . .. · .. · . _I 

. '·~··· ô .S/1-. ,\ ., -~;!'RREDO ..;;_ Era o que tinlia a dizer. (Muit~ 
bem; muito bem.) . ·· · · . . 

ORDEM DO DIA 

. Vota~ão. em . 2! discus&ão. )dO prOJPI\t!l dtl SP.narlo n. '24' 
de 1907, qur mand~ quP o soldo dos offiCJOI'S e prar'l~ rpfnr

·mados do Exercito e da Armada e officinr.s de cla~scs ailllP~,'s· 
que &er,·iram na guerra . do Paraguay seja pago pela t::lll'lla 
.actun I. . 

..... E' re,iÕit.ndu .n ségui~t.e . ~ 
•: . ' .... , ·..::-~ . . ·, '. •; 

EMt:ND:I. StTBSTITU1'1VA 

' (.,,;, _ ... ~- ..... "' . 'li: "~~-'i'; 
O Con!l'res~o Nncionnl resolve: . . 
,.. \•'·'; ,~ ,'~•, ~ . .;..; ~ , .~··:::•;I_~J, :.: .;'.,: ' .. -,)•:·:'f•·, I' "•;!.'.'-,', .. !·. 

:.~r·t.igo. uni~o:. Fira,,o ·R.rr;~idr!Jf.e í:lri, R.epu~li~a· aut.ol;'(zad.o 
a mllt)dnr l•D,gnr .n~h t.n.be;Jln Vlt\'.0niP p sp,ld9 da~ prnca~ rPrqr~ 

. m,,,.ln~. <1~ ~xP.rc•1to ~- · c!j. ArllJiidn quo ~erviram. na campunha 
. do Paraguar. . . • · ·. · · · · · · · ·· . :w re,ioltntío b pro,j_ecth .Íl~ 2-Í, d'r. 191'(, ·. . .. . , ''~- ·:\ '··~ :~·~ ... 9i ,t:;.~ ·~·, •.f::':)-· .·'.\'.. ,.·,,,; .~·!!-~..,. ;:·:,· Pj,; .J;,_•; ,.•. 1_;. 

, . '"""Vof.h,0~o. em. ~ ''"d•sri,I!'ISHPu.da, .JlroppSif:~oA,~;. C~mnr~,,r!qs 
. p~pptm:lr~.,,n. ,.~f .. di', ~,91_1> •. !J,UP,m_and~, IMwnc,mr, por. .. um da 

âous .. nmibs, com direito. somênte, ao somo; ris offií'iã~. ui) 
Efm-'t\ilci :i> dn Artr\nân qné .h r~qurrprem: . ...:·. . · 
. Rãi.f'iti\dn: vaf1 ser ~~volvii:!,:i ã diiinàra dos bcrnítndos·~ 
,:__,;, .;V~.t.ry~ão. e iii. '?,~ ,, ii:~.~ü~'~J" J.a .. P.~bP.q~i.~il~. -~:~ N·~~~~- .,i.~~ 

· De.l)lttarlol'-,n, .. ,,~o. dr>. 1!H7. 11l1P. .a~.r~, f)~I~.:Milll~ferm }c, J):~ 
tQT;JP~. :.R~. r..rerlJlO~, .d.r. ' 1?; 000$ .. n,np,('] •. ' P•' ~n.- pnn$,.i onrr ' Pflf.a 
prto:amrlJfn n funcr-1on1r1n~ -rl'll disnonihilirlnfle .. ,~ qe 1,8(1·0.0~$,, 
ouro, supplemonf.ar 11 vr.rbn 11• do art. 15 da lei n. ·3.222, Ütl 
5 de J~n,.ir:-J dn ,~orrenle nnno, . · 

Approviulai.. . · • · . ' 

.. 
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Votação, em .2• discussão,, da proposição da Camara dns 
Deputaaos n. 62, de 1917, que manda considerar de- litilidade 
publica a Associação Comrnercial do Amazonas . 

. Approva.cla. · 

o Sr .. LOpes. ~Onçalves requér, e o' S_enado concede, dis· 
)Jensa do mtersLww, para que a propos1çao. figure' na ordem 
do dia da sessão seguinte. ·. . . · · . · · ·. • - . .... f . 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a .trata~,' vou Ie· 
vantar a sessão. 

' 

Designo para ordem do dia da 'seguinte: 

3' di~cussão da proposioão da Camara dos Deputados 
n. 62, de Hl17. qur. manda r.onsiderar de utilidaJde publica a 
Associação.·COmmercial ·do Amazonas (com parecer favr.ravcl 
da Com.mi~são de Justiça e ·LegislP.çáo). . . .·.· ..,. 

Levanta-se a sessão tís 2 horas e 3·0 minutos . 

.'\ r; ~·· ·. --IIII 
'. 

89" SESSÃO, E~~ 28 DE AGOSTO DE 1917 

" 
. , PRESIDENCIA DO SR, URBANO SANTOS, PRE~IDENTE 

I . . . 
A'.1 hora da tarile abro~se a sessão, a. que concorrem os Srs. 

A. A2ererlo,· Perlro Bor~es, Me•ello, Pereira Lobo, AAgo M.?nteiro, 
·SiJvorio Nery, lnrtio d:> Brasil, Art.hnr Lemos, Costa Rorlrigues, Mendes 
do· Almeiia, José Eus~bio, A Mias Neves; Pires Ferreira, .. Ribeiro· 
Gonç:tlves. Fr.anci;co Sá., Thom!i.r. Accioly,JJo!ío Lyra, ·c.unha Pe:lros'l., .. 
E11itacio Po»o~. Walfre1o Leal, D11.ntas Barreto, Ravmunio.de Mi
ran-Ja, Guilherme Campo~. Luir. Vi•mn~; Eric::> Co9lho, Paulo tia 
Front.in, Bu3no de Paiva, Bernario ~l·lnt.eir:>, Ad)lpho Gordo,F:ugenio. 
Jar··Jim,. Gon1.ngn .Taym ,, Joqé · ~lurt.inbo, X a vier·' da Silva;Aie<~car 
Guimarles, Vila! R<Lmvs, Soare; do; Sa:ntos e Victorino MJ11teiro (37) •. 

. . I , 
. Deixam do compnl'ecer co·n causa jrl3tificli ia 03 Srs. Horcilio 

Lnz, T.opa;; Goncyalvel, ArJto1io .-[e1Souz't. P.loy •le'S?IHa,. Rom e Silva, 
Ribeii'O rle B•.•itt·.••Aranl> i'iÓ3l, G~m1; Rib1iro, Si1U'Iira .r]e .. \la·•e~el, 
Ruy'Ba.rbJ>!I., Jo~:> Lrli'. AI v~~. m~nol 13 T:!l.rVILlh1, 1.1Ur3'1~0 Ra~t.i>t!l, 

. lrin1u lhc~a'lo, Alcirla Guaa~oit.ra. FJ•a1c!~co S·Lll9!, R1iri~ues 
Alvel, Al{rah ~:!li>, f,30[loUo de Bulllõe3, Goner:m' ,\!arques e Ri v a· 
da via ~orrêa ( 21 ). . · 

E' lida, pnta em discusslo e, ~em debate, approvada a. acta da 
sessão anLel'ior. · • · : 

··.·' 
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SESSÃO El\1: 28 DE 'AGOSTO DE 191.7· '1' 

O ,sr •. 1ó .secretario dá conta do seguinte 

. -
. EXPEDIENTE 

Officios: I 
Do Sr. 1• Secretario da Camara d~s Deputados remHten· 

do a •següinte · · · · 

PROPO.SI~O. 

N. 85 _,.. 1917 
' li . 

, ... . • I. . 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.·· Fica ·o Podei' Executivo autorizado a revt>r a 

lei n. 1. 860,' de 41 de janeiro de 1908, na parte concernPrte 
ao_ alistamento e sorteio militar, st:ndo a revisão feita sobre 

· as seguintes bases: 
. a) firmar o principio do Exercito Nacional, ·em vt>z do 

Exercito profissional; · · · , 
· · . b) adoptar para o e dous escalões as denominacõc~ do 

exercito de :1• linha e s•.m reserya e exercito de 2" linh1 e 
sua reserva· · · · 

p • ' ' ·' • • • 

· c) limitar a1 _idade para o servico nas 1" e 2• linh:1s, 
dando outros limites para os serviços auxiliares; 
· .. d) modificar, simplifl,cando o mais possivt'l, todo o me~ 

canismo do alistamento, revisão, sorteio, etc.,· ·podt-ndo alte~ 
l'ai·. a composição da$ juntas e seu funccionamento ·de· modo 
a tornar tudo facilmente praticavel, de accôrdo com as cii·~ 
cumstancias do paiz; .. · . · 

. e) rever toda. a parte I'elatiya ás isénções .. e p!1naJidadCS, · 
tornandu~a mais. compativel com a nossa .legislação e os nos~os . 
costumes; .· . · . · · . · · • . . ·. 
· ·· , fl estabeleCei', como condição indispensavel . -para, Sl'l' 

· :funccionario publico. ou simples OJ?erario, do Governo. a. aprt)oo · 
· sentacão da caderneta de reservista .ou .um certificado , de 

a!is.tam!)nto para o serviço nas 1' e 2". linhas; · 
u) entender~se com os. governos e-staduaes para. que t1s~ 

tes cogitem· de estender 110 ·respectivo funccionalis.mo publitJO 
.o operarias as exigencius da alinea anterior~ . . 

ArL. 2." E' iguàlmente autorizado a mandar uma t•om
missão de ofllciues do ·Exercito' · Nacional, pertencentes . ás 

. differentes armas, e da Marinha· e officiaes do Corpo. de 
' Saude de etida uma das classes de que se compõP., · para 
· acompanhar as. operações do exercito fi•ancez, dos outrr;s al

liados e as esquadras dos mesmos paize~. na pre·sente guerra 
· eurupt!a, · ·. 

I 
I 
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Art; · a.•. Fica 

sarios credites. 
igualmente __ autorizado a ab'rir o~ ;neceij- . 

Art. 4." Revogam-se as disposiçõés em contrario. ',. 
-:. j'.i! \''•),11·~'\1 1)' ' ,.. 

· ·camara dos Deputados, 25 de agosto de 1917. -.. Jo11o 
Yespucio de Ab1·e·u e siwa, P1·esidente ·em exercício. - Ju?'t!-. 

· nat Lamartilfle de Fartà, 1• Secretll'io interino.-Marce!ln Sil
:V~, ~~- 8~cr~tar.io interi~o. - A's, CO!p~is~õe~ ~é· M~riP,ha ·e 
Guerra·é ·de'F1nancas. · · · .. , · ··· · ·" .· 1 

. '•· •· 

Do Sr.-Ministl;O I da Fazenda, transmittindo as mP.n~a- '' 
gens com que o Sr. !:'residente da· Republic·a restitue dot:s 
dus autographos das segufntes·"rósolu~õeR -do Congressr; Na-

. cional, sanccionldas, que abrem os crecJitos: · . . 
· De 236$650, para pagamento'' a· D. Martha Berdoeri~qhP., 

'em vil·tude de sentença judiciada·; '· . ' · _. . 
De 5:380$628, para pagamento a D. Maria .das Dore~ Llns 

da Cunha M~neze~. em virtude"i:le sen'teni;a ,judiciaria; . 
~ 'De· 14 :000$, 'para' pagamento a D.' Hel'ena' de I.ima ~antns 

· Moreira,' filha . vi uva'' do" desembargàdor. Lii:na Santos, i em ·:vir-
tu ii e de sénten(;a'judiciai'ili; ... , '"·'I ' .. , ' ......... ',;./' . 

·De 32:584$1811, para pagamento aos herdeiros do Dr; As
tu lpho Augusto Q lyn lho· e de 8.: 585$500 ao Dr. JO!lé J .opos 
Pereira 'de Cnrvalhci; em virtude· de sent~ncn- judiciaria; ·• .· 
.· De 59:60!$800 pnrn plgamento aos 'opEh'arios. d:. , !m-. 
pre:nsa:: Nac'iona:l; 'H e. ·l'eriados' · · e: ' domingos dús · .m~z.,..,'' · de 
nOvembro e 'dezembro c! e·· 11116, - Archivê;;se'· u~ 'dq's: áuro~ 
graphus e remettar-se o outro á · Camara dos Deputado~. .,. 
··' • Do Sr;· Ministro da .'Ju'stiça' ·e··.NegociQs'''.lntéi•ioreR 'tr·an·s- . 
mittindo a. men·sa'gem ·com· qué 'o 'Sr:· •Presidente danR~pliblica 

. accusa haver'·recebido· a ·'participac;ão ·do' SenadO .. de ter ~ido 
promulgada· ·.a· resolúcão~ legislativa· que· mnndB' · col)lar'' ~·'mt•O 
de:· seryi~'O; .ao· professor ·.Yicente · Cernichiaro, ·do •· · lnsLi'to.~lo 
B~njamin•:Con.sta·nt; ·para os effeitos. :da. ap'osentadoria. _;.. ·ln· 
lelrado· · • · · · · · · .... .... · · · · ' .. _. · ' ' • ' 1 . -: • . • . . • ' ; .'' : •. 

. : !l~q:u~~uneptp. p~ potppanlua. ;F,abrieadora l!~ . Pape' .e 
Kablm' Irmãus '& Comp;; 'es~abelec•dos em s·;" Paulo, com ·f'x:. 

· 1Mracãô do 'e'onirriercio ·de· paiiel; 'protestando contra· ein'~nrtils · 
!1ª .Camara col)cede!)~O. a Eu~ipedes ·Coelho de . ~faga'IM~ri; ''iii:. 
i1Iv!dtiàlmen'te; ·•preruos e favot1és' para .a garantm''âc exilo do 
in iêi]J:ti~~·~~a-·:rl!bric'aÇ~~ '1)~··-pape!, ~empregan,do': cx.e lusi-yám!'ul'e 
pasta· de· m'ade1~as JIII'Clpnaes:• ~ A' · Comm1ssi\o . de Fmar.~l! •. 

.. . ••. .-:- ~·~ \• .• ;• , ....... r. '1_.'_. .. ~·.;...-~· .• -:-·.~·~·. ·'· ,\.'i.tr~·f·~:···t 

· O Sr. ~ Secretario procede 'á leitura .do seguinte 
··,::~··f~l ·f·•.·~q\o~,.,~··•l: ·,, j.'.:,:•;·,,;;~~.·~·., .. · '''~~:.~·~·. ''·~· .: .. ,,'!'.111i~,·: 

. . / . . PARECER . . ' 
' ,·. 

N .. 169 .:.... ~ ºJ6 
/ ' I: ,... , :'' . '' 

. 'A. ~ommi~~~o ~e Jusli.ça ~ .t~~islaç!lq. -tendo ~xamiP-!l~o 
Q. pro1ec.to n. 2~ .. de 1~15, ~o Senado. que .asse~rura aos rfl
~m!stii~' M~ .$ôcied~~odes· ~e 'ti.ro do' paiz· q· dirl)i.fo .de 'li~efe.;. 
renc1a, em 1gualdade de condições, para o preenchu~cnto de ,, ,,. ·, ' 

,, 
·~ 
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cargos · pubiÍ~ós, · resalvadas· as preferencias ~á prevista.q em 
lei ~e· o·''dir.eit~ d~; · como· empregados· publico~. não p~dere~~ 
ser e;"onerados, smão por ·falta' de . exaccão no. cumprJmfl(\,o 
de. se).ls deveres, mediante processo administrativo em que 
lhes seja permlltida' ii' defesa;' ·e tendo"tomâdo' conhecimenlo 
dos parecei·es '"emittidos ·'pelas Com missões ·'de 'Consliluição ·e 

· Diplomàcja e Marinha e Guerra, o' prfinêiro contrario .e o se~ · 
_gundo favorável ao prtoj e c to; . . . 

.• . COnsiderando que; O IIJCSmo projecto .não fere de frente O 
aJ;'t. 73.'da 1Cópstiluicão Póntica, comopensa a•Commissão de 
Ctmstituição · e· :Diplomacia, porque es:e dispositivo constitu
cional dizendo que. . . «·os. cargos '·publicos ··civis. ou militares 
são accessiveis a todos os brasileiros, «observadas as condi
ções' de capacidade. especial que a lei esláluir », dá a:o· Poder: 
Legislativo ordinario ci>mpetencia, em relação ao accesso' ·dos 
cargos publicos, para es,amir o que for. de conveniencia piJ..:: 

. blica, sendo sempre prohibidas as accumulacões remunera..:as,; 
· 1 ·considerando· que, como pensa ·a· Comin1'sõão de' Marinha 

' e Guerra, este proJecto poderá servir de estimulo á mocidade 
para o seu· preparo militar em resalva de preferencias já deter-
_minadas por -lei'; ··. · · · , · .· · . . · · · . 
· · Consrdrando, porém, ·que pela disposição. da leltra B, do 
art~ 1• os reservistas n~n.!eados empregados..:.jlu~liccis, n~éi pq":: 

, derao ser exonerados •smao por ·falta de exaccao no cumpri,. 
m~nto de seus dever,est mediante ·processo 'aélministrativó' em 
qué lhes seja_ permitt'ida. a defesa ·e, tal disposlcão· é évitlénte'-'. · 
m~11Le cql)Lr~ria, ao,'il)teress.~ publi~o; porque é!OPf,egados pú::. 
bbcos ha' que, 'pela natureza espec1al •das •funccões ·que ·exer
cem, naó ppdem deixar·dé 'ser de confiança '•e de' ser demis.: 
Sivéis''«'ád-nútu·m~: '· ' 1 .. • . . • . "I C ·· .. 1'•c 1'' 

(' ~ ·; •• .- .\,/-;\:· .. ;, ,4 '·,,i,: 

· . · . E' a Çomll)·i~são de· parecer que seja · supi?rimida pel~ · 
·Senado·, a dlsposJçao da lettra; B ·do art. 1~ do proJ'ecto. ... ·. · 

• .~ , , I ' , t·· • . "' . . , - .. , 

. Sala' ·(las Commissões, 27 de a~Ôsto de' 1917~ ..:...: Epitacio 
Eess(ja, Presidente.:- A.dolpho ·Gordo, Relator·: -· · Guilherme 
Campos.·...;.. ·:_f,1•th~1: Lemos.. · · · · · · ·· ··' -; · · ·· · ' 
~~ •·. '. . ,• . ' .. . . . . ' { '- ' ' 

PÀRECER i>{ coMMI~sÃo DE .coNsTITUI-CÃO· E DIJ.>LOM.~CIA N. 113, 
. • · DE 1911, AQUJl.SE REFERE O PAI\ECER'SÚPRA 

1 

'·' 
~ w' ' ' • 

: 'lfa<~il ~ copip~~h~epder· _qpe o pres,el)te P.~O.j~~tq; co~ 1.!!1! ~~ 
arligo, tem em -v1s.la dar 1m pulso' ás ·socieílades do liro;· pre
miando os seus reservf~tas '·com a .preféreriiiia, em igualdade 
de condições'.e resalvadas. as garantias já- estatuidas em lei; 
ao provimento dos cargos publicas. ' ' r• ' . . 

. Do 'ponto de yista. ethioo,· ~oliando m!:'smo ás raias 1 da 
benef.i'cen'ciá' e· 'philantl.'Qpia; não' 'hli" duvidà 'cjue a idéa me
rece ·as mais calorosas manifestações 'de sympathia. e apreÇo; 
mas um :paiz' organizado; politiCamente~ não é umjl· associa~ 
CriO' ct·e ·benefíciOS particularistas, ·COmO a SUá'.ilOn$1.itutição' riiiO 
póde ter ·a equivalencia dOs .estatutos' dessa nature':ia •. ·· ' ,:;·. ' 

. . ' . . . . . . .. . \.. ' . 

·~· 'uo ...... 

•• 

.. ·., -~. ··.··· :.·,~-··,-·· 

c;; ' 



t ' 

;,' 

,.·,.· 

·:\ 

; •. ' 
;..·, 

. i· 
" ' 

•; .. 

,,. 

•, 

:·· ,· I ",.:_,1_,,,' 
•·,' 

: ·' .. ,., .. ',• 
' ,_. . 

, .. :, '•'' ··, .. .., 
' ' ',... -- .. 

'' ".,J''' ' ••. ; ·: ,', ,., ... ·',' . 
::I' ,: ·, 

,'' 

,. . ' . ' ' ~·--' 

' -. 
I -·-

~\NNAE's DO SENADO 

. E, assim, 'collimando a situação. i uridica de uma naciona,
lidade em relação aos seus filhos em geral, entendemos ·que 
o proJecto fere de frente o art. 73 da ConstituiÇão. 

Por outro lado, si fpsse admis~ivel o· dispositivo do i~
oiso . a; innocua s~ria toda preceituacão da lettra b, ~ ex-v1. » 
.do art. 82, combmado. com o § 16' do ar!,. 72. da· magna ,1~1. . ' . ' . . . ~ 

. Isto posto : . . 
·.!Não sendo de utilidade , publica\ ·mas evidentemente in

. constitucional, somos de parecer · que o projecto ... n .. 24, de 
. H de dezembro de 191:5, seja rejeitado. ·: ·~ . 

Sala das Commissões; 2s de wgosto de f916. - F. Mendes 
de Al111eida, •Presidente. ·- Lopes Gonçalves,· Relator: - .To~·é 

'Euzebio. · · · · · · · .: · ,. · . , ..... 

:,.·: ',·,··,,., ... 
-· J;;; 

PARECER DA COMMISSÃO DE Í\oiAltJNHA E ~UERRA ,N, ,134, DE 10.17, ., .~ 
A QUP. SE' REFEREM OS PAREOERES SUPRA · ~ 

' . ' ' .-
A' Coromis.são de . Mari·nhá. e Gu~rra ·foi . :prest'\!ll!e, ~ar•a 

emittir seu parecer o ·projecto do Senado n. 24, de· 1915; que 
concede aos i•eservistas das ·sociedades de tiro do paiz o âi
reiLo de pret'erene;ia, em igualdade· de cond·icões; . para o pre
enchimento .. dos •CJarrg1os. •publicas, resa.lvada,s . as . preferenc.ia.s 
. já previstas em lei. · · 

Est.a Comnüssão .não vG iruconvel!liencta 'llla .. adopção des:te 
. proj ~e;to, .:não. só porque ·~l.le . poderá servir ·d1e estimulo . á :,,, 
momd.ade, cuJo pre,p·aro · milltar se 1procura •tovnar. efí'iciente, 
como lambem porque .nenhumã de suas disposições<virá · fe-. 
rir ou prejudicar· aqUie'ii!es que te101hal:m · direitos ·garUJntidos 
em leis· anteriores, p.eJo que é de parecer •a ·COiJnmis·são .que o 

· Senado ·lhe dê o a eu assentimento. . · · ' . , .. · . . 
' . 

Sala 'dn~ ... Commissões, 14 de setemibrci de i~HG. _; Pire~t -
Fen·eira, ·Presidente. - Som' as dos Santos; · Relator .. · .- A. 
Indio do Brazil. - LaUI'O Sod1•é . ....:.. F. !Jlendes de Almeida, 
vencido de accõrdo com o parécer da. Commi.ssão de· Consti-
tiiicão e Di~!omacia. · · · 

' ' ' " ' 

r>ilOJECTÔ 
' 

. ' . ' .. ' . ., . 
DO Sl!:NADO . N. · 24, DE, i915, ,\ QU'E SI> RE~'.EI~lJ:M OS 

PARECERES lJ: A EMENDj\ SUPRA. ' 
, I. 

. ' 
O Con.g'l'esso :Nacional .decreta : · · · 

.... '!' .• 

. . ·. ' ' ' . . .. : ;··,. 
,A.rt. 1. • , Fica wssegurado aos· reservistas .. das soci,edade's . 

do tiro do· paiz o direito: · · 
. a) de prefer,.encia, em i~aldade de:'· condições, :para' o · 

preenchimento 'dOS cargos pubJiCOS, : resalvadllS ·as preferen-
' cias j;\ ·pr~vistas em lei; · · · ,:- · ·' . ·· 

'· 

\',' 
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SESSÃO Ei.t !lã. OE ,\O<JSTO DE 1. 017, ... 
b) de, iJomo emJ;I'L\r;udos. publieo~. ;tão .podeecm · ser 

cxunm•ados siníio llOI' !'alta r.Ju exuccão no i!Ümprimento de 
scu'S dcvct•es, .mcLiinnLc proce~so administrativo, t~m· que ·lhes 
scju pcrmittida a defesa. 

·I Art. 2.• llovogatn-se as Jioposi~ües r~m contrario. 
·8a·la das se•ssües, H de de~embro de t!H 5. ....:.. Cunha 

· l'cdrosa. _, Pereira Lobo. - .4.l(red() Ellis. -. LU!tl'o. Sod1•é, 
-:- José Euzr:bio. - A imprimir. 

O . Sr. Pereira Lobo - Sr. Pr.esidente, o meu collega de 
t•ept•esentlll,lão, Sx·. Senador Si queira.· de Mtmezes, pede-me 
communique a: V. Ex-. e ao Senado o seu não compareci
mento ás. sessões devido ao seu precario estado de saude, 
promettendo, porém, compar.ecer logo que dE:'sapareaam essas 
condicões. Et•a o que. tinha a dizer. 

O Sr. Presidlente - A Mesa fica intei:J,'ada. 
... ' 

. O Sr. Adolpho .Gordo diz que antes do iniciar as con
sideraf)ões t}Ue vae fazer, sobre assumpto de interesse pu
blico, toma. a liberdade· de pedir ao iilustre Sr. Presidente a 
:l'ineza de. dar-lhe um esclarecimento: 
. No caso de haver um projecto de lei, vindo da Gamara 

dos Deputailos, já approvado aqui em 2• discussão, com a 3'· 
encerrada, e, pendendo exclusivamente da ultima votaoão; po
derá a ]Ilesa, antes que esta votaoão tenha logar, acceitar um 
outro projecto, offcrecido por alg1um membro· ou Commíssão 
permanente desta Casu, rept·oduzindo a maior parte das dis-
posioões daquelle ? . · • 

' . ' ' 

O Sr. Presidente - Responde a pergunta de S. lillt., di-' 
zendo que a mataria está providenciada no art.· 127 do 1\e

-gimento, que diz: . «Não é permittido ·reunir. em um só pro
jecto duas ·ou mais Pl'Opostcões da Camara dos.. De,Putad<ls, 
nem nas propostas do credito incluir novos creditas · míelados 
no.' Senado. Não é p~rmittido o:fferecer como ,·emendas a. 
quaesquer. projectos. ou do Senado , ou da.. Camara dos Depu
tados, proposicõ'es destas, que devem seguir os· tramites re
gimentaes.». Dili que a segunda parte véda que qualquer Se-

. nadox• possa proceder, no caso em questão, nos termos da 
consulta do nobre orador. · · · 

. ' . 
· O ··Sr. Adolpho Gordo - ~\gradece penhorado o esclarc
~imcnto gue a Mesa. aca~a de· dar-'lbe e que vem reforoar a 
sua· opinião sobre um facto. que, segundo :foi informado, va~ 
ter Jogat' na. Camara dos Deputados a cerca do projecto refe
rente a acéidentés no trabalho. · . . . 

· ~~ 25 do .iull!o de. i 9Hi offereccu á considerar,ão . do Se
l!ndo um projecto regulando a responsabilidade 'dos patrões 

· ~ a repat·acão aos opex·arios victimas de aocidcntes no traba-
s.~- Vel, IV · .aa 
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JÍw, processo esse 'elaborado pelo Departamento Esiadual do 
Tr·abalhq, ·reparticão publica do Estado de S. Paulo. · . 

Diz qual é o nosso regímen jurídico act!Jal sObre o as-
sumpto c expõe os ·principias da nova theorla elo' risco pro
fissional, em que se inspiraram as legislacões de quasi todo~ 
os· povos .cultos do mundo e na qual se fundou aquelle pro-
jecto. . . 

Justifica longamente o projecto perante o· direito e perante 
altas conveniencias do paiz. - ' . 
-. Esse proje.cto foi a_qui subm~ttidg ao estudo _ de duas 

.. Commissões: a de Justica e Leg1slaeao e a· .de Flnanoas · e 
ambas foram de parecer que devia ser approvado :por e~ta 
casa do Congresso,. por9ue vinha pre~ncher uma lacuna ~a
tente em nossa leg1slacao e dar solucao a ·um problema mmto 
importante. . . · . · · · · · 

Nesse mesmo anno de 1915 o projectO foi· approvado em 
· tres discussões nesta Casa, com uma emenda additíva sem 
grande importanc1a, e remettido á Camara dos Deputados. 
. Eló em 1916. a illustre ,Commissão de Cons~ituicão, J,.egis-

- lacão e Justiça da Gamara. formulou o seu brilhante parecer -
· sobre. o projecto, appla~dmdo, sem. reservas, todas as s~as 

disposicões e a :12 de JUnho desse anno, · entrou em 2• dis
cussão. Occuparam a tribuna, si não lhe fallia a memo.ria, .:., 
illust1·ados Deputados, Srs. Luiz Domingues e Nicanor Nasci
. menta, tendo o primeiro declaradó. hypothecar 0 seu voto. ao 
p~ojecto e o segundo pl'otestad0 .apre~entar emendas em .3" 
diSCUSSãO. · . . , -' , .. 

·E' para que -a Gamara tivesse tempo para estudÍlr longa-' 
mente o assum pto, . difficil e importante, 0 illustrado Presi,- · 

. _ dente. dessa Casa do Congresso,. não poz o projecto immediata- · 
mente .em a• discussão, mas só no anno seguinte ou cerca de 
12 mezes depois, . - . . 

Na a• discussão· i'oram apresentadas cincó emendas taro
bem sem grande· importancia,- e a Qommissão de Qonstituiçíi,o, 
.Legislação e Justiça, a 28· de junho· do corrente .anno con
forme noticiou a imprensa, deu ·sobre e !Tas parecer · àcceltando 
duas· e .rejeitando tres. Este parecer foi P:Ublicado no ccpiarro 
do CongressO>> a 6--de junhq. Em face do Regimento da Ca
mara dos ·Deputados dever1am o projecto· e . emendas .- ser 
submettidos 'immediatamente. á votãcão. · ·. 

· · Mas «no mesmo dia»; em que o «Diario do. Congresson" 
. publicou esse ·parecer pelo qual a Qommissão · · de Justiça 
aconselhava a C!lmara a acceltar' sómente duas das emendas 
:q~resent~das, uma ·substituindo duas palavras para melhorai' · 
u redaccao do texto do • art .... 1 • e a outra tornando inaliena
veis e insusceptiveis de execucão as ·indemnizações .....; o Cen
tro Industrial rep~esenta~o por sua direct~ria, . que é com
posta de 'gra,ndes . mdustr1aes, fez uma ,pubhcacão no ccJornal 
d~ C_emnl~,!'CJOu d1zendo: que .o projecto devia voltar á, Com
nussao, uflm . de serem c.prr1g1d0s os dous seguintes defeitos : 
o syi!tem!l ·adoptado de .indemnização P.Or pensões ,que consi-

.. ,'•' 
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_ dOL'OU CO!l)pletamente inadaptaveJ ás COndjcõeS d9· nOSSO me~O, 
sendo mmto preforLvei reahzar a reparacao, pagál!,do o pa~rao 
indemnizacões defínHivas de uma só quantia e nao· per;~ruttn· 
o projecto, inconvenientemente. a exoneração, por meio 40 
ses:uro, das responsabilidades decorrentes dos pequenos acc:-
dentes. · · 

· . · MaS ·o projecto não podia voltar á · Commissão, como dese
java 0 (Jentro Industrial, pela .·peremptoria razão de que a 

. Commissão já havia publicado o se!! pa1·eper sobre a~ emen: 
das of.fer~cidas e já havia _ remettido o mesmo proJecto a 
Mesa _para ser votado e ,nem pOdiam ser apresentadas novas 
emendas, porque a ultima discussão já havia sido encerrada. 
Cumpria á .Mesa, em face do Regimento, submetter lDUile
dj.atamente ao voto da Camara o projecto· e emendas ot:tere-
cuias, . · 

Estamos a 27 de agosto e até hoje não o :fez. 
Estranhando este facto. e achando-se o orador ha dias no 

edifício da Camara, perguntou a UII). distincto membro da 
Commissão de .J:ustiça, o motivo pelo . qual a Camara ainda 
não havia votado em terceira discussão o projecto sobre accJ
,rJentes no trabalho, -e S. Ex.' teve a gentlleza de informal-o 
de qu11, havendo a Gé>malissil)o -de JUSoJca ou membros dessa. 
·~ommissilt•, já ctepoi~ de ter· emittido parecer sobre .. as emen
:.as ofterecidas em 3' discussão, mudado de opinião sobre o 

·· .'istema adoptado poJo projecto em seu art. 4', da indemni- · 
r;uçíio pó1· pellsões, parecendo-lhe mais ·conveniente o paga
mento d•! um capital, e não podendo mais apresentai" emen
Gas, deliberara fazer um. novo projecto reproduzindo nãó só 

· as demais disposicõe::> daquelle, como as de outros projectoSj 
apresentados pelo Sx· .' 1\fa!ll':i'ció de La,ce:rda, relativos á legis
lação OQflraria. Accr.:scentava S. Ex. que, llJPreseatadó este 
novo r:L·ojecto, deverá ser, em seguida~ -rejeitado ccill-totum» 
~la Gamara o. projP.ctó ao Senado sobre accidentes no tra- · 
balho, , .. · · · 

: Mas isto · não.l pOssi~ell .. 
Dssde· que existe sobre a. mesa de uma das Casas: do Con:.. 

gresso um. projectó :virido da outra Casa; • já app1·ovado em 
2" discussão, com a s• e ·ultima discussão encerrada, pendendo 
exclusivamente de u!Lima :votação, evideJatemente ·a Mesa não 
póde aamittir um novo, p!OOjecto COllla disposições identicaa. 

E' iridispe:iisavel que esta Casa dô Congresso se'. pronuncie 
sobre r) ant1go projeótó, para aooeital-o ou rejeitai-o e oas0 o 
rejeite, nessa mesma sessão não' poderá seL' api·esentad() um 

. novo _prOjecto sobre . o mesmo .assumpto, segundo. dispõe a 
Constit~Li.ciio . Politica.. o. urt. i 59 do Regimento da Camat·a. 
Admitttr o cont.l·ario, ser~ illudir esta dispõsiQão constitu
c~onal, inut.ilizar todo o trabalh,o ·Jeito pélo Cong1•essó, lila 

· d1s·cussão e .votacão · dõs projectos de lei, adiando .. indefinida
mente a. sua votacão definitiva e abrilildó um pessimo prece-
dente, pelos abusos Qlle sé p,odem dar.. -

. I· 
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· Si LuÍla Commissãk5 perlllalitenLe ou -um SenadO!' ou ·um 
Deputado tem o direito de offerecer um .projecto com dis
posições identir:as ~s de um outro prójecto, .que pende de ul
tima votacão no Congresso então quando o Jióvo projecto 
.tiver de ser sub~ettido ~ ultima yotação, ó mesmo facto. (!O
dellá ·se reprod'uzn:: ~~ ass1m,· em virtude de um abuso, !P,rOJe
ctõs sobt'e determinados assumptos nua'Ca poderão ser . con-
:vertidos em lei., · · · ·· · - . 

Si entende a. Qommissã.o .de Legisl·R\liio ·e Justilja da Ca-
mara dos Deputados que o proJecto relativó a aooidentes no 
tr,abalho contem. 111ma disposição incoDJVeniente, qual a do ·- . 
art. .J.P, referente U:o system& de .pagamento da reparação, não 
obstante tal systema ter sido já awrovado em todas. as vo~ , 
tacões a que o .proj-ecto foi :submettido .no Senado e ma: Ca-
mara; si a · Commissão ãámais propoz ·emenda alguma O: este 
disposHi vo e ·não v'óide mais faz'el-o, :porque a ultima dis-
cussão :fof encerrada,· e si está de . rpleno accõrdo com as 
.demais disposições 'do mesmo :pro~ecto o que lhe cumpre é. 
P,edir :que o !P.l'oJ.ecto sej•a approv81do e, ·p.osteriormente em 
Ol_lfro •P.l'Oj ecto, propOr as modificli'CÕes que :·entend~r conve-
mentes. . 

Mas deve ser· modificado o projecto '! São justas e pt·oce-
deuLes as impugnacões feitas pelo Centro Industrial.'? . . 
. Diz o Centro :Industrial, que o systema da indemnizacii.o 
:po1· .pensões é inadaptavel ás condições· do atosso ·meio •. 
· Não .póde o orador coroprehender os• motivos que tiveram 

os honrados industriaes 'para' :l'azereln tal affirmacão. 
o ait. 4•, prevendo os casos de morte, da incapacidade. 

absoluta .permanente para o trabalho, da incapacidade a:bsoluta 
temporari:a, .da inca.pacidade' IP3l'.cial permanente e dO: iilCil!pa
cidade pal'cial .temperaria, 'estatue dive1•sas normas para a 
rindemnizal)ão. · . . . . 

· . . No ·caso de morte, .por, exemplo, si .. a victima deixa· uma 
,vmva apta pat•a o trabalho receberá •ella, smão tornar a casar-se · 
e proceder bem, 20 · .o/o do salario . do seu marido durante dez 
annos; si a victima deixar um filho receberá este, até com
pletar :1.6 annos, .:1.5 o/o; si, .deixar dois, ·25 .o/o; tres, 35 •o/o; 
quatro ou máis, 40 % .. 10 orador dep.ois de eiplicar d'etida
im'ente todõ. o systema . do projecto, <per,gunta: ~r que· esse .·· · 
systema 6 madaptavel lás condições do nosso melo, quoo.do é 
praticado em quasi todos. os paizes :civilizados do mundo '! · · 
· · Não é exaeto o que o illwtre litterato .e director da Com

panhia Bt•asileira de Seguros disse; em sua entrevista, . que· 
sómente ·em. dois· ou Ues paizes !Vigora .esse systema, que está 
hoje ·condemnado. O systema da · reparação :Por pensões ;vi-' . , ' 
gora na \Jl1t•ança, na Belgica, na: A.llema.nha; na •Hungria; ·na· 
!Noruega, -no,. 1Perú~ no Chile, no 'Cana'dá (IOntario) e nos se
guintes Estados da Unfíio ,Americana, 1Clonneticut, Iowa, Mi
IChigan, Minnesota, Nebraska, ·New~Jersey, Rhode Island, New 
'iYork, Massaclhusets, Nevada, Oregon, Texas, :Vinginn. occi
ôental, Ohio, ;wjashington, bem como na zona 4o !Canal. 
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· Os· dous pro,iectos apresentados na Republico. Argentina. 
·sobre accidei).tes do trabalho- um pelo Sr. Arayn. e outro .pelo 
Sr. Palacios, consagram o sysCema das pensões. · 

Portanto, si em todos .esses .. paizes, 'estJá sendo ·praticado o 
systema da' indemnização .por pensões, por .. que tal systemn. é 

. imprati-ca.vel em nosso .paiz ? · ·· .. 
. · ·· .. ·Como dizer-se que este systema e'stá ·condemnado quando 

.. está. consagrado peTa legislaciio da maior .part.e dos paizes ci-
:vilizados do mundo ? , · o Centro Industrial propUJgna pelo .pa:gamento definiti.vo 
de uma· só quantia. E com'o deve ser arbitrado.'este capital?. 
E!Ja não o diz. 1 · 

:Pela lei italiana, esse capital é arbitrado em uma somma 
correspondente a cinco vezes o salario annual da victima; a. lei 
·hespanhola' arbitra ·em duas vezes, nos íElstados dn. União Amer 
ricana .que admittem este systema, •a determinação do éapital · 
é deixada ao Jury, limitando-se as leis déss'es Estados a fixar. 
\um max:im'o. 
·· , O Sr. Claudio de Souza é de opinião que no (la'SO de morte 

. o capital· deve corresponder a tres tVezes o salario annual da 
· victima; rio caso de inhabilitaA>,.Jio a mil vezes o salario diario, 
e~. ·. . . 

E .o sYStema a'doptado pela Comp•anhia Brasileira de Se-
guros. . . 

. Qual o criterio mais ,iusto ? Supponhamos qu'e a victima. 
ganhava 100$ por mez ou 1:200$ por anno. Segund,a a opinião' 
do Dr." Claudio de Souza, a sua :l'amili'a deve receber 3':600$ e· 
applicada' esta quantia na compra de apolices da divida publica, 
com ,juros de 6 o/o ao anno, receberá: a familia da victima 216$ 
por anno ou '18$ ·por mez, emquanto que pelo systm'a do pro
jecto, neste <:aso, receberá a. família até 720.$ por anno, ou 
60$ .por mez.' 

. !Diss·eram a'inda ·o~ grand~s industriaes que o .projecto 
. contém um outro defeito ...... qual o de não estatuir que os pa

trões .posga:m,. tambem P,Or meio de seguros, .exonerar-se das 
·responsabilidades decorrentes dos pequenos a·ocidentes. · 
.. O projecto não fez mais do que reconhecer e consagrar 
mna instltuioão .iit existente, .t.ornando obrigatoria a sua· orga
nizaoão, regulando a participação nas despezas · 'e . extendendo 
a sua accão á reparação dos <lamnos causa'dos pelos accident.es 
no trabalho. · . . · . 

o orador, depois de outras consideracões, tendentes a de·· 
monstrnr que não toem :fundamento algum as ·impugnaoões 
feitas. pelo Centro Industrial e· pelos representantes de duas 
companhias d~ seguro, di?.· que, quando tivessem fundamento, 
.não erR caso de ser re;ieitado o proJecto, mas de ser appJ:Io· 
vado, approvnndo .n Cnmaro, em seguida, um outro pro,iecto, 
<!'!Indo aos patrões a faculdade de escolher conforme a lei es· 
· pnnholn, qualquer dos dous systemas para a indemniaacão .no 
oporario victima de um acc!dente ;no trabalho, e <!.E.l exonerar-

•, I ... ~ •• I o I 
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se, por meio de seguro, das responsabilidades· decorrentes doa 
pequenos desastres .. 

Rejeitado o pro,iecto . remeÚido do Senado e acceitar um 
novo,· projecto, é adiar, talvez indefinitivamente a soluÇão- de 
um gravíssimo problema, que. demanda, aliás; uma solucãJo· 
urgente •. 

O orador conclue o · seu discurso, appellando para o Pre· 
side'nte da Gamara dos Deputados para que na fórma d.o Re
gimento, .. submetta · .iá ao voto dessa Casa ilo Qongresso, o 
projecto e suas emendas. (Muito bem; muito bem.) · 

O Sr. Raymundo de Miranda - Sr. Presidente. ha dias 
passados, deante da calamidade crue vae sacrificando as :PO
pulações, não só do Districto Federal, mas dos Estados que 
compõem a Republica, tive occasião de a:r;lresentar uma in- · · 
dicacão. que foi approv:ada pelo Senado no sentido das Oom~ 
missões de Constituição e Diplomacia e Legislação · e Jus· 
tu}a, reunidas, constituírem urna Commissão de Salvaolio Ptl
_blica, afim. de . estudarem um projecto de. lei de caracter ex· 
cepcional, por meio do qual ~ossem tomadas :providencias effi
oazes no ·sentido de não mais continuar •:a especulação desca· 
rada e vergonhosa que reina entre nós. Dias depois tive occa
sião de .1êr nos jornaes que as Commissões se havia·m reunido. 
e me deferido n honra, crue não solicitei· de me escolherem 
para séu Relator, quando o meu. pensamento. era. de que o 

. trabalho fosse o· resultado de confabulações, de trocas · de'. 
idéas entre :as duas Commiss1!es e seus membros, reciproca· 
mente. · . . 

· Ora, ·Sr. Presidente, .nestas condições que me cabia fazer? 
.Pedir, a quP.m ní•,os' pudesse fornecer, :esclareciinenios e 

·nota~ que· . me habiitassem a estudar a · questlio, porque um 
,. fll'O,'it:c~o de~tn natureza é de ·alta relevancia, de alta, indaga

,.;'í.n. rln. ~rnnde trabalho e de grande estudo e nlio podia ser 
nbsolutamentt> elaborado em meia duzias de dias. Fiz .e-tenho 
fr>ito mais; .retalhar dos j ornaes tudo quanto elles allegam, ou 
articulam sobre o assumpto. afim de poder ir ~dquir!ndo no· 
vris idéas e percebendo melhores providencias. · . · 

. Esse traballbo é ·afanoso, -porque, ora, os Srs. jornilllsW:s 
affirmnm uma cousa. ora negam, ora tem um ponto de vista, 
O!'a destróam esse ponto de :vista, de maneira crue é um nunca 
acabar. · · · 
. : Todavia, encontrei .uma solução,· qu8 era autorizar aro· 
piamente o Governo a tomar todas ·as medidas necessarias · 
para coagir a exnort.aoão, evitando o abuso dos T,lroductos na· 
cionnes 'se_y vendi~nR nqui qunsi pelo dobro, aqui, do preç•o 
por :que AliO vendidos ao eRtrnnge1ro. 

~fnR: Sr. Presidente, o Governo tomarin -essa providencia? 
Nfio se!. · 

·-.-;· 
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De man~ira que estava terminando o traballio para pro
vocar a manifestação da Coinmissão . de Salvacllo Publica e 
aproveitar-me das luzes dos meus companheiros, quando hoje 
fui sur.prehendido por uma local de um .jornal· que não perde 
opportunidade d~ dar dentadas no humilde orador, que nllo 
.l~e vae solicitar as suas ternuras. 

Diz essa local CJUe na quinta-feira P1lSSada dous 'dos mais 
autorizados vespertinos haviam ensinuado gravfssfmos oom
mentarios a cerca do silen~io a que.s~ relegara o· Relator .. 

Sr. Presidente, eu confesso, com sinceridade; eu n~o li., 
Si tivesse tido conhecimento dessas !Ocaes dos dous verp~:~r
tinos aos quaes se refere o matutino de hoje teria rer<pon
dido immediatamente, com a altivez, com o desassomhrv que 
me é peculiár e é peculiar a todos aquelles que podem sa.:. 
oudir as ·suas casacas sem que G_ellas saia poeira. Mas eu: 
não li . e niio me é possível estar diariamente das· duas hOras 
da tarde ás oito da noite es11erando pela cidade os jornaes · 
qui;\ sahom cm horas differentes para ver o que é possive~ 
ter sido dito com relaoão a mim, u Pedro ou Paulo. a Sancho 
ou a MartinhO . 

Nessas condições, Sr. Presidente, não tive conhecimento, 
e l~ndo · o • artigo a ·que me referi continuei a ignorar quaes 
fOram eSSflS .. Jocaes e rquaes oS jornaes que as ' 1JUbliraram. 
Nilo sei rquaes sejam os dous orgãos mais· autorizados . a que 
ee refere o articulista, pois a importa'!lcia de um .iOrn:tl en ... 
tre n6s quasi sempre é eomnrehendida na razão inver~a de 
sua seriedade, da ATavidade. de seus conceit.os e na razllo .di
recta. dos escandalos que provocam, das calumnias que assa-

... oom. Assim sendo, rnão 11osso assumir a responsabil!dade de 
saber quae~ são os. dous vespertinos mais autorizados. Esse 
articulista devia declarar o nome dos dous jornaes porque eu: 
assim pro~uraria lel~os ·:a.fim de, á ~Itura da · acCI!~nc!!es •. 
dar-lhes uma resposta cabal. . . · . 

O SR. VrcTORTISo MoNTÉIRo -.Não perca tempo. · 
0 SR;. IIAYMUNDO DE MIRANDA - .. ·. com. O criterio de

vido. Mas a mim 'cabe, declarar ao matutino que se fez écbo. 
ç dos vespertinos de quinta-feira passada, qne desafio os artf. 

·culistas desses ,iornaes, como tamhem áquellel que se fpz ecbo 
rlessas insinuac!!es que não li, que cite· impiedosamente qual 
foi o intermediaria ar;ambarcador que teve a petulancia de 
. t.entn.r fnzer-me si·lenciar. · O meu ·silencio é devido· trio· só
mente ao· trabalho, o o estudo e á refexlto que·o assumpto dessa 
natureza e:dge, pnrn noder corresponder a honra e a· eon..o 
fiança com que fui dist.inguido p~los. meus nobres collegas.: 

O, Sn. VJi::TORii:'!o MoNTEIRo - 'VI: Ex:. merece.· 
O SR. RA1.'MTJNDO DE: ·MIRANDA Muito agradec.irlo · ll 

· y,:Ex. · 
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Sr. Presidente, eu não preciso, ·como nenhum dos· meul 
companheiros :precisa, uma vez visados ·pOr qualquer insinua~ · 
1;ão perversa c ridicula defender-me, ;porque penso n!ío ca~ 
1·ecer fazer declaração de que nenhum açambarcador d~ ge
·nero tenho procürado co,nquistar a 'Qenevoleneia de nenhum 
de nós para chegar aos seus fins. para continuar a a~ambar
car os gencros e poder elevar-lhes os precos e a se aprovei
tarem da . ·guerra. e das · circumstancias do momento em pro
nitO do desdobramento de suas fortunas que ·se estio farendo 
de 15. em 15 dias. Não preciso apresentar as provas, porque 
os factos estão demonstran!lo. . : 

O Senado ac·abou de ouvir o· nobre Senador po~ ·s. Paulo 
queixar.-se de· que a marcha victoriosa. do projecto sobre ac
cidentes do trabalho, iniciado nesta Casa, com o parecer una-. 
nime das Commissões de Legislação e Justica e ct·e Fiuancas, 

· com o parecer · favoravel das. commissões da Camara · dos 
. !Deputados. depois ·de. encerrada a 3• discussão. depois ·de lido 
c publicado· o parecer da commissão respectiva sobre ·as 
emooda.s apresentadas, ficou ameaçado de não constar· da or
dem do dia por· effeito de uma publicacíio ·do Centro do Com-· 
mercio c Industria. 

Ora. si a Ópinião. individual de um Senador, si o nroje,. 
cto de um Senador pudesse. ou fosse capaz de perturbar a 
marcha do desdobramento da ·riqueza dos auambar!'lldora~. 
certamente. o projecto sobre accid()Jlltes .do trabalho não ·es-

. tnrin ameaçado de morte imminente. . · 
Esse afan deprimente de se atirar insinuações· menos di

gnas sobre aquelles que niio temem a menor devassa n:a .sua 
.vida nem nos seus actos, provam não sómente a decsdencia 
como a insufficiencia da imprensa. que; em vez de iiJIVIlStigar 
as verdades dos factos, e de se informar das occurrencias. 
torna-Re apenas um écho, muitas· vezes á revelia dos seus di
rectores, , dos odios e das paixões mesquinhas, · de alguns .ee- · · 
crevinhadores de jornaes que passam nesta: terra, por jor-· . 
nn.listas. · , 

Sr. Presidente. as razões que teem . determinado n de .. 
mora. uli;ís muit.{) pequena, a apres·entacilo ·do projecto e 11 
l.'<ltln ião das respectivas Commissões para ouvir a leitul'ti es
tão I'Xplicndns. Essa explicaQiio eu dor; uuica.mente em ho- ' 
menagem nos meus illustres .companheiros/ porque os ca
iumniadores e os diffamadores profissionaes que . transfor
mam n vida, a honra, :i. dignidade, a intcgridn'de e o procedi- · 
monto elos homens pnblicos . em casos pittorescos com&: elles 
clnssific.,a..!)'. nã&, mereeem resposta. Não . me defendo. repit& 
apenas o que diilSo; desafio e o faoo desassombrndnmente a 
qualquer um dose-s delatores da dig>nidade alheia, que se 
nprovcitam dn responsabilidade deis directores de jornnes. , n 
que npont.om o monor fncto, n mais ligeira conversaç!iG, o maie 
Jevo incidente d~ que se .possa· tirar umn conclusrto t!io indi
gno. Ell os desnfio, porque nlio to]llo n devnssa. Minba vida 

\ 
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ó limpa,· e nem n mnledícencia daque.Jles que nada · tl'Om a 
perder oonseguirtí m:~~rear a minha dignidade. ~(13!ttito bem; 
rnuitu bem.) 

ORIDEM DO DIA 

Af.IF.IOCIAQ.~O CO)'!MERCIAI, DO AM ... ZONAS 

!1' discussão da proposi{lãGI da Cnmara dos, DeputndD3 
11, G2, dr. ;1!117. que mnndn considm~ar de utilidade· publica a 
AssoCJincão ~ commerciaJ do Amazonas. . 

Approvndn; v :til ser submettidn ;í sancção. 

O Sr. Presidente -·Nada mais havendo n tratar. vou !e-. 
~·nnl.nr a .:;cssão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Trabalhos de Commissões. 

Levnnt.a-se n sessão ás 2 e 30 mLnutos. 

90• SESSÃO, EM 29 DE AGOSTO DE Hli7 

PRESIIlENCIA 1\0 SR, URBANO SANTOS1 PRESIDENTE 
/ 

· • A i hora da tarde a.bre-so · a sessão, a que .concorrem os Srs 
Pedro Borges, Metello, Pet•eira;: Lobo. Rego Monteiro, Silverio Nery 
Indio do Brasil, Arthul' Lemos, José Enzebio, Pires Ferreira, Ribeiro 
Gonçalves, .loll.o Lyra, Eloy rio Souza; Cunha Pedrosa., Walfredo Leal. 
Dantas Barreto, Araujo Góes,. Raymundo de ~fira.nda, Guilherme Cam
J:IOS, .Erico Coelho, Paulo de Frontin, Boeito de Paiva Adolpho Gordo, 
Eugenio .. Jardim, Alencar Guimarães, Vidnl Ramos, Rivndavia Corrêa 
o Soares dos Santos (27). 

Deixam elo comflarccot• com cansa justificada os St•s, A. Azarado, 
Hercilio Luz, Lopo.~ Gonçalves, Costa Rodrigues; Mondes do Almeida, 
Abdias Neves, Francisco Sil, Thoma?. Accioly, Antonio de Souza, Epita
cio. Pessoa, Rosa o Silva, Ribeiro do Britto, Gomes Ribeiro, Siqueira do 
Menezes, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, ,Joil.o I.uiz Alvos, Miguel de Car
valho, Lourenço Baptista, ll•inon Afachado, Alcindo Gnanabai·a, Fran
cisco Sallcs, Bernardo Monteiro. Rodrigues Alvos, Alfredo Ellis, Gon
:>:aga .Jaymo, I.eopoldo do Bnlhões, .José 1\lnrtinho, Xavier da Sih'a, 
Generoso Marques e Victorino Monteiro (3i). · · 

· E' lida, posta em discussl\o o, som debate, appl'O\'Il~a. 11 acta da 1 sessão ·antorwt•, · 
I 

o· .. 
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O' Sr. 1" ·Secretario dá coFtta do seguinte 

l~XPEDJEN'I'E 
/ 

. Officio.s : 
!)o Sr. 1 • Secretario da C amara dos Deputados, . remet• 

tendo as segnintes · 

PROPOSIÇI!ES ' 

N •. 86 - i9i7 

O CongTesso Nacional deer'eta·: 

Artio;o unico. Fica . prorogada a actual sessão legislativa 
até o dia 3 de outubro do corrente anno., 

'' 

Camwra, dos Deputados, 27 de agosto .-de 19t7. _.:.. João.
Vespucio. de Abreu c Silva, Presidente em exercício. - Ju
venal r"amartine de Faria, 1• Secretario interino. - Joli~ 
David Pernetta. 2• Secretario interino. .,.... Fica sobre a mesa ·· 
para se)\, discutida na sessão ·seguinte; por · ser mataria! ur-
gente. '. . · 

N. 87 l9t~ 

O Congresso Nacional resolve·:· . 
Arti~o tmico. Fica o Presidente da Jlepublica autorizado 

a conceder, em prorogaoão. a D. Maria TgnaciaJ dos Reis, 
aJudante da . agencia dos Correios . de To{los os ·Santos, nesta 
Capittd;. seis mezes ··de- licença, com o respectivo , ordenado; 
revogadas as· disposições. em contrario.· .. · · .· .. · .: 

Cama'ra dos Deputados, 27 de ·agosto . de , 1917· ... - Jolld. 
Vespucio de Abreu. e: Silva, Presidente. em exerófcio. - Ju:.; 
venal Lamartine de Faria, t•· Secretario interino.·....:.. ·João 
navid Pernettri, · 2• Secretario interino. ~ 'A' :Commiss!io 'de 
Finnnças. . .... · · : 

N .. 88 - f9f7 
•. 

. O . Congr~sso Nacional resolve= 

í\rt. L • Fica o/Sr .. ·Presidente <Ia· Republica ntitoriza'do 
a abrir, pelo Ministerio (}h. Vin.r,§o e Obras Publicas, o credito 
SUJlp1r.mcnfnr de 499:683$863 ti. rverba ·15• da :lei orcamenta'ria 

· do actual exercicio,_ somma dnstinada no pagamento, :no 2• se• 
mestre deste nnno, ·dos addidos ás diversas secc6es daquelle 
minisl.erio. · 
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:Art·. 2. • R~vogam·se as disposicl!es em contrario. 
Camara dos Deputados, 27 de agosto de · 1917. - João 

:Vespucio· de Abreu e Silva, Pr~sidente em e:xercicio. ·- Ju
. venal . Lamartine de Faria, 1• Secretario interino.. - João 

David Pernetta, 2• Secretario interino. ...... 'A' Commissão de 
Financas .. 

N.· 89 - 191'1: 

O Congresso Nacional resolve·:· 
· J\:rt:,. L •, E' à Poder Executivo autorizado a abrir. pelo 
Minister!o da Fazenda, o credito especial de 2.103 :324$285; 
para: legalizar despezas effectuadas por conta da verba 18.• do 
areamento do mesmo ministerio no exercício ·de 1915·. 
,· ,~rt. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Camai'a dos Deputados, 27 de agosto · de 1917•. - João 
Vespucio de · Abi'eu e Silva, Presii:lente cm exerci cio. - • .Tu
venal Lamartine de . Faria, 1• Secretario interino. - João 
David Pernettn, 2" Secretario interino. _, 'A' Commissão de 
Finanças. · . · 

Do l:lr. Ministro da Fazenda, transmittindo a mensagem 
com que· o Sr. Prcsidentl!l da ·Republica restitue dous dos au
tographos da resolucl!o do Congresso Nacional, sancciomtda·, 
que abra O' credito de· 323$700, Dara paa;an:.ento. a Francisco 
~·\.lves .Rollo em virtude de' sent(:jnca Judiciaria. - Archive-se 

· um dos autographos e remetta-se o outro 1á Camara dos Depu-
tados.· · · · . · 

O Sr. 2• Secretario procede á · leitura· do seguinte · 
I •I 

P.o\1\ECER . 

N. t70 - t917 

O !r. Senador Alcindo Guanabara, justificando. em se~'"' 
sijo de 16 do corrente. o proJecto n. U, ora suJeito ao estudo 
desta Commissão, deixou nccentuado que, submettendC'-o no 
voto do Senado, nada mais fazia . que pleitear o restab~leci-

. . men,to de . uma providencia que. a:n teriormente á ultima re
forma da ·organizaoão do Districto Federal, estava consagrada . 
em lei e contra ·a conservação da· qual não se offer,;ciam 
motivos e razões de qualquer ordem. 

F.ez igualmente sentir que o proprio Senado. no tomnt' 
conhecimento da alludidn reforma;· iniciada na Cnmnr~ do~ • 
Deputados, a emendou no sentido indicado no ~ru actual 
J.lrO,iecto, ao mesmo tempo aue autorizava o Governo n intt~rvir 
<lirectamente na constltuiçl!o do Conselho Municipal com n 

•. 
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nomeação de oito de seus membros; mas .que aguella Casa do 
congr~sso Nacional, não querendo ou nã~ podendo dar seu 

. assentimento a esta segunda parte de ooa emenda, foi for(lada 
pelo respectivo Regimento, que não permittia dividil-a na 
votaQão, a rejeitalr-a\ na integra, prejudicando assim aquell.a 

·outra, que aliás merecia a ·sua ·approvaoão. . . 
Destas brev.es , consíderacões . justificativas do .Projecto, 

expostas pelo· seu digno autor, . resulta que ·a medida nelle 
proposta tem a, seu favor a prévia manifestação das duas 
Casas do Congresso Nacional, ·e não se verificando nenhum 
ombaraoo de ordem constitucional contra a ·Sua consagraoão 
legi&lativa, é a Commissão de Constituição e Diplomacia de · 
parecer que o projecto seja adoptado pelo Senado. 

Sala das Commissões, 28 de agosto de 1917. - F. Memdes 
de Almeida, Presidente. - Alencar G1timarães, Relator., -
Jowé Etlsebio. ..,- · · · · 

PRO.TECTO DO SENADO N. U,, DE 1917, :A QUE SE 1\EFERE O PARilCRR 
SUPRA 

O CongresSQ Nacional :decreta: 
. . I ' ' 

Art. i.• Os membros do. COnselho Municipal do Distri·. 
cto Federal vencet•ão, a . titulo de · subsidio, a quantia de 
18:000$ annua·es, pagos em prestações mensaes de :l.:liOO$, 

· não lhes sendo permitüdo perceberem qualquer outra aomma; 
a título de representação, ou outro. · · 

Art. 2._• Revogam-e~ as dispo&ições em contrario. 
· Sala das sessões, 16 de agosto. de 1917, - Alcindó Gua-

nabara. - Paulo .de Froiltin, . 

ORDEM DO. DIÀ 

1 o sr. Presidente ....:. Consta~do a ordem do di~ do tra· 
bnlhos .de f.:ommissões, vou levunt.ar a ses+Siio, .designando para 
orrJcm do dia da seguinte·: · 

· · Discussão . unica da proposioão da Cnmara dos Deputados 
n. 86, de 1917; que preroga a actual sessão legislativa até o 
rlin 3 de outubro do corrente nnno (incluiàa em ordem tio 
dift, «IJ:r.-vi:~> do m•t. 12.~ do R.eoimento); · . ·. · 

3• discussão dn Jlt'oposicão da Cciinara' dos D~putridos · 
n. 60, de 1917, que ·abre, .. pelo Ministerio do Exterior, os 
Ol'Niilos de ·15 :000$, papel, I e 90 ;000$, ouro, para pagamentr. 

· · ·· n funccionarios em disponibilidade, e de 180 :OQO$, ouro, 
RUpplemf:lntar 1\ vorha i:l" do nrt. 1.5. da lei n. 3.232. d1; 
5 . de Janeiro do correntr. · anno (com pm·ccel' tavoravel da 
CommiSSÜO de_ JNtnli'IIÇliS); ·. 

/ 
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2' di~cussão do projecto .do Senado n. 2·í, de. i9i5, eor!
cedendo 1avores nos reservistas das linhas· de t1ro do p~m 
,(coui. 1JW•eoorcs: · cont1'a·rio da Co•mm.issúo de Constituição 11 
D'iplu.·inacia; (avu1•a·vel da de Mm..,:nh•a c Gael'7'a, e emenda d11 
de J ltSti(N.l e Lt!y'isla~ão) • 

Lovimta-se a sessão ít 1 hora e 115 minutos. 

I 

\ll" SESS..\0, EM 30 DE AGOSTO DE i\ll7 

PRI~SID~NClA UO SR, UUIIANO S.\:I'TOS, J>JIESlUBNl'B 

· A' i lwi·a da iat•de abre-se 11. sessiío, a que eoncorL·cm os· Srs. 
Pedro Borge~, 1\letollo, Pereira Lobo, Lopes Gonç.alves, Silverio Ncry, 
Judio do llmsil, Costa .. Rodrigues, ~laudos de Almeida, .José Eusabio, . 
A bdias Neves, Pires I?m·reira, Ribeiro Gonçalves, Thornaz Accioly, João. 
Lyra, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, W;tll'rcdo Lo;LI, Rosa c Silva, 
A1•aujÓ Góes, GnilhOL'mo Campos, L ui~ Vimma, Miguel de Carv;1!1to, 
Erico Coelho, Pn.ulo de Frontiu, Bueno do Paiva, Bernardo ~[orJteiro, 
· Adolpho Got•clo, Gonzaga Jayme,. Xaviet• da Silva, Aloucar Guimarlic~, ·· 
Vidal Ramos, Riva.davia C~rrêa c Soares dos Santos (3:1). ·. , 

,'DeL~o:am de comparecer com causa justificada os St•s. A. Azeredo, 
llercilio Luz, l'togo ~!outeiro, Arthur Lemos, Francisco Si, An touio ilc 
Souza, Eloy de Souza,-'HibeiL•o de Britto, Dantl.s Barreto, Ra.ywuudo 
de Mit•anda, Gomes Ribeiro, Siquoh·a de ~lenezes,· Ruy B;trbosa, João 
Lui1: Alvo~,· LouL·cnço Baptista, Irineu !\!achado, Alcindo Guanabat·a, 
Francisco Salles, Rodrigues Alves, Alfredo Ellis, Eugenio Jat•dim, 
Leopoldo de-Bulllõcs, José !llurtinllo, Generoso Alarqucs c Victorino 
~lontoil•o ( 25). . · · 

E' ljda, post11 em diseussiío e, som debate, approvada. a acta da 
sessão anterior. · 

· O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'l'E 

Officios: 
' ' 

'Do Sr. 1\linisLt•o da l<nzonda •. transmittindo as mensagens 
com que o Sr. Presidente d~. Republica réstitue dQus dos au
tosraphos dtts resoluções do Congresso Nacional, sanccionndas, 
que- 'abrem os creditas necessarios para pagamento a · DD. 
1\[aria IgneZ Salazar; 1'ilha· dn ex-thosoureiro da· Estrada do 
Fer1·o Contrai do Brasil, e Christino. Leito de Toledo Piza. e 
outros. herdeiros do· ex-ministro do Supremo Tribunal Fe- · 
dera! Dr. 'Piza e Almeida, em virtude .do sentença judicia
l'in. - Archive-se, um dos o.utographOs e remetta-sc. o, outro 
á ~rima1·o. dos :Deputados. . , , , 
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· D<l S~. . '""'. Felippe de Oliveira, :1. • Secretario da Assom-
bléa Legislativa do Ceará. enviando um e:x:empla1· impresso · 
dos ctAnna~s) da referida assembléa rela&ivos ao anuo de. 
L91k- Inteirado.. . · . · 
· Do Sr. Muniz Aragão, Governador do Estado da Bahia. 

offerecendo um exemplar impresso da mensagem que dirigiu 
tí .A.ssembléa Legislativa do Estado por occasião da i:nstalla
cão dos trabalhos da :1. • sessão ordinaria da :1.4" legislatura,. 
- Inteirado.. · 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura 'dos segui]jltes 
. . 

·P4RKC&RES 

N •. 1,71 - 19'17. 

Quando na CW:nara, ailno de :1.911, se discutia o pr~eeto, 
·que afinal foi approvado, conferindo ao. Dr. Oswaldo Cruz 
um premio de. 20() 90ntos, em reconhecimento. pelo beneficio 
de haver extingtjido na Capital da !R;epulllica a febre 'amarella, 
o Deputado Sr. .A:lcLndo Guanabara . apresentou emenda no 
sentido de se conceder á viuva e filhos menores do Dr. Car
neiro de Mendonça a pensão mensal de 500' mil·réis reparti
damente,. porquanto Carneiro de Mendonça :fôra prestimoso 
auxiliar de .Oswaldo Cruz nesse emprehendimento sanitario. 
De· facto a C amara approvou essa emenda destacando-·a e em 
fórma de proposição :v~iu ter. ao Senado, no mesmo ann'o. 

· . · O parecer da Commissão df.l Finanças, juillho de,19'12, foi · 
. unanime no. acceitar as ponderações do $1'. Leopoldo de Bu
lhões que o redigiu, confessando os serviços assignalados. 

·quanto o Dr. Carneiro de · Mendonça prestára IDO carg(). de 
auxiliar de Oswaldo Cruz, mas tomando ao pé da lettra. men ... 
sagens do Presidente da Republica; com referencias ·aos em
baraços financeiros da época, c, sómente por essa circumstan
cia. o parecer aconselhava . ao Senado désapprovasse -a 'resolu
oão inopportuna da Camara, no amparar viuvas e. filhos me
nores de quem tanto conseguir~ a.,.U.nguir a febre amarella" 

Na data. de 19 de junho do êorrente anno, 191''7. o Senado 
approvou a proposição da· Camara, porém elevando de 200 a 
300 contos esse premid de. Oswaldo CrÍlz, em auxilio á família 
do glorioso morto. No dia 20! requeri e o Senado deferiu que 

. fosse 'S\lbmettido ao exame da actual conimissão de Fii!lanoas 
· E1sse parecer lavrado em junho de i9i2, pois assim precei ... 
túa o regimento do Senado para casos. semelhates. . . · 

Eis ·.ahi o motivo pelo qual sou neste momento .Relator 
dos · papeis,· segundo o · disno Presidente da illustre commis
são m'o.s :distribuiu. · . · . . · · : 

Resta, pois, 'á commissão de Financas opinar si é oppor.:. 
tuna c<inéeder . á ·viúva e unica filha solteira hoje em dia, de 
Carlos carneiro de .Mendonea o auxilio de 50Q mil réls mensaes 

' . . . 
' ' 

.. 

'i 

' / 

/ 



" " ·'· 
'· . 

. . 

SESSÃO EM 30 DE AGOSTO DE 1917 

'' .-·_,' :'· · ... 
' ,I' '"~i"' 

.,l';.lJ:. 
.~ 

5H 

repartidamente, agora que o· Senado achou opportuuidade do 
elevai· de 200' a 300 contos o premio á viuva e filhos de Os
fllaldo ,Cruz, bem merecido; ou si aindn._cnLende inopportuna 
a :proposição da Gamara. pelas mesmas reflexões financistas 
das mensagens presidenciaes. . · -

.Conclue a Commissão de Finanoas que o Sf)llado se. digne 
approvar a pensão de 500$ á viuva. e filba solteira de Carlos 
Carooiro de Mendonça, como a Gamara concedeu. . 
. Sala das Commissões, 29 de-agosto de i917.- Victorino 
Monteiro, Presidente. - Erico CoelhO, Relator. - L. de 
Bulb_f)es. - João Lyra. Fra,ncisco Sá. · 

I'ARECER DA CO:M;MJSSÃO DE FJNAI. ... ÇAS N. 108, DE 1912, A QUE 
( - SE REFERE O PARECER SUPRA. 

. . . 
. Esta Commissão, tendo em vista as considerações que 
· acerca da. nossa .. a'ctual siti.Iacão financeira. ·fez . o Sr. Presi
dente ela Republica, nas duas nJEmsagens que. em virtude de 
disposicão constitucionaL ·apresentou ao Congresso Nacional, 

·· é de parecer que esta. C amara não dê o seu assentimento á 
proposição n: 191, do anno passado, · concedendo .. a pensão 
mensal de 500$, repartidamente, á vi uva e filhós menores do 
Dr. Carlos ·.carneiro da -Mendonça, embora confesse não lhe. 
ser·em desconhecidos os. servicbs assig-nalados que este pre
stou, concorrendo poderosamente para a extinccão do «typhus 
Meroide~ .. nesta. Capital, .na qualidaae de a].IXiliar da Directo
ria .de Saúde Publica. · . . . . .. · . . 

.. · Sala· das- Commissões, 20 de- junho de 19:1.2. - Feliciano 
Penna •. Presidente. - Leoplodo de Bulhões, Relator. - A. 
Azeredó.. - Francisco Sá. - F. Glycerio. - Cassiano do 
·Nascimento. 

PROPOSIÇÃO DA CAl\U.RA. DOS DEPUTADOS N. i9:i, . .DE 19H, A QUiil 
SE REFEREM OS PARECERES SUPRA. 

O /Congresso Nacio,nal resolve: 

Artigo unico. E' ccmcedida á viuva c filhos menores do 
D1•. ·carlos Carneiro de Mendonca. pelos iriolvidaveis servicos 
pr·osLactos por· esse auxiliar da Directoria de Sf!.ude .Publica 
nn extinecão do cctyphus icteroidc». na Capital du Republica, a 
pensão ÍDf!i!lSal de 500$, reparLidamente ·pelas mencionadas 
pessoas ele sua família. 

Gamara dos Deputados, 20 tio dezembro .. de-1911, -·sa
bino Barroso Junior. Presidente. - Antonio Simeão. dos S!lln
tos Leal, 1• .; Secretario. - Euscbio Jl'rancisco de Andrade, 2• 
:;;ecretario. -- A imprimir. . '' 



·,. 

'. 
r. 

!H~. ANN.\1!:! 00 SENADO, . ~·· .. 

i . 
N. 172 --:- 1917 

A· pt•oposição da Gamara dos Deputados n. H2, de f9i5, 
concede, a titulo definitivo e gratuifiD, á Associacão Commer
cial da Babia, os terrenos accrescidos contíguos ao seu actual 
edifício. Nenhuma condição ahi se .estipula .para essa aon-
cessão. . . 

A',quelle projecl,o offcr·eceu a Commissão de Justiça e Le
gislação do Seriado um substitutivo que transforma a sim
ple~1 concessão orn uma •permuta, impondo á Associai;iío <J9.m
mer,dal a obrigação de transferir, p,or ,sua vez, á Companhia 
Cession:uitt das Obras do Porto o domínio da área do seu ter
reM que 1'ôr necessaria para o alinhamentú da Avenida do 
c~. . . . . 

· A lei projectada tem por .fim dar execucão ao decreto do 
Governo F.ederal n. 10.-i50, ·de 18 de setembro de :l9:l3, e ao 
;1ccôrdo que, em consequencia. dtelle, . se celebroú no Minis.:. 
terio da Viaciío, a 3 ·de outubro daquelle mesmo anno. · 

· ·Estudando o ássumpto, verificou .a Commissão de fFinan
•;as que o terreno cedido pela Associação Comrner.eial é . indis
ponsavel ào prolongamento de uma das · ruas principaes ·do 
cáes e que o novo edifício cm que se installará aquella insti
tuicão muito ha de contribuir 'para a bel!eza da zona visinha -
ao porto. Concessões de muito maior valor do que aquella de 
que se trata foram feitas no Rio de Janeh·o pelo Governo· Fe
der(!! a sociedades particulares de indiscutível utilidade pu
blica; c o foram graciosamente e ú revelia d·a intervencão Ie~ .. 
gisJntiva. •rauto mais se justifica a qúe é feita em beneficio · 
tle uma classe á <Jual, mais do ·que a qualqu~:~r· outr.a; interes
sam os melhOmmentos do portn e convém a visinbança deste. 

Essa consideraçiílo set•virá para compensai~ a· não perfeita 
equivulencia ent1·e os .terrenos· permutados, cuja situaeão, 
aliás, offerece vantagens iguaes. · . . 

Pelos motivos eXJ)ostos, a .Commissii.o ·pensa que deve ser 
app1•ovado o projecto substitutivo apresentado Pl:lla Commis"' 
são de Just'ica c. Legislação. . , ·. ·. . · 

- S·ala das Commissões 29 de agosto de. i9i 7. -Victorino 
Monteiro, Presidente. - Francisco Sá, Relator. - João Lyra, 
·- Bueno de Paiva. - Erico Coelho •. - Leopoldo de Bu
lhõlls. . ·~ 

. . 
I•ARECEI\ bA COl\I!IilSSÃO OE JUS'l'lOA l!l Ll!lGIBLAÇÃO N. 104, DI!: 

f9t6, E SUBS'l'ITUTIVO N. 11, DO MESMO A'N!N;O, A QUE, SE 1\!Jl.. 
liEI\l!l O PAnECh'R SUPI\A 

A Cotntnissão de J usiioa e Legislacão; · tendo e-studado a 
pt•oposlcã,o que concede n .. titulo definitivo e gratuito á As
sooiacão Commcl'c!al da Bahia os terrenos· contigtJos ao seu 
actual edifício, peusa mox•cccr olla o assentimento do Senado, 
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co1n as nwdHiear;ües coi1stantos no sulJstiluLivo CJUC aa1l'o-
scJüa. I 

/ ' 

Assirp, a ulnusttla VI do decreto do G:overno que appro-
wu o pro,iecto clns obras pnt·a os mellwramcntos do cúes do 
IlOri;o cliSpÜ:J: . . ' 

,tDuranlo o JH'ar,o da concessiio n companhia terá uso
i'I'llll• dos l.m·J·cnos desapropriados e dos ;que forem aterrados, · 
podendo art•enelnr ou vender os que forem desnecessarios aos 
Jins ela eoncossão, sonde> respeitadas, porém, no fim daque!le 
pt'a7.0, .as disposições da lei n. 4.105, de 22 de fevereiro de 
1806, CJuc regula a c.oncessão elos terrenos de marinha. · 

O ÍJJl'odücto do nrrcnclamento sorti reunido ao das taxas 
do· porto, p~r.a os offeitos de que trata a clausula XXI db con~ 
t.t·ac•.f.o, c, .no cnso de venda a respectiva importancia será le-
vada á conta_ dü amorti~ação do capital., . · . 

O decreto n. · 9.293, de 3 de janeiro ele :1.9:1.2, dispunha 
om ~ua clnusul'a VIII: . . 

«A companhia cederá, na fórma da clausula VI, os ter
renos aterrados que· forem precisos tí. construccã.o c embel
ler.mnenlo <lcstn localidade, do conformidade com o tra!)ado 
qnc ·acompanha o decreto n. 7 .119, de 17 de setembro de 
i!IOS, o respeitadas as instrucções, ,iá dadas pelo Governo á. 
enrnmissfío fiscal das obras do porto da Bahia sobre as con-
di~õcs cm que é feita ·essa cessão.» · 

Em ·I 013, o Governo Federal, pelo decreto u: 'w . .J50, 
de ·IS do setembro modificou a clausula VIII, assim mencio
naoa para os seguintes termos: 

«0 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bhl.
. sil, a L tendendo ao que requereu a Associação ·Commercial da 
Bnlt ia, corn relação aos terrenos accrescidos, contiguos ao seu 
actual edifício, e tendo em vista a deciara~ão apresentada ao 
lVIinisterio da Viação c. Obras Publicas !Pela Companhia Ces
sior.:tria das Docas do Porto c!a Bahía, quanto á cessão da
quolies terrenos, resolve modificar a clausula vm, das que 
acmupnnlh'<lrtrm' o dcct·eLo n. 0.203, de 3 do ,janeiro elo J.012, 

·· e que passa a sct• redigida do segu~te modo: 
· A companhia .:ederá, na .f6rma ··da· clausula VI, os Lorrc-· 
nos aterrados (Jue""Torem precisos i1 oonstruccão do novo edi- · 
c i o da Associaci'ío Commcrcial da l3ahia e embellezamento 
clesRa locnlidndo, rlc conformidndp com o traçado que aoom
pnuha o decreto n. 7. HO, ele 17 de setembro de 1908.» 

Nonhuma das clausulas enumeradas declara em que 
condil,iõcs dcv.0 ser feita a cessão daque!la tert·~. quando ó 

· corlo Lt·alm.'-·Sc elo pormula ·do 'terrenos cnl.ro· a Companl1ia 
Cossionari.'l. das Obr:as do Porto c a Associacão Commercial; 
Como a companhia Cessionaria só vossa Ct)der os terrenos a 
titulo. precario, na fórma da clausuln VI, necessario se torna 

S.- Vol. XVI . 33 ' 
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que o Congresso se p1:onwicio sob•:c n convcnieneia da cessão 
elos terrenos J'eferidcs n titulo definitivo. 

I 

. EsLn Commissão, · u quem cabe dize1· da Jeg:alidad~ d'lL 
eessão, n Ululo definitivo, da área solicitada pela Assocmção 
COPlmercinl, entende que á proposiçfio deve .ser apresentado o 
seguinte: 

SUilS'l'l'I'U'J'lVO 

N. 11- 1916 

O Congresso Nacional decreta,: ,, 
.Al'tigo unicf!. São transferidos, a titulo definitivo c gra.

tuito, no domínio da Associação Commercial da ]3.ahia, os· 
terl'cnos ;:wcr·escidos, contíguos ao seu actual edifício, nos 
!.ermos do c!r.cretn n. 10.450, de 18 de setembro de 1913, e do 
accõrdo lavrado no lliinislerio da Viação· e Obras Publicas, 
de 1 O do ou11ubro do mesmo nl:mo. ·transferindo, por suo, ver. 
e· nns mesmas condições, a Associação tí Oompanhia Oessio
narin das .Obras do Porto o domínio da área do seu terreno 
que i'ôJ• necessnria para o aJinhainento da avenida .do cáes; 
revllgadns as disposicõcs em contrario. • · 

Sala cHts ·commJssões, W de agosto de 1916. - Epitacio 
Pessoa, Presidente. ,_ Raymundo · ele lVIit·anda, Relator. -
Francisco StL - Gonzaga. ,Ta.yme. 

I'ROPOSIÇ.íio DA CAM ARA DOS DEPU'l'ADOS N, 112, DE 1915, A QUE 
RE HEFERI!M oS PARECERES Jl O. SUBS1'1'rUT!VO SUPRA 

I 
\ 

O Gongr·esso NaciOD:ll l'esolve: 
' At'Lign unico. Sí'i'o c!ineecliodos, a tiLulo dei'iaítivo e gl'tl
tuito, {; A~soeinção Commercial dt\ Bahia, os terr·enos accres
cidos, contiguos ao seu actual edificio, nos termos ·do decreto 
JL 10. !t50, flc :18 dle ~e lembro de 1913, e do accõrdo lavrado 
no Minisl.er.io ria Vin~ão. c Obras Publicas, de iO de outubro 
do mesmo nnno .: riW'!gadas as disposioões em éontrario. · 

, l.'at. I 

Camnru. dos Deputados, 7 de dezembr'& ele. 1917. - As
t.olpho Dulm Nicnci•1, \)!•esid'enl.o. - Antonio J.osó dUJ Costa. 
llilleit·,), i • Secretario. - Juvcn.ul Lamartine de Faria, 2• Se-
creta·rir), -.A imprilnil·. · · . 

N. 173 - 1917 

A Cornmissão de :í?inbnças, ú que roi. pt•esentc. a pl:Ol.JOSÍ·
j;.ãó da Camara. dos DApul.udos n. ·83; de :1914, nada sobre ella 
tem a dizer, estando f.t' pleqo nccôrido com 0 pa!'eºez: emiUidb 

I . 
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']lela Conunissiio llc cou~liLuil:ãu u DiplUilHWia, ljllü upinit [J!lla 
::;ua a,pprovação. · 

Saia dus Conltni~;rjcti, ~!l de ug·oslo de 1.!!1.7. - Vic~orino 
Monteiro, .Prcsiclcnl.e. - Ducno do Paiva, Relator. - João 
J .. yra. -- J~raneisco Sá.. - E!'ico Coe1ho. - Leopoldo de 
Bulhõos. 

PARECma D;\ Cüi\IJ.\HSSÍÍ.O JJC' CONSTl'fUIÇ.'i:o E DIPLOlVú\CIA N, 75, 
D" 191. 7, A Q{JE Sll REFERE O PARECER SUPRA 

~\ cnmmissã0 ele Con~tiLuicão e Diplomacia, tendo exami-
. nu:clo ~ e~tudaclo rninnC"i.osamente a .propos~cã/o de N. 83, de 

19:14, eh C:tmar~t ·do;; Deputados, nada encontrou .que ferisse 
os principi:ns adopt[l~Os pela Constit!J!Cão Fed~ral; a.ntes nell;~ 
·se Jlatnnto.ra a su11 wcontestavel utthdade, pois defme-se ah1 
-rt situação le)ml d.:>s bens que constituem o patrimonio da 
União, 0 dos Estados e os dos municípios, de fórma clara e 
)ii'COÍSft o • I 

· Ao tenl'po enibque, nr, Senado, se discutiu o projecto dO 
Codigo Civil Brasileiro, e~ta . Casa elo Congresso eliminou do 
texto ct:/•Cor!igo os ari~. í.:!, 73 e 7'• do o)Jro,ieeto, por entender 
que '' discriminação quf' ;1 proposi~.ão' da Gamara dos Depu
.tados n. .83, de 1914, ora propõe, é assumpto da competencia 
do Pode .. :. Leg·islativo, quando delibera sobre Direito Constitu
cronaJ e Administrativo, e não sobro Direito Civil. 

. Approvando a cmendn respectiva, que lhe foi remettida 
qlelo Smaa,do. a Gamara dos ,Deputados suff.ragou essa dou
trina, pelo que n Commi~sã:O ·de Constituição e Diplomacia é 
de parrir!e:: que a proposicão da Gamara dos Deputados n. 83, 
de 191-:i, entre em di~cus~ão e seja aci\Optada pelo Senado. · 

Sala das Commissões, 22 de ,i unho de 1917. - F. Men
des de 11\lmeida, Pre.sidente e Relator. ...:.. Alencar Guimarães,, 
- .José Eusebio,, · 

. l'HOPOSlÇ.>:o DA CAMAIÜ DOS DEPUTADOS N. 83, OE 19:-14, A QUE 
SE HEfo'l!REM OS PARECERES SUPR"' 

O Cong'!'Csso Nacional resolve; · ,, 
Ar L J." Com pr·eJwnde·sc nos bons pm·ter.~ceLlles á União·; 
T. A %Otu\ de qun trnta o Ut't. S" dit· Constituição·, 
II. As ilhas formndas. nos muros do Brasil ou nos .rios 

na-.:ol:)'nvo'is quo . sCl.'\'Íl'0;lll ele. l'!mil.e entre,. o: tet•ritorjo. da 
L: mão I) os de outl'o ptuz, rnspCJ tactos os du·ml,os u,dq~lll·Jdos. 

ITT. Os tct•t•onos ele nliJ.tinhn,· os nocrescidos o o reserva-
dos, salyo 0s direitos udquil'idos. . · . 
' Consid•:ra-so torrem) ele mariuha. uma .faixn de. Lerm de 

:;o meLros, cJontados elo JlOrtlo nttingiclo peln preamar média 

• 
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na .aosl.a ou mu; margens dos J.'ios que desuguam nu mar, uLú 
onde soi'J'rcrorn a inl'luenci;t do fiLL'i:u ·e refluxo. 

IV. Os despo,ios Lornados ao inimigo .o as nresus tomadas 
a pi l't\Las o eorsari os. 

V. Os pt•oprios. mwionaes que forem pela União ,julgados· 
nccossurios aos seus servicos. 

·vr. As l'orlulezas, fo·rt"cs, ddadcllas, como Lodos os seus 
pcrlencPs c Lodo o n;.aLel'ial do Exet·ci Lo, bem .eomo os· unvios 
c material da i\larinhu o do lodos ós minislerios aivls. 

VII. O territorio indispensavel para a defesa das fron· 
:eiras com os paizcs estrangeiros limitrophes ·pará forLifl· 
c.ucõcs, ·construccõos militares, fundação de m;senaes o es· 
trarias lle fet·ro fedcracs c outros estabelecimento~ ou· iasti-
tuicües de com:oniúncia federal. . · 
. VIJ.I. Os mares. tel'l'iloriaes,' comprehendidos .entre a costa 

n linha de respeit.o. os go!J'os, buhias •. :enseadas, portos c 
anr:ot·a.douros. . ·- · '·. . 

IX. Os rios ç lagos n::wegavcis c os de que se fizerem· 
Jonvogaveis, comtanto ·que bunllcm os .tcrritorios de mais de 
um Estado ou ela Cnpi·lnl J?edern!. que desaguem no oc:eano 
ou se eslcndmn ou sirvam de limites a tá·ritorios estran· 
õeiro:5. -

X. As estradas c caminhos publicos construidos ou 
aàquil~idos pela União. 

XI. Os Lúlcgraphos il teleplioncs <~stabelecidos, desapro
pr.indos, ou adquiriclos, po1; quuhtucr titulo. pela UQião. 

XTT .. Os bons vago,s c .as 'heL·anoas :vagas, si o ~<de ·cujusn 
f1:>r ,.domiciliado, Bo momento da abeclura da .succfJssão·, em 
ieniLorio não. incorporado ás circumscripoü.es politicas dos 
F.~tªdos ou do Dislricto Fedet:al. · -

· Arl •. 2.• Comprchcndcm·sc nos 'bens pettence11tcs uos Es· 
ta dos : ·. · · , · · · : · · ' 

f . 
. I. Os bens de toda a especie que constituem o patri· 

mou i o dns antigas Províncias, . . . , 
II. •rodos os que tenham .adquirido ou venha'm a adqui· 

1:ir por qualquer titulo, . 
.UI. Os bons que lhes foram attribuidos · pelo urt. 64 da: 

Con~t ituição, · · · · - · 
l'Y. Os beus vagos · IJ liomur;.as vagas não comprehen· 

di dos cm ·o n. XII do artigo anleccclcnle, assim como os bens 
''agos que tiverem pertencido ás assooiru;.üos civis dissolvidas 
l1ll extincl.o.s nos termos. da lei commum. · 

V. Os rios c Jugos naveg-aveis c os que se flr.erom uave· 
saveis; M cstradns e tJnminhos publicas que não ostivcrcm 
comprchrmdidos no domiuio · dtt União ou dos municípios. 

VI.· Os telegraphos, êst.ubelecidos ·na conformidade do ar· 
tigo !l", § /1", -da Constituição.. . ·. · · 

VH. Os proprios nncionacs. situados nos seus J.crritorios, 
que ,i :i. lhos lenham sido i.J•ansferidos por. leis · federaes ou 
por dr.crctos do Govemo Federal. ·c os que forem, ·por este , I . 



. 
SESSÃO EM 30 DE AGOSTO DE Hl17 !H7 

ou pelo Congresso Nacional declarados desntlcessarios detlmi-
livarnenf.e a serVÍI.)Ó da União.· . 

J\:t•l.. 3." ,os immovcis abrangidos entre os. bens vagos o 
hernnoas vt1gns que. no' caso do successão " ab intestato "• 
houve:rom de ser deferidos ú. União, nos Estados, ou ao Dis
tt·icto Feclcl·al, nas lermos do decreto legislativo n. L839. de 
:11 de dezembro de 1907, comprehcnder-se·hão sempre entre 
oF lwns pertencentes lt circlimscripçiio politica em cu.io ter
rifaria cllcs se acharem siti.uidos. t~.inda que o domicilio, do: 
"de cu,ius "• .ao abrir.-se a succcssão tenha sido ern outra cir
c·umsc ripção I) a esta terihnni do ser deferidos. nos termos' 

. da Jr,i os clernais hens componentes da herança .. 
·Ar· I.. !~;" Comprchcndcm~se nos bens pertencentes a cada 

rmm icipio: . . 
J; 0s que este ·houver ndquiriclo o·.1 venha a adquirir por 

qunlqurJ• W.ulo legal. . 
IT. Os do 'evento c os moveis n que não fôr acnlido se-

nhorio certo .. · · · . · 
III. As rsl.r.·nd.ns oil enrilinhoR publicos. os rios ·o lagos 

lHtYcgavriR eircumscriptos peJos limites tcrritoriaes do mu· 
ni1:i)'!io r cxclnidos do domini? da União, dos Estad[!s e dos 

.l1nrtHmlnrcs, hrm .·como as fcJrns. mercados. theatros, ruas, 
prn((n.s, pnsRoios,: ,inrdins e quaesquer Jogradouros ou estabe
Jc:einienlo~. l'ril.o~ 011 'ndquiridos peJ·o município por• qllnlquer 
tlflllo lr.gnl. · · 

IV. Os ecmif.orios pi.lblicns e os. pnrticulnrcs que :!'orem 
· drgnrwopl'indos pelas. municipalidades. · · 

Ar I.. 5." ncvogam-so as disposições eni •contrario. · · 
Cnmnra .rlns Deputados, 13 dc .. dezombro de 19U. - 'Adol· 

pho Dutra Nicacio, Pi·esidente. -·Antonio Simeão dos Santos 
l.ra.l. ·1" Secretario. -- Elysio de Araujo, 2" Secretario. 

"" N. m· ~ :19:17 · 

A proposição da Camarà. dos Deputados n. 76, de :1917, 
Que atitoriza 0 Poder Executivo a restituir ao depositaria 
publico, apooont'ndo, Jo!l'quim Silverio de: Azevedo Pimentel, 

·a quantia de 2:511$732, . está amparada peJo seguinte pa
rocor, . :uilanimementl'' .assigiiado, 'da Commi.ssão de Finanças 
d1t mesma Casa lc:ígislativa: · . . · 
· · O dcpositnrio ,public.o aposentado, Joaquim .Sylverio do 
Azevedo. Pi mente!, requereu n11 Congresso relevâÇao de pre
scripl)ii.O para receber a quantia de 2:5:1:1$:732, que recolheu 
em duplic.atn aos cofres da União. . . · - · . ·· .. . 
· Exammnndo o nssumpLo, a Commissão verificou quo real
mente o peticionaria· i•ecolheu no Thesouro Nacional a quan
tia de 2:511$732, correspondente á rerida liquida do-Depu
silo Publico, durante o 4" trimestre de :1897, duas vezt's, 
Rc•nda tima a 1-i 'de abril de 1898 r: outra n :10 de março do 
1899, ·u que tudo está provado com os t.Qiões jun1.as ao re •• 

· qu!!ri.mento (.oocumentos ns. ~ e 2) , . · · · · 

• 
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Pelo documento n. 3, com que o peticionario. instruiu .o. 
sou pedido, provou elle que só em junho de 1913 fo[ enc<'!n· 
'Lr·ado o talão relativo ao pagamento daquella .quantia, fe1~o 
]leia primeira vez, quando a commissã0 nomeada pelo M1~ · 
n.islro do· Interior e .Justiça inspeccionou a escripta e do· 

. . eumento d0 archivo do Deposito Publico. · 
Verifica-se mais, do requerimento em questão, que o PI'.'· 

·Ucionm'í.o requereu em 30 de marco de 1914 a restituil)ão da 
CJuantia quo de mais pagou, tendo o Ministro indeferido o seu 
pedido sob o fundamento de estar· prescripto o seu direito., 

A Commisaão nã0 quer indagar si o prazo da prescri· 
Pl!ii.O (]ew; ser contado da data do recolhimento do saldo, ou 
si da cm .que foi VE'riflcada n. duplicata de .·pagamento, para 
rmearm.· o caso no seu áspeclc mais simples. 
· Tmta~e do seguinte: o Thesouro Nacional recebeu duas 

vezes do Deposito Publico desta Capital, a, renda liquida do 
deposito correspondente ao. 4" 'Lrimestre de 1897, .·e, cpmo a 
restituição d0 que de mais recolheu lhe fosse negada pelo 
Ministerio da Fazr:.nda, recorreu . o funccionario prejudicado • . 
ao Poder Legislativo. · 

neconhecendo, embora. a exactidão de todas as nllegações 
do requerente e a autbenticidade dos documentos que juntou, 
mesmo assim o .Relator foi ·ao· Thesour·o examinar n processo 
relativo ao ,cas0 sujeito ao exame da Commissãó o verificou 

· · constm.• da 'escripta da .Recr-.•bedoria Federal a entrada POl' 
cltm•s vezes da. renda liquida do Deposito .Publico correspon

. dente ao 4• trimestre de .1.897, na importancia do 2': Sf:f$732, 
JJrm como esl.nr este facto confirmado em t.odns as informa
oões prestadas no referido ·processo. 

· .Relevn. notar que· ·Se trata de uni servidor da Patria .que 
foz toda a· campanha do .Paraguay, ·como v.oluntario; e apo
Hcntou-se com 52 annos de serviços, 37 dos quaes prestados 

. com irrepre'hcnsivel :>;elo no ,ca11go de depositaria publico . · 
desta Capital. . . " 

· Por todos esses motivos pensa ri commissito de Finarica> · 
C!Ue deve 'ser deferido o pedido do peticionaria;· para 0 que: ' 
r.pres~n:ta á: consideração da Gamara.. o·· seguinte 'projecto 

. r](' . )C!: , . . . . . 

. Art. 1." ]lica o Poder Executivo ai.ltoriZ:.td11 a restiluir ao 
dr•posilmrio pu'-blici{, aposentado. Joaquim· SilV:erio de Aze
vedo Pimentel. a quantia de Z:·SH$732, correspondente 1á. 
I'~ncla liquida. do Deposito Publiw no 4• trimestre do anno de 
:18!}7. que recolheu r:m duplicata aos cofres· da União, flr.anda 
rol evada a p!'escripo'ão em que, porventura, ·tenha. inJ)orrido 
n seu direito- á:quelln. restituiç.ão. · 

ArL ~." · Revogam-se ns disposicões .em cont.rnrio. 
I . ' , 

Sala das. Commissões, 3 de ugoslo de 1917 - Antonio 
Oarlo~. Presidente.· -. Torqunt.) Moreira, Relator .. .....;; Moniz 
Soclré, :- Galeão Carvalhal. - Octavio .M'ani;nbeirn. - Bar
bosa . .Lm1a. - Augusto Pestana . .....; , Ildefonso .Pinto. ·- Raul 
:Fcrnnndr.s. ·- Alberto Mnrvnllão. · ·· · 

'· 
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· Estn. 1Commissi:io, ni:io tendo motivo algum ?ara opinar 
con Li· a 0 · que deliberou a outra Casa do Congresso, com fun
damento no voto ncinía transcriplo, é de parecer que se,ia 
npprovndn. a proposiçi:io. · 

· Sala das Commissões, 29 .de agosto de i!H 7. - Victorino 
. u'\I<onteit·~. · P'•eaidente. ---' Aldindo . G~anaba1ra, Relator. , -
Búeno de Paiva. - João Lyrn. - Fr!\1Scisco Sú . ..:.. Erico 
Coelho. - L. do Bulhões. · 

PnOPIJSIÇí\o DA C:ll\fA!l.'\ DOS DEPUTADOS .N, 7G, DIU ·1917, A QUE . 
SE REF'ERoE o PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: , 
Art. 1 .• • Fica 0 Poder Executivo autorizado a. restiLuit~ 

ao deposi.l.ario publico, aposentado, Joaquim Silverio de Azo~ 
vedo llimentel. a quantia de 2:511$732, córrespondente á 
renda liquida do Deposito Publico no 4• trimestre do annl) 
ele 1.897, quo recolheu em duplicata. aos cofres da União, fi
cando rel~vada a prescripcão em que, porventura, tenha in-
col'rido o seu. direito. (Lquella restituição. . . 

Art. 2. • Revogam-se as disposiç'ffes em contrario.· 
Camm•a dos Deputados! :16 de agosto de 1917. - João 

Vospucio de Abreu e Silva; Presidente em exercício. - João 
David llernettn .. -J.• Secretario interino. - José Augusk! Bo
zqnn de Medeit•os, 2" Secretario ·interino. -A imrll'irnil.'. 

N. 175 - 1917 

· ' A proposicão <la· Camarn. dos Deputados n. 77, de 1917\ 
autoriza. o Sr, Presidente da Republicá a.. abrir, pelo Minis
terio do Justiça e Neg·ocios Interiores, o credito especial de 
5:573$333, para pagamento dos vencimentos a· que tem di-

. l'oito .o' Dr. João Lopes Machado, no período de 2 de junho 
n 3-L do dezembro de 1917. · •· 

. O DI'. .Toão Lopes Machado. que, por decreto ·de 26 do 
dezembro do 1912, fôra aposentado n0 Jogar de inspect"or de 
snude do porto desl.a Capital. rcverl.ou ú effectividade do seu 
cargo . por decreto de 31 de maiO deste anno, expedido em 
virl.ude da autoriznoão legislativa de 27 de setembro de 1916 ,, . 

Dessa l'oversão resultou a existeneia actual de sete in
spectores de saude, com effect.ividnde de fimcções. no portn 
desta CupiLai. em Iognr de se.is, para os quaes sómente lm 
verba no orçamento vig·enl.e. A abertura do credito solicitado 
é. portanto,. no cessaria para pagamento. dos venc1mentos a ' 

. qtw tem direito o Dr. João Lopes Machado, que, · a •dous do 
,i unho deste anno, reassumiu' o exereicio de seu cargo . 

. A Commissão drl lpinancas é, pois, de parecer que a pro-
. pos1~1ão da Cnmam se.1a. approvada·. I 

.Sala das Commissões, 29 de agosto de .1917. -'VicLorino 
J\Iont.eil'n,. Presidente~ - Bueno ele Pniva, Rolil.tot·, - Leo-· 
polt!o r.lo Hnlllljr~ .. -l•'J'illlf'i~en ~;i. --Et·iw C~;li•(llfl.-,Toiio L~·n1. 
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PnOPOSIC:Ão DA CAMAiiA DOS .DEPUTADOS N. 77, DE 1917, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

o . Congresso Nacionnl resolvo: . , 
Art. · i. o Fica o Sr: Presidente da -Repui:Ílica autorizado 

n abrir, pelo Mi11isteri0 da ,J:ustica, e Nes;ocios rnteriore!!, o 
credito especial de 5:573$333. · vencimentos a que tem direito 
o Dr. Joíio Lopes Machadá, no período de 2 de .iunho a 3'1 
de dezembro de 1917, por haver revertido á effectividade diJ 
carg0 de inspector de saude do porto do Rio de Janeiro. 

Art. 2. o Revogam-se as disposiç'!l"es em contrariO. 
Gamara dos Deputados. 22 de agosto de i D17. - João 

Vespucio de Abreu e Silva. Presidente em exercício. - Mar
cello Silva, . :1" Secretario interino. - João Pernetta, 2o S"'-
cretario interino .• -A imprimir. .· · 

O Sr. Bueno ele Paiva-' Sr. Presidente, V. Ex. r 0 
Scnnrdo · avaliarão por cr.rto a intensidnde da mngun, a Jlrli

. Tundcza da dor, a sinceridade da omo(?fto qne sinl.n nrstr. 
momento, no trazer-lhes n noticin do desnppa.rccímcnto .(],, 
mrm cJag mn is cmpolgnntos incUvirJun.lidodos,. elo um dos ma iR 
fnlguranl:es espíritos da I!'Crncão politica eontcmnm•nilr.n: qnn 
foi .o J)r. Carlos Peixuto Filho. (Apo'iados muitCoo bem. l 

Motivo de orgulho p:rra n tona minciJ•n, que' foi ~Pn 
]JcJ•eo; g·loría indiscut.ivcl de no8sa p:üt·ia o clr.i nnRsn r:wa, 0 
mn~culn pr.rril (]O lutador inf.cllcctunl de Cnrlow Peixn/r; Pi

. lho ~r ·dosf.ncnvn, cm eminPncin, no scennrio politico rla· Jlo .. 
publica; (Apoiados.: muito bem.) · · . 

· Mooo clle. uppareceu;. moco elle conquistou dedicações e 
voncfiu, r.i mor.~o ainda, ·quando nclle so depositavam cspcrnn

. çns do ·novos serviços ':\ Pntrin, n morte o nrrf)bata o Jnnna 
Mbrr. ri r,ernr:ii.o ·cru c o · r.onsngrnra «!Andor» o chc:l'c, · a, angus-
tia da tri;;teza e da saudade! (Muito bem.) · 

Sua passagem foi rnpidn de mnis:. mas Joi bnst.nnl.e pnra 
quo ollc ·a nRsi_gnalnsse com sulcos profu.ndos, cavnclos pelo 
.~Nl ':l.nlcnt.o ele oRr.ol, pr.ln cultura pouco vulgar· do ~cu ospi
r•il.o, pelo sôu caracter de espartano, pela sun l'igicln em;rr
gndm•u do cnmhn{ontc qur. tomha vencido· mns não se dobra. 
nem S'0 cmvn .. (Muito bem.) 
. Qui1ndo, 1.irndo do SÍJ\l rr.l.iro do nin Drnnco. foi .J1Ciil ]1l'i

TTII!il'U'"'V07. c!Jan;;ndo n occupnr nrnn cncleirnl na .C'a!Ilnra Logl~ .. 
ln I ivn do nosso Estudo, drsdo Jogo foi pilo . co'li.qui~l.nndo n 
Jogm· do drsl.arruc que mmra mais nbnndonon c nos «Anrinof.» 
elo Congrr.sso ele i\finns foi doixnnclo br'ilhnn.l.cs o lnpidnrcR, 
discurMs o pnrccel''lS dil!'nos clB fignr11r em nnnnes rlo qunes-
quor dos mais cultos Parlamentos. (Muito bem.) · . 

Nntnrulmenfr, Rl'm qlio o pretendesse, som quo o dispu-· 
t.nr!sr, oecnpou o posto do cnnunn.ndo. que rllc nxrJ•r.ou, rnm 
nqnrllo feiUo qno rrn Pl'Opl'in.mentc deli I'\· dn a H.ivn [n,r!eprn
dcncia e ele austeridade ·inquebrantavel, (Muita bem.) . 
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Do 1:1 voiu parn o Congresso Nacional, e aqui, eomo em 
l\finns, snuho HC impôr ao respeito c :í. admirar;ão dn tncloR, 
por• srm l.nloulo, pelw rm!Lma de sou ospir.ito, .poJa snporior·i
dadn fidali!a de _suas n1anciras, JlO!o modo por que oncm:ava 
o pr•ocurava resnlyer os gr•andos problemas nocionar.s. 
,(:\Jioi.atlos; mnito bern.) .. 
. .1\qui, eomo hí, Carlos Jleixoto foi ulénder», foi clirfe, 0, 
olovado ú prcsiden::ia da Comarn deli ·a esse n.JI.o posiJ., 
hr·illro o r•ealce .nun~a U.'lL,\s ou dlilpois ultrapassados. 
' .Foi ellc o co'nfidente do .João I'inhoiro, o grande, puro r~ 
immaculo evangelizador âa Republica. (Apoiados.) Foi el!e o 
conJ'idonle de· Affonso Penna,. o nobre, austero l.ypo rrJpre
sental.ivo dns elevadas virtudes civicns ()la.<; velhas gm·nr.õrs 

. mineiras. (A1:oiados.) , E; quando, por accidenLe· . da vidv po--. 
Ji.lir!a nne.ionnl, viu Ctll'los Peixoto qUC\ nlio mais devia oe- · 
cupar a, citdeira presidencial da Gamara-, deixou-a om um 
gosto que nobi!ita não só a quem o faz, como a toda uma 
·P.:ernçüo, quo pódc ver e applnudir rasgos de n!l.fvn indc.prn
dcncia como esse do grande e inesquecivel mineiro. (.4~o-ia.· 
l/Os; m·uito born.) . . 

Doser.n os dr.g-t•ítos da cadeira presidencial; mas nem por 
issn l'CmJso'n :í sun Pntriu os . servicos inestimavois de Sl!ll 
r•spil'il.o pl'ivilng·indo. ·Na Commissão <le Finanças, na tl'ibmw 
·rl'n Cnmam, .r!lle eontinrrou a ,scr•vihr, com o dr!slumbmrnrmt.o 
dr! sna pa!avrn, enm a ándiçito do~ seus paT·e,er!res modelar·r.~. 

· ]i;''r.ssn ~-r::indr. snrvidor da Pntdn, asse typn varonil de 
Jltll'!nrnr.nl.nr· o lul.m:Jnr que Jrnjc · dcsappnreco elo scen:rrin da: 
pnlil.irm brnsiloip(. l?aznr-Jho a _ biographia é. J'nnwrnorm• 
surl.ns ,cJr! l.alen/.o; estudar-lhe a• psycliologia é dosonlrt\r• umn 
J'igum d•~ nl.!tnnienso nrmhdo• do uma cournua 'd0 g-erwt·nl 

· J•nmano. All.ieo no f~llar o nn escrever, forte e invulnornYol 
na pelcjn, sua m·madura era feif.n de talento, de honcstidnile; 
do nltiver. r.· de pnt.ribtismo. . 

Minn_s peTdeu um ~-rande :filho, que não desmerecia dns 
nomes hrsi.Ol'liJOS do Pr.rei~n de VasÇ,9ncellos, (Je· Parnn~. dr. 
Ol.l.oni, dt/-Ot.rro Prrto e t.nnl.os·,. ottffos;· n: pai.J•iu. lnin a Jn
menl.u·r· :vr•orc]a d'e um eir:ladão, que Rnbin honrnl-n o ongl'nn-
docel-a. (Apouu/os.) . . · 

o ~ün~tflo dn n~public:i, prr~l.nndo-lhc n JrnnwrmgnrÍl dn 
· t~m t•ng-rsi.J•n do mngrrns. nos sr!u.~ «AnnnnH», J':.rzellf!o-sn'l'I!Jli'P
Rrmln r· om son on l.er·r·nmen I .o o m:m i rcsl anrln o .sen fiPr.:IJ• •·m 
l.oJ()gTnlllnHtH no seu digno o wnr.rnndn · pl'ng-nnilnt•, fitrl' . .i:i 
fr'H'n rm lomnos dr nutr•ora oleil.n ]l:tr'n psl.rt Cnsn, pi·niir•nr•rí. 
netos de .iusLioa. (Apoiados aeraos.) , 

E' isso o quo ou peco om meu nome, em nomo r.Jos l'r.
pl•csonl.nnl.(•s· o filhos do Minas com asRenl.n •rw Sonnrln ll . em 
nome do E;r'lullo que cllo lnnl.o ennobrecou e com l.anto !JJ•JI hn 
representava. (Muito bem; 1~1tito bem.) 

O Sr. João Lyra - Sr. Prcsidentr., l'!iío ,ius'l-issimns ns Jtn
monogens CJUC o meu illusl.ro amigo, nosso ~:mincnto co!legn, 

' 

• 

' 
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SJ•. Bucno elo .Paiva, ocnbn de 1wopôr ;t momoria do· grande 
Jn·a~ilniro, que IJOnLem desappareceu. 

J~· clnB nossa~. peoxes Jiarlnmenl.ares set· !il\litada a isso n 
~mnJ.lil'esl,ri(:ão rio pexm.· pelo· fa!lecimenl.o JC~c. um membro ela 
onLea Cn~n do Congresso.: mas, tmta-se de um bl.'asileir,l 
grande c de grande serviços · ao nosso· paiz. (.4.po'iados.)1 
'J'raln-se de .um .r•opl:'oHoJJlunlc. ela Nac-:1o, que foi a1.ó hu pouco 
turnpo · PresJciDnl.r tia Cnmm·n dos Deputados e, cousequente
lllnni.P, ·,,111 dus· Hllb~l.il.u1.os do Presidente'·da nepublica. Por 
isso, certo como ~.~sl.ou do que exprimo o . .senUn:.ento ele Lodo,; 
n;; SrH. Sen:1dOt'üR sobre o 'pranteado· bl'asileit•o que honl.em su 
•.'xtingu iu, vnnlio pedir no Senado· que, nlóm do que · acabn. 
1'11' JWclir oloqur:nl.emcnlo o illustre rcpresentnlil.e de·· 1\finns, 

.. ~.~ Senncln, pnt• inLermcdio. ele sua Mesa,· l.elegl'a:pho ao J?rcsi
dunl.u do Eslntlo de Minas, nTI'il.'nwndo o seu sonl.imonto .o 
suspímda w sua :;,:ssiío Jogo dopoi~ dr vol.ndo esfil) rcqucrt-
menLo. (i1poiailos.: · nmit.o bem,) , · 

O Sr. Presidente - O fiennclo ncnba de ouvit· os requeri
mentos ·l'ci't(lS pelnR Srs. Si'ntldnr·os Bllf!no de .Pnivn. o· .Toão 
.LYJ'tt pnrn quo ~ejn inscl'l;ó n'a ada dn sessão de ho,ic um 
.yofo dn po~m· Jl()IO fnlleômcnf.o do Deputado .pelo :Esl.ado de 
~linns CnJ·ios .Peixoto Ji'ilho: Quo · sl',in nnmon·da uma. CQm· 
missão lllll'a neomp:milnl' sru rml:orrnnwnl.o; Si~ l.olegJ·nphc; 
:lJll:r•snn tnndo os srm l.imen tos do Sonndo ao .Prcsi denl e. do Es
liuln. dr: ~linns P, fina!mr.ntn; qm.• se levn'ilto n. SI)Ssiío de ho,ie, 
nu:. si::;nn I rio pü7.111'. : . . · . , 

Os scnhOJ'PS que n.ppl'O\'nm (•ssr.~ "'~gur.Y•imi)UfM, quei
J'nm se lovanLnf'. (Pau.sa.,) 

Fn1·am nnnnimrnwnf.r· nppt~nvndns. 

O Sr, Erico Coelho (pela m·rlem.) - Sr. .President~, r,i,. 
, queiro que .e~so telegornmmu de peznr se,ia · estl'ndido no 

· Cong!'esso de Mmas. 
,. . .. 

O Sr. Presidente ~· O Sr. S(}nador Erico Coelho rrqur-r 
ainda, como manifestação de pezar por pnL'te do Sdnndo, Cfllt! 
;;p tclegmplw .ao l':angoosso Mineiro. · . 

Os Srs. SelÍndores que nppJ•ovnm o t•CCfllC!'inwn t.o fJlll~iram 
luvnnLm·-sc. (Pansa.) · • 

Foi. approyndo. · .· 
i\'Omt'io para ~·a commisosl10 que. tem de acOttlpnnh:u: o 

untm'J•amento. do ·:Sr·. Carlos Pmxol.n os Srs. 13ucno r.!"l PnlYe, 
.1não .Lyr·a .c I!~rico Cor!lho. 

A Mesa do Senndo so desobrig·nr·:'i d·ra incumbconcin que ü 
Snnaclo .lhe acaba de ·dar com o seu voto. Obedecenclo ú, 
delibm·ução do Senado, levanto n "''ssiio, · · doaig·nnndo pnrn 
ord,!Jll do rlin <ln seguinte: : 

Di~1!llSSão unic'n àa .in•oposiçüo .da Camnrn d(1, DAJ1Ulaclos 
n. 86, r.lc Hl!i,, q\1e prorogn n nctunl sessão JegiSlnlivo. ntt\ o 

~· 

,· . 
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dia 3 do outubro do correnl.e anno (inclu'irla. am rfi"Ae••l fiO 
rlia, «e:c-vi) do art. 124 do Rea1·m.ento); 

3" discussão da proposioão da Gamara dos Deputados 
n. no, de :1 !l17, que abre, pelo 1\finisterio do Exterior, cs 
m·cciHos d0 :1 ri ;üOOljl, ·papel, ·e !lO :000$, ouro, para pagam<>nto 
:1 J'unccionn,r•ios em disponibil!dade, e de 1.80 :'000$. curo, 
RupplemonLar· :'t verba :1.1" do arl;, ifí da lei n. 3.232. dfl 
!i de ,janeiro rlo cor•rontc nnno (cmn pm•eae1~ fa1;m•avel aa 
Com.:m:isstio de Ji''inança.~); 

2" díscussiio do pro,lceto do Senado n. 24. de 191.5. con
cedcnrJo favor•r$ nos J•oservistas ·das linhas· de tiro do pniz 
(emn pw·cacra.~: eont1•arío da Com.m:issão 'de -Cofl.stit·lt'ição a 

DijJlour.atfia: (a1101'a·vel da dr: Marinha e Guerrrr, e emenda i'l.:e 
rio Jus !.iça c r..ea1'slaoíío) ; 

2• cli~cussúo do projecto ·çJo SenadCl n. 11, do ÚH 7.- dc
lrwminnndo 'qi:tc OSI membros do Conselho Municipal do 
DisLricto FodeTa1 vencerão, a tiLulo de subsidio. a quantia dt} 
18 ;000$, pagos· em prestações mensaes de 1:500$, n:lo lh~s 
St•nclo permitt.ido pcreeberem qualquer outra somma, a tí
tulo de roprosenLaoão (cf)m 'pal•ecer ra.voravel da COnt'fi'!.ÍSSttO 
rtc Consfituü;lio c DiplornacUt), 

., \12" SESSIÍJI, E~! 31 DE :\GOSTO DÍ~ !Oli 

PRP.SrDF.NC!,\ IJOS SRS. URRANO SAN'fOS, l'RESillE:I'TI,, ll A, A?.llRF.llO, 
VICP.• l'RF.SIDEN'l'll 

' . 
A' 1 ho1'1L da tat·do :d.iro-se ri. sossito, a que coucot'L'Om o;: S.t•s. A· 

Ar.orcdo, Pedro Bot•ges, Metello, Pereira Lobo, {.opcs Gonçalves, Rogo 
.Monteiro, Silvel'io Nery, lurlio do Bra~il. Al'thm· Lemos, Cosw. Rodri
gues, 1\lendes de Almeida, José Euzobio, Pires . Fol·reira, Hibeiro Gon
<,alvos Franci;:co Sft, 'L'homaz Accioly, .João Lyr11., . Eloy (lo Sour.a, 
Cunha Pedl'OSn., Walfl•crlo Leal, Hosn. c Silva; Dantas B~trreto, Araujo 
Gt'le~, Havmundo de ~limmln .. Guilbili,'HlO Cn.mpos, Luir. Vinnna, Mi
guel do Cat•valho, Jll'ieo Coelho, Pa.ulo· de FL•outin, IJucno do Paiva, 

. Bol'll:t!'do MontoiL'O; Hoil!'igucs Alvo;;, Ado! pilO Gordo; Eugenio Jardim, 
Gom:aga .l:t\'ffiC, Leopoldo do llulhõos, .Jnsó Mui'tinho, Xavier da Silva, 
Alenca.t• Gu'irnariío•, Viciai Ha.mos, Hil'n.dn.l'ia. Cm•r•,ja, ·~oa.rc~ rios San· 
to~ o Vir.torino Mnnteiro(,í-3) • 

. Dci:-.:an1 do <10mparccer com cau>:t Ju>tilieada os Sr,;. IIL'Cilio 
Luz, Ant.onio dll Souza, Epitaeio Po,qsoa, l{iboit·o. do Britto, • 
Gomos Rihoit•o, Siquoit•a do Menezes, lln.\' Bnt·bos;t, Jo;1o Luir. 
Alvc;;, Lout•onço'llaptisflt, lrincu ~Incitado, :\leintlo linnnahh.t•a, Fran
cisco Snlles,Ail'l'Ollo Bllis o Gcnct·óso .\!arques (Ui). 
· E' lida, posta cm t!i;;cussão o sorn debato nppt·ovnda a neta ·tl;t 
.,es.~;i.o antor•ior. 
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o Sr. 1• Secretario d~clnrn ,quo não hn e:qJcdir:nl.c, 

o Sr. 2~ Secretario procede tí loiturn elo seguinte 

P.~ nllCilR · 

N. 17G 7 1017. 

A' ,commissão <lc ·Marinha .c Gu.erra foi prcscnle a pro,posi. 
1;ão da Camara dos !Deputados; .n. 6.SI, de rHl'17, determinando qua 
r) 1[1• regimento de cruvnllarili'do JFlx(lrcito pas~arl:l a. denominar-se 
o ~egimento dos dragões · da !fm;lcpend!encia,, no mesmo 
tempo que estabelece' attribuicõe.E! para nquella unidade, dP-
r:orrentes da tradição imper.ialista, segund.o a qual a dita cor
poracã'o irn reviver 0 seu antigo. pap€'1 de guarda da pessoa 
do Chefe da Nação. · · 
. O simples . exame· dessa proposicão evidencia que e)} a teri1 · 
por fim crear:, uma situação privilegiada . para o citado I'O 
l'·imento, investindo-o de prcrogativas dispensavois, Mmo sãn 
de facto ns :que se conteem nos artigos segundo· o tcrceiro,quo 
:>lém de' •invadirem . as attribuicões do competencia profissio
nal. nãQ teem o valor comprobativo de providencias exigidas 
para o reerguimento d0 nosso poder .militar . 

. Basta citar; por e~emplo, o djspo·s~tivo quu decJarà; nnl.rr 
llut.ras cousas, competir nos dragoes «a carga final das reviR-· 
tas) - para sé ter desde Jogo a comprohensão'do· 11ile o prn
,iecto em nada influiria para melhorar as condicões · de doft>sa 
do Brasil. · · . 

Pelo contrario, o que a . proposição ,justifica cm todns 
os· seus it~ns é a nersistencia em legislar para uma situação 
normal, que não é positivamente a deste' momento, cm que 
:;. guerra européa, despertando a attencão mundial, faz ,con
vergir o patriotismo brasileiro para. 0 preparo do nossas for
c;os militares, sobre as ·quáes vem repousando a trímquilli,. 
dadeo do paiz. . · · · 

Convém ainda assignalar · aue é ·a . propria uroposicã·l da 
. Cnmara que re.conhccf.l' a inut.ilidad~ das medidas alvitradas, 
dcant.e. da hypot.hese do uma mobitisncão do Exercito, lJOI'
Qua.nl.n determina no sei.t art. 4' :que-,.~m ca.so de campanha· o 

. regimento retomaria o seu antigo nuinero c usaria 0 uniformo · 
commum da arma de ·cavnllaria, reo.ssumind0 nssim a ·sua 
funccão reg-ulat•, como forca combo.tente. · · 

. De sorte quo ns providencias· do ·ilUC' trntn 0 pro,jecln silo 
todas oJJns .dest,inndns ao tempo rlt.t ·paz o pnra OR · nfl'eilos dn · ,.,.. 
simples :l'ormuturns nesta· Cap_it.!!l, que. é n Jogar justificado 
para n nqum•telnmcnto do . re;g1mcnto dos dragões. ficando 
assim· os offlcines que servirem nesta• corpo • cm condic5es· fn
vornveis para pleitearem a sua permnnoncia nellE' em vista 
das exigoncins i'r.itns para os novos uniformes, ndqui!'idos nn 
fórm1t rlo nd.' ü•, 0 ·que exclue a possibilidade de possui rem '1 
ellcs o :rm•clnmcnto· JWilPI'io do sun. armn, cin um cnso. de l.!'nns-
:ferencin ou mesmo de promor,üo, -

\ 

' 
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Quer isLo dizei· q.uo para dirimi!· as diriiculdatlcs L'esui
L:~nLos ua. ;tdOp(.lãO do 'uniforme Ll'(\di~ional, SC!'Ün. rm Ul'õl~ 
goc~ uJ•gnnJsaclos com os mesmos typos de o!Hcwcs, qw,: 
nunca se •exorc:itarão nos serviços de campanha, porque pCL'
rnanccendo 0 regimento nesta Capilal, que é a sédo do Go
vtn·no J!'·cdcr·al, só aqui poderão ser desempenhados os novos 
oncat·gos estabelecidos no contexto do proje·cto. . 

· Uma outra questão interessante, igualmente levantada 
pelo pro,iccto·, é a constante do art. G•, que· determina que o 
l}mnistro diL .Guerra deverá nomear . u~a commiss1W, com
.posta ele quatro membros, pur[t o fim do apt·escntar, no prar.o 
llx0 de um mez, a partir da dala dn. nova lei, o p·lauo com
pleto do unit'oL'me tradicional. 

E' intcrcssanf.c, porque, si o uniform() ô lradicional, u 
figurino a ·que· c !lo .obedeceu deve set• conhecido, nã0 hn.vemlo • ... 
portanto necessidade dessa complicada imposioã0 !cgislativa, 
para que o Govemo n fizesse. adoptar · · 

· llesumind0 as considerações acima fcilus, . a Commissão 
Lic M.ar•inha c Guerra é de parecer quo n. proposi~íi:o não deve -
ser adoptada pelo Senado: 

. i •, porque estabelec~· um prívilcgi0 para uma determi
nada ·unidade do Exercito, com esquecimento de outras, o 
que poderia dar lo.g;ll' a resrmtimentos com o afrouxamento 
dos lacos • ctc disciplina militar; · 

2", porqur; as modificações ]lroposltH não ·affectarn o pro
blcn!a da dr:fcsa . nacJional, mas abrangem um conjunto. do 
rnedrdas secm:darws, dE• nenhum alcance para a organisação 
do nosso JTixercilo, do accôrdo· com a sua 1'uncção consti-. 
tut~ional; , 

,3", lJOl'CJUC o projecto crua tlcspezas, que r·ceahcuJ sobre 
os ol'flciuos do regimento, sem que dc&õ.e onus resultem outras 
vantngçns além elo trspccto agmda.vel <JUC apresentaria o dito 
corpo,· por occasião · das formaturas nas revistas c paradas 
commemorativa~;o das grandes datas nacionaes; · 

.i·", . finalmente, porquc:,o o nome preferido de - «dragões 
àa · Tndependencia) - nã0 traduz o !acto de maior realce na 
folha dos serviços prestados pelo 1 • regimento de · cavallaria, 

· quo tem os seus feitos do guerra, além do papel 'saliente que 
representou no trabalho do transformação d0 nosso regímen 
polil.icob pois que dahi sahil•am .victoriosos os primeiros 
in~pü·ador·c:o:; da ,jornada gloriosa de i59 de novembro de 1889. 

· · Si · a1gum titulo de- benemerenoia possue o 1 • regimento . 
do. cavallaria que justifique a distiii.eção que o projecto Jlrc 
quiz conferir, esse, d() facto, se encontra na phase inicial dn. 
Jtc[mb'!ic:t e seria ;bem comprovado ·pela organisacão Ida 
"fl'lHlrda republicana~. dO' preferencia a uma synonymia his- · _ 
l.tll'ica com 0s «dragõ·os), que montaram a guarda· de honm 
do 1• imperador do Brasil. · . · 

Sala das Cnmmissõos, :3'0 'de:• agosto do 1917. - Pires 
··J!'crreira, Pl·osidcntc. - Soares dos Santos, Relator. - A. 
Jnuio do Brasil. - F. :\lcndcs •de l\lmeida. -A' Commissúo de 
;Financas. 

•' 

I 

\ 

I' 

' 



526 

]~' iguullllellli• lido ''· ]JOI' esla1· apoiaclu 'poJo numot·u das 
a~signnlur:!s, vnc a im'pl'imiJ• o seguinte · , .. 

PI~OJ I>C'I'D 

~. 15- 1917 

. O C:nngrcsso Naeíonal decreta: .. 
Art. ·I • • São •con!>irleraclias de utilidade pubHca as Asso

ciações Commerciaes do~ Estados da Parahyba e do Pará. 
Art. 2." Revogam-si) as disposic.ões em contrario. 

•• , Sàta da~ sessõ'es, 3i de agosto de 1917. - Epitacio Pes-
soa. --·:Arthur J,emM. -· Cunha Pedrosa .. - IRâio do Bra

. sil. - Raymundo do ~'i'iranda. 

·O Sr. Erico '(:~elho· (pela o1'dem) - Sr. P'resirlr.ntc, u 
Conunissã:o que V . .F.x. designou pm·a assistir aos i'uneraes do 
saudos•) D'"'utado Carlos Jleixot0 Filho . neompanhou o fet·e
tro at•J a !Jêit1a da scpu'llura, onde disse· o adeus do Senado ao 
nosso iuesquecivet e:nmputriotu. · 

O Sr. Presidente - A ·.\l('sa lit:u inteirada. 

OHDEM DO ])[A 
. 

' 
1'110HOG;\ÇÃr: .ll;\ SllSS.~O J,EGIS!,A'l'IVA 

• 

· Dis't:ussão ~nica da proposicão. da Camara dos Dt~putactos 
11. 86, de '10'17, que proroga u actual sessão legislativa·· at,! o 
C!ia a de oul.uhJ·o do eo::rente anuo. ·, 

· A PJWOvac!n; Yao ser onviada á rmbHcauão. 

CBE.Ill'ros Pi!.I\A o :Vll'NIS'f·Jll\10 UO EX'!'EIUOJ\ 

·' 
3". discussão da proposi~1ão da Gamara dos Deputados 

11 .. 60, du i9I 7, que abre, pelo Ministerio do Exterior, o~' 
creditas de 15 :·000$, papel, 'e 90:000$, 'ouro, para pagamento 
a 1'uncciona;t·ios em disponib\ill4ade, 1e de 180:1000$. ,,uro, 
supplemenLnr tí verba H" elo urt. 15 da lei n. 3.232, du 
5 do ,janeiro do corrente anuo. · · 

-· . 
O Sr. Erico Coelho (pela o1'dem.). - Sr. Presidentt>, hon-

ü.•m foi (Jlll' aclvortr no· el'l'O, por omissão casual, do muilos 
· noml.'s c qu:uüias coul·crncnles ti vmlba '10" do cxercici·o i'indlo. 

· P•3di :í SccJ·cttwin do Sqnadd ot·dcnasso .tirar novos im-
. ~·~~·essas complcl.os, O uDial'io do

1 
Cong~.·osso, de ho,jo,, l'ls. 212. 

c 2'13, do :J'[!ci.o, Pl1illiea os listas !"nLcgracs. Os imp\·essos'ainoa. 
l!.ü!o chegnr:.un pal'U se1·em clisL!'ibuidos uos SenudoL·es; ontro-

',1 ' ' •. 
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tanlo nllu:!o a estiu ia(•idelllu u uccreticento que se aclwm IIU 
Mo~a d:> ~•·nado, om l.empo ·po1· mim u.presentadas, as· !isl.a8 
da Sec•:ciaria do Exl2t·ior·, authcntícns nq melhbr i'órmu. 

O Sr. Rosa e Silva ( • j - SJ•. l't'o!Sidel•tle, o pro,ieclu que 
iV. Ex. ne:thu. du tiUbmet.l.er u debute, em 3" discussão, auto
riza o .l'r(!tiidentc da Hepublica a abrir pelo Ministerio do Ex
:Ler•ior os crcdHos (ie :!5 :000$, papel, e 90:000$, ouro, para 
U?!lgamentu :t JuncciO!J:l!l'iOs em di-sponibilidade e de ajudas de 
c'usto, u de 180: ooo~. ouro, supplementm· ú: verba 1:1' do or
!;ameni;o vigente, ,ecnsignaod'a. t\s despezas extraordinadus HO 
l•xterior. · · 

Sen!Jot1es, são bom r:onltecidas as eoHd'i-ções excepciouacs 
om quq o honrado netunl Presidente da ·R:epub1ica assumiu o. 
aJ:OclCI.'. Mais· que 1.mrwa se impunhn. a· economia dos dinhei-ros 
publico~ I' a vei·clade or~mnentariu, e· S. Ex .. assim o com
prciHmcleu l' promettctt ;i Nação, pareceHdo qúc if'lia govcrnat· 
denl.ro dns veJ'I)it~ Ol:tinmentarias. 
· A. p~indpio, S1· .. ~\·esideHte, jus~ific~varn o~ ~r~cLilos e 
a~ ernts~oe~ ele papei moeda pela obrrgaça0 de sai.Is1.azer os 
compJ:'I.•mi:;sos J·esulí.anl:f••:. dos esban,iamentos do quatrieanio 
~.,n tet·io,·. Agut·u, po~rrn, j;í. nos achamos no terceiro anno do 
ndual :r;el'iodll pl.·esi<~enciul e continuamos. ainda, no regímen 
.dos ct'l.,cli/:o~, das ·emi~sõns de .papel moeda c da aggravação 
do ,imposto. · 

Quusi toda,; as ~emanas são aqui votados ·ct·cditos e ou
Lt·o~ e;;i;ãtu :linda em itndamento Hil. Cnmura dos Sl.1s.Depu
tados. J~ n•.~m no menos os seus pedidos são acompanhados da 
JilCCC.SSaria jusU'ficaçiíol. · , . 

O digno nelutor da pt·oposioão cm debate 'lll'Ocut·ou colher 
(IS 1)8Clarecimr;ntos pt·ecisos e, com a sinceridade que sempre 
tem nortend.n a sua ftoJn•osa vida publicu, declarou no l)arecer· 
CJUe SÓ COllSCi:ll!Ül CSSCS esclarecimentos Clll ·relação aOS dOUS 
primeiros •:r•ecliLos, sendo ·recusadas as informações em rela
~~ão ao terceiro, sôb o 1'nndamento de tratar-se de despezas 
socrri/.as. 

S1•; .Prc~iclentc, ern nenhum artigo dt1 Constiluição tem o 
·J)Lidr.r JDxeeu ti v o baRf~ Jllll'a recusar no Congresso Nacional. in
:l'oi·nw~ões sobre .ns despezas publicas, muito menos f<!•atando
HO ·C'ü _credito supplmnentar • .Ao contrario, a. Constituição; no . 
seu ·nl'l. ·:H, taxativamente dispõe quo oompete, u)l•ivntiva
meule, no Congresso Nacional Ol'I}UI' a receita, fixar a despeza 
C ~·:·o~IAlt AS CONTAS DA ltEC:El~'A E DESPEZA. DE CADA EXERC!C!Ou. 
Por conseguinte, neg·ando os esclareôimentos pedidos pelo di
gnn Hel.atm.', ilnquestionavelmonte o Governo ',ínfri'pgiu tum 

• · lll'Cill'ito constituci·onal. · . 
E', Sr. ·Presidente, essa ini'!·acoãll que me traz ú. tribuna. 
Sei que existem c devo haver segredos diplomaticos e· des· 

poztl~ de ordem reservada; mus quem fo'i S·olicitnr informações 

• .(•) Este· dlscmso nf~,) l'oi révíslu pelo orador. 
' '·~ 
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··_ao G~t\'IJJ'IIO' não fui nenhum curioso ou importuno, mas sini ,o 

llo!nl.oJ' do ercdilo, o l'Cpresenlanl.c da Comrnissão de .Finanças, 
IJ d•J Senado a qu'on1 Dornpet.c da'r ou negar o credito podido·. 

· Si lm l'ttr.iio d1J' .Estado que ,juslifiquc tão extraorc!inario 
ser;J'odo, ao dignu· .llelator ~obram discru~.r~o, criLerio ç patri~
l.i~m" IJUI'a l:l'LHtl'dtu· as rcset·vas neccssarws 0 cu serm ,o llrl· 
JIJeiJ'o :a me ~uLi~l'ttzer com a declaração do S. Ex. do que 1m
via obtido os esclarecimentos solicitados. A recusa, porém,. 
'cm aLsoluf.o, constif.ue, não ha negar, uma- dcsat.tcnuão ::w 
Senado e um desrespeil!3 á Constituição. · 

Mas vejamos de ·que natureza são essas dcsj)()zns. O or-. 
mtntenl!o' as Inscrevo como dcs!Jlezas cxtrnorclh1arins c não como 
~l(•speza secreta. · 

As desvezus cum .a re!laLrincão de brusilcit·os não são dQ 
naiUJ'IJZa sec1·etu e o HelatoL' diz que ellas tcem Sido cuslCitdas 
pot· uutms verbas. As despczas com a transmissão de Lulegrmn
mas. o.l'ficiaes, f.JUO toem augrnuntac!o ~.:orn a guerra, tambem não 

· o são, Os t.clegrammas, esses sim, são naturalmente secr·etos. 
mas a ,lJuanLia paga peJa trnllSlllÍSSÜO,Ijnão. póde absoJutamen~e 
ser ob.Jeclo ele uenhum,.segrcd,o. !f ' - · 

· Não me consta, Sr~.· Presidente, · que tenhamos ]Jrcsentc· 
mente questão alguma cliplomatica ou internacional que l!lossa 
dctei·minm: a necessidade de . verba secreta. 

Que é, pois, o ,que se procura occultar ? 
.Sl'. l)f•esidentq, Jll'el'fri) não. ir mais longe. Meu pl'I)Lcslo 

usli't J'eilo. l~' prt-ciso que eesse· u. abur:;o Llc subkal!ir-sc ao 
J>oder Leg•islal.ivo o exume das despezas publicas e al.é 'o co
nlH:-cimenlo dcllus, .eomo na bypot.hesc uc.ollle~.:c. A Navão. é 
quem pur;a e clla Lulll o f!Íl'eilo de 'fis~.:alizar pelo seus reprl)
sun!anl.os u diSJlendio dos dinheiros publicas. · 

· Em ·o que tin!Ja a dizer. (Mu'i~o úem; rnú'ito bem.) . . 

O ·sr. Pires Ferreira (') - Si'. Presidente, pretendia· 
roqucl'lll' il relação 'nominal dos credores da J!'nzeRda Nacional · 
flUe-' ainda não receberam ajuda de custo;' vejo, porém, que 
seu;; nomes foram !publicados ·no «Dinrio <lo Congresso» de· 
!Jo,ic. J~ntr·etanl.o .l'nltam :Jjnda os nomes de alguns· outros scr
vid<ll'OS, r:J·cdoJ•cs la111bern desde i!H_.l,. . . · · 

Elll v·isl.a -diss<J, WJU n pt·cseutar uma l)!l1Cndn1 pedindo para · 
ser rucluiua nesse eredil.o -a quanl.ia necessaria ao pngmuentu 
do um dos que foram omittido~ .ua lista publicada .. Ila llOUcos 
dia~,· 0m uma sess~o secreta, d~cl~rci quo so!icita1•ia as •i n'l'or:-
ma~"}os .agora pul~hcnclas no «D~1r10 do Congresso». , . 

Quando l.et'mmou essa srJssao sect·eLa, um dos nossos nu
uisi.J:os no cstrnngeil·o que se achava então nesta Casa dizia
me iJilC·So lhe devia certa quantia d.é n,iuda.dc cusLo, não es
t.nnl'o apezar disso, eon l'orme vcri:l'i(}o agora, o seu J'l(1llle in-
cluído ntt relação flUe i'Oi Publicada. ' 

,. 

(') Este disuurso .nuo ·J'ui revistá pelo ot•udor .. 
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i!lESSÃO EM 3i Dll AOO!:!TO DE 19:1.7 li2\l . 

. '.rodos os annos, Sr. Presidente, votamos aqui verbas para 
tlJUda de _9usto. · . 

lTI' extraordiriârio, Sr. Presidente, que· quando se pedem 
Cl"O.~li.t~s CO,l!IO este, _Jião Se declarem OS n~n:ies dos(funccionarios 

\ . e q1wnto tr.rn tlc se pagar a cada um delles; " . . · 
· Onde estão. ris verbas que foram votadas para pagamento 

de tlJUdns de custo desde 19H ? ·. . . . • 'I . 

Agora mesmo, em 1917, o Senado sabe .que foram feitas 
· nlüilas nomeai;ões, especialmente nestes· ultimas mezes: De 
. fórma Q\lé a verba votada será .in~ufficiente para que os 
novus n3meadós sigam ao seu destino.. · ·; 
. o SR. GoN~A(JA JAYMÉ -- Ha o J'ACurso do .credito extra-
ordmario. . ' ' 

O SR .. PIRES FÉRRiliM. - O recurso do credito, S):'; Presi
dente, é tardio, porque o Governo só póde abrir credibos no 
,qil:irto trimestre .. Ora, si. elle foram nomeados em junho ou 
.iulho, onde ó Governo obterá os meios de fa:i:el-os seguir à seu 
d t ... ? • . ' .. es mo . · · . · . . : . · . . . . . 

Cóm certeza n ã:(J.irá .·buscar os recursns nos bancos e rtirii
tó hienas no Bnnc0 do Brasil. . . · . . . . . . 

Assim; Sr. Presidente, vou submétter á consideracã o, do 
Senado uma. emenda que manda pagar. a .um consul . apo~ 
sent11do a: a.iuda de custo que lhe é .devida pPlos exercícios de 

· HJi.l e 1910, e .,que cíQnio .di!!se não consta dessa lista .. 
. Como este, ,Sr. Presidente, outros apparecerão, e a verba 

em Jogar . de duzentos c,ontos s~>rá de tre:sentos contos ou qua.:. 
trocsntos. . . . · . 

.. Era '' qí.te tinha ·a ·d;zer. (ltfuitó bem; muito bPm;) 
... Vem. á mesa, é. lida, .apoiada. e posta conjuntamente em 

diécussão com a proposição a seguinte 

• ·. EMENDA 

. Accréscente-se onde convier: e a marlé:!ii.r l?agar ào con- . 
sul de.1• classe ná Italia •. Gervasi0 Pires Ferreira,, a quailtià 
corresponderite a tres quartas partes dos. venuimentos: duas 
quando f1ii nomeado áquelle ·posto, e .uma qÜaildó veiu cha:. 
mado- a esta, Capitql para inspecção de' saude e .obteve apo:. 

. sentadoria p9r invalidez:. Fica 0utrosini autorizada a aber- ·· 
· ·· tura, do cred1 to necessar10. · 

-. Sala das sessões; si. de ·agosto de i91 7. - Pires . Fer
reira • 

. Ó Sr. MP.ndes de Almeida · ( •) -Acho flUA ao Senadn não . 
' póde surprehenper. a solicitnoã•J 'de semelhante credilo •. po1·

que o Senado foi devidamente prevenido, em sucr.essi vas ses
sões, por mim.· em n_ome da Comm!ssão de Constituição e Di-

' ' (*) Este discurso nã:o foi t•ev'isto pelo orador . 
. . S.- VoJ,1V 

\ 

' 

r. 
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plomacia das despezas enormes que o Governo estava fa
zendo improficuamente, inutilmente, em prejuizo. da Nação, 
não só com movimentos dlplomaUcos dispensave1s, como en
viando embaixadas custosissimas a differentes paizcs, onde já 
Unha representantes legitimas G naturaes que poderiam . per·· 
íeitament.o f~ol-o presente ás cerimonias extraordinarias ou. 
de mét•a coJ•tezia .. 

. Muitas ~·ezes disse aqui: Convem não fazer essas despe
zas, ó conveniente impedir esse desperdício. O Senado não 
me quiz ouvir, embora successivamente advertido; e depois •. 
quando requeri a publicação das despezas com taes assum-
ptos; viu o Senado ató quanto montavam ellas. · · 

O que se vae fazer agora ó attender a pagamentos cuja do-
tação orcam~ntaria foi consumida indevidamente. . 

'fudo isto resulta, evidentemente, de ·um .abuso. 
o Governo não attende á· circumstancia grave da pour.a 

t•enda que· temos. dos nossos pouco~· el~~en~os financeiros,. e 
sem. razão alguma, sem nenhuma .luStlfJCatJva, transfere de 
uns ''para outros lagares,. r.hama ao Rio diplomatas, crl1a em
baixadas especiaes com vencimentos bem regulares, e alguns 
cxtraordinarios, embora nomeando para ellas cidadãos, na 
.verdade, distinctissimos. 

Ainda ha pouco uma nova embaixada foi creada para as
sistiJ• (l posse do Presidente da Bolivia, como neste · caso, 
constantemente. · · 

Isto ó que nós i devíamos impedir, téndo nas mãos a si
tuação.· quando nos vem 0 Governo pedir ·licença para nomear 
embaixadores ou para approvar as r·cspec:1vas noúwacões. · 

O Governo não quer comprehender aadvertencia que se 
lhe faz, Por muitas vezes tive aqui 0 desprazer de mostJ'Iú' 
a- inconveniencia dessas despezas. Agora o Senado está vendo 
a realização absoluta 'das minhas previsões. · · 

Mas o que' podemos fazer• a'sora ? E' o que sempre acon
tece quando esses creditas veem ao Senado. E o' caso refe
-rente úqúelle celebre animal, já morto, em cujq especial si-. 
tio foi mandado atirar cevada. Não· ha outro ine10 de corrigir 
o que está consummado. ... · · : · · ·· , · .· 

Não h a· responsabilidade, não hn punicão parn · AStés ea- . 
sos. Está tudo muito bem e nós nem nos devíamos levantar 
par!!- prptestar. Obedecam~s á m•dem .~upcrior. «Ave Casar ! 
·liiorJturJ te &alutant.~ (Jlltt·tto !)em; rnulto· bem.) . . . 
. : O Sr. Erico Coe~ho ( •) - ~~·. ProsidcnLc, tenho a honra 
··tt·· responder aos cl1gnos Srs. Senadores de Pcrnu.mb'JCO . ctu 
Pinuh;v e do Maranhão, nos pontos cl'it.icados pOl' SS. EEi: ... 

0 811. PIRES Flli\BEIRN - Não critiquei. P!Jdi o pagamen·. 
ír> a quem s~ deve. · . __ 

' I ' 

,( •) Este discurso niLo i~i revisto .pelo orador, .·, 
\) 

. . 

·. 

··, 
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O l:'n. Eruco Coc:Luo 7" ... uo l'elatol'io e uo parecer em 
discus~ão. 

· O 1'it.o P11ms, l'múmmA - Achei o relaLorio e o· parecer 
muito bon~. 

(! ~I\. _Enlc:ú, Ci:muro - O illusl.riJ, Sr. Rosa e· Silva f~íl 
l:un~Idera~,ons. de nccórdo cum o pensamento, do obscuro Re
I alo!' do p:n•eeer:, uo· sentido de que lia Hegredos diplomaticoR 
(Jue lloJL'!'om á discre~;f'() do ,Presidente da Republica. 110 seu 
attriiJulo c:onsf.Hucionul, por(•m níi.o pódo haver s,~gredos do 
•lt•speza~ oeem·rentps pelo Minislel•io, do Exterior sonegadas 
ao -~onMcime'ntn do Congresso Nacional na su'a prerogativa. 

A Üfuslrr. Commissão de ,Finuncns cnl.rcLantó, declarou 
n" Ren ob~curo Relatm• que deixasse 'r111 insistir por' infor· 

yll:tÇõeR dns dospezas. ein fundamento do credito supplemen
t::J• de '180 contos para o eol'l'enl.e oxercicio. 

O obscuro ficlaLor· conformou-se ú vont.ade da illustro Gom
mi~são do 'Finanças e, sem sn dar por satiRfeito; obedeceu no seu 
J•C·usumento. Resta ao Senado, quando collaborar · na lei 
annun. pltra o exercício vindouro. pelo Minist.el'io das Rela
~.ües Exteriores, declarar que não ndmilte o procedente anor· 
mal· que .a illus.t.re Commissão de l!,inançns invocou, isto é, 
sm· ,a verba H" de natureza absolutamente secreta. . 
, Si os precedentes até agora são esses. si a lei annua vi· 
;:;c•nlo .não, dfJterminn o contrario. só quando o Senado_ colla· 
horar na lei YindOlJra para o Minist.erio das Relaoües Exte. 
J•if't'l;~s ·podcrít l'OJnper taes procedentes, declm•ando qull não 
1111 despezas sonega veis no Congresso Nacional. afim de ajuizar. 

· ·· O. illusLl'e ~enndor Pires Ferreira, deJJOis de ter' lançado 
o'' olhos' sobre o "Diario do Congresso "• numero de hoje, 

· nllde .se acham publicadas por completo .as· informncões que 
:'!\Cebi da Secretaria do Exterior, ainda assim argumenLa 
que lia diplomnt.as·· e c,onsulos 'QUe' não receberam ajudas de 
l:usto. devidas por r.xercicios anterior(ls ao de i9i6. 

Mas; Srs. Senado.res. o credito de que se trata é para 
o exercicio findo do 1!H6. Por conseguinte, o obscuro Re· 
lator da illustre Co111missão não póde se pronunciar com se
gumn.ca to~nnte ao assump~o .. De antemão. entretanto, dou 
meu ussenl.unento ú emenda de S. Ex. 
, o SR. PIRJ~s FERREIRA - Referentes· ao; exerci cio de 19:1 ·~ · 

ll. 1916. ' . . . . •, 
O Sn. Enwo CoELHo - ,llarte da emenda· de S. Ex. não sf> 

refel'C ao r.rt:'dito em debate, pela verba H • do exercicio findo. 
O i Ilustre Sr. l\lendCis de Almeida veiu (\ tr1b:.ma estra· 

nhrtl' que o Governo tenha pago pela verba ... 
' 

. . O Sn. 1\IENDI~S DE AJ,l\n;IriA -,Não, senhor; e:u disse 'que 
·y,ão ora molivo dn sm·prcsn pm·n. o Senado. Trntavn·se de um 
·l·uso ,iú prnyr.'o'icln E' ,iulgndo,_ cuja clespcza sei' ia t'ssn . 

. . 

• 
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O SR. ERico CoELHO - V. E."'l:. 
l:'J!'tmr.lo tninbem •. Por ler. ass.entido, 
11 <!.açao das embmxndns graciOsas. . . 

criticou o Governo 
silenciosamente, na 

' 

e o 
no· . 

. O SR. 1\!ENDES DE ,ALMEIDA - Critiquei o Governo que 
fez. · · · . 

O .Sn. ERJc:o CoELHo - Srs. Senadores. a verba u• -
Extraurdinnrins !).o éxterior - sempre comprehendeu, não só 
o~ dispeudios da t'epatriaçã0 de brusileiros;·naufragos ou in• 
digtlnl.es. e mais despezas com embaixadas occasionaes. · 

o SR. mENDES DE ALMEIDA - E' isso 'que -causa a dif· 
f1•renç.a. · ' . · · · . 

. . . . I 
O Sn. Emco CoELHo - O Govern·o póde. nomear embai

. xadas de simplos corLeziu, annuindo o Senado ... . . 
. o SR. 'MENDES og ALMEIDA-:- Está ·claro. 

O SR. ERICo .Com.Ho - ... e pagal·ns pela yerbà. H", des• 
ti nada ús extraordinarins Ro exterior.. · · 

0 Sn. MENDES DE .. AUyfEIDA ..:_ Si OS gÔvernos se· haJ:ii· 
inassem a , :::a~tar .. dentro das vrrbas •. não precisavam de· 
~~wditos extraordinários. Entretanto·, não é isso que s-uccede. 
' o SR. FRANCISCO s,( - Muitas vezes iSSO é absoiutamen· ' 

'te impossível. 
O SR. MF.NoEs DP. Al.MJ~IDA - V. Ex. n~o póde dÍzer que 

1 
é impossivr.l cjeixar d'e ga~tar. 

O SR. FRANCrsco tt\ ,;__ E a pi·ova é o p'edido ·de. credito .. 
. . ' • . I 

0 SR. MENDES DE ALM•llDA - DigO que fez as despezas; 
mos, não as deviw ter feito. · 

. O .~ifl .. YW1'0RINO MONTEIRO - Mas, todos os annos 'ellas · 
se fazem, e ainda este anno se fez. · . · ·· · . . . .. 

0 C:!R; 1\h:NDES DE AI.MEIDA ..:_ € todos os [mnos se cen· 
sura e se pode pelo. amot• 'le Deus .que· não S(l i'àca. · 

UM .SJ~. E!-ENADOR ~Censura-se "por gastar aléiri da verba .. · 
O SR. 1\ImuEu DE CARVALHo - E é por isso que todos os 

annos os impostos são augml!nt~dos. · · 
o- Sn. MÉND.ES DE AÍ.MlliDA - 'E\ssim não hn ·meio de se 

corl'igir orc.nmento algum. · · 1 

O ·s~. VICTORINO l\IoN1'1l!Ro -: iVlas, tudo isso não. se p6de 
prever. · . 

_o S11. PnBSI~ilN~m - Attehl)'fio: .. , ~·· . 
O Sn, Emco CnNLHo - Srs. SetÚttlot'üb, penso ·. tet• . dito 

hastnnto om Pcspo~ta nns dignos~Scnadorcs de Pernambuco,, 
.do Pinuhy .P elo l\Inrunhilo, attendendo .. aos pontos criticados 
por S&. Ellix., o ag·uardo .o mom-ento· de relatar as despezas 

. ... 

.. · 

• 
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. ' 
do l\linisterio do ·Exi.eriór, para o anuo vindouJ•o, c então odes.!, 

1 envolver ·men pemnmento, corri!!indo · i.alvoz ns precedentfl>'õ 
anurmat~s. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Francisco Sá ( •) - O honrado Jlelator do parecer 
em debate ·encontrava-se em uma situação·· ver'dadcira:mente 
espceial, situaoão 11~rf.eitamenLe revelad:i no proprio pa
recer; e quem o ler, verificará de facto que, entro o dese.nvol
vimento dos fundnmr.nlos expostos pelo· illustre ·Relator e n. 
conclusão do pare.cer ha nm verdadeiro hiato, que representa 
uma· singular contradicão entre a exposição prelirr..innr e a 
conclusão. · · ' · · 
· Esse fncto e~plica- que o honrado· Relator tenhu: passado 
por alto sobrr. a manifestaçã~ principal da· hostilidade quA 
agora se suscitlt contra e.sse projecto, com surpreza para todos 
nós. ·Digo com surprezu, Sr. Presidente, porque, si algum 
crtJrUto mrroco n: ais immediato apoieo do Senado, é esse refe
rente ú. administra(!ãó dn uossa. polit~c.a internacional, que se 
encontro. cm momento _de grande delicadeza, deante Çe ac.on
tecimi>ntos verdndC'irnmentn imprevistos, que· tnrribem hão .. dn 
determinar, ·necessariamente, · despezas ·imprevista~. ( <\po'ia
dos.) A ~dmjnistrac~o do· Ministerio das· Relações E:x:t•:rim·es 
esLá'confw.da n uma alta capa{llCiade; a um homem .que ,repre
senta o pensamento da Nação, na direc:c;ão dada ú. politica in
ternacional 'e, na' seriedade de .sP-us actos, no· respeito que 
tem aos ··~inhciros publico~, na ponderação com que- procura 
manter correctamente 'as nossas 1;elações ínternacíonaes, 
S. Ex. se tem imposto á. confiança da Nação. (A.pcrlndns.) 

: ,. • . ' •,· 'i . ·. r• ~ • ' . ' 

,, . . 0 Sn. MENDES nE ALMEIDA - 1\las, isso nãO tem . nada-
com o · credito em debate. · · 

O Sri. ]'RANcrscf! SA ~ E{ftretanto, apezar de tqdas estas 
oonsidernoõeR, esse ·nedido .do· 'credito é recebido ~oin mani
festacões surprehendontes .. de hostilidade, :rapidas, ligeiras, 
mas véhflm•mtes, -com grande vigor de arg:un:.entnç.ãci .: ' · 

Ao hOnrado Senador por Pernambuco, dous· factos im
pressionaram c e~citaram a susceptibilidade do seu patriotis
mo':. priineh:·o, :i- snbsistencia · dos creditas/ extrll-orcamenta
rios; segundo, a recusa. pcilo. G~Jvcrno de esclarecimentos 

· s®re as daspczâs ·a que se refere o 'projecto que ora se dis-
oo~. . . . , 

Sr. Presidente, s~.ria un:,a bella,l'nobre e gloriosa tarefa a · 
da que !I e que conseguisse .fazer · administral)ão' publica no 
nosRo e em aun,lqur.r p11 iz do mundo; sómente confiado ná in
fallihiliaadr; dns previsões legislativas. Não ha gover.no al
gum, mesmo om situações normaes - e aindrt menos em si
tuucão de 'P.xcrpcionnl mn.~ncter, 'éomo a que estamos atraves
sando - não ha ge~verno algum qu·e se possa cingir rigoro-

, ' . . 

(*) Este discurso não foi revisto pelo orador, 
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samenLe ás ,dot.a~õnR elo orçamento, Lendo de cumprit• os de
vores que lhe são impostos pela ·necessidad'e de momento. 
. O Sn. J\o!F.NDT!S TJE AUI~EID,I - Que Uworin! terrivel para· 

o Thesom·c. l':ncionul! · 
O Sn, F.RANCIScio. S . .\ - Não ha nisso uma t.heoria terrível 

para o TheRouro Na.cional,. pcrque o que se !deve averiguar 
não P. a posRibilidndo ou impossibilidàdc de .creditas. supple
mentures . quo são incvit.nveis: mas ·saber si o credito em·
diS(lllSs:ão corresponde :i neceRsictnde da adminisJrn•cão· pu
blica; . precisamos !'!Xaminar -é si esse .credito exprime um 
desperdício ou gi, antes, elle correspondo ao c~mpt•imento cjo 
dever,·. que incumbe a todos os governos, de satisfazer as ex1-. 
gene ias do servic0 publico. · 

·~ Muitas v~zos. a um quadriennio que se inicia; 0 Presi-
dente da Republica· formula logo um programma de gover
nar sem creditos supplémentares e no primeiro. anuo, imme
diatnmente verifica a impossibilidade do seu pro!n'amma. . 

Em paiz como o nos~o. em que a administracão está em· 
formacão, em ·que as proprias exigencias dn nosso· progresso . 
·cream necessidnde·s absolutamc,nte iimprevistas ·pela admi- , · 
nistrncão, é impossível a dotacão. segura de todas a-; despe
~~:as no, quadro · estric.to do orçamento. Certo, ri idenl seria 

· esse, seria !)ingir-se restrictnment~· ás dispo~i~ões do'. orca-
. mento, mas· para isso é necessar10 que collnborem o Go
verno, · aprescntana0 u. prapo~tn de orçamento, . e o Congresso 
votando-a de. accórdo com todas a.s necessidades ·que o Go
verno tem de attender. Mas o proprio Con,:;Tr.sso, muita·s vezes; 
t~m vinda, na hora da votação dos creditas supolementares, 
nftlrmnr a insufflciencia da dotação ante.Tior; é o .proprio 
Congresso· quem rec,)nhece o erro ·commE.ttido, ·.no restringir ·, 
n~ verbas, aq.uem das · solicitnc;ões feitas. pelo · PodE.•r ·Ex...; 
cculivo e .se pé'ilitencia ao corrigir o seu erro .. · 

Quanto ·ao credito de que se trata, tanto' maio.r é anece~
sidade .delle. quanto as dospezas extraordinarias do exterior 
são a que !las que,. mais, se t.eem avolumado. <im consequencia 
da situar,ãn ospe'Ci'nl em que se encontra a ndssa ·politica · in" 
t.ernacional. · · · · ' · · · 

O Sn .. !\fENDES DE AÚrEIDA - A não . ser o. questão dos 
1.elegrammns, nada mais entrou nesse credito. . · · 

O Sn. VrcToRJNo Ma·NTF.!Ro - Como ·não? E n: repatria-
cão do brasileiros? ' . ' 

O SR. l\fENDES DE At.~EIDA - Ninguem discutiu e·sse· pa-
gamento. · · · 
. O SR, VrcTontNo MoNTEmo - LÓS'Q é mais alguma .cousa 
mais. · " · . 

0 Sn. MENDES DE AL:-.fEIDA - 0 •qUf.' se discutiu foi. o 
movimentCl inutil no corpo diplomatico. · . , 

O SR. FRANcrsc11'S..í: - Si o horirndo Senador .iá saho que 
•'~8(' crerlitn se destina a attonder ft dcspezn com a trat~smi~-

. ' . 

\, 
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' 
são de Lc!ll:'grammas, está .perfeitamente esclarecido e não 
r.omprehendo n · censura. Esclarecimentos não foram re
cusad•Js á Commissão de Finanças. O qu~;• foi recusado foi o 
pormenor da dcspcza; esclarecimento sufflcientn foi aquelle 
em que 0 Sr. Ministro das Relações Exleric·res drclanou que 
essas· despezas eram em grande::· parte reserva(! a•. ·Podia a 
Commissão _de Finnncas, pt\de o Senado recusar Cl'edito para . 
t1ssa dc:speza, sob o pretexto do sigillo, ·que é impos' o pela 
delicadeza . nas nossas relações com 0s paizes eslrangeiNs? 
l)ódc o Senado se insurgir contra esse sigillo em um mo
mento, tlom'o o em que estamos, quando as despeza~ foram 
feiLnR forcosnme.nte sob a . fis(\alizacão directa, pessoal do 
Sr. Mini·stro das Relações Exteriores? 
. Os esclarecimentos dados á Commissão de Finanças, de 

.qtte muitas dessas de~pezas eram reservadas, foram sull
ílcien!es para que ella, patrioticamente, se .satisfizesPe. 

Quanto ás represe.ntnçõr.s das embaixadas . extraordina
rias, a· cmsura, ·é, pelo menos, extemporanea ... 

O Sn. MENDTlS DE :A·LMEIDA - Não senhor, foi antes da 
dcspeza feita; de.nuncici tudo aqui ao Senado. Si o Governo 
as f~z. fói porque q.uiz. «Sic volo sic jubeo,, 
· · O SR. FRANCISCo SA- O Governo não fez pelo seu livre 
alvcdrio; ·o Governo fez com a collaboraç.ão do Senado ... 

0 SR, MENDES DE Ar.~EIDA - Que remedi o, .• 
O Sn FRANCisco SA - ..• quE• approvou essas; embaixa-

das. E muito bem o :fez. . . · . 
O Sn. MENDES 'DE AL.~1EIDA - Não senhor; fez muito ·mal; 

nãn eram necessarias. · . . 
. · O SR. FRANCISCo SA - ••• porque o ,juiz da neces- ,,,. 
sidade dessa misssão só pórlr. Rer o Governo, a rtuem cabe ori
tntar com a sua responsabilidade as nossas relações interna
cionaes, a quem cabe responder ás cortezias que nós devemos 
aos paizes estrangeiros, a quem cabe fazei-os,. de iniciativa 
propria, quando as circumstnncias ·nos impõem esse dt:ver; 

Seria rurioso; seria ~ mais' absurda inversão do regímen, 
si até pa.ra o~ cumprímer.tos que tivessemos de fnzer· ás na
ções ·~~trangeirns, e ~obr~> a .fórma desses cum•primentos hou
vessr.mos dP travar debntes nesta assembléa politica • 

. O :=:a.. 1\IRNDRS. L'E At.ME!o,\ - O talento de V. Ex. está 
servindo de chapéo de sol a esses abusos. 

' ' . . 
, O . SR. FRANCISCfl s,\ - Abuso seria, Sr. Presidente, si · • 

~~bus o fo~~P. ... cumprir r.om ~obrunceria o nosso dever e si abuso 
1'osse rl.'nr PX<'cuçüo ús d<'liberoçiÕes do poder competente, que 
<. o Ll"lffi~rativo. · · 

O $11. MF.N'DES Dli: AI.'METDA - V. Ex. sabe que nã~ é isso; · 
onão tenho culpa qu,, se votem despezas reservadas em ses
sõe~ ~t>C.II'I!f.ns: n6s t.t>mos representantes. 

\ 
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. ' ' O Sn. FRA:Ncrsao ~Á - Em todos os· 1)aizes. apezar d'e . 
terem ei!Ps os sm:~ rr•presei:lt.Rnfes ·~m pnizes ·estrnngeiros, 
m'Uitas ·vezes, rec·m·rem a embaixadas especiaes, quando se 
trata Jcl ·manifestacõc•s. tambem de natureza especial. 

·· Portuntn, Sr. Pl'p.sidente, parece-me que as manifesta
~;ões dd .JiostHidade ·que se suscitaram no decurso .dest.e de
bate, eontra o credito solicitado pelo .1\finisteÍ'io das RP.lacões 
Exfrriorr.•, não trem. outra justificativa. sinão o desejo de. 
atf.ingir·mos a esse ir!ral de absoluta exactidão orçamentaria,· 
de 'ab~nlufo rigor, de abi'oluta: e completa resistencia a todos 
os i::'rflilil os !'Xt.raord iriaJ·ios e supplomentares. · · . 

QueJl'l quizer se pr'opor· a esta tarefa, será um beneme~ 
l'ito e ter:i feit.o a r.egP!'eração dos costumes politilcos, não. 
del!te, mas de todos os pàizes civilizados. (Mu.ito. berh; m.uito 
bem.) ·· · · · . ·· · · ·. · ·. · .· : · .. · · · · . · 

,' 

~ Sr. Rosa e !!!ilva (·!) - Responderei T!\Piqamente, Sr. 
PresJdP.n!A, no disr.~-rso do iJiuqtre SPnndor pelo Estado do 
Ceará,· im narf.P 11m que S. Ex. honrou com a sua resposta ás 
ol:lscir'vacõE'~ que .fiz. · · · · 

Sr. PrP•idente, · nã~ ·houve. da minha riarte mnnifestaGão 
õe ho;t,ilio!ode. O qúc \rlisse, inlintenho integra:lni't'nte. Dnd8! 
a ~ituar'iicl qur. o paiz I!Onliecé, era· indispP.nsavel uma politica 
de ecOHPmia e vordndr or.camentaria; e quem o ·proclamou, 
ll~Q foi o humilde ··orador, foi' 'o proprio Sr: 'Presidente da· 
/Republira, foram todú~ os orgãos· autorizncjos · da opinião 
nacionnJ, inspirados no conhe.riment0 exacto da critica 'sit.ua-
ção finanreira que ntr:nv!'ssamos. . · ·· · " 

Ora, srnhores; si :1· ~itunrão era de fal' ordem,. si- õ pi'q:
grnmm:, dr r·r.onomiaq, -rlr verdade or()amrntaria. sr impunha, 
si 's!' arpellavn parD a Naríío. pedindo-lhe· contribui-óões pe
sa (las, . s:trr:ficios e.dr~_ordinarips, era natural . que o poder 
pur]ic1 dP,q~e "o A~(1Jnp)n 'i:lll' economia na' AXP.ctição "dns ·orÇa• 
tn~pt:o.~:. de 'manejra a pr:qer .instificar, 't:!er~nte a~ ~a cão .. 'os 
SI\'Cr.JfiCJO~ ,Qnl' delltt PXlll'la. :tl), ~r. Pre~JdAf)f.~; n~o é' nrova 
de econnm1a o prd 1<lo r.onstante de cred1tos supplementares; 

; r .. , . : • ' ' . . . . . . . , , "'\ 

Aprma~ ~olienh'i pqfp fado, Sr. PrP~idr.nte; e este facto 
pre!'i~nvJZ'sel;··snliP.nlnd(;: porque-n!in 'nos illud'Rmos..:..a ~it.ua
cãii' critica> finnil'ileirii 'dn· pa (z" Mntinúa · e si ·~as rercursOS da 
omissã.> ·frP.m hastadri piirn lhe dar· \ima appa!'Eincia de folga, 
taes r3•:nrsos não TJC!-il'm mais sAr usados, porqpe a emissão 
já att!n~iu um Jimifc cjue nl'ío deverá ·ser .uitr,apassMo·. 

Dit. o hnnr:idn F\flnardor• qilA não é possível a gqverno 
Jnenlúin1 P.vitnr OR nreditos · SUfl'Plementnres :· · · · · · 
'·' . Sim, Sr: Presidc•n!e, não R 'nossivel ·a .. !l'overno algum evi
tar eni 'nbooJlito, t:odns OS 'IJrAdJtos 'supplr.mf>ntares .. 'E!U lliD 
orcamr>ntu. é natura' qne all\'umns desnrznR. no in'f.pito mes
mo· qe PC'lnomi::t, se.) um fixadas em qual'\ tia inferior · áquella 

(*) Este rliS!llJr.so nii:o foi revisto i. elo orador. . ' . 
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qu~ a exrcução -do orcnmento ·vem. revelar necessaria. Mas 
l~so q~vrf ser. umn." erct>pcão e no per iodo; comu o que atra
ves~arnos, essa eX:ccnGãC! · nã!o · deve constituir a r•egrà, como 

. está· inf.•li?mrrito uc0ufrcendo. ' · · · 
Po;· con•egriinte, a r1•~post.a com que ine honrou o nohre 

Senado.~ ufíli destrO•·• ab~olutamrnte a minha argumenf.a.~ão, 
·desde que S. ·E"'l::. não nega o fact0 em que ella se baseou. isto 
é o pedido .constante de crcditos supplemrmtares. 
. . Quanto á outra parte do meu reparo, Sr. PresidP.nte, co:
meceí 'dizendo que não manifestei hostilidade ao credito. Não 
podia nbsolutamente .. manifestar hostilidade, porque não . SPÍ . de' facto qual vne ser. a sua appliciaÇão.. . 

., · · O · ct'igno · Relator da · Cnmmissão · de orcamenl0 pediu ao 
Governo esclarecimentos .para hubilitnl-o a dar o pa!'ceer e 

\ informar ao Senado. Esses esclarecinientos lho foram re- .. 
cü'sados. · · · · · · · ':1 :;jj 

.... E\. claro, Sr. Presidente, que, si o Governo precisa de 
. credilos rxtrnordin·arins para serviços de interesse publiCo n0 ·exterior. não seria eu, jamais,. cjue viria impugnar o cre~ 
.i:! i to; por wntura, · necessario para esse fim. · 
' ' - . . ' .. ; ' . 

O que· censurei e cAnsuro é que o Gnverno tenha re~ 
cu$ado ao Relator do projecto, representante ·da Commissão 
de Finanças .e _!lo j3e~ado, t)S esrlar~rhrierltos ner.essari~s, p~r~ 
que, Sr. .P.rrstdent.e, o Governo nao tem. pela consf.ttutçao, 
~t~ri'J~icão dP fazer despezas sem a. ne.cess~rin .autórização e 
f ·qj:mgadr, a prestar cont.as a~ _Poder Leg1slaltv~; . · 

· FQi isto que estranhAI, fOI 1sto que· censure!, e accres· 
. cr,[ltei que. si' esRas despezas eram de tal fórma reservadas, 

. i:r nos~p illusfre çoll.eg-a, ·cuja }é de. officio parlam~ntar todo~ 
pps .~t)nhecemos · Jmlhnnt~ ... nu0 ser1a r.apaz de v1r trazçr a 
puqJtco ~nfor!Daç~es c~nftdenctaAs. A nós outros bastarl3. a 

'mformacao e afftrmaçao· de S. Ex.... · 
. .·o SR. FRANCisr.o s .. l. - Então basta tanibem n palavra do 

Ministro cl:is Ràlações Exteriores. · · · ' · · 
. ·'\ ... 1' ' .. ,. '' ' ' . 

: ·.o Sn RosA E SILVA - ••• de que realmente se trataya de 
despPzas sPcretas. · 
,,, · Entãn bast~ tambem a. pajavra. do 'illustre Minis~ro da~ 
RelaçUes Ext~rtores, a parteJa· 0 nobrf!. Senador I ... · Nao. Sr .• 
IPresidimtt>~ Nãl) que a palavra do illuotre Ministro das Re
lações F.:deriorrs não m!'l merecn mteira fé. Eu sou daquelles 
@~:· J~úi_t0 ' estima!D e considet•am. S. E~. Mas é que .o illus~ 
tr·~ 1\hmstro dns Relações E-xterJOrrs, · nesta· sua afftrmacãO, 
fallc·ú' 'como· ml:mbt•c. do·· Poder Exrcut ivo. e ·o Jnxecutiv0 deve 
aô''tegislafivo ·conla.~ 1iAs despe?ns que raz. . 

· : '!São. · ~~·or con~nquenc ia, insu~tentaveis as cons'i•iPracões 
foi tas contra os meus reparos: Não tivP em vistn sinão reivh1-' 

. dicar parn o ,Congresso 'lO'' direito· pr.ivat.ivo, qur elle tem, rlo 
fl:Jf~l' ~s d~spezns e. de t~!D_nr cont~s ae; Poder ExC'cutivo . 

. Nao ltvl'l·llm VISta StnaO p.cautr.]Ar n Nncão contra, O di11~ 
· pendia arbitraria dos' . .dhiheiros" publicas. O ' nobre 'Senador 

• 
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com o seu talento privilegiado, com it sua reconhecida illus
t.ração, não conseguirá demonstrar que. pela Constituição, •> 
!Poder Executivo tenha 0 direito · de dispOr discrecionaria
mente dos dinheiros putlicos som dar .contas no Legislativo. 

Era· o que tinha a responder a S. Ex. (Muito bem.: muit•) 
bem.) .. . . . · · 

. . 

· O Sr. llfendes de Almeida - Sr. Presidente, como o nobre 
Souwor pelo CNII'tí assumindo a defesa ·do credito se · refe
ris~n :t rnim, pr8tcndo d<iT' uma explicaÇão, em dua·s palavras 
apenas, visto que, parece-me, nã<> fui bem comprehendido. · 

. Não combati o eredito, porque ·O credito não póde ser 
.combatido, pois que o Governo fez a despcza e agora não te
rno~ outro remedi·~ si não nos conformar com e lia. Não ha 
um meio ele se responsabilizar o Governo, não ha um meio de 
punição; por conseguinte nada mais podemos fazer. Só temos . , 
qur pagar, pois todos ~abem que a regra· é a do «si c volo, sic' .· 
;iubeP, sit pro ratione voluntas». · . · · 

O que .. eu- 'C!isse é que cas despezas incluidas nesse rela-
. torw, nas nstas publicadas no «Diario do Congresso~. nenhuma . · 
dellu~ tem •r<:llação com a siluacão es;pecial da poli~ica. inter
na•·ional; com a situação g~avissima em que n:>s encontramos, 
mo~mo porque, acompanhando .eu :a orientação da politica 
inb'rnacional do Governo, nessa varte nada direi. . . , 

O que disse é .':Ju'e tudo isso mais não é do que o resul~ 
tnrlo rlo abuso que o Governo Federal tem feito do seu direito 
do l'emover pessoas do Corpo Diplomatíco de um para outro 
lacJo, duplicando, triplicando assim as ajudas de custo, ·e de 
cro•rr embaixadas ext.r.aordinarias. Essas remoções e· essas em~ 
bahndos são feitas ·e· creadas sem a menor necessidade, sem · 
uma ,justificação possível, uma vez que, sem esse augmento 
de despeza, e por mews mais modicas, podia-se obter a mesma 
reu.J•rocidac0 d(! cortézias .. 

Não ha ·,jusf.ifienção possivAl e .eu ilPPello para os Srs. 
Senadores; que alguem me diga Si h a justificação possível 
})am esse procedimento· do Governo. Si· houver quem .agorà 
affiJ•me, ou apresente. uma justificativa, .· dar-me-llei. por 
saii:feito. Si quizercm que eu prove o que estou :affirmando 
examinarei umn por uma das causas d:>s- creditas até então 
ped'ido§. • . .· · .· · · · · . . · . 

O que eu disse é que o Senado rtão se devia sur'preliender 
com esse credito. Acho· f.]Ue se deve ponderar ao Poder Exe~ 

· Cll.ttivo que nih prosiga no systema abusivo de fazer essas des
peztt~ arbitrnriamente, sem proveito algum para a Nação, 'con:. 
cort'<mdo .unicamente para a satisfação de. interesses parti
culut•es, daq.uellcs ,quo "forem transferidos . de um para outro 

'- lad~· com duns e tres ajudas do custo, · · . . · · 
0-'SR. Fà~NC!SCO SÁ -:"· Mag o Senado comprehendeu que 

não se devia subst.ituir ii. administração, . . . . 
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0 Sll; MENDES DE ALMEIDA __:, Vejo que O nobre Senador 
quN' desviar.• o sentido das minhas palavras. Estou dizendo 
que o Senado não se deve surprehender c0m este credito por
que jú tem.sido',dito aqui no Senado e por quasi toda a im
prensa desta Capital que essas despezas são injustificaveis. 
1~, uma vez que nós nada mais. podemos fazer si hão votai-as · 
votr.moJ-as ! · . · · .. . 

. O nobre Srnndot· deve ter visto que, da. minha p.ai·te, 
-. ai Ma não houve· n menor referencia sobre a. nossa politica in-

·. f,ernncional na actual conjunctura, que eu c•onsidero patriotica. 
l:sbu combatendo um abuso que se tem praticado · c que 
n!3tJirum:a ,justificaoão encontra principalmente perante a 
noat<a actual ~ituação finam~eira'. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.: mu·ito bem.) 
'' 

O Sr. Victorino .Monteiro (•) - Sr. Presidente, desde 
nnLc-lwntem, estou sob uma intensa crise dos meus velhos 
padecimentos, e hoje vim ao Senado com grande sacrifício .. 

· Si porventura vou accrescentar .algumas palavras ao que 
disso o n0bre Senador pelo Ceará é unicamente para render 
homenag-em tí maneira brilhante, alevantada o pat.riotica com 
que o meu illustre collega da Commissão de Finanças. o Sr. 
Sonndm;_ pelo Ceará ... 
, 'o'Sn: FRANCISCO SÁ....:. B"ndade de Y. Ex. 

O Sn. VrcTvRINo MoN1'EIRo- ... acaba de defender o àe~ 
dil<1 em debate. . · · 

Não. a~sisti á impu~acão feita a0 creCiito, mas, pelo que 
ncnbo de (•uvir, a· Com missão de Finanças, como muito bem 
r!issc u seu illus!:re membro; procedeu com a mafor •correcção, 
com a mais strir.ta justiça. dando seu assentimento quasi una
nime, para que esse credito fC'Isse approvado, satisfazendo-se 
com ns infurmacões que o illustre ·Sr. Ministro das. Relacões 
Exterhlres e a' secretaria desse ministeri0 prestaram por meio 
elo cartas. . · · . . 
· O .illuslre Senni:Ior por Pernambuco censurou o Governo 
poi• não" tee prestado as ,info~maoões ao Relàtor dn Commis
são'. 8. Ex.· não está perfeitamente ao pat' dn ,questão. Si me 
não engan3, à Relator ··da Commissão de Finanças não se 
aproximou no illn•t"r .i\lini~t.ro rlas Relar,ões Exteriores, nem 
ouviu ronftdimcialmente de S. ·Ex. quaesquer minuciosas in
J'ormaoõoa dP caracter reservado que, porventura. tivesse do 
prestar .. Si S. Ex. o Sr. Senador Erico Coelb.o tivesse prt\
mnado u detrntor da pastn das Relacões ExteriOres, natura 1- . 
mcnLe essa~ informacõcs lhe seriam dadas. 

O Sr. Renador pelo Maranhão disse que ns despezas ·eram 
r.omnletam1•nte · inuteis. Não é tal. Os credito~ são· de dna~ 
.nrden~: pa•.•n aiurlas !le custo quA forem excedidas e creditas 

· pn1•a despezns llXtraordinarias no Exterior. 
' . 

. \ 

( *) Esf.o discurso não fn·i rovislo poln orador,: 



.. !/ • 

~ SESSÃO .EM 31 DE AGOSTO DE 1917 

Pernambuco. Sendo . essas iní'ormncões . em · parte reser
vacbs c lias teriam sido prestadas'· au Relator da Commissão, si 
porventura S, lilx. as tivesse pedido verbalmente.· 

, Quantu ao mais, .. nada posso dizer porque não ouvi a dis-
.. cussüo .e· upellils tenho· que manifestar a mtnha. sulidariedade 

e o ·meú applausiJ aó modo ccirrio foram defendidàs as opiniõr.s 
da Comnú~sãu de Finanoas pelo illustre Senad9I'· pelo 
Ceará. . . · . · . 
· · Era o que tinha a dizer •. (Muito bem; muito bem.) 1 

o·· Sr ... Erico Coelho ( *) - Sr. ·Presidente, por certo o 
8enado espera da minha obscuridade replica aos brilhantes 
o~adnrr.$. os quaes àrnbam de fnllnr. · Nfí.o hn soluoãn dr. con
tinuidad1J, hiato, coin0 disse o illustre Senador do Ceará, entrr. 
o relat.orio da minha Jàvra e 0 parecer que {ormulei em 'noine 
dá Commissão de Financns, pára concluir. · 
.. () Relator não ho.stiliziu os creditos SIJPJ?Iementares so· 

bcJtar.los ... , · · · · .. 
O Sa. FRANc:ISCo SÁ - Nem eu disse isso. 
O Sn. Elirco CÓELHO - ... mas Iimiioi.l-se u colher in· 

fnt·maoiies para esclarecimento da Commissão de Finànoàs 
nu opportunidade ."" O Relator criticou. sim, os pessimos pre· 
t111dP.ntes de longa data, pelo .!\linisterio das Relações Exte
riores, rio recusar obstinadamente ao··Congresso Nacional in· 
fctr!fiac9es dll.S dcspezas, . cousas diversa~ qe . assumptos di
vlomat!COS, e, port?ntÇI, .nada,.secretas ... Foi tudo. quanto o 
chsouro RPiator declarou á 11lustre Commissão de Finanças, 
antes de terminar. . · 

o Sri. :FR. ... Narsco SÁ - Exàétan:ieiité. 
; ' ' . •· • , ' . . . I . , . i 

o SR; ERICO CoELHO - Peco vonia áo Seriado para reler. 
trochos. do:,meu relato.ri0, agora; em ·redposta a. SS. EEx .. 
d1·1~peroebidos do que escrevi; · . · 

Uni trecho e o s~güiiite: , -
. . l .· ' . . ' ; -. .. ' , ' ' 

..,. .,; :. "·DiligP.noi"i .Cf\lher. informações; ,tanto, qn11 o Sr. 
Ministro do Exterior me h ourou por seu escriiíto espon
,t.anC'o, e a' f:;pr·.~rtariR: de E~tndn~XN3din not•1s .deta~ 

· Ibadns, verb'as 2•. e · 10•, · papeis ~dós quantcis apre
sen I o á Commissão de Finanças, afim de ajuizar. , 

· Outro trecho : . 
. (( Ós esQÍarerirnenltos s~l:iré' os dous Cl'editos supple

. montares. elo exercieio lindo são agora cabaes,. porém, 
··~ no toNinte {L verhfl 1 !"· .o credito addicional para este 

. nnno, faltam exphcaçoes. u 

O. SR. ~fENDES DE ~~r.M:moA - Ahi está. 

· (•) .Este rliscnrsó rift<! foi t•evisto pcio orador . . · 

... 

' 

I 
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O Sn. Emco CoELHO - }.:indu um trecho: 

"Dirá n .illuHlre Commiss1í.o · si. u.nl.es de formular 
seu parecm·, o obscuro relator deve insistir nas ave
riguações do· credito addicional, verba 11 ~ do cor
J'Cn te exerr.icio flnnnceH·u. " 

' 
Nr.stu pnulo a Commissão mvocou os precpdenLes, dccla· 

l'ando que por ~.:ousiderar essa verba ~eereta, excusava o 
ll1:lalG·i' proseg·uir nus indugaoõcs. . · ,, 

E nole o Senado que cu iloderia ler assignndo com rc
slricçiir.s .. o pal'ecer da Commissão: pois entendo que o )>oder 
Exr-culivo dtwc todas as inforrrwc.iins ao .Poder Legislativo re· 
laLiva' t\';; dcspeza~; por1ím assig·nei o pm•ec1lr unauim~ qu 
Commissão (rnuito be·rn; apoiados); isto é, sacrifiquei ·o· m•:u 
<·nt.r;ndimenLo pal'a n~o diveJ•gir da illuslre Commissão. •á 

<JUUJ tenho u honra de pertencer. (J'~luito bam.: muito ·bem;) 
I ' ' • 

o Sr.. Presidente - A discussão fiea suspensa ·afim df.; 
ser ouvida· a Commissão de· Finuncns sobre n emenrla apre-
~entada. · · 

RESERVISTAS DAS LINHAS DE TIRO 

2• tliscussão do projecto do Senado n. 2-1, de. 1015, 'con
cedendo favore.SI aos reservistas ·das linh~s de tiro do pau~. 

O Sr .. Cunha Pedrósa -·Autor e primeiro sigmtÚlt'io da 
· projecto "'em debate cumpre-me, Sr. Presidente, abusar altmns 
momentos da aLtencão do Senado, para offerecer as razões 
que me levaram n confeccionai-o. ' 

Discutio.-se o areamento dil Guerra pat•a o anno ele 191'íi, 
quando tive occasião de apreslf3ntar e .iuslificar uma emPnJa 
'sobre o mesmo assumpto, emenda que foi rejeitada pela· Me;a 
por dever constituir projecto em separado. 

Polgo de lembrar que minha idéa foi bem recPbida per · 
alguils dos honradoSI~collegas qu. e me ouviram naqueUe mo
mento. Não posso d ·xar de destacar com verdadeiro desva
necimento para mim o nome sempre illustre c re~peitavel 
que foi <:mtre nós o do• grande estadista -brasileiro genprnl 
Francisco Glycerio de saudosissima memoria. 

Foi realmente elle, Sr. Presidente, quem me inrluziu a 
renovar a materia re,ieitada por motivos de ordem rP.e-imental, 
c si o nome de S. Ex. não· se acha inscripto entre os" que flr- · 
muram o projecto,, foi porque no momento, S. Ex. se achava 
ausente desta Casa. . . · · . · 

Mas, Sr. Pr.esidente, ha dias a esta parte, grandP resfria:. 
mcnto vem me abo!ando n saude. ·E não .. podendo d(l~pendr!l' 
grande energia intelloctunl permitti-me escrever ·uma -expc.,: 
s-icão de ordem moral e ,iuridica em defesa do meu ·pl'OjPnto, 
e em respo~ta aos membros da honrada Commissão ciue o 

·, 

o ' 

' o 
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impusnaram. E .por esse mesmo motivo peço licença ao S•'
nado para ler esta exposição: (Lê) · 

Sr. Presid@te, . autor e primeiro signatario do pro.irr.lo 
em discu~s(to, cabe-me abusar por alguns minutos da attent;:ii'l 
do Senado, dando as razões que me levaram a conferc•'lnal-o. 

Na aiscussão do orçamento dn Guerra para o :~nno dl~ 
:I.!H6, ·tive de apresentar uma emenda, que justifiqu~i. sobre 
.o mesmo assumpto, emenda que não foi acceita pr 1::1 Mesa. 
por dever constituir projecto em separado. ' · . 

'· · Folgo de declarar que· a minha idéa foi bem rer.rbida p0r 
·alguns· dos hcnrados collegas, que, então, me ouviram, dentr·e 
os quacs não posso deixar de destacar, com o mai<.r clesva
nescimeilto para mim, o nome illustre. e sempre l'f'"[lcitavei 
que foi entre nóS', do inolvidavel ·estadista brasileiro. f::cnador 
l•'ranciscu Glycerío, de saudosissima e imperecível m~morJU. 

Foi precisamente elle, Sr. Presidente, quem me·· induziu 
a. J•epetir em projecto especial a materia da emenda rriuitada, 
por motivo de ordem regimental; e só por não ·estar R. F.x. 
presente. no dia em que apre&entei o projectv, é que não 
1lgura o seu respeitavel r.o:ne entre os que o assignar:~m. 

· Mas, Sr. Presidente, não tenho interesse outro prla 
adopção da idéa sinão o de concorrer com a providl:'nria a:
vitrada para . reanimar a. mocidade que s•e ,prepara r rara a 
defesa da Patria, estabelecendo em favor dos ·que se r!edicam 

.. aos estudos das instrucções militares, certas vantag-rns mo
raes, já que outras de ordem ·material não poderiitJ, pela 
estreiteza .das condições 1lnanceiras do paiz, sr.r-IlJE'.~ tJfferP.-
cídas. · · 

· Não mo paz·ecia muito que os poderes publicos ros~em :w 
encontro dos esforçoSJ e da dedicação dos nacional"!' IJUP •;) 

•. alistassem nas Jínhas de tiro do paiz. com o fim de ~·· 
.instruirem no manejo das arma& . adquirindo os ' ne•"'sarios 
conhecimentos das evolu•:ões militares; e os compemassenr 
com. as· garantia& de direito que Ihes.assegura o projecto. · 

· E. principalmente na actualidade, ·quando se .. · rura rem 
o matur . iJfan · do problema importantíssimo da defe•a na- . 

· cíonai. não mo pllrece de bom aviso negar-se algo de· curag<'m 
·o incitamento ás instituições, currio os de que noso ocrupam(·~. 
IJOnc.edendo aos seus membros certas vantagens, n,) intuito 
de tornar mais apreciavei& e valiosas as respectiva;; radr.r
netas, 11s quaes constituem os titulas comprobatorio~ do bom 
aproveitamento nail evoluções por que paSSl1ram. 

Mas, Sr. Presidente, duas são a~ medida~ contílns. n,. 
projecto: 1•, que- seja assegui·nda aos reservistas. das .,,c,iPda
des do ~iro elo paiz a preferencia, em igualdade de c•t>ndiçõtJ~, 
para preenchimento dos c.argos . publicos, resalvndas as pr.;>
ferencias ,it\ prflvist.D.R em lei: 2', que os resarvistns. que fo
rem <Jmpregados publicos, não possam· ser exon1:1rados sin:íl:' 
por fn)Ln de cumprimento ·r!e devrrcs, verificada. em proces;o 
administrativo rm que se,inm nuvírlos. . . 

Ers as providrncins que siío pedidas em favor dOs porta~ 
dores de cadernetas de reseL'vistas. · 
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. Vê o SPnado que não é uma novidade o proj'!cto em de• 
b(ltil;. na legislação pntria leis existem, decretando' províden.:. 

. cms .IS'tHltlS em beneficio de indivíduos outros que nao os re-
servistas. . . . · . 

. E, todavia, tae~ leis. passaram no Con~resso Nacion.al. «em 
branr.a. nuvem» o ;1ama1s foram ellas acmmadns do VICIO de 
inconstitucionalidnde, quer como ,projectos correndo os tra
mites regimenf.aes em ambas as Casas de Parlamento, quer 
em .sua execução pelo Poder Executivo ou perante 0s tribu-
naes. do paiz.. . . /- · · . · 

Sim, . Sr .. Pr~aente, a restricção que faz o proprlo pro
,iect0 no .firial dao' lettra. a «resalvadas as preferencias já pré
vistas .em lei», mostra .que o .seu autor iá conh!'lcia leis sobre 
matérià iclcnlica llm •favor dE' outro cidadãos brasileiros; 

Que túes . i;lreferericías Ülllm sido determina,das em Iei, em 
beneficio desta ou aquella classe de indivíduos, não sei como 
se possa neglilr, .a ponto de se. considerar uma. estravagancia; 
uma novidade aberrante dos preé~itos consLitucionaes, o pro-
jecto que formulei.. . , . . ·.. . · 

· Para justificar-me,. porém, do . «et•ro commettido», basta 
lembrar .a lei n. 221, de 20 de novembro de 1894, em Ct;jtl 
àrt. 27 § 4• se encontra o seguinté, tratando-se da classifica
oão dos 'candidatos ao cargo de juiz seccional: 

«Dentre os candidatos em ·igualdade ,CÍe condições, peÍá 
votação obtida, será preferídp na classificação: 1•,· o que fr,,• 
ou b'lúver sido. ao teinpó dà publicação do decreto n. 8!18_de 
:1.1 de outubro de 1890, árt. 14, magiFtl·ado em effrctivo. excr-: 
cicíp por. ma.1s de dous annos; 2•, o mais antigo no serviço 
da magistratura; 3•, Ô cidadão habil i fado eril dil'eito. que,- Cl!lll 
prnlica .de advocaci:i em dous annos •. pelo menos, melhores 
ser:vions .I•om~er prestado ao E~lado e melhores habilitações 
comprovar com documentos juntos á sua petição,,,,. · 

'-·. • ,' • • J 

Ainda o anno passado, o Senàdo approvou identieo pro-· 
jecto, dnndo aos juizes substitutos p1•ererencia, em igualdadt: 
de condições,-para ·o provimento dos cargos de juizes seccio-
naes; resnlvadas as preferencias já p1•evistas em lei, . 

Est1.1 projecto que, aliás; emprega as mesmas expressões . 
do projecto mn debate. alcançou parecer favoraveJ da·. Com- · 
missão do Legislação e Justiça e não· soffreu a mais leve ím-· 
pugnncão por motivo de inconstitucionalidade. 

· . E'. esta preferencia, já concedida a outros, que ó Illen 
projecto reclama em favor dos reservistas. . . · 
· . Quer dizer que (tomemos. para exemplo 0 cargo de jUiz 
seccional i . concorrendo com outros um reservista ao prcen
cliiri)ento. de um-l~gur de juiz fede!·al. por exemplo, si o re
s~rv1sta ft.~.a~. em Igualdade dé C~fidlções como os outros can
dld~0s,. Cf.uba a ,elle ·a pre!e.rencla .P~ra a nomeacã0 p_orqne, · 
além de ter todos os reqms1tos ex1g1dos· em lei, do. mesma . 
fórmn que os rtemais concurr.entcs, tem sObre clles ainda li 
serv1ço prestado· ao paiv. de ser um l'eservista do Exercito, uni 

.~ ~ ...... 
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cidadão apto u tomar em qualquer momento de perigo a defes,'l 
do pavilhão, nacional. · · . . 

Haverá' nota mais justa dq que isto ? Nota II! UI~ ~1mples. 
mais de accôrdo com os preceitos da nossa ConstJtuiçao ? . 

. . ~Ias. sf.. Presidente, approuve á honrada Comm.is.s~o dé 
· Constituicão. e Diplomacia aconselhar a0 Sen.ado ·a reJelçao do 
pí•ojecto, por ser «evidentemente incoz:tstituciOnal.:r.. · · , 

'Nada teria· eu que dizer si a impugnação se baseasse em 
qualquer óutro motivo, não haver vantagem na açtopc;ão ' da 
idéa; etc., pelo menos me não teria ficado o desprazer de ver 
o meu trabalho tratado assim tão desceremoniosamente incon-
stitucional. . · · 

. Sr. Presidente, por mais q)le _tenha lido ~· relido o 1B:co
mc0 parecer .da honrada commJssao e por maiores que seJam 
as homenagens que, de facto, eu deva render á competencia 
e á illustração do nObre Senador pelo Amazonas; multas ve
zes aqui postas em evidencia. · confesso que não pude .ainda 

. · aprehendt•r a razão da inconstitucionalidade do projecto • 
. Será. decerto, defeito de minha intelligencia em não ati-. 

nar assim, sem mais outra explicação, com a forca dos ar~ 
gumentos de S. Ex. . · . 

Vejamos. pelo parecer em discussão, qual o preceito con- . 
stitucional que' o projecto infringe. E' o art. 73.' E porque 
motivo ? Não o comprehendi. Ouça, todavia, o Senado o que 

·diz o parecer: · • 
. "Do/ponto de vista' ethico. tocando ás raias da bene:ficen

cia e philantropia, não ha duvida que a idéa merece as mais 
~alórosas manifestações de sympathia e apreço; mas um ,paiz 

·organizado,. politicamente, não é uma associação de beneficias 
particularistas, ·como a sua Constituição não póde ter a equi-' 

.. valencia dos. estatutos desta natureza. E, assim, collimando a 
s~tu'!lcão 'jurídica de uma nacionalidade ·em relação aos seus 
filhos em geral, entendemos que o projecto fere de frente o 

· art. 73 d~. Constituição.,, 
· . Tal é, Sr. Presidente,· a subtileza dessa argumentaoã~ qqe 
me não foi possível-por ella descobrir a inconstitucionalidade 
do projecto. ' · 
· Mas, Sr. Presidente, o que dispõe 0 art. 73 ? . 

E' que os ·cargos civ1s ou militares são accessiveis a todos 
-c1s brasileiros observadas as condições de capacidade especial 

.. que a lei esta tu ir, sendo. porém, vedadas, as ac.cumulacões re-
·muneradas. . · 

Em que é, ouso perguntar ao Senado, que o projecto col- · 
lide com o preceito constitucional ? ·· . · .. · .· 

,Por .'venturl! elle. yéda aos brasileiros 0 accesso aos cargos 
publ1cos ? O dispositiVO do art. 73, 'por outro lado. prohibe 
que leis ordinarias sejam votadas, estatuindo as ,condicões, os 
l'l)quis.itos_.essenciaes á investidura dos_ alludidos carSI(ls ? 
. Nmguem, em boa fé, responderá pela affirmativa. . 

S, -,Vol, IV S5-
.. ~ 
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' 
E' a propria disposfcão invocada que autoriza a. obser.., 

vancia «das condições que leis ordinarias estatui·rem.». 
E esta tem sido a jurisprudencia parlamentar em nossd 

paiz, como 11a pouco recordei; citando leis votadas pelo Con-< · 
gresso nos precisos termos do projecto po~· mim formulado •J 

E. assim acontecendo, ninguem no que me'conste, se lem..o 
brou de ·'impugnai-as de inconstif.ucionulidade, de dizer .que 
ellas, "a ,nossa magna lei é uma equivnlencia dos·estatutos de 
qualquer ussociac;ão de beneficenéia ou phliantropia,. ou que ·' 
tentariam transformar a situacão jurídica da nossa naciona.., · 
!idade em relação aos seus fihos em gerab. 

Sr. Presidente. s'em que. seja. necessario' · :razér da Con:sti-' 
tuicão uestatuto de sociedade de beneficencia», nem de um 
pai21, como 0 nosso, politicamente :organizado, «nma associa
ção de benefícios particularistas~. a verdade é· que a carta 
de 24. de fevereiro dá ensanchas aos poderes pubHoos de 
nossa patria· de animar· rio paiz o desenvolvimento das let.; 
tras, artes e sciencias, até mesmo os institutos de iniciativa 
particular,. escolas nos Estados aos quaes o Governo Federal 
t.em consentido vantagans de ordem moral, como •. por exem-

.. plo, validade aos diplomas que expedem para admissão· aos 
·cargos publicos, exercícios das profissões cujo ensino em taes . 
cursos se professa, conforme muito bem explica João Bar
balho, commentando os dispositivos ris. 2 e 3, do art., · 35/da 
mesma Constitiução. · · . • · 

Não podemos duvidar, ·entretanto, que os institutos das 
linhas de tiro sejam creacão da lei federal com o instincto de 
nellas ser desenvolvida uma das principaes·, obrigações· da 
instrucção militar, instrucção que está :nli . esphe,ra do . Go"' 
verno da União. . 1[ 

A existencia de taes ~oostituições assenta no decreto nu
mero 6. 947, de· 8 de ma1o de 1908, que. approvou 0 regula"' 
mento para a execucão do alistamento do. sertei0 militar as-{ 
tabelecidos pela lei n. 1.860, M 4 de janeiro de 1908" · 

Diz o art. 170 do Regulamento' baixado com o decreto 
citado n. 6. 497 : «E' obrigatoria a instruccão· do tiro d~ 
guerra em evoluções militares, até a escola de .companhia aos . 
alumnos maiores de 16 a,nnos que cursarem as escolas supe:.. 
riores e estab~lecimentos· de instrucção secundaria, mantidos 
pela União; pelos· Estados ou municípios, inclusive o Distri
cto Federal, ·bem como aos que cursarem estabelceimentos 
particulares que estiverem no goso da equiparação:.. · 1 

De-pois que o alumno das sociedades de tiro faz o curso 
completo •. constante das ma terias indicadas no art. 173. que. 
são - o «i'ú.sil mauser. a instruccíio pratica do atirador e as 
evolucões militares,, receberá a caderneta de. reservista cor-. 
respondente a sua classe •. · . . · 

, A principio, Sr. Presidentt-, houve certa.· animação e em 
· quasi todos os estabelecimentos de ensino equiparados, deu.; 

se execução á lei a Que acabo de referir-me., Yiram-!iJ~ 
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m~smo creadas nas localidades do interiór do paiz c nas pro..: 
Jll'Ias capitnes, ·sociedades de tiroj por toda a parte reinava 
o enthusiasmo dOs que ambicionavam Sé instrui!· mos pri
meiros delineamentos da missão do soldado." 
. Da parte do prop•rio Governo da Republica havia certo 
,pendor em coadjuv!l:r essas associacões c sempre attendia ás 
ro!l'l!isicões que lhe eram feitas de armamentos e instruccões 
m1htares. · · · . · 

Passou, porém, a época da· effervescencia; mas diga-se a 
,·erdade, o principal elemento dO desanimo, que. em breve 

·se notou. foi a falta de e.stimulo, de incentivo dos proprios 
·:poderes publicas, pois até os instructores deixaram de ser ' 
.. enviados. · · ( ; "''-

. I 

E' . com prazer, porém: que actualmen té · noto por ·parte 
do Governo do benemerito Sr. Presidente da Republica, no-. 
vo~ alentos, no. sentido de soergUe1•em-se todas ·essas insti
tuições que visam ó interesse supremo da defesa da Patria. 
As sociedades de tiro estão ·se--organizando nos. Estados e o 
Sr. Mi:nistro da Guet.·ra não se tem negado a prestar-lhes o 
concurso que 'está a0 seu alcance. · 

·A proposito, não me furto :i satisfação de salientar o mo-
-~ vimento patriotico que se levantou com ·a fundaç!io nesta 

Capitii.l da <tLiga de Defesa Nacional~ entre cujos fins a que 
ella se destina estão.:- «O .de desenvolver em todo o Brasii o 
c.ulto do. heroísmo, fundando e sustentando associnções de 
sootteiros, linhas de tiro, batalhões ncademicos, etc. e o de 
aconselhar e estimular a instrucção militar nos coHegios, 

. academias e corporMões:.>. 

. Pois bem, sr·. Presidente, o pro.iecto nm debate vem 
muito a proposito, promovendo o impulsionamento das linhas 
de tiro, enc.orn,iando-as tambem com garantias d~ direito .que 
nssegura aos seus membros. Viso com elle segtnr a trnd1çlío 
do paiz, pois de muito vem o Governo .Brasileiro concedendo 
oertn s garantias ou vantagens mora0s aos que se dedicam ao · 
serviço da bandeira nacional. 1 
. E' assim que, ao· tempo do regímen decahido; vimos o 

Governo Imperial dar aos ~'oluof,arios da gu·erra· do IPa~·aguay .. 
preferenci;t. em igualdarle de condicür;s, para o prcenclumento · 
<l~ officios do ,justiça; e""-inda ho.i·~ existem alguns f}~qu~lles 
voluntnrios 'Providos como tabelliães pullllcos e offiCIOS nu
nexos, .. em consequencin da graça CJ1ll! lhes conccdPu a clemen-
cia imperial. ..--" , · · . · 

JTI, pr'•!~cntemenLc, é o Sr. general Caetano de Fnr1n, hon
rado Wu'lnr .ctn pnstn. cltt Guerra, que, com relncão mesmo aos 
J•esel'visl.ns, no intuito de ·prestigiar c valoriza!' as suas ca-. 
dernctn·;; i:mixou insLl'ucrões·parn o concmso que se procedeu 
na Sect•etarb dn Guch·a pura pi·eenchimentõ de vagas de. 

· nmanuenses, estatuindo r.ntre as condições· precisas aos can
didatos a0 ooucuz·so a de u:pvcsentm·erri el!es lt . ('Udct•neta de 

. ~·eservista~ do E~ol'cito.. - · · · 

' ' 

• 

. ' 
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J:í vô, pois,, n honrada Commissão do Constituição c Di
plomad:l (Jur. não 6 inc.abível e muito menos estravagante a 
idón que tive Mm n npresentacíí!o do projecto, concedendo aos ... 
l'I'SPrvis~as dous favore,~. que aliás não. custam .dinheiro, não 
a"n tTar.am o nus aos. ~ofr·es pubHcos e nem prejudicam dirJei
tos de· terceiros, e, assim, não offende os princípios consti-
tucionaes. · . . · 

S!'. Presidente, d'i~cutido o parecer com rJelac.ã'o á Jet
l.ra a do pro,ir.cto, passarei a defender algumas consideraclie!! 
sobre n let.trn 11, qur dispõe assim: «fica assegurado aos re
servisttl'>, que forem empregados publicas, 6 direito de não po
derem ser exoneradCIS ~ínão por falta de exacçã;o no cumpr!i
mento .de seus deveres, mediante processo administrativo, em 
que lhes seja permiJ.tidn a defesa». . 

' . 
O nobre Relator da ·Commissão de ConstituiÇão e Diplo

macia sob1•e esta !?arte. do projecto diz apenas· isto: - ·. 
«Por outro lmlo, Si· :rosse admissivel 0 dispositivo dlo ·ia

ciso n. inocun ·seria toda a preceituação da Jettra b, -11x-vi» dO 
nrt. 82, combinado com o § 16 do art.. 1.32 da magna Iei•> .• 1 

Parer.e que S. Ex:. nada teria a oppor ·contra esta parte 
do pr·n,ieeto, considerada inocua, inoffensiva ,por forç:i do 
art. 82 dr combinnoão com o § 16 do art. 72 da Constituição,. 
si porventnra fosse admissivel n primeira parte, por S. E:x:.1 
,]ulgndn jnconsLituciooal. · · 

Mas, nessr. caso, foi por demais rigoroso o parecer, pois 
si as dnao: disposioões do .projecto conRtituem assumpto díffe
rentes. íncontest.avelml.'n1 e uma proposiçã:o pód'e existir sepa
roada· ,·Ja oui:rn: Ri a ~egunda, pa:ra viver, não fica differente 
àa primeira: si sóménl.e o ·primeira é uinconsiitucional», por
que razão o pnrecer nã•J concluiu pela acceitação da mate"rin 
da srgunrla part.r, n ore~entando emenda supprimindo n. pr.i
mei!':t disposição? · · ' 

Não se dignou, e.ntrotanto, agir desta· fórma, mostrando · 
a~ sim odio entronhavel ao pobre projecto. 

Sr. Presidente, como não ignoram V. Ex. e o Senado, a: 
regra hO:ie aclmittida m .iurisprudencia ·do Supremo Tribunal 
Ji'ederal como a po~wo dtlclarou em luminoso parecer, publi
cado no «.Torna1 do Commercio» OJ'Sr. Dr. Rodrigo 'Octavio, 
íllustrndo ronsull.or geral da Republica, é. quo o ·.fuMcionariiY . 
niio p•)de St~f Jivr·emente demittido, qualquer que .. ~·e,iâ seUJ 

. L•'mPo de sl'rvH)o si não observadas as condições de seu respe
c/.ivo rngulamentn; rlo onde se conclue ctue o pócre ser desde 
que n:in h ::tia no .regulamento condição al!;uma de g!lTpntia. . 1 

. Orn .. ,: esta :wlualmente a situação do funccionnriO; o 
mms cn'l'lnl seria c~Utbl•lecer· uma regra geral em que todos 
J;ontnssern. com a esf.ubilidade do cargo, mediant.o o cumpri~ 
m•nnto Gxncto· .cJe seu~ rlev<'res. . . I 

E a~sim, ·~mquanto bom servissem, emquanto nã0 ·fossem: 
upurtu!n~ ·em procctsso administrativo com a audiencin dos 

.. ' I' ' 
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accusaâns fall.ns . commoLLida;; no excr•oicio das respl)eliva~ 
funcoõos, seriam f.odos eonservados em seus Jog:n•es. ·r. 

Nest.a f6rma, é visto que o intuito do projecto em debate 
•\. .. colubir, em .'b~nefir.·io dos reservistas. do Exercito, o abuso 
ae serem deffi'lttJdos «arl nu tum" independentemente de dm·-. 
se a falta de exacçãlo su cumprimento de· devert!S. 

Si outros em)}resados, conro os da fazenda, os. collectores 
fede~nes, Ptc. ; jtí go~am destes direitos apoiados nos 1regula
mentos e leis que r·Pgem a sua situaoão, nrto 11 demais o que 
se ·pede Jla·· segunda po.rf.r• do pro,iecto que estú em discussão, 
acompanhando a teu<lencia de justiça que, a r•espeito, vae do-
rninanr~o a 'le~isl,al(}ão pat,ria. · 

Com~ já disse, t• ver'dadeiro seria, de accôrdo com o ea
sinarriento moderno do _direito al(!ministrativo, crear os. esta-. 
t ut.o~ i11) Tunccionalismo, rBgula.mentando seus direitos e de
veres do modo a dnl' no empregado suas garantias, mais in~ 
-tuito di:! assegura·r-lhl' o exercício livre e independente da 
1)ropri:t fnncr.ão do que para· sustentacillo do seu intel'esse . 
mdivil'luàl. E como ner l'eita e caba:Imente diz o Sr. Dr. Vi., 
veiros de Castro, illu~trado Ministro do Supremo Tribunal, · 
'<lornar · o provimento e a permanencia nos cargos publicas 
nependentes dos caprichos· governamentaes ou dos interesses 
da politicagem sem idéas; é matar no empregado todo o es
timulo, · di"tinguir O· sentimento da diguidade profissional . e 
desenvolver as tendencíns servis hereditarias na nossa raça,. 
Accresctmtà" o mesmo puhlicista patl"io: "A theoria que reco
nhece no poder disciplinar ou de demissão um tributo da ~un
ccãJo pnblica de natureza jurídica que, prestando, não póde ·ser 
exercidr.o s.inão de M,,ôrdo corn n lei, que organiza a mesma 
funcoã•). jfl conquistou ~ ,iurisprudeBCitt admínistra~iva -fran
ceza, justamenf.r. a qne mais se celebrisou de garantir a liVfe 
::.cção do poder· publiro; está oonsag·mda pPlas ·legislações -, 
snissa e allemãu.. . • . -

· «Effoetivamente na França, o conselho de :Estado. arvo
rou-se em protector do funccionalismo publico abrindo larga
mente as portas dOs J•ectJrsos por• excesso de poder contra as 

· dACisõe~ disciplinare.> ou de demissão, e .reze resume a· .iu
rispl'udencín actual nas quatro proposicões seguintes: 

1.", todo funccion:.wio :publico e sómente elle, póde rocor
. ror para o· Conselho de Estado,, quando for Objecto de uma: 
medida di9ciplinar o:. d~ demissão; ·. 

·2·. é :lntmllavol eomo eivada de ·excesso de podl:!r a nllu
dida .que não for tomada dentro . dos limites estabelecidos 
[p•elns leis ou pelos regulamentos; ·· . 

3", o funcoionario que tiver sido viot.ima de uma ille
. ,g·nlidade, p{t'de• obter não só o restabelecimento do r.mtigo 

~sl'ado, como tambem uma indemnisação t'm determinada~ 
cnndioões; 

4•, ainda mesmo llp caso de ser clegab o acto de de
missiío, si o funccionar1o ní\o tinha uma co,nducta repreben- . 

I' 
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· sivel e si não avisado com antecedencia necessaria para 
obter uma outra collocação, tem o direito de exigir uma in
d ê'mnisa.ção correspondente a tres mezes de ordenado,, 

·. eNa Sui~sa, a lei federal de 9 dê· dezEmbro de 1850 de 
termina, no arí. 37 que o Conselho Fe'deral póde suspender, 
impor multas até 50 francos, suspender. e demittir os func
cionarios qu se tornem culpados· de· negligencia continua, não 
cumpram evidentemente os seus dever€'s ou commettam re
it.eradas contravenções, ainda que de pouca gravidade. · 

<d\fas oart. 38 accrescenta que e·stas penas disciplinares 
nã0 ,poderão ser applicadas sinão depois de uma invé'stiga
<\ãO prévia e de ·ser ouvido o empregado. A demissão exige 
um decreto motivado e a maioria absoluta dos membros da 
corpnrar,ão oU tl;ibunal que tenha de app!icar a .medida.~ 

<-A lei do Imperio allemão, de 31 de março de 1.873, sobre 
os funccionarivs publicas, é réalmente um trabalho nota
Yel o os proprios escriptores francezes de direilo adminis
trativo a re~ommendam como um exemplo digno ·de ser• imi- . 
tado. Nessa lei se preceitúa qu~Y os funccionarios d'o Impe-

. ri0 são considerados vitalícios· semprG• ·que a nomeação não · 
consignar a reserva expressa da demissão. 

A ·demissão exige um processo contraditorio·, regulado 
pelas fórmas de uma accusação criminal e que se compõ&m 
<.le· u inquerito prévio, escript0 e de debates ornes. 

As penas disciplinares de cBnsura ou. multa são impostas 
J)<Jr meio de portnria devidamente motivada, c dep.oís dê• ser 
cuvido o empregado, sendo ndmittidv recurso, para a auto-
ridade superior.~ · . . . 

Eis ahi, Sr. Presidente,' como se .procede nos paizes que 
mais st• teem avanta,iado nas medidas adoptadas em prol de 
urna· classe respcitavel, qual é a dos funccionarios publicas. 

Não •í, porlaulo, demasiado o que pdee n projecto em .bem 
· elos r·cservistas do Exercito que occuparem cargos publicas. 
isto é, :usegurur-lhes o direito de· .serem ouvidos1 ·em pro
cesso administrativo antes dr. suas demissões. · 
/ Ser~ até uma· crueldade negar-se·-lhes o direito dé• 

defesa, sempre que accusndos forem dt• faltas no exercício· de 
~uns ftmcoões. A defesa· é de dirr::ito natural e nãn deve set· 
tolhida a ninguem. · · · 

Pois, é •iió o ·que se pede na se-gunda parte do projecto 
que ti v o a honra de submetter á consideração desta Casa! 

· S1•. I~re·sidente,- não sei tambem a que vem a citação dos 
nrts. 82 e 72, ~ 10, da Constituição, em attinenciu .ao pro-
ject.(l (llll debate, na ,sua ultima parte', · 

,'Os dispositivos indicados no parecer da honrada Cum-· 
missão ele Diplomacia o Constituicão ret:mlam casos diver~os 
e n~m se relacionam cOU"\ o fim collimado. no projecto. . 

Com cffeito, nu projecto se trata de fa!tns disciplinare~ 
, que possam influir no animo do poder competente para da1• 

[' demissão do funccionario, e então se pede que essa, pena dn 
, demissão nüo SE~ a. app)i,cada sem qtw préyiame:Q,tg o ~c.., 
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cusaé:lo ~cja "ou\•ido para· .se defender, Est~ claro que, si a 'de~ 
fesa não for procedente, não ficará elle .rsent,o c!a pena. . . 

Vejamos agora o que dispõem os artigos mdiCados no pa~ 
!I'ecer. · ,: 

O art. 82 ·declara que ··os funccionarios p~blicos srio · es· 
~rictaníente responsaveis pelos 1abusos e <Jmr~sões em que 
incorreTem no exercício de seU31 cargos, as~1.m como pel,a 

_, indulgencia, ou n~g!igencia em não responsab1hsarem e!fectr· 
vamente os seus subalternos. . 
· Mas, Sr. Presidente, e'Sta disposição não tem privado o 
funccionario de ser exonerado livremente, -sem nenhuma for· 
malidade administrativa. E o que quer o projecto é justa
mente que· assim se não continue a fazer; e se instaure pro~ . 
cesso administrativo, embora summariamente, afim de, com 
a audiencia do accusado, ser apurada ou não a sua re:spon~ 
sabilidade. ·- · , 

Quanto ao § 16 do art. 72, dispõe elle que, aos accusados 
se assegurará na lei a mais plena defesa,· com todos os re· 
cursos e meios ~:·ssenciaes a ella, .desde a nota de culpa, en
tregue em 24 horas a0 preso e assignada pela autoridade 
competente, com os nomes do · accuaado e das· testemunhas. 

E vist0. que aqui a Constituição se refere aos presos de 
,iustiça, aos que são accusados criminalmente; e nunca aos em· 
pregados publicos, para os quaes o projecto simplesmente 
r:xige um proc~:ss0 administrativo, afim de se defenderem de 
faltas disciplinares. · · .. 

Nenhuma· relacã0 tem, pois, uma disp.osioão com a outra. 
O r,irojectn providencia sobre assumpto novo que nada tem 
com os criminosos, aos quaes se refere o § 16 do art. 72 ci-
tado; · . , 
. . Mas.· Sr. Presidente, si a ma teria · em discussão, com .o 
~cabo- de prova1·. não contraria nenhum preceito constitu. 
cional, e, além disso; é de manife-sta utilidade publica, por~ 
oue, como· se deduz dns considerações que eoxpuz no decorrer 
do meu, discurso, vae levar conforto e· despertar maior emu
lação entre os nacionae;: que se apparelham paT'a. os com~ 
bates nobilissimos da ·defesa da Patria, não sei como se rf1· 
ousar apoio ás medidaa . de ordEm moral, contidas nó pro
~iecto que acabo d·e defender _da má vontade que lhe vota a 
i!Iustre Commissão de Diplomacia e Constituição! · 

Sr. Presidente. sobre o mesmo proj€:cto foram tambem 
ouvid'as as honradas Commissões de Marinha e Guerra e de 
Justica e ·L~gislacão. · 

O parecer da. primeira 'foi favoravE•l á japprovacão do 
mesmo projec.to tm sua inte~n. por isso que aquella illustrc 

· Commissão· vê ua adopcão das medidas por elle lembradas 
um estimllln . á mocidade, cu.i\) preparo ·militar se procura 
tornar efficiente. Perfeitamente. 
. O parecer ela honrada Commissão de .Tustica e Legisla
ção divide-se em duas partes: na primeirru acceita, adoptando 
o~ fundamentos do parecer da de Maririha e GuErra, a dis·· · 
posição da lettra a do projecto, estabelecendo em favor dos 

. ~·eservistas a p_rc~ergncia, .e.m ig-ga~dad.e dQ QOndioõ.es, para o . \ 
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P).'e~'f!ghimen.to dOS carpOS publicas, resalvadas as .prefere!Í.• , 
c1ns .la prevtstas. en1 le1. . · 

Xn segunda pal'te, · por·ém, d.:>' parecer, olla aconselha a; 
re,jei~üo do disposto. na lE.ttra b do projecto, )?.:>r achar, nesta 
parlt•, a medida contraria ao iritr,•resse pub!Jco, por<JUe, · diz 
•)Jla, empregados publicas ha que pela natureza e'Special das ' 
Juncçõcs que ~xercep1, não podem deixar de ser de conflanc.'t 
e de ·ser demJSSJveu; «ad-nutum,. · · · 

· 'M1asf. Sr. Presidente, a honrada Commissãu labora ·em 
um equivoco, suppond0 que n providencia solicitada na let
tra b dv projecto constitue a vitaliciedade do :funccionario · 
. ou impede o poder competente de demittil-o quando houver 
para i·sso .motivo. · 1 · · 

Não; o que se pede, como dei:xe'i bem elucidado. no de-. 
eúrso das r.onsideraçõcs feif.n.s cm rr..~posta 1í C'ommissão de 
Constituição c Diplomacia,. 6 que " empreg:ado tenha uma: 
eerta estabilidade, firmada na lei que ·lhe assegura a p'erma
nencia no Jogar, cmquanto níio · cOJnmeHer :falta no cumpri- ·. 
rnrmto de seus deveres. · · 

o que se prete~de é acaba!' com o ni;lo veso de se déiiiHtiF 
~~í pelo clese;io de .demit.tir, para se :l'azer va,gnr o cargo em 
J':IYor do pr·õtegido; om sumn:.n, o que se pede ,1 qüo se acabe 
nom a in.;ustic.a clrl ~e atirar ao rlesamparo um 1'unccionario, 
rscravo elo seu deve1•, que não praticou n mais 'leve falta, 
simplesmente por hav~r cnhido no desagrado do pod·eroso, de 
fJtli!Dl lho p6de fazer o mal. 

E' .isto r, simplesmente ist,o o crue se tem em vista' na ad~ 
rrpçiío da medida const:mte ela let.tra b do projecto em debate .. 
.De modo algum, elln. impedirá o poder publico do exonerar 
os l'unc.cionnrios máos, os Pelupsos no humprimento de seus 
deveres. • 

E, senhores, que tnal poder:i adv'ir ao interesse 'publico 
· qur, antes de se lançar muitas vezes á miseria o pobre pall 
de t'ami!ia .. cu,ib unico arrimo seria o emprego que exerce, si 
() :1dvirta, si procurfl ouvil-o sobre a nr•guiçãci que se lhe faz; 
nfim de apurar-se a verdade? · 

Que rnnl, repito. haveJ•;í em se lhe conceder' éssa .pequena: 
valvula do defesa? Onde o inconveniente? Por que? Que ,íus
l.ifina ess(• u()IJidamento de dBmittir-se o cmp·regado sem pri
mei.ramenl.e ouvil-o? · , 1 

A ··confiança? Ah! Ma·~ osl.a confiança é quas(' sempre a. 
;,,rma. com· que se pro.cura mascnrnr a violencia ao. direito,.do· 
JlOhm nunccionario, a inJustiça ao desprotegido do sorte! 

Acnbr.mo~ com ~~sl.n mascara, Srs. Senadores, e ce-rqU<!· 
mr.·.~ o l'nneuionalisrno publico do mais garantiafl! ' · 

Sondo assim, si eu n:.é :iulgassf\ ·com, alguma autoridade,. 
peclirin á honrada Com missão de Justí~a que nii.o · embar~ ... 
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1;a8se com o seu prestigio a passngen~ do prOJCCI.o na sua in
tenn deixando que o Senado se mnmfosLasse de pleno acc1ll'
dnr:n;1l o pnrcc:er ela hnnracla CommiRRüo de Marinha c Guerrn: 
EnLretanto,. eomo disso·, nõ.o tenho por ellc sinão. n inl.crcs~'' 
superior qnc me anima a algo :l'azer tambem pela m~usn sn-

. promn da .actualidtide, que é a da defesa nacional, e' entend t 
que as .providencias 'solicitn:das eram de molde :1 encoen,jar e· 
inc·.ontivnr os ]C>gionaT·ios· ,cln ~anta cruzadn .. 

JTI, sob :t impJ.•essilo desl.es. sentimentos, vou .concluir, le
vando u convkçã•J de haver cumprido o mel). dever .. susten
tando a constii.ucionali.dade e utilidade de< pro,jeclo f'Tn questão. 

O Senado poderá apt:lroval-o oü rejeitai-o,' eomo mcll~or: 
mltender em sua alta sabedoria, mas, acredito que o f:n·:í, U.l) 
r.aso dn opinar por sua re;iei()ão. gui.ado por qualquer outro· 
motivo, menos pelo de ser e !I e offensivo da ·Oon~Li1,ui•(}Üo. 

Tenho concluido·. (Muito bem; mu1to bem.) 

O Sr. •Aidolpho Gordo - Sr. Presidente, o pro,iecto em 
debate foi apr·esentado ao ·senado pelo honrado Senador, que/ 
:tenha de deixar a tribuna neste momento, e outros. cst.á colll
eebido MS seguintes termos:. 

"Art. 1.' ·Fica assegurado nos reservistas das sociedades 
diJ tiro do pniz o dir.eito: · 

· d) de preferencia em igualdade de condições para o 
. proenchimento dos cargos publicos. resalvadas as preferencias 

.iá Drevistas em lei; . . 
· b) de ·como empregados publico~ não poderem ser exo• 

nerados si.não por falta. de exacção no cumprimento de. sens 
deveres, median.te processos ·. administrativos, em que lhe 
se.ia p<~rmitt.idá n defesa. ,, · 

A êommissão de Justioa e Legislaolic emittiu parecer la~ 
vnrnvel tí disposioão cont.idn, na let.t.rn · n por considera l·a 
er!nstituciomal e conveniente. Nada me cabe, .pois. dizer em. 
J•f'spost.a n.o hm:Jrado Senador. · 

Quanto ú disposição, porém, ·da let.tra IJ, a Commissão de 
.Tusticn '' Legislaoi'ín den pa1•ecer r.ontrn·rio por consideral-n. 
inconveniente no interesse pubHco. . ·, 

Dispõe o projecto na lettra b: "de como empregados pÚ· 
blicos não poderem ·sf't' exonerados sinão por falta de exacolio 
no ~u.mprimento de seu~ . devere~, }Uedinnt~. processo. ndminis-

. I ratLVo. em. ,que lhes se,m pernutt.Jda n defesa"· · . 
Ora;· como ·v .. Ex. e o Senado sabem não é possível n. . 

exTstenrcin de uma ndministi:noão sem empregos de confl~n
{la, de que os resprctivos .. funccionnrios possam ser demitti
rJ(lS "nd nntum,. Não consulta. pnis, o itlteresRo publico o 
dispositivo .:la .lettra b rdo projecto. determinando· que os re~ . 
. s~rvistus nomeados empregados publicas, qualquer que ~ej1Ú~> 



" .1:' 

..... '. 

.· 
~-· 
~-.~: 

1.' ' 

.• 

: ~: '·' 
~·:; -., ' ' 

··<···· \ ..... , . 
. l--.~·, .... 

'·,• 
.. 
'. 

. . . 

\ 

}'''' 
~l.i.l ~ ANNAES DO S!'N .100 .. 
Qmprr.go, não pod~rüo s~r · demittidos sem o processo a.dmi· 
nistrativo. (Muito bem; mttito bem.). 

o Sr. Presidente ..:.. Continúa a discussão. '(Pausa;) 
Não havendo mais quem· queira usar da palavra, dou a 

clí.scussão por encerrada; 
Visivelmente não ha numero no recinto. Fica, por com· - · 

Beé!'ulnte, adiada a votacão. 

FIXAÇÃO ,·DO SUBSIDIO DOS tNTI!lNDENTES Mt!NICIPÀES 
• 

2• discussão do projecto do Senado n~ :Í.i, .de 1911. de
terminando que os membros . do Conselho Muni!!Jpal do 
])istricto Federal vencerão, a titulo de subsidio, a qua!ltia de 
18:000$, pagos em prestações mcnsaes de 1:500$, nao lh~s 
sendo permittido perceberem qualquer outra somma, a ti
tuJo de representação. . · 

Adiada a votação. 
\.., . . - . 

" o Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratai, vou 'te
'•antar a sessão. 
. Designo para ordem do· dia da seguiÍ:Üe: 

votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 24; 
. de 1915, concedendo favores aos reservistas das linhas .de• 
tiro do paiz (r.om pareceres: c&ntrario da Commissão de Consti" 
tuiçúo e Diplomacva; favoravel da de Marinha e Guerra, r. 
emenda da de Justiça e Leqislaçüo); · .. 

Votação. em 2• discussão, do projeéto do Senarlo, n. 11; 
de 1917, determinando que os membros do. Conselho Muni-

. cipal do Districto Federal vencerão, ·a titulo de sub~idio, a 
quantia · de iS: 000$, pagos em prestações mensaes de 
i :500$, não lhes sendo permittido perceberem cíualqu-=t• outra 
somma, a titulo de reP-resentação (com pctrrcer favoravel du 
Commissüo de tConstiu~ção e Diplomacia) ; 
· · · . Continuação da 2• discussão da proposiciü! da àam:J.ra dÍ>ii 
iDeputaclos n. 191, de 19:1.1, concedendo á viuva e ftlbos me
nores du Dr. Carlos Carneiro de Mendonça a pensão mensal 
de 500$, r.epartidamente (com pareceres favoravels da. COm-
missão de Fin'anç.as) ; . 

2• discussão qa próposicão . da Gamara dos Deputados 
n. 112, de 1915, que manda conceder, a titulo diftnitivo o 
srntuito, tí Associação Commercial · da .Bahia, os Lerren<:s 

· nccrescidos. contíguos ao seu: actual ·Cdificio e dá •outr»s 'pro. 
videncias (com parecer~s: ~a· C.ommissli.o de Justiça c LP.ai!;
·Zaçüo of(erecendo sttbst~tuttvo e ·fr.moravel da de Firwnças a 
este); 

2' discussão 
n, 76, de .. :1917, 

.. 
da . proposição da Gamara 
que auto;ríza a l'.~stit:u,iclio 

dos· De-putad••~ 
d~ QUf\n.t!a d~ 
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SJ.";SSÃO EM 3.1 DE AOOSTO OE 1917 

' ,_ . ' 
' ' .. · ' 

!Hi!S . • 

2:5~1$(32 ao ~r. Joaquim Silverio qe AzevedO Pimentel1 de,. 
pos1tar10 pubhco, aposentado, rele-vada qualquer prescr1pcão · 
cm que tiver incorrido o seu direito {com parecer (ílt,oro.vrl. 
da Oommissão de Finanças); . . . .. . ·. 

• 

2• ·discussão da proposicão da Camara dos Deor·utados 
I). •• 77, de 1.917, .que abr:e, pelo Ministerio da Justica. e Ne- ~ 
goelas .. Inter1ores, o cred1to especial de 5 :573$333, pal'a pa- · 
gamento de vencimentos ao . Sr. Dr. João Lopes Marhado, 

. inspector de saude do porto do Rio .de Janeiro (com parecer, , 
· fav.oravez da Oommissão de Finanças). · · 

I 

• 

' • 

· Levanta-se a: sessão ás 3 horas e 15 minutos. . . I . . . . 
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